
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 69/2015 – São Paulo, quarta-feira, 15 de abril de 2015

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000053/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de abril de 2015,

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 02 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

0001 PROCESSO: 0000015-02.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA ANGELA GALLIANI 

ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES e ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA APARECIDA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: EDUARDO ARAUJO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0002 PROCESSO: 0000048-47.2013.4.03.6316 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA LOPES 

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1/1407



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0003 PROCESSO: 0000258-22.2013.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE DONATO 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0004 PROCESSO: 0000298-74.2013.4.03.6318 

RECTE: ELINA CANDIDA DA SILVA 

ADV. SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0005 PROCESSO: 0000331-88.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SANTOS 

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0006 PROCESSO: 0000391-82.2013.4.03.6303 

RECTE: INES CARRAU MILANS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0007 PROCESSO: 0000413-77.2013.4.03.6324 

RECTE: MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP073854 - JESUS NAZARE BARBOSA e ADV. SP321535 - ROBSON DE ABREU BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0008 PROCESSO: 0000512-74.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA APARECIDA GIUSTI 

ADV. SP137817 - CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0009 PROCESSO: 0000607-95.2013.4.03.6318 

RECTE: GENNY CARRIJO DURANTE DE SOUSA 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0010 PROCESSO: 0000845-20.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ORTIZ E OUTRO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: MIGUEL MARTINS ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0011 PROCESSO: 0000865-81.2013.4.03.6326 
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RECTE: CLARICE DOS SANTOS 

ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE e ADV. SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0012 PROCESSO: 0000915-70.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0013 PROCESSO: 0001028-97.2013.4.03.6314 

RECTE: NILVA CRISTINA SORRILLA CENTURION 

ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO e ADV. SP315123 - RODRIGO BRAIDO

DEVITO e ADV. SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0014 PROCESSO: 0001042-93.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DA SILVA SAVIO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0015 PROCESSO: 0001098-47.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: HENDERSON GUILHERME DE OLIVEIRA BARBOSA  

RECDO: ANGELICA DAMIAO BABOZA E OUTROS 

ADV. SP137353 - LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: SELMA MARIA DAMIAO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP137353-LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: ALAN DAMIAO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP137353-LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: ALANA DAMIAO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP137353-LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0016 PROCESSO: 0001122-18.2013.4.03.6323 

RECTE: MARIA LUCIA CHAGAS PINTO 

ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0017 PROCESSO: 0001339-09.2013.4.03.6308 

RECTE: HELOISA ADELIA TAVARES 

ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0018 PROCESSO: 0001742-24.2013.4.03.6325 

RECTE: MERCEDES GOMES MORAIS 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0019 PROCESSO: 0002091-90.2013.4.03.6304 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0020 PROCESSO: 0002264-81.2013.4.03.6315 

RECTE: BENILDA DA SILVA BARROS 

ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0021 PROCESSO: 0002342-32.2014.4.03.6318 

RECTE: MARIA NILDA CARDOSO SANTOS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0022 PROCESSO: 0002505-42.2014.4.03.6114 

RECTE: NEUSA ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0023 PROCESSO: 0002568-13.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0024 PROCESSO: 0002607-28.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE RAMOS OLIVEIRA 

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0025 PROCESSO: 0002636-03.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: MARIA RIZEUDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0026 PROCESSO: 0002646-89.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0027 PROCESSO: 0002726-05.2008.4.03.6318 

RECTE: VALMIR DOS SANTOS PICIONI 

ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0028 PROCESSO: 0002785-55.2014.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADOLPHO FERREIRA MUNIS 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0029 PROCESSO: 0002888-41.2013.4.03.6183 

RECTE: LEONARDO SENA FERREIRA PINTO 

ADV. SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0030 PROCESSO: 0003042-42.2013.4.03.6318 

RECTE: ONEIDE AIZ DA SILVEIRA 

ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0031 PROCESSO: 0003106-79.2013.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0032 PROCESSO: 0003162-51.2014.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAITON DA SILVA 

ADV. SP308782 - NAIANNA LUCIO FARCHE e ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0033 PROCESSO: 0003206-16.2013.4.03.6315 

RECTE: DARCI CARRIEL PRESTES 

ADV. SP156009 - ADRIANO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0034 PROCESSO: 0003234-54.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JOAO BASQUESI 

ADV. SP277675 - LUCAS ROCHA CHARETI CAMPANHA e ADV. SP073581 - MARIA DO CARMO

ROCHA CHARETI 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0035 PROCESSO: 0003462-38.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: HELLEN PIRES DA SILVA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0036 PROCESSO: 0003962-19.2014.4.03.6338 

RECTE: ANA SANTOS SILVA 

ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO e ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0037 PROCESSO: 0003977-45.2013.4.03.6104 

RECTE: ADAIR DE SOUZA LIMA 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0038 PROCESSO: 0004122-80.2014.4.03.6326 

RECTE: CALIMERIO FELISBERTO FERREIRA CASCAO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0039 PROCESSO: 0004245-23.2014.4.03.6312 

RECTE: RENATA SIMONE GAMBIM BRAGATTO 

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0040 PROCESSO: 0004520-88.2014.4.03.6338 

RECTE: FRANCISCA EUFRASIA DE SOUZA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0041 PROCESSO: 0004627-53.2013.4.03.6311 

RECTE: ENEDINA DE OLIVEIRA ATANES 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0042 PROCESSO: 0005292-50.2014.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO BENEDITO SANTIAGO TEIXEIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0043 PROCESSO: 0005983-31.2014.4.03.6317 

RECTE: LUIZ MARCOS DA COSTA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0044 PROCESSO: 0006521-88.2014.4.03.6324 

RECTE: DALVA FERNANDES DE ALMEIDA 

ADV. SP320401 - ARTHUR APARECIDO PITARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0045 PROCESSO: 0006946-39.2014.4.03.6317 

RECTE: VALERIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0046 PROCESSO: 0007323-44.2014.4.03.6338 

RECTE: EMERSON LIMA CABRAL 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0047 PROCESSO: 0007944-41.2014.4.03.6338 

RECTE: ANDREA GUERRA MARQUES 

ADV. SP217470 - CARINA STEFANI DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0048 PROCESSO: 0008038-52.2014.4.03.6317 

RECTE: GERCINO IVO DO NASCIMENTO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0049 PROCESSO: 0008159-80.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE MATOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0050 PROCESSO: 0008674-32.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE BRANCO DOS SANTOS 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0051 PROCESSO: 0008739-58.2014.4.03.6302 

RECTE: WAGNER OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0052 PROCESSO: 0008861-40.2015.4.03.6301 
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RECTE: MILTON DE SOUZA ALVES 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 06/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0053 PROCESSO: 0009167-40.2014.4.03.6302 

RECTE: ALESSANDRO ALVES PIVA 

ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR e ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0054 PROCESSO: 0009321-46.2014.4.03.6306 

RECTE: LUANA DOS REIS LEAL 

ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0055 PROCESSO: 0009579-29.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CASTRO CARDOSO 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0056 PROCESSO: 0009620-32.2014.4.03.6303 

RECTE: MAGALY TERESINHA POLLINGER 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0057 PROCESSO: 0010016-12.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARET CAMAROTTO NOGUEIRA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0058 PROCESSO: 0010281-02.2014.4.03.6306 

RECTE: ARNALDO DA CRUZ LIMA 

ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0059 PROCESSO: 0010344-49.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA IZABEL INACIO GALDINO 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: WILLIAM JUNIO GALDINO 

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: JESSICA LUANA GALDINO 

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0060 PROCESSO: 0010808-52.2014.4.03.6338 

RECTE: FRANCISCO UCCELA 
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ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0061 PROCESSO: 0011116-02.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOMINGUES DA SILVA 

ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0062 PROCESSO: 0011648-70.2014.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0063 PROCESSO: 0012043-68.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ARNALDO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0064 PROCESSO: 0012421-21.2014.4.03.6302 

RECTE: JOSIANE CRISTINA FELICIO MARTINS PEREIRA 

ADV. SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA e ADV. SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0065 PROCESSO: 0013782-28.2014.4.03.6317 

RECTE: NORIKAZU SASSAKI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0066 PROCESSO: 0014224-91.2014.4.03.6317 

RECTE: JOAO SALUCIANO SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0067 PROCESSO: 0014673-97.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA e ADV. SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA

RAMOS DA SILVA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0068 PROCESSO: 0014724-60.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSEMAR DE ARAUJO SA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0069 PROCESSO: 0014910-31.2014.4.03.6302 

RECTE: MAURO ALBINO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0070 PROCESSO: 0015065-86.2014.4.03.6317 

RECTE: LUIZ VASCONCELOS FELIX 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0071 PROCESSO: 0015536-05.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE GERMANO MORETTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0072 PROCESSO: 0024894-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: SimDPU: Sim

0073 PROCESSO: 0026295-76.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DANTAS DE SANTANA 

ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0074 PROCESSO: 0029303-61.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOARES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0075 PROCESSO: 0037416-14.2008.4.03.6301 

RECTE: FABIO GALDINO DIGLIO 

ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA e ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: SimDPU: NÃ£o

0076 PROCESSO: 0048598-21.2013.4.03.6301 

RECTE: OSMAR VIEIRA 

ADV. SP310319 - RODRIGO DE MORAIS SOARES e ADV. PR034032 - RODRIGO SILVESTRI

MARCONDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0077 PROCESSO: 0072933-70.2014.4.03.6301 

RECTE: NEMESIO DOS SANTOS 
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ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0078 PROCESSO: 0083583-79.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO TADEU GARCIA LOPES 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0079 PROCESSO: 0000114-79.2012.4.03.6310 

RECTE: GABRIEL NOGUEIRA DE SOUZA 

ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/09/2012MPF: SimDPU: NÃ£o

0080 PROCESSO: 0000141-75.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0081 PROCESSO: 0000174-06.2013.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE RENATO WOLKE BONI 

ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0082 PROCESSO: 0000174-32.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE EUGENIA ANGELICO 

ADV. SP201406 - JOÃO FERNANDO ANGÉLICO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0083 PROCESSO: 0000181-17.2012.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO BATISTA LEITE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0084 PROCESSO: 0000210-68.2010.4.03.6309 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA MIRANDA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0085 PROCESSO: 0000248-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ARTHUR ARACEMA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0086 PROCESSO: 0000394-58.2015.4.03.6338 

RECTE: MAURA VICALVI DA SILVA 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0087 PROCESSO: 0000461-68.2010.4.03.6315 

RECTE: MAURICIO PAULINO DOS SANTOS 

ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0088 PROCESSO: 0000654-40.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADERALDO ANDRETTA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0089 PROCESSO: 0000729-77.2015.4.03.6338 

RECTE: MARCIO ROBERTO ZACHI 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0090 PROCESSO: 0000791-98.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0091 PROCESSO: 0000797-26.2011.4.03.6319 

RECTE: YOLANDA MUNHOZ BORGES LEAL 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO

LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/10/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0092 PROCESSO: 0000797-27.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0093 PROCESSO: 0000805-03.2011.4.03.6319 

RECTE: JOAQUIM LIMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO

LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
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DATA DISTRIB: 18/10/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0094 PROCESSO: 0000922-71.2013.4.03.6303 

RECTE: MARIA HELENA LECHINIESKI 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS

BERGAMASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0095 PROCESSO: 0001067-96.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE FABRICIO CORDEIRO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0096 PROCESSO: 0001096-55.2010.4.03.6313 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP249393 - ROSANA MONTEMURRO 

RECDO: JOAO ROBERTO FORLIM ME 

ADV. SP283824 - SILVIA HELENA DE NADAI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0097 PROCESSO: 0001104-21.2013.4.03.6315 

RECTE: LUCILENE MARIA POLASTRE BISCARO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0098 PROCESSO: 0001122-63.2013.4.03.6308 

RECTE: JOAO PORTILHO RODRIGUES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0099 PROCESSO: 0001267-58.2014.4.03.6317 

RECTE: ALAIDE BONIFACIO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0100 PROCESSO: 0001335-51.2013.4.03.6314 

RECTE: PAULO ROBERTO SOARES 

ADV. SP317126 - GRAZIELA MILAN CRUZ e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0101 PROCESSO: 0001409-15.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI TEREZA NASCIMENTO 

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0102 PROCESSO: 0001445-55.2014.4.03.6301 

RECTE: RUIMAR SILVA DE AMORIM 
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ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0103 PROCESSO: 0001538-67.2014.4.03.6317 

RECTE: ANTONIA DE ARAUJO FERREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0104 PROCESSO: 0001644-77.2014.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA DE CARVALHO GUEDES 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0105 PROCESSO: 0001784-46.2007.4.03.6305 

RECTE: MARIA NILZA DA SILVA 

ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010MPF: SimDPU: NÃ£o

0106 PROCESSO: 0001799-85.2011.4.03.6301 

RECTE: ISABEL LEMOS FELIPE 

ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0107 PROCESSO: 0001831-08.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO APARECIDO LIBERATO 

ADV. SP297374 - NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0108 PROCESSO: 0002018-52.2013.4.03.6326 

RECTE: GENIVAL SEVERINO DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0109 PROCESSO: 0002023-04.2014.4.03.6338 

RECTE: GILBERTO AZEVEDO MARQUES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0110 PROCESSO: 0002217-75.2006.4.03.6308 

RECTE: OSVALDO CALDEIRA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: SimDPU: NÃ£o

0111 PROCESSO: 0002224-44.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIELE EDUARDA TEIXEIRA 

ADV. SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e ADV. SP138065 - EDUARDO

GARCIA PEREIRA DA SILVA e ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: SimDPU: NÃ£o

0112 PROCESSO: 0002225-25.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO LUIZ FERREIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0113 PROCESSO: 0002319-50.2013.4.03.6309 

RECTE: JULIO MARQUES DA SILVA FILHO 

ADV. SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0114 PROCESSO: 0002564-40.2008.4.03.6308 

RECTE: LEONARDO ESTEFANUTTO DA SILVA 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: SimDPU: NÃ£o

0115 PROCESSO: 0002760-70.2014.4.03.6317 

RECTE: OLINDINA DE CARVALHO BENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0116 PROCESSO: 0002962-47.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE NAZARE PINHEIRO DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0117 PROCESSO: 0003028-34.2013.4.03.6326 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0118 PROCESSO: 0003068-77.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA RIBEIRO DE MENDONCA MELLO 

ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE e ADV. SP293179 - ROSANA NALDI

FALKENSTEIN 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0119 PROCESSO: 0003072-81.2007.4.03.6320 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RICARDO EURICO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0120 PROCESSO: 0003099-71.2014.4.03.6303 

RECTE: CLAUDIO MARTINS GEREZ 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP180368 - ANA CRISTINA WRIGHT NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0121 PROCESSO: 0003246-95.2013.4.03.6315 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS POMPEO 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0122 PROCESSO: 0003485-36.2007.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALDECI MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0123 PROCESSO: 0003536-18.2010.4.03.6315 

RECTE: MANOEL CABELLO CORSO 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0124 PROCESSO: 0003598-41.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIRA MARINHO VELOSO 

ADV. SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: SimDPU: NÃ£o

0125 PROCESSO: 0003670-15.2009.4.03.6304 

RECTE: MÁRIO ROZENDO DA SILVA 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0126 PROCESSO: 0003815-44.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVANIA DA SILVA BARROS ABI RACHED 

ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0127 PROCESSO: 0003848-87.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES TEIXEIRA 

ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0128 PROCESSO: 0003953-62.2010.4.03.6317 

RECTE: IVANETE DA CONCEICAO SILVA 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0129 PROCESSO: 0003990-26.2013.4.03.6304 

RECTE: EDSON RAMOS PINTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0130 PROCESSO: 0004232-91.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

RECTE: NAIRA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0131 PROCESSO: 0004335-04.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MONCAYO 

ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0132 PROCESSO: 0004384-83.2006.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IVAN SILVEIRA MALHEIROS 

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0133 PROCESSO: 0004408-69.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA SILVIA MEDEIROS FORTUNATO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011MPF: SimDPU: Sim

0134 PROCESSO: 0004425-14.2010.4.03.6301 

RECTE: GERALDA MEIRA E SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: SimDPU: Sim

0135 PROCESSO: 0004476-38.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILA CONCEICAO DE MORAES LISBOA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010MPF: SimDPU: NÃ£o

0136 PROCESSO: 0004756-10.2008.4.03.6319 

RECTE: AMARO CARDOSO SOBRINHO 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0137 PROCESSO: 0004925-60.2013.4.03.6306 

RECTE: CARLOS JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0138 PROCESSO: 0004998-31.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO GARCIA CIRIACO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: SimDPU: NÃ£o

0139 PROCESSO: 0005089-20.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA PORPHYRIO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0140 PROCESSO: 0005498-19.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO ERALDO RAMOS DE AGUIAR 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0141 PROCESSO: 0005504-78.2013.4.03.6315 

RECTE: WILSON CARVALHO DE SANTANA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0142 PROCESSO: 0005505-63.2013.4.03.6315 

RECTE: CLEIDE VIEIRA NORBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0143 PROCESSO: 0005608-14.2010.4.03.6303 

RECTE: HERMELINDO CREPALDI 

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0144 PROCESSO: 0005707-79.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO MARCOS MOREIRA 

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0145 PROCESSO: 0005727-67.2013.4.03.6303 

RECTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0146 PROCESSO: 0005745-96.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE JULIO GUERRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0147 PROCESSO: 0005747-30.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JANUARIO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0148 PROCESSO: 0005855-59.2014.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA BRANDAO BUENO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0149 PROCESSO: 0006092-29.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO BALABENUTE 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0150 PROCESSO: 0006098-22.2013.4.03.6306 

RECTE: MARIA APARECIDA JOVIANA DIAS 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0151 PROCESSO: 0006314-86.2009.4.03.6317 

RECTE: MANOEL MONTEIRO HAUCK 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0152 PROCESSO: 0006372-89.2009.4.03.6317 

RECTE: DIONIZIO FERREIRA DA CUNHA 

ADV. SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0153 PROCESSO: 0006375-11.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAJUDA SILVA PEREIRA 
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ADV. SP191420 - FERNANDO DE ALBUQUERQUE GAZETTA CABRAL 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0154 PROCESSO: 0006427-58.2009.4.03.6311 

RECTE: MILTON DE REZENDE 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0155 PROCESSO: 0006438-05.2009.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

RECTE: PAULO FERNANDO DA SILVA 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0156 PROCESSO: 0006683-41.2014.4.03.6338 

RECTE: TERESINHA PEREIRA CUSTODIO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0157 PROCESSO: 0006893-76.2009.4.03.6303 

RECTE: GERMANA PEREIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010MPF: SimDPU: Sim

0158 PROCESSO: 0007575-52.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ALVES 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0159 PROCESSO: 0007675-78.2012.4.03.6303 

RECTE: RUBENS COELHO 

ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/04/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0160 PROCESSO: 0007845-55.2009.4.03.6303 

RECTE: ATENI SANTOS DA SILVA 

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010MPF: SimDPU: NÃ£o

0161 PROCESSO: 0008097-92.2008.4.03.6303 

RECTE: BENEDITO GAUDENCIO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0162 PROCESSO: 0008180-72.2008.4.03.6315 
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RECTE: ARACI RITA RIBEIRO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0163 PROCESSO: 0008220-72.2014.4.03.6338 

RECTE: ANA ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0164 PROCESSO: 0008758-72.2011.4.03.6301 

RECTE: LUIS CARLOS GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: SimDPU: NÃ£o

0165 PROCESSO: 0008770-95.2007.4.03.6311 

RECTE: NILSON SARTORI 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0166 PROCESSO: 0009109-68.2013.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS PITOMBO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0167 PROCESSO: 0009624-45.2009.4.03.6303 

RECTE: OLIVIO ESPERANDINO 

ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0168 PROCESSO: 0009686-18.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME VITORIA DOS SANTOS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0169 PROCESSO: 0009704-39.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA APPARECIDA DA SILVA ARRUDA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0170 PROCESSO: 0009867-26.2008.4.03.6302 

RECTE: ROBERTO PAULINO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     21/1407



RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0171 PROCESSO: 0009992-69.2014.4.03.6306 

RECTE: LENILDO DE MOURA E SILVA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0172 PROCESSO: 0010055-95.2014.4.03.6338 

RECTE: JOÃO PEREIRA SAMPAIO 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0173 PROCESSO: 0010617-28.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA SABINO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0174 PROCESSO: 0011206-07.2014.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0175 PROCESSO: 0011260-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON DONIZETI OLIVEIRA VIANA 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0176 PROCESSO: 0011789-95.2014.4.03.6301 

RECTE: CELIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0177 PROCESSO: 0011896-73.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON

VARELA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0178 PROCESSO: 0011912-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ADRIANO DE SOUSA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: SimDPU: Sim

0179 PROCESSO: 0012067-67.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE VIRGINIO MILANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/09/2012MPF: SimDPU: Sim

0180 PROCESSO: 0012864-16.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE EVANGELISTA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0181 PROCESSO: 0013110-12.2007.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0182 PROCESSO: 0013157-73.2013.4.03.6302 

RECTE: VANESSA CRISTINA DA SILVA GERMANO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA e ADV. SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0183 PROCESSO: 0013224-38.2013.4.03.6302 

RECTE: DIRCEU SOARES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA e ADV. SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0184 PROCESSO: 0013727-45.2007.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALERIA SANCHES COLETTO SIMIONI 

ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e ADV. SP201343 - CAMILA MONTEIRO

BERGAMO e ADV. SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO e ADV. SP263832 - CLARA

MACHUCA DE MORAES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0185 PROCESSO: 0013865-33.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA FRANCISCA ALECIO MARCHIORI 

ADV. SP169619 - REGINALDO CORRER e ADV. SP079789 - ANTONIO CAETANO e ADV. SP218083 -

CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0186 PROCESSO: 0014451-81.2014.4.03.6317 

RECTE: ALCIDES CUNHA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0187 PROCESSO: 0016015-24.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR TEREZINHA CARLETTO GABBIADINI 

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0188 PROCESSO: 0016962-47.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0189 PROCESSO: 0017592-98.2010.4.03.6301 

RECTE: RAMIRO ANTONIO NUNES 

ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA e ADV. SP101237 - ELZA FRANCISCA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: SimDPU: NÃ£o

0190 PROCESSO: 0018200-57.2014.4.03.6301 

RECTE: NOJIRI KENYTIRO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0191 PROCESSO: 0018269-89.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0192 PROCESSO: 0021959-39.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA PEREIRA SOARES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0193 PROCESSO: 0023226-65.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JOSE DE SOUZA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0194 PROCESSO: 0026762-60.2011.4.03.6301 

RECTE: LIDIA MARTINS BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NÃ£oDPU: Sim

0195 PROCESSO: 0027175-68.2014.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0196 PROCESSO: 0029309-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DE SOUZA CORREA 
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ADV. SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0197 PROCESSO: 0030428-35.2012.4.03.6301 

RECTE: FAUSTINO OTAVIANO DO NASCIMENTO 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 05/12/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0198 PROCESSO: 0030708-06.2012.4.03.6301 

RECTE: LUZIA CARRILLO MORAIS 

ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS

DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0199 PROCESSO: 0032898-10.2010.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO ANTONIO MENINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: SimDPU: Sim

0200 PROCESSO: 0033793-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORISVALDO GOMES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NÃ£oDPU: Sim

0201 PROCESSO: 0034289-68.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA MARIA DA ROCHA PESSOA 

ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA e ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0202 PROCESSO: 0034564-46.2010.4.03.6301 

RECTE: RENATO NEPOMUCENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0203 PROCESSO: 0035548-59.2012.4.03.6301 

RECTE: PAULO JOSE DA SILVA 

ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/01/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0204 PROCESSO: 0036720-65.2014.4.03.6301 

RECTE: ZELITA ASSIS DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0205 PROCESSO: 0037995-49.2014.4.03.6301 

RECTE: SILVIA SOARES CARVALHO LEITE 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0206 PROCESSO: 0042296-49.2008.4.03.6301 

RECTE: JAIR JERONIMO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0207 PROCESSO: 0042883-32.2012.4.03.6301 

RECTE: JERONIMO DE JESUS CHAGAS 

ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/04/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0208 PROCESSO: 0043618-94.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE RODOLFO DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0209 PROCESSO: 0044189-36.2012.4.03.6301 

RECTE: SILVIA APARECIDA COELHO DE ARAUJO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0210 PROCESSO: 0049743-15.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARTINS LEMOS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0211 PROCESSO: 0054723-10.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA CAMPOS 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0212 PROCESSO: 0057969-48.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO TOMAZ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0213 PROCESSO: 0064167-28.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS SANTOS PINHEIRO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0214 PROCESSO: 0070175-65.2007.4.03.6301 

RECTE: FLORISBELA PORTILLO LEMOS DE AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010MPF: NÃ£oDPU: Sim

0215 PROCESSO: 0000005-80.2013.4.03.6326 

RECTE: ANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA PRUDENTE 

ADV. SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0216 PROCESSO: 0000068-23.2013.4.03.6321 

RECTE: NEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP069021 - CARMEN DE FATIMA DIAS CARDOSO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0217 PROCESSO: 0000092-45.2012.4.03.6302 

RECTE: MARILZA BERNARDO DE FREITAS DA SILVA 

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 19/07/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0218 PROCESSO: 0000100-85.2013.4.03.6302 

RECTE: JAYME RODRIGUES DO PRADO 

ADV. SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0219 PROCESSO: 0000155-61.2013.4.03.6326 

RECTE: ROSA FAGUNDES DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0220 PROCESSO: 0000159-59.2012.4.03.6318 

RECTE: ACILDO ALVES DA SILVA 

ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 16/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0221 PROCESSO: 0000172-97.2013.4.03.6326 

RECTE: LAUDIR SARTO 

ADV. SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 06/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0222 PROCESSO: 0000195-04.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALINE SARROCHE DE FREITAS SILVA (COM REPRESENTANTE) 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0223 PROCESSO: 0000211-25.2011.4.03.6307 

RECTE: GENY GRACIANO CAMARGO 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0224 PROCESSO: 0000288-70.2012.4.03.6316 

RECTE: IONE SIZILIO 

ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 23/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0225 PROCESSO: 0000374-43.2014.4.03.6325 

RECTE: DAYSE IARA DOS SANTOS 

ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0226 PROCESSO: 0000384-57.2013.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE FATIMA NAPOLI 

ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/01/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0227 PROCESSO: 0000442-39.2013.4.03.6321 

RECTE: JOSE ALBERTO MOREIRA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 04/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0228 PROCESSO: 0000548-16.2013.4.03.6316 

RECTE: MARILENE VIEIRA ARAUJO 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS e ADV. SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0229 PROCESSO: 0000561-54.2013.4.03.6303 

RECTE: CLEUZA LURDES DA SILVA ROSA 

ADV. MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO e ADV. MG113545 - MARCELL FERREIRA DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0230 PROCESSO: 0000697-95.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO ELOY MATIAS 

ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0231 PROCESSO: 0000798-12.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 28/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0232 PROCESSO: 0000834-87.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARILENE CAVALCANTE SANTOS PACHECO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0233 PROCESSO: 0000861-26.2012.4.03.6311 

RECTE: MARIA RAIMUNDA FEITOZA 

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133636-FABIO COMITRE RIGO 

RECDO: MARIA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP179642-ANA BEATRIZ BRANDÃO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 07/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0234 PROCESSO: 0000872-86.2011.4.03.6312 

RECTE: JOSE CARLOS ORTENCIO 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0235 PROCESSO: 0000922-50.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SOUZA PIRES 

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0236 PROCESSO: 0000993-59.2012.4.03.6319 

RECTE: ROSANA RAVAGNAN RIBEIRO 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 07/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0237 PROCESSO: 0001042-54.2012.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA MARCAL 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0238 PROCESSO: 0001056-78.2012.4.03.6321 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim
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0239 PROCESSO: 0001079-30.2012.4.03.6319 

RECTE: SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO e ADV. SP301307 - JOAQUIM ALVES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0240 PROCESSO: 0001080-63.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: TANIA BATISTA CARVALHO 

ADV. SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e ADV. SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 08/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0241 PROCESSO: 0001087-12.2014.4.03.6327 

RECTE: JESSICA SANTOS MARQUES 

ADV. SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0242 PROCESSO: 0001110-05.2011.4.03.6313 

RECTE: DIVANI LEAL DA SILVA 

ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA e ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 20/07/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0243 PROCESSO: 0001132-92.2014.4.03.6334 

RECTE: DERLI NEVES DOS SANTOS 

ADV. SP338723 - OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e ADV. SP168629 - LUCIMAR PIMENTEL DE

CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0244 PROCESSO: 0001236-18.2012.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITO HORACIO PEREIRA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0245 PROCESSO: 0001268-43.2014.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO MARANGONI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0246 PROCESSO: 0001321-37.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO DE SOUZA 

ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0247 PROCESSO: 0001492-46.2012.4.03.6318 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0248 PROCESSO: 0001548-14.2014.4.03.6317 

RECTE: EDVALDO DA SILVA SARMENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0249 PROCESSO: 0001555-37.2013.4.03.6318 

RECTE: MARTINHO APRIGIO (COM CURADOR). 

ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0250 PROCESSO: 0001661-78.2012.4.03.6303 

RECTE: REGINA CELIA MARTINS 

ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP093940-RAQUEL MERCADANTE 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0251 PROCESSO: 0001823-78.2014.4.03.6311 

RECTE: ROSEMERE RODRIGUES BEZERRA 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0252 PROCESSO: 0001939-17.2014.4.03.6301 

RECTE: SERGIO MUNIZ BARRETO 

ADV. SP336995 - ROBERTO ROGERIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0253 PROCESSO: 0001947-62.2013.4.03.6322 

RECTE: CRISTIANE NOGUEIRA DA SILVA DE GODOY 

ADV. SP247602 - CAMILA MARIA ROSA CASARI 

RECTE: FRANCIELE NOGUEIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP247602-CAMILA MARIA ROSA CASARI 

RECTE: GUILHERME RODRIGO NOGUEIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP247602-CAMILA MARIA ROSA CASARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0254 PROCESSO: 0002078-49.2013.4.03.6318 

RECTE: MARIA DEODATA DE ALMEIDA 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0255 PROCESSO: 0002106-02.2012.4.03.6302 

RECTE: MARILDA CELIA MANTOVANI 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV.

SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 19/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0256 PROCESSO: 0002275-28.2013.4.03.6310 

RECTE: JOSE MARIA DA COSTA LEME 

ADV. SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0257 PROCESSO: 0002387-43.2013.4.03.6327 

RECTE: JORGE ANSELMO 

ADV. SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0258 PROCESSO: 0002540-82.2013.4.03.6325 

RECTE: APARECIDO PORTO 

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0259 PROCESSO: 0002684-34.2014.4.03.6321 

RECTE: ROSELI MARIA JACINTO 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0260 PROCESSO: 0002688-85.2011.4.03.6318 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GENARO 

ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0261 PROCESSO: 0002727-93.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINEI PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0262 PROCESSO: 0002932-94.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO 

ADV. SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 18/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0263 PROCESSO: 0002955-86.2013.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA MADALENO DOS SANTOS 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0264 PROCESSO: 0002981-35.2013.4.03.6302 

RECTE: LUIS ANTONIO EDUARDO 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0265 PROCESSO: 0002998-59.2013.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARIA MESSIAS 

ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0266 PROCESSO: 0003012-07.2013.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLERIONICE CANDIDA DE SOUSA PEREIRA 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0267 PROCESSO: 0003167-92.2012.4.03.6302 

RECTE: JULIANO SAMUEL FELIX MARTINS 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 14/09/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0268 PROCESSO: 0003235-91.2012.4.03.6318 

RECTE: SEBASTIANA ROSA DA SILVA 

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 24/01/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0269 PROCESSO: 0003591-88.2013.4.03.6306 

RECTE: JOAQUIM MENDES RODRIGUES 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0270 PROCESSO: 0003624-11.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA e ADV. SP262913 - ALDO JOSE RANGEL e ADV.

SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0271 PROCESSO: 0003747-76.2014.4.03.6327 

RECTE: SUELI MENDONCA COSTA 

ADV. SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0272 PROCESSO: 0003827-74.2012.4.03.6306 

RECTE: CREUSA PINTO DA CRUZ 

ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0273 PROCESSO: 0003854-44.2009.4.03.6312 

RECTE: ANTENOR CARDOSO DE ALMEIDA 

ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0274 PROCESSO: 0003857-48.2013.4.03.6315 

RECTE: JOANA DONIZETE GOMES VEIGA 

ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0275 PROCESSO: 0003857-75.2013.4.03.6306 

RECTE: LUIZA MARIA AMANCIO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0276 PROCESSO: 0003869-53.2013.4.03.6318 

RECTE: JOSE CARLOS AVILA 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 27/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0277 PROCESSO: 0003989-13.2014.4.03.6302 

RECTE: SHIRLENE ALEXANDRE DA ROCHA 

ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0278 PROCESSO: 0004082-32.2012.4.03.6306 

RECTE: VALDENI SANTOS NOGUEIRA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECTE: WESLEY JULIO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0279 PROCESSO: 0004175-43.2013.4.03.6311 

RECTE: ROSELI BISPO DA SILVA 

ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO e ADV. SP165732 - THIAGO PATTI DE

SOUZA VARELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0280 PROCESSO: 0004201-29.2013.4.03.6315 

RECTE: MARILENE FERREIRA 

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0281 PROCESSO: 0004369-58.2013.4.03.6306 

RECTE: JOAO MIGLINCKI FILHO 

ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0282 PROCESSO: 0004553-92.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA IZABEL DA SILVA UVIDA 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECTE: DENIS EDUARDO DA SILVA UVIDA 

ADVOGADO(A): SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECTE: DOUGLAS WILLIAM DA SILVA UVIDA 

ADVOGADO(A): SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0283 PROCESSO: 0004555-27.2012.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON ANDRE DO NASCIMENTO 

ADV. SP285504 - ZENILDA GONZAGA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 16/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0284 PROCESSO: 0004679-70.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDILEIDE LOPES MENDONÇA 

ADV. SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0285 PROCESSO: 0004710-33.2012.4.03.6302 

RECTE: CLAUDENILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV.

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 14/02/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0286 PROCESSO: 0004916-94.2010.4.03.6309 

RECTE: RITA DE CASSIA CUSTODIO 

ADV. SP137461 - APARECIDA MONTEIRO CAPORRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/08/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0287 PROCESSO: 0005048-65.2012.4.03.6315 

RECTE: MARIA NEUZA FERNANDES 

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2013MPF: SimDPU: NÃ£o

0288 PROCESSO: 0005064-34.2012.4.03.6310 

RECTE: ELEZETHE SOUZA UMBURANAS 

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0289 PROCESSO: 0005155-71.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO ALVES 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0290 PROCESSO: 0005177-36.2013.4.03.6315 

RECTE: ZILDA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA 

ADV. SP306975D - TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0291 PROCESSO: 0005189-65.2013.4.03.6310 

RECTE: ANDREA DE SOUZA ANDRADE 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0292 PROCESSO: 0005602-05.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA RANGON SOARES RODRIGUES 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 25/10/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0293 PROCESSO: 0005653-79.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA VITOR DE PADUA MOTA 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 06/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0294 PROCESSO: 0005730-59.2012.4.03.6302 

RECTE: NEIDE APARECIDA SIAN 

ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0295 PROCESSO: 0005790-29.2012.4.03.6303 

RECTE: IVALDO BRAVINI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0296 PROCESSO: 0005824-46.2013.4.03.6310 
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RECTE: DURVAL FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0297 PROCESSO: 0005937-57.2009.4.03.6304 

RECTE: MARISILDA APARECIDA CASSALHO DE SOUZA 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0298 PROCESSO: 0006088-53.2014.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE PAULA RAMOS 

ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO e ADV. SP255542 - MARILIA TOMAZINI PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0299 PROCESSO: 0006193-64.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA SILVESTRE GABRIEL 

ADV. SP103046 - VANDERLENA MANOEL BUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0300 PROCESSO: 0006202-94.2011.4.03.6302 

RECTE: LUZIA ANDRADE TAVARES GARCIA 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0301 PROCESSO: 0006242-03.2012.4.03.6315 

RECTE: SILVANA MARIA SCHIAVOTO ODORIZZIO 

ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0302 PROCESSO: 0006282-37.2011.4.03.6309 

RECTE: PATRICIA RIBEIRO 

ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0303 PROCESSO: 0006472-19.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA CELESTE CLARO DIAS 

ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0304 PROCESSO: 0006500-55.2012.4.03.6301 

RECTE: ADOLFO DIEGO GOMES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0305 PROCESSO: 0006503-88.2014.4.03.6317 

RECTE: VALDECI GOMES BARBOSA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0306 PROCESSO: 0006714-77.2011.4.03.6302 

RECTE: CATARINA APARECIDA NERONI BARCELOS 

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 19/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0307 PROCESSO: 0006724-84.2012.4.03.6303 

RECTE: VERA LUCIA BERNARDES 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO e ADV. SP326646 - ELIZABETH SHALDERS DE

OLIVEIRA ROXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0308 PROCESSO: 0006883-18.2012.4.03.6306 

RECTE: VITORIA MIRANDA DA ENCARNACAO 

ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0309 PROCESSO: 0007102-04.2012.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES DE PAULA 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0310 PROCESSO: 0007141-58.2013.4.03.6317 

RECTE: TEREZINHA BERNARDES 

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0311 PROCESSO: 0007259-89.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR SPERBER SANTANA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0312 PROCESSO: 0007280-82.2009.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

RECTE: ROSARIA DA SILVA 

ADV. SP235890 - MOIZES NEVES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0313 PROCESSO: 0007286-21.2011.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 
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RECTE: EDNA MARIA DA SILVA 

ADV. SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA 

RECTE: ERIVALDO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CESAR DA COSTA 

RECTE: EVILA MARIA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CESAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0314 PROCESSO: 0007342-61.2014.4.03.6302 

RECTE: JOSE EDSON SCANDELAU 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0315 PROCESSO: 0007470-52.2012.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTOS FERREIRA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 19/03/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0316 PROCESSO: 0007564-34.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE GARCIA REIS DOS SANTOS 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 09/01/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0317 PROCESSO: 0007600-73.2011.4.03.6303 

RECTE: SOELI HASKEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 26/06/2012MPF: NÃ£oDPU: Sim

0318 PROCESSO: 0007617-15.2011.4.03.6302 

RECTE: VANESSA DA SILVA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0319 PROCESSO: 0007708-71.2012.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO PAZZOTTI 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0320 PROCESSO: 0007732-02.2012.4.03.6302 

RECTE: SOLANGE GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP289635 - ANDREIA GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 
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DATA DISTRIB: 02/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0321 PROCESSO: 0007792-07.2013.4.03.6183 

RECTE: ALEXANDER MITIC 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0322 PROCESSO: 0007871-85.2011.4.03.6302 

RECTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA BORGES 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0323 PROCESSO: 0008175-84.2011.4.03.6302 

RECTE: GABRIEL GONCALVES DOS REIS 

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0324 PROCESSO: 0008578-09.2014.4.03.6315 

RECTE: NEUZA DE FATIMA VAZ SEBASTIAO 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0325 PROCESSO: 0009010-67.2010.4.03.6315 

RECTE: ANGELA MARIA ARMAGNI 

ADV. SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/08/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0326 PROCESSO: 0009493-65.2012.4.03.6303 

RECTE: CELIA REGINA FUZARI 

ADV. MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0327 PROCESSO: 0010276-63.2011.4.03.6183 

RECTE: MARIA MARGARIDA ALVES DA SILVA 

ADV. SP161918 - GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 31/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0328 PROCESSO: 0010636-92.2012.4.03.6302 

RECTE: NATHALLY EDUARDA DA SILVA VALADARES 

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECTE: VINICIUS EDUARDO DA SILVA VALADARES 

ADVOGADO(A): SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o
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0329 PROCESSO: 0011341-80.2014.4.03.6315 

RECTE: MARIA DA GLORIA ANDRADE BEZERRA BELLIDO 

ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 06/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0330 PROCESSO: 0011428-49.2012.4.03.6301 

RECTE: VALDINEI EVARISTO DE SOUZA 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0331 PROCESSO: 0011455-95.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRISTINA DA FONSECA REDONDO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0332 PROCESSO: 0012185-43.2012.4.03.6301 

RECTE: DARCI APARECIDA DE PAULA RUANO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0333 PROCESSO: 0012557-89.2011.4.03.6183 

RECTE: RITA PEREIRA LEITE DE OLIVEIRA 

ADV. SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0334 PROCESSO: 0012875-72.2012.4.03.6301 

RECTE: LUIZ HENRIQUE SANTOS 

ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0335 PROCESSO: 0013295-38.2007.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PAIXÃO DE ARAUJO 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0336 PROCESSO: 0013809-64.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DA SILVA NETO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0337 PROCESSO: 0014245-86.2012.4.03.6301 

RECTE: VANA LUCIA MUNIZ DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0338 PROCESSO: 0014658-31.2014.4.03.6301 

RECTE: MARTA GOMES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: SimDPU: Sim

0339 PROCESSO: 0014702-55.2011.4.03.6301 

RECTE: QUITERIA DA COSTA FERRO 

ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0340 PROCESSO: 0015684-69.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIETE FRANCISCA DA SILVA 

ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0341 PROCESSO: 0019284-30.2013.4.03.6301 

RECTE: ROSA MEDINA MONTORO 

ADV. SP266313 - PAULA RIBEIRO DE ARANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0342 PROCESSO: 0019542-74.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CURCINO SOBRINHO 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0343 PROCESSO: 0020277-73.2013.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR TOMAZ DE AQUINO 

ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS e ADV. MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA e

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0344 PROCESSO: 0021231-22.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RAMAZZOTTI 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0345 PROCESSO: 0022568-80.2012.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0346 PROCESSO: 0023005-24.2012.4.03.6301 
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RECTE: JOAO MARTINS CAVALCANTI 

ADV. SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 13/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0347 PROCESSO: 0023659-11.2012.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARLY BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0348 PROCESSO: 0024567-34.2013.4.03.6301 

RECTE: EVANY NORMA CAVALCANTE DE LIMA 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0349 PROCESSO: 0024738-59.2011.4.03.6301 

RECTE: NEIDE LASSO ORTIZ 

ADV. SP129075 - NILSON GONCALVES DE ARAUJO e ADV. SP129252 - PLINIO DE OLIVEIRA

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0350 PROCESSO: 0025631-16.2012.4.03.6301 

RECTE: LAURINDO DA SILVA LEITE 

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS e ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0351 PROCESSO: 0026292-58.2013.4.03.6301 

RECTE: GIOCONDA PALLEZE SANCHEZ 

ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 02/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0352 PROCESSO: 0026688-69.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: SILMARA ROSA ALVES 

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0353 PROCESSO: 0027781-67.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHAEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0354 PROCESSO: 0029234-29.2014.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CARDOSO 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0355 PROCESSO: 0030494-83.2010.4.03.6301 

RECTE: CATARINA BARBOSA DE FREIRE DE FIGUEIREDO 

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0356 PROCESSO: 0033685-39.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: MARLETE TRINDADE DA SILVA 

ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0357 PROCESSO: 0034478-70.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINO ALVES DA SILVA 

ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0358 PROCESSO: 0035600-89.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCI MARI FONSECA 

ADV. SP302823 - STEFANIE SALES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN CARLOS DA SILVA MUELA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0359 PROCESSO: 0036439-17.2011.4.03.6301 

RECTE: ELZA TEODORO PASTERNACK 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0360 PROCESSO: 0038434-02.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGIANI FRIZO SCAVARDONI 

ADV. SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0361 PROCESSO: 0038680-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA SIDNEY SILVEIRA DE LIMA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0362 PROCESSO: 0038790-60.2011.4.03.6301 

RECTE: ELZIRA NEGRI 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0363 PROCESSO: 0039114-79.2013.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA MARIA BARBOSA PEREIRA 

ADV. SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0364 PROCESSO: 0040022-10.2011.4.03.6301 

RECTE: JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0365 PROCESSO: 0044397-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NAVARQUE 

ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO e ADV. SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0366 PROCESSO: 0045759-23.2013.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA LUCIA DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0367 PROCESSO: 0046729-28.2010.4.03.6301 

RECTE: WELINGTON BARRIAS DOS SANTOS 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA e ADV. SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0368 PROCESSO: 0047146-10.2012.4.03.6301 

RECTE: EDSON CANDIDO DE ALMEIDA 

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 25/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0369 PROCESSO: 0047364-72.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIELMA MARIA ROCHA 

ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA e ADV. SP024136 - MARTINHO FELIPE HERNANDES

ARROIO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0370 PROCESSO: 0047655-72.2011.4.03.6301 

RECTE: EDISON RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 03/09/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0371 PROCESSO: 0050513-42.2012.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO CARDOSO 
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0372 PROCESSO: 0051050-38.2012.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA XAVIER DE OLIVEIRA 

ADV. SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA e ADV. SP202525 - CAMILLE CIERI GALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0373 PROCESSO: 0051259-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERANO SANTOS SILVA 

ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA

FERREIRA LOVATO 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0374 PROCESSO: 0051974-15.2013.4.03.6301 

RECTE: LUCILIA DE SA JAQUES 

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0375 PROCESSO: 0052281-71.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANESSA ALVES DA SILVA 

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0376 PROCESSO: 0054620-66.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCUS VINICIUS MARGONI 

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0377 PROCESSO: 0055537-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILDO MATIAS DA SILVA 

ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0378 PROCESSO: 0055703-49.2013.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA MARIA DE PAULA ROCHA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0379 PROCESSO: 0055876-73.2013.4.03.6301 

RECTE: ALAIDE FIRMINA DE MELO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0380 PROCESSO: 0056206-70.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES DE SOUSA LIMA 

ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0381 PROCESSO: 0056216-56.2009.4.03.6301 

RECTE: ULISSES DE ALMEIDA FERREIRA 

ADV. SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR e ADV. SP204139 - RENATO

FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0382 PROCESSO: 0056729-58.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCINEIDE VIDAL 

ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO e ADV. SP239485 - SIMONE SILVIA DOS

SANTOS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0383 PROCESSO: 0058606-57.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSEVANIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 05/05/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0384 PROCESSO: 0059410-25.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS RUIZ 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0385 PROCESSO: 0060410-60.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOUDES DUARTE LIMAO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0386 PROCESSO: 0068893-45.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA MADALENA GOMES 

ADV. SP321654 - MAIRA FERNANDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2015. 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000054/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de abril de 2015,

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 03 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0001 PROCESSO: 0000041-85.2014.4.03.6327 

RECTE: GESSE DE OLIVEIRA SIMOES 

ADV. SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0002 PROCESSO: 0000113-04.2015.4.03.6306 

RECTE: LOURDES MONTEIRO 

ADV. SP329473 - ANNE KARENINA GONÇALVES LIMA VENTURAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0003 PROCESSO: 0000213-08.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAQUIM INACIO CANUTO FILHO 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/12/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0004 PROCESSO: 0000528-85.2015.4.03.6338 

RECTE: FRANCISCO MEIRELES DE SOUZA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0005 PROCESSO: 0000549-43.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMELITA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0006 PROCESSO: 0000637-32.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE VASCONCELOS 

ADV. SP322455 - JOSUE MISAEL TRISTÃO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0007 PROCESSO: 0000746-86.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PADUA E SILVA 

ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e ADV. SP078465 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES FABRETTI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0008 PROCESSO: 0000756-18.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANIR FELIPE 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0009 PROCESSO: 0000846-69.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP262477 - TATIANA SCARPELINI e ADV. SP039842 - DOMINGOS GERALDO SCARPELINI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0010 PROCESSO: 0000925-51.2008.4.03.6319 

RECTE: APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0011 PROCESSO: 0001118-73.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0012 PROCESSO: 0001121-67.2012.4.03.6323 

RECTE: MARIA DE FATIMA CEDARO LOPES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0013 PROCESSO: 0001229-53.2013.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL FRANCISCO MORGADO 

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0014 PROCESSO: 0001295-69.2013.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA POLI DOS ANJOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO
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MANESCHI e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0015 PROCESSO: 0001471-05.2014.4.03.6317 

RECTE: CELIA DA SILVA BANDEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0016 PROCESSO: 0001544-72.2012.4.03.6308 

RECTE: JESUEL ROCHA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0017 PROCESSO: 0001548-33.2013.4.03.6128 

RECTE: JOSE SILVERIO DOS SANTOS 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0018 PROCESSO: 0001656-25.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSON CAVALCANTE 

ADV. SP184684 - FERNANDA TAZINAFFO COSTA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0019 PROCESSO: 0001692-71.2012.4.03.6312 

RECTE: ROSALINA AUGUSTA MIILLER DA SILVA 

ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0020 PROCESSO: 0001772-28.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA ADAM 

ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0021 PROCESSO: 0001823-95.2007.4.03.6320 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEJAIME EMILIANO TEODORO 

ADV. SP120389 - PATRICIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0022 PROCESSO: 0001847-04.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 
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RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0023 PROCESSO: 0001915-91.2012.4.03.6322 

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV. SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA e ADV. SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0024 PROCESSO: 0001933-35.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALDO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0025 PROCESSO: 0001995-75.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR VISNADI 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0026 PROCESSO: 0002100-74.2012.4.03.6308 

RECTE: ADILSON OLIVEIRA DE QUADROS 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0027 PROCESSO: 0002211-71.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BARBOSA MOURA 

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/02/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0028 PROCESSO: 0002291-50.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA SUELY PEREIRA SANTANA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0029 PROCESSO: 0002295-17.2007.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: RIONALDO JOSE BRIOTTO 

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0030 PROCESSO: 0002464-33.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TEVES DA SILVA 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0031 PROCESSO: 0002518-35.2014.4.03.6310 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON HUMBERTO ROSSETTO 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0032 PROCESSO: 0002680-10.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENTO DONIZETTI DE LIMA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0033 PROCESSO: 0002681-73.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA DE ARRUDA SILVA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0034 PROCESSO: 0002779-65.2012.4.03.6311 

RECTE: MACIENE RAMOS DA SILVA 

ADV. SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0035 PROCESSO: 0002938-26.2013.4.03.6326 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO GARCIA 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0036 PROCESSO: 0002993-49.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0037 PROCESSO: 0003156-14.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO DEL SANTI 

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI e ADV. SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0038 PROCESSO: 0003252-38.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS APARECIDO SANTOS 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0039 PROCESSO: 0003327-78.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO EDUARDO SALES 

ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     52/1407



RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0040 PROCESSO: 0003350-48.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0041 PROCESSO: 0003361-86.2012.4.03.6304 

RECTE: MARLI APARECIDA OLHER 

ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0042 PROCESSO: 0003391-83.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA DE AMORIM 

ADV. SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0043 PROCESSO: 0003413-49.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON DONIZETE DO AMARAL 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0044 PROCESSO: 0003475-04.2012.4.03.6311 

RECTE: CARINA KELLY PEREIRA SIQUEIRA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0045 PROCESSO: 0003636-50.2008.4.03.6312 

RECTE: MARCO ANTONIO RUEDA 

ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0046 PROCESSO: 0003668-85.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ DE SOUZA TEIXEIRA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0047 PROCESSO: 0003798-64.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETE MARTINS CAMARGO 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0048 PROCESSO: 0003812-78.2012.4.03.6315 

RECTE: JOSE LIMA DA SILVA JUNIOR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     53/1407



ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0049 PROCESSO: 0003835-29.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE ASSIS 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0050 PROCESSO: 0003927-85.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CARLOS INNOCENCIO 

ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0051 PROCESSO: 0003946-23.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ DE ALCANTARA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CARLOS AUGUSTO DE ALCANTARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ANGELA MARIA DE ALCANTARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JADIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JOEL DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JURANDIR DE ALCANTARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: GILMAR DE ALCANTARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0052 PROCESSO: 0003960-21.2014.4.03.6315 

RECTE: VALDEMAR FERREIRA MACEDO 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0053 PROCESSO: 0003985-04.2013.4.03.6304 

RECTE: FLAVIO CEOLIN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0054 PROCESSO: 0004088-91.2012.4.03.6321 

RECTE: MARIA MIRALVA LOPES DO NASCIMENTO 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0055 PROCESSO: 0004106-15.2012.4.03.6321 
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RECTE: RITA DE CASSIA PEREIRA MACIEL 

ADV. SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0056 PROCESSO: 0004115-63.2014.4.03.6302 

RECTE: AILTON JOAQUIM DE BRITO 

ADV. SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ e ADV. SP338980 - ALEXANDRE SILVA

DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0057 PROCESSO: 0004121-14.2012.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0058 PROCESSO: 0004178-72.2011.4.03.6309 

RECTE: LOURIVAL PINTO DE FARIA FILHO 

ADV. SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/08/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0059 PROCESSO: 0004295-16.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES MATIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0060 PROCESSO: 0004436-24.2012.4.03.6317 

RECTE: ROSEMEIRE DOS SANTOS 

ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0061 PROCESSO: 0004454-53.2013.4.03.6109 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL DOS SANTOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0062 PROCESSO: 0004473-04.2014.4.03.6310 

RECTE: LUIZ ANTUNES MARINHO 

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0063 PROCESSO: 0004596-31.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO GOMES DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     55/1407



ADV. SP234861 - TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO e ADV. SP255780 - LUCIANE BIAGIOTTI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0064 PROCESSO: 0004645-74.2008.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ENEYDE MOTA LIMA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NÃ£oDPU: Sim

0065 PROCESSO: 0004658-10.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: ANA MARIA RIBEIRO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0066 PROCESSO: 0004763-24.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS CAMILO 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA e ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0067 PROCESSO: 0004836-10.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIR GUERRA 

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0068 PROCESSO: 0004916-23.2012.4.03.6310 

RECTE: JOSE WAGNER LAZARIN 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0069 PROCESSO: 0004961-62.2014.4.03.6114 

RECTE: JOSE ROBERTO DE CAMARGO 

ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0070 PROCESSO: 0004986-61.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO MOREIRA 

ADV. SP243987 - MARLY CORREA LARA DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0071 PROCESSO: 0005037-73.2014.4.03.6183 

RECTE: FRANCISCO CARLOS MARTINS NETO 

ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP317371 - NATALIA STEPHANIE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0072 PROCESSO: 0005119-78.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA OLIVEIRA LIMA 

ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0073 PROCESSO: 0005252-39.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0074 PROCESSO: 0005285-20.2012.4.03.6309 

RECTE: RUBENILTA CASSIMIRO DA SILVA 

ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/10/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0075 PROCESSO: 0005432-24.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL GONCALVES MORATO SOARES 

ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0076 PROCESSO: 0005488-03.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR GIROTTO 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0077 PROCESSO: 0005511-21.2014.4.03.6126 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIANE RINALDI 

ADV. SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0078 PROCESSO: 0005553-84.2011.4.03.6317 

RECTE: GILMAR CESAR SOARES 

ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e ADV. SP276347 - RICARDO DOS SANTOS

MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0079 PROCESSO: 0005567-11.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO CAETANO RIBEIRO 

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0080 PROCESSO: 0005610-74.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOJO 

ADV. SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     57/1407



RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0081 PROCESSO: 0005634-68.2013.4.03.6315 

RECTE: DARLETE DE LIMA PORTO 

ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0082 PROCESSO: 0005680-91.2012.4.03.6315 

RECTE: JOSE ROBERTO DE QUEIROZ NETO 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/02/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0083 PROCESSO: 0005706-49.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA SOARES BRUNIERE 

ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0084 PROCESSO: 0005717-21.2012.4.03.6315 

RECTE: EDSON DE MORAES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0085 PROCESSO: 0005869-69.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO FRANCISCO LEME 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0086 PROCESSO: 0005998-67.2013.4.03.6306 

RECTE: EDUARDA DA LUZ CABRAL FURTADO CAMACHO 

ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0087 PROCESSO: 0006046-16.2014.4.03.6104 

RECTE: DOUGLAS GIBERTONI 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0088 PROCESSO: 0006099-21.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0089 PROCESSO: 0006322-63.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ ALVES CONCEICAO 

ADV. SP154118 - ANDRÉ DOS REIS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0090 PROCESSO: 0006548-35.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ESTEVAM DE ALMEIDA 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0091 PROCESSO: 0006690-96.2014.4.03.6317 

RECTE: EDMUR DE BARROS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0092 PROCESSO: 0006696-27.2014.4.03.6310 

RECTE: CANDIDO MOURA 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0093 PROCESSO: 0006712-49.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR JOSE FERNANDES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0094 PROCESSO: 0006732-54.2014.4.03.6315 

RECTE: MARIA NILSA LEITE RODRIGUES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0095 PROCESSO: 0006746-66.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0096 PROCESSO: 0006772-63.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA SUELY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0097 PROCESSO: 0006809-68.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIR PINTO DA SILVA 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 
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RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0098 PROCESSO: 0006904-29.2014.4.03.6304 

RECTE: LAERCIO CAPOVILLA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0099 PROCESSO: 0006905-49.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO PONTES 

ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0100 PROCESSO: 0006987-80.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CARDOSO DA APPARECIDA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0101 PROCESSO: 0007036-58.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIER VALLE JUNIOR 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0102 PROCESSO: 0007061-08.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SIMPLICIO DOS SANTOS 

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI e ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP150638 -

MERCIA DA SILVA BAHU e ADV. SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0103 PROCESSO: 0007187-87.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO LEME DA SILVA 

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0104 PROCESSO: 0007213-32.2014.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO DE MELO 

ADV. SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0105 PROCESSO: 0007356-89.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO RICARDO MACON E OUTRO 

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RECDO: IAGO HENRIQUE MACON 

ADVOGADO(A): SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0106 PROCESSO: 0007398-31.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0107 PROCESSO: 0007403-24.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BARDELA 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0108 PROCESSO: 0007597-48.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALTO CEZAR 

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0109 PROCESSO: 0007674-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0110 PROCESSO: 0007695-61.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENILDO MORAIS DA SILVA 

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0111 PROCESSO: 0007799-30.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS LEMES COSTA 

ADV. SP195504 - CESAR WALTER RODRIGUES e ADV. SP299117 - VALMIR MENDES ROZA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0112 PROCESSO: 0007846-96.2012.4.03.6315 

RECTE: ARLINDO DOS SANTOS ROSA 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/04/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0113 PROCESSO: 0008001-65.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR CORREA DE OLIVEIRA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0114 PROCESSO: 0008046-40.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITO DONIZETE FURTADO 

ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0115 PROCESSO: 0008088-15.2014.4.03.6338 

RECTE: LUIZ DAGOBERTO CAETANO DA SILVA 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0116 PROCESSO: 0008549-83.2014.4.03.6306 

RECTE: JOSE TEOFILO PEREIRA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0117 PROCESSO: 0008799-20.2014.4.03.6338 

RECTE: JOSE EUCLIDES RODRIGUES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0118 PROCESSO: 0008870-21.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0119 PROCESSO: 0008924-07.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALDEMAR SALAZAR MENDONCA PEREIRA 

ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0120 PROCESSO: 0008942-85.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CANDIDO DA SILVA NETO 

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0121 PROCESSO: 0008983-21.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO APARECIDO MANOEL FELIX 

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0122 PROCESSO: 0009049-33.2015.4.03.6301 

RECTE: OTEVALDO ROLDAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0123 PROCESSO: 0009209-26.2013.4.03.6302 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY DE OLIVEIRA 

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI e ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP150638 -

MERCIA DA SILVA BAHU e ADV. SP251580 - FLÁVIA REGINA GUERREIRO e ADV. SP300347 -

JAQUELINE BAHU PICOLI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0124 PROCESSO: 0009376-12.2014.4.03.6301 

RECTE: YOUNG JA KIM TEIXEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0125 PROCESSO: 0009852-81.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA MIRANDA DOS SANTOS 

ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO e ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0126 PROCESSO: 0010115-50.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR JOSE DE PAIVA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0127 PROCESSO: 0010257-71.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DIDIANO 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0128 PROCESSO: 0010674-24.2014.4.03.6306 

RECTE: JOEL LOURENÇO SILVA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0129 PROCESSO: 0010817-14.2014.4.03.6338 

RECTE: ELISALDO CABRAL DIAS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0130 PROCESSO: 0011375-34.2012.4.03.6183 

RECTE: MARIA APPARECIDA EVARISTO 

ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS

DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0131 PROCESSO: 0012346-21.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA CRUZ 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0132 PROCESSO: 0012844-18.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0133 PROCESSO: 0013883-65.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMILTA BATISTA RIBEIRO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0134 PROCESSO: 0013920-92.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI SANTO SCIMINI 

ADV. SP135462 - IVANI MENDES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0135 PROCESSO: 0014572-07.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0136 PROCESSO: 0014796-92.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACI DOS REIS ALBANO 

ADV. SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0137 PROCESSO: 0014881-18.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TERUO IAMAVAQUI 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0138 PROCESSO: 0016368-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO BATISTA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0139 PROCESSO: 0016765-06.2014.4.03.6315 

RECTE: VALDEMAR COSTA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0140 PROCESSO: 0017187-57.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOEL LIONEL DA SILVA 

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/11/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0141 PROCESSO: 0017388-70.2014.4.03.6315 

RECTE: NELSON PREZOTO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0142 PROCESSO: 0018054-21.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA MATOS 

ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0143 PROCESSO: 0018080-14.2014.4.03.6301 

RECTE: NELSON DE SOUZA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0144 PROCESSO: 0018733-10.2014.4.03.6303 

RECTE: JOSE ALVES DE FARIA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0145 PROCESSO: 0019691-93.2014.4.03.6303 

RECTE: NARCISA DE OLIVEIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0146 PROCESSO: 0020983-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES PINHEIRO 

ADV. SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e ADV. SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0147 PROCESSO: 0031494-79.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO MARCELO SPOSITO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: SimDPU: NÃ£o

0148 PROCESSO: 0032262-39.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURICILDA QUINTA REIS 

ADV. SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0149 PROCESSO: 0037810-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CALDAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0150 PROCESSO: 0038182-28.2012.4.03.6301 

RECTE: IRAILDES FERREIRA NASCIMENTO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0151 PROCESSO: 0043280-23.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO FABIANO DOS SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0152 PROCESSO: 0049105-45.2014.4.03.6301 

RECTE: DARCI DA CONCEICAO SILVA PEREIRA 

ADV. SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0153 PROCESSO: 0053603-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILTON BEZERRA HOLANDA 

ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0154 PROCESSO: 0057942-89.2014.4.03.6301 

RECTE: EUDILEA DONABELLA 

ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0155 PROCESSO: 0073977-27.2014.4.03.6301 

RECTE: PATRICIA LILIAN NEIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

0156 PROCESSO: 0075280-76.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VIEIRA FILHO 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0157 PROCESSO: 0075859-24.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA FRANCO 

ADV. SP316191 - JOSÉ LUIZ DA SILVA PINTO e ADV. SP324007 - ANDRESSA MELLO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0158 PROCESSO: 0079050-77.2014.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA SAMPAIO DE MAGALHAES 

ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0159 PROCESSO: 0080567-20.2014.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DE SOUSA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0160 PROCESSO: 0083034-69.2014.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0161 PROCESSO: 0084761-63.2014.4.03.6301 

RECTE: JUDIVAN FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0162 PROCESSO: 0084774-62.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS LOPES 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0163 PROCESSO: 0000125-32.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GERALDA DA CONCEICAO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0164 PROCESSO: 0000135-45.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO PEREIRA DE SOUSA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0165 PROCESSO: 0000167-57.2012.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA ROCHA 

ADV. SP187139 - JOSÉ MANUEL PEREIRA MENDES e ADV. SP086230 - ELIRA MARTINS DE

ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0166 PROCESSO: 0000277-23.2012.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAYDE ANTONIO VERCESI 

ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA e ADV. SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0167 PROCESSO: 0000283-81.2012.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE DO CARMO THEODORO 

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/01/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0168 PROCESSO: 0000563-16.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO RAFAEL SOUZA GOMES 

ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0169 PROCESSO: 0000629-96.2012.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA INACIO NOGUEIRA 

ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0170 PROCESSO: 0000689-77.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA MARIA DE SOUZA ROSSIN 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0171 PROCESSO: 0000692-32.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DO AMARAL 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0172 PROCESSO: 0000696-85.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE ALVES DA SILVA 

ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0173 PROCESSO: 0000716-60.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DE SOUZA SILVA 

ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0174 PROCESSO: 0000740-78.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃ£o
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0175 PROCESSO: 0000742-14.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DE ALMEIDA 

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0176 PROCESSO: 0000794-16.2011.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO FERREIRA DE LIMA REP P MARY RAQUEL LARROSA MOTTA 

ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0177 PROCESSO: 0000877-07.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTEIRO FERNANDES 

ADV. SP210907 - FRANCINE GARCIA PRADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0178 PROCESSO: 0000934-45.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA RODRIGUES LOPES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0179 PROCESSO: 0000993-47.2012.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA CARVALHO 

ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0180 PROCESSO: 0001101-27.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA NUNES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0181 PROCESSO: 0001117-66.2012.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DOS PASSOS FIUZA 

ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0182 PROCESSO: 0001121-85.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0183 PROCESSO: 0001150-98.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE CARDOSO MARTINS 

ADV. SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0184 PROCESSO: 0001305-56.2012.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN e ADV. SP085404 - APARECIDA TREVIZAN e ADV.

SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0185 PROCESSO: 0001321-22.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INAVA CONCEICAO CHAMORRO 

ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB e ADV. SP272038 - CAMILA FERNANDA GOMES

CLAUDIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0186 PROCESSO: 0001346-89.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MARIA FREIRE DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0187 PROCESSO: 0001446-44.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DE LIMA 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0188 PROCESSO: 0001726-61.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ANTONIO PIROLA 

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0189 PROCESSO: 0001767-35.2011.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE VICENTE FERREIRA 

ADV. SP089074 - ANESIO DUARTE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0190 PROCESSO: 0001799-87.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ PERONI 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0191 PROCESSO: 0001859-78.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEITE PEREIRA 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0192 PROCESSO: 0001959-79.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA DE MORAES 

ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0193 PROCESSO: 0002056-10.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX SANDRO JOSE DE MELO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0194 PROCESSO: 0002058-68.2011.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MACHADO 

ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO e ADV. SP150198 - TARSILA GOMES

RODRIGUES e ADV. SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0195 PROCESSO: 0002067-21.2011.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEIA DA COSTA CORREA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0196 PROCESSO: 0002162-20.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO ALVES 

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0197 PROCESSO: 0002269-72.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVANIO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/09/2010MPF: NÃ£oDPU: Sim

0198 PROCESSO: 0002275-04.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DOMINGOS YEK 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0199 PROCESSO: 0002365-07.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA GRECCHI AMARAL 

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0200 PROCESSO: 0002405-76.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0201 PROCESSO: 0002635-93.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MELISSA RAMALHO RUFINO BOAVENTURA E OUTROS 

ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: FRANCISCO RAMALHO RUFINO 

RECDO: MONALISA RAMALHO RUFINO GOISSIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0202 PROCESSO: 0002666-89.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL LUIZ PAES 

ADV. SP249508 - CARLA FABIANA RIZZATO PAVAN e ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0203 PROCESSO: 0002671-27.2012.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAQUINA TOLEDO LOPES 

ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/04/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0204 PROCESSO: 0002808-05.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMAEL GOMES 

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0205 PROCESSO: 0002883-91.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO ADRIANO DE PAIVA 

ADV. SP133671 - VANESSA CHAVES JERONES e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0206 PROCESSO: 0002887-63.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FELTRIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0207 PROCESSO: 0003172-17.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER APARECIDO FERREIRA 

ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA e ADV. SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO

CAMMILLERI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0208 PROCESSO: 0003282-50.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA MAZETTI 

ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0209 PROCESSO: 0003410-21.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILENE GOMES DE OLIVEIRA ARANHA 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0210 PROCESSO: 0003541-20.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0211 PROCESSO: 0003676-23.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA ANA MARQUES SARAIVA 

ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/02/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0212 PROCESSO: 0003737-88.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETI PIRES DA ROSA 

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/08/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0213 PROCESSO: 0003792-14.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA ORTOLAN PAZZETTO 

ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0214 PROCESSO: 0003943-92.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON TIBURCIO 

ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e

ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0215 PROCESSO: 0004025-89.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUMAR MASSUCO 

ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0216 PROCESSO: 0004070-45.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARQUES 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0217 PROCESSO: 0004103-20.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA OLIVEIRA FERRARI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     73/1407



ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0218 PROCESSO: 0004149-48.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER NEVES BONFIM 

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO e ADV. SP327916 - SILMARA SANTANA ROSA

ROSSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0219 PROCESSO: 0004262-02.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA PIMENTA PROCOPIO 

ADV. SP179854 - VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0220 PROCESSO: 0004384-24.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FONSECA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0221 PROCESSO: 0004449-19.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBERSON HENRIQUE DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0222 PROCESSO: 0004469-98.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARVALHEIRO BENTO 

ADV. SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI JOIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0223 PROCESSO: 0004702-22.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIZ ALVES LUIZ 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/11/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0224 PROCESSO: 0004752-18.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA IZABEL PEREIRA DAMAZIO 

ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0225 PROCESSO: 0004882-27.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CRONEMBERGER DE SOUSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0226 PROCESSO: 0005201-92.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RICARDO DONIZETE DO NASCIMENTO 

ADV. SP240884 - RICHELLY VANESSA ALVES e ADV. SP300561 - THAIS DE ALMEIDA FREIRE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0227 PROCESSO: 0005238-67.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BECARO 

ADV. SP297398 - PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA e ADV. SP189301 - MARCELO FAVERO

CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0228 PROCESSO: 0005276-06.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIMALDO POLISZUK 

ADV. SP091070 - JOSE DE MELLO e ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0229 PROCESSO: 0005331-69.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA TOZE MONTANARI 

ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0230 PROCESSO: 0005366-55.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SOUZA 

ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0231 PROCESSO: 0005371-65.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0232 PROCESSO: 0005462-44.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON VAINI 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0233 PROCESSO: 0005557-11.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILSON BEZERRA DE ARAUJO 

ADV. SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0234 PROCESSO: 0005692-57.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUIZ RODRIGUES 

ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/08/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0235 PROCESSO: 0005941-71.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERCULES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0236 PROCESSO: 0005970-14.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER RODRIGUES 

ADV. SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA e ADV. SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI e

ADV. SP318140 - RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA e ADV. SP318216 - THAIS RODRIGUES

PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/11/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0237 PROCESSO: 0006073-21.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO APARECIDO PEREIRA 

ADV. SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0238 PROCESSO: 0006409-62.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0239 PROCESSO: 0006536-60.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA NOBREGA LOPES 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0240 PROCESSO: 0006881-46.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ LAZARO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0241 PROCESSO: 0006938-31.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEISA DE JESUS ROQUE ALVES 

ADV. SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0242 PROCESSO: 0006982-34.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILZA DA SILVA 

ADV. SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP297398 - PRISCILA DAIANA

DE SOUSA VIANA LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0243 PROCESSO: 0007040-66.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GIORGETTI 

ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e

ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0244 PROCESSO: 0007210-94.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DOS SANTOS ROSA 

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0245 PROCESSO: 0007244-23.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 

ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0246 PROCESSO: 0007297-28.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNO DONIZETTE NUNES 

ADV. SP274236 - WAGNER DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/01/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0247 PROCESSO: 0007395-13.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/01/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0248 PROCESSO: 0007840-20.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0249 PROCESSO: 0007909-63.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NALU APARECIDA TIZIOTO 

ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0250 PROCESSO: 0007971-13.2006.4.03.6303 

RECTE: EDNARDO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0251 PROCESSO: 0008456-69.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CANDIDA DE JESUS JUVENTINO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0252 PROCESSO: 0008812-98.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLENE LUZIA BORESSO 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0253 PROCESSO: 0009270-18.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA SERAFIM DA SILVA 

ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0254 PROCESSO: 0009294-46.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDINHA APARECIDA GIMENEZ 

ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/03/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0255 PROCESSO: 0009729-20.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE TADEU ANTUNES 

ADV. SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0256 PROCESSO: 0010065-24.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MOREIRA GOMES DA SILVA 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0257 PROCESSO: 0010385-74.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CESAR DA SILVA MONTEIRO 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0258 PROCESSO: 0010411-72.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO MARCULINO DA SILVA 

ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0259 PROCESSO: 0010529-48.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEA CRISTINA DA ROCHA 

ADV. SP297732 - CLAUDIA PEREIRA DE ANDRADE e ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD
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MANOEL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0260 PROCESSO: 0011148-75.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA LUCIA DAVID 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0261 PROCESSO: 0011184-20.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/06/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0262 PROCESSO: 0011760-16.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOAO GOMES DE LIMA 

ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0263 PROCESSO: 0012276-70.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON FERREIRA LOURENA 

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/10/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0264 PROCESSO: 0013889-48.2008.4.03.6102 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BENEDITO DOS SANTOS 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0265 PROCESSO: 0014329-50.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA SOUSA 

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0266 PROCESSO: 0014419-05.2006.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0267 PROCESSO: 0014814-53.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0268 PROCESSO: 0015375-77.2013.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA JUSTINO DA SILVA SOUSA 

ADV. SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0269 PROCESSO: 0016286-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILDE DE JESUS ANDRADE 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0270 PROCESSO: 0016391-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VENANCIO DA SILVA NETO 

ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0271 PROCESSO: 0016412-49.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA BELLON BORGES 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0272 PROCESSO: 0021257-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE JESUS FERREIRA 

ADV. SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0273 PROCESSO: 0024035-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA SILVA REIS 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0274 PROCESSO: 0026181-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TUNEO ONO 

ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/06/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0275 PROCESSO: 0028446-83.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA VILA NOVA 

ADV. SP214213 - MARCIO JORGE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0276 PROCESSO: 0031468-91.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO MANDARINO 

ADV. SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR e ADV. SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0277 PROCESSO: 0035244-26.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO MARQUES PAIVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0278 PROCESSO: 0049607-18.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON LUIS LIMA 

ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO e ADV. SP245578 - ALEXANDRE PAULO RAINHA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0279 PROCESSO: 0055371-82.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0280 PROCESSO: 0061979-96.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTO SILVA DE ALMEIDA 

ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0281 PROCESSO: 0000094-44.2014.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: MARIA LUIZA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP329453-ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO 

RCDO/RCT: IDELMA APARECIDA DE AGUIAR 

ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0282 PROCESSO: 0000095-70.2012.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINDALVA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 24/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0283 PROCESSO: 0000133-27.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA NATALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279297-JOÃO BATISTA DA SILVA 

RECTE: ALESSANDRO CIRILO DE OLIVEIRA 

RECTE: ALCIR CIRILO DE OLIVEIRA 

RECDO: IRACY BATISTA CARDOSO 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 27/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0284 PROCESSO: 0000136-84.2014.4.03.6305 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES DOS REIS MACIEL 

ADV. SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0285 PROCESSO: 0000158-82.2014.4.03.6131 

RECTE: LUIZ CARLOS MOREIRA 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0286 PROCESSO: 0000190-30.2013.4.03.6323 

RECTE: ANTONIA LEITE DE ALMEIDA 

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY e ADV.

SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0287 PROCESSO: 0000275-79.2013.4.03.6108 

RECTE: AILTON ANTEVERE 

ADV. SP242191 - CAROLINA OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0288 PROCESSO: 0000310-92.2015.4.03.9301 

IMPTE: SAMARA TEIXEIRA GOMES 

ADV. SP276825 - MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO 

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

IMPDO: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-AS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0289 PROCESSO: 0000355-65.2013.4.03.6327 

RECTE: ELISEU FELICIANO 

ADV. SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0290 PROCESSO: 0000368-02.2015.4.03.6325 

RECTE: DOUGLAS CARLOS SABBAG 

ADV. SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0291 PROCESSO: 0000380-59.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO APARECIDO SEDRAN 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0292 PROCESSO: 0000385-72.2014.4.03.6325 

RECTE: WALDIR LOPES 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0293 PROCESSO: 0000403-43.2011.4.03.6311 

RECTE: AUGUSTO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0294 PROCESSO: 0000414-83.2014.4.03.6338 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IDELITE FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0295 PROCESSO: 0000422-49.2011.4.03.6311 

RECTE: RENE PARIZI 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0296 PROCESSO: 0000436-24.2015.4.03.6301 

RECTE: SERGIO NASCIMENTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

0297 PROCESSO: 0000476-02.2012.4.03.6304 

RECTE: JOSE DE PAULA DIAS 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0298 PROCESSO: 0000494-65.2013.4.03.6311 

RECTE: MARIA OZANA DAS VIRGENS 

ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0299 PROCESSO: 0000552-97.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO BATISTA NUNES DOURADO 

ADV. SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0300 PROCESSO: 0000566-76.2009.4.03.6316 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE SEVERIANO DOS SANTOS 

ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0301 PROCESSO: 0000628-13.2013.4.03.6305 

RECTE: ANTONIO ULISSES DA SILVA 
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ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP156582 - ELSON KLEBER CARRAVIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0302 PROCESSO: 0000642-47.2011.4.03.6311 

RECTE: ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0303 PROCESSO: 0000673-46.2011.4.03.6318 

RECTE: ROBERTO SAURITO PERENTE 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0304 PROCESSO: 0000743-34.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0305 PROCESSO: 0000791-14.2014.4.03.6319 

RECTE: JOAO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0306 PROCESSO: 0000820-41.2012.4.03.6317 

RECTE: JUSTINA APARECIDA PAULUCCI RAMOS 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0307 PROCESSO: 0000835-77.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEONIDIA DE CASTRO 

ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0308 PROCESSO: 0000892-76.2013.4.03.6322 

RECTE: DERVAIR BENETTI 

ADV. SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e ADV. SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0309 PROCESSO: 0000979-26.2012.4.03.6303 

RECTE: JOAO LOPES GIJOM PARIS 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0310 PROCESSO: 0001093-89.2013.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE TOLEDO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0311 PROCESSO: 0001106-27.2009.4.03.6316 

RECTE: APARECIDA CANQUERINE CAMPOS BRAGA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0312 PROCESSO: 0001111-49.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA VALERIO COSTA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0313 PROCESSO: 0001114-95.2013.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADV. SP135132 - SILVIO COGO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0314 PROCESSO: 0001118-85.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ ROBERTO KLAUSS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0315 PROCESSO: 0001134-56.2013.4.03.6315 

RECTE: JAIME ANDRE DOS SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0316 PROCESSO: 0001176-10.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0317 PROCESSO: 0001237-81.2013.4.03.6309 

RECTE: NELSON GONCALVES DO AMARAL 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP292041 - LEANDRO

PINFILDI DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0318 PROCESSO: 0001239-55.2012.4.03.6319 

RECTE: EMILIA RUTH DE OLIVEIRA 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI e ADV. SP018056 - ORLANDO PANDOLFI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0319 PROCESSO: 0001345-83.2013.4.03.6318 

RECTE: LUCIA HELENA MORENO LIMA 

ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0320 PROCESSO: 0001418-71.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA COSTA MARTINS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0321 PROCESSO: 0001423-84.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIS CARLOS ALVES DE SOUZA 

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0322 PROCESSO: 0001433-55.2012.4.03.6319 

RECTE: JOAO AFONSO COSTA FILHO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0323 PROCESSO: 0001460-28.2013.4.03.6311 

RECTE: JOANA SIMOES DOS SANTOS 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA e

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0324 PROCESSO: 0001471-09.2013.4.03.6327 

RECTE: ETELVINA MONTEIRO CARDOSO 

ADV. SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0325 PROCESSO: 0001559-62.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LOPES 

ADV. SP269674 - SILVIA TEREZINHA DA SILVA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0326 PROCESSO: 0001564-40.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSA DE VITRO PONS PRADO 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0327 PROCESSO: 0001669-27.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSICA APARECIDA RODELLA 

ADV. SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO e ADV. SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0328 PROCESSO: 0001730-68.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BETTI 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0329 PROCESSO: 0001816-17.2014.4.03.6334 

RECTE: JOSEFA ALVES DE SOUZA DA SILVA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0330 PROCESSO: 0001882-30.2014.4.03.6323 

RECTE: JANETE DA SILVA 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0331 PROCESSO: 0001883-80.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER PALERMO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0332 PROCESSO: 0001955-43.2011.4.03.6311 

RECTE: ORLANDO DE OLIM MAROTE 

ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0333 PROCESSO: 0002001-23.2015.4.03.6301 

RECTE: PARCELY ROBERTO DA SILVA CASTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

0334 PROCESSO: 0002006-78.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIL PEDRO MIRANDA 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0335 PROCESSO: 0002165-85.2015.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA REGGIO CERRUTI 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0336 PROCESSO: 0002234-64.2014.4.03.6330 

RECTE: GELCY PEREIRA COSTA 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0337 PROCESSO: 0002270-19.2012.4.03.6317 

RECTE: HELIO CARMELLO 

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI e ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0338 PROCESSO: 0002408-67.2013.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO TEIXEIRA POÇAS 

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI e ADV. SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0339 PROCESSO: 0002529-66.2011.4.03.6311 

RECTE: ARIOVALDO FERNANDES 

ADV. SP121795 - CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0340 PROCESSO: 0002546-98.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO PEREIRA 

ADV. SP322670 - CHARLENE CRUZETTA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0341 PROCESSO: 0002622-79.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA SETO TAKEGUMA UTIKAWA 

ADV. SP265697 - MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0342 PROCESSO: 0002651-06.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES GABBAI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0343 PROCESSO: 0002719-46.2014.4.03.6336 

RECTE: ANA LUCIA SENE DE CARVALHO 

ADV. SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e ADV. SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     88/1407



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0344 PROCESSO: 0002736-15.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA PEREIRA 

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0345 PROCESSO: 0002743-86.2014.4.03.6332 

RECTE: JAIR DISTADIO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0346 PROCESSO: 0002833-21.2013.4.03.6303 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV. SP279453 - LUIZ GUSTAVO BONBONATTI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0347 PROCESSO: 0002989-03.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BRUNE SUBRINHO 

ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0348 PROCESSO: 0003040-81.2013.4.03.6315 

RECTE: SANDRA CEGA RODRIGUES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0349 PROCESSO: 0003058-85.2011.4.03.6311 

RECTE: WILLIAMS WALLACE RODRIGUES SILVA 

ADV. SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0350 PROCESSO: 0003123-42.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIO REGINALDO 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 29/05/2013MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0351 PROCESSO: 0003151-30.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEO BELCHIOR 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0352 PROCESSO: 0003486-91.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANTONIO PADOVANI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0353 PROCESSO: 0003804-72.2010.4.03.6315 

RECTE: MAURA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0354 PROCESSO: 0003805-60.2010.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI 

ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0355 PROCESSO: 0004153-86.2012.4.03.6321 

RECTE: PAULO ARAUJO LIMA 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0356 PROCESSO: 0004183-88.2011.4.03.6311 

RECTE: OLGA KOSTLER 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0357 PROCESSO: 0004199-71.2013.4.03.6311 

RECTE: PEDRO GONCALVES FERREIRA 

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI e ADV. SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0358 PROCESSO: 0004242-09.2011.4.03.6301 

RECTE: ALBINO DAMINYKAITIS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0359 PROCESSO: 0004279-94.2014.4.03.6183 

RECTE: MANOEL JARDIM BATISTA 

ADV. SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS e ADV. SP223103 - LEOPOLDINA

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0360 PROCESSO: 0004342-41.2010.4.03.6319 

RECTE: ISSAMU ADACHI 

ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0361 PROCESSO: 0004359-67.2011.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO ELIAS BOLDINO 

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0362 PROCESSO: 0004410-60.2011.4.03.6317 

RECTE: JUVENAL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0363 PROCESSO: 0004423-05.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ALMEIDA SILVEIRA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0364 PROCESSO: 0004465-82.2014.4.03.6130 

RECTE: JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0365 PROCESSO: 0004637-40.2012.4.03.6309 

RECTE: AMBROSIO GARCIA FELIPE 

ADV. SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0366 PROCESSO: 0005122-85.2013.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO CANDIDO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0367 PROCESSO: 0005126-25.2013.4.03.6315 

RECTE: DANIELA BRANDAO COSTA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0368 PROCESSO: 0005327-26.2014.4.03.6333 

RECTE: FELICIO ANTONIO COLANERI NETO 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0369 PROCESSO: 0005445-97.2011.4.03.6303 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA TIOKO SAITO FUKUDA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0370 PROCESSO: 0005481-97.2011.4.03.6317 

RECTE: AMADEU XAVIER DA SILVA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0371 PROCESSO: 0005549-12.2014.4.03.6327 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES 

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0372 PROCESSO: 0006050-72.2013.4.03.6303 

RECTE: ALVARO CAETANO LOPES 

ADV. SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0373 PROCESSO: 0006257-09.2015.4.03.6301 

RECTE: CURDULINO ALVES DE DEUS 

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0374 PROCESSO: 0006320-34.2014.4.03.6183 

RECTE: VERA LUCIA TESTA 

ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0375 PROCESSO: 0006375-09.2011.4.03.6306 

RECTE: EDINAEL LUIZ SALVIATO 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0376 PROCESSO: 0006665-09.2011.4.03.6311 

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0377 PROCESSO: 0006862-38.2009.4.03.6309 

RECTE: MINORU WATANABE 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0378 PROCESSO: 0006899-70.2011.4.03.6317 

RECTE: ALTAMIR SILVESTRE DE ALMEIDA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0379 PROCESSO: 0006943-69.2012.4.03.6183 

RECTE: HENRI NAOUM DALLAL 

ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0380 PROCESSO: 0007572-72.2015.4.03.6301 

RECTE: AGEU DE PONTES MACIEL 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0381 PROCESSO: 0007717-56.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS VETORE 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0382 PROCESSO: 0007790-03.2014.4.03.6183 

RECTE: NIVALDO MARTINS BEZERRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0383 PROCESSO: 0007849-29.2014.4.03.6332 

RECTE: LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0384 PROCESSO: 0008141-73.2014.4.03.6183 

RECTE: VALQUIRIA DE MIRANDA LELA E SILVA 

ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0385 PROCESSO: 0008794-43.2009.4.03.6315 

RECTE: SHIRLEI APARECIDA PONCE 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0386 PROCESSO: 0009516-12.2015.4.03.6301 

RECTE: JULIO CARNEIRO ALVES 
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ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0387 PROCESSO: 0009903-66.2011.4.03.6301 

RECTE: JOANA MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0388 PROCESSO: 0010014-18.2009.4.03.6302 

RECTE: JAYR CARDOSO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0389 PROCESSO: 0010150-28.2014.4.03.6338 

RECTE: NELSOEL CHAVES SANTOS 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0390 PROCESSO: 0010456-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DEUSIMAR SATURNINO DE CALDAS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0391 PROCESSO: 0010458-51.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0392 PROCESSO: 0010735-25.2013.4.03.6303 

RECTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0393 PROCESSO: 0011449-20.2014.4.03.6183 

RECTE: PAULO PEDRO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0394 PROCESSO: 0011655-39.2011.4.03.6183 

RECTE: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o
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0395 PROCESSO: 0013594-20.2013.4.03.6301 

RECTE: JURACY NASCIMENTO DE AQUINO 

ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0396 PROCESSO: 0013777-06.2014.4.03.6317 

RECTE: ONILIA FRANCA RIBEIRO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0397 PROCESSO: 0014418-18.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISRAEL TRABUCO DE LIMA 

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0398 PROCESSO: 0015196-61.2014.4.03.6317 

RECTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0399 PROCESSO: 0015784-16.2014.4.03.6302 

RECTE: ERCOLE MALAVOLTA 

ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0400 PROCESSO: 0015905-96.2014.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO FLORENCIO SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0401 PROCESSO: 0017148-31.2011.4.03.6301 

RECTE: BRAS LUCIO DA COSTA 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0402 PROCESSO: 0018261-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON CHARRONE 

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0403 PROCESSO: 0019005-49.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0404 PROCESSO: 0027525-90.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE VALTER MADUREIRA BRANDAO 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0405 PROCESSO: 0027909-87.2012.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0406 PROCESSO: 0032440-27.2009.4.03.6301 

RECTE: NAIR DA SILVA 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0407 PROCESSO: 0032532-63.2013.4.03.6301 

RECTE: ROQUE LOURENÇO DE PAIVA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0408 PROCESSO: 0033607-79.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM DA SILVA GUICCIARDI 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0409 PROCESSO: 0033668-32.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0410 PROCESSO: 0036399-69.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO RUIZ 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0411 PROCESSO: 0043698-29.2012.4.03.6301 

RECTE: AUREA BRAGA DE AVELOIS 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0412 PROCESSO: 0045155-04.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ALVES DA SILVA 
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ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0413 PROCESSO: 0045569-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOY DE SOUZA PACHECO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0414 PROCESSO: 0045666-94.2012.4.03.6301 

RECTE: HILDE LAURA DARIE KAUFMANN 

ADV. SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0415 PROCESSO: 0046396-37.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA EMILIA AZEVEDO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0416 PROCESSO: 0048234-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR TRINDADE 

ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0417 PROCESSO: 0054164-87.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE JACINTO GONCALVES 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0418 PROCESSO: 0054398-69.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0419 PROCESSO: 0054595-53.2011.4.03.6301 

RECTE: CRISCILA MORAES ISIAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 18/01/2013MPF: NÃ£oDPU: Sim

0420 PROCESSO: 0055734-74.2010.4.03.6301 

RECTE: DIOCLIMAR GOMES COELHO 

ADV. SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0421 PROCESSO: 0057556-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MATIAS DOS SANTOS 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0422 PROCESSO: 0057818-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0423 PROCESSO: 0065120-26.2013.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS COSTA 

ADV. SP057886 - MARCO ANTONIO GONCALVES CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0424 PROCESSO: 0067764-05.2014.4.03.6301 

RECTE: ELZITA FLORES DA COSTA ALMEIDA 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0425 PROCESSO: 0068771-32.2014.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO FUGISSE 

ADV. SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0426 PROCESSO: 0073578-95.2014.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0427 PROCESSO: 0080249-37.2014.4.03.6301 

RECTE: EDVALDO GONCALVES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃ£oDPU: Sim

0428 PROCESSO: 0082469-08.2014.4.03.6301 

RECTE: EDILSON PINHEIRO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

0429 PROCESSO: 0084330-29.2014.4.03.6301 

RECTE: ANDRE MARQUES LOBATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim
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0430 PROCESSO: 0086353-45.2014.4.03.6301 

RECTE: JOHN MASAAKI MATSUMOTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

0431 PROCESSO: 0087149-36.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BARBOSA 

ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃ£oDPU: NÃ£o

0432 PROCESSO: 0087732-21.2014.4.03.6301 

RECTE: FLAVIO LUIZ DE SOUZA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃ£oDPU: Sim

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2015. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000182 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas às partes, nas pessoas de seus

representantes legais, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe. 

 

0011739-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001609 - JUCELINO

PEREIRA NASCIMENTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001627-61.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001605 - GENY

BARBOSA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003057-27.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001606 - ZULEIDE

ANTONIETA PAVANELI (SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004340-61.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001607 - SHINDEO

KAMIZAKI (SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009770-67.2006.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001608 - MARIA EDITH DO AMARAL

BOTURAO (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0053655-20.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001610 - NIVALDO

CORREIA ROCHA SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000220-65.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001604 - SONIA

RAMALHO CONCEICAO DE FRANCA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056245-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001611 - IVONE

MARGARIDA DE SOUZA BARBOSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058504-35.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001612 - JOAO

OLIVEIRA DE SANTANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059763-65.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001613 - LUIZ

ALBERTO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0061574-60.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001614 -

EDEMILSON SOARES DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 08/04/2015 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000185 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial nos termos do artigo 10 da Lei 12.016/09 c/c artigo 295, incisos III

e V do Código de Processo Civil. 

 

Sem honorários advocatícios, por incabíveis, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009. 

 

Dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

 

Publique-se, comunique-se a autoridade impetrada e intimem-se, inclusive o MPF. 

 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

maioria, indeferir a petição inicial, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Vencido o Sr. Juiz Federal, Dr. Sérgio Henrique Bonachela, que conhece do mandado de

segurança. Participou do julgamento o Sr. Juiz Federal, Dr. Leonardo Safi de Melo. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0000047-60.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038233 - ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000050-15.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038232 - ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 -
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ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, indeferir a inicial do mandado de segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, David Rocha

Lima de Magalhães e Silva e Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).  

 

0001267-64.2013.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038090 - VERA LÚCIA SILVA CHAVES (SP238003

- CLAUDIO ZIRPOLI FILHO) X 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE MOGI DAS CRUZES

0000291-86.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038135 - PLINIO ADLABERTO BARBOSA

(SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0001636-24.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038142 - EDSON JOSE DOS SANTOS (SP177891 -

VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0000175-17.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038069 - TELEFONICA BRASIL S.A (SP223432 -

JOSE LUIS BESSELER) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

II - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, indeferir a

inicial do mandado de segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Sérgio

Henrique Bonachela. Vencido o Excelentíssimo Dr. Sérgio Henrique Bonachela, que votoe pelo deferimento da

inicial e, no mérito, por denegar a ordem requerida.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria,

indeferir a inicial do mandado de segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Sérgio Henrique Bonachela, que votou no sentido de conhecer do mandado de

segurança para conceder a ordem requerida. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).  

 

0000286-64.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037983 - LOURIVAL LEITE CASTILHO (SP266112

- REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000766-76.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037982 - ACILON MONIS FILHO (SP171517 -

ACILON MONIS FILHO) X 1ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

0001722-29.2013.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037981 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS

(SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 5ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

FIM.
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0002961-15.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038471 - ERICK LUAN

FREIRE DE OLIVEIRA (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

deixar de exercer o juízo de retratação e manter o acórdão, nos termos do voto do Juiz Federal Sérgio Henrique

Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de

Magalhães e Silva.

 

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0004942-33.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038060 - JOSE LEOPOLDO

DA SILVA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

0014559-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038221 - TANIA PASSARI

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr. Sergio Henrique

Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

0044765-34.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038469 - AFONSO MOLINA TROJANO (SP299126 -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 
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São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0004319-78.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038602 - TACIANE

CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053523-94.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038605 - THIAGO OLIVEIRA

DE ALMEIDA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032186-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038593 - APARECIDA

JANETE RODRIGUES (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024802-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038588 - JOSENILDA

FELIX DO NASCIMENTO (SP279061 - VALDINETE FELIX DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003867-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038467 - LIDIA PEREIRA

ANDRADE (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X MARIA DA GLORIA DIAS

(SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002036-76.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038464 - ADRIANA DE

FATIMA PASSARIN (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima

de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo

e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0007364-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038197 - ISABELA CRISTINA

DE ALMEIDA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010183-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038201 - ONIVALDO

AGUIAR DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008521-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038199 - SEBASTIANA

GARCIA PEREIRA (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003591-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038193 - DANIEL EMILIO

SOARES CHAGAS (MENOR REPRESENTADO) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001930-37.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038165 - JULIA VITORIA

SANTOS AUGUSTO (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001957-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038189 - APARECIDA

TAVARES (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001683-23.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038152 - ARTHUR RODRIGO

BRANDÃO ASSIS (MENOR IMPÚBERE) (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0009088-69.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038206 - FABIO FERNANDES

MOREIRA (SP160237 - SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

exercer o juízo de retratação para adequar o acórdão recorrido aos julgados do Supremo Tribunal Federal, dando

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr.

Sergio Henrique Bonachela.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

0022692-04.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037951 - ANA SENHORA DA SILVA (SP128973 -

DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO. SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA, MANTIDA SENTENÇA POR ESTA TURMA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

RETORNO DOS AUTOS PARA ADEQUAÇÃO. RE 580.963. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

1. Tendo em vista resultado do julgamento do Recurso Extraordinário n. 580.963 e do 567.985, faz-se mister a

adequação do julgamento já realizado por resta Turma Recursal.

2. Reforma do acórdão anterior, para desconsiderar a aposentadoria por invalidez recebida pelo marido idoso da

autora.

3. Pagamento dos valores desde a data da entrada do requerimento administrativo até a implantação do benefício

assistencial que foi concedido à autora em 2012, na esfera administrativa, haja vista não ter requerido pensão por

morte.

4. Recurso da autora a que se dá provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, reformar o acórdão anterior e dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Leonardo Safi

de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0001053-86.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038226 - CLARI APARECIDA

CUNHA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000918-74.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038227 - ROSMEIDE
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MANCINI DO PRADO (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP075204 - CLAUDIO

STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000715-15.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038228 - MARIA DE FATIMA

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000712-60.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038229 - EUGENIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 -

THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000848-59.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037883 - THIAGO DOUGLAS

DIAS DOS SANTOS (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) MICHAEL DOUGLAS DIAS DOS

SANTOS (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique

Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

0001152-02.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038151 - BRUNO QUINI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA

CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

ACÓRDÃO

Esta Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

decide, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

0001338-13.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038463 - ANA BEATRIZ DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138509 - LUIZ ROBSON CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e

Silva. Vencido o Juiz Federal Dr. Sérgio Henrique Bonachela. Participou do julgamento o Sr. Juiz Federal Dr.

Leonardo Safi de Melo.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Vencido o Juiz Federal Dr. Sérgio Henrique Bonachela. Participou do julgamento o Sr.

Juiz Federal Dr. Leonardo Safi de Melo. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0007175-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038537 - LIDIA RODRIGUES

DA SILVA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0019885-07.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038612 - NEUSA MOTA DA

SILVA (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000941-63.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038436 - LENI MARTINS

GONCALVES MATTOS (SP179268 - GISELE MARIA CAPARROZ FERREIRA CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0002126-42.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038065 - AMERCIA GOMIER GOBBO (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, em Juízo de

Retratação de que trata o artigo 543-B, parágrafo 3º., do CPC, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sergio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Esta Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo decide, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0000848-78.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038149 - MARIA CELIA

FORMIGONI DAL COLETO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000031-14.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038150 - ADENILSON

MORAES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0019525-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038225 - ELIZEU FERREIRA

BORGES (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva. Participaram

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

0000483-95.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038074 - MANOEL HUNGRIA

DOS SANTOS (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

ACÓRDÃO

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu, por unanimidade, dar provimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, em Juízo de

Retratação de que trata o artigo 543-B, parágrafo 3º., do CPC, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).
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0002037-38.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038472 - DELSON ALVES DA

SILVA (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos

termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0125941-74.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038133 - MALVINA MARIA

TERRANOVA PAULA SOUZA (SP182851 - PATRICIA PEDROSO CHIMELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr.

David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0003324-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037884 - GABRIELA

RODRIGUES DE LIMA E SILVA (SP299759 - VIVIAN CRISTINA JANTIN TABOADA) BRUNA

RODRIGUES DE LIMA E SILVA (SP299759 - VIVIAN CRISTINA JANTIN TABOADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003937-75.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037876 - FERNANDO

ANTONIO GOMES FERREIRA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0050490-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037926 - RONALDO DOS

ANJOS GALVAO (SP337848 - NIRLEIDE DA SILVA, SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique

Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima

de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo

e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0000219-15.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038062 - LUANA SILVA

OLIVEIRA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002149-93.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038192 - DANIEL LUCAS DE

OLIVEIRA SOUZA (SP247805 - MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000512-30.2006.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038087 - MARCIA MARIA JOAO (SP066186 -

GLAUDECIR JOSE PASSADOR) X CAIXA SEGUROS S.A. (SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

III- EMENTA

 

PACTO DE MÚTUO. SFH. APÓLICE DE SEGURO HABITACIONAL. RISCO DE DESMORONAMENTO.

INDENIZAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DAS CORRÉS CEF E CAIXA

SEGURADADORA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a indenização dos valores expendidos para regularização do imóvel

adquirido por pacto de mútuo, que apresentou riscos de desmoronamento após apenas três anos da aquisição do

imóvel, para a cobertura dos valores a serem expendidos em razão das obras, bem como para pagamento de

mudança e aluguel de outro imóvel, enquanto perdurarem as obras.

2. Sentença julgou o pedido integralmente procedente.

3. Observado que o imóvel foi indicado pela parte autora, que sabia tratar-se de imóvel geminado.

4. Considerado que o laudo elaborado por engenheiro indicado pela Caixa Econômica Federal/Caixa Seguradora

S/A garante a corresponsabilidade das partes, ao deixar de apontar os potenciais riscos do imóvel que se pretendia

financiar, construído há mais de vinte anos.

5. Ainda que se trata de contrato de adesão, o pacto de mútuo redigido pela CEF em nenhum momento se

responsabiliza pelas condições de habitabilidade do imóvel, mormente em casos em que o imóvel é antigo e a

Caixa não está apoiando a venda de imóvel em planta.

6. Considerado que os sinistros constatados pelo laudo elaborado pelo Perito Engenheiro indicado pelo Juízo não

reputou exclusivamente à construção do imóvel da autora as consequências dos riscos - trata-se de imóvel

geminado, sendo certo que a construção da casa geminada também deve ser tida por responsável pelos danos:

tratando-se de danos externos, portanto, cobertos pela apólice da Caixa Seguros.

7. Redução do valor da condenação, porquanto a autora também foi corresponsável pela situação em que se

encontra, ao indicar o imóvel objeto do pacto de mútuo.

8. Recursos das corrés parcialmente providos.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial

provimento aos recursos das CORRÉS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes

Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique

Bonachela. Vencido o Excelentíssimo Dr. Sérgio Henrique Bonachela, que votou no sentido de dar parcial

provimento aos recursos, apenas para que os juros sejam aplicados na forma estabelecida pelo Manual de Cálculos
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da Justiça Federal, mantendo, no entanto, o valor da condenação.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A 3ª. Turma Recursal, por unanimidade, deu provimento ao recurso inominado interposto pela parte

autora, em Juízo de Retratação de que tratam o artigo 7º, VII, “a” e “b”, e 15, § 3º e seguintes, da

Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, nos termos do voto-ementa do Juiz Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0003992-12.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038170 - CLEONICE GOMES

BOM (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0031566-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038153 - JOSELITO

FERREIRA LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000778-97.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038177 - RODRIGO ALVES

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, SP248113 - FABIANA FREUA, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003369-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038172 - ANDERSON

ISMAEL LOPES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004146-30.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038168 - RITA CHAGAS DE

LIMA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003993-81.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038169 - MARIA DA PAZ

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013097-06.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038155 - RICARDO

BARBOSA MARCIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003963-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038171 - JOSE VIEIRA DA

SILVA FILHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES

SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001592-12.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038176 - MARLUCE

FRANCISCA DA SILVA (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001974-05.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038175 - JAMIR SERGIO DE

SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002367-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038173 - JUCELINA DE

OLIVEIRA DUARTE (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO

BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002215-76.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038174 - TATIANA MOTTA

(SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008352-74.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038158 - MANOEL MACEDO

VIEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004545-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038163 - MANOEL PEREIRA

DOS SANTOS FILHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN

MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008341-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038159 - EVA GONÇALVES

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008785-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038156 - HIDEMITO
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MIYACHIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008784-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038157 - VALDECI PEZZATO

TERCI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004795-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038162 - ADIMILSON

KERCHE DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP259716 - JULIANA FERNANDA

COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015094-24.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038154 - SINESIO GERMANO

SALES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004523-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038164 - LILIAN CHRISTINA

VEROLA DA PENHA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004520-33.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038166 - ANTONIO SIDNEI

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004378-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038167 - GERMANO

RIBEIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP319958 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005759-72.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038160 - SILVANEIDE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005434-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038161 - ROSA

APARECIDA MANTOVANELLI LAURINDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) ANTONIO

LAURINDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) ROSA APARECIDA MANTOVANELLI LAURINDO (PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0009384-81.2008.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038470 - MANOEL IGNACIO ROLLEMBERG DOS

SANTOS (SP123539 - VERA LUCIA R ROLLEMBERG DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

exercer o juízo de retratação e adequar o acórdão, julgando parcialmente procedente o recurso, nos termos do voto

do Juiz Federal Sérgio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi

de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr.

David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0006285-42.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037895 - VANDA

APARECIDA CARLOS DOS SANTOS (SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001120-14.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037896 - JHENIFER

FERREIRA SZTYBURSKI (SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ, SP311142 - MONALISA

DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0011673-60.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038608 - KATIA BESERRA

DA SILVA (SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X MELISSA MARCELINO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr.

Sérgio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A 3ª. Turma Recursal, por unanimidade, deu provimento ao recurso inominado interposto pela parte

autora, em Juízo de Retratação de que tratam o artigo 7º, VII, “a” e “b”, e 15, § 3º e seguintes, da

Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, nos termos do voto-ementa do Juiz Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data de julgamento).  

 

0007577-57.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038180 - PAULO SERGIO

ANSELMO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007990-70.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038179 - CHEILA CRISTINA

DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006826-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038181 - ANALICE PORTO

COUTO RIBEIRO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005689-53.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038182 - SILVINA LOPES

BATISTA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000873-91.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038185 - JOSE GERALDO

CORREA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000838-34.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038186 - TIAGO HENRIQUE

DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000047-65.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038188 - DANIELE CRISTINE

DE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000378-68.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038187 - LUCIANA MARIA

RODRIGUES BUENO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001792-80.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038183 - ROSANA

CARVALHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001784-06.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038184 - MIGUEL

GENEROSO SOARES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0043757-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037979 - SIDMARA

PEREIRA DE BRITOS (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr.

Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

0000342-92.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037882 - KAUA EDUARDO

BATISTA DE LIMA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de2015 (data do julgamento).

 

0002905-95.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037949 - MARIA DE FATIMA

DOS SANTOS BATISTA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0007438-65.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037927 - MARIA EXCELSA

MENDONCA DA COSTA (SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000938-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037898 - NICOLI DO

NASCIMENTO VIANA (SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator,

Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr.

Leonardo Safi de Melo e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento). 

 

0047336-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038057 - GERALDA

APARECIDA DOS SANTOS DIAS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047201-87.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038058 - ANTONIO JOSE DE
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CARVALHO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI, SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0075705-06.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038053 - JOSE LUIZ DO

NASCIMENTO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0075991-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038052 - VERA LUCIA DA

SILVA CRUZ (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0072199-22.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038054 - MARIA ONEIDE

ALVES DE LIMA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0070210-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038055 - JESSICA RAQUEL

ELESBAO BENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0069537-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038056 - MAURIZA

TEODORO DOS REIS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0015212-21.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037978 - JULIO ARNALDO

BATISTA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043676-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038059 - NEIDE MARIA

NASCIMENTO DE FREITAS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002100-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038125 - ROGERIO GOMES

DA SILVA (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.  

 

0017034-97.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038099 - TERESA GOMES MORETON (SP142437 -

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002343-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038106 - AUDENICIA

MARQUES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002004-61.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038107 - JAIME CARRARO

(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001895-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038108 - ANTONIO BENITO

FRANCO SAPUPPO (SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000656-69.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038109 - ADELINO ALVES
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(SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000185-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038110 - RUI VAGNER DA

SILVA BERENGAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032407-66.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038098 - ALVARO

PEGORARI (SP133304 - LOLITA TIEMI IWATA, SP139752 - LUCIANA REINALDO PEGORARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013742-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038100 - ALBERTINA

EUGENIA DE PAULA PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011193-96.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038101 - LUIZ DIAS

FERNANDES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0083432-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038094 - MARIA AMARO

NASCIMENTO DA SILVA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0092890-04.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038093 - MARILENA ALVES

BENEDITO CAYRES (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049493-45.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038097 - RUBENS DUTRA

DE MORAES (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056866-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038096 - ANNALISA

VANNUCCI MAGALHAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006480-84.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038103 - JAILTON

CUSTODIO DOS SANTOS (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004473-14.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038105 - CARLOS ANTONIO

SANTANA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004654-34.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038104 - WILSON MILANI

(SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008960-72.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038102 - JOSÉ MARIA DA

FONSECA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da Parte Autora, nos termos do voto do juiz relator Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo

Safi de Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0001100-93.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038213 - MARIA

APARECIDA ALEXANDRONI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001231-30.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038230 - LAERTE

GREGORIO FRANCISCO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000763-07.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038231 - NOEMIA DOS

SANTOS SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001085-35.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037864 - LUIS CARLOS

PEDROSO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Esta Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo decide, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0008679-19.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038112 - HELIO TEIXEIRA

ALVES (SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005405-38.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038113 - VERA LUCIA BISPO

DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043843-51.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038111 - JOSE NILTON

PORTUGAL SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001245-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038119 - BERNARDINO DOS

SANTOS (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000227-29.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038116 - KARLA ANDREA

GARCIA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003315-42.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038131 - HIGOR JESUS DOS

SANTOS (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004005-71.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038114 - RICARDO DA

SILVA NEVES (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003648-61.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038115 - EDUARDO ARAUJO

DA SILVA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002075-18.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038118 - SIDNEI AMBROZIO

FILHO (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000228-81.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038283 - GERALDO GALVÃO DE CARVALHO

(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma
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Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do juiz relator David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr. Sérgio Henrique

Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0007104-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038219 - MARINALVA

TEIXEIRA DA CUNHA FIGUEIREDO (SP115101 - CLAUDIA DE ALCANTARA PERES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001421-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038214 - MARIA ANGELICA

GIANINI (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0076313-04.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038026 - ANTONIO ROCHA

DOS SANTOS (SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038470-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037985 - CLENACIR

FIGUEIREDO RIBEIRO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo decide, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0011230-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038137 - AGLAILSON
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FEITOSA COSTA FILHO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005012-34.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038139 - PEDRO ARAUJO

LONGHI (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001213-43.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038141 - IRACI RODRIGUES

DA CONCEICAO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002558-44.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038140 - GERALDO

TANCREDI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva

e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0000286-93.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038145 - SILVIA DOS

SANTOS (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000139-67.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038146 - LAURECI RAMOS

(SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000672-26.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038144 - JOAO MEDEIROS

DOS SANTOS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002941-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038143 - CARLOS ROBERTO

DA SILVA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento). 

 

0005516-76.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038217 - ANTONIO PINTO

RODRIGUES FILHO (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0061495-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038049 - ROSELI

BARBOSA DE LIMA CHAGAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042756-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037969 - ALZIRA MARIA

DA SILVA SAITO (SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0028443-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038051 - CELIA OLIVEIRA

DE MELO (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002603-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038216 - HELIO OSIRES

ORTOLAN (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0037181-52.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038282 - SZABOLCS

BAKCSY (SP116252 - AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais David Rocha Lima de Magalhães e Silva, Sérgio Henrique Bonachela e Marcelo Souza

Aguiar.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, em consonância com o Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e

Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0007524-46.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038077 - CLAUDIR ALVES DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0013144-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038076 - GERIMARIO

BEZERRA ANDRADE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000332-04.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038234 - NEIDE APARECIDA

VETERI MARIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

deixar de exercer o juízo de retratação e manter o acórdão recorrido, nos termos do voto do juiz relator David

Rocha Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por
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unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator,

Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr.

Leonardo Safi de Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0007394-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037966 - TEREZINHA ALVES

DE SOUZA (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007369-33.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037972 - PEDRO DURAN

LOPES (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004428-27.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037974 - MARIO GILBERTO

GALHARDI (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006352-59.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037973 - ANTONIO

ALVAREZ FILHO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004216-06.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037957 - PEDRO GERALDO

KLING (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063491-17.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037970 - CLARA IONE

GODINHO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000285-42.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037975 - ANIBAL DO

CARMO (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008306-15.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038220 - EVARISTO VIEIRA

CORDEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima

de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr.

Sergio Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

maioria, vencido o Juiz Federal David Rocha Lima de Magalhães e Silva, relator, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator para o

acórdão. Participou do julgamento o Juiz Federal Leonardo Safi de Mello. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. 

 

0004846-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038819 - LUIZ PEREIRA DE

SOUZA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) QUITERIA MARIA DE LIMA (SP218805

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005694-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038818 - FRANCISCA

VALDER PEREIRA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000774-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038823 - PHILOMENA

PEREZ BROVINI (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001386-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038822 - ISABEL

LAUDELINA DA CONCEICAO (SP204590B - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000564-83.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038824 - RITA CARDOZO

LUCIANO (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003189-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038821 - MARIA ANTONIA

LOPES DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003978-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038820 - IRANI PEREIRA DE

LIMA (SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento). 

 

0002960-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038269 - MARIA JANDIRA

GONCALVES SIQUEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004189-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038251 - OSWALDO

HONORATO (SP070304 - WALDIR VILELA) TEREZA DIAS HONORATO (SP070304 - WALDIR VILELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001235-81.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038256 - SANDRA MARIA

ALEXANDRE DE LIMA (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) VICTORIA LIMA GUILHERME

(SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001158-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038257 - BENEDITO

PEREIRA MARCELO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001130-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038258 - DANILO DE

OLIVEIRA LIMA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001549-73.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038255 - ADRIANA

FURLANES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X PAULO HENRIQUE FURLANES

THOMAZ PRADO VICTOR HENRIQUE FURLANES THOMAZ PRADO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000694-73.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038259 - RITA NUNES DA

MOTA (SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS, SP079601 - LUIZ FRANCISCO

ZACHARIAS) X JOICE NUNES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001463-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038274 - MARIO ALVES

PINHEIRO (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002858-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038270 - LAURA DACAL

RIBEIRO FERREIRA(SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE
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CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004128-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038252 - LINDIS PEREIRA

DA SILVA CRUZ (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003993-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038263 - LARISSA

MIRANDA DA SILVA (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002192-64.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038271 - LOURDES LUIZ

FLORENCIO CAU (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002126-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038254 - OSWALDO

GUENKA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002343-05.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038253 - ORIDES

BOLOGNANI DE CARVALHO (SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001645-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038273 - EDINA RODRIGUES

SANTOS (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CECILIA DIAS DE BRITO (SP122015 - SAMIRA SAID ABU EGAL, SP149674

- GILDA MOURA GUIMARAES, SP120941 - RICARDO DANIEL)

0008360-88.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038248 - ELISABETE

OLIVEIRA BRANDAO RODRIGUES (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049994-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038243 - CREUSA JORGE DA

SILVA (SP192110 - IDELZUITE ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007430-31.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038249 - MARIA LUIZA DE

CASTRO (SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0011130-23.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038260 - STEFANO

BIGHETTI CARTA (SP322138 - DANIEL PRADO PINTO REIS STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006674-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038250 - MARIA VALDA

GALESI (SP012827 - CLAUDIO MARIA CAMUZZO, SP202097 - FRANCIS JOSÉ ARNOULD CAMUZZO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006222-39.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038266 - IVONETE LINS DA

SILVA (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005653-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038267 - RODRIGO JOSE

PEREIRA DIAS (SP245002 - SILVIA CALEIRAS SOLEDADE) EVELYN LINCEN PEREIRA DIAS

(SP245002 - SILVIA CALEIRAS SOLEDADE) EDNA GONCALVES PEREIRA DIAS (SP245002 - SILVIA

CALEIRAS SOLEDADE) RODRIGO JOSE PEREIRA DIAS (SP302308 - LEANDRO CAETANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005416-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038268 - MARILI ANGELICA

VIEIRA PINHO (SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000936-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038275 - MARIA TERESA

MARRONE (SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053208-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038242 - MARIA DO

CARMO REIS OLIVEIRA (SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043761-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037987 - LAUDEMIR

ESBADALATE DE JESUS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0079554-83.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038048 - TEREZINHA

BARBOZA DA CONCEICAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020597-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038246 - ORINDA ASSATO

OKOHAMA (SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018416-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038247 - EDNA DE SOUZA

DIAS DOS SANTOS (SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037007-28.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037984 - EDER CARDOZO

DE OLIVEIRA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028630-39.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038245 - MARLUCE DA

SILVA CABRAL (SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA) X JOSE PIRES JUNIOR MARIA DAS GRACAS

SERAFIM PIRES (SP320606B - JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001507-87.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038473 - DONIZETE

APARECIDO TRISTAO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes Federais Dr.Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.  

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do Julgamento).  

 

0005343-47.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038089 - ANTONIO

ANDRADE FILHO (SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006057-40.2008.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038088 - JOSE DIRVEU RAMOS (SP275788 -

ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA, SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo decide, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo,

Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0004332-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038082 - LUZIA

MARGARIDA DE CARVALHO TESSARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015095-14.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038081 - JAIR NUNES DE

SIQUEIRA (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0000493-86.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037991 - DEBORA CRISTINA

RIBEIRO DE SOUZA (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

0019965-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038091 - AIRTON BATISTA

RIBEIRO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Esta Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

decide, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr.

David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, em

Juízo de Retratação de que trata o artigo 543-B, parágrafo 3º., do CPC, nos termos do voto-ementa do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0003295-81.2009.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038071 - RAFFAELE SPINA FILHO (SP202067 -

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002858-26.2007.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038072 - JOSEZITO DOS SANTOS MOURA

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0007176-39.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037877 - MARIA JOSE ALVES (SP251801 -

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009393-31.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037880 - LOURDES DE

FATIMA BOLONHA GONCALVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004975-74.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037878 - LUIS ANTONIO MOSSIN (SP076453 -

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021841-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037879 - JOSE LUIZ SIMAO
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(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001028-94.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038063 - FATIMA RAMOS

ASSUNCAO PEREIRA (SP247420 - DANIELA LISBOA DOS SANTOS BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000845-17.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037881 - MARIO AUGUSTO

RODRIGUES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento , nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva e

Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0007419-75.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037946 - EDEVALDO

DONIZETE RICARDO (SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - IGOR ALEXANDRE

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011590-07.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037944 - RIVALDAVIO

MARQUES DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010512-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037945 - ERMELINDO

BENTO ROSA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005925-10.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037947 - MARIA ALVECY

PINHEIRO PEREIRA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056364-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037942 - ELIZELTON DE

ALMEIDA VAZ DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012570-51.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037943 - MARCO ANTONIO

ALVES PEDRO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0062279-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038083 - GERALDO

FERREIRA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028164-11.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038084 - HARRO WENDER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000839-14.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038085 - SIDNEY JACINTO

GASPAROTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha

Lima de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de

Melo e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0048836-74.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038297 - ISABEL CRISTINA

DA COSTA DIAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036956-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038296 - EUCLIDES ALVES

DA SILVA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) MARIA HELENA DA SILVA (SP259293 - TALITA

SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024184-90.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038292 - REINALDO DA

SILVA (SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) CASSIMIRA NUNES DO NASCIMENTO (SP159997 - ISAAC

CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000770-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038284 - AMELIA RITA

SPADA DE AGOSTINHO (SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima

de Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo

e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0004534-86.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038194 - REGINA SIQUEIRI

(SP251220 - SIDNEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000898-28.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038070 - CARLOS ROBERTO

PAULA LANDIM (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI, SP334277 - RALF CONDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001007-94.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038078 - LUCELIA DE

SOUZA ARANTES (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000083-83.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038061 - IRENE EMILIA

PEREIRA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000676-69.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038067 - GEDALHAS DE

OLIVEIRA MARINHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Esta Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo decide, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de
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Magalhães e Silva e Dr. Sergio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0055894-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038128 - RAQUELE DOS

SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051850-32.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038129 - LUCAS RIBEIRO

XAVIER (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ADELMA DE SANTANA RIBEIRO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) ESCHILLEY RIBEIRO XAVIER (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

BRUNO RIBEIRO XAVIER (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) MATHEUS RIBEIRO XAVIER

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002466-66.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038132 - EURIDES MARIA

PEREIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003716-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038130 - SAMUEL

CHRISTOFER BATISTA DE OLIVEIRA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 -

CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0043745-66.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037936 - EDUVALDO

NASTRI (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002232-81.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037941 - SEBASTIAO

LAPLACA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003829-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037940 - BENEDITA

APARECIDA DA SILVA JUSTINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002796-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037980 - JOSE MARTINS

PINTO (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030011-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037938 - LUZIA NEUZA DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038728-15.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037937 - ALEXSANDRO

SOARES TAVARES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007778-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037930 - LEVY LOPES DE

PAULA (SP067910 - SUELY GONCALVES DE FREITAS, SP315971 - MARISTELA MAGRINI

CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012626-84.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037929 - MARIA

APARECIDA MARTINS DA SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA

ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0060164-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037933 - FABIO EDUARDO

TEIXEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0080561-13.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037932 - JORGE NUNES DO
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VALE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046276-28.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037935 - MARTA DE SOUZA

SILVA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059849-36.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037934 - VANILDO ALVES

DA SILVA (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008499-06.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037939 - MARCIO NEVES

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David Rocha Lima de

Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0004162-08.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037988 - CLEUMA GARCIA

DE SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003715-83.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037989 - ANTONIO

RODRIGUES BARBOSA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0063443-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037990 - REGINA CAETANO

CORREIA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de Magalhães

e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr. Sergio

Henrique Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

A 3ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

decide, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo, Dr. David

Rocha Lima de Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).  

 

0007814-22.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038190 - JULIANA LIMA DE

ALMEIDA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004400-37.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038191 - ANDREIA

APARECIDA DE PADUA (SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do juiz relator David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e

Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0009944-42.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038240 - JOSE DA

CONCEIÇAO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0009407-46.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038241 - PAULO

NASCIMENTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000436-38.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038237 - LUIZ CLAUDIO

GIBRAM (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000431-16.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038238 - ARNALDO

FERNANDES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003328-17.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038236 - SERGIO RICARDO

SOARES DA CUNHA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003419-10.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038235 - VITOR SERGIO

GOMES DA COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço a incompetência da 3ª Turma Recursal para processar e julgar o presente

mandado de segurança. 

Remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

É o voto. 

 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, declinar da competência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator David Rocha Lima de

Magalhães e Silva. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais, Dr. Leonardo Safi de Melo e

Dr. Sérgio Henrique Bonachela. 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento). 

 

0000010-33.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038620 - MARILENE BARBANTI (SP242989 -

FABIO AUGUSTO TURAZZA) X 3ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

0000013-85.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038223 - AIRTON MAGALHAES (SP242989 -

FABIO AUGUSTO TURAZZA) X 3ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

FIM.

 

0010851-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038597 - JULIANE

APARECIDA OTAVIO (SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

converter em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva.
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Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi de Melo e Dr. Sérgio Henrique

Bonachela.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, conceder a ordem requerida e determinar a livre distribuição do recurso de sentença

interposto no processo originário, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, David Rocha Lima de Magalhães e Silva e

Sérgio Henrique Bonachela. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).  

 

0000067-51.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038124 - CATARINA VALERIO BARBOSA

(SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002619-23.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038120 - TEREZA DOMINGOS DE SOUZA

(SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI) X 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS

0002434-82.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038121 - SILMARA GONCALVES (SP171886 -

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002397-55.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038122 - CLEONICE CONCEICAO SAMPAIO

MATOSO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OURINHOS SP

0002218-24.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038123 - ELIAS DE OLIVEIRA (SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

FIM.

 

0000039-83.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037967 - EDER JOSE ARRUDA (SP133791 - DAZIO

VASCONCELOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

II - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, denegar a

ordem, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s

Federais Leonardo Safi de Melo, David Rocha Lima de Magalhães e Silva e Sérgio Henrique Bonachela. Vencido

o Excelentíssimo Dr. David Rocha Lima de Magalhães e Silva, que votou pelo indeferimento da inicial do

mandado de segurança.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

0013622-60.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038080 - MÁRIO AUGUSTO

VIEIRA (SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. VALOR. RENÚNCIA.

PARCELAS VINCENDAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. QUESTÃO DE ORDEM

PÚBLICA. REANÁLISE. POSSIBILIDADE.

1. O valor da causa, em sede de Juizados Especiais, é matéria de competência absoluta, podendo ser revisto em

qualquer grau de jurisdição e, por se tratar de questão de ordem pública, não é atingida pela preclusão.

2. A renúncia aos valores que excedem a alçada dos Juizados somente podem recair sobre o valor vencido - as

parcelas vincendas não podem ser objeto da renúncia em comento, por se tratar de direito decorrente de lei e

indisponível.

3. Nulidade do acórdão anterior, que reformou a sentença que havia extinto o feito sem exame do mérito, bem
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como dos atos judiciais posteriores.

4. Reconhecida a incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, determina-se a remessa dos autos a

uma das Varas Previdenciárias de São Paulo.

5. Manutenção da antecipação de tutela, até que seja oportunizada a reanálise pelo MM Juiz competente.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, declarar a incompetência absoluta das Turmas Recursais e dos Juizados Especiais Federais para

analisar e julgar o feito, e determinar a redistribuição dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Juízes Federais Dr. Leonardo Safi

de Melo, Dr. David Rocha Lima Magalhães e Silva e Dr. Sérgio Henrique Bonachela.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015. (data do julgamento).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0013708-97.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038543 - NEHEMIAS FERREIRA

DE SOUZA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0000974-51.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038554 -

AURO ALVES DE MATOS (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

- IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do

INSS e acolher os embargos de declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique

Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de

Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0044416-94.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038539 -

NORBERTO VANTINI (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE

SIERRA ZANCOPE SIMOES, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos
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termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0006393-88.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038545 - CREMILDA

GONÇALVES GARCIA (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

0001023-79.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038553 -

MARIA JOSE DOS SANTOS (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva. 

 

São Paulo, 8 de abril de 2015. 

 

0005557-45.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038547 - HONORIO TENA

TAIACOLLO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007651-63.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038544 -

ADEMIR AMARAL (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003562-42.2007.4.03.6308 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038548 - GENTIL RODRIGUES

MACHADO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do
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julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva. 

 

São Paulo, 8 de abril de 2015. 

 

0002802-67.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038550 -

MARIA DO CARMO ROSA DE MATOS (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003105-06.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038549 -

ARGEMIRO RODRIGUES (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA

PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE

RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

- IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva. 

 

São Paulo, 8 de abril de 2015. 

 

0001451-88.2007.4.03.6307 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038552 - BENEDITO

GONCALVES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0027882-82.2004.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038540 - VALDIR FLORENTINO

DOS SANTOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015636-83.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038542 -

ANTONIO JOSE DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000623-71.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038555 -

JOAO ACHILES SOVEGNI (SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) MARIA TEREZA DANCONA

SOVEGNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0017789-89.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038541 - APARECIDA ELIAS

DOS SANTOS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005646-47.2006.4.03.6309 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301038546 - ANTONIO LUIZ DE

CARVALHO (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Sergio Henrique Bonachela, relator. Participaram do julgamento

os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo e David Rocha Lima de Magalhães e Silva.

 

São Paulo, 8 de abril de 2015.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     132/1407



 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS EM 14/04/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000016-16.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIULIANNA ESPANHOL 

ADVOGADO: SP314574-CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000119-51.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISABEL RIBEIRO SANCHES 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000155-93.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU CARDOZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000234-44.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI SILVA 

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000239-66.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONAIRES OSORIO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000250-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO QUEIROZ PASSARINHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000263-94.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000294-17.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SARQUEZE 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000315-90.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ZANADREA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000328-89.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000356-26.2015.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000415-45.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA RAIMUNDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000421-08.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA ANTONIA SILVA 

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000467-91.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JONAS CORREA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000531-54.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000581-77.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA DA SILVA QUINTAN 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000638-95.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANA VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VANESSA BARBARA LINO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000770-58.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DE SOUZA LOIOLA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001001-82.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP259827-GUSTAVO LUIS POLITI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001042-49.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BORTOLOTI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001155-03.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MARIA FARIA RUFINO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001181-88.2013.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OZEAS SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161752-LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001204-44.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001384-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA ROBLES FERNANDES 

ADVOGADO: SP247377-ALBERES RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001882-12.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BUENO 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001925-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001958-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002053-66.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORACIMA DE CAMARGO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP236005-DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002161-45.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MORIVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205856-DANIEL APARECIDO MURCIA 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002269-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS PERES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002362-02.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: CICERO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266720-LIVIA FERNANDES FERREIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002506-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILARIO TANZILLO 

ADVOGADO: SP216741-KATIA SILVA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002626-19.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARINA TEREZINHA BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP119961-TEREZA CRISTINA MARTINS 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002697-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEI DELGADO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002894-45.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERALDA CYRENO DE AGUIAR SABINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002979-97.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003035-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO RENATO FERNANDES 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003354-98.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA NOGUEIRA GRIECCO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003461-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON URIAS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003516-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KLEBER DE JESUS BRAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003537-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA ETSUKO MATSUNAGA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003538-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO ALVES 

ADVOGADO: SP277919-JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003856-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE POLI 

ADVOGADO: SP153630-LAUDELINO BRAIDOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003939-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004121-89.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANDRE RENATO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP159647-MARIA ISABEL DA SILVA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004177-34.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIKAEL BARBOSA MURSINI 

REPRESENTADO POR: MARINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP336941-CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DE MACEDO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004528-07.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE FELISBINO GODOI 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004589-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO MAYORAL ALENCAR 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004840-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP316794-JORGE ANDRÉ DOS SANTOS TIBURCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005002-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005069-78.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON SUSTER 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005381-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LORATO NETO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005382-98.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA GEMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005383-83.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA MARTA MOURA XAVIER 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005384-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LUIZ CREADO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005385-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005386-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005387-23.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA DE FATIMA SGARBI MARTINES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005389-90.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO APARECIDO VALERIO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005390-75.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005391-60.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIOLINDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005392-45.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DA CRUZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005393-30.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005394-15.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005395-97.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL EVANGELINA MARINO ACUNA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005396-82.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005397-67.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VITORIA AVALO PAIM 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005411-26.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PASCHOAL ALVES 

ADVOGADO: SP320653-DIEGO PERINELLI MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005568-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CRISTINA GONCALVES SIMOES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005768-31.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005769-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA APARECIDA GABRIEL 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005770-98.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005772-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005773-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GERALDO VITORINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005774-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0005776-08.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELOISA HELENA GHISELLI 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005777-90.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMA SCARDINE 

ADVOGADO: SP119403-RICARDO DA SILVA BASTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PE003069-TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005985-74.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA RAMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006010-28.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006234-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006483-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU JOSE PRETO 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006511-41.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MARRA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006515-78.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006517-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR LUIZ GALZOTTO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006519-18.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006527-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CLAVISO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006528-77.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CUSTODIO JORGE 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006537-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006548-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006549-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO DONIZETTI TAVARES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006565-07.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DE MORAES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006569-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESIEL DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006577-21.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR FRANCISCO DE MOURA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006587-65.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PORFIRIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006591-05.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDERLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006615-33.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSSARA PREARO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006617-03.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO LIBERATO RAMOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006618-85.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006627-47.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRENE CAETANO SOBRINHO FERRAZ 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006635-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006641-31.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006645-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006647-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FULGENCIO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006648-23.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006650-90.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO GUGLIOTTI FILHO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006657-82.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PATERNO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006659-52.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006661-22.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006666-82.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNELLO DARCY MARQUES FILHO 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006680-28.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006695-94.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006725-32.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELFINO RIVAROLA AMARAL 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006745-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SELMA FELICIANO LUCENA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006761-46.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARMEN LUCIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006763-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     144/1407



ADVOGADO: SP253414-PAULA GUIMARÃES MORENO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006827-54.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DONIZETE GARCIA 

ADVOGADO: RJ139142-MARIO MACEDO MELILLO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006828-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO AUGUSTO DE FREITAS 

ADVOGADO: RJ139142-MARIO MACEDO MELILLO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006829-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DOS PASSOS 

ADVOGADO: RJ139142-MARIO MACEDO MELILLO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006990-34.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA NACHEF MONTEIRO 

ADVOGADO: SP186771-SILVIA REBELLO DE LIMA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007076-11.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007102-41.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA PENHA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007102-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007258-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON JOSE BARBOSA CASTRO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007407-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO JOSE BRITO ANDRADE 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007538-97.2014.4.03.6183 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIA BERTOLOTTI AYMARD 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008135-86.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO FRANCISCA CARDOSO SANTOS 

ADVOGADO: SP312412-PAULO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008526-89.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008811-45.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA DE FREITAS NASSAR FROTA 

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008907-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO LAGUNA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009145-48.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009256-32.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLI FREITAS DE SA 

ADVOGADO: SP228107-LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009292-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MANOEL DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009307-43.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009360-24.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CHERUBIN 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0009411-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OLIDIO DE SOUZA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214183-MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0009447-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009451-48.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DONIZETI MINCHIO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009512-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ BENEDETTI 

ADVOGADO: SP098443-MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009522-50.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARTA DO CARMO CUSTODIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009832-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIO DA SILVA QUAGLIOTTI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009839-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REINALDO SOARES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0009972-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS SECO 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010087-80.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARYLEA FATIMA LESSA ORTIZ 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0010142-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCENIR APARECIDA MOLINARI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0010332-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL MIRANDA CUPERTINO 
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ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0010394-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO AFONSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010412-86.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE ARICLENES ESTEVAO 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0010572-56.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS FURIGO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010602-18.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DE MATOS COSTA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010616-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL BATISTA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0010862-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011032-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRO TEIXEIRA ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0011050-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EMILIA FARIA 

ADVOGADO: SP336296-JOSE BENEDITO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011089-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL FELIPPE ABBUD 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011376-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA VANDA MODESTO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP
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PROCESSO: 0011461-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLEINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011523-08.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA CLARICE SALTARELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP275645-CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0011643-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011646-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO FERREIRA MENDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011758-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP131601-ELTON ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0011764-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA VITORIO 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011766-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA IMACULADA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011821-97.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO ARLINDO FURLANETTO 

ADVOGADO: SP133232-VLADIMIR LAGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011827-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MARTINS LINO ROCHA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0011864-03.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011876-48.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CRISTINA LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011957-94.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DONIZETI APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0012160-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCINA BRIGIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012346-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA MARCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012396-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVNER CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0012400-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO JOSE DOS SANTOS ANANIAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0012447-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON BARBOSA LEAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0012522-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012807-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SILVIO COLOVATTI 

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0012952-10.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO FRANCIEL DOS SANTOS BARROS 

REPRESENTADO POR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0012959-02.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA MARIA PEDREIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP321580-WAGNER LIPORINI 
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Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0012986-82.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY VARES NUNES 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013028-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP259827-GUSTAVO LUIS POLITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013076-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013087-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CICERO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013092-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO VECCHIONE 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013140-03.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229341-ANA PAULA PENNA BRANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013159-09.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRANI DE OLIVEIRA LEIGO AVELINO 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013263-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CANDIDO DA SILVA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013338-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARENI SOUZA 

ADVOGADO: SP315308-IRENE BUENO RAMIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013498-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUZAR APARECIDA FERREIRA PORTO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0013520-26.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLI PEREIRA MONTEIRO 

REPRESENTADO POR: RAIMUNDA PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013680-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA MARCUSSI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013803-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013829-47.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA AMARAL 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013976-73.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP330498-MARCELO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014000-04.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABIB SALIM CURY 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014035-61.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014126-88.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OTAIR APARECIDO DE SOUZA LIRA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014153-37.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA MAIRA GAGLIERO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014170-73.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DE ALMEIDA SODRE 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014298-93.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO PAULO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP259079-DANIELA NAVARRO WADA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014330-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAIR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP343318-HANNAH MARIANA SCATENA JULIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014477-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA ESTELA CARLETI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014699-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIAN MARIA MENDES 

ADVOGADO: SP296424-FABIANA APARECIDA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014720-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TOKAIRIM 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014741-44.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELA NUNES NETTO 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0014743-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VANESSA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014937-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015037-66.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE APARECIDA DA SILVA CACOLLI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015056-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORACI BARBARA DA SILVA BOMFIM 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015111-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVAIR ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP288744-GABRIELA CAMARGO MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015142-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA MACEDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0015170-11.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALINE DE LISBOA NEVES 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0015174-48.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARI DUARTE BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015227-29.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LOMBARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP324916-ILMA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015256-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONILSE RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP329453-ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015336-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA LUCIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0015368-48.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP341733-ANDREIA CRISTINA DE ARAUJO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015408-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE PEREIRA DE JESUS GUSMAO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015489-76.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO DA COSTA ARAUJO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0015523-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVANETE APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP229202-RODRIGO DONIZETE LÚCIO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0015527-88.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENAL ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015828-35.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVALDO SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0015891-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABRICIO JUNIO FERREIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: DAIANE KEROLYN DE PAULA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0016165-24.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRAÇA APARECIDA ANDRADE CARLUCCIO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0016166-09.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENICE MERINO DEBRINO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016191-22.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO LEAO DE MORAES 

ADVOGADO: SP187409-FERNANDO LEAO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016281-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DURÃO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0016294-29.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA CORREA BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016370-53.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BENVINDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0016425-04.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA GOMES BATISTA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0016684-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR LAURINDO DO ZACARIAS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0017508-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0017619-63.2014.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHELE LEODORO RIBEIRO DAS DORES 

ADVOGADO: SP344374-REGINALDO CARVALHO SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0018465-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0019643-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEYDE MENEZES FERNANDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0020250-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARMELO DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0021154-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO TADEU ROVESTA 

ADVOGADO: SP297485-THOMAZ HENRIQUE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0021689-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS ROGERIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0021943-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA CONCEICAO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239813-RODRIGO JOSE ACCACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0022737-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO CALADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0025269-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LIDIA RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0025999-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RCDO/RCT: ED ALVES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP329148-NATALIA MICHELE DA SILVA FELICIO AQUINO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0028307-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOVEGILDO RODRIGUES DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0030083-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUZIA BERNARDES DE GODOI 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0034306-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CICERO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP344256-DR. JOSADAB PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0036536-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINIANO JOSE RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0037976-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCIA MARIA NONATO 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0038060-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP175077-ROGERIO JOSE POLIDORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0042616-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA MELO E SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0043146-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAUTO ALVES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214183-MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0043667-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVANNA BERTASINI GOMES 

REPRESENTADO POR: ROSANA CRISTINA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0043755-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETH DE FATIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0044934-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLA HITOMI CALAZANS YOGI 

ADVOGADO: SP197157-RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0046600-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA MARCIA SOARES THEREZAN 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: DAYSE GARCIA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0047658-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0050010-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHO PEREIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0050740-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0051957-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROCIO DE JESUS PLADO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0053288-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA FERRERA DE ANDRADE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0053769-22.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP234871-JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0053847-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA CURTIS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0053873-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE ANTONIO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0054339-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0055276-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTIAGO SOTTO MENDES 

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0055549-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0056447-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACIO AMARO AMORIM 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0056613-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO JOSE BUENO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0056792-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALIA MARIA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP257886-FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0057369-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SALOMAO 

ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0057456-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE GOMES DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     159/1407



ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0058055-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDSON DE FRANCA 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES FAUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0058296-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE DOS SANTOS NOVAES DE MORAES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0058417-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MORGANA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0058555-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0059001-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA DOS SANTOS DE LIMA 

REPRESENTADO POR: BARBARA FERNANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176128-REGIANNA MANDOLESI RENNÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0059056-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0059068-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0059655-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA MARIA VENTURA DIAS BOVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0059826-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLOVIS DA SILVA MARANHO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0060179-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR APARECIDO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0060362-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DUDZEVICH 

ADVOGADO: SP193757-SANDRO MÁRIO JORDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0062617-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

RECDO: JK TRANSMISSAO DE CAMBIOS AUTOMATICOS E SERV AUT LTDA ME 

ADVOGADO: SP103943-GERSON CERQUEIRA KERR 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0064664-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO JESUS CORREGLIANO 

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0065415-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZILDA VITORIA PINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0067748-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0067956-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSILUCI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0067991-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERLAINE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0071933-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TADEU DIAS SIQUEIRA JUNIOR 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA GABRIEL SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0072108-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO TAVARES TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0072766-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA BENTA DA SILVA CHRISTIANO 

ADVOGADO: SP298020-EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0074650-20.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON FRANCISCO DE OLIVEIRA CARMO 

REPRESENTADO POR: CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP323180-AILTON GALDINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0074902-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP253159-MARCELO CALDEIRA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0075420-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SALOMAO GOVERMAN 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0076013-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAJARA FOGACA ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0076474-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0077364-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA CRISTINA RIBEIRO DUARTE 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0078144-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0078389-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0078463-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PIERRE ANTONIO MEROZ 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0079676-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0081235-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CRISTINA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP211488-JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0081376-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE MATOS SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0082129-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS RUBENS THOMAZI 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0083022-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEICA MENESES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP346854-ADRIANA MARIA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0083436-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0084829-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0085934-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLAUDIA MARIA ANTUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP200169-DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0086733-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA DE SOUZA NEGREIROS MENDONCA 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 305 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 305 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000186 

 

 

 

DESPACHO TR/TRU-17 

 

0003408-03.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035988 - WILSON

GARCIA DA SILVEIRA (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

Ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial.

Aguarde-se oportuna inclusão do processo em pauta para julgamento.

Int.

 

0003418-22.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301038732 - JOAQUIM

ALVES DE SIQUEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não há o erro material alegado e o “pedido de reconsideração de decisão” não é a via adequada para

atacar o acórdão proferido.

 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa ao juízo de origem.

 

Intime-se.

 

0010688-54.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301039103 - ANA

CLAUDIA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 07.04.2015: Aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento,

observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

0037416-14.2008.4.03.6301 -- DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301039766 - FABIO GALDINO DIGLIO

(SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor da informação supra, determino o cancelamento do Termo n. 9301038209/2015.

 

0009307-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301038889 - BEATRIZ

CANDIDA LOPES BERARDO (SP341762 - CELSO CORREA DE MOURA JUNIOR, SP176341 - CELSO

CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos em 16.01.2015: A r. sentença concedeu a antecipação da tutela para implantação do

benefício de pensão por morte à autora. Todavia, o pagamento dos valores atrasados está condicionado ao

julgamento do recurso interposto pelo INSS, e seu respectivo trânsito em julgado.

Dessa forma, por ora, aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Intime-se.

 

0009988-83.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301038872 -

APARECIDA CAMBRAINHA (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) DURVALINO

JOSE CAMBRAINHA (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) ANGELA APARECIDA

CAMBRAINHA (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) ROSANA CAMBRAINHA

(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) MARIA JOSE CAMBRAINHA (SP127418 -

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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Não verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e os processos indicados no termo de

Prevenção anexado aos autos em 07/10/2014.

Dessa forma, ante o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000188 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0007719-21.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301038813 - JOSE SANTOS SOUZA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE

JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora apresenta pedido de sobrestamento do feito por meio de embargos de declaração.

 

Nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou

dúvida.

 

O embargante não apontou nenhum vício no acórdão.

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

 

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito, pois a pendência de julgamento da matéria nas instâncias superiores

não é razão para suspender o trâmite processual.

 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado. 

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração. 

 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da

ciência da decisão, para a oposição dos referidos embargos. 

 

No presente caso, a intimação foi efetuada em 02/03/2015 e o prazo encerrou-se em 09/03/2015. Os

embargos foram opostos em 11/03/2015, intempestivamente. 

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão
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embargado em todos os seus termos. 

 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0004795-27.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301038756 - JOAO ROBERTO DE TOLEDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000670-87.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301039069 - ROSANA FERREIRA ZUMBA DA SILVA (SP038155 - PEDRO DE OLIVEIRA,

SP345022 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001696-87.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301038790 - MANOEL CANDIDO DA COSTA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002739-66.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301038764 - MARCO

VINICIO OSTROVSKI (SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

FIM.

 

0013039-29.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301038772 - DOCEIRA E BOMBONIERE FORMIGAO LTDA (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA

DE CASTRO) PANIFICADORA CRISTALINA LTDA EPP (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE

CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

(RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS)

A empresa CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS apresenta embargos de declaração

alegando vício no acórdão prolatado.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos.

 

No presente caso, a intimação foi efetuada em 02/03/2015 e o prazo encerrou-se em 09/03/2015. Os embargos

foram opostos em 10/03/2015, intempestivamente.

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos.

 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000190 
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DECISÃO TR/TRU-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL

DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º

626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. 

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-

9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do

benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para

a revisão dos benefícios já concedidos; 

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua

vigência: ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário

não assegura ao benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem

do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória

n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em

julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0004987-52.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038295 - MARCOS

TULLIO MENEGHELLI (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0029732-38.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038294 - JONAS

FERREIRA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos

processos que versem sobre o mesmo tema, proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0 - 26/02/2014), acolhendo requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal e

determinando a suspensão, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, das ações referentes à controvérsia acerca

da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

 

Destarte, faz-se necessário o sobrestamento do presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência

dos Tribunais Superiores sobre a matéria em questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000229-77.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038907 - DEVALMIR

APARECIDO DOS SANTOS (SP073505 - SALVADOR PITARO NETO, SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO
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FUGIKURA)

0000576-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038906 - JOSE

ANTONIO DOS SANTOS (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização suscitado pelo INSS. 

Intime-se. 

 

0002552-42.2007.4.03.6314 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036645 - GIAN AUGUSTO SIATICOSQUI

(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) OLIVIA TEREZINHA DE SOUZA (SP103489 - ZACARIAS

ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002241-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301037710 - ROSA

DEOLINDA CANELA GREGORIO (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002150-04.2006.4.03.6311 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301033213 - MATHEUS TAURO MENDES

REPRES. POR VALERIA TAURO MENDES (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000746-18.2006.4.03.6310 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038466 - REBECA LUISA AMORIM COSTA

BISSOTO FERNANDES FORNI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização.

Intime-se.

 

0067277-79.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036674 - LUCILA LEANDRO DA SILVA

(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos;

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência:

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997;

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0050684-96.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036932 - ZORAIDE

LUIZ DO PRADO PEREIRA (SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM

BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização suscitado pela parte autora.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

DECISÃO-EMENTA 

CONSTITUCIONAL. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS). LEI 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963 SOB A

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.  

1. Tema da possibilidade de comprovar o requisito da miserabilidade, para fins de concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, pela aplicação meramente subsuntiva da regra do artigo 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993 ou por critério diverso, observando, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios

para que o deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

2. Controvérsia em torno também da constitucionalidade, ou não, da interpretação extensiva ao parágrafo

único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, objetivando não computar benefício assistencial concedido a

pessoa com deficiência ou qualquer outra situação não contemplada expressamente no referido dispositivo

do Estatuto do Idoso, para fins do cálculo da renda familiar de que trata o artigo 20,§ 3º, da Lei nº

8.742/1993.  

3. Argumentação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no sentido de que não cabe ao juiz alargar

o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/1993, pois a norma constitucional instituidora do benefício de

prestação continuada possui eficácia limitada, devendo-se atentar para o diploma integrador. Alega, ainda,

que é defeso ao órgão julgador, ao interpretar as Leis 8.742/1993 e 10.7410/2003, criar nova norma,

invadindo, dessa forma, esfera de competência do legislador.  

4. O Ministro Gilmar Mendes, relator para os acórdãos, consignou que a decisão do Supremo Tribunal

Federal proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF - a qual considerou, na

oportunidade, que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 não é, por si só, incompatível com a Constituição

Federal - não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per

capita estabelecido pela LOAS.  

5. Com fundamento no princípio da proibição de proteção insuficiente, o Tribunal entendeu que o § 3º, do

art. 20, da Lei nº 8.742/1993 cumpriu apenas de forma parcial o dever constitucional de efetivar o inciso V,

do art. 203, da Constituição Federal; configurando, assim, omissão inconstitucional parcial originária.  

6. Por outro lado, a superveniente edição de leis instituidoras de programas de assistência social no Brasil,

que utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios, revela, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do

salário mínimo utilizado pela LOAS está defasado e mostra-se atualmente inadequado como único critério

para aferir a miserabilidade exigida pela lei. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o

próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros

econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de

1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação,

o § 3º do art. 20 da LOAS teve modificada sua interpretação. 

7. Segundo o eminente relator Ministro Gilmar Mendes, trata-se de uma inconstitucionalidade que é

resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas,

econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados

como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

8. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso

Extraordinário nº 567.985 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva

falta de meios para que o deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família. 

9. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria,

negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe

justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como

dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no

valor de até um salário mínimo.  

10. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento dos Recursos

Extraordinários nº 567.985 e nº 580.963 pelo Supremo Tribunal Federal, não admito o(s) recurso(s)
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interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº

526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003566-27.2008.4.03.6314 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301031382 - BEATRIZ RIBEIRO PEDRETTI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003120-83.2006.4.03.6317 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301031248 - JOANIMAR ALVES DO

NASCIMENTO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004134-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039270 - DARCIDIO

MUNHOES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização.

Intimem-se.

 

0008363-24.2009.4.03.6310 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038064 - ROSANA APARECIDA

BELLATTO DAS NEVES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, suscitado pela parte

autora.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL

DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º

626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. 

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-

9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do

benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para

a revisão dos benefícios já concedidos; 

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua

vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício

previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo

inicial da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da

Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação

superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado o recurso interposto,

nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0006169-24.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039095 - MARIA LENI

DE OLIVEIRA NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO

RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003852-53.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039096 - RUBENS

MOMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.  

Intime-se. 

 

0000388-72.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036876 - ROSA

SOUZA SILVA (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004968-66.2010.4.03.6317 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036864 - FRANCISCO CORREIA DE

OLIVEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000440-02.2008.4.03.6303 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038303 - ADÃO VENTURA DOS SANTOS

(SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos;

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência:

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997;

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

 

0006134-64.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039005 - ANTONIO

GETULIO CELESTINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007071-55.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038966 - DEVANIR

ALONÇO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005867-73.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039037 - ARLINDO

NOVAES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024204-47.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039003 - JOSÉ LUIZ

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011566-45.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038965 - ZILDA

MARIA DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025074-58.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039032 - MARIA DO

ROSARIO FELIPE DOS SANTOS SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005340-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039006 - JOSE
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ANTONIO DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001176-16.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039009 - JOSE

MATIAS DE ARAUJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002741-15.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039042 - ARIOVALDO

JOSE LOPES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054887-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038998 - EDUARDO

MENEZES SERRA NETTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039301-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039000 - MANOEL

ALVES AMORIM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028378-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039002 - DEBORA

SOARES DE OLIVEIRA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025316-51.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038963 - MANOEL

FERREIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063553-57.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039021 - MARTA

LEONICE MONTEIRO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063551-87.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038995 - ROSA

AMELIA DA SILVA MIRANDA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052185-51.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039024 - CECILIA

CORREA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0027220-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038962 - YVONE

ANNA SEGABINAZZI LEONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027381-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039030 - MARIA

NAZARETH FERREIRA ASSUNCAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006121-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038967 - ALCIDES

PEREIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007869-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039034 - CATARINA

OUCHAR VENDRAME (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000324-54.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038970 - AGENOR

EZEQUIEL DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057460-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038997 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048781-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039025 - HILDETE

MARTINS LUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030090-27.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039029 - JOSE

BENEDICTO DE CAMPOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010203-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039004 - DALVENI

VICTOR ARAUJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064678-60.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039020 - REINALDO

PEDRO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059640-67.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039022 - GERALDO
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BARBOSA DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058783-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039023 - JAIRO

BARCIELA COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024486-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038964 - EDILSON

NUNES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001174-46.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038969 - VANDA DE

SOUZA OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053241-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038961 - RUI

MATEUS DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050021-84.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038999 - VERA

MARIA DE MELO FOLLI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046858-28.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039026 - JOSE

QUINTILIANO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039135-55.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039001 - TEREZA

DE JESUS GOMES CLARO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034917-81.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039028 - LUCI DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007866-61.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039035 - VERA

LUCIA SILVERIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058796-20.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038996 - MARTA

RODRIGUES SOARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005399-12.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039038 - IREMAR

FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005158-57.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039007 - LUIZ

AZEITAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004456-14.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039039 - MAURO

BATISTA NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002204-72.2013.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038968 - JOSE

RAIMUNDO DA SILVA ALVES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003422-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039041 - RITA

ALVES BARASAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044578-84.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039027 - IVANI

PEREIRA PINHEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026339-32.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039031 - JOSE MARIA

SOARES DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010190-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039033 - APARECIDO

JOSE DA CUNHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004341-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039040 - MILTON

PEREIRA PASSOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004007-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039008 - LUIZ JOSE
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SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0357854-90.2005.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301034848 - MARCIA GLORIA RODRIGUEZ

DOMINGUEZ (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA

ORLANDO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário interposto pela União.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

 

0096928-30.2005.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301029276 - ERCILIA SILVA DOS SANTOS

(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025815-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039331 - SERGIO

FONTOLAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019216-80.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039332 - ODILON

SARBOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057624-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039326 -

APARECIDO DE JESUS FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004008-56.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039334 - JAIME

STOQUE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0234765-30.2005.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038196 - ROGERIO DOS SANTOS SOARES,

POR SUA REP. LEGAL (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL

DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º

626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. 

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-

9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do

benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para

a revisão dos benefícios já concedidos; 

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua

vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício

previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo

inicial da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da

Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação

superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso
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Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0005531-97.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039202 - ADEMAR

VITAL MACIEL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005900-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039201 - ANTONIO

FABIO MOTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006985-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039198 - YOLANDA

PATERNEZ SPINEL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008079-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039197 - ESTELITA

ALVES FRANCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006754-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039199 - VENINA

PINHEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002039-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039206 - ANTONIO

MARCO TONON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002153-91.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039205 - LEONCIO

BARBOSA LEMES NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002304-57.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039204 - JAIME DA

SILVA ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002859-74.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039203 - ROMEU

TOME JUSTINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006013-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301039200 - EDNA ROSA

DE SOUZA MATIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL

DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º

626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. 

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-

9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do

benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para

a revisão dos benefícios já concedidos; 

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua

vigência: ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário

não assegura ao benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem

do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória

n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em

julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
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0058635-83.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036843 - WALTER

JOSE BUENO LEME (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030773-40.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301036844 - PETRONIO LINO DE SOUZA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004333-71.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038667 - ELIZABETE

VIEIRA BAVARO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pelo INSS. 

Intime-se. 

 

0000789-91.2007.4.03.6318 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038136 - REGINA BATISTA DE FARIA

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002073-46.2007.4.03.6315 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301037077 - LENICE DE OLIVEIRA (SP215451

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003470-30.2008.4.03.6308 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038307 - LUCIANO MARQUES PEREIRA

(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL

DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º

626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO

CPC. 

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-

9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do

benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para

a revisão dos benefícios já concedidos; 

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua

vigência: ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário

não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem

do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória

n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em

julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4. Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/Sergipe pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos ao

MM. Juiz Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art.

543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0001886-07.2008.4.03.6314 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038674 - EUNICE BASAGLIA FERRAZ

(SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0035126-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038673 - ODONIO

SOUZA FERRAZ (SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP249122 - FERNANDA TAPPIZ

FREITAS ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0055322-17.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301035534 - ARNALDO DE SOUZA DIAS

(SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o recurso especial e o recurso extraordinário interpostos pela parte autora.

Intime-se.

 

0002036-85.2008.4.03.6314 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301038378 - BENEDITO PEREIRA (SP234065 -

ANDERSON MANFRENATO) DIVINA MARIA DA CUNHA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;

2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos;

3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência:

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997;

4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - SESSÃO

DE 27.03.2015

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000187

ACÓRDÃO-6

0002931-24.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032495 - VALDEMIR DA SILVA GODOY

(SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

13. Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso do INSS, para deixar de reconhecer como especial o

período de 31.03.2003 a 31.12.2003 e determinar a redução dos juros de mora, que deverão ser de 6% ao ano,

mantida a sentença proferida quanto aos demais termos. A contagem de tempo de contribuição e os cálculos de

nova RMI e RMA ficam a cargo da Contadoria do Juízo de origem, que deverá, inclusive, verificar a adequação

deste à competência do Juizado, observados os parâmetros do art. 260 do CPC e da Lei nº 10.259/01 (PEDILEF

200951510669087, Representativo de Controvérsia, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU

17/10/2014 PÁG. 165/294).

14. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.  

15. É como voto.

II -ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0001930-21.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034174 - ANA BARROS DOS

SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá provimento, para afastar a necessidade de devolução dos valores recebidos.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da Dra.

Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial,

da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com o

cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0001669-48.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031313 - AECIO CALDEIRA

DO NASCIMENTO (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

6. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso do INSS, para declarar a decadência, julgando o feito extinto

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

7. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

8. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DO VALOR

DO TETO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 E 41/03. NATUREZA ORÇAMENTÁRIA DA

LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DENTRO DO NOVO TETO. LIMITAÇÃO AO TETO NA

CONCESSÃO. COMPROVADA. RECURSO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar
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provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000214-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037916 - LAUDICEIA

SANDRIM RIBEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045099-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037913 - FRANCISCO

BARBOSA DA SILVA (SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039655-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037905 - TOCHIO OTSUKA

(SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001770-98.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037912 - JOSE HONORIO

INACIO (SP204684 - CLAUDIR CALIPO, SP196446 - ELIANE GOPFERT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001571-33.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037924 - RAUL RODRIGUES DA SILVA

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002580-80.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037915 - VALDIR CORREA

(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0046887-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037921 - MARISA

COLLAVINI COELHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000202-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037917 - DAVID JOSE

GOMES (SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003822-66.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037903 - DIRCE DE MAYO

(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004756-74.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037910 - ANTONIO CARLOS

GIANETTI (SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003826-79.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037923 - MARINA COUTO PEREIRA (SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003028-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037914 - ANTONIO

SEBASTIAO BARBOZA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003360-76.2012.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037911 - ANTONIO LAZARO

DIONIZIO (SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009542-78.2012.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037909 - IRENE DINIS

SILVA (SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0080632-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037900 - MATOSINHO

SILVA COSTA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008254-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037920 - ODUVALDO

VENANCIO MARTINS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007969-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037925 - JOAQUIM RAFAEL

OURIVAL (SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008323-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037919 - CARLOS PEREIRA

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051480-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037918 - JOSE NELSON

PETINI (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0073330-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037901 - MARIA LUCIA
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SANTOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0020287-20.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037904 - LUIZA

APARECIDA BENTO CANHAN (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026927-05.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037902 - LUIZ DIAS

(SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029012-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037907 - AGRIPINO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029017-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037906 - JOSE LUIZ

JUNIOR (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0017761-22.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037922 - MANOEL MESSIAS

DANTE DE ASSIS (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024084-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037908 - ALCEU TIBURCIO

DOS REIS (SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002436-14.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029669 - JOAO ALVES DE

SOUZA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

6. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso do INSS, para declarar a decadência, julgando o feito extinto

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

7. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

8. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0003394-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031377 - JENNY PASSERO

DE OLIVEIRA (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja

inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º

6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5.

Condições pessoais da parte autora a indicar residência própria, em ótimo estado de conservação, infra-estrutura

adequada, móveis e utensílios em bom estado de conservação. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Recurso

provido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 17 de março de 2015. (data do julgamento).

0010193-47.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030829 - PEDRO

VALDEVINO DA SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

9. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso da Autora e determino a anulação da sentença e o retorno dos

autos para o Juízo de origem para nova instrução e julgamento. 

10. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

11. É como voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0006728-08.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031389 - THEREZINHA

CURTOLO ADRIANO (MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja

inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º

6.214/2007. 4. Condições pessoais da parte autora a indicar residência própria, infra-estrutura adequada, móveis e

utensílios em bom estado de conservação. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Recurso provido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Dra. Kyu Soon Lee. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa

Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Omar Chamon e Kyu Soon Lee.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0000403-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036464 - WANDERLEY

CINTRA FERREIRA (SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004046-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036465 - JOSE DONIZETI

RONCARI (SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE

VILHENA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0002797-34.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029680 - ADERALDO

BARROS DE MACEDO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

7. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso do INSS, para declarar a decadência, julgando o feito extinto

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

8. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

9. É como voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103-A DA LEI 8213/91.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA MP 1.523-9/97. DEZ ANOS. LAPSO DECORRIDO. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DO INSS PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0027230-29.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037862 - SONIA MARIA

GONCALVES SOUSA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES,

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0027462-41.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037861 - JOSE MEDEIROS

ALVIM (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0043849-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037860 - ALCEU SANT

ANNA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046240-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037858 - ANTONIO

CALADO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044737-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037859 - JOSE CARREIRAS

NETO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034045-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037863 - MARIA

APARECIDA GION (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) MATHIAS GION (SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002635-90.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037857 - HUGO ROSSATI

MARQUES DOS REIS (SP074465 - CELSO ROBERTO MENDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003693-31.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037856 - ZELINA SOARES

DE JESUS DE CARVALHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0054932-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031385 - INES CAPARROZ

GAMA (SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. O benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de

miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal:

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico atesta a existência de

hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Recurso provido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, Vencida a Dra Kyu Soon Lee.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana

Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

7. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso do INSS, para declarar a decadência, julgando o feito extinto

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

8. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

9. É como voto.
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II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002767-20.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029674 - NELSON ALVES (SP214305 - FABRICIO

SILVA NICOLA, SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004421-94.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029690 - JOSE EDUARDO DA SILVA (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AÇÃO PROCEDENTE. 1. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade

aquela cuja renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-econômico

que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo,

concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30

TR-JEF-3ªR; STJ, 3ª Seção, Petição 7203/PE. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada

no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do

requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF

2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 12. Recurso do autor provido.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Omar Chamon e Kyu Soon Lee.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0022546-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031463 - NICOLE DO

PRADO RODRIGUES (SP206751 - GRAÇA TORREMOCHA MELILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000099-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031462 - BIANCA CARDOSO

DA SILVA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

FIM.

0007221-67.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031694 - NOEL NUNES

FERRAZ (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

7. Ante todo o exposto, decreto de ofício a decadência, julgando o feito extinto com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Recurso do Autor prejudicado. 

8. Revogo a tutela antecipada. Os valores recebidos a esse título não são repetíveis nos termos da Súmula nº 51 da

TNU. 

9. Petição de 04.09.2012 - Anote-se.  

10. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declarar de

ofício a decadência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).
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0032118-02.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033352 - LUCIO CODACIO

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da

Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Aroldo Jose Washington.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso do autor a que se dá provimento, para afastar a necessidade de devolução dos valores recebidos e do réu

improvido.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares

Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0009823-97.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034171 - LUIZ MARQUES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064835-96.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034172 - ROZANA ALVES

BATISTA SALERNO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001327-86.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034173 - MARCIA DE

FATIMA PAZUTTI DE LIMA MELO (SP089677 - ANTONIO LOUZADA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001199-59.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034170 - ENY SANTINHA
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DA SILVA DO NASCIMENTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da

Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002212-67.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033432 - VALDIR

MONTANHOLI (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002379-76.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034276 - WILSON ROBERTO

DE OLIVEIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002391-55.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034275 - SEBASTIAO

ROMAO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002304-65.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034278 - MARINA CAMPOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002451-07.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033429 - NELSON GARCIA

GARCIA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002161-83.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033433 - EVANDRO LUIS

PERIPATO (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002283-11.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034175 - JAILSON ALVES

DE ARAUJO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002256-23.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033431 - AGUINALDO

ALEXANDRE AMANCIO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002367-15.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034277 - JORGE HIDEKI

KATSUTANI (SP310940 - JOSE APARECIDO CUSTODIO, SP171962 - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002766-14.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033426 - JOSÉ TRINDADE

VIEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002777-73.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033425 - JOSE MARIA JANA
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(SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002921-16.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034271 - AMARO

BENEDITO DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002890-15.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034272 - JOSE FERREIRA

DE BRITO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002863-22.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034273 - NELSON EMÍLIO

(SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002547-43.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033428 - VERA LUCIA

MONTALDI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002614-96.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033427 - JOSÉ BISPO DA

SILVA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002652-65.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034274 - CLEIDE SANT ANA

SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001326-25.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033439 - ANTONIO CARLOS

GUINZE (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000548-68.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033447 - CLAUDIR

APARECIDO CLETO DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000350-73.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034311 - MANOEL

MARCELINO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000063-89.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033456 - CESAR ALBERTO

BENATTI (SP290564 - DJALMA CORDEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000534-02.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033448 - JOSE LUIZ

SCHULTZ (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000548-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034306 - CLAUDENICE

RIBEIRO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000626-91.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034304 - ANTONIO CARLOS

DE CAMARGO (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000614-57.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033446 - SILVANA MARIA

ROSA (SP271812 - MURILO NOGUEIRA, SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000597-84.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034305 - MAURILIO

TARGINO GRANJA (SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002330-28.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033430 - OSSIR

GORENSTEIN (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000368-45.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033452 - LUZA SOARES

SOBREIRA (SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR, SP279903 - ANDREIA DOLACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000402-84.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033451 - ANTONIO JESUS

PEGATIN (SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000448-31.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033450 - MANOEL

GALDINO DA SILVA (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000516-36.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033449 - JOSE PAES

ABALADA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000512-65.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034307 - ROSELI VIEIRA

VITORIO (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000491-92.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034308 - MANUEL

CANDIDO DA SILVA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000491-76.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034309 - VALDOMIRO

ALVES DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000478-73.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034310 - LUCAS COMPRI

(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP304710 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000289-95.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034312 - WALKIRIA

BRAZOLIN (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037147-96.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033350 - JOSE GERALDO DE

FIGUEIREDO (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040669-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033345 - JOSE ANTONIO

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040672-86.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033344 - SUELY MIEKO

SUGUIURA DORNELAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033555-10.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034196 - HILARIAO

JOAQUIM RIBEIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034348-80.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033351 - PAULO DE ASSIS

RIBEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0034878-50.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034195 - ROBERTO

COMENALE (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0038347-41.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033347 - CUSTODIO

RODRIGUES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037856-34.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033348 - JAYME NAVARRO

GODOY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038449-63.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033346 - JOSE AUGUSTO

OLIVEIRA DE BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037190-33.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033349 - MARINALDO

MAURICIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045588-66.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033336 - GESU

GONCALVES FERREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045850-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033335 - JOSE ALFREDO

VIEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0045970-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033334 - CLOVIS

BRAZILIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0046947-51.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033332 - FRANCISCO

DONIZETTE BATISTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046897-59.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033333 - CARLOS MOREIRA

MENDES (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040684-03.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033343 - CLORINDA

RAQUEL DE FATIMA CEZARINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041112-48.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034194 - JOAO SELVINO

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001578-97.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034288 - MARTINA DA

SILVA MELO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001974-14.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034284 - FERNANDO

LOURENCO CARPINTERO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001519-75.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034289 - FRANCISCO

ALVES DE OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001665-58.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033437 - SERGIO ANTONIO

ROSSINI (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001650-78.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034286 - JOSE GENEZIO

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001593-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034287 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP344230 - HÉLIO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001499-06.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034290 - JAIR DE

CAMARGO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001487-90.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034291 - PEDRO PAULO DE

SOUZA INACIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001483-77.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033438 - CICERO BASTOS

FERNANDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000003-92.2013.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033457 - PEDRO

LOURENÇO GUEDES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002000-72.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034283 - EMILIA MARIA

SCALISE (SP187146 - LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002102-07.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034279 - BENEDITO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP099598 - JOAO GASCH NETO, SP103072 - WALTER GASCH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002082-16.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034281 - SEBASTIAO

MAGALHAES FILHO (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002059-46.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034282 - OZORIO SERIANO

DOS SANTOS (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002027-29.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033434 - ANTONIO

MENDES DE MELO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001817-67.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034285 - EDUARDO NUNES

MEIRELLES (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001851-32.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033435 - JOSE CAMILO

TEIXEIRA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001848-77.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033436 - GIUSEPPE DELLA

BIDIA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0041134-43.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033342 - AMAURI LINO DA

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004250-88.2013.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033415 - ARLINDO

FERREIRA BIZERRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003345-07.2013.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033423 - SEBASTIAO DA

SILVA BUENO (SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA, SP248216 - LUÍS FERNANDO

ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003282-34.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034263 - ANTONIO JOSE DE

OLIVEIRA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003139-32.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034266 - VALDECI

PINHEIRO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003172-34.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034265 - LORIVALDO

RIBEIRO DE QUEIROZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003198-13.2014.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034264 - PEDRO AGNELLO

MORAES PAES DE ALMEIDA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005635-55.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034244 - JOAO ANTONIO

DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004246-72.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033416 - MANOEL LUIZ

VALENTIM (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005547-23.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034245 - AGNALDO

FERREIRA DA SILVA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005024-81.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034250 - HELIO WAGNER

BENEDETTI (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004186-93.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033417 - JOAO

EVANGELISTA DOS SANTOS (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005092-44.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034249 - JOSÉ HERMINIO

DA SILVA (SP134135 - SEBASTIAO LUIZ BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005106-97.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034248 - FABIO LINARDI

(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004214-30.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034255 - MARIA JOSE

ZAMBUZI HIPOLITO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004859-46.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034251 - ROBERTO RIBEIRO

SILVEIRA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004509-46.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034254 - FABIO EDUARDO

PULZI (SP258796 - MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005006-58.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033405 - FLAMARION

JOSUE NUNES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004338-35.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033414 - EVANGELISTA

PUCCA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003577-92.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033422 - EUCLIDES
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VITALINO BERNARDES (SP286418 - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003508-26.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034261 - ANTONIO CARLOS

PIRES BUENO (SP326774 - CLAUDEMIR ZEFERINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003708-25.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033420 - PEDRO RAFAEL

CONDI (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)  

0003748-08.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034259 - MARIA TERESA

LOPES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004642-38.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033410 - JOSE ROBERTO

RIBEIRO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005388-66.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034246 - JOSE LAZARO

ALVES FORNEIRO (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003566-75.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034260 - PAULO DA SILVA

MAIA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003624-90.2013.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033421 - CREUSA

FERREIRA MARQUES (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003346-64.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034262 - CELSO

APARECIDO SIMONELLI (SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA, SP272132 - LARISSA GASPARINI

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005663-29.2013.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033404 - MARIA HELENA

FERREIRA (SP236200 - ROSANA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003039-41.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034269 - SEBASTIAO

DIMAN (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003116-89.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034268 - OTAVIO RIBEIRO

(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003125-82.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033424 - REYNALDO

SEGATO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003129-31.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034267 - DELCIO CALIXTO

(SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO,

SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA, SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002939-46.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034270 - ANTONIO LUIZ DA

SILVA SOBRINHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004734-69.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034253 - OSVALDO

AZEVEDO COUTINHO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004715-09.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033409 - MARIA HELENA

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000241-32.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033453 - JOSE ALFREDO

GULLO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000982-44.2014.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034299 - ALOIR AUGUSTO

SANDRINI (SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000770-60.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033444 - PEDRO SABINO

(SP331043 - JOCIMAR ANTONIO TASCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0001124-20.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034295 - JOAO NEVES

BONFIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001290-59.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033440 - VALENTIM

ANTONIO BAIO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001251-59.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034293 - JOAO DE

SANTANA (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001201-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034294 - JOSE MARIA

ALVES DE LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001194-93.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033441 - FRANCISCO

CARLOS GEORGETT (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000974-24.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034300 - ZENILTON ALVES

DIAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000690-02.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033445 - JOSE CARLOS

CREPALDI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001097-90.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033442 - JOSE DE JESUS

MIGOTTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001075-76.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034296 - JOSE MANDIA

NETTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001060-29.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034297 - JOSE CESARIO

RODRIGUES DA SILVA (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN, SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001014-06.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034298 - NELLI APARECIDA

BRAZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES,

SP289712 - ELISA VASCONCELOS BARREIRA, SP327442 - DIMITRI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001318-20.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034292 - DECIO ANTONIO

DE ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000191-60.2013.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033455 - JOEL CARDOSO

(SP305103 - HELCIO LUCIANO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000213-91.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033454 - IDARCI DA SILVA

(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000221-98.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034313 - FRANCISCO

CARLOS MORAIS (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004376-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033411 - MARIO PEREIRA

DA SILVA (SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003789-92.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034258 - LEONARDO

SOSLAVICIUS (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004959-56.2013.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033406 - JOSÉ ALBERTO DA

SILVA (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004922-86.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033407 - JOSE BISPO DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004898-68.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033408 - GERALDO
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FELISBERTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004368-58.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033413 - ANTONIO

RODRIGUES ROCHA (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP208963 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES)  

0004370-89.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033412 - JOÃO ROBERTO

TORQUETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005277-66.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034247 - LUIZ GONZAGA

XAVIER DE BARROS (SP285453 - NIVIA XAVIER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003773-20.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033419 - DONIZETI

BATISTA LEME DO PRADO (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000956-12.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034301 - LUIZ ANTONIO

ALITA (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003798-41.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034257 - WILSON

PASQUOTTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003816-42.2013.4.03.6134 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033418 - CLEIDE

RODRIGUES FERREIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004079-24.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034256 - JOSE DOS SANTOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004818-52.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034252 - JOSE TAVARES

(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000854-15.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034303 - EXPEDITO CRUZ

(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000933-82.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034302 - PEDRO DE FARIA

(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000946-36.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033443 - JOSE CARLOS DE

ARAUJO (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0010524-86.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033373 - EDSON BARON

(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006407-43.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033399 - JOSE ARAGAO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005958-32.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034242 - MITSUKO

TSUJIGUCHI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005941-30.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034243 - FILOMENA

FUNICELLO SORATO (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS, SP274752 -

VINICIUS RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005832-50.2012.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033402 - PAULO FRAZILLIO

NETTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006648-95.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034237 - NILTON

MOREIRA DOS SANTOS (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006663-64.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033396 - LUIZ SIMIONATO

(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     192/1407



(PREVID)  

0006666-47.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033395 - ARMINDA DA

COSTA AMARAL (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006359-31.2014.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034239 - MARIA LUCIA

QUEIROZ (SP079645 - ANTONIO CARLOS ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005980-46.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034241 - AFONSO SAMPAIO

(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA

RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006603-22.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033397 - NATAL

MAZZOLINI (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006601-65.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033398 - DORIVAL LONGO

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006507-42.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034238 - CARLOS

ARANITTI FILHO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017073-78.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034208 - JOSE DOS SANTOS

SIQUEIRA (MG104605 - RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012236-83.2013.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033368 - LUCIA YOSHIKO

JONO ARANTES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012675-40.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033367 - LEONARDO LIMA

(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012678-07.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034218 - ALBERTO

BARBOSA DOS SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013463-11.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034216 - MAURO

ANTONIO FELICIANO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012961-30.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034217 - ROSA MARIA

ANTUNES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0008590-65.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033384 - ANTONIO JOSE

DOS SANTOS TOBIAS (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008285-18.2012.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033388 - PAULO

FERNANDO DE MORAIS BARRETO (SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008291-10.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033387 - NILDE DOS

SANTOS SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008332-55.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034231 - LUIZ CARLOS

PIRES PRATES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008375-23.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033386 - JOAO BAPTISTA

MIGUEL D' AMATO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008646-29.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033383 - JOAO TEOPHILO

DE MORAES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008384-85.2012.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033385 - WILSON

COQUETTE (SP311438 - CAMILA DANIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0008416-56.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034230 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005822-34.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033403 - MOACIR PARRA

GARCIA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007933-81.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034234 - WALDIR ODMAR

MAGNO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008218-47.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033389 - ANTONIO

BARRETO (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007970-20.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034233 - VALDOVINO

TEIXEIRA (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008092-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034232 - ANA LECY

SARNO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008137-98.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033390 - JOSE BATISTA DE

OLIVEIRA (SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006053-96.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033401 - ANNA CHRISTINA

PEREIRA DA SILVA NEVES CARDOSO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006216-22.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033400 - ANTONIO CARLOS

DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006208-02.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034240 - ESLON

SEBASTIAO SANTANA (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007356-14.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034236 - WALDEMAR

FELICIANO FILHO (SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA, SP236023 - EDSON JANCHIS

GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011143-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034223 - MARIA

APARECIDA DE BARROS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009706-91.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034229 - JOAO GOMES DE

OLIVEIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009243-95.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033380 - JOSE CARLOS

DINIZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009100-09.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033381 - CELSO VALLIM

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009078-82.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033382 - CLODOALDO

CAMILO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010944-63.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034224 - JOSE DA SILVA

ARRUDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011232-05.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034222 - LUIZA HELENA DE

LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011213-05.2013.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033371 - MARCOS

ANTONIO STOLSES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009423-14.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033377 - FRANCISCO

ANTONIO RIBEIRO AGUIAR (SP120741 - LUCIANA CIVOLANI DOTTA, SP134925 - ROSIMARA

MARIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0009930-72.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033376 - JAIME VIEIRA DE

MELO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010032-66.2013.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033375 - FRANCISCO

FERNANDES GONCALVES (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010051-39.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034228 - ANTONIO

RICARDO TASSIM (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010230-06.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034227 - MARIA DE

FATIMA COSTA (SP300495 - PATRICIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0010251-25.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033374 - CARLAY

FREDERICO LEUTZ (SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010288-09.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034226 - HIDELVAL

SANTIAGO BRITO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010697-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034225 - MARIA DA

GLORIA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010604-22.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033372 - ANTONIO

POLIDO NETO (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013138-36.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033366 - ANTONIO CELSO

DO NASCIMENTO (SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015671-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034211 - FRANCISCO DE

ASSIS VICTOR BARBALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011308-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033370 - BALSANUFA

MARÇAL SILVEIRA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011393-76.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034221 - FRANCISCO

ALECIO LOPES (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011701-97.2013.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033369 - MARIO KUSANO

(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011977-46.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034219 - VANDERLI

THEODORO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011753-47.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034220 - MIGUEL MENDES

NUNES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015071-78.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033364 - NILZETE SANTOS

ALVES (SP300743 - ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015415-19.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034212 - NIVALDO JOSE

TEIXEIRA (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009400-40.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033378 - HELOISA PAVAN

DE SOUZA MARQUES (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016999-30.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034209 - ANUNCIACAO

DA CRUZ (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016761-79.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033363 - JOSE ROBERTO

SARAIVA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0016460-64.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034210 - LUCIA SANTOS

MOURA NUNES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013472-64.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034215 - SUNAO TAKAKI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013530-67.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034214 - VALTER

APARECIDO MIRANDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014251-59.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033365 - RAIMUNDO SALES

(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014324-88.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034213 - WALTER

EVANGELISTA DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009292-54.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033379 - ROBERTO

VICENTE (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042692-50.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033341 - TERESA DE

OLIVEIRA FILHA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064330-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034185 - MARCOS LUIZ

AVERSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0030332-83.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033355 - SEBASTIAO

PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030348-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033354 - JOEL DE SOUZA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031200-27.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034197 - ANTONIO SOUSA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031754-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033353 - ALBERTO LEAO

LEITE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024916-03.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034201 - ANTONIO CARLOS

BUTINHOLI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028263-44.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034199 - MARILENE

DORNELAS DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027999-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034200 - NOEL PEREIRA

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029467-26.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034198 - JOSE BARROSO

DE CARVALHO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064401-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034184 - MARIA HELENA

HENRIQUE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064417-95.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034183 - TARCISIO

MARTINS VIEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065396-57.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034182 - MARIA

APARECIDA TOLEDO BARROSO KELLY (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065981-12.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034181 - NEUSA MARIA DO

NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0066619-11.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034180 - MARIA ANGELA

DOS SANTOS BEZERRA (SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061299-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034187 - DAMIAO

MARTINS DE SOUZA (SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061723-56.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033310 - IZAIAS DA SILVA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0062176-51.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033309 - CARLOS ANTONIO

PEREIRA DA CUNHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063712-97.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034186 - JOSE ALVES DE

OLIVEIRA NETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024045-07.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033356 - JUVENTINO

PEDRO BRAGA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043661-65.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033337 - OSVALDO

CEZARIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043658-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033338 - MARLENE DE

SOUZA CRUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043106-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033340 - LECI CORREA DOS

SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043547-29.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033339 - OTALINO JOAO

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020327-02.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033359 - CLAUDIO TELLES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0020932-45.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033358 - SEBASTIAO

SEVERIANO SANCHES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022368-39.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033357 - ARI PEREIRA DA

CRUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019078-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034204 - JOSE AUGUSTO

ZANATELLI CARNAVALLI (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023972-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034202 - ADOLFO

TEIXEIRA GOMES (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017449-07.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033362 - MARIA DO

SOCORRO LEAL DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017700-25.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033361 - APARECIDO

ANTONIO DA LUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018509-78.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034207 - ELIZEU

AVOLETTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019434-74.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034203 - EDESIO ALVES

DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019110-21.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033360 - JOSE EVERALDO

MARTINS DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0018884-73.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034205 - MESSIAS SERGIO

DE JESUS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018845-82.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034206 - VIVALDO JOSE

DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007050-44.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033394 - GABRIEL DO

CARMO DE ALMEIDA (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055856-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033320 - VICENTE CARLOS

SILVA COENTRO (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060732-80.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033312 - SANA PARTIAN

COLLADO (SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060499-83.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033313 - JUVITA ALVES DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060488-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033314 - LUIZ ROBERTO

MARQUES SALDANHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060275-48.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033315 - JOSE BRAZ FILHO

(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060228-40.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034189 - ALVINO PEDRO

ROSA (SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0060276-96.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034188 - DENISE MARIA

SCANDURA SOARES DE BRAGA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055768-10.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034193 - PRINCE CARDOSO

(SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0059787-93.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033316 - OSVALDO ALVES

PEREIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0056583-07.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034192 - REGINA LUIZA

DA ROCHA GARCIA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056672-64.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033319 - ANTONIO ELOI

PEDRO (SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057396-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034190 - ROSELY

GONCALVES RODRIGUES ALVES (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056974-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034191 - JOSE

FIGUEIREDO MARQUES (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007628-61.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033393 - MARIA DAS

GRACAS OLIVEIRA CALDEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007699-44.2013.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033392 - VERA LUCIA

SASSO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007475-72.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034235 - LAURA MARIA

SPINOSA RAMOS MURRAY (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007736-97.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033391 - IZILDA DAS EIRAS

TAMEGA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0061071-39.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033311 - OSVALDO

MARTINS GONCALVES (SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054366-25.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033322 - PLINIO NEVES

NARDI (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0078388-16.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034177 - ERONILDO GOMES

DOS SANTOS (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0084701-90.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034176 - JOSE FRANCISCO

DA SILVA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0069731-85.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034179 - ELISABETE

BUENO (SP321242 - ALESSANDRO RAFAEL MONTALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072312-73.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034178 - CARLOS BUENO

DE SOUZA (SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE, SP302788 - MARCOS ROBERTO

SOARES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051484-90.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033324 - NAIR APARECIDA

BRAGAGNOLO ZARA (SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051962-98.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033323 - EDUARDO LUIZ

DE SOUZA (SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0055081-04.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033321 - JAIR MARTINS

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058377-97.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033317 - MARLENE

PEREIRA DE SOUZA GOMES (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE

LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048806-05.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033330 - ANANIAS DA

SILVA LEITE (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048975-89.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033329 - LAURA RIBEIRO

DA SILVA SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051478-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033325 - MARIA HELENA

DE JESUS COELHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051432-94.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033326 - ALAIDE VOLPE

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051142-79.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033327 - JOAO ALVES DE

ARAUJO (SP267242 - OSVALDO JOSE LAZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050642-13.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033328 - MARIA LUCIA

TOMAZOLI (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057958-77.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033318 - FRANCISCO

TADEU DOS PASSOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0024229-36.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035444 - NELSON ALVES NEVES (SP227621 -

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.
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0011194-37.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029515 - JOAO DE CARVALHO (SP275788 -

ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA, SP273729 - VALERIA ANZAI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

12. Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso da Parte Autora para determinar a conversão dos períodos de

03.10.88 a 12.08.96 e de 13.04.98 a 10.11.06. Os cálculos da contagem de tempo, RMI e RMA serão realizados

pelo Juízo de origem. 

13. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

14. É como voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja

inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º

6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5.

Condições pessoais da parte autora a indicar residência própria, em ótimo estado de conservação, infra-estrutura

adequada, móveis e utensílios em bom estado de conservação. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Recurso

provido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0006360-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031394 - MARIA AZARIAS

DE ALMEIDA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006862-47.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031391 - MARIA GOMES DA SILVA (SP149480 -

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005999-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031393 - JOSE JOAQUIM

ARANTES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008587-83.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031392 - IOLANDA GARCIA (SP228568 - DIEGO

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005685-42.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031384 - MARIA CELIA DA SILVA (SP181775 -

CASSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005663-75.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031383 - EUGENIA CONVERSO ORTEGA

(SP122260E - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

7. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso do INSS, para declarar a decadência, julgando o feito extinto

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

8. Revogo a tutela antecipada. Os valores recebidos a esse título não são repetíveis nos termos da Súmula nº 51 da

TNU. 

9. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

10. É como voto.

II -ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0009961-05.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029509 - MANOEL JACINTO RODRIGUES

(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000319-95.2009.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031061 - HELIO SILVA DE SOUZA (SP085481 -

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004279-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035480 - ANTONIO CARLOS

ALVES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA EM PARTE. RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001388-49.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035519 - JAIR CELESTINO

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA EM PARTE. TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO EM PARTE.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DE AMBAS AS PARTES PROVIDOS EM PARTE.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0003701-87.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031885 - VALCIDES DE

MACEDO ANDRADE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

13. Ante todo o exposto, dou parcial provimento ao Recurso da Parte Autora, para determinar a concessão do

Auxílio-Doença (com DIB de 27.03.2014; DIP 01.04.2015) até 31.07.2015 (um ano a partir da realização da

perícia), ocasião em que o INSS deverá submeter o Autor a nova perícia para verificação de

manutenção/cessação/conversão do benefício, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente. Juros de 6% ao ano. A TNU firmou entendimento pela aplicação imediata das disposições

do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, no tocante aos juros de mora (PEDILEF

05038087020094058501, Representativo de Controvérsia, Rel. Designada JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE,

TNU, DOU 17/10/2014). Os cálculos dos atrasados deverão ser realizados pelo Juízo de Origem. 

14. Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

defiro a antecipação de tutela. Oficie-se o INSS para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da

Lei. 

15. Sem honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995. 

16. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000441-62.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032480 - ANTONIA MITHS

GERZELY (SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN, SP060220 - MARILIA DE CAMARGO

QUERUBIN, SP094068 - CIBELE APARECIDA VIOTTO CAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002355-86.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032416 - JOSE EDSON

TELES DE ARAUJO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002342-93.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032417 - FLAVIO ROSSINI

DA SILVA (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO, SP280003 - JORGE DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000463-41.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032479 - ALBERTO

ROSENVALD (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000490-10.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032478 - LIDIO MORAIS DE

LIMA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002366-77.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032415 - ALVARINA DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000439-76.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032126 - RAIMUNDO

VIEIRA LIMA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000388-06.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032481 - IVAN SHIENA

RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000358-37.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032482 - JOSÉ FRANCISCO

DA SILVA (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000549-62.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032476 - LUIZ CARLOS

CHOUERY (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000563-66.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032475 - OSCAR BERRO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000576-65.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032474 - DIVA RODRIGUES

ROVARON (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO

LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002468-10.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032414 - SAMUEL MAIA

FILHO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002136-45.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032425 - JOSE AGOSTINHO

NONATO (SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002158-37.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032424 - SINEZIO

CLAUDINO DE OLIVEIRA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002199-79.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032423 - CELMO

FRANCISCO PINTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002270-70.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032418 - MARLI DA SILVA

CAMPOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002236-92.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032421 - MAURO FERREIRA

DOS SANTOS (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002226-36.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032422 - LAURINDO DE

LIMA (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP326857 - TALITA DE CASSIA CASSAB, SP110364 - JOSE

RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002252-34.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032420 - ANTONIO

VENANCIO DA COSTA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002113-45.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032426 - LUIZ ANTONIO

LOPES DE OLIVEIRA (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002768-05.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032403 - CESARIO

AMADEU TAVOLONI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002788-17.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032402 - ROSELI

APARECIDA GOMES DE ORNELES (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0000981-25.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032452 - SERGIO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001019-68.2013.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032450 - ANTONIO

RODRIGUES (SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001044-53.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032449 - JOAO CARLOS

RIBEIRO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001064-06.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032448 - POLICARPO VITTI

(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000984-77.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032451 - VERA LUCIA

BONAZZIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000242-86.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032484 - ELZA PERIM

(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000961-45.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032453 - ANTONIO BARBO

SOBRINHO (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000959-35.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032454 - MARIA

BERNADETE DA SILVA CERANTOLA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)  

0001163-17.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032444 - LUIZ LEORDE

BANDEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001162-32.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032445 - SALVATO SENA

FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001151-03.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032446 - MARIA

TEREZINHA PICIN CAETANO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000523-77.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032477 - JOSE CARLOS

VALVERDE (SP319885 - PATRICK SCAVARELLI VILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000273-79.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032483 - CARLOS

ARIOVALDO GUIMARAES JUNIOR (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS

MONTAGNANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000006-47.2013.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032491 - ALMIR

VASCONCELOS SANTANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000021-79.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032490 - REINALDO GOMES

DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000034-40.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032489 - ELIANE MARIA

DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000049-65.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032488 - OSVALDO

YASSUSHI MATSUO (SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI, SP158873 - EDSON ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000067-30.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032487 - MARIO

MARINUCHI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000110-64.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032485 - GERALDA DE

FATIMA FERREIRA DA SILVA (SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE, SP295309 -

PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000104-57.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032108 - CLEUSA MARIA

DO NASCIMENTO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000077-93.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032486 - ADILSON

FERNANDES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP327442 - DIMITRI DE SOUZA,

SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000635-17.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032473 - ANTONIO CARLOS

FERNANDES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001129-42.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032447 - JOAO ROZENDO

DO PRADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001845-79.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032431 - CIRO JOAO

BERTOLI (SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040226-83.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032208 - MARCO

ANTONIO BRUCOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039157-16.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032210 - EVARISTO DE

SOUZA MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039045-47.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032211 - SONIA MARIA DA

SILVA ALVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001852-27.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032430 - JOSUE DA SILVA

(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0040619-71.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032207 - ROBERTO

MORAES RUSSO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001872-18.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032429 - MILTON PEIXE

(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001883-25.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032428 - MIGUEL ROSA
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(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001826-98.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032432 - ANTONIO CARLOS

DOS REIS (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001799-46.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032433 - SONIA REGINA

ORLANDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001759-64.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032434 - CLAUDIO

APARECIDO MAGRON (SP315447 - SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001988-68.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032427 - JOSE CAMILO DA

ROCHA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033332-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032217 - JOSE AUGUSTO

ZEFERINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035848-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032216 - JOSE DE SOUZA

TENORIO (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038086-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032212 - NAIR

RODRIGUES ROCHA (SP164031 - JANE DE CAMARGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037449-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032214 - CECILIA ROSA

TIRICO (SP261176 - RUY DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0037259-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032215 - JOAO BATISTA

VIEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, MG056012 - ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO

RAMOS, SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037469-53.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032213 - LUIZ ZAMBELLO

(SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044262-71.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032199 - CARMEM LUCIA

BERNARDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044268-78.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032198 - ODETE

APARECIDA CORDEIRO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047264-49.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032196 - MADALENA

NAGAMINE DE OLIVEIRA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046564-73.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032197 - BENEDITO

APARECIDO RAMOS (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002733-03.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032404 - LUIZ CARLOS

MONTEIRO (SP174958 - ALMIR SPIRONELLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0002660-60.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032407 - ORLANDO CEZAR

NETO (SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ, SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002839-62.2013.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032401 - SERGIO FEROLLA

(SP296360 - ALUISIO BARBARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002556-40.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032413 - SUELY PEREIRA

LANARO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002576-59.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032412 - LUCIO

APARECIDO PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002583-54.2014.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032411 - SONIA REGINA
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SCARABELO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002591-44.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032410 - LUIZ ANTONIO

FERRARI (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002606-66.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032409 - MARINILDES

NERY PESTANA SOUZA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002671-80.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032405 - JOAO BATISTA DE

ALMEIDA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002663-06.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032406 - LINESIO DE

SOUZA SANTANA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002622-58.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032408 - MARIA DO

SOCORRO SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001959-81.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032124 - ANTONIO PEDRO

DOS SANTOS (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001525-72.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032440 - ANTONIO RENATO

ANTUNES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001528-71.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032439 - BENEDITA VIEIRA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001648-11.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032435 - MARILENE

APARECIDA POLIDORO TRIBOCI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001588-51.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032438 - ULYSSES DE

MACEDO DOURADO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001607-16.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032436 - ANA MARQUES

GONCALVES (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001600-52.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032437 - VICENTE

MARIANO FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001326-88.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032443 - JOSE CARLOS

AVANCI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001358-27.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032442 - MARISA

FERREIRA LEITE LOPES DE MORAES (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001511-08.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032125 - IVALDO DE

CARVALHO BENIGNO (SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001507-95.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032441 - JOEL DE SOUZA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0042511-49.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032122 - AVELINA MENDES

DE FIGUEIREDO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003280-85.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032385 - ELIO FERNANDES

RAMIREZ (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005611-19.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032333 - CLIFTON

STANLEY THON JUNIOR (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003174-92.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032390 - JORGE AMERICO
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DE PAIVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003165-51.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032391 - DERMIVAL

FARIAS SILVA (SP080374 - JOSE ANTONIO QUEIROZ, SP338263 - PEDRO RAMOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003143-62.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032392 - ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003201-65.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032389 - ALOISIO SOUZA

OLIVEIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003278-36.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032386 - LUIZ CARLOS

AMORIELO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003247-59.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032387 - ESTEVALDO

UALQUERLENE REVOLTI (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO, SP269624 - EVERTON PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003220-70.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032388 - EDSON

RODRIGUES DE SOUZA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0003026-39.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032396 - PAULO ANTONIO

COSTA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002981-67.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032397 - KLEBER SILVA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002972-18.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032398 - JOSE OSVALDO

MOREIRA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004249-06.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032355 - NELSON DA SILVA

NEVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004292-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032354 - REINALDO

REDUCINI COSTA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004552-80.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032349 - ANTONIO LEITE

DE MORAES NETTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004565-43.2012.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032348 - JOSE ROBERTO

MENEGON (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002931-72.2014.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032400 - IRENE ZANGALLI

(SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004203-63.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032358 - BENEDITO DA

SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI, SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004215-94.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032357 - JOSE BRAZ DE

OLIVEIRA FILHO (SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004226-50.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032356 - VALDENIR

PEREIRA ARAGAO (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005095-23.2013.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032341 - SAMUEL

CARDOSO EVANGELISTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE

CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004395-23.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032352 - OILUARB

BARBOSA DOS SANTOS (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE

JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004399-74.2013.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032351 - ELDMAN

FRANCKLIN ELER (SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003407-79.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032384 - ANGELA MARIA

CAPELETE DE ALMEIDA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003747-57.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032374 - MARIA

CLAUDILENE MELO ALVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003719-89.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032375 - MARIA ALVES

RIBEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003717-22.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032376 - SEVERINO

PEREIRA DE SALES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005361-65.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032335 - WALDECI

DONIZETI DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004802-81.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032343 - LUIZ ROBERTO

TAVARES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005516-73.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032334 - LEONILDA MARIA

BOIAN ZANAQUI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003462-30.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032382 - SIGLINDE

OLSCHEWSKY RIZZO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004646-21.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032344 - LINDOLFO JOSE

DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003462-37.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032381 - JOSE CORREA DA

SILVA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003454-81.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032383 - MARIO MONTEIRO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002939-52.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032399 - ALZIRA BORIM

TENORIO MACEDO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003751-04.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032373 - EDNALDO ALVES

SANTANA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003514-70.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032380 - CELINA FERREIRA

DA ROCHA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003550-11.2014.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032379 - ADEMIR DE

MORAES (SP319077 - RICARDO APARECIDO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003560-56.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032378 - SEBASTIAO DE

SOUZA BRAZ (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003610-74.2012.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032130 - ELISEU TOLOTTI

(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003658-62.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032377 - DELMA

KAMASHIRO FRE (SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005662-69.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032332 - NORIVAL

CASAGRANDE (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003052-03.2014.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032395 - ANGELICA

APARECIDA NESPOLI GOLLA (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003075-15.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032394 - NELSON

COSSOVAN DE ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003082-66.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032393 - RONALDO

MASSAIA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000759-77.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032467 - SONIA MARIA

GALVAO CUNHA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0000862-56.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032458 - JORGE DA SILVA

ROCHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000918-69.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032455 - SONIA REGINA

PASSOS DA SILVA GORDO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000812-69.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032460 - MAGDA

TERESINHA CAMPOS GONCALVES LOPES (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000866-85.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032456 - ADHEMAR DUZZI

(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000865-26.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032457 - NELSON ANTONIO

MASCARO (SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000647-43.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032472 - FERNANDO ANTONIO BERALDO

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000854-06.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032459 - JOSE BENEDITO

DO PRADO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005216-18.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032337 - JOI MACEDO

PEREIRA (SP328293 - RENATO PRETEL LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004059-96.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032361 - MASSAO

WATANABE (SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004630-68.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032347 - BENEDICTO

FRANCISCO SACOMANO (SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004008-22.2013.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032362 - JOSE DALVIMAR

MONTEIRO (SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003970-73.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032363 - ANTONIO JOSE DA

SILVA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI, SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000658-33.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032471 - ANGELO

MAGIERO FILHO (SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP286144 - FERNANDA

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000720-27.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032470 - DORACY DE

TOLEDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000743-79.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032469 - CARLOS RIBEIRO

DE MOURA (SP326326 - RAFAEL POLITI ESPOSITO GOMES, SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000746-30.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032468 - JOSE ADRIANO

MATIAS FERNANDES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000809-45.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032461 - BENEDITO

RIBEIRO DE SOUZA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000798-52.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032462 - JOSE ROBERTO

LUIZ (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000795-02.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032463 - VICENTE GOMES

DE LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000778-28.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032464 - FRANCISCO

TAVARES DE SOUZA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000776-58.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032465 - VICENTE ALVES

DE PAULA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000766-83.2014.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032466 - NEUSA DE

FATIMA ROCHA FREIRE (SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES, SP335616 - CINDY DOS

SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004838-13.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032123 - CLEUZA

APARECIDA BALDO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003963-91.2008.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032366 - MANOEL MESSIAS

(SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004500-77.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032350 - JOSE AUGUSTO

DO CARMO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004894-20.2012.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032342 - SAUL DE SOUZA

PALMA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004353-85.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032353 - ANTONIO

ZACARIAS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003753-58.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032372 - ALICE REGINA

FIDELIS ARAUJO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003823-54.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032369 - SIVALDO

FRANCISCO FELIX (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005285-59.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032336 - JOSE ANTONIO

MARTA (SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003850-92.2014.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032129 - JESULINO SOUZA

RODRIGUES (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES, SP340116 - LUDMYLLA GRIZZO FRANCK

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003872-10.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032368 - ANTONIO CARLOS

DA SILVA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003901-41.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032367 - LEONARDO

VIEIRA DE MELLO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003965-92.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032364 - GETULIO

FRANCISCO DE ASSIS (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003964-10.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032365 - GLAUCO DI

GIACOMO (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004633-22.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032345 - JOANINHA

PATINSKAS (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 - TANIA GARISIO
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SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003798-93.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032371 - JOSE EVARISTO

DE MELO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004631-93.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032346 - LINDINALVA

ALVES DOS SANTOS (SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003808-15.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032370 - CARLOS

NARDUCCIO (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005194-65.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032339 - IRISMAR

ANTONIO DE LIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004082-76.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032360 - JOSE ASSIS DA

ROCHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004090-39.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032359 - MATILDES

FERNANDES BEDIA (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA

APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005197-69.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032338 - JOSE TIMOTE

(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO, SP316523 - MARIANA FERRARI GARRIDO, SP274714 -

RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005112-14.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032340 - MARIA TEREZA

PRADO DE SOUZA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010559-52.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032109 - JOSE ERNANI

MENDONCA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006783-44.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032316 - OLAVO DOS

SANTOS DIAS FERREIRA (SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006601-86.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032319 - BRAULIO RIBEIRO

DA SILVA (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006378-08.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032322 - JOSE GENEROSO

DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006870-55.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032313 - MARIO MODESTO

(SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006840-92.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032314 - GAUDENCIO

ALVES (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006421-09.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032321 - DIVINO

REINALDO RIBEIRO (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006927-18.2012.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032312 - CLAUDIO RIGOLO

(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006953-10.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032311 - NELSON CASSIO

DE AVILA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006768-06.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032317 - DARCI CANDIDO

DE OLIVEIRA (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005880-37.2013.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032328 - ADAO PROSPERO

DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP327442 - DIMITRI DE SOUZA, SP267636 -

DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0005798-06.2013.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032329 - GENIVAL BARROS

SARMENTO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005757-74.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032330 - JOSE ANTONIO

ZANCOPE SIMOES (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006530-68.2013.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032320 - JOSE MARIA DE

MELO (SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO, SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012524-31.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032258 - ANTONIO

NOGUEIRA MIRON (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012695-85.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032257 - JOAO FERNANDES

DE ANDRADE (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0013345-35.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032254 - YUKO MORITA

(SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012849-61.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032256 - ARNALDO DE

JESUS OLIVEIRA (SP121814 - JOSE SANDES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013119-30.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032255 - NELSON YUHEI

TINEN (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013467-42.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032253 - JOAQUIM

ROBERTO DE FARIA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011443-47.2013.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032267 - JOAO SAMPAIO DE

SOUZA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011611-16.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032266 - GENYR SEGUNDO

(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011623-57.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032265 - MOACIR

PACHECO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012164-96.2013.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032259 - MARIA

MADALENA DE CAMPOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007278-19.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032307 - ANTONIO

ROBERTO CORAGEM (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008617-52.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032293 - LUIZA COELHO FIGUEIREDO (SP279999

- JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008262-57.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032296 - CELSO

RODRIGUES SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008370-67.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032294 - ENEO PALAZZI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008287-79.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032295 - JOSE MARCIANO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007864-22.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032301 - ROSELI DE JESUS

FREITAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007423-59.2013.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032306 - MANOEL

FERREIRA DAS NEVES (SP242970 - CYBELE DE AZEVEDO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007171-44.2012.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032308 - MARINO JOSE DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007144-90.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032309 - JOSE NUNES

(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007848-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032302 - BENEDITO

DOMINGOS OSTANELLI (SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007804-27.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032304 - FRANCISCO

MANOEL IBANEZ NETO (SP244187 - LUIZ LYRA NETO, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005734-94.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032331 - ARI JOSE

FERREIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007865-07.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032300 - YAEKA IZUMITA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007890-20.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032299 - AUGUSTO

CRIVELARO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007897-75.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032298 - MANOEL LUCIO

MOURA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007912-16.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032128 - MARIZA DE

SOUZA MARINHO CHAVES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008258-98.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032297 - MARIA SOARES

PADILHA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO, SP251907 - FERNANDA RODRIGUES

ROSCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005991-81.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032327 - REGINA MARIA

DOS REIS (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005996-44.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032326 - REGINALDO

FRANCISCO SILVA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006066-24.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032325 - ULISSES DA SILVA

VASCONCELLOS (SP165460 - GLÁUCIA DE CASTRO FERREIRA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006252-25.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032323 - JOSE FELIX DE SA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006128-38.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032324 - EDNA BARAJAS

GARVES (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE

LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007844-22.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032303 - RUBENS ANTONIO

DE SOUZA (SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008772-79.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032291 - JOSE RODRIGUES

SOARES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008944-82.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032287 - BENEDITO DE

FATIMA GARCIA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008868-63.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032288 - DULCINEIA DE OLIVEIRA CARRIEL

(SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008864-29.2013.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032289 - JOSE FERNANDES

(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008774-49.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032290 - JOSE ROSA

ESMERIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009169-47.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032284 - VITORIO

ALVARENGA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA MIRANDA

OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009737-57.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032279 - JOSE JONAS FILHO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009614-31.2013.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032281 - MARIO SIROCI

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009690-83.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032280 - PEDRO CELIO

CAMPOS DO AMARAL (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009781-82.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032278 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA FILHO (SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009785-43.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032277 - PAULO MITSURO

YASUDA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009817-90.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032276 - JOAQUIM

VICENTE DINATO (SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009025-73.2012.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032285 - ANTONIA VIEIRA

DA TRINDADE (SP183238 - RUBIA CRISTINI AZEVEDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008978-59.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032286 - CICERO

RODRIGUES DE ARAUJO (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010822-84.2012.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032270 - CLAUDIA CASTRO

DA SILVA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011004-64.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032269 - JONAS LUIZ DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010743-71.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032271 - MARIA HELENA

DE JESUS RAMOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011106-41.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032268 - ANA FERREIRA

DA SILVA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009934-12.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032275 - JERONIMO

MARTINS RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010606-89.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032272 - MARIA CELIA

BATISTA DO NASCIMENTO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010346-76.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032274 - JOSE APARECIDO

VIEIRA (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010377-95.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032273 - CREUZA BOMFIM

DE OLIVEIRA SOUZA (SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012109-19.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032260 - MARISA

BARRADAS DE CASTRO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015889-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032241 - TANIA DE JESUS

(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA, SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012050-54.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032261 - SINVAL DE PAULA

ALMEIDA FILHO (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011849-41.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032263 - DEVANIR DE LIMA (SP161491 -

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011769-75.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032264 - ESTELAMARIS

ROMUALDO PINTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011921-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032262 - JOSE CARLOS

PIVETA (SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA, SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015423-93.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032243 - JOSE ROBERTO DA

SILVA (SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015841-14.2012.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032242 - HORTENCIO DA

SILVA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014935-97.2013.4.03.6134 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032244 - ARIOVALDO

LEHNER (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015886-35.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032127 - EREDIO CUMPRI

(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015898-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032240 - MANOEL

OLIVEIRA DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009266-18.2012.4.03.6128 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032283 - RAMON DE

OLIVEIRA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013486-48.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032252 - OARIOS THOMAZ

PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013551-43.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032251 - JOSÉ BRAZ DE

CASTRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013621-66.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032250 - RAMAO LUIZ

JORGE ORTE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014039-04.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032249 - ABILDEM

CAETANO DA SILVA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014777-83.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032245 - ROSALVO

TEIXEIRA RODRIGUES (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014493-15.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032246 - LUIZ GONZAGA

DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014476-39.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032247 - ZENILTO DO

NASCIMENTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014117-89.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032248 - NELSON DE

SOUZA GARCIA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008752-13.2013.4.03.6134 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032292 - JOSE BONFIM

FREIRE (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009431-55.2013.4.03.6120 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032282 - YONEKO ABE

(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0042664-82.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032205 - ROSIR CALVO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0026541-09.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032227 - LEILA DUARTE

ALVES (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064728-86.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032158 - VALMIRO

QUEIROZ DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064705-43.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032159 - EURIPEDIS

FREIRES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064374-61.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032160 - MAMORU OHASSI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0063811-67.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032161 - ONESIO

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064760-91.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032157 - MANOEL

MARQUES LEAL DE SA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027571-79.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032226 - GERCINA

FERNANDES DE ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025957-73.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032228 - PAULO MARQUES

GABRIEL (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025091-31.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032229 - NELSON DE

FREITAS (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025022-33.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032230 - UIRAQUITAN JOSE

RAMOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024947-57.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032231 - VERA HELENA

DA COSTA MELO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031894-30.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032221 - JOAO CELEGHIN

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0063724-77.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032162 - LAURA CRISTINA

SANGIORGI PRICOLI (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066339-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032155 - OMAR CURCIO

(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0065990-71.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032156 - MARIA DAS

DORES DE CASTRO CORREA RODRIGUES (SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061333-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032170 - SEVERINO

JOAQUIM DA SILVA (SP160286 - ELAINE PEREIRA ROCHA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061767-41.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032169 - JOSE BENEDITO

REGINA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP314646 - LEANDRO GIRARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062406-59.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032168 - JOAO DE SOUZA

(SP331736 - BRUNA DE OLIVEIRA SILVA, SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062463-14.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032167 - THAIS HELENA

FRANCO OLIVEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0062568-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032166 - ZACARIAS

VIEIRA DA SILVA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063306-76.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032163 - MOACIR DOS

SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062977-64.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032164 - LUZIA SIMAO

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062813-65.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032165 - MANOEL JOSE DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017973-04.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032239 - ELIAS JOSÉ DE

SANTANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042715-93.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032204 - ARIALDO

GERMANO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043563-46.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032200 - ANTONIO JULIO

CURRALO (SP306663 - SILVIO LUIZ LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0042716-78.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032203 - MARIA SILVIA

SILVA BAHIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042878-73.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032201 - CARLOS MORAES

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0042877-88.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032202 - JORGE DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0047266-19.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032195 - HELIO

APARECIDO GOMES LOSANO (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO

SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022061-51.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032233 - JOSE ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019875-49.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032234 - LUIS RAMOS

LOPES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024126-53.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032232 - FERNANDO

GUEDES DA LUZ (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031382-13.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032223 - JOSE

APOLINARIO TEIXEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018001-69.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032238 - ANTONIO ALVES

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018640-47.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032237 - LAERTE JACINTO

PITARELLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019779-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032235 - ZENAIDE

APARECIDA MASSARI GISOLFI (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018703-49.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032236 - EUCLYDES

MARTINS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030261-47.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032225 - JOSE RENATO

LOPES YAMIM (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0030454-04.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032224 - MANOEL GOMES

TORRES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032312-65.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032218 - JOSE ANTONIO

MACHADO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032264-09.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032219 - LIGIA MARIA

SENDAS ROCHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031930-72.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032220 - FRANCISCO

MIGUEL DE LIMA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031716-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032222 - MARLENE

MERIKOFFER (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007627-91.2012.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032305 - HUMBERTO

MURRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0048439-78.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032194 - EDITH DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051458-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032190 - PEDRO NOVAES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051472-76.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032189 - MARIA BRAITT

PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050024-34.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032192 - TANIA

ALVARENGA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049702-14.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032193 - JOSE ROBERTO

MACEDO (SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051431-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032191 - MARIA SELESTE

MARCOLINO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054826-12.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032183 - FRANCISCO

TAVARES DE LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054605-29.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032184 - SEBASTIAO

CARLOS DE SOUZA FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055054-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032182 - TERTULIANO

MANUEL DA SILVA (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055076-11.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032181 - BERNARDETE

BEZERRA SILVA IMONIANA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053853-57.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032185 - JOAO PEREIRA DE

SANTANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053839-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032186 - NASCIMENTO

ROMAN (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057936-19.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032174 - DARCI BENEDITO

MERCURIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058940-91.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032173 - ERMIDE POLLI

(SP195468 - SEBASTIÃO FERREIRA GONÇALVES, SP183997 - ADEMIR POLLIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0060820-21.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032171 - ROSALINA

PEREIRA DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059856-91.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032172 - MILTON COSTA

OLIVEIRA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056028-24.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032180 - MARCIA REGINA

BANOV (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056209-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032179 - EDIVAL

MARTINS DE OLIVEIRA (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057206-08.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032175 - ROSANA

APARECIDA SANCHES BALDARENA MORAIS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056792-10.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032178 - ZILDO AUGUSTO

BOCARDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0057053-72.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032176 - MIGUEL CORREIA

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056903-57.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032177 - GERALDO

ROMEIRO DOS SANTOS (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0081085-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032110 - MARIA SELMA

TELES BELEM (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0067580-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032151 - JOSE MARIA DE

OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082055-10.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032141 - JAIRO PEKELMAN

(SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0083008-71.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032140 - CLAUDIO DE

PAULA FRESCHI (SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0088590-52.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032136 - AMELIA GOMES

DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0087822-29.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032137 - JOAO PILAT FILHO

(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0083483-27.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032139 - JOAO MOURA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0086832-38.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032138 - EDUARDO

ANTONIO SERRANO (SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066676-29.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032154 - CLAUDIO LOPES

FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0067358-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032153 - SILVIO

AROULHO (SP276489 - MICHELLE CRISTINA BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0067410-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032152 - JOSE CARVALHO

DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053510-27.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032187 - JOSE CARLOS DE

SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0069257-17.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032150 - JOSE ARTUR DE

SANTANA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0075161-18.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032142 - OMAR FRANCISCO

SANTIAGO (SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0075090-16.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032143 - LEDA MARIA

PLACIDO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074988-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032144 - OSWALDO

MONTEIRO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074964-63.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032145 - CLOVIS AURELIO

DE CAMARGO (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074654-57.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032146 - RODNEI VIEIRA

DE FREITAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0073662-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032147 - APPARECIDO

LOPES DANTAS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0073249-83.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032148 - JOAQUIM

FERREIRA SALGADO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072191-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032149 - DARCY GARCIA

(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0052050-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032188 - MARIA IGNEZ

AFFONSO GEROTE (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE

UMA NOVA APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. AFASTA A DECADÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0007750-89.2012.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032521 - MANUEL VIEIRA

LIMA (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0048413-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032519 - CLEIDE SOARES

(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0040213-84.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032520 - CARLOS

ROBERTO BONANATO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000847-87.2012.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032522 - JOSE APARECIDO

DOS SANTOS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP288860 - RICARDO JOSE

SUZIGAN, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     220/1407



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000032-24.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036458 - LUZIA VIEIRA

NASCIMENTO MORATO (COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do autor para determinar o pagamento, nos exatos termos do disposto no artigo 45 da Lei

nº8213/91, do acréscimo de 25% na renda mensal da aposentadoria por idade da parte autora, inclusive se superar

o teto do salário-de-contribuição, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Omar Chamon e Kyu Soon Lee.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Aroldo José Washington.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0018625-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038730 - REINALDO BENTO

DA SILVA (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004192-12.2012.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038736 - ANTONIO CARLOS

NOBREGA CORDEIRO (SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001337-03.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032107 - LUIZ MANOEL DA

SILVA (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. FORMA DE PAGAMENTO DOS ATRASADOS. RECURSO DO INSS

IMPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares

Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0003008-20.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035735 - JOSE OSVALDO DE FARIA (SP223433 -
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JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

6. Ante o exposto, exerço juízo de retratação, para dar provimento ao Recurso do INSS, e determino a correção

monetária pelo INPC (artigo 41-A da Lei nº 8.213/91) e juros de mora de 6% ao ano. A TNU firmou

entendimento pela aplicação imediata das disposições do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei

11.960/2009, no tocante aos juros de mora (PEDILEF 05038087020094058501, Representativo de Controvérsia,

Rel. Designada JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 17/10/2014).

7. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95.

8. É como voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000466-37.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032497 - MARIA EUGENIA

COLASANTE (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RENÚNCIA A

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES.

CONCESSÃO DE UMA NOVA APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. PEDIDO JURIDICAMENTE

POSSÍVEL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0008766-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031363 - MARIA

MACHADO ROSA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A RETROAÇÃO DA DIB DO BENEFÍCIO PARA A DER.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0003012-17.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035146 - IZALETE DOS REIS PEREIRA (SP083366

- MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III- EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE COM RECONHECIMENTO DE TEMPO URBANO.

CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. APOSENTADORIA DEVIDA. DIB NA DER. JUROS APLICADOS.

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais:
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Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0004072-87.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031649 - ANTONIO DO

CARMO DE PAULA (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

13. Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso do INSS, para reconhecer como especial o período de

09.09.1993 a 05.03.1997. A contagem de tempo de contribuição e os cálculos de nova RMI e RMA ficam a cargo

da Contadoria do Juízo de origem. 

14. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.  

15. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0039201-35.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032524 - SIHIGERU

KIMURA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO

NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO

BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. PRESCINDÍVEL

CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001876-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035525 - BENEDITO

SEBASTIAO RODRIGUES (SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS, SP196061 - LUIZ

GUSTAVO BRANCO, SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)  

0004111-15.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035152 - JOSE BENEDITO

DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. RECURSO DO INSS IMPROVIDO E DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE

PROVIDO.
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IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz

Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0010734-12.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032115 - JOSE DONIZETI

SIMONETTI (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012523-46.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032114 - VICENTE ALVES

DE QUEIROZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0040827-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032112 - JOSE ANTONIO

BORGES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0036093-61.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032113 - BENEDITO

ROSENO DA SILVA (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002083-44.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032120 - LUIZ PAULO

JURASSECHE (SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR, SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO

VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002664-62.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032118 - JOSE BISSOLLI

(SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO, SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002244-54.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032119 - ADALBERTO

TADEU RIBEIRO DO VALE (SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000637-84.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032121 - NILDETH NELY

DA COSTA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003304-31.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032117 - MARIO BUORO

(SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005462-59.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032116 - JOSE MARIA

MORETTI (SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO E DA PARTE RÉ IMPROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator, ressalvada a posição da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da

seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à
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aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade

sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da

aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em devolução dos valores recebidos até a data da

concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon

e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0007575-61.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033486 - JOSE GOMES DE

MOURA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0061195-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033487 - GILBERTO LUIZ

DE ANDRADE (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003075-90.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033488 - VALDECI LUIZ

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003823-03.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038768 - AMADEU PESSINI

(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, ressalvada a posição da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da

seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à

aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade

sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da

aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em devolução dos valores recebidos até a data da

concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon

e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 
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2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvada a posição

da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002709-80.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028449 - VAUSIR CIANCA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001587-30.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028478 - DOMINGOS

MOACYR DE MELO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001579-82.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028479 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001568-72.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028480 - MILTON

DOMINGUES (SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002661-42.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028450 - ADEMAR

APARECIDO ANTONIO DE BARROS (SP247831 - PRISCILA FERNANDES RELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001605-46.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028477 - FERRUCIO GIUSTI

(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002581-24.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028451 - ANGELA MARIA

DA SILVA CAMPOS (SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002841-25.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028443 - ORIVALDO

ZAMPOL BORREGO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002822-70.2014.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028446 - NADIR ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002831-23.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028445 - JOSE PATRICIO DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002811-08.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028447 - JOSE CARLOS

PIRES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002863-71.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028442 - GUSTAVO

ANASTÁCIO DO NASCIMENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001412-31.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036479 - NELSON

GONZALEZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001422-62.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028485 - ANTONIO

MARTINS (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR, SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001485-90.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028481 - BENEDITO
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DONIZETTI DE LIMA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001426-41.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028484 - NILSON

APARECIDO DE LIMA (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001436-91.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028482 - NOBERTO DOS

SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001429-14.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028483 - LUIZ ANTONIO

RODA (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI, SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002110-45.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028465 - EZEQUIEL PAZ

FERREIRA (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001936-67.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028470 - JOAO CIDRAO

(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001992-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028469 - MARIANGELA

COSSO RAGAZZI (SP097618 - ARLINDO CALEGAO, SP175035 - KLAUS COELHO CALEGÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001920-74.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028471 - ROBERTO LOPES

(SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002100-71.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028467 - SIDNEI

GONÇALVES DE PADUA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002512-41.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028452 - CARLOS ROBERTO

FERREIRA DA SILVA (SP085759 - FERNANDO STRACIERI, SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000541-35.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028507 - JOSE CARLOS DO

NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000546-59.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028506 - OMAR BARREIROS

(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000522-79.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028508 - JOÃO MODAELI

(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000603-66.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028505 - MARIA DE

FATIMA PEREIRA (SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000382-63.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028511 - VALTER SANTOS

MASILHO (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000496-32.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028509 - PHENIEL

MAZZIERO (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP208755 - EDUARDO FERREIRA

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000486-70.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028510 - DONIZETE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002390-04.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028458 - JOSE ADOLFO DE

LIMA (SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002398-81.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028457 - ELISABETE

APARECIDA DA SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0002777-51.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028448 - PAULO LUIZ

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002510-85.2013.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028453 - FRANCISCA

SILVESTRE DA SILVA (SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU, SP254823 - TABATA NUNCIATO
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PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002435-87.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028454 - DJALMA MARTINS

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002423-57.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028455 - JULISA DE

CARVALHO EPOF (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002412-13.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028456 - JOEL BENEDITO

PIRES DE CAMARGO (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002129-96.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028464 - JOAQUIM

CORREIA DE MELO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002136-97.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028463 - CARLOS

OLIVEIRA MACIEL (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002166-07.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028462 - ORLANDO

GUILHERME LUCIANO (SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002270-81.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028459 - MIQUEIAS

FABRICIO SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002255-30.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028460 - RAIMUNDO

NONATO FERREIRA (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002205-11.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028461 - BENEDITO

ANGELINO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000073-84.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028518 - CARLINDO

BITTENCOURT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020356-52.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028261 - SEVERINO

CASSIMIRO SOARES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045422-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028223 - GRACIANO

FERREIRA LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045599-95.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028222 - LOURIVAL

ROBERTO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046126-47.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028221 - HOMERO MIGUEL

PSILLAKIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046728-38.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028220 - LEONEL PINTO

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041884-11.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028227 - AMERICO

MARTINS CRAVEIRO (SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043671-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028225 - ANA MARIA DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042921-44.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028226 - ANTONIO DA

SILVA PELOTTI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019926-03.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028264 - FANI PERGHER

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020036-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028263 - ELPIDIO DO
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NASCIMENTO AVELINO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037164-35.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028244 - ALFREDO LEAL

BORGES (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0021691-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035813 - RITA MORAIS

SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024722-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028258 - PEDRO DO

NASCIMENTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024432-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028259 - AIRTON LOPES

DE MELLO E SILVA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024151-03.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028260 - JAIME STOQUE

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0023256-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035812 - LUIZ CASSIANO

DOS SANTOS (SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0024761-34.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028257 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES PINTO (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017411-92.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028269 - MARIA MARTA

TEIXEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018622-32.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028268 - JEORGINA GOMES

DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019870-33.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028265 - ROBERT KARL

NOLTING (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019816-67.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028266 - RAIMUNDO

NONATO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002040-39.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028468 - ISMAIL CANDIDO

DE MORAIS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039063-68.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028235 - AMAURI JOSE DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001700-20.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028476 - JURANDIR

JOQUIM NUNES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001751-87.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028475 - ELIAS JOSE DO

NASCIMENTO (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001908-25.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028472 - OSVALDO

BARBIERI (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001895-65.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028473 - SEVERINO

FRANCISCO DE LIMA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001848-34.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028474 - ANTONIO

GANDOLFINE (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP208755 - EDUARDO FERREIRA

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038454-85.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028239 - PAULO SEVERINO

DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038585-60.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028238 - JOSE GONCALVES
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APOSTULO (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO, SP320151 - GEORGE

ALEXANDRE ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038695-59.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028237 - RAIMUNDA

PEREIRA CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038891-29.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028236 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038333-57.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028243 - ACRISIO DE JESUS

VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039086-14.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028234 - JOSE PAULO DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039143-32.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028233 - ALCIDES LEAL

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039165-90.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028232 - TATSUE ITO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0039207-42.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028230 - JOAQUIM

BARBOSA DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039235-10.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028229 - CARLOS

ANTONIO CORDEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040655-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028228 - PAULO ROBERTO

ESPOSITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039191-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028231 - REGINALDO

DIAS MACEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033475-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028245 - JOSE BARBOZA

ALVES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038354-33.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028240 - MARGARIDA

MAFRA CORTEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038352-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028242 - MARIO MORITA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0018767-82.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028267 - JOSE ROBERTO

CARLOS (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004255-28.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028403 - FLAVIO PICKART

(SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003018-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028440 - GUSTAVO

BARBOSA DE SOUZA (SP208142 - MICHELLE DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004723-68.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028394 - MAURO

BENEDICTO BERNARDO (SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003287-56.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028433 - JOSE CARLOS

MACHADO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005524-43.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035897 - PAULO ROGERIO

DOS SANTOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003151-04.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028435 - ANTONIO
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LEOPOLDO SICOLIN (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005602-90.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028378 - MARIA DOS

SANTOS (SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS, SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003200-80.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028434 - MAURO CARLOS

NOGUEIRA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004833-91.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028391 - LUCINDA

APARECIDA FERREIRA (MG099137 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005031-10.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028388 - VICENTE JOSE DE

LIMA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003033-82.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028439 - MARIA LUISA

PEREIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004264-81.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028402 - ANTONIO

HIPOLITO HENRIQUES (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004234-21.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028404 - PAULO ROBERTO

DE SAVINO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP263977 - MAYRA THAIS

FERREIRA RODRIGUES, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004277-26.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028401 - RUI RODRIGUES

CARIDADE (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)  

0004291-73.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028400 - SOLON LOPES DA

FONSECA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0004152-87.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028407 - MARIA MAKIKO

MATSUMOTO GALLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004186-75.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028406 - JOSE IVANILDO

DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005107-27.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028387 - JOAO LUIZ

RIBEIRO DE MAGALHAES (SP278232 - RODRIGO MARTINS LEONETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004151-18.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028408 - OSVALDO

BERNARDO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004416-87.2012.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028397 - JOSE CLAUDIO DE

MORAES (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004443-69.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028396 - NATALINO

CARDOSO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004974-91.2014.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028389 - ALOIZIO FRANCA

ETTINGER (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE

SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003351-42.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028432 - VERA MARIA

TELLES NUNES (SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005503-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028381 - JURACI DE

OLIVEIRA (SP327560 - MARCELO BACARINE LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003456-33.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028426 - ROMUALDO DA

COSTA FRUTUOZO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA
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GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003378-37.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035903 - CARMELITA

SANTOS VIEIRA (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005514-96.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028379 - EDEMAURA

FARIAS (SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003447-61.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028427 - DJALMA

AMANCIO PEREIRA (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005505-71.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028380 - MARIA NAYR DA

SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003406-04.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028429 - CLAUDIO

CHIARON (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003431-10.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028428 - VILIAM ALBERT

LOPES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003387-29.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028430 - SUELI REGINA

SILVA FERREIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002980-26.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028441 - CARLOS ROBERTO

MARGUTTI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003707-40.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028421 - WILSON MAZOTO

(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0003686-39.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028422 - ARMANDO

VIRGINIO DA SILVA (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP303830 - VIVIAN LOPES DE

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003565-90.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028425 - MAURICIO

ANTONIO DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005377-42.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028382 - GILBERTO DE PAULA (SP202608 -

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005376-39.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028383 - MARLI DONIZETTI

NASCIMENTO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003648-09.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028424 - IRINEU

DOMICIANO DE CASTRO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003664-87.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028423 - CARLOS ROBERTO

PAVAO (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003751-60.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028420 - SULEIDE DA

SILVA DIAS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003108-40.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028437 - JOVENTINA

GOMES DA SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003138-47.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028436 - JOSE TEODOZE DA

SILVA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000108-31.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028516 - JOSE BISPO DOS

SANTOS (SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001173-14.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028486 - DALVA MARQUES

DO ROSARIO (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000954-85.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028495 - IZAURA ALVES

CASTILHO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000698-78.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028504 - ARCHIMINO

VIEIRA FILHO (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000803-48.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028501 - VALTER

RODRIGUES NUNES (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000785-27.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028502 - MANOEL

RICARDO PIRES BRUNO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000776-84.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028503 - TANIA

CARDAMONE (SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001136-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028490 - ANTONIO BIASI

NETTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001147-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028489 - ORLEANS LELI

CELADON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001150-81.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028488 - LAURA TOSHIKO

SATO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001164-65.2014.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028487 - DALVINA DARC

MARQUES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000936-43.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028496 - IZIDORO ROSAS

BARRIOS (SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000962-19.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028494 - PEDRO LIMA

FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000982-10.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028493 - MARIA CAROLINA

CAVALLARO BARAUNA LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001096-28.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028491 - EDSON CLEBER

PINTO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA, SP185208 - ELAINE DA CUNHA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001048-93.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028492 - GERSON DE

MENDONCA BARRETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000176-91.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028514 - JAIR DAS CHAGAS

(SP158371 - LUÍS FERNANDO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000345-50.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028512 - JOSE DA CRUZ

COUCEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000329-43.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028513 - JOSE ANTONIO

CARVALHO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000017-42.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028520 - JOSE SANTANA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000047-98.2013.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028519 - BENEDITO

MOURA DOS REIS (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000126-18.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028515 - FRANCISCO

ADERSON DOS REIS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004967-69.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028390 - MARIA SATIKO

HASEGAWA (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005185-28.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028386 - CARLOS ALBERTO

MARQUES PENTEADO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004348-72.2014.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028398 - ARLINDO DOS

SANTOS FIGUEIREDO (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005279-73.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028384 - AZILDA

APARECIDA DE OLIVEIRA MAIA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003881-90.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028417 - LUIZ ANTONIO

GABRIEL (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003941-23.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028416 - PAULO MARTINS

DE FREITAS (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003754-49.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028419 - JOSE ROSENDO

SOBRINHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003759-78.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028418 - WILSON GARCIA

(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004812-97.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028392 - DJALMA SILVA

SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004807-17.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028393 - JOAO ANTONIO

MARQUES TAVARES (SP314936 - FABIO MORAIS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004144-35.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028409 - MARIA JULIA

SERINOLI (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000897-83.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028497 - MARIA DA

GLORIA DA SILVA CUNHA (SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004094-90.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028411 - ALOISIO JOSE DA

PAIXAO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004140-73.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028410 - ANTONIO

CATTANEO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004008-08.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028415 - SELMA PEREIRA

SILVA (SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA, SP322664 - CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004598-27.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028395 - MARIA ISABEL DE

ALBUQUERQUE CAVALCANTI (SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004035-87.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028412 - REINALDO SOUZA

DE OLIVEIRA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005210-59.2013.4.03.6304 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028385 - EDVALDO

MARTINASSO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004014-15.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028413 - CICERO ALVES

PEREIRA (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000861-79.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028500 - APARICIO

CORNELIO SOBRINHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     234/1407



0000863-21.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028499 - JOANA DARC

ALVES VIEIRA (SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000883-25.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028498 - MANOEL

MARTINS DOS SANTOS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010368-07.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028300 - CARLOS

HENRIQUE GLASER (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006717-79.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028355 - OLINTHO

DYONISIO RIBEIRO (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006143-70.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028368 - ELIZABETH

TASIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006267-87.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028365 - EDSON CURI

KACHAN (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005730-77.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028376 - JOAQUIM

MARQUES DA SILVA (SP040106 - MARIA TEREZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005985-15.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028372 - MANOEL XAVIER

DA COSTA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005967-32.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028373 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005866-46.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028375 - JOSE IVANOE

GIROTTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005890-95.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028374 - JOSE ALVES

PEREIRA (SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006967-91.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028350 - OSWALDO DO

CARMO (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006647-76.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028356 - GILMAR PEREIRA

DE SOUZA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006256-24.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028367 - WALTER JOSE

SARZI (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006722-52.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028354 - ANIVALDO

RAMOA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006643-39.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028357 - DERCI MATIAS

(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006932-06.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028351 - MARIA DO

CARMO FLORENTINO (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006872-96.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028352 - NANCY

JURKSTAS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006814-49.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028353 - TERESA D

ANGELO SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006292-03.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028364 - ROSALINA

FAQUINI DE SOUZA (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP320151 - GEORGE ALEXANDRE ABDUCH,

SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006380-72.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028363 - ANTONIO CARLOS

PINHATA (SP262674 - JULIANA TEREZA ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0006400-51.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028362 - LUIS DOMINGOS

DE SIQUEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006637-12.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028358 - ROMUALDO

RODRIGUES SIMOES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006590-77.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028359 - JOSE BERNARDO

SIVIL (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006478-11.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028360 - JALMIR DUTRA

MACHADO (SP327560 - MARCELO BACARINE LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008435-59.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028318 - VALTER BRAZ BARBOSA (SP068536 -

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007370-36.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028343 - GUILHERME MANSUR (SP279999 -

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007192-48.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028347 - PEDRO ROBERTO

DE OLIVEIRA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007240-42.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028346 - CARLOS

EDUARDO CORREA PORTO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007359-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028344 - JOAO LUIZ

TEIXEIRA ALEIXO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006986-63.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028349 - MARIA EUNICE DE

CARVALHO BECKDORFF (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008303-05.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028321 - BENEDICTO DE

SOUZA JUNIOR (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008331-98.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028320 - JOSE ROBERTO

FERNANDES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008604-77.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028316 - BENEDITO DE

OLIVEIRA (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008596-58.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028317 - JOSÉ ROBERTO

TRUJILO (SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005985-59.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028371 - JOSE RAMOS

(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO, SP175825 - MANOEL SANTANA CÂMARA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008397-50.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028319 - MARIA SALETE

SANTANNA NURMBERGER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007897-67.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028327 - PAULO SERGIO

DOS SANTOS (SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA, SP321101 - KELLY CRISTINA MOREIRA

BATISTA, SP166178 - MARCOS PINTO NIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007915-05.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028326 - ANTONIO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007968-17.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035848 - BENTO AMORIM

FILHO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0008099-86.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028322 - ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0008086-59.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028323 - JOSE FRANCISCO

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008036-67.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028325 - DANIEL

SANCHES PEREIRA (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008706-57.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028315 - SHIRLEY

MARAVELI (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005986-53.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028370 - JOSE MONDINI

(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA

RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006115-49.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028369 - JOANA

RODRIGUES VIEIRA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE

BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007381-47.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028342 - GENARO ENRIQUE

RIVERO LEVI (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010901-63.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028295 - FREDERICO

FRANCISCO FELIX SOLER (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008779-71.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028313 - MARINO MENDES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008910-64.2013.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028312 - ZACARIAS DE

PAULA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA,

SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0009264-28.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028307 - GERALDO HUGO

DE FIGUEIREDO (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA

ALVAREZ MATEOS, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO

ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009164-19.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028308 - CARLOS DE

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008948-30.2013.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028311 - PAULO ANTONIO

DE LIMA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009011-55.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028310 - WALMIR ALVES

DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0009084-21.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028309 - OSWALDO

MORALES FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011290-69.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028287 - JOAO BATISTA

DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010892-61.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028296 - ANTONIO

CARVALHO NETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008770-66.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028314 - CARLOS ALBERTO

DE MOURA MARTINS (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010905-03.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028293 - MARIA DE

LOURDES BARBOSA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA

MIRANDA OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0010954-80.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035821 - MARIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010974-78.2012.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028292 - FRANCISCO

EVERALDO DE SABOIA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011268-38.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028288 - MANOEL

SEBASTIAO DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011010-10.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028291 - VALDELIDIO

BERNARDES (SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO, SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011077-36.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028289 - ANTONIO

VICENTE ROCHA (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011023-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028290 - IRENE RAMALHO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010687-38.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028297 - JOSE PEREIRA DA

CONCEICAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010612-96.2013.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028298 - ROSANA DELLA

PIAZZA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010432-65.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028299 - JOAQUIM DE

ALENCAR BORGES (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006428-28.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028361 - ROSA MARI ROSA

DOS SANTOS (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0016872-50.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028271 - JEREMIAS

FERREIRA PINTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012292-74.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028283 - FRANCISCO

CARLOS DA SILVA (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012634-24.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028282 - ADMIR TOMAS DA

SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013114-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035818 - EUZEBIO FANTIN

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013012-31.2010.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028281 - JOSE LUIS RAMOS

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011473-25.2013.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028286 - BENEDITO DE

VASCONCELOS FILHO (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012194-34.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028284 - MARTIN ALBERO

VALL (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011800-21.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028285 - PAULO VICENTE

DO PATROCINIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015247-23.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028278 - CLAUDIO DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015528-70.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028277 - NELSON DE PAIVA

(SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     238/1407



0009928-05.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028301 - BENEDITO JOSE

MARTINS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016370-56.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028273 - ANTONIO DOS

SANTOS CRISTOVAO (SP177571 - RONALDO HERNANDES SILVA, SP220251 - ANTONIO SÉRGIO DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015887-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028276 - DALTON

MONTEIRO (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015957-98.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028275 - ROSANA

APARECIDA DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013499-87.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028280 - GERALDO

CAVALCANTE VILARIM (SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013616-41.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028279 - BRUNO MALFARA

SOBRINHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009433-30.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028306 - MIGUEL GARCIA

(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009521-02.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028305 - LEONIDAS GOLOMBIESKI (SP260613 -

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009543-29.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028304 - ELIEL CAMARA

(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009858-15.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028302 - OSWALDO

RIBEIRO DE CARVALHO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009597-92.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028303 - MARIA LUCIA

GOES DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032363-76.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028246 - JOAO BATISTA

SOARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0076989-49.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028153 - JULIO DA SILVA

ARAUJO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0063241-81.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028170 - MARIA CRISTINA

SOUZA AMANCIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062992-33.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028171 - HENRIQUE

BEVILACQUA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062673-65.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028176 - MARIA FATIMA

FERREIRA DAMIANI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062969-53.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028174 - MARIA

ANTONIETA FRANCA PISCETTA MEIRELLES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062780-75.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028175 - CLEONICE SILVA

DE OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062984-56.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028173 - MARCIA ONAGA

(SP227818 - KATIA SHIMIZU CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0077959-49.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028152 - ANTONIO MIGUEL

ALVES (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0079028-19.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028151 - SERGIO LUCIO
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RODRIGUES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082277-75.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035771 - ELIZABETH

TORTORELLI MEINZENBACK (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063257-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028169 - MARILUCIA

REZENDE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0087965-18.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028147 - RAEL SEVERIANO

SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0087555-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035767 - UBIRAJARA

FAVILLI (SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0087301-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028148 - ELIO VELOZO

(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0085220-65.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028150 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0083598-48.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035770 - INEZ BENEDITA

DO PRADO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0069082-23.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028158 - IVANIRA DE

PAULA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0069558-61.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028157 - ANTONIO

BENEDITO ACEITUNO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070515-62.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028156 - MARIA IRACEMA

ALVES (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0071118-82.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029527 - GENILDO

RODRIGUES SILVA (SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA, SP066329 - VANIA PIRES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0071299-39.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028155 - ANTONIO DE

MELLO AZEVEDO (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0071349-65.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028154 - JOAO TAVARES

NEGREIROS (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026924-84.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028253 - WAGNER

ROBERTO MACHADO (SP092991 - ROGERIO RIBEIRO ARMENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029107-91.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028249 - ANTONIO CARLOS

RODRIGUES (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032068-39.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028247 - ANTONIO

IRANILDO NUNES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031220-18.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028248 - MINORU

TAMANAHA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024765-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028256 - OLIVAR GORGAL

QUINTANS (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025573-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035811 - ERONIDES VIEIRA

SANTOS (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0026137-89.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028255 - JOSE AMORIM
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SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028353-52.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028250 - ATTILIO

EDUARDO CACADOR (SP110786 - EVERALDO FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027587-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035810 - ANTONIO CARLOS

DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026375-40.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028254 - JOSE EMI DE

SOUSA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063262-57.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028168 - DEVANIR ALVES

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027254-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028251 - JOSE BENEDITO

PEREIRA (SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0017239-13.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028270 - VANDERLEI

CARDOSO FRANCO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064316-58.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028167 - MARIA HELENA

DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064747-92.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028166 - IZIDRO

CARTOLARI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066226-86.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028159 - JORGE LUIZ DE

MELO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066037-11.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028160 - CARLOS JOSE DE

ALMEIDA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0066036-26.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028161 - ARIOVALDO

FLAMINIO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0065904-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028162 - CELESTE JOAO

MORO (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0065391-35.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028165 - JOSE ANTONIO

CORDEIRO DOS PASSOS (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062547-15.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028177 - AILTON MARTINS

DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007412-46.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028341 - DIOGENES

BERNARDI (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057056-27.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028199 - SOLANGE

MESSIAS VASCONCELOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059820-83.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028180 - MILTON SIMOES

FILHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0059900-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028179 - ANA PIMENTEL

DA SILVA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056680-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028202 - ROTILIO

BARBOZA DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056694-25.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028201 - RUI MATEUS DOS
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SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056718-53.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028200 - FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057294-46.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028193 - CICERO PEREIRA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0057207-90.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028196 - JOSE ROSA FILHO

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0057201-83.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028197 - PEDRO CANDIDO

NAVARRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057128-77.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028198 - CLAUDIO ARIAS

(SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060815-96.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028178 - IZANETE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007479-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028340 - MARIA DAS

GRACAS SIMOES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007497-33.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028339 - JOSE RENATO

HILST IZAR (SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI, SP261232 - FERNANDA

MASSAD DE AGUIAR)  

0007515-25.2012.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028338 - ARMANDO

PEREIRA DE SOUZA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007695-11.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028337 - MAURO TAVARES

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007843-10.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028329 - CLAUDIO BERTIN

(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007837-30.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028332 - MANOEL LIMA

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP289712 - ELISA VASCONCELOS BARREIRA,

SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007706-36.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028336 - VIVIAN SUELI

DEVIDE MONTEIRO DE CASTRO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP260928 - BRUNO

CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007775-68.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028334 - OTILIA DE JESUS

VENTURA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0007709-19.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028335 - MARCOS

ANTONIO FACHINI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007044-58.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028348 - JOSE CARLOS

MACHADO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047794-53.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028219 - GILBERTO DE

SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049546-60.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028217 - JOHANNES

WILHELMUS LUYTEN (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051618-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028211 - JOSEFINO ALVES

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051845-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028209 - JOSE MARTINS

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053319-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028208 - ADERVALDO

GOMES PEREIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053475-04.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028207 - FRANCISCO DE

SALES MIGUEL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054835-71.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028204 - PAULO ANTONIO

DE LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053998-79.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028206 - RAIMUNDO DA

CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0054002-19.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028205 - ARCENIO DA

SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0055285-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028203 - MARIA DE

FATIMA REZENDE (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048707-98.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028218 - JOSE CARLOS DA

SILVA (SP287358 - ABELARDO FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057850-48.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028191 - ANEZIO JOSE DE

OLIVEIRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049886-04.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028216 - MANOEL

GONCALVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050186-63.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028215 - ANTONIO SERGIO

OLIVARDO BEDANI (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050227-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035797 - ANTONIO

MENEZES DAMIAO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051305-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028213 - DALVA SOARES

DA COSTA (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0050881-17.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028214 - VALDEMIR

HENRIQUE BARBOSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051373-09.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028212 - ALMERINDO

BATISTA DA ROCHA (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057931-94.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028188 - LUIZ PEREIRA

NUNES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057979-53.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028186 - CLAUDIA MARIA

RAMOS LESSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058293-96.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028184 - IDEVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058899-90.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301028181 - NAGI ABRAO

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, ressalvada a posição da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da

seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à

aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade

sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da

aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em devolução dos valores recebidos até a data da

concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon

e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002620-06.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038769 - CLODOALDO

CORREIA DE LIMA (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO

RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000158-76.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038770 - MARIO KAWATA

(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS, SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004548-89.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038767 - HIDELI EIKO

ADACHI (SP266865 - RICARDO DO NASCIMENTO, SP265968 - ANDRE FELIPE QUEIROZ PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005452-12.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038766 - FERNANDO LOPES

(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002587-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035635 - PEDRO VILMO

PIOVANI (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAS. TEMPO ESPECIAL

COMPROVADO. JUROS APLICADOS. RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE.

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar parcial provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0000743-46.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035505 - VANDERLEI

FONSECA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA. TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO. SENTENÇA REFORMADA

EM PARTE QUANTO AOS JUROS. RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE.
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. COISA JULGADA. PERÍODOS TRABALHADOS DISTINTOS.

CAUSA DE PEDIR DIVERSA. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA APOSENTADORIA.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS.

DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0083485-94.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032516 - ROBERTO

ROSSETTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0083189-72.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032517 - SILVIA SATALINO

(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0043938-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038726 - REGINA MARIA

CRUZ CAMARGO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvada a posição

da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0004029-32.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035458 - ARGEMIRO

VIEIRA NETO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA EM PARTE. TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL VIGIA NÃO COMPROVADO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE QUANTO AOS JUROS. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.

RECURSO DO INSS PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do autor e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares

Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0003208-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031381 - MARIA

APARECIDA GABRIEL FRATIANO (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO. 1. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em

estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3.

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito

etário. 5. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício

equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda

familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR; STJ, 3ª Seção, Petição 7203/PE. 8. Requisitos preenchidos. 9.

Na ausência de provas a indicar que houve alteração das condições de miserabilidade do grupo familiar entre a

data do pedido na esfera administrativo e a data da propositura da ação ou a data da prolação da sentença, deve a

primeira servir como base de fixação do termo inicial do benefício assistencial. 10. Recurso do autor provido e

recurso do réu improvido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da autora e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso do autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001430-98.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035208 - JOSE DONIZETTI

CARRARA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001169-36.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035188 - ALDO DE

ANDRADE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto
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que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da

Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0006894-91.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033459 - DAIR PINTO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061069-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033483 - SILVIO

BENEDITO SETUBAL (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001525-53.2012.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033458 - BENEDITO PEDRO

BATISTA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004929-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035367 - JOSE MARIA DE

OLIVEIRA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se dá parcial provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, ressalvada a posição da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da

seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à

aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade

sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da

aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em devolução dos valores recebidos até a data da
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concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon

e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0010076-85.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038754 - ADAO NILCE

MARCHI (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014779-59.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038751 - MARIA NUNES DE

MOURA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011561-23.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038753 - CINIR SERGIO

SAMPAIO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001932-88.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038750 - ETELVINO

BATISTA DE JESUS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000596-62.2014.4.03.6114 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038752 - LEUZA FERREIRA

DE AZEVEDO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0046700-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035414 - GILMAR

VENTURA ROCHA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar parcial provimento

ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0007847-20.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035530 - CICERO ROMAO

DE SOUZA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001793-98.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035158 - DECLAIR ZAGO (SP122799 - OSLAU DE

ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

0015887-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032493 - DEIWES

ALBERTO DA SILVEIRA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Omar Chamon, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0031195-39.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032498 - LAURINDO

PIMENTA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE

UMA NOVA APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DOMICÍLIO DO AUTOR SEM VARA FEDERAL.

POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NA VARA DA CAPITAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0043815-59.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030987 - MARIA ANTONIA

SANTOS (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

9. Recurso da autora parcialmente provido, para reconhecer como especial e determinar a conversão em comum o

período de 01.11.79 a 28.04.95. A elaboração da nova contagem do tempo de serviço e cálculos da RMI e RMA,

com observância fica a cargo do Juízo de origem. Correção monetária pelo INPC (art. 41-A da Lei 8.213/1991) e

juros de mora incidentes sobre a caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com

redação dada pela Lei 11.960/2009 (PEDILEF 05038087020094058501, Representativo de Controvérsia, Rel.

Designada JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 17/10/2014), respeitada a prescrição quinquenal.

10. Honorários advocatícios indevidos, em razão da sucumbência parcial. 

11. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0007021-21.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029693 - SONIA MARIA

RODRIGUES LARA DRA (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

11. Recurso do INSS parcialmente provido, apenas para que a conversão seja do período de 24.06.1976 a

28.04.1995. Declaro de ofício a prescrição quinquenal em relação às verbas atrasadas, mantida no mais a sentença.

 

12. Sem honorários advocatícios em razão da sucumbência parcial.  

13. É como voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0013437-52.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031467 - THIAGO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee, Angela Cristina Monteiro e Luciana Ortiz

Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo - SP, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0006673-31.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029505 - ROSA DA SILVA

(SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, não conheço do recurso do INSS. 

É o voto. 

III -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

conhecimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0042349-93.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301038721 - IVO APARECIDO

GALOCHIO (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA

RECONHECIDA PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE NA APLICAÇÃO. RECURSO DO AUTOR

IMPROVIDO. 

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Recurso a que se nega provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvada a posição da

Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio

atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com

o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINARES. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE

UMA NOVA APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. RESP 1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS

IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.
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São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0004311-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032089 - ANTONIO

PIEMONTE (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000969-03.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032098 - MAURINO

SANTOS SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001261-76.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032097 - REINALDO DE

MENEZES SILVA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000879-91.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032099 - ANTONIO SANTOS

FERREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004072-81.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032064 - JEFFERSON

FERMINO DOS SANTOS (SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA, SP321101 - KELLY CRISTINA

MOREIRA BATISTA, SP166178 - MARCOS PINTO NIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003876-14.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032070 - GERSON VIEIRA

BRANCO (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004497-70.2012.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032087 - JOSE SEVERINO

DA SILVA (SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004480-23.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032088 - SILVIA REGINA

MOREIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004217-74.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032063 - FRANCISCO

GLICERIO CASSIMIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004200-11.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032090 - GERALDO

BEINOTTI (SP204364 - SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR, SP337218 - ANA MARIA RODRIGUES

JANEIRO, SP293552 - FRANCIS MIKE QUILES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001122-36.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032065 - LUIZ ORTOLAM

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004704-35.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032085 - CECILIA

MIYASHIRO (SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003142-33.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032072 - FATIMA REGINA

FIDENCIO BATISTA (SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004781-19.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032069 - REGINALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP314936 - FABIO MORAIS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005574-28.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032083 - LAURINDO FIEL

(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003751-46.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032071 - JOSE UROL

ANDRE (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005354-97.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032084 - SEBASTIAO

ALVES PEREIRA FILHO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004658-91.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032086 - VALDINIR LOPES

CARDOSO (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003369-26.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032092 - ISIDORO

TRANQUILIN (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0003477-27.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032091 - AGENOR

ALBERTO DE CAMPOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011158-06.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032066 - MARIA JOSE

FERREIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007084-40.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032067 - MANDIR

MONTREZOL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009235-42.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032075 - JOAO

EVANGELISTA DA SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 -

ROMEU TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009707-43.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032074 - JOAO CARLOS

SANSALONE (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006319-35.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032078 - FRANCISCO

WILSON COSTA DE OLIVEIRA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP168381 -

RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO, SP305743 - VICTOR MENDES DE AZEVEDO SILVA, SP288332 -

LUIS FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006280-63.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032068 - MARTA MARIA

CATTARUZZI (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ

URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006814-16.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032076 - PAULO MARTINS

GONÇALVES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005758-81.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032080 - DOMINGOS

BARBOSA DOS SANTOS (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005724-15.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032081 - JOSE ANTONIO

OLANDINI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005700-42.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032082 - SERAFINO COCCO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006160-29.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032079 - MARIA INES

ZEQUIM (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000221-34.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032104 - ANTONIO MARCIO

DE ASSIS CUNHA (SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034688-24.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032073 - MANUEL ROCHA

COSTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001856-76.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032096 - JOAO RODRIGUES

DE LIMA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002761-89.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032093 - JOSE RUBENS DO

AMARAL (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002399-32.2014.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032094 - PEDRO GRACIANO

FERNANDES NETO (SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP131111 - MARISTELA NOVAIS

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000544-39.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032101 - FLAVIO

MAZZONCINI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000536-20.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032102 - MILTON JOSE DA

SILVA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000533-14.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032103 - ARMANDO JOSE
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JACINTO (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP339538 - THAIS DE ALMEIDA GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000104-47.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032105 - HUMBERTO

MIRABELLI CEGALINI (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000102-77.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032106 - DAVID MACHADO

(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000840-37.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031089 - JERINO LUIZ NASCIMENTO (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

9. Recurso do autor desprovido, para manutenção da sentença. 

10. Honorários advocatícios indevidos, em razão danos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

12. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0040749-32.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035673 - GERALDO MARIA

LELIS - FALECIDO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) EVA FERREIRA

DOS SANTOS LELIS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ACRÉSCIMO DE 25%. ARTIGO 45 DA LEI 8213/1991. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IGUALDADE. DIGNIDADA DA PESSOA HUMANA. POSSIBIDADE.

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA

RECONHECIDA PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Recurso a que se nega provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvada a posição da Dra.

Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial,

da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com o

cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com

efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída,

implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     253/1407



julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000917-70.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029050 - JOSE ANTONIO

FELIX CAMARGO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005309-53.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029032 - CLAUDIO PEDRO

OLIVEIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005160-57.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029033 - TOMAS MORENO

RUIZ (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004106-89.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029037 - MARIA ELENA

MARTINS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000904-75.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029546 - CLAUDIONOR

VIEIRA ALVES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0003807-16.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029038 - ISOLINA

PIETRONIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000677-39.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029051 - JOÃO CARLOS

POLIDORO (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001308-04.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029048 - MIRIAM CECILIA

MONTEMURRO DE OLIVEIRA (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001012-73.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029049 - JOSE CAMILO DE

MORAIS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP193721E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO ASSIS,

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000113-18.2013.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029056 - SEBASTIAO LOPES

DA SILVA (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000527-03.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029053 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000451-76.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029055 - EDMUNDO VIEIRA

MATTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005654-89.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029029 - ZILDA HELENA

HELLMEISTER MOLARO (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003456-23.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029040 - MARIA JOSE DE

MOURA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003478-67.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029039 - JOSE ROBERTO

BRANDO (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004648-74.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029035 - RUBENS MAZZOLI

CARLOS (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003444-29.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029041 - ANTONIO GOMES

DE AQUINO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004507-95.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029036 - ANTONIO DE

CAMARGO BARROS (MG099137 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003076-83.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029043 - ELISABETE ALVES

(SP211787 - JOSE ANTONIO, SP166169 - IDELI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004758-46.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029034 - DERIVAL SOARES

DA SILVA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003238-06.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029042 - NORIVAL

HENRIQUE DOS SANTOS (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005546-72.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029031 - NELSON

BERNARDO FOGACA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005583-87.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029030 - ADILSON

CASSADO (SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0010203-23.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029013 - JOSE RAIMUNDO

XAVIER ARAUJO (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO

NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012233-80.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029010 - APARECIDO JESUS

CORREA DE MELLO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005960-22.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029024 - LUIZ CARLOS

DIAS CAMPOS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005887-41.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029026 - ALEXANDRE

TAKARA (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006400-24.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029021 - MARLENE LUGLIO

MORAES (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012636-49.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029009 - MARLENE LAIZO

(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005743-15.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029027 - ISIDORO

FABRICIO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0013270-45.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029008 - VITALINA

ALEGRIA PATINHA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011740-54.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029011 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013485-27.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029007 - MARIO LUIZ DIAS

(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014062-96.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029006 - MARIA SIQUEIRA

(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011053-29.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029012 - NEUSA

APARECIDA SANTINELLI (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000462-08.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029054 - FRANCISCA

GONCALVES DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005726-40.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029028 - NELSON RICARDO

DA SILVA SOBRINHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006226-97.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029022 - WALTER RIBEIRO

DA SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008142-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029015 - WAGNER JOSE

ALBINO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0007027-77.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029019 - EDSON PIMENTEL

DE CAMARGO (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007797-92.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029016 - JOSE DO CARMO

(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007697-05.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029017 - LISTER ANDRE

BARRICHELLO TOSELLO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007595-37.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029018 - JOSE MARIA

RIBEIRO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001860-87.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029047 - DANIEL LUIZ DE

CARVALHO (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002716-64.2013.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029044 - NILTON DE

MOURA DIAS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002532-68.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029045 - ANTONIO CARLOS

PEREIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0011449-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031738 - HELIO FRANCISCO

VIEIRA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

14. Recurso do INSS improvido. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20,

§ 4º do CPC. 

15. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0005302-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031744 - ANTONIO ATILIO

TOFANIN (SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

8. Ante todo o exposto, nego provimento ao Recurso do INSS, para manter a sentença prolatada. 

9. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais).  

10. É como voto. 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. RECURSO

IMPROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Ao Poder Judiciário, nesta fase recursal, não cabe substituir a Administração Pública na função de análise e

produção de provas atinentes ao reconhecimento dos períodos posteriores à jubilação, na ausência de lide

específica e de requerimento administrativo nesse sentido. 

3.Recurso a que se nega provimento.
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da Dra. Luciana

Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da

igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo

do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex

tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em

devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0005547-45.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034323 - VALDEVINO

FERNANDES DO NASCIMENTO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000991-97.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034340 - JOSE BENEDITO

DE CAMPOS (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES, SP078465 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001179-62.2014.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034339 - MARCOS

ANTONIO DOS SANTOS (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005181-06.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034326 - NELSON GASPAR

(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004085-80.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034328 - JOSE MARIO DE

CARVALHO (SP314936 - FABIO MORAIS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003911-44.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034329 - NEUZA MARIA

ZITTO FERRARI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003155-62.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034331 - JAIR MESSIAS

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000316-37.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034341 - JORGE LUIZ VITTI

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005664-69.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034322 - ZILDA BUENO

(SP066556 - JUÇARA DOS ANJOS GUARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004714-60.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034327 - JOSE MARIA

DOMINGUES (SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003050-55.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034332 - CLAUDIO SIDNEI

BAGNARIOLLI (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005352-87.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034325 - ANTONIO

FRANCISCO DIVINO (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003352-87.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034330 - JOSE DECIO

TORRICELLI (SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005455-94.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034324 - ANTONIO PEDRO

BERATA DE OLIVEIRA (SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010896-56.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034318 - ZILDO

RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008272-34.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034319 - THEREZINHA

ROSSI VALENTIN (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0013566-67.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034315 - JOSE CARLOS
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PIRES DE CAMARGO (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015008-68.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034314 - JOSE PERES NETO

(SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011301-92.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034317 - SILVIA LUCIA

POLI (SP323550 - IGOR POLI CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011792-02.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034316 - BOLIVAR

PORPILIA BARRIONUEVO (SP344791 - KLESSIO MARCELO BETTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006185-08.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034320 - JOSUE INACIO DA

SILVEIRA NETO (SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000247-32.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034343 - AFONSO

MEDEIROS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001744-54.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034336 - EDIVALDO LUIZ

DE ARAUJO (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001444-28.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034338 - DIOLINDO ALVES

TEIXEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001658-83.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034337 - MARIA VALDETE

ALEXANDRE FERNANDES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002734-45.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034333 - JAIR MARCHETO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002204-59.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034334 - WALDYR

FERNANDES DOS SANTOS (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000275-33.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034342 - GRINAURA

SANTOS DE LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001820-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035257 - RAFAEL DARROS

(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001630-13.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035418 - MESSIAS

ANTONIETI (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA, SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA, SP335321 - DEBORA MORAIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002115-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035703 - MIGUEL PIRES

(SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008179-56.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032494 - JACIRA LIMA DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA,

SP190105 - THAIS BARBOSA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP261346 - JEFERSON JULIO

FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0000101-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035560 - GERALDO

VERONEZ (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0007367-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033482 - SEIKO

YOSHIOKA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Sentença de improcedência. 2. Razões recursais totalmente dissociadas da sentença combatida, tratando de

assunto diverso ao mérito da demanda. 3. Recurso da parte autora não conhecido.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0010764-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031466 - LILIA DE CAMPOS

PEDROSO (SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer

juízo de retratação apenas para afastar o critério exclusivo de 1/4 do salário mínimo, e negar provimento ao

recurso do autor nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s

Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Omar Chamon e Kyu Soon Lee.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DO VALOR

DO TETO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. NATUREZA ORÇAMENTÁRIA DA LIMITAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DENTRO DO NOVO TETO. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO

NA CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0008654-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037965 - NELSON DOS

SANTOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007038-02.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037963 - ANTONIO ALVES

DE NOVAES (SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055711-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037961 - ISMAEL FRANCO

(SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025858-06.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037962 - JOAO LIBLIK

NETTO (SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002279-32.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037960 - JOSE CARLOS DE

ALMEIDA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000018-25.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037964 - VALDEMIR JUKI

(SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004864-23.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037958 - JOEL CARVALHO

FIGUEIREDO (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP017410 - MAURO LUCIO

ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003722-09.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037959 - CREUSA MARIA

FERRARI (SP174203 - MAIRA BROGIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

FIM.

0005862-22.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032503 - JORGE GURGEL

DO AMARAL (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.  

1. O não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do

processo sem resolução do mérito.  

2. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001197-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032501 - MARIA

APARECIDA QUAGLIO MENDES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PENSIONISTA REQUER

DESAPOSENTAÇÃO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. LEGITIMIDADE EXTRAORDINÁRIA NÃO

RECONHECIDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

12. Ante todo o exposto, nego provimento ao Recurso da Parte Autora para manutenção da sentença. 

13. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da gratuidade concedida. 

14. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0012797-41.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030859 - OLINDA DE

OLIVEIRA CASTRO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO

MASSONETO, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0065543-49.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032023 - ZILDA ALVES

VIANA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008843-21.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029818 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

8. Ante todo o exposto, nego provimento ao Recurso do Autor. 

9. Sem condenação em honorários advocatícios em face da gratuidade concedida. 

10. É como voto. 

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Omar Chamon, que dá provimento ao

recurso do Autor. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz

Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0004564-41.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029497 - ANTONIO DE

OLIVEIRA MAGALHAES (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

13. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso do INSS, mantida a sentença proferida.

14. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

15. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0001542-47.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034906 - APARICIO OVIDIO

(SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0056935-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035181 - CARLOS ALBERTO

TANGERINO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

0001195-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035449 - JAIR JOSE

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN,

SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0035849-45.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030974 - OSMIL PINTO DO

AMARAL (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

13. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso do INSS, mantida a sentença proferida.

14. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

15. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXTINTA A EXECUÇÃO. RECURSO INOMINADO. VIA INADEQUADA. RECURSO

DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0058634-25.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032581 - MARLECE

BERNARDO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000254-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032578 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004346-60.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031671 - ALVARO

FERREIRA DA SILVA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

7. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso do Autor. 

8. Sem honorários advocatícios em razão da gratuidade concedida. 

9. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000752-83.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035184 - JOSE PAULO

GENEBRA (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

I - VOTO EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETOS Nº 53.831/64 E

Nº 83.080/79. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO. LAUDO TÉCNICO. RECURSO DO INSS QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. Prolatada sentença de parcial procedência, recorre o INSS buscando a reforma, em razão da não obrigatoriedade
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de cálculo, sentença ilíquida.

2. Não há iliquidez da sentença, a acarretar afronta ao parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 9.099/95, pois a

Autarquia dispõe de todos os dados necessários para definir o valor da RMI e da RMA, inclusive os parâmetros de

atualização estão contidos na sentença, sendo a atualização desses valores mero cálculo aritmético. (Enunciado n.º

32 FONAJEF).

3. Não merece prosperar a alegação da autarquia de impossibilidade de elaboração dos cálculos. Isto porque, em

se tratando de obrigação de fazer, a aferição do quantum devido pela autarquia ré em nada influenciará na

prestação jurisdicional que ora decide o mérito desta demanda. Por outro lado, não se pode ignorar o dado da

realidade de que o Instituto Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos muito mais adequados à

realização dos cálculos necessários ao cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista sua atribuição

ordinária de proceder à manutenção de todos os benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco de

dados, disponíveis no sistema informatizado, bem como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. A realização

dos cálculos pelo setor responsável do Poder Judiciário, compreensivelmente mais reduzido, certamente

comprometeria a celeridade da prestação jurisdicional, além de implicar dispêndio muito maior de recursos

humanos e econômicos. Afasto a alegação de incompetência em razão do valor de alçada por não restar

comprovado que o valor da causa supera o limite de alçada do Juizado.

4. Recurso do INSS a que se nega provimento, mantida a sentença de primeiro grau.

5. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00, seguindo

entendimento pacificado nesta Turma Recursal, nos termos das balizas trazidas pela legislação processual.

6. É como voto.

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0001340-43.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034930 - ELIANE CRISTINA

FERNANDES FREIRE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ARTIGO 29, II, LEI 8.213/91. FORMA DE CUMPRIMENTO DO JULGADO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso dos autos a parte autora insurge-se contra a forma de pagamento entabulada na ação coletiva, o que

evidencia que sua pretensão consiste no pedido de cumprimento da sentença coletiva. 

2. Entendo que cabe ao Juízo da execução a análise de pretensão que busque a alteração do julgado, assim, resta

claro que a via eleita pela parte autora não foi a adequada. 

3.Recurso da parte autora a que se nega provimento.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0006186-90.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035172 - PAULO ALVES

DOS SANTOS (SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM

COMPROVADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0001002-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035386 - NELSON AKIRA

ASSATO (SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO, SP293847 - MARCELA CARVALHO DE

SOUZA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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10. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso do INSS, mantida a sentença proferida.

11. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

12. É como voto.

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0054024-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035378 - EUCLIDES

MANSANO BELFANTE (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DO VALOR

DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. NATUREZA ORÇAMENTÁRIA DA

LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DENTRO DO NOVO TETO. LIMITAÇÃO AO TETO NA

CONCESSÃO. COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0014262-06.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037885 - NEIDE

GIACCHETTO LITWIN (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014693-40.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037886 - CILENE FELIPE

(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015614-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037894 - VALDECIR

GONÇALVES DE OLIVEIRA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007057-56.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037888 - NIVIA

CONCEIÇÃO RODRIGUES DOS SANTOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001150-85.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037887 - JOAO JORGE

QUEIROZ (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004383-17.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037891 - REYNALDO JOSE

DEMOLIM (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004819-98.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037890 - EDSON LOPES DE

SOUZA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005373-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037892 - MAURO

BANDEIRA DE TORRES (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO, SP156793 -

MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005500-98.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037889 - DEVONCIR

PLAZEZUSCKI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000268-84.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031380 - FRANCISCA

VICENTE PICAO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de

miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal:

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico não demonstra a

existência de hipossuficiência econômica. 5. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA'. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. O benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de

miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal:

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico atesta a existência de

hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Recurso improvido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0014454-91.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031367 - DURVAL MENDES (SP236343 - EDSON

LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007428-18.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031366 - CARMEM

HERNANDES GUTIERREZ MIGLIORINI (SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002053-87.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031371 - OLINDA BUZI

PRADELA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000396-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031387 - ANGELINA

MOREIRA FELISMINO (SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000526-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031379 - SEBASTIANA

PANSANATO FIORE (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005143-24.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031374 - MARIA THEREZA SALESI (SP196581 -

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003820-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031378 - ARACY DE FARIA

E SILVA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004320-44.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031373 - MARIA BOBICE

BOTTEON (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0003135-47.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031372 - MARIA VARELA DE BRITO (SP281692 -

MARIA PERPETUA ROSA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003443-70.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031388 - TEREZA JOSE

BORGES DA CRUZ (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005234-48.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033485 - IVONE MARIA

MARCON SARTORE (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA

RECONHECIDA PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO DA PARTE AUTORA E DO INSS

IMPROVIDOS.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Recurso a que se nega provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator, ressalvada a posição da Dra. Luciana Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade,

da manutenção do equilíbrio atuarial, da igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria

com nova aposentadoria, com o cômputo do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao

regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que

quer o segurado ver desconstituída, implica em devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova

aposentadoria”. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz

Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0009394-84.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029472 - JOSE DA CRUZ (SP092771 - TANIA

MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

12. Ante o exposto, nego provimento ao Recurso do INSS, mantida a sentença proferida.

13. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

14. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.
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0007941-65.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034926 - CARLOS CESAR

LODETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022387-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034915 - RAPHAEL

BARONE (SP228489 - TATIANA BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002715-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035431 - HELIO DE

QUEIROZ (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002638-39.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031357 - JUAREZ JOSE

MACHADO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

12. Diante de toda a fundamentação supra, não conheço o Recurso do Autor e nego provimento ao Recurso do

INSS, mantida a sentença.

13. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

14. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

conhecimento ao Recurso do Autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares

Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0004815-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034923 - LEONICE

BAPTISTA DE OLIVEIRA DIAS GOMES (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

REVISÃO. DESCUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA ESSENCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Senhores Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0006101-70.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031534 - CAMILA PINTO

FERREIRA (SP210632 - FERNANDA MARIA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000609-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031530 - LEANDRO

HENRIQUE SILVA (SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE

ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)  

FIM.

0002031-75.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029657 - LUZIA DE FATIMA

AQUILAN DO AMARAL (SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, não conheço do recurso do INSS. 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

 É o voto.

II -ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar
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conhecimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002017-64.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035420 - JAIME GALVAO

DE SA TELES (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0004660-73.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032512 - GISELDA MARA

BARBOSA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IDENTIDADE DE PERÍODO TRABALHADO APÓS A

OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA. AÇÃO ANTERIOR COM MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. COISA JULGADA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA

MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0021396-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035372 - ANA MARIA DE

OLIVEIRA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003172-77.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035119 - MOZART CORREA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005384-84.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035432 - MARLENE

SARAVALLI DE ARAUJO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

6. Ante todo o exposto, nego provimento ao Recurso da Parte Autora, para manutenção da sentença. 

7. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da gratuidade concedida. 

8. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0001467-80.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031309 - DALISIO MARTINHAGO (SP156450 -

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000190-11.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031054 - LEOPOLDO

FERREIRA (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES. CONCESSÃO DE UMA NOVA

APOSENTADORIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP

1.485.564-RS. DIREITO ADQUIRIDO AO NOVO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA

RECONHECIDA PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  

1.A Jurisprudência do STJ tem consolidado entendimento pela possibilidade de renúncia à aposentadoria, posto

que direito patrimonial disponível. 

2.Recurso a que se nega provimento, para reconhecimento do direito da Parte Autora à renúncia da atual

aposentadoria para o gozo de nova, com aproveitamento das posteriores contribuições.

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvada a posição da Dra. Luciana

Ortiz que "fundada nos princípios da solidariedade, da seletividade, da manutenção do equilíbrio atuarial, da

igualdade e da estrita legalidade entende que a renúncia à aposentadoria com nova aposentadoria, com o cômputo

do período trabalho decorrente do exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, ocorre com efeitos "ex

tunc", ou seja, os efeitos retroagem à data da aposentadoria que quer o segurado ver desconstituída, implica em

devolução dos valores recebidos até a data da concessão da nova aposentadoria”. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002456-21.2012.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033503 - MOACYR JULIO

DE LIMA CARVALHO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU,

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004222-96.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033501 - POSSEDONIO JOSE

MARTINS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004445-49.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033498 - IRONALDO

FLORENTINO DO NASCIMENTO (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 -

NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004359-84.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033499 - VICENTE

ORLANDO CORREA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003918-97.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033502 - ELZA DE

OLIVEIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000660-49.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033506 - ERNANI JOSE DA

SILVA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006536-15.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033491 - MARIA FELIX

BERNACER (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002135-43.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033504 - MANOEL

LOURENCO DOS SANTOS (SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007106-98.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033490 - JOSE MEIRELLES

DA SILVA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES, SP296161 - JOÃO MARCELO DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006085-32.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033495 - JOÃO BATISTA

GOBBO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0006168-06.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033494 - IVONE SOARES

(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006377-72.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033493 - CELIA MACEDO

BASTOS (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0015107-96.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030957 - CLARA DA SILVA (SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO, SP112369 - EDISON JESUS DE SOUZA, SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

10. Recurso do autor desprovido, para manutenção da sentença. 

11. Honorários advocatícios indevidos, em razão da gratuidade concedida. 

12. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ARTIGO 29, II, LEI 8.213/91. FORMA DE CUMPRIMENTO DO JULGADO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso dos autos a parte autora insurge-se contra a forma de pagamento entabulada na ação coletiva, o que

evidencia que sua pretensão consiste no pedido de cumprimento da sentença coletiva. 

2. Entendo que cabe ao Juízo da execução a análise de pretensão que busque a alteração do julgado, assim, resta

claro que a via eleita pela parte autora não foi a adequada. 

3.Recurso da parte autora a que se nega provimento.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0001756-29.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034942 - NILTON DE

OLIVEIRA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS

TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001966-62.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034947 - MARLENE

APARECIDA MARCONDES CORREA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0001419-22.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034937 - JOAO ALBERTO

SILVERIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)  

0001648-97.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034938 - SEBASTIAO

QUIRINO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS

TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002830-03.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034949 - EDSON REINALDO

ROQUE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

FIM.

0002869-66.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031375 - JOSE DE SOUZA

VIANA SOBRINHO (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

16. Recurso do INSS improvido. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20,
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§ 4º do CPC. 

17. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0000481-82.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301029480 - DARIO ALVES

LIMA (SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

11. Recurso do autor desprovido. 

12. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da gratuidade da Justiça. 

13. É como voto.

 

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103-A DA LEI 8213/91.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA MP 1.523-9/97. DEZ ANOS. LAPSO DECORRIDO. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0002743-68.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037811 - MARIA JOSE

PEREIRA NUNES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046205-89.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037808 - SIBELI UBERTI

CARNICER (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0047086-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037870 - ALBERTO MERCES

RODRIGUES QUINTAL (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032797-02.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037867 - ANTONIO JOSE

MOREIRA (SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001556-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037871 - ANTONIO CARLOS

PEREIRA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0029091-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037816 - FRANCISCO

PAULO GOMES (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001025-09.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037814 - CLAUDIO

RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005669-26.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037868 - JOÃO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES, SP296501 - MARIA CARLINA DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004422-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037869 - JOSE ROBERTO

ZANON (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004241-35.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037812 - LAERCIO VIEIRA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003042-18.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037813 - MARLENE

APARECIDA MARQUES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009342-22.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037810 - CRISTIANE DE

SENA SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031866-38.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037875 - ANTONIO MUHI (SP096231 - MILTON

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025244-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037809 - TEREZINHA

BALBINA DA COSTA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082394-66.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037806 - NORMELIO DE

OLIVEIRA (SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068634-50.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037807 - BENEDITO

ANTONIO DE LIMA FILHO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051435-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037872 - ERNESTO

MONTEIRO (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055648-40.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037815 - ANTONIO

MARTINS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006045-68.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037874 - JOSE DA LUZ

SOUZA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013442-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037873 - JOAO JOSE

NASCIMENTO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013629-92.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037866 - MIGUEL ANGELO

RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014311-47.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301037865 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Omar Chamon, Kyu Soon Lee e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0006685-49.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031395 - JOSE PEREIRA

DOS SANTOS (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003362-68.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031365 - ESPEDITA ROSA PERAZZINI (SP249468

- MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 -

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0011936-65.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031479 - VILMA VILA DE OLIVEIRA (SP175721 -

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019195-87.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031483 - SERGIO GLAUCO FELIX LEITE

(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001976-56.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031503 - VIRNA SOARES DE

FREITAS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000216-51.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031501 - THAIS AGUIAR DOS SANTOS (SP224824

- WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000858-57.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031502 - ALEXSANDRA PINHEIRO DOS SANTOS

(SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005236-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031507 - ELZA DE SOUSA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003986-23.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031484 - AMARILDO BRUGNARI (SP193207 -

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003835-50.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031500 - MAURA INACIO DOS REIS (SP128366 -

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004287-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031504 - PEDRO GERALDO

COSTA (SP238756 - SUELI DE CARVALHO, SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005593-98.2008.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031487 - SILVIA FERMINO DE SOUZA (SP095704

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL NÃO

COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0002028-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035731 - ANTONIO ALVES

DA COSTA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP301231 - ADRIANA ANGELICA

BERNARDO NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0004353-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035732 - JOSE ALVES DOS

SANTOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001333-14.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031301 - CLEMENTE RAIMUNDO RODRIGUES

(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

5. Assim, determino que se oficie o INSS - Gerência Regional do INSS em Santo André - para a juntada do laudo

pericial do Autor (empresa General Electric do Brasil Ltda), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

6. Após o prazo concedido, retornem os autos para pronto julgamento.

7. É como voto.

 

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0043990-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035392 - FLORISVALDO

PRAISLER (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0019002-49.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032135 - GENI ANTONIA DE

SOUZA SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PENSIONISTA REQUER

DESAPOSENTAÇÃO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. LEGITIMIDADE EXTRAORDINÁRIA NÃO

RECONHECIDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

0002354-80.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035116 - ALCIR COVA

CINTRA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO, SP329102 - MAURICIO CESAR

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade anular a sentença, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0000113-45.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034912 - MILTON DELBONI

(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0004577-43.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032134 - ERICA

STENGENBERGER DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. JULGADO PEDIDO DIVERSO. SENTENÇA ANULADA.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, ANULAR A SENTENÇA, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 
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São Paulo, 27de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015.

0008243-94.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035540 - ZULEIDE DA

SILVA (SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000574-67.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035743 - CELINA

APARECIDA DA SILVA (SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005179-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035127 - SONIA MARIA

MANOEL PANTONI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004453-37.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035123 - RUBENS JOSE

CURSINO (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002436-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032644 - NATANIEL DE

OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

15. Ante todo o exposto, reconheço a coisa julgada apenas no tocante ao período rural, e determino a anulação da

sentença e o retorno dos autos para o Juízo de origem para nova instrução e julgamento. 

16. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

17. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a

sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0025942-80.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035738 - SEVERINO

VICENTE FERREIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as cima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade anular a sentença, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015.

0006407-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301030599 - AURELITA NUNES

DOS SANTOS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

20. Ante todo o exposto, dou provimento ao Recurso da Autora e determino a anulação da sentença e o retorno

dos autos para o Juízo de origem para nova instrução e regular processamento do feito. 

21. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. 

22. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0003607-69.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031635 - LUIZ ALBERTO STEVANATO (SP225095

- ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

5. Outrossim, para não se caracterizar supressão de grau de jurisdição, determino a anulação da sentença e o

imediato retorno dos autos para regular instrução e julgamento do feito. 
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6. É como voto.

II -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a

sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

0007641-08.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032600 -

JOÃO MARMOL FILHO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) MARIA FRAZÃO

MARMOL (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) JOÃO MARMOL FILHO

(SP280331 - MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA) MARIA FRAZÃO MARMOL (SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício. 

2. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. É incabível a devolução de valores recebidos pelos segurados do regime geral da previdência social, por força

de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em grau de recurso. Entendimento

sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiência e na natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.  

3. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e EDcl no REsp 996.850/RS.  

4. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

5. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

6. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

7. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.  
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São Paulo - SP, 27 de março de 2015.

0005009-20.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032532 -

NELSINA LOUZADA DA CUNHA REZENDE (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002749-26.2009.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032535 - MARIA APARECIDA

PORTO PIGA (SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002948-82.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032534 - JULITA CORREDEIRA

DEL ARCO GONCALVES (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002376-63.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032537 - LUCIA PARRA

PINHEIRO (SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001005-80.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032538 -

ANTONIO BATISTA DA SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000808-75.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032539 - MARIA LUZIA VIOLLA

BALBUENA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0008570-10.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032529 -

RODRIGUES ALVES (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004104-42.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032533 - VITALINA FRANCISCA

FABEL FERREIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - RELATÓRIO

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO INFRINGENTE. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embargos de declaração opostos em face do acórdão proferido por esta Turma Recursal. 

2. Alegação de existência de vício no acórdão, e, ainda, prequestionamento da matéria para fins de interposição de

recurso(s) nos tribunais superiores. Sustenta indevida a condenação em honorários advocatícios.  

3. Destinação dos embargos declaratórios para aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou

suprir eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das

hipóteses que ensejam a oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade

à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a

via ora eleita.

4. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que as questões postas em juízo foram examinadas no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

Busca o embargante, apenas, a rediscussão da matéria pela não concordância com o teor do acórdão.  

5 Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. (Ver: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007). 

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0049931-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036518 -

IDELFONSO LOPES DE CARVALHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  
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0017084-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036542 -

ANTONIO DONISETE DOS SANTOS - ESPOLIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002580-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036606 -

VERA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018587-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036541 -

ROSENI REGO DO NASCIMENTO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007519-16.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036562 - AMADOR ALVES

(SP263161 - MARIO CESAR BORGES PARAISO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0053296-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036514 -

JOSELI CLEMENTINO DA SILVA MACHADO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002789-60.2008.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036605 - NATALINA

APARECIDA VALERI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057506-67.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036509 -

MARIA JOSE THEODORO SERAFIM (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004638-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036590 -

LOIDE PEREIRA DE CASTRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008758-40.2005.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036555 - BENEDITO CANDIDO

FERREIRA (SP065752 - DORISA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0038640-89.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036526 - EUCLIDES ZONZON

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046118-80.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036522 - FAUSTINO TSUBOTA

(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000718-57.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036624 -

MANOEL ALMEIDA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002065-86.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036613 -

MESSIAS ANTONIO MARTINS (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004770-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036587 -

DALVA LUIZA CAPUANO (SP059744 - AIRTON FONSECA) PAULO SERGIO APARECIDO CAPUANO

(SP059744 - AIRTON FONSECA) KARINA APARECIDA CAPUANO (SP059744 - AIRTON FONSECA)

PAULO SERGIO APARECIDO CAPUANO (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

KARINA APARECIDA CAPUANO (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) DALVA

LUIZA CAPUANO (SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005637-50.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036578 -

RAIMUNDO NONATO LEAL (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000017-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036628 -

VIVIANE CRISTINA TOFOLO CHAUD (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) KATHIA

CRISTINA TOFOLO DE LIMA (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) DANIELLE CRISTINA

TOFOLO GOES (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063254-27.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036504 - CICERO MANOEL

(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031666-55.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036533 -

AYRO ALVES (SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027803-57.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036535 -

MONICA DOS SANTOS VICENTE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010142-69.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036552 -

WALDEMAR APARICIO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010730-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036549 -

MARIA APPARECIDA DE SOUZA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036309-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036531 -

JOVELINA PEREIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001909-37.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036615 -

MARTA ALVES PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003654-02.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032593 -

JERONIMO VIRISSIMO ALVES (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS

ACOLHIDOS. 

1. O acórdão proferido de fato apresentou erro material. 

2. Houve a supressão de um número no período de reconhecimento de tempo. Assim onde se lê no dispositivo e

na ementa dos períodos de 01/11/1961 a 31/12/1967 e de 31/12/1973 a 30/06/197, leia-se: dos períodos de

01/11/1961 a 31/12/1967 e de 31/12/1973 a 30/06/1976. 

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos apresentados pela autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. É incabível a devolução de valores recebidos pelos segurados do regime geral da previdência social, por força

de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em grau de recurso.  

3. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiência e na natureza alimentar

dos benefícios previdenciários.  

4. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e EDcl no REsp 996.850/RS.  

5. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.  

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0000204-77.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032576 -

LUVERCI TOZZI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005028-79.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032568 -

APARECIDA ELZA QUINTILIANO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     279/1407



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003563-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032570 -

ESTER SCANDIUZZI DOS SANTOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003547-81.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032571 -

ANA MARIA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025100-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032565 -

JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003201-67.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032572 -

APARECIDA FLORENTINO MOTA CANHAS (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007403-53.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032567 -

MARLI LUCENA LIMA EXPOSTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007802-19.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032566 -

CREUSA HELENA DE CARVALHO SILVA (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA,

SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000860-08.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032575 -

MONICA RODRIGUES (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001207-67.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032573 -

APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP095154 - CLAUDIO RENE DAFFLITTO, SP253491 -

THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício. 

2. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0003286-44.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032591 - HELENA DE

ANDRADE SILVA (MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002571-10.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032589 -

WAGNER FERREIRA ALVES (SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 -

RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000769-22.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032587 -

ELIETE DOS SANTOS MORAIS (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU
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CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. É incabível a devolução de valores recebidos pelos segurados do regime geral da previdência social, por força

de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em grau de recurso. Entendimento

sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiência e na natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.  

3. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e EDcl no REsp 996.850/RS.  

4. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

5. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

6. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

7. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.  

São Paulo - SP, 27 de março de 2015.

0005649-91.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032531 - IDALIA ISABEL

SANCHES (SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000428-09.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032540 -

ARMELINDA CAVALI LAZARINI (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008278-25.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032530 -

MARIA APARECIDA PROENCA INACIO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004361-76.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032551 -

ADEMIR BENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Verifico que o acórdão, de fato, não analisou os demais agentes nocivos elancados pela parte autora no período

de 01/11/1979 a 25/03/1987, razão pela qual, atribuo efeito infringente ao recurso para apreciar este ponto e sanar

a omissão. 

2. No período de 01/11/1979 a 25/03/1987, o autor laborou na empresa Adubos Trevo S/A, no cargo de vigia,

conforme comprova sua CTPS (fls. 12 da exordial), consta formulário DSS 8030 e o laudo técnico (fls. 75 e 76 da

petição inicial), que informa ter exercido a função de mecânico de manutenção na unidade de produção e na

oficina mecânica industrial, estando exposto de forma habitual e permanente a “ruídos, radiações não-ionizantes,

óleos e graxas”. 

3. Entendo que a exposição a óleos e graxa, que são equiparados aos hidrocarbonetos, enquadra-se no código

1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79, razão pela qual deve ser reconhecido como atividade especial o

período de 01/11/1979 a 25/03/1987.  

4. Com o reconhecimento do período especial (01/11/1979 a 25/03/1987, na empresa Adubos Trevo S/A), aliado

aos demais tempos reconhecidos judicialmente e pelo INSS administrativamente, a parte faz jus à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. 

5. Embargos de declaração acolhidos.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.  

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0003505-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301029685 -

FUMIA AISSUM IOSSI (SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER, SP277657 - JOHANN CELLIM DA

SILVA, SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Isto posto, conheço dos embargos de declaração dando-lhes provimento, para alterar o dispositivo do voto, que

passará a ter a seguinte redação:

“Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para reconhecer devida a gratificação apenas até

abril de 2009, data do primeiro ciclo de avaliação, cabendo, ainda, quanto à sistemática dos juros de mora a

aplicação da Lei 11960/2009, mantida a sentença quanto aos demais termos.

Sem honorários ante a sucumbência recíproca. É como voto.”

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa

Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - RELATÓRIO

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO INFRINGENTE. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embargos de declaração opostos em face do acórdão proferido por esta Turma Recursal. 

2. Alegação de existência de vício no acórdão, e, ainda, prequestionamento da matéria para fins de interposição de

recurso(s) nos tribunais superiores. Sustenta indevida a condenação em honorários advocatícios.  

3. Destinação dos embargos declaratórios para aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou

suprir eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das

hipóteses que ensejam a oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade

à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a

via ora eleita.

4. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que as questões postas em juízo foram examinadas no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

Busca o embargante, apenas, a rediscussão da matéria pela não concordância com o teor do acórdão.  

5 Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. (Ver: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007). 

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0006837-51.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036569 - ANTONIO DE CASTRO

(SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005027-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036586 -

VALDIR LOPES DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006189-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036571 -
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JOAO BATISTA COUTINHO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010669-84.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036550 - PAULO DE TARSO

MELLO (SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012162-80.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036544 - JAIR QUAGLIO

(SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002510-97.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036607 -

ANTONIO ROBERTO PEDROSO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004302-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036593 -

ANTONIO LUIS TAVARES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0466389-50.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032607 -

RUBENS COSTA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. No caso dos autos, não há subsunção de vício a ensejar embargos de declaração, no que se refere à incidência

de imposto de renda sobre verbas recebidas acumuladamente, posto que esta matéria foi examinada no aresto

embargado de forma clara e bem fundamentada.  

2. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

3. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

6. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0047746-02.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301029654 -

DINORA GONZAGA DE SOUSA (SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os com efeito infringente e dando-lhes provimento,

para declarar nulo o acórdão proferido, e proferir o voto que segue:

“I - RELATÓRIO 

A parte autora ajuizou a presente ação visando o reconhecimento inexistência de relação jurídica com a União

Federal, que obrigue ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores recebidos a título de terço

constitucional de férias e férias indenizadas, com a condenação da ré à restituição dos valores. 

A sentença reconheceu a procedência do pedido. 

Recorre a União Federal, sustentando a ocorrência de prescrição quinquenal.

II - VOTO 

Preliminarmente, destaque-se que a liquidez da sentença é um direito da parte autora, mas que não se confronta

com a possibilidade em condenações a obrigação de fazer, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

É notório, que a União Federal tem alegado sistematicamente ofensa à necessidade de liquidez da sentença a

condenação em obrigação de fazer, ao passo que nos casos em que a sentença condena em obrigação de pagar

quantia certa, insurge-se aduzindo que a forma de cálculo é complexa, que deveria ter sido chamada para

elaboração de cálculos. 

No entanto, tais alegações não comportam guarida na sistemática dos Juizados Especiais Federais.  

Quanto à extensão do pedido, a causa de pedir posta na exordial, ao tratar da incidência da contribuição social que

alega indevida, abrange o pedido acolhido pelo juízo de primeiro grau. 

Destaco, ademais, que os documentos acostados aos autos demonstram o recolhimento do tributo, e mesmo sua

ausência não retiraria a validade do provimento jurisdicional de primeiro grau, vez que é responsabilidade do

empregador o recolhimento da exação, não sendo necessária a apresentação de guias de recolhimento pelo autor. 

Ainda em sede de preliminar, deve ser observado que a partir da entrada em vigor da Lei nº 11.457/2007 a

representação processual das autarquias federais passou a ser feita pela Procuradoria Geral Federal ou pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, órgãos vinculados à União Federal, pessoa jurídica responsável pelo efetivo
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exercício do contraditório no presente feito, razão pela qual resta configurada a legitimidade da recorrente. 

Quanto à preliminar de mérito, no entanto, assiste razão à recorrente, uma vez que após o advento da LC

118/2005, a prescrição para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação passou a ser de apenas 5 anos,

superado o antigo entendimento jurisprudencial que permitia a prorrogação desse prazo por mais 5 anos em

decorrência da necessidade de homologação tácita na fase de lançamento do tributo. 

Nesse sentido, a jurisprudência pacificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do Recurso Extraordinário (RE nº 566.621. Relatora: Ministra Ellen Gracie. DJE: 11/10/2011). 

Passo ao exame do mérito. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional, faz-se necessária uma análise da

sua hipótese de incidência, tendo em vista a já consagrada natureza tributária das contribuições sociais. 

Sobre o tema, destaca com propriedade Sacha Calmon Navarro Coelho “Pois bem, a qualificação dos fatos

geradores da tributação é feita, em todos os seus aspectos, através de leis impositivas e exonerativas. As previsões

exonerativas se fixam ora no aspecto temporal, ora no aspecto pessoal, ora, ainda, no aspecto espacial da hipótese

de incidência, para produzir o fator de intributabilidade.” (Curso de Direito Tributário Brasileiro, Rio de Janeiro:

Forense/GEN, 11ª ed., pág. 148). 

A tributação deve obedecer, portanto, as regras espaciais, pessoais e temporais que descrevem uma hipótese em

abstrato, para que sua concretização por meio de um fato jurídico, também chamado imponível, provoque a

incidência tributária. 

Nesse sentido, a contribuição previdenciária é devida pelo segurado empregado sobre os valores descritos no

inciso I do art. 28 da Lei 8212/91, que conceitua salário de contribuição, nos seguintes termos: 

“I- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo a

disposição do empregador ou do tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.” 

A incidência da contribuição social no caso, depende, portanto, de um fator material, qual seja o caráter

remuneratório que se caracteriza pela contraprestação do trabalho exercido pelo empregado. 

Não havendo definição legal estrita dos conceitos de renda ou dos residuais proventos, a jurisprudência tem se

posicionado majoritariamente contra a incidência do imposto sobre as verbas indenizatórias pagas ao empregado a

título de licença-prêmio e abono-assiduidade não gozados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel.Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/02/2011, DJe 11/02/2011) 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, não há, tampouco, dúvida de seu caráter remuneratório e salarial. É

o que expressamente dispõe o art. 148 da CLT: "a remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação

do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 449". 

Ademais, a Primeira Seção do STJ já se pronunciou acerca da natureza remuneratória das férias gozadas (grifei): 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO 

CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade

do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias

gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g)

décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular)

ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, convertida em

pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços
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constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de

pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de

imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador

em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da

rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não providos. 

(Pet 6.243/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe

13/10/2008)”  

Nesse sentido, o pagamento de valores compensatórios ao empregado, por não usufruir as ausências permitidas ao

trabalho, no caso férias, reveste-se de nítida natureza jurídica de indenização, ressarcimento pela disponibilidade

do direito do empregado, de que abriu mão (ainda que involuntariamente) em troca de benefícios econômicos. 

Observe-se nesse ponto o disposto no §9º, do art. 28 da Lei 8212/91: 

Art. 28: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:  

(...) 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT;"

Essa mesma natureza deve ser transferida para o terço constitucional de férias, pois as próprias férias, a grosso

modo, podem ser entendidas como uma compensação ao empregado pelo trabalho desenvolvido durante o período

que a antecede, chamado período aquisitivo. 

A remuneração de 1/3 a mais do salário, prevista pela Constituição Federal, não altera a essência compensatória

do instituto, de forma que não adquire o status de remuneração pelo trabalho exercido. 

Dentro da relação jurídica posta em juízo, a distinção entre obrigação e responsabilidade com raiz na doutrina

alemã, permite a dissociação entre a natureza obrigacional da remuneração pelo trabalho prestado, e a indenização

pela responsabilidade da restrição a direitos, independente da voluntariedade dessa restrição, ou da indenização

legal pelo regular cumprimento do contrato de trabalho. 

Tendo o pagamento pecuniário das férias natureza indenizatória, descabida a incidência de Contribuição Social,

pois ainda que o patrimônio do autor tenha aumentado e o trabalho, remunerado, tal acréscimo foi em verdade

uma espécie de compensação financeira pela restrição a um direito do trabalhador, independente da

voluntariedade deste. 

Nesse mesmo sentido, é indevida a incidência do imposto sobre os valores pagos a título de terço constitucional,

em face da natureza acessória da obrigação que lhe impõe a extensão da natureza jurídica indenizatória verificada

na obrigação principal.  

Assim, resta comprovada a não incidência de contribuição previdenciária sobre as férias abonadas e seu respectivo

terço constitucional, independente de não terem sido gozadas por necessidade do serviço ou iniciativa do

empregado. Essa não incidência da contribuição abrange não apenas os segurados inscritos no RGPS, mas

também os servidores públicos, uma vez que não há diferenciação da natureza jurídica das férias em um ou noutro

regime, o que embora já esteja demonstrado em um raciocínio de lógica jurídica, encontra amparo, ainda, na

necessária aplicação do princípio da isonomia. 

Por fim, no caso dos autos, o pedido se limitou à restituição dos valores de contribuição que incidiram sobre o

terço de férias, devendo ser observado prazo prescricional qüinqüenal, nos termos da Súmula Vinculante nº 8 do

Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não merece reparo a sentença de primeiro grau. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte ré, apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal da

pretensão, mantida a sentença de primeiro grau quanto aos demais termos. 

Sem honorários, ante a sucumbência recíproca. 

É como voto.”

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa

Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0001763-79.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032558 -

MARIA SOCORRO FERREIRA DE SOUZA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. No recurso inominado da Embargante não houve pedido para análise da impossibilidade da obrigação imposta

ao INSS para apresentação de cálculos, por esta razão, em observância à adstrição do julgado à matéria devolvida

pelo recurso interposto, não cabe ao órgão revisor se pronunciar sobre questão não debatida pelo recorrente. 

3. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

4. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

5. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0041218-78.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032561 -

SEVERINO JOSE DA SILVA FILHO (SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada, subsidiariamente, ao rito dos Juizados Especiais

Federais, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida.  

2. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada, em especial

a alegada impossibilidade de sentença ilíquida e a condenação do INSS a apresentar cálculos.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0000989-42.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032557 -

MEYRE ARCAS (SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES PAGOS POR ERRO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE

DEVOLUÇÃO. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS ACOLHIDOS A TÍTULO DE

ESCLARECIMENTOS.  

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. É incabível a devolução de valores recebidos pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social, em
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decorrência de erro administrativo.  

3. A título de esclarecimentos, ressalto que é incabível a devolução, pela parte autora, dos valores recebidos a

título de benefício previdenciário pago indevidamente, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição de

hipossuficiência e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento já pacificado no

STJ 

4. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

5. Embargos de declaração acolhidos a título de esclarecimentos.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos a título de esclarecimentos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0004885-37.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032569 -

SANDRA REGINA DIAS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A mera discordância quanto às conclusões do aresto embargado não autoriza acoimá-lo de omisso, contraditório

ou obscuro. 

2. É incabível a devolução de valores recebidos pelos segurados do regime geral da previdência social, por força

de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em grau de recurso.  

3. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiência e na natureza alimentar

dos benefícios previdenciários.  

4. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.138.706/RS e EDcl no REsp 996.850/RS.  

5. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.  

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0049995-91.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301029741 - CLARA ORNAGHI

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

Isto posto, conheço dos embargos de declaração dando-lhes parcial provimento, para acrescentar ao dispositivo do

voto o seguinte trecho:

“Deixo de condenar a recorrente ao pagamento de honorários, em razão da sucumbência recíproca, ante o

provimento parcial do recurso.”

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher

parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício. 
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2. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0005416-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032594 -

IZAURA CAMILA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000337-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032584 -

RITA MARIA DE ANDRADE (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010629-76.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032601 - SANTO JOSE ADAO

TOZZI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006975-18.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032598 -

ANGELA APARECIDA RUFINO PUNGILLO (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007067-49.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032599 -

MARIA LUCIA MAITO TROMBINI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001447-95.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032588 - JOAQUINA FONTANA

DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo - SP, 27 de março de 2015.

0000681-71.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032556 -

JOSE CARLOS DE ARAUJO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004163-56.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032559 -

RUI DE SOUZA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     288/1407



0013263-38.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032560 -

MARIA DA GLORIA DE SOUZA DANTE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. Não configurada qualquer dessas hipóteses está o embargante manifestando contrariedade à orientação jurídica

adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em

situações excepcionais, quando na correção do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado. 

3. O Supremo Tribunal Federal prestigiando a Súmula n.º 356 firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - RELATÓRIO

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO INFRINGENTE. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embargos de declaração opostos em face do acórdão proferido por esta Turma Recursal. 

2. Alegação de existência de vício no acórdão, e, ainda, prequestionamento da matéria para fins de interposição de

recurso(s) nos tribunais superiores. Sustenta indevida a condenação em honorários advocatícios.  

3. Destinação dos embargos declaratórios para aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou

suprir eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das

hipóteses que ensejam a oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade

à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a

via ora eleita.

4. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que as questões postas em juízo foram examinadas no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

Busca o embargante, apenas, a rediscussão da matéria pela não concordância com o teor do acórdão.  

5 Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. (Ver: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007). 

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0054488-38.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036513 -

JOSE GABRIEL VIEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007185-28.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036564 -

JOSE CALIXTO LOPES (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007183-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036565 -
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JOSELIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004662-28.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036589 -

GILSON MARTINS DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057596-75.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036508 -

ENILTO PROSPERO DE SOUSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050219-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036517 -

ALI MOHAMAD BOU NASSIF (SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0007826-86.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036561 - WALDIR MENEZES DA

SILVEIRA (SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004367-10.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036591 -

MARA ELIANE DE AGUIAR (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055292-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036511 -

CLAUDIA MARIA LIBERATI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051484-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036516 -

MANUEL GOMES COSTA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056491-29.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036510 -

ANTONIO ELIAS MENDES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004750-25.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036588 -

ANTONIO DIAS DA ROCHA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011728-18.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036546 - MARIA DE LOURDES

STORTI (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011296-21.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036547 -

SEBASTIAO SOARES DE LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003295-33.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036596 -

NEIACI GONCALVES MAGALHAES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020212-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036539 -

ANTONIO FRANCISCO BIAGGIONI (SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA

REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002290-94.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036608 - VENINA APARECIDA

SADOCO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019372-78.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036540 - BENEDITO RAMOS

MOREIRA (SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022690-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036538 -

CARLOS ALBERTO BOLGHERONI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002884-93.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036604 -

MICHAEL WILLIAM SANTOS TEIXEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002939-93.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036603 -

IZENAIDE REGINA RODRIGUES CARDOSO (SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO, SP139403 - MARIA

SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002948-64.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036602 -

VALTEIR MOREIRA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038618-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036527 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     290/1407



MARIA JOSE DA CONCEIÇAO TAVARES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043519-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036523 -

MARIA DAS GRACAS REBOUCAS SILVA (SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008362-13.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036558 -

ANA JUSTINO DA SILVA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008353-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036559 -

LUIS ROBERTO SANZOLI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046573-79.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036521 - ROSARIO PANTALEO

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001186-60.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036622 -

MARINA DE JESUS BRITO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047569-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036520 -

ODILON JESUINO DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048491-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036519 -

ZENEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008101-79.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036560 -

ALCIDES ARRIBAVEN (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO

PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004316-86.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036592 -

ANOR DE SOUZA JUNIOR (SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007268-07.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036563 -

SIRLENE MARIA DIAS GARCIA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003995-23.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036595 -

FRANCISCO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP229930 - CARLOS HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039885-23.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036525 -

MARIA IRENE FERNANDES MOUTEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001576-85.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036620 -

JOSE JOAO DA SILVA (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008381-18.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036557 -

EDSON BORBA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004063-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036594 -

EVANILDO NATALINO ANDRE (SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042108-46.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036524 -

NIRVAL PERSON (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001442-22.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036621 -

NIVALDO DA COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008649-07.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036556 -

FLORIVAL NIVALDO GONCALVES (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP143871 - CARLOS RENATO

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0001709-76.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036619 -

MAURICIO EDUARDO FUMIS (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006964-52.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036566 - MARCOS DONIZETE

MONTEIRO (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006097-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036572 -

JORGE DOS SANTOS FELICIO (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064799-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036502 -

MARIA DE LOURDES CANAVERDE DOS SANTOS (SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068611-17.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036501 - IRINEU DA SILVA

ALVES (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0064681-15.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036503 -

ADOZINDA CORREIA DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006417-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036570 -

DANIEL BARBOZA DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062378-91.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036505 -

JANEIDE MARIA DE AMORIM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060840-22.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036506 - ESMERALDO ALVES

DA SILVA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0244077-30.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036500 - ALEXANDRINO

MARTINS GORDINHO (SP257825 - ALBÉRICO MARTINS GORDINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

0000013-54.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036629 - JOSE ANTONIO DE

MENDONCA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0000041-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036627 -

DOMINGOS CLEMENTE DE ALVARENGA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005347-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036583 -

MARCOS ALEXANDRE ORSELI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005579-79.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036579 -

LUIZ BERNARDO BRASSALI (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP143871 - CARLOS RENATO

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0005939-96.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036575 - PEDRO PALAVERI

NETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005950-72.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036574 - APARECIDA

CABULAO DE JESUS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005976-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036573 -

ROBERTO TONCHE (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005504-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036580 -

MARINA DOS SANTOS RIBEIRO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0005410-45.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036581 - LUZIA BENEDITA

GUIMARAES DE LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005305-11.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036584 -

JOSE DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006886-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036568 -

SALVADOR MACARI ORTEGA (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000653-69.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036625 -

ANA MARIA GODOY DA SILVA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS

MAGRINELLI, SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006888-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036567 -

CLAUDINEI ANTONIO DONATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002990-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036601 -

MILTON FERNANDES DE JESUS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001783-15.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036617 -

NADIR TIBURCA TIAGO GODINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003046-97.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036600 - LAZARO FRANCISCO

DAS CHAGAS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012648-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036543 -

JOEL ALVES RODRIGUES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA

COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003083-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036599 -

VILMAR CORREA DIAS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001722-81.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036618 -

GILMAR BARNABE DE OLIVEIRA (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030637-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036534 -

GERSON MOREIRA DE SOUZA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001927-36.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036614 -

ROBERTO FERREIRA DA SILVA (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009675-83.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036553 -

MARIA SENHORA PEREIRA SOUZA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001853-46.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036616 -

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036835-57.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036530 -

MARIA DO SOCORRO DA SILVA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000326-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036626 -

ISABEL RODRIGUES DE CASTRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037691-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036529 -

EVANDRO SOUZA OLIVEIRA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037923-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036528 -

APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023599-67.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036537 -

SUELY APARECIDA FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002278-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036609 -

ANTONIO CESAR SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002276-14.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036610 -

EDMAR ROBERTO RAMOS (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002187-77.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036611 -

JOSE FERREIRA DE SOUZA (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027593-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036536 -

ADEVAIR COSTA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002159-40.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036612 -

MARILENE DE SOUZA (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005348-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036582 -

EUCLIDES HORACIO DE OLIVEIRA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada, subsidiariamente, ao rito dos Juizados Especiais

Federais, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida.  

2. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada, , em

especial a concessão de aposentadoria por idade rural à autora.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0000366-73.2007.4.03.6305 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032586 - ACILIA ANTONIA DA

SILVA (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014295-73.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032602 - HELIO DE SOUZA

FERREIRA MARTA AGOSTINHO DE SOUZA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO)

ERICA AGOSTINHO FERREIRA HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0187984-47.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032605 - MARIA DO ROSARIO

PEREIRA DA SILVA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

OMISSÃO NÃO VERIFICADA. PROVIDÊNCIA PROCESSUAL INDEPENDE DO PRONUCIAMENTO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Embargos de declaração não conhecidos.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer dos embargos opostos pela UNIÃO, nos termos do voto da Relatora. Participaram do
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julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0009095-29.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032543 - ISABEL MASCHIO

GIUSTI (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada, subsidiariamente, ao rito dos Juizados Especiais

Federais, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida.  

2. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada, em especial

a alegada impossibilidade de sentença ilíquida e a condenação do INSS a apresentar cálculos.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0494380-98.2004.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301029819 - LAURITA DOS

SANTOS RODRIGUES (SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

VITAL (SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento, ante a ausência de omissão no

acórdão mantido por esta Turma Recursal.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

0007273-58.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032562 -

TEREZA DE JESUS BUZZO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada, subsidiariamente, ao rito dos Juizados Especiais

Federais, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida.  

2. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada, em especial

a alegada impossibilidade de sentença ilíquida e a condenação do INSS a apresentar cálculos.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os
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embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento).

0006329-79.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032596 -

ADAIR FRANCISCO DA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - VOTO

Conheço dos embargos declaratórios apresentados pela autora, dado que cumpridos seus requisitos de

admissibilidade.

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou

dúvida.

Assiste razão à embargante. No presente caso, observo que o aresto embargado de fato, possui omissão.

O acórdão assim se pronunciou sobre a questão:

Saliento que na data de saída constante na CTPS é possível verificar o dia 30 e o mês de setembro anotados,

entretanto, o ano está ilegível, todavia, considerando que o menor ano possível é o corrente daquela época (1972),

entendo comprovado o labor no período pretendido. 

Assim, fundada no princípio da persuasão racional das provas, considerando, as informações presentes nas CTPSs

(registro e opção FGTS), reputo suficientemente comprovada a atividade urbana de 10.01.1972 a 30.09.1972. 

Por fim, esclareço que mesmo sendo acrescidos os meses ora reconhecidos à vida contributiva da parte autora,

conforme apurado pela contadoria judicial do juizado de origem, não possuiria o tempo mínimo necessário para

concessão de aposentadoria, por isso, deve ser provido o recurso tão somente para averbação do tempo. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão e DAR PROVIMENTO ao recurso

inominado da parte autora, reconhecendo o tempo comum laborado na empresa MOHIBER - INDÚSTRIAS

TEXTEIS LTDA., no período de 10.01.1972 a 30.09.1972 e determinando a averbação do mesmo após o trânsito

em julgado. No mais, mantenho o acórdão recorrido em relação ao recurso do INSS já apreciado.

De fato a contadoria judicial deixou de considerar o período no cômputo do tempo de serviço do embargante,

conforme trecho que destaco:

Deixamos, por ora, de considerar o vínculo na empresa “Mohiber Inds. Têxteis Ltda”, pois a data de rescisão está

ilegível na CTPS, não constando tal vínculo no CNIS.

Efetuamos o cálculo, considerando como especial os seguintes vínculos: 

 _ “A.Chemical S.A.”, 02/05/67 a 27/10/71, agente nocivo, ruído; 

 _ “IBAR - Ind. Bras. Art. Refratários Ltda”, 24/10/79 a 27/07/81, agente nocivo, ruído. Informamos que o laudo e

o formulário são extemporâneos.

 

Desse modo, acolho os presentes embargos de declaração em seus efeitos infringentes para sanar o vício e, por

essa razão, passo a analisar a documentação e a julgar o recurso inominado da parteautora, proferindo nova

decisão, com o seguinte dispositivo:

Assim, os autos devem ser enviados à contadoria da Turma Recursal para elaboração de parecer contábil.

Ante todo o exposto, acolho os embargos apresentados pela parte autora, para determinar o envio dos autos à

Contadoria desta Turma Recursal, com o fim de elaborar cálculos para que se verifique se somando o tempo de

serviço de 10.01.1972 a 30.09.1972 reconhecido no acórdão de embargos o autor ostenta tempo de serviço para a

aposentadoria.

É o voto.

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos apresentados pela autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo - SP, 27 de março de 2015. (data do julgamento)

0003225-61.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036597 -

NILVA RODRIGUES (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

I - RELATÓRIO

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO INFRINGENTE. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embargos de declaração opostos em face do acórdão proferido por esta Turma Recursal. 
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2. Alegação de existência de vício no acórdão, e, ainda, prequestionamento da matéria para fins de interposição de

recurso(s) nos tribunais superiores. Sustenta indevida a condenação em honorários advocatícios.  

3. Destinação dos embargos declaratórios para aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou

suprir eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das

hipóteses que ensejam a oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade

à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a

via ora eleita.

4. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que as questões postas em juízo foram examinadas no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

Busca o embargante, apenas, a rediscussão da matéria pela não concordância com o teor do acórdão.  

5 Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. (Ver: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007). 

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 27 de março de 2015 (data do julgamento).

 

 

 

 

Ata Nr.: 9301000032/2015

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - TURMAS RECURSAIS DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO.

 

Aos 13 de março de 2015, às 14:00 horas, na Alameda Rio Claro, nº 241, 14º andar, sala 03, foi aberta a sessão de

julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal KYU SOON LEE, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL

DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA

ZANONI e AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Ausente, justificadamente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz

Federal OMAR CHAMON. Nos termos do artigo 29 da Resolução 526, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados

abaixo:

 

PROCESSO: 0000123-63.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: ANTONIO TADEU MAGALHAES

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000136-64.2013.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA JOSE DOURADO

ADVOGADO(A): SP305447 - JOÃO LUIZ BOTELHO ANDRADE JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000156-74.2015.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

IMPTE: JANE OLIVEIRA DONDO

ADVOGADO(A): SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000401-66.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MIRELA APARECIDA DE PAULA MESQUITA

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RECTE: GIOVANA MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0000419-81.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: AMERICO JOSE DOS SALOMAO

ADVOGADO(A): SP287793 - ALINE TURBUCK CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000457-22.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE DONIZETE GUILHERME

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0000493-64.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GERSON FRANCISCO BORGES

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000567-64.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA CIRINO ALEXANDRINO

ADVOGADO: SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000626-07.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: PEDRO DOMINGUES

ADVOGADO(A): SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000804-50.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SEBASTIAO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000822-19.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - ADICIONAL DE

TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: IZOLINO ANTONIO DA SILVA NETO

ADVOGADO(A): SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000847-65.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERICK GABRIEL SILVA DE LIMA REP P TATIANE CRISTINA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000865-62.2014.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040106 - SALÁRIO-FAMÍLIA (ART. 65/70) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: PAULO CESAR PEREIRA SILVA

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000940-24.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CARLOS ROBERTO ADAO
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ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000971-64.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: OSVALDO CONCEICAO PENEDO

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000994-10.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: WALDEMAR TADEU RODRIGUES

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001056-77.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: DORACI CRUVINEL DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001076-59.2008.4.03.6305 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VITOR HUGO ARMSTRONG REP P/ NEIDA LOURENÇO BONETE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001077-77.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AUGUSTA MAZER CAPELO

ADVOGADO: SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001130-83.2012.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: LAURA PEDROSO FERREIRA

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001152-79.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: JOAO BETETE

ADVOGADO(A): SP109791 - KAZUO ISSAYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001236-54.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEANDRO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0001250-53.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARCOS ANTONIO TORNICH

ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001291-93.2013.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: HELIO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO(A): SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001354-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: LINDAURA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001418-98.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: ALMERINDA SONNENBERG
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ADVOGADO(A): SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001551-22.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO BRAZ PEREIRA

ADVOGADO(A): SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001554-06.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: OSWALDO DOS RAMOS PIRES

ADVOGADO(A): SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001609-70.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO: SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001627-63.2014.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001666-66.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001666-91.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: MARTA EUNICE BEMBER LOFIECO
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ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001711-61.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA CIRLENE DE MORAIS SILVA

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RECTE: JOAO BATISTA SANTOS SILVA

ADVOGADO(A): SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0001769-66.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031208 - IRPJ - DÍVIDA ATIVA

RECTE: PATRICIA APARECIDA DE AQUINO

ADVOGADO(A): SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001950-75.2012.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IVANIR GILBERTO LIEBANA

ADVOGADO(A): SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001953-30.2012.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO(A): SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001962-89.2012.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IZAURA CORDOVA VIEIRA

ADVOGADO(A): SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001996-94.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MATHEUS FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP136123 - NORBERTO BARBOSA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTOR ARMANDO CUAN DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001998-72.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DAVI PEDRO MIGUEL

ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002037-23.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

IMPTE: SUELI APARECIDA FERRETI

ADVOGADO(A): SP244045 - VERA REGINA ALVES PAGOTTO

IMPDO: 1ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002145-77.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ERIVALDO AMBROSIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002154-98.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GEDALVO VENANCIO NETO

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002218-75.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO BROLEZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002235-31.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SIRLEI FRANCISCO SIQUEIRA
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ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002339-82.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONINA QUADROS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002349-61.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AILTON FERNANDES

ADVOGADO: SP146939 - PEDRO JOSE DE SIQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002430-74.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAMIAO RIBEIRO DA SIVLA

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002439-67.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KUMIKO USHIVATA E OUTROS

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO

RECDO: MIRTES KEI USHIVATA

ADVOGADO(A): SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO

RECDO: RICARDO YOSHIHIRO USHIVATA

ADVOGADO(A): SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002646-83.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDINEI ANZOLIN

ADVOGADO(A): SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002818-74.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA REGINA IGNACIO

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002919-28.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003044-53.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: GENARO NETO ARANEGA

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003076-77.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: DÉCIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003116-02.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: NELSON CELESTINO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003209-25.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: ELSON RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003232-37.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JORGE FRANCO DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003273-35.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOAO FERNANDO CAMACHO

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003307-05.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA APARECIDA BORTOLOSSO CALEGARI

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003307-41.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: DAVI VEIGA DA COSTA NETO

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003327-20.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSALIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO: SP172875 - DANIEL AVILA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003390-64.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANO WAGNER SIMOES

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003551-44.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: EDVALDO FRANCISCO MOTA

ADVOGADO(A): SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003593-72.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: MARIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003600-96.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELIA MARIA FAVARO TORNICH

ADVOGADO: SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003649-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDERCI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003701-87.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VALCIDES DE MACEDO ANDRADE

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0003753-56.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DAVI OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO(A): SP048098 - JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003766-12.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VITOR RAFAEL SILVA

ADVOGADO(A): PR048250 - BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003826-54.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: LUIZ ANTONIO JOVELLI

ADVOGADO(A): SP143007 - AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES

RECTE: ROBERTO NOEL JOVELLI

ADVOGADO(A): SP143007-AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003839-75.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: IRACEMA MARIA LIMA

ADVOGADO(A): SP269850 - BRUNO GUARIGLIA GALVAO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003905-46.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DE SOUZA EVARISTO

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003987-07.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: EDITE GOMES DE ALENCAR

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004082-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JURANDIR APARECIDO BOCCHI
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ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004134-64.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NATANAEL RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004155-47.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EUNICE FELISBINO ROCHA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0004241-16.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVETE PEREIRA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO(A): SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004269-31.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: RODRIGO APARECIDO COSTA

ADVOGADO(A): SP288367 - MESSIAS MACIEL JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004413-70.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDIO COLOMBO

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004433-90.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA BARBOSA DE MATOS MANOEL
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ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004673-42.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004715-75.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO SANTANA NOVAIS

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0004729-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: NORIVAL BERNARDES

ADVOGADO(A): SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004759-84.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLOVIS DIAS

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004827-27.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDILENE CORDEIRO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004852-91.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALTER PELICIARI

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA
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RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0005027-88.2014.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: TANIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO(A): SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005098-85.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NATALIA GOMES CHAVES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005105-88.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DULCE HELENA PARREIRA

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005108-67.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GILDA MASSOLA BRANCAGLIAO

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005286-68.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA FREIRIA DE SANTANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0005354-10.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILZA DIAS LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005371-66.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: MARIANO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO(A): SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0005469-36.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MACIEL DE SANT'ANNA

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005801-18.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZ DONIZETTI DELFINO

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005895-72.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS BLANDINO

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005970-47.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: OSNIR DE SALVI

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005978-79.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA HIPOLITO

ADVOGADO(A): SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0006028-51.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: MAURO RIROSO ISSISAKI

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006098-25.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARNALDO FAZIO

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006300-45.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RECDO: DALVINA LAURENTINA BRE GANTIM DE MELO

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006330-80.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACYR BATISTA PRATES

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006407-84.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: AURELITA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA,

OAB/SP 209.907

 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0006485-83.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA FURQUIM MALDONADO

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006610-53.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO MARCOLA

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006771-63.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDENIR DE PAULA VITOR

ADVOGADO: SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006773-33.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL

RECTE: ARTUR SOARES DE CASTRO

ADVOGADO(A): SP209329 - MAURICIO CESAR MANCIA GARCIA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006889-18.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: HAMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006997-84.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: RAIMUNDO LOPES MORENO

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007097-89.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA BERGO GONCALVES

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007217-77.2011.4.03.6309 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA CLEMENTINA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007233-47.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ANTONIO ROBERTO CONTERATO

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007375-29.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031201 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA

RECTE: MARILENE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007377-55.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: BENEDITA APARECIDA ALVES DA CUNHA PIN

ADVOGADO(A): SP116573 - SONIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007464-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: NEUZA MINTO TOTO

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007559-75.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ROZILENE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007959-89.2012.4.03.6108 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO DONISETE SALES

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008075-76.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: JOSE ROCHA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008379-94.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008426-86.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE UENO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008513-65.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE SANCHES GARCIA

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008686-82.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: APPARECIDA DEARIO NUNES
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ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008716-18.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: WELBER OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009030-29.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009707-86.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO CARRIAO

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009746-56.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA FERRO MENDES

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM ANANIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009817-76.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ANA MARIA TURINI

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010193-47.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: PEDRO VALDEVINO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     318/1407



ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0010232-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA APARECIDA ZAMBIANCO

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010258-39.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: SEBASTIAO HENRIQUE FIOROT

ADVOGADO(A): SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010338-03.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO ANTONIO DE FRANCA

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010497-46.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO MARCOS BAPTISTA

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010907-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMERICO FABIANO

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0011041-15.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE FILETO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011275-13.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA ROSA DE MATOS

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011353-07.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO ANTONIO ABDALA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012797-41.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: OLINDA DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0012930-90.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIAM STEPHANIE CORREIA DA SILVA NEVES

ADVOGADO: SP128353 - ELCIO BATISTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013495-65.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LAUDETE FERNANDES BAUTISTA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013876-73.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: DAMIANA CALMON FONSECA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013919-63.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014305-40.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA HELENA SOBREIRA DE SA ARENAS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018937-31.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP081276 - DANILO ELIAS RUAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019539-85.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0019841-17.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NELSON DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0021110-62.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ARMANDO BARBOZA BAYER
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ADVOGADO(A): SP156654 - EDUARDO ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022801-14.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIO GUZMAN AYALA

ADVOGADO(A): SP152228 - MARIA JOSE LACERDA

RECTE: IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA

ADVOGADO(A): SP045816-HELENA NEME

RECTE: IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA

ADVOGADO(A): SP152228-MARIA JOSE LACERDA

RECTE: IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA

ADVOGADO(A): SP227653-IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA

RECTE: IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA

ADVOGADO(A): SP023374-MARIO EDUARDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0023318-82.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLA CRISTIAN MAZINE

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023331-47.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JORGELINA AUGUSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023452-41.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: SANDRA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023569-37.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: LUIZ RAIMUNDO DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     322/1407



RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023851-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IRACI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025756-81.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS LUIZ ARGENTON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026062-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: BENICIO VENCESLAU DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP077160 - JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026089-62.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LUCIMAR DIAS DA COSTA SILVA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026504-50.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PDV

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE JACINTO DE MELO

ADVOGADO: SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030780-22.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MAURICIO BADECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP085759 - FERNANDO STRACIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0030844-37.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HENRIQUE AFONSO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031807-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MARTA TRINDADE DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033113-15.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCAS HENRIQUE FERREIRA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0035043-05.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030712 - DEVOL. DE CONTR. PREV. PAGAS ALÉM DO TETO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIA APARECIDA SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035255-26.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO DA COSTA FILHO

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036738-57.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAVIO MARTINS SOARES FILHO

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0037423-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -TRIBUTÁRIO

RECTE: PANIFICADORA ESTRELA DO LAGEADO LTDA

ADVOGADO(A): SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS E OUTRO

ADVOGADO: SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037484-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS

BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON ANTONIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039115-06.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: APARECIDA CONCEICAO SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039984-61.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: EDSON ROMEIRA

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040738-37.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON PESSOA BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040908-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R))

RECTE: ANTONIO BARBELINO DA PURIFICACAO

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041571-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DIVA DE OLIVEIRA BELLO

ADVOGADO(A): SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042234-04.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOCELMA DE SOUZA MOTA

ADVOGADO(A): SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044185-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA PROENCA DA SILVA

ADVOGADO: SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046667-80.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA APARECIDA DE MORAES SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046786-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ATIVOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FERNANDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047190-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

RECTE: WILSON DE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049065-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE
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RECTE: CLAUDINEI APARECIDO CARRASCO

ADVOGADO(A): SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049537-69.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MERCEDES ZAMBON DE CARVALHO

ADVOGADO: SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050062-85.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CICERO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050495-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: PAULO EDSON ASSMANN

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052966-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DE LOURDES MARTINS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053073-20.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: NIVALDA MOREIRA GOMES

ADVOGADO(A): SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053487-52.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEANDRO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054724-87.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA RODRIGUES FERRAZ

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056819-61.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS

BENEFÍCIOS

RECTE: SALVADOR MACHADO MEDIALDEA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059276-95.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE ROSA RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060413-54.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: GENIVALDO SEVERINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062610-40.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DONIZETI TAVARES BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0072419-64.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LOPEZ IGLEZIAS
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0080392-12.2003.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LENY GONCALVES GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0081861-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

RECTE: JOSE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ

RECTE: ADELMA CERQUEIRA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO(A): SP207114-JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ

RECDO: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0090653-94.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO DANTAS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0094219-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS

DANOS

RECTE: ROBERTO FERNANDES ROSA

ADVOGADO(A): SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0102412-94.2003.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE BUENO DE GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 27 de março de 2015. Após, deu por

encerrada a sessão da qual, eu, Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue

subscrita.

 

KYU SOON LEE

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000075 

LOTE 26868/2015 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005848-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076390 - ANA ALVES MARINHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com relação aos benefícios NB 31/505.107.715-0 e NB 41/147.374.833-7, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Por sua vez, com

relação aos benefícios NB 31/505.543.033-4, NB 31/560.095.708-0 e NB 31/560.642.838-1, PRONUNCIO A

PRESCRIÇÃO, RESOLVENDO O MÉRITO DO PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0010289-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077013 - TEREZA MARIA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto às eventuais diferenças nos períodos de vigência dos

benefícios n. 31/505.246.723-7 e 31/530.699.794-1, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código deProcesso

Civil.

 Sem condenação em custas e honorários.

 Concedo os benefícios da gratuidade de justiça.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0046861-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077009 - LEREIDA RAMOS DA SILVA HUBBE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, para reconhecer a decadência do

direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada nesta data. Int.

 

0013492-27.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076865 - DAVID DE SOUZA LIMA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto às eventuais diferenças referente ao benefício NB

31/504.114.802-0,nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código deProcesso Civil.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publicada e registrada neste ato.
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 Intimem-se as partes.

 

0006791-50.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074842 - SUELY ADBA MALUF SANTOS (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Prejudicado o despacho exarado em 07/04/2015.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0060450-42.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071324 - SANDRA REGINA MENDES SPINOLA DIAS (SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da

parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Indefiro a gratuidade da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0074013-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075237 - LUIZ RICARDO SOARES DA SILVA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão ora deduzida e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000011-94.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078000 - FLAVIA CAMPINAS VIEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme

descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código

de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que implante o benefício, conforme acima. Expeça-se ofício

requisitório para pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade de justiça à autora.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0049748-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066659 - MARIA DE LURDES DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão da RMI do seu benefício, por meio da aplicação do art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

A sentença julgou procedente o pedido. Trânsito em julgado em 25/10/2013.

Insurge a parte autora, em 21/10/2014, requerendo que o INSS proceda à revisão do benefício.

DECIDO.

No presente caso, no arquivo “Pet_Provas”, às fls. 11/15, verifica-se que os benefícios titularizados pela

exequente foram concedidos com base nos 80% maiores salários-de-contribuição, restando em consonância com a

determinação contida no título executivo judicial.

O parecer da contadoria judicial ratifica a inexistência de valores a serem pagos na via judicial.
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Ante o exposto, REJEITO a impugnação ofertada, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/Precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

 

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os

saques, em regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto,

reconsidero eventual determinação proferida por este Juízo em sentido contrário. 

 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0034863-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078091 - JORGE SANTA BARBARA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031004-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077475 - ANGELA MARIA MOLINA FERREIRA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0049764-88.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066656 - ADOLFO MAZZARINI FILHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão da RMI do seu benefício, por meio da aplicação do art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

A sentença julgou procedente o pedido. Trânsito em julgado em 25/10/2013.

Insurge a parte autora, em 21/10/2014, requerendo que o INSS proceda à revisão do benefício.

DECIDO

No presente caso, no arquivo “Pet_Provas”, às fls. 12/22, verifica-se que os benefícios titularizados pela

exequente foram concedidos com base nos 80% maiores salários-de-contribuição, restando em consonância com a

determinação contida no título executivo judicial.

O parecer da contadoria judicial ratifica a inexistência de valores a serem pagos na via judicial.

Ante o exposto, REJEITO a impugnação ofertada, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002628-66.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078027 - UELINTON SALES DE OLIVEIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I do

CPC.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Cumpra-se.
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0025318-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078033 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA MENESES (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/Precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0081658-48.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301073921 - EDIVALDO MAURO DE ARAUJO (SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0084462-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074970 - ALICE SATSUKI FURUYA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085119-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074964 - JOSE GERALDO TORRES FILHO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088365-32.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075511 - VIVIANE NILIO PERES (SP340242 - ANDERSON DOS SANTOS CRUZ, SP337441 -

LAIS SOUZA TIZI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0070609-10.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076084 - WILLIAM MARTINS DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que acompanha a inicial),

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017567-12.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076175 - EDENA CORREA DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da
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assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.787,77 (ano-calendário 2014).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022593-59.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077441 - MARIA DAS GRACAS ANSELMO (SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0017416-46.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077641 - ARLINDO NUNES DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo o benefício da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

P.R.I.

 

0080426-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075234 - NICOLAS BATISTA DIAS (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 /

0885.

 

P.R.I.

 

0061589-92.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076364 - ROBERTO BRAIT AMARAL X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Sem custas e honorários.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10
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(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3627-3400.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063618-18.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077683 - REGINA TAKEKO KAKAZU (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA.

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por REGINA TAKEKO KAKAZU em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a conversão de seu beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial.

Narra em sua inicial que percebe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.468.732-9,

desde 27/05/2013.

Aduz que o INSS, ao analisar seu pedido de aposentadoria, deixou de considerar o tempo de serviço especial

laborado de 14/05/1980 a 19/06/2001, no Hospital Santa Virginia, e de 14/06/2002 a 31/08/2009, na Autarquia

Hospital Municipal.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado

em razão do valor de alçada e, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do

artigo 103, da Lei 8.213/91. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e decadência, já que não houve decurso do prazo, posto

que a parte autora recebe o beneficio desde 27/05/2013 e ajuizou a presente ação em 14/09/2014.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Passo ao julgamento de mérito.

 

O pleito requerido pela parte autora é o reconhecimento de atividade especial de 14/05/1980 a 19/06/2001, no

Hospital Santa Virginia, e de 14/06/2002 a 31/08/2009, na Autarquia Hospital Municipal, e a conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Cumpre, no presente momento analisar o pedido da parte autora quanto ao reconhecimento de atividade especial.

Assim, esclarecer algumas noções sobre o tema.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em

29/04/1995, a aposentadoria especial, bem assim a conversão de tempo de serviço especial para comum, era

devida conforme a atividade profissional sujeitasse o trabalhador a condições prejudiciais a sua saúde.Essas

atividades profissionais eram aquelas constantes do anexo do Decreto nº 53.831/64 e dos anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79, mantidos em vigor por força do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.213/91 e dos artigos 295 e 292,

respectivamente dos Decretos nº 357/91 e 611/92, até a publicação do Decreto nº 2.172/97 em 06/03/1997.

 

A prova da atividade especial, assim, pode ser feita, até a Lei nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que

comprove exercício de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código

2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79; ou por formulário de

informações das condições de trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do
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trabalhador aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

 

A partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir prova de

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que restaram

derrogados o código 2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não

mais eram consideradas as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos.Não havia, porém, qualquer

exigência de que essa prova fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais.Pode, por conseguinte, ser

realizada apenas por meio de formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo empregador

para o período compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida

Provisória nº 1.523/96.

 

O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a ser exigido para prova de atividade especial

com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº

8.213/91, com vigência a partir de sua publicação ocorrida em 14/10/1996.

 

A Medida Provisória nº 1.523/96, foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente

em 06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, foi finalmente

convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em

11/12/1997.

 

Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre qual deva ser o marco inicial para

exigência de laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial.Para uns, é a data

de início de vigência da Medida Provisória nº 1.523/96;para outros, o Decreto nº 2.172/97;e para outros, a Lei nº

9.528/97. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo

técnico que passou a ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523/96 é exigível a partir da vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97.(RESP

492.678 e RESP 625.900). Na esteira dessa jurisprudência, então, somente se pode exigir comprovação de

atividade especial por laudo técnico de condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de

vigência do Decreto nº 2.172/97.

 

Não obstante, os antigos formulários para requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN 8030) ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que

emitidos até esta data, segundo os respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95,

de 07/10/03.

 

Desta forma, resumidamente, poderíamos assim sistematizar cronologicamente a prova de atividades especiais:

 

1) Até 28/04/1995 (até L. 9.032/95):

Prova da atividade por qualquer meio idôneo, ou da exposição a agentes nocivos por formulário de informações.

2) De 29/04/1995 a 05/03/1997 (da L. 9.032/95 ao Dec. 2.172/97):

Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações.

3) De 06/03/1997 em diante (a partir Dec. 2.172/97):

Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações elaborados com base em laudos técnicos de

condições ambientais do trabalho.

4) Ruído e calor:

Prova por laudo técnico em qualquer tempo.

 

 

Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto

nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, confira-se, e. g., o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AMIANTO. CÔMPUTO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. A Lei nº 9.711/98 e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 resguardam

o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998,

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     336/1407



2. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é

possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

3. No caso do "amianto" ou "asbesto", verifica-se que em relação às atividades que exigiam tempo mínimo de

aposentadoria aos 25 anos até o advento do Decreto 2.172/99, houve a consideração por norma posterior de que

em verdade seria caso de aposentadoria aos 20 anos. Assim, esta última modificação para 20 anos deve ser

aplicada a partir de então e em relação a todo o tempo anterior, já que se limitou a constatar um determinado grau

de insalubridade, à exceção dos trabalhadores de subsolo, na frente de trabalho, pois tinham critério temporal mais

benéfico de 15 anos até 24/01/1979 (último dia de vigência do Decreto nº 53.831/64). Para o trabalho exercido a

partir da vigência do Decreto nº 3.048/99 (07/05/99), o critério temporal a ser considerado é 25 anos. 3.

Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, deve ser concedida a aposentadoria especial.

(TRF4, AC 2002.72.04.010554-7, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

30/11/2007)

 

Anoto ainda que o laudo técnico apresentado, para o fim de comprovação da exposição ao agente agressivo ruído,

deve ser contemporâneo ao período em que houve a prestação do serviço ou conter elementos que informem a

manutenção das condições ambientais do local de trabalho. Nesse sentido:

 

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS DE TRABALHO. LAUDO PERICIAL. RECRIAÇÃO DO AMBIENTE FÍSICO ANALISADO E

DAS FONTES GERADORAS DE RUÍDO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO À CONVERSÃO.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA APOSENTAÇÃO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL

N. 20/98. 1. O laudo pericial sobre as condições de ruído de determinado ambiente deve ser contemporâneo ao

período trabalhado, pois a alteração das condições físicas e das fontes de ruído interferem em suas conclusões. 2.

Hipótese em que, mesmo extemporâneo, o laudo pericial descreveu minuciosamente as alterações sofridas no

ambiente de trabalho no período entre 1980 e 1997, recriando as mesmas disposições materiais e fontes de ruído.

3. Comprovando-se que o autor trabalhou exposto a ruídos entre 88 e 92 dB no período de 1984 a 1996, faz jus à

conversão do tempo especial em comum, completando os requisitos para aposentação antes do advento da

Emenda Constitucional n. 20/98. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF5, AC 349354 - PE, 2ª T., Rel.

Des. Fed. Francisco de Barros e Silva, v.u., DJ: 23/03/2005)”.

 

No mais, ainda sobre o agente agressivo ruído, há que se afastar o argumento da autarquia ré de que o uso de EPI

eliminaria a especialidade da atividade, pois, conforme já se encontra pacificado na jurisprudência, o uso de EPI

não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade em que o segurado se encontra sujeito ao agente físico

ruído. Neste sentido cumpre transcrever o teor da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização

 

“Súmula 09 da TNU prescreve que 'o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial.”

 

 

No caso do presente processo.

 

Depreende-se da inicial a pretensão da parte na condenação do INSS em converter seu benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição, NB B42/164.468.956-9, desde 27/05/2013 em aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento dos períodos de trabalho especial:

 

a) de 14/05/1980 a 19/06/2001, no Hospital Santa Virginia-Congregação das Filhas de Nossa Senhora do Monte

Calva;

- Fls. 20/21 (arq. 1-INICIAL-DOCS-PA-REGINA-12-09-2014.PDF-15/09/2014) - Formulário PPP e fl. 84-

declaração, onde se constata a anotação do cargo de enfermeira obstétrico, no setor de centro obstétrico, sendo que

no desempenho de suas atribuições a parte autora ficava exposta aos agentes agressivos microbiológicos

contaminantes, bactérias, fungos, vírus, helmintos, protozoários, bacilos e etc.

- Fl. 27(arq. 1-INICIAL-DOCS-PA-REGINA-12-09-2014.PDF-15/09/2014)- CTPS, verifico a anotação do cargo

de obstetriz.
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Sopesando os documentos carreados aos autos e os supramencionados, verifico que o período de 05/01/1987 a

28/04/1995, laborados perante o Conjunto Hospitalar Mandaqui, já foi reconhecido como atividade especial, tendo

sido enquadra no item 2.1.3, do Decreto 53.831/64, conforme se denota da fl. 122((arq. 1-INICIAL-DOCS-PA-

REGINA-12-09-2014.PDF-15/09/2014).

Portanto, somente há como reconhecer o período de 14/05/1980 a 04/01/1987, como exercido em condições

especiais, já que há anotação na CTPS da atividade de obstetriz, bem como há informação do formulário PPP,

mencionado acima, o que se enquadra como atividade especial nos termos dos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64,

1.3.4 e 1.2.10 , do Decreto 80.380/79.

Com relação ao período de 05/01/1987 a 28/04/1995, não há como considerar como atividade especial, já que a

parte autora laborou conjuntamente no Conjunto Hospitalar Mandaqui, o qual já foi considerado como atividade

especial pelo INSS. Portanto, como se trata de período concomitante não há como reconhece-lo, pois entendo que

se caracteriza falta de interesse de agir, posto que, o INSS já considerou período semelhante como especial.

Por fim, com relação ao período de 29/04/1995 a 19/06/2001, constato que o formulário PPP, carreado às fls.

20/21, está com seu preenchimento incompleto, já que no campo 16 (Responsável pelos Registros Ambientais) e

18 (Responsável pela Monitoração Biológica) não há informação de quem era o responsável pelo registro

ambientais e biológicos do período em questão, noticiando somente que havia responsáveis a partir de 13/06/2005

e 19/03/2007, respectivamente. Portanto, como foi apresentado o formulário PPP, este deve ser preenchido

atentando-se aos requisitos legais exigidos no artigo148 da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 84 - DE 17

DE DEZEMBRO DE 2002- DOU DE 23/12/2002.

Outrossim, denoto que foi concedido prazo para a parte autora apresentasse laudo técnico pericial, o que não

ocorreu, já que no dia25/03/2015 (arq. 29-03-LAUDO-AUTARQUIA.pdf 25/03/2015), somente carreou aos autos

laudo técnico do período de 14/06/2002 a 02/01/2014, perante o Hospital Municipal e Maternidade Prof. Dr.

Mario Degni.

Assim, como a atividade no período de 29/04/1995 a 19/06/2001, era de enfermeira, incube a parte autora provar a

sua efetiva exposição há algum agente físico, químico ou biológico, o que no caso em tela não ocorreu, posto que,

o formulário apresentado está em desconformidade com os requisitos legais. Além disso, como já fundamentado

acima, foi concedido prazo para a parte carrear aos autos o laudo técnico pericial, o que não foi apresentado.

Portanto, não reconheço a especialidade do período em analise, vale dizer, de 29/04/1995 a 19/06/2001.

Desta sorte, somente reconheço como atividade especial o período de 14/05/1980 a 04/01/1987.

 

b) de 14/06/2002 a 31/08/2009, na Autarquia Hospital Municipal - HM Prof. Mario Degni.

 

- Fls. 22/23 (arq. 1-INICIAL-DOCS-PA-REGINA-12-09-2014.PDF-15/09/2014)- Formulário PPP, onde se

constata a anotação do cargo de especialista em saúde - enfermeiro, sendo que no desempenho de suas atribuições

ficava exposta a vírus, bactérias, bacilo.

- Fl. 48 (arq. 1-INICIAL-DOCS-PA-REGINA-12-09-2014.PDF-15/09/2014)- CTPS, onde se verifico a anotação

do cargo de enfermeira.

No dia 25/03/2015 (arq. 29-03-LAUDO-AUTARQUIA.pdf-25/03/2015), a parte autora apresentou laudo técnico

do período em análise.

Assim, ponderando os documentos carreados e supramencionados, entendo que o período em análise, de

14/06/2002 a 31/08/2009, na Autarquia Hospital Municipal - HM Prof. Mario Degni, se enquadra como atividade

especial nos termos dos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64, 1.3.4 e 1.2.10, do Decreto 80380/79.

A propósito, consoante jurisprudência, uma vez comprovada a exposição a agentes biológicos daqueles que

trabalharam em estabelecimentos de saúde, impõe-se o reconhecimento da atividade como tempo especial, nos

termos do item 1.3.2, do Decreto 53.831/64, item 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, e item 3.0.1, do Decreto

2.172/97:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52 E 57. TEMPO

ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FEVEREIRO DE 1994.

APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%.

I - Considera-se especial o período trabalhado no cargo de motorista de hospital, enquadrado nos itens 1.3.2, do

Decreto 53.831/64 e 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79.

(...)

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 1056711, Processo: 200503990403538, DÉCIMA

TURMA, j. em 25/07/2006, DJU de 23/08/2006, p. 828, Relator(a)JUIZ CASTRO GUERRA) (Grifo meu)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ATIVIDADES HOSPITALARES. AGENTES BIOLÓGICOS.INSALUBRIDADE RECONHECIDA.
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

1. Nos casos de aposentadoria especial, o enquadramento das atividadespor agentes nocivos deve ser feito

conforme a legislaçãovigente à épocada prestação laboral, e sua prova depende da regraincidente em cada período.

2. Comprovando o formulário emitido pela Empresa, o desenvolvimentoda atividade sob os efeitos de agente

insalubre, em conformidadecom odisposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e nº 2.172/97, épossível

oreconhecimento da especialidade do trabalho prestado.

3. Para o labor até 13-10-96, aplica-se a Lei nº 9.032/95,admitindo-sea especialidade pela comprovação específica

dotrabalho sujeito a agentesnocivos dos Decretos nºs 53.831/64 e83.080/79. Para o período posterior(até 28-05-

98, quando vedada aconversão), necessária a apresentação deformulário embasado emlaudo técnico.

4. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devidaaaposentadoria por tempo de serviço.

(TRF - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200204010329763, SEXTA TURMA, j. em

07/08/2003, DJU de 03/09/2003, p. 634, Relator(a)NÉFI CORDEIRO)

 

Há que se ter em mente que as informações contidas nesses documentos gozam de presunção relativa de

veracidade, porque presumida a idoneidade e a boa-fé do empregador que os emitem, transferindo ao INSS o ônus

de apresentar provas capazes de elidir essa ficção quando dos autos não aflorem, espontaneamente, elementos

suficientes para tanto.

 

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, merece guarida seu direito em ver reconhecido como

especiais o tempo de serviço prestado com exposição a agentes biológicos, vale dizer, de 14/05/1980 a

04/01/1987, perante Hospital Santa Virginia-Congregação das Filhas de Nossa Senhora do Monte Calva e de

14/06/2002 a 31/08/2009, na Autarquia Hospital Municipal - HM Prof. Mario Degni. Entretanto, contabilizando-

se aos períodos supra ao período já reconhecido na esfera administrativa (de 05/01/1987 a 28/04/1995), a parte

autora não atingiria ao tempo mínimo necessário de 25 anos de atividade, exclusivamente,especial, para que faça

jus a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, já que conforme

tabela abaixo possuía somente um tempo de 22 anos, 02 meses e 03 dias, de atividade especial.

 

 

 Tempo de Atividade 

 

Atividades profissionais Período Atividade comum 

 

admissão saída a m d CARÊNCIA EM MESES 

 

1 Hospital Santa Virginia-Congregação das Filhas de Nossa Senhora do Monte Calva 14/05/1980 04/01/1987 6 7

21 81 

 

2 Conjunto Hospitalar Mandaqui 05/01/1987 28/04/1995 8 3 24 99 

 

3 Autarquia Hospital Municipal - HM Prof. Mario Degni 14/06/2002 31/08/2009 7 2 18 87 

 

Soma: 21 12 63 

 

Correspondente ao número de dias: 7.983 

 

Tempo total : 22 2 3 TOTAL 

 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 22 2 3 267 meses. 

 

 

 

 

 

Desta sorte, a parte autora não faz jus a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em
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aposentadoria especial, já que não possui o tempo mínimo suficiente.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, e extingo o processo com a resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício da assistência judiciária

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. Sem custas e honorários advocatícios sucumbências, ante a

previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I. 

 

0013751-22.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077486 - SANDRA GARCIA DE GODOY AMADO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016607-56.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077548 - JESUS MIGUEL DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017434-67.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077449 - TERESA CONCEICAO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo improcedente o pedido postulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0081785-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075612 - EDIVAN GRANGEIRO SILVA (SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073716-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074529 - JOSE APARECIDO DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000119-18.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075405 - VALERIA SMALL (SP322234 - ROULF ELVIS DOS SANTOS SMALL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Diante do exposto, em relação ao FNDE, reconheço sua ilegitimidade passiva, extinguindo o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Em relação à CEF, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0074012-84.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075236 - RICCIERE DIEGO GONCALVES MARTINS (SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0067559-73.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074749 - MARCO ANTONIO ARNES (SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0070278-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076578 - EUDES VERAS PEREIRA (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 -

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029088-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077443 - ELSIO PEREIRA PASSOS (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por ELISIO PEREIRA PASSOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a revisão de benefício previdenciário com aplicação da Súmula 260 e do artigo 58 da ADCT, bem como os
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reajustamentos concedidos após a concessão do beneficio.

Narra em sua inicial que percebe o beneficio de aposentadoria por invalidez NB 32/001.035.480-8, desde

01/01/1982, o qual foi precedido do benefício de auxílio-doença DIB 24/02/1978.

Há contestação padrão do INSS depositada em Secretaria.

Em 04.02.2010, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido da parte autora.

No dia 02.08.2010 a Turma Recursal analisou o recurso interposto pela parte autora e negou provimento.

Em juízo de retratação em 09/04/2012, a Turma Recursal exerceu a retratação e deu dar provimento ao recurso da

parte autora, determinando a reabertura da instrução processual, com a citação da parte ré, a remessa dos autos à

contadoria do juizado de origem e a tramitação do feito em seus ulteriores termos de lei.

Em decisão fincada no dia 17/12/2014, foi concedido prazo para a parte autora apresentar cópia integral da CTPS,

eventuais holerites, ficha de registro de empregados, relação de salários de contribuições das empresas em que

laborou, a fim de possibilitar a elaboração dos cálculos judiciais, já que o INSS noticiou que os processos

administrativos anteriores 1982, foram inutilizados. Entretanto, denoto que a parte autora quedou-se inerte,

deixando o prazo transcorrer in albis.

 

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, já que não restou provado, no caso concreto,

que tenha superado o limite de alçada deste JEF, motivo por que reconheço a competência deste juízo para

julgamento do feito.

 

Acolho, contudo, a prescrição no que concerne às parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento do

feito, salientando que o setor de Contadoria Judicial já considera a prescrição quando da realização dos cálculos.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de revisão de seu benefício para que: 1. seja ele recalculado, nos termos

da Súmula 260 do extinto TFR; 2. seja ele recalculado nos termos do art. 58 do ADCT da CF de 1988.

Dispõe a Súmula 260 do extinto TRF:

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então

atualizado". (grifos não originais)

 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegurou aos benefícios com data de início até

04.10.1988 a recuperação de sua renda mensal inicial (RMI). Para tanto, determinou-se o recálculo da RMI em

consonância com a equivalência do salário-mínimo vigente da data de início do benefício (DIB). Os efeitos

financeiros desta regra deveriam viger a partir de abril de 1989.

No caso em tela, não há que se falar em revisão do beneficio da parte autora, já que para a revisão pretendida se

faz necessário a reprodução da renda mensal inicial calculada e considerada pelo INSS, sendo que para tanto, era

necessário a apresentação da cópia integral do processo administrativo, bem como de eventuais revisões.

Entretanto, denota-se que houve a noticia de que o INSS teria inutilizado o processo administrativo originário do

beneficio da parte autora, posto que, é da década de 1980.

Assim, foi concedido a parte autora diversos prazos para que apresentasse cópia integral da CTPS, eventuais

holerites, ficha de registro de empregados, relação de salários de contribuições das empresas em que laborou, a

fim de possibilitar a elaboração dos cálculos judiciais. Entretanto, constato que a parte autora quedou-se inerte,

deixando transcorrer todos os prazos in albis.

Portanto, dou por preclusa a produção de prova no que atine a revisão de seu beneficio de aposentadoria, já que

nos termos do artigo 333, I, do CPC, incumbe a parte autora provar seu direito, não cabendo ao juiz substituí-lo

nestes misteres.

 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito

nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários na forma da lei,
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restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0077409-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075721 - FRANCISCO SILVESTRE DOS SANTOS (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora.

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

P. R. I..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios indevidos.  

P.R.I.  

 

0017593-10.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077975 - PEDRO EVANGELISTA DA SILVA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000541-64.2015.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076201 - ODAIR MOREIRA DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0077186-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072648 - MASAKAJU NOJIMA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MASAKAJU NOJIMA em face Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da

União Federal, pleiteando a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade, bem como preenche o requisito subjetivo por ser pessoa com deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais, consoante artigo 20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Narra em sua inicial que requereu, na via administrativa, a concessão do benefício assistencial NB 701.087.391-8

em 29/05/2014, o qual foi indeferido por não preencher os requisitos legais, dada a sua nacionalidade estrangeira.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Intimado o Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do pedido.

 

Realizada perícia socioeconômica.

 

Indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

É o breve relatório. DECIDO.
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De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50,

bem como a defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido

pela parte autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma

natureza nesta Vara. Anote-se. 

 

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

 

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

Passo ao julgamento de mérito.

 

O autor é de nacionalidade japonesa e o INSS argumenta que a condição de estrangeiro, por si só, lhe

impossibilita a concessão do benefício. A CF, no artigo 203, dispõe que a assistência social será prestada a quem

dela necessitar, sem fazer distinção entre os nacionais e os estrangeiros, com o que reconhece para estes os

mesmos direitos sociais, sem o que estaria violada de justiça social como um dos objetivos da ordem social.

Além do mais, a igualdade é garantia fundamental estampada no artigo 5º da CF/88, que expressamente estende

aos estrangeiros residentes no país a proteção dos direitos individuais previstos na CF/88, figurando entre eles o

direito ao LOAS.

Nesse quadro o comando previsto do Decreto 1.744 de 08/12/95, em seu artigo 4º, se afigura ilegal, já que

restringe regra constitucional.

Adotando uma interpretação sistemática verifica-se que referida norma pretendeu abranger neste benefício tanto

os naturalizadosquanto os estrangeiros domiciliados no país. Apenas não teria sentido estender tal proteção

àqueles que estão meramente de passagem, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

(AMPARO SOCIAL) A ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE.

- A condição de estrangeiro não impede o agravado de receber benefício previdenciário de prestação continuada,

pois, de acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos

direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. - Satisfeitos os requisitos para a

implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor idoso, sem filhos, não tendo como

prover sua manutenção, nem de tê-la provida por parentes, mais idosos que o próprio autor e impossibilitados de

auxiliá-lo. - Aplicação do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003

(Estatuto do Idoso). - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF/3, AG 249149, 8ª Turma, DJ

21/02/2007, p. 123, Rel. Ana Pezarini).

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DEFERIMENTO

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. - O benefício de assistênciasocial tem o escopo de prestar amparo aos idosos

e deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. - Em juízo de cognição sumária, impossível ao
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agravado, diante da situação concreta, ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, ter respeitada

a sua cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de

Direito. - Impertinente a alegação de ausência de direito do estrangeiro ao benefício colimado. De acordo com o

caput do art. 5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e

garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. Ademais, a assistência social é um direito

fundamental, e qualquer

distinção fere a universalidade deste direito. Dessa forma não se pode restringir o direito ao amparo social por ter

o agravado condição de estrangeiro, vez que, no caso presente, o exame perfunctório revelou que o mesmo se

encontra em situação regular e reside no país há mais de 30 (trinta anos), tendo laborado com carteira assinada.

Outrossim, aos autos não foram carreados quaisquer documentos aptos a ilidir o decisum em tela.- Agravo a que

se nega provimento.(TRF/3, AG 244330, 8ª TURMA, DJ 15/02/2006 , p. 300, Rel. Vera Jucovsky)

 

 

Vencida a primeira questão, analiso a satisfação dos requisitos legais de concessão do benefício da LOAS.

 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Quanto ao segundo requisito, denota-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo,

sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a idéia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Outrossim, o Estatuto do Idoso prevê a desconsideração desse valor no caso de um dos integrantes do núcleo

familiar já perceber um benefício de amparo assistencial, não fazendo menção aos benefícios previdenciários.

Depreendemos que o legislador regulamentou menos do que gostaria, razão pela qual a jurisprudência pátria tem

aplicado por analogia a regra supra referida para os casos em que algum membro da família receba algum

benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. Nesse sentido:
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVOS RETIDOS. INVÁLIDA. DEFICIÊNCIA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

TUTELA ANTECIPADA.

I - Não se conhece dos agravos retidos de fls. 91/96 e 172/175, não havendo requerimento expresso no apelo (art.

523 do C.P.C.). O agravo retido de fls. 107/112, também, não deve ser conhecido, tendo em vista que houve

reconsideração da decisão agravada, culminando em falta de interesse processual.

II - É de ser deferido benefício assistencial à pessoa inválida, com a idade avançada, hoje tem 68 anos, portadora

de distúrbios cardíacos e respiratórios, prolapso uterino e pressão alta, que vive com o marido, que recebe

aposentadoria de um salário mínimo, que se mostrou insuficiente para suprir suas necessidades básicas e com

assistência médica e remédios.

III - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo.

IV - É preciso considerar que para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício

de valor mínimo, que teria direito a parte autora.

V - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput,”

não será computado para fins de cálculo da renda familiar “per capita” a que se refere a LOAS.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol de

beneficiários descritos na legislação.

VII - Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da situação da autora.

VIII - Honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).

IX - Não prospera o apelo no tocante à isenção de custas, considerando que não houve condenação neste sentido.

X - Prestação de natureza alimentar, com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, ensejando a

antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício.

XI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos”. (TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.012665-4,

Rel. Marianina Galante; 9ª Turma; Data Julgamento 23.08.2004)

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício preenchendo o requisito subjetivo por ser idoso, a parte autora

nasceu em 05.01.1949, possuindo 66 (sessenta e seis) anos, devidamente comprovado pelo cédula de identidade

para estrangeiros anexado aos autos à fl. 03 (pet_provas.pdf).

 

No tocante ao estudo socioeconômico, apresentado em 08/01/2015 (MASAKAZU NOJIMA.pdf), verifico que a

composição do núcleo familiar é de 02 (duas) pessoas, sendo o autor e sua esposa, Roza Kiyoko Nojima. Possui

três filhas, a saber, Elaine Massami Nojima Nagami, casada, com dois filhos, Erika Kishimoto, casada, com um

filho, Viviane Nojima, casada, com dois filhos. O imóvel em que a autora reside há 50 anos é próprio, e encontra-

se em bom estado de conservação, assim como os bens móveis que o guarnecem. O sustento do lar provém do

trabalho informal exercido pela esposa do autor, como ajudante de pasteleiro, cuja renda declarada foi de R$

200,00, além da renda por esta auferida a título de benefício de prestação continuada, LOAS, no valor de um

salário-mínimo. A situação relatada quando da realização da perícia é espelhada pelos extratos DATAPREV

anexados aos autos, onde se verifica que o autor não possui rendimento próprio e que suas filhas não possuem

registro de atual atividade remunerada perante o sistema CNIS. Constatou-se, tão somente, a existência de renda

em nome da esposa do autor.

 

Cotejando-se os elementos trazidos aos autos, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos

indispensáveis para o direito ao benefício. A renda familiar já conta com o valor de um salário-mínimo que a

esposa da parte autora recebe, em razão de benefício de LOAS. Tem três filhas que têm obrigação legal de

amparar os pais, somente cabendo o socorro do Estado quando não haja este instrumento familiar, o que não é o

caso. Aparentando pelos fatos ter suas filhas condições de ajuda-los.

 

É certo que a renda da parte autora é complementada pelo salário recebido informalmente por sua esposa.
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Costumeiramente o trabalho informal no Brasil atinge um montante de 60%, devido ao expressivo ônus financeiro

para o pequeno empresário das verbas decorrentes da formalidade. No entanto, é notório localizar-se a

informalidade neste aspecto, falta de registro do funcionário nos termos da lei, mas não na ilegalidade de

pagamento de valor irrisório, com explícita violação do sistema legal. Assim, se a autora presta o serviço descrito

não há porque a renda restringir-se ao montante citado. Salvo por sua opção opte por trabalhar menos dias, tendo

o tempo livre restante.

 

Mas não só. Outros fatos ficam expressos no sentido da falta de miserabilidade.

 

Apesar o número de filhas, o autor diz simplesmente não saber da condição financeira delas, o que não é crível.

Além do fato de que à renda do casal ainda tem de se somar os valores pagos pelas filhas que arcam com o plano

familiar da parte autora e de sua esposa. Indicando a responsabilidade das mesmas e a condição para ao menos

afastar os pais da miserabilidade. Assim como o imóvel em que residem ser próprio e estar em bom estado de

conservação. Ter a parte autora trabalhado durante décadas no Brasil e nunca ter contribuído nem mesmo como

autônomo com a previdência pública, conquanto sempre tenha trabalhado; e o mesmo quanto a sua esposa, a qual

veio a receber e assim permanece a assistência do Estado, através de concessão de LOAS, indica a previsão da

parte autora de assim igualmente pretender, independentemente da verdadeira necessidade; no aspecto de

miserabilidade, o qual não condiz com o panorama retratado. E o fato de ter sido feirante durante boa parte de sua

vida, assim como caminhoneiro, o que facilmente indica ainda fontes subsidiárias de sustento, conquanto sem

registro e sem qualquer recolhimento para a previdência social.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do

art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Prazo recursal de dez dias, nos termos da

mesma legislação. Ciência ao MPF. Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC.

 

P.R.I.

 

0074642-43.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077771 - JOSE MARDEM PRATA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício assistencial por

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074443-21.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076026 - MARIA LUCIA MARQUES FRANCO MARTINS (SP353715 - OTAVIO BRANCO DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Indefiro a gratuidade de justiça uma vez que não consta nos autos documento que comprove o pedido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040844-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078011 - SILVANA BEZERRA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

.

Fundamento.

DECIDO.

 

Trata a presente ação de benefício previdenciário que independe de carência e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado falecido, aposentado ou não. Destina-se a suprir ou pelo menos minimizar, a falta

daqueles que proviam as necessidades econômicas da família.

 

Portanto, para a concessão do benefício de pensão por morte, são exigidas: (i) a comprovação da qualidade de

segurado à época do óbito e (ii) a comprovação da qualidade de dependente.

 

A legislação de regência traz a relação de dependentes e divide-os em classes, dispensando a comprovação de

dependência econômica para os dependentes constantes na primeira classe, quais sejam, cônjuge, companheira ou

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, e exigindo-a nas

demais hipóteses.

 

No caso em análise, ainda que se possa considerar comprovada a qualidade de dependente da autora em relação ao

segurado falecido, conforme certidão de casamento de fl. 12 e certidão de óbito de fl. 13, a qualidade de segurado

do “de cujus” não restou demonstrada.

 

Com efeito, José Carlos Silva faleceu em 21 de dezembro de 2008 e, conforme extrato do CNIS ( arquivo CNIS -

PERÍODO CONTRIBUIÇÃO(Falecido).doc), seu último vínculo empregatício ocorreu no período de 03/06/1991

à 17/12/1991.

 

Assim, não estando contribuindo para o regime previdenciário desde Dezembro de 1991, e não se comprovando

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 15 da Lei nº 8.213/91, não figurava o falecido como segurado.

 

Por outro lado, Vital José da Silva não recebia benefício previdenciário por ocasião de seu óbito em 21 de

Fevereiro de 2008.

 

 Assim, ausente a qualidade de segurado obrigatório do falecido à época de seu óbito, não persiste, via de

consequência, o direito da autora ao gozo do vindicado benefício de pensão por morte.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução

do mérito, com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo os benefícios de custas judiciárias gratuitas.

Custas ex lege.

 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

0056675-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077723 - MARCO AURELIO PEREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação proposta por MARCO AURELIO PEREIRA em face da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - ECT, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a indenização por danos morais.

 

Alega a parte autora que no dia 03.06.2014, dirigiu-se à AC 72300281 VILA CARRÃO /SP da EBCT,

contratando o serviço postal via encomenda PAC registrado sob nº PG484745069BR, com pagamento no valor de

R$ 25,70, com prazo de entrega em 11 dias úteis, destino à cidade de Campina Grande/PB, contudo, referida

encomenda não chegou ao destino no tempo previsto pela ré, causando-lhe transtornos.

 

Aduz que havia avisado o destinatário a data prevista da entrega da encomenda porém transcorrido o lapso

temporal, não houve o cumprimento do serviço contratado, tendo sua imagem e honra abalados sofrendo

descrédito.

 

Consta decisão em 06.11.2014 cancelando a realização de audiência, determinando a intimação da EBCT para

apresentar contestação diante de sua citação anteriormente.

 

Consta a apresentação da contestação pela EBCT em 19.11.2014, arguindo falta de interesse de agir diante da

disponibilização de 30% do valor da postagem, a título de ressarcimento pelo atraso ocorrido. E, no mérito,

pugnando pela improcedência da ação.

 

Proferida decisão dispensando o comparecimento a este Juízo considerando que o processo incluso na Pauta Extra

objetiva a organização dos trabalhos.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A abordagem de do tema danos materiais e morais implica em responsabilidade civil, pois esta obrigação legal

reconhece a indenização diante daqueles prejuízos. A responsabilidade civil é a obrigação gerada para o causador

de ato lesivo à esfera jurídica de outrem, tendo de arcar com a reparação pecuniária a fim de repor as coisas ao

status quo ante. Assim define o professor Carlos Alberto Bittar, in “Responsabilidade Civil, Teoria e Prática”:

“Uma das mais importantes medidas de defesa do patrimônio, em caso de lesão, é a ação de reparação de danos,

por via da qual o titular do direito violado (lesado ou vítima) busca, em juízo, a respectiva recomposição, frente a

prejuízos, de cunho pecuniário, pessoal ou moral, decorrentes de fato de outrem (ou, ainda, de animal, ou de coisa,

relacionados à outra pessoa).” Conclui-se que diante da conduta lesiva de alguém, conduta esta que representará o

fato gerador da obrigação civil de indenização, seja por dolo ou mesmo culpa, quando então bastará a negligência,

imprudência ou imperícia, seja por ação ou mesmo omissão, quando tiver a obrigação legal de agir, o prejudicado

por esta conduta poderá voltar-se em face daquele que lhe causou o prejuízo, ainda que este seja moral, pleiteando

que, por meio de pecúnia, recomponha a situação ao que antes estava.

 

Os elementos essenciais compõem esta obrigação, quais seja, a conduta lesiva de outrem, a culpa ou o dolo (em

regra, ao menos), o resultado lesivo e o nexo causal entre a primeira e o último, de modo a atribuir-se ao autor da

conduta o dano sofrido pela vítima. O dano, vale dizer, o prejuízo, que a pessoa vem a sofrer pode ser de ordem

material ou moral, naquele caso atinge-se o patrimônio da pessoa, diminuindo-o, neste último atinge-se

diretamente a pessoa. Ambos são igualmente indenizáveis como há muito pacificado em nossa jurisprudência e

melhor doutrina, e como expressamente se constata da nova disposição civil, já que o Código Civil de 2003

passou a dispor que ainda em se tratando exclusivamente de dano moral haverá ato ilícito e indenização (artigos

186, 927 e seguintes).

 

No que se refere aos danos morais, o que aqui alegado, tem-se que estes são os danos que, conquanto não causem

prejuízos econômicos igualmente se mostram indenizáveis por atingirem, devido a um fato injusto causado por

terceiro, a integridade da pessoa. Assim, diz respeito à valoração intrínseca da pessoa, bem como sua projeção na

sociedade, atingindo sua honra, reputação, manifestações do intelecto, causando-lhe mais que mero incômodo ou

aborrecimento, mas sim verdadeira dor, sofrimento, humilhação, tristeza etc.

 

Tanto quanto os danos materiais, os danos morais necessitam da indicação e prova dos pressupostos geradores do

direito à reparação, vale dizer: o dano, isto é, o resultado lesivo experimentado por aquele que alega tal direito;

que este seja injusto, isto é, não autorizado pelo direito; que decorra de fato de outrem; que haja nexo causal entre
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o evento e a ação deste terceiro. Assim, mesmo não sendo necessária a comprovação do elemento objetivo, vale

dizer, a culpa ou dolo do administrador, será imprescindível a prova dos demais elementos suprarreferidos, pois a

responsabilidade civil encontra-se no campo das obrigações, requerendo, consequentemente, a comprovação dos

elementos caracterizadores de liame jurídico entre as partes.

 

Percebe-se a relevância para a caracterização da responsabilização civil e do dano lesivo do nexo causal entre a

conduta do agente e o resultado. Sem este ligação não há que se discorrer sobre responsabilidade civil, seja por

prejuízos materiais suportados pela pretensa vítima seja por prejuízos morais. E isto porque o nexo causal é o

liame entre a conduta lesiva e o resultado, a ligação entre estes dois elementos necessários à obrigação civil de

reparação. De modo a comprovar que quem responderá pelo dano realmente lhe deu causal, sendo por ele

responsável.

 

A indenização decorrente do reconhecimento da obrigação de indenizar deverá ter como parâmetro o lecinamento

de que o ressarcimento deve obedecer uma relação de proporcionalidade, com vistas a desestimular a ocorrência

de repetição da prática lesiva, sem, contudo, ser inexpressivo, ou elevada a cifra enriquecedora. E ao mesmo

tempo servir para confortar a vítima pelos dissabores sofridos.

 

Quanto à fixação de indenização, os danos materiais não trazem maiores problemas, posto que a indenização

deverá corresponder ao valor injustamente despendido pela parte credora, com as devidas atuações e correções. Já

versando sobre danos morais, por não haver correspondência entre o dano sofrido pela vítima e a forma de

recomposição, uma vez que valores econômicos não têm o poder de reverter a situação fática, toma-se como guia

a noção de que o ressarcimento deve obedecer uma relação de proporcionalidade, com vistas a desestimular a

ocorrência de repetição da prática lesiva, sem, contudo, ser inexpressivo. E ao mesmo tempo, assim como o

montante não deve ser inexpressivo, até porque nada atuaria para a ponderação pela ré sobre o desestimulo da

conduta lesiva impugnada, igualmente não deve servir como elevada a cifra enriquecedora.

 

Destarte, ao mesmo tempo a indenização arbitrada diante dos danos e circunstâncias ora citadas, deve também

servir para confortar a vítima pelos dissabores sofridos, mas sem que isto importe em enriquecimento ilícito. O

que se teria ao ultrapassar o bom senso no exame dos elementos descritos diante da realidade vivenciada. Assim,

se não versa, como nos danos materiais, de efetivamente estabelecer o status quo ante, e sim de confortar a vítima,

tais critérios é que se toma em conta.

 

Criou-se, então, a teoria da responsabilidade civil, possuindo esta várias especificações. Uma que se pode

denominar de regra, é a responsabilidade subjetiva, ou aquiliana, em que os elementos suprarreferidos têm de ser

constatados, por conseguinte, devem fazer-se presentes: o ato lesivo, o dano, o liame entre eles, e a culpa lato

sensu do sujeito. Há ainda a responsabilidade civil em que se dispensa a aferição do elemento subjetivo, pois não

se requer à atuação dolosa ou culposa para a existência da responsabilidade do agente por sua conduta, bastando

neste caso à conduta lesiva, o dano e o nexo entre aquele e este, é o que se denomina de responsabilidade objetiva.

Outras ainda, como aquelas dispostas para peculiares relações jurídicas, como a consumerista.

 

Ainda outra espécie de responsabilidade é a objetiva que se encontra delineada para o Estado e para os

particulares que em seu nome atuem, nos termos da Constituição Federal artigo 37, §6º, ao prever: “As pessoas

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos

casos de dolo ou culpa.” O fundamental de se ter em mente é a correlação entre responsabilidade subjetiva e

elemento subjetivo do agente, em outros termos, sua atuação na conduta lesiva com dolo (intuito de causar o

prejuízo ou com assunção deste risco) ou culpa stricto sensu (atuação do agente causador do dano com

negligência, imprudência ou imperícia).

 

Exatamente o que vem dispensado em se abordando a teoria da responsabilização objetiva. Este, por conseguinte,

o mote a requerer atenção em suscitando uma ou outra teoria. Denota-se aí hipótese de responsabilidade objetiva

para as condutas comissivas da Administração, seja a Administração direta seja a indireta, prestadora de serviços,

de modo que não haverá de se perquirir sobre a existência de elemento subjetivo, dolo ou culpa, mas tão-somente

se houve a conduta lesiva, o resultado, e se entre ambos há a ligação de nexo causal, sendo aquela a causa deste.

Em se tratando de terceiro, ainda que pessoa jurídica de direito privada, que por convênio assuma função

legalmente tecida para a Administração, este terceiro prestador do serviço público, age na qualidade de poder

público, equiparando sua responsabilidade à da própria Administração.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     350/1407



 

Prosseguindo. Versando sobre conduta omissiva certo é que se rege a atuação administrativa, em termos de

responsabilidade pela teoria da falta do serviço, segundo a qual se aplica a responsabilidade subjetiva, pois se

apura se a Administração - ou quem lhe faça as vezes - deixou de atuar, atuou em atraso ou em desconformidade

com o devido. Notese, ao importar do direito estrangeiro, para casos omissivos do comportamento da

Administração, a Teoria da “Faute de Service”, entendeu a doutrina que seria responsabilidade objetiva também

para estes casos, porque traduziu 'faute' como ausência, falta, contudo 'faute' indica em francês 'culpa'. Assim,

trata-se, e desde a origem da teoria, de análise da culpa, dai porque responsabilidade subjetiva. De outro modo não

se poderia ter, posto que, falar-se em omissão é falar-se em não execução de algo, portanto tem-se de analisar em

que medida veio a não execução, o que nos leva à análise da culpa do Poder Público quanto a sua omissão, pois se

tem de verificar em que medida o Poder Público não atuou, se por negligência, imperícia ou imprudência; quer

dizer, tendo ciência da situação e do dever, simplesmente se quedou inerte, deixando de agir ou se, ao contrário,

agiu e com a necessária diligência, sendo a consequência advinda de culpa exclusiva da vítima ou de caso fortuito.

Como se vê, haverá a análise imprescindivelmente da culpa da administração. Daí porque responsabilidade

subjetiva.

 

Nada obstante, isto não traz qualquer prejuízo para a vítima e muito menos quaisquer benefícios para a

Administração, como poderia parecer em um primeiro momento, principalmente no que se referiria às questões

probatórias. Cabe desde logo apreciar que não se estará, ao falar em culpa, perquirindo sobre a conduta do

funcionário público, isto é, se no procedimento que deveria ter sido desempenhado o funcionário agiu

culposamente, não se trata disto. O que se verifica é a denominada culpa anônima do serviço público, a culpa

administrativa que é atribuível ao serviço, o qual devendo funcionar de certo modo, funcionou mal, funcionou

extemporaneamente ou simplesmente não funcionou. Refere-se, portanto, de falta objetiva do serviço, pelo seu

mau funcionamento, pelo defeito do serviço, sendo o funcionário inidentificável, para tanto, quanto mais sua

atuação, isto é, o procedimento que efetivou. Faltar-se-á em termos de serviço e sua corresponde prestação em

cotejo com o que deveria ter sido feito. Em outros termos o que se exigirá é a culpa administrativa, subjetiva

porque, a Administração poderá comprovar que agiu com a diligência, prudência e perícia necessária, isentando-se

da obrigação.

 

Segundo ponto que demonstra que o fato de a responsabilidade aqui ser subjetiva não prejudica em nada a parte

interessada, a vítima, é porque há presunção de culpa da administração. Ora, esta tem o dever legal de prestar o

serviço a contento, havendo danos como tal, parte-se da consideração que agiu sem a devida atenção que lhe

cabia, portanto, tem-se a como culpada. O que ocorrerá é que ela terá a possibilidade de provar que agiu com a

diligência necessária para desincumbir-se de seu dever, não o provando, resta responsável pela obrigação

extracontratual decorrente do acontecimento.

 

A EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -, sucintamente denominada de Correios, entidade pública,

com personalidade jurídica de direito privado, assume a atividade de recebimento, transporte e entrega de carta,

cartão-postal e correspondências agrupadas, dentre outras atividades, o que faz na qualidade de prestadora de

serviço público, como se a própria Administração o fosse, assumindo a responsabilidade nos termos do artigo 37,

§6º, da CF, respondendo objetivamente em caso de conduta comissiva e subjetivamente em caso de conduta

omissiva.

 

O CDC é aplicável à relação entre os clientes e a ECT (incluindo suas franqueadas), daí deriva a inversão do ônus

da prova em casos nos quais o fornecedor do bem ou serviço tem plenas condições para produzir a prova, podendo

arcar com os ônus e custos correspondentes. Sob o pálio do princípio constitucional da isonomia e da regra

contida no art. 5º, XXXII, da Constituição, o CDC permite a inversão do ônus da prova quando o consumidor for,

alternativamente, ou hipossuficiente (o que nem sempre ocorre, devendo ser verificado in casu), ou quando sua

alegação foi verossímil. Geralmente o consumidor é a parte vulnerável na relação de consumo, o que motivou

tanto o Constituinte quanto o Legislador Ordinário a conceder certas prerrogativas ao consumidor visando

equilibrar a contratação de bens e serviços com fornecedores (sobretudo empresas). Por hipossuficiência deve-se

entender o aspecto financeiro bem como o aspecto técnico ou cultural, pois o consumidor poderá ter capacidade

econômica para custear a prova necessária, mas ela pode exigir conhecimento e aparelhamento que não está ao

seu alcance, mas sim do comerciante ou industrial (fornecedor). O Magistrado deverá aferir a hipossuficiência do

consumidor, valendo-se de razoabilidade e de máximas de experiência, até porque muitas vezes a produção da

prova necessária poderá demandar o trabalho de assistentes técnicos (especialmente peritos). Ocorre no presente

caso, contudo, a desnecessidade de inversão do ônus da prova, haja vista haver no processo todas as provas

necessárias para a solução da lide. Lembrando-se que a prova, após sua produção, serve ao Juiz e não mais liga-se

a quem a produziu, gerando seus efeitos independentemente de seu gerador ser a parte autora ou ré.
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Exatamente esta a presente questão.

 

No caso dos autos, pretende a parte autora indenização por danos morais decorrente da má prestação do serviço de

PAC prestado pela EBCT contratado para entrega de encomenda, por ter ultrapassado o prazo de 11 dias previsto

para entrega. Aduz que sofreu transtornos, inclusive descrédito do destinatário havendo ofensa a sua honra e

nome.

 

Por sua vez, em sua defesa a EBCT reconhece o atraso na entrega decorrente de evento futebolisco ocorrido no

país tendo disponibilizado à parte autora o montante de 30% do valor da postagem, a título de ressarcimento pelo

atraso ocorrido. E, impugna as alegações de indenização de danos morais.

 

A EBCT atua na exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional, possuindo a atribuição de planejar,

implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama, referidos serviços são consideradas monopólio

estatal, exercido por meio da, as atividades de recebimento, transporte e entrega de carta, cartão-postal e

correspondência agrupada, bem como a fabricação e emissão de selos, sendo responsável pela entrega de cartas,

encomendas, etc.

 

É fato incontroverso a postagem da mercadoria pela parte autora em 03.06.2014 e a chegada da mesma em

07.07.2014 em Campina Grande/PB, consoante se verifica do extrato de rastreamento nºPG484745069BR:

 

 

 

Entretanto a parte autora sustenta que foi ultrapassado o prazo de 11 dias úteis para a entrega da encomenda o que

teria lhe causado danos, porém verifica-se que a própria EBCT reconheceu o atraso na entrega, tanto que

disponibilizou à parte autora a título de ressarcimento pelo atraso o montante de 30% do valor da postagem,

consoante a legislação vigente.

 

Da análise dos documentos apresentados constata-se que a parte autora não declarou o objeto da entrega, bem

como deixou de comprovar os danos que lhe foram causados, apenas alegando que teve sofreu descrédito de seu

nome e sua honra ofendida. O mero atraso na entrega da mercadoria enviada pelo serviço dos correios, por si só

não gera danos ao ponto de atingir a honra da pessoa, sua imagem e nome. Em si o fato configura algo plenamente

possível, ainda mais em se tratando de locais distantes, de modo que é algo previsível de ocorrência; tanto que a

maioria dos sites, ao disponibilizar a mercadoria pelo serviço dos correios, informa a previsão da chegada do

objeto e não a certeza deste fato, já que o serviço é terceirizado - vale dizer, não é prestado pelo proprio site, mas

pelos correios. Destarte, em princípio se terá mero aborrecimento do dia a dia. Agora, caso em concreto outra seja

a configuração do evento, o que igualmente é possível, efetivamente atingindo a esfera jurídica do interessado, em

seu patrimonio não material, havendo prova deste cenário, caberá indenização. Contudo este não foi o caso.

 

Por sua vez, observa-se que a encomenda foi postada durante no início de um grande evento futebolístico ocorrido

no país, tendo influenciado diretamente na vida cotidiana e rotina de toda população brasileira como o suspensão

de expediente total ou parcial. Dessa forma é justificável e admissível o atraso de alguns dias nas entregas das

encomendas.

 

A EBCTindependentemente disso promoveu a liberação de restituição estando a disposição da parte autora,

reconhecendo o atraso na entrega o que seria escusável diante dos acontecimentos no país, o que alterou toda

rotina em todo território nacional, não havendo espaço jurídico ou fático para alegação de danos morais.

Neste sentido, o E. TRF da 5ª Região já decidiu:

 

"ADMINSTRATIVO. DOCUMENTO EXTRAVIADO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 1. Apelação

interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra sentença que a condenou a pagar à autora

indenização por danos morais, em face de ter atrasado por três dias encomenda por ela enviada a sua filha,

consistente em presente em homenagem ao dia das mães que deveria ter sido entregue na manhã seguinte àquela

data comemorativa; 2. O atraso na entrega da encomenda postada, por si só, não possui o condão de causar dano

moral à autora. Tal questão configura mero aborrecimento a que todos estão passíveis, não constituindo ato capaz

de lhes causar dor, intranqüilidade ou sofrimento ensejador de indenização; 3. Apelação provida." (AC
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200485000029693; Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima; Terceira Turma; DJ -

Data::15/05/2009 - Página::340 - Nº::91; v. unânime)

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Intime-se aparte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim

desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na

Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 9h00 às 12h00, com a antecedência

necessária para o cumprimento dos referidos prazos.

 

0042539-17.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074698 - JOAO CELIO SANTIAGO (SP191648 - MICHELE SQUASSONI ZERAIK) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que não há valor a ser restituído à

parte autora pela União Federal. No entanto, declaro que realizada a soma dos valores devidos (R$ 4.069,71 e R$

78,20) e subtraindo o imposto retido na fonte (R$ 1.969,89), apurou-se a diferença do imposto de renda a ser paga

pelo Autor à Receita Federal, no montante de R$ 2.178,02 inferior ao valor apurado na declaração de ajuste (R$

2.408,19).

 

Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil c/c o art. 165, II (2ª parte), do Código Tributário Nacional.

 

Incabíveis a condenação em custas ou em honorários nos feitos que tramitam pelo rito da Lei 9099/95 e da Lei n.

10.259/2001.

 

Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002349-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077625 - CLAUDIA NOEMIA ROCHA DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Reitero a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, bem como de prioridade na

tramitação processual.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I. 
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0017421-68.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077846 - MARIA ANTUNES TRINDADE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011625-96.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077547 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0056079-98.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078040 - ANDREA ISMENIA RIBEIRO DE ALMEIDA (SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado

ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP,

tel. (11) 3231-0866 / 0885.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0045801-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076309 - CLEUSA MARIA GONCALVES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO,

SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012099-86.2014.4.03.6306 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074793 - WILSON JOSE DOS SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0069561-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076377 - JEFFERSON SANTOS MONTEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030654-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076448 - WAGNER RADESCA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL,

SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067702-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076489 - SOLANGE CRISTINA PINHEIRO NAZARE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062916-72.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074609 - PAMELA PEREIRA DOS SANTOS (SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082376-45.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301073472 - PATRICIA GOMES SILVA DIAS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002319-06.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301073406 - ELIZABETE APARECIDA JOSE LOPES (SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017451-06.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077445 - LUIZ MARIANO PORTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de todos os

valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0076113-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077628 - CONCEICAO ECHEVERRIA SALGADO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento de indenização a título de danos morais, no importe de R$

1.000,00 (hum mil reais).

O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, a partir do arbitramento.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019571-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075026 - EUNICE GOMES CANDIDO (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

Concedo a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários nesta instância, nos termos da lei.

P. R. I.O.

 

0055377-89.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066880 - SELMA CATANI (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO, em relação aos períodos 06.03.1997 a 14.04.1997 e de

10.01.2005 a 20.07.2007, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a computar o período de 22.09.1997 a

24.05.2000 como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, passando a

RMI para R$ 1.093,22 (UM MIL NOVENTA E TRêS REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , correspondente à

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.551,39 (UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAISE TRINTA

E NOVE CENTAVOS) , em fevereiro de 2015.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 8.006,62 (OITO MIL SEIS REAISE SESSENTA E

DOIS CENTAVOS) , atualizado até o mês de março de 2015.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016455-42.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301065700 - MARIO ESTEVAM FILHO (SP158344 - VERA SHINOBU HOSHINO KALKEVICIUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, e condeno a autarquia-ré a proceder à averbação como especial do período de 25/07/1980 a
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19/01/1982.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016296-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076125 - BF COMÉRCIO E DECORAÇÃO LTDA - EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para:

a) Condenar a ECT a reparar à autora os danos materiais causados, no valor de R$ 1.613,45, devidamente

atualizado nos termos da tabela de cálculos do CJF, desde a data do evento danoso, devendo a ECT descontar

desde montante o valor já repassado à parte autora (R$ 71,90);

b) Condenar a ECT ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 a título de dano moral experimentado pela parte

autora.

 

Tendo em vista o entendimento do Egrégio STF, concedo à ECT todos os privilégios extensivos à Fazenda

Pública (inclusive a submissão aos precatórios/requisições de pequeno valor).

Tendo em vista que não há nos autos declaração de hipossuficiência, nem comprovação da necessidade, indefiro

os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0030172-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301051577 - NEIDE DA SILVA BONILHA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, ao tempo em que reconheço a prescrição parcial da pretensão autoral (art. 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil) para condenar a ré a pagar à parte autora diferenças correspondentes à GDPGPE, no percentual de

80% de seu valor máximo, a partir de 19/05/2009 (cinco anos antes do ajuizamento da ação) até a data do início

do primeiro ciclo de avaliação no âmbito do Comando da Aeronática, descontando-se os valores já pagos.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, podendo ser descontado

do montante o percentual de 11% relativo ao PSS.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I.

 

0034637-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075776 - MOACYR ROSSI (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a:

1- Computar período de trabalho em condições especiais do autor em face da empresa Plásticos Pevesol Ltda.

(19/11/2003 a 07/08/2008), procedendo-se com a respectiva conversão em comum e averbação;

2- Revisar seu benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/154.236.287-0, DIB em 08/10/2010,

RMI no valor de R$ 1.242,22 e RMA no valor de R$ 1.609,58 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAISE

CINQUENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até o mês de março de 2015;

3- Pagar-lhe os valores em atraso, os quais, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer

parte da presente, totalizam R$ 4.567,58 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAISE

CINQUENTA E OITO CENTAVOS) atualizados até abril de 2015.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0027763-12.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076217 - EDUARDO TADEU DOS SANTOS (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedidopara condenar o INSS a averbar como
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especial o período trabalhado de 07/11/1988 à 28/04/1995.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Oficie-se ao INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0075167-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076389 - JULIO CESAR DO NASCIMENTO (SP063949 - ODILON SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para, ao confirmar a decisão proferida em

liminar, determinar a exclusão do nome do autor no SPC, em relação à parcela relativa ao mês de agosto de 2014 e

julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação ao dano moral.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004761-76.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070536 - SILVANA ARMBRUST(SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de averbação, como especial,

do período de 02.04.1986 a 28.04.1995 (Lei 9.032/95) trabalhado pela autora na Santa Casa de Misericórdia de

São Paulo em razão do reconhecimento administrativo, não havendo interesse de agir (art. 267, VI do CPC).

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a reconhecer o caráter

especial/insalubre do período de 29.04.1995 a 19.11.2013 (DER/NB 167.763.645-6), exceto quanto aos períodos

de recebimento de auxílio-doença não acidentários (04.01.2011 a 20.02.2011, 07.06.2012 a 25.06.2011 e de

26.09.2012 a 01.11.2012).

A soma do período especial reconhecido nesta sentença ao que já foi reconhecido administrativamente,

descontados os períodos de recebimento de auxílio-doença previdenciário, resultam no total de 27 anos, 3 meses e

4 dias de tempo em atividade insalubre, fazendo a autora jus ao benefício de aposentadoria especial desde a DER

(19.11.2013), com retificação, no CNIS, dos valores dos salários de contribuição dos meses de dezembro/2000,

novembro/2003, setembro/2004, outubro/2004, abril/2005, maio/2005, julho/2005, agosto/2005 e setembro/2005,

nos termos do parecer da contadoria, que passar a integrar a presente sentença.

Dessa maneira, o benefício de aposentadoria especial deve ser implantado com os seguintes parâmetros:

1) DIB em 19.11.2013 (DER/NB 167.763.645-6);

2) RMI (renda mensal inicial) de R$ 3.152,28;

3) RMA (renda mensal atual) de R$ 3.391,18 (TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAISE

DEZOITO CENTAVOS), na competência de fevereiro/2015;

4) Atrasados de R$ 55.147,52 (CINQUENTA E CINCO MILCENTO E QUARENTA E SETE REAISE

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), atualização de março/2015.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar), concedo a tutela antecipada (CPC, art. 273, caput e I) e ordeno a implantação do benefício

em até 30 (trinta) dias. Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância, ante o procedimento.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado e atendidas as formalidades de praxe, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados e

para a Secretaria Municipal de Saúde para a ciência do aproveitamente das contribuições do regime próprio de

previdência.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074945-57.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076541 - MANOEL TRINDADE DE OLIVEIRA (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a averbar como
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tempo especial os seguintes lapsos temporais: de 29/04/1987 a 18/03/1997; de 02/07/1997 a 03/08/1998; de

18/07/2005 a 13/12/2006; de 01/12/2006 a 26/11/2010 e; de 22/11/2010 a 31/05/2013.

 

 No mais, julgo improcedente o pedido para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou

proporcional.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

 

0048543-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076442 - JULIO MENOSI DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 -

DÉBORA GALINDO DA SILVA ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, a partir de 19.11.2013; e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053019-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075006 - RICHARD CHRISTIAN VADERS (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para declarar inexigível o IPI e o ICMS da base de

cálculo do PIS e COFINS e para afastar sua incidência sobre a importação do veículo antigo (com mais de trinta

anos de fabricação), para uso próprio como colecionador, referido na LI n. 14/2056482-4; Automóvel marca

Chevrolet, modelo Corvete, Versão Stingray, ano de fabricação e modelo 1968, 02 portas, para dois passageiros,

motor de 8 cilindros, V8 427HP, 2DR Sedan, câmbio automático, veículo antigo para uso próprio de coleção - LI

n. 14/2056482-4”, bem como sua exclusão da base de cálculo dos demais tributos, em razão de se tratar de

aquisição de pessoa física para uso próprio como colecionador de veiculo antigo.

 

Ratifico os efeitos da decisão que antecipou a tutela a qual determinou a União que procedesse ao desembaraço

aduaneiro, e se abstivesse de oficiar o DETRAN e/ou DENATRAN para inserir qualquer registro que impeça o

livre exercício do direito de propriedade do autor.
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Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que cumpra a obrigação fixada neste julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c.c. art.

1º, da Lei 10.259/01.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a (i) recalcular a renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) mencionado(s) na inicial

levando em consideração, na apuração do salário-de-benefício, os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo; e (ii) pagar à parte autora as

diferenças devidas em decorrência da revisão acima determinada desde a(s) data(s) de início do(s)

benefício(s) mencionado(s) na inicial, ficando excluídas do cômputo dos atrasados, em virtude da

prescrição, as diferenças anteriores a 15.04.2005, porque anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a edição

do Memorando Circular Conjunto n.º 21/DIRBEN/PFEINSS, nos termos do art. 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91, combinado com o disposto no art. 202, inciso VI, do Código Civil.  

A presente sentença não descarta a possibilidade da chamada execução “zero”, como na hipótese de revisão

já efetuada administrativamente, caso em que não haverá diferenças a pagar. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071335-81.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075719 - MARCOS OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP261470 - SILVANA

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074456-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076218 - ELIVALDO MARQUES DE SOUZA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0009763-90.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069388 - MANUEL ANTONIO PEREIRA ESTEVES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Em todo caso, será respeitada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0001071-39.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075956 - MARCELO NUNES DE SANTANA (SP211950 - MARJORIE VICENTIN BOCCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por MARCELO NUNES DE SANTANA, para determinar a

concessão em seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheiro de Valdete Torres da

Silva, com RMI no valor de R$ 1.133,51 e com RMA no valor de R$ 1.271,07, em março de 2015.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 27.755,78, atualizados até abril de 2015,

conforme parecer da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Registrada e publicada neste ato. Intimem-se.

 

0030922-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076950 - JOSE SOARES FARIA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ SOARES FARIA para o fim de condenar o INSS a:

1. conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 26/03/2014 (NB

41/166.935.826-4), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 724,00 e renda mensal atual (RMA) de R$ 788,00, para

março de 2015; e

2. após o trânsito em julgado, pagar o montante atrasado no valor de R$ 9.724,25 até abril de 2015, já descontadas

as parcelas pagas administrativamente em decorrência da tutela antecipada, conforme parecer da contadoria, que

passa a ser parte integrante desta sentença.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Outrossim, nos termos da fundamentação acima e com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo

Civil, mantenho os efeitos da antecipação da tutela concedida em 05/12/2014.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte

autora, nos termos dalegislação vigente, ressaltando, porém, quehádiversos pedidos da mesma natureza nesta

Vara. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054935-89.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077437 - JOSE ALVES BEZERRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de:

1) averbar os períodos de atividade comum exercida pela parte autora de 25/06/1974 a 08/06/1975, 10/10/1975 a

07/04/1976 e 01/08/1978 a 13/04/1979.

2) conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor da parte autora, desde

a DER de 16/04/2013 (DIB).

3) pagar as prestações vencidas a partir de 16/04/2013 (DIB), respeitada a prescrição quinquenal, o que totaliza

R$18.740,03, atualizados até abril de 2015, conforme parecer contábil (RMI = R$678,00 / RMA em 03/2015 =

R$788,00).

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.
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Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, (i) averbe os

períodos de atividade comum exercida pela parte autora de 25/06/1974 a 08/06/1975, 10/10/1975 a 07/04/1976 e

01/08/1978 a 13/04/1979; e (ii) conceda o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em

favor da parte autora, conforme critérios expostos acima. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0019245-54.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301060066 - CGE CLINICA DE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI (SP141767 - ASSUERO

DOMINGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por CGE CLINICA DE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI em face da União Federal

(Fazenda Nacional), através da qual postula a tutela jurisdicional para obter a devolução do importe de R$

20.012,92, recolhido por erro no preenchimento da DARF.

Narra em sua inicial que contratou uma funcionária para auxiliar nas rotinas da empresa, atribuindo-lhe diversas

atividades, dentro elas o preenchimento de guias e recolhimentos, sendo que a referida empregada, ao preencher a

guia DARF sob o código 6621 (alteração de ato constitutivo), consignou o valor de R$ 20.033,92, quando o

correto seria R$ 21,00.

Constatada a falta, a requerente ingressou em 20/08/2013 com pedido de ressarcimento, por se tratar de erro no

preenchimento e recolhimento de valor a maior.

Devidamente citada,a Fazenda Nacional apresentou contestação, alegando preliminarmente a incompetência da

Vara Cível da Justiça Federal, bem como falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

No que respeita à alegação de incompetência, esta foi devidamente analisada pelo Juízo de origem, o que

culminou, inclusive, com a remessa dos autos a este Juizado Esepcial Federal.

Já que no que concerne à alegada falta de interesse de agir em razão da pendência de análise do pedido na seara

administrativa, postergo sua verificação para o mérito, vez que tal preliminar, no caso concreto, com ele se

confunde, mormente em razão do teor da contestação da União, que se baseou exclusivamente no supracitado

ponto, sem nada asseverar acerca de eventual correção do valor efetivamente recolhido através da DARF.

No mérito.

A Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na

defesa de seus próprios interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de violar os princípios orientadores da

atividade administrativa, disciplinados no artigo 37 da Constituição Federal. E não seria justo imputar aos

administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

Como se sabe, a Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio

da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório

atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros, segundo lição de HELY LOPES MEIRELLES,

citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 10ª edição, página 73.

 

Da mesma forma, “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” (Constituição Federal, art. 5º, inciso LXXVIII, incluído

pela Emenda Constitucional nº 45/2004).

Assim, a falta de servidores e o excesso de trabalho, alegados pelos administradores, não podem inviabilizar o

direito do administrado de obter resposta aos seus pedidos, que obviamente não podem ser postergadas

indefinidamente.

Vale dizer, a falta de estrutura administrativa, seja ela material ou pessoal, não pode ser usada como argumento

que justifique a demora da prestação de um serviço público, quando ultrapassado prazo consideravelmente
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razoável.

 

Ademais, no presente caso incide o prazo do artigo 24 da Lei 11.457/2007 (“É obrigatório que seja proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte”).

Da mesma forma, já havia determinação na Lei nº 9.784/99 (Regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal) em seu artigo 49 que,após “concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente

motivada”.

 

Nesse sentido trago à colação, jurisprudência em caso análogo:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI 9.784/99. PRAZO

PARA DECISÃO. REMESSA OFICIAL. 1. A Lei 9.784/99 é expressa quanto ao prazo para análises de processos

administrativos federais. 2. Ultrapassado o prazo legal de trinta dias, que pode ser fundamentadamente prorrogado

por mais trinta dias, para que seja proferida decisão em processo administrativo, fica assente o direito líquido e

certo do impetrante a ter o seu processo administrativo decidido na via heróica do mandado de segurança. 3.

Reexame necessário prejudicado pela perda do objeto da presente demanda. (TRF4 - PRIMEIRA TURMA, REO

200470030072987, REO - REMESSA EX OFFICIO, DJ 26/10/2005 PÁGINA: 423, RELATOR DES. ÁLVARO

EDUARDO JUNQUEIRA)

 

Não obstante essas considerações, no caso dos autos vislumbro mora da ré na análise do pedido de Ressarcimento

do valor indevidamente creditado a título de registro da alteração do ato constitutivo da empresa, através do

DARF cód 6621.

Isso porque, conforme documentos de fls. 29/34 dos autos (arq.3-PET PROVAS.PDF-01/08/2014), o pedido de

ressarcimento foi protocolado em 20/08/2013 e o presente feito foi distribuído em 18/10/2013 (4ª Vara Cível) e

redistribuído à este Juizado em 30/07/2014, tendo, pois, transcorrido praticamente 10 (dez) meses até este último

marco e19 (dezenove) meses até o presente momento, de modo que há que se falar em violação de direito da parte

autora em obter uma resposto em razoável prazo da administração pública.

Além disso, denoto que no dia 20/01/2015 foi proferida decisão determinando que o réu prestasse informação

acerca da conclusão do processo administrativo, tendo, contudo, quedado-se inerte, nada informando acerca da

efeitiva restituição dos valores solicitados.

Não se pode, em nome da isonomia, admitir que o contribuinte aguarde, indeterminadamente, pela movimentação

da administração, correndo o risco de prejudicar suas atividades econômicas.

Nessa esteira, verifico que é de rigor a procedência do pedido da parte autora, para que a ré promova a devolução

do importe recolhido a maior na guia DARF cód. 6621, anexada à fl. 87 (arq. 3-PET PROVAS.PDF-01/08/2014),

haja vista que o prazo supramencionado foi ultrapassado demasiadamente pela Administração Pública.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC, condenando a

ré a promover a devolução do valor recolhido a maior na guia DARF, o qual, devidamente atualizado pela

contadoria deste Juízo, para a competência de março/2015, resultou em R$ 23253,01, conforme cálculos em anexo

(26/03/2015), que são parte integrante desta sentença.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002817-73.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075030 - FATIMA MARIA PIDO DE MENEZES (SP196916 - RENATO ZENKER) NERONE PIDO

NETO (SP196916 - RENATO ZENKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido, e declaro a insubsistência dos débitos refentes aos contratos de empréstimos consignados nº.

21.1603.110.0015225-26, 21.1603.110.0015224-45, 21.1603.110.0015509-02 e 21.1603.110.0015917-65 em

virtude da aplicação do art. 16 da Lei 1.046/50.

Sem custas ou honorários advocatícios por serem incabíveis nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037728-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077996 - DANIEL ALVES CORDEIRO (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código
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de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o

benefício de prestação continuada (assistencial), em favor de DANIEL ALVES CORDEIRO, com DIB em

18/11/2010 e DIP em 01/04/2015, sem prejuízo da reavaliação da situação da parte autora no prazo de 02 (dois)

anos, como prevê o artigo 21 da Lei n. 8.742/1993.

 

O requerente deverá receber o benefício assistencial representado por seu irmão, Álvaro Elias Alves Cordeiro,

cuja qualificação consta do termo de compromisso firmado nestes autos.

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de pessoa em situação de miserabilidade.

 

Oficie-se ao INSS, para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre a DIB e a prolação da sentença, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros, nos termos da Resolução n. 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23.12.2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/1995, nos termos do Enunciado n. 32, do FONAJEF e da Súmula

318, do STJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001 cumulado com o caput do art. 55

da Lei n. 9.099/1995.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P.R.I.C.

 

0036050-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076341 - MARIA HIROKO TAKEUCHI (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, para o fim de declarar o

direito à tributação mês a mês, de acordo com a respectiva competência, dos rendimentos que lhe foram pagos

acumuladamente em virtude da reclamação trabalhista, afastando, ainda, a incidência de imposto de renda sobre

os juros decorrentes das verbas trabalhistas, sendo-lhe assegurado o direito ao recálculo do IRPF; e, após o

transito em julgado, a restituição de eventualdiferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos

termos da presente sentença.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária calculados pela taxa SELIC. A

resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0044450-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     363/1407



2015/6301077599 - VALDELICE MARIA OLIVEIRA (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença - NB 5436799570, em prol de

VALDELICE MARIA OLIVEIRA, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 12/04/2013. Declaro

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Conforme CNIS anexado aos autos em 13/04/2015, a parte autora exerceu atividade laborativa e percebeu

remunerações. Entretanto, o benefício deverá ser pago por todo o período, nos termos da Súmula nº 72 da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), publicada no D.O.U. de

13/03/2013, pg. 64:

 

“É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que

trabalhou.”

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 07/02/2015 e 01/04/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0069004-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077657 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002595-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075955 - NEUSA ALMEIDA DOS REIS (SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos
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termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a reconhecer e averbar de os períodos de

1/5/1970 a 10/10/1970, 3/5/1971 a 23/9/1971, 1/3/1974 a 31/12/1974 e 1/6/1975 a 1/8/1975, todos laborados para

o empregador “G. Giannone & Cia”, de 4/1/1993 a 18/5/2000 e08/6/2000 a 12/06/2001, laborado para o

empregador “Adrel Aplicadora e Distribuidora Ltda”, bem como reconhecer para fins de carência os períodos de

auxílio doença de 19/5/2000 a 7/6/2000 (B-31/117.349.396-1) e 27/6/2001 a 30/9/2008 (NB's B-31/122.906.918-

3, B-31/505.161.169-5, B-31/505.314.432-6, B-31/560.238.478-9, B-31/505.832.460-8 e B-31/560.722.978-1,

bem como implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor de NEUSA ALMEIDA DOS REIS, com

RMI no valor de R$ 1.100,10 e RMA no valor de R$ 1.197,49, atualizada para março de 2015, desde a DER em

27/6/2013, calculada sem a aplicação do fator previdenciário, sendo, pois, mais benéfico à autora.

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 26.960,13, atualizados para abril de

2015, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Oficie-se.

Registrada e publicada neste ato. Intimem-se.

 

0076215-19.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077626 - JOSEFA DUARTE ALVES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 08/09/2014, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de nove meses, contados da perícia judicial (ocorrida

em 27/11/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 08/09/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente,

observada a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessãode auxílio-doença à parte

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0082173-83.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074679 - GESSI GOMES FERREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício de auxílio-doença a partir de 09/10/2014; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

 

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

 

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

 

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

 

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0062401-71.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069338 - JUAREZ TAVARES DE LIMA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR,

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a:

a.) averbar como atividade especial o período laborado pelo autor de 06.03.1997 a 04.03.2013, na empresa FORD

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA;

b.) e converter a aposentadoria por tempo de contribuição percebida,NB 164.613.848-9, em APOSENTADORIA

ESPECIAL, a partir do requerimento administrativo, com RMI de R$ 3.714,46 e a renda mensal atual

correspondente aR$ 4.106,06 em fevereiro de 2015.

Condeno, ainda, o INSS, após o trânsito em julgado desta sentença, a pagar as diferenças apuradas em R$

25.767,79, atualizados até março de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte

integrante desta sentença.

Em consequencia, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0031302-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078077 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o tempo de

serviço da autora laborado na USINA CATENDE S/A (10/02/1955 a 22/10/1971), condenando o INSS a proceder

à devida averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento

administrativo (12/08/2013), com RMI R$678,00 e RMA R$ 788,00 (02/2015).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 14.666,59, atualizado até

03/2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0071832-95.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077654 -

EDVALDO SOUZA DA SILVA (SP236014 - DEMERVAL SOUSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que na sentença proferida em 09/02/2015 existe evidente inexatidão material consistente na indicação do

valor objeto do acordo homologado.

O INSS apresentou proposta de acordo, para pagamento de 80% dos valores atrasados. Contudo, na súmula da

sentença constou a quantia correspondente a 100%, ou seja, R$ 6.087,44.

Trata-se, como se vê, de erro material, que pode ser corrigido, a qualquer momento.

Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, 28ª. Edição, artigo 463, nota 10ª.:

“O trânsito em julgado de sentença de mérito não impede, em face de evidente erro material, que se lhe corrija a

inexatidão” (STJ-Corte Especial, ED no REsp 40.892-4-MG, rel. Min. Nilson Naves, j. 303.3.95, receberam os

embargos, um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303, 2ª col., em.).

Pelo exposto, declaro o erro material existente na sentença, apenas para que passe a constar a quantia de R$

4.869,95, correspondente a 80% dos valores atrasados, em substituição ao montante de R$ 6.087,44.

P.R.I.

 

0013621-32.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077576 -

CREUZA ELOIA DE SOUZA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em embargos de declaração.

A parte autora alega contradição/omissão do julgado ao extinguir sem julgamento do mérito o presente feito.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos por serem tempestivos.

No mérito, constato que foi proferido despacho em 19/03/2015 para que a parte autora regularizasse o feito, no

prazo de 10 (dez) dias. Este despacho foi publicado em 24/03/2015, tendo sido proferida sentença de extinção dia

06/04/2015.

Desta feita, assiste integral razão à parte autora, pois o feito foi extinto anteriormente que o prazo da parte autora

se esvaísse.

Portanto, ACOLHO os Embargos de Declaração dando-lhe efeitos infringentes, e, em consequência, ANULOa

sentença anteriormente proferida e determino o prosseguimento do presente feito, com a respectiva dilação de

prazo por ela requerida para efetivo cumprimento dos termos da decisão anterior.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0054884-78.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301073988 -

MARCO ANTONIO DE FREITAS (SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser
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rejeitados.

A parte autora alega que o processo não deveria ter sido extinto em razão do valor da causa, mas remetido ao juízo

competente.

Contudo, não constato a ocorrência de contradição no julgado, pois o enunciado nº 24 do FONAJEF (Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais) é claro ao afirmar que, no caso de reconhecimento de incompetência do

Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo sem julgamento de mérito, não havendo afronta ao art.

12, §2º, da Lei 11.419/06.

Dessa forma, não merece prosperar a irresignação da parte autora, eis que não existe contradição na sentença

prolatada.

Assim sendo, restando mantida a sentença, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029208-31.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301074468 -

DANIELA SILVA DE JESUS (SP319008 - LAIS CEOLIN DA SILVA) WESLEY SILVA DE JESUS SANTOS

(SP319008 - LAIS CEOLIN DA SILVA) KAUANY SILVA DE JESUS ROCHA (SP319008 - LAIS CEOLIN

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte embargante sustenta que a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, declarando que não

teria sido intimada da data da audiência.

São cabíveis os embargos de declaração para sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições, bem como

nos casos de manifesto erro material.

No presente feito, verifica-se a existência de erro material, já que o foi extinto sem julgamento do mérito, devido à

ausencia de comparecimento da parte na audiência marcada para 30.03.2015.

Entretanto, verifico que o termo n. 6301068992/2015 deve ser CANCELADO, pois está em duplicidade com

outra sentença extintiva proferida na mesma data.

Verifico, outrossim, que os autores foram intimados da audiência agendada para 30.03.2015 pelo ato ordinatório e

seu anexo em 18.08.2014 (fases 11 e 12 do processo virtual).

A publicação deste ato ordinatório deu-se em 20.08.2014 (fase 14) e foi certificado em 21.08.2014 (fase 15).

Diante do exposto, conheço dos embargos, e os acolho parcialmente para corrigir erro material no feito e no termo

n. 630.1070568/2015 por meio dos esclarecimentos anteriores; e TORNO SEM EFEITO A SENTENÇA

prolatada, no termo 6301068992/2015. Contudo, mantenho a sentença de extinção, porquanto as partes foram

devidamente intimadas e não compareceram à audiência de instrução e julgamento agendada.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013048-91.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075897 -

LUIZ CARLOS DUARTE (SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, acolhendo-os para acrescentar ao

dispositivo da sentença embargada os seguintes termos:

 

“A parte autora formulou pedido de desistência da ação, requerendo a extinção do processo sem julgamento de

mérito. Nesse caso, é dispensável a oitiva da parte contrária, de acordo com o art. 51, parágrafo 1º, da Lei nº

9.099/95. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal tem entendimento consolidado no mesmo sentido,

“verbis”:

 

Súmula nº 1: "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu." (Origem

Enunciado 01 do JEFSP)

 

"Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da ação e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de

mérito, nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado que fica mantido nos demais termos.

P. R. I.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não assiste razão ao embargante. 

Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido, sendo certo que a sentença está devidamente

fundamentada, constando, de maneira expressa, o entendimento da magistrada que a prolatou. 

No ponto, não prospera a alegação de omissão, sob o argumento de que não foi apreciado o pedido, sob a

ótica do regime de repartição. 

Além disso, conforme extensa jurisprudência, "o juiz não está adstrito a responder todas as alegações das

partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos." ( JTJ 259/14

- CPC Comentado Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ). 

Desta feita, não há omissão a ser sanada.  

Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o

teor da sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter

infringente. 

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os

embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo. 

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou

colegiado) da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido

somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo

na íntegra os termos da r. sentença proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0041678-94.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075879 -

JANDIRA MARIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060624-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075873 -

ADEMAR KESPERS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043340-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077569 -

JOSEFA LEITE DE MEDEIROS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025824-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075888 -

SONIA MARIA DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067070-36.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077565 -

MARIA DO CARMO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005052-42.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077584 -

JOAO MOURA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082434-48.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075870 -

ANGELINA DE CARVALHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0083038-09.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077561 -

FERNANDA BAYER DIAS DE OLIVEIRA (SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos e mantenho a sentença sem qualquer alteração.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos e mantenho a sentença sem qualquer alteração. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0005317-44.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077583 -

FRANCISCO DA SILVA (SP310017 - FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012669-53.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077577 -

JOSE SOLDA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006870-29.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075904 -

ORLANDO BERNARDINO DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, e rejeito-os, mantendo na íntegra os

termos da r. sentença proferida.

 P. R. I.

 

0022461-65.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301073995 -

FRANCISCO JOSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LACERDA (SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Assiste razão, em parte, à embargante.

Com relação à contradição alegada, verifico que, de fato, constou erroneamente, no dispositivo da sentença, o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária, quando, na fundamentação, o mesmo benefício restou

indeferido. Dessa forma, o parágrafo atinente à concessão da assistência judiciária, constante do dispositivo,

deverá ser excluído, tendo em vista o seu indeferimento anterior, devidamente fundamentado.

Quanto à omissão alegada, entendo que, com efeito, busca a embargante a reforma do julgado proferido, sendo

certo que a sentença está devidamente fundamentada, constando, de maneira expressa, o entendimento do

magistrado que a prolatou, conforme reproduzido a seguir:

“(...)

Por fim, à falta de previsão legal nesse sentido, não deve haver distinção entre o valor da gratificação paga aos

servidores aposentados com proventos integrais ou proporcionais.

Nesse sentido a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MENOR.

SERVIDORES INATIVOS. GDPST - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA

PREVIDÊNCIA, NA SAÚDE E DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE

AVALIAÇÃO. EQUIVALÊNCIA. GRATIFICAÇÃO GENÉRICA. PAGAMENTO PROPORCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido tendo por fundamento a

própria análise da matéria de mérito, porque se confundem. 2. Atingidas pela prescrição apenas as parcelas

anteriores ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da presente demanda, visto ser caso de relação de trato

sucessivo, qual seja, de pedido de diferenças referentes à GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, na Saúde e do Trabalho. 3. A GDPST vem sendo paga aos servidores ativos em pontuação fixa até

serem criados os critérios de avaliação de desempenho, deixando, portanto, de ser uma gratificação de natureza

pro labore faciendo para assumir a natureza de vantagem genérica na sua integralidade, não mais condicionada ao

desempenho e à produtividade das funções exercidas. 4. É devido aos servidores aposentados e aos pensionistas o

pagamento da GDPST no mesmo valor conferido aos servidores em atividade (80 pontos), desde a data da

instituição da gratificação pelo art. 39 da MP nº 431/008 (01/03/2008) até serem definidos e regulamentados os

critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho, em respeito ao art. 40, parágrafo 8º, da

CF/88. 5. Após a Emenda Constitucional nº 41/2003, a paridade entre os servidores ativos e inativos somente

ocorrerá em relação aos funcionários públicos que, à época da referida emenda, já ostentavam a condição de

aposentados/pensionistas ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação, ou, ainda, aqueles submetidos à

regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005. 6. Rejeitada a

arguição de proporcionalização do pagamento da gratificação àqueles que recebem proventos proporcionais, por

inexistir na ConstituiçãoFederal/88 ou na lei instituidora da vantagem em comento distinção entre os

pensionistas/servidores aposentados com proventos integrais daqueles que auferem vencimentos de forma

proporcional. É defeso ao intérprete fazer tal distinção para reduzir o valor da gratificação legalmente instituído.

Apelação e remessa obrigatória improvidas.

(APELREEX 200881000167983, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma,

04/08/2010)
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(...)”

 

Portanto, verifica-se, nesse ponto, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter infringente. Faz-se mister

ressaltar que os posicionamentos firmados pela TNU não possuem caráter vinculante e não inibem o livre

convencimento do Juízo.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os embargos de

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, acolhendo-os apenas para

determinar a exclusão do parágrafo atinente à concessão da assistência judiciária, constante do dispositivo,

mantendo na íntegra os demais termos da r. sentença proferida.

 P. R. I.

 

0065218-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301073984 -

EDILENA CAMILO DA SILVA (SP312233 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conheço do recurso, eis que tempestivo.

No mérito, dou-lhe provimento, para o fim de corrigir a contradição apontada no tocante à data a partir de qual o

benefício de auxílio-doença NB 603.528.735-6 deve ser prorrogado, passando o dispositivo da r. sentença a ter a

seguinte redação:

“Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por EDILENA CAMILO DA SILVA, e condeno o INSS na prorrogação do benefício

previdenciário de auxílio-doença NB 603.528.735-6 a partir de 01.02.2014, dia seguinte ao de sua cessação, até

16.03.2014, data da cessação da incapacidade fixada pelo perito, atualizadas as parcelas na forma do art. 1º-F, da

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão

da percepção de benefício ou salário.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I."

 

No mais, resta mantida a r. sentença tal como lançada.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

 

0020297-69.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301075344 -

ALVARO JOSE DE SOUZA (SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim, conheço dos embargos e acolho-os, para incluir no dispositivo da sentença prolatada em 26/02/2015 a

aplicação dos juros remuneratórios, nos seguintes termos:

 

"Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças referentes à correta remuneração (IPC no valor

de 84,32%) das cadernetas de poupança da parte autora nºs: 00088346-2 no período de 10 de março a 10 de abril

de 1990, observado o teto de NCz$ 50.000,00 (Plano Collor I) ; nº 00088129-0 referente ao período de 04 de

março a 04 de abril de 1990 também apenas sobre o teto de NCz$ 50.000,00 (Plano Collor I) e nº 00088630-5

referente ao período de 15 de março a 15 de abril de 1990 também apenas sobre o teto de NCz$ 50.000,00 (Plano

Collor I).

 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

 

No tocante aos valores apurados, deverão incidir juros remuneratórios (denominados juros contratuais)

capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data de vencimento da obrigação até o efetivo pagamento, descontando-se

eventuais lançamentos procedidos pela instituição financeira no momento em que estimada a diferença entre

correção devida e o percentual aplicado à época.
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São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor (Tabela de Cálculos do CJF).

 

Após o transito em julgado, a CEF deverá apresentar os cálculos em 30 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se e intimem-se."

 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada.

 

Retifique-se o termo. Anote-se.

 

 

Intimem-se.

 

0026132-96.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301077571 -

ELIANE DE SOUZA SILVA (SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em embargos de declaração.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em que se alega a existência de omissão na

sentença prolatada por este juízo .

 

Alega o embargante que deixou de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuíta.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos. Denoto que, realmente, houve omissão na r. sentença proferida no

que se refere a análise do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos) e dou-lhes provimento, devendo

constar no dispositivo da sentença prolatada:

 

“Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 

No mais, mantenho a sentença embargada em todos os seus termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044238-09.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301064511 -

JOSE LUIZ MELO REGO NETO (SP282329 - JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos termos acima

mencionados, mantendo, no mais, os termos da sentença proferida.

Passa a presente decisão a fazer parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0013985-04.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075942 - IZAURA DA PURIFICACAO FERREIRA CRUZ (SP316942 - SILVIO MORENO,

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 Trata-se de ação em que à parte autora requer a concessão de Benefício Assistencial ao Idoso.

 Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 10/04/2015, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pela autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e

parágrafo único do Artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 P.R.I. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu,

integral e tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284,

parágrafo único c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013940-97.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077210 - IVONEIDE DOS SANTOS (SP303413 - EDIMILSON AMANCIO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0010633-38.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077249 - IVO SANCHES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007565-80.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077250 - LUIS ANTONIO DE CASTRO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004368-20.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077216 - DEUSELINE MOREIRA DE SOUSA (SP290736 - ALEX BEZERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006162-76.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077215 - MARGARIDA MENDES DA SILVA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003633-84.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077252 - ROBERTO JORGE DE MORAES (SP293419 - JOSÉ BATISTA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0005231-73.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077251 - RICARDO DE CAMARGO BUSSOLA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010450-67.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077214 - DAGMAR JOSE DOS ANJOS BARBOSA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013259-30.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077245 - JOSE DO NASCIMENTO SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0014354-95.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301077208 - JOAO PEDRO CLARO DE OLIVEIRA (SP321327 - TIAGO MATIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012503-21.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077246 - MONICA DA SILVA ALVES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0013561-59.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077244 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA (SP293422 - JOSÉ GOMES DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012398-44.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077211 - GEDENILSON MACHADO DIAS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001869-63.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077253 - LILIAN TIMOTEO DAMASCENO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011699-53.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077247 - FLAUDETE RODRIGUES SOUSA DOS SANTOS (SP178434 - REGINA AKEMI

FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010678-42.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077212 - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA (SP182799 - IEDA PRANDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0016741-83.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077818 - ELIAS BRITO DE LIMA (SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054842-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078124 - IRMA DONATI CLARO (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Cancele-se a audiência designada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0025818-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068372 - JOAO FERREIRA DE CARVALHO (SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do o exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016726-17.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301076418 - JOSE HENRIQUE DO O (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91,

as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho

(incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA

MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a concessão de benefício acidentário, resta

clara a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/95.

Dê-se baixa na distribuição. 

P.R.I.

 

0014371-34.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076141 - RENATO JOSE DOS SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS.

 

0016684-65.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075969 - ANNE KAROLLYNNE QUEIROZ MATOS (SP145194 - TANIA CRISTINA

NASCIMENTO SANTOS) X ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO

-CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Denoto que este Juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, a teor do que dispõe o artigo

3º, § 1º, I, da Lei 10259/2001, verbis:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \l "art109ii"

art. 109, incisos II, HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \l

"art109iii" III e HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \l

"art109xi" XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; (g.n.)

 

Nesta linha, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do Juiz, o caso é de extinção do processo, por
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ausência insanável desse pressuposto processual.

Dispositivo.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0017225-98.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076914 - MARCOS ANTONIO SALNA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015994-36.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076874 - JOSE VICTOR PEREIRA (SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017365-35.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076128 - OLGA CRISTINA BONFIGLIOLI (SP101823 - LADISLENE BEDIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00482844120144036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Ressalte-se que a sentença não baseou na falta de contestação administrativa e sim na falta de comprovação da

ilegalidade da cobrança.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0011336-66.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077510 - SILMARA APARECIDA DE ANDRADE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005644-86.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077519 - CELSO ARAUJO DOS SANTOS (SP192312 - RONALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0005096-61.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301078016 - VALMIR FERREIRA CAMPOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013728-76.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077503 - JOSE HONORIO GOMES FILHO (SP234920 - ALESSANDRA CRISTINE RIBEIRO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013617-92.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077506 - MARLI DE PAULA LIMA DE SOUSA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008136-51.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077517 - JOSE ALBERES FERREIRA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0010074-81.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074452 - RICARDO GARZILLO (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084966-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072963 - VAULI MACHADO BERLATO (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012870-45.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077507 - WALTER LUIZ TELES (SP138715 - PAULO SPIONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0013009-94.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076069 - MARIA JOSE LAGUNA NAVARENHO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006018-05.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078005 - JOSE GERALDO HENRIQUES MAFRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0083599-33.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078014 - LIA MARIA DE PADUA KRAUSS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012833-18.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074446 - ANTONIO ALVES DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007042-68.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077518 - ROSANE DE MIRANDA MUNIZ (SP305431 - GABRIEL COELHO BORTONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

HSBC BANK BRASIL SA ( - HSBC BANK BRASIL SA)

0050818-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078015 - SIMAO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009291-89.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077516 - ADEILSON FERREIRA MARTINS (SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011267-34.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077512 - WASHINGTON CARLOS AGOSTINHO (SP056935 - MARIA INES RIELLI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0011374-78.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075929 - MAXIMINO XAVIER DE OMENA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012750-02.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301074448 - LUCI ISABEL ALVES (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO
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LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004520-68.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075681 - MARIA ADELIA BARBOSA DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011291-62.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077511 - JOSE NASCIMENTO SANTOS (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003579-21.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077520 - LUISA CLAUDIA MOREIRA DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0011124-45.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077514 - JERONIMO GONCALVES PARREIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082288-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077500 - JOSEPHA MARIM BELMONTE (SP152458 - PRINSPINHO ARGOLO PRINCIPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0008384-51.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077639 - NILTON DIVINO D ADDIO (SP284783 - FERNANDA ANGELO AZZOLIN, SP260641 -

CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016561-67.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077633 - MARGARIDA DAS GRACAS DO NASCIMENTO (SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR, PR049033 - LIZANDRA DE ALMEIDA TRES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a autora busca provimento jurisdicional que

condene a ré à revisão do benefício previdenciário concedido administrativamente.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que existe óbice intransponível ao julgamento de mérito da ação.

 A parte autora já pleiteou pedido idêntico no bojo do processo n. 00557060420134036301, em trâmite perante a

3ª Vara Gabinete deste Juizado Especial Federal.

 E, consultando o sistema informatizado, verifico que nos autos preventos houve o trânsito em julgado da

sentença, estando obstada a possibilidade de rediscussão da mesma questão por meio do instituto da coisa julgada,

causa de extinção do feito sem julgamento de mérito a teor do disposto pelo artigo 267, inc. V e artigo 301, par.

1º, ambos do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO:

 Em face do exposto, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, em face da configuração do instituto da coisa julgada.

Sem condenação no pagamento de custas e despesas processuais, bem como na verba honorária.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 P.R.I.

 

0006805-34.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076861 - MARLI DE SOUZA MARIANO (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

em seu nome datado de até 180 dias, procuração/substabelecimento, a cópia integral do processo administrativo,

declaração de hipossuficiência e indicar o nº do benefício objeto da lide. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0072368-09.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076665 - LUCIANA FAUSTINA DOS SANTOS (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS

SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Indefiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, uma vez que a parte autora nasceu em

21/08/1961 (pág. 10 da petição inicial), contando com 53 (cinquenta e três anos). Portanto, aquém da idade

prevista na lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019625-43.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301078035 - JOSE JUAREZ DOS SANTOS (SP088599 - ANTONIO ROBERTO FUDABA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0005583-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077464 - MARINO TRENTIN (SP293419 - JOSÉ BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0067346-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076591 - CLEUNICE DOS SANTOS SOUZA (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007308-55.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076872 - LAURITA SOARES DE SOUSA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora moveu a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social visando à concessão de

benefício assistencial.

Não comprovou prévio requerimento administrativo de concessão do benefício assistencial, mas tão somente de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, apesar de exaustivamente a ela facultada tal oportunidade.

Decido.

Não havendo razão para supor, no caso concreto, que o pedido da parte autora seria indeferido na via

administrativa, a comprovação do prévio requerimento administrativo mostra-se imprescindível para a

configuração do interesse de agir.

Nesse sentido:

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NATUREZA DA QUESTÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU. DIREITO

MATERIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. NOTORIEDADE DA CONTROVÉRSIA.

INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 03 DA TNU AFASTADA NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E MÉRITO NÃO CONTESTADO JUDICIALMENTE PELO INSS.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRECEDENTES DA TNU. 1. A exigência

do prévio requerimento administrativo reflete, a bem da verdade, a necessidade que o autor tem de demonstrar que

há interesse na busca da prestação jurisdicional, ante a resistência da parte ré na realização de seu direito. 2. No

caso dos autos, não há demonstração de tal resistência, seja pela ausência de postulação administrativa anterior,

seja pela falta de contestação de mérito. Ademais, não se está diante de hipótese em que tal demonstração se faz

dispensável, como as situações em que é patente a negativa da autarquia tanto no que diz respeito ao benefício

requerido, quanto à própria aceitação do requerimento, e como as causas pertinentes a Juizado Especial Federal

Itinerante. 3. Não se encontra, na presente espécie, configurado o interesse de agir do autor, restando, por

conseguinte, correta a extinção do processo sem julgamento de mérito. 4. Pedido de Uniformização conhecido e

não provido. (TNU. Processo: 2003.61.84.10.1760-0).

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo

Civil, ante a ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0011121-90.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077086 - HERZILA BRITTO PASSOS AMATTO (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos artigos 295, parágrafo único, III, e 267, V e VI, do Código de Processo

Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários nesta instância.

P. R. I.

 

0013407-41.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076633 - RITA PINTO DO NASCIMENTO (SP279948 - EDILSON ROBERTO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora moveu a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social visando à concessão de

benefício previdenciário.

Não comprovou prévio requerimento administrativo de concessão do benefício.

Decido.

Não havendo razão para supor, no caso concreto, que o pedido da parte autora seria indeferido na via

administrativa, a comprovação do prévio requerimento administrativo mostra-se imprescindível para a

configuração do interesse de agir.

Nesse sentido:

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
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ADMINISTRATIVO. NATUREZA DA QUESTÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU. DIREITO

MATERIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. NOTORIEDADE DA CONTROVÉRSIA.

INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 03 DA TNU AFASTADA NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E MÉRITO NÃO CONTESTADO JUDICIALMENTE PELO INSS.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRECEDENTES DA TNU. 1. A exigência

do prévio requerimento administrativo reflete, a bem da verdade, a necessidade que o autor tem de demonstrar que

há interesse na busca da prestação jurisdicional, ante a resistência da parte ré na realização de seu direito. 2. No

caso dos autos, não há demonstração de tal resistência, seja pela ausência de postulação administrativa anterior,

seja pela falta de contestação de mérito. Ademais, não se está diante de hipótese em que tal demonstração se faz

dispensável, como as situações em que é patente a negativa da autarquia tanto no que diz respeito ao benefício

requerido, quanto à própria aceitação do requerimento, e como as causas pertinentes a Juizado Especial Federal

Itinerante. 3. Não se encontra, na presente espécie, configurado o interesse de agir do autor, restando, por

conseguinte, correta a extinção do processo sem julgamento de mérito. 4. Pedido de Uniformização conhecido e

não provido. (TNU. Processo: 2003.61.84.10.1760-0).

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo

Civil, ante a ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0086562-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077006 - JAIR DE SALES (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de

São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0084148-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076674 - ILMA MARIA GOMES (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando pensão por morte.

Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verificou-se que o proveito econômico pretendido pela

parte autora ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.

Decido.

Conforme a Súmula 17 da TNU, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência.

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.

Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à

soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da

ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do

benefício pretendido pela parte autora com as parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite

de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Assim, RETIFICO de ofício o valor da causa para R$ 46.649,81, nos termos dos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, e, por conseguinte, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para

processar e julgar o feito.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito sem
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resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no

Enunciado 24 do FONAJEF.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial. 

2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF. 

3. Registre-se. Intime-se. 

 

0014557-57.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077903 - SILVIA REGINA ALVES DE SOUZA (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014576-63.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077840 - SOLANGE DE SOUSA MIRANDA RUAS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014260-50.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301073308 - TEREZA LEAL RIBEIRO (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012936-25.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076530 - GILSOM DOMINGUES (SP308358 - NATALIA GALENI RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000435-64.2014.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077265 - PEDRO LUIZ CARVALHO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verificou-se que o proveito econômico pretendido pela

parte autora ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.

Decido.

Conforme a Súmula 17 da TNU, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência.

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.

Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à

soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da

ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

 

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do

benefício pretendido pela parte autora com as parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite

de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Com efeito, considerando o pedido da parte autora, a Contadoria simulou o cálculo, apurando que a soma dos

atrasados com as 12 parcelas vincendas resultou no montante de R$ 44.415,79 na data do ajuizamento da ação,

valor este superior ao de 60 salários mínimos, que à época do ajuizamento da ação equivalia à quantia de R$

43.440,00.

Assim, resta clara a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.
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Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito, sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no

Enunciado 24 do FONAJEF.

P.R.I.

 

0025222-69.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077552 - KEYLA DIAS SILVA (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014532-44.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077153 - ERIKA MONTEIRO PATRIAN SEBASTIAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00145169020154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0004961-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301076384 - MARIA AMELIA SILVEIRA (SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013998-03.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301077502 - RENAN MESQUITA SALVIATO (SP170449 - JOSÉ RENATO SALVIATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu, integral e

tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013229-92.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301075482 - APARECIDA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA (SP203476 - CARLOS ÉLDER DIEZ

PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, combinado

com os arts. 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de desenvolvimento

regular do processo.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0017903-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076483 - DULCINETE

TAVARES LIMA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte autora e o cadastro da Receita Federal, conforme

documentação anexada juntamente com a petição inicial e considerando que para a expedição de pagamento é

imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino que a parte autora junte, no prazo

de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0003734-83.2013.4.03.6304 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076318 - ADAILTON

OLIVEIRA DE SANTANA (SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o feito em diligência.

Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão, para que:

a) especifique todos os períodos que pretende sejam reconhecidos, informando quais dos períodos a serem

averbados são de serviço comum e quais são especiais, devendo apresentar os documentos hábeis para a

comprovação da especialidade (formulários DSS 8030, SB 40, PPP, laudo técnico, etc);

b) apresente cópia integral da ação trabalhista em que foi elaborado o laudo pericial que reconheceu a

insalubridade do período mencionado na inicial;

c) apresente cópia legível e integral de todas as suas carteiras de trabalho.

Após, voltem conclusos para sentença.

Int.

 

0060386-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076005 - ANA PAULA

FELIX DE SOUZA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação do perito Dr. Mauro Zyman para que cumpra o determinado em despacho de 24/02/2015,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Cumpra-se.

 

0005165-30.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076964 - FRANCISCO

SIPRIANO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a indicação do assistente técnico, tendo em vista a juntada dos documentos em conformidade com a

Portaria nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009.

Dê-se regular processamento ao feito.

Intimem-se as partes.

 

0000613-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076941 - RISALVA

MARIA DA SILVA (SP253853 - ELIANDRO LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho o laudo pericial acostado em 10/04/2015, manifestem-se as partes acerca desse laudo, no prazo de 10 (dez)

dias.

Sem prejuízo, à Divisão de Atendimento para o cancelamento e a exclusão dos protocolos nºs. 70833/2015 e

97424/2015.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0016366-82.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075175 - JOSE LUIZ

GONCALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Considerando o quanto pedido e julgado no processo n.º 00598952520134036301, constante do termo de

prevenção, concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

para que apresente documentos médicos atualizados, contendo a descrição da enfermidade e/ou da CID e que

atestem o eventual agravamento de seu estado de saúde.

 Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

 

0015851-47.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075493 - MARCELO

SEIDEL SZABO (SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016314-86.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075486 - MARLUCE

FERREIRA DE BRITO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0013691-49.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076947 - RUI DE

OLIVEIRA LIMA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

Vistos.

Petição e documentos anexados pela parte autora em 08/04/2015:

Dê-se ciência à CEF para que se manifeste em 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0013486-20.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078084 - ERISTELA

FAGUNDES DA COSTA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0014298-62.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077779 - PAULO

SERGIO MENDES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos.

Dê-se baixa na prevenção.
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Intime-se.

 

0008369-82.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077671 - ALVAN FELIX

FERREIRA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) ISAIAS DURVAL FERREIRA (SP261261 -

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Excepcionalmente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o

quanto determinado no despacho de 26/01/2015.

Int.

 

0016659-52.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076909 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GILDO

TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)

MARIA JOSE DA SILVA ANDRADE (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES) IRACEMA TIMOTEO DA SILVA LIMA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) VANESSA TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) IVONE TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) MARIA DAS DORES SILVA SANTOS (SP194729

- CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) JOSE TIMOTEO DA SILVA

(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) JORGE TIMOTE DA

SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) JAILTON

TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)

GILBERTO TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES) GIOVAN TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) FERNANDO TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GIVANILDO TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GILSON TIMOTEO DA SILVA (SP194729 -

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante juntada dos seguintes documentos:

 

1- Verso da certidão de óbito do “de cujus” eis que existe informação de averbações no documento em questão.

 

2- Em nome de cada autor, exceto a Srª.Maria Jose da Silva, cópia legível de comprovante de residência emitido

em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro,

junte também declaração datada e assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de

cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0020258-33.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075388 - JOSE ALVES

DE CARVALHO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Conforme documentos anexados pela Contadoria deste Juízo em 04.11.2014, verifico que foi concedida

administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do processo administrativo completo
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do NB 42/164.587.446-7.

Int.

 

0305673-49.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076981 - ALEXANDRE

AUGUSTO (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Posto isto, INDEFIRO a execução dos honorários contratuais na forma como requerida.

Intimem-se e após, prossiga-se o feito em seus ulteriores atos.

 

0008322-79.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072024 - LAERTE

CASSIANO ALVES (SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA, SP211150 - WALTER LUIZ DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/03/2015: Concedo a dilação de prazo por 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

0084475-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076419 - EDSON DE

LIMA LOPES (SP216347 - CLEIDE PEREIRA SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apesar do laudo pericial realizado pelo Dr. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO , que não salientou a

necessidade de o autor submeter-se à avaliação com especialista em Psiquiatria,por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, e pelos documentos juntados pela parte autora,determino a

realização de perícia no dia 14/05/2015, ás 10h30, aos cuidados do perito médico Dra. Juliana Surjan Schroeder,

na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0025378-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075440 - ARLINDO

RODRIGUES BARBOSA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que deposite em Secretaria a sua CTPS original e integral em

que constam os vínculos cujo reconhecimento é pleiteado nesta ação, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0006238-03.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077033 - IRENE

MORAIS SERGIO (SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0012198-37.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075478 - JOSIVALDO

JULIO (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora apresentou PPPs referente aos períodos laborados nas empresas Pires Serviços de

Segurança e Transporte de Valores Ltda e Vanguarda Segurança e Vigilância LTD entre 03/11/03 e 24/04/06 e

12/03/2006 e tempos atuais, respectivamente. Entretanto, não há prova de que os subscritores dos respectivos

PPPs Sr. João Alberto Fermo Burigo e Sr. Eduardo Bueno da Costa sejam representantes legais das referidas

empresas ou funcionários habilitados para a emissão e assinatura de tais documentos. Constato também que o PPP

referente ao período laborado na empresa Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores LTDA nos
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períodos de 10/06/1995 e 03/08/2000 e 03/11/2000 e 02/11/2003 está incompleto.

Além disso, verifico que a parte autora não apresentou a carteira de trabalho (CTPS) referente aos vínculos

empregatícios (períodos de 10/06/1997 e 09/06/1999, 10/06/1999 e 03/08/2000, 03/11/2003 e 24/04/2006 e

17/03/2006 e 28/06/2013).

 Assim, no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá juntar aos autos PPPs devidamente carimbados pelas

empresas e assinados por seus representantes legais, com a procuração que dá poderes aos subscritores dos

referidos PPPs para a emissão desses documentos, sob pena de preclusão de prova, e cópia integral e legível da

carteira de trabalho (CTPS).

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Salientando-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovadaresistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir oprocesso.

Oficie-se o INSS para que forneça a cópia integral do processo administrativo objeto da lide.

Cite-se.

 

0015374-58.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076942 - LUANA

APARECIDA ARAUJO OLIVEIRA (SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Vistos.

Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra corretamente o despacho anterior,

devendo ser juntada nova procuração "ad judicia" em que conste como outorgante a Sra. Luana Aparecida Araujo

Oliveira representada por seu curador provisório,Sr. Luiz Carlos de Oliveira.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

anexados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0002462-44.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077390 - ADRIANO

LUCAS MERCER (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP197407 - JOSE FERREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051741-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077305 - MARIA

MESSIAS DA SILVA MORAIS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP338531 - ANA

CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054334-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077301 - ROSANA

APARECIDA FELIX (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027776-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077852 - ROMILDO

JOSE TEIXEIRA (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014732-56.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077357 - JOAO ALVES

DE MESQUITA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830

- KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0031019-60.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077336 - RICARDO

PALANTE (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049817-69.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077309 - ELIETE

VIRISSIMA DA SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009323-65.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077372 - DIMAS

REZENDE (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021500-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077348 - EBERALDO

APARECIDO MANZANO DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012325-09.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077364 - WANDERLEI

BAPTISTA DE ARAUJO (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0356774-91.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077271 - POLIANA

APARECIDA GOMES ALVES MARIA DAS DORES GOMES (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021719-84.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077347 - NOEL

PEREIRA DOS SANTOS (SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064206-35.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077842 - ELZON JOSE

REGIS FILHO (SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006022-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077379 - JOSE

ANTONIO BANDEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040217-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077327 - WALTER

ALVES COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011942-31.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077366 - ELIO

HONORIO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048877-07.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077313 - MARIA

ANGELA PEREIRA OLIVEIRA (SP283591 - PRISCILA FELICIANO PEIXE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029730-05.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076499 - JOSE

DAMIAO DE DEUS LIMA ( FALECIDO) (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) MARIA

ALEXANDRINA DA CONCEICAO JOSE DAMIAO DE DEUS LIMA ( FALECIDO) (SP263728 - WILSON

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034017-64.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077332 - JOSE MARIA

FIGUEREDO (SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064701-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077275 - CLAUVIO

SCHIAVONI FILHO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045750-61.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077317 - MARIA

EDINALVA DOS SANTOS DAMASIO (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006699-09.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077376 - NIVEA MARIA

DO NASCIMENTO GONZAGA (SP182396 - EDEN LE BRETON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010513-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077369 - DONIZETE

ALFREDO (SP108818 - MARCIA REGINA COVRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0038186-70.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077330 - JOSE LIMA

DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046243-43.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077316 - MIRNA NUNES

SOARES DA FONSECA (SP149613 - WILLIAM MARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012878-56.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076137 - RUBENS

CESAR DA SILVA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está me termos para julgamento.

Inclua-se em pauta de controle interno para apresentação de cálculos pela cotadoria tendo em vista que os

apresentados em 10/2014 estão com prazo expirado.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0016483-73.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075634 - EMARIO DA

SILVA FERREIRA (SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015292-90.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071434 - JOSE

DOMINGOS DOS SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015688-67.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071548 - ANTONIO

ERNANDES DE SOUZA (SP242541 - BETANIA AZEVEDO LISBOA SCANDALO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0020452-14.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077737 - JORGE DE

SOUZA VIANA (SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE, SP208665 - LINDA EMIKO

TATIMOTO, SP153006 - DANIELA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo foi virtualmente desarquivado. Assim, concedo o prazo de quinze dias para a manifestação da parte.

Após, arquivem-se.

 

0016756-52.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077833 - MARIA

SANTINA BARBOSA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos

diferentes.
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Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0024957-67.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076669 - GIOVANNA

OLIVEIRA VENING LANDGRAF (SP236642 - THAYS DE MELLO GIAIMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De início, verifico que a parte autora é menor de idade.

Desta forma, intime-se o MPF para que atue no presente feito, nos termos do art. 82, I, do CPC.

Pela análise dos autos virtuais, verifico que o falecido segurado era portador do vírus HIV, razão pela qual

entendo necessária a realização de perícia médica indireta, para a verificação da incapacidade laborativa, na data

do óbito.

 Dessa forma, designo perícia médica indireta, para o dia 18/05/2015, às 09 horas, aos cuidados do DRA. NANCY

SEGALLA ROSA CHAMMAS, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº

1.345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia médica indireta, munida de todos os documentos médicos que

comprovem a incapacidade laborativa do falecido segurado, sob pena de preclusão da prova.

 Com a apresentação do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, reagendo audiência para o dia 25/08/2015, às 14 horas (apenas para fins de controle), dispensado o

comparecimento das partes.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009008-66.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076693 - MILLENA

MARIA DOMINGUES DE ALMEIDA DOS SANTOS (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA,

SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X CAUA OLIVEIRA DOS SANTOS INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora apresentar

cópia integral e/ou legível dos autos do processo administrativo de concessão do benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0025982-52.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077409 - MARIA

SOARES FERRAZ DE FIGUEIREDO (SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ROSE

MARIA DA SILVA (SP275948 - ROZENILDA BRAZ DA SILVA SALES)

Considerando que em 13/03/2015 foram apresentados à Seção de Arquivo os documentos determinados no termo

de despacho de 27/11/2014 e a necessidade de realização de perícia grafotécnica para comprovar a autenticidade

da assinatura do falecido Joaquim Rodrigues da Silva aposta em tais documentos, objeto de incidente de falsidade,

determino a realização de perícia grafotécnica para o dia 04/05/2015, às 12h, aos cuidados do perito grafotécnico

Sebastião Edison Cinelli.

 Determino a expedição de mandado para intimação do perito e a entrega dos documentos subsidiários à perícia

grafotécnica, custodiados na Seção de Arquivo deste Juizado, a ser encaminhada por Analista Judiciário - área

apoio especializado: Executante de Mandados.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

0010019-33.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077144 - VANESSA

MENDES RIBEIRO GONTIJO (SP152215 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Médica e Psiquiátrica, ambas no dia 14/05/2015, às 11h00 e

13h30min respectivamente, aos cuidados das peritas médicas Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS e
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Dra. JULIANA SURJAN SHROEDER , na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -São Paulo/Capital.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0013623-02.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076416 - WAGNER

FERNANDES DA SILVA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00891032020144036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da redistribuiçã do feito. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0010478-35.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071958 - LEANDRO

DOS SANTOS DA SILVA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006852-08.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071373 - RAFAEL

PANDELO LOPEZ (SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0084149-28.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077614 - ADILSON

MACIEL SANTOS (SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 07/04/2015, defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na

especialidade Neurologia, para o dia 07/05/2015, às 09h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Bernardo

Barbosa Moreira, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0071332-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075208 - MARIA JOSE

ARAUJO DOS SANTOS (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Érika Ribeiro de Mendonça, para responder aos quesitos da parte autora,
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anexados aos autos em 12/03/2015, na página 2, em complemento de laudo socioeconômico,no prazo de 10 (dez)

dias.

 No mais, aguarde-se a realização da perícia médica em Oftalmologia agendada para 11/05/2015.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0008926-35.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077066 - CARLOS

ALBERTO DE SOUZA (SP155067 - ERICA PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0011825-06.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078046 - FRANCISCO

DE ASSIS SIQUEIRA LIMA (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010071-29.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077068 - GILSON DO

NASCIMENTO SANTOS (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0044106-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077469 - ELIANA

MARIA CONELIAN DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) HENRIQUE

CONELIAN GONCALVES DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) OTAVIO

CONELIAN GONCALVES DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a perícia agendada para 07/05/2015, cancelo a audiência de instrução e julgamento, redesignando-

a para 01/06/2015, as 14h.

Intimem-se as partes.

 

0014263-05.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077048 - MARCOS

ANTONIO ALVES PACHECO (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00008372320154036301), a qual tramitou perante a 02ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0036606-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074908 - JOSE

ALTAMIRO DOS SANTOS (SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se contra ofício ao INSS para que seja desconsiderado o ofício (de cumprimento de sentença) anexado em

17/03/2015, uma vez que o presente feito não transitou em julgado.

Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais para apreciação do recurso do réu, já processado.

Cumpra-se.

 

0277766-02.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068136 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA, SP133596 - LEANDRA MARA A

FELISBERTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 01/04/2014: A parte autora juntou cópia do processo em que foi requerida revisão do benefício da

aposentadoria por invalidez NB 92/115.505.801-9. Além disso, juntou cópia do processo administrativo de

concessão do benefício de auxílio doença NB 91/025.369.886-3.

O parecer da contadoria do dia 24/05/2013 concluiu que o benefício acidentário foi calculado com base no salário

de contribuição da data do acidente (março/94), não havendo dessa forma valores a serem revisados.

Em impugnação ao parecer da contadoria, a parte autora alegou que o cálculo foi feito com base nos últimos 36
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salários de contribuição, tendo o ônus de provar referida alegação.

Assim, decisão do dia 09/12/2013 determinou que a parte autora providenciasse cópia dos autos em que foi

concedido judicialmente o benefício NB 91/025.369.886-3.

No entanto, a parte autora não se desincumbiu do ônus ao juntar apenas cópia do processo judicial de revisão da

aposentadoria por invalidez NB 92/115.505.801-9 e cópia do processo administrativo do benefício auxílio doença

NB 91/025.369.886-3. Deixou a parte autora de providenciar o determinado na decisão.

Ainda, observa-se que o benefício de auxílio doença foi concedido em decorrência de ação judicial, conforme

documento retroanexado.

Diante do exposto, cumpra a parte autora a decisão do dia 09/12/2013.

Com a juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

Intimem-se.

 

0000493-08.2015.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076927 - CLAUDIO

MANOEL GOMES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado. 

 

0073974-72.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077257 - LUIZ

ALBERTO BORGES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente cumpre ressaltar que as condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995, pelo

enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos; b) a partir de

28/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa,

ou mediante laudo; c) a partir de 14/10/1996, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde

então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos

trabalhadores.

No caso do PPP, deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser substituída por declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento, desde que

haja comprovação de que a pessoa que assinou a declaração ou a procuração, no caso de procuração particular,

tenha poderes para representar a empresa.

Analisando os autos, verifico que o PPP (fls. 66 - PETIçãO INICIAL 42 - LUIZ.PDF)não está acompanhado de

procuração/declaração.
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Assim, intime-se o autor para apresentar procuração da empresa outorgando poderes ao subscritor do PPP (Cícero

Silva) para assinatura do mesmo, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no

estado em que se encontra.

Cumpra-se.

 

0023456-15.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301073488 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baseado no julgamento da Turma Recursal do agravo (termo: 9301003817/2015, anexado em 26/01/2015) que

concedeu a dilação do prazo recursal:

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

 

Assim sendo, intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação

destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 

Cumpra-se.

 

0012840-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077596 - PEDRO

ANTONIO DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

 

0011841-57.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076880 - RON STEPHEN

WHITE PATRICIA WHITE X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0011395-54.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077882 - BOAVENTURA

SILVA LEMOS (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O endereço da parte autora informado na inicial difere do enfereço constante no comprovante juntado com a

petição do dia 10/04/2015.

Ademais, a parte não cumpriu inteiramente o despacho anterior, desta forma, concedo o prazo complementar de

10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

  

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 
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 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0013676-80.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076934 - WILLIANS DA

SILVA NEPOMUCENO (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000475-42.2015.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076932 - CONDOMINIO

EDIFICIO MANSAO DOS DUQUES (SP138179 - RENATA NABAS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0016725-32.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077805 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP252910 - LILIAN TORRES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016555-60.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077703 - LUCIA

HELENA DA COSTA (SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016737-46.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077799 - GILSON

JUNIOR PAULINO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013517-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076972 - ELZIO

GREGORIO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016735-76.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077800 - FRANCISCO

ROBERTO DA SILVA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016729-69.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077803 - JOSE PAULO

THOMAZ ALEGRE (SP252910 - LILIAN TORRES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014651-05.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077025 - JOSENECE DA

SILVA PINHEIRO (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014744-65.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077024 - ANDRE

GONCALVES GARCIA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016746-08.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077838 - ALDIRENE

NASCIMENTO LEITE DE SANTANA (SP276386 - DANYA PIZZIGATTI FONSECA, SP133315 - PAULA

MARIA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016568-59.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077701 - NATIVIDADE

FREITAS PEREIRA (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) MAURILIO BRAZ DA SILVA (SP106707 -

JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     396/1407



(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052249-61.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077099 - SANDRA

SOARES (SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se integralmente o despacho datado de 23/03/2015.

 

0064161-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077236 - ANTONIO

CANDIDO DE LUCENA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/05/2015, às 10h30min., aos cuidados do Dr. Vitorino

Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle

interno, apenas para organização dos trabalhos desta Vara-Gabinete. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

0054520-09.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077058 - FERNANDA

MORAES DOS SANTOS (SP324387 - DANIELLA GUSMAO RIBEIRO, SP238252 - SERGIVAL DA SILVA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0001719-74.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077072 - DIVANETE DA

SILVA ROSA (SP227605 - CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0053018-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072728 - THERESA

APARECIDA SIMAO (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para que cumpra a r. decisão lançada em 05.03.2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

descumprimento.

Int.

 

0057097-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075085 - MANOEL DOS

SANTOS NETO (SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição juntada aos autos em 19/03/2015 como pedido de reconsideração, tendo em vista que os

embargos declaratórios somente podem ser opostos em face de sentença, nos termos do art. 5º da Lei nº

10.259/2001.

A parte autora alega que os meses de maio e junho de 2014 não foram pagos administrativamente.

No entanto, em consulta à pesquisa HISCREWEB anexada em 08/04/2015, verifico que o INSS providenciou o

pagamento dos meses referidos.

Assim, mantenho a decisão de 13/03/2015.

Remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0015453-03.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075709 - SALVIANA

MARIA DIAS (SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA, SP192987 - EDINEUSA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015733-71.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075702 - CARLOS

ALBERTO DOMINGUES (SP246253 - CRISTINA JABARDO, SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015495-52.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075991 - ELIZOLETE

PELLIZZON (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015372-54.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075710 - JOSE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052605-22.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077643 - CLEUSA

MENDES DA SILVA LOPES (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo. Concedo à parte autora prazo suplementar de (30) trinta dias, para cumprimento da

decisão anterior.

Intime-se.

 

0047361-49.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076592 - ADENILTON

ALVES BORGES (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão (26/11/2014) do setor de protocolo ratificando o ocorrência de indisponibilidade do

sistema peticionário deste Juízo no dia 23/10/2014 (último dia do prazo recursal do réu): recebo o recurso da parte

ré (INSS) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0014734-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077612 - CARLOS

MAGNO DOS SANTOS (SP330831 - PAULO HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00008216920154036301), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014831-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077150 - MARIA
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LENICE GONCALVES DA SILVA (SP187829 - LUIS JOSÉ FERNANDES, SP213383 - CLOVES ALVES DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Concedo à parte autora o prazo último de 10 dias para cumprimento do despacho anterior.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção;

Int.

 

0078314-59.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076635 - JOSE

LEOPOLDINO DA SILVA IRMAO (SP269141 - LUÍS JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Até a edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento da atividade como especial, bastava o enquadramento da

atividade naquelas previstas nos decretos regulamentadores da lei previdenciária.

Ressalta-se, contudo, que na hipótese de exposição a ruídos e calor, ainda que laborado nestas condições em data

anterior a edição da Lei nº 9.032/95, é imprescindível a comprovação da insalubridade, por meio de laudo técnico

ou PPP.

Após 28/04/1995, para a caracterização da atividade como especial há necessidade de apresentação de formulário

PPP, embasado em laudo técnico, afirmando a exposição do empregado a agentes nocivos.

No caso dos autos, a parte autora alega o exercício de atividade em condições especiais, portanto há a necessidade

de comprovação conforme segue:

1. Sobre o período urbano, laborado como limpador para a empresa Pires Serviços Gerais, de 01/09/1978 a

03/03/1982, há necessidade de comprovação que a parte autora estava exposta a agentes nocivos;

 

2. Sobre o período urbano, laborado como Serviços Gerais para a empresa Supermercado Lider do Carrão Ltda.,

de 06.04.1982 a 30.08.1986, há necessidade de comprovação que a parte autora estava exposta a agentes nocivos;

 

3. Sobre Período urbano, laborado como Espulador Auxiliar para a empresa Morbin S/A Texteis Especiais, de

01.12.1986 a 15.01.1987, há necessidade de comprovação que a parte autora estava exposta a agentes nocivos;

 

4. Sobre o período urbano, laborado como motorista de caminhão para a empresa Lojão de Móveis Casa Rosa

Ltda., de 02/02/1987 a 15/02/1988, há a necessidade de comprovação que a parte autora laborava com veículos

pesados;

 

5. Sobre o período urbano, laborado como motorista de caminhão para a empresa Movelandia Comércio Ltda -

ME, de 04/04/1988 a 15/03/1989, há a necessidade de comprovação que a parte autora laborava com veículos

pesados;

 

6. Sobre o período urbano, laborado como motorista de caminhão para a empresa Moveis e Eletrodomésticos

Manoel Ltda, de 02/05/1989 a 26/05/1992, há a necessidade de comprovação que a parte autora laborava com

veículos pesados;

 

7. Sobre o período urbano, laborado como engraxate e trocar de óleo para a empresa Viação São Paulo Ltda., de

14/11/19993 a 25/07/2001, há a necessidade da parte autora apresentar o laudo técnico ou PPP, devidamente

carimbado pela empresa e assinado por seu representante legal, com a procuração que dá poderes ao subscritor do

referido PPP para a sua emissão;

 

8. Sobre o período urbano, laborado de motorista de ônibus coletivo para a empresa Viação São Paulo Ltda., de

01/11/2001 a 15/12/2003, há a necessidade da parte autora apresentar o laudo técnico ou PPP, devidamente

carimbado pela empresa e assinado por seu representante legal, com a procuração que dá poderes ao subscritor do

referido PPP para a sua emissão; e

 

9. Sobre o período urbano, laborado como motorista de ônibus coletivo para a empresa Com. Samaiba de Veículos

Ltda., de 02/02/2004 a 26/11/2012, consta dos documentos acostados à inicial o PPP, entretanto, este não está

acompanhado de procuração que dá poderes ao subscritor do referido PPP para a sua emissão.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora regularizar a documentação, sob pena de preclusão

da prova.

Ressalta-se que o autor encontra-se assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

dos documentos, nos termos do Estatuto da OAB.

Salienta-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência da instituição competente
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para fornecer a documentação para instruir o processo.

Cumprida ou não a determinação, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0058623-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076122 - ASSIS

ANTONIO DE JESUS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela UNIÃO.

Decorrido o prazo tornem conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 
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0049144-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076953 - WILSON

BIZERRA DOS SANTOS (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000009-27.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076730 - FRANCISCA

ALVES SENADIAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035277-50.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076784 - ISABEL DE

SOUSA LEAL (SP327573 - MARIA ISLÂNDIA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049150-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076725 - ODAIR

BELASCO (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035539-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076783 - CICERO

LIBERALINO DA SILVA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024254-73.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076790 - ANTONIO

BENICIO ALVES DO NASCIMENTO (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028460-43.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076789 - MARIA JOSE

DE PAULA (SP150697 - FABIO FREDERICO, SP320819 - FABIO ROBERTO BAUER ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051405-77.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076952 - JAMILE

ABDUL FATTAH CHAHIN (SP337585 - ELIANE DE ALCANTARA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075107-52.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076472 - NILSON

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/05/2015 às 14h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019775-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077126 - IVANI

PERTUSATTI (SC006146 - ADAIR PAULO BORTOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por IVANI PERTUSATTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a averbação de tempo de serviço rural e urbano, com a concessão do benefício

aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 16/09/2009, sobreveio sentença de improcedência, segundo a qual "[...] ante a falta de início de prova material

e os indícios em contrário, não é possível o cômputo do tempo de serviço rural. E, sem ele, não há tempo

suficiente para a aposentadoria [...]".

Por sua vez, Acórdão proferido nas Turmas Recursais em 29/01/2015 anulou, de ofício, a r. sentença prolatada,

sob o fundamento de ser ela “citra petita”, por não ter sido apreciado o pedido de averbação dos períodos de labor

urbano mencionados na petição inicial.

Decido.

Tendo em vista que o pedido para o reconhecimento do tempo de período rural já foi apreciado na r. sentença

proferida em 16/09/2014, resta analisar, nos termos do v. Acórdão proferido em 29/01/2015, o período específico

para averbação do tempo de serviço urbano pleiteado pela parte autora, a saber: de 31/01/1984 a 31/12/1984; de

01/10/1986 a 31/10/1986; de 31/10/1989 a 30/11/1989; de 01/05/1990 a 01/10/1992; de 31/01/2005 a 28/02/2005
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de 01/03/2006 a 04/04/2006.

Sendo assim, considerando que a análise dos mencionados períodos, dispensa, em princípio, a realização de prova

oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de

controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0015417-58.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076904 - JHONNIS

ALVES VIEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora de 09/04/2015 - defiro.

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para apresentação de cópia do processo administrativo, nos

termos da r. decisão exarada no dia 27/03/2015.

Intimem-se.

 

0062202-15.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077556 - MARIA

GERALDO DE MELO (SP244258 - VANESSA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista à ré dos documentos anexados pelo autor pelo prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0012247-78.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077450 - SILVIO DE

CARVALHO CAMPOS (SP085535 - LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 05 dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias. Na

hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração

fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0003001-58.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075958 - CARMELINA

DE OLIVEIRA CRUZ DA SILVA (SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição da parte autora tendo em vista que já foi prolatada sentença.

Ressalto, no entanto, que não há prejuízo à parte autora, haja vista a extinção do processo sem resolução do mérito

configurar apenas coisa julgada formal, o que não impede o ajuizamento de nova demanda para pleitear o direito

material almejado.

Diante do trânsito em julgado, certifique-se e remetam os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0009876-02.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076553 - WESLEY

JOVERNO (SP337139 - MARÇAL MACHADO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Vistos.

Aguarde-se a audiência agendada.

Int. Cumpra-se.

 

0006785-77.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076936 -

CLORISVALDO BORGES DE SOUZA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 -

KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

I - Reitere-se o ofício expedido ao Hospital Albert Einstein (doc. anexado em 09/12/2014).

II - Documento anexado em 29/01/2015: Dê-se ciência ao INSS.

Int.
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0055427-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077762 - IZAIAS

MAXIMIANO (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora para audiência designada para hoje (13/04/2015, às 16:00),

determino a sua intimação para justificar documentalmente o motivo da sua ausência, bem para juntar aos autos

cópia legível do processo administrativo referente ao benefício pleiteado nestes autos (NB 163.097.139-9) e cópia

integral e legível de suas CTPS, tudo no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

No silêncio, voltem conclusos para extinção.

Intime-se

 

0005360-78.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076973 - MANOEL

CANDIDO RIBEIRO - FALECIDO (SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de reconsideração juntado pela parte autora.

Compulsando-se os autos verifico que as petições de 23/02/2015 e 04/03/2015 não foram juntadas ao feito,

conforme certidões de descarte acostadas nas respectivas datas. No link para peticionamento eletrônico referente

ao JEF, no acesso pela Internet, há a disponibilidade para acesso ao usuário das Resoluções nº 764276 e 891703,

que prevêem as hipóteses de descarte de petição, bem como informam que as petições descartadas não suspendem

ou interrompem o prazo processual.

Ante a ausência de recurso protocolado, certifique-se o trânsito em julgado e remetam ao arquivo.

Intime-se.

 

0016525-25.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077662 - ERICKSON

HENRIQUE GALIOTI (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, a fim de esclarecer e/ou sanar integralmente as dúvidas e/ou irregularidades apontadas

na certidão retro, ou seja:

 - Não consta referências quanto à localização de sua residência (croqui), informações imprescindíveis para a

realização da perícia socioeconômica;

 

 - Não constam documentos médicos legíveis contendo a descrição da(s) enfermidade(s) e/ou da CID;

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0017050-07.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077730 - JANE SILVA

DE ARAUJO (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, informando o número de benefício objeto da lide, no prazo

de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0025272-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077457 - ADILENE

GALINDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda na qual a autora postula o recebimento de pensão por morte, que foi indeferida pelo INSS na
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via administrativa por ausência de comprovação de dependência em relação ao falecido, na qualidade de

companheira.

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete também na esfera jurídica de herdeiros do falecido, resta

configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário.

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, recebo o aditamento à inicial

e determino a inclusão das menores YASMIN CRISTINA BARBOSA PEREIRA e LAYSA JANAINA

BARBOSA PEREIRA, no polo passivo da presente demanda. ANOTE-SE.

CITEM-SE os novos litisconsortes passivos no endereço indicado na petição de 30.03.2015, bem como o próprio

INSS novamente.

Cumpra-se. Intimem-se o Ministério Público Federal.

 

0067245-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077677 - ISABEL

CRISTINA PAIXAO CASTELHANO (SP265568 - RODRIGO JOSÉ SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo listado no termo de prevenção anexo aos autos foi extinto sem julgamento do mérito, não

obstando nova propositura nos termos do artigo 268 do Código de Processo Civil.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

0017140-15.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077418 - ROBERTO

APARECIDO DA SILVA (SP277006 - LEONARDO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

 

1. apresentação do número de benefício objeto da lide correto pois o informado na inicial diverge daquele que

consta dos documentos que a instruem;

 

2. apresentação de comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar

declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco;

 

3. apresentação de cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou

documento que comprove a qualidade de segurado.

 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0062641-60.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077551 - SOLANGE

SAUTCHUK (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes sobre os documentos apresentados pelo Hospital no prazo de cinco dias. Após, conclusos.

 

0029580-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075793 - MARIA JOSE

GOMES DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

Compulsando os autos, verifico que o benefício de pensão por morteNB 130.740.453-4 possui três dependentes,

quais sejam : a parte autora na qualidade de companheira do “de cujus” José Roberto Hessel e seus filhos, Weslley

Gomes Hessel(nascido em 23.03.1997) e Andressa Luana da Silva Hessel.(nascido em 21.09.1995). Resta

configurado, pois, o litisconsórcio ativo necessário, tendo em vista que quando da propositura da ação e prolação

da sentença proferida em 12.08.2013 os filhos do falecido ainda eram menores.

 

Observo, porém, quea parte autora ingressou com a presente ação sem incluir os outrosdependentes e o processo

seguiu sua marcha, inclusive com a prolação da sentença transitada em julgado, que condenou o INSS a revisar o

referido benefício nos moldes do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, seguindo os princípios norteadores do Juizado Especial Federal e com fito de evitar nulidade do processo,

determino a manifestação da autora, em 20 dias, para que:

a) inclua os filhos dependentes Weslley Gomes Hessel e Andressa Luana da Silva Hessel, juntando cópias legíveis

do RG, CPF, comprovante de endereço e procuração;

b) indique o percentual de cada um no valor da condenação.

 

Com a juntada da documentação supra, concedo o prazo de 10(dez) dias para que os litisiconsortes informem se

possuem interesse recursal em relação a algum ato decisório antes proferido. A falta de manifestação será

interpretada como ausência de prejuízo e o processo deverá prosseguir regularmente.

 

Sem interesse recursal, determino aos co-autores Weslley Gomes Hessel e Andressa Luana da Silva Hessel, que

façam anexar, se o caso, manifestação de concordância com os valores apurados pela contadoria do Juízo. Prazo-

cinco dias.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0034290-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077442 - ELISABETE

MASAGLI STANISCI SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias, acerca do teor do ofício anexado aos autos em 31/03/2015. Após,

tornem conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0031931-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077870 - MARJANE

PEREIRA DA SILVA MARTINS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela União, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.

Esclareço que o silêncio será considerado como recusa.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme

ofício anexado aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 
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Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0035534-07.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077936 - JOACIR

OLIVEIRA DA SILVA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006308-88.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077965 - JOSE

CARLOS FERNANDES GUERREIRO (SP226469 - HELEN CAROLINE RODRIGUES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014581-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077952 - FERNANDO

BENIGNO RIBEIRO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042675-19.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077930 - MARIZETE

DOS SANTOS TORRES (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012058-47.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077956 - JOSE

APARECIDO DAS NEVES (SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017639-96.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077768 - ADMILSON

GONCALVES DOS SANTOS (SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois trata(m)-se de pedido(s) distinto(s) ao(s) do presente feito.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista que o benefício da autora foi prorrogado, concedo prazo de 10 (dez) dias para que esta apresente o

requerimento administrativo de prorrogação do benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0016512-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074783 - MIGUEL

ANTUNES RIBEIRO (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 06/03/2015: O pedido de designação de nova perícia deve ser feito na via administrativa.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0007454-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077741 - RAILDO

ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO ABRAHAO (SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

À ordem:

 Petição de 23/01/2015: Defiro a inclusão da representante Elisabete Alves de Oliveira, como autora no pólo ativo

da presente demanda,procedendo o Setor de Atendimento, as devidas retificações.

 Tendo em vista a colidência de interesses entre a autora e o autor Raildo, nomeio a Defensoria Pública da União,

como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Concedo à parte autora Elisabete, o prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de cópias dos documentos que

comprovem a união estável com o falecido segurado, tais como provas de residência comum, entre outros, sob

pena de preclusão.

 Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/2015 , às 14 horas, para a oitiva da

autora e suas testemunhas, no número máximo de 03 (três), que deverão comparecer à audiência,

independentemente de intimação.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015987-44.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075986 - FUMIKO

MIYABARA (SP307249 - CRISTIANE APARECIDA SILVESTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos

são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0006498-17.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077264 - THAISE

CARVALHO ALVES (SP331280 - CINTIA MOREIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de

desistência do recurso interposto pelo réu (CEF).

 Como a sentença foi de procedência e o prazo recursal do autor encontra-se esgotado, remetam-se os autos ao

setor de execução. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0060234-81.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077992 - JUAREZ

MARTINS DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

O INSS ofertou cálculos com os valores refrente4s aos atrasados, conforme ofício anexado em 08/04/2014.

Ocorre que a parte autora impetrou mandado de segurança em face do despacho proferido em 29/10/2014.

Assim, aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, o julgamento do mandamus impetrado pelo autor.

Somente após o resultado do mandado de segurança será dada oportunidade para manifestação sobre os cálculos

elaborados pelo INSS.

Intimem-se.

 

0002328-65.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075046 - RICHARD DE

SOUZA ANTONIO (SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior exarada no despacho de 26/01/2015,

devendo o autor apresentar cópia do seu CPF.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0018050-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078037 - MOACIR

CARLOS DA SILVA (SP288018 - MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 
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Intimem-se. 

 

0010098-12.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077043 - MARCELO

SILVA DOS SANTOS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0088931-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077047 - SERGIO

RICARDO RODRIGUES DA SILVA (SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0003448-46.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077046 - EDNO DOS

SANTOS NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0009753-46.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077044 - ANTONIO

RODRIGUES GAIA (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP306925 - PAMELA CAVALCANTI

DAS DORES, SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0031564-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074754 - PATRICIA

MILANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual, devidamente assinado pelas partes contratantes, em conformidade com

procuração outorgada, e por duas testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com

menção aos respectivos números de RG e CPF, legível; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente, de no máximo 90 dias,

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0014980-17.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077623 - MARIA

SOARES FERRAZ DE FIGUEIREDO (SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ROSE

MARIA DA SILVA

Reconsidero o despacho anterior.

Analisando os autos verifico que o presente feito visa anular Sentença em que foi homologado acordo judicialem

26/11/2012, levado a efeito, nos autos nº 0052087-37.2011.403.6301, que tramitou perante o Douto Juízo da 10ª

Vara, em que se concedeu a pensão por morte a corré Rose Maria da Silva.

Nestes termos, tendo em vista que há nítida concexão entre o presente feito e àquele, cujo "decisum' se pretende

discutir, determino a remessa do presente feito para o MM. Juizo da 10ª Vara-Gabiente com o respeito e

homenagens de estilo.

I. Cumpra-se.

 

0056770-15.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301067934 - RICARDO

MALAGOLIN (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cumprimento pela parte autora das deliberações relativas ao despacho exarado em 11/03/2015

determino o regular prosseguimento do feito, remetendo-se o feito à Divisão de Atendimento para a inclusão da

representante do autor no cadastro das partes, certificando-se.

 

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial 

médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.
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 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se as partes e o representante do Ministério Público Federal.

 

0000505-56.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076946 - CICERO

SEVERINO DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Francilene Gomes Fernandes, para que responda, em complemento de laudo

socioeconômico, os novos quesitos do Juízo para Aposentadoria por Idade da Pessoa com Deficiência, de acordo

com a Portaria SP-JEF-DMAS Nº 0822522, de 12/12/2014 e publicada no D.E.J. da 3ª Região em 17/12/2014,

que fixa quesitos do Juízo para as perícias das ações de aposentadoria por tempo de contribuição ou idade ao

segurado com deficiência (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e altera os quesitos do Juízo para Benefício

Assistencial ao deficiente (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e Benefício Assistencial ao Idoso (Quesitos do

Serviço Social).

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0059118-06.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076208 - PAULO

EDUARDO DA COSTA (SP268553 - ROBSON APARECIDO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista a questão discutida no presente feito, remetam-se os autos à CECON - Central de Conciliação,

para tentativa de conciliação.

No retorno, caso não tenha havido conciliação, tornem conclusos para designação de audiência de instrução e

julgamento.

Remetam-se com urgência.

Int.

 

0005909-88.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075832 - TARCISIO

MARQUES SOUSA (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando cópia de

comprovante de indeferimento de concessão do benefício objeto da lide, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0010045-65.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076586 - UBIRATA

VIEIRA FIGUEIREDO (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Defiro o requerido pela parte autora, em virtude da certidão anexada em 05/03/2015.

Para a retirada dos exames solicitados, deverá o advogado comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias, diretamente,

ao Setor de Arquivo Geral, localizado no subsolo I, deste Juizado Especial Federal.

Após, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000475-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077864 - MARIA JULIA

SILVA DE OLIVEIRA (SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Conforme se depreende do extrato CNIS anexado aos autos em 13/04/2015, o endereço constante no cadastro do

INSS é o mesmo para o qual foi encaminhada correspondência pelo advogado da parte autora. Sendo assim,

indefiro o pedido.

Intime-se o causídico para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, sob pena de

arquivamento.

 

0013510-48.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076490 - GERALDA

PEREIRA DA SILVA CRAWFORD (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00276952820144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0009943-09.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076923 - ANTONIO

JOSE DE SOUSA (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0006407-87.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077300 - RUBENS JOSE

DA SILVA (SP304770 - PAMELLA SERMINO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Observa-se dos presentes autos que o laudo pericial, produzido em 02.03.2015, concluiu pela incapacidade

laborativa, total e permanente, bem como pela incapacidade do autor para os atos da vida civil desde 13.05.2013.

Portanto, antes da propositura da presente ação, em 25.08.2014.

Por seu turno, dispõe o art. 110 da Lei 8.213/91 que “o beneficio devido ao segurado ou dependente civilmente

incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a

seis meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento”.

Desse modo, desnecessária a propositura da ação de interdição civil do autor para fins de regularidade da

representação processual nos presentes autos.

Sendo assim, reconsidero o despacho exarado em 11.03.2015, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para que a

patrona da parte autora promova a regularização da representação processual, juntando a respectiva procuração,

cópia dos documentos pessoais e comprovante de residência do representante legal do demandante para fins

previdenciários.

Atente a parte que a não apresentação dos documentos acima solicitados acarretará a extinção do feito sem

julgamento de mérito (CPC, art. 267, inciso III).

Com a apresentação dos documentos acima, retornem conclusos.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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0007697-40.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076881 - ERICA

REGINA PEDROSO DA SILVA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0049068-52.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068391 - MATHEUS

MORAES DA SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/12/2014 - Nada a apreciar, posto que o feito já se encontra julgado.

Ante a concordância da parte autora, ACOLHO os cálculos elaboradospela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0210586-66.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076552 - PEDRO

TUNES (SP251596 - GUSTAVO RUEDA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 10.04.2015: Cumpra-se a parte autora a parte final do despacho anexado em 27.03.2015

(documentos pessoais cuja data de expedição não seja superior a 10 anos). Prazo: 30 (trinta) dias. Int.

 

0009395-18.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074859 - MICHELLY

CRISTINA DE FREITAS PEREIRA (SP240467 - ARTHUR MARINHO, SP208946 - ALESSANDRA VEIGA

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Conquanto a certidão anexada em 08/04/2015 mencione que o advogado R. Arthur Marinho tenha comparecido à

Secretaria deste Juizado para informar a não realização de sua intimação quanto ao teor da sentença proferida em

30/05/2014, é importante salientar que o supracitado causídico, para além de não ter demonstrado sua alegação

(juntada do respectivo diário oficial), não peticionou nos autos, pelo que resta prejudicada a análise de sua

irresignação.

Ademais, friso que a sentença proferida nos autos não examinou o mérito, pelo que resta facultada à parte autora a

propositura de nova ação, medida esta recomendável, eis que a petição inicial veio acompanhada apenas de

procuração, sem quaisquer dos documentos básicos para propositura de qualquer demanda (RG, CPF,

comprovante de endereço e documentos comprobatórios do fato constitutivo do direito).

Em assim sendo, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0082664-90.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076525 - MARLI

TAVARES DE LIRA (SP076581 - MARLI TAVARES DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Emende a autora a petição inicial para o fim de indicar adequadamente e esclarecer os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido. Outrossim, deverá especificar os pedidos que formula de maneira lógica, concisa e coerente

com os fatos e fundamentos apresentados. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0015747-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075556 - HELIO

ALVES DE ALMEIDA (SP335554 - LUIS STENER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por Hélio Alves de Almeida em face do INSS pleiteando a concessão do benefício de

pensão por morte em razão do falecimento de sua esposa, Edite Rosa do Vale de Almeida, ocorrido em

31/01/2012.

Recebo os documentos apresentados pela parte autora em 25.02.2015 como aditamento à inicial. Dê-se ciência ao

INSS.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados deste processo para incluir no polo ativo o dependente habilitados à pensão por morte, a

saber:

a) Rodrigo Rosa de Almeida, filho maior, CPF n.º 452.128.548-14
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000482-13.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301073869 - MARIA DE

LOURDES GRAZIANO DE JESUS (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, aditando a inicial para constar o

número de benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0010090-35.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075261 - GERSON

ALEXANDRINO DOS SANTOS (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078626-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074554 - NILSON

PEDRO RODOLPHO (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP246994 - FABIO LUIS

BINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010503-48.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076736 - NOEME

PEREIRA SANTOS (SP253853 - ELIANDRO LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora regularizar a

procuração colacionada ao feito, tendo em vista que a parte autora Noeme Pereira Santos, na procuração anexa aos

autos em 02/03/2015, não consta comosendo a outorgante em tal documento e sim como representante do espólio

de Antonio Carlos Moreira da Silva. Ressalto-se também que, no mesmo prazo, a autora deverá apresentar o

comprovante do indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0012913-26.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077860 - ANA MATOS

LEITE (SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0093351-73.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078051 - CLEUSA DE

SOUZA LIMA (SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007120-43.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078041 - PAULO

CESARIO CARDOSO (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020151-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077832 - HELIO

FERRAZ DE ALMEIDA CAMARGO JUNIOR (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor do parecer técnico da Contadoria, verifica-se que os NITs informados pelo autor apresentam

inconsistências:
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a.) NIT 1.117,258.059-0:inconsistentes o nome (Julio Gerin de A. Camargo) e o CPF (416.165.708-06);

b.) NIT 1.117.258.060-4: inconsistentes o nome (Helio Ferraz de Almeida) e a data de nascimento (26/04/2010).

 

Observa-se, também, que na data do requerimento administrativo o autor contava com 64 anos, 11 meses e 01 dia.

 

 Desta forma, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias acerca das inconsistências apontadas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a memória de cálculo de revisão,

conforme os termos do parecer contábil retroanexado. 

Com a juntada do documento acima, tornem os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

0045894-40.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076250 - BRAZ

JULIANO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009095-90.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076870 - JOSE

ALFREDO DA SILVA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006910-45.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076261 - RUDOLFO

ERVIN RICHERT (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024425-30.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075716 - CECILIA DE

CAMARGO (SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X STHEPHANY REGINA MARIANO

DO CARMO ISABELLA CAMARGO DO CARMO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) DIEGO GABRIEL CLAUDINO DA SILVA

CARMO

Vistos.

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autosacerca da carta precatória expedida à Comarca

de Carapicuíba/SP, solicite-se informações sobre seu cumprimento ao Juízo Deprecado.

Sem prejuízo, em face dos documentos acostados aos autos pela parte autora em 23/03/2015, deem-se vistas ao

INSS e aos corréus para que se manifestem, no prazo de 20 (vinte) dias, requerendo, caso entendam necessário, a

produção de novas provas, justificando sua pertinência e necessidade em vista dos documentos apresentados,

considerando a sua natureza de prova emprestada e da necessária observância do princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Int. Cumpra-se.

 

0054289-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077106 - ELSA DO

CARMO PENTEADO (SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo o prazo suplementar de 15 dias para a ré cumprir o despacho datado de 09.03.2015.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0003229-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077456 - LINO JOAO

FURTADO DE OLIVEIRA (SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao perito Orlando Batich para que informe a este Juízo a data de início da

incapacidade da parte autora, para fins de determinar-se a qualidade de segurado. Após, intime-se o autor a

apresentar cópia da CTPS e outros documentos hábeis a comprovar a qualidade de segurado na época da

incapacidade.

 

0002444-42.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077713 - LUCIA VERA
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BARROS ROSA (SP222838 - DANIELA BARROS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nada a deferir, uma vez que os autos se encontram na Contadoria Judicial para cálculos desde 19/11/2014.

Aguarde-se a realização dos cálculos pela Contadoria Judicial. Importante asseverar que a Contadoria realiza os

cálculos em estrita ordem cronológica, pelo que o presente feito terá seus cálculos realizados nesta mesma

sistemática.

Int.

 

0024002-57.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301067840 - RENATA

ALVES DOS SANTOS (SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) MARIA JOSE DOS SANTOS (SP147370 -

VERA LUCIA LUNARDELLI) ALCELINO ALVES DOS SANTOS - ESPOLIO (SP147370 - VERA LUCIA

LUNARDELLI) DENISE ALVES SANTOS FONSECA (SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) MARCIO

ALVES DOS SANTOS (SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, originalmente distribuída à 1ª Vara Gabinete deste Juizado, que

declinou sua competência para o conhecimento e julgamento da causa para uma das Varas Cíveis Federais desta

Subseção Judiciária.

No entanto, em razão do valor da causa, os autos foram devolvidos ao JEF e redistribuídos a esta Vara.

Assim, considerando que os autos foram distribuídos originalmente à 1ª Vara Gabinete deste JEF, redistribua-se

os autos àquela Vara.

Cumpra-se.

 

0062432-33.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068382 - JOEL MAGNO

ARAUJO MASCARENHAS (SP217893 - MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, cumpra-se conforme determinado em 04/03/2015.

Intimem-se.

 

0019714-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074750 - MARIA DE

PAULA PEREIRA (SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento da tutela antecipada deferida em

sentença, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência

de Atendimento a Demandas Judiciais - ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído com cópias dos ofícios expedidos

à autarquia previdenciária.

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial,

deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta

ordem, certificando nos autos.

Após o cumprimento da obrigação de fazer deverá o INSS pagar à parte autora eventuais prestações em atraso por

meio de complemento positivo.

Intimem-se.

 

0010010-71.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076837 - VALDETE

MARIA DE FARIAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X THAIS

FARIAS DE LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constata-se da certidão de óbito de fl. 7 da inicial que o “de cujus”, na data do óbito, era casado e deixou uma

filha menor: Thais.

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora apresentar a certidão de inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte, a ser fornecida pelo INSS,bem como emendar a inicial, se for o caso, para incluir

a filha menor e a esposa no polo passivo da ação.

A parte autora deverá, ainda, apresentar a cópia integral do processo administrativo objeto da lide, sob pena de

extinção do feito.

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

Int.

 

0059326-24.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077063 - MARIA
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HELENA DA SILVA (SP254475 - SORAIA LEONARDO DA SILVA) X SONIA MARLI ARAUJO

HELENILDA RODRIGUES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a não localização da corré, intime-se com urgência, por meio de Oficial de Justiça, Sônia Marli Araujo para

ciência da determinação contida no despacho de 13/03/2015.

Int.

 

0044307-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078022 - ANTONIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o advogado constituído para que cumpra integralmente o r. despacho anterior, juntando aos autos cópia

do comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos. Caso o documento esteja em nome de terceiro,

deverá juntar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG,

justificando a residência dos habilitandos no imóvel. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

0080190-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077714 - JOSE SOARES

DE SOUSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o

ofício precatório.  

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0350943-62.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077069 - JOSE

CARLOS FINOTTI CATAI (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014122-64.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076998 - DERLI DIAS

NOGUEIRA (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012752-84.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077074 - CARLOS

HENRIQUE FREIRE (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004790-34.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077233 - JOEL

AVELINO DA SILVA (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS, SP188327 - ANDRÉA APARECIDA

DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045372-81.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077229 - JOSE SERGIO

RODRIGUES (SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027487-25.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077071 - JOBSON

OMENA DE ALBUQUERQUE (SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047291-71.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077227 - LUIZ OTAVIO

ASSIS HENRIQUES (SP111817 - PEDRO DE ALCANTARA KALUME, SP189896 - RODRIGO

BRISIGHELLO MUNHOZ, SP197500 - RODRIGO ROMANO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012236-30.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077075 - JOAO CARLOS

GOMES DA SILVA (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027087-11.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077073 - CELESTINO

AUGUSTO ALMEIDA FILHO (SP032234 - DEODATO RODRIGUES ROSA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020851-04.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077231 - JOSE PAULO

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021122-76.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077230 - FRANCISCO

MORONG (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048583-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077225 - LEO DE

MORAES-ESPOLIO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) RENATO DE MORAES SERGIO DE

MORAES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022280-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074948 - URUBATAO

LIMA DE FREITAS (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o feito em diligência.

Diante do parecer da Contadoria Judicial e considerando que as cópias das CTPS do autor juntadas na inicial

encontram-se com algumas páginas ilegíveis, especialmente aquelas constantes às fls. 52/57 da inicial, concedo ao

autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que:

a) apresente novamente cópia integral e legível de todas as suas carteiras de trabalho;

b) especifique o período que pretende seja reconhecido e computado, relativamente ao período em que efetuou

recolhimentos, a partir de 09/2012, apresentando os respectivos comprovantes de pagamento.

Int.

 

0007738-07.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075613 - LEIDE

OLIVEIRA PAMPONET DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/04/2015, às 10h00, aos cuidados do Dr. Vitorino

Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0014976-14.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068350 - CLARICE

CARNEIRO CERDEIRINHA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do requerimento da parte autora, concedo a dilação de prazo por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0020162-91.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301065677 - MAURICIO

COELHO DAMASIO - ESPOLIO (SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.

Tendo em vista que o RPV foi expedido, por um lapso, em nome do falecido, autorizo que o valor depositado para

pagamento do RPV em nome MAURÍCIO COELHO DAMÁSIO seja levantado pela inventariante Sra. Dulce
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Regina Scavone (CPF 687.231.568-72).

Oficie-se à CEF.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0065700-56.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076684 - SEBASTIAO

TRISTAO DE CARVALHO (SP191778 - SEVERINA DE MELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A petição, anexada em 05/03/2015, noticia o óbito da parte autora em 27/10/2014 (certidão de óbito), bem como

informa a impossibilidade da obtenção do Processo Administrativo em razão do falecimento.

 

Posto isso:

 

a) aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual habilitação, a teor do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91,

de dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta dos mesmos, de sucessores, com a apresentação dos

documentos necessários, consistentes em:

 

1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios);

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;

3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF;

4) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito;

5) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados;

6) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração.

 

Ademais, indefiro o pedido de expedição de Ofício à Agência do INSS, por não comprovar advogada resistência à

obtenção de cópia integral do processo administrativo, devendo juntar, no mesmo prazo supramencionado, o

referido documento, sob pena de extinção do feito.

 

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se.  

 

0017816-18.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075471 - VERA LUCIA

BONOMI ALMEIDA (SP147480 - OMIR DE SOUZA FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0011930-80.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068567 - WILIANS DA

CUNHA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI

MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0013005-57.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076646 - JACIENE

ANUNCIACAO DOS SANTOS VELOSO (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0013405-71.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076645 - TELMA

CRISTINA DOS SANTOS (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012462-54.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076648 - JOSE DE

LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0006224-19.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076962 - RICHARD DE

FREITAS TINOCO (SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Reputo prejudicada a petição da parte autora tendo em vista que já foi prolatada sentença.

Ante a ausência de recurso protocolado, certifique-se o trânsito em julgado e remetam ao arquivo.

Intime-se.

 

0013364-07.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076211 - LIDIO

PEREIRA LAMEGO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n.º 00769660620144036301,

apontado no termo de prevenção, pois o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura

da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0063151-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076948 - ALBERTINA

VIEIRA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.

Petição da parte autora anexada em 09/04/2015:

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão anterior.

Oriento a parte autora a diligenciar junto à MM. 8ª Vara Cível Federal de São Paulo com o objetivo de apurar se

há cópias das peças do processo nº. 0007733-75.1993.4.03.6100, a fim de instruir a carta de sentença provisória.

Advirto novamente a parte autora que a não apresentação injustificada dos documentos no prazo assinado

acarretará a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0017925-74.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078056 - ARMANDO DA

SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-
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ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017814-90.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077023 - LUIS

CARLOS RODRIGUES (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017614-83.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078058 - JOSE LUIZ

MARCONDES (SP182799 - IEDA PRANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017740-36.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077004 - JOSE EDSON

MONTEIRO ROCHA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0018204-60.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078061 - PETER

RODNEY BATISTA PAES (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017867-71.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078057 - JOSE

GONCALVES DIAS (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO, SP220024 - ANGELA MARIA

CAIXEIRO LOBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0029961-85.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076885 - MARIA DE

NAZARE DINIZ TRECHAU (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda aforada por Maria de Nazaré Diniz Trechau em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário aposentadoria por tempo de

contribuição NB 163.383.401-5, concedido em 05/12/2012, tendo em vista adicional de periculosidade e

insalubridade reconhecidos em reclamação trabalhista.

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando as provas coligadas aos autos, observo que o processo não está em termos para julgamento. Assim,

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar aos autos, sob pena de preclusão:

1) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e revisão do benefício;

2) Cópia das principais peças da Reclamação Trabalhista n.º 163.383.401-5, que tramitou perante a 70ª Vara do

Trabalho: petição inicial, contestação, laudos periciais, sentença, eventuais recursos, acórdãos, certidão de trânsito

em julgado, cópia integral da fase de execução.

Intime-se.

 

0057029-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076565 - MATEUS LUIS

BARRADAS PACIENCIA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES)

Recebo o recurso da parte ré (PFN) e corré (ECT) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

 Sendo que no caso da ECT em função do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, a mesma (ECT) é isenta de custas de

preparo. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0011985-31.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076843 - CONCEICAO

SOTERO DE JESUS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

1. aditamento da inicial para retificar seu nome, de modo a adequá-lo ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou

providenciar, se necessário, a atualização do referido cadastro junto à Secretaria da Receita Federal.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu
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citado.

 

0033511-25.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076622 - JOSE SILVA

(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Defiro o pedido de habilitação de REGINA HELENA ALVARES SILVA, na qualidade de pensionista do

falecido.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora da implantação do benefício 

Int. 

 

0050271-20.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076988 - SEVERINA

SILVA FIGUEIREDO (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048485-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076984 - EVA DA SILVA

PEREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012035-57.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078062 - TEOBALDO DE

BRITO ALMEIDA (SP335087 - JOSE IVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e

ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-

JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009. PRAZO:10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0086778-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078050 - MINERVINA

MARIA BARROSO (SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora anexada em 27/02/2015, torno sem efeito o despacho anterior quanto à

exigência do número do benefício.

Dê-se prosseguimento.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou

pedidos diferentes. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento
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do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0016350-31.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076225 - STELA

MARCIA DE MATOS MONTEIRO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016150-24.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076696 - JORGINA

PEREIRA DA SILVA BIANCO (SP116008 - MARIA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0055006-33.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076126 - HORTENCIA

TEIXEIRA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Diante do parecer da Contadoria, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

sem julgamento do mérito, para que apresente cópia legível e integral do processo administrativo referente ao

benefício de aposentadoria por tempo B 42/141.827.305-5, concedido com DIB em 29/12/06, contendo, em

especial,a contagem de tempo de serviço reconhecida pelo INSS.

No mesmo prazo, deve a autora especificar os períodos cujos salários-de-contribuição pretende sejam revisados,

bem como apresentar relação de salários-de-contribuição emitida pelo respectivo empregador, a ser considerada

no recálculo conforme pedido.

Além disso, quanto à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, considerando que se trata de

empregadora com Regime Próprio de Previdência (de 03/07/03 a 29/06/06), conforme cópia de certidão de tempo

de serviço anexada aos autos, deve a autora, além da respectiva relação de salários-de-contribuição, esclarecer

quanto ao fato de tal período de serviço já ter sido considerado para fins de concessão de benefício junto àquele

regime.

Int.

 

0077595-77.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076815 - MARLUCIA

BATISTA DA SILVA FREITAS (SP274300 - FABIO LUIS ZANATA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 14/05/2015 às 12hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Sergio Rachman, na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0012216-58.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077770 - LANA

CARLA DE LIMA VIEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e considerando o teor dos

documentos que constam dos autos, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se o

benefício em discussão tem natureza acidentária e para que a parte autora apresente, no mesmo

prazo,comprovante de indeferimento do benefício objeto do feito.

 

0056839-81.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077597 - DILUZMAR

REGINA ZAMPIERE DOS SANTOS (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Tendo em vista que consta nos autos virtuais a informação de que a parte autora está recebendo o benefício
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previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/168.582.681-1), intime-a para, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito e em que termos, sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito, considerando, inclusive, que a renda mensal do benefício que recebe poderá

ser superior à renda mensal que eventualmente receberá.

Caso tenha interesse no prosseguimento do feito, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar

cópia integral e legível do processo administrativo 42/168.582.681-1, também sob pena de extinção do processo,

sem resolução de mérito.

 

0016982-57.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077659 - JOSELIA DE

JESUS BARROS SANTOS (SP343998 - EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizada a inicial, tornem osautos conclusos para análise da prevenção.

 

0059042-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071962 - RODRIGO

MARTIN MARQUES LOUZADA (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP264883 - CRISTIANE

APARECIDA GALUCCI DOMINGUES, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS)

X VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP222030 - PATRÍCIA FRIZZO

GONÇALVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que não houve audiência de conciliação na CECON, designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 18.05.2015, às 16:00 horas, neste Juizado Especial Federal (Av. Paulista, 1.345 - 6º andar), devendo a

parte autora comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os recurso da UNIÃO e ECT no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

De acordo com o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, a ré (ECT) é isenta de custas de preparo  

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0084243-73.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076642 - DANILO

VALERIO CORRA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0048961-71.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076749 - FERNANDO

CASTANHO X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0043249-18.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077087 - MANOEL

ARAUJO DOS SANTOS (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já houve o levantamento de valores em 02.05.2011 (requisições juntadas nos eventos 70 e 71),

bem com que já foi implantado o benefício com o pagamento administrativo das prestações atradas desde

01/01/2006 (eventos 98 e 108), dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Assim, remetam-se os autos para prolação de sentença extintiva da execução.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0016721-92.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077769 - BENEDITA

MARIA DA CONCEICAO BENTO (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a
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propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçao do feito sem

resolução do mérito, a fim de esclarecer e/ou sanar integralmente as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na

certidão retro, ou seja:

 - A procuração apresentada com a inicial não é atual e/ou não possui cláusula ad judicia.

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0016048-02.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301073470 - IRANI

CARMEM DE OLIVEIRA (SP324351 - ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00490465720144036301, a qual

tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0017129-83.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077459 - AGUINALDO

MARQUES (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

 

1. apresentação de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com

firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel;

 

2. apresentação de telefone para contato da parte autora e/ou referências quanto à localização de sua residência

(croqui), informações imprescindíveis para a realização de perícia socioeconômica;

 

3. apresentação de procuração;

 

4. apresentação de declaração de hipossuficiência.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0055399-16.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301038750 - ANATANAEL

MARTINS DOS ANJOS (SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS.

Havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos.

No silêncio ou recusada a proposta de acordo, retornem os autos conclusos.

Int.

 

0072915-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077158 - PASCOAL

MELLADO (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com vistas a evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e ante a juntada de documento médico pela parte

autora, remetam-se os autos ao Setor de Perícia para agendamento de perícia médica na especialidade Psiquiatria.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0000736-49.2015.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076818 - MARIA IZILDA

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP266202 - ALEXANDRE OLIVEIRA MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista os cálculos anexados em 13/04/2015, retifico o valor da causa para R$ 56.758,87.

Desta forma, considerando que o valor supera o limite de alçada do Juizado Especial Federal, determino o retorno

dos autos à Vara de origem.

Int.

 

0071768-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076523 - ERNESTO

ELVECIO DE SOUZA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Homologo a desistência da oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Reagende-se o feito na pauta de instrução somente para organização dos trabalhos deste Juízo, dispensadas as

partes de comparecimento à audiência.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026243-80.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077688 - ALEXANDRE

DE LUCENA SIMOES (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de juntada de cálculos anexada aos autos virtuais em 09/03/2015: Intime-se o INSS para manifestação em

30 (trinta) dias.

 Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da parte

autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa situação

deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do julgado

observando a ordem cronológica de remessa dos feitos.

 No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora poderão ser

imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e, após, ser o processo

remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra a decisão

anterior. 

Int. 

 

0070926-08.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077710 - EVA

FRANCISCA SANTOS DE SOUSA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052668-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077767 - MARIA

BERNADETE FERRO TREVISAN (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0014295-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077810 - FABIA

SANTOS OLIVEIRA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que FABIA SANTOS OLIVEIRA ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega ser portador de tenossinovite, que o incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito da

cessação do benefício previdenciário NB 6058660924.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Aguarde-se a perícia já agendada.

Intimem-se as partes.

 

0086453-78.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077492 - MARCELO

FIORITO (SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) diaspara apresentar comprovante que a parte

autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários

contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias) e com firma reconhecida em

uma só lauda; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar

declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem apresentação da documetanção necessária nos termos deste despacho, expeça-se requisição

de pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0006459-83.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077149 - SEBASTIAO

ALFREDO TESTINI (SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 08/04/2015. Conforme despacho de 08/04/2015, a perícia já foi agendada de forma indireta, devendo a

filha do autor comparecer munida de documento original com foto (RG, CNH ou Carteira de Trabalho) seu e do

autor, bem como documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada nos autos.

Intimem-se.

 

0010598-15.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077489 - SIMONE DE

LIMA SOUZA (SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) KAIKE DE LIMA SOUZA VANTI PEREIRA

(SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do

Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser

intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado.

 Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de advogado

só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos.

 Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos

valores.

Intime-se.

 

0061727-59.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078009 - SYLVIA

SUZANNE WEISS DELEU (SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao réu dos documentos anexados pela parte autora pelo prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0057663-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077540 - ALEXANDRE

PERES RODRIGUES (SP206527 - ALEXANDRE PERES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Ante a tempestividade do recurso apresentado pela União, e apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos à

E. Turma Recursal.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal.  

 

Cumpra-se. 

 

0004747-58.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076115 - JOSE

PETRUCIO AGRA DA SILVA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088642-48.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076111 - VANDERLEI

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP211282 - MARISA ALVAREZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044474-29.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071557 - VITOR

PRAXEDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0065416-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076949 - LUIS

ALFREDO ESPADINHA SARAIVA (SP137394A - ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Vistos.

Petição e documentos anexados em 26/03/2015:

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra corretamente o despacho proferido em

13/05/2015, apresentando cópia integral e legível de sua CTPS.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o grande volume de feitos na Divisão de Cálculos deste Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP aguardando a apuração do valor da condenação, faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30

(trinta) dias, dos cálculos de liquidação do julgado, conforme PLANILHA DE CÁLCULO DA

CONTADORIA DESTE JUIZADO DISPONIBILIZADA NO SITE DA JUSTIÇA FEDERAL

(http://www.trf3.jus.br/jef). 

Registre-se que haverá posto de atendimento do INSS neste Juizado (Programa de Educação

Previdenciária - PEP), no período de 22 a 24 de abril/2015, a fim de viabilizar a realização das consultas

dos dados necessários para a apresentação dos cálculos. 

A parte autora deverá protocolizar a petição na opção “petição de juntada de cálculos”, que deverá vir

acompanhada não apenas do cálculo apresentado pela parte, mas também das pesquisas realizadas nas

telas do INSS. 

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação em 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da

parte autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa

situação deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do

julgado observando a ordem cronológica de remessa dos feitos. 

No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora

poderão ser imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e,

após, ser o processo remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de

pagamento. 

Intimem-se. 

 

0055686-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074346 - EUDA MARIA

HELENA DE SOUZA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018038-62.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074406 - REGIANE

CRISTINA DA CUNHA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038048-30.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074303 - NILSA

RODRIGUES VILELA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA, SP262318 -

WANDERLEI LACERDA CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040866-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074375 - IVANILDE

FERREIRA RAMOS DE QUEIROZ (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025276-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074398 - ANTONIO

FERREIRA DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055670-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074347 - SONIA

TEIXEIRA GOMES (SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045612-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074366 - ANA PAULA

DE OLIVEIRA MARIANO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022246-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074314 - JERUZA BISPO

DOS SANTOS SILVA (SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0022614-98.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074313 - SUELI

FERREIRA DE SOUZA DOS ANJOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004979-41.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075522 - BERNADETE

MARIA DA SILVA VILAPIANO (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona o Curador da parte autora requerendo a requisição de pagamento de valores bem como a sua liberação

em seu nome.

Observo que o r. despacho proferido em 13/02/2014, dispõe em seu item 5:

(...) “5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o beneficiário for

pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição

do juízo da ação de interdição.”

Desta forma, INDEFIRO o requerido.

Assim, expeça-se a requisição de pagamento de valores em benefício da parte autora.

Após, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício à instituição bancária para que proceda a

transferência dos valores, requisitados em nome da autora interditada, a disposição da 1ª Vara da Família e

Sucessões do Foro Regional VI - Penha de França - Comarca de São Paulo - SP, processo de interdição

n.º0014264-53.2013.8.26.0006, devendo comunicar a este Juízo quando da transferência.

Com a comunicação da instituição bancária, oficie-se àquele Juízo informando sobre a transferência dos valores e

remetam-se os autos para sentença de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0062634-68.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077993 - FABIANO

SILVA JEREMIAS (SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Dê-se vista à União dos documentos juntados aos autos pela parte autora (petições anexadas aos autos virtuais em

14.01.2015). Prazo: 10 (dez) dias.

Após, aguarde-se julgamento.

Intime-se.

 

0088796-66.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076985 - JOSELICE DE

ASSIS SISNANDES (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, em comunicado

social acostado em 13/04/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quantoao registro de

entrega do laudo socialno Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial socioeconômico

anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0257850-79.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076634 - CECILIO

DAVANZO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de cinco dias para que a parte autora cumpra adequadamente a determinação

contida no despacho lançado em 11.03.2015.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003800-04.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076821 - DIRCEU LIMA

DA SILVA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.
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As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Cite-se e Intimem-se.

 

0008088-29.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077630 - VANDERLEI

CARLOS ROZIN (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constata-se dos autos que a parte autora faleceu em 03/08/2014 (fl. 74- arquivo “0008088-

29.2013.403.6183.pdf”).

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para providenciar os documentos necessários à habilitação dos

sucessores processuais.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Cancele-se a pericia agendada para 13/04/2015.

Intimem-se.

 

0062913-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078019 - EDINEUDA

RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a impugnação apresentada ao laudo do expert em psiquiatria pela parte autora e com base nos documentos

por ela juntados, determino a remessa dos autos ao especialista, Dr. Luiz Soares da Costa, para que esclareça, no

prazo de 10 (dez) dias, se mantém ou retifica suas conclusões.

Por outro lado, tendo em vista que a parte autora afirmou em sua petição inicial padecer de problemas

ortopédicos, determino que a parte autora acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão de

provas, eventuais documentos médicos que possua na especialidade de ortopedia, para que seja avaliado eventual

agendamento de perícia médica em tal especialidade.

Intime-se e cumpra-se.

 

0111997-05.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077128 - JOSE CARLOS

FILBRICH (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de

ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007161-29.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077533 - SIDNEI

ALMEIDA DE JESUS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo derradeiro de 05 dias para que a parte autora dê integral cumprimento a certidão retro.

Não cumprida, venham os autos conclusos para extinção sem resolução de mérito.

 

0017076-05.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076118 - PAULO

MARCELO PEREIRA SILVA (SP188846 - MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda
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a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0086378-58.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077684 - JOSE

ANTONIO PINTO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto (neurologista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por tratar-se de provas indispensáveis ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/05/2015, às 10h30min, aos cuidados do Dr.

Mauro Zyman (ortopedista), naAvenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0014990-61.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068183 - JANAINA

FELIX DOS SANTOS (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0057987-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077091 - ONI RIBEIRO

RABELLO (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da parte autora e os documentos anexados em 08.04.2015, concedo à parte autora

o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de todos os documentos que entender necessários.

Com a juntada dos documentos, tornem os autos ao Dr. PAULO EDUARDO RIFF para que, no prazo de 10 (dez)

dias, preste os esclarecimentos necessários, especificando se ratifica ou altera a data do início da incapacidade

fixada.

Após a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0001922-06.2013.4.03.6304 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071234 - GERALDO

BENINI (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas legais, cópias legíveis do

NB 42/160.349.570-0 e 42/162.080.823-1, especialmente das contagens administrativas de tempo de contribuição

apuradas.

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para fins de organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes,

por ora, dispensadas de comparecimento à audiência.

Int.

 

0072396-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077444 - SANDRA

REGINA DOS SANTOS RODRIGUES X ANHAGUERA EDUCACIONAL S/A (SP302356 - AMANDA

KARLA PEDROSO RONDINA PERES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Recebo o recurso dasrés (CEF e FNDE) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.Intime-se a

parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.
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 Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0017745-58.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076979 - JOSE

RIVALDO DE OLIVEIRA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017801-91.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077022 - WILMA

BARBOSA FERRAZ (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0585416-27.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077077 - DEVANIR

NATALINA BERNARDO DE FRANCA (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) BRUNO ALAN

BARBOSA (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o titular do benefício previdenciário atingiu a maioridade conforme documentação carreada

aos autos e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal para que proceda ao desbloqueio da conta e liberação dos valores em favor de Bruno Alan Barbosa.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0076167-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077311 - JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA SOUSA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a conclusão do laudo pericial anexado em 04/03/2015 e tendo em vista os recolhimentos verificados às fls.

01/02 do anexo de 27/03/2015, intime-se a parte autora para que preste esclarecimentos no prazo máximo de 10

dias.

Sem prejuízo, intime-se a pessoa jurídica (por oficial de justiça) Impacto Serviços de Segurança Ltda. para que, no

prazo máximo de 10 dias, informe se o autor ainda trabalha como vigilante (se não trabalha mais, até quando

trabalhou), bem como se está habilitado a usar arma de fogo no posto de trabalho (trabalha ou já trabalhou como

vigilante armado). O mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 01/02 do anexo de 27/03/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0068628-43.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076737 - JARBAS

PONDE E SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Diante do artigo 12 do

Decreto-lei nº 509/69, a ré (ECT) é isenta de custas de preparo.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 

0013439-46.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075970 - MARLENE

CANDIDO DA PAZ (SP347748 - LOURIVAL NUNES DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação

anterior, anexando aos autos cópia de inteiro teor do processo administrativo objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0002663-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077661 - ANTONIO

GUANDALIN (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em complemento ao quanto determinado em audiência e tendo em vista a ilegibilidade das cópias de CTPS

juntadas com a petição inicial (vide fls. 17-18 da petição inicial), determino que a parte autora seja intimada a

juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia integral e LEGÍVEL de sua CTPS.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos.

Int.

 

0076263-75.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077781 - VALDIVINO

CUSTODIO DA SILVA (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Noticiado o falecimento do autor, verifico que há valores em aberto a que o 'de cujus' faria jus entre a data da

implantação do benefício e seu óbito.

O artigo 112 da Lei 8.213/91 dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte

falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de:

1) certidão de óbito;

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios);

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis certidão de

nascimento ou casamento e cópias do RG e CPF;

5) comprovante de endereço com CEP.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta determinação, com a juntada dos documentos acima, sob

pena de arquivamento.

Intime-se.

 

0008083-70.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076134 - CELUTA

RODRIGUES SETA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/05/2015, às 16:00h, aos

cuidados da perita em psiquiatria, Drª Nadia Fernanda Rezende Dias, neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º

subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0042464-51.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077715 - MARIA DE

FATIMA DO NASCIMENTO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento ao despacho retro, ciência às partes do

parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000690-94.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077729 - OSWALDO

FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias.
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No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0076881-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075506 - GUILHERME

KAWEI OLIVEIRA DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) ANA MARIA

SANTOS OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) ARY FERNANDO

OLIVEIRA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) JOAO VICTOR OLIVEIRA

SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetem-se os autos ao Setor de Expedição de Mandados para intimação da testemunha Francisco de Salles

Bittencourt dos Reis, conforme endereço indicado na petição anexada em 08/04/2015.

Após, aguarde-se o prazo para cumprimento integral do despacho exarado em 26/03/2015.

 

0048825-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075724 - JEANE MARIA

D'ANDREA SOARES (SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os termos do r. acórdão proferido (arquivo nº 24), remetam-se os autos ao setor competente para a

alteração do polo passivo desta demanda, devendo nele constar a UNIÃO FEDERAL.

Após, cite-se a União (Fazenda Nacional).

Agende-se o feito em pauta extra apenas para organização dos trabalhos deste Juízo, estando as partes dispensadas

de comparecimento à audiência.

Int.

 

0007075-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076939 - FUMIO

NAKAMURA (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Documentos anexados em 30/03/2015.

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito dos documentos juntados pela parte

autora.

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial. Inclua-se no controle interno.

Int.

 

 

0079927-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076018 - KARINA

NOBREGA DE ARAUJO (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da perita assistente social, que consta do comunicado social

acostado aos autos em 25/03/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

 Com o cumprimento desse despacho, intime-se a perita assistente social, Maria Cabrine Grossi Souza, para que

providencie a juntada do laudo socioeconômico aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Intimem-se as partes.

 

0036918-83.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068510 - ELIANE

ALVES DO NASCIMENTO (SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 26/11/2014: A parte autora alega que não formulou o acordo disponibilizado por intermédio da MP

201/2004, nem tampouco recebeu os valores devidos em razão da revisão.

No entanto, não assiste razão à parte autora.

Conforme consta nos documentos retroanexados houve adesão ao acordo em 27/12/2004, tendo sido os

pagamentos referentes à revisão realizados na competência julho de 2006 até fevereiro de 2014.

Tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0060456-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301067887 - ADELIA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido do patrono, tendo em vista que a RPV deve ser expedida em nome da parte autora, como

determina a resolução 168/2011 do CJF.

Intime-se.

 

0079928-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075466 - JOAQUIM

BATISTA VIEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação juntada pelo INSS, de que o benefício

já foi revisto com base no disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0010882-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077689 - EDISON FELIX

DE OLIVEIRA (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização dos cálculos complementares pela Contadoria Judicial. Importante asseverar que a

Contadoria realiza os cálculos em estrita ordem cronológica, pelo que o presente feito terá seus cálculos realizados

nesta mesma sistemática.

Int.

 

0088773-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075786 - MAGALI

CRISTINA SIQUEIRA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 13/05/2015 às 10hs., aos cuidados da perita

médica Dra. Juliana Surjan Schroeder, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012787-29.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076572 - FELIPE DE

FREITAS VERISSIMO (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel; bem

como para que junte documento com o nome da parte autora contendo também o número do benefício (NB) e a

sua data de início (DIB) ou data de entrada do requerimento administrativo (DER).

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0016241-17.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077422 - MARIA DO

CARMO PITA DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº
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00832676620144036301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0059265-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076264 - ADOLFO JOSE

DE QUEIROZ (SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, Perfil Profissiográfico Previdenciário (ou outros

documentos comprobatórios que possua) de todas as empresas cuja especialidade pretende ver reconhecida na

presente ação, ou comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, em relação a cada uma das empresas,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, apresente a parte autora eventual certidão de trânsito em julgado do processo n.º

00057245520114036183, em que se discute a renúncia ao benefício NB 42/139.299.058-8, cuja revisão ora se

pleiteia.

Vindos os documentos, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias, e então aguarde-se oporturno

julgamento.

Int.

 

0033916-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075796 - JANDIRA

ALVES DA SILVA (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) AMANDA ALVES DA SILVA LOPEZ (SP091845 -

SILVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para fins de organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int.

 

0009281-45.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075731 - CLAUDINETE

DA CONCEICAO LOPES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X GUSTAVO PORTO

CARDOSO GUILHERME LOPES CARDOSO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Quanto ao requerimento de antecipação de tutela recursal, verifico que a parte autora expressamente manifestou

que este fosse apreciado quando da prolação da sentença.

Cite-se.

 

0081994-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068455 - ABILIO

RAMOS NETO (SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Reputo prejudicada a petição da parte autora tendo em vista que já foi prolatada sentença.

Ressalto que as petições de 09/02/2015 não foram juntadas ao feito, conforme certidões acostadas. No link para

peticionamento eletrônico referente ao JEF, no acesso pela Internet, há a disponibilidade para acesso ao usuário

das Resoluções nº 764276 e 891703, que prevêem as hipóteses de descarte de petição, bem como informam que as

petições descartadas não suspendem ou interrompem o prazo processual.

Ante a ausência de recurso protocolado, certifique-se o trânsito em julgado e remetam ao arquivo.

Intime-se.

 

0088150-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077157 - VALDENICE

AMANCIO RODRIGUES (SP176663 - CRISTIANO DE JESUS POSSACOS ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Intime-se a CEF para que apresente a fatura referente à cobrança do mês de dezembro de 2014. Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0002625-72.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076945 - JANUARIO

RIBEIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.
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I- Inicialmente, verifica-se a inexistência de conexão deste feito com aquele apontado no termo de prevenção

anexado em 22/01/2015, pois a causa de pedir e o pedido são diversos.

 II- Considerando o teor da petição e documento anexados em 08/04/2015, designo nova perícia médica na

especialidade de Ortopedia, para o dia04/05/2015, às 17:30 hs, aos cuidados do perito médico, Dr. RONALDO

MARCIO GUREVICH, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. 

 

 

0005803-29.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078123 - APARECIDA

FUSSAE MORIMOTO IHARA (SP128437 - LUIS KIYOSHI SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições de 20/02/2015: Nada a deferir, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

Retornem-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0076117-15.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077255 - JOSE ANILTON

GOMES (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 27.01.2015 e considerando que o processo está em

termos, determino a expedição de RPV/PRC.

Após, remetam-se os autos para sentença de extinção da execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0077816-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077658 - PIETRA DOS

SANTOS ROCHA LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

0011665-78.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076734 - MARIA DO

CARMO DA CONCEICAO (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

Int.

 

0010292-12.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077003 - MARIA DO

SOCORRO SANTOS (SP352242 - LUCINEIDE SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade clínica médica para o dia 15/05/2015, às 11:30h, aos cuidados do(a)

perito(a) médico(a) Dr(a) Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em clínica médica e oncologia, a ser realizada

neste Juizado,na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a
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incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0025063-29.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077731 - FRANCISCO

GALDINO DE OLIVEIRA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS, aguarde-se a realização de cálculos pela Contadoria

Judicial, observando-se a ordem cronológica.

Cumpra-se.

 

0014723-89.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075920 - NEUSA DE

SOUSA GARCIA (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0063561-34.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076636 - BENEDITO

SEVERINO DA SILVA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0058716-56.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074944 - AGNALDO

ANTONIO DE ALMEIDA (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o feito em diligência.

Considerando que as cópias das CTPS do autor juntadas na inicial encontram-se com algumas páginas ilegíveis,

especialmente aquelas constantes às fls. 22/24 da inicial, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     437/1407



de preclusão, para que apresente novamente cópia integral e legível de todas as suas carteiras de trabalho.

Int.

 

0035134-27.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076237 - EUCLIDES

FELIX DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a ausência de manifestação da empresa PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. ao ofício enviado

via Correios à sede da empresa - setor jurídico, localizada na cidade do Rio de Janeiro (AR positivo - arquivo n.º

40), reitere-se o ofício expedido em 20.08.2014, para que a empresa cumpra o determinado no despacho

disponibilizado em 24.07.2014, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do

responsável pela empresa. Expeçam-se dois ofícios de mesmo conteúdo, um a ser entregue por oficial de justiça

no endereço da Avenida Paulista, 901 - 12 e 13 and, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01311-100 (pois em que pese

a informação constante na certidão arquivo n.º 36, o ofício anteriormente expedido fora recebido naquele endereço

e cumprido, conforme arquivos n.º 30 e 31), e outro a ser remetido novamente via Correios ao endereço da Rua

Correia Vasques, n.º 250, Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20211-140 (Setor Jurídico).

Reagende-se o feito em pauta apenas para organização dos trabalhos internos deste Juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0014897-98.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075245 - ARTHUR

EDUARDO FERNANDES GOMES (SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de n.º 00505658220054036301, uma vez que na ação

mencionada discutiu-se a revisão de benefício de auxílio-acidente 94/108.363.735-2, enquanto na presente ação

pleiteia-se a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/134.234.571-9.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Int.

 

0060362-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077697 - JOSE

LOURENCO DE LIMA (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em despacho.

 Petições anexas em13/11/2014e 28/01/2015: Regularize a habilitanda sua representação processual, fornecendo

procuração, bem como cópias do RG, CPF e comprovante de residência atual.

 Intime-se.

 

0011053-43.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076831 - ILDENIR

MONTENEGRO GALDINO (SP229052 - DARIO MONTEIRO DA SILVA) AGAPITO GALDINO DA SILVA

NETO (SP229052 - DARIO MONTEIRO DA SILVA) PALOMA GALDINO (SP229052 - DARIO MONTEIRO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar cópia

de RG. referente o autor Agapito Galdino da Silva Neto e cópia legível da carteira de trabalho (CTPS), de

eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de segurado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou

presencial em audiência, cancelo a audiência designada para15/04/2015, às 16h, mantendo-a no painel e no

sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo. 

Intimem-se as partes. 

 

0040844-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077129 - SILVANA

BEZERRA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039544-94.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077127 - KATHLEEN

LORRANY DA SILVA (SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075594-22.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077676 - MARIA DO

CARMO DE SOUSA (SP208461 - CECÍLIA MARIA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que especifique o pedido, com indicação dos períodos que pretende sejam

considerados para a concessão da aposentadoria por idade pleiteada, bem como apresente cópia integral e legível

do processo administrativo.

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0078857-62.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075843 - FRANCISCO

ALZIR FILHO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da parte autora anexada em 18.03.2015, tornem os autos ao Dr. JOSE OTAVIO

DE FELICE JUNIOR para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda ao quesito elaborado.

Com a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0011943-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077706 - MIGUEL

RIBEIRO DO NASCIMENTO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI

DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização dos cálculos complementares pela Contadoria Judicial, conforme determinado pela

decisão de 17/11/2014, relativos à multa diária. Importante asseverar que a Contadoria realiza os cálculos em

estrita ordem cronológica, pelo que o presente feito terá seus cálculos realizados nesta mesma sistemática.

Int.

 

0058046-57.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077620 - ELTA GARCIA

(SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há notícia de falecimento da parte autora, conforme ofício anexado em 20/03/2015.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.
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Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Somente após a regularização do polo ativo, será dada oportunidade para manifestação sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0067859-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077054 - WILLIAM

VITOR DIAS DE SOUZA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra corretamente a parte autora, no prazo de 10 dias, o despacho proferido em 12/03/2015 (termo

6301055777/2015), item 2, “a”, juntando aos autos o termo de compromisso da representante com firma

reconhecida de que assume o encargo com o fim de destinar os valores recebidos para a subsistência da parte

autora. Fica autorizado que o termo de compromisso seja feito no Atendimento deste Juizado, se a parte não puder

arcar com os custos do reconhecimento de firma, certificando-se essa circunstância.

Intime-se.

 

0014523-82.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077458 - SEVERINO

MIGUEL OLIVEIRA DE BASTOS (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o cálculo anexado aos autos, no qual restou consignado que o valor da causa na data do ajuizamento

da ação, apurado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do

Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se

pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o

limite acima mencionado.

Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de advogado

só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos.

Na ausência de manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008868-03.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072457 - ALEXANDRE

RIBEIRO DOS REIS (SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) LEONARDO CORREA DOS

REIS(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada aos autos CPF e RG de LEONARDO CORREA DOS REIS, sob

pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, providencie o Atendimento a atualização do cadastro do menor no sistema

informatizado JEF. Após, expeça-se a ordem de pagamento.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se. Cunpra-se.

 

0003037-62.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076215 - ALIPIO

CARDOSO DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Acolho o parecer da Conatdoria retificando os cálculos em relação ao acordo entre as partes homologado por

sentença proferida em 10/02/2015, vez que se tratando de erro material deve ser reconhecida pelo pelo

magistrado, inclusive de ofício.

Assim, deve passar a constar da súmula da sentença o seguinte texto:

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 2.372,11

RMA: R$ 2.423,34

DIB: 30/09/2013

DIP: 01/09/2014

ATRASADOS: R$ 22.865,95 (80% DOS ATRASADOS devidos até 31/08/2014 atualizados até dezembro/2014)

DATA DO CÁLCULO: dezembro/2014
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No mais, persiste a sentença em todos os seus termos.

Int.

 

0034388-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076735 - PAULO NUNES

DE OLIVEIRA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o teor do parecer contábil de 19/03/2015, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do

processo nº 0001794-34.2008.4.03.6183 da 1ª Vara Federal Previdenciária desta Capital, contendo os cálculos

efetuados na concessão, para possibilitar o prosseguimento da execução.

Com a juntada do documento acima, tornem os autos à Contadoria Judicial.

Se decorrido o prazo acima, e nada sendo providenciado pela parte autora, aguarde-se provocação dos autos no

arquivo.

Intimem-se.

 

0038498-41.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072076 - MARIA

APARECIDA DOMINGOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 29/07/2014 - Razão assiste à parte autora.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0010604-07.2014.4.03.6306 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074104 - ANA LUZIA

MENDES DA CRUZ (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada aos autos de comprovante de endereço recente e

atualizado, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado.

 

Int.

 

0009349-10.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077088 - JOSE EMIDIO

DA PAULA - FALECIDO (SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) NAZINA ANA DA SILVA GALOTE

(SP252344 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA DOMINGUES) JOSE EMIDIO DA PAULA - FALECIDO

(SP252344 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a patrona da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios.

 

Conforme dispõe o 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

Esse preceito é repetido no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, segundo o qual cabe ao advogado “juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do

requisitório”.
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No caso concreto, o requerente não observou o referido prazo, porque o ofício requisitório já foi elaborado.

E ainda, tendo em vista que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o

Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na

forma requerida pelo advogado.

Assim, cumpra-se o determinado na r. despacho anterior e intime-se o(a) herdeiro(a) habilitada(o) para que retire

no Setor de Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio (Avenida Paulista nº 1345, Bairro Bela

Vista, SP), cópia autenticada do ofício encaminhado a Caixa Econômica Federal.

Informo que o levantamento somente poderá ser realizado na Agência 2766 - PAB JEF SP, localizada no 13º

andar deste prédio, devendo ser apresentado pela parte autora no momento do levantamento dos valores o oficio

autorizando o saque, documento de identidade, CPF e comprovante de endereço com data de emissão de até 90

dias.

Quanto a solicitação da advogada em 13/04/2015, informo a peticionária que esta solicitação é feita diretamente

no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial Federal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A expedição de requisição de pagamento pressupõe a elaboração de cálculo em obediência à ordem

cronológica dos trabalhos da Contadoria, sob pena de tratamento não isonômico aos jurisdicionados. 

Assim, mantenha-se o feito na Contadoria para elaboração de cálculo, obedecida a sequência originária em

que se encontrava. 

Int. 

 

0070863-27.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076975 - MARIA

SANTOS VILAS BOAS (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050915-89.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076993 - ANTONIO

GOMES DE JESUS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023172-07.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077868 - PAULO JOSE

COLAUTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não se encontra em termos para julgamento.

 Para melhor análise do pedido do autor, entendo necessária a oitiva da declarante do óbito de Erinete como

testemunha do Juízo.

 Dessa forma, expeça-se mandado de intimação para Maria de Lourdes Vieira Granjeiro com endereço na Rua

Capeuna, nº 21, Jardim Piratininga, São Paulo/SP, CEP: 03716-180 para ser ouvida como testemunha do Juízo.

 Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia integral e legível do processo administrativo da aposentadoria por

invalidez da falecida, NB 071.468.002-8, no prazo de 30 dias.

 Em consequência, designo o dia 14/07/2015, às 15h, para a realização de audiência de instrução em continuação

para oitiva da testemunha do Juízo.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:  

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 
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c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;  

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0017838-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077466 - MARLUCIA

REIS DOS SANTOS (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017475-34.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077594 - IRANI

ALMEIDA SILVA DE LIMA (SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0016702-86.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077637 - DEJANIRA

MARIA MARQUES (AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0017779-33.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077815 - JOAO BOSCO

DA SILVA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0017682-33.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077613 - ELIANE D

ANDREA BELTRAME (SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0017933-51.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077826 - VALDECIR

ALIPIO INACIO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0017087-34.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077541 - MARCELO

FERREIRA (SP266309 - JOZICELIA CAMPOS DE CERQUEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

FIM.

 

0013080-96.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078020 - MARIA DA

PAIXAO BARBOSA DAS NEVES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora apresentar

cópia da declaração anexa ao feito em 25/03/2015 retificada no que tange ao nome da parte autora que em tal

documento diverge do constante na certidão de casamento ou apresentar cópia da certidão de casamento

atualizada.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0010496-56.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072643 - MARGARIDA

PEREIRA DOS SANTOS (SP291940 - JORGE RAFAEL DE ARAUJO EVANGELISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Excepcionalmente, concedo prazo de 05 dias para cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0010330-24.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076853 - ALFREDO

FRANCISCO DA SILVA FILHO (SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora esclarecer a divergência constante da certidão de irregularidade,

bem como comprovar documentalmente até que data a falecida permaneceu no emprego, tendo em vista que da

CTPS não consta a data de demissão.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0018161-26.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075374 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA (SP149480 - ANDREA DE

LIMA MELCHIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a carta precatória nº 6306000011/2015, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP,

designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 02.06.2015, às 15:30 hs, a se realizar neste Juizado

Especial Federal.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se.  

Cumpra-se. 

 

0054202-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077098 - MARIA

GOMES DE SANTANA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083331-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077095 - MARILU

PINHEIRO DAS NEVES (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043048-45.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077102 - PAULO

TEIXEIRA (SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006878-74.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077104 - ELIAS

CHAVES DE ARAUJO (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO

ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003130-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077105 - IVAN

OLIMPIO DE NOVAES (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054552-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077097 - BRAS

MARTINS RODRIGUES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081032-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076075 - FUMIE

KAJITANI (SP335216 - VICTOR RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0077144-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075226 - JORGE

OLIVEIRA CAMPOS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Daniel Constantino Yazbek (clínica geral), que salientou a necessidade

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por tratar-se de provas indispensáveis ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/04/2015, às 17h30min, aos cuidados do Dr.

Luciano Antônio Nassar Pellegrino (ortopedista), naAvenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São
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Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0039372-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077082 - ALBERTO

MODESTO FRANCO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias,para a apresentação, em Secretaria, das carteiras de trabalho

originais, contendo todos os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos judicialmente, sob pena de

preclusão da prova. Com a apresentação das CTPS, proceda-se à remessa ao arquivo, para posterior análise pela

Contadoria Judicial.

 Em igual prazo e sob a mesma penalidade, apresente a parte autora, os formulários e laudos periciais ou perfis

profissiográficos previdenciários, dos períodos que pretende ver reconhecido como especiais.

 Com a apresentação dos documentos acima solicitados, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimentode sentença para o dia 02/06/2015, às 15 horas, dispensado o

comparecimento das partes.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017207-77.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077480 - ROSEMEIRE

DE PAIVA DA SILVA (SP293186 - SHIRLEY YUKARI SAITO, SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA

ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial informando o nº do benefício objeto da

lide.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

 

0073689-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076618 - JOSE

ALEXANDRE DA SILVA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente cumpre ressaltar que as condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995, pelo

enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos; b) a partir de

28/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa,

ou mediante laudo; c) a partir de 14/10/1996, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde

então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos

trabalhadores.

Analisando os autos, verifico que o autor não apresentou PPP ou laudo técnico para comprovação de todos os

períodos que alega ter trabalhado em condições especiais e que não há nos autos cópia do processo administrativo

contendo a contagem de tempo apurado pelo INSS quando do indeferimento administrativo, sendo tal contagem

imprescindível para análise do pedido, conforme parecer da Contadoria.

Assim, concedo ao autor prazo de trinta dias para regularização do feito, juntando as provas necessárias para o

reconhecimento dos períodos que alega ter trabalhado em condições especiais e cópia do processo administrativo

contendo a contagem de tempo apurado pelo INSS quando do indeferimento administrativo, sob pena de

preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.

No caso do PPP, deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser substituída por declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento, desde que

haja comprovação de que a pessoa que assinou a declaração ou a procuração, no caso de procuração particular,

tenha poderes para representar a empresa.

Insira-se o feito em pauta de controle interno para controle dos trabalhos do Gabinete, dispensado o

comparecimento presencial da parte.

Intime-se.
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0000501-24.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077467 - EURIDES DE

LIMA GONCALVES (SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.Intime-se a parte

contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0013236-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076407 - CELIA

CIOCA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00826691520144036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0033155-30.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077085 - ANTONIA

PEREIRA BRANDAO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora, formula pedido de destacamento de honorários, na inicial, com fulcro no art. 22, § 4º,

da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe apresentação do contrato, procuração e declaração de que os honorários já

não tenham sido pagos pelo constituinte, no todo ou em parte.

No presente caso não consta procuração por instrumento público, conforme determinado na pág. 17/34 da inicial

(28/06/2013).

Em vista do exposto, tratando-se de pessoa com deficiência visual, concedo ao requerente o prazo improrrogável

de 10 (dez) diaspara apresentar procuração conforme, bem como comprovante de que a parte autora está ciente do

valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1)

apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias) e com firma reconhecida em uma só lauda; ou (2) pelo

comparecimento pessoal da parte autora, deficiente visual, a este Juizado Especial Federal para prestar

declaração(ões) tomada(s) a termo pelo funcinário que o cerficará nos autos.

Decorrido o prazo sem anexação do necessário, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento

pretendido, independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0314621-43.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077051 - TEREZA

NEVES BATISTA REPRESENTANDO NOELIA NEVES BATISTA (SP178396 - IVANDA MENDES

HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para

expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia

legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, se em termos, cadastre o setor competente o número do CPFno sistema

informatizado deste JEF, devendo constar como polo ativo da presente demanda apenas o nome da autora;

NOELIA NEVES BATISTA,sendo sua curadora cadastrada como “representante”.

Outrossim, tendo em vista que o r. despacho proferido em 30/05/2014, determina em seu item 5:(...) “5) Quanto

ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o beneficiário for pessoa interditada, os

valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação de

interdição”; providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição da RPV solicitando ao Egrégio Tribunal
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Regional Federal da 3º Região a conversão dos valores requisitados em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO,

para posterior transferência ao juízo da interdição.

Decorrido o prazo sem a apresentação do solicitado, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

0012211-36.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077750 - MARIA JOSE

DE MOURA SILVA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, deverá a parte autora cumprir

integralmente o determinado no despacho anterior e esclarecer a divergência entre a numeração do endereço da

parte autora mencionada na inicial e a numeração mencionada no comprovante anexo ao feito em 19/03/2015.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0057653-93.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301059692 - JODAMAR

SOARES DE OLIVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, em petição inicial (fls.), com fulcro

no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários, em seu nome, no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Consta dos autos instrumento particular de Cessão de Crédito, através do qual o advogado constituído pela parte

autora cede os seus créditos referentes aos honorários contratuais em favor da sociedade/associação de advogados.

Embora a cessão dos créditos da referida verba honorária seja perfeitamente possível diante da legislação civil, já

que se trata de livre manifestação de vontade dos advogados constituídos, a sua inserção em processo que tramita

perante Juizado Especial Federal implica em introdução de matéria estranha ao objeto da presente demanda,

retarda a prestação ao jurisdicionado, mormente no caso de prestação de caráter alimentar, infringindo o princípio

da simplicidade que norteia os Juizados Especiais Federais, conforme previsto no artigo 2º, da Lei nº 9.099/1995,

aplicável através do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Assim, não há de ser acolhido o requerimento para o destacamento de honorários advocatícios contratuais,

fundado em instrumento de cessão de crédito ou nova procuração ou contrato em favor de sociedade de

advogados, não indicada expressamente no instrumento de mandato outorgado pelo autor, conforme previsto no

artigo 15, §3º da Lei 8.906/1994.

Em se tratando de interesse exclusivo e particular do advogado, entendo indevido sobrecarregar ainda mais o

Judiciário, sob pena de se inverter a lógica de prevalência do interesse público sobre o privado.

Ademais, o indeferimento, a priori, não lhe causa prejuízo, pois oportunamente poderá buscar junto ao

beneficiário do RPV o valor que entende devido, sem necessidade de intervenção do Poder Público.

Desse modo, indefiro o destacamento de honorários advocatícios contratuais em favor da sociedade de advogados

e DEFIRO o destacamento no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários,

procuração e devidamente cadastrado no presente feito, desde que em termos todos os requisitos abaixo:

a) instrumento contratual, contemporâneo a petição inicial,devidamente assinado pelas partes contratantes e por

duas testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e

b) comprovaçãode que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Visto que nem todos os requisitos foram atendidos concedo ao requerente o prazo suplementar improrrogável de

10 (dez) dias para cumprimento do(s) requisito(s) faltante(s).

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem o cumprimento integral desta determinação, expeça-se requisição de

pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho.

Intimem-se.

 

0061167-20.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077080 - VALDENICE

SILVA DOS SANTOS SANTANA (SP092392 - SERGIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico informa que a parte autora está incapaz para os atos da vida civil, entendo

como desnecessária a interdição para fins previdenciários, em consonância com o art. 110 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:
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“Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito aocônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.”

 

Nestes termos, o(a) autor(a) poderá ser representado(a) para fins previdenciários pelo seu cônjuge, pai, mãe ou

tutor, sem a necessidade de ajuizamento de ação de interdição.

 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação sobre a existência de pessoaselencadas no art. 110

da Lei nº.8.213/91 e a juntada aosautos de cópia do RG, CPF, comprovante de residência, prova do grau de

parentesco com a parte autora (certidão de nascimento ou casamento atualizada) e termo de compromisso com

firma reconhecida de que assume o encargo com o fim de destinar os valores recebidos para a subsistência da

parte autora.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

 

Com a manifestação, venham concluso para julgamento.

 

Intimem-se as partes. Inclua-se o Ministério Público Federal no feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresenção dos documentos constantes do parecer

contábil retro, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução. 

Com a juntada do documento acima, tornem os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

0053081-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076877 - MARLENE

FERREIRA PINHO (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0053145-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076876 - CARMELINO

DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0014052-66.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076413 - LUZINEIDE DA

SILVA RODRIGUES (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00883315720144036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0010478-35.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076709 - THIAGO DA

CRUZ PANTALAO DOS SANTOS (SP281767 - CARMEN SILVIA DA CUNHA SIBIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora apresentar

cópia do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0012418-35.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077829 - ALESSANDRO

CORREA LAMARCA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora apresentar

comprovante atualizado do requerimento administrativo indeferido, haja vista que a DER apresentada aos autos

refere-se ao ano de 2003 e esclarecer divergência em relação ao nome da titular do comprovante de endereço
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anexo em 20/03/2015 (Neuza Correa Lamarca)e o nome da genitora (Neusa Correa) do autor constante na

documentação pessoal do autor, uma vez que na petição anexa em 20/03/2015 foi informado que tal comprovante

de endereço está em nome da genitora do autor.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0016437-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075544 - EVALDO

MIRANDA (SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por Evaldo Miranda em face do INSS pleiteando a concessão do benefício de pensão

por morte em razão do falecimento de sua esposa Cícera do Carmo Miranda, ocorrido em 29.01.2011.

Recebo os documentos apresentados pela parte autora em 25.02.2015 como aditamento à inicial. Dê-se ciência ao

INSS.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados deste processo para incluir no polo ativo os dependentes habilitados à pensão por morte, a

saber:

a) Guilherme do Carmo Miranda, filho menor, CPF n.º 441.362.218-94, representado pelo autor;

b) Gabriel Henrique do Carmo Miranda, filho maior, CPF n.º 441.362.208-12;

c) Caio Vinícius do Carmo Miranda, filho maior, CPF n.º 441.362.288-05.

Intime-se o Ministério Público Federal para que atue no feito nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0088567-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078004 - DEBORA

MARIA DOS SANTOS (SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X FUNDAÇÃO DE SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópia legível

do documento de identidade e do CPF.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0013067-97.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078018 - ADRIANA DA

SILVA (SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora qual é o benefício previdenciário objeto da presente demanda, uma vez que o benefício

que pretende seja restabelecido refere-se a um benefício acidentário. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

 

0017495-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077117 - ARISTEU

DOS SANTOS ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o fundamento de omissões na decisão proferida

em 17/11/2014.

Não recebo os presentes embargos por falta de amparo legal.

Dispõe o artigo 48 da Lei n.º 9099/1995, que são cabíveis embargos de declaração quando na sentença ou no

acordão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

Assim, recebo os embargos interpostos pela parte autora como pedido de reconsideração e defiro a inclusão dos

honorários advocatícios fixados em acórdão (evento 49).

Retornem os autos à Contadoria para retificação dos cálculos apresentados pelo INSS, computando-se a verba

referente aos honorários advocatícios.

Em seguida, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0017572-34.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077887 - MARIA

MILZA SANTOS SACERDOTE (SP083481 - MARIA ANGELICA DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00070504520144036183), a qual tramitou perante a 09ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o
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processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0048912-06.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077755 - APOLINARIO

CLAUDINO DA SILVA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício juntado aos autos (OFICIO_CUMPRIMENTO.PDF), de 11/08/2014.

Diante do cumprimento da obrigação, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial, observando-

se a ordem cronológica.

 

0002309-44.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076929 - EDIVANIO

EZIO DA COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Dê-se ciência acerca da redistribuição do feito.

 

 Junte a parte autora cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação. Caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração datada e assinada

pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de identidade,

justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

 Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apesar da informação prestada pelo INSS no ofício retroanexado, o fato de a DIB do benefício da parte

autora se situar no período conhecido por Buraco Negro não significa, necessariamente, que não tenha

direito à revisão das EC's 20/98 e 41/03, já que é possível que haja limitação aos tetos por meio da evolução

aritmética. 

Assim, ad cautelam, tornem os autos à Contadoria Judicial para apuração dos atrasados. 

Intimem-se. 

 

0016667-68.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076917 - IRENE DA

CONCEICAO DIAZ (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072635-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076916 - CILA

FERREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópias dos documentos necessários
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ao prosseguimento da execução, mencionados pela Contadoria Judicial, sob pena de arquivamento do

processo. 

Intimem-se. 

 

0011872-14.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076895 - JOAO LUIZ

BUENO PEDROSO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0019365-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076893 - ARLINDA

MARIA DE ALBUQUERQUE LAMEGO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0036234-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076856 - MARIA

ANGELA REIS SOUSA MEIRA (SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0314326-06.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076854 - MARCO

ANTONIO DE AZEVEDO TEIXEIRA (SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0043236-38.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076891 - HOSSEIN ALLI

(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0024873-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076900 - SELMA

FUSAE NISHIOKA OKAMOTO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0044797-97.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076889 - FRANCISCO

JOSE VAZ PORTO (SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0013978-12.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068517 - JOAQUIM

BARBOSA DA SILVA NETO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de
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pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0046631-04.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077228 - ADALBERTO

TAVARES TIMOTEO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068476-92.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077218 - ISABEL DOS

SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080811-46.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077204 - ENEIVA

PEREIRA FERREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030926-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077238 - HONORINA

ALVES DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060542-83.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077220 - MARIA

ELENICE PEREIRA DE VASCONCELOS (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016108-09.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077239 - JOSE

PEQUENO DA SILVA FILHO (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043950-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077232 - FATIMA

MARCELINA RODRIGUES (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006480-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077241 - OLIVIO PINTO

(SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036695-52.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077237 - MARIA

GONCALVES LOPES (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001675-76.2014.4.03.6114 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077496 - DIVA

OLIVEIRA DE SOUZA (SP205248 - ANDREA CONDE KUNERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ciência ao INSS dos documentos anexados pela parte autora, em 11/03/2015, para manifestação em 05 (cinco)

dias.

Por fim, indefiro o requerido pela parte autora, no que se refere à requisição de documentos ao INSS, porquanto

não restou comprovado, ao menos, ter solicitado administrativamente a cópia integral dos processos

administrativos, muito menos a recusa do INSS em fornecer referida documentação.

Faz-se mister ressaltar não se poder transferir esse ônus ao Judiciário, por já se encontrar suficientemente

sobrecarregado com suas próprias atividades, especialmente por demandas análogas.

A decisão a seguir transcrita é no mesmo sentido:

“Descabe a requisição de documento pelo Juiz se a parte não demonstra, ainda que superficialmente, a

impossibilidade de obtenção do que entende lhe ser prestado.” (Resp 3419-RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU

de 04/02/91 e Resp 3901-RS, DJU 1º/10/90)

Ademais, a parte autora está assistida por advogado constituído nos autos, o qual tem a prerrogativa de exigir a

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou

indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem

que possa alegar impedimento.

Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do

CPC), indefiro a expedição de ofício ao INSS para a requisição de cópias dos supramencionados processos

administrativos, cabendo à parte autora a respectiva juntada ou a comprovação de recusa do INSS em fornecê-las,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0079017-87.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077554 - JOSE CARLOS

DE SOUZA (SP339662 - FELIPE DOS SANTOS LOMEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo. Concedo à parte autora prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0012020-88.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077165 - CARLOS DA

SILVA GIRIO NETO (SP350071 - DORIVAL SILVA NETO, SP353100 - KAREN CRISTINA GESTAL

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Da análise detida dos autos, em especial dos documentos que instruíram a petição inicial, infere-se a necessidade

de realização de perícia médica com especialidade em oftalmologia.

 

Sendo assim, sem prejuízo do integral cumprimento da decisão proferida em 25/03/2015, remetam-se os autos ao

setor de perícias para o devido agendamento.

 

Por consequência, dou por prejudicado o exame do recurso de embargos de declaração.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055866-29.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076996 - RAIMUNDA

ALMEIDA DA COSTA (SP207110 - JULIANA SCALISSI MARTINS GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, conforme determinado em sentença.

Cumpra-se, com urgência. Intimem-se.

 

0042470-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076542 - AFONSO

TIGLEA (AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo. Concedo a parte autora, o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para o integral

cumprimento do despacho anterior.

No silêncio, venham-me conclusos para extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010724-31.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076804 - MARIA DE

LOURDES DE JESUS (SP253853 - ELIANDRO LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora esclarecer a

divergência entre a numeração do seu endereço mencionado na inicial e a constante no comprovante anexo em

30/03/2015 e apresentar comprovante do indeferimento do pedido administrativo do benefício previdenciário

objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0079660-45.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077081 - MARIA DO

AMPARO PEREIRA GOMES (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 13/04/2015.

 Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016151-09.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076840 - REGINALDO

DA SILVA RIBEIRO (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0012024-28.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071509 - ADELIANA

SOUSA MATOS (SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos nºs 00261055020134036301, 00346455320144036301,

00770163220144036301 e 00346455320144036301.

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda nº 00261055020134036301, a qual tramitou perante a 8ª

Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição

dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0005370-25.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072958 - PAULO

HENRIQUE YAMAMOTO DE SOUZA (SP342402 - DENIVALDO JESUS DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o autor compareceu à perícia médica anteriormente agendada para o dia 03.03.2015, torno sem

efeito a designação da perícia para o dia 31.03.2015.

Assim, acolho o laudo pericial anexado (arquivo nº 8) pelo perito judicial, Dr. Fabiano de Araújo Frade e

determino o cancelamento da perícia posteriormente agendada.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.

Int.

 

0086165-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077757 - AIDA ALICE

ARANHA (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior,

devendo esclarecer qual o objeto da lide na presente ação (pensão por morte ou benefício assistencial); anexar aos

autos cópia do prévio requerimento administrativo respectivo; além de informar o número do benefício, tendo em

vista que o NB informado na petição protocolada em 09/04/15 (124.778.634-7) está inválido, consoante consulta

ao sistema TERA da Previdência Social.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0056252-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301074921 - MARIA

TEODORIA DE BRITO PINTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a última manifestação do INSS.
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Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0018333-65.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075358 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA JOANA DA SILVA ALMEIDA (SP162766 - PAULA LOPES

ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Considerando-se a carta precatória nº 6315000028/2015, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de

Sorocaba/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 28/05/2015 às 15:00hs, a se realizar neste

Juizado Especial Federal.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003222-03.2013.4.03.6304 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068526 - AILSON

FREITAS SILVA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a decisão do conflito negativo de competência, noticiada através do último ofício anexado aos autos virtuais,

no qual o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região julgou competente para a apreciação deste feito o

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, reconsidero o despacho anterior e determino a remessa dos autos ao

JEF de Jundiaí.

Intimem-se.

 

0010651-98.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075677 - BENEDITA

AUGUSTA PEREIRA (SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a petição do autor protocolizada em 17/03/2015, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.

O trânsito em julgado da sentença prolatada em 26/10/2012 ocorreu em 23/11/2012.

Assim, aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0016480-55.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072730 - LUCIDALVA

ALVES DE JESUS (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para que cumpra a r. decisão lançada em 06.03.2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

descumprimento.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

  

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data
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para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0007109-33.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076922 - CELIA

REGINA RIBEIRO PEREIRA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013782-42.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076930 - HELENA DA

SILVA DANTAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010098-12.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076924 - JOAO BENTO

DE ARAUJO (SP326154 - CELIO CORREIA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0016715-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077738 - OSMARIO

SIMOES DA SILVA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013840-45.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076967 - JOSE LUIZ DE

ARAUJO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013677-65.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076970 - JOSE

ROBERTO FILHO (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE, SP235577 - KATIA SOLANGE DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016677-73.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077740 - SERGIO

FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016657-82.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077727 - JOSE CARLOS

SILVA (SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016742-68.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077839 - IZAURA

MANOEL DA SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016765-14.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078003 - NEUSA

MARIA AUGUSTO (SP336199 - ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016564-22.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077702 - ALTAMIR

MANOEL PATUSSI JUNIOR (SP179172 - MARIA ANGELA PONTE DE GOUVEIA, SP191649 - MIRNA

LEILA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     456/1407



0016380-66.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077675 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012210-51.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076548 - SEBASTIAO

LUIZ DE OLIVEIRA (SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014512-53.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077028 - ELIANE

MADRICCIANI SILVA (SP327257 - LEANDRO SOARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016135-55.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076355 - JOSE

TEODORO FILHO (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016648-23.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077700 - ALINE DA

SILVA NUNES (SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016734-91.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077801 - EDNOLIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016509-71.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077673 - ANASTACIO

GREGORIO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014449-28.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076966 - SUZELI

MARIA BRAZ (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) CARLOS ALBERTO DONIZETE DE

PAULA JUNIOR (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) KAROLAINE MARIA DE PAULA

(SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013668-06.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076971 - RAQUEL

MEKLER (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE, SP235577 - KATIA SOLANGE DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016513-11.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077672 - ELISEO

JURADO (SP341972 - AROLDO BARACHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006456-31.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076921 - LOURDES

KAZUE OBA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014441-51.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076933 - ROSELY DOS

REIS SILVA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0017541-14.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077261 - RAFAEL

CARLOS SOUZA DE CARVALHO (SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0079221-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077424 - GUIOMAR

FERNANDES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 10/04/2015, defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na

especialidade Oftalmologia, para o dia 15/06/2015, às 14h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Orlando

Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana (estação Ana Rosa do metrô) - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0012028-65.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077002 - JACONIAS

CORREIA DE FRANCA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora,perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 04/05/2015, às 17:00h, aos cuidados do(a)

perito(a) médico(a) Dr(a) Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada neste Juizado,na Av. Paulista, 1345, 1º

subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar
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assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0072754-39.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075529 - MARIA

APARECIDA CARLOS FREIRE (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o comunicado pelo perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, designoperícia médica na

especialidade clínica médica para o dia 11/05/2015, às 11:30h aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a)

Rubens Kenji Aisawa, especialista em clínica médica, a ser realizada neste Juizado,na Av. Paulista, 1345, 1º

subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0086797-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076997 - CRISTIANE

MELO DE LIMA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria,para o dia

15/05/2015, às 09h30min.,aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0013947-89.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078082 - MARIA

GENECI DA CONCEICAO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0006054-44.2010.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077545 - EWERTON

SELEGUIM FALCONI (SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intime-se. 

 

0013134-62.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077616 - MARCIA

SCAVONE (SP351602 - LUCIANA DA CRUZ SANTOS, SP104067 - DENISE FARALLI ARBEX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) BANCO PANAMERICANO S.A.
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0012751-84.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077618 - MARIA

SOLANGE DA SILVA SANTOS (SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013052-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077617 - VERA LUCIA

ALVES (SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0012325-72.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076568 - SILVANETE

ALVES BARRETO MACHADO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008635-35.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077064 - ANTONIO

PORFIRIO DE ANDRADE JUNIOR (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0009795-95.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077067 - ZENON

DONIZETE LOPES (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0011445-80.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077248 - JOSE BATISTA

DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando as certidões de descarte juntadas aos autos no dia 18.03.2015, reitero a intimação da parte autora

para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades

apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0013242-91.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078111 - ELISANGELA

CAMILO SARMENTO SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010149-23.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076536 - JAIME

TAVARES DO VALE (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076044-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076982 - FRANCISCO

CARLOS SERRANO (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a

parte providenciar a juntada aos autos dos extratos dos períodos pleiteados por se tratar de prova de fatos

constitutivos do direito da parte autora.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0009786-36.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077052 - CELSO

PEREMIDA DE SOUSA (SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação anterior,

anexando aos autos cópia do termo de curatela provisória ou definitiva, visando a regularização de sua

representação processual.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0002540-44.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077154 - VIRGILIO

AMADEU PANZETTI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora anexar aos

autos cópia legível de seu documento de identidade oficial.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0076074-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077005 - RENATA

CRISTINA GUIMARAES (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a

parte autora providenciar os extratos referentes ao período pleiteado na exordial.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0065474-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077084 - FELIPE DE

AQUINO NUNES (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora a reconsideração da decisão exarada em 27/02/15, que indeferiu a expedição de ofício ao

INSS para requisição de cópia do processo administrativo objeto da lide.

O pleito não merece guarida.

A adoção da providência pelo juízo somente se justifica em caráter excepcional, por comprovada impossibilidade

ou excessiva onerosidade, especialmente nos casos em que a parte está assistida por advogado.

Ressalte-se que o advogado tem prerrogativa legal de obter cópias de quaisquer documentos perante repartições

públicas, ressalvados apenas aqueles amparados por sigilo legal, nos termos do art. 7º, incisos XIII a XVI, do

Estatuto da OAB.

Posto isso, mantenho hígida a decisão lançada em 27/02/15, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, mas

concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para providenciar a juntada aos autos dos

documentos em questão ou comprovar a impossibilidade de obtê-los diretamente, sob pena de extinção do

processo, sem a resolução do mérito.

Intime-se.

 

0081332-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077076 - JOANA

DARC VICENTE DE SOUZA (SP146154 - DENNIS MAURO QUINTA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que os documentos apresentados pela parte autora em 13/03/2015 estão ilegíveis e, ainda, que o

despacho proferido em 17/12/2014 não foi integralmente cumprido, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a

parte dê integral cumprimento, devendo trazer aos autos documentos devidamente legíveis. Intime-se.

 

0013651-67.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076359 - SIMONE

APARECIDA DA SILVA MURAGA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00890971320144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014058-73.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076421 - LUZILANIA

DA SILVA RODRIGUES (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00038762820154036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0013951-29.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076432 - ELDER

ALEXANDRE DE SOUZA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00070175520154036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0016024-71.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077876 - CAROLINE

FIGUEIREDO FERREIRA DA SILVA (SP280455 - ALEX MARTINS LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00873096120144036301), a qual tramitou perante a 08ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0016985-12.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078010 - JOAO

TEMOTEO DE FRANCA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

00819486320144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0013191-80.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076362 - MARCOS

FERNANDES (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00588305820144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014267-42.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077093 - ELISSANDRA

MORAES DA SILVA (SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00807257520144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0015934-63.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075987 - BERENICE

RIBEIRO DA SILVA (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00869804920144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de
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Processo Civil.

Intimem-se.

 

0017164-43.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077687 - IDALINO

PEREIRA GUIMARAES SOBRINHO (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00614010220144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0015159-48.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076007 - CARLOS

ALBERTO MEIRELLES CONCENCO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00137411220144036301), a qual tramitou perante a 04ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0017023-24.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078029 - KARLA

HEDWIGES DOS SANTOS RENNO (SP094569 - MYRIAM GRACIELA FEINGOLD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00091278220144036100), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0015623-72.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301075494 - ANDRE LUIS

BERNARDES (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo

de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Intime-se. 

 

0016855-22.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077777 -
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FLORISVALDO FAUSTINO DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016762-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077778 - MARIA DO

SOCORRO VASCONCELOS PINHEIRO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016618-85.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077908 - AGUSTINHO

ALVES DE FREITAS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0001671-81.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076920 - ROBERTO

KFOURI (SP338013 - FELIPE STINCHI NAMURA, SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

 Preliminarmente, dê-se ciência acerca da redistribuição do feito.

 Nestes autos a parte pretende a anulação dos atos praticados pela parte ré nos autos do procedimento fiscal nº.

081900-2005.02664-2, assim , verifico inexistir identidade entre o atual feito e as demandas listadas no termo de

prevenção em anexo, eis que:

 

 1 - Processo nº. 0010480-41.2006.4.03.6100: Ainda que versasse acerca do processo administrativo 081900-

2005.02664-2, o feito em questão era relativo amandado de segurança para determinar a paralização do

mencionado procedimento administrativo até que o réu obtivesse autorização judicial para a quebra do sigilo

bancário do autor.

 

 2- Processo nº. 0002752-46.2006.4.03.6100:Tratava-se de mandado de segurança por meio do qual o autor

pretendia a paralização do procedimento administrativo nº. 081900-2005.02664-2, para que fosse salvaguardado o

seu direito de acesso aos autos do referido procedimento administrativo. 

 

Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0012186-23.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078142 - PEDRO

ALLAN DE OLIVEIRA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
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TERCIO ISSAMI TOKANO)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado. 

 

0015231-35.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076000 - GILVANEIDE

FAUSTINO DE OLIVEIRA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP257244 - EDUARDO

RODRIGUES GONÇALVES, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0007996-17.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076368 - PATRICIA

OLIVEIRA ROCHA TREVIZANI (SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção.

 Embora as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido administrativamente após o

ajuizamento da ação anterior.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Ao Setor de Atendimento para o cadastramento do NB 31/548.704.189-6, e após remetam-se os autos à Divisão

Médico-Assistencial para o agendamento da perícia médica, e na sequência tornem conclusos para a apreciação do

pedido de tutela antecipada.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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0017181-79.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077776 - SERGIO

AUGUSTO DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, sendo também diversos os fundamentos.

Dê-se baixa na prevenção.

Intime-se.

 

0014980-17.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077147 - MARIA

SOARES FERRAZ DE FIGUEIREDO (SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ROSE

MARIA DA SILVA

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n.º 00029796620124036119

apontado no termo de prevenção, pois o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura

da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

 1-apresentação de cópia legível de documento oficial que contenha o número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF);

 2-apresentação de cópia legível de seu RG ou de outro documento oficial que contenha a data de nascimento; 

3-apresentação de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0017341-62.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076926 - CARLOS

ROBERTO FERNANDES (SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA, SP315059 -

LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) CPTM -

CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO

VALLE GARCIA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Junte a parte autora cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração datada e assinada

pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de identidade,

justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

 Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os
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autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

 

 

0016453-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076223 - JULIO GARCIA

FILHO (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos

diferentes.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos

e/ou os pedidos são diferentes. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0016191-88.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076722 - NICOLAU

BENEDITO FERMINO (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) NADIR FERMINO (SP025345 - MARCOS

AURÉLIO PINTO) JOAO ANTONIO FERMINO (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016510-56.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076720 - AURELIO

CUPA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0003783-65.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301078031 - FRANCISCO

INACIO DE FREITAS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante o processo anterior (autos nº. 0054456.67.2012.4.03.6301 - NB nº 552.469.634-0 - que tramitou

perante a 8ª Vara-Gabinete deste JEF) tenha sido julgado extinto sem resolução do mérito, verifico que as

demandas tem causas de pedir distintas, tendo em vista que na presente ação a parte autora se reporta ao

agravamento da enfermidade e discute a concessão do benefício a partir do novo requerimento administrativo (NB

nº 608.523.138-9).

 Dê-se baixa na prevenção.

 Após, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento da perícia médica, e na sequência

tornem conclusos para a apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017361-95.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077806 - GABRIELA

TEIXEIRA DA MATA DE ARAUJO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0016761-74.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077979 - HELENA

RIBEIRO OLIVEIRA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos

diferentes.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar

as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

anexados aos autos. 
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Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0008095-21.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077373 - SEBASTIAO

LEMOS (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057365-48.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077294 - MARIA

BATISTA SANTOS DA SILVA (SP283791 - MIRELA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042827-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077323 - MARIA DE

LOURDES BORGES OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064129-50.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077277 - SIRLENE

NUNES DA SILVA (SP285352 - MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033252-30.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077334 - ERCILIA DE

SANTANA PEREIRA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007703-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077374 - ANTONIA

ROZANIA DE OLIVEIRA ARRUDA (SP193290 - RUBEM GAONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065252-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077274 - SILVANA

FERNANDES ORSATTI (SP310274 - WANDERLEY ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013221-86.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077363 - ANTONIO

CARLOS ALVES (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002529-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077388 - MARIA DA

CONCEICAO DE PAIVA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026541-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077340 - PEDRO LIMA

ESTEVES (SP178638 - MILENE CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014906-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077355 - IVONEIDE

FREITAS DA SILVA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043943-06.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077321 - NELIA

MENDONCA PINA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006047-89.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077377 -

ALEXSANDRO APARECIDO DA SILVA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044795-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077319 - MICHELE

VIEIRA ALVES (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049331-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077312 - IVETE

EPIFANIO GUALBERTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055130-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077297 - VITOR JOAO

LEOTTA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0035607-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077331 - ELIAS

PEREIRA DA SILVA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059227-93.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077293 - NADIR

SEVERINO DA COSTA (SP223639 - ALOISIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000225-61.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077863 - RUTH LUIZ

GONZAGA (SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005302-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077384 - AMARO LUIZ

DE MESSIAS (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061795-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077285 - ANA

MIRANDA TREGUES (SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017519-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077354 - JOSE

RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023876-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077342 - MIRIAM

DIAS DA CRUZ (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000823-73.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077395 - CARLITO

ALVES DIAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019626-07.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077351 - LILIA

HITOMI AOKI (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022421-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077345 - ELIANA

FIGUEIREDO ORBILEM DE OLIVEIRA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014734-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077356 - ELIO TAKAKI

HORIKOSHI (SP273915 - TELMA ARAUJO HORTENCIO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064120-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077278 - JOSEVAN

DOS SANTOS (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019630-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077855 - AURINETE

DA COSTA LIMA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023498-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077344 - TIAGO

FRANCISCO DA SILVA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021642-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077854 - GILMAR

PINTO DE MEDEIROS (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014405-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077361 - JOSE

ALBERTO LIMA COSTA (SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010035-21.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077370 - FATIMA

MARIA MARTINS DE SOUSA (SP298573 - ALMIR DE ALEXANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054277-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077302 - JOSE IVO

DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013955-03.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077362 - CLAUDIO

VIEIRA CORDEIRO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022007-85.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077346 - SANDRA
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MARIA CHAVES MAZIERO (SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018287-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077353 - ISAURA

APARECIDA DE ALBUQUERQUE (SP216620 - SUELY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003039-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077862 - CLEBER

RAIMUNDO VIEIRA JUNIOR (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020423-17.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077350 - SANNY

CRISTINA SILVA SAAVEDRA (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055301-65.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077296 - MARIA DAS

GRAÇAS GONZALEZ (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019163-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077352 - CLEYTON

LUCIO DOS SANTOS (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021106-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077349 - JOSE DE

FREITAS RAMOS FILHO (SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023701-31.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077343 - MARIA

APARECIDA SIMPLICIO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

MARIANA SILVA ALMEIDA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033033-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077851 - AGEU JOSE

DE SANTANA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009984-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077371 - JOSE DAVID

NETO (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061771-88.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077843 - ANTONIO

GOMES DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018989-56.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077856 - DAMIAO

CAETANO DE OLIVEIRA (SP229942 - DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006041-82.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077378 - SIDNEY DOS

SANTOS KURTZ (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063013-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077280 - ELVIRA

RAINHA DE JESUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014692-11.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077359 - NANCI

TEREZINHA LAPORTA (SP026251 - CHARLAIN GALVAO DA SILVA, SP152532 - WALTER RIBEIRO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045428-41.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077318 - RAIMUNDO

CARVALHO DA CUNHA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059022-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077844 - SAVINO

NELSON DASSIE (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001235-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077394 - TEREZA

RODRIGUES DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015208-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077858 - WALTER

LUIZ SCARFONE (SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     471/1407



0054479-76.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077298 - IZIDRO

ALVES DE BARROS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005706-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077382 - JUAREZ

RODRIGUES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038516-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077329 - ELIZABETE

LOPES DE SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme

ofício anexado aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0048702-76.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077922 - JOSE

ROBERTO DE JESUS (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002676-79.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077970 - PATRICIA

MARIA DA SILVA (SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000093-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077973 - CICERO REIS

DOS ANJOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009287-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077960 -

ALESSANDRO JOSE ROCHA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA

COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041702-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077932 - APARECIDO

PAULA LIMA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032723-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077938 - ANTONIO

HENRIQUE (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031990-45.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077939 - EDUARDO

SALATIEL VIEIRA (SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021370-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077945 - GISLEINE

FERNANDES PAIXAO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP240161 - MÁRCIA LIGGERI

CARDOSO, SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA, SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044105-64.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077928 -

MAURILANDES SIMAO DA SILVA (SP302666 - MARIA GABRIELA CARVALHO HOMEM GIARATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027185-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077942 - FLORIANO

MARTINS DAS NEVES (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016817-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077949 - SILVIO
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ACOSTA SANTIAGO (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039806-44.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077934 - JOSE HEITOR

BARRETO DE FREITAS (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037239-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077935 - NOEMIA

ALVES DOS SANTOS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008536-02.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077962 - NEWTON

LUIZ DE CARVALHO (SP280890 - CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO, SP333627 - ELLEN DOS

REIS, SP302731 - ALFREDO DOS REIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045808-30.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077926 - RONALDO

LUIZ RODRIGUES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021052-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077946 - PEDRO LUIZ

BATISTA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016733-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077951 -

HELINORAMOS SANTOS SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053243-26.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077917 - DEIVIDE

MOLINA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027117-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077943 - ELIANA

CARDOSO DAS NEVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054131-58.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077915 - ANGELA

MARIA GIBELATO GIAQUINTO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019135-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077948 - SILIA MARIA

DO NASCIMENTO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009867-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077959 - GISELE

TEIXEIRA FERREIRA LUCCAS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035203-25.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077937 - MARIA JOSE

SILVA SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012954-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077954 - ROSIMEIRE

ARGOLO DE MENEZES (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057782-98.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077913 - MARGARIDA

DELFINO DA SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005641-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077968 - ZILDA

APARECIDA GONÇALVES GOUVEIA (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033176-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077151 - MARIA

RAIMUNDA LEANDRO DE ARAUJO (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI

CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em
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desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual manifestação pelo prazo de 10

(dez) dias.

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da

Resolução 168/2011:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a

execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório .

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi

adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para

esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por

pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos

do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento;

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será

intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso
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com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0049659-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077223 - THALES

LAVORATO LEME (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043071-54.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077235 - CLAUDETE

MARIA DA SILVA DOS SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070446-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077217 - DALVINA

CINTRA DE JESUS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074940-35.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077207 - GERALDA

OLIVEIRA DE LIMA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010090-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077240 - MARIA

GORETE DE SANTANA DA SILVA(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013629-09.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301076643 - PATRICIA

MARIA DI MODICA FERNANDES (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema
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de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0017924-89.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077166 - PATRICIA

FILIPE PAULINO (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017929-14.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301077170 - SILAS

ANTONIO GONCALVES (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0017252-81.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077789 - VALDEVINO

MENDES DO NASCIMENTO (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00819321220144036301), a qual tramitou perante a 1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de

que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta capital. 

Cumpra-se. Int. 

 

0004374-61.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077646 - JAIME DE

ANDRADE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016960-33.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077242 - LUIZA MARIA

DA SILVA (SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001702-46.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077083 - WALDEMIRA

BARBOSA DE PAIVA COSIMATTI (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Tendo em vista que somente em março/2015 foi apurado o valor da causa com precisão, deixo de suscitar conflito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     476/1407



de competência nesta oportunidade, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, determinando

a devolução de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, à 5ª Vara Federal Previdenciária desta

capital.

Caso, contudo, o referido juízo tenha outro entendimento, ficam as presentes razões consignadas como

fundamento de eventual conflito de competência.

Intime-se.

 

0067315-47.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077722 - THALITA

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP281812 - FLAVIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, motivo pelo qual, em

respeito aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, a uma das Varas Federais

Previdenciárias desta Capital. Tal determinação decorre da natureza do benefício pretendido pela parte autora, o

qual impõe uma maior celeridade no trâmite processual, bem como do fato de que houve andamento regular do

feito, em contraditório, o que tornaria injustificada a sua extinção. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0051662-05.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077148 - JOSE

TOLENTINO PEREIRA SOBRINHO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas Federais

desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

0011088-03.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301074712 - LUIZ AMATO

JUNIOR (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 30/04/2015, às 11h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Com a juntada do laudo médico pericial, dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do mesmo.

 Intimem-se as partes.

 

0061323-42.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075679 - JOAO ALVES DE

SOUZA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, o que denota o receio de dano de difícil

reparação, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar ao INSS que proceda a implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar da data desta decisão, nos termos da r.

sentença lançada em 25.02.2015, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cento reais).

Notifique-se, com urgência, o INSS, dando-se ciência do teor desta decisão para cumprimento em 30 (trinta) dias,

sob pena de multa-diária no valor de R$ 100,00.
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Após, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

0017035-38.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076191 - JOSE VALTER

ALVES DE LIMA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014399-02.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077195 - CICERA

MARIA CAVALCANTE (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007462-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301004673 - CREUSANI

PACHECO SOARES (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos documentos que comprovem a primeira

internação do de cujus (citada no depoimento), bem como quaisquer outros documentos que indiquem o início do

quadro médico mencionado.

Com a juntada dos documentos, abram-se vistas às partes, pelo prazo de dez dias.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

0017623-45.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076166 - MARILDA DA

CRUZ SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

No caso em exame, não foi realizada perícia médica necessária à constatação da incapacidade alegada pela parte e

o(s) exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprová-la. Por tal razão, indefiro a medida

antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 13/05/2015, às 11h00, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

Lembro que a parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada.

Lembro, ainda, que no prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a)

perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0008900-37.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077811 - ELISANGELA

APARECIDA CARLOS (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Em trinta dias, providencie a parte autora cópia integral e legível do processo administrativo (NB 164.257.335-0)

e cópias legíveis dos documentos que instruíram a petição inicial, sob pena de preclusão.

Cite-se.

Int.
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0086028-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076410 - LUCIANE LOPES

DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 14/05/2015 às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Sergio Rachman, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0016160-68.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077380 - FABIANE

FERNANDA JARDIM SCABORA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ante o exposto, defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada apenas para determinar à CEF, no

prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome da autora dos

cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo.

Intimem-se.

Oficie-se a CEF.

Providencie a parte autora cópia dos documentos de fls. 02 e 09/10 e 12, eis que parcialmente ilegíveis,

esclarecendo a divergência de endereços constantes dos autos (fls. 13/14 anexo 06/04/2015 e anexo 10/04/2015),

no prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à CECON para tentativa de conciliação.

 

0035857-12.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078125 - HILDEJANE

DOS PASSOS GOMES (SP152694 - JARI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista o requerido pela parte autora em 15/07/2014, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de

120 (cento e vinte) dias.

De outra parte, determino a expedição de ofício à Delegacia de Cotia, requisitando-se cópia integral do Inquérito

Policial 184/2014, notadamente no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para 21/10/2015, às 16h00 horas.

Considerando que a questão discutida nos autos prescinde da produção de prova oral em audiência, dispenso o

comparecimento das partes à audiência designada nos autos, mantendo-se a data em pauta somente para controle

da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008627-58.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077910 - JOAO MARIA

MARTILIANO DE SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica para o dia 14/05/2015, às 14h30min, aos cuidados da perita Dra. Juliana Surjan Schroeder

(psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.
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0010593-56.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078012 - ADEMIR JOSE

FARIA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 11:00, aos cuidados do perito Dr. Mauro Zyman (ortopedista), a

ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0012607-13.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076397 - DULCINEIA

VIGETA LIMA (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no polo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

III- Cite-se.

Int.

 

 

0010081-73.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076120 - ANA LUCIA DA

SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 04/05/2015, às 10:00, aos cuidados do perito Dr. Paulo Vinicius Pinheiro

Zugliani (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0015896-27.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078108 - ERALDO

PEREIRA DE MELO (SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Petição anexada em 23/01/2015: a parte autora alega que a atualização dos cálculos, feita em 15/12/2014, deveria

seguir a mesma metodologia utilizada nos cálculos da condenação, de 03/10/2011.

Correta a utilização pela Contadoria Judicial da resolução vigente por ocasião da elaboração dos cálculos, uma vez

que as normas que tratam de juros de mora e correção monetária, para fins de condenação, possuem natureza

processual e, portanto, são de aplicação imediata aos processos em curso.

Ademais, compulsando os autos, verifico que ambos os cálculos foram elaborados com base na Resolução nº

134/2010 do CJF.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0014490-92.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077468 - JOSE GERALDO

DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que JOSE GERALDO DA SILVA ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega ser portador de perda de audição por transtorno de condução e/ou neurosensorial e perda de audição neuro-

sensorial não especificada, que o incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito da cessação

do benefício previdenciário NB 12155187396 em 22/05/2015.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0009687-66.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077197 - JOSE DE

SOUSA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

0063597-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077874 - LUCAS

HENRIQUE CAMARGO BEZERRA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) MATHEUS HENRIQUE

CAMARGO BEZERRA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por MATHEUS HENRIQUE CAMARGO BEZERRA e LUCAS HENRIQUE

CAMARGO BEZERRA, representados por sua genitora Cláudia Camargo Pereira em face do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS, os quais postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio auxílio-
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reclusão, pela prisão de seu pai José Edivanio Bezerra dos Santos, ocorrida em 14/10/2013.

Narra em sua inicial que postularam a concessão do beneficio auxílio-reclusão NB 165.789.620-7,

administrativamente em 26/11/2013, o qual foi indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado.

Devidamente citado o INSS não contestou o feito, mas ainda assim a matéria tornou-se controvertida diante do

disposto no artigo 320, II do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos denoto que se trata de interesse de menores e o parquet não foi devidamente incluído no

feito, bem como intimado.

Assim, determino a inclusão do Ministério Público Federal - MPF, no presente feito, bem como a sua respectiva

intimação, COM URGÊNCIA, para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017545-51.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077693 - MARIA LEDA

DOS SANTOS (SP346077 - VÂNIA DA PAIXÃO LANA ONWUDIWE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

I - Ante o cancelamento da certidão de irregularidade lavrada em 09.04.2015, reconsidero o despacho exarado em

10.04.2015, determinando o regular prosseguimento do feito.

 

II - Defiro os benefícios da gratuidade judiciária à autora, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos

termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.

 

III - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos requisitos

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, neste momento processual, sem a realização de perícia médica

judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Entrementes, após o contraditório e a produção de eventuais

outras provas, sobretudo em função da perícia agendada para 13.05.2015, a pertinência do requerido será

reavaliada.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0012547-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078097 - SERGIO

HENRIQUE BATTOCCHIO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 13h30min, aos cuidados do perito Dr. Leomar Severiano Moraes

Arroyo (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0039271-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077905 - MARINA

JOANA DE LIMA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, considerando os termos do julgado e

impugnação ofertada pela parte autora.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0012550-92.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078099 - SILVIO DE

SOUZA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 12h30min, aos cuidados do perito Dr. Leomar Severiano Moraes

Arroyo (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0008700-30.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076999 - IRACI

APARECIDA DA SILVA (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 08/04/2015 - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e

socioeconômica para aferir a incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, tratando-se este feito de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência previsto

na Lei Complementar nº 142/2013, faz-se necessária a avaliação médica e funcional, nos termos da referida

disposição legal.

 Assim sendo, indefiro o pedido de cancelamento das perícias médica e socioeconômica.

 Finalmente, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão judicial de 08/04/2015, no prazo de

10 (dez) dias, juntando aos autos referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefone

para contato da parte autora, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 No mais, aguarde-se a realização das perícias agendadas. 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0017650-28.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077187 - MARIA DAS

GRACAS LINO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se e intime-se.

 

0006800-12.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076034 - SANDRA

REGINA PEREIRA MACHADO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 13/05/2015, às 13h30min, aos cuidados da perita Dra. Juliana Surjan Schroeder

(psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.
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A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0012585-52.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078106 - JOAO PAULO

DA CONCEICAO (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 12:00, aos cuidados do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto

(ortopedista), a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0002601-44.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075326 - IVANI SILVA

SANTOS (SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação previdenciária na qual a autora requer a concessão de pensão por morte em decorrência do óbito

de seu companheiro MARIO JOÃO DE OLIVEIRA (26/12/2007).

Informa a parte que empreendeu dois requerimentos administrativos veiculando identida pretensão aqui

demonstrada:

a) NB 300.407.681-2 DER 16/01/2008;

b) NB 166.828.843-2 DER 29/08/2013.

Ambos foram indeferidos, sob a alegação de que não comprovada a existência da relação de união estável entre a

autora e o segurado falecido.

Ocorre que entre o requerimento de 2008 e o de 2013 a parte autora promoveu a ação judicial nº. 0109071-

44.2008.8.26.0005 na qual pretendeu a declaração da existência da referida comunhão de vida, obtendo

manifestação pela procedência por parte do Ministério Público Estadual (fls. 45 - DOCUMENTOS.PDF),

SENTENÇA judicial que lhe foi procedente (fls. 46/48). A sentença de mérito foi mantida pelo Tribunal de

Justiça (Acórdão fls. 67/74), com trânsito em julgado em 22/08/2012.

Como é cediço, a concessão da tutela antecipada necessita da conjugação de dois requisitos, previstos no art. 273

do Código de Processo Civil combinado com seu inciso I - o fundado receio de dano ou de difícil reparação e a

verossimilhança das alegações.

A verossimilhança resta demonstrada.

A morte do segurado Mário João de Oliveira foi comprovada por meio da certidão de óbito de fls. 16 do anexo de

provas.

Numa análise perfunctória, verifica-se que a parte autora demonstra, nos autos, a existência de união estável com

o falecido. De fato, há nos autos cópia de ação judicial (cognição plena e exauriente), com transito em julgado,

que declarou a existência de relação de união estável entre a autora e o falecido, de modo que suficiente (nesta

fase preliminar) à concessão da tutela antecipada, pelo preenchimento do segundo e necessário requisito.

A qualidade de segurado do falecido também restou comprovada, visto que há notícia nos autos de que estava em

gozo de benefício previdenciário (NB nº 057.051.015-5) quando de sua morte.

O perigo da demora também é evidente.

No caso dos autos a autora é pessoa idosa (16/04/1953), não possui renda, segundo informações obtidas no CNIS

(10/04/2015), de modo que, aparentemente, depende do auxilio de terceiros para sua sobrevivência, como

destacado em sua inicial. Portanto, entendo configurado o fundado receio de dano ou de difício reparação, haja

vista as necessidades de uma idosa sem renda e sem o amparo de seu suposto companheiro falecido.

Pelo exposto, os requisitos para a medida de urgência, previstos artigo 273, do Código de Processo Civil, se

revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a

verossimilhança das alegações, razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001,

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a imediata concessão (desdobro da pensão por morte nº

145.936.538-8 concedida a Leonardo Martins de Oliveira)em prol da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias

contados da intimação desta decisão.
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Oficie-se o INSS para cumprimento.

Intime-se a parte autora para que, no prazo máximo de 10 dias (sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito), adite a inicial, a fim de incluir o filho do falecido, que se encontra recebendo o benefício NB

145.936.538-8, LEONARDO MARTINS DE OLIVEIRA (20 anos de idade).

Com o regular aditamento da inicial, providencie-se a citação dos réus.

Intimem-se.

 

0040241-28.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077631 - SILVIO

CARLOS NORONHA (SP250515 - PAULO HENRIQUE BERTACINI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0050290-55.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077814 - MARIA DE

LOURDES DINIZ (SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 31/10/2014: a parte autora impugna os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, alegando

incorreção na aplicação dos juros de mora de 6% ao ano, solicitando a aplicação da taxa SELIC, que era de 11%

ao ano em outubro de 2014.

Correta a aplicação dos juros de 6% ao ano pela Contadoria Judicial, com base na Resolução nº 134/2010.

Inclusive, a Resolução nº 267/2013 do CJF, item 4.3.2, e a Lei nº 12.703/2012 estipulam o percentual de juros de

0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0061413-16.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077107 - REGINALDO

CRISPIM DOS REIS (SP320523 - CRISTIANE MARA DEZENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, bem como dos novos documentos médicos juntados, encaminhem-se os

autos ao perito para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se mantêm a conclusão da perícia.

Intime-se.

 

0038434-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077549 - JOAO CARLOS

FERREIRA COSTA (SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil apresentado em 18.07.2014, bem como

sobre a impugnação apresentada pela parte autora em petição anexada aos 23.07.2014 (PETIçãO CáLCULO II

JOÃO CARLOS X INSS .PDF).

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso
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com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0033616-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077897 - CELSO NUNES

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042641-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077606 - JOSE INACIO

PEREIRA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053065-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077039 - REGIANE

APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nada a decidir, uma vez que a sentença de improcedência já transitou em julgado.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0003052-69.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075325 - ANA LUCIA

BUZONE GONCALVES (SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0080431-23.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076150 - EDSON ROSSI

(SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

No caso em exame, não foi realizada perícia médica necessária à constatação da incapacidade alegada pela parte e

o(s) exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprová-la. Por tal razão, indefiro a medida

antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 31/03/2015, às 10h30, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.
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Lembro que a parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada.

Lembro, ainda, que no prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a)

perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0007036-61.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077736 - RENE QUERINO

FERREIRA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X GUSTAVO SILVA FERREIRA LILIANE

SILVA FERREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por RENE QUERINO FERREIRA, representado por sua genitora, em face do INSS.

Alega que é filho de Elço Ferreira e requer a concessão do benefício de pensão por morte desde o óbito de seu

genitor, ocorrido em 17/12/2011.

Requer, desta feita, a concessão da tutela antecipada, com a implantação imediata do benefício pensão por morte.

Com a inicial, junta documentos.

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No caso dos autos, verifico que a pretensão do autor reflete-se na esfera jurídica dos outros filhos do “de cujus”,

razão pela qual, determino a citação dos mesmos para integrar a relação jurídica processual, por se tratar de

hipótese de litisconsórcio necessário, a teor do que dispõe o art. 47 do CPC.

Posto isso, cite-se o Réu, bem como citem-se os corréus menores: Gustavo Silva Ferreira e Liliane Silva Ferreira,

ambos residentes na Rua Otacílio Dias Fernandes, 279, Parque Santa Rita, CEP 08161-500, São Paulo/SP.

Indefiro por ora a tutela antecipada pleiteada.

Ciência ao MPF.

Citem-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0058026-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077152 - JOSE

VENTURA DA SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a noticia do óbito da parte autora, informada pela patrona no dia 08/04/2015, concedo o prazo de

10 (dez) dias, para que patrona, apresente cópia da certidão de óbito, bem como regularize a representação

processual do feito, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 e da 1.060 do Código Civil, sob pena de extinção,

devendo apresentar:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) provas da condição de cônjuge ou herdeiro necessário (certidão de casamento, instrumento público ou sentença

que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento,

etc.), conforme o caso;

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos, para extinção do feito.

Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Deprecado de Jundiai, solicitando informações acerca do cumprimento e

andamento da carta precatória n.º 6301000028/2015.

Com a apresentação dos documentos de habilitação, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para

manifestação.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0001505-91.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077885 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 11:00, aos cuidados do perito Dr. Leomar Severiano Moraes

Arroyo (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0026473-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077062 - MARIA DE

FATIMA ALVES (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos processos administrativos apresentados pelo INSS, demonstrando que a Sra. Maria Soares de Oliveira

não figura atualmente como beneficiária do instituidor Antônio Pereira Alves, revogo a determinação de sua

inclusão como litisconsorte passiva necessária.

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 15.04.2015, às

14:00 horas.

 

Intime-se.

 

0059823-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077479 - ELVIO CARLOS

MURADOR (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES, SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Compulsando os autos, constato que o formulário de fls. 30/35 da inicial não apresenta o responsável técnico dos

registros ambientais no período pleiteado, e ainda, que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão de

04/03/2015, já que a informação de exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, assim como os

dados do responsável técnico do período, deve constar do próprio formulário, e não de declaração a parte como foi

apresentado.

Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte autora apresente novo formulário PPP com as

informações completas, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que se encontra.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS por igual prazo.

Intimem-se.

 

0040147-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076905 - ARLINDO ZECHI

DE SOUZA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Parecer contábil anexada em 13/02/2015: a questão que se põe, no presente momento, é aferir se o título judicial

transitado em julgado determinou ou não que a aposentadoria proporcional deva ter a incidência da gratificação

pleiteada de forma proporcional.

Como o título judicial transitado em julgado reconheceu o direito à percepção da GDPST à parte autora, não

havendo no referido título, muito menos na lei instituidora da gratificação que deu origem à execução, nenhuma

determinação no que tange à proporcionalização no cálculo do pagamento das diferenças da aludida gratificação,

no caso de aposentadoria proporcional, bem como não tendo havido em momento algum do processo de

conhecimento controvérsia acerca deste tema, descabe neste momento processual a discussão da matéria.

A União-AGU deveria ter suscitado a discussão do ponto ora debatido no bojo do processo de conhecimento - o

que não fez -, e não em sede de execução, quando já se formou a coisa julgada.

Para possibilitar o prosseguimento da execução, concedo o prazo à parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresente as fichas financeiras com os valores efetivamente pagosao autor nos anos de 2008 a 2010, para

posterior refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, sem levar em conta a proporcionalidade da

aposentadoria da demandante.
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Decorrido o prazo acima sem a juntada dos documentos solicitados, aguarde-se provocação dos autos no arquivo.

Intimem-se.

 

0553883-50.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077682 - BENEDITO

MOREIRA VALIM (SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria,

ACOLHO-OS, eis que em consonância com o julgado.

 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o

valor dos honorários advocatícios, se o caso.

 

Intimem-se.

 

0017472-79.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077190 - NILZA DE JESUS

PINTO (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0003958-59.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077891 - CAROLINA

CARDOSO SANTOS (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 - PRISCILA DE

OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

O feito em questão foi devolvido pelo JEF de Sorocaba sob a alegação de competência territorial relativa do

JEF/SP, diante do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

Entendeu a Douta Magistrada Federal que:

 

1) Versa a causa sobre competência territorial relativa, conforme a regra do artigo 100, inciso IV, alínea “a” -

competência do local em que se encontra a SEDE DA PESSOA JURIDICA. 

 

2) A competência das Varas do JEF é absoluta para o foro em que localizada. Conforme artigo 3º, §3º, lei nº.

10.259/2001 (conquanto equivocadamente tenha citado a lei 9.099/1996);

 

3) Em não havendo Vara Federal, será competente o JEF mais próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei nº.

9.099/1995. Artigo 20, da lei 10.259/2001;

 

4) Sendo a parte ré pessoa jurídica empresa pública (CEF), e INEXISTINDO VARA FEDERAL E JEF no

domicilio do autor, este tem de ajuizar a ação na Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre seu domicílio ou

alternativamente no JEF mais próximo do foro fixado no artigo 4º da lei supra, isto é, foro do domicilio do réu; 

 

5) Que: “Diante disso, na medida em que a Caixa Econômica Federal- CEF possui representação na cidade de São

Paulo, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP tem competência para processar e julgar a

presente ação, nos termos do Provimento n.º 283, de 15/01/2007, do TRF da 3ª Região, sendo descabida a remessa

dos autos a esta Subseção. (grifos do original);

 

6) Por fim, entendeu ser incabível suscitar conflito de competência em se tratando de competência relativa ou

declinação de oficio já processada, em razão da natureza relativa da competência.

 

 

Bem, data maxima venia, esta presente Magistrada apreende não se sustentarem quaisquer das fundamentações

supra, pelos motivos legais a seguir apontados.

 

 Primeiro. TANTO HÁ VARA do JEF E da JUSTIÇA FEDERAL NA LOCALIDADE DO AUTOR, QUE O
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PROPRIO JUIZO, que se diz incompetente por falta de tais Varas Federais, integra explicitamente a JUSTIÇA

FEDERAL DE SOROCABA; CONFORME EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO PELO E. TRF 3ª REGIÃO

NO “Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba (10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo) Competência

HYPERLINK

"http://www.trf3.jus.br/NXT/gateway.dll/atos/conselho%20da%20justi%C3%A7a/provimentos/2014/provimento0

430.htm?f=templates$fn=document-

frame.htm$3.0$q=%5Bfield,numero_ato%3A430%5D%20$uq=$x=server$up=1$nc=7506" \\\\l "LPHit1" \\\\t

"_blank" Provimento CJF3R nº 430, de 28-11-2014”, no qual consta expressamente SER O MUNICIPIO DE

TATUI INTEGRANTE DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SOROCABA E DO JEF CIVEL DE

SOROCABA. 

 

Portanto, logo de início o que se percebe é a existência da Justiça Federal e mais de Vara-Gabinete de Juizado

Especial Federal em tal localidade, conforme Provimento plenamente válido e vigente, emanado de órgão

competente para tanto. Alegar o próprio JEF de Sorocaba que não há Juizado Especial Federal em Sorocaba é um

contrassenso. Veja, é verdade que o autor não reside em Sorocaba, no entanto o foro do JEF de Sorocaba,

conforme a legislação vigente, ALCANÇA EXPRESSAMENTE O MUNICIPIO DE TATUI, no qual o autor

reside. 

 

Segundo. O artigo 100, inciso IV, aliena “a”,do CPC determinando ser a competência do foro a do lugar onde está

a sede, para ação em que for ré a pessoa jurídica, dirige-se às pessoas jurídicas acionadas que NÃO POSSUEM

SEDE NA LOCALIDADE DO AUTOR, POSTO QUE MUITAS PESSOAS JURIDICAS NÃO TEM

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM TODAS AS LOCALIDADES DO PAÍS. Agora, onde há a representação

judicial, vale dizer, onde há locais em que funcionem diretorias passíveis de responderem por seus negócios

jurídicos, há, por conseguinte, as condições jurídicas de responder na demanda; sendo este o foro competente.

Tanto o é que, seguindo a lógica da JEF de Sorocaba a competência para ações movidas em face da CEF ou

mesmo do INSS seria sempre em Brasília, já que nos demais locais têm representatividade jurídica, mas não Sede

da empresa e da autarquia citadas, ao menos nos termos em que empregado por aquele Juízo. 

 

Neste mesmo sentido o artigo 4º, da lei nº. 9.099/1996, mas especificando o que se deve ter como Sede para as

demandas do JEF, corroborando o que alhures delineado. 

 

Já no que diz respeito a não ser possível suscitar conflito de competência em competência de natureza relativa,

também não compartilha esta presente Magistrada deste entendimento. A competência das Varas do JEF é

absoluta, no foro onde estiver instalada, nos termos do dispositivo inicialmente citado (artigo 3º, §3º, lei

10.259/2001). Contudo, ainda que assim não o fosse, NÃO HÁ NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

QUALQUER IMPEDIMENTO que se registre. Até porque se ambos os Juízos entenderem ser incompetentes, e,

ainda que relativa a incompetência não julgarem o feito, tem de ser empregado algum meio processual adequado

para a solução da questão. 

 

Destarte, diante do que explicitado, não concordando com os fundamentos do JEF de Sorocaba, que segundo a lei

e Regime do TRF da Terceira Região esta Magistrada tem como competente para a questão, SUSCITO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

 

Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia dos autos, com nossas

homenagens.

 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

0010333-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075910 - BENJAMIM

XAVIER FILHO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Parecer contábil de 10/11/2014: para possibilitar a elaboração dos cálculos, fixo em 06/07/2011 como termo final

para apuração das diferenças decorrentes da GDPST, data referente à Portaria Normativa nº 721/11 do Ministério

da Saúde, em que consta a divulgação do resultado final da avaliação de desempenho institucional dos servidores

vinculados ao referido ministério.
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Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial para confecção de cálculos, nos termos acima fixados.

Intimem-se.

 

0013395-27.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077528 - JUCINEIDE

ALMEIDA DE SOUZA (SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que JUCINEIDE ALMEIDA DE SOUZA ajuizou em face do INSS, pela qual requer a

antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de

deficiência.

Informa a requerente ser pessoa acometida de deficiência mental profunda e rebaixamento das funções

congnitivas e pragmatismo, afirmando que sua renda familiar é insuficiente para suprir sua manutenção ou de tê-la

suprida por sua família. Alega que esta condição não lhe foi reconhecida pelo INSS em sede do NB

87/700.308.783-0 (DER 31/05/2013), discordando da decisão de indeferimento do pedido administrativo.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Defiro em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002),

o instituto ora examinado não visa a assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas

tem por finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela

é a própria decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal,

está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência

(incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei

nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família

(cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor

de 21 anos).

Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente,

que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica e visita

sócio econômica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido

ao final da instrução ou mesmo por ocasião da prolação de sentença.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do avaliação

socioeconômica.

Intimem-se as partes.

 

0012329-12.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077589 - APARECIDO

DEGINO D'IPOLITO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que APARECIDO DEGINO D'IPOLITO ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Alega ser portador de sérios problemas de saúde, que o incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a

despeito da cessação do benefício previdenciário NB 602.722.567-3 em 26/01/2013.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do
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bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0071100-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077761 - FRANCISCO

RICARDO DE OLIVEIRA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise a petição da parte autora apresentada em 08.04.2015, indefiro o pedido de realização de perícia em

Dermatologia, considerando que a parte autora não apresentou qualquer início de prova indicativa de enfermidade

nessa especialidade. As inúmeras doenças e transtornos alegados dizem respeito baiscamente à ortopedia e

psiquiatria. Os laudos nestas especialidades são exemplares. A alegada doença CID 10 l 40.9, FOI ANALISADA

POR AMBOS OS MÉDICOS, SEM ABSOLUTAMENTE DESCABIDA A ESPECIALIDADE

DERMATOLOGICA, pela propria definição, caracteristicas e classificação do transtorno.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.-se.

 

0268711-90.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078095 - FRANCISCO

VILERA (SP168819 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS, SP350229 - VAILSON ALMEIDA DE

OLIVEIRA, SP222218 - ALESSANDRA CONSUELO SILVA LOURENÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 10/10/2014: deixo de receber o Recurso interposto pela parte autora, tendo em vista que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias rege os processos que tramitam no Juizado Especial

Federal. Tal princípio está em consonância com o art. 2º da Lei 9.099/95 e art.5º c/c art. 4º, ambos da Lei

10.259/01.

Dessa forma, a parte deveria valer-se da via processual adequada para impugnar a decisão (a decisão prolatada em

26/07/2013 não foi impugnada pela via processual adequada, apenas houve a apresentação de pedido de

reconsideração no anexo de 09/08/2013), o que não foi feito.

Tendo em vista a ausência de impugnação (em relação aos cálculos), ACOLHO os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0011978-39.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078063 - LEONAIR DOS

SANTOS MATOS (SP351026 - ADRIANA REGINA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 16/06/2015, às 13:00, aos cuidados do perito Dr. Orlando Batich

(oftalomologista), a ser realizada na Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0017609-61.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076168 - NRC REFORMAS

E CONSTRUCOES LTDA - EPP (MG125520 - CLAUDINEI DA SILVA ANUNCIACAO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

NRC REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA - EPP ajuizou a presente ação em face da União Federal (PFN),

objetivando, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constante nas

certidões de dívida ativa de números 80.5.07.012415-00 e 80.6.08.052919-43

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Desta forma, impõe-se prévia oitiva da parte contrária a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa, bem

como possibilitar a produçãoe análise de provas reputadas necessárias ao deslinde da causa.

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, intime-se o autor para que anexe aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, as cópias dos

procedimentos administrativos fiscais de nºs: 80.5.07.012415-00 e 80.6.08.052919-43.

Cite-se a R.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0016402-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077588 - ELAINE PAULA

ALVES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação

acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0014302-02.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076195 - ANTONIO

SOARES DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia em clínica médica no dia 16/04/2015, às 9h30min, aos cuidados

do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São

Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
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 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10

da Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,

Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.  

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a

data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da

presente decisão. 

Intimem-se. 

 

0005945-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077753 - ZACARIAS

AZEVEDO CATAO (SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006074-53.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078225 - JOSE CASADO

DE LIMA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000786-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077401 - JOSE CARLOS

CERQUEIRA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026395-75.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077780 - MARIA DAS

NEVES DO NASCIMENTO FERREIRA (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073341-42.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077092 - ANTONIO

GARCIA CARDOSO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0356521-06.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077978 - ROSELY

ALBACETE GUIRAO (SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR, SP140860 - DIOGENES FLORIANO DOS

SANTOS JUNIOR, SP249915 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 13/01/2015: A parte autora alega que pertence a Classe 10, requerendo seja utilizado o limitador

correto para realização do cálculo.

Compulsando-se os autos verifica-se que a sentença já transitou em julgado, e em seu na fundamentação consta o

seguinte:

“O autor contribuiu na classe 09 como autônomo, no período de 10.1989 a 09.1991, e a autarquia ré considerou os

salários-de-contribuição em classe inferior, conforme a tabela de interstícios do art. 29 da Lei 8.212/91.

Assim, a Contadoria Judicial procedeu ao cálculo da renda mensal inicial, utilizando no período básico de cálculo,

os recolhimentos na classe 09, tendo apurado créditos a favor da parte autora, conforme planilha que passa a

integrar a presente sentença.”

Dessa forma, observa-se que tal alegação possui caráter infringente e para tanto o autor teve prazo para valer-se da

via processual adequada.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0009062-32.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077647 - ISRAEL FLANK

(SP180600 - MARCELO TUDISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nesse sentido, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Aguarde-se em pauta de controle interno, para julgamento oportuno.

Cite-se o Réu. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     494/1407



 

0086553-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075654 - ELIANA

APARECIDA DE CAMPOS CAMARGO (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e suscito o conflito negativo de competência com

o Juizado Especial Cível Federal de Sorocaba, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Ante o entendimento majoritário de nossa E. Corte Regional, no sentido de reconhecer sua competência para

processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível e Juízo Federal,

encaminhe-se o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a

devida impressão, para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões.

Publique. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se com nossas homenagens.

 

0014112-39.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077602 - ANTONIA DE

OLIVEIRA CARDOSO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que ANTONIA DE OLIVEIRA CARDOSO ajuizou em face do INSS, pela qual requer a

antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de

deficiência.

Informa a requerente ser pessoa acometida de diversos problemas de saúde, afirmando que sua renda familiar é

insuficiente para suprir sua manutenção ou de tê-la suprida por sua família. Alega que esta condição não lhe foi

reconhecida pelo INSS em sede do NB 7008900474 (DER 18/02/2014), discordando da decisão de indeferimento

do pedido administrativo.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Defiro em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002),

o instituto ora examinado não visa a assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas

tem por finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela

é a própria decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal,

está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência

(incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei

nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família

(cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor

de 21 anos).

Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente,

que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica e visita

sócio econômica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido

ao final da instrução ou mesmo por ocasião da prolação de sentença.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do avaliação

socioeconômica.

Intimem-se as partes.

 

0014266-57.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076140 - EDVALDO

SEVERIANO DA CUNHA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Assim, o pedido de liminar fica indeferido, sem prejuízo de sua reapreciação após a vinda do laudo pericial.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em 10 (dez) dias e tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0027315-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077660 - ROBERTO

RUIZ GUERREIRO (SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA, SP324593 - JOSE CARLOS DE

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

MARIA IVONE SOUZA GUERREIRO formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora,

ocorrido em 25.08.2012.

Nos termos do art. 1.060, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, podem habilitar-se como sucessores

processuais da parte autora o cônjuge e os herdeiros necessários.

Diante da documentação trazida pela requerente, demonstrando sua condição de sucessora da parte autora,

DEFIRO a habilitação requerida.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, a sua

sucessora, a saber, MARIA IVONE SOUZA GUERREIRO, cônjuge, CPF n.º 897.091.368-87.

Sem prejuízo, haja vista a concordância quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria, remetam-se os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o valor dos honorários

advocatícios, se o caso.

Intimem-se.

 

0010201-19.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076335 - KATIA RAMOS

NOGUEIRA LOPES (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica, para o dia 04/05/2015, às 10:00, aos cuidados do perito Dr. Wladiney Monte Rubio

Vieira (ortopedista),a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0017620-90.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076167 - DOUGLAS

NOGUEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 11/05/2015, às 12h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Rubens Kenji Aizawa, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013317-33.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076144 - MICHELLY

CASTANHO FORTES (SP186665 - CHRISTIAN DONATO VILLAPANDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante o exposto, concedo a antecipação de tutela parcial para determinar ao Serviço de Proteção ao Crédito -

SPC e ao SERASA a imediata exclusão do nome da autora MICHELLY CASTANHO FORTES dos seus
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respectivos cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito referentes aos débitos discutidos nesta demanda.

Expeçam-se os ofícios necessários.

Após, comprovado o cumprimento da tutela ora deferida, aguarde-se a análise do feito pela CECON.

Intime-se. Oficie-se.

 

0002080-02.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076199 - INGRID

PAMELA CORREIA DE PAIVA (SP157471 - GISELLE COUTINHO RIBEIRO DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a União. Determino que sejam esclarecidas em contestação as razões pelas quais o benefício requerido

pela autora foi indeferido, bem como as medidas necessárias para a regularização de eventuais pendências. Além

disso, este juízo deverá ser informado acerca do recurso administrativo interposto pela autora no pedido de seguro

desemprego anterior.

Embora a CEF não seja parte nesta ação, mostram-se necessários esclarecimentos a serem prestados pela

instituição financeira, especialmente acerca do seguro-desemprego anterior recebido pela autora após o

julgamento de recurso administrativo.

Oficie-se a CEF. Cite-se e intimem-se.

 

0085689-63.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076617 - NICOLA ROCCA

(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 08/10/2014: A parte autora alega que não foi incluído no cálculo do salário de contribuição o

valor mensal do auxílio-acidente, bem como que deveria ser aplicado o INPC como índice de correção monetária.

Em primeiro lugar, a forma de cálculo do salário de contribuição não foi objeto da presente ação, devendo ser

requerida a sua revisão na via administrativa.

Ademais, em relação à correção monetária, o E. STF modulou os efeitos da decisão nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 4.425 e 4.357 e manteve a aplicação da TR, nos termos da Emenda Constitucional

62/2009 até 25/03/2015.

Considerando que a Contadoria Judicial, quando da apuração dos atrasados, procedeu a correção monetária em

conformidade com a sistemática vigente, qual seja TR, entendo corretos os parâmetros utilizados.

Em vista das razões acima expostas REJEITO a impugnação ofertada e ACOLHO os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0063282-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077553 - GABRIELA

LUCIA SANTOS DE ANDRADE PAULO VICENTE DE ANDRADE FILHO (SP327569 - MARCUS

VINICIUS DO COUTO SANTOS) LUIS PAULO SANTOS DE ANDRADE GABRIEL PAULINO SANTOS

DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por PAULO VICENTE DE ANDRADE FILHO, LUIS PAULO SANTOS DE

ANDRADE, GABRIELA LUCIA SANTOS E ANDRADE E GABRIEL PAULINO SANTOS DE ANDRADE,

representados por seu genitor e autor Paulo Vicente de Andrade Filho em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS,os quais postulam a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio de pensão por morte em

decorrência do falecimento de sua cônjuge/genitora Lucia Rocha dos Santos em 13/06/2014.

Narram que postularam a concessão do beneficio de pensão por morte NB 21/169.910440-6, administrativamente

em 05/08/2014, o qual foi indeferido sob o argumento de falta de qualidade de segurado da falecida.

Aduzem que a falecida laborou no período de 01/08/2012 a 05/06/2014, como empregada domestica para o Sr.

Aroldo Leite, sendo que o empregador mesmo tempo registrado a falecida na CTPS, somente recolheu as

contribuições após o óbito.

 

É o relatório. Decido.

 

Reanalisando os autos, entendo que se faz necessário a instrução do feito, a fim de que seja produzida provas

acerca do vínculo de 01/08/2012 a 05/06/2014, como empregada domestica perante o Sr. Aroldo Leite, assim,

designo audiência de instrução o dia 18/06/2015, às 14:00 horas, para colheita do depoimento do empregador
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Aroldo Leite.

Expeça-se mandado de intimação ao Sr. Aroldo Leite, residente na Rua Horacio Hora, n.º 1, Tatuape, São Paulo,

para que compareça perante este Juízo, a fim de prestar depoimento, devendo comparecer munido de documentos

pessoais e de todos os documentos que comprovem o vínculo da falecida Lucia Rocha dos Santos, tais como,

recibos de pagamentos, holerites e outros.

Sem prejuízo, faculta aos autores, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de rol de testemunha, ficando ciente

que estas compareceram no dia agendado independente de intimação, conforme preceitua o artigo 34, da Lei

9.099/95, bem como de eventuais documentos que comprovem o labor da falecida.

Outrossim, denoto que há interesse de menores e o Ministério Público Federal não foi devidamente intimado para

se manifestar nos autos. Assim, determino a intimação do parquet, para que no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifeste.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017557-85.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078074 - ADERLANDO

BERNARDES (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da discordância manifestada pela parte autora em 05.09.2014 (ADERLANDO BERNARDES 01.PDF),

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer.

Após, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0017891-02.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077141 - JOSE DO

CARMO COSTA (SP185088 - TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017850-35.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077053 - LUIZ

APARECIDO DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0012578-60.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076398 - FELIPE VIVAR

DE MACEDO LIZARDO (SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 26/05/2015, às 09h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista-

São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000827-28.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078119 - ORLANDO

BERNARDINO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora requereu a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e

a requisição dos atrasados.

Foi determinada a remessa dos autos à Contadoria para apuração desses valores.

Todavia, não há como prosperar a impugnação da parte autora.

Há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incidem juros de mora no período de

tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do cálculo e a data do

pagamento.

Vale ressaltar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu.

Assim, conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não

incorre este em mora”, e, nesse sentido, não são devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data

dos cálculos e do efetivo pagamento do ofício requisitório.

Juros de mora envolvem questão de inadimplência por aquele a quem cabe o cumprimento da obrigação de

fazer/pagar.

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº

492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

até a formação do precatório, in verbis:

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o item

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”.

A única circunstância em que poderia haver aplicação de juros de mora está prevista também na Res. 168/2011 do

CJF, no §3º do art. 7º, porém somente quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à expedição

no que se refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei 10.259/01 para RPV's, o que não é o caso deste feito.

Desta forma, reconsidero a decisão de 26/06/2013 e INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros de

mora.

Após a publicação desta decisão, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0001270-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077600 - STELA MARIS

DELBON SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da discordância manifestada pelo INSS quanto aos cálculos apresentados pela parte autora em sua petição

anexada em 28.05.2014 (STELA MARIS DELBON SILVA.PDF), remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para realização dos cálculos nos termos do julgado.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0011244-88.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301073951 - ALVARO DIAS

(SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Apresente a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópia

de sua certidão de nascimento, bem como das certidões de óbito de seus genitores.

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento de perícia médica.

Cite-se. Intimem-se.

 

0014235-18.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075833 - LUANA XAVIER

LAGO (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 22/01/2015: A parte autora requer a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que seja

esclarecido quais foram os índices utilizados na conta apresentada.

Todos os parâmetros utilizados pela Contadoria estão dispostos na planilha de cálculo retroanexada.

Ademais, a impugnação ofertada pela parte não aponta claramente as incorreções existentes nos cálculos,

limitando-se a manifestar irresignação genérica quanto aos valores apurados.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.
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Intimem-se.

 

0017435-52.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077558 - ESPEDITO

MENDES (SP296078 - JUMAR DE SOUZA RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que ESPEDITO MENDES ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Alega ser portador de graves patologias neurológicas, lesões ortopédicas e transtornos psiquiátricos que o

incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito da cessação do benefício previdenciário NB

5438422091 em 03/12/2010.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0017353-21.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076183 - LUCAS

EVANGELISTA DE ARAUJO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0017400-92.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076178 - LUCIANA

CLARO DOS SANTOS (SP321143 - MATHEUS ROBERTO LEMES SOARES, SP163381 - LUIS OTAVIO

DALTO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Analisando o feito, verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação de tutela.

Com efeito, inicialmente não é possível a aferição da verossimilhança das alegações neste momento processual.

Desta forma, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intimem-se as partes

À CECON.

 

0009803-72.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077816 - ANGELINA

FERREIRA DA SILVA BUFFONI (SP314282 - ANANDA BOARI GOMES DE OLIVEIRA, SP199920 -

LIGIA PAULA PIRES PINTO, SP182193 - HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA) X ESTADO DE

SAO PAULO FAZENDA MUNICIPAL DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Vistos em decisão.
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Analisando a petição juntada aos autos em 02/03/2015, objetivando a reconsideração da decisão e reiterando a

manifestação deduzida em aditamento à inicial, para que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela fosse

restrita à concessão dos medicamentos (a) “analgesia com opioide forte” e (b) quimioterápico, em hospital público

ou particular, as expensas do Sistema Único de Saúde, requerendo, ao final, a homologação da desistência em

relação às rés Fazenda do Estado de São Paulo e Fazenda Municipal de São Paulo, mantenho a decisão de

proferida em 25.02.2015 em todos os seus termos.

 

Com efeito, ainda que se aceite a manifestação da parte autora como aditamento à petição inicial, os argumentos

nela expendidos em nada alteram a convicção já demonstrada na decisão anteriormente proferida, cujos

fundamentos também se aplicam ao aqui postulado.

 

Desse modo, indefiro o requerido pela parte autora, mantendo a decisão de indeferimento da tutela em todos os

seus termos.

 

Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual, como determinado.

 

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0011772-25.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070879 - RODRIGO DA

SILVA FERNANDES (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS em que a parte autora pretende a concessão do auxílio-doença ou,

alternativamente, da aposentadoria por invalidez, desde 02/03/2011, ou concessão de LOAS.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial (00497637420114036301), onde foi prolatada sentença de mérito julgando improcedente o

pedido (trânsito em julgado certificado em 24.04.2012).

Entendo que há identidade parcial desta demanda com a anterior, havendo impedimento para a análise do pedido

de concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde 02/03/2011, ante a abrangência de decisão

dos fatos pela sentença transitada em julgado.

Considerando, portanto, a causa decidida por coisa julgada, julgo extinto o feito sem resolução de mérito em

relação à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pleiteado pela parte autora

nestes autos, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, remanescendo o direito à discussão quanto à concessão do

benefício de LOAS. Anote-se.

Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código

de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de fornecer o

número de telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, para viabilizar a realização

da perícia socioeconômica.

Ademais, concedo o mesmo prazo que a parte autora apresente cópia do requerimento pertinente ao indeferimento

administrativo concernente ao LOAS, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que sem a

demonstração de necessidade do provimento jurisdicional, não se verifica o interesse processual do autor. Ainda

que não exija o exaurimento das vias administrativas, questão sedimentada pela Súmula 9 do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, não se dispensa a provocação dos órgãos competentes para atender à pretensão da

parte. De outra forma, o Poder Judiciário acaba sobrecarregado com demandas que poderiam ser solucionadas nos

postos do INSS.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se.

 

0022919-34.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077999 - RUBENS DA

SILVA PEZETTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, considerando os termos do julgado e o

requerido pela parte autora.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0010627-31.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078032 - JOSE CARLOS

DE LIMA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 15h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar

Neto (neurologista), a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0017269-20.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076185 - GERALDO

LUCIANO DE MELO (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

No caso em exame, não foi realizada perícia médica necessária à constatação da incapacidade alegada pela parte e

o(s) exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprová-la. Por tal razão, indefiro a medida

antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 29/04/2015, às 17h30, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

Lembro que a parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada.

Lembro, ainda, que no prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a)

perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0047045-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077756 - DELCIO

APARECIDO CUCCHIARA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora concorda com os cálculos elaborados pela Contadoria e formula pedido de expedição

de RPV com destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte:

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.
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No que concerne ao destacamento dos honorários em nome da sociedade de advogados, o exame de precedentes

jurisprudenciais leva à conclusão de que o destacamento de honorários em nome da sociedade de advogados é

admitido se: (a) o nome da sociedade constar da procuração, a teor do que dispõe o art. 15, §2º, da Lei 8.906/94;

ou (b) houver prova da cessão do crédito. Eis algumas decisões que sustentam essa afirmação:

 

TRIBUTÁRIO. PIS. RECEITA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. LEGALIDADE.

1. A recorrente, sociedade de advogados, ajuizou demanda com a finalidade de impedir a incidência da

contribuição ao PIS sobre honorários advocatícios de sucumbência. Defende a tese de que estes pertencem aos

sócios, que apenas os repassam para a pessoa jurídica, de modo que não seria ela quem aufere receita decorrente

da prestação de serviços advocatícios.

2. Confirmada a sentença de improcedência pelo Tribunal a quo, sustenta, no Recurso Especial, que, por apurar o

IRPJ com base no lucro presumido, continua sujeita ao regime cumulativo do PIS (art.

8°, II, da Lei 10.637/2002). Reitera que os honorários de sucumbência pertencem aos sócios, e não se enquadram

no conceito clássico de faturamento como receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de

serviço de qualquer natureza (art. 2° da LC 70/1991).

3. A partilha dos resultados da atividade é condição intrínseca ao contrato de sociedade, nos termos do art. 981 do

Código Civil: "Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens

ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados".

4. O art. 22 da Lei 8.906/1994, que estabelece que a prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência, deve

ser interpretado de forma sistemática com o regime que disciplina a sociedade de advogados (arts. 15 a 17 do

referido diploma legal).

5. Se o serviço é prestado pela sociedade, com indicação a respeito na procuração, ela tem legitimidade para

levantar o valor dos honorários, operando-se os efeitos tributários daí decorrentes, conforme entendimento atual

da Corte Especial do STJ: AgRg nos EREsp 1.114.785/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010.

6. In casu, a recorrente pleiteia provimento que lhe garanta, indistintamente, afastar a tributação sobre as receitas

de honorários de sucumbência pagos pelas partes vencidas nos processos judiciais em que seus sócios figurem

como patronos da parte vencedora, o que não merece acolhida.

7. Recurso Especial não provido.

(REsp 1283410/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, STJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012,

DJe 10/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EM NOME DA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. ART. 15, §3º, DA LEI 8.906/94. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. (5) 1. Os

advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta

lei e no regulamento geral. As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a

sociedade de que façam parte. (Art. 15, §3º, da Lei 8.906/94) 2. Não obstante haja possibilidade de execução de

julgado pela Sociedade de Advogados constituída, verifico que as procurações originariamente outorgadas foram

aos sócios da sociedade Bulhões e Jaccoud Advocacia S/C. Ademais, existe contrato de prestação de serviços

firmado com essa sociedade, não havendo como ser deferida a pretensão de destaque de honorários contratuais e

de pagamento de honorários sucumbenciais à sociedade Medeiros & Meregalli Advogados Associados a seus

integrantes ou exclusivamente ao advogado Antonio Nabor Areias Bulhões. 3. Os serviços advocatícios prestados

por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos deve

constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim não ocorrendo, torna-se

impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo profissional que dela

faça parte. (STJ, REsp 1013458/SC, 1ª Turma, DJe 18.02.2009, p. 193) 4. O serviço não se considera prestado

pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém qualquer referência à mesma, impedindo, portanto,

que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos

daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado. (STJ, REsp 1013458/SC, 1ª

Turma, DJe 18.02.2009, p. 193) 5. Agravo a que se nega provimento.

(AG 200801000039335, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF1 DATA:30/04/2013 PAGINA:53., destacou-se)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. O art. 15, §3º, da Lei 8.906/1994 autoriza o levantamento dos honorários

advocatícios em nome da sociedade de advogados, desde que exista indicação desta na procuração, ou na hipótese

em que houver cessão de crédito. (AG 200904000236163, DESEMBARGADORA FEDERAL MARGA INGE
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BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 08/09/2009)

 

No caso concreto, a parte autora cumpriu todos os requisitos previstos no ordenamento jurídico vigente. A

procuração constante da exordial foi outorgada à sociedade de advogados. Demais disso, quando formulado o

pedido para destaque dos honorários contratuais, foram colacionados a autorização subscrita pelo autor para que

houvesse tal pagamento, além de cópia do contrato de honorários, subscrito pelas partes e por duas testemunhas.

Portanto, vejo tais elementos como suficientes a acolher o requerido pela parte autora.

 

Nesses termos, determino a remessa dos autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado e DEFIRO o destaque dos

honorários advocatícios, nos termos do art. 22, § 4º da Lei 8.906/94.

 

Intimem-se.

 

0012261-62.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077019 - FRANCISCO

DAMIAO DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 04/05/2015, às 17:30h, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela

Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0017876-33.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077263 - ERIC PAIVA

FUENTES (SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie

ao SERASA e ao SCPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros no

prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Outrossim, intime-se e oficie-se à parte ré para que retire e se abstenha

de inscrever o nome da parte autora em eventuais outros órgãos de restrição ao crédito no que atine ao débito em

discussão.

Após, à CECON.

Int.

 

0003547-16.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077435 - ALEXANDRA

FERNANDES DE FREITAS (SP164591 - ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que
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presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0000119-26.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077817 - VALENTIN

CARDOSO (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se as partes.

 

0006390-51.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301073055 - LOURIVALDO

FLORENTINO MARQUES (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 15/05/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0003960-29.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077890 - CARLOS

CEZAR VIEIRA (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 - PRISCILA DE

OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

O feito em questão foi devolvido pelo JEF de Sorocaba sob a alegação de competência territorial relativa do

JEF/SP, diante do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

Entendeu a Douta Magistrada Federal que:

 

1) Versa a causa sobre competência territorial relativa, conforme a regra do artigo 100, inciso IV, alínea “a” -

competência do local em que se encontra a SEDE DA PESSOA JURIDICA. 

 

2) A competência das Varas do JEF é absoluta para o foro em que localizada. Conforme artigo 3º, §3º, lei nº.

10.259/2001 (conquanto equivocadamente tenha citado a lei 9.099/1996);

 

3) Em não havendo Vara Federal, será competente o JEF mais próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei nº.

9.099/1995. Artigo 20, da lei 10.259/2001;

 

4) Sendo a parte ré pessoa jurídica empresa pública (CEF), e INEXISTINDO VARA FEDERAL E JEF no

domicilio do autor, este tem de ajuizar a ação na Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre seu domicílio ou

alternativamente no JEF mais próximo do foro fixado no artigo 4º da lei supra, isto é, foro do domicilio do réu; 

 

5) Que: “Diante disso, na medida em que a Caixa Econômica Federal- CEF possui representação na cidade de São

Paulo, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP tem competência para processar e julgar a

presente ação, nos termos do Provimento n.º 283, de 15/01/2007, do TRF da 3ª Região, sendo descabida a remessa

dos autos a esta Subseção. (grifos do original);
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6) Por fim, entendeu ser incabível suscitar conflito de competência em se tratando de competência relativa ou

declinação de oficio já processada, em razão da natureza relativa da competência.

 

 

Bem, data maxima venia, esta presente Magistrada apreende não se sustentarem quaisquer das fundamentações

supra, pelos motivos legais a seguir apontados.

 

 Primeiro. TANTO HÁ VARA do JEF E da JUSTIÇA FEDERAL NA LOCALIDADE DO AUTOR, QUE O

PROPRIO JUIZO, que se diz incompetente por falta de tais Varas Federais, integra explicitamente a JUSTIÇA

FEDERAL DE SOROCABA; CONFORME EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO PELO E. TRF 3ª REGIÃO

NO “Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba (10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo) Competência

HYPERLINK

"http://www.trf3.jus.br/NXT/gateway.dll/atos/conselho%20da%20justi%C3%A7a/provimentos/2014/provimento0

430.htm?f=templates$fn=document-

frame.htm$3.0$q=%5Bfield,numero_ato%3A430%5D%20$uq=$x=server$up=1$nc=7506" \\\\l "LPHit1" \\\\t

"_blank" Provimento CJF3R nº 430, de 28-11-2014”, no qual consta expressamente SER O MUNICIPIO DE

TATUI INTEGRANTE DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SOROCABA E DO JEF CIVEL DE

SOROCABA. 

 

Portanto, logo de início o que se percebe é a existência da Justiça Federal e mais de Vara-Gabinete de Juizado

Especial Federal em tal localidade, conforme Provimento plenamente válido e vigente, emanado de órgão

competente para tanto. Alegar o próprio JEF de Sorocaba que não há Juizado Especial Federal em Sorocaba é um

contrassenso. Veja, é verdade que o autor não reside em Sorocaba, no entanto o foro do JEF de Sorocaba,

conforme a legislação vigente, ALCANÇA EXPRESSAMENTE O MUNICIPIO DE TATUI, no qual o autor

reside. 

 

Segundo. O artigo 100, inciso IV, aliena “a”,do CPC determinando ser a competência do foro a do lugar onde está

a sede, para ação em que for ré a pessoa jurídica, dirige-se às pessoas jurídicas acionadas que NÃO POSSUEM

SEDE NA LOCALIDADE DO AUTOR, POSTO QUE MUITAS PESSOAS JURIDICAS NÃO TEM

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM TODAS AS LOCALIDADES DO PAÍS. Agora, onde há a representação

judicial, vale dizer, onde há locais em que funcionem diretorias passíveis de responderem por seus negócios

jurídicos, há, por conseguinte, as condições jurídicas de responder na demanda; sendo este o foro competente.

Tanto o é que, seguindo a lógica da JEF de Sorocaba a competência para ações movidas em face da CEF ou

mesmo do INSS seria sempre em Brasília, já que nos demais locais têm representatividade jurídica, mas não Sede

da empresa e da autarquia citadas, ao menos nos termos em que empregado por aquele Juízo. 

 

Neste mesmo sentido o artigo 4º, da lei nº. 9.099/1996, mas especificando o que se deve ter como Sede para as

demandas do JEF, corroborando o que alhures delineado. 

 

Já no que diz respeito a não ser possível suscitar conflito de competência em competência de natureza relativa,

também não compartilha esta presente Magistrada deste entendimento. A competência das Varas do JEF é

absoluta, no foro onde estiver instalada, nos termos do dispositivo inicialmente citado (artigo 3º, §3º, lei

10.259/2001). Contudo, ainda que assim não o fosse, NÃO HÁ NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

QUALQUER IMPEDIMENTO que se registre. Até porque se ambos os Juízos entenderem ser incompetentes, e,

ainda que relativa a incompetência não julgarem o feito, tem de ser empregado algum meio processual adequado

para a solução da questão. 

 

Destarte, diante do que explicitado, não concordando com os fundamentos do JEF de Sorocaba, que segundo a lei

e Regime do TRF da Terceira Região esta Magistrada tem como competente para a questão, SUSCITO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

 

Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia dos autos, com nossas

homenagens.

 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado.
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Intime-se. Oficie-se.

 

0013329-81.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076092 - WENDEL

VIEIRA (SP287522 - JULIANA DURANTE BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. Após, voltem

os autos conclusos para sentença.

 

0007588-26.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076850 - JOSE MARIA

MARTINS DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de São Bernardo do Campo (SP), o qual é

sede de Juizado Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº. 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de São Bernardo do Campo (SP) com as

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0318137-71.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077835 - ALCIDES

POSSARLE (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/10/2014: Tendo em vista a expressa desistência da impugnação, ACOLHO os cálculos

apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0017748-13.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077017 - WILSON

ALENCAR FIGUEIREDO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017949-05.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077980 - EDILSON FELIX

DA SILVA (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0010306-93.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076462 - VIRGINIA

NOGUEIRA ALVES (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/05/2015 às 13h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017495-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077188 - CLAUDINEY

DOMINGOS DE OLIVEIRA (SP327257 - LEANDRO SOARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017599-17.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076171 - MARCELO

FERREIRA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia em clínica médica no dia 11/05/2015, às 12h30min, aos cuidados

da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São

Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0013006-42.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077059 - JOAO LUIZ

CATTO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o indeferimento do

pedido de revisão formulado pelo autor em sede administrativa, sob pena de extinção do processo, sem

julgamento do mérito.
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Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0049865-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078049 - RAQUEL

FERREIRA DA SILVA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sivaldino de Santana e Silva (cônjuge), Ana Robélia Ferreira Cavalieri (filha), Sandoval Ferreira da Silva (filho),

Robson Ferreira da Silva (filho), Roberval Ferreira da Silva (filho) e Lucas Ferreira Montavani (filho) formulam

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do (a) autor (a), Sr (a). Raquel Ferreira da Silva.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil.

Assim, considerando o extrato Dataprev juntado aos autos em 13/04/2015, que noticia a cessação do benefício

previdenciário, em 03/03/2015, do único dependente habilitado à pensão por morte, e tendo os requerentes

provado sua qualidade de sucessores (a) do (a) autor (a), todos eles fazem jus ao recebimento dos valores

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos pela autora originária em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Sivaldino de Santana e Silva (cônjuge), Ana Robélia Ferreira

Cavalieri (filha), Sandoval Ferreira da Silva (filho), Robson Ferreira da Silva (filho), Roberval Ferreira da Silva

(filho) e Lucas Ferreira Montavani (filho), cujos documentos foram acostados aos autos, na qualidade de

sucessores (a) do (a) autor (a) falecido (a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060

do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária.

Ao Setor de Atendimento.

Após, venham conclusos para adoção das providências referentes aos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010620-39.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078021 - SONIA PEREIRA

FARIA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 05/05/2015, às 11h30min, aos cuidados do perito Dr. Mauro Zyman

(ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0011935-05.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077460 - MARIA

ELIZABETE SILVA BRAZ (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que MARIA ELIZABETE SILVA BRAZ ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Alega ser portadora de doenças diversas, que a incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito

da cessação do benefício previdenciário NB 606.298.953-6 em 22/05/2015.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do
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bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0004967-56.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078017 - JACKSON

GOMES MARQUES (SP331631 - THIAGO ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) MASTERCARD BRASIL

S/C LTDA ( - MASTERCARD BRASIL S/C LTDA)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0063093-12.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075913 - ELOISA HELENA

JUNQUEIRA TEDESCHI DAUAR (RS046571 - FABIO STEFANI, RS075260 - PRISCILA ZAMBERLAN) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Parecer contábil de 01/12/2014: para possibilitar a elaboração dos cálculos, fixo em 30/06/2011 como termo final

para apuração das diferenças decorrentes da GDPST, considerando o disposto na Portaria Normativa nº 721/11 do

Ministério da Saúde, em que consta a divulgação do resultado final da avaliação de desempenho institucional dos

servidores vinculados ao referido ministério.

Assim, ante a juntada das fichas financeiras do período de 2004 a 2011, como se depreende dos documentos

acostados em 18/12/2014, retornem os autos à Contadoria Judicial para confecção de cálculos, nos termos acima

fixados.

Intimem-se.

 

0017586-18.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075299 - RENATA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se.

 

0015580-93.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077146 - ROMANO

ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME (SP234087 - FELIPE FROSSARD

ROMANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação proposta por ROMANO ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. - ME

em face da União Federal, na qual requer em sede de tutela antecipada, que seja compelida a parte ré a aplicar a

alíquota de 3% a título de COFINS, com a declaração do direito de repetição do indébito em relação às

contribuições recolhidas de forma indevida nos últimos cinco anos. Postula, ao final, pela procedência do pedido,

com a declaração de ilegalidade do disposto na Solução de Divergência n. 26, de 24.11.2011, da Coordenação-

Geral de Tributação - COSIT da Receita Federal do Brasil, reconhecendo como devida a alíquota de 3% a título

de COFINS.

 

É o relatório. Decido.
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De início, para que se justifique a permanência destes autos no Juizado Especial Federal, deve-se verificar se a

empresa autora constitui-se atualmente em microempresa ou empresa de pequeno porte. Dispõe o art. 6º, I da Lei

10.259/2001:

 

"Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no

9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

 

A Lei n. 9317/96 foi revogada pela Lei Complementar 123, de 14.12.2006. Referido diploma define

microempresa e empresa de pequeno porte do seguinte modo:

 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a

que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais); e

 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

 

§ 1ºConsidera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços

nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não

incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 2ºNo caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo será

proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido

atividade, inclusive as frações de meses.

(...)”

 

Observe-se que, para as definições legais de empresa pública e empresa de pequeno porte, importa a receita bruta

anual da empresa. Compulsando os autos, observo que não há documentos no processo que comprovem que parte

autora da demanda preenche os requisitos do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/2001, razão pela qual determino a

intimação da autora para apresentação documentos hábeis a comprovar se é empresa de pequeno porte ou

microempresa, tais como Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda), em 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Após, voltem-se conclusos.

 

Intimem-se.

 

0067938-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076995 - DJANIRA

GOMES DE CASTRO (SP279495 - ANDRÉIA APARECIDA GOMES RABELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o requerido em petição anexada aos 10.04.2015, demonstrando que o INSS só disponibilizará a

cópia do processo administrativo a partir de 20.04.2015, concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez)

dias para a apresentação de referido documento, sob pena de preclusão.

 

Intime-se.

 

0017624-30.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076165 - MARIA LUIZA

SOARES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do
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provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de

ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Aguarde-se a perícia já agendada nos autos.

Intimem-se.

 

0009551-69.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076072 - JOSE

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 30/04/2015, às 12h30min, aos cuidados do perito Dr. Bernardo Barbosa Moreira

(neurologista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0011740-20.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077020 - LEOPOLDINO

SOARES DOS SANTOS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 14/05/2015, às 12:30h, aos cuidados do perito em

psiquiatria, Dr. Sergio Rachman, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0017601-84.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076170 - JOSE MANOEL

PEREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia em clínica médica no dia 30/04/2015, às 12h30min, aos cuidados

da Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0036709-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077527 - ORDELIO

BORGES DE CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício apresentado pelo INSS, noticiando o cumprimento do julgado, no prazo de

10 (dez) dias.

Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0002855-17.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077173 - ANA MARIA

DOS SANTOS MENDONCA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS para que junte o processo administrativo (NB

300.566.203-0), objeto da presente lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, bem como de

adoção das medidas legais cabíveis.

Passo à análise do pedido de concessão de medida liminar.

É inviável a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a apuração da condição de dependente pressupõe

dilação probatória, em contraditório, inclusive mediante oitiva de testemunhas.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise após regular instrução

probatória.

Cite-se.

Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

0031957-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076830 - SUELI

FERREIRA PAULINO (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 28/01/2015: a parte autora impugna os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,

solicitando a inclusão de parcelas referentes ao complemento positivo, ou seja, aquelas após a data da sentença,

cujo pagamento é feito pela via administrativa, e não por ofício requisitório.

Considerando que a sentença é de 10/02/2011, correta a Contadoria Judicial ao efetuar os cálculos até a

competência de janeiro de 2011.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.
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Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento referente ao

complemento positivo, período de fevereiro de 2011 a maio de 2013, tendo em vista que o NB 531.787.848-5

ainda está ativo, conforme pesquisa HISCREWEB anexada.

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição

de pagamento.

Intimem-se.

 

0318252-92.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077896 - MITSURO

KAETSU (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 09/10/2014: A parte autora alega que o cálculo dos atrasados somente engloba juros e

correção monetária até julho de 2011, requerendo a atualização até a data do efetivo pagamento.

Sem razão à parte autora, pois a partir de agosto de 2011 os valores referentes à revisão do teto foram revistos

administrativamente em virtude da Ação Civil Pública.

Em vista das razões acima expostas, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0502604-25.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077621 - LEONIDIA

NOVAIS MIRANDA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não constam dos registros do INSS dependentes da parte autora habilitados à pensão por

morte e considerando que a documentação trazida pela requerente demonstra sua condição de sucessora da parte

autora na ordem civil, DEFIRO a habilitação requerida.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, a sua

sucessora na ordem civil, a saber: ALESSANDRA NOVAIS MIRANDA CARDOZO (filha), CPF n.º

280.293.948-37.

Satisfeita a determinação, remetam-se os autos ao setor de execução para anexar os cálculos de liquidação.

Após, dê-se vista às partes.

Não havendo impugnação, remetam-se à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002693-81.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076976 - ANTONIO DA

SILVA PAIVA FILHO (SP217579 - ANGELO CELEGUIM NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a decisão do conflito negativo de competência, noticiada através de ofício anexado em 06/03/2015, no qual

julgou competentepara a apreciação deste feito o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, declaro nulaa

decisão anterior e determino a remessa dos autos ao JEF de Jundiaí.

Expeça-se ofício ao réu para ciência desta decisão.

Intimem-se.

 

0049121-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077690 - JOSE VICENTE

COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da discordância manifestada pelas partes em relação ao “quantum” devido, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0016228-18.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078042 - LIDIA MARIA

GOUVEIA DE NOBREGA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão porque, em se tratando de pedido de pagamento de prestações vencidas, o

cumprimento da decisão se faz após o trânsito em julgado (CF, art. 100, §§ 1º e 3º, c.c. Lei nº 10.259/01, art. 17).

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Promova a parte autora a juntada de cópia integral do processo de interdição da parte autora, prazo 30 dias.

Com a juntada, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento.

Após, cite-se.
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0009892-95.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076401 - CICERO

JOAQUIM DE LIMA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora, se for o caso e já não tenha juntado aos

presentes autos, o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao pedido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do

indeferimento do benefício, assim como eventuais CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo

laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais formulários e laudos

periciais, sob pena de preclusão.

Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos

é habitual e permanente, deverá complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais,

relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Intimem-se as partes.

 

0019645-68.2013.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077090 - JASIEL

BARBOSA (SP110823 - ELIANE PACHECO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) BANCO BGN S/A (SP033508 - LUIZ ANTONIO TOLOMEI,

SP281097 - PRISCILA IASZ DE MIRANDA)

Tendo em vista a existência de dúvida fundada sobre a autenticidade da assinatura aposta no contrato firmado

entre as partes, bem como a coleta de material na dia 13/04/2015, determino:

a) o cancelamento da perícia designada para o dia 13/04/2015;

b) redesigno a perícia grafotécnica para o dia 05/05/2015, às 10 h, aos cuidados do perito grafotécnico Sebastião

Edison Cinelli.

c) encaminhem-se o material colhido ao arquivo deste JEF, onde já se encontra o contrato em discussão.

Determino a expedição de mandado para intimação do perito e a entrega dos documentos subsidiários para

realização da perícia grafotécnica (material gráfico e cópia do contrato do BGN), que deverá ser encaminhado por

Analista Judiciário - área apoio especializado: Executante de Mandados.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001920-74.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076003 - ANDREA D

ANGELO SALIM GOMES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica, para o dia 30/04/2015, às 16h30min, aos cuidados do perito Dr. Fábio Boucault

Tranchitella (ortopedista),a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Int. Cite-se. 

 

0003386-06.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301075323 - CREUZA

PEREIRA DOS SANTOS (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015287-68.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076320 - ANTONIO

SIMIAO MARTINS (SP311073 - CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010084-28.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076315 - VALERIANO

MORATO RODRIGUEZ (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica, para o dia 11/06/2015, às 14h30min, aos cuidados do perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano

Júnior (oftalmologista),a ser realizada na Rua Augusta, 2529 - conj. 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0014597-83.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076673 - LOURENÇO

MELLADO SANCHES (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 20/01/2015: A parte autora alega que o INSS não atualizou a RMA conforme determinado na

r. sentença, requerendo as diferenças entre o valor recebido e o valor devido.

Ocorre que, em 31/01/2015, o INSS informou a revisão do benefício que gerou complemento positivo no valor de

R$ 17.909,57 referente ao período de 01/11/2009 a 31/01/2015. Este complemento positivo foi pago em

04/02/2015 conforme documento anexado aos autos.

Assim, não havendo que se falar em novos cálculos, REJEITO a impugnação ofertada e ACOLHO os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0002949-04.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077666 - ROSALINA DOS

SANTOS ROSA (SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Adriana de Oliveira Rosa Lacerda (filha), Andreia de Oliveira Rosa Varjão (filha) e Alexandre de Oliveira Rosa

(filho) formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do (a) autor (a), Sr. (a). Rosalina

dos Santos Rosa.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
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seus sucessores na forma da lei civil

Tendo os requerentes provado sua qualidade de sucessores (a) do (a) autor (a), fazem jus ao direito de receber os

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele (a) em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Adriana de Oliveira Rosa Lacerda (filha), Andreia de Oliveira Rosa

Varjão (filha) e Alexandre de Oliveira Rosa (filho), na qualidade de sucessores (a) do (a) autor (a) falecido(a), nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Ao Setor de Atendimento.

Após, dê-se prosseguimento ao feito, vindo conclusos para homologação de cálculos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004259-06.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076198 - MARIO

CLAUDIO ROSSI (SP155419 - FABSON TEIXEIRA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim, à falta de provas que demonstrem tanto a verossimilhança, quanto o receio de dano irreparável, por ora,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Tendo em vista a possibilidade de acordo, remetam-se os autos para a Central de Conciliação - CECON.

Não havendo conciliação, cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 dias. No mesmo prazo a

CEF deverá: a) apresentar os documentos que comprovam a solicitação/autorização do autor para o empréstimo

realizado; b) fornecer cópia integral do procedimento administrativo instaurando em decorrência da contestação

administrativa efetuada pela parte autora; c) informar se os saques e compras contestados foram realizadas com

cartão de chip; e d) explicar em que consiste a guia de retirada noticiada às fls. 06 do anexo de provas.

Cumpra-se.

 

0098500-55.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301078024 - GERUZA

ALCANTARA DE SOUZA (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) ARMANDO DE ALMEIDA FILHO

(SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a habilitação deferida e, tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte

forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da
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Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0045712-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301076847 - LUCELISA

RODRIGUES CASTRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Mesmo no caso de a pensão por morte haver sido concedida após a publicação da Emenda Constitucional nº

41/03, se o seu instituidor tenha se aposentado antes da publicação da referida emenda, a pensionista também faz

jus à paridade em relação à remuneração dos servidores em atividade.

Uma leitura atenta ao disposto no art. 2º da Lei 10.887/04, resta claro que as pensões concedidas após a sua

vigência não têm direito à integralidade, porém tal dispositivo legal não faz menção à questão da paridade.

Assim, tendo em vista que a parte autora comprovou que o instituidor de sua pensão já era aposentado antes da

edição da EC nº 41/03, REJEITO a impugnação da União-AGU de 29/01/2015 e ACOLHO os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial em 08/01/2015.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0003406-94.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301077883 - JOSE FABIANE

DOMINGUES (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 - PRISCILA DE OLIVEIRA

BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

O feito em questão foi devolvido pelo JEF de Sorocaba sob a alegação de competência territorial relativa do

JEF/SP, diante do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil.

 

Entendeu a Douta Magistrada Federal que:

 

1) Versa a causa sobre competência territorial relativa, conforme a regra do artigo 100, inciso IV, alínea “a” -

competência do local em que se encontra a SEDE DA PESSOA JURIDICA. 

 

2) A competência das Varas do JEF é absoluta para o foro em que localizada. Conforme artigo 3º, §3º, lei nº.

10.259/2001 (conquanto equivocadamente tenha citado a lei 9.099/1996);

 

3) Em não havendo Vara Federal, será competente o JEF mais próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei nº.

9.099/1995. Artigo 20, da lei 10.259/2001;

 

4) Sendo a parte ré pessoa jurídica empresa pública (CEF), e INEXISTINDO VARA FEDERAL E JEF no

domicilio do autor, este tem de ajuizar a ação na Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre seu domicílio ou

alternativamente no JEF mais próximo do foro fixado no artigo 4º da lei supra, isto é, foro do domicilio do réu; 

 

5) Que: “Diante disso, na medida em que a Caixa Econômica Federal- CEF possui representação na cidade de São

Paulo, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP tem competência para processar e julgar a

presente ação, nos termos do Provimento n.º 283, de 15/01/2007, do TRF da 3ª Região, sendo descabida a remessa

dos autos a esta Subseção. (grifos do original);

 

6) Por fim, entendeu ser incabível suscitar conflito de competência em se tratando de competência relativa ou

declinação de oficio já processada, em razão da natureza relativa da competência.

 

 

Bem, data maxima venia, esta presente Magistrada apreende não se sustentarem quaisquer das fundamentações

supra, pelos motivos legais a seguir apontados.
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 Primeiro. TANTO HÁ VARA do JEF E da JUSTIÇA FEDERAL NA LOCALIDADE DO AUTOR, QUE O

PROPRIO JUIZO, que se diz incompetente por falta de tais Varas Federais, integra explicitamente a JUSTIÇA

FEDERAL DE SOROCABA; CONFORME EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO PELO E. TRF 3ª REGIÃO

NO “Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba (10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo) Competência

HYPERLINK

"http://www.trf3.jus.br/NXT/gateway.dll/atos/conselho%20da%20justi%C3%A7a/provimentos/2014/provimento0

430.htm?f=templates$fn=document-

frame.htm$3.0$q=%5Bfield,numero_ato%3A430%5D%20$uq=$x=server$up=1$nc=7506" \\\\l "LPHit1" \\\\t

"_blank" Provimento CJF3R nº 430, de 28-11-2014”, no qual consta expressamente SER O MUNICIPIO DE

TATUI INTEGRANTE DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SOROCABA E DO JEF CIVEL DE

SOROCABA. 

 

Portanto, logo de início o que se percebe é a existência da Justiça Federal e mais de Vara-Gabinete de Juizado

Especial Federal em tal localidade, conforme Provimento plenamente válido e vigente, emanado de órgão

competente para tanto. Alegar o próprio JEF de Sorocaba que não há Juizado Especial Federal em Sorocaba é um

contrassenso. Veja, é verdade que o autor não reside em Sorocaba, no entanto o foro do JEF de Sorocaba,

conforme a legislação vigente, ALCANÇA EXPRESSAMENTE O MUNICIPIO DE TATUI, no qual o autor

reside. 

 

Segundo. O artigo 100, inciso IV, aliena “a”,do CPC determinando ser a competência do foro a do lugar onde está

a sede, para ação em que for ré a pessoa jurídica, dirige-se às pessoas jurídicas acionadas que NÃO POSSUEM

SEDE NA LOCALIDADE DO AUTOR, POSTO QUE MUITAS PESSOAS JURIDICAS NÃO TEM

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM TODAS AS LOCALIDADES DO PAÍS. Agora, onde há a representação

judicial, vale dizer, onde há locais em que funcionem diretorias passíveis de responderem por seus negócios

jurídicos, há, por conseguinte, as condições jurídicas de responder na demanda; sendo este o foro competente.

Tanto o é que, seguindo a lógica da JEF de Sorocaba a competência para ações movidas em face da CEF ou

mesmo do INSS seria sempre em Brasília, já que nos demais locais têm representatividade jurídica, mas não Sede

da empresa e da autarquia citadas, ao menos nos termos em que empregado por aquele Juízo. 

 

Neste mesmo sentido o artigo 4º, da lei nº. 9.099/1996, mas especificando o que se deve ter como Sede para as

demandas do JEF, corroborando o que alhures delineado. 

 

Já no que diz respeito a não ser possível suscitar conflito de competência em competência de natureza relativa,

também não compartilha esta presente Magistrada deste entendimento. A competência das Varas do JEF é

absoluta, no foro onde estiver instalada, nos termos do dispositivo inicialmente citado (artigo 3º, §3º, lei

10.259/2001). Contudo, ainda que assim não o fosse, NÃO HÁ NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

QUALQUER IMPEDIMENTO que se registre. Até porque se ambos os Juízos entenderem ser incompetentes, e,

ainda que relativa a incompetência não julgarem o feito, tem de ser empregado algum meio processual adequado

para a solução da questão. 

 

Destarte, diante do que explicitado, não concordando com os fundamentos do JEF de Sorocaba, que segundo a lei

e Regime do TRF da Terceira Região esta Magistrada tem como competente para a questão, SUSCITO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

 

Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia dos autos, com nossas

homenagens.

 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

0001464-61.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072655 - LUIS SOARES

ROCHA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.

Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.
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Int.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0009352-05.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301072841 -

WAGNER ROBERTO PEREIRA (SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada da carta de preposição e o substabelecimento

apresentados neste ato.

Tornem os autos conclusos para julgamento.

Saem os presentes intimados.

 

0080961-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301076977 -

MARIA ANA VERONEZ DUARTE (SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Da análise dos autos, observo que o falecido segurado é instituidor de pensão por morte NB 21/165.032.113-6,

cujo os beneficiário é o filho do “ de cujus”, o menor GILBERTO FELIPE SOUZA DUARTE, que tem como

representante legal a sua mãe, Sra. Maria Creuza de Souza Farias.

 

Assim, resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, a necessidade de que os atuais

beneficiários também participe do processo.

 

Desse modo, inclua-se o menor beneficiário GILBERTO FELIPE SOUZA DUARTEno pólo passivo da ação e

por conseguinte expeça-se a sua citação na pessoa de sua represntante legal.

 

Providencie a Secretaria a retificação da autuação e a citação dos corréus.

 

Assim, cancelo a audiência marcada para o dia 13.04.2015 às 16 horas e redesigno a audiência de instrução e

julgamento para o dia09/06/2015 às 14:00 hs, com necessário comparecimento das partes e de suas testemunhas

(no máximo 03), oportunidade em que poderão apresentar também todas as demais provas que entenderem

necessárias ao julgamento do feito.

 

Por envolver interesses de menores intime-se o MPF.

 

Intimem-se com urgência. Cite-se e cumpra-se.

 

0067065-14.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301076883 -

JOANA GONCALVES DE FARIAS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Expeça-se carta precatória para a oitivas das testemunhas arroladas na petição inicial residentes fora da terra. Com

o seu retorno, vista as partes por 10 dias e aguarde-se julgamento oportuno. Saem os presentes intimados.

 

0055208-68.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301077111 -

ANALUCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO (SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Baixo os autos em diligência.

 

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que não consta nos presente autos a cópia do Boletim de

Ocorrência do furto do cartão ocorrido em 02/07/2014.

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para referido documento.
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0002663-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301077481 -

ANTONIO GUANDALIN (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada no prazo requerido. Após, voltem-me os autos conclusos.

 

0054935-89.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301077402 -

JOSE ALVES BEZERRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem-me os autos conclusos.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0079032-56.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022323 - ELAINE

TRIBST (SP166229 - LEANDRO MACHADO)

Vista à parte autora dos cálculos da proposta de acordo, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0003804-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022390 - IRACI

JOSE DE PAULA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do perito judicial para apresentar

laudo pericial, sob as penas do parágrafo único do artigo 424 do CPC. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0007168-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022336 - ADILSON

GASPARINI (SP312571 - ROMUALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009929-25.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022342 -

MAURICIO AKIYOSHI YANO (SP298067 - LUCIANE SIQUEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015027-88.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022291 - JOSE

CARLOS LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014995-83.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022290 - ENIO

CARLIN (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065530-50.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022358 - ELIANE

GOMES DA SILVA SAVI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015463-47.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022298 - ALICE

MAROS CUTER (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004849-80.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022283 - NANCY

SAYOKO MIYAHIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088524-72.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022310 - JOAO

FERREIRA BARROS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004368-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022333 - VERA
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LUCIA DE MORAES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015030-43.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022292 - JOSE LUIZ

MACHADO E SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004394-18.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022282 - PABLO

GUADALUPE MEIRELES SENO (SP273854 - LAIS CRISTINA DA COSTA SOUZA BARBOSA, SP159721 -

CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088056-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022309 - JOAO

RODRIGUES LARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048656-87.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022349 -

MAURICEIA BARBOSA DA SILVA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059863-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022352 - JOSE LUIZ

DE ARAUJO (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083587-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022305 - MARIA

DE FATIMA MENDONCA VIANA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017160-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022345 - PAULO

SERGIO ESTEVAO DA SILVA (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012479-27.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022344 - IVAN

BERTOLUCCI (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015075-47.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022293 - JOSE

ILDO MATOS DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040812-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022299 - ZILDA

LOURENCO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002619-65.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022281 - IRACI

PRESTES CAETANO (SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060921-24.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022355 -

JULYANNA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011409-38.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022286 - MARLENE

ALVES FREIRES (SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009565-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022341 - CARLOS

AUGUSTO DOS REIS SOUZA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000017-04.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022279 - RITA

MARIA DE SOUSA NETA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060661-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022353 - LAVINIA

ANTONIO FREDERICO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021144-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022346 - IREUDA

NUNES DA COSTA (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014894-46.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022289 - SUELLY

LEITE DE SOUZA (SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061711-08.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022356 -

AZENILDA PEREIRA DOS SANTOS (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054283-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022351 -

ALENILSON FERREIRA DA SILVA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070098-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022360 - GISELE

PENA PEDROZA (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004085-31.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022332 - CLAUDIR

APARECIDO MORENO (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010802-25.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022343 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008870-02.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022339 - GILMAR

DE CAMPOS (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073310-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022302 - MARIA

HELENA MOREIRA RIBEIRO (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009010-36.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022340 - JOSE

MAURILIO PEREIRA (SP193060 - REINOLDO KIRSTEN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087109-54.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022307 - IVANICE

GUALBERTO ALVES (SP344256 - DR. JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084166-64.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022306 - SHIRLEI

ROBERTA TONETTO (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004498-44.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022334 -

GENIVALDA DA SILVA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007976-26.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022337 - LUIZ

CANO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013179-66.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022287 - VIRGINIA

MERLIN DE SOUZA (SP266984 - RENATO DE OLIVEIRA RAMOS, SP230046 - ALINE MICHELI ALVES,

SP234164 - ANDERSON ROSANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061753-57.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022357 - JOSE

ALVES BATISTA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070947-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022363 - ANTONIA

DANTAS DA SILVA DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000987-04.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022280 - NELSON

MANOEL DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008784-31.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022285 - IVANI

MOSSO PEREIRA DA SILVA (SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054031-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022350 - ATENON

ALVES DE OLIVEIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076092-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022303 - JOSE

OZORIO SILVA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP197536 -

ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060708-52.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022354 -

CLAUDIA LOPES FRANCO DE ABREU CIRINO (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP235082

- NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015422-80.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022297 - JOSE

ALVES VIANA (SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA, SP196623 - CARLA LAMANA

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0072528-34.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022300 -

SEVERINO JOSE LOPES (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046644-03.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022348 -

ANGELICA BATISTA PEREIRA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015406-29.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022296 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007890-89.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022284 - JOSE

RAMOS DE ANDRADE FILHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032534-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022347 - MARCIO

DE PAULA PEREIRA (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0087925-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022308 -

RICARDO JULIANO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070464-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022362 -

APARECIDA GONZAGA (SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088723-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022311 - ALFREDO

JOSE COSTA (SP316023 - SIMONE LOPES LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068793-90.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022359 - MARCOS

ROBERTO SILVA DE ALMEIDA (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004781-33.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022317 - LENITA

DE ALMEIDA NOBREGA CARVALHO (BA023127 - ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBOA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento dos

recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Ficam as partes

recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo de 10 (dez)

dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal.

 

0055918-25.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022321 - JOSE

ROGERIO DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

Vista à parte autora, nos termos da decisão de 09/03/2015.

 

0053240-03.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022391 -

ANTONIO LAURO CAMPANHA (SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI)

Fica a parte autora cientificada acerca da documentação juntada pela ré.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 
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0024853-75.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022253 -

ROSEMEIRE DUTRA RAYMUNDO (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049841-97.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022263 - MARIA

DA GRACA ANTUNES ROSA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045203-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022260 -

ESTHEVAO GONCALVES OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) SOPHIA

HAPUQUE GONCALVES DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

NELSA FRANCISCO GONCALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE, SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA) SOPHIA HAPUQUE

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA) ESTHEVAO

GONCALVES OLIVEIRA (SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP338531 - ANA

CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA) NELSA FRANCISCO GONCALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA

(SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) SOPHIA HAPUQUE GONCALVES DE OLIVEIRA

(SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030950-28.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022255 - JOSE

CUSTODIO NETO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034640-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022257 -

TOSHIMI MINAMI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0017227-05.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022251 - INACIA

MARIA DA SILVA RODRIGUES (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051853-84.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022264 - MARIA

APARECIDA D AGOSTINHO (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X LOURDES D

AGOSTINHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025611-54.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022254 - LEDIR

MARIA ZANNON (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP320917 -

TALITA AGUIAR DORNELES FERREIRA, SP339309 - THIAGO RODRIGO SANTOS DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040451-69.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022258 - ESTER

CARVALHO DOS REIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0069512-72.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022270 - SERGIO

AUGUSTO TOLOMEI TEIXEIRA DE MONTEIRO PALMEIRA (SP337178 - SERGIO AUGUSTO TOLOMEI

TEIXEIRA DE MONTEIRO PALMEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0047730-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022262 -

ANTONINHA COMISSARIO LOPES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0061404-88.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022268 - EDIANA

DOS SANTOS PEREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033837-82.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022256 -

TARCISIO FERREIRA DE MELO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088795-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022278 - PAULO

DOS SANTOS VILANOVA (SP172712 - CINTHYA MACEDO PIMENTEL, SP228139 - MARIANA COSTA

VILANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo perícial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico.  

 

0002920-12.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022383 -

GABRIELE DE PAULA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) ANA CLARA DE PAULA

(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000860-66.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022385 -

ADENILSON CASSEMIRO DOS SANTOS (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061393-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022331 - FATIMA

DAS GRACAS SOUSA (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos. 

 

0081497-38.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022247 - ANTONIO

CARLOS FERREIRA RIBEIRO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070307-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022386 - SONIA

MARIA PAULIM (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035097-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022389 - JOSE

CARLOS MOSCARDI (SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017025-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022388 - ISABEL

ROCHA DE OLIVEIRA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088767-16.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022330 - ANDREA

PASCHOARIELO SANT'ANNA (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078963-24.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022329 - VALDINEI

SANTOS NUNES (SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA KRAWCZYV) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052119-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022328 - LUZIA

GOMES DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049449-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022327 - JACIRO

APARECIDO JUNIOR (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006615-08.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022326 - LUIZ

CARLOS SOARES DE CASTRO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003617-67.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022314 - MARIA

DOLORES BENEDITA MESADRI DA SILVA (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas às partes por 10 (dez) dias, nos termos da decisão de 21/11/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     526/1407



Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco)

dias 

 

0013367-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022365 - SIRLEY

DE FATIMA PEREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR)

0002559-92.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022364 -

VALDIRENE BATISTA DE LIMA (SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA DA SILVA)

0011977-54.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022382 - SOLANGE

RIBEIRO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

0045401-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022318 - CARLOS

JESUS DE SOUZA (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003875-43.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022367 - AMARILIS

VALENTIM DE SIMONE (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO)

0005426-58.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022368 - JOSIANA

ANDRADE DA SILVA (SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA)

0059961-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301022381 -

DAMIAO DE ARAUJO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

FIM.

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2015

LOTE 26886/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0017736-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ANTUNES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP231373-EMERSON MASCARENHAS VAZ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     527/1407



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017744-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017747-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA BARRERE MACARIO 

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017751-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BARBOSA COVA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017752-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCILINA ALEXANDRINA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP307669-MARIA DULCE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0017754-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BASTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017760-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DOS REIS 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017762-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELISA APARECIDA TOBIAS 

ADVOGADO: SP178247-ANA PAULA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017763-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINA BARBOSA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017764-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS NUNES SANTANA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017766-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILEIDE PIMENTEL DE SANTANA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017768-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA COSTA VERAS 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017769-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA LOBO 

ADVOGADO: SP267512-NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017770-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DAVID JUNIOR 

ADVOGADO: SP351661-RENATA NOGUEIRA PALLOTTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017771-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP178247-ANA PAULA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017772-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017773-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MANGEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017774-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIEL RIBEIRO JULHO 

ADVOGADO: SP275607-JOSIEL RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017775-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON BARBOSA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017776-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017780-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017781-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE EDUVIRGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017782-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENICIO BARBOSA PINHO 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017784-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PETRONE DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: DECIO ROBERTO SALDANHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178247-ANA PAULA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017786-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEIA CANDIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0017787-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER BORGES VENET 

ADVOGADO: SP196672-FLÁVIO ANTONIO MOREIRA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 11/03/2016 15:00:00

PROCESSO: 0017789-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUSA MAGALHAES LEANDRO 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017792-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISA CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017793-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193758-SERGIO NASCIMENTO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017800-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO NASCIMENTO MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017803-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2015 16:15:00

PROCESSO: 0017805-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APOLONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017806-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GABRIEL 

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2015 14:10:00

PROCESSO: 0017807-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON LOPES SALES 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017809-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA RODRIGUES MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174445-MARIA ANGELA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017812-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA BORGES COELHO 

ADVOGADO: SP229599-SIMONE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017815-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALMEIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017816-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO LOPES 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2015 16:00:00

PROCESSO: 0017818-30.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONIR COELHO 

ADVOGADO: SP270997-DIEGO ALEXANDRE KALLAS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017819-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FRANCATO RAMOS 

ADVOGADO: SP285590-CLAUDIO TEIXEIRA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017820-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIAR SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP341972-AROLDO BARACHO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 11/02/2016 16:00:00

PROCESSO: 0017821-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2015 15:00:00

PROCESSO: 0017822-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA CAVALCANTI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP057847-MARIA ISABEL NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017823-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP213092-ANDERSON CLEBER ALEIXO GREJANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2015 15:15:00

PROCESSO: 0017824-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MIEKO MANABE INOUE 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017825-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINO DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP248743-JOSE LOPES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017826-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR NUNES CABRAL 

ADVOGADO: SP341972-AROLDO BARACHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017827-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143454-ANGELICA BUION MARQUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017828-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR SALLES DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP226642-RICARDO FILGUEIRAS PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017831-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017833-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0017837-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROZENDO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017843-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO PAULINO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017844-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP312081-ROBERTO MIELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017845-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES ARANTES 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/05/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0017855-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017860-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NISIVALDO SANTANA LOPES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017868-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA RAIMUNDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP292747-FABIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017870-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES MORAES SIMIAO 

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0017879-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP043153-JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017880-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DE ABREU 

ADVOGADO: SP121257-ROMILDA DE AZEVEDO ROSA ESTIMADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017882-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: 5A CONSULTORIA E INTEGRACAO DE SOLUCOES LTDA 

ADVOGADO: SP330584-WESLEY OLIVEIRA DO CARMO ALBUQUERQUE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017883-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017885-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE TEIXEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP131784-LUIS CARLOS ASCENCAO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017889-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BASILIO GOMES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017890-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP295823-DANIELA SPAGIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017891-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO COSTA 

ADVOGADO: SP185088-TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017893-69.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDO SANTOS DE MELO 

REPRESENTADO POR: SANTILIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP329803-MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017894-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARCIA BARRETO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017895-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE COELHO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017899-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL PEREIRA LUCENA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017905-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE ALVES DE FIGUEIREDO BARSOTTI 

ADVOGADO: SP285941-LAURA BENITO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017908-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BACCA DA SILVA SIUEIRA 

ADVOGADO: RS032236-FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA STOCKINGER 

RÉU: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2015 14:45:00

PROCESSO: 0017915-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES FERREIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0017916-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017917-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017919-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SANTANA 

ADVOGADO: SP231498-BRENO BORGES DE CAMARGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017924-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FILIPE PAULINO 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017925-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017928-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017929-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017933-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ALIPIO INACIO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017934-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO: SP222002-JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017935-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIONISIO SOARES 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017939-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017940-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLENE DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017941-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PEREIRA DE LUCENA 
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ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017942-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUSA MARCELINO 

ADVOGADO: SP270997-DIEGO ALEXANDRE KALLAS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017946-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMARO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/05/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017949-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017950-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CISILIO ALVEZ 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017951-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMO DINAMARCO ARAGAO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017953-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE DIAS CANDIDO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017954-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MAFRA 

ADVOGADO: SP325104-MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2015 16:00:00

PROCESSO: 0017955-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MAXIMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017957-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CESARIO TEODORIO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017958-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017959-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA BARI FERREIRA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017961-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBENICE FERREIRA DOS RAMOS 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017964-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO LEGAL 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017965-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017969-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP352815-VITOR MORAES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017984-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LEAO MARCICANO 

ADVOGADO: SP187016-AFONSO TEIXEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017985-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MILANEZ MAFRA 

ADVOGADO: SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017986-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDETE REGIS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017991-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO ALMEIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP201650B-RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0017992-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP335255-IVONE ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018010-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOLERA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018024-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR TADEU DE PAULA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018027-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOLDO NUNES DE CHAVES 

ADVOGADO: SP173891-KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018035-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018036-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018037-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO MOTTA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0018038-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENCESLAU GOMES PALMEIRAS 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018039-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVAN NEVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP323034-HILTON RODRIGUES ROSA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018040-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS ROMANO GAVAZZI 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018041-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018042-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAS LIMA DA MOTA 

ADVOGADO: SP160885-MARCIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018043-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA UEHARA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018044-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP255325-FERNANDO BONATTO SCAQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018047-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0018049-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MIRANDA NETO 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018050-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELISA PEREIRA 

ADVOGADO: SP244786-SUZI MARIA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018051-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO ANTUNES SALVATORE 

ADVOGADO: SP299010-FRANKLIN ALVES DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018052-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018053-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEILSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018054-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP199087-PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0018055-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GUAPE COIMBRA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018056-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BEZERRA XAVIER 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0018058-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCY FERRAZ BRITO 

ADVOGADO: SP072875-CARLOS ROBERTO MASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018060-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ROMANELLO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     541/1407



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018061-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JORGE RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018062-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MOREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP212037-NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0018063-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LUIZA CARVALHO DE SALLES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018064-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083154-ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018065-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP048361-MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018066-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP260238-REGISMAR JOEL FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018067-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2015 13:30:00

PROCESSO: 0018068-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA BAZANELLI GIMENEZ 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018069-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SEWAYBRICK FILHO 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018070-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIZETE ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP297889-THAIS PAMELA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2015 16:00:00

PROCESSO: 0018071-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018072-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264157-CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018073-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CAPPIO GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP234321-ANDERSON MARTINS DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018074-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2015 15:00:00

PROCESSO: 0018075-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112805-JOSE FERREIRA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018076-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA AMARAL FILHO 

ADVOGADO: SP117312-MARCO ANTONIO DA SILVA PIRES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018077-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMUNDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220037-GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018079-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCASSIA SOARES MOUTINHO 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2015 14:00:00

PROCESSO: 0018081-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018082-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP183970-WALTER LUIS BOZA MAYORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018083-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JUVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018084-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TAZAWA 

ADVOGADO: SP349835-OSNI TERENCIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018085-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0018087-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ZUMBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018088-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MOURA 

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018090-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE APARECIDO CANAL 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0018091-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LIMA ARAUJO 

ADVOGADO: SP262800-DANIEL GONCALVES ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018092-91.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018093-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA SOUZA GUIMARAES 

REPRESENTADO POR: ANA PAULA DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia

OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/06/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA BORGES

LAGOA, 1065 - CONJ.26 - VILA CLEMENTINO - SÃO PAULO/SP - CEP 4038032, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018094-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIRGINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018096-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBERTO BARBOZA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018097-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE MARIA DA SILVA MORESCHI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018098-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MOREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP212037-NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0018100-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA LEITE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018101-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE APARECIDA LOTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018102-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO DE OLIVIERA PINTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP290131-VANESSA GATTI TROCOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018103-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANE BOECKER 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018104-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL DELFINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 26/01/2016 16:00:00

PROCESSO: 0018105-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA VIERA BARQUIN 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018106-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DA SILVA MILET 

ADVOGADO: SP312081-ROBERTO MIELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 17:00:00

PROCESSO: 0018116-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FERREIRA DA GAMA BORTOLATTO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018117-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0018118-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP231373-EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018119-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DALMIVAN COELHO 
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ADVOGADO: SP275294-ELSO RODRIGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0018120-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA BARREIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 13:00:00

PROCESSO: 0018121-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA VINCI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018124-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018125-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018126-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELY DA SILVA CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018130-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FILHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329803-MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018131-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ELZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP189126-PRISCILA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018132-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA LOPES 

ADVOGADO: SP155569-NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018133-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIELE OLIVEIRA SILVA CARVALHO 
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ADVOGADO: SP189126-PRISCILA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018134-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMA MASCARO 

ADVOGADO: SP339324-ALAIS SALVADOR LIMA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018135-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP289186-JOAO BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018139-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0018141-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018142-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018143-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP323182-ALEXSANDRO CANDIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018144-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DASSERO 

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018146-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TASSIA DO NASCIMENTO VANO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018147-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE MARIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018148-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RHORMENS BARROS 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018152-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI RUBIO 

ADVOGADO: SP344727-CEZAR MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018153-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ROMARIZ AUGUSTO 

ADVOGADO: SP344727-CEZAR MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018154-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 27/01/2016 15:30:00

PROCESSO: 0018165-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FERRERA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130505-ADILSON GUERCHE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018166-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDO COUTO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018170-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL TEIXEIRA SOUZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018172-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018173-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERARDO MARCELINO QUARESMA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0018180-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP265076-FLAVIANE CRISTINA LEITE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0018183-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DOS SANTOS DELATORRE 

ADVOGADO: SP149870-AMARO LUCENA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018189-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANEIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018199-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018204-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETER RODNEY BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018207-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000506-07.2015.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ATILIO ZUIM 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007456-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINEU SHIGUEAKI TAKAYAMA 
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ADVOGADO: SP281673-FLAVIA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007464-43.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN FRANCISCO JARENO ROCA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007902-69.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008783-46.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO GUEDES 

ADVOGADO: SP235693-SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009888-58.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ALVES BICALHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009916-26.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ASSIS DE LUCA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009962-15.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE BOULOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009979-51.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA MARIA LURI TSUDA MARUMO 

ADVOGADO: SP094483-NANCI REGINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012077-09.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO VIEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002714-53.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002715-38.2015.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002717-08.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002718-90.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANA MOREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002721-45.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002722-30.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MARTINS 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002724-97.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MASSASHI HANAYAMA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002726-67.2015.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRALVA BENTO CASCAIS 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007328-46.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINARA FALVELA TKATCHUK FERREIRA 

ADVOGADO: SP141399-FERNANDA BLASIO PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009192-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0009600-33.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACILINO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010760-93.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256767-RUSLAN STUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013174-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013183-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO GUILHERME 

ADVOGADO: SP215791-JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013544-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE BARBOSA PORTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP331979-TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013658-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP252506-ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013759-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA ALVES QUARESMA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013942-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013955-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA RODRIGUES DE SOUSA E SILVA 

ADVOGADO: SP245283-TATIANA DA PAZ CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013968-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0014045-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUINALVA JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP132655-MARCIA DE FATIMA HOTT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014203-87.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ORSI 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014242-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 16:00:00

PROCESSO: 0014337-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220264-DALILA FELIX GONSALVES 

RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014437-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA ALVES XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0014623-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP354368-KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015125-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP314328-EVELYN PEREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015174-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0015419-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298808-ELIANE DA SILVA XAVIER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015625-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ RODRIGUES PEREZ 
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ADVOGADO: SP187351-CLARISVALDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015640-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALBERTASSI 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2015 14:30:00

PROCESSO: 0015676-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS VERAS 

ADVOGADO: SP275964-JULIA SERODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015872-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015960-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE GIBIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283344-DEBORA REGINA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016079-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016362-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016506-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017075-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TONY RICARDO MANSO VIANA 

ADVOGADO: SP256935-FLORISA BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 07/01/2016 17:00:00

PROCESSO: 0017185-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP084958-MARIA JOSE CACAPAVA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 10/12/2015 16:00:00
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PROCESSO: 0017408-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON TADEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321406-EMIKO ENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021259-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SIMAS MACHADO 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0034425-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036476-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA GONCALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041013-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0051162-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ BRAGATTO 

ADVOGADO: SP117536-MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP117536-MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 13:00:00

PROCESSO: 0051549-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ARTUR ARRIENTE 

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 13:00:00

PROCESSO: 0055821-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DANTAS MARTUSCELLI 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 16:00:00

PROCESSO: 0058467-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARCOS 

ADVOGADO: SP200650-LAERTE CARLOS MAGOZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060266-62.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0064705-87.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ROSA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP094152-JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2007 13:00:00

PROCESSO: 0068616-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072927-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIDIA RAMOS GOMES 

ADVOGADO: SP154386-WALDIR PENHA RAMOS GOMES 

RÉU: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP088631-LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0324235-72.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTINS 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 208 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 53 

TOTAL DE PROCESSOS: 271 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000191 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0003934-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301001615 - MARIA

HELENA PORTO (SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI JOIA)

Tendo em vista o desejo de recorrer da parte autora, manifestado em petição anexada aos presentesautos virtuais,
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nomeio a advogada dativa, Dra. ADRIANA CRISTINA BUSINARA, OAB/SP 188667, salientando que oprazo

recursal se iniciará a partir da intimação da referida defensora.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 5 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003093-30.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003106-29.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELIZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003126-20.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SIQUEIRA SICHIROLI 

ADVOGADO: SP322670-CHARLENE CRUZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003132-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003267-39.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP314583-CRISTINA MIEKO OKUSHIGUE PAZOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 14:30:00
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PROCESSO: 0003272-61.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258042-ANDRÉ LUIS DE PAULA THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003280-38.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VICENTE CANDIDO 

ADVOGADO: SP144917-ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003288-15.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO MORAIS FREIRE 

ADVOGADO: SP338113-CAIO VICENZOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003299-44.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223297-BENEDITO DO AMARAL BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003300-29.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003315-95.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAZUZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003344-48.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXSANDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003347-03.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FELIPPE 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003348-85.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FONSECA 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003407-73.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO LEMES DOS REIS 

ADVOGADO: SP283135-RONALDO DOS SANTOS DOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003727-26.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BARES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003829-48.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5ª ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003831-18.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO PEREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003834-70.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTUNES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/05/2015 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5ª ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003836-40.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA BEATRIZ MESQUITA LEITE 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003844-17.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FINCATTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003847-69.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0003862-38.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003873-67.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN SANTOS DINIZ 

REPRESENTADO POR: DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 065/2015

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, com o

que a CAIXA fica obrigada a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo formulada nos autos,

dentro do prazo de 15 dias a contar da data da intimação desta decisão, devendo o valor ofertado ser

devidamente atualizado monetariamente até a data do seu pagamento. Por consequência, extingo o feito

com julgamento do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Com a juntada aos autos do comprovante do depósito pela parte ré, fica desde já autorizado o

levantamento pela parte autora, devendo a secretaria providenciar o necessário. Fica consignado que a

parte autora fará o levantamento pessoalmente junto ao PAB do JEF. Sem custas. Sem honorários nesta

instância judicial. Certifique-se o trânsito em julgado. Ficam concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

 

0017864-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010376 - ESDRAS MINGATO DE OLIVEIRA (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0000816-41.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010377 - RODRIGO MARTINS QUEIROZ (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0021850-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010375 - CLEIDE BATISTA DE MORAIS (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e
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795 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Arquive-se. 

 

0008510-03.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010723 - MAURO PEREIRA PINTO (SP292360 - ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA, SP295854

- FRANCIANE BORGES DE CAMARGO COSTA, SP304701 - ELISANGELA MACHADO MASSUCATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016587-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010724 - CRISTIANE SANTOS DE CARVALHO (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

GIOVANE MARCOS CARVALHO ALBRECHT (SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA)

GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO ALBRECHT (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) GIOVANE

MARCOS CARVALHO ALBRECHT (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) GUSTAVO HENRIQUE

CARVALHO ALBRECHT (SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA)

FIM.

 

0008520-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010649 - SONIA CATARINA CHINAGLIA NERY (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza seus legais efeitos, devendo a Secretaria certificar

o trânsito em julgado e expedir com urgência o ofício requisitório. Por consequência, extingo o feito com

julgamento de mérito com fulcro no disposto pelo inciso III do artigo 269 do CPC. Sem custas. Sem honorários

nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se

 

0009565-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010554 - FRANCIELLE VIEIRA DA SILVA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA, SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos.Por

consequência, extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso III do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. Certifique-se o trânsito em

julgado. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta para concessão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus

jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do

artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária,

nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na

hipótese da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância

própria. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício de implantação do benefício, bem como expedição do ofício

requisitório de pequeno valor. 

P.R.I.  

 

0019861-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010696 - MARIA LUISA VALEZIN BRAGHIERI (SP332184 - FRANCIELI MARIA BARBOSA

DA SILVA, SP288758 - HENAN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018629-18.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010697 - WANDERLEY LUIZ GEANFRANCESCO (SP294996 - ALEXANDRE DA SILVEIRA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0018370-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010695 - ANA CELIA NUNES ROSTIROLA (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo formulada nos autos, dentro do prazo

de 30 dias a contar da data do recebimento do ofício. As partes desistem expressamente do prazo recursal.

Por consequência, extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso III do artigo

269 do Código de Processo Civil. Oficie-se a AADJ, na hipótese de concessão, para implantação no prazo

acima determinado. Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. Certifique-se o trânsito em

julgado. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

 

0022295-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010419 - MARIA CONCEICAO FERNANDES DOS SANTOS E SILVA (SP311307 - LELIO

MACHADO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0020419-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010072 - VERA LUCIA FERREIRA COSTA (SP312959 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0021159-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303010728 - HELENA MARIA DA SILVA (SP248394 - FERNANDO BERTRAME SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por HELENA MARIA DA SILVA, em face do INSS, requerendo a

concessão do benefício de pensão por morte de seu filho, Silas Álvaro, falecido em 13.10.2013.

Consta dos autos que a autora requereu o benefício de pensão por morte, NB 167.352.126-3, em 22.10.2013.

O benefício foi indeferido porque o INSS não considerou comprovada a dependência econômica da autora para

com o segurado instituidor.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, solicitando a declaração de improcedência da pretensão. Não

arguiu preliminares.

Realizada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas as testemunhas Maria José da Silva Rodrigues e

Deborah Pacheco da Cruz.

Relatei. Decido.

Examino o mérito da pretensão.

A relação de parentesco está comprovada nos autos e sequer é contestada. Porém, tratando-se da morte de filho

maior e capaz, a dependência econômica deve ser provada.

Analiso as provas apresentadas.

Para a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho Silas Álvaro, foram apresentados os

seguintes documentos:

1. Certidão de óbito, constando a qualificação do falecido como solteiro, 22 anos, soldador, residente na avenida

Marginal, 212, Jardim Marisa II, Campinas. O declarante do óbito foi o pai do autor, José Roberto Álvaro,

residente no mesmo endereço acima indicado, fls. 21 da inicial. 

2. Nota fiscal de compra de artigo em loja de móveis pela autora, expedida em 24/08/2013, com endereço para

entrega descrito como avenida Marginal, 202, Casa, Jardim São Domingos, CEP 13053-342, fls. 14 da petição

inicial. 

3. Correspondência recebida pela autora, remetida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e

Tecnologia do Governo de São Paulo, endereçada para a rua Quinze, 212, Jd. Marisa, Campinas/SP, CEP 13059-

673, sem data da remessa, fls. 29 da inicial. 

4. Contrato de locação, supostamente assinado em 20.06.2012, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta

reais), no qual a autora contrata a locação do imóvel situado no endereço constante da certidão de óbito, atribuído,

naquela certidão, ao segurado falecido e ao pai dele. Consta a assinatura das contratantes e de duas testemunhas,

mas não há provas de contemporaneidade do documento, ausente o reconhecimento das firmas em cartório ou

qualquer outro registro (fls. 31 do arquivo da inicial).

5. Recibos de pagamento de aluguel, supostamente endereçados ao segurado instituidor e à autora, referentes aos

meses de setembro de 2013 e outubro de 2013, sem provas de contemporaneidade, fls. 32 do arquivo da inicial. 

6. Termo de rescisão do contrato de trabalho do instituidor, em vista do seu falecimento, constando como a sua

última remuneração a de R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais), fls. 35 do arquivo da inicial. 

Vê-se que não há início de prova material de que o falecido era o responsável pelo sustento de sua mãe. Não foi

juntado qualquer comprovante de pagamento de despesas realizado por ele.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     563/1407



O contrato de locação e os recibos de aluguel apresentados não podem ser aceitos como início de prova material,

uma vez que não há qualquer prova de contemporaneidade dos referidos documentos particulares.

De fato, não há sequer prova inequívoca de que a autora e seu filho residissem no mesmo endereço, por ocasião

do óbito do segurado.

A nota fiscal apresentada, além das diferenças de números da residência e do CEP em relação ao endereço da

certidão de óbito, não foi postada e recebida pela autora naquele endereço. Houve somente a sua indicação como

local de entrega das mercadorias.

O único comprovante de endereço apresentado pela autora que corresponderia ao endereço do segurado (Rua

Quinze, 212, Jardim Marisa, CEP 13059-673) não possui a exibição da data da remessa.

O comprovante de endereço atualizado que ela apresentou em juízo (anexado em 27/02/2015) está em nome de

José Roberto Álvaro, pai do segurado falecido, de quem a autora se disse separada há mais de vinte anos,

informação que fez constar do termo de audiência realizada.

Os depoimentos testemunhais também não foram capazes de afiançar a dependência econômica da autora em

relação ao falecido filho.

A testemunha Maria José da Silva Rodrigues nada soube informar sobre a eventual dependência da autora em

relação aos rendimentos do filho. Informou que manteve contato com o seguradosomente nos anos de 2008 e 2009

(quatro anos antes do óbito), quando ele prestou serviços como servente de pedreiro para o marido da testemunha.

Também disse que nessa oportunidade teve um contato com a autora, que compareceu à sua casa para o

recebimento de uma cesta básica e relatou à testemunha que estava em dificuldades e que recebia ajuda financeira

do filho.

A testemunha nada soube informar sobre o período posterior a 2009, quando não teve mais contato com a autora e

seu filho.

A testemunha Deborah Pacheco da Cruz informou que teve contato com o falecido Silas Álvaro há alguns anos,

quando ainda eram adolescentes. Naquele período, foi uma vez até a casa do falecido, acompanhada por ele, e que

lá estava presente a parte autora.

Questionada, disse que acreditava que o falecido vivia apenas com a sua mãe, não podendo informar sobre os

irmãos dele, referindo-se a um irmão já casado.

Indagada, disse que conhecia o pai do segurado, José Roberto Álvaro, “de vista”. Que sabia, desde a época em que

eram estudantes, que os pais do colega falecido eram separados.

Afirmou ainda a depoente que a autora, por ocasião do falecimento do instituidor, trabalhava em Vinhedo, e que lá

vivera por algum tempo, com um companheiro que também residia naquele município.

Os depoimentos das testemunhas, portanto, não trouxeram elementos que comprovassem a dependência

econômica da autora em relação ao seu filho.

Reitero, o documento mais seguro sobre o local de residência do segurado à época do seu falecimento é a certidão

de óbito, na qual consta endereço idêntico ao de seu pai, de quem a própria autora e sua testemunha dizem que a

demandante estava separada há muitos anos.

Ademais, em consulta ao CNIS/PLENUS, verificou-se que a autora trabalhou até 29/04/2014, na Santa Casa de

Vinhedo. Posteriormente, gozou de benefícios previdenciários por incapacidade, até o último dia 04/03/2015. O

seu salário era de R$ 902,44, por ocasião do falecimento do filho, enquanto osegurado, segundo o termo de

rescisão do contrato de trabalho, tinha salário de R$ 728,00.

Desta forma, não comprovada a dependência econômica, não faz a autora jus ao benefício pretendido.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 Irrelevante o requerimento de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária,

nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01, c.c. o artigo 55, da Lei n. 9099/95. Só haverá verba honorária na

hipótese da parte autora ser recorrente. Não cabe decidir sobre pleito hipotético, pelo que deve ser feito na

instância própria.

 

0017101-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303046650 - ODETE VIANA (SP294996 - ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES, SP289804 -

KLEVERSON MOREIRA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

A presente demanda controverte-se sobre a existência de convivência da autora em relação ao segurado falecido,

com quem alega que viveu em regime de união estável até o advento do óbito.

A convivência há de ser duradoura, pública e contínua (art. 1.723 do Código Civil). Entende-se que seja assim,

pois é razoável concluir que o legislador constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não

pretendeu amparar toda e qualquer união. Apenas as uniões duradouras podem ser tidas por estáveis e, por se
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assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. Por isso, para caracterizar a união estável

cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é, ou era à época do óbito, duradouro, firme, constante,

permanente.

Tais requisitos estão presentes no caso em exame.

A prova documental comprovou que o falecido segurado era divorciado e morava no mesmo endereço que a parte

autora há mais de dez anos antes do óbito (Rua Praia de Baraqueçaba, 60 ap. D 2, Vila Orozimbo Maia,

Campinas/SP). Foram juntados comprovantes de endereço em nome de ambos, existindo, também, uma

declaração assinada pelo casal reconhecendo a coabitação desde meados de 1998, sendo que o documento está

datado do ano de 2003 (fls. 21 do arquivo de provas). A declaração do óbito foi feita pela autora, consoante

exarado na certidão de óbito.

Por outro lado, a prova oral produzida corrobou de forma satisfatória a convivência estável, em autêntica união

que durou vários anos, até o falecimento do segurado.

O benefício é devido desde o óbito (27/03/2014) já que postulado em 23/04/2014, consoante data da solicitação

que consta na cópia anexada à fls. 12 dos documentos que acompanham a inicial, ou seja, dentro do prazo de 30

dias fixado pelo art. 74 da Lei n. 8.213/91.

Passo ao dispositivo.

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder PENSÃO POR

MORTE à autora, com DIB a partir de 27/03/2014 e DIP em 01/04/2015, com RMI e RMA a serem calculadas

pela autarquia previdenciária. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as diferenças relativas às prestações vencidas do

período de 27/03/2014 a 31/03/2015, em valores a serem apurados pelo réu, em obediência ao Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Com o trânsito em julgado, expeça-se o

necessário para o pagamento das diferenças devidas.

Nos termos autorizados pelo artigo 461 do CPC, defiro a imediata implantação do benefício, tendo em vista o

caráter alimentar do benefício e a idade avançada da requerente, donde exsurge o “periculum in mora”, além das

provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada, caso se mostre

necessário, com efeitos retroativos. Oficie-se a AADJ para as providências necessárias ao cumprimento da tutela

específica (implantação do benefício), sendo que os valores em atraso serão pagos somente após o trânsito em

julgado.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registro eletrônico.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003106-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303010585 -

BENEDITO FELICIANO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA

JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora sob o argumento de que a sentença incorreu em

relação ao seu pedido.

Alega a embargante que não houve pronunciamento quanto ao seu pedido para reconhecimento de períodos em

que trabalhou em atividade especial, antes de sua aposentadoria.

O requerimento para que períodos sejam computados como tempo especial restou prejudicado, ante a

improcedência do pedido de desaposentação. A parte autora não pleiteou, subsidiariamente, a revisão de sua

aposentadoria. Assim, era inútil qualquer decisão sobre atividade especial anterior.

Diante do exposto, conheço dos embargos, pois, de fato, não foi apreciado um pedido secundário, mas nego

provimento, posto que tal pedido resta inútil, pelo desinteresse em revisão da aposentadoria atual e pela

improcedência da desaposentação.

 

0018297-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303010718 -

LAERCIO MENEGUETTI (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos, etc.

 

Recebo o pedido de reconsideração interposto pela parte autora como embargos de declaração em relação à

sentença de embargos proferida em 31/03/2015. Não cabe reconsideração de sentença, mesmo em embargos de

declaração, senão nas estritas hipóteses dos arts. 285-A e 296.
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Aduz a embargante que a sentença, ao deixar de conhecer dos embargos anteriormente interpostos, que

objetivavam a apreciação da justiça gratuita, incorreu em contradição em relação aos julgados do mesmo

magistrado, que decidiam sobre os benefícios da justiça gratuita.

Não cabem embargos por contradição entre sentenças diversas, ainda que do mesmo juízo. Mas há uma

contradição interna na sentença de embargos de declaração. Foi reconhecida uma obscuridade na sentença de

mérito, quanto aos benefícios da assistência judiciária, pois foi expressa apenas quanto à inexistência de custas e

honorários nesta instância, mas não quanto à irrelevância do requerimento ante tal inexistência. Assim, ainda que

irrelevante a decisão sobre o requerimento, como também venho decidindo recentemente, em revisão de

posicionamento anterior, não era caso de não conhecimento dos embargos, mas de esclarecer que é impertinente a

apreciação do requerimento de assistência judiciária nesta instância. Na sentença dos embargos houve este

esclarecimento. Logo, foi provido os embargos, apenas para tornar claro que não era necessária a apreciação do

requerimento.

Ante o exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para sanar a contradição apontada e dar

provimento aos embargos declaratórios anteriores, apenas para tornar claro que é irrelevante o pleito de

assistência judiciária no Juizado Especial Federal, razão pela qual não foi decidido.

Registro.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004034-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303010741 -

JEILSON LONGUINHO SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

A impugnação do INSS, contida na petição anexada em 05/11/2014, não se trata efetivamente de embargos de

declaração. Todavia, para poder registrar a decisão sobre ela no sistema (correção de erro material), é decidida em

"embargos de declaração".

A sentença anteriormente proferida reconheceu períodos trabalhados em atividade especial e homologou os

períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, concedendo aposentadoria por tempo de serviço ao

autor, mediante o cômputo de 35 anos e 04 dias, conforme a planilha da contadoria judicial anexada aos autos

Verifico, contudo, que consoante planilha de tempo de contribuição anexada aos autos, foi considerada a data de

28/05/1986 como término do contrato do autor com o empregador Tormep Tornearia Mecânica de Precisão Ltda.,

quando, na realidade, a data de saída foi 23/05/1986, consoante PPP, extrato do CNIS, que consta a data de

22/05/1986 e CTPS da autora, confirmando o dia 23/05/1986 como a data de rescisão do contrato.O próprio autor,

em sua inicial, refere-se ao dia 23/05/1986 como termo final de seu contrato com o citado empregador.

Portanto, há erro material na planilha da contadoria judicial quanto à data de saída do referido empregador,

devendo constar o dia 23/05/1986.

Somando os períodos reconhecidos na sentença anteriormente proferida com os períodos já homologados

administrativamente, o autor perfaz 34 anos, 11 meses e 24 dias de serviço, conforme nova planilha de tempo de

contribuição, ora anexada aos autos.

Não cumpridos, pois, integralmente, os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício pretendido.

Portanto, DEFIRO a correção do erro material apontado, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o exercício de atividade especial pela

parte autora nos períodos de 01.07.1986 a 09.05.1994 e de 01.05.1995 a 05.03.1997 e determinar sua conversão

de tempo especial em tempo comum, para fins de contagem de tempo de serviço.

Julgo improcedente o pedido de aposentadoria.

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS, para as devidas averbações.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001419-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303010645 -

NEUSA MARIA XAVIER (SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES) X JOICE XAVIER VENANCIO DE

GOES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS sob o argumento de que a sentença incorreu em

omissão quanto à condenação da autarquia ao pagamento do benefício de pensão por morte desde a data o

requerimento administrativo.
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Aduz que tal condenação gerará pagamento em duplicidade, já que o benefício está sendo pago à filha do de cujus

desde a data do óbito.

Não recebo os embargos de declaração por falta de requisito do cabimento. Só cabem embargos de declaração

contra ato decisório que contenha omissão, obscuridade ou contradição no julgado. Tampouco cabe

reconsideração da sentença de mérito, exceto no caso do art. 285-A do CPC.

A inconformidade com a r. sentença deve ser apresentada em recurso próprio, ante restrição do art. 535 do CPC

Diante do exposto não conheço dos embargos.

 

0006648-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303010682 -

TERESINHA SOARES DA SILVA PEREIRA (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora.

 

Aduz a embargante ter a r. sentença incorrido em omissão ao deixar de se pronunciar acerca de seu pedido de

aposentadoria por idade urbana, já que preenche a idade e a carência necessárias para a concessão do benefício.

 

Com razão a embargante. Há omissão quanto ao pedido de aposentadoria por idade urbana.

 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso

de seu pedido administrativo, em 22/11/2011, possuía a autora mais de 60 (sessenta) anos de idade, visto que

nasceu em 29/10/1946, cumprindo-se o requisito etário.

 

Pretende a autora a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento dos períodos de 06/05/1963

a 28/11/1964, 04/10/1971 a 31/01/1973, 02/05/1974 a 29/12/1979, 06/06/1980 a 24/02/1981, 01/07/1981 a

30/11/1981, 02/01/1982 a 10/12/1983, trabalhados como empregada rural, devidamente anotados em sua CTPS.

 

Tais períodos, em que trabalhou como empregada rural, devem ser considerados para fins de carência, nos termos

da fundamentação constante da sentença anteriormente prolatada.

 

Como a parte autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142 da Lei

n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2006, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de

150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo.

 

Assim, considerando, nos termos da sentença embargada, que a autora possui 157 meses de tempo de serviço,

resta cumprida a imposição da tabela progressiva do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, desde a

DER, em 22/11/2011, é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão aposentada,

JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condenar o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, desde a DER em 22/11/2011, com RMI e RMA a serem calculadas pela Autarquia

Previdenciária, e DIP em 01/04/2015.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até a véspera da DIP, ou

seja, de 22/11/2011 a 31/03/2015, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidos por outro(s) benefício(s).

 

Defiro a antecipação da tutela, por considerar presentes o direito e o periculum in mora, tendo em vista a natureza
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alimentar da prestação. Intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0010972-59.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010661 - TANIA

REGINA DOS SANTOS (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Diante do conteúdo da pesquisa realizada junto ao sistema DATAPREV, anexada aos autos em 10/04/2015, onde

consta informação acerca da existência de terceira pessoa na condição de dependente percebendo benefício de

pensão por morte (NB: 025.381.295-0), hipótese em que se caracteriza o litisconsórcio passivo necessário tendo

em vista que a eventual procedência do pedido atingirá a esfera patrimonial de tal beneficiário, emende a parte

autora a petição inicial para corrigir o pólo passivo desta lide no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob as

penas da lei.

Com o cumprimento, providencie o Setor de Atendimento, Protocolo e Distribuição as necessárias retificações no

cadastro informatizado destes autos.

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/07/2015, às 14 horas, na qual

deverão comparecer as partes, bem como as testemunhas arroladas, estas últimas independentemente de

intimação.

Regularizado o feito, cite(m)-se o(s) listisconsorte(s). No descumprimento do comando judicial, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0006988-33.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010743 - DANIEL

SIMAO PEREIRA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando os efeitos infringentes pretendidos pela embargante, dê-se vista ao INSSpara que se manifeste no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

0015980-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010687 - MANOEL

LOPES DA SILVA (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de cópia

do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para que especifique o
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nome do advogado que deverá constar do ofício requisitório referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, bem como para eventual juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

 

0005969-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010641 - ANGELA DA

SILVA VILA NOVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007307-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010654 - ALEXANDRA

RODRIGUES DA SILVA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001970-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010346 - LENI KYOKO

TANIKAWA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002466-41.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010725 - PEDRO

RENATO VOLPATO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ou não aos valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas

em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a

petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos

do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para eventual juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e os respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena

de perda do direito de abatimento.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

expedição da requisição do pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

intime-se o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e

os respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da

Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de cópia do contrato de

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para

a expedição do precatório. 

Intimem-se. 

 

0003393-94.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010676 - ANTONIO

ROBERTO GAIOTTO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009296-47.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010675 - CLAUDINO

MOTA BONIN (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

intime-se o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e
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os respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da

Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para que especifique o

nome do advogado que deverá constar do ofício requisitório referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, bem como para eventual juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para

a expedição do precatório. 

Intimem-se. 

 

0002738-30.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010673 - FRANCISCO

ROBERTO DE ALMEIDA (SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007164-85.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010671 - AIRTON

SEVERO GAMA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004936-40.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010672 - JOAO

CORREIA LEITE (SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006680-36.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010203 - ARLINDO

JOSE TOGNETTA X BGN MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA (RJ108935 - ANDRESSA BARROS

FIGUEIREDO DE PAIVA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência ao réu BGN Mercantil e Serviços Ltda dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos. Após, oficie-se ao BGN

Mercantil e Serviços Ltda para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0001269-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010343 - JOSE PEREIRA

CAMPOS (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para que regularize a

representação processual, providenciando a juntada de procuração, bem como para eventual juntada de cópia do

contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Intimem-se. 

 

0009027-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010666 - IZABEL

RIBEIRO NOGUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005746-73.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010366 - ARLETE

CONCEIÇÃO VIALTA VARANI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004296-66.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010690 - GIACOMO

GATTI (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença,

conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e os respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena

de perda do direito de abatimento.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de cópia do contrato de

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

expedição do precatório.

Intimem-se.

 

0001469-87.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010694 - OLIVIA

COELHO VIEIRA (SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e os respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena

de perda do direito de abatimento.

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para que especifique o nome do

advogado que deverá constar do ofício requisitório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem

como para eventual juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da

condenação.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

expedição do precatório.

Intimem-se.

 

0003225-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010685 - PAULO

HENRIQUE MANETTI (MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES

DIAS, MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e os respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena

de perda do direito de abatimento.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

expedição do precatório.

Intimem-se.

 

0013568-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010557 - ATAIDE DOS

SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o disposto no artigo 22 da Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal (abaixo transcrito),

indefiro o pedido de destacamento de honorários contratuais, uma vez que o contrato foi anexado aos autos após a

expedição do RPV:

...”Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.”...

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca da satisfação do crédito,

sendo que o silêncio implicará extinção da execução.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica

Federal, munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca da satisfação do

crédito, sendo que o silêncio implicará extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0000767-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010545 - MARINALVA

REIS DE JESUS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP342968 - DENIS APARECIDO DOS

SANTOSCOLTRO, SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017310-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010472 - LUDMILA

OZANA BENJAMIN (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA

NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002714-02.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010536 - ELISETE

MARIA ZANETTI (SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 - RODOLPHO

VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0002814-83.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010535 - JOSE ALOISIO

LUZ RODRIGUES (SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO, SP044088 - IARA APARECIDA

MOURA MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003986-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010529 - HUGO PAIM

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006668-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010517 - BENEDITO

CESAR DA SILVA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0016977-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010475 - MARIA IRACI

DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013308-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010488 - FRANCISCA

LUIZA DE ALMEIDA (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002704-86.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010537 - ADAO DE

SOUZA SILVA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007960-13.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010511 - MARIA JOSE

ORLANDINI DA SILVA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005719-90.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010522 - MARIA

ANGELA ALVES DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010568-08.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010503 - JOSEFA

LINDACI DA SILVA (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012177-36.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010494 - LUCIANO

LEME (SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012762-54.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010490 - WILSON

JERONIMO DOS SANTOS (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010716-19.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010500 - FRANCISCO

DONIZETE DOS SANTOS FARIA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004008-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010528 - MARIA

APARECIDA ZAMBOTTI FELISBERTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0016591-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010477 - JOSÉ MILTON

DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010854-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010499 - JOSE DOS

SANTOS REIS (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019351-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010461 - CLAUDIA

DIONISIO DA SILVA (SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007205-13.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010515 - EDMILSON

BARBOSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010466-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010505 - EMILIO

ROGEL JUNIOR (SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013599-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010487 - ADELSON

SANTOS FONSECA (SP339122 - NEIRE DE SOUZA FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005729-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010520 - ADAO

JOAQUIM DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001657-46.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010543 - APARECIDA

DE ASSIS CLEMENTINO (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016737-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010476 - MARIA DO

CARMO SOUZA (SP156054 - THIAGO FERREIRA FALIVENE E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006332-13.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010519 - LUIS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018928-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010466 - THIAGO

CERQUEIRA DE MOURA (SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001970-75.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010541 - EUGENIO

RIZZO (SP215034 - KATIA ALEXANDRA FURLAN CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006337-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010518 - JOSE

FERREIRA LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012082-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010495 - MARIA

FERNANDES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010684-14.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010501 - ADEMIR DE

SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017340-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010471 - MARISA LUIZ

GOMES LUZ (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002167-93.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010540 - VERGINIA

APPARECIDA MARTINS DE ASSIS (SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011025-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010498 - FERNANDO

JOSE MELO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP342656 - ANA CAROLINA PECIN CONSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007333-33.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010514 - PAULO

HENRIQUE LACERDA SALES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016257-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010479 - MARIZETE

MORAIS DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014139-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010485 - OSWALDO

GRANADO JUNIOR (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005145-04.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010524 - SEBASTIAO

GALIACO PRATA (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO

SIMÕES DOMENI)

FIM.

 

0001109-45.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010573 - JAKSON

SALVADEO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Entretanto, considerando que o autor é menor de idade, autorizo sua genitora, Sra. SHIRLEI SALVADEO- CPF

363.003.188-93, a proceder ao levantamento dos valores depositados em seu favor, mediante apresentação de seus

documentos pessoais e comprovante de residência atual, após a expedição do ofício liberatório e sua anexação aos

autos virtuais.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem nos autos acerca da satisfação do

crédito, sendo que o silêncio implicará a extinção da execução.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0017935-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010567 - BENEDITO DE

ALMEIDA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o disposto no artigo 22 da Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal (abaixo transcrito),

indefiro o pedido de destacamento de honorários contratuais, uma vez que o contrato não foi anexado aos autos

em tempo hábil:

...”Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.”...

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca da satisfação do crédito,

sendo que o silêncio implicará extinção da execução.

Intimem-se.

 

0014713-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010558 - LAERCIO

MARQUES CALDEIRA (SP248394 - FERNANDO BERTRAME SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Entretanto, considerando a incapacidade do autor, autorizo sua curadora provisória, Sra. MARIA APARECIDA

DE OLIVEIRA CALDEIRA - CPF 102.726.698-30, a proceder ao levantamento dos valores, mediante

apresentação de seus documentos pessoais, comprovante de residência atual, bem como termo de curatela, após a

expedição do ofício liberatório e sua anexação aos autos virtuais.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem nos autos acerca da satisfação do

crédito, sendo que o silêncio implicará a extinção da execução.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0006666-18.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010574 - ANICE GOMES

DOS SANTOS (SP250522 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência ao patrono da parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda

ao levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica

Federal, munido de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem nos autos acerca da satisfação do
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crédito, sendo que o silêncio implicará a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0016728-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010576 - SILVANIL

INACIO PEREIRA (SP159117 - DMITRI MONTANAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o disposto no artigo 22 da Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal (abaixo transcrito),

indefiro o pedido de destacamento de honorários contratuais, uma vez que o contrato foi anexado aos autos após a

expedição do RPV:

...”Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.”...

Tendo em vista que o INSS deu cumprimento à obrigação de fazer dentro do prazo previsto na sentença, indefiro

o pedido de aplicação de multa.

Esclareça o INSS,no prazo de 10 dias, a diferença no valor da RMI, conforme petição da parte autora anexada em

27/03/2015.

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca da satisfação do crédito,

sendo que o silêncio implicará extinção da execução.

Intimem-se.

 

0016749-88.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303010570 - GENILDO

BONIFACIO DA SILVA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na sentença/acórdão, intime-se o

Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada, sob pena de multa de R$ 50,00

(cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da intimação da presente decisão.

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal,

munida de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca da satisfação do crédito,

sendo que o silêncio implicará extinção da execução.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, retornem ao juízo de origem. 

 

0017684-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303010658 - JANAINA DA

SILVA TIBURCIO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

0010464-62.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303010659 - JORGE DE

OLIVEIRA LEMOS (SP204534 - MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017994-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303010657 - ROSEMAR

CRISTIANE THEODORO LOPES (SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o disposto no art. 10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às

partes do teor do ofício requisitório contido nos anexos dos autos.Decorrido o prazo de 5 dias, será efetuado

o envio da requisição ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0020465-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002049 - IZAURA

CAMILO ARAUJO DA SILVA (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0021623-19.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002051 -

VALDECIR VIEIRA DA SILVA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA, SP276779 - ESTER

CIRINO DE FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005921-09.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002060 -

BERENICE CLEIDE FERREIRA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) MARIA

APARECIDA FERREIRA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) LEONICE

FERREIRA DE MORAIS (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) ANTONIO ZUZA

FERREIRA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017645-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002047 - SAMUEL

JOSE DOS SANTOS (PR065632 - EMERSON SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016113-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002045 -

IVANILDA FRANCISCO SEVERINO (SP116692 - CLAUDIO ALVES, SP055207 - ANIBAL PERCIVAL

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0016207-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002046 - LUZIA

RITA DE MOURA PAGANI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0019676-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002064 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP225243 - EDUARDO LUIS FORCHESATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018893-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002048 -

GABRIELLA LOPES STAUFACKAR (SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003633-49.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002058 - SANTINA

DE CASSIA MOYSES MARTINS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020933-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002050 - JULIO

CESAR BERFILIO (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003739-50.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002059 - CLAUDIO

LUIS MARTINEZ FELICIO (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG RISKALLA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0012063-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002062 - RENAN

AZZI PITTA (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001704-49.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303002057 -

FERNANDO LEVY FERREIRA CASTEX (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000343 - Lote 5131/15 - RGF 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, por 3 (três) dias, da expedição do ofício requisitório, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/11: “Tratando-se de precatórios ou RPVs, o juiz da execução, antes do encaminhamento ao

tribunal, intimará as partes do teor do ofício requisitório”. 

 

0004536-58.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003358 -

FERNANDO JOSE DA SILVA (SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004588-54.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003359 - MARIA

TEREZINHA MAZIERI DA SILVA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000364-34.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003349 - JOANA

BORGES LOPES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000394-69.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003350 - JOSE

MILITAO DE MELO SOBRINHO (SP317661 - ANDRE LUIZ TINCANI BRANDAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002111-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003353 - NILSON

LOPES DOS SANTOS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002983-39.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003354 - ANELITA

DA CRUZ ALVES (SP120909 - LUZINETE ALVES DOS SANTOS DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003151-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003355 - LUCILIO

JAIME DE AMORIM (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI

RODRIGUES GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004180-29.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003356 - JOAO

LUCAS DA SILVA FILHO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004425-06.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003357 - ROSELY

DE JESUS BARBOSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000268-87.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003348 -

CRISTIANE SUELI GONDIN VERANES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA

FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008057-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003368 - SERGIO

INACIO DA COSTA (SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA, SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0004820-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003360 - SONIA

REGINA MELATI DA CUNHA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA

SMARIERI SOARES, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI) 
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0005444-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003361 - ANGELA

MARIA GERMANO DE AGUIAR (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005865-71.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003362 - NEUSA

CANDIDA BORGES ZANUTIM (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006973-72.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003363 - TERCILIA

DO ROSARIO MARIANA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON

PARRA , SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP201717 -

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI) 

0007201-76.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003364 - SANTINA

RIBEIRO DOS PRAZERES (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP322908 - TANIA APARECIDA

FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007448-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003365 - PEDRO

HENRIQUE VENANCIO CABRAL (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007596-05.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003366 - GERALDO

PEREIRA DIAS (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) MARCELO FLORIANO DIAS (SP260227 - PAULA

RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007819-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003367 - SUELI

SILVA DE SOUZA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011496-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003379 - ROBERTO

ALVES LACERDA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008476-65.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003369 - MARIA

DA PIEDADE MARINHO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008670-94.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003370 - HILDA

FERREIRA DA SILVA (SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 - FABIANA VANCIM

FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008953-20.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003371 - CARMITA

RODRIGUES STELLA TRENTINI (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009169-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003372 - ALIANA

TOMAZELI SPAGIARI (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009350-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003373 - JOAO

CARLOS MORAIS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA,

SP292960 - AMANDA TRONTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009513-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003374 -

BENEDICTA BONANI DE ABREU (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009674-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003375 - OSCAR

ROSA DA SILVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010121-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003376 -

GERTRUDES CERINO DA COSTA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010837-55.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003377 -

TERESINHA MARTINS DE ALMEIDA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0016087-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003389 - FATIMA

TREVIZO DE ALMEIDA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011535-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003380 - JAMIL

TEIXEIRA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012830-31.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003381 - MARCIO

MANOEL MIRONGA (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014073-73.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003382 - MARINES

DE CARVALHO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014299-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003383 - NEULCI

TEREZINHA PETROCELI GALO (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN

DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014452-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003384 - EDNA

MARIA DE PAULA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP343211 - ALFREDO LUIS FERREIRA

JUNIOR, SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014977-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003386 - NORFINA

HENRIQUE DE SOUZA SANTANA (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014991-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003387 - LENI

ALVES DOS SANTOS PEREIRA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015564-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003388 - MARIA

CELINA GUALDIANO DE OLIVEIRA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA

SILVA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000344 

5101

 

ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.

0000222-30.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003418 - EDNA

MARINHO (SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR)  

0000228-71.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003419 - TACITO

BRAVO (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI)  

0006309-36.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003420 - DENISE

BELLINI (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO)  

0010526-59.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003421 - LUIZ

ANTONIO PORTO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)  

0011306-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003422 -

LEONARDO FERRAZ (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)  

0011810-68.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003423 - MARCO

ANTONIO DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA)  

0013241-40.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003424 - MARIA
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RIBEIRO SOARES (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA)  

0013266-53.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003425 - ERICK

RIBEIRO DE CARVALHO (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA)  

0013757-60.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003426 - ROSA

PERES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)  

0014109-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003427 - JORGE

DE SOUZA MENEZES (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP331152 - TAMARA APARECIDA

COSTA DE CARVALHO, SP219288 - ALEXANDRE DIAS BORTOLATO)  

0014907-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003428 - JOSE

VALDECIR DOS SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)  

0015259-34.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003429 - ANDREIA

CLAUDIA GARCIA (SP228701 - MARCOS ANTONIO SEKINE, SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA

GOMES DA SILVA)  

0015779-91.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003430 -

ETEVALDO FRANCISCO DA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)  

0016239-78.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003431 -

SOLANGE DAMARIS ROSSI (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000345 (Lote n.º 5152/2015) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002201-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013998 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da
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parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0015569-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014126 - ARLETE

APARECIDA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 23 de junho de 2015, às 14:00 horas, para a

realização do exame de Angio-ressonância cerebral e de vasos do pescoço, devendo o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada, no Balcão 11, do Hospital das Clínicas de

Ribeirão Preto - Campus, munido de documento de identificação atual com foto e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO EXAME

ACIMA DESIGNADO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0003465-79.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013881 - LOURDES

BENTO DOS SANTOS FREITAS (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA

GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do CPF, legível, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem como das cópias dos

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333

do Código de Processo Civil.

 

0016203-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013992 - ELVIRA DE

JESUS BORGES (SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo
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apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0000621-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014008 - ONILIA

MARIA DE ANDRADE (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 15h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 
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“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0011341-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014023 - SAMUEL

SANTANA MARINHO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016140-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014021 - GUILHERME

HENRIQUE SILVA DE MELO (SP174932 - RENATA DE CARLIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001273-76.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013882 - CLARICE

APARECIDA MIRANDA ALVES (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada, ou

seja, 24.04.2015, às 14:20 horas. Intime-se.

 

0001393-22.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013878 - ELIAS DO

CARMO COETI (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada, ou

seja, 24.04.2015, às 14:40 horas. Intime-se.

 

0001880-89.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013939 - MARIA

ANTONIETA DE OLIVEIRA (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada, ou

seja, 27.04.2015, às 14:20 horas. Intime-se.

 

0002449-90.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013940 - ELISENA

SONCINI RICCI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada, ou

seja, 27.04.2015, às 14:40 horas. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham
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pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de

acordo apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de

conciliação acima designada. 

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos

termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente

justificada até o início da audiência. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000775-77.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014001 - CELIA

ADRIANA CAMPI OLIVA (SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016563-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014002 - IZANILDES DE

ARAGAO SOUZA (SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001401-96.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014003 - CARMEN

SILVIA DA SILVA BUENO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h50min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima
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designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de

acordo apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de

conciliação acima designada. 

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos

termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente

justificada até o início da audiência. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000443-13.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014012 - PAULO

ROBERTO SOARES DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000865-85.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014011 - VALTER

DONIZETI DA SILVA (SP337803 - JAQUELINE MARTINEZ, SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0002321-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014105 - LUCIANA

APARECIDA SANTIAGO DA SILVA (SP092282 - SERGIO GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 16h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora
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pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006067-95.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014091 - DANIEL

IZIDORO MENESES (SP225170 - ANA CAROLINA MECHI BRANQUINHO, SP233561 - MARIELA

APARECIDA FANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se

 

0005739-68.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014094 - ELISABETE

MOURA AGUILAR (SP254255 - CÉLIO FRANCISCO DE SOUZA, SP235119 - RAFAEL DE OLIVEIRA

BAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007437-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014097 - JULIANA

SABIO NICOLETTI (SP322784 - GIOVANA CARLA ATARASI, SP237343 - JULIANA DA SILVA SABIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013057-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014103 - LUIS

FERNANDO PROENCA (SP324325 - ROBERTA VILELA GUIMARÃES, SP217398 - ROBERTO DE

ALMEIDA GUIMARÃES, SP203813 - RENATA ELIAS EL DEBS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014807-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014106 - JOSE DINON

DA SILVA AMORIM (SP272780 - WANDERLEY JOSÉ IOSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 16h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015303-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014100 - LEANDRO DE

OLIVEIRA MENDONCA (SP277215 - GUSTAVO GEORGE MACHADO MOISES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;
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no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015839-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014099 - MARCUS

PAULO LIMA (SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000618-07.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014031 - CLEUSA

APARECIDA DA SILVA MARQUES (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014725-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014032 - ROSIMEIRE

DALBEN (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação
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desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000471-78.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014036 - MARCELO

ALAOR BOLDRINI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002182-21.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014035 - MARIA

ANGELICA FERREIRA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0015097-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013981 - KAUANI

OLIVEIRA DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a assistente social para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o laudo sócio-econômico,

esclarecendo qual o valor da “ajuda financeira” paga ao irmão da autora, Murilo, por seu genitor.

 

Sem prejuízo, havendo interesse de incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério Público Federal para,

em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo

Civil.

 

Após, voltem conclusos.

 

Cumpra-se.

 

0000106-24.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013792 - EDNA

JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Da análise dos autos, sobretudo da contestação apresentada pela CEF, consta foram emitidas 03 vias de cartão de

crédito solicitados pela autora, sendo certo que o de final 7994 foi recebido por Luiza Joaquina Rodrigues,

conforme AR anexado. Já quanto aos cartões de final 1266 e 8087 não há registros de seu recebedor, mas apenas

do número utilizado para seu desbloqueio (16-30197855).

De outro lado, não existe contrato de solicitação dos cartões já que, ao que tudo indica, a contratação se deu por

telefone, havendo apenas um contrato único com cláusulas gerais, apresentado com a contestação.

Diante disso, concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste expressamente sobre tais fatos,

bem como informando seu interesse no prosseguimento do feito.

Cumprida referida determinação, voltem os autos conclusos.
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Int.

 

0003495-17.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013942 - INGRID

PINHEIRO DE MORAES REGO (SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO, SP103900 - WILLIAM

FERREIRA DE MORAES REGO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e do CPF, legíveis, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como da cópia do comprovante de endereço

atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,

legível, sob pena de extinção do processo.

 

0000825-06.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013932 - MARCOS

HENRIQUE LEMES (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre os laudos periciais.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000955-93.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014028 - GENY

RIBEIRO EULEUTERIO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012196-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014029 - MARIA DA

LUZ RODRIGUES COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0005243-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013887 - ALEX

ANTONIO ROCHA (SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI, SP289898 - PEDRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     589/1407



MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada na

Comarca de Monte Belo - MG, ou seja, 11.06.2015, às 16:00 horas. Intime-se.

 

0015887-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014098 - KAREN

APARECIDA CARDOSO DE SA MELETE (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-sea parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001258-10.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013970 - HELIO DIAS

FILHO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 04 de maio de 2015, às 13:00 horas, para a

realização do exame Doppler Ecocardiograma na recepção da Seção de cardiologia - 2ª andar (autor deverá

comparecer usando camisa aberta na frente), devendo o advogado constituído nos autos providenciar o

comparecimento de seu cliente nas datas designadas.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada,

munido com cópia do oficio do HC anexado em 09.04.2015, o comunicado médico, os documentos e o CNS. Em

caso de não comparecimento o processo poderá ser extinto sem julgamento do merito. Int.

 

0002711-40.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013994 - NILSON

RIBEIRO (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.
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0003511-68.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013934 - BENEDITO

DONIZETE DE CARVALHO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Providencie o autor, no prazo de 05 dias, a juntada de cópia de todos os relatórios médicos e resultados de exames

que possuir, legíveis, que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, sob pena de

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0000381-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014019 - DAURA

APARECIDA HIPOLITO GOMES (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS

VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 15h50min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0016393-96.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014026 - HAMILTON

CESAR GOSMINI (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I
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da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0000081-11.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013997 - MARIA

APARECIDA AMBROSIO DEGRANDE (SP322796 - JEAN NOGUEIRA LOPES, SP149014 - EDNEI

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Observo que o vínculo empregatício da autora de 09.09.1996 a 31.08.2000 foi reconhecido por meio de

Reclamação Trabalhista, em que não foi controvertido pela empregadora Irene Gumiero Duarte - ME, conforme

sentença trabalhista às fls. 13/14 da petição anexada aos autos em 14/01/2015.

 

Verifico a necessidade de produção de prova oral acerca do vínculo supramencionado, razão por que designo

audiência para o dia 11 de junho de 2015, às 14:20 horas.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação.

 

0001881-74.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014081 - JORGE

DONIZETI CRISPIM (SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação prévia para o dia

24.04.2015, às 14:00 horas. Intime-se.

 

0002261-97.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014082 - LAUCIR

APARECIDA IANES ANDRIOLI (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação prévia para o dia

24.04.2015, às 14:20 horas. Intime-se.

 

0002265-37.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014083 - JOSE

ARMELINDO ANDRIOLI (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação prévia para o dia

24.04.2015, às 14:40 horas. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0002618-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013896 - GLEYCE

APARECIDA VENDITI SCARSO (SP325296 - OSMAR MASTRANGI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002338-09.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013908 - VANIA MARIA

RUSSIGNOLI DOS REIS BISPO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0001757-91.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013923 - MARGARIDA

PRADO (SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL, SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN

FABBRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002429-02.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013901 - LUCAS CAUN

(SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 -

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002457-67.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013899 - VERONICA

APARECIDA TEIXEIRA MOISES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002473-21.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013897 - ROSALINA

APARECIDA DA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA

JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002239-39.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013911 - NAIR COSTA

MARQUES (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002424-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013902 - ELZA ROCHA

DE JESUS FERREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002635-16.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013895 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002636-98.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013894 - LUZIA

CONTARIN PADILHA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002368-44.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013905 - ROSELHA

ELOISA MATHIAS DINARDI (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002381-43.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013903 - CONCEICAO

AP DA SILVA E SOUZA (SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002374-51.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013904 - SOLANGE

APARECIDA DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000931-65.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013930 - IRACI COSTA

DE OLIVEIRA SILVA (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001875-67.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013921 - IRENILDES

LIMA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001007-89.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013929 - JOSE CARLOS

SIMIELLI (SP318566 - DAVI POLISEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001013-96.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013928 - CELIA DA

SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001060-70.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013926 - JOSEFA

MARIA DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002187-43.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013914 - ANA

FERREIRA ALVES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001759-61.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013922 - ELIANA

APARECIDA BRUCCI ALVES ISIDORO (SP343318 - HANNAH MARIANA SCATENA JULIANI,

SP289780 - JOSE EDUARDO RAMOS BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002235-02.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013912 - FRANCISCA
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DAS CHAGAS SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002007-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013919 - JUNIO

FERNANDO SILVA (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002009-94.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013918 - LOURENCA

PEREIRA FONSECA COSTA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002045-39.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013916 - MARTA

MARIA DE OLIVEIRA MARCON (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP314224 -

PAULA LACERDA HENN, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001737-03.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013924 - TANIA PERLES

DE SARRO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002361-52.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013906 - JOSE

CLAUDINO DA SILVA (SP331110 - PAULO ROBERTO TERCINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003212-91.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013824 - EDNA

CRISTINA DOS SANTOS ALVES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia integral e legível de sua

carteira de trabalho (CTPS), sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000409-38.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014115 - IZAIAS

SANTOS DE JESUS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0015117-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013945 - ROZANA

GERALDA ALVES FARIA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE

APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA, SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu em

audiência de conciliação realizado no dia 10.04.2015.

Int.

 

0007451-93.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013984 - JOAO BATISTA

DIOLINO (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

No caso concreto, a parte autora pleiteia a revisão de cláusulas de contrato de empréstimo consignado em folha de

pagamento, com a suspensão da cobranças das parcelas mensais.

Afirma a parte autora que “... financiou aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ... atualmente as

parcelas são no valor de R$ 663,26 ... ocorre que este empréstimo foi adquirido a muito tempo e já vem sendo

descontado a mais de 3 anos, tendo sido amortizado mais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a parte ré ainda

cobra o valor de R$ 79.591,12 (sessenta mil, quinhentos e noventa e um reais com doze centavos) das quais foram

descontadas em sua folha de pagamento 18 parcelas (doc anexo) que perfaz R$ 11.938,68 ... o que ao final do

financiamento.... somará a quando absurda de R$ 139.591,12 ...(sic)”.
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Pois bem, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

No entanto, para o prosseguimento do feito, deverá o autor providenciar a emenda da inicial - no prazo de 10

(dez)dias e sob pena de extinção - apontando qual o valor atualizado da dívida (que a CEF alega que o autor ainda

deve) e o montante da dívida que o requerente admite devido, de modo que o valor da causa deve corresponder a

esta diferença, que representa o proveito econômico que se busca nestes autos.

Após, tornem-me conclusos para a verificação da competência deste juízo.

Int.

 

0003725-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302014074 - LEONCIO

BATISTA ALMEIDA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-

0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em 26/02/2014,

determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0013458-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003347 - CLENISIA

ROSA DUTRA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de perícia complementar.Após, conclusos

para sentença.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000345 (Lote n.º 5152/2015) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002201-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013998 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:
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I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0015569-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014126 - ARLETE

APARECIDA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 23 de junho de 2015, às 14:00 horas, para a

realização do exame de Angio-ressonância cerebral e de vasos do pescoço, devendo o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada, no Balcão 11, do Hospital das Clínicas de

Ribeirão Preto - Campus, munido de documento de identificação atual com foto e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO EXAME

ACIMA DESIGNADO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0003465-79.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013881 - LOURDES

BENTO DOS SANTOS FREITAS (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA

GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do CPF, legível, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem como das cópias dos

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333

do Código de Processo Civil.

 

0016203-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013992 - ELVIRA DE

JESUS BORGES (SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da
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parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0000621-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014008 - ONILIA

MARIA DE ANDRADE (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 15h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,
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o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0011341-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014023 - SAMUEL

SANTANA MARINHO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016140-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014021 - GUILHERME

HENRIQUE SILVA DE MELO (SP174932 - RENATA DE CARLIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência

designada, ou seja, 24.04.2015, às 14:20 horas. Intime-se. 

 

0001273-76.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013882 - CLARICE

APARECIDA MIRANDA ALVES (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001393-22.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013878 - ELIAS DO

CARMO COETI (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0001880-89.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013939 - MARIA

ANTONIETA DE OLIVEIRA (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002449-90.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013940 - ELISENA

SONCINI RICCI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas
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por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de

acordo apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de

conciliação acima designada. 

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos

termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente

justificada até o início da audiência. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000775-77.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014001 - CELIA

ADRIANA CAMPI OLIVA (SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016563-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014002 - IZANILDES DE

ARAGAO SOUZA (SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001401-96.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014003 - CARMEN

SILVIA DA SILVA BUENO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h50min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos
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do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de

acordo apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de

conciliação acima designada. 

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos

termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente

justificada até o início da audiência. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000443-13.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014012 - PAULO

ROBERTO SOARES DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000865-85.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014011 - VALTER

DONIZETI DA SILVA (SP337803 - JAQUELINE MARTINEZ, SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo DIA 04 de maio de 2015, às 16h00min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada.

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0002321-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014105 - LUCIANA

APARECIDA SANTIAGO DA SILVA (SP092282 - SERGIO GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006067-95.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014091 - DANIEL

IZIDORO MENESES (SP225170 - ANA CAROLINA MECHI BRANQUINHO, SP233561 - MARIELA

APARECIDA FANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0005739-68.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014094 - ELISABETE

MOURA AGUILAR (SP254255 - CÉLIO FRANCISCO DE SOUZA, SP235119 - RAFAEL DE OLIVEIRA

BAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007437-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014097 - JULIANA

SABIO NICOLETTI (SP322784 - GIOVANA CARLA ATARASI, SP237343 - JULIANA DA SILVA SABIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0013057-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014103 - LUIS

FERNANDO PROENCA (SP324325 - ROBERTA VILELA GUIMARÃES, SP217398 - ROBERTO DE

ALMEIDA GUIMARÃES, SP203813 - RENATA ELIAS EL DEBS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0014807-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014106 - JOSE DINON

DA SILVA AMORIM (SP272780 - WANDERLEY JOSÉ IOSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015303-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014100 - LEANDRO DE

OLIVEIRA MENDONCA (SP277215 - GUSTAVO GEORGE MACHADO MOISES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015839-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014099 - MARCUS

PAULO LIMA (SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000618-07.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014031 - CLEUSA

APARECIDA DA SILVA MARQUES (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014725-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014032 - ROSIMEIRE

DALBEN (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000471-78.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014036 - MARCELO

ALAOR BOLDRINI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002182-21.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014035 - MARIA

ANGELICA FERREIRA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0015097-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013981 - KAUANI

OLIVEIRA DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a assistente social para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o laudo sócio-econômico,

esclarecendo qual o valor da “ajuda financeira” paga ao irmão da autora, Murilo, por seu genitor.

 

Sem prejuízo, havendo interesse de incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério Público Federal para,

em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo

Civil.

 

Após, voltem conclusos.

 

Cumpra-se.
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0000106-24.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013792 - EDNA

JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Da análise dos autos, sobretudo da contestação apresentada pela CEF, consta foram emitidas 03 vias de cartão de

crédito solicitados pela autora, sendo certo que o de final 7994 foi recebido por Luiza Joaquina Rodrigues,

conforme AR anexado. Já quanto aos cartões de final 1266 e 8087 não há registros de seu recebedor, mas apenas

do número utilizado para seu desbloqueio (16-30197855).

De outro lado, não existe contrato de solicitação dos cartões já que, ao que tudo indica, a contratação se deu por

telefone, havendo apenas um contrato único com cláusulas gerais, apresentado com a contestação.

Diante disso, concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste expressamente sobre tais fatos,

bem como informando seu interesse no prosseguimento do feito.

Cumprida referida determinação, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0003495-17.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013942 - INGRID

PINHEIRO DE MORAES REGO (SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO, SP103900 - WILLIAM

FERREIRA DE MORAES REGO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e do CPF, legíveis, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como da cópia do comprovante de endereço

atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,

legível, sob pena de extinção do processo.

 

0000825-06.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013932 - MARCOS

HENRIQUE LEMES (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre os laudos periciais.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 08 de maio de 2015, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 
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0000955-93.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014028 - GENY

RIBEIRO EULEUTERIO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012196-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014029 - MARIA DA

LUZ RODRIGUES COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0005243-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013887 - ALEX

ANTONIO ROCHA (SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI, SP289898 - PEDRO

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 10.04.2015, apenas para dele constar a data correta da audiência designada na

Comarca de Monte Belo - MG, ou seja, 11.06.2015, às 16:00 horas. Intime-se.

 

0015887-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014098 - KAREN

APARECIDA CARDOSO DE SA MELETE (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo DIA 04 de maio

de 2015, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada

por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-sea parte autora

pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001258-10.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013970 - HELIO DIAS

FILHO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 04 de maio de 2015, às 13:00 horas, para a

realização do exame Doppler Ecocardiograma na recepção da Seção de cardiologia - 2ª andar (autor deverá

comparecer usando camisa aberta na frente), devendo o advogado constituído nos autos providenciar o

comparecimento de seu cliente nas datas designadas.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada,

munido com cópia do oficio do HC anexado em 09.04.2015, o comunicado médico, os documentos e o CNS. Em

caso de não comparecimento o processo poderá ser extinto sem julgamento do merito. Int.

 

0002711-40.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013994 - NILSON

RIBEIRO (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”
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Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0003511-68.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013934 - BENEDITO

DONIZETE DE CARVALHO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Providencie o autor, no prazo de 05 dias, a juntada de cópia de todos os relatórios médicos e resultados de exames

que possuir, legíveis, que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, sob pena de

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0000381-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014019 - DAURA

APARECIDA HIPOLITO GOMES (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS

VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 15h50min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Fica a parte autora advertida de que somente na hipótese de concordância antecipada com a proposta de acordo

apresentada pelo INSS é que está dispensada do comparecimento na audiência de tentativa de conciliação acima

designada.

Do contrário, a parte autora deverá estar presente na referida audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, com exceção apenas para o caso de a ausência ter sido devidamente justificada até

o início da audiência.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0016393-96.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014026 - HAMILTON

CESAR GOSMINI (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;
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no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 08 de maio de

2015, às 14h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por

conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo. Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

0000081-11.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013997 - MARIA

APARECIDA AMBROSIO DEGRANDE (SP322796 - JEAN NOGUEIRA LOPES, SP149014 - EDNEI

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Observo que o vínculo empregatício da autora de 09.09.1996 a 31.08.2000 foi reconhecido por meio de

Reclamação Trabalhista, em que não foi controvertido pela empregadora Irene Gumiero Duarte - ME, conforme

sentença trabalhista às fls. 13/14 da petição anexada aos autos em 14/01/2015.

 

Verifico a necessidade de produção de prova oral acerca do vínculo supramencionado, razão por que designo

audiência para o dia 11 de junho de 2015, às 14:20 horas.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de conciliação prévia para o dia

24.04.2015, às 14:00 horas. Intime-se. 

 

0001881-74.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014081 - JORGE

DONIZETI CRISPIM (SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002261-97.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014082 - LAUCIR

APARECIDA IANES ANDRIOLI (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002265-37.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014083 - JOSE

ARMELINDO ANDRIOLI (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     606/1407



3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0002618-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013896 - GLEYCE

APARECIDA VENDITI SCARSO (SP325296 - OSMAR MASTRANGI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002338-09.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013908 - VANIA MARIA

RUSSIGNOLI DOS REIS BISPO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001757-91.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013923 - MARGARIDA

PRADO (SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL, SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN

FABBRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002429-02.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013901 - LUCAS CAUN

(SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 -

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002457-67.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013899 - VERONICA

APARECIDA TEIXEIRA MOISES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002473-21.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013897 - ROSALINA

APARECIDA DA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA

JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002239-39.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013911 - NAIR COSTA

MARQUES (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002424-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013902 - ELZA ROCHA

DE JESUS FERREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002635-16.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013895 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002636-98.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013894 - LUZIA

CONTARIN PADILHA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002368-44.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013905 - ROSELHA

ELOISA MATHIAS DINARDI (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002381-43.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013903 - CONCEICAO

AP DA SILVA E SOUZA (SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002374-51.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013904 - SOLANGE

APARECIDA DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000931-65.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013930 - IRACI COSTA

DE OLIVEIRA SILVA (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001875-67.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013921 - IRENILDES

LIMA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001007-89.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013929 - JOSE CARLOS

SIMIELLI (SP318566 - DAVI POLISEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001013-96.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013928 - CELIA DA

SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001060-70.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013926 - JOSEFA

MARIA DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0002187-43.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013914 - ANA

FERREIRA ALVES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001759-61.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013922 - ELIANA

APARECIDA BRUCCI ALVES ISIDORO (SP343318 - HANNAH MARIANA SCATENA JULIANI,

SP289780 - JOSE EDUARDO RAMOS BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002235-02.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013912 - FRANCISCA

DAS CHAGAS SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002007-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013919 - JUNIO

FERNANDO SILVA (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002009-94.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013918 - LOURENCA

PEREIRA FONSECA COSTA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002045-39.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013916 - MARTA

MARIA DE OLIVEIRA MARCON (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP314224 -

PAULA LACERDA HENN, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001737-03.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013924 - TANIA PERLES

DE SARRO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002361-52.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013906 - JOSE

CLAUDINO DA SILVA (SP331110 - PAULO ROBERTO TERCINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003212-91.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013824 - EDNA

CRISTINA DOS SANTOS ALVES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia integral e legível de sua

carteira de trabalho (CTPS), sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000409-38.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302014115 - IZAIAS

SANTOS DE JESUS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0015117-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013945 - ROZANA

GERALDA ALVES FARIA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE

APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA, SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu em

audiência de conciliação realizado no dia 10.04.2015.

Int.

 

0007451-93.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013984 - JOAO BATISTA

DIOLINO (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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No caso concreto, a parte autora pleiteia a revisão de cláusulas de contrato de empréstimo consignado em folha de

pagamento, com a suspensão da cobranças das parcelas mensais.

Afirma a parte autora que “... financiou aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ... atualmente as

parcelas são no valor de R$ 663,26 ... ocorre que este empréstimo foi adquirido a muito tempo e já vem sendo

descontado a mais de 3 anos, tendo sido amortizado mais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a parte ré ainda

cobra o valor de R$ 79.591,12 (sessenta mil, quinhentos e noventa e um reais com doze centavos) das quais foram

descontadas em sua folha de pagamento 18 parcelas (doc anexo) que perfaz R$ 11.938,68 ... o que ao final do

financiamento.... somará a quando absurda de R$ 139.591,12 ...(sic)”.

Pois bem, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

No entanto, para o prosseguimento do feito, deverá o autor providenciar a emenda da inicial - no prazo de 10

(dez)dias e sob pena de extinção - apontando qual o valor atualizado da dívida (que a CEF alega que o autor ainda

deve) e o montante da dívida que o requerente admite devido, de modo que o valor da causa deve corresponder a

esta diferença, que representa o proveito econômico que se busca nestes autos.

Após, tornem-me conclusos para a verificação da competência deste juízo.

Int.

 

0003725-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302014074 - LEONCIO

BATISTA ALMEIDA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-

0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em 26/02/2014,

determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0013458-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003347 - CLENISIA

ROSA DUTRA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de perícia complementar.Após, conclusos

para sentença.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 346/2015 - Lote n.º 5153/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003704-83.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA SIRLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003736-88.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA FOLHETO MISSAO

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003737-73.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO SERAFIM CAMPOS

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003738-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL ALVES DE JESUS DA COSTA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003739-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AURORA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003747-20.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE GILBERT

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003748-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003749-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/05/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003757-64.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ OTAVIO NUNES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003758-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO REINALDO GARATINI

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003759-34.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003766-26.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELINA BORGES CIRQUEIRA

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0003767-11.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIS DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: MARTA BOTELHO MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/05/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003768-93.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO FELICIANO BUENO

ADVOGADO: SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003769-78.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003773-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE LURDES TRINDADE TRABUCO

ADVOGADO: SP304125-ALEX MAZZUCO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003774-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA JERONIMO DE ALMEIDA CRISTINO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003775-85.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO ZOLZAN

ADVOGADO: SP137169-DANIEL DE LUCCA E CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0003776-70.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTINA DONIZETI DA ANUNCIAÇÃO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/05/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003777-55.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CARRILHO DE JESUS

ADVOGADO: SP295240-POLIANA BEORDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003778-40.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANI MELO DA SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003779-25.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003780-10.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP230422-THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003781-92.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERNANDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003782-77.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEUZA ANGELA DA SILVA

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/05/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003783-62.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MARIA CATANI FERREIRA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003784-47.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERWINO MULLER

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003785-32.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS BRANCO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003786-17.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MURILO DE OLIVEIRA TIBERI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003787-02.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARIO ALVES DE ABREU

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003788-84.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003789-69.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 14/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003790-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ALBERTO GOMES MOREIRA

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003791-39.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ADALBERTO MALVESTIO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003792-24.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMBIO CONSTANTINO

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003793-09.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GERALDO PILAN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003794-91.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI DE OLIVEIRA CARDOSO DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     615/1407



ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 08/05/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003795-76.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARTINS BORGES

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003797-46.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO SILVERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003798-31.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TERESA PEREIRA CHALOPA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003799-16.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MERCEDES DA COSTA TROCHINSKI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003800-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA APARECIDA IZIDORA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003801-83.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO SALVADOR DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003802-68.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER CASTRO GERMANO

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003803-53.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO SPAZIO REAUVILLE

REPRESENTADO POR: LEANDRO HENRIQUE BATISTA TORRES

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003804-38.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PASCHOA LONGO MACATROZZO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003805-23.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELSA DEISE MACCHETTI KANAAN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003806-08.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MATTOS

ADVOGADO: SP116204-SANDRA MARIA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003807-90.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISANGELA CARLA BERNARDINI SANTOS

ADVOGADO: SP284004-RAFAEL ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003809-60.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003810-45.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MARIA MOSCARDINI DA COSTA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003811-30.2015.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUSIMIO GASTALDI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003812-15.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DO CARMO

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003813-97.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003814-82.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DO PRADO LEOPOLDINO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003815-67.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEREIRA PARDIM

ADVOGADO: SP322670-CHARLENE CRUZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003816-52.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003817-37.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003820-89.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: GERSOLINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003821-74.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR SOARES DA CRUZ

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003822-59.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003823-44.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP322670-CHARLENE CRUZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003825-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MOLINA LUZ

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003826-96.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUTEMBERG SABURI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003830-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0003831-21.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDIR DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA DE AQUINO

ADVOGADO: SP264643-TUPÃ MONTEMOR PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003832-06.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROGERIO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003833-88.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIVINO BATISTA NERES

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003835-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS NORBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003836-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURISVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003840-80.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO GALDINO DE SOUSA

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003841-65.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIRGINIA TASCA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003842-50.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR MARQUES FILHO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003843-35.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES VICENTE MEDEIROS

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003844-20.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ANTONIO CLARO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003845-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003851-12.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSECIDIO DE PINA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP334682-PAULO ROBERTO DE FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003852-94.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA ZAVANELA

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003853-79.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE LIMA MASTROMAURO

ADVOGADO: SP334682-PAULO ROBERTO DE FRANCA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003860-71.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP300624-RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003861-56.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNA CRISTINA RECH

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 14/05/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003862-41.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 14/05/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003870-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO BORSATTO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003871-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE DE SOUSA SILVA ARSENO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003872-85.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IARA VILELA GOMES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003880-62.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003885-84.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR DE PAIVA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003886-69.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE CARLA DA COSTA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003889-24.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA CRISTINA GOMES DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003890-09.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FELICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003908-30.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/05/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002866-61.2015.4.03.6102
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUREMA CORO

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003819-25.2015.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRANI OCANHA VIEIRA

ADVOGADO: SP305002-ANDRE RENATO TAKEDA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002122-92.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVALINO ALVES MATIAS

ADVOGADO: SP185697-TÂNIA CRISTINA CORBO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002582-11.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO JORGE CARLETO CAMARGO

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003127-08.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP328766-LUIS MANOEL FULGUEIRAL BELL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003243-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO TELES

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003845-15.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMERICO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004366-91.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA TEREZA SABOIA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004624-38.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DECIO PLACIDINO GOUVEA

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/10/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0006926-74.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TAUANA MONTEIRO FONSECA

REPRESENTADO POR: DANIELA MONTEIRO

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2007 12:00:00

 

PROCESSO: 0007527-12.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR IZAIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0007716-87.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0007804-91.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MARIA GAONA

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007977-81.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDUARDO NIERO ROCHA

ADVOGADO: SP265255-CEZAR AUGUSTO CALIFE CORREA JR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012083-23.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA EVANGELISTA CYPRIANO
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ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 29/01/2010 10:00:00

 

PROCESSO: 0012795-47.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOTILDES ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0013864-17.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDYR PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2009 12:00:00

 

PROCESSO: 0014640-17.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOLORES MARTINS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0012471-91.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCELINO PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/11/2007 10:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17

TOTAL DE PROCESSOS: 110

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6302000347 - Lote 5168/15 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remtam-se os autos à Contadoria para

retificar ou não os cálculos do réu, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

 

3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se.  

 

0013615-66.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012938 - POLIANA

XAVIER GONCALVES (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002787-45.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012941 - BENEDITO

CALIXTO DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0016212-76.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013342 - LUIZ

FERNANDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor anexa em 02/02/2015: indefiro, uma vez que os autos já foram remetidos à contadoria e

devidamente adequados ao julgado, bem como, pela Resolução CJF 267/2013 com exceção à correção monetária

calculada até a competência de dezembro de 2013 nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97 com redação dada

pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC.

 

Assim, mantenho a homologação dos valores apresentados pela contadoria em 21/01/2015.

 

Cumpra-se o despacho anterior. Int.

 

0001214-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013463 - ODETE

APARECIDA THOMAZ (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que a contadoria observou a coisa julgada,bem como, os critérios da Resolução CJF 134/10 até a

competência de dezembro de 2013 e a partir da competência de janeiro de 2014 os critérios da Resolução CJF

267/13, que substituiu a Resolução anterior e, ainda, os parâmetros utilizados pelo réu na implantação do

benefício em questão,homologo os cálculos apresentados pela contadoria em 30/06/2014.

 

Expeça-se o ofício requisitório pertinente - RPV.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.
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Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria

do JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0005029-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013862 - ANTONIO

CARLOS CAMARGO ALMEIDA (SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014956-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013858 - IOLANDA

VITORINO GARCIA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001458-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013863 - CARLOS

ROBERTO BANZATTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014582-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013859 - MARLENE

ANGELO DA SILVA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013887-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013860 - APARECIDA

REGACI HONORIO (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO, SP296155 - GISELE TOSTES STOPPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0002592-94.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013937 - ILDEU

CARVALHO MACHADO (SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do

JEF.

 

 Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de

Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação, ou então, optar por receber a

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será expedido ofício

precatório.

 

Com a manifestação da parte autora, expeça-se a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0009792-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013702 - JOAO

GIANNINI (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP312879 - MARLENE DE MENEZES
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SAN MARTINO, SP312888 - NICOLA SAN MARTINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: indefiro o pedido de esclarecimentos à autarquia federal, haja vista o problema ter sido na

agência bancária.

Tendo em vista que os valores liberados pelo ofício 1249/15 encontram-se regularizados neste Juizado, devendo a

parte apenas dirigir-se ao banco para sacar o que lhe é devido, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para novo saque,

manifestando-se a parte caso haja novo problema, para eventual regularização.

No silêncio, ou caso haja concordância da parte, arquivem-se os autos.

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a

requisição de pagamento. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0012595-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013868 - MARIA

GONCALVES DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004755-66.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013870 - MARCIO

ANTONIO DIAS LACERDA (SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA, SP137391 - FRANCISCO

JOSE DE FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007923-18.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013869 - JOSE MORELLI

(SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP163154 - SILMARA APARECIDA SALVADOR) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0013979-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013867 - JOSEFA

MARIA DE JESUS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000329-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013872 - NEIDE

CALCAVARA PEREIRA MARQUES (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001015-47.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013473 - LICIO

GERALDO (SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Pedido de habilitação anexo em 31/03/15: defiro a habilitação da sucessora/herdeira que ora comparece.

 

Oficie-se à CEF informando que está autorizado o levantamento de 1 cota, referente a 1/6 de 50% do valor

depositado em nome do autor falecido LÍCIO GERALDO, em favor desua filha Ariane América Geraldo.

 

O saldo remanescente (última cota - 1/6 de 50% - pertecente a Mateus), deverá permanecer na respectiva conta até

ulterior deliberação.

 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem apresentação da documentação referente ao herdeiro faltante, arquive-

se novamente por sobrestamento.

 

Int. Cumpra-se.
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0023932-65.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013857 - FELIPE LUIZ

CAMARGO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Tendo em vista o cálculo apresentado pelo INSS na petição de 27/11/14, que apura o valor de atrasados

correspondente a R$ 88.789,66 (oitenta e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis

centavos),atualizados para outubro de 2014 e, ainda, a concordância expressa da parte autora, expeça-serequisição

de pagamento do valor acima discriminado (PRC).

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. Int. Cumpra-se.

 

0006344-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013435 - SAULO TARSO

BOLZANI BARBOSA (SP155864 - JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

 Petição do advogado do autor: de 08/04/2015: indefiro, nos termos artigo 22º da Resolução n º 168, de 05 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: “Caso o advogado pretenda destacar do montante da

condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.

 

 Ademais, a RPV dos valores devidos ao autor já foi expedida e, assim sendo, deverá o advogado proceder ao

acerto do montante contratado diretamente com seu cliente, extrajudicialmente.

 

 Todavia, a fim de que se possam discutir os créditos, e a quais advogados caibam os honorários advocatícios,

oficie-se ao E. TRF solicitando-se a conversão da RPV à ordem deste Juízo.

 

 Após, tendo em vista que a prestação jurisdicional já está encerrada, dê-se baixa-findo.

 

0014393-41.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013968 - JOAO DIAS

ESTRADA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que a contadoria observou a coisa julgada, bem como,os critérios da Resolução CJF 134/10 até a

competência de dezembro de 2013 e a partir da competência de janeiro de 2014 os critérios da Resolução CJF

267/13, que substituiu a Resolução anterior, rejeito a impugnação da parte autora.

 

Assim, homologo os cálculos apresentados pela contadoria em 06/03/2015.

 

Expeça-se o ofício requisitório pertinente - PRC.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Cumpra-se. Int.

 

0003275-63.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013853 - JOSE DE

MOURA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor anexa em 29/01/2015: indefiro, uma vez que os autos já foram remetidos à contadoria e

devidamente adequados ao julgado, bem como, pela Resolução CJF 267/2013 com exceção à correção monetária
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calculada até a competência de dezembro de 2013 nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97 com redação dada

pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC.

 

Assim, mantenho a homologação dos valores apresentados pela contadoria em 31/10/2014.

 

Cumpra-se o despacho anterior.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos e valores apurados pelo réu, devendo a Secretaria expedir a requisição de

pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.  

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0012969-22.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013809 - NEDER LUIS

ALVES (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004326-36.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013814 - ANA

FERREIRA DA SILVA (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA DURAES, SP268571 - ELIEZER

NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010077-77.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013811 - APARECIDA

CAROTTA (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006573-63.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013812 - LUZIA GIL

FRANCO BERNARDO (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010714-28.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013810 - MARIA DE

LOURDES FERNANDES ALMENDRO (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0001898-23.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013815 - MARIA

HELENA SANTANA GONCALVES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000012-23.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013816 - ALMIR LOPES

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0007750-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013423 - THIAGO DA

SILVA CUSTODIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: tendo em vista que o autor é menor impúbere e propôs a presente ação representado por

sua genitora, Sra. ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA - CPF. 164.050.908-92, eu a nomeio curadora e

representante dos autores nestes autos.

 

Oficie-se ao Gerente da Agência PAB JUSFE do Banco do Brasil, para que determine as providências necessárias

para a autorização do levantamento do valor total depositado na conta nº 4100128292343 em nome de THIAGO

DA SILVA CUSTÓDIO em favor da genitora/representante ora nomeada, devendo ser informado a este Juízo

acerca do efetivo cumprimento.
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Após, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar

ou não os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Após, à conclusão. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0008821-94.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013837 - MARIA DAS

GRACAS QUEIROZ (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002296-28.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013846 - EURIPEDES

DAMASCENO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002604-40.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013845 - MARIO LEITE

DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014621-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013830 - VITORIA

HELENA FURTADO BLANCO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001503-89.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013848 - JUSSARIA

JUNIAR FIGUEIREDO DE AZEVEDO (SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO

DINIZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002023-25.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013847 - OLIVIO

CATANI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007912-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013839 - ISABELLY

SANTA ROSA DA SILVA (SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO, SP108017 -

ERICSSON DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004235-77.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013842 - FLAVIA

FERREIRA TELES DE SALES (SP151288 - FLAVIA FERREIRA TELES DE SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011510-77.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013833 - JOSE GARCIA

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009707-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013836 - FRANCISCO

DAS CHAGAS RODRIGUES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011001-15.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013835 - JOVANA

BARBOSA JORGE (SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) VINICIO BARBOSA JORGE

(SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP353569 - FABIO HERSI VIRGINIO DOS SANTOS)
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JOVANA BARBOSA JORGE (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP353569 - FABIO HERSI

VIRGINIO DOS SANTOS) VINICIO BARBOSA JORGE (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0003173-02.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013844 - RICARDO

DONIZETI GUERRA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003378-31.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013843 - MARIA

APARECIDA GREGORUTI DE ALMEIDA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006509-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013840 - FRANCISCO

DONIZETTI CASSEMIRO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0012869-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013831 - ROBERTO

RAMOS DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para

retificar ou não os cálculos do réu, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Após, à conclusão. 

 Int. Cumpra-se. 

 

0004147-15.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012592 - EDNA

PEREIRA MACEDO DE FARIA (SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003819-85.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012594 - JOSE CARLOS

MANNOCCI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003379-21.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012595 - GERALDO

LACERDA DOS REIS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008597-98.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012587 - VALENTINA

MARIA ROSALIM FERRAZ (SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES

HORTAL PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008569-67.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012588 - ARLINDO

BERGAMASCO (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008461-33.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012589 - WELBER

CARVALHO DIAS (SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012177-39.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012581 - LUIZ

GUILHERME ESTEVO THOMAZ (SP197082 - FLAVIA ROSSI) GIOVANNA ESTEVO THOMAZ IZILDA

APARECIDA ESTEVO ARAGAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002283-05.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012597 - JOSE

DONIZETI CAETANO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     633/1407



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0012534-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013427 - THIAGO

HENRIQUE SILVA (SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que o autor encontra-se incapacitado para os atos da vida civil,tendo sido nomeado sua curadora

provisória pela 3ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, sua avó Maria José Lourenço da Silva - CPF.

603.441.486-53 e ainda, que não houve o julgamento definitivo de tal feito, eu a nomeio como curadora e

representante da autora nestes autos.

 

Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, manifestar-se,

querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora.

 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF, para que

determine as providências necessárias para a autorização do levantamento do valor total depositado em favor do

autor THIAGO HENRIQUE SILVA - conta 2014005880160163, em favor da curadora/representante ora

nomeada, devendo ser informado a este Juízo acerca do efetivo cumprimento.

 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0001691-58.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302013337 - JAIME

DURVALINO BREGANTIN (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor anexa em 23/02/2015: indefiro, uma vez que os autos já foram remetidos à contadoria e

devidamente adequados ao julgado, bem como, pela Resolução CJF 267/2013 com exceção à correção monetária

calculada até a competência de dezembro de 2013 nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97 com redação dada

pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC.

 

Assim, mantenho a homologação dos valores apresentados pela contadoria em 10/02/2015.

 

Cumpra-se o despacho anterior. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a

requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0003357-55.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013767 - BELMIRO

PEDRO ALEXANDRE (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002075-45.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013770 - JOSE ADAO DE

SOUZA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0014114-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013542 - LAERCIO JOSE

GARDENGHI (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

 

Apesar do requerimento de esclarecimentos, após, na mesma data houve reiteração da petição anterior e

concordância com o cálculo apresentado e, dada nova oportunidade, a parte autora não apresentou manifestação.

 

Assim homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a

requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a

requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0004542-31.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013612 - FRANCISLAINE

DE SOUZA FARIAS (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0010110-91.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013589 - SEBASTIAO DE

SOUZA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pelo réu,

devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários

advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.  

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0004800-80.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013802 - IRACI DE

BARROS DESPIRITO (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007816-08.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013798 - MARCOS
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FERREIRA CANDIDO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006877-33.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013799 - NARDA MARIA

PRAIS LIMA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001864-19.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013807 - ANTONIA

VIEIRA DA ROCHA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005208-08.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013800 - BIANCA ROCHA

OLIVEIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004835-40.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013801 - THEREZA DA

SILVA RODRIGUES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011416-37.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013796 - SERAPHIN

MARTINS (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004658-47.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013803 - ALTAIR

ANTONIO BIBIANO (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004469-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013804 - MAURO LUIS DA

SILVA (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI, SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0003431-51.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013806 - WILIAM

OLIVEIRA REZENDE (SP153691 - EDINA FIORE) NATALIA OLIVEIRA REZENDE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013061-97.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013795 - APARECIDO

DONIZETE MEDEIROS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013071-78.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013794 - MARIA INEZ DA

SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0014474-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013312 - VANDERLEIA

BARBARO VALENTE (SP297372 - NATHALIA VALENTE MATTHES DE FREITAS, SP295231 - LUIS

GUSTAVO MATTHES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do

JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários

advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a

requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 
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Int. Cumpra-se. 

 

0000032-72.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013626 - ROSALINA

APARECIDA BETUCCI (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 -

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008359-74.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013598 - JOSE BORGHINI

FILHO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007870-95.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013599 - APARECIDA

JORDAO MALVESTE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002273-87.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013619 - CICERO

APARECIDO BATISTA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002042-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013633 - DALIRIO

PEREIRA DUARTE (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001881-84.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013622 - NAIR DA ROCHA

DIAS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002684-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013618 - ROSILANDIA DA

SILVA LUZ (SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES, SP229137 - MARIA LETICIA DE

OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000983-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013624 - NEUZA

CRISTINA TATASCIORI BORGES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO

GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000287-59.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013625 - APARECIDA

MARTIN GONCALVES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008532-59.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013597 - CEZAR

AUGUSTO DE SOUZA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004915-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013610 - TERESA MARIA

MALLARDO BIN (SP308777 - MARILIA TEIXEIRA DIAS, SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002913-22.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013617 - JOSE ZAG LOPES

(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004422-51.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013613 - LIDIANE MELLO

CARVALHO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004375-82.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013614 - GENI VITORELLI

BERTOLETTE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003519-79.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013615 - MARGARIDA

CAETANO QUELUZ (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003243-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013616 - JOSE EURIPEDES

DAMAS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004592-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013611 - DANTON

RICARDO ALVES DOS SANTOS ANTONIO (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     637/1407



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008956-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013595 - CLODOALDO DE

OLIVEIRA CELSO (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013931-69.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013544 - EDUARDO

SILVA GARCIA (SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006820-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013602 - GUIOMAR

FICHER (SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN, SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0006964-13.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013601 - ANTONIO ORFEI

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP232129 -

SAMUEL A. ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI) 

0007816-71.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013600 - JANETE

APARECIDA ARAUJO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006801-67.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013603 - ANTONIO

ANSELMO SOUTO (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006714-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013604 - JOAO AUGUSTO

JULIANI (SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP307282 - FLORIANO LOPES DA

CRUZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006631-90.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013605 - MARIA DE

LOURDES JULIANO FIORAVANTE (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006613-74.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013606 - ANTONIO

SCLAUNICK (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006260-29.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013607 - JOSEFA MARIA

FABRICIO DA SILVA (SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005852-72.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013608 - MARIA

EDUARDA VITORIA DE OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008680-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013596 - MARLENE

MARCOS MARCON (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005712-43.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013609 - DENISE

APARECIDA MARQUES DE SOUZA ARAUJO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010600-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013586 - EVA PRIMO

OLIVEIRA ESTEVES (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010304-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013587 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010252-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013588 - TEREZINHA DE

JESUS CALDANA MARTINS (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009927-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013590 - ROSANGELA

MARIA AZAMBUJA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009850-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013592 - BRUNO

HENRIQUE DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0009562-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013593 - DANIEL

BARBOSA GOMES DOS SANTOS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009175-51.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013594 - MARIA DE

LOURDES ALTINO DE ALEXANDRE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012132-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013571 - GILDA MARINA

DE ALMEIDA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011251-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013581 - PEDRO

CARNEIRO (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0012491-77.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013564 - LUZIA MARTINS

DE OLIVEIRA DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011521-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013576 - ESTELITA

CARDOSO DE ARAUJO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014704-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013540 - ADELAIDE

PROCOPIO CORDEIRO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014788-33.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013636 - MARIA DO

CARMO TEIXEIRA DO NASCIMENTO (SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011394-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013578 - CLENILSON DE

OLIVEIRA (SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011350-81.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013579 - ODINEI

FERREIRA DE FREITAS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011343-89.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013580 - APARECIDA

DONIZETE LOURENCO CUNHA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000003-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013627 - LUZIA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0013109-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013554 - MACIEL SALES

DA SILVA (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010921-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013582 - TERESINHA

CANDIDA DA SILVA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010811-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013584 - JOSE

FRANCISCO DE SOUZA (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS, SP287306 - ALFREDO ADEMIR

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0010634-54.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013585 - MARIA

BENEDITA DE SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011519-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013577 - GABRIEL LUIZ

PEREIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011976-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013573 - ELAINE

CRISTINA RODRIGUES (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011992-88.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013572 - JAQUELINE

DIAS GOUVEA (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011865-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013574 - TEREZA

MACHADO GONCALVES (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012210-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013570 - JOSE ANTONIO

SENHOR (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012933-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013556 - CLAUDELINA

BOTARO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012229-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013568 - JOAO BATISTA

DE JESUS PEREIRA (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL

GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012918-35.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013557 - JOSE CARLOS

CIRILO FURTADO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

MOREIRA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012818-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013558 - JULIANA

FERNANDA GOMES NOGUEIRA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012648-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013560 - MARIA

IOLANDA VECHIATO IZAQUI (SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO, SP144140 - JANAINA

LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012582-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013562 - VALDECIR

FERNANDO DE ALMEIDA (SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO, SP144140 - JANAINA LIMA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0012349-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013566 - DAVID

MARTINS CABECO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA, SP319224 - DANIEL MESSIAS DA

TRINDADE, SP308903 - FREDERICO MESSIAS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012230-73.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013567 - DIJANIRA DE

LIMA LEOCADIO (SP317661 - ANDRE LUIZ TINCANI BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012594-45.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013561 - CLEUSA

GIANETTI PEREIRA COIMBRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013255-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013553 - MARIA

APARECIDA FERREIRA SANTA ROSA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013583-51.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013546 - JOSE LUCIO DE

OLIVEIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013534-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013547 - JOSINETE

MARIA DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013496-95.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013548 - CLAUDETE

APARECIDA REPOLHO FURIO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013862-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013545 - MONICA

REGINA FELISBINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013449-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013549 - MARIA

APARECIDA COSTA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0013413-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013550 - MANOEL

VICENTE NETO (SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA, SP291323 - JULIANA DE SOUZA GARINO,

SP276104 - MAYCOLN EDUARDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013400-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013551 - RITA MARIA

TIAGO MIGUEL (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013259-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013552 - GENI NUNES DO

NASCIMENTO (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria

do JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0000914-97.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013774 - JAIR DE SOUZA

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008877-59.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013748 - SILVIO GARCIA

(SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009857-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013746 - NILDA DO

CARMO SOARES COSTA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010627-96.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013739 - AMANDA

BORDO RIBEIRO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002543-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013768 - NEUZA RIBEIRO

DE SOUZA (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002180-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013769 - MARCOS

CABRAL DE SOUZA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001916-10.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013771 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 -

FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001575-76.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013772 - DONIZETE

PEDRO ROMAO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009702-42.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013747 - ANTONIO DE

ANDRADE (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000838-39.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013775 - EURIPEDES

CARLOS ROSA DA SILVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0000338-07.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013776 - HELENA DAS

GRACAS CACONDE BALDOINO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA,

SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000216-96.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013777 - YAN MARCOS

ELIAS DA SILVA (SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000174-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013778 - ECLAIR

MARTINS DE SOUSA GONCALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000087-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013779 - SHEILA

DANIELA DANIEL (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0001472-35.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013773 - JOSE ALAIR DA

SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005641-65.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013759 - EDMAR GARCIA

BATISTA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA,

SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005476-57.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013760 - ROSELI

APARECIDA IGUAL DA SILVA (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0006356-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013756 - MANOELA

GARCIA DE CARVALHO (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES

GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007693-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013750 - JOSE WALTER

DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007525-66.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013751 - SAMUEL DA

SILVA AVELAR (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP139522 - ELIAS DE SOUZA

BAHIA, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007468-53.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013752 - OLGA ALVES

ARZAO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007449-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013753 - MARINALVA

APARECIDA DA SILVA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007414-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013754 - MARIA

TEREZINHA DE SOUSA NASCIMENTO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007038-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013755 - JOSE LUIZ DA

ROCHA ANDRADE (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA, SP250557 - TATIANA PIMENTEL

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007862-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013749 - APARECIDA

TOMAS (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005860-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013757 - MARCIA

CIONEIA VASCONCELOS FERRO LOPES (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 -

PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005833-32.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013758 - APARECIDO
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PEREIRA LIMA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010562-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013740 - ROSILDA

BARBOSA DOS SANTOS (SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA, SP233141 - ANDRE LUIS

BACANI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010452-05.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013741 - MARIA JOSE

DONIZETI MARTINS CARVALHO (SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES

DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0010144-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013743 - GISLAINE

TROCONI DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010040-74.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013744 - CELIA REGINA

DE SOUZA (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP333993 - MURILO ARJONA DE SANTI,

SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009980-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013745 - ARLINDO

GERACE (SP073128 - APARECIDO MARCOS GERACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011706-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013732 - ADNIR

ANGELICA CASSOLI DA SILVA (SP273963 - ALEXANDRE APARECIDO REIS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010968-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013736 - CELY PAULIN

FERNANDEZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013896-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013715 - MARIA ALVES

DE LOURDES (SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013356-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013719 - TEREZINHA DA

SILVA AMORIM (SP174932 - RENATA DE CARLIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013214-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013720 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013904-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013714 - MAGDIEL

ANSELMO GRANADO SANTOS (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011274-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013734 - SANDRA

APARECIDA FERNANDES (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011540-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013733 - VANIA PEREIRA

DE ARAUJO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013475-95.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013718 - MARIO LUCIO

KRUGER (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010752-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013737 - MARIA JOSE DE

ANDRADE (SP213245 - LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010734-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013738 - OTACILIO

GARCIA CAYRES FILHO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011268-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013735 - ZENILSON

MARTINS DUARTE (PR046999 - FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011830-93.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013730 - FATIMA

APARECIDA ZANETTI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011826-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013731 - MARLENE
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COSTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012054-94.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013728 - OLIMPIO

APARECIDO ALMEIDA MELO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011890-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013729 - RAFAEL

EMANOEL DOS SANTOS DE CARVALHO (SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005467-95.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013761 - VANILDA

CAMPOS DIVINO (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP147825

- MARCELO CHAVES JARA, SP213194 - FLÁVIO LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012690-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013724 - JOSE LUIZ

MERCHAN RAMOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005168-16.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013762 - JOICE ELISA

PADILHA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005076-43.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013763 - ADAO AVELINO

DE JESUS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004820-03.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013765 - JOSE

APARECIDO DE AZEVEDO (SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004114-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013766 - GIOVANNI

FUCCI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012879-38.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013722 - EDIMEIRE

GONCALVES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012866-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013723 - MARIANGELA

LEONE BARBALACO (SP204891 - ANDRE SMIGUEL PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013789-65.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013716 - JOSE

GONCALVES DA SILVA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014113-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013713 - ANTONIO

TEIXEIRA (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP299717 - PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS,

SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013055-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013721 - SERGIO GOMES

BATISTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014261-66.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013712 - CLEUSIMAR DE

SOUZA NASCIMENTO ARAUJO (SP243570 - PATRICIA HORR, SP157416 - RAQUEL SERRANO

FERREIRA FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012525-13.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013725 - UBALDO DA

SILVA VIANA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012336-69.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013726 - SONIA MARIA

DE FARIA CALSINI (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0012331-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013727 - CARLA

ALEXSANDRA MANIEZO MARCHI DOS SANTOS (SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0013553-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302013717 - CLEUSA

SILVANIA RANDOLI SOUZA (SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO, SP199492 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     644/1407



VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000348 

5177

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0015768-62.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013958 - JOSE APARECIDO ESQUESARIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Conversão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/606.675.055-4), em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ com:  

- DIB (data do início do benefício) em 08.08.2014 (DCB do auxílio-doença);  

- DIP (data do início do pagamento): 01/02/2015  

- RMI: R$724,00  

- RMA: R$788,00

2. O recebimento dos valores atrasados, no importe de 80% (oitenta por cento), considerados entre a DIB e a DIP,

sem a incidência de juros, correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (acrescentado pela Lei nº

11.960/2009), limitados a 60 salários mínimos, correspondente a R$3.600,00, a serem pagos através de

Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente. 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0015427-36.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013957 - IGOR DE CASTRO CAMPOS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

O INSS formulou nova proposta de acordo:

1. A CONCESSÃO do benefício assistencial da prestação continuada - LOAS a partir de 01/01/2015 (DIB);

2. O benefício será implantado pelo setor responsável do INSS no prazo de até 30 dias após a intimação para

tanto, com RMI/RMA de piso/salário-mínimo e DIP (Data de Início do Pagamento) desde já fixada em

01/04/2015;

3. A título de atrasados será paga a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

4. O pagamento dos atrasados será feito, exclusivamente, pela via judicial, por meio de RPV, observado o
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valor/teto acima indicado;

5. FICA ASSEGURADO AO INSS REALIZAR ADMINISTRATIVAMENTE A AVALIAÇÃO DA

CONTINUIDADE DAS CONDIÇÕES QUE DERAM ORIGEM AO BENEFÍCIO, nos termos do artigo 21 da

Lei nº 8.742/93.

6. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento contribuição vertida ao

RGPS na condição contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

7. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

8. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

9. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova à imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Em seguida, dê-se vistas às partes - pelo prazo de 3 (três) dias - acerca do teor das requisições expedidas (art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001951-91.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013988 - ABADIA MARIA DE OLIVEIRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0016217-20.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013935 - MARIA DO CARMO CAFOLA UBALDO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO

CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0015791-08.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013936 - ALDENIAS NEVES CALDEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova manutenção do beneficio em favor da parte autora, nos termos do

acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001562-09.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013987 - EUNICE MENDES BEZERRA DE MORAIS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com: 

- DIB (data do início do benefício) e DIP (data do início do pagamento) em 01/03/2015 (data após o fim do

vínculo com o RGPS) 

- RMI e RMA a serem calculadas

2. Não há recebimento de valores atrasados, uma vez que a parte autora contribuiu até 02/2015, conforme CNIS

anexo.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.”

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova a manutenção do beneficio em favor da parte autora, nos termos do

acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013873-66.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013944 - IRACEMA GONCALVES DE LIMA CARDOSO (SP067145 - CATARINA LUIZA

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0000361-79.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013986 - JERUSA FERNANDA BARBOSA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0015781-61.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013985 - LEONARDO PAULO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com: 

- DIB (data do início do benefício) e DIP (data do início do pagamento) em 11/03/2015 (data após a cessação do

auxílio-doença NB 31/16774546-9) 

- RMI e RMA a serem calculadas

2. O recebimento dos valores atrasados será efetivado administrativamente.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria
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por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado (a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.”

0016126-27.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013959 - MARIA APARECIDA BURIN (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA previdenciário desde 29/01/2015 (DII) - data de início

da incapacidade fixada no laudo pericial - devendo a parte autora se submeter a nova perícia administrativa

sempre que for convocada pelo INSS, o qual (re)avaliará a manutenção da incapacidade, a existência (ou não) de

lesões consolidadas, bem como a pertinência de convocar a demandante para participar de processo de

reabilitação profissional; sem prejuízo que esta Autarquia, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91, faça exames

periódicos;

2. O benefício será implantado pelo setor responsável do INSS no prazo de até 30 dias após a intimação para

tanto, com RMI/RMA apurada pela AADJ/INSS. Fica a DIP (Data de Início do Pagamento) desde já fixada em

11/03/2015;

3. Os atrasados serão calculados pela Contadoria do INSS em caso de aceitação e homologação do acordo, no

percentual de 80% (oitenta por cento) sobre os valores devidos (DIB/DIP), cujo montante fica limitado a 60

salários-mínimos, sem incidência de juros de mora e com incidência de correção monetária nos moldes da Lei nº

11.960/09;

4. O pagamento dos atrasados será feito, exclusivamente, pela via judicial, por meio de RPV, observado o

valor/teto acima indicado;

5. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

6. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

7. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

8. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação. 

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0001340-41.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013954 - EDGARD BERNARDO (SP320435 - FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

O INSS apresentou a seguinte proposta de acordo:

1. Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com: 

- DIB (data do início do benefício) e DIP (data do início do pagamento) em 09/03/2015 (data do início da

incapacidade, conforme laudo pericial) 

- RMI E RMA: R$ 940,87

2. Sem atrasados na via judicial. Os valores devidos a partir da DIP serão pagos por meio de complemento
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positivo.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.”

0016532-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013955 - LUIS FERNANDO DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS

LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

O INSS apresentou a seguinte proposta de acordo:

1.A CONVERSÃO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA previdenciário em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, desde 09/02/2015, com DIB e DIP na mesma data e RMI=RMA = R$ 1.447,81.

2.A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

3.O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

4.Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

5.A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.”

0015401-38.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013950 - ELVIRA FRANCISCO DE FREITAS (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Concessão do benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO com os seguintes parâmetros: 

.DIB (data do início do benefício) na DER em 20/11/2014 

.DIP (data do início do pagamento) em 01/05/2015 

.RMI e RMA de 1 (um) salário mínimo

2. O recebimento dos valores atrasados no valor de R$ 3.315,68, que corresponde a aproximadamente 80%

(oitenta por cento), considerados entre a DIB e a DIP, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), no prazo e forma da lei.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a
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concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Nos termos do art. 21 da Lei 8.742/93, fica estabelecido que “o benefício de prestação continuada deve ser

revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem”. Assim, fica

resguardado ao INSS o direito de rever se estão presentes os requisitos para a concessão do benefício, ficando o(a)

autor(a) obrigado(a) a comparecer à Agência assim que convocado(a), sob pena de suspensão do benefício.

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o amparo

assistencial, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0013376-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013953 - REINALDO MAZIERO (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS

ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA previdenciário desde 01/11/2014 (DIB), devendo a

parte autora se submeter a nova perícia administrativa sempre que for convocada pelo INSS, o qual (re)avaliará a

manutenção da incapacidade, a existência (ou não) de lesões consolidadas, BEM COMO A PERTINÊNCIA DE

CONVOCAR A DEMANDANTE PARA PARTICIPAR DE PROCESSO DE REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL; sem prejuízo que esta Autarquia, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91, faça exames

periódicos;

2. O benefício será implantado pelo setor responsável do INSS no prazo de até 30 dias após a intimação para

tanto, com RMI/RMA apuradas pelo INSS e DIP (Data de Início do Pagamento) desde já fixada em 01/04/2015;

3. Atrasados no importe de 80% dos valores devidos entre a DIB e a DIP na proposta, a serem calculados pela

AADJ.

4. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

5. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

6. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

7. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0000545-35.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013996 - MARIA URSOLINO DE SOUZA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Concessão do benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE/IDOSO com os seguintes

parâmetros: 
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. DIB (data do início do benefício): 01/12/2014; 

. DIP (data do início do pagamento): 01/05/2015; 

. VALOR DOS ATRASADOS: R$ 3152,00.

2. O recebimento dos valores atrasados (R$ 3152,00), considerados entre a DIB e a DIP, no importe de 80%

(oitenta por cento), limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor

(RPV), no prazo e forma da lei.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6. Nos termos do art. 21 da Lei 8.742/93, fica estabelecido que “o benefício de prestação continuada deve ser

revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem”. Assim, fica

resguardado ao INSS o direito de rever se estão presentes os requisitos para a concessão do benefício, ficando o(a)

autor(a) obrigado(a) a comparecer à Agência assim que convocado(a), sob pena de suspensão do benefício.

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o amparo

assistencial, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0015813-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013978 - MURILLO DE JESUS BATALHA (SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MURILLO DE JESUS BATALHA, qualificado na inicial, representado por seu genitor, Reginaldo Batalha,

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas

alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No presente processo, a assistente social constatou que o autor reside com sua mãe, seu pai e seu irmão, também

menor, sendo a renda da casa oriunda do salário percebido pelo pai do autor, no valor de R$2.086,76 (dois mil e

oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), valor este que acaba por gerar uma renda per capita superior ao

limite legal supracitado.

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e deficiência).

Considerando que a parte autora não preenche o requisito econômico para a concessão do benefício, torna-se

despicienda a análise da alegada deficiência.

 

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0000717-74.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013825 - ANTONIO DONIZETI BLUNDI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANTONIO DONIZETI BLUNDI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial, com conversão para tempo de

atividade comum:
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a) entre 01.05.85 a 30.09.90, 01.10.90 a 31.10.90, 01.11.90 a 31.12.90, 01.02.91 a 30.06.92, 01.07.92 a 31.07.92,

01.08.92 a 31.10.99, 01.11.99 a 30.11.99, 01.12.99 a 31.03.00, 01.05.00 a 31.05.00, 01.07.00 a 31.07.00, 01.09.00

a 30.09.00 e 01.11.00 a 30.11.00, como sócio-proprietário da empresa Blundi Serviços Cadastrais Ltda, na

condição de frentista de posto de gasolina.

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (23.06.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 23.06.2014), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 22.08.2014 (fl. 127 do arquivo da inicial),

sendo que a presente ação foi ajuizada em 27.01.2015.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

3 - Aplicação no caso concreto:

No caso concreto, o autor pretende contar como atividade especial os períodos entre 01.05.85 a 30.09.90, 01.10.90

a 31.10.90, 01.11.90 a 31.12.90, 01.02.91 a 30.06.92, 01.07.92 a 31.07.92, 01.08.92 a 31.10.99, 01.11.99 a

30.11.99, 01.12.99 a 31.03.00, 01.05.00 a 31.05.00, 01.07.00 a 31.07.00, 01.09.00 a 30.09.00 e 01.11.00 a

30.11.00, como atividade especial.

Alega o autor que nos períodos em questão figurou como sócio-proprietário da empresa Blundi Serviços

Cadastrais Ltda, atuando como frentista.

O autor não trouxe aos autos a cópia do contrato social, mas apenas cópia de duas alterações contratuais (fls.

57/70).

Na décima alteração, datada de 14.12.12, consta que a empresa, sob a denominação de "Auto Posto Blundi Ltda",

tinha como objeto social o "comércio de derivados do petróleo, álcool e prestação de serviços com comércio de

gás liquefeito de petróleo (GLP)", passando a explorar o ramo de "elaboração de cadastros comerciais, digitação

de dados e emissão de relatórios".

De acordo com a 10ª alteração, o posto estava situado na Avenida Coronel Américo Batista, nº 1461, no bairro

Ipiranna, em Ribeirão Preto, sendo que, com a nova atividade, passou a funcionar em outro endereço.

Pois bem. Conforme laudo técnico de fls. 51/57 da inicial, providenciado pela própria parte interessada, o autor

era "Sócio-Proprietário (Frentista)", exercendo as atividades de "Diretor responsável pela parte operacional do

posto de combustível, frentista e conferente no recebimento de combustível (inflamáveis)". No item 5 do referido

laudo está anotado que o autor ainda continua desenvolvendo as mesmas atividades no referido posto.

Consta do referido laudo que o posto de gasolina está instalado em uma área aproximada de 2.000 m2, contendo

12 bombas (distribuídas entre etanol, gasolina, óleo diesel, óleo diesel S-10), 07 reservatórios subterrâneos de 15

m3 cada, 01 box para troca de óleo e lojas de conveniência.

É óbvio, portanto, que se trata de posto de grande porte, não sendo minimamente razoável aceitar que o autor
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exercia a função de frentista, quando na verdade possuía um posto grande para administrar.

O fato de o autor - eventualmente - em um ou noutro momento, sem habitualidade e permanência, manusear uma

das 12 bombas de combustível de seu posto não permite caracterizar sua atividade de empresário como especial.

Para tal conclusão, não há a necessidade de realização de perícia.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0015789-38.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013979 - ADILA MEDEIROS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ADILA MEDEIROS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

dermatite atópica grave, ansiedade, depressão, doença do refluxo gastro-exofágico, hipertensão arterial sistêmica,
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diabetes mellitus, obesidade.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0000146-06.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013977 - JOSE AFONSO PIMENTEL (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSE AFONSO PIMENTEL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente. 

 

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu
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o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 07/01/1950,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua companheira (49

anos). A renda do grupo familiar provém da renda por ela percebida, no valor de R$898,89 (oitocentos e noventa e

oito reais e oitenta e nove centavos).

Dividindo-se a renda total do grupo familiar em questão pelo número de pessoas que o compõe (2), chega-se a

uma renda per capita de valor superior ao limite legal supramencionado.

Dito isso, não considero preenchido o requisito econômico, o qual, mais uma vez, não é absoluto.

 

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0013916-03.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302014015 - IVONE CORREA NOBRE (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 -

KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

IVONE CORREA NOBRE ajuizou a presente Ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, sendo que a

data fixada para o início da incapacidade (DII) foi em 27/11/2013(relatório médico anexado aos autos em

20/02/2015). 

Analisando os autos, verifica-se que as últimas contribuições efetuadas pela parte autora por meio de carnê de

contribuinte individual ocorreram nos meses de julho de 2007. A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se

afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes,

mantém a sua qualidade de Segurado, mas não é o caso da parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já

dito anteriormente, só foi fixada em 27/11/2013(vide relatório médico anexado aos autos em 20/02/2015, ou seja,

mais de seis anos depois). 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados

os requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000580-92.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013976 - CLAUDIA REGINA CARDOSO (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 -

DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLAUDIA REGINA CARDOSO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
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§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“insuficiência coronariana crônica, angina instável, hipertensão arterial sistêmica e sobrepeso”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0014363-88.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013980 - CRISTINA MARASCO SOUZA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CRISTINA MARASCO SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o nú cleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“doença pulmonar obstrutiva crônica”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0016488-29.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013964 - ROBERTO DOS SANTOS (SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por Roberto dos Santos em face do INSS, com pedido de revisão do benefício do

benefício NB 42/122.736.478-1 Informa que, em 08/08/2001, fomulou pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, o que foi acatado pela autarquia, sendo a renda mensal inicial fixada em R$1.116,24. Informa que

vinha recebendo regularmente seu benefício até o mês 11/2004, no qual o mesmo recebeu o valor de R$1.763,75,

mas que, a partir de 12/2004, sem qualquer justificativa, seu benefício foi reduzido para R$1.402,98. Protocolou

pedido de revisão aos 07/10/2014, até agora sem resposta. Assim, presente a revisão do benefício para alterar a

renda mensal inicial, retornando-a aos patamares do mês 11/2004, bem como lhe pagando as devidas diferenças

desde então, acrescida de juros.

Citado, o INSS alegou a decadência e prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido, sustentando que o valor

do benefício foi diminuído em função de revisão administrativa, sendo devida a redução e o desconto das verbas

recebidas a maior.

Decido.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência. Nesse sentido, o art. 103 da lei 8213/91 assim dispõe:

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquerdireito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

Em que pese a revisão administrativa ter sido processada em dezembro de 2004, e a ação ter sido ajuizada em

09/01/2015, a análise do processo administrativo permite concluir que não houve cientificação formal do segurado

ainda naquele mês (12/2004), de modo que, tendo sacado a primeira parcela revista em 05/01/2005, conforme

anexo “HISTÓRICO DE CRÉDITO” (20/03/2015), seu prazo decadencial se iniciou no primeiro dia do mês

seguinte à ciência dos fatos, 01/02/2005.

Assim, não ocorreu a decadência no caso concreto. Quanto à prescrição, anoto que devem ser consideradas

prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação, o que, em

caso de procedência, já é observado pela contadoria do juízo.
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No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente.

Analisando-se a cópia do procedimento administrativo, verifica-se que o benefício do autor teve sua renda mensal

calculada com base, inicialmente, num tempo de serviço apurado de 30 anos e 02 meses de tempo de serviço,

apurados até 16/12/1998, sendo que a renda mensal inicial foi fixada em R$ 1.001,00, conforme se depreende da

carta de concessão de fls. 30 do processo administrativo.  

O primeiro pagamento só foi efetivado no mês 07/2002, conforme se depreende do anexo “HISCREWEB (LISTA

DETALHADA)”, ocasião em que a renda tinha valor bruto de R$ 1.121,20, sendo líquido R$ 1.116,24, conforme

afirmado na inicial.

Gerou-se complemento positivo para pagamento das parcelas devidas entre 08/2001 e 06/2002, conforme consta

da carta de concessão (fls. 30 do PA), valores estes que não chegaram a ser pagos ao autor, ante as revisões que se

seguiram no benefício.

Ocorre que a aposentadoria foi revista para inclusão do tempo especial prestado entre 26/07/1973 a

30/07/1981(fls. 32 do P.A.), o que já majorou a renda para R$ 1.409,51, já na competência 08/2002 (conferir

HISCREWEB) e assim foi pago até 12/2004, quando a autarquia houve por bem desconsiderar tal período como

especial.

Assim, conforme decisão a fls. 49/50 do P.A., reduziu o tempo de serviço aos patamares originais, 30 anos e 02

meses de tempo de serviço em 16/12/1998, e realizou o encontro de contas entre os valores devidos ao autor entre

08/2001 e 06/2002 e os valores indevidamente recebidos a maior entre 08/2002 e 11/2004 (fls. 66), pagando-se ao

autor o valor remanescente em 03/2006, num total líquido de R$ 1134,79, conforme fls. 12 do anexo

“HISCREWEB (LISTA DETALHADA)”.

A partir de então a renda mensal retornou aos valores originais e este é o motivo da insurgência do autor.

Não obstante sua irresignação, correta a conduta da autarquia. Com efeito, a revisão para exclusão do tempo

especial prestado entre 26/07/1973 a 30/07/1981 era devida, porquanto o autor não satifez aos requisitos para

consideração de tal período como especial.

Com efeito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto

nº 2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito — e não o trabalhista — é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, observo, primeiramente, que a profissão de ajudante de motorista, ao contrário da atividade de

motorista, não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o

reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria profissional.

Por outro lado, o formulário juntado a fls. 06 do processo administrativo indica a mera exposição a “Fenômenos

da natureza: sol chuva vento e frio e serviços penosos durante o manuseio dos botijões”, agentes estes que jamais

foram considerados nocivos de acordo com a legislação de regência.

Portanto, sendo devida a revisão do benefício e a consequente redução de sua renda, é improcedente o pleito na

inicial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. P. I. Sentença registrada

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000683-02.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302014030 - SALVADOR ESTEVAO DA CRUZ (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SALVADOR ESTEVÃO DA CRUZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade e gonartrose

incipiente” e “Hipertensão arterial”. Concluiu o laudo pericial que o autor não apresenta incapacidade laborativa

baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas

na função de operador de guincho hilo em usina de cana de açúcar. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000614-67.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302014022 - MARIA CLEUZA PIRES (SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA CLEUZA PIRES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade e hipotireoidismo”.
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Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas

doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de doméstica. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0015997-22.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013975 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES COSTA (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE LOURDES RODRIGUES COSTA em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN), objetivando a restituição do Imposto de Renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente, em

ação de concessão de benefício previdenciário. Aduziu que houve retenção indevida do tributo, uma vez que o

montante mensal recebido está inserido na alíquota de isenção.

A UNIÃO FEDERAL (PFN) contestou a presente ação, requerendo a improcedência do pedido. Alegou ausência

de prova do recolhimento do tributo.

É o relatório. DECIDO.

O pedido da autora é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor:

Afirma a autora que no ano de 1998 ingressou com ação de benefício previdenciário de prestação continuada,

processo n°3151/98, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra - SP.

Alega que recebeu, em fevereiro de 2009, a quantia de R$ 49.886,22, (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenca e

seis reais e vinte e dois centavos), dos quais fora retido na fonte 3% (três por cento) do valor bruto representado

pela quantia de R$ 1.496,59 (mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Pretende, assim, a repetição do montante recolhido, bem como de R$ 300,85 (trezentos reais e oitenta e cinco

centavos), pagos em 12/11/2014. Além disso, requereu a nulidade das guias DARF cota única do IRPF 2010.

No entanto, embora intimada, a autora não apresentou prova do recolhimento do tributo referido, seja através de

guia DARF seja através de guia de levantamento do juízo estadual em que tramitou a ação de concessão de

benefício previdenciário.

Note-se que a única guia DARF acostada aos autos em 16/03/2015, no valor de R$ 300,85, tem código de

recolhimento 5320, relativo à multa por atraso na entrega do imposto de renda, que não foi questionada pela parte

autora. Por outro lado, sequer é possível aferir à qual exercício tal multa se refere. 

Ressalto que a autora juntou apenas cópia de algumas peças da ação de concessão de benefício previdenciário, não

trazendo aos autos qualquer documento relativo à cobrança supostamente indevida feita pela Secretaria da Receita

Federal.

Cumpre ressaltar que a prova de recolhimento do tributo é fundamental para análise do pedido de repetição. No

caso dos autos, inclusive, sem referida prova não é possível aferir a existência de eventual ocorrência da

prescrição.

Com efeito, O Código de Processo Civil pátrio preconiza:

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (...)”

Como se verifica dos autos, o autor não se desincumbiu de comprovar o recolhimento do tributo, sendo certo que

a declaração de ajuste anual de per si, não substitui referida prova, tampouco a decisão proferida na reclamação

trabalhista. Dessa forma, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da

inicial, e decreto a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei

n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013825-10.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302014101 - MOACIR DOMINGOS BATISTA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MOACIR DOMINGOS BATISTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

É o relatório.

Decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios
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assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência:

O perito judicial afirmou que o autor, que tem 44 anos, é portador de esquizofrenia bipolar com comportamento

agressivo compulsivo, tendo concluído que “Diante do acima exposto conclui-se que o autor não reúne condições

para o desempenho de atividades laborativas remuneradas”.

Por conseguinte, a parte autora cumpre o requisito da deficiência.

1.3 - O requisito da miserabilidade:

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13)

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago ao idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

No caso concreto, consta do relatório socioeconômico que o requerente (que não tem renda), reside com sua mãe

(de 69 anos, que recebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo), com seu pai (de 71 anos,

com renda mensal de R$ 900,00), com um irmão solteiro (de 40 anos, com renda de R$ 1.200,00, na função de

auxiliar de serviços gerais) e com uma família secundária, composta pela irmã do autor (desempregada) e por dois

filhos dela.

A renda do pai do autor, na verdade, é de R$ 885,00, conforme pesquisa Plenus anexada aos autos.

A irmã do autor e as duas filhas dela, por constituirem família própria, não devem ser consideradas para o cálculo

da renda do grupo familiar.

Excluída, também, a mãe do autor e o benefício previdenciário de apenas um salário mínimo por esta recebido, o

núcleo familiar da parte requerente, para fins de apuração do critério financeiro, é de três pessoas (o autor, seu pai

e seu irmão solteiro), com renda de 2.085,00.

Dividido o referido valor por 3, a renda per capita é de R$ 695,00, ou seja, superior a ½ salário mínimo.

Logo, a parte autora não faz jus ao requerido.

2 - Dispositivo:
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0000650-12.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302014027 - IRINEU BORELLI JUNIOR (SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

IRINEU BORELLI JUNIOR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Discopatia

degenerativa com protusões disco osteofitárias posteriores com estenose de canal e compressões focais da medula

espinhal na coluna cervical” e “Hipertensão arterial sistêmica”. Concluiu o laudo pericial que o autor não

apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar

atividades habitualmente exercidas na função de analista de pagamentos de fornecedores de cana. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000166-94.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302014020 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Transtorno

depressivo recorrente episódio atual moderado”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta

incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades

habitualmente exercidas na função de operador de caixa. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0016334-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013982 - IZILDA APARECIDA DE SOUZA SANTOS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

IZILDA APARECIDA DE SOUZA SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 
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... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “status

pós-tabagismo, status pós-acidente vascular cerebral, hemiplegia espástica e hipertensão arterial”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu filho, maior e

casado, e sua nora.

Noto, entretanto, que para fins de concessão do benefício, não devem ser o filho e a nora da autora considerados

como membros de sua entidade familiar, vez que não se inserem no rol de pessoas elencadas no § 1° do art. 20,

acima referido.

Com isso, não restou renda alguma a ser considerada.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Tendo em vista que o perito médico não pôde definir a data de início da deficiência, entendo que o benefício

pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as dúvidas quanto à
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deficiência da mesma.

 

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data da perícia,

em 06/02/2015. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação ou da data especificada.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014723-23.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013821 - LUIS DIVALDO LOMBARDI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUIS DIVALDO LOMBARDI move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência

do teto limitador, bem como o pagamento de diferenças.

Houve contestação.

DECIDO.

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em

si, e sim a reposição das perdas decorrentes de sua limitação ao teto, a serem recuperadas por ocasião da edição

das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/2003, hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão

somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo.

Mérito

Neste ponto, procedem as alegações da autora.

A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição Federal, e

suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada,

à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33,

ambos da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida

dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao

valor máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.

Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.

E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-

benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor

inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o

caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre

05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º

3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994.

Considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente

foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo

reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos

segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo

de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de

resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade

social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de
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benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a

legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária

expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o

entendimento pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e

415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos

Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há que se falar em resíduo extirpado por ocasião da

apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos

benefícios iniciados anteriormente a 05/04/1991.

Nos casos em que o cálculo do salário-de-benefício atinente a segurados inativados a partir de 05/04/1991 resultar

em valor superior ao teto em vigor na data de início de benefício, a renda mensal inicial ficará limitada nesse

montante apenas para fins de pagamento.

A mesma limitação incide sobre a renda mensal anualmente atualizada, uma vez que a legislação previdenciária

veda qualquer pagamento de prestação previdenciária em patamar superior ao teto.

O que a parte autora pretende é a mera aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o

advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social.

Quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o teto do valor dos benefícios previdenciários

era de R$ 1.081,50 (valor estabelecido em junho de 1998). Por sua vez, o referido teto, quando do advento da

Emenda Constitucional n.º 41/2003 estava estipulado em R$ 1.869,34 (valor estabelecido em junho de 2003).

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 14, estabeleceu que: “O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social.”

O Ministério da Previdência Social, ao editar a portaria que tratou da implementação imediata dos dispositivos da

Emenda Constitucional n.º 20/1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estabeleceu que o

novo limite do valor dos proventos, seria aplicado apenas aos benefícios concedidos a partir de 16/12/1998.

A situação se repetiu quando da publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003 (artigo 5º) que elevou o teto

para R$ 2.400,00. O Ministério da Previdência Social novamente disciplinou a matéria na via administrativa para

aplicar o novo valor apenas para os benefícios concedidos a partir de janeiro de 2004.

A interpretação restritiva do texto das reformas da previdência produziu uma situação inusitada, qual seja, a

existência de vários tetos de benefícios dentro do mesmo regime.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

pacificou o entendimento de que o disposto no seu artigo 14, alcança também os benefícios concedidos

anteriormente à elevação do teto, mas desde que, na data de início, tenham ficado limitados ao teto que vigorava à

época.

O referido julgado restou assim ementado:

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.” (STF, Tribunal

Pleno, RE 564.354/SE, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010, votação por maioria, DJe de

15/02/2011).

O mesmo entendimento é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto determinada pelo

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003.

Assim, a elevação do teto limite dos benefícios permite a recomposição da renda mensal com base no novo valor

desde que demonstrada a limitação e que esta esteja dentro desse patamar.

Por razões óbvias, esta sistemática não implica adoção de um reajuste automático a todos os benefícios limitados
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pelo teto anterior, mas apenas a recomposição do valor com base no novo limite nos casos em que a fixação dos

proventos resultou em montante inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição.

Portanto, para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo por base o entendimento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do

salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da

renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003.

No presente caso, considerando o parecer da contadoria, verifica-se que o benefício da parte autora foi limitado ao

teto vigente na data de sua concessão apurando-se diferenças. O autor concordou com este cálculo, renunciando

ao quantum excedente ao de alçada, razão pela qual o cálculo deve ser acatado quanto ao valor das novas rendas

mensais, limitando-se a quantia a ser requisitada, na forma do requerido.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar a renda

mensal do benefício percebido pelo autor NB 42/813.313.94-5, na forma do pedido, de modo que a renda mensal

seja atualizada para R$ 4.663,75 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E

CINCO CENTAVOS), em fevereiro de 2015.

Condeno a autarquia a pagar judicialmente ao autor as diferenças devidas, limitadas ao valor de alçada deste JEF,

considerando a renúncia expressa pelo autor na petição de 12/03/2015.

Por ocasião do pagamento, os valores deverão ser atualizados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com

exceção da correção monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do

artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de

2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça e a prioridade na tramitação. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, à retificação da renda

mensal do benefício da parte autora, sob as penalidades da lei, bem como ao pagamento dos atrasados, mediante a

expedição de ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0000483-92.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302014080 - CHIRLEY NOVAIS DA SILVA (SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

CHIRLEY NOVAIS DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o recebimento de salário maternidade.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em preliminar, sua ilegitimidade passiva. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR

O § 1º do artigo 72 da Lei 8.213/91 dispõe que

“Art. 72. (...) 

§ 1º. Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa físcia que lhe preste serviço. 

(...)”.

A regra em questão foi estabelecida por uma questão de mera praticidade e agilidade na forma de pagamento. Isto,

entretanto, não retira do salário maternidade o seu caráter de benefício previdenciário que, em última análise, é

custeado pelo INSS.

Assim, quando a beneficiária não se encontra mais trabalhando, não se pode exigir do ex-empregador o

pagamento com posterior compensação. Nesta situação, o benefício deve ser postulado diretamente ao INSS.

É esta a hipótese dos autos, eis que, na data do parto (04.12.14), a autora já se encontrava desempregada desde

09.03.14.

Por conseguinte, rejeito a preliminar levantada pelo INSS.

MÉRITO

Sobre o salário maternidade, os artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91 dispõem que:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal
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igual à sua remuneração integral.

Nos termos do artigo 26, VI, da Lei 8.213/91, independe de carência a concessão de salário maternidade para as

seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.

No caso concreto, o parto ocorreu em 04.12.2014 (fl. 12 da inicial).

Conforme cópia da CTPS de fl. 04 do arquivo da inicial, a autora trabalhou entre 06.02.12 a 09.03.14 na empresa

Leão Ambiental S/A, na função de braçal IV.

Logo, na data do parto, a autora encontrava-se no período de graça, nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91,

fazendo jus ao recebimento do benefício.

Em suma: a autora faz jus ao recebimento do salário maternidade, diretamente do INSS, desde a data do

nascimento de sua filha, em 04.12.2014 (fl. 12 da inicial).

Considerando que o nascimento da filha da autora ocorreu há mais de 120 dias, a questão se resolve com o

pagamento dos atrasados. Logo, indefiro o pedido de antecipação de tutela, eis que o pagamento deverá ser

realizado após o trânsito em julgado, observada a ordem de RPV - alimentos.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a pagar salário

maternidade à autora, a partir da data do parto (04.12.2014), durante 120 dias, observando-se o valor mensal

equivalente ao da última remuneração. 

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº

9.099/95).

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento

dos atrasados. Oficie-se, outrossim, à AADJ para que promova o registro da concessão do benefício em seus

sistemas.

0014531-27.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013630 - ESCAINE AHMED ALI DAHAS (SP289617 - AMIRA RAMADAN) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

ESCAINE AHMED ALI DAHAS ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em

síntese, a anulação dos lançamentos fiscais (processos administrativos nº 2011/935590188133055 e

2012/935590259615219), com a extinção dos créditos tributários respectivos.

Sustenta que:

1 - em 2011 e em 2012, apresentou ao fisco, respectivamente, as declarações de imposto de renda pessoa física

dos anos-calendários de 2010 e 2011, quando então declarou despesas dedutíveis de IR com médicos, dentistas,

fisioterapeutas e piscoterapeutas.

2 - no entanto, recebeu as notificações de lançamento fiscal nº 2011/9355901888133055 e

2012/935590259615219, cobrando IRPF suplementar para os anos-calendários de 2010 e 2011, nos valores,

respectivamente, de R$ 7.894.80 e R$ 4.947,62.

3 - os valores cobrados decorrem do fato de o fisco ter glosado algumas das despesas declaradas.

4 - acontece que, intimada pelo fisco, apresentou os recibos respectivos, que não foram aceitos.

5 - a exigência do fisco, de comprovação do efetivo pagamento, por meio de cópia do cheque, de extrato bancário

ou de saque, não deve prevalecer, eis que os recibos apresentados são suficientes para a comprovação das

despesas declaradas.

A autora efetuou os depósitos dos valores exigidos, seguindo-se decisão que suspendeu a exigibilidade dos

créditos tributários até decisão final (decisão de 19.12.13).

Regularmente citada, a União apresentou sua contestação.

Em cumprimento ao despacho de 11.06.14, a União apresentou a petição de 07.07.14 e a autora, as petições de

28.07.14 e de 16.09.14.

É o relatório.

DECIDO:

Com relação às deduções de IRPF, o artigo 8º da Lei 9.250/95 dispõe que:

“Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 

(...) 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos,

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos,

aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

(...) 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

(...) 
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II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus

dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu,

podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

(...)”

A mesma disposição é reproduzida no artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR (Decreto 3.000/99).

Quanto ao poder/dever de o fisco exigir documentos do contribuinte, com relação aos dados informados na

declaração de imposto de renda, o RIR dispõe que:

“Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora

(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º)”.

“Art. 835. As declarações de rendimentos estarão sujeitas a revisão das repartições lançadoras, que exigirão os

comprovantes necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74). 

§ 1º. A revisão poderá ser feita em caráter preliminar, mediante a conferência sumária do respectivo cálculo

correspondente à declaração de rendimentos, ou em caráter definitivo, com observância das disposições dos

parágrafos seguintes. 

§ 2º. A revisão será feita com elementos de que dispuser a repartição, esclarecimentos verbais ou escritos

solicitados aos contribuintes, ou por outros meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74,

§ 1º). 

(...)”

Conforme se pode verificar da leitura do inciso III, do § 2º, do artigo 8º, da Lei 9.250/95, os pagamentos efetuados

aos profissionais mencionados no inciso II da referida norma legal, para fins de dedução de IR, devem ser

especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem recebeu,

podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Vale dizer: a norma legal em análise exige a especificação e comprovação do pagamento, sendo que, de regra,

basta a apresentação do recibo de pagamento, com indicação do nome do favorecido, endereço e número do CPF

ou CNPJ.

Isto, obviamente, não afasta a possibilidade de o fisco, com base nos artigos 73 e 835 do RIR, exigir outros

documentos comprobatórios do pagamento realizado, quando verificar a existência de alguma dúvida objetiva

acerca da suficiência do recibo apresentado.

Em sua contestação, a União assim justificou as glosas realizadas:

Importante mencionar que os recibos juntados à petição inicial, para além de não servirem como prova idônea dos

tratamentos realizados e do efetivo pagamento, são deveras lacônicos e suspeitos. Veja, por exemplo, o seguinte,

Excelência: 

. Os recibos firmados pela fisioterapeuta, Dra. Mariete Palamin Tripolini indicam, apenas, que a autora teria

passado por "sessões de fisioterapia". Não há nenhum esclarecimento de qual, exatamente, foi o tratamento a que

se submeteu a autora bem a razão pela qual ela necessitou deste tratamento fisioterápico; 

. Os recibos firmados pela cirurgiã-dentista, Dra. Gisele Cristina Enout Carneiro, são igualmente pouco

esclarecedores na medida em que há menção a inúmeras atividades, desde "um tratamento restaurador" (fls. 37),

passando por serviços não especificados prestados à filha da autora (fls. 36). Ainda relacionados à odontologia, os

recibos firmados pelo Dr. Robinson M. Okawa são ainda mais vagos em que pese os recibos firmados por este

profissional serem relacionados a valores mais elevados indicando que o tratamento a que teria se submetido, a

Autora, deveria ser mais complexo; 

. Há recibos que contém datas pouco críveis como aquele acostado a fls. 38 (dia 15/02/2010, uma segunda-feira de

carnaval) e aquele acostado a fls. 80 (dia 23/01/2011, um domingo)”.

Pelo que se extrai das fls. 02 do arquivo da petição inicial, a autora impugna 2 (duas) notificações de lançamentos

fiscais.

Passo, assim, a analisar cada uma dessas notificações de lançamentos fiscais:

1 - relativa ao ano-calendário de 2010:

O lançamento fiscal nº 2011/935590188133055 aponta o valor da infração em R$ 7.894,80 (fl.11/14 do arquivo da

petição inicial) decorrente da glosa de R$ 14.487,50 de despesas com profissionais de saúde que a autora declarou

na DIRPF do ano-calendário de 2010. Neste total já estão deduzidos os valores que a União, após a apresentação

da defesa administrativa, admitiu como pagamentos realizados.

 

Seq.BeneficiárioValor inicialmente glosado (em R$)Valor a ser reduzido da glosa  

 

01Carlos Kajiya1.540,00330,00  
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02Delma F. Muniz Teotônio2.340,00  

 

03Mariete Palamin Tripoloni1.625,00  

 

04Maristela Machado 400,00  

 

05Gisele Cristina E. Carneiro3.368,00498,00  

 

06Robinson M. Okawa6.042,50

No ano-calendário de 2010, a autora obteve R$ 94.452,00 de rendimentos tributáveis (fl. 17 da inicial).

Assim, as glosas - no total de R$ 14.487,50 - representam apenas 15,33% da renda tributável da autora naquele

período, o que permite verificar que a autora tinha capacidade econômica para arcar com tais despesas.

Logo, não vislumbro razões para exigir da autora a apresentação de cópia de cheques ou de extratos bancários,

bastando a apresentação dos recibos dos profissionais beneficiados, nos termos do artigo 8º, da Lei 9.250/95.

Ademais, a União não alegou, tampouco comprovou, que os profissionais beneficiados com os pagamentos

também teriam sido incluídos em malha fina.

Pelo contrário. Na petição de 07.07.14, a União informou que não foi deflagrada qualquer fiscalização sobre os

prestadores de serviço que motivaram a atuação da autora.

Vale ressaltar, também, que o artigo 8º da Lei 9.250/95 não exige a discriminação do tratamento de fisioterapia

realizado.

Anoto, ainda, que o fato de algum dos recibos estar eventualmente datado de segunda-feira de carnaval ou de fim

de semana não é suficiente para se exigir da autora prova dos pagamentos além dos recibos de que trata o artigo 8º

da Lei 9.250/95.

Feitos estes esclarecimentos, observo que a autora apresentou prova suficiente dos pagamentos declarados como

despesas dedutíveis. Vejamos:

a) Carlos Kajiya: a autora apresentou 3 (três) recibos do especialista em acupuntura, relativos aos meses de março,

maio e junho de 2010, somando o valor de R$ 1.540,00 (fls. 42/43). A autora apresentou, também, cópia de um

cheque de R$ 330,00, nominal ao referido profissional (fl. 51 da inicial). Não há dúvida de que a despesa em

questão era dedutível, tanto que a União reduziu a glosa inicial em R$ 330,00. Os recibos apresentados são aptos a

comprovar os pagamentos declarados.

Não é só. Em razão da autuação, a requerente providenciou e apresentou, também, declaração do referido

profissional, com firma reconhecida em cartório, ratificando que recebeu R$ 1.540,00 da autora no ano de 2010,

referente a tratamento de acumpuntura realizado na autora em várias sessões (fl. 50 da inicial).

b) Delma Fernandez Muniz Teotônio: a autora apresentou 4 (quatro) recibos da psicóloga dos meses de março,

abril, maio e junho de 2010, somando o valor de R$ 2.340,00 (fls. 40/41). Tais recibos são aptos a comprovar os

pagamentos declarados.

Em razão da autuação, a requerente providenciou e apresentou, também, declaração da referida profissional, com

firma reconhecida em cartório, ratificando que recebeu R$ 2.340,00 da autora no ano de 2010, referente a

tratamento psicoterapêutico realizado na autora em um período de quatro meses, sendo R$ 720,00 em março, R$

720,00 em abril, R$ 540,00 em maio e R$ 360,00 em junho (fl. 46 da inicial).

c) Mariete Palamin Tripolini: a autora apresentou 5 (cinco) recibos firmados pela fisioterapeuta, relativos aos

meses de janeiro, abril, junho e outubro de 2010, somando o valor total de R$ 1.625,00 (fls. 32/35). Tais recibos

são aptos a comprovar os pagamentos declarados.

A autora apresentou, também, declaração da referida profissional, com firma reconhecida em cartório, ratificando

que recebeu R$ 1.625,00 da autora no ano de 2010, referente a tratamento de fisioterapia (fl. 48).

d) Maristela Machado: a autora presentou 1 (um) recibo da psicóloga, datado de 24.10.2010, no valor de R$

400,00 (fl. 35). Tal recibo é apto a comprovar o pagamento declarado.

e) Gisele Cristina Enout Carneiro: a autora apresentou 4 (quatro) recibos da cirurgiã dentista, relativos aos meses

de março, abril, agosto e outubro de 2010, no valor total de R$ 3.368,00 (fls. 36/37). Desse montante, a União

admitiu o pagamento de R$ 498,00. Os recibos apresentados são aptos para comprovar os pagamentos restantes.

A autora apresentou, também, declaração da referida profissional, com firma reconhecida em cartório, ratificando

que recebeu R$ 3.368,00 da autora no ano de 2010, referente a tratamento odontológico de raspagem periodontal e

enxerto de tecido conjuntivo (fl. 47).

f) Robinson Massayuki Okawa: a autora apresentou 3 (três) recibos do cirurgião dentista, dos meses de fevereiro,

maio e agosto de 2010, somando o valor de R$ 6.042,50 (fls. 38/39). Tais recibos são aptos a comprovar os

pagamentos realizados.

A autora apresentou, também, declaração do referido profissional, com firma reconhecida em cartório, ratificando
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que recebeu R$ 6.042,50 da autora no ano de 2010, referente a tratamento odontológico realizado na autora, de

clareamento a laser da arcada dentária superior e inferior, restauração e tartarectomia e tratamento endodôntico (fl.

49).

Por conseguinte, a autora faz jus à anulação do lançamento fiscal em questão.

2 - relativa ao ano-calendário de 2011:

A notificação de lançamento fiscal (nº 2012/935590259615219) aponta o valor da infração em R$ 4.947,62 (fls.

63/66 do arquivo da petição inicial) decorrente da glosa de R$ 9.600,00 de despesas com profissionais de serviços

de saúde, que a autora declarou na DIRPF do ano-calendário de 2011:

 

Seq.BeneficiárioValor inicialmente glosado (em R$)Valor a ser reduzido da glosa  

 

01Maria Zélia Siqueira Laurenti8.600,001.000,00  

 

02Marta Jorge Lisboa2.000,00

No ano-calendário de 2011, a autora obteve R$ 113.198,04 de rendimentos tributáveis.

Assim, as glosas - no total de R$ 9.600,00 - representam apenas 8,48% da renda tributável daquele exercício, o

que permite verificar que a autora tinha capacidade econômica para arcar com tais despesas.

Logo, tal como acima já enfatizei, não vislumbro razões para exigir da autora a apresentação de cópia de cheques

ou de extratos bancários, bastando a apresentação dos recibos dos profissionais beneficiados, nos termos do artigo

8º, da Lei 9.250/95.

Ademais, a União não alegou, tampouco comprovou, que os profissionais beneficiados com os pagamentos

também teriam sido incluídos em malha fina.

Pelo contrário. Na petição de 07.07.14, a União informou que não foi deflagrada qualquer fiscalização sobre os

prestadores de serviço que motivaram a atuação da autora.

Feitos estes esclarecimentos, observo que a autora apresentou ao fisco os recibos dos pagamento que realizou aos

profissionais beneficiados:

a) Maria Zélia Siqueira Laurenti: a autora presentou 10 (dez) recibos da pediatra psicossomática e arteterapeuta,

relativos aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro

de 2011, somando o valor de R$ 8.600,00. Desse montante, a União admitiu o pagamento de R$ 1.000,00. Os

recibos apresentados, entretanto, são aptos a comprovar os pagamentos restantes.

A autora apresentou, também, declaração da referida médica pediatra, com firma reconhecida em cartório,

ratificando que recebeu R$ 8.600,00 da autora no ano de 2010, referente a tratamento realizado na filha da autora

(fl. 86).

b) Maria Jorge Lisboa: a autora apresentou 1 (um) recibo da psicóloga, datado de 25.09.2011, no valor de R$

2.000,00 (fl. 78).

A autora apresentou, também, declaração da referida profissional, com firma reconhecida em cartório, ratificando

que recebeu R$ 2.000,00 da autora no ano de 2010, referente a tratamento de terapia e atendimento psicológico

com a autora (fl. 87).

Por conseguinte, a autora faz jus à anulação do lançamento fiscal em questão.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para anular os lançamentos fiscais de IRPF

suplementar para os anos-calendário de 2010 e 2011 (processos administrativos nº 2011/9355901888133055 e

2012/935590259615219), excluindo-se do cálculo do crédito tributário as respectivas glosas, juntamente com os

valores de multa de ofício e de juros de mora correspondentes.

Fica mantida a liminar deferida, até o trânsito em julgado desta sentença, quando o montante depositado à ordem

deste juízo deverá ser restituído integralmente à autora.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0016430-26.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013972 - MARIA DE LOURDES SILVA FONSECA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA DE LOURDES SILVA FONSECA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,
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cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 07/11/1949,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve
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ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo, também

idoso. A renda do grupo familiar provém da aposentadoria por tempo de serviço por ele recebida, que tem o valor

de um salário mínimo.

Assim, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que

dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a

autora e seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

explicado acima.

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 17/12/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012457-63.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013974 - PEDRO DA SILVA DIMAS (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

PEDRO DA SILVA DIMAS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05/05/1949,

contando sessenta e cinco anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     678/1407



Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside sozinha e que não possui

renda alguma, recebendo ajuda do Pastor e dos membros de sua igreja.

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para

assegurar a imediata implantação do benefício.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Tendo em vista que a situação de miserabilidade do autor foi constatada posteriormente à data de entrada do

requerimento administrativo, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data do

ajuizamento da ação.

 

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do ajuizamento da presente ação,

em 16/06/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0016576-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013971 - JOAO VITOR NEVES DA SILVA (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOAO VITOR NEVES DA SILVA representada por seus genitores, JONACIR DA SILVA GOMES e

MARLENE GOMES DA SILVA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão do benefício.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser
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analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto

6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a

existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a criança é portadora de retardo mental leve, transtorno

específico das habilidades escolares, alexia e oligofrenia.

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora do impedimento descrito no artigo 20, §2º, supra transcrito, sendo

atendido, pois, o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso em tela, a assistente social constatou que o autor reside com sua mãe, seu irmão (maior e solteiro), sua

irmã (também menor) e seus dois sobrinhos (menores), sendo o sustento do lar oriundo da aposentadoria por

invalidez percebida pela mãe do autor, no valor de R$1.014,29 (um mil e quatorze reais e vinte e nove centavos),

e da renda percebida pelo irmão do autor, no valor de R$500,00 (quinhentos reais).

Ora, devem ser excluídos do cômputo da renda familiar os sobrinhos do autor eis que não se inserem no rol de

pessoas elencadas § 1º do art. 20 da LOAS, conforme a nova redação que lhe foi dada pelas Leis 12.435 de

6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

Dividindo-se, portanto, a renda total do grupo familiar em questão pelo número que a compõe (4), chegamos a

uma renda per capita no valor de R$ 378,57 (trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), valor este

inferior ao limite legal supramencionado.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 23/09/2014.  

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0015188-32.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302013973 - ALAIDE RODRIGUES LEMES CALEGARI (SP268242 - FERNANDO RUAS

GUIMARAES, SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALAIDE RODRIGUES LEMES CALEGARI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência
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e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“neoplasia maligna diagnosticada em estágio avançado, evoluindo com neoplasia secundária óssea e pulmonar”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo e que a

renda total do casal provém unicamente da aposentadoria por tempo de serviço percebida pelo marido da autora,

no valor de um salário mínimo.

No presente caso não se aplica analogicamente o art. 34 do estatuto do idoso, tendo em vista que o integrante do

grupo familiar que recebe benefício no valor de um salário-mínimo não é um idoso com mais de 65 anos de idade.
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Tal mudança em meu entendimento anterior visou adequar-se ao entendimento jurisprudencial dominante das

cortes superiores (STJ e TNU), a este mesmo respeito.

Com isso, dividindo-se a renda total do grupo familiar em questão pelo número de pessoas que o compõe (2),

chega-se a uma renda per capita de valor idêntico ao limite legal supramencionado.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 24/09/2014. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0000588-69.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302013960 -

MARIA DE FATIMA RIBEIRO PINHEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o

pedido.

Afirma que a sentença foi omissa, uma vez que não apreciou o pedido de concessão de auxílio-acidente.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Assiste razão em parte à embargante.

De fato, em seu pedido inicial a autora pleiteou não só o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, mas também a concessão de auxílio-acidente, caso tenha sido constatada a

consolidação de suas lesões com redução de sua capacidade laborativa.

No entanto, observo que a patologia da parte autora não decorre de acidente de qualquer natureza, a ensejar a

concessão de auxílio-acidente.

Assim, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada, acrescentando a

fundamentação supra, mas mantenho a sentença tal como foi lançada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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EXPEDIENTE Nº 2015/6305000051 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001595-24.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6305000428 - MARIA

DE FATIMA BARBOSA DE SANTANA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“1.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. KIYOSHI YNADA para o dia 18.05.2015, às 17h00min, a ser

realizada na AV. CLARA GIANOTT DE SOUZA, 346 (POSTO DE SAUDE)- CENTRO, - REGISTRO(SP). 2.

Deverá a parte autora levar todos os documentos médicos atualizados que possuir para análise médica.3. Intimem-

se.”

 

0001513-90.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6305000432 - ROSELI

GUEDES (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o exame complementar

solicitado pelo perito, conforme comunicado anexado aos autos, para que o expert possa concluir o seu trabalho

técnico. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão encaminhados ao magistrado (a) para conclusão.

Intime-se."

 

0001174-34.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6305000430 - ELPIDIO

FERREIRA DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço

(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular da declaração (Sra. Maria Antonia Ribeiro). 2.

Intime-se.”

 

0001465-34.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6305000431 -

CLEONICE RIBEIRO DE SOUSA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço

(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 2.

Intime-se.”

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6305000052 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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No mais, designe-se a secretaria perícia médica/social. 

Intimem-se.  

 

0000303-67.2015.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6305000653 - MICHELLI

MOSTAFA RODRIGUES (SP311346 - ALESSANDRA DE PAULA BATISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000158-11.2015.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6305000657 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6305000053 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000938-82.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000570 - EDSON JOAQUIM DA SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a

partir da DCB, em 22.10.2013, pagando os atrasados devidos desde aquela data até a efetiva implantação, devendo

ser mantido por um período de 120 dias a contar da elaboração do laudo pericial, realizado em 18.09.2014, com

renda mensal atual - RMA de R$ 1.344,52 e data de início do pagamento - DIP em 01.03.2015.

 

Não obstante, tendo em vista que já decorreu o prazo fixado no laudo, fica desde logo autorizada a Autarquia a

notificar a parte autora para perícia médica para o fim de verificar sua recuperação laboral e, nesse caso, cessar o

benefício.

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida, para que o INSS implante o benefício no prazo de 45 dias a partir da intimação a respeito desta

sentença.

 

Sobre os atrasados no valor de R$ 25.176,15 , atualizado até março de 2015,incidirão juros de mora e a correção

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001343-21.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000635 - BENEDITO JAIME BATISTA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a

partir da data da cessação indevida, pagando os atrasados devidos desde aquela data até a efetiva implantação,
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devendo ser mantido ativo por 8 meses a contar da elaboração do laudo pericial (23.02.2015), com renda mensal

atual - RMA de R$ 788,00 e data de início do pagamento - DIP em 01/03/2015.

 

O benefício somente poderá ser cessado após, decorrido o prazo de convalidação fixado no laudo, o INSS

notificar a parte autora para a perícia médica e demonstrar a recuperação da capacidade laboral.

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida, para que o INSS implante o benefício no prazo de 45 dias a partir da intimação a respeito desta

sentença.

 

Sobre os atrasados, no valor de R$ 8.958,38, atualizado até março de 2015, incidirão juros de mora e a correção

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002857-69.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDO TERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP092055-EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002859-39.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002862-91.2015.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA GOMES TAMARINDO MUNIZ

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002863-76.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002866-31.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA MOTA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002867-16.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA MOTA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002868-98.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAIR AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002869-83.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA SULPINO DA SILVA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002870-68.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEI CASSETTA

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002871-53.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENILZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003166-90.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDU DIAS DE OLIVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003167-75.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003171-15.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO TAVARES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003175-52.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CRUZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003176-37.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI CANDIDA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL SERÁ REALIZADO ATÉ O DIA 15/05/2015 (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003180-74.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATANAEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003185-96.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA SELMA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/05/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL SERÁ REALIZADO ATÉ O DIA

15/05/2015 (A PARTE AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE

CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA

PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0003187-66.2015.4.03.6306

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: SANDRO EDUARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: RJ118963-ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA CASTRO

DEPRCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002886-66.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR LARA

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 28/10/2008 13:00:00

 

PROCESSO: 0009618-63.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS CESAR SIMÕES

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 18/05/2009 15:30:00

 

PROCESSO: 0014493-76.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AQUILINA APARECIDA AUGUSTO

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/09/2009 13:00:00

 

PROCESSO: 0014591-87.2014.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA CRISTINA RAMOS SALOMAO

ADVOGADO: SP152058-JOSE BONIFACIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018136-76.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA MARIA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0093655-72.2007.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDALVA PEREIRA ROSA

ADVOGADO: SP084742-LEONOR DE ALMEIDA DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 22/04/2010 14:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000265 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002834-26.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009657 - VIVIANE

APARECIDA SCARPELO (SP081455 - LUIZ CARLOS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas Federais

desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

0002764-09.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009633 - CINTIA

CAVALCANTE GOMES LOPES (SP269572 - JOAO MANUEL GOUVEIA DE MENDONÇA JUNIOR,

SP303089 - JULIO CESAR MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Forneça a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) a cópia legível do comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

c) procuração com data não superior a 6 (seis) meses.

d) declaração de pobreza atualizada para a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena

de indeferimento do pedido.

Int.

 

0000792-04.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009622 - RONALDO DE

OLIVEIRA SOUZA (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 09/04/2015 sobre o laudo médico: o jurisperito concluiu que a
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parte autora não se encontra incapacitada atualmente.

Observa-se que o perito apontou as seguintes restrições ao autor: “(...) recomendado evitar atividades que exijam

caminhar longos períodos em aclive ou declive, ou assumir com frequência a postura agachada e funções que

exigem força muscular da coxa (agachamento para movimentação de carga)”.

Tendo em vista a atividade habitual do autor de pedreiro, há dúvidas se, de fato, está capacitado para o trabalho.

Assim, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça

se a parte autora esta ou não incapacitada, tendo em vista a atividade laboral exercida atualmente considerando a

idade e grau de instrução do autor, ratificando ou retificando o laudo apresentado.

Em relação ao quanto solicitado pela parte autora, verifica-se que não há indícios de que o perito, embora não seja

especialista em ortopedia, desconheça a doença e seu tratamento, não sendo capaz de avaliar a alegada

incapacidade.

Assim sendo, rejeito a irresignação da parte autora quanto à validade do laudo pericial e INDEFIRO a realização

de nova perícia na especialidade ORTOPEDIA.

No mais, sobrevindo os esclarecimentos, dê-se vistas às partes e tornem os autos conclusos para sentenciamento.

Intimem-se às partes e o Sr. Perito.

 

0009982-25.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009675 - CECILIA ALVES

BARROS (SP306417 - CRISTIANE DEISE LIMA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Em pesquisa ao sistema Plenus anexada em 13/04/2015 (anexo 22), extrai-se que o Sr. Clayton Matos Faustino

está recebendo a pensão por morte, em razão do falecimento do segurado Sr. Antonio Tadeu Faustino em

15/05/2008.

A parte autora deixou de nomear o corréu em sua exordial, cuja necessidade de integrar a lide se depreende do

extrato PLENUSanexado nesta data, uma vez que já há outro beneficiário recebendo o mesmo benefício pleiteado.

Desta forma, por se tratar de situação que poderá interferir em interesse jurídicode terceiros, concedo prazo de 10

(dez) dias para a parte autora emendar a inicial de forma a regularizar o polo passivo da demanda, promovendo a

citação do corréu, sob pena de extinção do feito.

No mesmo prazo, deverá a parte autora ratificar ou retificaros dados e endereço docorreu constantes no sistema da

Autarquia Previdenciária ré, fornecendo dados e endereço completo diversos,se ocaso.

Com o cumprimento, proceda a Seção de Processamentoà inclusão do corréu no polo passivo ecite-se,

expedindocarta precatória, se necessário, seguindo o processo em seus ulteriores atos.

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/08/2015 às 15:00 horas. Na

oportunidade, as partes poderão trazer até 03 (três) testemunhas independentemente de intimação e produzir as

provas que achar necessárias, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se com urgência às partes.

 

0007367-62.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009596 - SERGIO DOS

SANTOS DA SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove documentalmente que do período laborado

na empresa ECO UTILIDADES DOMÉSTICAS IND. E COM. LTDA (de 07/06/90 a 22/05/95) até a data de

auferição dos registros amibientais (26/02/2004) não houve mudança de layout no setor em que o autor

trabalhava.

No mesmo prazo, deverá a parte autora providenciar PPP em seu nome em relação à empresa OFFICIO

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., tendo em vista que o PPP constante às fls. 86/87

referem-se a VALDEIRA GOMES CARDOSO.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, voltando, a seguir,

conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário constitui

ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a
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verossimilhança das alegações da parte autora. Intimem-se. 

Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

Int. 

 

0002817-87.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009562 - JOAO DE DEUS

ROCHA (SP149024 - PAULO ALVES DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002816-05.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009563 - SILVANA

MARTINS DE OLIVEIRA SILVA (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002813-50.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009635 - MARIA

CRISTINA DE SOUZA LIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002804-88.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009565 - FABIO DA SILVA

PEREIRA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002782-30.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009566 - LOURIVAL

PEREIRA DE SENA (SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY, SP152390 - CARLOS JOSE

NOGUEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0002787-52.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009637 - GUSTAVO

ARRUDA DE SOUSA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002793-59.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009636 - GETULIO JORGE

DE OLIVEIRA (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002805-73.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009564 - DETILHA

CANDIDO DE PAULA (SP351026 - ADRIANA REGINA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000782-91.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009559 - MARIA HELENA

DA SILVA LIMA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação ajuizada por Maria Helena da Silva Lima em face da Caixa Econômica Federal, na qual pleiteia a

condenação da CEF no ressarcimento de danos materiais e danos morais.

Alega a parte autora que, no dia 06/01/2014, ao tentar realizar um depósito no valor de R$ 540,00, foi emitido um

erro no equipamento de depósito, sendo que uma moça que se encontrava naquele ambiente bancário lhe ajudou,

conforme narrado na exordial.

Em 10/01/2014, a parte autora ficou sabendo pela beneficiária do depósito que o valor de R$ 540,00 não foi

creditado.

Inconformada com essa situação, a parte autora dirigiu-se à agência da CEF e lá o gerente lhe informou que não

era a primeira vez que tal moça havia aplicado um golpe naquela agência e que iriam marcar um dia para que

fossem vista as filmagens do local e do dia, o que não aconteceu.

Conforme entendimento do STJ exarado no EResp 422.778 (Min. Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ -

SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:21/06/2012 RMP VOL.:00048 PG:00369 RSTJ VOL.:00227 PG:00391) “a

inversão do ônus da prova a respeito da identidade do responsável pelo produto pode ocorrer com base no art. 6º,

VIII, do CDC, regra de instrução, devendo a decisão judicial que a determinar ser proferida "preferencialmente na
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fase de saneamento do processo ou, pelo menos, assegurando-se à parte a quem não incumbia inicialmente o

encargo, a reabertura de oportunidade" (RESP 802.832, STJ 2ª Seção, DJ 21.9.2011)”.

A inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC) somente é possível quando “for verossímil a alegação ou

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.

No caso concreto, reconheço a hipossuficiência da parte autora, eis que a comprovação da irregularidade na

realização do depósito équase impossível à parte autora, mas plenamente possível à CEF, eis que possui sistemas

de vigilância aptos a tal demonstração.

Por consequência, declaro a inversão do ônus probatório. Intime-se a CEF para que deposite em Secretaria as

filmagens do local e do dia dos fatos narrados, sob pena de preclusão da prova.

Int. Cumpra-se.

 

0003451-20.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009498 - SONIA MARIA

DE ARAUJO SANTOS (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO) X RUBENS SOARES DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Considerando que o falecido convivia com outra mulher, deverá a autora demonstrar que não estava separada de

fato, segundo alega, ou que dependia economicamente do falecido segurado.

Para tanto, marco audiência de instrução e julgamento para o dia 06/07/2015, às 14:15 horas.

Desde já, reputo necessária a oitiva do declarante do óbito, como testemunha do juízo, Sr. Aparecido Soares dos

Santos, devendo a autora indicar o endereço para intimação em 15 (quinze) dias. Com a informação, expeça-se

carta de intimação.

Sem prejuízo, a autora deverá juntar, até a data da audiência, cópia do inquérito policial que apurou a causa da

morte do falecido segurado.

 

0002871-53.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306009557 - GENILZA

PEREIRA DA SILVA (SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP324744 - ISLEY ALVES DA SILVA,

SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia

integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício pleiteado.

3. Após, cumprido, cite-se o réu, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002187-31.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009580 -

NEUSA ANTONIA GELOTTI (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Venham os autos concluso para sentença.

 

0005909-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009594 -

JOSE GOMES DA SILVA (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a DER em 24/07/2013.

Conforme contagem da Contadoria Judicial e documentos apresentados nos autos, verifico que algumas

contribuições da parte autora não se encontram devidamente cadastradas no CNIS, muitas, inclusive, em razão de

preenchimento equivocado do NIT.

Nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, “o INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as

informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos

segurados.”

A parte autora poderá, a qualquer tempo, requerer a retificação das informações constantes no CNIS, com

documentos comprobatórios das remunerações efetivamente percebidas, nos termos do artigo 29-A, parágrafo 2º,
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da Lei 8.213/91.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar aos autos cópia de pedido de revisão administrativa do

CNIS, inclusive de eventual conclusão administrativa, se o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito por ausência de interesse de agir.

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

0001577-63.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009581 -

JOSUE VIEIRA VELOSO (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Considerando que as testemunhas não compareceram, expeça-se mandado de intimação para comparecimento na

audiência do dia 06/07/2015 às 13:30, sob pena de condução coercitiva.

Sem prejuízo, determino a juntada do laudo produzido pelo IML até a data da próxima audiência.

No mais, aguarde-se o prazo para contestação do INSS.

 

0010131-21.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009599 -

ADAO CLAUDINO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

O legislador optou por tratar a competência dos Juizados Especiais Federais como de caráter absoluto, e, portanto,

não no interesse das partes, apesar de utilizar o critério do valor da causa.

E mais: o valor da renda do benefício é irrenunciável, ante a natureza de correspondência do custeio e a forma de

cálculo restritamente disciplinada em lei.

Assim, com a devida vênia, o que dispõe o artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/1995 não se aplica às questões referentes

aos benefícios previdenciários.

Apesar disso, ressalvado meu entendimento, curvo-me à jurisprudência manifestada em diversos conflitos de

competência para admitir a renúncia ao excedente, evitando, com isso, retardo na prestação jurisdicional.

Considerando que se trata da disposição do direito do titular, deverá ser apresentada declaração de próprio punho,

com firma reconhecida, indicando o valor que está dispondo ou se a renúncia é para fins de execução no teto dos

Juizados, no prazo de dez dias.

No silêncio, o processo será remetido ao juízo competente.

 

0006951-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009575 -

VALDETE UMBELINA DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP351026 - ADRIANA

REGINA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o sr. perito Dr. Errol Alves Borges, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a contradição entre os

laudos entregues em 03/07/14 e em 16/10/14, visto que o primeiro aponta uma incapacidade temporária e por 06

(seis) meses e o segundo aponta uma incapacidade permanente.

No caso de incapacidade ser permanente, deverá ainda o perito informar quando ela se tornou irreversível,

informando os elementos técnicos que possibilitam embasar tal conclusão.

Com a vinda do relatório de esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e, após, voltem

conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0005532-73.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6306009560 -

REGINA APARECIDA DE JESUS SILVA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando que decorreu o prazo de reavaliação estipulado pelo perito, fica agendada perícia médica para 01º

de junho de 2015, às 11:00 horas, a cargo da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000266 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004667-50.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009650 - FRANCISCO

VIEIRA DE SOUZA (SP305082 - ROBERTA APARECIDA DE SOUZA MORAIS MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição da parte autora de 16/03/2015: indefiro, por ora, o pedido de produção de prova pericial. Tendo em vista

as divergências apontadas pelo INSS, oficie-se a empresa "Diagrama Ar Condicionado Ltda.", localizada na Rua

Maestro Cardim, nº 1293, conj 132, Edifício Maestro Offices, Liberdade, São Paulo-SP, CEP 01323-001, para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça os questionamentos contidos na petição do INSS de 05/02/2015,

anexada às 13:51:50. O ofício deverá ser instruído com citada petição.

Com a vinda do documento, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0006386-33.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009654 - MARCIONE

SILVA SOUZA (SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do trânsito em julgado da improcedência do pedido, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora

em 13/04/2015.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0010415-29.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009556 - JOEL COSME

(SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA, SP350872 - RAULINDA ARAÚJO RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista os fatos narrados na petição de 16/03/2015, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, encaminhe a este juízo cópia do processo admistrativo referente ao NB 42/ 160.726.271-9. Int.

OFICIE-SE.

 

0002150-04.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009668 - SEBASTIAO

PENICHE MOREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição anexada em 26/03/2015: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.

Com a vinda dos documentos, tornem conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da prolação da sentença em 10/04/2015, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em

13/04/2015.  

 

0000580-80.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009661 - NORMA DAS

DORES MACIEL TEIXEIRA ASSUMPCAO (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000395-42.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009655 - EDIVALDO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP075732 - WILSON BARRETO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0093655-72.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009583 - LINDALVA

PEREIRA ROSA (SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE, SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA

PAGANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP169001 -
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Da análise do Acórdão proferido em 09/12/2011, verifico que não houve julgamento do recurso interposto pela

parte ré em 13/05/2010.

Sendo assim, devolvam-se os autos às Turmas Recursais para manifestação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

OFICIE-SE ao INSS para que informe aos autos acerca do cumprimento da obrigação de fazer a que foi

condenado. Prazo: 30 (trinta) dias.  

 

0006211-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009586 - APARECIDA

SOLIANI (SP191385 - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005379-40.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009587 - MARIA DA

CONCEICAO MOREIRA RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR, SP191385 - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes. 

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias. 

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os

valores apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011. 

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a

parte autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para

a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido

o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução. 

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos,

retornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003044-48.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009647 - GILBERTO

IZAIAS DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001625-36.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009597 - CICERO

DUARTE DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006635-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009388 - ROSELI DE

OLIVEIRA LOIS (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008115-94.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009410 - VALDIR DE

SANTANA (SP331903 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006105-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009646 - MARILENE DA

CONCEICAO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004752-36.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009623 - LAELSON

MONTEIRO SIMAO (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO, SP330278 - JOÃO LUIZ GONÇALVES

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

0017196-14.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009553 - VILACI DE

SOUZA OLIVEIRA MIRANDA (SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Comprova a CEF o cumprimento do julgado, mediante guia de depósito judicial.

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito,

diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

 

0001864-26.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009660 - EDIR PEREIRA

DE SOUZA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante da prolação da sentença em 07/04/2015, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 13/04/2015.

 

0001853-65.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009666 - JOAQUIM

ALVES PENEDO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Cálculo retificador de liquidação: Ciência às partes.

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias.

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os valores

apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da Resolução n.º 168, de 5 de

dezembro de 2011.

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a parte

autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa

Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de

família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem

anotação sobre dedução.

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006572-56.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009653 - THAUANY DE

OLIVEIRA TELES (SP157642 - JANICE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARUERIUNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI) FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Petição acostada aos autos em 13/04/2015: NADA A DECIDIR, eis que o feito foi extinto sem a resolução do

mérito em face de pedido de desistência da própria parte autora, e houve o trânsito em julgado.

Ciência à parte autora, após, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0000530-54.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009624 - MARIA

SANDRA DANTAS RODRIGUES (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) THIAGO DANTAS

RODRIGUES (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) MARIA SANDRA DANTAS RODRIGUES (SP288217

- ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) THIAGO DANTAS RODRIGUES (SP288217 - ERIKA

FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Designo a realização de perícia médica indireta, com o Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA, para o dia
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14/05/2015, às 09:00 horas, nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer com toda

documentação médica original referente à doença do falecido, tais como relatórios, exames, laudos e receituários,

cujas cópias já deverão constar do processo, sob pena de preclusão da prova.

Fica a parte autora alertada de que deverá comparecer com 10(dez) minutos de antecedência, sob pena de não

realização da perícia médica indireta.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo das partes, manifeste-se o MPF, a teor do artigo 82 do CPC. 

Cumpra-se. 

 

0000930-68.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009569 - FLORISVALDO

BISPO DOS SANTOS (SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000657-89.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009571 - JOSE TENORIO

(SP354713 - TULIO RICARDO PEREIRA AUDUJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010146-87.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009567 - MARINA

GONCALVES ALVES (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0009808-16.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009663 - ANTONIO

PINTO DE SOUSA (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição acostada aos autos em 13/04/2015: INDEFIRO o requerido, eis que não é objeto do título executivo

judicial transitado em julgado.

Anoto que a alteração de conta bancária, para fins depósito de benefício previdenciário, deverá ser requerida

administrativamente.

Por fim, consoante histórico de créditos acostados aos autos, verifico o regular levantamento do benefício

previdenciário em questão.

Devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação.

 

0007912-69.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009554 - CICERA

MARIA DE MELO BORGES (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA, SP264625 - SERGIO

APARECIDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Chamo o feito à ordem.

Da análise dos autos, verifico que na cópia do processo administrativo encartado pelo INSS, documento nº 39, não

se encontra a contagem legível de tempo de serviço constante no NB objeto de discussão dos presentes autos, o

que inviabiliza a análise do pleito formulado pela parte autora.

Diante do exposto, oficie-se ao INSS para que encaminhe a contagem de tempo de contribuição, legível, elaborada

no processo administrativo, NB 42/164.607.178-3, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se a parte autora.

 

0004467-09.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009555 - MANOEL DA

SILVA REIS (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA, SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO,

SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA, SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Chamo o feito à ordem.

Verifico, conforme informações do sistema PLENUS, que o benefício foi concedido judicialmente, não se

encontrando a contagem de tempo de serviço objeto de discussão dos presentes autos, o que inviabiliza a análise

do pleito formulado pela parte autora.

Diante do exposto, apresente a parte autora em 60 dias cópia das principais peças dos autos 0002638-
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58.2008.4.03.6126. Outrossim, deverá juntar no mesmo prazo cópia integral do processo administrativo de revisão

do benefício NB 42 / 147.279.701-6, especialmente da contagem de tempo de contribuição, legível, que serviu de

base para a revisão do benefício.

Intime-se a parte autora.

 

0008096-64.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009672 - BARBARA

APARECIDA DE SOUZA (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Do laudo contábil acostado aos autos em 09/04/2015, verifico que não há valores a serem executados, eis que o

benefício em questão foi concedido no valor inferior ao de um salário-mínino, não gerando, portanto, valores

financeiros em favor da parte autora.

Encerrada, portanto, a prestação jurisdicional.

Ciência às partes, após, arquivem-se os autos.

 

0010311-81.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009585 - HELENICE

HERMSDORFF X BANCO BRASIL S/A (SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN BANCO BRASIL S/A (SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI)

Diante da inércia da parte ré, reitere-se a intimação do Banco do Brasil para que cumpra a obrigação a que foi

condenado, no prazo: 30 (trinta) dias, nos termos da decisão proferida em 02/12/2014, devendo ser intimado que,

em caso de descumprimento, incidirá multa diária de R$ 100,00.

 

0002094-39.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009621 - VALCILIO DOS

SANTOS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Documentos anexados em 09/04/2015 e 13/04/2015: ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem

os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0008528-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009664 - JOSE ALBER

BRAGA LUNA (SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da petição acostada aos autos em

13/04/2015. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo, no efeito devolutivo, o recurso interposto em fase da sentença,na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0002535-49.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009643 - MARIA LUCIA

ALMEIDA SANTOS COELHO (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004760-22.2014.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009641 - MARIA

BENEDITA DE ARAUJO MOURA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

0002604-81.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009642 - WILSON

SALES VELOSO (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000260-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009667 - STEPHANE

LORENA OLIVEIRA LIMA (SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES, SP326209 - GEORGE

ANTONIO SALVAJOLI TAVARES, SP241215 - JOSÉ DE ANCHIETA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008578-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009640 - MARIA
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APARECIDA SAMPAIO SILVA (SP100701 - FRANCISCO PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000265-52.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009644 - MARLENE

PEDRO DOS SANTOS (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0011776-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009639 - ANA MARCIA

SANTOS LUCAS DE JESUS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002492-15.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306009665 - JESUMEIRE

NASCIMENTO SILVEIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000267 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004431-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009578 - ANTONIO PEDRO DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

As partes chegaram a um acordo, pelo qual a ECT pagará à parte autora, à título de danos materiais, o valor de R$

700,00 (setecentos reais).

Os valores acima discriminados serão requisitados por ofício.

A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato oufundamento jurídico que deu origem à

presente demanda.

As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, requerendo

a(o) MM. Juiz(íza) Federal designado(a) sua homologação.

Publicada em audiência, as partes desistem do prazo para ciência ou recursal quanto à decisão homologatória.

Pela MMª. Juíza foi dito:

Homologo o presente acordo pelos seus próprios fundamentos julgando extinto o feito com mérito nos termos do

artigo 269, inciso III, do CPC. Expeçam-se os ofícios pertinentes.

As partes saem intimadas da presente sentença.

Processe-se sob os auspícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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0001434-74.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009651 - IVANI MARQUES DA SILVA DE ALMEIDA (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0001279-71.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009634 - VALDIRENE PAIVA SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012100-71.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009310 - OLIVIA FERREIRA MOTA (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744 - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000926-31.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009659 - ANTONIO CUNHA DA SILVA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000922-91.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009326 - FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (SP302626 - FERNANDA AYUB DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001059-73.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009325 - FRANCISCO DORNELES SOUSA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001037-15.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009604 - ANTONIA AUDISA CAMPELO MONTE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001273-64.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009320 - JOAQUIM DE OLIVEIRA ARAUJO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001376-71.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009656 - VALDOMIRO CLARO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001423-45.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009649 - MARIA NEIDE FERREIRA DA SILVA (SP317059 - CAROLINE SGOTTI, SP327194 -

MAYRA ANAINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000313-11.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009327 - CLAUDIO ALVES COELHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001282-26.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009319 - JOELITO COSTA DE SOUZA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 -

ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001645-13.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6306009317 - MARIA JANETE ROCHA DIAS (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001417-38.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009645 - MARIA APARECIDA ALVES DE ARAUJO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001454-65.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009318 - GUILHERME DE PAULA BOTELHO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000956-66.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009602 - EDNEA APARECIDA PALMA ROCHA (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001227-75.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009629 - LUCIANA DE OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001456-35.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009658 - QUITERIA RITA DO NASCIMENTO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000292-35.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009425 - ROGERIO PEREIRA CORREIA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001066-65.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009422 - MARLENE APARECIDA GATTAI DE MELO (SP216232 - MARIANA ZAMBELLI

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0011954-30.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009419 - MARIA DE FATIMA DA SILVA MOLINA (SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001450-28.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009421 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (SP337325 - RAFAEL DA COSTA CAVALCANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000307-04.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009424 - PAULO GOMES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0012107-63.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009418 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001067-50.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009598 - JOSINA FERNANDES DOS SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA

DALCIN DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007458-55.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009601 - DEMILSON DA FONSECA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000189-28.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009426 - MARIZETE DE SOUZA PIRES DA SILVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000593-79.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009423 - MARINA TADEU DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001457-20.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009420 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0007468-02.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009593 - MARIA DAS NEVES DE BRITO SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002198-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009631 - ANTONIETA ANALIA DE MACEDO (SP298962 - ANGELA TADEU MASSELA,

SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Determino a exclusão da consulta dos dados de PLENUS e CNIS em nome de Reginaldo Leonardo da Silva,
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anexado aos autos em 12/06/2014, tendo em vista os esclarcimentos da perita assistente social no sentido de tais

dados não dizerem respeito ao presente processo.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003846-90.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009315 - ISAIAS APARECIDO MARTIN LOZANO (SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o MPF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em consequência, julgo

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002825-64.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009577 - MASSAMI SERGIO HORAI (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491

- THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002854-17.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009576 - NILTON DA SILVA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000698-56.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009669 - LINDA MARIA DE CARVALHO MAGALHAES (SP193468 - RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora.

Condeno o INSS a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo a constituir uma nova RMI, pelos

valores de teto previsto nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, com efeitos patrimoniais a partir de cada

uma das Emendas Constitucionais, respectivamente.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias em atraso, a partir de cada uma das Emendas

Constitucionais, respectivamente, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, inclusive por

força do acordo firmado na ação civil pública nº 4911-28.2011.4.03.6183/SP e respeitada a prescrição qüinqüenal.

Rejeito o pedido de reajuste da renda mensal com base no valor integral do salário-de-benefício, nos termos da

fundamentação.

No prazo de 30 (trinta) dias o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como

eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários

à realização do cálculo.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.
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Após o trânsito em julgado, calculem-se os atrasados e proceda-se a expedição de ofício precatório no valor

apurado, ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei

10.259/01:

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de

precatório.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.”

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003121-57.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008935 - WIL ROBSON DE SOUZA FREITAS (SP244264 - WALQUEIA DA SILVA RODRIGUES,

SP240682 - SORAYA OLIVEIRA MARTINS MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Diante do exposto, julgo EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, quanto ao pedido de dano

moral em face da Claro TV, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de débito da parte autora com

a CEF, referente ao contrato nº 00000000000375909.

Condeno a CEF ao pagamento de indenização pela ocorrência de dano moral, equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil

reais), acrescidos de juros de mora desde o evento danoso (17/01/2013) à razão de 1% ao mês, incidindo, a partir

da data da presente sentença, a taxa SELIC (juros de mora e correção monetária), nos termos da fundamentação,

bem como a proceder a exclusão, em definitivo, do nome da parte autora dos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito, no que tange ao débito supramencionado.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002113-74.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009630 - HELIO DO SACRAMENTO CRUZ (SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Intimem-se.  

 

0002220-21.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009610 - VERA LUCIA DE JESUS GOMES (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001739-58.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009614 - ANTONIO FRANCISCO BRITO NOGUEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)
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0001651-20.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009620 - EMERSON FERREIRA DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001760-34.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009612 - LAILSON DO NASCIMENTO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0002366-62.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009608 - JOSE ERIVALDO DE LIMA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010056-79.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009572 - JULENE GONCALVES DA SILVA (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001725-74.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009615 - VALTER DONIZETE RUIZ (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0001678-03.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009617 - ANDREA CARNEIRO PIRANI (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001668-56.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009606 - ARLEX FATIMA DE ASSUNCAO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001538-03.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009591 - MARIO CAMILO DE OLIVEIRA (SP329592 - LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001683-25.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009605 - MARIA APARECIDA BORGES DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO

ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

 

0002175-17.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009611 - JOSENEIDE ALEXANDRE DOS SANTOS (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA

COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001754-27.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009613 - VALDIR LANZONE (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0002323-28.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009573 - JOAO BISPO RUMAO (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0001689-32.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009616 - NILSON DE AQUINO PEREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001670-26.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009618 - DENIS ROGERIO DE SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0002230-65.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009574 - VALTER PINTO DE MAGALHAES (SP349518 - ROBERTO ALVES DE FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

 

0001652-05.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009619 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que

declaro extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95

c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01, e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s)

eventualmente realizada(s), não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares

elaborados pelo Perito. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0011952-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009625 - EDNA JOSE DE SOUZA SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011525-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306009626 - EDNALDO ROSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000432-63.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SIQUEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2015 15:00:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000422-19.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PLENS 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000433-48.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA EMIKO AKAMATSU 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000434-33.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO ROSARIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000435-18.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000437-85.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI RODRIGUES DE MORAES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0000438-70.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2015 08:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.
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4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000488-72.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TORQUATO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001013-30.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PRINCIPE VEGA 

ADVOGADO: SP083304-JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001294-44.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONÇALO MILANI MENINO 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001469-38.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA AMANTINO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00

PROCESSO: 0001920-68.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002589-19.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE DE SOUZA BENEDETI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00

PROCESSO: 0002725-55.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA APARECIDA BORGES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2006 09:30:00

PROCESSO: 0002765-03.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA LEMKE DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004222-65.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LAUREANO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006096-22.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000444-77.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOSINA ALVES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000100 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que a pretensão tem por objeto o afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo

da(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS.  

O Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferiu

em 25/02/2014 decisão no sentido de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, que versem sobre o

tema sejam suspensas até o final julgamento daquela demanda pela Primeira Seção, como representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

A determinação da suspensão de tramitação foi estendida a todas as instâncias da Justiça comum, estadual

e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 
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Assim, tendo em vista a decisão mencionada, bem como os princípios da informalidade e celeridade que

norteiam os Juizados Especiais Federais, determino o sobrestamento de todas as ações que tramitem neste

neste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes cujo pedido consista no afastamento da TR como índice

de correção monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS (Código do Assunto 10801,

Complemento 312) até decisão em contrário daquela E. Corte ou do Supremo Tribunal Federal. 

Sem prejuízo, considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à

regularidade do feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, e outros dessa natureza. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000882-03.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002314 - RUBENS

PEREIRA DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000913-23.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002298 - FERNANDO

DIAS DOS REIS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000846-58.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002328 - CARLOS DA

COSTA FIGUEIREDO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000899-39.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002307 - ENI REPULLIO

MORENTE (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000890-77.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002311 - EDIR RIBEIRO

(SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000429-08.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002370 - LEO CARLOS

MARTINS (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000737-44.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002349 - DIONE MARIA

DE JESUS SIQUEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000875-11.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002318 - SEBASTIAO

CAMILO LELIS FILHO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000946-13.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002286 - REGIS PERES

PADOVAN (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000951-35.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002283 - GENIVALDO

CARLOS DE ANDRADE (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000800-69.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002343 - ARTUR SANTOS

FILHO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000976-48.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002278 - ZELITA MEIRA

GONCALVES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000922-82.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002296 - VILMAR LOPES

DE OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000732-22.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002352 - ANTONIO

CARLOS FILHO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001148-87.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002270 - GILMAR DE

SOUZA (SP306989 - VANESSA DE CÁSSIA NORONHALEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000906-31.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002302 - HARUO

INAMURA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000845-73.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002329 - CLAUDEMIR

RAMOS DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)
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0000652-58.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002367 - DEMONTIE DA

SILVA ARAUJO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000730-52.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002353 - MARIA

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000894-17.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002309 - ELIAS BARBOSA

(SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000854-35.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002325 - CARMEN

APARECIDA RODRIGUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000873-41.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002320 - SERGIO KFOURI

ENNES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000810-16.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002341 - ALCIDES DOS

SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000812-83.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002340 - ANTONIO JOSE

DE LIMA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000892-47.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002310 - ERIKA

REPULLIO SALVADOR (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000901-09.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002305 - EWERTON

GUILHERME DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000833-59.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002335 - PAULO

BERALDO VIEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000694-10.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002362 - ELAINE SALES

DE CASTRO (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001105-53.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002272 - ELISANGELA

ELIZIARIO (SP168937 - MARCELO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES)

0000930-59.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002292 - ANTONIO

ANDRE DE ALMEIDA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000975-63.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002279 - WALTER

JACINTO DE VIVEIROS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000927-07.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002293 - MARIA DA

CONCEICAO DA SILVA (SP342709 - MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000838-81.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002332 - OSMAR

FRANCISCO DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000671-64.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002366 - ELIAS DE

OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001190-39.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002263 - MARIA DE

FATIMA BEZERRA DA SILVA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000932-29.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002291 - LOUIS

VAUTHIER (SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001027-59.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002275 - JOSE GRIGORIO

DA SILVA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)
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0000860-42.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002323 - ARISTEU

RODRIGUES COSTA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001019-82.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002276 - SILVIA SATICO

KASAI (SP270510 - ELIANA CAVALHEIRO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000923-67.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002295 - VERA LUCIA DE

MELO LOUZADA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000738-29.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002348 - JULIO DOS

SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001172-18.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002265 - JOSE MARCO

GAZOLA (SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000686-33.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002363 - CARLOS

ROBERTO DE ANDRADE (SP314688 - ORESTES NICOLINI NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000950-50.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002284 - ROSALINA

CALDEIRA DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000714-98.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002357 - LUIZ JOSE DE

CAMPOS FILHO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000643-96.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002369 - RENATO

BARBOZA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000726-15.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002355 - LEANDRO

RAMOS DIAS DE OLIVEIRA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000908-98.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002301 - FRANCISCO DE

ASSIS MACHADO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000806-76.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002342 - ANTONIO

MIZAEL DE OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000835-29.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002334 - PEDRO

LINDOLFO RODRIGUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000703-69.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002360 - GILBERTO

VEIGA DE MORAIS (SP342959 - CRISTIANE OLIVEIRA QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000903-76.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002303 - EVA ELI DA

SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000980-85.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002277 - RAIMUNDO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000679-41.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002365 - ALDO MARTINS

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000769-49.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002344 - DANILO

COUTINHO LIMA DE PAULA (SP342709 - MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001155-79.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002269 - LUIZ FAGNER

DIAS SANTOS (SP168937 - MARCELO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000736-59.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002350 - LAERCIO

DONIZETE MARCONDES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)
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0000724-45.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002356 - WANDERLEY

CARDOSO DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001173-03.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002264 - MARCOS

ROBERTO COUTINHO BATISTA (SP274828 - FABIO DONATO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001167-93.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002267 - JOAO

CRISOSTOMO GOMES HENRIQUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000682-93.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002364 - ARIOSVALDO

RODRIGUES DOS PASSOS (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000924-52.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002294 - VALDIR DOS

SANTOS (SP342709 - MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000818-90.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002338 - ANTONIO

MARIANO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001163-56.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002268 - NORIVAL

CARVALHO (SP202940 - ANDERSON DO PRADO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000841-36.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002331 - OSVALDO

ANTONIO DE MORAES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001107-23.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002271 - RICARDO DE

SOUZA SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000877-78.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002316 - ROSELI MORAES

DE OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000713-16.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002358 - GERALDO DE

ALMEIDA VIANA FILHO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000888-10.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002312 - LUCIANA

KIMIKA SEZAKI TAMURA (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000900-24.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002306 - EVALDO

CARMINHOTO DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000830-07.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002336 - PEDRO DOS

SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000142-45.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002371 - ALESSANDRO

SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001098-61.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002273 - CLAUDINEI

ESTOLANO MOURA (SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000876-93.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002317 - SAMUEL DA

SILVA SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000911-53.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002299 - FABIO PEREIRA

DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000973-93.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002281 - ALEXANDRE

MARQUES GONZAGA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000853-50.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002326 - CELSO LEONCIO

MARTINS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)
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0000744-36.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002346 - ANTONIO

CARLOS CARVALHO (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000945-28.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002287 - RONALDO REIS

NETO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000869-04.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002321 - SIRIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000828-37.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002337 - CELSO LUIZ

CAPETINE (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000728-82.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002354 - MARCELO

IWANAMI (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000739-14.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002347 - ROSMAR

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000843-06.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002330 - OTADEUS

MARIA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265

- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000874-26.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002319 - SEBASTIAO

SIMAO DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000896-84.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002308 - ELIZABETH

PEREIRA DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000972-11.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002282 - AROALDO

JESUS DE OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001095-09.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002274 - JOAQUIM

RIBEIRO DE SOUZA (SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000836-14.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002333 - PAULO AKIRA

SAKAMOTO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000885-55.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002313 - ROMANO

CORREA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000706-24.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002359 - ANDRE LUIS

MORAIS PEREIRA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000867-34.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002322 - ALOISIO PEDRO

CORREIA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000816-23.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002339 - ANTONIO

TEODORO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000858-72.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002324 - CARMEM

RODRIGUES DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000733-07.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002351 - RONALDO

OTAVIANO DA SILVA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000881-18.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002315 - RODIVALDO DE

SOUZA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000910-68.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002300 - FRANCISCO

ANTONIO DE MEDEIROS NETO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)
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0000902-91.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002304 - EDERALDO

RODRIGUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000650-88.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002368 - MARIA DE

FATIMA LOURENCO PRUDENTE (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000937-51.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002288 - ROSELI

RODRIGUES DE PAULA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000848-28.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002327 - CORDOVIL

FERRAZ (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000699-32.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002361 - FELIPE DE DEUS

CARVALHO TOLEDO (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000933-14.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002290 - VIVALDO DE

JESUS DE SOUSA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000974-78.2015.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002280 - WILSON PAULO

CESAR SEBASTIAO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000936-66.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002289 - SEBASTIAO

ALVARO GUIMARAES MEDEIROS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000914-08.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002297 - VICENTE ROSA

DE SANTANA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000756-50.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002345 - RUDINEI DA

SILVA RAMOS (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0001170-48.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002266 - JOAO FUSCO

(SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0000949-65.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002285 - GETULIO

VICENTE DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004583-40.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004639 -

NATANAEL VIEIRA (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições Portaria nº 0863240 deste Juízo INTIMO A PARTE AUTORA sobre a redesignação da perícia

médica na especialidadeORTOPEDIA, em face da justificativa de ausência anexada aos autos pela parte autora,

para o dia 21 de MAIO de 2015 às 09hs30, a se realizar neste Juizado Especial Federal.Fica a parte autora

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em que deverá

estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada e portando documento de identificação oficial

com foto. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

 

0005694-59.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004636 - ANTONIO

MARCOS MALTA DA MOTA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Nos Termosdo art. 93, inc. XIV,da Constituição da República,do artigo 162, parágrafo4º do Código de Processo

Civil,e da Portaria nº 0863240,de 13 de janeiro de 2015,deste Juizado Especial Federal de Mogi das

Cruzes,encaminho o presente expediente para intimação do Réu para apresentação das Contra Razões ao Recurso

interposto,na forma do Artigo 42,parágrafo 2º da Lei 9.099/95
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 0863240 deste Juízo, datada de 13 de janeiro de 2015, INTIMO a parte

autora para que no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.Caso não

seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF

do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer

também provas do parentesco. 

 

0001107-23.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004675 - RICARDO

DE SOUZA SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA)

0000874-26.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004660 -

SEBASTIAO SIMAO DA SILVA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000894-17.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004663 - ELIAS

BARBOSA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001009-38.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004684 - ATAIR DE

OLIVEIRA (SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER)

0000901-09.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004665 -

EWERTON GUILHERME DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000980-85.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004670 -

RAIMUNDO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI)

0000900-24.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004664 - EVALDO

CARMINHOTO DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000836-14.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004655 - PAULO

AKIRA SAKAMOTO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000925-37.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004682 - ALEX DE

JESUS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0001095-09.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004672 - JOAQUIM

RIBEIRO DE SOUZA (SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS)

0000668-12.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004681 - JOAO

ROBERTO DA SILVA (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE)

0000877-78.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004662 - ROSELI

MORAES DE OLIVEIRA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000142-45.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004647 -

ALESSANDRO SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA)

0001019-82.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004671 - SILVIA

SATICO KASAI (SP270510 - ELIANA CAVALHEIRO DE CARVALHO)

0000996-39.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004683 - JOSE

EVANDRO DE CAMARGO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)

0000686-33.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004649 - CARLOS

ROBERTO DE ANDRADE (SP314688 - ORESTES NICOLINI NETTO)

0000875-11.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004661 -

SEBASTIAO CAMILO LELIS FILHO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001098-61.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004673 -

CLAUDINEI ESTOLANO MOURA (SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS)

0000869-04.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004659 - SIRIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001105-53.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004674 -

ELISANGELA ELIZIARIO (SP168937 - MARCELO MARINS)

0000902-91.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004666 -

EDERALDO RODRIGUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000733-07.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004652 -

RONALDO OTAVIANO DA SILVA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS)

0001170-48.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004677 - JOAO

FUSCO (SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES)

0000951-35.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004669 -
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GENIVALDO CARLOS DE ANDRADE (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000848-28.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004656 -

CORDOVIL FERRAZ (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001013-75.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004685 - MARIA

DE LOURDES DA SILVA SOARES (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)

0000853-50.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004657 - CELSO

LEONCIO MARTINS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000816-23.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004654 - ANTONIO

TEODORO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001141-95.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004687 - ROSILDA

DE LIMA LEANDRO (SP132164 - HAMILTON DE SIQUEIRA)

0001172-18.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004678 - JOSE

MARCO GAZOLA (SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL)

0001173-03.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004679 - MARCOS

ROBERTO COUTINHO BATISTA (SP274828 - FABIO DONATO GOMES)

0000730-52.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004651 - MARIA

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS)

0000744-36.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004653 - ANTONIO

CARLOS CARVALHO (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS)

0001091-69.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004686 - LUCIA DA

SILVA MIRANDA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA)

0001155-79.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004676 - LUIZ

FAGNER DIAS SANTOS (SP168937 - MARCELO MARINS)

0000930-59.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004668 - ANTONIO

ANDRE DE ALMEIDA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000854-35.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004658 - CARMEN

APARECIDA RODRIGUES (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0000911-53.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004667 - FABIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

0001190-39.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004680 - MARIA

DE FATIMA BEZERRA DA SILVA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE)

0000652-58.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004648 -

DEMONTIE DA SILVA ARAUJO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI)

0000726-15.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004650 - LEANDRO

RAMOS DIAS DE OLIVEIRA (SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 0863240 deste Juízo, datada de 13 de janeiro de 2015, INTIMO a parte

autora para que no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, junte comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da residência.Caso não

seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF

do declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer

também provas do parentesco.No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora cópia

legível de suas CTPS's e GPS's (se for o caso). 

 

0000691-55.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004689 - KIMIE

HIRASHIMA NAKAMURA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS)

0001157-49.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004692 - MARIA

DO CARMO DE MENDONCA CORREIA (SP352499 - REBECCA DA SILVA LAGO)

0001125-44.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004691 - ROBERTO

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA)

0000677-71.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004688 - ANA

MARIA EPIFANIO PEREIRA DOS SANTOS (SP025888 - CICERO OSMAR DA ROS)

0000912-38.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004690 - LUANA

PAULA RODRIGUES DA SILVA (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA)
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FIM.

 

0000861-27.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004646 - ANGELA

MARIA BERTOTTI (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 0863240 deste Juízo, datada de 13 de janeiro de 2015, INTIMO a parte autora para que

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO

FEITO,regularize o polo passivo da lide.

 

0004288-03.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004637 - IRACI

MARQUES DA SILVA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições Portaria nº 0863240 deste Juízo INTIMO A PARTE AUTORA sobre a redesignação da perícia

médica na especialidadeCLINICA GERAL, em face da justificativa de ausência juntada aos autos pela parte

autora, para o dia 26 de MAIO de 2015 às 09hs30, a se realizar neste Juizado Especial Federal.Fica a parte autora

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em que deverá

estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada e portando documento de identificação oficial

com foto. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

 

0003780-57.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004643 - ELIENE

DA SILVA PITA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições Portaria nº 0863240 deste Juízo, INTIMO A PARTE AUTORA sobre a redesignação de perícia

social, em face do descredenciamento da perita, para o dia 20 de Maio de 2015 ás 14hs00 a se realizar no

domicilio da parte autora. Conforme já constou da Ata de distribuição, fica a parte autora cientificada de que a

perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é estimada, sendo realizada a visita domiciliar de

acordo com a conveniência e oportunidade do perito designado.Fica o periciando intimado a, na data designada,

estar munido de todos os documentos que comprovem a situação socioeconômica do núcleo familiar.

 

0005142-94.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004634 - MATHEUS

MARTINS FERNANDES DE PAULA (SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições Portaria nº 0863240 deste Juízo, INTIMO A PARTE AUTORA sobre a redesignação de perícia

social, em face do descredenciamento da perita, para o dia 20 de Maio de 2015 ás 09hs00 a se realizar no

domicilio da parte autora, e DESIGNAÇÃO de pericia médica na especiliadade NEUROLOGIA, em face da

sugestão do perito clínico geral, para o dia 26 de Maio de 2015 às 10hs00 a se realizar neste Juizado Especial

Federal.Conforme já constou da Ata de distribuição, fica a parte autora cientificada de que a perícia social será

realizada em seu domicilio e que a data fixada é estimada, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a

conveniência e oportunidade do perito designado.Fica o periciando intimado a, na data designada, estar munido de

todos os documentos que comprovem a situação socioeconômica do núcleo familiar.Fica a parte autora intimada

para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em que deverá estar munida

de toda documentação pertinente à moléstia alegada e portando documento de identificação oficial com foto. Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

 

0004458-72.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309004635 - VITORYA

DOS SANTOS LIMA (SP229979 - LEVI DE CARVALHO LOBO JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições Portaria nº 0863240 deste Juízo, INTIMO A PARTE AUTORA sobre a redesignação de perícia

social, em face do descredenciamento da perita, para o dia 19 de Maio de 2015 ás 14hs00 a se realizar no

domicilio da parte autora, e DESIGNAÇÃO de pericia médica na especiliadade NEUROLOGIA, em face da

sugestão do perito clínico geral, para o dia 26 de Maio de 2015 às 09hs40 a se realizar neste Juizado Especial

Federal.Conforme já constou da Ata de distribuição, fica a parte autora cientificada de que a perícia social será

realizada em seu domicilio e que a data fixada é estimada, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a

conveniência e oportunidade do perito designado.Fica o periciando intimado a, na data designada, estar munido de

todos os documentos que comprovem a situação socioeconômica do núcleo familiar.Fica a parte autora intimada

para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em que deverá estar munida

de toda documentação pertinente à moléstia alegada e portando documento de identificação oficial com foto. Fica
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a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0003663-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006262 - MARIA IMACULADA DE CARVALHO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003143-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006263 - ANTONIO ALVES JARDIM (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 -

PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0006146-29.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006323 - FABIANA LEMOS DE CASTRO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006122-98.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006324 - CRISTIANE MORAIS DE SOUSA NUBILE (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006162-80.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006322 - GILDASIO FIGUEREDO SILVA (SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS,

SP202888 - JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005122-63.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006326 - HELENA ROGELIA DE ANDRADE (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004107-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006303 - MADALENA DE LOURDES MARTINS PEREIRA (SP211883 - TANIA CHADDAD DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006129-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006299 - MANOEL THADEU DA SILVA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS,

SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005123-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006301 - MARIA DEIDIANA PAIXAO DA SILVA OLIVEIRA (SP219361 - JULIANA LEITE

CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003046-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006327 - JUDITE INALDA PINTO GOMES (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006141-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006298 - LUCIMEIRE MUNHOZ (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005991-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006300 - JULIANA SOUZA OLIVEIRA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005172-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006325 - SERGIO RODRIGUES PALMA (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003879-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006304 - OSVALDO ABENZA CUBELLS (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004869-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006302 - JOSE ROBERTO FREITAS DE MATOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006177-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006297 - EZEQUIEL FREIRE MARINHO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS,
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SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0004641-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006256 - MARIANA ASSIS PACE (SP332858 - FLÁVIA RAMALHO RIBEIRO DE OLIVEIRA,

SP186400 - BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS ESTEVES SÁ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0004961-53.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006311 - LICINIO DINIZ GONCALVES (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça Gratuita,

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0003788-67.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006365 - DANILO OLIVEIRA DA SILVA (SP300826 - MONICA ETEL LORENZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP322007 - NATHALIA BOBADILLA

VERGNE)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Diante da constatação, nesta sentença, da alta probabilidade de que o benefício de prestação continuada concedido

judicialmente e a interdição do autor possam ter derivado de simulação do autor e de sua genitora, expeçam-se

ofícios, com cópias integrais da presente ação e desta sentença, para os seguintes órgãos: Polícia Federal e

Ministério Público Federal, para apuração quanto a eventual prática de crimes contra a Previdência pelo autor e
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sua genitora; Ministério Público Estadual, para apuração da regularidade da interdição realizada; Gerência

Executiva do INSS, para verificação da regularidade do benefício de prestação continuada concedido, nos termos

acima expostos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0002161-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006351 - HONESSIMO JOAQUIM FREIRE (SP228009 - DANIELE MIRANDA, SP178066 -

MATHEUS MARCELINO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Posto isso, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para:

a) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, HONESSIMO JOAQUIM FREIRE - NB

42/165.001.415-2, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 919,17 (novecentos e dezenove reais e dezessete

centavos) e a renda mensal atual (na competência de março de 2015) para R$ 1.000,54 (mil reais e cinquenta e

quatro centavos), consoante cálculos realizado pela Contadoria deste Juizado, os quais ficam fazendo parte

integrante desta sentença;

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal, bem como eventuais pagamentos

na esfera administrativa. Consoante mencionados cálculos, foi apurado o montante de R$ 5.728,39 (cinco mil,

setecentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês

de abril de 2015.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

O saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o

comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil. A

parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia

da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n. 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002048-98.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006242 - SADAO KURASHIKI (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE,

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para:

a) reconhecer, como tempo de serviço especial, o trabalho exercido pelo autor no lapso de 1º/10/1997 a

28/11/2001, o qual deverá ser convertido para tempo comum com aplicação do fator multiplicador 1,4, totalizando

45 anos, 10 meses e 8 dias de tempo de contribuição;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição concedida ao autor, SADAO KURASHIKI (NB 42/160.118.626-3), corrigindo a renda

inicial para R$ 3.492,57 (três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e sete centavos) e a renda

mensal atual, na competência de março de 2015, para R$ 3.966,56 (três mil, novecentos e sessenta e seis reais e

cinquenta e seis centavos), consoante cálculos realizado pela Contadoria deste juízo, os quais ficam fazendo parte

integrante desta sentença;

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal), desde a data da entrada do requerimento administrativo (30/11/2012). Consoante os mencionados

cálculos, foi apurado o montante de R$ 4.827,33 (quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos)

a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de março de 2015.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

O saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o

comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil. A

parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia

da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n. 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     724/1407



 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005731-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006125 - JOAO CARLOS CRUZ DE SOUZA (SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a)

implantação do benefício de auxílio-doença em favor do autor desde o requerimento administrativo em

23/09/2014 (DIB) até 31/12/2014 (DCB) e renda mensal inicial a ser calculada, bem como (b) ao pagamento dos

atrasados devidos no período de 23/09/2014 a 31/12/2014, sobre os quais deverão incidir correção monetária a

partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003101-56.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006386 - MARIA JOSE AZIZ (SP141103 - AIRAM MOZDZENSKI TANGANELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar à Caixa Econômica

Federal que libere o saldo existente na conta de FGTS titularizada pela parte autora (fl. 13 da inicial), de acordo

com o que dispõe o artigo 20, inc. III, da Lei 8.036/90, independentemente da apresentação de CTPS.

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora,

mediante identificação documental e da procuração respectiva, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício

ou alvará judicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003886-76.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006357 - JOSE ARNALDO BATISTA DOS SANTOS (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000442-98.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006328 - JOAO PEDROSO FERREIRA (SP354107 - JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP354107 - JOÃO BATISTA DO

NASCIMENTO)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001293-40.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006353 - ALMIR TEIXEIRA DE SOUZA (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial, 

a) emende a petição inicial e/ou; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     726/1407



b) esclareça a divergência apontada e/ou; 

c) apresente a documentação apontada. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se.  

 

0001338-44.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006336 - JOSE SOARES

DA CONCEICAO (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE MELLO, SP291538 -

ELIEL PEREIRA FARINHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001317-68.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006342 - MARIA DE

LOURDES ARAUJO SOUZA (SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005712-79.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006361 - RENATO

ALVAREZ (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo suplementar de 05

(cinco) dias, sob as mesmas penas.

 

0001277-86.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006350 - IZABEL MARIA

MOURA (SP149674 - GILDA MOURA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002649-17.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006331 - ANITA SILVA

DOS SANTOS (SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

Tendo em vista que o valor apurado no cálculo da Contadoria Judicial, exige que sua requisição seja feita através

de precatório, necessário o cumprimento da orientação normativa nº 04 do CJF a qual, em cumprimento aos §§ 9º

e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, a qual estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da

União e de entidades federais devedoras.

2. Intime, ainda, aentidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, quanto a

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º,

sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido os prazos estabelecidossem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos.
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo:60 dias. 

Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

0001329-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006332 - LUZENI ASSIS

DOS SANTOS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001328-97.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006333 - MARIA

ANGELICA DOS SANTOS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001288-18.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006348 - LUIZ CARLOS

MOREIRA DE OLIVEIRA (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0011798-08.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006371 - JOSE JUVENCIO

DOS SANTOS (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Não tendo a parte autora dado cumprimento à decisão judicial, carreando aos autos a documentação mencionada

no parecer da contadoria judicial ( planilha de cálculo da ação trabalhista) prejudicada a execução do julgado.

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0003871-54.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006251 - MARCIO

GONCALVES JUNIOR (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a parte autora regularizou sua representação processual após comprovada sua maioridade,

determino:

1.seja oficiado ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que os valores, anteriormente,requisitados

sejam liberados para o autor;.

 2. cumpra-se o item " 4"da decisão de06.03 p.p., oficiando-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e

Sucessões da Comarca do Guarujá/SP( proc. físico nº 0013236-49.2011.8.26.0223, nº de ordem 1981/11, tendo

como requerente JAILTON SILVAe requerido MARCIO GONÇALVES JUNIOR)esclarecendo que houve

equívoco na expedição do ofício N.º 6311002436/2014,de 10.10.2014,deste Juizado, requerendo seja

desconsiderado, veztratar-seaquelaação detutela e não de interdição. 

3. Cumpra-se. Intime-se.

 

0006075-27.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006374 - HENEDINA

MARIA XAVIER DE ALMEIDA LEDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372 - MAURY IZIDORO, SP296863 - MARILEN ROSA DE ARAUJO)

Intimem-se as partes a se manifestarem quanto à produção de outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais sendo requerido, retornem os autos à conclusão.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial, 

a) emende a petição inicial e/ou; 

b) esclareça a divergência apontada e/ou; 

c) apresente a documentação apontada. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se.  

 

0001283-93.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006341 - SINVAL

OLEGARIO DE JESUS (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001326-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006349 - MARIZETE DA

CONCEICAO CARVALHO DOS SANTOS (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO, SP263879 -

FERNANDO MARGIELA DE FAVARI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001298-62.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006337 - HERCULES

ATHANAZIO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008497-14.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006356 - JOSE NELSON

DOS SANTOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo o cálculo do valor remanescente apresentado pelo INSS ao qual a parte autora anuiu.

Remetam-se os autos para a expedição de ofício requisitório.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0001010-17.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311004232 - ROGERIO

CARVALHO GOMES (SP271859 - TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS, SP164279 - RONALD TADEU

MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Retifique a parte autora o valor da atribuído à causa, tendo em vista a planilha de cálculo apresentada junto à

inicial.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003354-05.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006354 - MARIO

FERREIRA (SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

 

1. Ciência à parte autora quanto à contestação apresentada pela CEF.

 

2. Petição da CEF de 10/04/2015: Considerando o tempo já decorrido, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a

CEF apresente cópia legível dos extratos bancários do autor relativos aos anos de 2013 e 2014.

 

3. Sem prejuízo, intimem-se as partes para que esclareçam se pretendem a produção de outras provas,

especificando-as e justificando-as. Prazo: 15 (quinze)dias.

 

Após o cumprimento das providências acima, voltem os autos à conclusão.

 

Intimem-se.

 

0004898-09.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006367 - LUCIA DE

FATIMA DA FONSECA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X MAICON VINICIUS DA
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FONSECA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A r. sentença, confirmada pelo V. acórdão, reconheceu a união estável na data do óbito do segurado instituidor

ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS, determinando que o benefício deveria ser rateado em parte iguais entre os

dependentes, ou seja, entre a autora e o filho Maicon, à época menor púbere.

Conforme informa a parte autora, o INSS não cumpriu integralmente o julgado uma vez que não incluiu a autora

no benefício de pensão por morte a partir do óbito do "de cujus".

Explicando, em razão do benefício 21/131.535.698-5, em nome de MAICON VINICIUS DA FONSECA

SANTOS ter cessado em 13/06/2014, pelo limite de idade, a autora ainda tem a receber o período de 14/06/2014 a

01/03/2015, não incluído.

Desta forma, expeça-se novo ofício ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias regularize o pagamento do

benefício 21/167.874.324-8 que deverá ter como DIB25/10/2013 e DIP o dia 14/06/2014, sob pena de crime de

responsabilização.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0000507-93.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006335 - JILSON BATISTA

DA SILVA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

I. Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

II. Cumprida as providências acima, se em termos:

 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo

suplementar de 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0001004-10.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006364 - MANUEL DOS

REIS DA SILVA E ABREU (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001007-62.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006362 - RODRIGO

SANTANA LOPES PINTO (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001005-92.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006363 - REGINALDO

LOPES PINTO (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0005465-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006373 - JULIANA LUIZA

SANTANA DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO, SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA)

Considerando os fatos controvertidos na presente ação, intime-se o réu a apresentar os avisos de recebimento das

mercadorias postadas com os códigos de rastreamento: RI 102 236 276 CN e RI 102 316 782 CN, e não recebidas

pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontrar.

Após, dê-se vista à autora para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias, e retornem os autos à conclusão.
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0005597-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006360 - MARIA DE

LOURDES RIZZO SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos, etc.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)dias, quanto a proposta de acordo ofertada pela ré em

25/03/2015.

Aceita a proposta, venham os autos para homologação do acordo.

No silêncio ou rejeita a proposta, cite-se regularmente a ré.

Intimem-se.

 

0003697-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006382 - ADELSON

GUISANDE ZANELATO (SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO

SALGADO)

Vistos, etc.

 

Determino a expedição de ofício à Polícia Federal de Santos a fim de que esclareça se já foram concluídas as

investigações relativas ao IPL 2150/2010, em trâmite na Polícia Federal de São Paulo (carta precatória 0212/13-4)

bem como apresente o termo de abertura da conta supostamente contratada em nome do autor perante a CEF, ao

que tudo indica, conta corrente n. 013.203881-4 (fl. 13, pet. provas), bem como dos documentos pessoais que

foram apresentados para celebração do contrato de abertura da conta em nome de Adelson Guisande Zanelato.

Prazo: 15 (quinze) dias.

O ofício deverá ser acompanhado das fls. 18/34 da petição inicial, bem como petições de 20/03/2013, 07/05/2013

e documento de 14/11/2013 apresentado pelo autor em audiência.

Com a vinda da resposta, dê-se vista às partes e venham os autos à conclusão.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0001307-24.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006345 - SANDRA

REGINA DA SILVA GALVAO (SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

Cumprida as providências acima, se em termos:

 

Cite-se a CEF para que apresente contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003352-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006355 - ALDEIDES

ALVES AZEVEDO (SP242022 - BARRIA SALAH EL KHATIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP333697 - YURI LAGE GABÃO)

Vistos, etc.

 

Considerando a proposta de acordo ofertada pela ré em 11/03/2015, aguarde-se a inclusão do processo em pauta

de audiência de conciliação.

 

0004427-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006264 - ADRIANA LOPES

MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) SKY BRASIL

SERVICOS LTDA (SP307549 - DANILO LEÃO RABELO DOS SANTOS)

Reitere-se a intimação para que a corré SKY comprove o cumprimento do julgado, nos termos das decisões

anteriores.
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0004156-47.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006370 - ROBERTO

FERREIRA DOS SANTOS (SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 25.03 p.p.: prejudicado o requerido tendo em vista a decisão proferida em 20.03 p.p..

Considerando quev. acórdão negouprovimento ao recurso, mantendo a r. sentença, não há condenação em

pagamento de atrasados nem de honorários, posto que apenas foi determinada a conversão de tempo especial em

comum e averbação do tempo convertido.

Ao arquivo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, dos cálculos apresentados pela União Federal em

11/10/2013. 

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação da parte autora, considerar-se-ão homologados os

referidos cálculos. 

Uma vez em temos, considerando o art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, intime-se ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções

individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos

recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais

sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de

honorários, desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução

168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários,

bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. 

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se 

 

0004291-15.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006375 - HELIO

RODRIGUES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0002456-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006378 - ELLEN BEATRIZ

ERSCHFELD DE BRITO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0003044-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006376 - ENCARNACAO

DE JESUS RODRIGUES CESAR (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001571-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006379 - VILMA ALONSO

GIOSA (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001566-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006381 - LELIO DELL

ARTINO (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0002764-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006377 - VILMA

LARANJEIRA DE ABREU (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001569-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006380 - AMALIA JUSTO

DE FREITAS (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

FIM.

 

0009828-31.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006352 - VALTER

PEDROSO DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0006391-79.2014.4.03.6104

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000883-79.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001935 - PATRICIA

MARIA DA SILVA (SP282244 - ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA, SP279527 - DANIELA DA SILVA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES do agendamento da

perícia médica em psiquiatria, a ser realizada no dia 15/05/2015, às 16h30min, e, perícia médica com especialista

em neurologia, a ser realizada no dia 25/05/2015, às 16hs40min, ambas neste Juizado Especial Federal.O

periciando deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial. A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação

dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam os autos à conclusão.  

 

0003462-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001931 - ANTONIO

GINO DA SILVA (SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ, SP024732 - FRANCISCO DE PAULA E

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000246-31.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001930 - EVERTON

HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP122565 -

ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000065-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001928 - CLAUDIA

APARECIDA TAVARES PEREIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000111-19.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001929 - JOSE

ROBERTO PAULINO DE ABREU (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004507-73.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001933 - MARIA

ADILCE GUIMARAES DE OLIVEIRA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003623-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001932 - ANA

LUPIA DA CONCEICAO SANTOS (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 -

RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Relação dos processos distribuídos em 13/04/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001423-30.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BASILIO SOARES DA COSTA

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001425-97.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DAS MERCES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP233472-MARIANE MAROTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2015 17:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001426-82.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA GOMES DE MOURA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001427-67.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA DOS SANTOS POMUCENO ARAUJO

ADVOGADO: SP235770-CLÉCIA CABRAL DA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001428-52.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZEAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001430-22.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CELIA COSTA

ADVOGADO: SP235770-CLÉCIA CABRAL DA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001431-07.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP285899-ALMIR TEIXEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001432-89.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DIAS DE FREITAS

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2015 15:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001435-44.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURELIO CEZAR
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ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001436-29.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001437-14.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAISY CATARINA DE JESUS

ADVOGADO: SP161218-RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001439-81.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO MANOEL DE SANTANA

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2015 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001440-66.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271859-TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001441-51.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTTO FORJAZ LOUREIRO

ADVOGADO: SP175240-ALEXANDRE CALIXTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001442-36.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDENICE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2015 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001443-21.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGALBERTO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001445-88.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA MANOEL TEODORO

ADVOGADO: SP174954-ADRIANO NERIS DE ARAÚJO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001472-71.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001473-56.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR ELIAS DE ALENCAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/05/2015 17:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001478-78.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2015 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6310000036 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do

princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo

269, do Código de Processo Civil. 

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a sessão de conciliação agendada para o dia 24/04/2015. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007714-83.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004360 - LUZIA DE SOUZA RONCOLETTA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007428-08.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004369 - SONIA CRISTINA PINHANELLI RIBEIRO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0007379-64.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004368 - PALMIRA JACOB LOPES (SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000244-64.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004152 - LUIZ APARECIDO DE ANDRADE (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP249004 - ANA

PAULA FOLSTER MARTINS, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006915-40.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004365 - ODELMA MARIA AZEVEDO DAS NEVES (SP297864 - RENATO CAMARINHO,

SP258096 - DANIEL SANFLORIAN SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002173-15.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004150 - JURANDIRA DA COSTA GOMES (SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007505-17.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004364 - OLGA DA SILVA (SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006796-79.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004366 - JACIRA DE CAMPOS MONTEIRO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

0007380-49.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004151 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (SP317103 - FELIPE KREITLOW PIVATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0007305-10.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004367 - MARIA DE LOURDES DE FAVARI GARCIA LULIO (SP317917 - JOZIMAR BRITO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006683-28.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004372 - MARIA HELENA GONCALVES DE MACEDO CORREIA DE CAMPOS (SP283347 -

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0007319-91.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004371 - VILMA APARECIDA DE TOLEDO MORAES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN,

SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do princípio da

celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Cancele-se a sessão de conciliação agendada para o dia 24/04/2015.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005095-83.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004351 - LUIZ ALBERTO BOSQUEIRO (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do princípio da

celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006933-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004258 - MARIA APARECIDA FERRARI (SP279480 - ADENILSON JOSE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0004387-33.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310003947 - SARAH DE FREITAS BRAGA (SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE)

DANIEL DE FREITAS BRAGA (SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) SAMUEL DE FREITAS

BRAGA (SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006706-71.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004375 - MARIA APARECIDA FURLIN (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art.

267, todos do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000946-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004302 - TERESINHA MARCILIO SOARES DA SILVA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO

MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006586-28.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004380 - VANDA FERREIRA COSTA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000284-46.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004373 - JORGE DE PAIVA SOUZA LIMA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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FIM.

 

0001458-27.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004318 - MARIA DE LOURDES BARBOSA LEITE (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004624-67.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310003948 - MARIA ANA RIBEIRO (SP336732 - EDUARDO LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005185-91.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004374 - VILMA APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN,

SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 06/02/2014), o auxílio-doença concedido à parte autora

(NB 604.299.149-7), devendo mantê-lo por 03 (três) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar

o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 06/02/2014)

do auxílio-doença concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004754-57.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004335 - LIDIA MARIA DELSOTO DE SOUZA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (19/08/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento

dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(19/08/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005568-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004349 - ADRIANO PEREIRA DE SOUZA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder ao
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recálculo da RMI do benefício de auxílio-doença NB 130.124.444-6, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, sem efeitos financeiros, bem como a revisão do benefício de auxílio acidente previdenciário NB

137.726.008-6, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se a prescrição das parcelas anteriores

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação.

 

Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007982-40.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004038 - SANTO RIPPER (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 01/09/81 a 15/10/81, 01/03/82 a 19/05/82, 01/07/82 a

16/10/82, 01/11/83 a 30/11/83, 27/03/84 a 05/04/84, 10/04/84 a 06/07/84, 23/07/84 a 27/08/84, 14/12/84 a

13/03/85, 14/03/85 a 11/04/85, 07/01/93 a 26/04/94, 01/08/95 a 19/03/96, 01/09/98 a 31/05/00, 01/06/00 a

30/06/01, 01/07/01 a 08/10/01, 02/05/02 a 30/07/02, 01/08/02 a 18/11/03, 01/11/12 a 16/12/14, reconhecer,

averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 02/06/76 a 07/02/79, 13/03/79 a 01/07/81,

15/04/85 a 23/06/92, 01/08/96 a 31/08/98, 19/11/03 a 31/10/04, 01/11/04 a 31/10/12; totalizando, então, a

contagem de 42 anos, 7 meses e 19 dias de serviço até a data do ajuizamento da ação em 16/12/14, concedendo,

por conseguinte, à parte autora, Sr. Santo Ripper, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com

DIB em 16/12/14 e DIP em 01/04/15.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da data do ajuizamento da ação em 16/12/14.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0000629-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004358 - BENEDITO APARECIDO ALVES (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 32/124.162.156-7 considerando como salário-de-contribuição o salário-de-

benefício referente ao benefício por incapacidade NB 31/300.100.989-8 recebido pela parte autora, nos termos do

§5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, observando-se a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que

precede o ajuizamento da presente ação.

 

Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005248-19.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004385 - MARLENE SOCORRO ESCAPOLAN (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP249004 -

ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação (NB 600.360.103-9), com DIP em 01/04/2015; (2) proceder a reabilitação da parte autora e,

ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (04/06/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-
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se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005004-82.2012.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004260 - JOSE CARLOS SCARANELLO (SP132100 - ALESSANDRA SAMMOGINI, SP114949 -

HENRIQUE ANTONIO PATARELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos comuns de 01/04/79 a 15/01/89, 01/06/89 a 30/04/97,

01/05/97 a 21/11/11, e de 22/11/11 a 20/05/12; (2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da

parte autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0005377-24.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310003943 - JOAO BATISTA MENDES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados na lavoura de 05.11.1973 a 14.01.1982 e de

16.01.1983 a 30.08.1986, a reconhecer e averbar os períodos comuns de 15.01.1982 a 15.01.1983, de 01.09.1986

a 02.01.1987, de 02.09.2002 a 31.03.2003 e de 05.05.2003 a 18.11.2003, reconhecer, averbar e converter os

períodos laborados em condições especiais de 06.03.1987 a 31.01.1995 e de 19.11.2003 a 28.01.2014; totalizando,

então, a contagem de 39 anos, 07 meses e 14 dias de serviço até a data do ajuizamento da ação (06.08.2014),

concedendo, por conseguinte, à parte autora JOÃO BATISTA MENDES, o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição integral com DIB em 06.08.2014 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial de R$ 2.001,96

(DOIS MIL UM REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS)e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste

Juizado no valor de R$ 2.046,40 (DOIS MIL QUARENTA E SEIS REAISE QUARENTACENTAVOS) , para a

competência de fevereiro/2015.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do ajuizamento da ação (06.08.2014), cujo
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valor apurado pela Contadoria deste Juizado perfaz o montante de R$ 15.322,57 (QUINZE MIL TREZENTOS E

VINTE E DOIS REAISE CINQUENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados para a competência de março/2015,

os quais integram a presente sentença, e foram elaborados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor nesta data, observando-se a prescrição quinquenal.Os juros

de mora são devidos a contar da data da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à

requisição de pequeno valor (RPV).

 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007230-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004263 - ROSA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA (SP279480 - ADENILSON JOSE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 01/04/82 a 07/04/83, 03/04/00 a 24/07/00, 09/11/00 a

08/04/01, 25/01/02 a 28/11/03, 02/02/04 a 02/02/04, 12/05/04 a 07/11/04, 10/05/05 a 10/06/05, reconhecer,

averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 22/09/83 a 13/01/97, 22/06/05 a 11/12/13, e

reconhecer e averbar como tempo de serviço e carência o período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio

doença de 09/04/01 a 24/01/02; totalizando, então, a contagem de 31 anos, 1 mês e 7 dias de serviço até a DER

(24/06/14), concedendo, por conseguinte, à parte autora, Sra. Rosa Maria dos Santos de Souza, o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição com DIB em 24/06/14 e DIP em 01/04/15.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (24/06/14).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0001335-63.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004288 - JOAO BATISTA PEIXOTO DOS SANTOS (SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício de auxílio-doença NB 517.004.335-6, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até

o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou

precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,e juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. -

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006662-52.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004381 - FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA LOPES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN,

SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO

BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder ao

recálculo da RMI do benefício de auxílio-doença NB 300.088.927-4, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, sem efeitos financeiros, bem como a revisão dos benefícios de auxílio-doença NB 533.440.057-1 e

aposentadoria por invalidez NB 534.917.597-8, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação.

 

Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003609-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004396 - SUSY APARECIDA FERREIRA BONFANTE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 01/10/76 a 01/07/79, 21/05/80 a 03/12/86,

Recolhimentos de: 01/09/87 a 30/09/87, 01/10/87 a 31/05/90, 01/07/90 a 31/08/90, 01/05/95 a 31/08/99, 01/09/99

a 30/04/00, 01/05/00 a 31/03/03,01/04/03 a 07/08/07, 18/10/07 a 22/01/09, 24/03/09 a 31/03/13, 01/04/13 a

07/05/13, reconhecer e averbar como tempo de serviço e carência o período em que a parte autora esteve em gozo

de auxílio doença de 09/08/07 a 17/10/07, e de 23/01/09 a 23/03/09; totalizando, então, a contagem de 30 anos, 2

meses e 25 dias de serviço até a DER (07/05/13), concedendo, por conseguinte, à parte autora, Sra. Susy

Aparecida Ferreira Bonfante, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com DIB em 07/05/13 e

DIP em 01/04/15.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (07/05/13).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0007216-84.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004063 - ANTONIO PIM JUNIOR (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos comuns comprovados mediante carnês de

01/07/88 a 31/08/88, 01/08/89 a 31/12/89, 01/03/02 a 31/03/02, 01/05/02 a 31/05/03, 01/07/03 a 31/01/04,

01/03/04 a 31/05/04, 01/07/04 a 31/07/04, 01/09/04 a 31/05/05, 01/07/05 a 30/11/05, 01/01/06 a 31/01/06,

01/03/06 a 30/04/06, 01/06/06 a 31/05/08, 01/07/08 a 31/07/11, 01/09/11 a 31/10/12, 01/12/12 a 31/12/12,

01/02/13 a 28/02/13, 01/04/13 a 30/10/14, período comum de 28/09/72 a 18/01/74, e os períodos laborados em

condições especiais de 02/02/78 a 06/05/88, 28/01/74 a 03/06/77; (2) acrescer tais tempos aos que constam na

CTPS e no CNIS da parte autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0004956-34.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004329 - SONIA APARECIDA FERNANDES XAVIER DA SILVA (SP228754 - RENATO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder desde a data da entrada do requerimento administrativo - DER (05/01/2012), o benefício de

auxílio-doença, devendo mantê-lo por 03 (três) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a data da entrada do requerimento

administrativo - DER (05/01/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007582-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004286 - SERGIO DE OLIVEIRA PRADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder ao

recálculo da RMI do benefício de auxílio-doença NB 118.611.153-1, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, sem efeitos financeiros, bem como a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez NB

129.215.921-6, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se a prescrição das parcelas anteriores

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação.
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Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004726-89.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004377 - RAIMUNDO PEREIRA TERCEIRO (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 27/06/2014), o auxílio-doença concedido à parte autora

(NB 553.849.429-9), devendo mantê-lo por 03 (três) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar

o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 27/06/2014)

do último auxílio-doença concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     750/1407



 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007068-73.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004262 - ALVINO GONCALVES LEAO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 01/05/78 a 25/05/82, 03/11/82 a 19/08/83, 07/12/83 a

22/10/84, 30/04/91 a 08/05/91, 20/11/01 a 16/12/02, 13/10/13 a 09/04/04, 01/10/07 a 29/07/13, 25/09/13 a

04/06/14, reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 06/12/84 a 29/04/91,

01/02/94 a 21/02/00, 12/04/04 a 05/03/07, e reconhecer e averbar como tempo de serviço e carência o período em

que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença de 30/07/13 a 24/09/13; totalizando, então, a contagem de 35

anos, 6 meses e 6 dias de serviço até a DER (04/06/14), concedendo, por conseguinte, à parte autora Sr. Alvino

Gonçalves Leão, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com DIB em 04/06/14 e DIP em

01/04/15.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (04/06/14).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0003862-51.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004354 - ANTONIA CORREA DOS SANTOS (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER

(18/03/2014); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (20/10/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP em 01/04/2015 e,

ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,
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fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (18/03/2014) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (20/10/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001052-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004289 - EDIR PIRES (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez NB 130.667.615-8, nos termos do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição

de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,e juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005320-06.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004338 - ROBERTO ANDRE CONTRERA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 -

MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder desde a data da entrada do requerimento administrativo - DER (10/06/2014), o benefício de

auxílio-doença, devendo mantê-lo por 03 (três) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a data da entrada do requerimento

administrativo - DER (10/06/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005634-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004287 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez NB 128.531.280-2, nos termos do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição

de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,e juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004730-29.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004348 - JOAO BERALDO (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 23/03/2015), o auxílio-doença concedido à parte autora

(NB 602.325.616-7), devendo mantê-lo por 03 (três) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar

o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 23/03/2015)

do auxílio-doença NB 602.325.616-7 concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005526-20.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310003950 - ALTIMIDES VIEIRA DOS SANTOS (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder a aposentadoria por idade ao falecido, Sr. Acácio dos Santos Silva, e converter este benefício em pensão

por morte à autora ALTIMIDES VIEIRA DOS SANTOS, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, em razão

do falecimento de seu cônjuge, Sr. Acácio dos Santos Silva, com DIB na data do óbito (31.01.2014), Renda

Mensal Inicial no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) , e Renda Mensal Atual no

valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a

competência de fevereiro/2015.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (16.04.2014), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado perfaz o montante de R$ 8.890,96 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTAREAISE

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados para a competência de março/2015, os quais integram a presente

sentença, e foram elaborados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça

Federal, em vigor nesta data, observando-se a prescrição quinquenal.Os juros de mora são devidos a contar da

data da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas

posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

(RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005452-63.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310003949 - RITA DOS SANTOS CASTRO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder à autora RITA DOS SANTOS CASTRO, o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de

seu companheiro, Sr. José Luiz Pedro, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito

(29.05.2014), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.315,08 (UM MIL TREZENTOS E QUINZE REAISE OITO

CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual no valor de R$ 1.397,00 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE

REAIS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de fevereiro/2015.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (10.07.2014), nos termos do

parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto n.º 3.048/99, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o

montante de R$ 11.628,91 (ONZE MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAISE NOVENTA E UM

CENTAVOS) , atualizados para a competência de fevereiro/2015, os quais integram a presente sentença, e foram

elaborados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor

nesta data, observando-se a prescrição quinquenal.Os juros de mora são devidos a contar da data da citação, de

forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005820-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004285 -

GABRIELA PIRES CAMBUHY (SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Do exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos pela parte autora para anular a sentença

anteriormente proferida e passo a proferir outra em substituição, nos seguintes termos:

 

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no

artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Segue sentença.

 

SENTENÇA

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a condenação da Caixa Econômica Federal a indenizá-la

pelos danos morais ocasionados em decorrência de inclusão indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes

da SERASA.Juntou documentos.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu resposta. Preliminarmente, alega ser a parte autora carecedora da

ação por falta de interesse e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, aduz que o apontamento no cadastro

de inadimplentes decorreu de inadimplência do autor e que, nesse caso, a comunicação ao SERASA se dá

automaticamente. Pugnou pela improcedência do pedido e juntou documentos.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

 

Afasto as preliminares, pois confudem com o mérito e como tal serão tratadas.

 

Aduz a parte autora que celebrou com a requerida um Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com

Opção de Compra, tendo como objeto o Imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamentos

Residencial, no valor total de R$ 35.055,93, a ser pago em parcelas mensais compostas de taxa de arrendamento e

seguro MIP, hoje representada pelo valor de R$ 267,36, com vencimento todo dia 22 do mês.

 

Assevera que, muito embora estivesse em dia com os pagamentos das prestações do contrato celebrado com a

requerida, recebeu cobrança extrajudicial relativa à parcela nº 58, com data de vencimento em 22/10/2013.

Entretanto, alega que a referida prestação foi quitada em 16/10/2013, ou seja, com sete dias de antecedência ao

vencimento.

 

Informa a autora que, na data de 29/11/2013, recebeu comunicação da SERASA e SCPC, a qual noticiava sobre a

inclusão de seu nome no rol de inadimplentes do débito de R$ 275,68, apontamento feito pela Caixa Econômica

Federal, sem qualquer motivo plausível, já que a autora nada devia à requerida, havendo assim, negativação

injusta e imotivada.

 

Argui, por fim, que diante do ilícito praticado pela Requerida, não restou alternativa à autora senão socorrer-se

através desta ação para ver seu direito à boa imagem e conceito social negativo reparado.
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Em contestação, relata a ré que não houve qualquer comprovação de que os fatos narrados pela parte autora

demonstram ter causado prejuízos. Ademais, alega que o pagamento foi realmente efetuado em 16/10/2013 no

valor de R$ 267,36, porém, o sistema não reconheceu a competência paga. Que, entretanto, o valor pago foi

reconhecido no contrato da arrendatária e resultou em um abatimento na parcela de 11/2013, a qual foi paga no

valor de R$ 9,40.

 

A simples manutenção da inscrição do nome, indevidamente, junto ao sistema de proteção de crédito, conforme

jurisprudência dominante, é suficiente para a comprovação do dano moral, ao contrário do que se exige para se

provar a existência do dano material.

 

Ocorre, porém, que, no caso em tela, a autora não trouxe aos autos comprovante de que tenha sido seu nome

positivado junto ao SERASA, limitando-se a demonstrar ter recebido apenas correspondência dessa empresa,

através da qual se comunica pedido da ré nesse sentido e informa o prazo de 10 (dez) dias para que o autor se

manifestasse quanto à regularização da dívida.

 

Não restou, portanto, demonstrado o dano alegado.

 

A inversão do ônus da prova refere-se à demonstração do nexo entre a atuação da ré e o dano causado e não a

existência do mesmo. O que pretendeu o legislador ao possibilitar, nas questões relativas às relações de consumo,

a inversão do ônus da prova foi exonerar o consumidor, inferiorizado economicamente na relação, da

responsabilidade de demonstrar que o produto ou serviço era a causa predominante do dano. Contudo, a existência

de um dano é o pressuposto da ação de indenização. Ora, não há como pretender-se que seja o réu o responsável

pela demonstração da inexistência do dano. Ao réu cabe, na hipótese da inversão, a demonstração de que não foi o

responsável por aquele dano que o autor demonstra ter sofrido, estando eximido este de fazer a prova de que o réu

o causou.

 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

P.R.I.

 

0005587-75.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004291 -

JOSE MESSIAS DE PAULA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, ACOLHO o pedido de reconsideração da parte autora para determinar a anulação da sentença

proferida e passo a prolatar novo julgamento em substituição nos seguintes termos:

 

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez preenchidos os requisitos do artigo 4º da Lei

Federal nº 1.060/50. Segue sentença.

 

 

SENTENÇA

 

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta sofrer de doença que a incapacita para o trabalho. Juntou documentos.

 

O laudo da Perícia Médica Judicial foi juntado.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta. No mérito, aduz que a parte autora não
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tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

 

O benefício do auxílio-doença está previsto nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/91. São requisitos para sua

concessão, consoante o artigo 59, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o segurado

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91. São requisitos

para sua concessão, consoante o artigo 42, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o

segurado incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Da análise dos autos, considerando tanto o laudo médico quanto aspectos sociais, tais como idade e atividade

laborativa predominante, concluiu-se que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o requisito de “carência” vêm comprovados pelos documentos juntados

aos autos digitais e através de consulta realizada ao sistema DATAPREV, consoante o disposto nos artigos 15 e

25 da Lei 8213/91, respectivamente.

 

A data de início do benefício de aposentadoria deve ser fixada na data da realização da perícia. Isto porque o

perito estima o início da incapacidade, uma vez que não examinou a parte autora àquela época.

 

Quanto ao valor da soma das parcelas vencidas até a data do ajuizamento da presente ação, o mesmo deverá ser

limitado a 60 salários mínimos vigentes naquela data. Isto porque este é o limite máximo do interesse econômico

em jogo conforme estabelecido pelo legislador para autorizar a aplicação do rito mais simples vigente perante este

Juizado. Tudo como determina a Lei nº 10.259/01.

 

Ressalto, finalmente, que as prestações vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação prescrevem em cinco anos,

conforme expressamente previsto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (29/08/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(29/08/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no
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período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004384-78.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004290 -

FRANCISCO DILVACI RODRIGUES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, ACOLHO o pedido de reconsideração da parte autora para determinar a anulação da sentença

proferida e passo a prolatar novo julgamento em substituição nos seguintes termos:

 

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez preenchidos os requisitos do art. 4º da Lei Federal

nº 1.060/50. Segue sentença.

 

 

SENTENÇA

 

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

pois alega sofrer de doença que a incapacita para o trabalho. Juntou documentos.

 

O laudo da Perícia Médica Judicial foi juntado.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta. No mérito, aduz que a parte autora não

tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

 

O benefício do auxílio-doença está previsto nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/91. São requisitos para sua

concessão, consoante o artigo 59, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o segurado

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91. São requisitos

para sua concessão, consoante o artigo 42, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o

segurado incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o requisito de “carência” vêm comprovados pelos documentos juntados

aos autos digitais e através de consulta realizada ao sistema DATAPREV, consoante o disposto nos artigos 15 e

25 da Lei 8.213/91, respectivamente.

 

Da análise dos autos, considerando tanto o laudo médico quanto aspectos sociais, como idade e atividade
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laborativa predominante, concluiu-se que a parte autora possui incapacidade laboral, fazendo jus à concessão do

benefício de auxílio-doença.

 

A data de início do benefício de auxílio-doença deve ser fixada na data da realização da perícia. Isto porque o

perito estima o início da incapacidade, uma vez que não examinou a parte autora àquela época.

 

Por sua vez, a data da cessação do auxílio-doença, por ser um benefício temporário, deve ser fixada no caso de

concessão judicial, a fim de se evitar a perpetuação do mesmo, bem como evitar que o termo final fique ao arbítrio

do réu.

 

Contudo, na prática, verifica-se que o Juízo, ao fixar um termo inicial para o gozo dessa espécie de benefício e

como termo final um prazo contado daquela data, acaba por submeter o segurado a uma situação de engessamento

de seu direito de propor nova ação até que sejam julgados todos os recursos eventualmente interpostos pelo réu.

Por essa razão, o prazo previsto pela perícia, que é de 06 (seis) meses para uma possível recuperação da

capacidade laborativa da parte autora, deverá ser contado somente a partir do trânsito em julgado da ação.

 

Quanto ao valor da soma das parcelas vencidas até a data do ajuizamento da presente ação, o mesmo deverá ser

limitado a 60 salários mínimos vigentes naquela data. Isto porque este é o limite máximo do interesse econômico

em jogo conforme estabelecido pelo legislador para autorizar a aplicação do rito mais simples vigente perante este

Juizado. Tudo como determina a Lei nº 10.259/01.

 

Ressalto, finalmente, que as prestações vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação prescrevem em cinco anos,

conforme expressamente previsto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (01/09/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 06 (seis) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(01/09/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004610-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004268 -

MARIA APARECIDA DE JESUS MODESTO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração interpostos pelo réu e declaro a sentença proferida

para sanar o erro material ocorrido na redação de parte de seu dispositivo.

 

Assim, onde se lê:

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos comuns de 15/09/1988 a

30/06/1989, 01/09/1989 a 31/12/1992, 04/01/1993 a 30/04/1999, 01/04/2002 a 31/12/2003.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

leia-se:

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos comuns de 15/09/1988 a

30/06/1989, 01/09/1989 a 31/12/1992, 04/01/1993 a 30/04/1999, 01/04/2002 a 31/12/2003. (2) conceder à parte

autora, o benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado

com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 22/12/20111(DER), e DIP 01/04/2015.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (22.12.2011).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0003656-71.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004278 -

EUNICE FRANCISCATO LUCAS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração interpostos pelo réu e declaro a sentença proferida

para sanar o erro material ocorrido na redação de parte de seu dispositivo.

 

Assim, onde se lê:

 

“Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a (1)

reconhecer e averbar,os períodos comuns de 21/02/1996 a 30/10/1969, 02/01/1970 a 05/06/1970, 01/08/1970 a

16/12/1972, 02/01/1973 a 17/01/1975, 01/03/1975 a 01/03/1977 (2) conceder à parte autora Eunice Franciscato

Lucas, o benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado

com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 05/03/2013 (DER), e DIP em 01/03/2015.”

 

leia-se:

 

“Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a (1)

reconhecer e averbar,os períodos comuns de 21/02/1966 a 30/10/1969, 02/01/1970 a 05/06/1970, 01/08/1970 a

16/12/1972, 02/01/1973 a 17/01/1975, 01/03/1975 a 01/03/1977 (2) conceder à parte autora Eunice Franciscato

Lucas, o benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado

com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 05/03/2013 (DER), e DIP em 01/03/2015.”

 

A correção refere-se apenas ao trecho supramencionado, mantendo-se integralmente os demais termos do julgado

anteriormente proferido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0003689-61.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6310004277 -

ELZA LOPES DE OLIVEIRA CRUZ (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração interpostos pelo réu e declaro a sentença proferida

para sanar o erro material ocorrido na redação de parte de seu dispositivo.

 

Assim, onde se lê:

 

“Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a (1)

reconhecer e averbar,os períodos comuns de 20/06/2010 a 31/03/2010 (2) conceder à parte autora Elza Lopes de

Oliveira Cruz, o benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48,

combinado com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 27/03/2012 (DER), e DIP em 01/03/2015.”

 

leia-se:

 

“Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a (1)

reconhecer e averbar,os períodos comuns de 20/06/1990 a 31/03/2010 (2) conceder à parte autora Elza Lopes de

Oliveira Cruz, o benefício de aposentadoria por idade, conforme previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48,

combinado com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 27/03/2012 (DER), e DIP em 01/03/2015.”

 

A correção refere-se apenas ao trecho supramencionado, mantendo-se integralmente os demais termos do julgado

anteriormente proferido.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001296-32.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004301 - MARIA MARQUES BARTELLI (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, IV do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005004-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004257 - WILLIAM DOS SANTOS BRAGA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V,

do art. 267, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

0001059-61.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004240 - LOURDES MARIA DE JESUS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000659-47.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004241 - NORBERTO MATEUS DE LAPORTA (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003218-54.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004242 - SUELI RAPOZO DIAS DE OLIVEIRA (SP239097 - JOÃO FERNANDO FERREIRA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000686-30.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004238 - JOSE PEREIRA DA CRUZ NETO (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000670-76.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004237 - RONALDO CESAR DA SILVA (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000548-63.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310004239 - DOLORES MOREIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP249004 - ANA PAULA

FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de Pagamento conforme cálculos do INSS. 
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Int. 

 

 

0004666-87.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004160 - REGINA CELIA

SILVEIRA (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005097-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004265 - TEREZINHA

URBANO BARBOSA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005913-40.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004052 - BELMIRA

ANTUNES DE ANGELI (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005660-18.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004271 - JOSE MARIA

VICTORIANO (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005741-64.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004272 - LUIS CARLOS

DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004909-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004264 - TEREZINHA

DA COSTA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005890-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004275 - MARCELA

CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004365-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004157 - VITAL

PEREIRA DE CASTRO (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006591-55.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004070 - ANA PAULA

GARCIA DA SILVA (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006552-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004069 - GABRIEL

EDUARDO PRADO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004304-85.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004156 - JOAO

GENESIO PEREIRA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006517-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004068 - ANTONIA

ZANATELLI ZORZO (SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005582-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004270 - MARIA

FORMOSINA DA SILVA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005893-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004276 - ANTONIA

GALDINO DA S MILER (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005340-65.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004267 - IRINEU

MATIAS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação do INSS, arquivem-se.

Int.

 

 

0002130-50.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004108 - MIGUEL

ANTONIO LUCIO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Não assiste razão à parte autora.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional -

INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.04.1974 a 11.11.1975, 01.02.1982

a 31.03.1988, 01.12.1995 a 27.01.1997 e de 03.02.1997 a 15.12.1998, e, preenchidos os requisitos necessários

procedesse à implantação imediata do benefício.

Em face da sentença tanto o INSS quanto a parte autora interpuseram recursos. Entretanto, o recurso da parte

autora- que postulava a alteração da Data de Início do Benefício - não foi recebido em face da deserção (decisão

de 21.01.2008).

A Turma Recursal negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos seus próprios fundamentos.

Assim, entendo que não há que se falar em pagamento de atrasados quanto a períodos anteriores ao julgado.

Outrossim, conforme se extrai do Ofício do INSS de 26.11.2007 os períodos reconhecidos judicialmente foram

averbados pela Autarquia-ré, contudo o benefício não foi implantado pois o autor não possuía idade mínima para a

concessão de aposentadoria proporcional.

Nesse contexto, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0006320-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004050 - GEIZEBEL DE

FREITAS VICENTE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista do cancelamento do ofício requisitório de pagamento conforme ofício anexado aos autos, providencie a

parte autora a devida regularização de seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez que há divergência na grafia

de seu nome entre a base de dados da Receita Federal e os documentos apresentados nos autos, para que possa ser

expedida nova requisição.

 

Com a regularização, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento.

Int.

 

 

0005792-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004145 - OSVALDO

CARDOSO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, uma vez que já ocorreu o trânsito em

julgado do r. acórdão.

Arquivem-se os autos.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista que a r. decisão monocrática terminativa não conheceu do agravo nos próprios autos em

recurso extraordinário, determinando que fosse certificado o trânsito em julgado e remetido o processo ao

Juízo de origem independentemente de nova impugnação; a sentença que julgou improcedente o pedido foi

mantida em sede recursal. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

0004449-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004159 - LAZARO

TEIXEIRA BRAGA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004402-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004158 - MARIA LUIZA
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CORREA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002183-94.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004261 - JOSE

APARECIDO MARQUES (SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº

10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á,

sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista".

 

Manifeste-se o réu, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal.

 

Int.

 

 

0004228-95.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004058 - LUIS

ORLANDO ATILIO DE ABREU (SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI, SP241020 - ELAINE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando os termos do r. acórdão, façam os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

0001760-56.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004064 - ROSELI

DAMIAO DE FREITAS VELHO (SP349024 - ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ANTONIO FLÁVIO

SILVEIRA MORATO - OAB-SP 349.024, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª

Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte

autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0007029-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004155 - SEBASTIAO

TEODORO CAETANO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de Pagamento referente aos honorários sucumbenciais fixados no r.

acórdão.

Int.

 

 

0014359-71.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004293 - APPARECIDA

GANZAROLLI SPAGNOLO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Não conheço do recurso apresentado pelo autor, haja vista a decisão de 19.03.2015 não se tratar de sentença

definitiva. Assim, inexiste previsão legal para sua interposição.

Arquivem-se os autos.
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Int.

 

 

0001556-55.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004060 - JAIR

CONTELLI (SP322312 - ANDRE ULISSES BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em cumprimento da decisão prolatada pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos de Conflito

de Competência e considerando o sistema processual informatizado, em que não há processo físico, determino

seja oficiado por meio eletrônico à 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, informando a baixa dos

autos neste Juizado, para que aquele Juízo adote as providências necessárias para o regular processamento do

feito, de acordo com a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão, da decisão do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região e dos anexos do processo gerados depois da sua distribuição nesta Subseção Judiciária de

Americana.

 

Após, baixem-se os autos.

 

0004612-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004148 - VANDERLEI

SILVERIO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Nada a deferir quanto ao pedido da parte autora, vez que o benefício foi restabelecido e encontra-se ativo,

conforme se extrai do Ofício de INSS de 19.03.2015 e da consulta ao sistema PLENUS anexada aos autos em

08.04.2015.

Arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0007838-66.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004280 - SONIA ALVES

COELHO (SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

Designo o dia 11 de maio de 2015, às 10:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. MARCO ANTONIO DE CARVALHO, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0007925-22.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004303 - ROSANA

ZANARDO TEIXEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

08/05/2015, às 16h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     767/1407



proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001511-52.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004292 - IRENE LOPES

CERATO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Não conheço do recurso apresentado pelo autor, haja vista a decisão de 23.03.2015 não se tratar de sentença

definitiva. Assim, inexiste previsão legal para sua interposição.

Arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0006724-97.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004071 - JOAQUIM

PEREIRA DA SILVA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a notícia de óbito trazida aos autos pela autarquia previdenciária, manifeste-se a parte autora em dez dias

sobre eventual interesse de habilitação de dependente pensionista ou na ausência deste, de habilitação de

herdeiros.

Int.

 

 

0005809-48.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004049 - INAJA

PEREIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a notícia de óbito trazida aos autos pela autarquia previdenciária, manifeste-se o Patrono da parte autora em

dez dias sobre eventual interesse de habilitação de dependente pensionista ou na ausência deste, de habilitação de

herdeiros.

Int.

 

 

0007665-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004304 - SHEILA

CRISTINA BARREIRA OLIVEIRA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

08/05/2015, às 16h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0000642-11.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004243 - IVAN

APARECIDO MONTEIRO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o indicativo de possibilidade de prevenção com relação ao feito nº 00026107820074036109,

originário da 1ª Vara Federal de Piracicaba, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos

cópias da petição inicial, da sentença e/ou acórdão, bem como certidão de objeto e pé, referentes ao

supramencionado processo. Int.

 

 

 

0003829-76.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004153 - LUIS

ANTONIO SANTAROSA (SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando as informações prestadas pela parte autora, concedo ao INSS o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para
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demonstrar o cumprimento integral do julgado, mediante apresentação de contagem de tempo de contribuição,

memória de cálculo do benefício e novos cálculos de liquidação.

Int.

 

 

0007361-43.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004279 - DULCINEIA

BONOTTO MACHADO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a manifestação da parte autora designo o dia 19 de maio de 2015, às 09:15 horas, para a realização

da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

 

 

0001102-37.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004054 - ISABEL

CRISTINA DE JESUS DO PRADO DIAS (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS acerca da petição da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0004698-92.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004161 - RENATO PIVA

DENTE (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de Pagamento conforme cálculos do INSS, observando o destaque

dos honorários contratuais nos termos do Contrato anexado aos autos em 05.12.2013.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento da decisão prolatada pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos de

Conflito de Competência e considerando o sistema processual informatizado, em que não há processo físico,

determino seja oficiado por meio eletrônico à 3ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste,

informando a baixa dos autos neste Juizado, para que aquele Juízo adote as providências necessárias para

o regular processamento do feito, de acordo com a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. 

 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão, da decisão do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região e dos anexos do processo gerados depois da sua distribuição nesta Subseção Judiciária de

Americana. 

 

Após, baixem-se os autos. 

 

0000468-79.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004061 - LILIAN

CARMEN CURTO PEREIRA (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0001994-81.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004059 - DOMINGOS

NUNES (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0008143-50.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004284 - MARIA INES

SIDRAO (SP135034 - CLAUDIA AKIKO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e em atenção aos princípios que norteiam os Juizados Especiais,

anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito.

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0005947-15.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004053 - DIRCE FUMES

SERGIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Considerando o teor do r. acórdão, arquivem-se.

Int.

 

 

0000527-87.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004281 - DELSA

ROSEMEIRE THOME BRIQUESE (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação da parte autora, designo o dia 05 de maio de 2015, às 14:00 horas, para a realização da

perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo a Dra. PATRICIA DE PAULA NESTROVSKY, cadastrada neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Considerando os termos do Art. 51 da Resolução 168 do Conselho da Justiça Federal que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, bem como os relativos ao saque e ao

levantamento dos depósitos, in verbis: 

 

“No caso de requisições cujos valores estejam depositados há mais de dois anos, o presidente do tribunal,

sendo o caso, comunicará ao juízo da execução para que os credores sejam intimados.” 

  

E, considerando ainda que, caso necessário, os autos digitais podem ser desarquivados a qualquer tempo

para dar cumprimento ao Art. 52 da Resolução supracitada, sem prejuízo aos beneficiários das requisições,

determino o arquivamento do feito. 

 

 

0001705-08.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004136 - ANTONIO
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DIAS DE ANDRADE (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005383-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004110 - JONAS

MARCELINO MARQUES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001013-09.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004140 - NAIR ZILLI

CAVALLARO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005570-39.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004101 - APARECIDO

GOULART MENDES (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005204-97.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004114 - LOURDES DE

SOUZA FLOR VIANA (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES, SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002213-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004133 - HELIO

GONCALVES RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005163-33.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004115 - ROSECLEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001684-32.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004137 - JEOVA

GUEDES DE SOUZA (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003607-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004123 - VILMA

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005090-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004117 - PEDRO

CASTREQUINI (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005531-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004102 - MARILSA

RAMOS DA SILVA (SP179445 - CLAUDIONIR BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005407-59.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004107 - DEOLINDA

RAIMUNDA DE OLIVEIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005298-45.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004113 - JOSEFA

LUSTOSA DE SOUZA (SP261683 - LUCIANE ANDREA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006944-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004094 - RIVALDO

BERNARDO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004833-51.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004118 - ELI PRATAS

DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005336-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004111 - PAULO CESAR

CARAMORI (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004714-75.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004120 - ESMAEL

ZANETTE (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001090-18.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004139 - ZENAIDE

CORREA DA SILVA (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002009-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004134 - CELSO

SOARES DE MORAES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005497-67.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004103 - VALMIR

LIBORIO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002966-08.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004125 - ROZENDO

RAMOS DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003826-09.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004122 - IRENE

BALDUINA DA SILVA SANTOS (SP117037 - JORGE LAMBSTEIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003222-29.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004124 - MERCEDES

LOURENCO DOS REIS (SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER, SP018504 -

DIRCE GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001543-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004138 - AILTON

ALVES DA SILVA (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005301-97.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004112 - LUZIA NUNES

GUIDE (SP261683 - LUCIANE ANDREA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002830-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004128 - FERNANDA

DE OLIVEIRA (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002871-75.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004127 - ELIANA

VIEIRA BAPTISTA DE SOUZA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002794-66.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004129 - MAURICIO

ANTONIO XAVIER (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001715-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004135 - MONICA

VALERIO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005433-57.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004106 - ERIVALDO DA

SILVA GONCALVES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005123-51.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004116 - ODINO

MANOEL MUNIZ (SP151794 - JOSEANE MARTINS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005462-10.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004104 - JACKSON

WIEZEL (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES, SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000926-53.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004143 - MARIA

CICERA RODRIGUES DE NOVAES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005387-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004109 - MARIA DO

NASCIMENTO MENDES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000930-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004142 - MARILZA

INCENHA DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005869-21.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004098 - NESTOR DE

OLIVEIRA FILHO (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002890-81.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004126 - CLAUDIA

BEATRIZ FACION BORDIGNON (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002385-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004132 - GIVALDO

SAMPAIO SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002573-88.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004130 - DALVA DIRCE

FELIX FREITAS (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004022-57.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004121 - MARIA

TEREZA ANTONIASSI AUAD (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005623-54.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004099 - EDNA

APARECIDA ROMANHOLO DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001005-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004141 - SANDRA

APARECIDA PEREIRA (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006583-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004095 - ANTONIO

MAURICIO DA COSTA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005998-21.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004097 - MARLI

APARECIDA BERNARDINO DE LIMA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006050-51.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004096 - WILLIAM

GOMES (SP336732 - EDUARDO LUIS TEIXEIRA, SP286073 - CRISTIANE FERREIRA SILVA, SP286059 -

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004776-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004119 - MARIO

ANTONIO REIS FILHO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005582-29.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004100 - ANA

TRAMARIO MODULO (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002558-17.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004131 - GUILHERME

AUGUSTO DE SOUZA (SP259774 - ALINE GAGLIARDO MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005439-98.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004105 - SERGIO LUIZ

COSTA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000496-04.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004144 - JANE ALICE

DE SOUZA (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005933-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004056 - ERIVALDO

JOSE DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da

sentença/acórdão apresentando, inclusive, planilha de cálculos demonstrando a existência ou não de valores das

parcelas em atraso.

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas mensais

(número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os Rendimentos

Recebidos Acumuladamente (RRA).

 

Com a apresentação dos cálculos, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento.

 

Int.

 

 

0007725-15.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004283 - ZEILDA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)
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Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e em atenção aos princípios que norteiam os Juizados Especiais,

anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito.

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0004884-57.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004057 - NELSON

RAGONHA (SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando os termos do r. acórdão, cite-se a Autarquia-ré.

Int.

 

 

0005861-44.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004051 - LAZARA

PINTO DE GODOY DA CUNHA CLARO (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a natureza assistencial e o caráter alimentar e personalíssimo do Benefício de Prestação

Continuada objeto da presente ação, consoante reza o art. 2º, I, “e”, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

indefiro a habilitação dos herdeiros.

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de pagamento referente aos honorários sucumbenciais fixados no r.

acórdão.

Int.

 

 

0000227-09.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004256 - ROBERTO

ANTONIO DE GOES (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Estando cumpridas as diligências, devolvam-se os autos à Turma Recursal.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o destaque de honorários contratuais, se comprovado nos autos o cumprimento do artigo 22, da

Resolução CJF nº 168/2011. 

À Secretaria para conferência e demais providências. 

 

0003503-72.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004300 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005182-44.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004294 - RAIMUNDO

CARDOSO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000698-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004298 - VALMIR
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APARECIDO GOMES (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004889-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004296 - OSVALDO

FELISBERTO DA SILVA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005925-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004297 - JOANA DARC

SILVA FAUSTINO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006563-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004299 - CLEUDINER

ADELINA PEREIRA DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0005721-10.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004295 - SALVIANO

ISIDIO DE PAULA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005427-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004269 - ERNESTO

EDUARDO BELLAN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de Pagamento conforme cálculos da União anexados aos autos em

08.03.2013, observando o destaque dos honorários contratuais nos termos do contrato apresentado em 09.01.2015.

Int.

 

 

0007487-93.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004149 - EDNEIA

APARECIDA DA SILVA MUNHOZ (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

08/05/2015, às 15h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0007926-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004305 - EDNICE DE

BRITO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP350902 - SOLANGE BARBOSA, SP295916 -

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

08/05/2015, às 16h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0004029-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004259 - MARCELO

HENRIQUE DE MARTIN (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Defiro o aditamento à inicial. Intime-se o INSS para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias. Após, voltem

os autos conclusos para sentença. Int.

 

0005786-05.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004047 - MARCELO

MARTINS RIBEIRO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 25 (Vinte e cinco) dias para cumprimento da sentença/acórdão, uma

vez que não apresentou o calculo das parcelas em atraso.

Int.

 

 

0000313-96.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310004282 - MARIA

EUNICE DE PAULA (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

Designo o dia 07 de maio de 2015, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo a Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, cadastrada neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro por ora o pedido da parte autora de antecipação dos efeitos da tutela, o qual será reanalisado após

a vinda da contestação, tendo em vista não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão no momento. 

 

Decorrido o prazo para resposta, remetam-se os autos para a decisão sobre o pedido supramencionado. 

 

Int. 

 

0001046-62.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310004066 - GRACE KERLA

VELOZ FABRI (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001112-42.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310004065 - FERNANDO DE

OLIVEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000897-66.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310004067 - ANTONIO

CARLOS MOBILON JUNIOR (SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA DE CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0004437-59.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6310003946 -

LUIZ ANTONIO PASCHOAL (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

DECISÃO:

 

Venham os autos conclusos para julgamento. 

Saem intimados os presentes.

Nada mais.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006871-21.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6310000463 - VERA

LUCIA SOARES GIACOMETTI (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, SP260201 - MANOEL GARCIA

RAMOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Vista às partes do laudo pericial anexado aos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004973-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6310000464 - JACIRA

CANDIDO (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito médico. Prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2015

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001048-32.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO ANTONUCCI 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001049-17.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SENTOMA 

ADVOGADO: SP183810-ARGEU JORGE VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001050-02.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001052-69.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LOPES DE PAULO 
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ADVOGADO: SP127416-NELSON PEDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001053-54.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO URSO 

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001054-39.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LEMOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001058-76.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL AMERICO 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001060-46.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANICE RAMOS NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP291391-ALVARO HENRIQUE EL TAKACH SOUZA SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001061-31.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSECLER DE FATIMA LOUTHCINOVSHY 

ADVOGADO: SP291391-ALVARO HENRIQUE EL TAKACH SOUZA SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001063-98.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BIANCARDI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0008096-52.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA VIANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2015

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001065-68.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAPELATO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001073-45.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SALLES 

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001076-97.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PACHECO DE BRITO 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001103-80.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ZANAKI 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001105-50.2015.4.03.6310 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: RICARDO MOREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-20.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP042827-VALDOMIRO SERGIO TIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2015 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001109-87.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI ANTONIO BALAN 

ADVOGADO: SP257674-JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001113-27.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA COMINHO BACCI 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001114-12.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SOARES BONFIM 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001119-34.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001120-19.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001126-26.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA ARGENTE FOLSTER 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2015 17:30:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0001128-93.2015.4.03.6310 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE TADEU ROSA 

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE ARAUJO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001131-48.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAEL CHINCHIO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001133-18.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA CONCEICAO DO PRADO BORGES THOME 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001135-85.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2015 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001136-70.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEDROSO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001137-55.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FRANCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2015 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001139-25.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MARIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001140-10.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MARIA DE JESUS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001144-47.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001145-32.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001149-69.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001150-54.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001151-39.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001152-24.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001155-76.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA REIS MOURA 
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ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001156-61.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001160-98.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA REZENDE 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001161-83.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PESTANA 

ADVOGADO: SP197160-RENATA BORTOLOSSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001162-68.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR VALERIO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001163-53.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001544-61.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PEREIRA DE SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001548-98.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ANTUNES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001551-53.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DUARTE LACERDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001556-75.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDENIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001557-60.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000056-42.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA PAULON PAVANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0000942-41.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003835-15.2007.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005155-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARTINS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184488-ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005202-06.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI VIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005263-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006043-64.2010.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISIA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184488-ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 14:00:00

PROCESSO: 0006296-52.2010.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BENETOM MENDES 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:15:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     783/1407



PROCESSO: 0008038-83.2008.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EGIDIO HERCULANO 

ADVOGADO: SP047283-JAMIR JOSE MENALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008269-76.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA ROSA MENDES 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 15:15:00

PROCESSO: 0016451-22.2007.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA MAZIERO CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 48

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001143-62.2015.4.03.6310 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DELCI MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176117-ANGELA CRISTINA VRUBLIESKI 

REQDO: REGINALDO ANTONIO TRITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001164-38.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDINEIA FERNANDES DE BRITO 

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001165-23.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DA PENHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001166-08.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2015 14:15:00

PROCESSO: 0001170-45.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001171-30.2015.4.03.6310 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENO DE VASCONCELOS PIEROZZI 

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001173-97.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BUENO QUIRINO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001175-67.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001177-37.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE APARECIDA SCALCO DE DEUS 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2015 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001183-44.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP300434-MARCIO ANTONIO SANTANA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001184-29.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE LIMA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2015 14:30:00

PROCESSO: 0001187-81.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001188-66.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2015 14:45:00

PROCESSO: 0001189-51.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR ASTOLFI 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001196-43.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001199-95.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ANDRE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001200-80.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BRANCO DA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP283796-PAOLA ELIZA LÜCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001202-50.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001206-87.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RODRIGUES HOMEM 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001208-57.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVANO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001209-42.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001568-89.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE JESUS CAPELLATO MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001570-59.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     786/1407



munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001571-44.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVO PRADO RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000021-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001583-63.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO LUIZ 

ADVOGADO: SP300441-MARCOS CRUZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006541-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI MAXIMIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008592-81.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO TOGNETTA 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 28

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001210-27.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PUREZA TEIXEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP185210-ELIANA FOLA FLORES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001211-12.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GERALDELI 

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001215-49.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001223-26.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001231-03.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES FELIPPE 

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001234-55.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP334453-ANGELICA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001235-40.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001236-25.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001238-92.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001239-77.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PIOVESANI 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001240-62.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOLDIMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233898-MARCELO HAMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001243-17.2015.4.03.6310 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2015 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001244-02.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRANDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP286973-DIEGO INHESTA HILÁRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2015 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001588-80.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CHRISTIAN LOPES BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO: 0001593-05.2015.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA PONTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2015 15:15:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001779-33.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002724-88.2010.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DEROLDO 

ADVOGADO: SP133434-MARLON BARTOLOMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004500-02.2005.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SGOBI MARANHO 

ADVOGADO: SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006030-02.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZIVIANI FILHO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006129-11.2005.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006275-52.2005.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO MASCHETTO 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006318-47.2009.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006318-52.2006.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIAS LEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169967-FABRICIO TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2007 15:30:00

PROCESSO: 0009319-45.2006.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA BOMBO MORO 

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2007 15:00:00

PROCESSO: 0010613-64.2008.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DURVAL MUTERLE 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010972-14.2008.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SALVATO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS 1680

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000825-73.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADER FERNANDO DIAS BREDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000826-58.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS HENRIQUE TOMAZ DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000827-43.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES THOBIAS SERAFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000829-13.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ALDO CANOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000830-95.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS FONSECA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000832-65.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDA PATRICIA SABOGAL PAZ 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000834-35.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000839-57.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALBERTO LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000844-79.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE CASSIA PINTO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e
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quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000846-49.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA DO ROSARIO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000765-03.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE DE LOURDES LUCHESI MARIANO 

ADVOGADO: SP250497-MATHEUS ANTONIO FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000770-25.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON APARECIDO DE GODOY 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000799-75.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BELEM PEREIRA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000800-60.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA VIDAL GASPARINI 

ADVOGADO: SP250497-MATHEUS ANTONIO FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/05/2015 18:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000805-82.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCO ORTOLAN 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000808-37.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE SCATAMBURGO ZAVAN 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000857-78.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000764-18.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BERNADOCHI FERREIRA 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000780-69.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE VICENTE 

ADVOGADO: SP106724-WALDIR DE CASTRO SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000803-15.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALOMA APARECIDA RODRIGUES 

REPRESENTADO POR: SILVANA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/06/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000823-06.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP344419-CRISTIANO SIMPLICIO DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     793/1407



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000837-87.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BENTLIN 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000802-30.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE FATIMA GRUNDMAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP344419-CRISTIANO SIMPLICIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000821-36.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELY FERREIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000875-02.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA PROVIDELLO 

ADVOGADO: SP344419-CRISTIANO SIMPLICIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000878-54.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA WENCESLAU DE ASSIS 

REPRESENTADO POR: JESSICA CARINA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000880-24.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RODRIGO BARBOSA 

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ.

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6313000035 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001777-83.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6313001892 - SERGIO

ANTONIO NOVO (SP115373 - JOSELY CAMPOS DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a regularização do feito, designe-se a data da Audiência de Conciliação, Instrução e

Julgamento para o dia 21/07/2015 às 14:30 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

0002232-48.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6313001718 - MARIA JOSE DE

SOUZA (SP259448 - LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP

Tendo em vista a petição da parte autora em 30/03/2015, justificando a impossibilidade de comparecimento

na audiência já designada, bem como verifica-se que a data da audiência do Juizado Especial Cível de

Ubatuba/SP (Processo n.º 0007397-42.2014.8.26.0642) foi disponibilizada em 18/11/2014, com publicação em

19/11/2014, defiro, excepcionalmente, a redesignação da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento

para o dia 21/07/2015 às 15:30 horas. 

Intimem-se. 

 

 

  

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com
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foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000424-71.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERENILTON DUARTE CORDEIRO

ADVOGADO: SP359141-EZEQUIEL FERNANDO ROSA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/08/2015 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2015 17:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000425-56.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERA DORALICE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/08/2015 15:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/06/2015 16:15 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000426-41.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MESSIAS DIAS BRANDAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/08/2015 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 17:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000427-26.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA MARIA DIAS BRANDAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/08/2015 14:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/06/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de
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documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000428-11.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/08/2015 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2015 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000429-93.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIS REGINA SIMIONATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2015 14:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000464 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que

anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0000315-54.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001576 - MARIA

APARECIDA BELMIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000983-11.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001577 - JOSE
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ANTONIO PICOLO (SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000998-77.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001578 -

BENEDITO APARECIDO MASSONETO (SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000465 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000334-65.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001580 - ANTONIO

AUGUSTO NOGUEIRA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000479-87.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001581 - ANTONIO

JOSE CASTANHEIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000932-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001582 - WESLEY

NATAN INACIO DE SIQUEIRA (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO

PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000466 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficaNOVAMENTE INTIMADO oINSS

para que anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao

presente feito. Prazo: 30 (trinta) dias.

0001900-78.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001579 - OSMAR

JOSE ALVES (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000467 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes quanto à

data agendada para a realização de perícia, especialidade “clínica médica”, dia 17/04/2015, às 09h30m, neste

Juízo, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identificação, bem como todos os exames,

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o

trabalho pericial.

0001805-48.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001575 - TACIANO

DE CASTRO (SP300411 - LUCAS MORENO PROGIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000468 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 6º, “XII”, da Portaria nº 05/2012 deste JEF/CATANDUVA, ficam INTIMADAS as

partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à liberação dos valores referentes aos ofícios

requisitórios (RPV) expedidos no mês de competência FEVEREIRO/2015 - PROPOSTA 03/2015, os quais

se encontram depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede

deste Juizado Especial Federal de Catanduva - SP ou nas agências do Banco do Brasil, conforme extrato de

pagamento lançado em cada feito, bem como do comando contido no artigo 47, § 1º, da Resolução CJF nº

168, de 05 de dezembro de 2011. 

 

0000594-74.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001601 - LUISA DE

CASTRO MATOS (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000020-51.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001585 - MILTON

VICENTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000025-73.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001586 - JOSE

AUDECI PEREIRA CARNEIRO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000065-55.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001587 - MARINA

PILA (SP301119 - JULIANA ALVES PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000171-51.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001588 - ANDREIA

ANA FURONI PAULINO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000261-69.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001589 -

EDUARDO PEREIRA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000264-19.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001590 - MARIA

APARECIDA VICENTE DOS REIS BATISTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000269-36.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001591 - VALTAIR

JOSE GOMES (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO, SP240320 - ADRIANA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000273-78.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001592 -

OSMANDO BELLOTTI (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001054-61.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001619 - MARISA

PACHECO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000376-46.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001594 - MARIA

IGNEZ CARNEIRO BRITO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 -

ROMUALDO VERONESE ALVES, SP288860 - RICARDO JOSE SUZIGAN, SP181854 - ANDRESA

VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000391-49.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001595 -

FERNANDO RAVAGNANI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000437-43.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001596 - OLGA

APARECIDA PICCININ BONATTI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000480-38.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001597 - JOAO

CARLOS BARBOSA TRIVELATO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO, SP290693 - TIAGO

BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000515-42.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001598 - JOAO

MARTON SOBRINHO (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000534-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001599 - JANDIRA

DE ALMEIDA BARATELA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000577-72.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001600 - ROSANA

THOMAZ DA SILVA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000352-52.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001593 - JOAO

CARLOS FERREIRA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000018-81.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001584 - OLGA

MARLENE (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN,

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000922-04.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001610 - MARIA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000663-09.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001603 - PEDRO

LUCAS BELARMINO COELHO (SP300411 - LUCAS MORENO PROGIANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000672-68.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001604 - CELSO

DA SILVA (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000678-12.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001605 - CICERO

CARLOS DE ALMEIDA (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000730-86.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001606 -
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APARECIDA FRESCHI MESTRINER (SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES, SP227475 - JULIANA

TAVARES PEREIRA CARDOSO, SP277620 - BRUNO TAVARES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA)

0000750-96.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001607 - JONAS

OLIVA (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP175624 - FABIANA TROVÓ CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000818-46.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001608 - MARCIA

REGINA TORRES DE ALBUQUERQUE DE MORAIS (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842

- PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000840-70.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001609 - WILSON

ROBERTO CELESTINO DE SOUZA (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000929-30.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001611 -

CRISLAINE APARECIDA COUTINHO PINTO (SP317256 - THIAGO SILVA FALCÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000607-10.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001602 - MARIA

GOMES DE OLIVEIRA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000945-47.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001612 - LUCIA

POPIM POZZI (SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000952-49.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001613 - LUCIO

ANTONIO DELLACORTE (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000968-90.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001614 - MARIA

BONFIM GINES (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001004-11.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001615 -

APARECIDA FABRICIO OSSANA (SP179503 - CLAÚDIO WILLIANS DA CUNHA, SP243586 - RICARDO

ROGERIO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001010-52.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001616 -

MARILENE DE JESUS MOREIRA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001018-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001617 - ADEMIR

DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001046-21.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001618 - JULIA

GRACIELE LIMA MAGALHAES (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP124430 - SANDRA

CRISTINA ALEXANDRE CASEMIRO, SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001716-59.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001630 -

CLAUDEMIR GISSI DE CARVALHO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 -

FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP155747 - MATHEUS

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002861-63.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001640 -

FRANCISCO LUIZ CONSTANTINO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001273-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001622 -

WALDOMIRO SCARPA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 -

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001328-59.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001624 - MARIA

ZENIZE BATISTA DO NASCIMENTO (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 -

ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001413-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001625 - ADEMIR

TASSI (SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001418-48.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001626 -

BENEDITO CAMILO DO NASCIMENTO FILHO (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001549-52.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001627 - ANTONIO

GOUVEIA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001552-94.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001628 -

APARECIDA MACHADO DE ARAUJO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001679-76.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001629 -

GRAZIELA GUZZI PALOTA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) VANDERLEIA REGINA GUZZI

PALOTA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001183-42.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001621 - ALCIDES

BONELI (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001748-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001631 - ADRIANO

PERPETUO MAPELI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001777-22.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001632 - THIAGO

RODRIGO BARATO WELLINGTON RODRIGUES BARATO (SP061137 - SANTO JOSE SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001989-38.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001633 - MARLENE

DA CONCEIÇÃO CAPI DA COSTA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002043-04.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001634 -

BENEDITO ANTONIO MACHADO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002261-42.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001635 - ANAIR

TORRES ZAMPIROLLI (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) EVA APARECIDA ZAMPIROLLI

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) ANAIR TORRES ZAMPIROLLI (SP177747 - ANDRÉ LUÍS

DOS SANTOS BELIZÁRIO) EVA APARECIDA ZAMPIROLLI (SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002559-63.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001636 - NELSON

DE SOUZA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002715-51.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001637 - VIVIANE

FERNANDA IZIQUIEL (SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002834-17.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001639 - ALZIRO

ANGELO PASCHOALINO (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0002941-56.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001643 - PEDRO

MOURA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002917-91.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001641 - GUIOMAR

CARDOSO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0002976-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001644 - SONIA

MARIA BALDUINO CARNAVALE (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003113-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001645 - JOSE

ALBERTO DA SILVA (SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003116-16.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001646 - SERGIO

APARECIDO ALVES TOLEDO (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003341-70.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001647 - VANDA

MARIA PEREIRA COSTA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003377-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001648 - JOAO

ADEMIR DE SOUZA GOMES (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003415-95.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001649 -

BENEDITA APARECIDA DE JESUS EUSEBIO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 -

PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003480-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001650 - EVA

GERUT DE MORAIS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001077-51.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001620 - JOAQUIM

CARDOSO DE MORAES (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003680-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001653 - MARIA

DELGADO DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003768-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001654 - HELIO

MARTINS (SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO, SP282036 - BRUNA SEGURA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004017-81.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001655 - CINTIA

CRISTINI DE CASTRO (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004136-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001656 - SINVAL

ARAGAO DE SENA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004155-87.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001657 - NELSON

MARQUES BATISTA (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004385-32.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001658 - ADAO

PIRES BARBOSA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0005227-12.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001659 - ELZA

BELANI LAROCCA (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003678-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001652 - AMERICA

ANDRADE PALHANO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000469 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003692-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001266 - BERENICE APARECIDA DA COSTA (SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF,

em que se busca a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o pedido administrativo indeferido

(DER - 21.3.2012). Salienta a autora, Berenice Aparecida da Costa Araújo, em apertada síntese, que, de 1.º de

fevereiro de 1990 a 21 de março de 2012, data esta em que requereu, ao INSS, sua aposentadoria, trabalhou como

técnica de enfermagem. Assim, entende que o período em questão deve ser aceito como especial, ao contrário do

entendimento administrativo. Com isso, somará montante contributivo suficiente à concessão da aposentadoria.

Deu ciência, a Contadoria do JEF, de que o pedido veiculado, em termos econômicos, respeitaria o limite

normativo de alçada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de

prescrição quinquenal, e defendeu tese contrária à pretensão.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.

 

 Busca a autora, pela ação, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o pedido protocolado

no âmbito administrativo (DER), e que restou recusado pelo INSS. Diz, em apertada síntese, que, de 1.º de

fevereiro de 1990 a 21 de março de 2012, data esta em que requereu, ao INSS, sua aposentadoria, trabalhou como

técnica de enfermagem. Assim, entende que o período em questão deve ser reconhecido como especial, ao

contrário do entendimento administrativo. Com isso, somará montante contributivo suficiente à concessão da

aposentadoria. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, já que a autora não somaria tempo de

contribuição suficiente para justificar o direito ao benefício pretendido.

 

 Afasto a preliminar de prescrição alegada pelo INSS na contestação (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91). Constato, a partir da documentação juntada aos autos eletrônicos, que o requerimento administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) foi protocolado, pela autora, em 21 de março de 2012

(DER), e que ela, após tomar ciência, em 23 de junho de 2012, de que não teria direito à prestação, em 27 de

novembro de 2012, ajuizou a presente ação. Desta forma, respeitados tais marcos temporais, não houve a

superação de prazo suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas do benefício por ela pretendido.

 

 Segundo a autora, como visto acima, o período trabalhado de 1.º de fevereiro de 1990 a 21 de março de 2012,

como técnica de enfermagem, deve ser reconhecido como especial. Assim, visando solucionar adequadamente a

causa, devo verificar se o interregno em questão pode, ou não, ser enquadrado como especial, e convertido em

tempo comum, com os acréscimos legais.

 

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a

aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “...

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,

durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada
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atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é que deverá

comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido

pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,DJe 9.9.2013, de seguinte ementa:

“Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de

contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no

Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na

Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência desta Corte

Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do

tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
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Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e

AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de

uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva

exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao

patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se

que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de

março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º

53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo

técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a

conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917

(autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este

Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela

Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser

aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial -

Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso

de Direito Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do

tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à

integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a

demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até

28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” -

grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade

de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no

agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes,

DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que

"permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp

1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais,

a revogação expressa do art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação

quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos

posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais

gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a

conversão para períodos posteriores” - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte

Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o

trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE

664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o

Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à concessão de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral -

Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção - 4). Segundo o E. STF, “a melhor interpretação

constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o

preceito do art. 201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a

necessidade de lei complementar para regulamentar a aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente,

em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na

redação vigente à data de publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o

qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco

potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
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especial para a aposentadoria”. 

 

Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão

do trabalhador a agente nocivo não seria apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro,

informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam atestar tanto a eliminação quanto

a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído,

simples declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do

trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica obtida a partir de laudo pericial.

 

 Constato, inicialmente, por meio da leitura de cópias dos autos administrativos em que requerida, pela autora, a

aposentadoria por tempo de contribuição, em especial do resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, que os períodos de 1.º de fevereiro a 9 de junho de 1990, e de 11 de junho de 1990 a 4 de julho de

1992, foram reconhecidos, como especiais, pelo INSS. Desta forma, quanto aos mesmos, inexiste controvérsia

quanto ao direito, e, assim, interesse em submetê-los à reapreciação judicial.

 

 Contudo, realmente, quanto as demais, de 18 de agosto de 1992 a 17 de outubro de 1995, de 11 de junho a 30 de

setembro de 1997, e de 1.º de outubro de 1997 até a DER, deixaram de ser caracterizados, pelo INSS, como sendo

especiais.

 

 Nesse passo, vejo que, de 18 de agosto de 1992 a 17 de outubro de 1995, a autora trabalhou no Hospital e

Maternidade de Vila Carrão Ltda. Segundo registro laboral anotado na CTPS da segurada, foi contratada como

técnica de enfermagem. Aliás, o código da CBO (7210) anotado à margem do assento existente no CNIS vem

neste mesmo sentido. Atesta, ainda, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empregadora, que,

no período, esteve a serviço do nosocômio, na maternidade, como técnica de enfermagem. 

 

O INSS, por sua vez, ao proceder à análise do requerimento, recusou o enquadramento especial pretendido, isto

porque o formulário de PPP inicialmente apresentado não teria sido preenchido em todos os seus campos

obrigatórios e com carimbo com assinatura do responsável. Posteriormente, intimada a corrigir a falha, o

documento retornou rasurado, não havendo comprovação de que o responsável pela assinatura possuía poderes

para tanto (em consulta ao CNIS, verificou-se que não estaria vinculado à empresa contratante).

 

 Na minha visão, as irregularidades formais, constantes do PPP, apontadas pelo INSS, constituem motivo bastante

para se ter a recusa como inteiramente justificada, nada obstante, em tese, o período, por simples subsunção à

categoria profissional, pudesse ser reconhecido como especial. Tal significa que existem indícios de que a autora

teria desempenhado o mister no período, mas não se mostram suficientes, em razão das irregularidades do PPP,

para a prova do fato.

 

 Por outro lado, a documentação relativa ao períodos trabalhados de 11 de junho a 30 de setembro de 1997, e de

1.º de outubro de 1997 até a DER, foram admitidas como formalmente em ordem, e, assim, deram ensejo ao envio

do requerimento ao setor técnico responsável pela análise da questão (v. Serviço de Saúde do Trabalhador da

Gerência-Executiva em São José do Rio Preto/SP).

 

 Neste caso, a negativa de enquadramento restou fundamentada no fato de o agente prejudicial encontrado no

ambiente de trabalho, de natureza física (ruído), estar abaixo (v. 76 dB) no nível considerado nocivo pela

legislação previdenciária aplicável.

 

 Cabe ressaltar que os formulários de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário emitidos pela empregadora,

Usina São Domingos Açúcar e Álcool S.A., indicam que, de junho a setembro de 1997, a autora trabalhou como

auxiliar de enfermagem do trabalho, e, posteriormente, foi técnica de enfermagem do trabalho.

 

 Quanto aos fatores de risco encontrados no ambiente de trabalho, os documentos comprovam que houve a

sujeição da segurada ao fator de risco ruído, medido em 76 dB.

 

 Este nível, contudo, não permite que haja o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada.

 

 Assinalo, em complemento, que no período posterior a 5 de março de 1997, no que se refere à exposição a fatores
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de risco biológicos (v. itens 3.0.0 e 3.0.1 - microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas), apenas

podem ser reconhecidos como especiais os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, o que também não é o

caso dos autos, diante das descrição das atividades desempenhadas pela segurada (v. profissiografia constantes

dos PPPs).

 

 Além disso, os formulários de PPPs está embasados em laudo técnico emitido por profissional legalmente

habilitado, e, por meio da apontada prova, percebe-se que houve, por parte da empresa, a adoção de medidas de

proteção que se mostraram eficazes para atenuar os riscos à saúde da trabalhadora.

 

 Diante desse quadro, impossibilitada a contagem especial pretendida, e não somando a autora período

contributivo suficiente, inexiste direito à aposentadoria pretendida.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001145-88.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001264 - EMILIA DE FARIA PEREIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN,

SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo.

 

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la
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provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei
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n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

própria, com o seu marido, e de que sua morada possui infraestrutura adequada, é conservada e grande e está

localizada em rua pavimentada, em que pese longe do centro da cidade.Além disso, a casa está guarnecida por

móveis e utensílios conservados que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes, embora sejam eles antigos.

Vejo, também, que não foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas

extraordinárias (são as comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, telefone etc). No ponto, saliento que eventuais

gastos com medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui

pressuposto para a busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede

pública de saúde. O marido da autora é aposentado e sua aposentadoria constitui a fonte constante e regular dos

rendimentos da família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, em que pese estar localizada em bairro longe do

centro da cidade, é grande, conservada e possui infraestrutura adequada, com rua pavimentada, oferecendo

relativo conforto aos habitantes. Por outro lado, observo a inexistência de despesas extraordinárias, o fato de a

moradia ser própria (não há despesa com aluguel) e a ajuda com fornecimento de alimentos que a família recebe

dos parentes. Dessa forma, tendo o laudo pericial social evidenciado que a família vive com o necessário para o

mínimo de conforto, inexiste, no caso concreto, em última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado
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Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0003502-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001276 - JOSE BONIFACIO ANCIOTO (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO

PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF,

em que se busca a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o pedido administrativo indeferido

(DER - 26.7.2012). Salienta o autor, José Bonifácio Ancioto, em apertada síntese, que, em 26 de julho de 2012

(DER), deu entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que seu

pedido acabou sendo indeferido por não contar período contributivo suficiente. Explica, entretanto, que, no seu

caso, a falta de tempo de contribuição derivou do não enquadramento especial das atividades desempenhadas de

26 de fevereiro de 1986 a 31 de março de 1987, de 1.º de abril de 1987 a 26 de outubro de 1990, e de 14 de

outubro de 1996 até a DER, o que o privou do direito de converter os períodos em tempo comum acrescido. Diz,

também, que nos dois primeiros intervalos, trabalhou, exercendo as funções de auxiliar de manutenção e torneiro

mecânico, na empresa Dail S.A. - Destilaria de Álcool Ibaiti, e, no terceiro, prestou serviços à Virgolino Oliveira

S.A. - Açúcar e Álcool, como torneiro mecânico, e, em suas atividades laborais ficou exposto ao fator de risco

ruído. Destarte, entende que faz jus à contagem especial dos intervalos, bem como a conversão dos mesmos em

tempo comum acrescido. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo arguiu preliminar, e, no mérito,

alegou prescrição e defendeu tese contrária à pretensão veiculada.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.

 

 O pedido, em termos econômicos, não se mostra acima do patamar fixado como máximo para que a demanda

pudesse ser regularmente processada pelo JEF, o que, em vista disso, prejudica as alegações de necessidade de

renúncia ao excedente, bem como de eventual ocorrência de incompetência absoluta. 

 

Superada a preliminar, e, ademais, não se mostrando necessária a colheita de provas em audiência, passo, de

imediato, ao julgamento do mérito do processo.

 

 Busca o autor, por meio da ação, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento

administrativo indeferido (DER). Salienta, em apertada síntese, que, em 26 de julho de 2012 (DER), deu entrada,

junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que seu pedido acabou sendo

indeferido por não contar período contributivo suficiente. Explica, entretanto, que, no seu caso, a falta de tempo

de contribuição derivou do não enquadramento especial das atividades desempenhadas de 26 de fevereiro de 1986

a 31 de março de 1987, de 1.º de abril de 1987 a 26 de outubro de 1990, e de 14 de outubro de 1996 até a DER, o

que o privou do direito de converter os períodos em tempo comum acrescido. Diz, também, que nos dois

primeiros intervalos, trabalhou, exercendo as funções de auxiliar de manutenção e torneiro mecânico, na empresa

Dail S.A. - Destilaria de Álcool Ibaiti, e, no terceiro, prestou serviços à Virgolino Oliveira S.A. - Açúcar e Álcool,

como torneiro mecânico, e, em suas atividades laborais ficou exposto ao fator de risco ruído. Por outro lado, em

sentido oposto, discorda o INSS do pedido, isto porque os períodos indicados, pelo autor, na petição inicial, não

poderiam ser aceitos como especiais.

 

 Afasto a preliminar de prescrição alegada pelo INSS na contestação (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91). Constato, a partir da documentação juntada aos autos eletrônicos, que o requerimento administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) foi protocolado, pelo autor, em 26 de julho de 2012 (DER),

e que, após tomar ciência, em 9 de setembro de 2012, de que não teria direito à prestação, em 31 de outubro de

2012, ajuizou a presente ação. Desta forma, respeitados tais marcos temporais, não houve a superação de prazo

suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas do benefício por ela pretendido.
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 Pede o autor, como assinalado acima, que os períodos de 26 de fevereiro de 1986 a 31 de março de 1987, de 1.º

de abril de 1987 a 26 de outubro de 1990, e de 14 de outubro de 1996 até a DER, sejam reconhecidos como

especiais, e, posteriormente, convertidos em tempo comum com os acréscimos legais.

 

 Assim, visando solucionar a causa, devo verificar se os interregnos em questão podem, ou não, ser enquadrados

como especiais, e convertidos em tempo comum acrescido.

 

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a

aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “...

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,

durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada

atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é que deverá

comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido

pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,DJe 9.9.2013, de seguinte ementa:

“Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de

contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no

Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na

Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência desta Corte
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Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do

tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e

AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de

uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva

exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao

patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se

que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de

março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º

53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo

técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a

conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917

(autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este

Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela

Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser

aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial -

Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso

de Direito Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do

tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à

integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a

demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até

28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” -

grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade

de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no

agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes,

DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que

"permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp

1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais,

a revogação expressa do art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação

quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos

posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais

gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a

conversão para períodos posteriores” - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte

Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o

trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE

664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
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Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à concessão de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral -

Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção - 4). Segundo o E. STF, “a melhor interpretação

constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o

preceito do art. 201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a

necessidade de lei complementar para regulamentar a aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente,

em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na

redação vigente à data de publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o

qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco

potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”. 

 

Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão

do trabalhador a agente nocivo não seria apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro,

informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam atestar tanto a eliminação quanto

a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído,

simples declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do

trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica obtida a partir de laudo pericial.

 

 Constato, inicialmente, por meio da leitura de cópias dos autos administrativos em que requerida, pelo autor, a

aposentadoria por tempo de contribuição, em especial do resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, que os períodos de 26 de fevereiro de 1986 a 31 de março de 1987, de 1.º de abril de 1987 a 26 de

outubro de 1990, e de 14 de outubro de 1996 até a DER, deixaram realmente de ser aceitos como especiais pelo

INSS.

 

 De acordo com o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos eletrônicos,

constato que o autor, de 26 de fevereiro de 1986 a 31 de março de 1987, e de 1.º de abril de 1987 a 26 de outubro

de 1990, esteve a serviço da Dail S.A. - Destilaria de Álcool Ibaiti. Embora tenha trabalhado no setor de indústria,

exerceu, no primeiro intervalo apontado, o cargo de auxiliar de manutenção mecânica, e no segundo, o de torneiro

mecânico. Prova, ainda, o PPP, a existência, no ambiente de trabalho, de fatores de risco considerados nocivos,

em que pese também ateste, categoricamente, o efetivo controle dos mesmos através de medidas de proteção.

Anoto, posto importante, que as informações ali consignadas foram colhidas de laudo pericial, da lavra de

profissional legalmente habilitado (v. item 16 - responsável pelos registros ambientais).

 

 Portanto, não se mostra possível, no caso, o enquadramento especial desses períodos, já que os eventuais efeitos

deletérios da exposição acabaram neutralizados por meio da adoção, pela empresa, de medidas protetivas

comprovadamente eficazes.

 

 Quanto ao período de 14 de outubro de 1996 até a DER, constato que o autor esteve a serviço da Virgolino de

Oliveira S.A. - Açúcar e Álcool, e que, no intervalo, trabalhou, no setor de indústria, como torneiro mecânico (I, e

III). Segundo o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empregadora, o

segurado esteve exposto ao fator de risco ruído (v. 89,6 dB) durante suas atividades laborais.

 

 Seguindo o entendimento consignado no início da fundamentação, de 5 de março de 1997 a 18 de novembro de

2003, a exposição que permite o enquadramento especial é aquela que se mostra necessariamente superior ao

patamar de 90 dB.

 

 Assim, quando muito, e, em tese, no caso, haveria direito ao reconhecimento do caráter prejudicial da atividade

apenas no intervalo de 18 de novembro de 2003 até a DER.

 

 Demonstra, por sua vez, o PPP, e, neste aspecto vem fundamentado em parecer técnico emitido por profissional

legalmente habilitado, que houve a adoção, pela empregadora, de medidas protetivas coletivas e também

individuais que se fizeram eficazes para o controle dos efeitos nocivos oriundos da exposição ao fator de risco ali

encontrado.
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 Diante disso, considero acertada a decisão administrativa que recusou o enquadramento especial da atividade.

 

 Assim, não há direito à aposentadoria.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000637-45.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001263 - ZELINDA DA SILVA GARCIA (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI

MOUZO, SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo.

 

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 
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Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite
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estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

“própria” (CDHU), com o seu marido, e de que sua morada possui infra-estrutura adequada, é grande e está

localizada em rua pavimentada, em que pese longe do centro da cidade.Além disso, a casa está guarnecida por

móveis e utensílios conservados que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes, embora sejam eles antigos.

Vejo, também, que não foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas

extraordinárias (são as comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, telefone etc). No ponto, saliento que eventuais

gastos com medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui

pressuposto para a busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede

pública de saúde. O marido da autora é aposentado por idade e sua aposentadoria constitui a fonte constante e

regular dos rendimentos da família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, em que pese ser financiada pela CDHU e estar

localizada em bairro longe do centro da cidade, é grande e possui infra-estrutura adequada, com rua pavimentada,

oferecendo relativo conforto aos habitantes. Por outro lado, observo a inexistência de despesas extraordinárias, o

fato de a prestação da casa ter valor pequeno a ser pago mensalmente, o valor da aposentadoria do marido ser

muito bom (à época quase R$ 1.500,00) e a ajuda que os filhos prestam com o fornecimento de alimentos. Dessa

forma, tendo o laudo pericial social evidenciado que a família vive com o necessário para o mínimo de conforto,

inexiste, no caso concreto, em última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0001949-56.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001248 - ZILDA DE SOUZA RIBEIRO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 ZILDA DE SOUZA RIBEIRO propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, objetivando apenas a averbação de tempo de serviço de atividade rural entre 14/10/1973 a

07/08/1983, na condição de trabalhador rural, a fim de que lhe seja concedida Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, NB 42/158.583.119-8, DER em 08/03/2012.

 Regularmente citado, o INSS contestou e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

 As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 No mérito, propriamente dito, o pedido merece parcial acolhimento. 

Eis o teor das normas que tratam da condição de segurado especial. 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

§ 1oEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

Vislumbro que as características imprescindíveis em relação ao segurado especial são, em resumo: trabalhar com

a família em uma propriedade rural de no máximo quatro (04) módulos fiscais; que o trabalho de todos os

membros da família, nesta área, seja indispensável à subsistência comum; que estejam na condição, ao menos, de

proprietário, meeiro, parceiro; ou seja, que não exista vínculo de trabalho e subordinação com qualquer terceiro;

que resida na propriedade rural ou próxima a ela; que preencha a carência (somente tempo de trabalho rural nestas

condições); que a carência seja imediatamente anterior à Data de Entrada do Requerimento (DER) administrativo

e; que haja início de prova material.

 Supondo que a autora tenha laborada como rurícola, necessário se faz a comprovação da atividade. 

No que se refere ao trabalho rural, exige a lei a existência de início de prova material para que seja ele

reconhecido, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º, Lei n. 8.213/91. 

Para comprovar o interregno ora “sub judice”, a parte autora fez juntar os documentos de fls. 19/28 da peça

inaugural. Em resumo, tratam-se de uma nota fiscal de compra de uma machado pelo Sr. Manoel Marinho em

01/09/1973, seu pai; um atestado de pobreza em nome de Raimunda Alves de Souza, mão da parte autora, datado

de 28/09/1976; Título Eleitoral em nome do Sr. Manoel Marinho de Souza, datado de 01/03/1977; declaração de

Imposto de Renda em nome de seu pai, datado de 03/03/1977; documento da Divisão Regional de saúde em nome

de Noemy Alves de Souza, irmão da Sra. ZILDA; Certidão de Óbito do Sr. Manoel Marinho de Souza ocorrido

em 25/01/1979; Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro e do FUNRURAL, ambos em

nome da Sra. Raimunda Alves de Souza e; sua respectiva Certidão de Casamento, datada de 24/01/1980.

 É notório que a cultura e costume da população rural do início até a metade do século passado é no sentido de que

todos os filhos ajudassem na lida do campo; todavia, ao constituírem suas próprias famílias, outra realidade

poderia vir a surgir. 

Excluídos a nota fiscal e o atestado de pobreza mencionados, os quais nada indicam da vida e labor rural das

pessoas que indicam e muito menos da parte autora, os demais documentos são suficientes a reconhecer parte da

vida campesina da Sra. ZILDA.

 O Título Eleitoral em nome de seu pai, o qualifica como lavrador, além de indicar seu endereço no sítio São

Vicente em Monte Azul Paulista/SP, mesma informação constante da declaração de imposto de renda. O

comprovante de vacinação em nome da irmã (Noemy), aponta o endereço da escola que frequentava na Fazenda

Moderna e a certidão do óbito do pai, confirma a profissão de lavrador.

Por fim, a Certidão de Casamento da Sra. ZILDA indica sua residência na Fazenda Campo Grande.

 Assim, todo este conjunto probatório material é idôneo a atestar o labor rural da família da parte autora no

interregno compreendido entre 14/10/1973 a 24/01/1980 e nada mais.

 Explico.

 Na mesma certidão de casamento em comento, seu marido, o Sr. Valdomiro Ribeiro está qualificado como

motorista, sendo certo que sua residência é na zona urbana de Palmares Paulista/SP. Ademais, deste marco em

diante não há mais nenhum elemento material ou mesmo testemunhal que comprovem a assertiva autoral. Aliás,

especificamente quanto as testemunhas, estas prestaram versões dissociadas da apresentada pela Sra. ZILDA. Em

resumo, não se lembravam como a conheceu, não estudaram juntas, não se recordavam de datas ou marcos

temporais, nem do nome do pai, dentre outros.

 Assim, vejo que há um encadeamento natural das provas materiais a corroborar a tese autoral, no sentido de que a

Sra. ZILDA esteve ao lado da família nas lidas rurais.

 Saliento, por oportuno, que o trabalho rural anterior à edição da lei n. 8.213/91 pode ser computado independente
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do recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º, exceto para efeito

de carência, como notório.

 Nesse diapasão, aliás, confira-se pacífico entendimento da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, a teor de sua Súmula n. 24: “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural

anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado

para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito

de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91”.

 Corrobora o teor da Súmula da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de nº 272:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

 Por fim, reitero que o tempo reconhecido de atividade campesina nestes autos não deve interferir na contagem da

carência para a obtenção do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelos motivos já declinados.

 Neste sentido, tendo em vista que a autora ingressou para o regime previdenciário antes do advento da Lei nº

8.213/91 e que de acordo com a tabela disposta no artigo 142 de referida norma, a carência é de cento e oitenta

contribuições; noto pelo teor do documento de fls. 52/54 (Resumo de Documentos para o Cálculo de Tempo de

Contribuição) que a Sra. ZILDA atendeu os requisitos legais.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido para CONDENAR o INSS a AVERBAR os períodos de atividade rural compreendidos entre 14/10/1973 a

24/01/1980; mas também a CONCEDER o benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Integral, NB 42/158.583.119-8, a partir da DER em 08/03/2012,porquanto, atingiu o tempo mínimo de serviço e

de carência para sua concessão.

 Assim sendo, de acordo com os cálculos apresentados pela contadoria deste juízo, a RMI deve ser de R$ 1.177,49

(Um mil, cento e setenta e sete Reais e quarenta e nove centavos) e a RMA R$ 1.389,70 (Um mil, trezentos e

oitenta e nove Reais e setenta centavos).

 Deverá o INSS atualizar os dados do Cadastro Nacional de Informações da parte autora.

 Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 58.215,48 (Cinquenta e oito

mil, duzentos e quinze Reais e, quarenta e oito centavos), valores atualizados até MARÇO de 2015, com juros

fixados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código

Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até o dia 07/08/2012, em razão da declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento, do artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009, pelo Pleno do Supremo Tribunal

Federal em 14/03/2013 (ADIs 4357 e 4425). A partir de então, deve ser observado os termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 267/2013 do

Conselho da Justiça Federal, inclusive quanto à correção monetária; após o trânsito em julgado da presente ação e

respeitada a prescrição quinquenal.

 Com trânsito em julgado, intime-se o INSS para que em trinta (30) dias implante a Renda Mensal, bem como

expeça-se requisição visando o pagamento das diferenças apuradas.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13, da Lei nº 10.259/01.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 P.R.I.

 

0001531-55.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001277 - MARIA SEBASTIANA GARCIA ANDREOTTI (SP253724 - SUELY SOLDAN DA

SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO

REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

MARIA SEBASTIANA GARCIA ANDREOTTI propõe a presente ação requerendo a concessão de

aposentadoria por idade. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos

legais, tendo requerido administrativamente o benefício em 02/02/2011, NB nº 41/154.462.541-0, o qual foi

indeferido em razão do não cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS não contestou a ação.

A inércia da Autarquia Previdenciária não enseja a aplicação do disposto no artigo 319, do Código de Processo

Civil (efeitos da revelia); porquanto se trata de pessoa jurídica de direito, cujos interesses são indisponíveis (artigo
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320, Inciso II, do Código Buzaid).

Superado o ponto, passo ao exame do mérito.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)
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Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a
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autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. A celeuma restringe-se ao reconhecimento de

contribuições previdenciárias a título de contribuinte individual (autônomo), na condição de costureira, referentes

aos lapsos temporais compreendidos entre 11/1981 a 11/1984 e de 01/1985 a 01/1993.

Em síntese, narra a parte autora que uma vez computadas tais competências, obteria o número mínimo de

recolhimentos a título de carência, pois alcançaria o montante de cento e cinquenta e seis (156) prestações

exigidas para o ano de 2007, ocasião em completou sessenta (60) anos de idade.

Para corroborar sua tese, trouxe documentos produzidos pelo INSS no bojo de requerimentos de benefícios de

auxílio-doença concedidos à autora nos anos de 1984 e 1993, os quais atestam e reconhecem o regular e completo

recolhimento de prestações previdenciárias de todas as competências até então (fls. 16, 18, 20, 28/29, 32, 38 e 40).

Cópia dos procedimentos administrativos nsº 31/56.616.380-2 e 31/77.899.342-6, foram anexados a este processo

eletrônico em 27/07/2012.

Do cotejo destes elementos com os documentos de fls. 48/52 da peça exordial, todas produzidas unilateralmente

pela Autarquia-ré, vê-se claramente que há contradição entre as informações constantes. Com exceção da consulta

de recolhimentos do banco de dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) de fls. 49/50, a qual

não discrimina a data do pagamento de cada competência previdenciária entre 01/1985 a 01/1994, todas as demais

peças admitem que os recolhimentos existiram e foram computados como carência, conforme se vê as fls. 56/57

no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição.

Interessante notar que entre um período discriminado e outro (dentro do interregno de 11/1981 a 11/1984 e de

01/1985 a 01/1993) há sempre a ausência do recolhimento de pelo menos uma competência; sendo certo que se

somadas atingiriam o montante de vinte e cinco (25) prestações.

É assente que os cidadãos devem nutrir o sentimento de confiança e paz no seu relacionamento com a

Administração Pública. Neste sentido, os órgãos públicos devem pautar-se pela legalidade, boa-fé objetiva e

segurança jurídica.

Ora o documento de fls. 32, preenchido e carimbado por servidor público técnico da autarquia-ré, afirma que “as

contribuições acima (11/81 a 11/84 e 01/85 a 01/93) foram pagas no prazo normal ...”. Se ele foi idôneo a

conceder o benefício previdenciário por incapacidade à época; por certo que o entendimento deve prevalecer até

este momento, na medida em que nenhum outro dado concreto foi apresentado desde então que contrariasse a

assertiva.

Ademais, conforme já mencionado anteriormente, a Administração, com poucas divergências (25), reconheceu os

recolhimentos e computou-os como carência. Assim, é mister que estas vinte e cinco competências também sejam

acrescidas ao cômputo do tempo de contribuição, as quais, somadas às cento e trinta e duas (132) incontestes,

alcançam o número de cento e cinquenta e sete (157) recolhimentos previdenciários até a DER em 11/02/2011.

Todavia, por tudo o que foi explanado no início da sentença, entendo que a carência a ser alcançada é aquela em

que ambos os requisitos foram implementados conjuntamente; ou seja, para o caso ora “sub examine”, isto não se

deu nem 2011, quando a partir de então são exigidas cento e oitenta (180) contribuições.

Lembro que para fazer jus à aposentadoria por idade prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, como também

assentei linhas acima, é preciso que a autora preencha, em um mesmo momento, de forma concomitante, e não

isolada, os requisitos legais da “idade” e da “carência”. Pois bem. Quanto à “idade”, noto que a autora nasceu em

20/01/1947, contando, na época da DER com sessenta e quatro (64) anos de idade, acima do mínimo exigido para

os segurados de que trata o inciso V do art. 11 da Lei n.º 8.213/91. Quanto à “carência”, pontuo, de início, que

deve seguir o art. 142 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que é filiada ao Regime Geral de Previdência Social desde

1981; sendo certo que a partir do ano de 2011, o número de contribuições não se altera e fica na casa das cento e

oitenta (180) prestações mensais.

Assim, referente ao período compreendido entre 11/1981 a 02/2011, concluo que a autora conta com 157 (cento e

cinquenta e sete) contribuições mensais, as quais são insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE

somente e exclusivamente todos os recolhimentos previdenciários das competências dos períodos de 11/1981 a

11/1984 e de 01/1985 a 01/1993, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais, devendo

considerá-los para todos os efeitos previdenciários, inclusive para o de carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

0001939-12.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6314001268 - DANIEL PICHELLI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação da

tutela, processada pelo JEF, em que se busca a concessão do benefício assistencial de prestação continuada

previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde a data do

indeferimento do requerimento administrativo, ocorrido em 03/04/2013. Salienta, em apertada síntese, o autor,

que é pessoa portadora de deficiência e, sendo sua família pobre, não tem condições financeiras de mantê-la com

dignidade. Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que indeferiu a

concessão do benefício. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de

prescrição quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

procedência do pedido.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no
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parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 Nesse sentido, dá conta o laudo pericial médico anexado em 15/08/2013 ao processo eletrônico, produzido

durante a instrução, de que a parte sofre de “deficiência mental moderada”. Ainda de acordo com o laudo, a

moléstia da parte autora, que é congênita e originada desde o seu nascimento e,incapacita-a para o trabalho, de

modo permanente, absoluto e parcial (v. resposta aos quesitos n.os 1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Juízo).Dessa forma, não

restam dúvidas de que o autor é pessoa totalmente inapta para o trabalho. Na minha visão, o laudo médico pericial

está bem fundamentado, e goza de inconteste credibilidade. Não se chegou ao diagnóstico de maneira precipitada

e infundada. Valeu-se, isto sim, o perito subscritor, da anamnese e de exame físico realizado. Saliento, desde já,

que, por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal, como é no caso destes
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autos.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que o autor reside, em casa

própria, com a irmã, e de que sua morada é modesta, sem condições de habitabilidade, apresentando riscos aos

moradores, principalmente em períodos chuvosos. A casa, aliás, está guarnecida por móveis e utensílios antigos,

danificados e insuficientes para o mínimo de conforto dos seus habitantes. Por outro lado, a moradia está

localizada em bairro servido por todos os equipamentos públicos básicos e essenciais (asfalto, água, luz, etc) e

também vejo que não foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas

extraordinárias (são as comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, etc). No ponto, saliento que eventuais gastos

com medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui pressuposto

para a busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede pública de saúde.

A irmã do autor recebe pensão por morte em razão do falecimento do genitor, no valor de salário-mínimo.

Menciono, nesse passo, que o autor e sua irmã são órfãos de pai e mãe, os dois possuem problemas de saúde,

evidentemente que se mostra indiscutível a situação de risco social a que se encontra sujeito o autor, cuja

sobrevivência depende exclusivamente da assistência de sua irmã, razão pela qual, acolho a conclusão alcançada

pela perita assistente social acerca da configuração de sua hipossuficiência econômica. Por tais informações,

concluo ser evidente a presença dos elementos ensejadores à concessão do benefício pretendido, com o qual o

autor passará a ter condições mais dignas de sobrevivência e melhorar sua qualidade de vida. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o INSS

a conceder, a partir da data da data do requerimento administrativo (DIB - 03/04/2013), em favor do autor, o

benefício assistencial de prestação continuada, no valor mínimo. As parcelas em atraso, devidas da DIB até a DIP

(1.º/4/2015), com juros fixados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o

artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até o dia 07/08/2012, em razão da

declaração de inconstitucionalidade por arrastamento, do artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009, pelo Pleno do Supremo

Tribunal Federal em 14/03/2013 (ADIs 4357 e 4425). A partir de então, deve ser observado os termos do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 267/2013 do

Conselho da Justiça Federal, inclusive quanto à correção monetária; após o trânsito em julgado da presente ação e

respeitada a prescrição quinquenal.

 

 Valendo-me da contadoria, fixo a renda mensal inicial da prestação em R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA

E OITO REAIS)e sua renda atual em R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS).

 Os atrasados são aqui estabelecidos em R$ 19.270,87 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E SETENTAREAISE

OITENTA E SETE CENTAVOS).

 Com o intuito de equilibrar os efeitos do tempo na marcha processual, dada a cabal demonstração da tese autoral

(existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações), além do fundado receio de dano irreparável

(problemas de saúde/verba alimentar); CONCEDO a tutela antecipada para que o INSS IMPLANTE, no prazo de

quinze (15) dias contados da data em que for intimado desta sentença, o benefício assistencial ao deficiente.

 Asseguro ao INSS o direito de revisar, na esfera administrativa, a cada dois anos, as condições levadas em

consideração, nesta sentença, para a concessão da prestação. 

 

Concedo ao (à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal

independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. PRI.

 

0000929-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001247 - ADEMIR PEDRAO (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

ADEMIR PEDRÃO propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por idade. Alega a autora

que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo requerido administrativamente

o benefício em 01/08/2011, NB nº 41/155.449.773-3, o qual foi indeferido em razão do não cumprimento da

carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.
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Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de
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forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passo à análise do caso dos autos.

Farta é a documentação apresentada tanto na peça inaugural (fls. 13/162), quanto no bojo do procedimento
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administrativo (fls. 30/307). As notas fiscais de produtor rural, declarações de Imposto Territorial Rural,

declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física, pedidos de talonários de produtor, dentre outros, são mais que

suficientes a comprovar a vida campesina da parte autora.

As certidões de registro imobiliário demonstram que a propriedade rural denominada Sítio Santo Rita, localizada

no município de Guapiaçu/SP, foi adquirida pelo Sr. Maximiliano Pedrão (pai da parte autora) em 28/02/1962.

Ato contínuo, esta foi doada para os filhos em 11/11/1969, à época ainda “menor púbere”.

Aos poucos e, com o passar do tempo, o Sr. ADEMIR adquiriu as cotas dos demais titulares, passando a ser o

único proprietário do Sítio Santa Rita, de pouco mais doze alqueires em 27/10/1989 e consolidando a vocação

campesina do autor.

O proveito economicamente viável da terra em comento denota-se pelas diversas notas fiscais, compreendidas

entre 1984 a 2011, anexadas ao procedimento administrativo. O progresso que a família do Sr. ADEMIR obteve

com o labor rural é facilmente percebido pelas declarações de imposto de renda pessoa física e do imposto

territorial rural datadas de 1997 a 2005.

Advirto, para que não paire qualquer dúvida, o Sítio Santa Rita se trata de pequena propriedade rural produtiva, na

medida em que para a cidade de Guapiaçu/SP cada módulo fiscal deve medir dezesseis (16) hectarese a

propriedade em comento conta pouco mais de vinte e nove (29) hectares.

É bem verdade que foram carreados aos autos contratos de arrendamento de parte significante do sítio; mas

entendo que este fato nada mais é do que a continuidade do aproveitamento social e produtivo da terraque tanto se

almeja desde o Estatuto da Terra. A função social da propriedade sempre foi plenamente atendida, conforme

artigos 5º, XXIII e 186, ambos da Carta Cidadã de 1.988.

Ficou constatado nas oitivas em sede judicial de que nenhum dos filhos do Sr. ADEMIR herdaram o espírito de

“homem do campo”. Conforme relatou em audiência, ele reside no mesmo local onde antes viveram e morreram

seus avós e pais. Hoje, por certo, não conta mais com a mesmaplenitude física dos anos anteriores, motivo pelo

qual, limitou-se a permanecer com pequeno trecho ainda a seus cuidados. Nele, cria cerca de vinte e sete (27)

cabeças-de-gado bovino, de onde tira leite para venda, juntamente com pequena produção de arroz e mandioca;

fatos corroborados pelas testemunhas.

Assim, o arrendamento de parte do sítio somente a partir do ano de 2006, tem o poder de um lado a trazer

progresso, trabalho e mão-de-obra para o setor agroindustrial; mas por outro, manter aquele q ue tem o espírito

campesino, o qual só sabe viver da terra.

Reforço, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram consentâneas à versão autoral. Coerentes e precisas,

emprestaram credibilidade ao que foi aventado pelo autor e complementaram as provas materiais.

Portanto, com fulcro no artigo 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, o requisito da comprovação do exercício da

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, em muito se excedeu

(testemunhos, Certidão de Casamento, notas fiscais, IRPF e ITR, etc.).

Assim, sem perder de vista que o § 2.º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que “o tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento”, e que o § 3.º do art. 26 do Decreto n.º 3.048/99 determina que “não é computado para efeito de

carência o tempo de atividade do trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991”, concluo que o

autor faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, nos moldes dos artigos 48 a 51,

da Lei nº 8.213/91.

Dispositivo.

 

 Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido de ADEMIR PEDRÃO para CONDENAR o INSS a CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Idade

com NB nº 41/155.449.773-3, a partir da DER em 01/08/2011, com fulcro no artigo 48, “caput” e §§ 1º e 2º, da

Lei nº 8.213/91.

 Com o intuito de equilibrar os efeitos do tempo na marcha processual, dada a cabal demonstração da tese autoral

(existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações), além do fundado receio de dano irreparável

(idade avançada/verba alimentar); CONCEDO a tutela antecipada para que o INSS IMPLANTE, no prazo de

quinze (15) dias contados da data em que for intimado desta sentença, o benefício nº 41/155.449.773-3.

 Assim sendo, de acordo com os cálculos apresentados pela contadoria deste juízo, a RMI deve ser de R$ 545,00

(Quinhentos e quarenta e cinco Reais) e a RMA R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito Reais).

 Deverá o INSS atualizar os dados do Cadastro Nacional de Informações da parte autora.

 Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 38.728,36 (Trinta e oito mil,

setecentos e vinte e oito Reais e, trinta e seis centavos), valores atualizados até MARÇO de 2015, com juros

fixados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código

Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até o dia 07/08/2012, em razão da declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento, do artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009, pelo Pleno do Supremo Tribunal

Federal em 14/03/2013 (ADIs 4357 e 4425). A partir de então, deve ser observado os termos do Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 267/2013 do

Conselho da Justiça Federal, inclusive quanto à correção monetária; após o trânsito em julgado da presente ação e

respeitada a prescrição quinquenal.

 Com trânsito em julgado, intime-se o INSS para que em trinta (30) dias expeça requisição visando o pagamento

das diferenças apuradas.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13, da Lei nº 10.259/01.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000925-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001278 - APARECIDA

VECCHIO (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos

 

Tendo em vista o lançamento, por equívoco, do despacho proferido nesta data, o qual designou audiência de

conciliação, determino a seu imediato cancelamento.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003570-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001231 - WILTON ROCHA

BRAGA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Por sentença, posteriormente confirmada pela Turma Recursal em recurso interposto pelo INSS, ao autor restou

reconhecido o direito de ter revistas as rendas mensais iniciais, a fim de adequá-las ao disposto no art. 29, inciso

II, da Lei n.º 8.213/91, dos benefícios previdenciários indicados nos autos eletrônicos (v. salário-de-benefício

apurado a partir dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% das competências mensais em que

houver pagamentos previdenciários, no período básico de cálculo). No ponto, de acordo com a decisão proferida,

foi fixada a data de 1/2/2013 como sendo a DIP. O INSS, por sua vez, intimado a dar cumprimento ao título

executivo transitado em julgado, por meio de petição, informou que já havia revisado, a partir de 1/2/2013, o

benefício titularizado pelo autor, e que apenas devia o valor de R$ 703,56, este relacionado aos honorários

advocatícios sucumbenciais. Mencionou, ainda, no requerimento, que as parcelas pecuniárias decorrentes da

revisão do auxílio-doença teriam sido alcançadas pela prescrição quinquenal, e que aquelas oriundas da

aposentadoria por invalidez estariam sendo pagas em outro processo que também teve curso pelo JEF de

Catanduva. O autor, ouvido sobre a conta apresentada, dela discordou, apontando que o INSS, ao elaborá-la, teria

se desviado do título executivo transitado em julgado. O INSS foi contrário a esta pretensão, e pediu a condenação

do autor, e seu patrono, como litigantes de má-fé.

 

 Fundamento e decido.

 

 Observo, da leitura atenta dos autos, que, neles, repetiu-se, inegavelmente, ação revisional que já estava em curso

pelo JEF de Catanduva (v. autos eletrônicos n.º 0001843-31.2012.4.036314). Assinalo, posto importante, que

além de a mencionada demanda haver sido ajuizada anteriormente, mais precisamente em 20 de junho de 2012, a

decisão ali proferida transitou em julgado em 30 de setembro de 2013. Aliás, cabe ressaltar que a obrigação

derivada da condenação restou integralmente satisfeita e assim foi declarada por sentença de extinção. A presente,

por sua vez, teve data de ajuizamento em 19 de novembro de 2012, e seu trânsito, além disso, apenas ocorreu em

29 de maio de 2014. 
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Na verdade, por mera falha na análise do termo de prevenção juntado aos autos eletrônicos é que se permitiu, de

forma manifestamente indevida, o processamento da demanda. 

 

Isto significa que todo o título executivo aqui formado é ineficaz, posto nulo de pleno direito por ofensa à garantia

constitucional da coisa julgada.

 

 Por fim, entendo que não é caso de se condenar o autor e seu patrono como litigantes de má-fé, já que tal

providência deveria haver sido tomada quando da sentença. 

 

Dispositivo. 

 

Posto isto, determino o arquivamento dos autos, e declaro que nada é devido em razão do título executivo. Int.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000470 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001452-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001583 - CARLOS

PEREIRA DA SILVA (SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que se

manifeste sobre a petição anexada pela parte autora em 07/04/2015, inclusive, para que providencie, caso proceda

sua alegação, o respectivo complemento positivo em favor do segurado, trazendo a devida comprovação ao

presente feito. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000471 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003058-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001317 - JOSE FERNANDO FIRMINO (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF,

em que se busca a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o pedido administrativo indeferido
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(DER - 25.10.2011). Salienta o autor, José Fernando Firmino, em apertada síntese, que, em 25 de outubro de 2010

(DER), deu entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que seu

pedido acabou sendo indeferido por não contar período contributivo suficiente. Explica, entretanto, que, no seu

caso, a falta de tempo de contribuição derivou do não enquadramento especial das atividades por ele

desempenhadas como coletor de lixo urbano, de 6 de setembro de 1982 a 30 dezembro de 2011, período no qual

esteve exposto a fatores de risco nocivos. Em vista disso, diz que tem direito ao enquadramento especial do

trabalho, com posterior conversão do interregno em tempo comum acrescido. Citado, o INSS ofereceu

contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição e defendeu tese contrária à pretensão. Neste

ponto, sustentou que a decisão indeferitória deveria ser mantida, haja vista a impossibilidade de caracterização

especial das atividades. Com a juntada de cópia integral do requerimento administrativo de benefício, os autos

vieram conclusos para a prolação de sentença.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.

 

 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, não se mostrando necessária a produção de outras provas,

passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo.

 

 Busca o autor, por meio da ação, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento

administrativo indeferido (DER). Salienta, em apertada síntese, que, em 25 de outubro de 2010 (DER), deu

entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que seu pedido acabou

sendo indeferido por não contar período contributivo suficiente. Explica, entretanto, que, no seu caso, a falta de

tempo de contribuição derivou do não enquadramento especial das atividades por ele desempenhadas como

coletor de lixo urbano, de 6 de setembro de 1982 a 30 dezembro de 2011, período no qual esteve exposto a fatores

de risco nocivos. Em vista disso, diz que tem direito ao enquadramento especial do trabalho, com posterior

conversão do interregno em tempo comum acrescido. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão veiculada

na ação, haja vista a impossibilidade de caracterização especial das atividades indicadas pelo autor.

 

 Afasto a preliminar de prescrição alegada pelo INSS na contestação (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91). Constato, a partir da documentação juntada aos autos eletrônicos, que o requerimento administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) foi protocolado, pelo autor, em 5 de outubro de 2010

(DER), e que, após tomar ciência, em 27 de outubro de 2011, de que não teria direito à prestação, em 29 de maio

de 2012, ajuizou a presente ação. Desta forma, respeitados tais marcos temporais, não houve a superação de prazo

suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas do benefício por ela pretendido.

 

 Pede o autor, como assinalado, que o período trabalhado, como coletor de lixo, de 6 de setembro de 1982 a 30 de

dezembro de 2012, seja reconhecido como especial, e que seja autorizada, posteriormente, sua conversão em

tempo comum acrescido. 

 

Assim, visando solucionar a causa, devo verificar se o interregno em questão pode, ou não, ser enquadrado como

especial, e convertido em tempo comum acrescido.

 

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a

aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “...

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,

durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada

atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é que deverá

comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente
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nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido

pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,DJe 9.9.2013, de seguinte ementa:

“Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de

contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no

Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na

Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência desta Corte

Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do

tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e

AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de

uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva

exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao

patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se

que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de

março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     832/1407



condições especiais ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º

53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo

técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a

conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917

(autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este

Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela

Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser

aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial -

Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso

de Direito Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do

tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à

integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a

demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até

28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” -

grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade

de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no

agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes,

DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que

"permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp

1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais,

a revogação expressa do art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação

quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos

posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais

gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a

conversão para períodos posteriores” - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte

Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o

trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE

664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o

Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à concessão de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral -

Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção - 4). Segundo o E. STF, “a melhor interpretação

constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o

preceito do art. 201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a

necessidade de lei complementar para regulamentar a aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente,

em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na

redação vigente à data de publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o

qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco

potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”. 

 

Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão

do trabalhador a agente nocivo não seria apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro,

informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam atestar tanto a eliminação quanto

a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído,

simples declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do
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trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica obtida a partir de laudo pericial.

 

 Constato, inicialmente, por meio da leitura de cópias dos autos administrativos em que requerida, pelo autor, a

aposentadoria por tempo de contribuição, em especial do resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, que ele, de 6 de setembro de 1982 a 31 de julho de 2005, prestou serviços à Prefeitura de Catiguá,

sendo que, até 19 de julho de 1993, permaneceu filiado ao RGPS, e, posteriormente, passou à condição de

vinculado ao RPPS da própria entidade de direito público.

 

 Cabe ressaltar que não fez prova, e isso foi devidamente mencionado na decisão administrativa indeferitória, de

que, a partir de 1.º de agosto de 2005, filiou-se, novamente, ao RGPS (v. “Nada foi localizado via CNIS, quanto

ao vínculo da Prefeitura de Catiguá, posterior ao vínculo o qual passou ao Regime Geral da Previdência Social,

isto é 01/08/2005 a presente data”).

 

 Desta forma, apenas se pode pretender o enquadramento especial das atividades desempenhadas enquanto ele

esteve comprovadamente filiado ao RGPS.

 

 Nesse passo, observo, pela CTPS, que o autor foi contratado, pela Prefeitura Municipal de Catiguá, como braçal.

 

 Por sua vez, o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos com a petição inicial

não passou pelo crivo administrativo quando do requerimento do benefício, o que pode ser facilmente percebido

pela simples leitura da documentação constante do protocolo então formalizado.

 

 E, mesmo que possa ser levado em conta o teor do documento previdenciário para fins de embasar a presente

decisão, desde logo se verifica que as atividades desempenhadas pelo autor não podem ser aceitas como especiais,

isto porque, além de inexistir, no seu caso, direito ao enquadramento por categoria (v. item 1.3.0 do Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79), o próprio formulário indica e prova que a exposição a fatores de risco biológicos não foi

atestada por meio de laudo técnico de avaliação ambiental.

 

 Diante desse quadro, entendo que o autor não tem direito ao enquadramento especial das atividades, o que, em

vista disso, leva à improcedência do pedido de aposentadoria.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001627-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001316 - ANTONIA JESUINA ROGELLI GARCIA (SP143109 - CINTHIA FERNANDA

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

ANTÔNIA JESUÍNA ROGELLI propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por idade.

Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo requerido

administrativamente o benefício em 04/04/2012, NB nº 41/158.583.487-1, o qual foi indeferido em razão do não

cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano
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em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.
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Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. Para tal, aduz na inicial que sempre trabalhou no

meio rural e pretende ver reconhecido o período de 30/11/1972 a 04/04/2012.

Ocorre que de prova material há apenas cópia da Certidão de Casamento da autora, datada de 30/11/1972, na qual

o Sr. Pedro Garcia, seu marido, está qualificado como lavrador. Nela há também menção de que em 01/07/1991 o

casal separou-se consensualmente, ocorrendo logo em seguida o divórcio.

Mesmo que se considerasse o único documento juntado como prova de seu trabalho campesino,o lapso temporal

até a separação é muito grande (quase vinte anos) sem que exista qualquer outro elemento que confirme a primeira

informação.

Veja que nada mais há que vincule a Sra. ANTÔNIA ao labor rural tanto antes quanto depois deste marco.
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Oportunizada à parte autora o oferecimento de novos elementos materiais que atestassem seu labor campesino até

à época em que se deu sua oitiva em juízo, o intento não restou demonstrado, conforme petição eletrônica anexada

em 06/12/2012.

Assim, em respeito ao § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, bem como à redação da Súmula de jurisprudência

dominante de nº 149, do E. Superior Tribunal de Justiça, impossível o reconhecimento de qualquer período de

labor campesino sem o início de prova material contemporânea.

Aliás, mesmo a colheita da prova testemunhal se mostrou frágil. As testemunhas se mostraram reticentes e

imprecisas ao apontarem períodos, propriedades e empregadores nas quais a Sra. ANTÔNIA teria laborado.

 Portanto, pela falta de coerência da colheita da prova testemunhal em cotejo com o único documentação carreado

aos autos, entendo que o conjunto probatório não é idôneo a atestar a vida rural da parte autora depois de seu

matrimônio na condição de segurada especial. 

Superada a apreciação do pedido ainda há pouco referido, no que toca ao pedido de concessão de aposentadoria

por idade, chamo a atenção para um fato que reputo importante relativamente a este benefício previdenciário: para

os trabalhadores rurais referidos na alínea “a” do inciso I do art. 11 da Lei n.º 8.213/91 existe a previsão, pode-se

assim dizer, de outro tipo de aposentadoria por idade, diverso daquele previsto nos arts. 48 a 51 da referida lei.

Trata-se da aposentadoria por idade trazida pelo art. 143 que, tendo muito mais um caráter assistencial que

previdenciário, exige que o trabalhador empregado rural, para fazer jus à sua concessão, no valor de um salário

mínimo, tenha preenchido, concomitantemente, durante o período de eficácia da norma, somente dois requisitos, a

saber: (1) “idade” e (2) “exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício em número de meses idêntico à carência do mesmo”.

Vê-se, portanto, que, na hipótese de aposentadoria por idade baseada no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, o

beneficiário fica dispensado do preenchimento da “carência”, isto é, não se lhe exige um número mínimo de

contribuições mensais para que possa fazer jus ao benefício. Entretanto, a norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91

apenas vigorou no interregno de 24 de julho de 1991 a 31 de dezembro de 2010, por expressa previsão legal, nos

termos do caput e do parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 11.718/2008 (“Para o trabalhador rural empregado, o

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de

2010. Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego”), de sorte que, a partir de então, os trabalhadores rurais empregados e

eventuais que se habilitem à aposentadoria por idade e não façam prova do preenchimento simultâneo dos

requisitos 1 e 2 acima mencionados durante o período de vigor da regra, devem fazer prova do preenchimento dos

requisitos legais comuns a todos os demais segurados da Previdência Social, quais sejam, a “idade” e a “carência”,

ficando ressalvada, no caso da idade, a benesse da redução dos 05 (cinco) anos, prevista, inclusive, em sede

constitucional (v. art. 201, § 7.º, inciso II, da Constituição da República).

Anoto que as prorrogações da eficácia da norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, operadas de maneira oblíqua

pelos incisos II e III do art. 3.º da Medida Provisória n.º 410/07, convertida na Lei n.º 11.718/2008, na minha

visão, mostram-se ilegais, na medida em que violam a lógica interna do sistema, que fixou o período de 15

(quinze) anos de vigência da regra correspondendo-o exatamente ao período de carência estabelecido para a

concessão da aposentadoria por idade (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91), e, acabam por perpetuar o limite

temporal de vigor da norma, estabelecido pelo legislador em 31/12/2010. Some-se a isso, em última análise, a

inconstitucionalidade de tais prorrogações, que fazem tábua rasa do princípio da Contrapartida, também conhecido

como da Precedência da Fonte de Custeio, estampado no § 5.º da Lei Maior, já que ampliam um benefício da

seguridade social sem apontar a sua respectiva e prévia fonte de custeio total. Além disso, cite-se, ainda, que tais

normas agridem, também, os princípios constitucionais da Uniformidade e da Equivalência das prestações

ofertadas aos trabalhadores urbanos e rurais, esculpidos nos art. 194, inciso II, e § 1.º do art. 201 da Carta Magna.

Ora, passadas mais de duas décadas da vigência da Lei de Benefícios, nada justifica o tratamento diferenciado de

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. Se empregado, urbano ou rural, há que haver

registro nas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social a fim de que o recolhimento seja imputado a

quem de direito (empregador). Se contribuinte individual, urbano ou rural, este deve contribuir com a alíquota

correspondente à totalidade da remuneração auferida ou sobre sua produção. Por que a exigência de contribuição

para um e não para o outro?

O “débil econômico”, estampado no antigo Estatuto da Terra (art. 93, da Lei n.º 4.504/64), teve especial socorro

com o advento da Carta Cidadã de 1988, sendo certo que os sindicatos, as organizações não-governamentais, a

sociedade civil e os próprios órgãos estatais são fontes capilares de dispersão de informações previdenciárias,

além de servirem de instrumentos para efetivação de direitos. Neste sentido, o trabalhador rural pós-1991 têm

plenas condições de conhecer e adimplir com os ônus que a Lei de Benefícios lhe impingiu.

Por fim, a prorrogação da norma de caráter essencialmente assistencialista, expressamente de vigência temporária,

lesa, ainda, o princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial, porquanto, com o passar do tempo, o regime geral

pode vir a perder a capacidade de garantir os próprios benefícios já concedidos, na medida em que não há ingresso

de recursos suficientes, o que pode provocar o colapso do sistema.
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Debruço-me ainda sobre a disciplina do artigo 39, da Lei de Benefícios:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou

Sua redação, conforme se vê, é muito próxima daquela insculpida no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e, portanto,

desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias (carência).

Para o que ora interessa, a parte autora não se desvencilhou do ônus de demonstrar que no período de quinze anos

contados retroativamente a partir da data do requerimento, exerceu atividade rural na condição de segurada

especial (regime de economia familiar), por tudo o que foi até então exposto.

Em resumo, com fulcro no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, entendo que não assiste razão o

pleito autoral de ver reconhecido todo o intervalo de trabalho rural requerido.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido formulado pela Sra. ANTÔNIA JESUÍNA ROGELLI de concessão de aposentadoria por idade rural, NB

41/158.583.487-1, referente ao período de 30/11/1972 a 04/04/2012.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

0001587-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001281 - NEUZA APARECIDA FREIRE BEIGA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

NEUZA APARECIDA FREIRE BEIGA propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por

idade urbana. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo

requerido administrativamente o benefício em 31/01/2011, NB nº 41/155.128.871-8, o qual foi indeferido em

razão de não contar com a idade mínima, à época da DER, para a respectiva concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos
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de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     839/1407



Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, na condição de empregada

doméstica.

Primeiramente, devo consignar que há clara falta de interesse de agir com relação aos vínculos empregatícios

registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social da Sra. NEUZA; porquanto não há controvérsia em

relação a tais anotações. Assim, por ausência de lide, entendida esta como conflito de interesse qualificado por

uma pretensão resistida (Carnelutti), há que se extinguir o processo sem resolução de mérito face aos períodos de

01/11/1989 a 01/02/1993; de 05/02/1997 a 05/05/1999; de 01/03/2004 a 31/12/2005 e de 15/01/2006 a

26/01/2008.

Resta, portanto, como objeto propriamente dito do pedido e sobre o qual há que ser proferida sentença material, os

lapsos temporais compreendidos entre 03/1993 a 09/1993; de 10/1993 a 12/1996; de 06/1999 a 10/1999; de

11/1999 a 03/2000 e de 04/2000 a 02/2004, os quais teriam sido trabalhados pela Sra. NEUZA como empregada

doméstica em diversos lares sem qualquer registro formal.

De início, consigno que não há sequer um único documento juntado na peça inaugural que demonstre o exercício

da atividade alegada pela parte autora em qualquer tempo ou empregador.

Em respeito ao § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, bem como à redação da Súmula de jurisprudência dominante

de nº 149, do E. Superior Tribunal de Justiça, aplicada por analogia ao presente caso, impossível o

reconhecimento de qualquer período de labor sem o início de prova material contemporânea.

A parte autora pretende ver reconhecidos os interstícios compreendidos entre o fim de um vínculo trabalhista

anotado em sua CTPS e o início do próximo registro. Com isso não há que se concordar.

 A Carteira de Trabalho e Previdência Social é o documento idôneo para registrar a vida profissional de seu titular.

Ela traz consigo presunção relativa de veracidade quanto aos dados que a compõe; a qual só pode ser afastada

quando comprovada - no que interessa esta lide - em sede judicial, a ausência de algum vínculo ou a fraude em

alguma anotação.

 Assim, não há nos autos prova documental que ateste o labor como empregada doméstica para quem quer que

seja da Sra. NEUZA entre os registros dispostos em sua CTPS. Também não se discute quanto a idoneidade do
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que está registrado na Carteira Profissional da autora.

Alerto ainda para a dificuldade de se reconhecer períodos conhecidos como interregistros. É que sem que se tenha

provas materiais aptas, tais como recibos dos pagamentos, livro de registro, etc., a versão testemunhal se torna

frágil.

Esta opção pode ter vários motivos. Para receber um pouco a mais que as suas colegas regularmente registradas;

não se submeter a dias e horários rígidos e previamente estabelecidos; trabalhar somente nos dias que lhe são

convenientes, dentre outros. Ocorre que esta pequena vantagem pode transformar-se em um grande prejuízo

quando pleitear a aposentadoria e isto se deve justamente pela ausência do registro do vínculo e da respectiva

segurança que lhe empresta.

Ademais, caso efetivamente tenha interesse em obter o benefício previdenciário, deve fazer valer seus direitos e

ingressar no juízo trabalhista com o intuito de que seus empregadores reconheçam efetivamente os vínculos

empregatícios e; como consequência, recolham as contribuições previdenciárias respectivas (empregador e

empregado). Ato contínuo, munida da sentença e satisfeitos os cofres públicos dos recursos devidos por ambos,

requerer administrativamente a aposentadoria (artigos 15, II; 24 e 30, V, todos da Lei nº 8.212/91).

As oitivas colhidas em juízo pouco acrescentaram. Não indicaram com precisão períodos ou residências em que a

parte autora trabalhou. Mesmo a Sra. NEUZA confessou que trabalhou no bar em que seu ex-marido era

proprietário por dois anos; todavia, sem especificar qual o interregno; o mesmo se deu quanto as testemunhas.

Por tudo o que foi exposto, com exceção daqueles interregnos já constantes de sua CTPS e, que por óbvio, não

fazem parte desta lide; não há como reconhecer qualquer lapso temporal exercido como empregada doméstica

entre 03/1993 a 09/1993; de 10/1993 a 12/1996; de 06/1999 a 10/1999; de 11/1999 a 03/2000 e de 04/2000 a

02/2004.

Dispositivo.

 

Ante o exposto, reconheço a ausência de uma das condições da ação (Interesse de Agir), e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI e parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, com relação aos vínculos devidamente registrados em CTPS, a saber: 01/11/1989 a 01/02/1993; de

05/02/1997 a 05/05/1999; de 01/03/2004 a 31/12/2005 e de 15/01/2006 a 26/01/2008.

A seguir, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os

pedidos formulados pela Sra. NEUZA APARECIDA FREIRE BEIGA de ver reconhecido o labor como

empregada doméstica nos períodos de 03/1993 a 09/1993; de 10/1993 a 12/1996; de 06/1999 a 10/1999; de

11/1999 a 03/2000 e de 04/2000 a 02/2004 e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por idade,

NB 41/155.128.871-8.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000472 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001387-47.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001321 - CECILIA NADIN SEREDIUK (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO

PRIETO, SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca
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a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo.

 

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no
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parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.
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 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

alugada, com o seu marido, e de que sua morada possui infraestrutura adequada, é conservada e está localizada em

rua pavimentada, em que pese longe do centro da cidade.Além disso, a casa está guarnecida por móveis e

utensílios conservados que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes. Vejo, também, que não foram

retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas extraordinárias (são as comuns,

como, por exemplo, água, luz, gás, telefone etc). No ponto, saliento que eventuais gastos com medicamentos não

se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui pressuposto para a busca de tutela

específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede pública de saúde. O marido da autora é

aposentado com um salário mínimo e sua aposentadoria constitui a fonte constante e regular dos rendimentos da

família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, em que pese estar localizada em bairro longe do

centro da cidade e ser alugada, possui infraestrutura adequada, com rua pavimentada, oferecendo relativo conforto

aos habitantes. Por outro lado, observo a inexistência de despesas extraordinárias e a ajuda com fornecimento de

alimentos e pagamento de algumas despesas que a família recebe dos filhos. Dessa forma, tendo o laudo pericial

social evidenciado que a família vive com o necessário para o mínimo de conforto, inexiste, no caso concreto, em

última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0001721-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001335 - ANTONIO FRANCISCO FONTE (SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

AANTÔNIO FRANCISCO FONTE propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por idade

rural. Alega o autor que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo requerido

administrativamente o benefício em 13/01/2012, NB nº 41/157.974.755-5, o qual foi indeferido em razão do não

cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     844/1407



considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.
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Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que o

autor pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. Para tal, aduz na inicial que sempre trabalhou no meio

rural e pretende ver reconhecido o período de 21/06/1979 a 31/01/2006.

Ocorre que, na minha visão, a partir da documentação que instruiu a vestibular, o autor faz jus ao reconhecimento

de parte do tempo pleiteado.

Com efeito, às fls. 11 da peça inaugural, foi acostada cópia de sua Certidão de Casamento datada de 26/01/1985,

na qual está qualificado como motorista. Vejo também que entre 1985 a 1988 (fls. 15/16), o autor recolheu poucas

contribuições a título de contribuinte individual, na condição de motorista autônomo. Este lapso temporal coincide

com a ausência de qualquer elemento material que vincule o autor à lide campesina.

Por outro lado, a cópia do registro imobiliário de aquisição de propriedade rural de um alqueire (2,42 há),

denominada Barro Preto, em 21/01/1979 pelo Sr. ANTÔNIO, dá início à demonstração de sua tese.

As declarações de produtor rural de fls. 20/25, refletem os anos de 1990 e 2004 e trazem a informação de que a

atividade no sítio se iniciou em 16/12/1991.

A seguir, foram juntadas uma série de notas fiscais de compradores dos produtos cultivados pelo Sr. ANTÔNIO,

bem como próprias de suas vendas que compreendem os anos de 1982, 1986/87, 1990/92 e 2004/2006 (fls.

26/34). E, por fim, comprovantes de pagamentos de Imposto Territorial Rural (ITR) estão dispostas às fls. 35/43,

das competências 1992/1994, 1996, 1998/1999, 2001, 2003 e 2006.
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No dia 19/11/2012, a parte autora atravessou petição nos autos eletrônicos, a fim de fazer juntar cópia do contrato

de arrendamento da totalidade do Sítio Barro Preto, para a plantação de cana-de-açúcar por terceiros entre os anos

de 2006 a 2010.

 Do teor das versões colhidas em sede judicial, estas se mostraram desconformes. 

O Sr. ANTÔNIO afirmou que em sua propriedade cultivou cereais e café, sendo certo que há trinta (30) anos

trabalha também no sítio de seu vizinho, Sr. Antônio Carlos Franco de Almeida. Relatou que nunca se preocupou

em registrar este vínculo empregatício; todavia, o fez às vésperas da data de entrada do requerimento

administrativo para a concessão de aposentadoria, sem apresentar os motivos para tanto.

 A testemunha Paulo Betinni, por outro lado, disse que na propriedade do autor plantava-se limão até a época em

que a terra foi arrendada. Acrescentou que o Sr. ANTÔNIO FONTE passou a trabalhar em seu vizinho após o

arrendamento para o cultivo da cana-de-açúcar.

 Já o Sr. Antenor se mostrou vago e impreciso no seu depoimento.

 Trago o teor do artigo 11, § 8º, da Lei nº 8.213/91:

Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

§ 8o Não descaracteriza a condição de segurado especial:

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% (cinqüenta por cento) de

imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado

continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

 É fato inconteste que desde janeiro de 2006 até ao menos o ano de 2012, todo o sítio Barro Preto foi arrendado a

terceiros para o cultivo da cana-de-açúcar (contrato anexado e narrativas autorais e testemunhais). Neste mesmo

lapso temporal nenhum documento que demonstre que o Sr. ANTÔNIO permaneceu na lida campesina. O relato

de que trabalhava para o vizinho sem registro é frágil. Primeiro pela divergência temporal entre sua versão e a da

testemunha Paulo. Segundo pelo fato de deixar a condição de produtor para passar a condição de empregado.

Terceiro por só se preocupar com a formalização do vínculo três meses antes do ingresso do pedido administrativo

do benefício previdenciário.

 O grande período de tempo (seis (06) anos), sem que exista prova material de trabalho no campo, a exemplo de

recibos, impede o reconhecimento do período, com fulcro no artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios e pelo teor da

Súmula de jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça de nº 149.

 Portanto, em razão de cem por cento (100%) do imóvel rural ter sido arrendado por oito (08) anos até a DER,

entendo como descaracterizado a condição de segurado especial; porquanto não demonstrou o trabalho em regime

de economia familiar nos quinze anos imediatamente anteriores à data de entrada do requerimento administrativo

de concessão do benefício previdenciário, como exige o artigo 48, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 Superada a apreciação do pedido ainda há pouco referido, no que toca ao pedido de concessão de aposentadoria

por idade, chamo a atenção para um fato que reputo importante relativamente a este benefício previdenciário: para

os trabalhadores rurais referidos na alínea “a” do inciso I do art. 11 da Lei n.º 8.213/91 existe a previsão, pode-se

assim dizer, de outro tipo de aposentadoria por idade, diverso daquele previsto nos arts. 48 a 51 da referida lei.

Trata-se da aposentadoria por idade trazida pelo art. 143 que, tendo muito mais um caráter assistencial que

previdenciário, exige que o trabalhador empregado rural, para fazer jus à sua concessão, no valor de um salário

mínimo, tenha preenchido, concomitantemente, durante o período de eficácia da norma, somente dois requisitos, a

saber: (1) “idade” e (2) “exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício em número de meses idêntico à carência do mesmo”. 

Vê-se, portanto, que, na hipótese de aposentadoria por idade baseada no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, o

beneficiário fica dispensado do preenchimento da “carência”, isto é, não se lhe exige um número mínimo de

contribuições mensais para que possa fazer jus ao benefício. Entretanto, a norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91

apenas vigorou no interregno de 24 de julho de 1991 a 31 de dezembro de 2010, por expressa previsão legal, nos

termos do caput e do parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 11.718/2008 (“Para o trabalhador rural empregado, o

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de

2010. Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego”), de sorte que, a partir de então, os trabalhadores rurais empregados e

eventuais que se habilitem à aposentadoria por idade e não façam prova do preenchimento simultâneo dos

requisitos 1 e 2 acima mencionados durante o período de vigor da regra, devem fazer prova do preenchimento dos

requisitos legais comuns a todos os demais segurados da Previdência Social, quais sejam, a “idade” e a “carência”,

ficando ressalvada, no caso da idade, a benesse da redução dos 05 (cinco) anos, prevista, inclusive, em sede

constitucional (v. art. 201, § 7.º, inciso II, da Constituição da República).

Anoto que as prorrogações da eficácia da norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, operadas de maneira oblíqua

pelos incisos II e III do art. 3.º da Medida Provisória n.º 410/07, convertida na Lei n.º 11.718/2008, na minha

visão, mostram-se ilegais, na medida em que violam a lógica interna do sistema, que fixou o período de 15

(quinze) anos de vigência da regra correspondendo-o exatamente ao período de carência estabelecido para a

concessão da aposentadoria por idade (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91), e, acabam por perpetuar o limite
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temporal de vigor da norma, estabelecido pelo legislador em 31/12/2010. Some-se a isso, em última análise, a

inconstitucionalidade de tais prorrogações, que fazem tábua rasa do princípio da Contrapartida, também conhecido

como da Precedência da Fonte de Custeio, estampado no § 5.º da Lei Maior, já que ampliam um benefício da

seguridade social sem apontar a sua respectiva e prévia fonte de custeio total. Além disso, cite-se, ainda, que tais

normas agridem, também, os princípios constitucionais da Uniformidade e da Equivalência das prestações

ofertadas aos trabalhadores urbanos e rurais, esculpidos nos art. 194, inciso II, e § 1.º do art. 201 da Carta Magna.

Ora, passadas mais de duas décadas da vigência da Lei de Benefícios, nada justifica o tratamento diferenciado de

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. Se empregado, urbano ou rural, há que haver

registro nas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social a fim de que o recolhimento seja imputado a

quem de direito (empregador). Se contribuinte individual, urbano ou rural, este deve contribuir com a alíquota

correspondente à totalidade da remuneração auferida ou sobre sua produção. Por que a exigência de contribuição

para um e não para o outro?

O “débil econômico”, estampado no antigo Estatuto da Terra (art. 93, da Lei n.º 4.504/64), teve especial socorro

com o advento da Carta Cidadã de 1988, sendo certo que os sindicatos, as organizações não-governamentais, a

sociedade civil e os próprios órgãos estatais são fontes capilares de dispensão de informações previdenciárias,

além de servirem de instrumentos para efetivação de direitos. Neste sentido, o trabalhador rural pós-1991 têm

plenas condições de conhecer e adimplir com os ônus que a Lei de Benefícios lhe impingiu.

Por fim, a prorrogação da norma de caráter essencialmente assistencialista, expressamente de vigência temporária,

lesa, ainda, o princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial, porquanto, com o passar do tempo, o regime geral

pode vir a perder a capacidade de garantir os próprios benefícios já concedidos, na medida em que não há ingresso

de recursos suficientes, o que pode provocar o colapso do sistema.

Debruço-me ainda sobre a disciplina do artigo 39, da Lei de Benefícios:

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ouHYPERLINK

"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm" \l "art5" (Redação dada pela Lei nº

12.873, de 2013)

Sua redação, conforme se vê, é muito próxima daquela insculpida no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e, portanto,

desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias (carência).

Para o que ora interessa, a parte autora não se desvencilhou do ônus de demonstrar que no período de quinze anos

contados retroativamente a partir da data do requerimento, exerceu atividade rural na condição de segurado

especial (regime de economia familiar), por tudo o que foi até então exposto.

Em resumo, com fulcro no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, entendo que não assiste razão o

pleito autoral de ver reconhecido todo o intervalo de trabalho rural requerido.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE

somente e exclusivamente os períodos de 21/06/1979 a 25/01/1985 e de 01/01/1989 a 31/12/2005 como sendo de

atividade rural exercida pela autora, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais,

devendo considerá-los para todos os efeitos previdenciários, exceto para o de carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a v. decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), que estendeu

a suspensão de tramitação de ações que tratam do afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do recurso,

proceda à suspensão/sobrestamento da presente ação.  
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Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000391-78.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001297 - ANTONIA

BARBERA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000417-76.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001291 - WILSON

DONIZETE SANTONI (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000435-97.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001295 - RENATO DA

SILVA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000413-39.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001292 - ANISIO

GONCALVES (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000423-83.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001290 - ALEXANDRE

FABIO DA SILVA (SP345424 - EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000317-24.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001298 - SONIA ALVES

FERREIRA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000437-67.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001294 - LEONICE

MASSONETO TOME (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000439-37.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001293 - ANTONIO

CARLOS RICCI (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição deste processo neste juízo. 

 

Prossiga-se. 

 

0000599-77.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001318 - ANA

SIMONATO BORDON (SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004589-08.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001319 - JESUS

APARECIDO DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001557-82.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001336 - HEBE SUELY

GALBIATTI BERNARDES DE OLIVEIRA (SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Tendo em vista que a parte autora não providenciou o recolhimento das custas recursais, não obstante intimada

para tanto, declaro deserto o recurso inominado interposto por ela, nos termos dos artigos 42, parágrafo 1º e artigo

54, parágrafo único; ambos da Lei nº 9.099/95; c.c artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, arquive-se.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0002539-38.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001333 - MARIA

MARTINEZ DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

 

 Luiza Maria da Silva, Pedro Donizete da Silva, Luzia de Fátima da Silva, Célia Maria da Silva de Oliveira,

Verônica Jesus da Silva Bruno, Marina Isabel da Silva Aderngue, através das petições anexadas em 24.06.2014,

02/11/2014, e, 05/11/2014, noticiaram o falecimento da parte autora, Maria Martinez da Silva, ocorrido em

23.09.2010, trazendo aos autos certidões de óbito e demais documentos, visando, na condição de filhos e únicos

sucessores, a respectiva habilitação. 

O instituto réu anexou petição em 09/03/2015, não se opondo à habilitação pretendida.

 Pois bem, quanto à habilitação requerida, o art. 112 da Lei n. 8.213/91 determina que, quando não houver

dependentes habilitados à pensão por morte, como é o caso dos autos, conforme já asseverou o instituto réu, em

13/12/2013, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus sucessores na forma da lei civil.

Considerando que a parte autora era viúva, de rigor a habilitação dos filhos.

 Portanto, defiro a habilitação de Luiza Maria da Silva, Pedro Donizete da Silva, Luzia de Fátima da Silva, Célia

Maria da Silva de Oliveira, Verônica Jesus da Silva Bruno, e, Marina Isabel da Silva Aderngue no presente feito,

e, por conseguinte, determino ao setor de atendimento/distribuição deste Juizado que promova a inclusão dos

herdeiros supra citados no pólo ativo deste.

 Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o instituto réu anexe os respectivos cálculos.

 Intimem-se e cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000273-05.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001662 - PEDRO

DORIVAL BONALDI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADO(A) o (a) requerente

dofeito acima identificado para que anexe aos autos rol de testemunhas. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000473 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000266-13.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001661 -

MAGDALENA BORDENAL QUIZADAS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICAM INTIMADAS as partes do

horário correto da audiência de conciliação, instrução e julgamento do dia 03/08/2017:onde constou 13:00h leia-se

14:00h.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000474 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

P. R. I. 

 

0000296-19.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001273 - APARECIDO DONIZETI GUERRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000487-64.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001272 - ANA ALVES DE SOUZA (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001278-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001271 - JOSE CASAL GARCIA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001409-08.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001348 - SHIRLEY RUIZ DE AGUIAR (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO,

SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo.

 

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 
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Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     852/1407



Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

própria, com o seu marido, e de que sua morada possui infraestrutura simples e de conservação precária, em que

pese estar localizada em rua pavimentada.Além disso, a casa está guarnecida por móveis e utensílios simples e de

baixa qualidade que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes, embora sejam eles antigos. Vejo, também,

que não foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas extraordinárias

(são as comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, etc). No ponto, saliento que eventuais gastos com

medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui pressuposto para a

busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede pública de saúde. O

marido da autora é aposentado e sua aposentadoria constitui a fonte constante e regular dos rendimentos da

família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, em que pese ser simples e estar com conservação

precária, está guarnecida por móveis e utensílios que atendem às necessidades básicas dos habitantes. Além disso,

a família possui bem imóvel e móvel (terreno, carro - ainda que mal conservado - , telefone fixo). Por outro lado,
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observo a inexistência de despesas extraordinárias e o fato de a moradia ser própria (não há despesa com aluguel).

Dessa forma, tendo o laudo pericial social evidenciado que a família vive com o necessário para o mínimo de

conforto, inexiste, no caso concreto, em última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0000340-04.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001375 - RUBENS PEREIRA DE BRITO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF,

em que se busca a concessão de aposentadoria rural por idade, desde o requerimento administrativo indeferido

(DER). Salienta o autor, Rubens Pereira de Brito, em apertada síntese, que é segurado filiado ao RGPS, e que,

atualmente, tem 61 anos de idade. Diz, também, que, em 9 de abril de 2013, requereu, ao INSS, a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade, e que seu requerimento foi indeferido por não haver demonstrado o

exercício de atividade desta natureza pelo período mínimo de carência, contado anteriormente ao pedido. Aduz

que sempre se dedicou ao trabalho rural, isto a partir dos 8 anos. Até 1970, morou na zona rural, e mesmo

havendo se transferido para a cidade de Ibirá posteriormente, não abandonou o exercício da atividade. Explica,

também, que após obter seu primeiro registro em CTPS, tem alternado o trabalho rural com o urbano. Entende,

assim, que faz jus ao benefício, posto preenchidos seus requisitos legais. Houve a juntada aos autos de cópia

integral do requerimento administrativo de benefício. Citado, o INSS ofereceu contestação instruída com

documentos, em cujo bojo, no mérito, defendeu tese contrária ao pedido. Na audiência realizada na data

designada, prejudicada a conciliação, ouvi o autor em depoimento pessoal, e colhi relatos de três testemunhas.

Concluída a instrução, as partes teceram suas alegações finais. 

 

Fundamento e Decido. 

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições

da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, estando concluída a instrução processual, passo, sem mais

delongas, ao julgamento do mérito do processo.

 

 Busca o autor, pela ação, a concessão de aposentadoria rural por idade, desde o requerimento administrativo

indeferido (DER). Sustenta, para tanto, que preenche os requisitos normativos exigidos, idade mínima, e carência

em meses de atividade rural. Por outro lado, discorda o INSS da pretensão veiculada, na medida em que o

interessado, no caso concreto, não teria feito prova bastante do fato constitutivo do direito ao benefício. 

 

Entendo que o benefício previdenciário previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91 (aposentadoria rural por idade) é

somente concedido, no valor de um salário mínimo, ao trabalhador rural enquadrado a partir da edição da referida

lei como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS - independentemente de

contribuição, desde que o mesmo comproveo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do benefício, na forma do art.

142 da Lei n.º 8.213. Podem requerer o benefício previdenciário os trabalhadores rurais empregado, eventual,

segurado especial e avulso. A idade exigida é de 55 (cinqüenta e cinco) anos para a mulher e 60 (sessenta) anos

para o homem (v. art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, § 7.º, inciso II, da CF/88). Anoto, posto oportuno,

que o trabalhador rural, que até o advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.º 8.213/91, era apenas
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vinculado ao regime da Lei Complementar n.º 11/71 (ou mesmo da Lei n.º 4.214/63) (mantido pelo Decreto n.º

83.080/79), de caráter facultativo, passou a ser considerado segurado obrigatório do RGPS - Regime Geral de

Previdência Social - nas categorias dos trabalhadores empregado, avulso, contribuinte individual e segurado

especial (v. art. 3.º, § 1.º, letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71). No entanto, visando não submetê-los a

prejuízo ante o caráter não contributivo do regime anterior, de cunho assistencial, o novo sistema permitiu a

comprovação do tempo de serviço independentemente do recolhimento de contribuições sociais. Não poderia ser

diferente, foi fixado o período de quinze anos, correspondente ao lapso de carência estabelecido para a

aposentadoria por idade (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91).Ocorre, entretanto, como já indicado acima, que

somente os trabalhadores rurais foram beneficiados, uma vez que pela Lei n.º 6.260/75 os empregadores rurais

sempre tiveram de comprovar os recolhimentos de suas contribuições sociais para a obtenção dos benefícios (o

mesmo ocorrendo com a Lei n.º 4.214/63 - v. art. 161, caput: “os proprietários em geral, os arrendatários, demais

empregados rurais não previstos na artigo anterior, bem como os titulares de firma individual, diretores, sócios,

gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até cinqüenta anos, poderão, se o

requererem, tornar-se contribuinte facultativo do IAPI”). Decorre desse entendimento que o art. 143 da Lei n.º

8.213/91 apenas teve vigência no interregno compreendido de julho de 1991 a agosto de 2006. A partir de então,

os trabalhadores rurais que se habilitarem à aposentadoria por idade, deverão fazer prova do preenchimento dos

requisitos legais comuns a todos os demais segurados da Previdência Social. Ficando ressalvada, é claro, a

benesse da redução etária, já que prevista em sede constitucional (v. art. 201, § 7.º, inciso II, da CF/88). Daí,

consequentemente, ser manifestamente inócuo o objetivo da Medida Provisória n.º 410 (convertida na Lei n.º

11.718/08), de 28 de dezembro de 2007, no sentido de prorrogar o prazo previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

até o dia 31 de dezembro de 2010, para os trabalhadores rurais empregado e contribuinte individual (eventual). De

um lado, porque o rural empregado pode se valer das regras previdenciárias previstas em caráter permanente,

bastando, para ter direito à aposentadoria, que faça prova bastante dos requisitos necessários à configuração da

relação de emprego, e, de outro, o rural eventual (diarista), por estar obrigado a recolher, por conta própria, suas

contribuições sociais, não poderia ser dispensado do encargo ante o caráter necessariamente contributivo do RGPS

- Regime Geral de Previdência Social (v. Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à

Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado, 2008, página465: “(....) Embora a medida seja

bem intencionada, poderá suscitar dúvidas sobre a sua constitucionalidade. Ocorre que a EC 20/98 passou a vedar

o emprego de tempos de contribuição fictícios. ...”). A norma, no ponto, seria inconstitucional, portanto, ineficaz,

por haver infringido a expressa regra constitucional da contrapartida (v. art. 195, § 5.º, da CF/88). 

 

Por outro lado, a comprovação do tempo de serviço necessário ao cumprimento da carência do benefício deve

estar necessariamente baseada em início de prova material, assim como dispõem o art. 55, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, e a Súmula STJ 149 (“a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”). 

 

Devo dizer que a prova de filiação previdenciária rural pode ser feita por aqueles documentos apontados no art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/93, como por outros meios legais moralmente legítimos, ainda que

não ali não estejam especificados. Eis a inteligência do art. 332 do CPC (“Todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em

que se funda a ação ou defesa”). Lembre-se de que uma coisa é a inscrição, outra, bem distinta, a real filiação

previdenciária, ocorrida, em casos tais, pelo exercício efetivo de trabalho rural (v. nesse sentido acórdão em

apelação cível 385404 (autos n.º 200181000164033/CE), DJ 31.7.2006, página 540, Relator Desembargador

Federal Napoleão Maia Filho, de seguinte: “(...) 2. É meramente exemplificativo o rol de documentos constante do

art. 106, parág. único da Lei 8.213/98, daí se poder aceitar qualquer outro indício de prova material revelador da

realidade e típicos da cultura rural, a ser complementado com a prova testemunhal; neste caso, a declaração do

exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, confirmando o

regime de economia familiar desempenhado pela autora no período de 08.01.96 a 18.05.00; a Certidão de

Casamento, datada de 08.07.96, indicando que a demandante é agricultora; a carteira de identificação de sócia

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, com data de inscrição em 13.06.98; os

comprovantes de recolhimento de contribuições sindicais referentes ao período de junho de 1998 a março de 2000

demonstram satisfatoriamente a qualidade de Trabalhadora Rural da parte apelada”). (v. ainda, acórdão em

Agravo Regimental em Recurso Especial (855117/SP - 2006/0111760-6), Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta

Turma, DJ 17.12.2007, página 302: “(...) O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos

que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese). É claro, a prova

exclusivamente testemunhal não pode ser aceita, como apontado. Isso quer dizer que a previsão constante do art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, apenas vincula o INSS, e não o Judiciário, que se vale

livremente das provas para chegar a solução que repute justa em cada caso concreto analisado. Quando muito,

portanto, apenas para a concessão na via administrativa é que deveria o interessado se desincumbir do ônus de
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produzir as provas documentais apontadas no referido dispositivo. 

 

Nesse sentido esclarece a doutrina que “para aposentar-se por idade, os requisitos legais são o implemento de 60

anos, se homem e 55, se mulher, seja na condição de empregado (art. 11, I, a), contribuinte individual (art. 11, V,

g); avulso (art. 11, VI) ou segurado especial (art. 11, VII), e a prova da condição de trabalhador rural, pelo período

necessário ao cumprimento da carência, conforme tabela e período previstos no art. 142, da Lei n.º 8.213/91, em

se tratando de benefício de valor mínimo”. ... “É relevante enfatizar, finalmente, que, além dos requisitos citados,

segundo orientação jurisprudencial já consolidada, tanto a prova da condição de trabalho rural para o implemento

dos pressupostos à aposentadoria por idade, quanto a prova do tempo de serviço, para o implemento dos

pressupostos à aposentadoria por tempo de serviço (hoje, tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7.º, da

CF/88, com a redação dada pela EC n.º 20/98) devem se submeter à rigidez do art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91,

qual seja, a necessidade do início razoável de elemento material como meio de prova” (v. Itelmar Raydan

Evangelhista, in O Trabalhador Rural e sua Proteção Previdenciária pela Aposentadoria - Direito Federal - Revista

da AJUFE - 65 - páginas 189/190). 

 

A estrutura normativa aplicável à categoria dos segurados especiais está atualmente regulada no art. 11, inciso

VII, letras a, b, e c, e §§, da Lei n.º 8.213/91). Em resumo, é reputado segurado especial a pessoa residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtor rural, seja proprietário,

usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatários rurais, que

explore atividade agropecuária em área de até 4 módulos fiscais. O cônjuge ou companheiro, bem como o filho

maior de 16 anos do produtor rural, que, comprovadamente, trabalharem com o grupo familiar respectivo, passam

à condição de segurados especiais. Devem participar, de forma ativa, das atividades do grupo respectivo. Entende-

se por regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. Pode haver a contratação de

empregados por prazo determinado ou de segurado trabalhador eventual, em épocas de safra, à razão de, no

máximo, 120 pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em

horas de trabalho. O segurado especial fica excluído desta categoria, a contar do primeiro dia do mês em que se

tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário. 

 

Devo verificar, portanto, se, pelas provas carreadas aos autos, houve demonstração efetiva, por parte do autor, dos

requisitos mencionados, ônus que lhe competia (v. art. 333, inciso I, do CPC). 

 

Observo, inicialmente, que o autor, Rubens Pereira Brito, nascido em 6 de fevereiro de 1953, possui a idade

mínima exigida para a concessão da aposentadoria rural por idade. Tem, atualmente, 62 anos. Como completou 60

anos em 6 de fevereiro de 2013, fora, portanto, do prazo de eficácia do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, deverá fazer

prova do exercício de atividade rural, por, no mínimo, 180 meses (v. 15 anos), e do recolhimento das

contribuições sociais necessárias à concessão do benefício. Portanto, e, principalmente, respeitando-se o ano em

que implementada a idade mínima, 2013 (v. DER), a prova do trabalho rural deverá compreender fevereiro de

1998 a fevereiro de 2013.

 

 Colho dos autos administrativos (v. cópia juntada aos autos eletrônicos) em que requerida, pelo autor, ao INSS,

em 8 de abril de 2013, a aposentadoria rural por idade, que a negativa em reconhecer o direito à prestação

previdenciária se fundamentou no fato de não “... ter sido comprovado o efeito exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua no período correspondente à carência do benefício imediatamente anterior ao

requerimento ou a data em que implementou a idade exigida necessária”.

 

 Vejo, também, pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, que o autor, a partir de agosto

de 1975, trabalhou, devidamente registrado, em atividades urbanas e rurais, sendo seu último vinculo, mantido de

julho a dezembro de 2012, com o Condomínio de Empregadores Rurais Carlos Alberto Martins. Vale ressaltar,

também, que, desde janeiro de 1988, está inscrito junto à Previdência Social, como pedreiro autônomo, e que, de

acordo com os dados atualizados do CNIS (v. resposta oferecida pelo INSS), em 2014, trabalhou em empresa do

ramo da construção civil. 

 

Por outro lado, constato que o INSS deu por provado pelo autor, quando da análise do pedido administrativo, 164

meses de efetivas atividades rurais, 140 deles contributivos. Somados ao tempo urbano, alcançou o segurado 265

meses de contribuições.
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 Saliento, nesse passo, que a prova oral colhida em audiência de instrução, aliás, em total harmonia com os

elementos materiais constantes do processo administrativo, demonstrou que o autor trabalhou, de forma alternada,

no campo e na cidade, sendo que, ao se desligar dos contratos de trabalho rural mantidos por curtos períodos, em

especial no interregno apontado acima como sendo o de carência, trabalhou como pedreiro autônomo.

 

 Isto significa, no caso concreto, que deixou, realmente, de cumprir o requisito relativo ao exercício de atividade

rural, pelo período mínimo de carência, imediatamente anterior à data do pedido administrativo, comprovando, tão

somente, 164 meses.

 

 Agiu, desta forma, o INSS, com acerto ao indeferir ao segurado a aposentadoria pretendida.

 

 Dispositivo. 

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001849-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001362 - MARIA HELENA MORETTO BIANCHINI (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI,

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 MARIA HELENA MORETTO BIANCHINI propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando apenas a averbação de tempo de serviço de atividade rural entre

21/06/1973 a 30/09/1984 e de 01/10/1984 a 08/10/1989, na condição de trabalhadora rural, a fim de que lhe seja

concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/156.583.477-4, DER em 02/04/2012.

 Regularmente citado, o INSS contestou e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

 As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 No mérito, propriamente dito, o pedido merece parcial acolhimento. 

Eis o teor das normas que tratam da condição de segurado especial. 

Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

 VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade:

 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 Vislumbro que as características imprescindíveis em relação segurado especial são, em resumo: trabalhar com a

família em uma propriedade rural de no máximo quatro (04) módulos fiscais; que o trabalho de todos os membros

da família, nesta área, seja indispensável à subsistência comum; que estejam na condição, ao menos, de

proprietário, meeiro, parceiro; ou seja, que não exista vínculo de trabalho e subordinação com qualquer terceiro;

que resida na propriedade rural ou próxima a ela; que preencha a carência (somente tempo de trabalho rural nestas

condições); que a carência seja imediatamente anterior à Data de Entrada do Requerimento (DER) administrativo

e; que haja início de prova material.

 Supondo que a autora tenha laborado como rurícola, necessário se faz a comprovação da atividade. 

No que se refere ao trabalho rural, exige a lei a existência de início de prova material para que seja ele

reconhecido, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º, Lei n. 8.213/91. 

Para comprovar o interregno ora “sub judice”, a parte autora fez juntar os documentos de fls. 24, 42/77 da peça

inaugural. Em resumo, tratam-se da Certidão de Casamento da autora e de seus pais; contratos de parceria

agrícola; notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas e histórico escolar.

 A Certidão de Casamento dos pais da autora, Srs. Romualdo Moretto e Anna Gavassa, de 19/06/1954, informa

que seu genitor era lavrador e residia na Fazenda Palmital em Palmares Paulista/SP (fls.42). Os contratos de
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parceria agrícola de fls. 45/49, firmados pelo Sr. Romualdo que compreendem os anos de 1972 a 1977, confirmam

a atividade campesina da família da autora na Fazenda Santo Antônio na cidade de Urupês/SP. Também a

declaração escolar e respectivo histórico de fls. 60/63, apontam que a Sra. MARIA HELENA estudava na escola

localizada na Fazenda São José no ano de 1971. Por fim, as notas fiscais de produtor rural em nome do Sr.

Romualdo de fls. 64/69, atestam o trabalho no campo em regime de economia familiar da autora.

 Por conseguinte, é notório que a cultura e costume da população rural do início até a metade do século passado é

no sentido de que todos os filhos ajudassem na lida do campo; todavia, ao constituírem suas próprias famílias,

outra realidade poderia vir a surgir. Com o matrimônio, uma nova é constituída e a presunção de dependência

econômica dos filhos em relação aos pais fica automaticamente afastada.

 Nota-se que pelo teor da Certidão de Casamento da Sra. MARIA HELENA de 02/07/1977, que seu marido é

qualificado como motorista e residia em zona urbana da cidade de Elisário. Conforme consta no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 10 da contestação, o Sr. Delfino Celso Bianchini desde 1976 era

funcionário da Prefeitura Municipal de Catanduva/SP, cujo vínculo perdurou até 1980. A seguir, passou a recolher

contribuições previdenciárias a título de contribuinte individual.

 Diante deste quadro, as demais notas fiscais em nome do seu genitor, bem como os contratos de parceria que

espelham períodos posteriores ao casamento da Sra. MARIA HELENA não lhe aproveitam para comprovar a lida

campesina. A completa ausência de provas materiais em nome da autora, a exemplo de recibos dos pagamentos,

livro de registro dos diaristas, crachás etc., torna a versão testemunhal frágil. 

A opção por trabalhar sem registro como diarista, vulgarmente conhecido como “bóia-fria”, pode ter vários

motivos. Para receber um pouco a mais que as suas colegas regularmente registradas; não se submeter a dias e

horários rígidos e previamente estabelecidos; trabalhar somente nos dias que lhe são convenientes, escolher a

pessoa que melhor paga naquele dia, dentre outros. Ocorre que esta pequena vantagem pode transformar-se em

um grande prejuízo quando pleitear a aposentadoria e isto se deve justamente pela ausência do registro do vínculo

e da respectiva segurança que lhe empresta.

 As provas testemunhais foram coerentes, a ponto do Sr. Joaquim Fernandes afirmar que à época dos fatos era

empreiteiro, também conhecido como “gato” - aqueles que arregimentam pessoas a trabalhar nas lavouras -, e que

a Sra. MARIA HELENA prestou-lhe serviços. Todavia, esclareceu que não registrava o vínculo empregatício em

CTPS de nenhum deles, pois era o costume naqueles tempos, bem como que não obteria lucro com a atividade.

 Mesmo nesta circunstância não é possível reconhecer o período pleiteado, com fulcro no artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, respaldado no teor da Súmula de jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça de

nº 149. Como gerenciador de pessoas, é crível que ao menos possuísse um caderno com anotações das pessoas

que escolhia, os dias que trabalharam, os valores pagos; a fim de emprestar um mínimo de controle da empreitada.

Nele poderia estar escrito o nome da Sra. MARIA HELENA, o que bastaria como início de prova material, o que

não foi feito.

 Em resumo, tenho que as provas documentais e testemunhais são aptas a comprovar o trabalho campesino da

autora apenas no interstício entre 21/06/1973 a 01/07/1977.

 Saliento, ademais, que o trabalho rural anterior à edição da lei n. 8213/91 pode ser computado independente do

recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º, exceto para efeito de

carência, como notório.

 Nesse diapasão, aliás, confira-se pacífico entendimento da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, a teor de sua Súmula n. 24: “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural

anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado

para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito

de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91”.

 Corrobora o teor da Súmula da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de nº 272:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

 Por fim, reitero que o tempo reconhecido de atividade campesina nestes autos não deve interferir na contagem da

carência para a obtenção do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelos motivos já declinados.

 Assim, tendo em vista que a autora não cumpriu o tempo mínimo de efetivo serviço, mesmo com o

reconhecimento do período entre 21/06/1973 a 01/07/1977 para a concessão de aposentaria por tempo de

contribuição proporcional ou integral, de rigor a improcedência de sua concessão.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a apenas AVERBAR única e exclusivamente o período de

atividade rural compreendidos entre 21/06/1973 a 01/07/1977, devendo atualizar os dados do seu Cadastro

Nacional de Informações Sociais, para considerá-lo para todos os efeitos previdenciários, exceto para o de

carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º
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9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

0001731-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001351 - LUZIA DE SA SENHORINI (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

LUZIA DE SÁ SENHORINI propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por idade rural.

Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos legais, tendo requerido

administrativamente o benefício em 30/06/2011, NB nº 41/156.102.731-3, o qual foi indeferido em razão do não

cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.
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CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.
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O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. Para tal, aduz na inicial que sempre trabalhou no

meio rural e pretende ver reconhecidos os períodos de 01/12/1964 a 31/12/1968 e de 01/12/1974 a 10/10/1988.

Com efeito, às fls. 25 da peça inaugural foi acostada cópia de sua Certidão de Casamento datada de 18/10/1969,

na qual seu marido, Sr. Alcir Senhorini está qualificado como lavrador.

Para o que interesse nestes autos, foram juntadas cópias das Certidões de Nascimento dos filhos Ronaldo e

Aguinaldo, nascidos respectivamente em 22/08/1970 e 18/10/1973, nas quais há indicação de que o Sr. Alcir

Senhorini é lavrador, além de apontar a Fazenda Santo Antônio como domicílio (fls. 45/46).

A Certidão do Posto Fiscal de Urupês/SP informa que o Sr. Alcir foi parceiro agrícola na Fazenda Santo Antônio

no município de Irapuã/SP a partir de 06/05/1984, cujo registro foi renovado em 23/06/1986 e cancelado em

21/05/1990 (fls. 50). As declarações da Delegacia de Ensino de Novo Horizonte dão conta que os filhos da parte

autora estudaram na escola pública localizada na Fazenda São João entre os anos de 1982 a 1988 (fls. 51/52).

 A Sra. LUZIA não foi ouvida pessoalmente em juízo, na medida em que havia sofrido recente acidente vascular

cerebral (AVC) à época; ocasião em que foi colhida declarações de seu esposo, Sr. Alcir. 

Este, por seu turno, esclareceu que em 1989 deixaram a zona rural por passarem dificuldades no campo. A partir

de então o Sr. Alcir dedicou-se a atividades urbanas, vindo, inclusive, a aposentar-se por tempo de contribuição

anos depois. Com relação à Sra. LUZIA, declarou que ao mudarem-se para a cidade em 1989, ela passou a

dedicar-se exclusivamente aos afazeres domésticos sem que tenha exercido qualquer atividade remunerada em

nenhuma ocasião. 

Quanto as testemunhas, o Sr. Antônio Borges relatou que mantinha contato como Sr. Alcir nos finais-de-semana

em momentos de lazer; todavia, não chegou a presenciar, pessoalmente, qualquer atividade campesina da parte

autora. Por outro lado, o Sr. José Dalossa disse que trabalhou ao lado da Sra. LUZIA na mesma propriedade rural.

 Do que se apurou, é fato inconteste que desde 1989 até à data de entrada do requerimento administrativo do

benefício previdenciário em 30/06/2011, tanto a Sra. LUZIA, quanto seu marido, não mais exerceram labor rural

seja como produtores, parceiros, empregados ou diaristas. A conclusão é obtida pela notícia do cancelamento da

inscrição como produtor rural em 1990 do Sr. Alcir; pelo início do vínculo empregatício registrado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social a partir do mesmo ano; bem como de seu relato em sede judicial de que deixaram o

campo em 1989 pelas dificuldades enfrentadas no campo (dívidas).

 O grande período de tempo que medeia entre 10/10/1988 a 30/06/2011 (vinte e três (23) anos) sem que exista

dedicação ao trabalho campesino, conforme confessado pela parte autora, impede a concessão da aposentadoria

por idade a trabalhador rural, com fulcro no artigo 48, § 2º, da Lei de Benefícios.

 A tese lançada nas alegações finais de que há presunção de recolhimentos previdenciários quando da expedição

de notas fiscais de produtor rural em nome do Sr. Alcir Senhorini, os quais podem ser aproveitados a título de

carência para a Sra. LUZIA não merece guarida. Dentre tantos motivos, restrinjo-me ao fato de que sequer uma

única nota fiscal foi carreada aos autos.

 Superada a apreciação do pedido ainda há pouco referido, no que toca ao pedido de concessão de aposentadoria

por idade, chamo a atenção para um fato que reputo importante relativamente a este benefício previdenciário: para

os trabalhadores rurais referidos na alínea “a” do inciso I do art. 11 da Lei n.º 8.213/91 existe a previsão, pode-se

assim dizer, de outro tipo de aposentadoria por idade, diverso daquele previsto nos arts. 48 a 51 da referida lei.

Trata-se da aposentadoria por idade trazida pelo art. 143 que, tendo muito mais um caráter assistencial que

previdenciário, exige que o trabalhador empregado rural, para fazer jus à sua concessão, no valor de um salário

mínimo, tenha preenchido, concomitantemente, durante o período de eficácia da norma, somente dois requisitos, a

saber: (1) “idade” e (2) “exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício em número de meses idêntico à carência do mesmo”. 

Vê-se, portanto, que, na hipótese de aposentadoria por idade baseada no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, o
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beneficiário fica dispensado do preenchimento da “carência”, isto é, não se lhe exige um número mínimo de

contribuições mensais para que possa fazer jus ao benefício. Entretanto, a norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91

apenas vigorou no interregno de 24 de julho de 1991 a 31 de dezembro de 2010, por expressa previsão legal, nos

termos do caput e do parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 11.718/2008 (“Para o trabalhador rural empregado, o

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de

2010. Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego”), de sorte que, a partir de então, os trabalhadores rurais empregados e

eventuais que se habilitem à aposentadoria por idade e não façam prova do preenchimento simultâneo dos

requisitos 1 e 2 acima mencionados durante o período de vigor da regra, devem fazer prova do preenchimento dos

requisitos legais comuns a todos os demais segurados da Previdência Social, quais sejam, a “idade” e a “carência”,

ficando ressalvada, no caso da idade, a benesse da redução dos 05 (cinco) anos, prevista, inclusive, em sede

constitucional (v. art. 201, § 7.º, inciso II, da Constituição da República).

Anoto que as prorrogações da eficácia da norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, operadas de maneira oblíqua

pelos incisos II e III do art. 3.º da Medida Provisória n.º 410/07, convertida na Lei n.º 11.718/2008, na minha

visão, mostram-se ilegais, na medida em que violam a lógica interna do sistema, que fixou o período de 15

(quinze) anos de vigência da regra correspondendo-o exatamente ao período de carência estabelecido para a

concessão da aposentadoria por idade (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91), e, acabam por perpetuar o limite

temporal de vigor da norma, estabelecido pelo legislador em 31/12/2010. Some-se a isso, em última análise, a

inconstitucionalidade de tais prorrogações, que fazem tábua rasa do princípio da Contrapartida, também conhecido

como da Precedência da Fonte de Custeio, estampado no § 5.º da Lei Maior, já que ampliam um benefício da

seguridade social sem apontar a sua respectiva e prévia fonte de custeio total. Além disso, cite-se, ainda, que tais

normas agridem, também, os princípios constitucionais da Uniformidade e da Equivalência das prestações

ofertadas aos trabalhadores urbanos e rurais, esculpidos nos art. 194, inciso II, e § 1.º do art. 201 da Carta Magna.

Ora, passadas mais de duas décadas da vigência da Lei de Benefícios, nada justifica o tratamento diferenciado de

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. Se empregado, urbano ou rural, há que haver

registro nas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social a fim de que o recolhimento seja imputado a

quem de direito (empregador). Se contribuinte individual, urbano ou rural, este deve contribuir com a alíquota

correspondente à totalidade da remuneração auferida ou sobre sua produção. Por que a exigência de contribuição

para um e não para o outro?

O “débil econômico”, estampado no antigo Estatuto da Terra (art. 93, da Lei n.º 4.504/64), teve especial socorro

com o advento da Carta Cidadã de 1988, sendo certo que os sindicatos, as organizações não-governamentais, a

sociedade civil e os próprios órgãos estatais são fontes capilares de dispensão de informações previdenciárias,

além de servirem de instrumentos para efetivação de direitos. Neste sentido, o trabalhador rural pós-1991 têm

plenas condições de conhecer e adimplir com os ônus que a Lei de Benefícios lhe impingiu.

Por fim, a prorrogação da norma de caráter essencialmente assistencialista, expressamente de vigência temporária,

lesa, ainda, o princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial, porquanto, com o passar do tempo, o regime geral

pode vir a perder a capacidade de garantir os próprios benefícios já concedidos, na medida em que não há ingresso

de recursos suficientes, o que pode provocar o colapso do sistema.

Debruço-me ainda sobre a disciplina do artigo 39, da Lei de Benefícios:

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ouHYPERLINK

"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm" \l "art5" (Redação dada pela Lei nº

12.873, de 2013)

Sua redação, conforme se vê, é muito próxima daquela insculpida no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e, portanto,

desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias (carência).

Para o que ora interessa, a parte autora não se desvencilhou do ônus de demonstrar que no período de quinze anos

contados retroativamente a partir da data do requerimento, exerceu atividade rural na condição de segurado

especial (regime de economia familiar), por tudo o que foi até então exposto.

Em resumo, com fulcro no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, entendo que as provas materiais

acima discriminadas foram suficientes a comprovar a atividade rural em regime de economia familiar da parte

autora entre os interregnos de 01/12/1964 a 31/12/1968 e de 01/12/1974 a 10/10/1988, mas não para a concessão

do benefício previdenciário pleiteado.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE
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somente e exclusivamente os períodos de 01/12/1964 a 31/12/1968 e de 01/12/1974 a 10/10/1988 como sendo de

atividade rural exercida pela autora, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais,

devendo considerá-los para todos os efeitos previdenciários, exceto para o de carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000358-88.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001361 - NELCI ALVES DOS SANTOS (SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial

ao idoso.

 

Fundamento e Decido.

 

Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC). Analisando a documentação que instruiu a

peça preambular, noto que a data de entrada do requerimento administrativo indeferido é anterior ao período de 01

(um) ano que antecedeu a propositura da ação. Malgrado se trate de ação proposta por pessoa idosa, cumprido a

parte autora, nesse ponto, o requisito etário para a concessão da prestação (65 [sessenta e cinco] anos de idade

completos), anoto que esse tipo de benefício tem também por base a hipossuficiência econômica de quem o pede.

Nesse sentido, entendo que aceitar requerimento administrativo formulado anteriormente ao lapso ainda há pouco

assinalado acaba, em verdade, por não configurar adequadamente nos autos o interesse de agir da parte, pois, se já

no período de 01 (um) ano que antecedeu a propositura da ação a incerteza quanto à sua real situação econômica

era grande, quanto mais no período anterior a esse ano.

 

Muito provavelmente, baseando-me na experiência comum, amparada pela observação do que geralmente ocorre

(v. art. 335 do Código de Rito), houve alteração na situação socioeconômica da parte autora. Sendo assim,

pautando-me pelo princípio da razoabilidade, penso que quando o lapso que separa o requerimento administrativo

e a propositura da ação é superior ao período de 01 (um) ano, é quase que certa a alteração daquela situação que

gerou o indeferimento na via administrativa, de sorte que essa nova realidade dos fatos deve ser, primeiramente,

submetida à análise do ente autárquico, por meio da formulação de um novo requerimento administrativo, para,

então, somente depois, caso haja novo indeferimento, ser objeto de postulação judicial.

 

Dessa forma, entendendo que o requerimento administrativo indeferido apresentado não se presta a comprovar a

efetiva necessidade de intervenção do Poder Judiciário para a satisfação da pretensão da parte autora - pois que,

ante a transitoriedade da situação quando a questão versa sobre a realidade econômica, não pode este Juízo suprir

de imediato o papel que cabe à autarquia previdenciária para a concessão de benefícios, qual seja, o de analisar a

configuração da situação de hipossuficiência econômica -, não vislumbro outra medida senão a extinção do feito

por conta da não configuração adequada do interesse de agir da parte (necessidade e adequação) - este uma das

condições da ação -, vez que, diante da nova realidade dos fatos à época da propositura da demanda, não há, ainda,

lide configurada: não está suficientemente demonstrada a resistência do INSS em reconhecer o direito da parte

autora por meio de um indeferimento administrativo atualizado.

 

Além disso, levando em conta o grande lapso temporal decorrido desde o requerimento administrativo até o

ajuizamento desta ação, lapso esse surgido por conta da inércia da parte autora, a demanda, acaso julgada

procedente, certamente reconheceria o direito ao recebimento da prestação apenas a partir do laudo social ou, na

melhor das hipóteses, da citação, mas nunca da data do requerimento administrativo, como pretendido, na medida
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em que a mora jamais poderia ser imputada à autarquia previdenciária.

 

Por fim, ressalto que não é necessária a intimação prévia do INSS para a extinção do processo, ainda que já

procedida a citação, conforme disposto no § 1.º do art. 51 da Lei n.º 9.099/95, in verbis: “A extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

É a fundamentação necessária.

 

Dispositivo.

 

Posto nestes termos, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. O acesso ao Juizado Especial

Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001524-92.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001217 - ISRAEL

SILVERIO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro o quanto requerido pelo autor em petição anexada aos 06/03/2015. Assim, intime-se o perito, Dr. Roberto

Jorge, para, em dez dias, esclarecer a respeito da sua declaração, anexada aos autos em 10/12/2014, a qual informa

que o autor não compareceu à perícia agendada para 20/10/2014, tendo em vista que este alega incorreção quanto

ao declarado, apresentando, se o caso, no mesmo prazo, o respectivo laudo pericial.

Intimem-se, cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

 

 O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamentodos autos, anexando-

se novo instrumento de procuração (30/03/2015). Assim, dê-se vista ao advogado da parte autora pelo prazo

de 10 (dez) dias. Decorrido referido prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

 

 

 Intime -se. 

 

0000336-69.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001259 - ISRAEL

MEIRELES (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003556-75.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001258 - ISRAEL

MEIRELES (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001274-40.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001320 - EBENILDE

FERNANDES DO PRADO (SP055560 - JOSE WILSON GIANOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Vistos.

 Dê-se ciência às partes da redistribuição deste processo neste juízo.

 Prossiga-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos, etc. 

Considerando a v. decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), que estendeu

a suspensão de tramitação de ações que tratam do afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do recurso,

proceda à suspensão/sobrestamento da presente ação.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000436-82.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001286 - NORIVAL

BUSANA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000438-52.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001285 - JOSE

BENEDITO RODRIGUES (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0000414-24.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001289 - ADEMILSON

APARECIDO DA SILVA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0000452-36.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001340 - OZEIAS DE

PAULA MAGALHAES (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000453-21.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001344 - NATAL

DONIZETE OLIVIO (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000447-14.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001347 - MARCOS DE

SOUZA SEVERINO (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000398-70.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001232 - DOUGLAS

WILLIAN VAL (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000444-59.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001342 - SERGIO

MORAIS (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000451-51.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001345 - ROGERIO

RAMOS (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000418-61.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001284 - JO VICENTE

CAETANO (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000416-91.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001288 - VALDECIR

BARBERA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0000424-68.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001283 - ANA

CRISTINA DA CONCEICAO SILVA (SP345424 - EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0000442-89.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001343 - PAULO CESAR

GONCALVES (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000446-29.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001341 - ROQUE DE

JESUS NOGUEIRA (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000449-81.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001346 - APARECIDA

CRISTINA TEODORO SANDO (SP115463 - JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

0000370-05.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001296 - BRUNO

FRIGIERI ESPEJO (SP354169 - LUKAS HATEM FERIGAI SQUIAPATI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

0000432-45.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001287 - MARIO

FERNANDES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FIM.

 

0001604-95.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001322 - NAIDE

NOGUEIRA AYRYTH (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.
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Deixo de apreciar, no momento, a petição anexada em 06/04/2015.

Necessário se faz a inclusão dos demais sucessores relacionados na certidão de óbito, também anexada em

06/04/2015, inclusive, de eventuais sucessores dos filhos falecidos.

Assim, defiro o prazo 30 (trinta) dias, visando o cumprimento do acima determinado, bem como anexando

documentos pessoais de todos os sucessores.

Expirado referido prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo.

Cancele-se a Requisição 419/2015 (expedida em nome da falecida Naide).

Cumprida a diligência (demais sucessores/documentos necessários), conclusos.

Intimem-se.

 

0000118-70.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001254 - JOEL

ORNELLAS (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

(I) Considerando que o autor desenvolveu atividade laboral no período de 01/03/2012 a 11/2012 junto à empresa

D'Amata Confecções LTDA-ME, CNPJ/MF n.º 15.041.811/0001-08, como deu a conhecer o INSS por meio do

relatório do CNIS que apresentou instruindo a petição anexada em 01/04/2014; (II) considerando que o perito

judicial, ao responder ao quesito 5.8 do laudo pericial médico anexado em 30/01/2014, consignou que a

incapacidade que acomete o autor teve início em março de 2008, conforme o próprio autor teria alegado; e (III)

considerando que na resposta ao quesito seguinte do laudo, de n.º 5.9, o experto afirmou que não podia afirmar se

na data do indeferimento administrativo (12/11/2012) do pedido do benefício o autor se encontrava incapacitado

para o trabalho, determino que se intime o perito do juízo, Dr. Rinaldo Moreno Cannazzaro, inscrito no

CREMESP sob o n.º 96652, subscritor do laudo médico em referência, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar relatório médico de esclarecimentos retificando ou ratificando, o que entender adequado, a data

indicada como sendo a do início da incapacidade da parte para o trabalho.

 

Com a vinda do laudo médico complementar, intimem-se as partes para, caso queiram, se manifestarem, no prazo

comum de 05 (cinco) dias.

 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0000448-96.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001330 - IRENE LOPES

COLNAGHI (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 Sem prejuízo da perícia já designada na especialidade CLÍNICA GERAL (06/05/2015, às 14:00h), designo a

realização de perícia médica, na especialidadeOFTALMOLOGIA, a ser realizada em 05/05/2015, às 07:00h,

sendo que a primeira será realizada na sede deste Juízo, e, a segunda, junto à Clínica Médica da perita do Juízo, à

rua Olinda, 455, centro, Catanduva - SP. Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, no prazo legal. Outrossim, comunico que a diferença de horário constante dos dados básicos dos autos, se

justifica em virtude do sistema não permitir agendamento antes do início do expediente forense, sendo que, o

horário correto para comparecimento à Clínica acima indicada é às 07:00 horas, conforme supracitado. 

Ainda, em virtude da natureza do pedido constante do presente feito, determino que os laudos periciais

eventualmente já anexados ao processo, ou que venham a ser, fiquem sujeitos ao procedimento de Segredo de

Justiça de documentos, restringindo-se o seu acesso apenas às partes e seus respectivos procuradores constituídos.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 

Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000475 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000323-31.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001672 -

FLORENTINA FRANCISCATO RODRIGUES (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000348-15.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001676 - RIVELINO

ALCANTARA (SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 -

ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000339-53.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001675 - ADILSON

VANDERLEI GASTALDI (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI, SP210335 - RICARDO

APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000338-68.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001674 -

WELLINGTON DEIVID DA FONTE (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000325-98.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001673 - DEISE

MARIA ALMEIDA SILVA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000112-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001666 - IDAIR

GONCALVES GUERRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000322-46.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001671 - DANIEL

FROIS RICARDO DA SILVA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000220-92.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001670 - DENILZA

DE JESUS SILVA (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000216-84.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001669 - JOANA

PEREIRA DA SILVA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000189-04.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001668 -

SERLANDIO APARECIDO DE LIMA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000118-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001667 - JOAO

PIRES DA COSTA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001641-83.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001682 - JOAQUIM

ROBERTO NETO (SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003706-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001687 - PEDRO
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VALDIR RODRIGUES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003549-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001686 -

MARCELO FERNANDES DOS SANTOS (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002529-65.2012.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001685 - ROSELI

APARECIDA PICOY DE OLIVEIRA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002193-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001684 - LUIS

CARLOS POSSEBON (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001915-47.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001683 - ANTONIO

JACOMINI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000451-37.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001677 - DIVA

ANDRADE DOS SANTOS (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI, SP210335 - RICARDO

APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001327-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001681 - OCINIR

ANTONIO CARDILI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000585-49.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001680 -

WASHINGTON CRISTIAN ALVES DE SOUZA (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000492-86.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001679 - ROSELI

APARECIDA MARQUES (SP210335 - RICARDO APARECIDO CACCIA, SP186743 - JORGE CRISTIANO

FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000484-12.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001678 - MARCOS

AGOSTINHO DA SILVA (SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000476 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,FICA INTIMADA a parte autora do

feito abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem

como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

 

0000381-05.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001689 - THAIS

MAIRA FRANCA SERAFIM (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES,

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000876-19.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001690 - GENTIL
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CARVALHO FERRARI (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002027-50.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001691 - ALVARO

ROSA (SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000477 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para

anexação dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 60 (sessenta) dias. 

 

0002184-33.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001693 -

ALAILTON BATILANI (SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002522-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001694 - JOAQUIM

BARBOZA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000478 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que

anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0000223-76.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001695 -

MERCEDES PINTO XAVIER DE SOUZA (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000239-30.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001696 - JOSE

ALCEU ZICHINELLI (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000987-48.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001697 - JANDIRA

APARECIDA TRINDADE DO AMARAL (SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000479 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que

anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0000241-97.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001698 - MARCOS

APARECIDO CARDOSO DA SILVA (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000267-95.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001699 -

ROSALINA FERREIRA DE ABREU (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000273-05.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001700 - PEDRO

DORIVAL BONALDI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000359-73.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001701 - MARIZA

TEREZA APARECIDA SEGURA (SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria 05/2012, publicada no D.O.E, em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para

que indique o rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da audiência. 

 

0000241-97.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001702 - MARCOS

APARECIDO CARDOSO DA SILVA (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000267-95.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001703 -

ROSALINA FERREIRA DE ABREU (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000273-05.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001704 - PEDRO

DORIVAL BONALDI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000359-73.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001705 - MARIZA

TEREZA APARECIDA SEGURA (SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000480 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente feito. Prazo:

30 (trinta) dias.

0000467-88.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001688 - JAIR

APARECIDO ROCHA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA

VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000481 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001927-61.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001692 - VERA

LUCIA DE ABREU MAGATTI (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 -

GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s) feito

(s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em sendo o caso,

apontem ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem esclarecimento (s) do perito (s) e

sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000482 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002646-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001706 - CLEIDE

DOS SANTOS BENEVIDES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO (A) o (a) requerente do

(s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste quanto à propostade acordo formulada pelo INSS. Prazo:

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000483 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004555-33.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001353 - GERALDO BRAZ DA ROCHA (SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS,

SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo

Civil.

Torno sem efeito a r. decisão proferida em 28/01/2015 (v. súmula nº 36 do E. TRF da 3ª Região).

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

P. R. I. 

 

0004414-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001394 - LOURDES CARNASSA CAIRES (SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002969-24.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001395 - CAMILO ELSON CORDEIRO (SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

FIM.

 

0000877-34.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001357 - IRENE GIMENES GARCIA PARRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN,

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.
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 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário, ou de aposentadoria por invalidez. Diz a autora, em apertada síntese, que com

sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em

13/11/2012, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão da não

constatação de incapacidade laborativa.Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a autora, a concessão de auxílio-doença previdenciárioouaposentadoria

por invalidez. Diz a autora, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer

atividade laborativa. Em razão de estar incapacitada, em 13/11/2012, requereu ao INSS a concessão do auxílio-

doença previdenciário, que foi indeferido, em razão da não constatação de incapacidade laborativa. Ora, como a

implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em novembro de 2012 (data do

requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em junho de 2013, não se verifica a prescrição quinquenal de

eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido,que a autora é portadora de radiculopatia lombar. Segundo o

médico subscritor do laudo, Dr. Rinaldo, em razão de tais males, haveria seguramente, no caso, incapacidade

temporária, absoluta e total para o exercício das atividades laborativas pelo paciente, pelo prazo de 08 meses. Na

conclusão do laudo, fixou o início da incapacidade em 27/09/2012 (conforme atestado do médico assistente).

 

 Verifica-se em consulta ao sistema CNIS, anexada aos autos eletrônicos em 27/03/2014 pelo INSS, que a autora

verteu contribuições previdenciárias no período de março de 2005 a novembro de 2007, na qualidade de

contribuinte facultativo.Dessa forma, nos termos do art. 15, inciso VI e§ 4º, da Lei 8213/91, a autora possui

período de graça de 06meses após a cessação das contribuições e, em conseqüência, manteve a qualidade de

segurado até 15/07/2008.

 

 Nesse sentido, depreende-se que por ocasião do início da incapacidade aferida pelo perito, em setembro de 2012,

a autora não ostentava a qualidade de segurado. Anoto, posto oportuno, que a autora não se incumbiu de trazer aos

autos, qualquer comprovação que pudesse configurar início de incapacidade anterior à perda da qualidade de

segurado.

 

 Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala na perda da qualidade de

segurado, por ocasião do início da incapacidade.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Em razão

da improcedência da pretensão veiculada, não há espaço para a antecipação de tutela. PRI.
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0002017-06.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001358 - ARACY MAXIMIANO DOS SANTOS (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN,

SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Chamado o MPF a se manifestar,

houve decurso do prazo sem que o fizesse.

 

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).
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 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do
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benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

própria, com o seu marido, e de que sua morada é de alvenaria e qualidade mediana, além de estar localizada em

bairro servido por equipamentos de educação e saúde e rua pavimentada.Por outro lado, a casa está guarnecida por

móveis e utensílios conservados que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes, embora sejam eles antigos.

Vejo, também, que não foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas

extraordinárias (são as comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, telefone etc). No ponto, saliento que eventuais

gastos com medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui

pressuposto para a busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede

pública de saúde. O marido da autora é aposentado por idade e sua aposentadoria, no valor de um salário mínimo,

constitui a fonte constante e regular dos rendimentos da família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, além de ter qualidade mediana, está guarnecida

por móveis e utensílios que atendem às necessidades básicas dos habitantes. Por outro lado, observo a inexistência

de despesas extraordinárias e o fato de a moradia ser própria (não há despesa com aluguel). Dessa forma, tendo o

laudo pericial social evidenciado que a família vive com o necessário para o mínimo de conforto, inexiste, no caso

concreto, em última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0002005-89.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001352 - ORDALICE AUGUSTA DA CRUZ DIAS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE

ALVES, SP333488 - MARIÂNGELA SARTORI FURINI VALENTIN, SP288860 - RICARDO JOSE

SUZIGAN, SP321794 - ALESSANDRA C CARMOZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação processada pelo JEF em que se busca

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde o requerimento administrativo indeferido pelo INSS (DER).

Salienta, em apertada síntese, o (a) autor (a), que é pessoa idosa, e, além disso, que sua família é pobre, não

possuindo, desta forma, condições financeiras de mantê-lo (a) com dignidade exigida constitucionalmente.

Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão

veiculada. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição

quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo.
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 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,
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reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

 

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 

 O (a) autor (a) cumpre o requisito etário.

 

 Por outro lado, dá conta o laudo pericial social elaborado no curso da instrução, de que a autora reside, em casa

própria, com o seu filho, e de que sua morada possui infraestrutura adequada, embora seja simples e esteja

localizada em rua pavimentada e longe do centro da cidade.Além disso, a casa está guarnecida por móveis e

utensílios simples e conservados que asseguram conforto mínimo aos seus habitantes. Vejo, também, que não

foram retratadas, pela perícia, no ambiente familiar em questão, despesas consideradas extraordinárias (são as

comuns, como, por exemplo, água, luz, gás, telefone etc). No ponto, saliento que eventuais gastos com
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medicamentos não se prestam a justificar a concessão assistencial, já que tal interesse constitui pressuposto para a

busca de tutela específica, e no caso, a necessidade tem sido, em parte, suprida pela rede pública de saúde. O filho

solteiro da autora faz bicos e sua renda mensal constitui a fonte constante e regular dos rendimentos da família. 

 

Diante desse quadro, entendo que a autora não faz jus à concessão, como pretendida. Em que pese possuir a idade

mínima exigida, sua família não é realmente necessitada a ponto de legitimar a concessão. Apenas os realmente

miseráveis têm direito, e este não é o caso. Anoto que a moradia, em que pese estar localizada em bairro longe do

centro da cidade e ser simples, possui infraestrutura adequada, com rua pavimentada, oferecendo relativo conforto

aos habitantes. Além disso, verifico que a família possui carro - em que pese ser antigo -, e telefone fixo. Por outro

lado, observo a inexistência de despesas extraordinárias, o fato de a moradia ser própria (não há despesa com

aluguel) e a ajuda com fornecimento de alimentos que a autora recebe dos filhos. Dessa forma, tendo o laudo

pericial social evidenciado que a família vive com o necessário para o mínimo de conforto, inexiste, no caso

concreto, em última análise, no meu entender, a miserabilidade exigida.

 

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, e a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Improcedente o

pedido, não há de se falar em antecipação de tutela. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI (inclusive o

MPF).

 

0004150-89.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001396 - LUIZ CARLOS BETIOL (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se

busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o pedido administrativo indeferido (DER).

Salienta o autor, Luiz Carlos Bettiol, em apertada síntese, que requereu, ao INSS, a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, e que seu requerimento foi indeferido por não possuir período contributivo

considerado suficiente. Menciona, no entanto, que a negativa administrativa decorreu do não reconhecimento do

tempo de serviço rural de 1970 a 1984, e da falta de caracterização, como atividade especial, do trabalho

desempenhado de 1.º de março de 2001 até a DER. Pede, assim, a correção da falha, já que demonstraria, por

meios idôneos, o direito em questão. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu

preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária à pretensão. Houve a juntada aos autos eletrônicos de cópia

integral do requerimento de benefício. Na audiência realizada na data designada, prejudicada a conciliação, colhi

o depoimento pessoal do autor, e ouvi três testemunhas arroladas. Concluí

 

0001995-45.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001355 - CREUZA DOS REIS (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se

busca a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93

(Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde a data do indeferimento do requerimento administrativo,

ocorrido em 11/10/2013. Salienta, em apertada síntese, a autora, que é pessoa portadora de deficiência e, sendo

sua família pobre, não tem condições financeiras de mantê-la com dignidade. Sustenta, assim, que tem direito ao

benefício, discordando da decisão administrativa que indeferiu a concessão do benefício. Citado, o INSS ofereceu

contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição quinquenal, e defendeu tese no sentido da

improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela desnecessidade de sua intervenção obrigatória no

processo. 
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Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 

 

A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício
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assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 Nesse sentido, dá conta o laudo pericial médico anexado em 26/09/2014 ao processo eletrônico, produzido

durante a instrução, de que a autora sofre de “epilepsia e doença degenerativa vertebral”. Ainda de acordo com o

laudo, as patologias não incapacitam a autora para o trabalho, (v. resposta aos quesitos n.os 1, 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4

do Juízo).Dessa forma, não restam dúvidas de que a autora não é pessoa atualmente inapta para o trabalho e para a

vida independente. Se assim é, vez que a autora, a teor do § 2.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, não apresenta

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, considerando-se

como impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos, não há que se falar na

existência de deficiência ou de incapacidade apta a ensejar a concessão do benefício pleiteado. Na minha visão, o

laudo médico pericial está bem fundamentado, e goza de inconteste credibilidade. Não se chegou ao diagnóstico

de maneira precipitada e infundada. Valeu-se, isto sim, o perito subscritor, da anamnese e de exame físico

realizado. Saliento, desde já, que, por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve

necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos

probatórios, implicando seu completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula

formal, como é no caso destes autos. Em sendo assim, vez que está descaracterizada a existência de qualquer

deficiência incapacitante da parte para o trabalho e para a vida independente, entendo que fica prejudicada a

análise de sua situação econômica, posto que desnecessária. De fato, como um dos requisitos exigidos pela

legislação de regência para a concessão do benefício pleiteado não se faz presente, resta, por óbvio, que o pedido

veiculado é improcedente.

 Dessa forma, diante do quadro probatório formado, tendo em vista as informações e conclusões trazidas pelo

laudo pericial médico,entendo que a autora não tem direito ao benefício assistencial pretendido, por não ser

portadora de deficiência que a incapacite para o desempenho de atividade e restrição da participação social.

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

Dispositivo.
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 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI

(inclusive o MPF).

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000269-65.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001356 - DURVAL FRANCO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Diz o autor, em apertada síntese, que trabalhou em atividades rurais e se

reconhecidos tais períodos, somados aos demais períodos constantes da CTPS, faria jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Fundamento e Decido.

 

 É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 267, do CPC, c.c. art. 1.º, c.c. art. 3.º, caput, e §§,

da Lei n.º 10.259/01, c.c. art. 51, inciso II, da Lei n.º 9.099/95).

 

 Explico.

 

 De acordo com parecer da contadoria anexado aos autos eletrônicos, quando do ajuizamento da presente ação, o

proveito econômico almejado com o pedido nela veiculado era muito superior ao limite estabelecido no art. 3.º,

caput, e §§, da Lei n.º 10.259/01, para fins de fixação da competência (absoluta) do Juizado Especial Cível

Federal. Observo, nesse ponto, que em se tratando de pedido de concessão de benefício previdenciário, deve ser

observado o total das parcelas vencidas, acrescidas, ainda, de doze prestações vincendas (v. TNU no pedido de

uniformização de interpretação de lei federal 200285100005940, Relator Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem

Campos, de seguinte ementa: “Previdenciário. Pedido de Uniformização de Jurisprudência. Contrariedade entre a

decisão proferida pela Turma Recursal de Sergipe e a Turma Recursal de Roraima (Divergência entre decisões de

turmas diferentes - Art. 12, § 2°, da Lei n. 10.259/2001). Extinção do processo sem julgamento de mérito. Valor

da Causa Superior a 60 Salários Mínimos. Competência Absoluta. Impossibilidade de Renúncia Tácita no JEF,

para fins de alteração da competência. Enunciado 10 da TR - RJ. 1. Cuida-se de pedido de uniformização de

jurisprudência deduzido pela Requerente, nos termos do § 2°, do art. 14, da Lei n° 10.259/2001, em face da

alegação de divergência entre a decisão proferida pela Turma Recursal de Sergipe (5ª Região) e o acórdão

paradigma, proferido pela Turma Recursal de Roraima (1ª. Região). 2. Cinge-se a divergência quanto à

possibilidade ou não de renúncia tácita da parte excedente ao valor de sessenta salários mínimos, para fins de

fixação da competência dos Juizados Especiais, com a aplicação ou não, subsidiariamente, do art. 3.º § 3.º da Lei

nr. 9099/95. 3. O artigo 3°, caput, c/c § 3º, ambos da Lei n° 10.259/2001, determinam expressamente a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 4. O valor da causa passou a ter nuances de extrema

importância, pois, além de configurar, em tese, o espelho da pretensão de direito material vindicado, posiciona-se,

igualmente, a sedimentar a competência do juízo. (Precedentes do TRF da 1ª Região - N° do Processo CC

2002.01.00.03l948-0/BA Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA (400 ) Relator Convocado

JUIZ URBANO LEAL BERQUÓ NETO (CONV.) Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO Publicação DJ

16/05/2003). 5. A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da

causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. Havendo cumulação de parcelas vencidas e vincendas, aplica-se a regra geral do art. 260 CPC. 6. No

presente caso, são postuladas diferenças vencidas e vincendas e, conforme informação prestada pela Contadoria

da Justiça Federal de Sergipe (fl. 68/69), só o cálculo da apuração das diferenças, relativas ao período de

agosto/97 a fevereiro/2003 importa, no valor de R$ 17.926,60, ultrapassando o limite dos sessenta salários

mínimos. Logo, extrapola o limite da jurisdição-competência dos Juizados Especiais. 7. Quanto à aplicação,

subsidiária, do art. 3°., § 3°. da Lei 9099/95, entendo não ser cabível na esfera dos Juizados Especiais Federais,

pois, no âmbito Federal, inexiste a opção pelo rito sumário dos Juizados. Tal procedimento é obrigatório e a
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competência é absoluta - art. 3º, caput e §3º, ambos da Lei nr. 10.259/2001. O art. 1º da Lei 10.259/01 impede a

aplicação subsidiária da Lei 9.099/95, naquilo em que houver conflito. Logo, entendo que não se presume, em

sede de Juizados Especiais Federais, a renúncia do autor pelo simples ajuizamento da ação. O que se poderia

aceitar, e ainda com as devidas cautelas, seria a renúncia expressa e circunstanciada, colocada de maneira clara e

precisa e indicando os seus contornos e abrangências, o que "in casu", não ocorreu. 8. Enunciado 10 da TR-RJ:

"Não há renuncia tácita no JEF, para fins de competência". 9. Ademais, como a Sentença monocrática foi

terminativa, com a extinção do Processo sem julgamento do mérito, pode a parte Autora, 'in casu', ingressar

novamente em juízo, pois não se operou a coisa julgada material. 10. Recurso conhecido, ante a presença do

requisito legal do parágrafo 2°, do art. 14, da Lei n° 10.529/2001, qual seja, a existência de divergência entre

decisões de Turmas diferentes, porém improvido, ante a impossibilidade de renúncia tácita no âmbito do JEF, para

fins de fixação de competência” - grifei).

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, do CPC, c.c. art. 1.º, c.c. art. 3.º,

caput, e §§, da Lei n.º 10.259/01, c.c. art. 51, inciso II, da Lei n.º 9.099/95). Concedo ao autor os benefícios da

assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento

de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000327-68.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001360 - BENEDITA PERES DOS SANTOS (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício da seguridade

social baseado em incapacidade para o trabalho.

 

Analisando a documentação que instruiu o feito, noto que a data de entrada do requerimento administrativo

indeferido é anterior ao período de 01 (um) que antecedeu a propositura da ação. Assim, considerando que a

situação fática no caso dos benefícios que têm por base a incapacidade para o exercício de atividades laborais é

extremamente instável, já que a maioria das enfermidades mostra-se de natureza progressiva, entendo que aceitar

requerimento administrativo formulado anteriormente ao lapso ainda há pouco assinalado, acaba, em verdade, por

não configurar adequadamente nos autos o interesse de agir da parte autora. Com efeito, se já no período de 01

(um) ano que antecedeu a propositura da ação a incerteza quanto às reais condições de saúde da parte autora é

grande - tanto é que é praticamente indispensável a realização de perícia médica judicial para a prova da alegada

incapacidade -, quanto mais no período anterior a esse ano. Muito provavelmente, baseando-me na experiência

comum, amparada pela observação do que geralmente ocorre (v. art. 335 do Código de Rito), houve alteração do

quadro clínico da parte, especialmente quando se considera que são raríssimas as situações em que o corpo

humano se mantém estável por um longo período quando acometido por alguma enfermidade. Definitivamente,

quando tomado por um mal, a estabilidade do organismo humano não é a regra: ou o seu estado se deteriora, com

o agravamento da moléstia, ou ele se convalesce, com a recuperação da saúde. Sendo assim, pautando-me pelo

princípio da razoabilidade, penso que quando o lapso que separa o requerimento administrativo e a propositura da

ação é superior ao período de 01 (um) ano, é quase que certa a alteração daquele estado de saúde da parte autora

que gerou o indeferimento na via administrativa, de sorte que essa nova realidade dos fatos deve ser,

primeiramente, submetida à análise do ente autárquico, por meio da formulação de um novo requerimento

administrativo, para, então, somente depois, caso haja novo indeferimento, ser objeto de postulação judicial.

 

Assim, entendendo que o requerimento administrativo indeferido apresentado não se presta a comprovar a efetiva

necessidade de intervenção do Poder Judiciário para a satisfação da pretensão da parte autora - pois que, ante a

transitoriedade da situação quando a questão versa sobre incapacidade para o trabalho, não pode este Juízo suprir

de imediato o papel que cabe à autarquia previdenciária para a concessão de benefícios, qual seja, o de analisar a

configuração da situação incapacitante -, não vislumbro outra medida senão a extinção do feito por conta da não

configuração do interesse de agir da parte (necessidade e adequação) - este, uma das condições da ação -, vez que,

diante da nova realidade dos fatos à época da propositura da demanda, não há, ainda, lide configurada: não está

demonstrada a resistência do INSS em reconhecer o direito da parte autora por meio de um indeferimento
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administrativo atualizado.

 

Por fim, ressalto que não é necessária a intimação prévia da autarquia ré para a extinção do processo, ainda que já

procedida a citação, conforme disposto no § 1.º do art. 51 da Lei n.º 9.099/95, in verbis: “A extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Dispositivo.

 

Posto nestes termos, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento

de custas processuais, nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000521-05.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001359 - BENEDITO

LUIS MORETTI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Intime-se o INSS, para que, em dez dias, manifeste-se acerca da contraproposta de acordo apresentada em

22/01/2015 pelo autor.

 

Intimem-se.

 

0002646-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001388 - CLEIDE DOS

SANTOS BENEVIDES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 Dê-se ciência às partes da redistribuição deste processo neste juízo.

 Prossiga-se.

 

0000719-42.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001338 - ARMANDO

MIGUEL (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Verifico através dos documentos anexados (aba superior - PET - 00023646520144039301) ao presente feito,

decisão monocrática terminativa proferida pela E. Turma Recursal de São Paulo, nos respectivos autos, negando

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, inclusive, com trânsito em

julgado (23/03/2015).

 Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da

Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC.

 Intimem-se.

 

0000281-50.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001363 - LOURDES

APARECIDA PIFER (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA

TRAZZI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Converto o julgamento em diligência.
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Uma vez realizada perícia médica na especialidade "clínica geral", vem a autora requerer a designação de nova

perícia médica, dessa vez na especialidade "psiquiatria", para a comprovação da existência dos episódios

depressivos alegados na inicial.

 

Contudo, para o deferimento da prova, com vistas a subsidiar a adequação do trabalho do perito do juízo,

determino que se intime a parte autora para que, em 10 (dez) dias, apresente prontuário médico, exames e eventual

receituário médico em seu nome, relativos à doença da qual mencionou estar acometida.

 

Após, com a juntada dos documentos, proceda a Secretaria à designação de nova perícia médica na modalidade

requerida, caso contrário, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0000914-61.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001389 - ROGELIO

APARECIDO MACHADO (SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO, SP282036 - BRUNA SEGURA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos. Em análise ao laudo pericial anexado aos autos eletrônicos em 27/06/2014, verifico que há contradição nas

respostas aos quesitos do Juízo, vez que em resposta ao quesito 5.8, o perito afirma que o início da incapacidade

ocorreu em 08/10/2013 (data de internação na clínica psiquiátrica), contudo, em resposta ao quesito 5.9, afirma

que o autor estaria incapacitado desde a data do indeferimento administrativo, ocorrido em 06/03/2013.Assim,

intime-se o perito judicial, para que, no prazo de dez dias, esclareça de forma conclusiva referida contradição.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001453-03.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001261 - ANTONIO

MARIANO FRANCO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em decisão.

 

Trata-se de ação em que o instituto réu foi condenado a revisar o benefício previdenciário da parte autora, já em

fase executiva. Anexados aos autos eletrônicos, pelo INSS, em 11.02.2015, os cálculos dos valores devidos,

atualizados até 01.01.2015, nos termos da Resolução nº 134/2010, alegando, inclusive, limitação quanto à

execução. O autor, em 13/02/2015, discordou da conta, sustentando que o INSS contrariou a coisa julgada, bem

como da limitação da execução.

Ante a divergência apresentada entre as partes, os presentes autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que

trouxe aos autos eletrônicos, em 24.02.2015, os cálculos dos valores devidos, atualizados até 01.01.2015, sendo

que, constatou o equívoco do instituto réu em seus cálculos, pelo não cumprimento do comando contido na r.

sentença proferida em 17/05/2011, mantida pelo v. acórdão proferido em 02/09/2014 (anexado em 09/09/2014),

ou seja, aplicou a Resolução nº 134/2010, em nenhum momento ventilada pelo julgado.

Pois bem, verifico que os cálculos apresentados pela Contadoria não merecem reparos, já que se pautaram pelos

parâmetros estabelecidos na r. sentença (aplicação de juros moratórios de 1,0% ao mês - correção monetária pelos

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, atualmente, Resolução nº 267/2013).

Quanto à limitação da execução, o instituto réu manteve-se silente, em sua peça recursal, diante da r. sentença e v.

acórdão proferidos - com trânsito em julgado, deixando de impugná-la, no ponto supracitado, no tempo oportuno,

por meios dos instrumentos processuais próprios postos ao seu alcance.

Diante disso, HOMOLOGO a conta apresentada pela Contadoria Judicial, anexada em 24/02/2015.

Expeça-se o respectivo ofício precatório (PRC).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004366-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001279 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS FERREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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Vistos,

 

Peticiona a parte autora, conforme requerimento anexado em 30/03/2015, visando novo calculo dos atrasados, e,

consequentemente, a expedição de nova requisição de pagamento, sob a alegação de não ter havido atualização

(juros) do crédito, através da RPV (prévia - conferência) provisoriamente anexada em 19/03/2015.

 

Não é o caso de acolher o pedido da parte autora.

 

Ressalte-se que, conforme se verifica através da RPV acima mencionada (369/2015), o valor a ser requisitado

sofrerá a incidência da correção, pelo índice determinado pelo Conselho da Justiça Federal, atualizando-se, assim,

a conta ali informada (a partir de 01/07/2012).

 

Quantoao cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data da conta da liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, o Supremo Tribunal Federal, editou a Súmula

Vinculante n. 17, pondo fim a qualquer discussão existente sobre o tema. De acordo com recente posição do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, faz parte do iter constitucional do pagamento do precatório o lapso que existe

entre a feitura do cálculo e a expedição do precatório, não incidindo juros de mora. (TRF 3 - Apelação Cível

834723). Ademais, o STFjá reconheceu que a Requisição de Pequeno Valor (RPV) e o precatório têm a mesma

natureza (AI 618770 AgR/RS).

 

A hodierna jurisprudência do STJ, na mesma linha de entendimento do STF, pugna pela não incidência de juros

moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. (STJ - REsp. 1.143.677/RS - Rel. Min. Luiz Fux. DJE 04/02/2010).

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.116229/RS; AgRg no Resp 1.135.387/PR; REsp 771.624/PR; EDcl nos

EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP; AgRg no Ag 750.465/RS; e REsp 955.177/RS.

 

 

Diante do exposto, indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que osvalores requisitados através de RPV

estão corretos.

Providencie-se a devida transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

0000707-72.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001376 - ARLINDO

PEDRO FELIX (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em decisão.

 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, em que o instituto réu foi condenado à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, já em fase executiva. Anexados aos autos eletrônicos pelo

INSS, em 06.04.2015, os cálculos dos valores devidos, atualizados até 01.12.2014, entendendo ele, ser o caso de

limitação dos atrasados, conforme lá exposto. O autor, por sua vez, em petição anexada em 09/04/2015, discordou

da limitação à execução, alegando a não alteração do julgado, requerendo, inclusive, a expedição de precatório

pelo valor total da condenação.

Pois bem, entendo ser desnecessária a remesssa dos autos à Contadoria, uma vez que, a parte autora não discordou

dos parâmetros utilizados para confecção dos cálculos, mas, do entendimento do instituto réu referente à limitação

ali aventada.

Observo que os venerandos acórdãos proferidos em 03/06/2011 e 26/08/2011 (anexados em 06/06/2011 e
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30/08/2011), através da Turma Recursal de São Paulo, bem como as respeitáveis decisões proferidas,

primeiramente, pela E. Turma Nacional de Uniformização/TNU em 05/02/2013 e 27/02/2013 (anexadas em

27/08/2013 - certidão de trânsito em julgado anexada em 27/08/2013), e, posteriormente, pelo Supremo Tribunal

Federal/STF (proferida em 18/06/2014 - certidão de trânsito em julgado, ambas anexadas em 01/12/2014), não

alteraram em nada o julgado, com exceção do comando contido no v. acórdão da E. Turma Recursal de São Paulo,

quanto à aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla as alterações introduzidas pela Lei n.º

11.960/2009), mantendo-se no mais, a r. sentença proferida.

Conforme acima se verifica, o instituto réu, apesar de seus esforços, em instâncias superiores, não obteve êxito em

seus argumentos, ocorrendo assim, o trânsito em julgado, sem o acolhimento de sua pretensão.

Ante todo o exposto, entendo como indevida a limitação da execução pretendida pelo INSS.

Cumpra-se o julgado, expedindo-se o necessário (PRC - Precatório), conforme os valores integrais apontados em

06/04/2015 (R$ 75.484,88 - atualização em 01/12/2014), inclusive, RPV (sucumbência - R$ 510,06) em favor do

advogado da parte autora.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004038-23.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001280 - APARECIDA

CAROLINA VONO BARBIERO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Peticiona a parte autora, conforme requerimento anexado em 30/03/2015, visando novo calculo dos atrasados, e,

consequentemente, a expedição de nova requisição de pagamento, sob a alegação de não ter havido atualização

(juros) do crédito, através da RPV (prévia - conferência) provisoriamente anexada em 20/03/2015.

 

Não é o caso de acolher o pedido da parte autora.

 

Ressalte-se que, conforme se verifica através da RPV acima mencionada (405/2015), o valor a ser requisitado

sofrerá a incidência da correção, pelo índice determinado pelo Conselho da Justiça Federal, atualizando-se, assim,

a conta ali informada (a partir de 01/05/2012).

 

Quantoao cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data da conta da liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, o Supremo Tribunal Federal, editou a Súmula

Vinculante n. 17, pondo fim a qualquer discussão existente sobre o tema. De acordo com recente posição do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, faz parte do iter constitucional do pagamento do precatório o lapso que existe

entre a feitura do cálculo e a expedição do precatório, não incidindo juros de mora. (TRF 3 - Apelação Cível

834723). Ademais, o STFjá reconheceu que a Requisição de Pequeno Valor (RPV) e o precatório têm a mesma

natureza (AI 618770 AgR/RS).

 

A hodierna jurisprudência do STJ, na mesma linha de entendimento do STF, pugna pela não incidência de juros

moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. (STJ - REsp. 1.143.677/RS - Rel. Min. Luiz Fux. DJE 04/02/2010).

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.116229/RS; AgRg no Resp 1.135.387/PR; REsp 771.624/PR; EDcl nos

EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP; AgRg no Ag 750.465/RS; e REsp 955.177/RS.

 

 

Diante do exposto, indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que osvalores requisitados através de RPV

estão corretos.
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Providencie-se a devida transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000484 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000163-06.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314001665 - MARIA

APARECIDA DE ARAUJO (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes quanto ao

cancelamento da perícia oftalmológicaanteriormente designada, bem como, para que tome conhecimento da nova

data agendada para a realização de perícia, especialidade Oftalmologia - DRA. MARIA ELIZABETE JIMENES

DE CAMPOS -(dia 28/04/2015, às 07h00m), devendo a parte autora comparecer à rua Olinda, 455, centro,

Catanduva - SP, munida de documento de identificação com foto e número do respecvtivo processo, bem como de

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham

subsidiar o trabalho pericial. Outrossim, comunico que a diferença de horário constante dos dados básicos dos

autos, se justifica em virtude do sistema não permitir agendamento antes do início do expediente forense, sendo

que, o horário correto para comparecimento à Clínica acima indicada é às 07:00 horas, conforme supracitado. 

 

 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000236-75.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000267-95.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2017 14:30:00

PROCESSO: 0000359-73.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA TEREZA APARECIDA SEGURA 

ADVOGADO: SP152909-MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2017 16:30:00

PROCESSO: 0000360-58.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BIBIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000383-04.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES ALVARADO ANCIOTO 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000392-63.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000399-55.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANDRIOTTI 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2017 16:00:00

PROCESSO: 0000414-24.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000416-91.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BARBERA 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000431-60.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2015 11:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000432-45.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000433-30.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURICIO BEDIN 

ADVOGADO: SP253724-SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000434-15.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA EZILDA LONGHINI ABEGE 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia CLÍNICA

GERAL será realizada no dia 25/05/2015 12:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR ANTÔNIO

STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000435-97.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000436-82.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BUSANA 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000437-67.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MASSONETO TOME 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000438-52.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000439-37.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RICCI 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000443-74.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL MELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000450-66.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2015 12:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000268-80.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DAS DORES ZANELATO 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2017 15:30:00

PROCESSO: 0000269-65.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL FRANCO 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2017 15:00:00

PROCESSO: 0000274-87.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO INACIO GARCIA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2017 16:00:00

PROCESSO: 0000276-57.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA VOLPATI MARQUES 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2017 15:00:00

PROCESSO: 0000440-22.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO VAROLO NETO 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000441-07.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO GARUZZI DE PAULA 
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ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000442-89.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000444-59.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MORAIS 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-44.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DO NASCIMENTO VESPASIANO 

ADVOGADO: SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2017 14:00:00

PROCESSO: 0000446-29.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DE JESUS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000447-14.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE SOUZA SEVERINO 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-96.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE LOPES COLNAGHI 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000449-81.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CRISTINA TEODORO SANDO 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-51.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RAMOS 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-36.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS DE PAULA MAGALHAES 
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ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-21.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL DONIZETE OLIVIO 

ADVOGADO: SP115463-JOSE GERALDO ALEXANDRE RAGONESI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000455-88.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BERNARDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000456-73.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000457-58.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE SOUZA TONIOLI 

ADVOGADO: SP293171-RODERLEY APARECIDO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2015 13:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000204-70.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2017 14:00:00

PROCESSO: 0000419-46.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS 
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ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000429-90.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BORTOLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-06.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MIEZA QUIRANTE 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-43.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000459-28.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE MOURA CARDOSO 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2015 13:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000460-13.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente:

PROCESSO: 0000461-95.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE MELO FANTE 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000217 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010341-84.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315007915 - WIREJA MARIA DA SILVA (SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X PEREIRA

COMÉRCIO DE MÓVEIS NOVOS E USADOS LTDA. (SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Vistos.

 

Tendo em vista que a entidade-ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinta a fase de execução, com

fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007822-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315007916 - CESAR DO CARMO SIQUEIRA (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos.

 

Tendo em vista que a entidade-ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto a fase de execução, com

fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0012213-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043532 - DANIVAL ALBERTO PEDROSO DE ALMEIDA (SP146039 - ALFREDO PEDRO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0006919-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043609 - ANTONIO RIBEIRO DOS ANJOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o processo com resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares, e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o

benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante

inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS, relativas à perda da qualidade de segurado e benefício

acidentário,devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor, e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

não estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, na
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medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho, conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando-se suficiente para o convencimento deste Juízo.  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0018706-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010329 - VALDENICE CASTRO SIMOES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0017373-04.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010332 - JOANETE ALVES DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN

DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000714-80.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010336 - BENEDITO DE CAMPOS LOPES (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO

RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000915-72.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010335 - ANTONIO DE ALMEIDA BUENO (SP149325 - NANCI DE OLIVEIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000979-82.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010334 - LUCIA APARECIDA ANTUNES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
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COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015345-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010333 - CARLOS ROBERTO ASSIS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000684-45.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010326 - OSVALDO CAVALCANTE DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou conversão em aposentadoria por

invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 02/12/2014.

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

É o relatório.

Decido.

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Trata-se de pedido de concessão e/ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez.

No processo judicial, para que se possa apreciar o mérito da causa faz-se necessário antes ultrapassar todas as

questões tidas como preliminares do mérito; entre elas estão os pressupostos processuais.

Conforme pesquisa realizada nos sistemas oficiais de informação o benefício auxílio-doença, NB 31/600.663.726-

3, foi restabelecido após o ingresso desta ação.

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil.

Destarte, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença já se concretizou na esfera administrativa.

Configurada está, portanto, a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebeu o benefício vindicado

nesta ação.

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez.

Em perícia médica realizada em Juízo, o Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Sequela de fratura

grave do joelho esquerdo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, o expert respondeu positivamente.

Diante disso, fica afastada, portanto, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, já

que este requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que possa garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, referente ao pedido de concessão de benefício de auxílio doença. Com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civi e, julgo improcedente o pedido referente ao pedido de aposentadoria por invalidez.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000459-25.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010337 - JOSE APARECIDO VIEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a
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subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares, e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS, relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário,devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor, e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não

estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, na medida em

que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho, conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando-se suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

0001355-68.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010305 - ROMILDO DE MORAIS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001122-71.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010304 - JOAO BOSCO DE CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0015878-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010303 - JOSE APARECIDO ALVES (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0001623-25.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010306 - OSVALDO FERRAZ ALONSO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0015786-44.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010302 - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

0002842-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043553 - VALDIVINO DE OLIVEIRA MARIANO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) averbe

o tempo rural de 01/01/1977 a 28/02/1978 e (ii) converta o tempo especial de 03/12/1998 a 02/06/2011 em tempo

comum, que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 41 anos, 06

meses e 24 dias em 01/07/2011 (DIB na DER); (iii) revise o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral, com renda mensal inicial de R$ 2.489,08 e renda mensal atual de R$ 2.854,25 (DOIS MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS), para a competência de

10/2014;

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento do montante de atrasados desde 01/07/2011, observada a prescrição

quinquenal, que somam R$ 20.319,08 (VINTEMIL TREZENTOS E DEZENOVE REAISE OITO CENTAVOS) ,

atualizado até a competência de 10/2014.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o
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INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/11/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

P.R.I..

 

0002512-47.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010188 - FRANCISCO APARECIDO PAES (SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional mediante o reconhecimento de

período urbano e períodos trabalhados em condições adversas.

Realizou pedido administrativo em 04/09/2012(DER) indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

tempo de contribuição.

Pretende:

1. O reconhecimento de período urbano trabalhado na empresa FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A, no

período de 14/08/1978 até 03/05/1996, tendo em vista que o INSS reconheceu o vínculo somente até 31/12/1994.

 

2. O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na

empresa FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A, no período de 14/08/1978 até 03/05/1996.

 

3. A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir da data do

requerimento administrativo realizado em 04/09/2012 (DER).

A parte autora alega que a empresa FEPASA está com a situação cadastral “baixada desde 31/12/1997” motivo

pelo qual não tem como apresentar laudos técnicos das atividades exercidas a fim de comprovar que trabalhou sob

condições adversas.

Em razão disso acostou aos autos documentos do Sr. José Tadeu Caricati, que trabalhou com o autor na mesma

época, exercendo as mesmas atividades. Afirma que o INSS reconheceu o tempo especial para esta pessoa e por

esta razão requer prova emprestada desses documentos a fim de comprovar a especialidade do tempo de serviço.

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta.

O pedido de prova emprestada foi indeferido e a parte autora intimada a acostar aos autos formulários, laudos e/ou

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciario emitidos pela empresa que incorporou a antiga FEPASA.

Em resposta a parte autora pediu a reconsideração do pedido de utilização de prova emprestada e comprovou que

diligenciou perante a referida incorporadora, mas houve recusa em fornecer tais documentos.

Em virtude do ocorrido este juízo oficiou a empresa ALL LOGÍSTICA a fim de esta fornecer formulários, laudos

e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciario da parte autora, todavia o pedido não foi atendido em virtude da

ausência desses documentos por parte da referida empresa.

 

Em 05/03/2015 a empresa FEPASA foi oficiada para informar, de forma pormenorizada, a descrição das

atividades exercidas pelo autor, bem como o setor onde atuava. O ofício foi atendido.

 

É o relatório.

Decido.

 

1. Averbação de vínculo empregatício.

 

 A parte autora requer a averbação de período urbano trabalhado com a empresa FEPASA FERROVIA

PAULISTA S/A, no período de 14/08/1978 até 03/05/1996, tendo em vista que o INSS reconheceu o vínculo

somente até 31/12/1994.

A fim de comprovar o vínculo empregatício acostou aos autos CTPS nº 096755, série 443ª, emitida em

06/11/1975 (fls. 18/19) onde consta o referido vínculo empregatício e que a parte autora exercia a função de

“ajudante geral”, durante o período de 14/08/1978 até 03/05/1996.
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Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, somente o período de 14/08/1978 a 31/12/1994

consta do Sistema CNIS. Já o período de 01/01/1995 a 31/12/1994 não consta.

 

Como visto a parte autora acostou aos autos CTPS nº 096755, série 443ª, emitida em 06/11/1975 (fls. 18/19) onde

consta o referido vínculo empregatício e que a parte autora exercia a função de “ajudante geral”, durante o período

de 14/08/1978 até 03/05/1996.

 

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na

CTPS.

 

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior ao início dos vínculos nelas anotados. Não existem

rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude no documento.

 

É aplicável, neste caso, a Súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização: “A Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de

presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda

que a anotação de vínculo de emprego não consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)”.

 

Destarte, a CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada

por quem a põe em dúvida: o próprio INSS.

 

Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de veracidade da CTPS,

presumem-se verdadeiros os vínculos nela anotados.

 

Observe-se, ainda, o disposto no art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99:

§1ºAs anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa. HYPERLINK

"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4729.htm" \\\\l "art1" (Redação dada pelo Decreto nº 4.729,

de 2003)

 

Quanto ao fato de não haver contribuições no referido período, ou ainda, o fato das contribuições terem sido

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e

“c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.

 

Assim, resta comprovado o período cujo contrato de trabalho com a empresa FEPASA FERROVIA PAULISTA

S/A foi registrado em CTPS de 14/08/1978 até 03/05/1996.

 

Desta forma reconheço o período comum de 01/01/1995 a 03/05/1996.

 

2. Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais:

 

 O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a empresa FEPASA

FERROVIA PAULISTA S/A de 14/08/1978 até 03/05/1996.

 

A aposentadoria especial, criada pela Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições

nocivas à saúde no ambiente onde o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de
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serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Cabe ressaltar que até 28/04/1995, quando adveio a Lei n° 9.032, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado, com base nos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79. Seus Anexos

estabeleciam listagens das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, eram nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários.

 

A partir da Lei n° 9.032/95, para comprovação da atividade especial, passou-se a exigir formulários Sb-40 e/ou

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.

 

Por fim, com a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, imprescindível laudo técnico, expedido por médico de

trabalho ou engenheiro de segurança de trabalho, especificando os agentes físicos, químicos e biológicos aos quais

o segurado estaria submetido.

 

Exceção feita à hipótese de exposição ao agente ruído, conforme jurisprudência pacificada no STJ, que considera

que sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico para sua comprovação.

 

No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator:

Otávio Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009), o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo

empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem

como devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho.

 

De se destacar, outrossim, que conforme Súmula 50 da TNU, “é possível a conversão do tempo de serviço

especial em comum do trabalho prestado a qualquer período.”

 

E, para tanto, devem ser utilizados os multiplicadores constantes no Decreto n° 4.287/2003, em seu artigo 70,

conforme convergente jurisprudência.

 

Cumpre ressaltar, ademais, que, nos termos da Súmula 9 da TNU: “O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.” (g.n.).

 

No período trabalhado na empresa FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A (de 14/08/1978 a 03/05/1996) a parte

autora acostou aos autos CTPS nº 096755, série 443ª, emitida em 06/11/1975 (fls. 18/19), a qual mostra que

exercia a função de “ajudante geral”, durante o período de 14/08/1978 até 03/05/1996. Também, documentos em

nome de terceira pessoa, Sr. José Tadeu Ciricati (formulários de fls. 59, 60, 61, 62, 64, 66; laudo de fls. 63, 65, 66

e 67) solicitando prova emprestada.

 

Ante a ausência de documentos probatórios de que a parte autora exercia função sob condições adversas, em

06/04/2015 o Ministério do Transporte foi oficiado a fim de acostar aos autos informações sobre as funções

exercidas pela parte autora. Vejamos:

 

 

 

O pedido de prova emprestada, primeiramente, foi indeferido por este juízo. Todavia, a pedido da parte,

reconsidero o indeferimento e passo a analisar a prova emprestada utilizada no processo administrativo de

concessão de aposentadoria ao Sr. José Tadeu Ciricati.

 

Cumpre ressaltar que pelo que se depreende dos documentos acostados, apenas os formulários de fls. 59 e 62, e os

laudos de fls. 63 e 65 podem ser considerados como prova útil para este feito, tendo em vista que se trata da

mesma função exercida pela parte autora. Já os demais documentos (fls. 61, 66, 67) não se referem à mesma

função exercida pela parte autora, motivo pelo qual não serão analisados.

 

Constam dos laudos técnicos de fls. 63 e 65, datados de 31/03/1997, que, no período de 09/12/1975 a 30/06/1988
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havia exposição ao agente ruído na frequência de 85dB(A).

 

 Considerando o período pleiteado, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Assim, o tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64; sob o código 1.1.5 do Decreto

83.080/79; sob o código 2.0.1 do Decreto 2172/97 e sob o código 2.0.1 do Decreto 3048/99.

 

Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal

nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial no interregno de

14/08/1978 a 15/06/1981 e de 16/06/1981 a 31/03/1988 (período em que trabalhou como ajudante geral e

operador de veículos de movimentação de cargas/operador de máquinas e equipamentos).

Para os demais períodos consta da declaração acostada aos autos (petição protocolizada em 06/04/2015 - fls.

01/02) que a parte autora exerceu outras funções, tais como: auxiliar administrativo I e técnico de

acompanhamento e controle IV.

 

 As funções exercidas pela parte autora não estão previstas nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 como

insalubres.

 

Necessária a análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

 Pelo que se depreende da descrição das atividades exercidas é possível constatar que o autor não trabalhava sob

condições adversas, ou seja, não exercia suas atividades exposto de forma habitual e permanente a agentes

nocivos.

 

Desta forma, não reconheço como especial o período de 01/04/1988 a 31/07/1993 e de 01/08/1993 a 03/05/1996.

 

2. Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O artigo 202 da CF, na redação anterior ao advento da EC 20/98, assegurava a aposentadoria “após trinta e cinco

anos de trabalho, ao homem, e após trinta, à mulher ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições

especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei”.

 

Após referida Emenda, a aposentadoria vindicada passou a ser regida pelo artigo 201, da CF, que assegura a

aposentadoria desde que observados trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,

se mulher.

 

Para o fim de beneficiar o segurado que já se encontrava filiado à Previdência, antes da EC 20/98, foram criadas

regras transitórias, exigindo-se além do cumprimento do requisito etário (53 anos, se homem; 48 anos, se mulher),

um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo.

 

Além do tempo, necessário que tenha efetuado um número mínimo de contribuições (carência).

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período especial e sua

conversão em tempo comum, até a data da EC 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a

32 anos, 06 meses e 20 dias, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com

as regras anteriores à Emenda acima.

 

Na data do requerimento administrativo (04/09/2012), a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 32 anos, 10 meses e 24 dias, também insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.
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Na data da citação (03/06/2013), a parte autora possui um total de tempo de serviço correspondente 32 anos, 10

meses e 24 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pois só nesta

data possui a idade mínima de 53 anos (data de nascimento: 21/09/1959).

 

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Como a data do implemento das condições é o ano de 2013, a carência exigida para o benefício em questão é de

180 meses.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data da citação (03/06/2013), por 354

meses, implementando, portanto, a carência.

 

Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.

 

 Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de período especial de 01/04/1988 a

31/07/1993 e de 01/08/1993 a 03/05/1996, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, FRANCISCO APARECIDO PAES, para:

 

1. Reconhecer como tempo comum o período de 01/01/1995 a 03/05/1996.

2. Reconheço como tempo especial o período de 14/08/1978 a 15/06/1981 e de 16/06/1981 a 31/03/1988.

2. Nos termos do artigo 52 da Lei n° 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional;

2.1 A DIB é a data de citação (03/06/2013);

2.2 A RMI corresponde a R$ 1.104,26;

2.3 A RMA corresponde a R$ 1.202,02, para a competência de 03/2015;

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data de citação (03/06/2013) até a competência de 02/2015. Totalizam R$

31.571,65. Os cálculos integram a presente sentença. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados

de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 267/2013

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n.º 11960/2009).

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do CPC e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0005449-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043558 - NOEL PEREIRA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado em razão do valor da causa e afasto a

prejudicial de decadência.

Pronuncio a prescrição e julgo improcedente a pretensão de recebimento das diferenças sobre as parcelas vencidas

anteriormente a 03/2009, o que faço com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a demanda e

condeno o INSS a reajustar o benefício devido à parte autora com a utilização dos valores que excederam ao teto

na data da fixação da renda mensal inicial nos reajustes posteriores, observando-se os limites impostos pelas
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Emendas Constitucionais n. 20, de 1998 e 41, de 2003. Em consequência, condeno o demandado a revisar a renda

mensal atual para R$ 1.971,38 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E UM REAISE TRINTA E OITO

CENTAVOS), para a competência 08/2014, consoante apurado pela Contadoria do Juízo.

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora a quantia de R$ 33.117,51 (TRINTA E TRêS MILCENTO E

DEZESSETE REAISE CINQUENTA E UM CENTAVOS) , correspondentes às diferenças devidas até 08/2014 e

limitadas aos últimos cincos anos contados a partir da data do ajuizamento da ação, conforme apurado pela

Contadoria do Juízo. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e

correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação revisar o valor do benefício no prazo de 45

dias, com DIP em 01/09/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000563-17.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010148 - DORACI MARTINS DA SILVA (SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS

FORAMIGLIO) X OLGA MARIA MAZZIEIRO FUZZO (SP281819 - GLECIO ROGERIO SILVA MARIANO

ALVES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO) OLGA MARIA MAZZIEIRO FUZZO (SP300676 - JEFERSON

OLIVEIRA)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil, JULGOPARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS o desdobramento do benefício de pensão por morte instituído

por Luiz Augusto Fuzzo (NB 21/166.520.348-7), entre Olga Maria Mazzieiro Fuzzo e a autora, Doraci martins da

Silva, desde 08/04/2015, na proporação de 50% para cada uma, com renda mensal inicial deR$ 954,92

(NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS- 50% do benefíico)

e renda mensal atual de R$ 1.078,81 (MIL E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS - 50 %

dobenefício), para abril/2015.

Não há valores em atraso.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do CPC e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei n°

10.259/2001.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. NADA MAIS.

 

0004715-45.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043661 - MAURICIO DONIZETTI BUZZIOL (SP272952 - MARIA ISABEL CARVALHO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS que (i) converter o tempo especial de 06/03/1997 a 30/11/2001 que, somado aos períodos já

reconhecidos administrativamente, totalizam 36 anos, 11 meses e 10 dias de contribuição; (ii) revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição a parte autora Mauricio Donizetti Buzziol, com início em 13/07/2008 -

147.383.145-5 (DER), com renda mensal inicial de R$ 1.557,36 e renda mensal atual de R$ 2.183,09 (DOIS

MILCENTO E OITENTA E TRêS REAISE NOVE CENTAVOS), para 09/2014

(iii)Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos a partir da DER, no valor de R$ 9.105,48

(NOVE MILCENTO E CINCO REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para 09/2014, já descontados os

valores percebidos anteriormente.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os
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parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados..

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0004882-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043663 - MISAEL DE ALMEIDA GOMES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS que (i) converter o tempo especial de 11/12/1998 a 21/09/2006 e 18/12/2006 a 16/05/2011

que, somado aos períodos já reconhecidos administrativamente, totalizam 42 anos, 02 meses e 22 dias de

contribuição; (ii) revisão da aposentadoria por tempo de contribuição a parte autora Misael de Almeida Gomes,

com início em 20/05/2011 - 152.102.892-0 (DER), com renda mensal inicial de R$ 1.458,61 e renda mensal atual

de R$ 1.685,84, para 09/2014

(iii)Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos a partir da DER, no valor de R$

9.466,94, para 09/2014, já descontados os valores percebidos anteriormente.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0009376-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043740 - LOHANE EMANUELLY HENRIQUE PIRES (SP338080 - ADRIANA DIAS DE

ALMEIDA ALVES GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e

condeno o réu a pagar à parte autora o benefício assistencial de amparo à pessoa com deficiência, com renda

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 724,00 (setecentos e vinte e

quatro reais), na competência de 09/2014, com DIB em 26/03/2014 (data do requerimento administrativo) e DIP

em 01/10/2014.

Em consequência, condeno o réu a pagar à parte autora a quantia de R$ 4.589,05 (QUATRO MIL QUINHENTOS

E OITENTA E NOVE REAISE CINCO CENTAVOS) , referente às parcelas vencidas de 26/03/2014 (data do

requerimento administrativo) a 09/2014, nos termos do cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Sobre os

valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança (art. 100, §12, CF c.c art. 1º-F, parte final, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir

a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei

11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento,

pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto,

red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei nº

8.742/1993.

Antecipo os efeitos da tutela e determino ao demandado que implante, no prazo de 45 dias, o benefício

assistencial, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Intime-se e oficie-se ao réu para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo fixado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0017642-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6315010316 -

SIDNEI DA SILVA JUNIOR (SP205424 - ANDRÉ GABRIEL BOCHICCHIO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Sustenta que a sentença foi omissa tendo em vista que indeferiu os quesitos complementares e cerceou a produção

de provas.

 

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão apontada

 

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara.

 

Ao ver deste Juízo, a prova pericial não carece de complementação. Ademais, não restou demonstrado qualquer

vício no laudo pericial a ensejar sua nulidade.

 

Assim dispõe o artigo 130 do CPC que :“Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.”

 

O laudo colacionado aos autos é produto de trabalho exercido por perito judicial, pessoa equidistante das partes e,

que de forma fundamentada e convincente, mostrou-se suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

Resp. 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002486-78.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008675 - BENEDITO DOS SANTOS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002100-48.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010249 - JOSE LUIZ MOTOLO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia do RG e de comprovante de residência atualizado

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos

referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinado à parte autora

a juntada de comprovante de residência atualizado e em nome próprio.

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, parágrafo 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde

da ação, o autor deve juntar cópia simples do RG e comprovante de endereço atualizado e em nome próprio.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002558-65.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010279 - ADALBERTO CARLOS FERREIRA SOARES (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia da CTPS

anexada à inicial, foi determinado à parte autora a juntada de nova procuração ad judicia ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

Foi determinado, ainda, a juntada de cópia legível do RG, também no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002195-78.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010251 - MARIA JOSE NUNES MESSIAS (SP323333 - ELIZABETE DE JESUS NUNES) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada, e não presumida).

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, parágrafo 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde

da ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado encontra-se em nome de terceiro, foi determinado à

parte autora a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido

titular ateste que o autor reside no endereço indicado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a parte autora

deixou de dar cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001196-28.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009497 - CLOVIS RAMOS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada, e não presumida), razão pela qual foi determinado à parte autora

a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial.

Vale ressaltar que o documento apresentado com a petição anexada aos autos em 11/03/2015 trata-se de mera

consulta realizada junto ao endereço eletrônico da empresa Telelist, e não está apto a comprovar o endereço do

autor, visto que muito embora referida lista seja do ano de 2015,não é possível aferir se a mesma é atualizada.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo

será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto

processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi

determinado à parte autora a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio.  

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo

deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação,

o autor deve juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.  

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC.  
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001593-87.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010097 - MARILDA APARECIDA DE MIRANDA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002339-52.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010046 - CLAILTON SILVA COELHO (SP174297 - ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002421-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010045 - MARCO ANTONIO BINI (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0002592-40.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010284 - GILMAR APARECIDO SOARES (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada, e não presumida).

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, parágrafo 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde

da ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado encontra-se em nome de terceiro, foi determinado à

parte autora a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido

titular ateste que o autor reside no endereço indicado.

 Devidamente intimada a regularizar os autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a parte autora

deixou de dar cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002582-93.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010283 - ISMAEL ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinado à parte autora

a juntada de comprovante de residência atualizado e em nome próprio, no prazo de dez dias, sob pena de extinção

do processo.

Tendo em vista, ainda, que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias

do RG e CPF anexadas à inicial, foi determinado à parte autora a juntada de nova procuração ad judicia ou cópia

de documentos oficiais mais recentes, também no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.
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0002634-89.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008605 - MARIA HELENA RODRIGUES CASSEMIRO (SP282668 - MARTA HELOÍSA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez.

 

 Observe-se que já houve ajuizamento de ação, com o mesmo objeto, a qual tramita neste Juizado Especial Federal

Cível de Sorocaba, processo nº 00021792720154036315, conforme consulta realizada no sistema processual.

 

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

 

 Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Cancelo a perícia agendada

anteriormente.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002523-08.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010278 - EDER VANER FRANCISCO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que a cópia do RG que acompanhou a inicial encontra-se ilegível, foi determinado que a parte

autora juntasse aos autos cópia legível do referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo.

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, parágrafo 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, a parte

autora deve juntar cópia de documentos pessoais, dentre eles, o RG.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimentoà

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0019135-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010301 - JABES DA SILVA TORRES (SP276126 - PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença.

 

Realizou pedido administrativo em 03/11/2014(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta.

É o relatório.

Decido.

 

Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no

caso presente, por ocasião de informações presentes no sistema CNIS e PLENUS.

 

Isto porque, pela prova dos autos verifica-se que a parte autora ingressou com pedido de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença na esfera administrativa em 03/11/2014(DER) e a presente ação foi ajuizada em

19/12/2014.
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Ocorre que, conforme as informações contidas nos sistemas CNIS e PLENUS, a parte autora teve seu pedido

reavaliado e concedido administrativamente, NB 608.383.894-4, cuja DIB foi estabelecida em 01/11/2014. E, de

acordo com as informações constantes do Histórico de Crédito, os valores relativos às competências a partir de

11/2014 vem sendo regularmente pagas periodicamente ao autor, sendo o primeiro pagamento realizado em

16/12/2014.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil.

 

Destarte, a concessão do benefício, sua implantação e o pagamento de parcelas vencidas já se concretizaram na

esfera administrativa. Configurada está, portanto, a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebe

o benefício vindicado nesta ação.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

0002731-89.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010171 - AGNALDO LOPES DE LIMA (SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta contra o INSS.

 

 Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado

Especial Federal Cível de Sorocaba, processo sob nº00084421220144036315,conforme consulta realizada no

sistema processual.

 

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

 

Frise-se, que deveria ter interposto o recurso de apelação para discutir o mérito da ação, mas se manteve silente e

somente o INSS recorreu.

 

 Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

 

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intime-se.

 

0001440-54.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010100 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinado à parte autora

a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo

será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto

processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi

determinado à parte autora a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio.  

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo

deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação,

o autor deve juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes

de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001395-50.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008041 - EURIPEDES TORRES BRANCA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001106-20.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008036 - AUGUSTINHO PEDRO DA SILVA NETO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001294-13.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008039 - JOSE ROQUE FERNANDES (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo

será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto

processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi

determinado à parte autora a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio.  

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo

deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação,

o autor deve juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.  

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001814-70.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010078 - RAFAEL AULICINO ROCHA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002087-49.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010062 - MAICON MACIEL DE OLIVEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001442-24.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010099 - GUSTAVO HENRIQUE SILVA (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002090-04.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010061 - SILVIA CRISTINA FORNAZARI DAS GRACAS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002057-14.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010066 - ZELI MARIA MACIEL DE OLIVEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001186-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010103 - BRUNA PEREIRA PRADO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002103-03.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010058 - BRUNA TASSONI DAL POZ (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002290-11.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010056 - ANTONIO CESAR DE MORAES LOBO (SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001637-09.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010092 - ALAN FERNANDO DAS GRACAS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002300-55.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010055 - EDILAINE GOMES MORAES (SP174297 - ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001834-61.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010076 - RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001978-35.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010071 - JOAO VICENTE DE MORAIS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001669-14.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010090 - AGUINALDO SOARES DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001375-59.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010101 - GILSON DE OLIVEIRA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002092-71.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010060 - RAFAEL PEREIRA DE ALMEIDA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001361-75.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010102 - FLAVIA ZANETI BETE (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002077-05.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010063 - NOENIR MICHELOTI ALVES (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001841-53.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010074 - RONALDO APARECIDO TEIXEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001625-92.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010094 - CLEO APARECIDO DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001691-72.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010088 - ELAINE BARBARA LIVRAMENTO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001619-85.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010095 - MARIA HELENA DE CAMARGO FERNANDES (SP331514 - MIKAELI FERNANDA
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SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001731-54.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010080 - TAMIRES JULIANA DE OLIVEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002324-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010049 - NELSON GABALDO (SP174297 - ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002093-56.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010059 - RUY DE MEDEIROS JUNIOR (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001724-62.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010082 - ESTEFANIA CRISTINA GOBO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001697-79.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010087 - EVANDRO ROBERTO GOBO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001185-96.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010104 - BRUNO NOBRE CANDIDO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001680-43.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010089 - BRAZ DOMINGUES DA CRUZ (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001652-75.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010091 - CRISTIANO OSVALDO LIVRAMENTO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001629-32.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010093 - APARECIDO ROBERTO DE MORAIS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001869-21.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010072 - RUBENS DOS SANTOS DE ANDRADE FILHO(SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001722-92.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010083 - VALMIR DE SOUZA SANTOS (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001716-85.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010085 - IVANE PEDRO DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001862-29.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010073 - RUBENS SOUZA CARMINATI(SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002029-46.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010070 - SILVIA FRANCISCA BARBOSA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001709-93.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010086 - EDUARDO GOLDONI BELOTTO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002111-77.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010057 - ALEXANDRA DA COSTA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002040-75.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010068 - MARLENE BUSINELLI (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002039-90.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010069 - MARA CRISTIANE GIOVANETTI (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001819-92.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010077 - REGINALDO DA SILVA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002069-28.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010065 - VALDINEI BARLATI (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001840-68.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010075 - RODRIGO FAZOLIN (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002042-45.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010067 - DAIANE DE FATIMA CESCA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001610-26.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010096 - MARIA LOURDES SONEGO MACHADO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001768-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010079 - VANDA VIEIRA CLAUDINO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001726-32.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010081 - BERNADETE DE FÁTIMA MIRANDA (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002073-65.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010064 - VANESSA CRISTINA PEREZ (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001720-25.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010084 - HUGO LEANDRO VENDRAMINI (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0018189-83.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008674 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Devidamente intimada a regularizar o polo ativo da ação com a habilitação de todos os sucessores da parte autora

na forma da legislação, sob pena de extinção, não foi dado cumprimento à determinação judicial no prazo

estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Ressalte-se, que cabe ao patrono da parte autora a localização do seu cliente e providenciar os documentos

necessários para o prosseguimento do feito.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002337-82.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010275 - MAURI ARLINDO SANT ANA (SP174297 - ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto processual

(questão de ordem pública, que deve ser provada, e não presumida), razão pela qual foi determinado à parte autora

a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Tendo em vista, ainda, que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias

do RG e CPF anexados à inicial, foi determinado a juntada de nova procuração ad judicia ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, também sob pena de extinção do processo.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo

será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação desse pressuposto

processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi

determinado à autora a juntada de comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses)

e em nome próprio.  

A Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo

deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação,

o autor deve juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é

medida que se impõe.  

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes

de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001420-63.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008010 - JOSE CARLOS ANTONIO NETTO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001422-33.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008011 - JOSE OTAVIO COSTA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001426-70.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008012 - JOSE ROBERTO CLEMENTE (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001590-35.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008014 - MARLENE LORENZETTI CARNIEL (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001406-79.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008009 - JOAO BATISTA DOMINGUES (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0002013-92.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010230 - ANTONIO FRANCISCO DE LUCA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que os documentos que acompanharam a inicial estão em nome de pessoa diversa do titular da

ação, sr. Antonio Francisco de Luca, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia do CPF, RG e

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002853-05.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6315009112 - JOEL GIMENES GONCALVES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta contra o INSS.

 

 Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado

Especial Federal Cível de Sorocaba, processo sob nº 00025768620154036315, conforme consulta realizada no

sistema processual.

 

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário e pleiteia a

concessão do benefício por incapacidade desde 27/11/2014.

 

 Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

 

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe

garantisse a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

A perícia médico-judicial não foi realizada em razão da ausência da parte autora.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.  

 

A comprovação da incapacidade para o trabalho será aferida pela realização da perícia médico-judicial, a

qual a parte autora deverá ser submetida. 

  

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário

designados para a realização da perícia, apesar de devidamente intimada. 

 

A parte autora, intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos nem alegações,

caracterizando, portanto, sua desídia em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao

benefício previdenciário ora pleiteado. 

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a

designação de uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.  

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

art. 267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.  

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000882-82.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009329 - MARIA LUCIA ANDRADE OLIVEIRA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0014642-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008672 - DOUGLAS OLIVEIRA ROSA (SP303570 - THIAGO CAMARGO MARICATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018588-15.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008671 - MARIA APARECIDA BARBOSA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003411-19.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008015 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS

FILHO, SP272976 - PRISCILA DE OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790- DRA. MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Devidamente intimada a emendar a petição inicial atribuindo valor correto à causa de acordo com o benefício

econômico pretendido para cada um dos autores, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000218 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002490-18.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315007918 - MARISA

DONIZETE RIBEIRO LEITE (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia à concessão/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez

É o relatório.

Decido.

 

Pelo que consta dos autos, o autor pretende o reestabelecimento de benefício acidentário, qual seja, benefício

auxílio-acidente acidente do trabalho NB 91/605.595.590-7.

De fato, o art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da

Justiça Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º

8.213/91, as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do

Trabalho (incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento ou de revisão.
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Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao

acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 05/06/2013).

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em mídia eletrônica, à Justiça Estadual,

nos termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0002924-07.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010349 - EVA ALVES

PEREIRA DOS SANTOS (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte autora, no

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular

ateste que a autora reside no endereço indicado ou comprove o grau de parentesco, sob pena de extinção do

processo.

 2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002706-76.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010165 - CRISTIAN

BEKER CARDOSO (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Não que se falar em prevenção, vez que se trata de pedido diverso.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Requer a parte autora, em antecipação de tutela, a imediata exclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao

crédito.

Entendo presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela.

Analisando o extrato fornecido pelo SCPC, acostado às fls. 09, verifico uma anotação informada pela CEF,

referente ao contrato n. 2508000110000572304, constando data do débito em 05/10/2014, no valor de R$ 634,91.

A parte autora anexou um holerite do mês de 10/2014 às fls. 06 demonstrando que houve o desconto em folha da

prestação no valor de R$ 626,33.

Portanto, razão assiste à parte autora uma vez que a anotação desabonadora refere-se àquela prestação já quitada

através de consignação em folha de pagamento de 10/2014.

Assim, entendo presente a verossimilhança das alegações da parte autora. Também está presente o perigo de dano

irreparável.

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para

determinar à Caixa Econômica Federal que exclua os dados da parte autora dos cadastros dos órgãos de proteção
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ao crédito referente ao contrato 2508000110000572304, parcela vencida em 05/10/2014, no valor de R$ 634,91,

no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando que a parte autora não teve acesso ao contrato de financiamento, intime-se a CEF acostar cópia do

contrato financiamento, além de planilhas com vencimento e data de pagamento.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0000204-48.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009744 - ELIANA

GUARNIERI COELHO (SP211801 - LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES, SP189362 - TELMO

TARCITANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Petições de 20/03/2015 e 25/03/2015: Trata-se de pedido de destaque de 30% (trinta por cento) a título de verba

contratual formulado pela autora a favor do ex-patrono da parte autora, em cumprimento de acordo formulado

entre o ex-patrono da parte autora e a atual, perante o Tribunal de Ética da OAB. Requer a atual patrona da parte

autora a expedição de RPV no valor remanescente a seu favor.

 

Decido.

 

1. Em face do acordado pelos patronos da parte autora perante o Tribunal de Ética da OAB, bem como a

apresentação do contrato firmado entre a autora e seu ex-patrono, defiro o destaque de 30% (trinta por cento) do

RPV a ser expedido em favor do ex-patrono Dr. Telmo Tarcitani, OAB/SP 189.362.

2. Indefiro a expedição de RPV do valor remanescente em favor exclusivo da atual patrona da parte autora, por

falta de amparo legal.

3. Manifeste-se a União Federal acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, anexados em 08/04/2015, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV do valor apresentado pela autora, observando-se o

destaque da verba honorária contratual, conforme o item 1 acima.

Intimem-se.

 

0002734-44.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010174 - JOSE DE

ARAUJO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. A parte autora pretende a concessão da aposentadoria especial a fim de reconhecer como especial os períodos

de 10/10/1978 a 11/01/1979, 01/02/1979 a 30/06/1981, 07/07/1981 a 30/09/1982, 01/03/1983 a 02/07/1983,

10/10/1983 a 15/02/1984, 01/01/1985 a 20/12/1989, 01/02/1990 a 14/11/1992, 01/07/1994 a 01/03/1997,

01/02/1988 a 20/02/1998, 17/11/1998 a 02/02/1999, 01/03/1998 a 11/04/2006, 18/05/2007 a 07/01/2008,

01/07/2008 a 10/07/2009, 03/01/2010 a 14/12/2010, 20/01/2011 a 13/06/2012.

 

Todavia, acostou apenas um formulário PPP, o qual encontra-se preenchido irregularmente.

 

Dessa forma, intime-se a parte autora acostar formulário PPP ou laudo técnico dos períodos supramencionados, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

 

3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte

contrária e acurada análise documental, pois a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não

permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão da aposentadoria. Ademais

necessário se faz a minuciosa análise do período especialalegado, o que demanda dilação probatória. Ressalto que

caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro o

pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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 Intime-se.

 

0007320-42.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009567 - ROBERTO

ROCHA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro o pedido de atualização dos valores atrasados por ocorrência de preclusão, tendo em vista o tempo

decorrido após a intimação da parte autora para proceder ao levantamento dos valores disponibilizados por meio

de RPV/Precatório. Entendo que a parte apenas pode se insurgir contra o cálculo dos valores que têm a receber no

prazo de 10 (dez) dias concedido no despacho que deu ciência do depósito, prazo também para eventual recurso.

Intime-se e arquivem-se.

 

0007480-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010317 - ANGELA BUENO

DA CRUZ CORREA PINTO (SP322487 - LUCIANO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que o INSS respondeu o ofício em 04/02/2015, informando que o benefício da parte autora foi

concedido inicialmente como auxílio doença previdenciário, o qual foi transformado em auxílio doença

acidentário após reavaliação pericial, que encontrou nexo causal entre a enfermidade e o trabalho, mantenho os

exatos termos da decisão proferida em 29/08/2014 em que declinou a competência para a Justiça do Estado.

Oficie-se o Relator do Conflito de Competência, informando a resposta do INSS acerca da natureza do benefício,

instruindo o ofício com resposta anexada aos autos em 04.02.2015 (documento 54), conforme requerido.

Após, aguarde-se o resultado do conflito sobrestado. Int. e cumpra-se.

 

0002871-26.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010318 - LEANDRO

APARECIDO PEREIRA NUNES (SP318554 - DAIANE APARECIDA MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, o prazo de10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência atual

(qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002915-45.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010206 - JULIANA DE

OLIVEIRA SANTOS (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:
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- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

 

0002742-21.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010178 - LUCIANA

APARECIDA FREITAS RIBEIRO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte autora, no

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular

ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002913-75.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010204 - EDENILSON

LEMES (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses), vez que o documento anexado aos autos

não possui data de emissão.

 

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002712-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010168 - JOAO BRAS

LEOPOLDINO RODRIGUES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:
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- procuração ad judicia ou cópia de documentos oficiais mais recentes, vez que a assinatura constante da

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial.

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, vez que encontra-se percebendo benefício previdenciário, bem como

para a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição é necessária uma acurada análise documental, pois a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo

de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

revisão da aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002677-26.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009933 - MARIA DOS

ANJOS FERREIRA DE SOUZA (SP318554 - DAIANE APARECIDA MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está

sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de

autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

tem como requisitos a qualidade de idoso daquele que o requer e a hipossuficiência econômica. Para comprovação

do preenchimento da hipossuficiência é essencial a juntada de laudo sócio-econômico, sem o que não se verifica a

presença do requisito da verossimilhança das alegações da autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela

antecipada. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se.

 

3. Ficam as partes intimadas que a data fixada nos autos para realização da perícia social refere-se à data termo

para realização, podendo esta ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data termo.

 

0002932-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010218 - ZELIA RIBEIRO

FERREIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se.
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0002738-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010176 - JOSE MANOEL

DE MORAES NETO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 

3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002977-85.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010350 - LAURINDO

MARIANO DE OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002927-59.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010213 - MARCOS

EUGENIO BUENO (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002740-51.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010177 - FRANCISCO

ACOSTA PALAZON (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002735-29.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010175 - SILVIA HELENA

PERES NAVARRO HADDAD (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002905-98.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010179 - ARMANDO

ALVES XAVIER (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 

 3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.
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0002925-89.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009925 - ALLANA AKEMI

PALMEIRA SAKAUE (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso

ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Ficam as partes intimadas que a data fixada nos autos para realização da perícia social refere-se à data termo para

realização, podendo esta ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data termo.

 

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0012070-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010143 - TEREZA DE

FATIMA FARIAS (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012120-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315010142 - MARINA ALVES

CORREA VIEIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000219 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000268-82.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010396 - EDGAR DIAS

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro o pedido de prioridade na tramitação do processo, primeiro, porque não há qualquer documento juntado

aos autos que comprove as alegações do autor; segundo, mesmo que houvesse, importante esclarecer que o pedido

de prioridade é dispensável nos processos do JEF, vez que a celeridade processual já e observada pelo próprio

procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema

informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

Intime-se.
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0000143-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010401 - DARCI GOMES

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que a parte autora pretende comprovar o vínculo empregatício com a empresa Mecânica Usitec

Ltda durante o período de 02/06/1997 a 04/12/1998, reconhecido pela Justiça Trabalhista, e que esta não se

manifestou sobre o despacho proferido em 12 de março de 2015, designo audiência de instrução e julgamento para

o dia 19/01/2016, às 16h:05, devendo as partes trazer, no máximo, 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim

de comprovar o referido vínculo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

0017365-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010377 - AUZENEIDE

BUENO DE CAMARGO (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Designo perícia médica para o dia 15/06/2015, às 15:00, com perito psiquiatra, Dr. Paulo Michelucci Cunha.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.

 

0014883-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010345 - MARCOS

DONIZETI LIMA DA SILVA (SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X AGÊNCIA NACIONAL

DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Tendo em vista o tempo decorrido, reitere-se o ofício expedido ao DETRAN, para cumprimento no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias.

 

0005656-29.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010312 - JOSE

LIVERSINO ALVES (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Expeça-se nova carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, uma vez que se

comprometeu a levar as testemunhas perante o Juízo deprecado.

Intimem-se.

 

0017696-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010319 - VALDEMAR

CAPATI JUNIOR (SP266319 - ADRIANO FRANCESQUINI) X AGF JOÃO WALTER EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO

FABIANO)

Intime-se a parte autora a demonstrar nos autos que apresentou o dispositivo de midia "pen drive" na agência dos

Correios, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Após, remetam-se os

autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0000692-86.2015.4.03.6326 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010321 - ROSIMEIRE

SILVESTRE DE ALMEIDA SOUZA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790- DRA. MARIA HELENA PESCARINI)

0001809-48.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010314 - PERCIO

AUGUSTO VIEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001802-56.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010322 - VALDELICE

DA SILVA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002970-93.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010323 - ANA PAULA

SANTOS (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0006254-79.2014.4.03.6110 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010454 - MIGUEL

JANUARIO DE SOUZA (PR064871 - KELLER JOSÉ PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012910-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010433 - ROBERTO DE

CAMARGO LEITE (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000919-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010443 - MARCOS DE

MORAES (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013528-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010432 - MARIA

SIRENE MARTINS GOMES (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016033-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010429 - TEREZINHA

RODRIGUES DA SILVA (SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012494-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010414 - MARIA DE

LOURDES LEITE PEREIRA (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA, SP266967 - MARIA DA

GLÓRIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002093-90.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010438 - RAQUEL

TIZZIANI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012412-20.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010434 - JOSE LUIZ

PEDROSO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA, SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019152-91.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010423 - DIRCEU DE

FREITAS (SP242826 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES ARECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012402-73.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010435 - MARIA DAS

GRACAS ALMEIDA (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010361-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010437 - PEDRO

SANTANA DE MASSENA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018039-05.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010426 - GILSON

ANCELMO DOS SANTOS (SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011800-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010417 - VICTOR

HENRIQUE VIEIRA CAMARGO (SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018396-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010451 - JUANA

DAYANE DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0001433-96.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010440 - WAGNER

SIMOES PIRES (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000006-30.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010445 - JOSETE

MARIA DOS SANTOS DE ARRUDA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0013782-34.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010431 - MAISA TELES

LECHUGO PADOVANI (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001432-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010441 - ELOIR

BATISTA ROSA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009860-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010448 - ANTONIO

FERREIRA DE SOUZA (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000669-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010416 - JOSE JORGE

BALDES (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000558-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010449 - RUBENS

OLIVEIRA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002074-50.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010439 - MADALENA

MARIA DE JESUS (SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000357-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010444 - JONEI

DONISETE FOGACA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010692-18.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010436 - HECHILLYN

RAFAELI CAMARGO DA SILVA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) MARIA EDUARDA

CAMARGO DA SILVA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000675-20.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010415 - ANTONIO

EDUARDO DA SILVA FILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001425-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010442 - ANTONIO

CARLOS MOLINA CAGNONI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0015448-70.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010452 - SHOJI MIURA

(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000308-93.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010447 - VENER SILVA

AMARAL (SP310404 - ANTONIO CARLOS SILVA AMARAL) X FÁBIO L. M. LOPES EPP (SP064253 -

PAULO ROBERTO GIAVONI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Intime-se a parte requerida para cumprir a sentença transitada em julgado.

 

0007997-28.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010365 - DENISE DOS

SANTOS (SP251680 - RUBENS BRUNI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a certidão de descarte de petição, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

regularize o envio da petição.

Após tornem os autos conclusos.
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0002768-19.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010324 - ANTONIO

APARECIDO SOARES (SP309144 - ANTONIO APARECIDO SOARES JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 

2. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está

sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de

autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

 

 

3. A parte autora pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 03/05/2011 em

aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que antes do requer o benefício por tempo de contribuição já

estava incapaz, mas o INSS indeferiu a concessão do benefício por incapacidade.

 

Todavia, no pedido constou que pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria por idade desde 03/05/2011.

 

Ante a aparente contradição, intime-se a parte autora a emendar a inicial a fim de esclarecer se pretende a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez ou por idade, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após o cumprimento, intime-se o INSS para se manifestar a respeito da emenda à inicial.

 

0019054-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010362 - ALINA DA

CONCEICAO SILVERIO (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, esclarecer se possui contribuições na condição de contribuinte

individual ou facultativo após a competência do mês 04/2013.

Em caso positivo, juntar aos autos virtuais cópia de todas as contribuições efetuadas, sob pena de preclusão.

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos.

 

0009418-29.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010407 - DANIEL

VIEIRA DE ARAUJO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da

condenação através de precatório.

2. Sem prejuízo, antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista

nos §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe,

em 30 (trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório.

Intimem-se.

 

0004111-94.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010403 - ISAIAS ALVES

CORREA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os
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efeitos da compensação prevista nos §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade

devedora/executada para que informe, em 30 (trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora

que preencham as condições estabelecidas no referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório.

 

0017314-16.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010456 - APARECIDO

CARDOSO DOS SANTOS (SP321591 - LUCIANA FRAGA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0012818-41.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010402 - DEMETRIOS

FIRMINO BURIGUEL (SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) EZEQUIEL

APARECIDO FIRMINO DINIZ

Tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça (anexada aos autos em 09/04/2015), manifeste-se o

Ministério Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para ulteriores

deliberações.

Intime-se.

 

0002933-66.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010325 - NELSON

GONCALVES DE JESUS JUNIOR (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 

2. A parte autora pretende que seja reconhecido como especial o período laborado no período de 10/03/1980 a

30/09/1982, mas acostou somente o formulário DSS 8030, o qual consta exposição ao agente nocivo ruído.

 

Todavia, para comprovar a exposição a agente nocivo ruído, se faz necessário acostar formulário PPP ou laudo

técnico, devidamente preenchido.Dessa forma, intime-se a parte autora acostar cópia do formulário PPP ou laudo

técnico do período de 10/03/1980 a 30/09/1982, no prazo de dez dias,sob pena de preclusão.

 

0019031-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010356 - JULIERNES

MENDES DE MORAIS (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista os novos documentos apresentados, dê-se vista ao perito judicial a fim de que apresente laudo

médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias.

 Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0002960-49.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010320 - MARIA DO

SOCORRO LIMA FERREIRA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia integral da CTPS-

Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 3. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nada mais sendo requerido, arquivem-se. 

 

0002558-70.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010366 - JOAO PICO

(SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0007715-92.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010363 - MIRIAM ROSA

AMIRAT BETTINELLI (SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X FUNCEF - FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS (SP247985 - RENATO SPOLIDORO ROLIM ROSA) INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º

e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em

30 (trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório. 

 

0001196-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010344 - JOSE MARCOS

PONTES ALVES (SP303813 - SUELI AGRA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001409-10.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315010359 - LAZARO

FERNANDES (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000220 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010636-29.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010379 - ROSEMEIRI MASCHETTO NIERI (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ,

SP150177 - PATRICIADA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT)

Vistos.

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de execução,

com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0001839-83.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010406 - VASTHI MUZZIN (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Cuida-se ação ordinária, em que o autor pretende obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que

é titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais vantajoso. Postula, também, a devolução das

contribuições previdenciárias recolhidas.

 

O INSS ofertou contestação, assim como a Fazenda Nacional.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas apenas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher contribuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,
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ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Portanto, tanto o pedido de desaposentação como o de devolução de valores recolhidos a título de contribuição

não podem ser acolhidos, diante das normas legais, acima expostas e de princípios constitucionais, como o da

solidariedade, previsto nos artigos 194 e 195, da CF/88 e do ato jurídico perfeito, normatizado no artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002802-91.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010418 - BENEDITO PEREIRA DA COSTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Cuida-se ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que o autor pretende obter a sua

desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais

vantajoso.

 

O INSS foi citado.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.
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O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.
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2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002371-57.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010400 - ADAO AUGUSTO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Cuida-se ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor pretende

obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é titular e a concessão de novo benefício que lhe é

mais vantajoso.

 

O INSS deu-se por citado ofertando contestação.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o
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recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002384-56.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010408 - CLAUDIO DONIZETE DE MELO (SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Cuida-se ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor pretende

obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é titular e a concessão de novo benefício que lhe é

mais vantajoso.

 

O INSS deu-se por citado ofertando contestação.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:
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“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001056-91.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010405 - EDIMIR FAUSTINI NEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Cuida-se ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor pretende

obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é titular e a concessão de novo benefício que lhe é

mais vantajoso.

 

O INSS deu-se por citado ofertando contestação.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:
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“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.
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(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001769-66.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010397 - GERALDO ANTONIO FERRAZ (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Cuida-se ação ordinária, em que o autor pretende obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que

é titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais vantajoso. Postula, também, a devolução das

contribuições previdenciárias recolhidas.

 

O INSS ofertou contestação, assim como a Fazenda Nacional.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas apenas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher contribuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em
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razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Portanto, tanto o pedido de desaposentação como o de devolução de valores recolhidos a título de contribuição

não podem ser acolhidos, diante das normas legais, acima expostas e de princípios constitucionais, como o da

solidariedade, previsto nos artigos 194 e 195, da CF/88 e do ato jurídico perfeito, normatizado no artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico

as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

NADA MAIS.
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0000713-95.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010340 - RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 21/02/2014.

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual em períodos descontínuos entre 11/1986 e 03/2015. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício

previdenciário entre 06/08/2013 a 21/11/2013 e de 09/04/2014 a 17/06/2014,portanto, quando da realização da

perícia em 03/03/2015, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de

“Hipertensão essencial (primária); Diabetes mellitus não especificado; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e

Tendinopatias nos ombros”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da

realização da perícia médica, ou seja, 03/03/2015, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 03/03/2015

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 03/03/2015.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar
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nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0015113-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010391 - JOSEFA NUNES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30/07/2014. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual em períodos descontínuos entre 09/2007 e 09/2009. Consta, ainda, que possui contribuições na

condição de empregada entre 20/11/2012 a 30/11/2013, portanto, quando da realização da perícia em 07/11/2014,

que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de

“Ceratocone”,o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de

controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da

realização da perícia médica, ou seja, 07/11/2014, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, JOSEFA NUNES, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 07/11/2014

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/04/2015.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 03/2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     946/1407



Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0018742-33.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010354 - LEONARDO TELEGINSKI (SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO

BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 18/09/2014.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos de 10/10/1986 a 26/06/2014, o último deles 04/01/2011 a 26/06/2014. Portanto, quando da

realização da perícia em 23/02/2015, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de

segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “DPOC associado a escoliose acentuada com restrição pulmonar severa”. Esclarece que tais

patologias, no estágio em que se encontram, geram incapacidade parcial e permanente para o trabalho.Podendo,

entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não

geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária.
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Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-

lhe concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação.

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão

do benefício se impõe.

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, entendo haver direito ao benefício a partir da data da

realização da perícia médica (23/02/2015), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, LEONARDO TELEGINSKI, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 23/02/2015.

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 23/02/2015.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001803-75.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6315010352 -

ANTONIO CARLOS RODRIGUES (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

O INSS opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 Alega, em síntese, que houve omissão na sentença tendo em vista que, em sede administrativa, os PPP's - Perfis

Profissiográficos Previdenciários da empresa Condomínio Lago Azul foram considerados irregulares.

 

 Aduz que a irregularidade consiste na ausência de cópia autenticada de procuração outorgada pela empresa ao

representante legal com poderes para assinar o PPP ou declaração da empresa informando que o responsável pelo

PPP está autorizado a assinar o referido documento.

 

 Requer o saneamento da omissão apontada.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos.

 

Sem razão ao embargante.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,
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consoante art. 535 do Código de Processo Civil. A possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48,

parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

No presente caso o ora embargante alega irregularidade nos PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários da

empresa Condomínio Lago Azul e com este argumento intitula a sentença como omissa.

 

Com efeito, importante ressaltar que o fato de não haver nos autos informação de que o signatário do PPP é o

representante da empresa com poderes específicos para tanto, não torna o documento irregular.

 

Outrossim, compulsado os autos verifica-se que a autarquia se quer contestou o presente feito apontando a suposta

irregularidade do documento.

 

Não obstante o INSS alegue, em sede de embargos, que a suposta irregularidade foi constatada

administrativamente e que por tal motivo os períodos não foram reconhecidos como especiais, tal argumento não é

suficiente para tornar o documento irregular.

 

Como é cediço compete ao réu produzir provas do alegado, consoante dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC, ou

seja, não basta alegar a irregularidade, necessário que se prove o alegado.

 

Todavia, no caso em apreço, entendo que o direito do réu está precluso, pois somente em sede de embargos vem

se insurgir sobre matéria de cunho probatório que deveria ser discutida no decorrer da instrução processual.

 

Assim sendo, ante a ausência de provas cabais sobre a suposta irregularidade do PPP, o documento foi admitido

como válido.

 

Na verdade o que o ora embargante pretende é a alteração do julgado, não havendo, no presente caso, a omissão

arguida.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001878-80.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010341 - ANA LUCIA FERREIRA LOPES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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Trata-se de ação proposta neste Juizado, em que se pleiteia benefício assistencial.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010138-25.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010370 - ARNOR BEZERRA DA SILVA (SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO,

SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Foi determinado que o requerente juntasse aos autos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo, cópia

integral do processo judicial de concessão do benefício de sua titularidade.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0017573-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010327 - JOÃO VICENTE PINTO (SP326494 - GILIO ALVES MOREIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado, em que se requer a concessão de auxílio-doença.

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que

juntasse cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 0002754-05.2014.403.6110,

em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Vale ressaltar que já houve a concessão de dilação do prazo anterior. Além disso, foi assinalado prazo

improrrogável; deste modo, não há que se falar em nova dilação de prazo. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001998-26.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010351 - MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS (SP280826 - RENATA CAROLINA DE

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado, em que se requer a concessão de auxílio-doença.

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS e de comprovante de residência,

foi determinado que a parte autora juntasse, aos autos, cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob

pena de extinção do processo.
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A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado e CTPS.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se.

Registrado eletronicamente.

 

0019073-15.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010361 - GUARACI DO AMARAL (SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO,

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Foi determinado que a parte autora regularizasse a representação processual, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção do processo.

 

Juntado o substabelecimento sem assinatura, foi determinada a sua regularização, no prazo de 48 horas, sob pena

de extinção do processo.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples da procuração ad judicia.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002597-62.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010446 - WILSON JOSE DA SILVA (SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial.

Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem pública que deve ser provada

e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência atualizado e em nome

próprio, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado em nome próprio.

Devidamente intimada para regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora juntou duas partes de

documento em nome do banco SANTANDER, sendo que no documento em que consta a data, não há o nome do
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requerente e não é possível afirmar que a segunda parte do documento compõe a primeira. Assim, a decretação de

extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico às partes de que o prazo

para recurso é de dez dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001273-37.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010367 - SEBASTIAO JOSE DAS NEVES (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. Requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas não

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia em

produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0001914-25.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010343 - REGINALDO MENDES LAUDELINO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da
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ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002144-67.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010315 - GEDARIA VITOR DA SILVA MISAEL (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado, em que se requer o benefício de auxílio-doença.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

No presente caso, entretanto, a parte autora, juntou comprovante de residência em nome de terceiro (Nelson

Misael Filho).

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado em nome próprio.

Ressalve-se que, no caso dos autos, a parte autora colacionou ao autos virtuais comprovante de endereço em nome

de terceiro sem a declaração de que o autor reside no endereço indicado. Portanto, não é possível presumir que o

requerente efetivamente resida no suposto endereço.

A parte autora foi intimada, também, a juntar cópia integral da CTPS. Contudo, alega que perdeu referido

documento, mas não juntou cópia do boletim de ocorrência que comprovasse o extravio de referido documento.

Devidamente intimada para regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta sentença, cientifico às partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001831-09.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010364 - ADALBERTO MONTEIRO TORRES FILHO (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado, em que se requer aposentadoria por idade.

 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia legível do RG, foi determinado que a parte autora

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simplese legível do RG.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0000688-82.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010339 - BELARMINO BORGES DE AGUIAR (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência do requerente.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho do autor.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia de sua parte em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito

ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Além do não comparecimento à perícia, o autor deixou de juntar comprovante de residência atual e em nome

próprio.

 

Ressalto que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006 e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º, que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

 

Assim, a decretação da extinção do feito é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico às partes de que o prazo para

recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002414-91.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010375 - ISABEL CRISTINA SANCHES DIAS (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, determinou-se à parte autora

juntasse aos autos cópia do referido documento.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido, alegando que os filhos da primeira união ficaram com a

CTPS original do falecido e não devolveram para a autora. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que

se impõe.
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000146-64.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315010386 - FRANCISCA XAVELINA DE OLIVEIRA (SP058246 - MOISES FRANCISCO

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora teve a sua

petição descartada.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0001941-39.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003063 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER

MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Vistos etc.

Trata-se de ação de concessão do benefício auxílio doença com ulterior conversão em aposentadoria por invalidez,

proposta por LUIZ HENRIQUE DA SILVA em face do INSS. Requereu, ademais, a antecipação dos efeitos da

tutela.

A antecipação da tutela restou indeferida.

Citado, o INSS contestou o pedido formulado na inicial, tecendo considerações acerca dos benefícios por

incapacidade e pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.
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Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do laudo pericial médico.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Os requisitos para concessão dos benefícios por incapacidade estão previstos nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos”.

Para o deferimento da prestação, exige-se, portanto, os seguintes pressupostos:

(i) constatação de incapacidade temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez) para o

desempenho de atividade laboral;

(ii) carência de 12 (doze) contribuições (salvo as hipóteses em que se dispensa a carência);

(iii) qualidade de segurado.

Em Juízo, o laudo médico pericial atesta que o autor é portador de “Labirintite crônica de natureza grave.”,

estando incapacitado de forma total e temporária, com período de convalescença de 01 (um) ano (quesitos nº 01,

08 e 09 do Juízo).

O termo inicial da incapacidade foi fixado pelo perito “Desde Abril de 2014, quando iniciou o beneficio de auxilio

doença no INSS.” (quesito nº 10 do juízo).

Pesquisa realizada no sistema CNIS e PLENUS revela que o autor esteve em gozo do beneficio de auxilio doença

nº 605.813.977-9, com DIB em 09/04/2014 e DCB em 10/10/2014. Vinha em vínculo laboral ativo dese 11/2005

junto à Usina Santa Adelia S/A. Assim, restam demonstrados os requisitos de qualidade de segurado e carência na

DII em abril/2014.

Neste contexto, estão comprovados os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, posto

que o autor encontra-se incapacitado de forma total e temporária, não sendo no momento, susceptível de

reabilitação para outra atividade capaz de lhe garantir o sustento, pois não tem condições de realizar qualquer

atividade laborativa, cabendo à Autarquia, transcorrido o prazo para tratamento, convocar o demandante para nova

perícia médica para reexaminar suas condições físicas e capacidade para retornar ao trabalho, prorrogando,

cessando ou convertendo o benefício, tal qual o quadro fático então constatado.

O benefício deverá ser pago desde o dia posterior à cessação da benesse pela autarquia previdenciária, ou seja,

desde 11/10/2014, restabelecendo-se o benefício anterior, já que restou evidenciado que a incapacidade laboral é a

mesma que ensejou aquela benesse, e deverá ser mantido pelo tempo de convalescença estipulado.

Esclareço, contudo, que NÃO poderá haver cessação sem que perícia realizada pela autarquia aponte capacidade

laboral ou o demandante seja devidamente reabilitado.

Saliento ainda, que o segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do

benefício, principalmente perícias médicas periódicas. Caso a parte autora abandone seu tratamento, poderá ter

seu benefício cancelado, bem como no caso de o INSS constatar, em procedimento devidamente instaurado, que a

parte autora realiza alguma atividade laborativa. A parte autora também deve submeter-se a eventual programa de

reabilitação profissional para o qual for convocada, sob pena de suspensão do benefício (artigo 101 da Lei

8.213/91). Assim sendo, a parte autora deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do

benefício, principalmente perícias médicas periódicas para verificação do seu estado de saúde.

 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

Nestes autos foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que restou inicialmente indeferido. Com o

julgamento da demanda e o acolhimento do pedido, passo ao reexame do requerimento de antecipação da tutela.

Analisando as peculiaridades do caso em apreço, reputo presentes os requisitos exigidos para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, CPC).

As provas constantes dos autos são inequívocas e demonstram a verossimilhança das alegações da parte autora,

que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício por incapacidade.

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (art. 273, I, do CPC), certo que o

benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

Deverá o INSS cumprir a presente antecipação de tutela no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de

R$ 50,00 (cinquenta reais), com DIP em 01/04/2015.

Esclareço desde logo que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido

em fase de execução, após o trânsito em julgado.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER o benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, desde a DCB do NB 605.813.977-9 (10/10/2014), por entender que não há a necessidade de

concessão imediata da aposentadoria por invalidez, devendo a parte autora tratar-se buscando a recuperação de

sua capacidade laborativa, conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a parte

autora tenha comprovadamente recebido benefício inacumulável, se for o caso. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos

termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a

sua inconstitucionalidade reconhecida recentemente pelo E. STF.

DETERMINO ainda que, se for o caso, a Autarquia previdenciária encaminhe o demandante a processo de

reabilitação profissional em atividade condizente com sua atual condição, nos termos do art. 62 da LBPS, de

imediato.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

 

INTIME-SE a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001861-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003064 - LOURDES VIEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM

LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos etc.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta por LOURDES VIEIRA em face do INSS. Requereu, ademais, a

antecipação dos efeitos da tutela.

A antecipação da tutela restou indeferida.

O INSS apresentou contestação padrão, previamente depositada em secretaria, por meio da qual foram tecidas

considerações acerca dos benefícios por incapacidade.

Foram produzidas provas documentais e periciais médicas.

As partes se manifestaram acerca do laudo pericial.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Os requisitos para concessão dos benefícios por incapacidade estão previstos nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos”.

Para o deferimento da prestação, exige-se, portanto, os seguintes pressupostos:

(i) constatação de incapacidade temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez) para o

desempenho de atividade laboral;

(ii) carência de 12 (doze) contribuições (salvo as hipóteses em que se dispensa a carência);

(iii) qualidade de segurado.
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Em Juízo, o laudo médico pericial atesta que a parte autora possui “CID 10 M75 M54. 4 - Lumbago com ciática e

M65. 9 Sinovite e tenossinovite não especificadas”, estando incapacitada de forma “Parcial. Limitada a grandes

esforços físicos” e “Temporária”, com tempo de convalescença fixado pelo perito de “pelo menos 90 (noventa)

dias”, sendo após este período,susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhegarantir

o sustento, desde que não exija grandes esforços físicos. (quesitos nº 01, 08,09 e 11 do Juízo).

O termo inicial da incapacidade foi fixado pelo perito em “Agosto de 2014”. (quesito nº 10 do Juízo)

A pesquisa realizada junto ao sistema CNIS e PLENUS revela que a parte autora esteve em gozo do benefício de

Auxílio Doença NB 606.935.337-8, com DIB 12/07/2014 e DCB 18/09/2014, após verteu contribuições na

qualidade de Contribuinte Individual em 09/2014 até 12/2014. Assim, restam demonstrados os requisitos de

qualidade de segurado e carência na DII em 08/2014.

Por todo o expendido, estão comprovados os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a

data imediata à cessação do benefício NB 606.935.337-8 (DCB 18/09/2014), posto que a parte autora encontra-se

incapacitada de forma parcial e temporária podendo, após o período de tratamento e comprovando-se sua

recuperação, voltar a exercer quaisquer atividades laborais.

Fica afastada, neste momento, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Por fim, transcorrido o prazo de convalescença estipulado, poderá a autarquia convocar o demandante para nova

perícia médica para reexaminar suas condições físicas e capacidade para retornar ao trabalho, prorrogando,

cessando ou convertendo o benefício, tal qual o quadro fático então constatado.

Esclareço, contudo, que NÃO poderá haver cessação sem que a isso aponte perícia realizada pela autarquia.

Saliento ainda, que o segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do

benefício, principalmente perícias médicas periódicas. Caso a parte autora abandone seu tratamento, poderá ter

seu benefício cancelado, bem como no caso de o INSS constatar, em procedimento devidamente instaurado, que a

parte autora realiza alguma atividade laborativa. A parte autora também deve submeter-se a eventual programa de

reabilitação profissional para o qual for convocado, sob pena de suspensão do benefício (artigo 101 da Lei

8.213/91). Assim sendo, a parte autora deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do

benefício, principalmente perícias médicas periódicas para verificação do seu estado de saúde.

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ENCONTRO DE CONTAS DURANTE O PERÍODO EM QUE HOUVE

RECOLHIMENTOS PELA PARTE AUTORA

 

Considero que os recolhimentos feitos pela autora após a cessação do benefício pelo INSS não denotam

capacidade laboral neste período, e sim apenas evidenciam um quadro de desespero do segurado que, diante da

cessação indevida (já que, como visto, o laudo aponta a permanência da incapacidade até a presente data), viu-se

verdadeiramente forçada a continuar trabalhando - ainda que incapacitada - para manter o seu sustento.

 

Ainda que não tenha havido efetivo trabalho, e que se tratem de contribuições, bem verdade, na condição de

segurada facultativa, a lógica é a mesma: a segurada se viu forçada a recolher para não perder a qualidade de

segurada do RGPS diante do indeferimento/cessação indevida promovida pela ré.

 

Assim, não é o caso de se determinar o encontro de contas ou abatimento dos valores de aposentadoria por

invalidez com os valores tidos por salário-de-contribuição do período; ainda que se tratasse de segurada

obrigatória, o fato de ter buscado uma fonte de renda durante o período em que se viu desprovida ilegalmente do

benefício previdenciário a que fazia jus não autoriza que o INSS seja premiado com o pagamento quantia inferior

do que aquela que teria pago nas épocas próprias, e isso sob pena de enriquecimento sem causa por parte da

autarquia, já que o valor eventualmente recebido pela autora nesse período não pertence ao réu e não há base legal

para esse encontro de contas.

 

Noutro giro, enriquecimento sem causa da parte autora não há, pois tinha direito ao benefício durante todo o

período, mesmo durante aquele que trabalhou, pois só assim procedeu - em contrariedade ao que suas condições

de saúde lhe permitiam - em razão da indevida cessação do benefício promovida pelo INSS. Assim, faz jus ao

benefício previdenciário - na sua totalidade - e também à remuneração eventualmente auferida oriunda desse labor

que só foi realizado em razão da cessação indevida do benefício previdenciário.

 

Não é outro o entendimento do TRF3:

 

Indevido o abatimento do período em que o segurado verteu contribuições, pois, muitas vezes, é obrigado a
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continuar no exercício de sua atividade laboral a fim de manter sua subsistência enquanto aguarda à concessão do

benefício. - Comprovada a situação de incapacidade total desde a cessação do auxílio-doença. Termo inicial da

aposentadoria por invalidez fixado naquela data. - (...) Precedentes desta 9ª Turma. - Agravo provido para, em

novo julgamento, negar seguimento à apelação do INSS e ao reexame necessário e dar parcial provimento à

apelação da parte autora. (APELREEX 00051166820104036126, JUIZ CONVOCADO FERNANDO

GONÇALVES, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

Analisando as peculiaridades do caso em apreço, reputo presentes os requisitos exigidos para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, CPC).

As provas constantes dos autos são inequívocas e demonstram a verossimilhança das alegações da parte autora,

que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício por incapacidade.

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (art. 273, I, do CPC), certo que o

benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

Deverá o INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta

reais), com DIP em 01/04/2015.

Esclareço, desde logo, que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, que deverá ser promovido

em fase de execução após o trânsito em julgado.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, desde a DCB do NB 606.935.337-8 (18/09/2014), por entender que não há a necessidade de concessão

imediata da aposentadoria por invalidez, devendo a parte autora tratar-se buscando a recuperação de sua

capacidade laborativa, conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a parte

autora tenha comprovadamente recebido benefício inacumulável, se for o caso. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos

termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade reconhecida

recentemente pelo E. STF.

DETERMINO ainda que, se for o caso, a Autarquia previdenciária encaminhe o demandante a processo de

reabilitação profissional em atividade condizente com sua atual condição, nos termos do art. 62 da LBPS, de

imediato.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, por entender que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase

processual, se revelam presentes, determinando a implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), com DIP em 01/04/2015. Esclareço, desde

logo, que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, que deverá ser promovido em fase de

execução após o trânsito em julgado.

INTIME-SE a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se.
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Registre-se.

Intimem-se.

 

0000007-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003065 - ALVANIO MOREIRA NASCIMENTO (SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA

CASATI, SP334693 - RAPHAEL SALATINO PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSS por ALVÂNIO MOREIRA NASCIMENTO,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Citado, o INSS apresentou resposta defendendo a utilização de EPI eficaz a e a insubsistência dos documentos

carreados pela parte autora para comprovação da exposição aos agentes nocivos por ela invocados.

É o relatório do necessário.

Decide-se.

1. DA JUSTIÇA GRATUITA

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, §1º da Lei 1.060/50, ante a juntada de declaração

de hipossuficiência econômica (fl. 10).

2. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Reconhece-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação, forte no disposto no art. 103 da Lei 8.213/91.

Noutro giro, conforme assentado recentemente pelo Supremo Tribunal Federal (RE 626.489, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, 16/10/2013 - Fonte: Informativo de Jurisprudência n° 725 - Brasília, 25 de outubro de 2013),

não há que se falar jamai

 

0001105-03.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003018 - APARECIDA DE FATIMA SOARES (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A parte autora alega que o INSS não calculou corretamente a Renda Mensal Inicial - RMI de seu benefício

previdenciário, afirmando que não foram levados em conta apenas os maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, postulando a revisão nos moldes do que prevê o art. 29, inc. II, da

Lei 8.213/91.

 

Citado, o INSS apresentou resposta arguindo a preliminar da falta de interesse de agir, por perda superveniente de

objeto da ação, tendo em vista a homologação de acordo no bojo dos autos da Ação Civil Pública 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP.

 

Decide-se.

 

1) Preliminarmente

 

Tratando-se de matérias cognoscíveis de ofício pelo julgador (art. 210 do CCB e art. 219, §5º do CPC), mister

tecer comentários a respeito da aplicabilidade dos institutos da prescrição e decadência para a presente tese

revisional, sobretudo em razão da (i) existência de ato administrativo reconhecendo o direito à revisão postulada e

também (ii) da propositura de ação civil pública com o mesmo objeto dos autos (ACP 0002320-

59.2012.403.6183, da 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, distribuída em 09/05/2012).

 

Há também que se averiguar a ocorrência de possível perda superveniente do objeto da ação, em razão da mesma

ação civil pública.

 

1.1) Da perda de objeto da ação / falta de interesse de agir

 

Em apertada síntese, o acordo homologado no bojo da ACP supracitada implicou (i) na revisão imediata da renda

mensal de todos os benefícios ativos, a qual, ao que nos consta, já foi operacionalizada pelo INSS, e (ii) na

previsão de pagamento dos atrasados devidos.

 

Assim, apenas parte da pretensão autoral foi atendida, remanescendo interesse de agir quanto ao pagamento dos

atrasados. É que só há que se falar em perda de objeto ou falta de interesse de agir no momento em que (i) for
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efetivamente implementada a revisão e, principalmente, (ii) forem integralmente pagos todos os valores atrasados,

procedimento este que, nos termos do acordo homologado, poderá ser postergado pela ré até abril/2022.

 

Tal fato, por si só, evidencia a impossibilidade de se restringir o acesso ao judiciário do jurisdicionado que almejar

a tutela individual para conquistar imediatamente o bem da vida a que faz jus, sob pena de ofensa ao art. 5º,

XXXV da CF/88 (princípio da inafastabilidade da jurisdição).

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

AFASTAMENTO. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-

91.1. Não havendo nos autos prova de qualquer revisão efetuada ou para ser futuramente efetuada no benefício de

auxílio-doença da parte autora, além de que simples promessa de revisão não afasta, em absoluto, interesse

processual de agir, deve ser afastada a prejudicial de mérito (...) (AC 0006463-96.2011.404.9999, relator João

Batista Pinto Silveira, Sexta TRF4, DE 16.03.2012)

 

Chancelar entendimento contrário seria fazer letra morta do direito fundamental insculpido no art. 5º, inc.

LXXVIII, que assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo, o que torna

inconcebível que a Administração, apesar de ter reconhecido a lesão perpetrada no benefício da parte autora,

aceite indenizá-la tão-somente após diversos anos.

 

Além disso, não se pode olvidar que a Lei confere ao titular do direito individual a opção de se vincular ou não à

coisa julgada formada por meio da tutela coletiva do direito individual homogêneo (art. 104 do CDC). Assim, ao

ajuizar ação individual o demandante optou por não se vincular à coisa julgada formada naquela ação civil

pública.

 

Isto não significa dizer, porém, que o INSS pode então “desfazer” a revisão que processou no benefício da parte

autora em razão do acordo homologado na ACP, e nem que o segurado está a “pinçar o melhor dos dois mundos”,

já que já obteve a revisão imediata do benefício por força do acordo na ACP, e agora postula o pagamento

imediato dos atrasados por meio de ação individual.

 

É que, vale lembrar, o INSS não promoveu nenhuma liberalidade e nem agiu graciosamente ao proceder à revisão;

bem verdade, atuou corrigindo uma ilegalidade que ele mesmo perpetrou no momento da concessão da benesse;

seria impossível, assim, desfazer a revisão já feita por força da ACP pois a mesma sequer depende de título

judicial, podendo (leia-se devendo) ser promovida até mesmo ex officio pelo INSS; uma vez já tendo sido

realizada, retornar a parte autora ao status quo ante implicaria em repetir a ilegalidade primeva, o que

evidentemente não se admite, sobretudo quando desencadeada pelo simples fato do segurado ter exercido seu

legítimo direito fundamental de ação.

 

Além disso, o art. 103, §1º, do mesmo diploma legal estatui que os efeitos da coisa julgada coletiva não

prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes do grupo substituído. Ao se consultar o título judicial

da ACP, constata-se que não foi feita a análise da interrupção da prescrição por força da edição do Memorando-

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, evidenciando prejuízo, ao menos em tese, da sujeição autoral àquele

título judicial, uma vez que, consoante adiante se vê, o referido ato teve o condão de interromper a prescrição.

 

No caso específico dos autos, consulta do sistema Plenus realizada pelo Juízo constatou que o benefício da parte

autora já foi revisto; contudo, os atrasados apurados pela ré estão previstos para pagamento tão-somente na

competência 05/2015, evidenciando o interesse de agir do demandante até que não seja feito o pagamento

administrativo.

 

Por todo o exposto, rejeita-se.

 

1.2) Da decadência
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Por brevidade, abstraindo-se da questão do afastamento da decadência em face do ajuizamento da ACP, verifica-

se que benefício cuja revisão pretende a parte autora teve DIB em 03/12/2004, ou seja, há menos de 10 anos

contados do ajuizamento, pelo que não há que se falar em decadência no caso concreto à luz do art. 103 da Lei

8.213/91.

 

 

1.3) Da prescrição

 

A Administração Previdenciária reconheceu o direito de revisão pleiteado nestes autos por meio da edição do

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, datado de 15.04.2010, cuja leitura revela se tratar de ato

extrajudicial inequívoco que importou em reconhecimento do direito pelo devedor, subsumindo-se à hipótese de

interrupção da prescrição prevista no artigo 202, VI, do Código Civil.

 

Pela pertinência, transcreve-se lapidar julgado proferido pela 1ª Turma Recursal do Paraná (autos

2010.70.50.0080340, rel. José Antônio Savaris, j. 09.02.2011), que aborda os efeitos da edição do referido ato

administrativo:

 

Dos trechos do memorando acima transcritos, extraem-se as seguintes informações, as quais são imprescindíveis

para a análise do presente caso concreto: (1) houve o reconhecimento, por parte da autarquia, da incorreção do

cálculo dos benefícios concedidos após 29.11.1999; (2) os benefícios já atingidos pela decadência não serão

revisados; (3) o reconhecimento do direito do segurado não abrangeu parcelas prescritas.

 

[...] Nesse sentido é a jurisprudência do STJ que esclarece que "o ato da Administração que reconhece o direito do

interessado acarreta a interrupção do prazo prescricional quinquenal; acaso consumada a prescrição, importa em

sua renúncia". [...] Partindo dessa premissa, tem-se que ao editar o Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, o INSS reconheceu o direito à aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei 8213/1991 aos

benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes concedidos aos segurados após 29/11/1999, garantindo a

revisão de tais benefícios, respeitando-se no então a prescrição quinquenal.

 

Trata-se portanto de reconhecimento, ainda que extrajudicial, do direito do segurado.

 

Todavia, em relação à prescrição, não há que se falar em renúncia, o que atrairia a aplicação da regra do artigo

191 do Código Civil, pois, como visto, a renúncia apenas ocorre em relação às parcelas prescritas. Como houve a

manifestação expressa de que o reconhecimento do direito do segurado se limita às parcelas não prescritas, é caso

típico da aplicação da regra do artigo 202, VI, do CPC, que determina a interrupção da prescrição.

 

Assim, o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, por implicar reconhecimento do direito do

segurado, é causa interruptiva da prescrição.

 

No caso de ações contra a Fazenda Pública, a regra de interrupção da prescrição estabelecida pelo artigo 202 do

Código Civil deve ser analisada em conjunto com Decreto 20.910/32, que em seu artigo 9º prevê que "a prescrição

interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do ultimo ato ou termo

do respectivo processo."

 

Ainda, em se tratando de revisão de benefício previdenciário, há que se atentar para a disposição contida na

Súmula 85 do STJ que estabelece que "nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." [...]

 

Assim, para os benefícios que ainda estavam ativos no qüinqüênio que antecedeu ao memorando (em 15.04.2005,

inclusive) tem-se as seguintes situações:

 

1) No caso do segurado que ingressar com a ação judicial até 15.10.2012 (dois anos e meio contados do ato que

reconheceu o direito do segurado), são devidas as parcelas que venceram no qüinqüênio que antecedeu a edição

do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS. Portanto, são devidas as parcelas vencidas desde

15.04.2005;
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2) No caso do segurado que ingressar com a ação judicial após 16.10.2012, aplica-se a regra objeto da Súmula 85

do STJ, de maneira que a prescrição atinge as parcelas vencidas no período que antecedeu ao qüinqüênio anterior

ao ajuizamento da ação.

 

Não bastasse o que foi dito, deve-se rechaçar, sob pena de incompletude, as outras duas teses existentes acerca da

interrupção da prescrição da revisão do “art. 29, inc. II” em momentos anteriores ao da edição do referido

memorando.

 

Refere-se à tese (1) que preconiza a interrupção da decadência por força do Decreto nº 6.939/2009, de 18/08/2009,

que revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do Regulamento da Previdência Social - RPS,

corrigindo a ilegalidade da redação anterior do Decreto e ajustando-o segundo os ditames da Lei de Benefícios,

bem como (2) à tese que defende a interrupção da prescrição a partir do Parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de

23/07/2008, que reconheceu a ilegalidade da redação do § 20 do art. 32 e do § 4º do art. 188-A do Decreto nº

3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto a tese (1), muito embora o Decreto nº 6.939/2009 tenha corrigido a ilegalidade anteriormente existente no

Decreto 3.048/99, nada dispôs acerca do reconhecimento do direito à revisão dos benefícios concedidos antes de

sua vigência.

 

Não há, pois, que se falar em interrupção/renúncia à prescrição em razão do referido decreto.

 

Ressalto que o fato de a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS ter expedido a Nota Técnica nº

70/2009/PFEINSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração do regulamento deveria

repercutir também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, não

importa na interrupção da prescrição, pois a nota, por si só, não pode produzir (e não produziu) qualquer efeito

sobre os benefícios.

 

Ademais, a teor do art. 42 da Lei Complementar nº 73/1993, os pareceres das Consultorias Jurídicas somente

obrigam os órgãos autônomos e entidades vinculadas quando aprovados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-

Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da República.

 

Por essa razão, o Parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 também não importou no reconhecimento do direito ora

postulado, não tendo o condão de interromper a prescrição.

 

Com efeito, apenas com o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/ PFEINSS, de 15/04/2010, é que foi

determinada a revisão administrativa dos benefícios, configurando reconhecimento extrajudicial do direito do

segurado. A partir dessa data, portanto, interrompe-se o prazo prescricional, por força, como visto, do disposto no

artigo 202, VI, do Código Civil.

 

Mas não é só.

 

É que embora o julgado supracitado tenha abordado com maestria a questão da interrupção da prescrição à luz do

Memorando, posteriormente a tal julgado (mais precisamente em 09/05/2012) o Ministério Público Federal

ajuizou a já citada Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, com objeto idêntico ao da presente ação.

 

Assim, a citação promovida pelo legitimado extraordinário (Ministério Público Federal), em sede de ação civil

pública, também teve o condão de interromper a prescrição em favor dos substituídos, retroagindo à data de

ajuizamento daquela ação (art. 219, §1º do CPC), uma vez que se deixa de imputar aos segurados a condição de

inertes ou negligentes; ao revés, exercitaram suas pretensões, ainda que por meio de terceiro (MPF), o qual

postulou direito alheio em nome próprio, com arrimo em previsão expressa de Lei (artigo 82 do Código de Defesa

do Consumidor).

 

Relembre-se ainda que nos termos do artigo 203 do CC, a prescrição pode ser interrompida por qualquer

interessado, operando-se por meio do despacho do juiz que determina a citação (artigo 202, I, do CC c/c o artigo

219 do CPC). Nesse sentido:
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No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, entendo que o ajuizamento de Ação Civil Pública pelo

Ministério Público Federal em defesa dos segurados da Previdência Social implica interrupção da prescrição,

porquanto efetivada a citação válida do réu naqueles autos, retroagindo a contagem à data da propositura da ação

(CPC, art. 219, caput e § 1º). Registro, ainda, que o novo Código Civil estabelece que a prescrição pode ser

interrompida por qualquer interessado (art. 203). (TRF4, 6ª Turma, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

2006.72.09.000926-2/SC, j. em. 28/04/2010)

 

PROCESSO COLETIVO. CITAÇÃO. EFEITO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÕES INDIVIDUAIS DOS SUBSTITUÍDOS. A citação realizada em processo

coletivo interrompe a prescrição para as ações individuais dos substituídos, ainda que venha ele a ser julgado

extinto sem resolução do mérito. (TRF4, 5ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 2007.70.01.005360-5/PR, j.

em. 29.07.2008)

 

Ademais, em que pese os artigos 202, caput, do CC e 8º do Decreto 20.910/32 preconizem que a prescrição só

será interrompida uma única vez, tenho que, por uma questão de interpretação lógica do sistema, tais disposições

incidem apenas sobre as causas interruptivas extrajudiciais, sob pena de se concluir que o lapso prescricional pode

se consumar no curso do processo judicial, pela demora da máquina judiciária, mesmo diante de nenhuma inércia

ou negligência do titular da pretensão, que já moveu a ação pertinente. Pela pertinência, transcrevo a lição

doutrinária:

 

“Segundo o texto legal, a interrupção da prescrição só poderá ocorrer uma vez, e essa inovação diante do que

dispunha o Código anterior, mas que já constava no Decreto n. 20.910/32 (art. 8º) objetiva “não se eternizarem as

interrupções de prescrição (MOREIRA ALVES, José Carlos. A Parte Geral do Projeto de Código Civil brasileiro.

São Paulo, Saraiva, 1986, p. 154). Uma dificuldade, porém, necessita ser contornada, pois interrompida a

prescrição por um dos modos previstos nos incisos II a VI, seria inconcebível entender que, voltando a correr, na

conformidade do parágrafo único, não mais fosse detida com o despacho ordenatório da citação (inciso I),

levando, eventualmente, à sua consumação no curso do processo, ainda que a parte nele fosse diligente. Assim, é

compreensível que a interrupção por uma só vez diz respeito, às causas dispostas nos incisos de II a VI, de modo

que, em qualquer hipótese, fica ressalvada a interrupção fundada no inciso I.”

(DUARTE, Nestor. Código Civil Comentado. Doutrina e Jurisprudência. Coordenador Ministro Cezar Peluso. 3ª

Edição. Barueri, SP: Manole, 2009. p. 156).

 

Posto isso, a ACP interrompeu novamente a prescrição, e isso antes de transcorridos dois anos e meio da

interrupção anterior promovida pelo memorando, pelo que ambas se comunicam sem solução de continuidade,

permitindo a cobrança de todas as parcelas eventualmente devidas no quinquênio que antecedeu a primeira

interrupção; note-se ainda que a mencionada ACP transitou em julgado em 05.09.2012, sendo este o marco a

partir do qual a prescrição volta a correr, por dois anos e meio (art. 202, parágrafo único do CC e Súmula 383 do

STF), desaguando no dia 05.03.2015.

 

Assim, em suma:

 

1) Para ações individuais ajuizadas antes de 05.03.2015, afigura-se possível a cobrança das parcelas vencidas

desde 15.04.2005 (5 anos contados retroativamente da primeira interrupção promovida pelo Memorando, datado

de 15.04.2010), já que a ação civil pública interrompeu pela segunda vez o fluxo do prazo prescricional antes de

transcorridos dois anos e meio contados da data da primeira interrupção.

 

2) Para ações individuais ajuizadas após 05/03/2015 (dois anos e meio após a interrupção promovida pela ACP),

aplica-se a regra normal da prescrição (cinco anos contados retroativamente ao ajuizamento), não sendo possível

aproveitar nenhuma das interrupções (memorando e ACP).

 

Assim, considerando que o ajuizamento da apresente ação se enquadra na situação 1 descrita acima, é possível a

cobrança de todas as parcelas eventualmente devidas desde 15/04/2005.

 

Nada obstante tudo o que foi dito, no caso concreto, verifico que o pedido formulado na exordial é de pagamento

do exato montante apurado pela revisão promovida administrativamente pelo INSS, no importe de R$ 7.563,09

(fls. 13 da inicial); sendo assim, considerando que o juiz está adstrito ao pedido e que a retroação do termo inicial
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de eventual condenação poderia alterar, inclusive, a competência deste Juizado Especial, tenho que o somatório

apresentado pela parte autora e ratificado pelo INSS em sua contestação representam o montante integral dos

valores atrasados à receber pertinentes à data de 17/04/2012.

 

 

2) Mérito

 

A controvérsia situa-se na divergência entre a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por

incapacidade contida no Decreto 3.048/99 (nas redações originais dos §§ 3º e 4º do art. 188-A) e a contida no art.

29, II da Lei nº 8.213/91.

 

A ilegalidade das restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05 no cálculo dos benefícios de auxílio

doença e de aposentadoria por invalidez já se encontra pacificada na jurisprudência. Veja-se a título

exemplificativo o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO. RECÁLCULO DA RMI NOS

TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDA PARA ESTABELECER OS CRITÉRIOS DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma

de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela

Lei 9.876/99, razão por que procedente o pleito revisional. 2. No caso sob análise, portanto, deve a parte autora ter

os seus benefícios por incapacidade calculados pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994

até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da

Previdência Social, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, conforme estabeleceu a r. sentença.

3. Quanto aos ônus de sucumbência, o percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e com observância da Súmula 111/STJ. 4. Remessa oficial

parcialmente provida, apenas para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

(REO 00114348320134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Maior evidência da ilegalidade outrora cometida é que a própria autarquia previdenciária vem aplicando tal forma

de cálculo da RMI aos casos atuais, atuando conforme a nova redação do §4º do artigo 188-A do Regulamento da

Previdência Social, que foi alterada pelo Decreto nº 6.939 de 18.08.2009:

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

A própria autarquia previdenciária vem aplicando tal forma de cálculo da RMI aos casos atuais, atuando conforme

a nova redação do §4º do art. 188-A do Regulamento da Previdência Social, que foi alterada pelo Decreto nº 6.939

de 18.08.2009:

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Sendo assim, procede a pretensão da parte autora, devendo, no cálculo de seu benefício, serem desconsiderados os

20% menores salários-de-contribuição recolhidos, independentemente do número de contribuições vertidas após

julho de 1994, aplicando-se à somatória dos salários-de-contribuição, todos devidamente atualizados pelas regras

da previdência, a média aritmética simples.

 

Destaque-se que tal desconsideração não pode extrapolar o limite legal de 20%, ainda que o número de

contribuições existentes não permita a obtenção de um número percentual inteiro.
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Considerando que segundo o sistema Plenus a revisão já foi levada a cabo pelo INSS administrativamente, a

condenação se circunscreverá ao pagamento dos atrasados.

 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontadas parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, tendo em vista o decidido

nas ADINs nº 4357 e 4425, nas quais se declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/09.

 

Com efeito, a TR (taxa referencial) é inepta para aferir variação inflacionária, já que se trata de taxa interbancária,

pré-fixada, sem qualquer aptidão para aferir o aumento geral dos preços em função do tempo. Assim,

inexoravelmente, o valor da condenação contida na sentença não será respeitado por ocasião do pagamento em

face da defasagem do poder aquisitivo da moeda (inflação), o que deságua em ofensa à própria essência da coisa

julgada.

 

A par disso, não se pode olvidar que as decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade gozam

de eficácia erga omnes e efeito vinculante, relativamente ao Poder Judiciário e à Administração Pública Direta e

Indireta(art. 102, § 2º, da CF/88), e com efeitos ex tunc (retroativos). Com base em precedentes do próprio

Pretório Excelso, o início da eficácia da decisão proferida em sede de ADIN se dá já a partir da publicação da ata

de julgamento no DJU, o que já ocorreu no dia 02.04.2013 (vide consulta no próprio site do STF),

sendoprescindível aguardar o trânsito em julgado (ADI 711, Rcl 2576, Recl 3309 e Inf. 395/STF), pois irradia

seus efeitos sobre esta decisão.

 

Não por outra razão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgado repetitivo (rito do art.

543-C do CPC), já adequou sua jurisprudência anteriormente sedimentada ao novo paradigma (STJ, 1ª Seção,

REsp nº 1.270.439/PR, Primeira Seção, 26.06.2013), assim como o CJF atualizou seu manual de cálculos, por

meio da Resolução nº 267/2013 supracitada.

 

Ressalte-se que o próprio CJF decidiu não suspender as alterações promovidas no Manual de Cálculos em razão

de eventual modulação dos efeitos a ser deferida nas ADINs, até mesmo porque a decisão do Min. Fux na ADI

4.357, em decisão de 11/04/2013, alcançou apenas o indicador a ser aplicado na atualização dos precatórios já

expedidos, não se referindo aos cálculos de liquidação de processos em tramitação (Vide CJF-PCO-2012/00199.

Conforme noticiado em http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias-do-cjf/2014/marco/cjf-nega-pedido-da-agu-para-

suspender-manual-de-calculos-e-mantem-ipca-e-como-indexador). Apesar da insistência da União, a terceira

manifestação foi novamente rechaçada pelo Conselho na sessão de 29/09/2014 (Processo nº CF-PCO-

2012/00199).

 

Assim, ao montante devido deverá incidir, para fins de correção monetária, a partir da data da revisão

administrativa (17/04/2012), o INPC, e para fins de compensação da mora, contada a partir da citação, os índices

oficiais de juros aplicáveis à caderneta de poupança.

 

Evidentemente, se no momento da liquidação da presente sentença tiverem ocorrido inovações no ordenamento

jurídico, tal como o advento de nova legislação ou nova decisão proferida pelo STF com eficácia erga omnes,

deverão as mesmas serem observadas, sem que isso implique em violação à coisa julgada, tendo em vista a

cláusula rebus sic stantibus que acompanha toda sentença, o princípio tempus regit actum, a regra da aplicação

imediata das leis (art. 6º da LINDB) e, por fim, o entendimento de que a correção monetária e os juros moratórios

renovam-se mês a mês, aplicando-se a eles a legislação vigente à época da sua incidência (REsp 1111117/PR, Rel.

p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, DJe 02/09/2010).

 

DISPOSITIVO:

 

Ante o exposto, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando-se o INSS a PAGAR à

parte autora os atrasados decorrentes da revisão com base no art. 29, inc. II (cálculo da RMI com 80% maiores

salários-de-contribuição do período contributivo), montante apurado pela revisão promovida administrativamente
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pelo INSS, no importe de R$ 7.563,09 (fls. 13 da inicial), correspondente ao valor dos atrasados devidamente

atualizados, nos termos da fundamentação.

 

No mais, julgo parcialmente extinta sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VI do CPC) o pedido no tocante à

revisão do benefício, vez que já operada pelo INSS administrativamente, por falta de interesse de agir.

 

Tendo em vista a opção pela via judicial, e que a data agendada para pagamento na via administrativa é próxima

(05/2015), a fim de evitar pagamento em duplicidade, determino a expedição imediata de ofício à APS

competente, a fim de que se abstenha de pagar qualquer valor na via administrativa à parte autora decorrente da

revisão em tela.

 

Conforme abordado em tópico próprio, o montante a ser pago pelo INSS deverá ser atualizado com observância

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, considerando, inclusive, a atualização promovida pela Resolução nº

267/2013 do CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, devendo

comprovar nos autos em até 10 (dez) dias após efetivação.

 

Com a comprovação, ao arquivo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001469-36.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003015 - LUIZ AUGUSTO VISSOTTO (SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS

SANTOS, SP272873 - FERNANDO DAWCZUK THOMAZ, SP337459 - MARIA KARINA DA SILVA

NASCIMENTO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

1. RELATÓRIO

LUIZ AUGUSTO VISSOTO (RG n. 9.172.810-1; C.P.F. n. 884.941.607-53) promoveu a presente demanda em

face da União, objetivando a condenação da ré ao pagamento de verba que alega ter direito em virtude de

substituição de chefia, nos períodos mencionados na inicial, com juros e correção monetária desde a data em que

deveria ter ocorrido o pagamento voluntário.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Regularmente citada, a União apresentou contestação suscitando preliminares de prescrição da pretensão da parte

autora. No mérito, alegou o descabimento de correção monetária sobre os valores devidos porque entende

prescritas as parcelas devidas, afirma que juros de mora são devidos apenas após a citação (art. 219, CPC), da

impossibilidade de condenação em custas e honorários em sede de Juizados Especiais (art. 55, Lei nº 9.099/95),

requerendo ao final a improcedência da ação. Alternativamente, se procedente a demanda, requer a compensação

dos valores à pagar com aqueles valores já pagos administrativamente, além da incidência dos descontos

legalmente previstos, notadamente o Imposto de Renda Retido na Fonte e a contribuição previdenciária do

Regime Previdenciário Próprio do Servidor Público.

Instada a se manifestar acerca dos termos da contestação, a parte autora repele arguição de prescrição porquanto

apenas em 2009 seu direito ao recebimento das verbas de substituição se tornara líquido e certo, mas que tal

pagamento apenas se efetivou depois de quatro anos, em 2013, sem os consectários legais, de modo que apenas

em 2013 vira seu direito ser negado de forma peremptória, sendo este o marco inicial da prescrição.

Eis o necessário relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

2.1 - PRELIMINARES

Não há que se falar em prescrição. Explico.

O STJ já teve oportunidade de decidir, em sede de julgado repetitivo (art. 543-C do CPC):

 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. INTERRUPÇÃO. REINÍCIO PELA METADE. ART. 9º DO DECRETO

20.910/32. SUSPENSÃO DO PRAZO NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ART. 4º DO

DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA.
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3. Nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, as "dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem".

4. Pelo princípio da actio nata, o direito de ação surge com a efetiva lesão do direito tutelado, quando nasce a

pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil.

5. O ato administrativo de reconhecimento do direito pelo devedor importa (a) interrupção do prazo prescricional,

caso ainda esteja em curso (art. 202, VI, do CC de 2002); ou (b) sua renúncia, quando já se tenha consumado (art.

191 do CC de 2002).

6. Interrompido o prazo, a prescrição volta a correr pela metade (dois anos e meio) a contar da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo, nos termos do que dispõe o art. 9º do Decreto n.º

20.910/32. Assim, tendo sido a prescrição interrompida no curso de um processo administrativo, o prazo

prescricional não volta a fluir de imediato, mas apenas "do último ato ou termo do processo", consoante dicção do

art. 9º, in fine, do Decreto 20.910/32.

7. O art. 4º do Decreto 20.910/32, secundando a regra do art. 9º, fixa que a prescrição não corre durante o tempo

necessário para a Administração apurar a dívida e individualizá-la a cada um dos beneficiados pelo direito.

8. O prazo prescricional suspenso somente volta a fluir, pela metade, quando a Administração pratica algum ato

incompatível com o interesse de saldar a dívida, quando se torna inequívoca a sua mora.

9. No caso, o direito à incorporação dos quintos surgiu com a edição da MP n. 2.225-45/2001. Portanto, em 04 de

setembro de 2001, quando publicada a MP, teve início o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto

20.910/32.

10. A prescrição foi interrompida em 17 de dezembro de 2004 com a decisão do Ministro Presidente do CJF

exarada nos autos do Processo Administrativo n.º 2004.164940, reconhecendo o direito de incorporação dos

quintos aos servidores da Justiça Federal.

11. Ocorre que este processo administrativo ainda não foi concluído.

Assim, como ainda não encerrado o processo no bojo do qual foi interrompida a prescrição e tendo sido pagas

duas parcelas de retroativos, em dezembro de 2004 e dezembro de 2006, está suspenso o prazo prescricional, que

não voltou a correr pela metade, nos termos dos art. 9º c/c art. 4º, ambos do Decreto 20.910/32.

Prescrição não configurada.

(...)

(REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe

02/08/2013)

 

Adotando-se tais premissas jurídicas, observo que a dívida da Administração para com a parte autora foi

reconhecida em 01/09/2009, por meio do termo de reconhecimento de dívida que se vê à fl. 61 das provas.

Assim, aplica-se a inteligência do item 5 da ementa supratranscrita; se havia sido consumada a prescrição de

algumas dessas parcelas em data anterior, o reconhecimento importou em renúncia à prescrição; já se a prescrição

estava em curso, implicou na sua interrupção.

De uma forma ou de outra, seja caso de renúncia ou de interrupção de prescrição em curso, o fato é que, também

segundo o julgado representativo, a mesma só volta a correr após o último ato do ou termo do processo, forte nos

dispositivos legais a seguir:

Decreto 20.910/32:

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.

Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou

do último ato ou termo do respectivo processo.

Art. 3º do Decreto-lei 4597: A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 6 de

janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do

ato que a interrompeu, ou do último do processo para a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide

sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada em

julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.

Compulsando-se o PA, verifica-se que o último ato praticado é datado de 08/03/2013; entre esta data e o

ajuizamento da ação em 18/12/2013 não ocorreu lapso superior a meio lustro. O mesmo ocorre caso se tome por

referencial a data do pagamento do principal, em 01/2013.

Vale dizer, se a prescrição não corria sequer para a cobrança do montante principal, o mesmo deve ocorrer com

relação à correção monetária e aos juros de mora, tendo em vista o princípio da gravitação jurídica (acessorium

sequeatur pirncipale).

Não bastasse isso, não há que se imputar qualquer inércia ao requerente até o pagamento do principal, pois é das

mais comezinhas lições jurídicas que a correção monetária não é um plus que se acrescenta, e sim um minus que

se evita, sendo que após o reconhecimento da dívida em 2009 e a informação de que o pagamento ocorreria

oportunamente havia a justa expectativa de que o pagamento, quando realizado, fosse feito com correção
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monetária. Compreensível a sua inércia diante da postura da Administração.

O mesmo se deve afirmar quanto aos juros moratórios, já que sua incidência decorre de disposição expressa de lei

(art. 397 do CC).

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar.

 

2.2 - MÉRITO

A ação merece prosperar.

Explico, novamente, lançando mão de ilustrativo julgado e. STJ, que aborda tanto a questão da correção monetária

quanto a questão dos juros moratórios:

 

RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. TESE INCOMPREENSÍVEL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF.

CORREÇÃO MONETÁRIA. MECANISMO PARA RECOMPOSIÇÃO DO VALOR DA MOEDA.

CONTRATO QUE PREVÊ VALOR E DATA DE PAGAMENTO DASMENSALIDADES. MORA EX RE.

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E PARA INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A

CONTAR DO VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO. ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL.

1. "A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita". Precedentes.

2. A mora ex re independe de qualquer ato do credor, como interpelação ou citação, porquanto decorre do próprio

inadimplemento de obrigação positiva, líquida e com termo implementado, cuja matriz normativa é o art. 960,

primeira parte, do Código Civil de 1916, reproduzido no Código Civil atual no caput do art. 397. Dessarte, se o

contrato de prestação de serviço educacional especifica o valor da mensalidade e a data de pagamento, os juros de

mora fluem a partir do vencimentodas prestações, a teor do artigo 397 do Código Civil.

3. Com efeito, incidem atualização monetária e juros de mora a partir do vencimento de cada prestação - ocasião

(termo) em que, por decorrência do inadimplemento contratual, a credora ficou privada do valor especificado no

contrato ao qual fazia jus.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1192326/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe

08/05/2014)

 

Como se vê, a correção monetária é devida, e desde o vencimento de cada valor atrasado pois, segundo vetusta

lição, não constitui um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. A ausência de sua aplicação,

inclusive, violaria o próprio direito fundamental de propriedade (art. 5º, caput da CF/88), incentivando o credor a

postergar ao máximo o adimplemento de sua dívida, reduzindo o seu valor real a cada dia de atraso, ainda que

mantido o mesmo valor nominal.

Aplicável ainda o Enunciado nº 38 da Advocacia Geral da União ao caso concreto, visto que sua única

contrariedade à tanto se prendia na esperança de reconhecimento de prescrição dos direitos da parte autora, o que

não ocorreu no caso concreto. Diz o enunciado que “Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não

prescritas, relativas aos débitos de natureza alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o

momento em que passaram a ser devidos, mesmo que em período anterior ao ajuizamento de ação judicial”.

 

Já com relação aos juros moratórios, não há que se falar em incidência apenas a partir da citação nesta ação, e sim,

também, a partir do vencimento de cada parcela, tendo em vista que se trata de obrigação com termo certo,

aplicando-se o art. 397 do CC:

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o

devedor.

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação judicial ou extrajudicial.

Como se vê, só há que se falar em constituição da mora mediante interpelação judicial/extrajudicial no caso de

inexistência de termo; na espécie, porém, os valores tinham termo certo, sendo que se aplica o caput do art. 397,

pelo que a mora é devida a contar de cada vencimento.

Nesse sentido, a Corte Especial do STJ:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS - AÇÃO MONITÓRIA - NOTA PROMISSÓRIA -

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL - VENCIMENTO DA DÍVIDA.

1.- Embora juros contratuais em regra corram a partir da data da citação, no caso, contudo, de obrigação

contratada como positiva e líquida, com vencimento certo, os juros moratórios correm a partir da data do

vencimento da dívida.
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2.- Emissão de nota promissória em garantia do débito contratado não altera a disposição contratual de fluência

dos juros a partir da data certa do vencimento da dívida.

3.- O fato de a dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por meio de ação monitória não interfere

na data de início da fluência dos juros de mora, a qual recai no dia do vencimento, conforme estabelecido pela

relação de direito material.

4.- Embargos de Divergência providos para início dos juros moratórios na data do vencimento da dívida.

(EREsp 1250382/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/04/2014, DJe

08/04/2014)

 

O pagamento de verba de substituição deve se dar tão logo esta ocorra e, não havendo tal pagamento pela ré desde

2000 em sua integralidade, tal fato já atrai contra si os ditames do art. 394 do Código Civil. A obrigatoriedade do

pagamento das verbas de substituição de chefia é o que se depreende da pacífica orientação jurisprudencial

nacional, exemplificativamente:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO DE CHEFIA. AFASTAMENTO DO TITULAR.

DIREITO À GRATIFICAÇÃO PELA SUBSTITUIÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS

APÓS A IMPETRAÇÃO. 1. O servidor designado para substituir a chefia tem direito à retribuição pelo exercício

da função nos casos em que o titular se afasta por mais de trinta dias consecutivos, a ser paga na proporção dos

dias de efetiva substituição que excederem ao trintídio (Lei 8.112/90, art. 38, § 2º). Precedentes do STJ e deste

Tribunal. 2. Os valores descontados dos vencimentos a título de reposição ao erário, após a impetração, devem ser

ressarcidos ao servidor. 3. Apelação e remessa oficial não providas. (AMS 00286715119994013800, JUIZ

FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA

SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:04/08/2005 PAGINA:90.).

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TRIBUNAL Regional DO TRABALHO 16ª REGIÃO.

FUNÇÃO COMISSIONADA. SUBSTITUIÇÃO. ART. 38, § 2º, da LEI 8.112/90 COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9.527/97. PERCEPÇÃO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA de SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I

- Servidor público com função comissionada designado substituto de titulares de direção ou chefia tem direito à

percepção da diferença remuneratória a partir do primeiro dia de substituição. Direito de opção assegurado. II - A

interpretação mais adequada do art. 38 da Lei 8.112/90, com nova redação, é a de que não há vedação à percepção

de gratificação de substituição nos primeiros trinta dias, podendo, até trinta dias, o substituto acumular as suas

atribuições com as do substituído e optar pela remuneração mais vantajosa. III - De acordo com o art. 2º da

Resolução nº 307, de 05/03/2003, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta a aplicação, no âmbito da

justiça federal, do art. 38 da lei nº 8.112/90 com a redação dada pela lei nº 9.527/97, a interpretação é a de que os

servidores que substituem os titulares de função comissionada de direção e chefia em seus afastamentos têm

direito à remuneração correspondente à substituição relativa aos primeiros trinta dias. IV - Recurso provido.

(Processo 226040620044013, ..REL_SUPLENTE:, TR1 - 1ª Turma Recursal - MA, DJMA)

Assim, firmado o dies a quo da mora da ré em adimplir com a obrigação de pagamento das verbas de substituição

de chefia à partir de 28/01/2000, aplicável os juros moratórios a contar do vencimento de cada parcela indicada na

fl. 65 das provas.

 

2.2.1 - Condenação em custas e honorários

Em que pese o fato desta ação ter sido originariamente distribuída à douta Justiça Estadual o deslocamento da

competência para esta Justiça Federal, para acionamento em Juizado Especial, faz imperar o impeditivo de

condenação em custas e honorários ao vencido, inserta no art. 55 da Lei nº 9.099/95 e também por força do

disposto no art. 24-A da Lei nº 9.028/95, especificamente em relação à condenação da União em custas, de modo

que indevida a pretensão neste quesito.

 

2.2.2 - Compensação e Retenção de Descontos obrigatórios

Em vias de evitar-se o locupletamento indevido da parte autora, devida a compensação de valores eventualmente

recebidos em âmbito administrativo, bem como os descontos obrigatórios.

Em relação aos tributos incidentes, especialmente o IRRF, deverá ser descontado seguindo o regime de

competência e não o regime de caixa, porquanto “(...) 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica

como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de

plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010)”, tendo em vista

a pacificação orientação jurisprudencial à respeito:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. RENDA AUFERIDA MÊS A MÊS PELO

SEGURADO. OBSERVÂNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Consolidada jurisprudência, no
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sentido de queo imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a

renda auferida mês a mês pelo segurado. 2. No presente caso, restou comprovada a retenção de imposto de renda

sobre o benefício previdenciário recebido pelo autor, no valor de R$ 286,97, conforme documento de fls. 17, e

não de R$ 2.630,55, como mencionado na inicial. 3. O indébito deve ser calculado com a incidência do imposto

por meio do regime de competência, considerando-se, ainda, as declarações de ajuste anual do autor no período, a

fim de apurar se há imposto a ser restituído e em que valor. 4. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF-3 - AC: 3654 SP 0003654-92.2008.4.03.6111, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, Data de Julgamento: 10/10/2013, QUARTA TURMA)

Os descontos relativos ao Regime Previdenciário próprio, da mesma forma, deverão ser calculados e incidir mês a

mês, pelos percentuais e formas vigentes à época em que deveriam ser pagos os acréscimos oriundos da

substituição de chefia.3

 

2.2.3 - Do percentual de juros moratórios e do índice de correção monetária

Os juros moratórios devem incidir no importe de 0,5% ao mês (Código Civil de 1916 e art. 1º-F da Lei 9494/97,

na redação da MPV 2.180-35) até junho/2009; de julho/2009 em diante o índice aplicável para fins de mora é o

índice de juros aplicável à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97 na redação da Lei 11.960/09).

A correção monetária deverá seguir o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, tendo em vista o decidido nas ADINs nº 4357 e 4425, nas

quais se declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei 9.494, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei 11.960/09, no que tange à correção monetária.

Com efeito, a TR (taxa referencial) é inepta para aferir variação inflacionária, já que se trata de taxa interbancária,

pré-fixada, sem qualquer aptidão para aferir o aumento geral dos preços em função do tempo. Assim,

inexoravelmente, o valor da condenação contida na sentença não será respeitado por ocasião do pagamento em

face da defasagem do poder aquisitivo da moeda (inflação), o que deságua em ofensa à própria essência da coisa

julgada.

A par disso, não se pode olvidar que as decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade gozam

de eficácia erga omnes e efeito vinculante, relativamente ao Poder Judiciário e à Administração Pública Direta e

Indireta(art. 102, § 2º, da CF/88), e com efeitos ex tunc (retroativos). Com base em precedentes do próprio

Pretório Excelso, o início da eficácia da decisão proferida em sede de ADIN se dá já a partir da publicação da ata

de julgamento no DJU, o que já ocorreu no dia 02.04.2013 (vide consulta no próprio site do STF),

sendoprescindível aguardar o trânsito em julgado (ADI 711, Rcl 2576, Recl 3309 e Inf. 395/STF), pois irradia

seus efeitos sobre esta decisão.

Não por outra razão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgado repetitivo (rito do art.

543-C do CPC), já adequou sua jurisprudência anteriormente sedimentada ao novo paradigma (STJ, 1ª Seção,

REsp nº 1.270.439/PR, Primeira Seção, 26.06.2013), assim como o CJF atualizou seu manual de cálculos, por

meio da Resolução nº 267/2013 supracitada.

Ressalte-se que o próprio CJF decidiu não suspender as alterações promovidas no Manual de Cálculos em razão

de eventual modulação dos efeitos a ser deferida nas ADINs, até mesmo porque a decisão do Min. Fux na ADI

4.357, em decisão de 11/04/2013, alcançou apenas o indicador a ser aplicado na atualização dos precatórios já

expedidos, não se referindo aos cálculos de liquidação de processos em tramitação (Vide CJF-PCO-2012/00199.

Conforme noticiado em http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias-do-cjf/2014/marco/cjf-nega-pedido-da-agu-para-

suspender-manual-de-calculos-e-mantem-ipca-e-como-indexador).

Assim, as parcelas vencidas deverão incidir, para fins de correção monetária, a partir do vencimento de cada

parcela, o INPC, e para fins de compensação da mora, contada a partir da citação, os índices oficiais de juros

aplicáveis à caderneta de poupança.

Evidentemente, se no momento da liquidação da presente sentença tiverem ocorrido inovações no ordenamento

jurídico, tal como o advento de nova legislação ou nova decisão proferida pelo STF com eficácia erga omnes,

deverão as mesmas serem observadas, sem que isso implique em violação à coisa julgada, tendo em vista a

cláusula rebus sic stantibus que acompanha toda sentença, o princípio tempus regit actum, a regra da aplicação

imediata das leis (art. 6º da LINDB) e, por fim, o entendimento de que a correção monetária e os juros moratórios

renovam-se mês a mês, aplicando-se a eles a legislação vigente à época da sua incidência (REsp 1111117/PR, Rel.

p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, DJe 02/09/2010).

Com tais premissas, a procedência da ação é medida que se impõe.

 

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto, expendidos os fundamentos acima, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte

autora, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a União ao pagamento da

atualização monetária e juros de mora contados do vencimento de cada parcela indicada na fl. 65 da exordial,
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devidos ao autor em razão de substituição de chefia, nos termos da petição inicial.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para realização dos cálculos de liquidação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002043-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003066 - MARIA SANTA DE OLIVEIRA MIESSI (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos etc.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta por MARIA SANTA DE OLIVEIRA MIESSI em face do INSS. Requereu,

ademais, a antecipação dos efeitos da tutela.

A antecipação da tutela restou indeferida.

O INSS apresentou contestação por meio da qual foram tecidas considerações acerca dos benefícios por

incapacidade, carência e qualidade de segurado.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do laudo pericial médico.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Os requisitos para concessão dos benefícios por incapacidade estão previstos nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos”.

Para o deferimento da prestação, exige-se, portanto, os seguintes pressupostos:

(i) constatação de incapacidade temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez) para o

desempenho de atividade laboral;

(ii) carência de 12 (doze) contribuições (salvo as hipóteses em que se dispensa a carência);

(iii) qualidade de segurado.

Em Juízo, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “Pés valgos com consequente artrose

metatarso- falangeanas, principalmente do pé direito. Artrose de coluna lombar com radiculopatia bilateral”,

estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. Quanto à reabilitação para o exercício de outra

atividade capaz de lhe garantir o sustento o perito informa que a parte autora “não tem escolaridade e idade para

tal”, sendo, portanto insuscetível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o

sustento. (quesito nº 01, 08, 09 e 11 do Juízo)

O termo inicial da incapacidade foi fixado pelo perito em “18 de Março de 2014, quando realizou a cirurgia com

maus resultados, no pé direito”. (quesito nº 10 do juízo).

Revelam-se desnecessários novos esclarecimentos pelo perito ou complementação do laudo, visto que este

encontra-se suficientemente fundamentado e conclusivo, não havendo contradições e imprecisões que justifiquem

a repetição do ato, nem tampouco elementos suficientes que autorizem conclusão diversa da exarada pelo perito

judicial. Assevero, ainda, que o examinador do juízo é profissional habilitado para a função para a qual foi

nomeado e está dotado de absoluta imparcialidade, a qual é indispensável a que se tenha um processo hígido e

livre de qualquer interferência viciada ou tendenciosa, além de deter a total confiança deste juízo.

A pesquisa realizada junto ao sistema CNIS e PLENUS revela que a parte autora esteve em gozo do benefício do

Auxílio Doença nº 605.763.332-0 com DIB em 18/03/2014 e DCB 18/06/2014. Ademais, tem histórico laboral

que remonta à longa data, havendo contribuições na condição de segurada empregada, sem perda da qualidade de

segurado, desde 06/2000. Após a saída da empresa em 08/2010, recolheu na condição de contribuinte individual

durante os interregnos em que não estava em gozo de auxílio-doença.

Assim, restam demonstrados os requisitos de qualidade de segurado e carência.

Nesse contexto, estão comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, uma vez que a demandante encontra-se incapacitada de forma total e

permanente, bem como, insuscetível de reabilitação.

Quanto ao inicio do beneficio de aposentadoria por invalidez, a perícia constata a incapacidade desde 18 de Março

de 2014, conforme exame clínico realizado e exames complementares, bem como pela história colhida com a

própria autora, pelo que se deve proceder à concessão de aposentadoria por invalidez com DIB em 19/06/2014,

dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
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Nestes autos foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que restou inicialmente indeferido. Com o

julgamento da demanda e o acolhimento do pedido, passo ao reexame do requerimento de antecipação da tutela.

Analisando as peculiaridades do caso em apreço, reputo presentes os requisitos exigidos para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, CPC).

As provas constantes dos autos são inequívocas e demonstram a verossimilhança das alegações da parte autora,

que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício por incapacidade.

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (art. 273, I, do CPC), certo que o

benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

Deverá o INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta

reais), com DIP em 01/04/2015.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 19/06/2014 (dia imediatamente posterior à DCB do auxílio-doença), conforme a fundamentação supra.

Poderá ser descontado dos atrasados eventuais verbas previdenciárias inacumuláveis percebidas pela parte autora

neste interregno por concessão administrativa do INSS de outro benefício entre a DIB e a DIP ora fixadas.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados descontando-se o período

em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso.

Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a

partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Inaplicável o estatuído no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,

vez que em 14/03/2013, o c. Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento das ADI's nº 4357/DF e nº

4425/DF, declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança”, constante do parágrafo 12, do art. 100, da CF, que, por arrastamento, alcança este dispositivo legal.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido encontram-se delineados no dispositivo da sentença,

bastando, apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado n. 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei n. 9.099/95”).

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível ex officio (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000163-34.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316002410 - EDER

PEREIRA SOARES (SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB, SP251911 - ADELINO FONZAR NETO,

SP327421 - CARLA ALMEIDA FRANÇA) X PATRICIA BUENO DA SILVA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Vistos.

 Conforme petição da ré anexada aos autos virtuais em 14/01/2015, intime-se a parte autora acerca do integral

cumprimento da sentença.

 

Em havendo concordância, intime-se a CEF a fim de que proceda à liberação dos valores depositados na conta

fundiária, bem como proceda a Secretaria à expedição de alvará para o levantamento do valor a título de danos
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morais depositado em conta judicial.

 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000069-57.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316003034 - LUIS HENRIQUE

BONI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ROSELI APARECIDA COLLI (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) BIANCA RAFAELA BONI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

 ROSELI APARECIDA COLLI, por si e como assistente e representante de BIANCA RAFAELA BONI e LUÍS

HENRIQUE BONI, respectivamente, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença prolatada,

alegando equivocado reconhecimento da decadência na sentença recorrida. No seu entender, por versar o feito

sobre direito de menores de idade, estaria afastada a incidência dos institutos da Prescrição e da Decadência,

implicando assim na necessidade de revisão da Sentença guerreada.

 

A respeito do cabimento do presente recurso, observo a existência de precedentes jurisprudenciais no sentido de

que a decadência pode ser suscitada de forma inédita em embargos de declaração, ainda que não ventilada

anteriormente pela parte em sua causa de pedir, por consubstanciar matéria de ordem pública, configurando-se a

omissão ainda que diante de inexistência de prévia discussão no feito.

Ante o exposto, considerando a possibilidade de efeitos infringentes, estabeleço o necessário contraditório para

com o réu, devendo o INSS, na mesma oportunidade, manifestar-se sobre eventual pagamento realizado na esfera

administrativa, tendo em vista o acordo pactuado em Ação Civil Pública.

 

Prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001543-97.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000576 -

LEOCLIDES PINHEIRO DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Faça constar a incorreção do nome do banco depositário lançado na decisão do dia 07/04/2015. Onde se lê Banco

do Brasil, em correção fique constando como Caixa Econômica Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por oportuno, analisando a presente ação e os documentos trazidos aos autos, por ocasião de sua

propositura, verifico que não foram juntados documentos médicos acerca da patologia que acomete a

autora. Os documentos médicos são indispensáveis para a avaliação pericial.Assim, junte a parte autora, no

prazo de 10(dez) dias e sob pena de extinção, documentos que confirmem as patologias (laudos, exames,

receituários, entre outros). 

 

0000346-68.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000577 - ELZA

TEIXEIRA DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

0000382-13.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000578 - MARIA

DE FATIMA PIACI TENCATE (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP299049 - RENATA

ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6316000031 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000233-85.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003072 - JOAO ALVES (SP291345 - PEDRO RODOLPHO GONÇALVES MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de Revisão de Benefícios ajuizada pela parte autora em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando a revisão de vencimentos da autora no importe de 1,52%, mediante aplicação

do índice URV.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Devidamente citado,o INSS não apresentou resposta no prazo assinalado.

É relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em nenhuma passagem da inicial foi esclarecido qual seria a relação do INSS com a demanda em questão. Ao que

tudo indica, a parte autora simplesmente adaptou uma peça inaugural comumente utilizada em face da

Municipalidade, para a cobrança de verbas trabalhistas, e trocou apenas o nome da requerida sem se preocupar em

esclarecer a relação de causa e efeito que daria origem a uma pretensão exigível em face da autarquia

previdenciária.

A petição inicial não menciona qualquer benefício previdenciário, e aliás sequer foi acompanhada da juntada de

qualquer carta de concessão.

O pedido final, inclusive, é pela condenação da requerida a incorporar o percentual de reajustamento nos

vencimentos da parte autora, com implantação em folha de pagamento, bem como as diferenças referentes ao

"salário dos últimos 5 ano".

Evidentemente, o INSS não é parte legítima para revisar as verbas salariais que a parte autora, servidor público,

recebe da municipalidade.

Considerando o que preconiza a Teoria da Asserção, considero que as condições da ação devem ser analisadas in

status assertionis, à luz das alegações feitas na petição inicial; após a citação do réu e instrução processual, deve-

se privilegiar as extinções com resolução de mérito, atendendo-se à finalidade precípua da jurisdição que é a

pacificação social.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e determino a extinção do processo

com resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099/1995).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000265-90.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316003073 - NEVIA ANA MARTINS BASSAGA (SP291345 - PEDRO RODOLPHO GONÇALVES

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando a revisão de vencimentos em razão da aplicação do índice da URV.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

É relatório do necessário. Fundamento e decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em nenhuma passagem da inicial foi esclarecido qual seria a relação do INSS com a demanda em questão. Ao que

tudo indica, a parte autora simplesmente adaptou uma peça inaugural comumente utilizada em face da
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Municipalidade, para a cobrança de verbas trabalhistas, e trocou apenas o nome da requerida sem se preocupar em

esclarecer a relação de causa e efeito que daria origem a uma pretensão exigível em face da autarquia

previdenciária.

A petição inicial não menciona qualquer benefício previdenciário.

O pedido final, inclusive, é pela condenação da requerida a incorporar o percentual de reajustamento nos

vencimentos da parte autora, com implantação em folha de pagamento, bem como as diferenças referentes ao

"salário dos últimos 5 ano".

Evidentemente, o INSS não é parte legítima para revisar as verbas salariais que a parte autora, servidor público,

recebe da municipalidade.

Considerando o que preconiza a Teoria da Asserção, considero que as condições da ação devem ser analisadas in

status assertionis, à luz das alegações feitas na petição inicial; após a citação do réu e instrução processual, deve-

se privilegiar as extinções com resolução de mérito, atendendo-se à finalidade precípua da jurisdição que é a

pacificação social.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e determino a extinção do processo

com resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099/1995).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano

irreparável. 

Ocorre que não basta à comprovação da incapacidade laboral a mera apresentação de atestados subscritos

pelos médicos assistentes da parte autora; com efeito, a Lei de Benefícios expressamente condiciona a

concessão do benefício a parecer favorável da perícia a cargo do INSS; é o que reza o art. 48, §1º da Lei

8.213/91, ao dispor que “a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição

de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social (...)”.  

Com maior razão, tampouco a juntada de exames com a indicação de anomalias autoriza, de per si,

qualquer conclusão pela existência de incapacidade laboral, já que são inúmeros os casos em que se

constatam doenças sem que haja quaisquer restrições para o trabalho ou para as demais atividades

habituais do segurado.  

Nessa toada, salvo casos excepcionais, de ilegalidades constatadas primu ictu oculi, tem-se que quando o

exame médico-pericial do INSS - que, como visto, é previsto em Lei - conclui pela capacidade laboral do

segurado, não se afigura razoável que o magistrado - que não tem conhecimentos médicos especializados - o

contrarie in limine litis, em sede de cognição sumária, mediante uma análise profana e vulgar sobre

atestados e exames que, via de regra, já se debruçou o médico da autarquia.  

Não se olvide ainda que, por ocasião da perícia administrativa, o periciando foi submetido a exame clínico e

a anamnese, havendo contato direto e presencial do médico da autarquia com o segurado, de curial

importância para a correta avaliação do seu real estado de saúde; resta evidente que o magistrado, para

além de ser leigo em medicina, não chegará a uma conclusão mais precisa mediante mera análise de

documentos (atestados e exames) do que a que chegou o perito do INSS, o qual além de ostentar

conhecimentos próprios da ciência médica também examinou pessoalmente o segurado, a não ser que assim

se defenda ao arrepio da racionalidade. 

Assim, é aplicável in casu o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. AGRAVO PREVISTO

NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA. - Agravo interposto de decisão nos termos do artigo

557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. - O

exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela

inexistência de causa de afastamento do trabalho. - O documento apresentado pela agravante,

isoladamente, não permite aferir a incapacidade laboral. - Somente com a realização de perícia médica

judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. - Ausente prova

inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos efeitos da
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tutela pretendida. - Documentos juntados extemporaneamente não podem ser aceitos, porquanto preclusa a

faculdade processual de apresentá-los. (AI 00026657620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Com efeito, rememorando que o ato administrativo de indeferimento do benefício goza de presunção

relativa de veracidade, do qual a perícia feita pelo INSS é parte integrante, deve esta presunção vigorar

(salvo casos de ilegalidades flagrantes, inexistentes in casu) até ser ilidida mediante prova de igual quilate,

qual seja, prova técnica (= perícia judicial), até então ausente nos autos e a qual logo adiante se

determinará. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, designando-se perícia para data próxima,

fato que, via de regra, enfraquece o argumento de que presente o periculum in mora, tornando

desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Jener Rezende, como perito médico deste juízo e designo perícia para o dia 23/04/2015, às

11h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha, 787,

Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, bem como o intimo a entregar o laudo pericial no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data da perícia realizada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data

e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para

auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem: 

Quesitos da Perícia Médica 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusã o?

Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s)? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente

causador? 

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e

exames apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão?

Em caso positivo, a partir de quando? 

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s)

tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como

chegou a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o

sustento? Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação?

Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Intime o INSS, através da APSADJ, para que junte integralmente, no prazo de 30 (trinta) dias, o P.A.

(Processo Administrativo) ou a(s) perícia(s) do S.A.B.I, ou ainda, na falta de ambos, que seja juntada a

contagem de tempo de contribuição do autor destes autos virtuais, conforme o caso, desde que estes já não

tenham sido juntados pela parte autora. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000294-72.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316003069 - VALDECI

RIBEIRO DE MORAIS (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES, SP337236 - DANIELA
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MOROSO ANDRAUS DOMINGUES, SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000356-15.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316003068 - CLAUDICEIA DA

SILVA OLIVEIRA (SP327163 - TATILA CARLA FLORA MATOS, SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE

MATOS, SP339735 - MARCO ANTONIO MATOS, SP215002 - ELAINE CRISTINA FERRARESI DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001972-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000579 - BRAZ

CREPALDI (SP253655 - JOÃO LUCAS DELGADO DE AVELLAR PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS

Dê-se como horário correto da audiência designada para o dia 28/04/2015, o horário das 15h00. Mantenha-se

todas as demais determinações contidas no último despacho.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 162/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias d

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002357-67.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LEME FERRARI 

ADVOGADO: SP085951-ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     978/1407



PAUTA EXTRA: 23/09/2015 16:30:00

PROCESSO: 0002360-22.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP345066-LUIZA HELENA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 16:45:00

PROCESSO: 0002362-89.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CELIA GUERRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 16:00:00

PROCESSO: 0002363-74.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ERNESTO DA SILVA MATIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002365-44.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 16:15:00

PROCESSO: 0002367-14.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YNCOPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP137659-ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 14:30:00

PROCESSO: 0002374-06.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE PERES DE LIMA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002378-43.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEOFILO DELGADO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001722-33.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BRANDAO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002048-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMUR PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004786-17.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PALMIRO PAIOLLA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000163 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, INTIMO o AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita

(contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0007511-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004422 - LUIZ

MAYER (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0000215-90.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004404 - GERALDO

JOSE CORREIA DE ALMEIDA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

0000250-50.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004405 - JOAO

BATISTA MORAES (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA)

0000631-58.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004406 - SERGIO

AMBRASAS CENCIAUSKAS (SP338448 - MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI)

0000639-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004407 -

ARIOVALDO SMARCI LEITE (SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA)

0000642-87.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004408 - MARIA

GUIMARAES BONFIM (SP347803 - AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA)

0000715-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004409 -

VALDEMIR PELEGRIN DIAS (SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL)

0000984-98.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004410 -

TERESINHA APARECIDA MAIONE (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH)

0000991-90.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004411 - JOSE

CELESTINO YANAGUIZAWA (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI)

0001192-82.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004412 - MARIA

MARGARETE SERRACINI FONTOLAN (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA)

0001227-42.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004413 - LUIZ

HONORIO DA SILVA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO)

0002574-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004414 - MARIA

INEIS DE SOUZA (SP329497 - CIBELLE DE CASSIA SILVA, SP180114 - ÉRICA FERREIRA DE

MENDONÇA)

0005160-48.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004415 -

EDMUNDO FERNANDES DEL NERO FILHO (SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY, SP186909 -
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MORGANA MARIETA FRACASSI)

0006212-88.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004416 - MANOEL

OTAVIANO DE MOURA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA)

0006557-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004417 - JULIA

ANTONIA PATRICIA PEZZOLO FARINA (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO)

0006800-95.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004418 - DJALMA

ROCHA DE OLIVEIRA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA)

0006873-58.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004419 - VICENTE

FERREIRA DOS REIS (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON)

0006882-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004420 -

DENILSON PERES WAIDEMAN (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA)

0007246-89.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004421 -

BENEDITO VALÉRIO DA SILVA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC)

0011393-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004432 -

SEVERINO GONCALVES DE MEDEIROS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

0008437-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004423 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE)

0009327-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004424 - MARCOS

VIOTTI (SP254567 - ODAIR STOPPA)

0010265-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004425 - MIRIANE

GUIDO BARQUETTE DE ANDRADE (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

0010649-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004426 - NELY

AFFONSO PEREIRA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI)

0010788-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004427 - ADRIANO

SANTOS DE SANTANA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES)

0011199-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004428 - JOSE

NILSON DE SANTANA (SP099858 - WILSON MIGUEL)

0011211-84.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004429 -

DONIZETE APARECIDO CAMPINA (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO)

0011271-57.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004430 -

SEVERINO DOS RAMOS DE ALMEIDA (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO)

0011352-06.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004431 - ADEMIR

DA ROSA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0000068-64.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004403 - LUIZ

CARLOS APARECIDO DE ALCANTARA (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO

VERONEZI JUNIOR)

0011397-10.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004433 - JOSE

FRANCISCO DE LIMA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ)

0011398-92.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004434 - VALDIR

JOSE DA SILVA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

0011563-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004435 - CELSO

VICENTE DA SILVA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ)

0011777-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004436 -

FRANCISCO XAVIER CONDE FIGUINHA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

0012487-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004437 - JOSE

OSMAR DE SOUZA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA)

0014061-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004438 - EDISON

DE TOLEDO GARRIDO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH)

0014683-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004439 - LUZIA

FRANCINI MARANA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0015953-55.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004440 - JOSE

RENOVATO DA SILVA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

0044838-64.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004441 - ANTONIO

JOSE DE LIRA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000164 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, INTIMO o AUTOR OU CO-AUTOR, BEM COMO O INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)- para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0001120-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004442 - OSVALDO

DE OLIVEIRA (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA, SP282507 - BERTONY MACEDO DE

OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0004211-24.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004443 - WILSON

ROBERTO ARRIGHI (SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004409-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004444 - TEODORO

DE FRANCA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006602-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004445 - MANOEL

BENEDITO MONTEIRO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008939-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004446 - JOSE

PAULO AMEDURI (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0010319-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004447 -

APOLONIO DA SILVA LIMA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0010644-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004448 - ALZIRA

DOS SANTOS LEAL (SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0010918-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004449 - JOSE

DIMAS EVANGELISTA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0010994-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004450 - JOSE

VIEIRA FAGUNDES (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011086-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004451 -

LAERCIFLAVIO AZEVEDO (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011265-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004452 - DURIVAL

SARTORELLI (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011318-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004453 - SUELI

CANDIDA SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011320-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004454 - ANTONIO
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FRANCISCO SILVA MOTA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011387-63.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004455 - MANUEL

ALFONSO SARAVIA PEZO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011395-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004456 - OSMAR

DE OLIVEIRA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011396-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004457 - RENAN

RODRIGUES DE LIMA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011400-62.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004458 - MARIA

CARMEM DA LUZ (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011533-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004459 - PAULO

ARCHANJO DOMINGUES (SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000165 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0015206-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004460 - ROSELI

DE ABREU (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, INTIMO o AUTOR OU CO-AUTOR, BEM COMO a UNIÃO FEDERAL (AGU) - para oferecimento

de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000166 
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0012051-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004462 -

MANUELLA MELO DE MATOS (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para

manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.Prazo de 10 (dez) dias.Em conseqüência, a pauta extra fica

redesignada para o dia 3.7.2015, sendo dispensado o comparecimento das partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir,

para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010951-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004472 - MARLENE

APARECIDA GIMENEZ (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011895-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004473 -

FRANCISCO ANTONIO IRINEU (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000322-37.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004466 - KATIA

REGINA MORGADO DE AMORIM (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000443-65.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004467 - MARIA

DA GLORIA BISPO DOS REIS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003755-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004469 - MARIA

HELENA NOGUEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004437-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004470 -

APARECIDO DONISETE BENETAZZI (SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008972-10.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004471 -

APARECIDO SILVA SOARES (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000239-21.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004463 - CICERO

CARLOS DOS SANTOS (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013979-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004483 - MARIO

AUGUSTO DEL MASSO (SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012169-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004474 - LIDIA

TEIXEIRA DA COSTA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012313-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004475 - PORFIRA

FERREIRA DE MATOS COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA

RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013221-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004479 - MARIA

DE LOURDES DE SOUZA (SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013690-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004480 -

FRANCINEIDE DOS SANTOS SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013835-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004482 - EDINETE

DIAS NASCIMENTO (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0015614-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004500 - GISELE

SOUSA BARROS (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014070-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004484 - GILMAR

DO CARMO BALDIOTTI (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014184-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004485 - MARIA

ADONIAS DE CARVALHO BARROS (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014410-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004491 - MIGUEL

ARTHUR DE CASTRO RODRIGUES (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014538-37.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004492 - TATIANA

GARCIA CARDELLA (SP346531 - LILIAN MARA DA SILVA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014878-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004497 - EVELIN

DA SILVA NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015152-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004498 - PEDRO

DAVID (SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015200-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004499 - ISRAEL

DE SOUSA (SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0016433-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004509 - ADEMIR

SANCHEZ (SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015834-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004501 -

DENILSON JOSE DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0016080-90.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004503 -

CLAUDEMILSON BERNARDO CORREA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0016154-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004504 - NILVANA

SANTANA (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0016223-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004505 - ROGERIO

RIZZARDO (SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0016314-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004506 - ROSA

PAULA DA SILVA (SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT, SP215613 - EDSON PEDRO

BELTRAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0016378-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004508 -

RAIMUNDA FRANCISCA DOS SANTOS (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001769-60.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005609 - IRACEMA FELTRAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

O direito à revisão se encontra prejudicado pela decadência.

 

Este Juízo sempre sustentou que o princípio se aplicava independente da data de concessão do benefício,

posicionamento até então rechaçado pelas Cortes Superiores.

 

Por todos, segue o atual entendimento do STF sobre o tema (Informativo 725):

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez

anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse

em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3.

O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial

o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre

benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste

direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

 

(STF, RE 626489/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relator(a) Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:

16.10.2013, acórdão pendente de publicação)

 

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato

concessão originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cuja valor é apenas repetido quando de sua

transformação do benefício derivado, qual é o caso dos autos, vez que a pensão deriva de anterior aposentadoria

por idade, datada de 2003:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Quanto à

ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a Primeira Seção do C. Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão prazo de

decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão

lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do

dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Precedentes. - No

caso dos autos, considerando que a aposentadoria por invalidez concedida ao de cujus com DIB em 01.02.1978

(fls. 23), instituidor da pensão por morte concedida à autora, e que a presente ação foi ajuizada em 03.11.2010 (fls.

02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu

direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício originário. - Agravo desprovido. (TRF-3 - AC

1762244 - 7a T,. rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, j. 08.10.2012).
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Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0012628-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005594 - WALDEMAR ALVES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício do autor e julgo extinto o processo

com resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e

17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0004207-35.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005391 - ANTONIO SEBASTIAO LOPES (SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0009252-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005478 - JOSE BRAZ CARNEIRO (SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO, SP239041 -

FABRICIO RIPOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP328036 - SWAMI STELLO LEITE)

FIM.

 

0001052-48.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005679 - PAULO DE SOUZA MOREIRA (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0001910-79.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005695 - NELSON PEREIRA JUNIOR (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0012807-06.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005548 - ODILA BIAZETO BARADEL (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0005718-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6317005349 - SEBASTIANA DA SILVA ARAUJO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012605-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005337 - MARIA LUCIA CARDOSO CALEGARI (SP315971 - MARISTELA MAGRINI

CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0001792-06.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005682 - ELIZEU ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0011948-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005506 - ANDERSON ROSENO DE FREITAS (SP292048 - MARCELO EDUARDO CALVO

ROQUE) CAROLINE SOARES DA SILVA (SP292048 - MARCELO EDUARDO CALVO ROQUE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em relação à coautora Caroline

Soares da Silva, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; e IMPROCEDENTES os demais pedidos, com

fundamento no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância

judicial.

Comunique-se a parte autora de que seu prazo para recorrer é de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias a contar da

intimação, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado ou contar com o serviço

da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a renda familiar e o número de seus integrantes (até 5

membros: inferior a 3 salários-mínimos; no caso de 6 componentes ou mais: 4 vezes o salário-mínimo nacional),

como forma de demonstrar a hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele

órgão (RÉS. CSDPU N. 85, de 11/02/2014), devendo se dirigir em 02 (dois) dias à Avenida Senador Vergueiro, nº

3597, 5º andar - Bairro Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP, entre 8h30min e 11h ou 13h e 16h (por ser

atendimento inicial).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

 

DECIDO. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Afasto a preliminar de prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à

concessão do benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito. 

 

No mérito, o pedido é improcedente. 

 

A parte autora pretende ter incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

 

A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo percentual de
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reajuste a todos os benefícios em manutenção.  

 

A jurisprudência do TRF-3 é bem tranqüila no sentido de não reconhecer automático direito a reajuste de

benefício pela só majoração do teto, posto não haver base constitucional ou legal para o pedido de reajuste

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA

ESTRANHA AOS AUTOS - OFENSA AO DIREITO À PROVA E CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA

Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS

EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. -

Não conheço de parte do recurso, uma vez que versa a respeito de matéria estranha a estes autos. - Não há

falar em de nulidade da r. decisão por inobservância do devido processo legal e do direito à ampla defesa e

contraditório, tendo em vista que os elementos constantes nos autos são suficientes para o deslinde da

causa. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos

benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente,

razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de

benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto

oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e,

por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que

não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do

aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º

(atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Parte do agravo legal não conhecida. - Preliminar rejeitada.

- Recurso desprovido, na parte conhecida. (TRF-3 - AC 1561038 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

07/02/2011) - grifei. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS

EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em

manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do

artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício

titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. IV - Agravo da parte

autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 1554370 - 10ª T, rel. Juiz Convocado

David Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos

salários-de-contribuição aos salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não

permitiu sua equivalência. II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o

estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios. III. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 824.347 - 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, j. 09/11/2010) 

 

A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de

índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da
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irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação

criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição

de atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a

finalidade de adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer

efeito nos benefícios previdenciários então vigentes.  

 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a

cobrança de contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios

previdenciários. Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

 

A Turma Recursal vem reiteradamente adotando o seguinte posicionamento em relação à tese do autor: 

 

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELATÓRIO Trata-se de demanda ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora requer seja declarado seu direito

a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). O Juízo a quo

julgou improcedente o pedido. Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r.

sentença. É o breve relatório. II - VOTO Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão somente em sede recursal, em observância ao

princípio devolutivo dos recursos. Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas,

examino o mérito do pedido. Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação,

ao benefício do autor, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos

salários de contribuição, pela Portaria 5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao

Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados,

para reajuste dos benefícios. De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não

implicaram - assim como não implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios

concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O

teto, destas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto,

mas apenas e tão- somente uma mudança nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito

à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor.

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

existe como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que

acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a

paridade com o teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de- contribuição, por

conseguinte), seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez

que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte

autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na

inicial. Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a

recente decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.

564354. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do

pedido pelas razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº

9.099/1995. Entretanto, o pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as

condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Eis o meu voto. III - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo

em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. (TRSP, Processo 00089575920094036303 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI

VIEIRA SANTOS, Órgão julgador 3ª Turma Recursal - SP, Fonte DJF3 DATA: 16/12/2011) 

 

Com efeito, o aumento do valor do teto de contribuição após sua aposentadoria não trouxe qualquer

prejuízo ao autor, uma vez que o valor de seu benefício é reflexo direto do valor de suas contribuições. Se
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houve aumento do teto de contribuição, aqueles que contribuíam no teto passaram a pagar mais ao INSS,

por outro lado, esses contribuintes tiveram acesso a um valor proporcionalmente maior ao usufruírem de

benefício previdenciário, vez que preservada a proporcionalidade entre o teto de contribuição e o teto de

concessão de benefício. 

 

Ao Poder Judiciário não é dado adotar critérios diferentes dos estabelecidos na lei, substituindo-os por

outros que entenda mais adequados, sob pena de interferência na esfera legislativa. 

 

O INSS, por sua vez, não pode ser responsabilizado por ter agido de acordo com os ditames estabelecidos

na legislação que rege a matéria. 

 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja,

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de

proceder às revisões determinadas pela lei. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema. Nada mais. 

 

0001637-03.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005600 - JOAO JOSE RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000633-28.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005602 - JOSE VIVALDINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000927-80.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005601 - JOAO DA SILVA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10

(dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0000329-29.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005718 - RICARDO SERGIO BUZZATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001770-45.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005617 - MANOEL SOARES NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001718-49.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005618 - IRENE MARGARIDA DA CONCEICAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0000924-28.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005715 - JOSE OTACILIO CHAGAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001878-74.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005616 - ANTONIO THONEBHON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000518-07.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005716 - ANTONIO NUNES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais. 

 

0009806-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005226 - ELIZABETE ZAMPRONI (SP312177 - ANDERSON MOSCONI ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008688-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005230 - MARCIA MOREIRA FELICIANO DA SILVA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA

BIAZON) X DIEGO LOURENCO GALVAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0012005-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005387 - EMILIA MARIA BARBOSA SILVA DE LARA (SP166985 - ERICA FONTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. PRI. Transitado em julgado, dê-se

baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema. Nada mais. 

 

0001800-80.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005683 - MARIO MUSSATO (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000344-95.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005598 - NELSON DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001830-18.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005597 - ANGELO DE FAVERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0006877-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005279 - RICARDO KASPUTIS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0012191-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005556 - ZENILDA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA (SP189610 - MARCELO RENATO
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PAGOTTO EUZEBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0009127-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005437 - FERNANDA MATIAS DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0001566-98.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005705 - MARIA VILMA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001744-47.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005608 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Nada mais. 

 

0012180-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005429 - MARIA ALICE DA SILVA (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA, SP333179 -

WESLEY BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0009432-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005674 - MARCUS VINICIUS LEONARDI STOFFALETTI (SP108626 - CLAUDIA APARECIDA

MACHADO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0012258-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005671 - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS MESQUISTA (SP118105 - ELISABETE

BERNARDINO PEREIRA DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012223-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005555 - ANIZA RIBEIRO DE SOUSA BARBOSA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0012054-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005345 - ANA DOLORES ALVES DA SILVA (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a

autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, ANA DOLORES ALVES DA SILVA, desde 03/12/2014

(exame pericial), RMI no valor de R$ 799,15 e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 804,10

(OITOCENTOS E QUATRO REAISE DEZ CENTAVOS) , para a competência de fevereiro/2015.

 

MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.685,54 (UM MIL
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SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , em março/2015,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-

CJF. Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título da antecipação de

tutela.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012010-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005256 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a

autarquia a pagar as prestações em atraso, referentes ao restabelecimento do NB 604.981.462-0 até 18/07/2014, no

montante de R$ 4.755,79 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE SETENTA E

NOVE CENTAVOS) , para a competência de março/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo

juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). ASentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o INSS a readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os

seguintes parâmetros: 

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao

teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao

teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 
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4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual

(RMA), administrativamente; 

 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/13-CJF, observada a

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após

o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes

o salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da

ação. 

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora

manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será

considerado como opção pelo pagamento via precatório. 

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se

satisfeita a obrigação. 

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001862-23.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005690 - RAIMUNDO FELISMINO DA SILVA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001914-19.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005691 - ZILDA SANTANA PUTINI (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0012231-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005212 - ADEMILSON PEDRO MARIN (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 21 anos, 07 meses e 09 dias de

tempo especial, consoante cálculo judicial, tempo inferior ao exigido para conversão de aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial, embora apurados 40 anos, 9 meses e 18 dias de contribuição para fins

de B42, permitindo-se a majoração do benefício, com o pagamento das diferenças.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem análise de mérito no que tange ao pedido de enquadramento dos

períodos de 10.06.85 a 26.02.87 e 10.03.88 a 02.12.98 como especiais, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. No tocante aos demais períodos, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para

condenar o INSS à conversão dos períodos especiais em comum, de 03.12.98 a 30.11.05 e 01.11.08 a 31.12.10

(Volkswagen do Brasil), e revisão do benefício do autor ADEMILSON PEDRO MARIN, NB 42/144.360.635-6,
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fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.786,73, em 19/02/2014 (DER) e mediante pagamento da

mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.941,67 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAISE

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de fevereiro de 2015 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.799,24 (TRêS MIL

SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , em março de 2015,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º

267/2013.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012083-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005342 - LIDIANE ANDRADE DOS SANTOS (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por LIDIANE ANDRADE

DOS SANTOS, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 606.252.960-8, RMA no valor

de R$ 1.036,51 (UM MIL TRINTA E SEIS REAISE CINQUENTA E UM CENTAVOS) , em março/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.581,39 (SEIS MIL

QUINHENTOS E OITENTA E UM REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS) , em março/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004432-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005561 - ANTONIA CLAUDETE GONCALVES (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ANTONIA

CLAUDETE GONÇALVES, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 548.744.285-8,

com RMA no valor de R$ 1.142,03 (UM MILCENTO E QUARENTA E DOIS REAISE TRêS CENTAVOS) ,

em março/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.343,35 (DEZESSEIS MIL

TREZENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , em março/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o
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trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012115-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005435 - DANIEL AUGUSTO PEREIRA (SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por DANIEL AUGUSTO

PEREIRA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 606.834.750-1, com RMA no valor

de R$ 1.259,25 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , em

março/2015, ficando mantida a tutela antecipada deferida.

 

Ressalto que o benefício da autora deverá ser mantido até a realização de procedimento cirúrgico e reavaliação,

com constatação de recuperação da capacidade laboral, lembrando que a parte não pode ser obrigada ao

procedimento cirúrgico (art 101 Lei de Benefícios).

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.596,68 (QUATRO MIL

QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS) , em março/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título de antecipação de tutela.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012585-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005338 - MILLENA NASCIMENTO DOS SANTOS (SP245485 - MARCIA LEA MANDAR,

SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MILLENA

NASCIMENTO DOS SANTOS, a partir de 09/10/2014 (citação), no valor de um salário mínimo, com RMA no

valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS)(março/2015);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.499,32 (QUATRO MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS) , em março/2015,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-

CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentenç a registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012168-85.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005430 - DANIEL ARAUJO GUERRA (SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a

autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, DANIEL ARAUJO GUERRA, desde 12/08/2013 (início da

incapacidade), RMI no valor de R$ 1.290,98 e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.403,22 (UM MIL
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QUATROCENTOS E TRêS REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , para a competência de março/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 30.942,89 (TRINTAMIL

NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) , em abril/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, CPC, para

condenar o INSS à concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, mediante

cômputo das contribuições vertidas após a primeira jubilação, com DIB na citação e desde que mais

vantajosa, e declarar a desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação; 

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal

inicial e renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a

partir da data de início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção

monetária, na forma da Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno

valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora.  

 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa. 

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-

se ao INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001778-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005638 - LAURA ALICE ROMANHOLLI MARTINS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0001716-79.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005639 - JANICE DOS SANTOS CABRAL (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0012592-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005591 - EDSON COLLADO GONSALES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o
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INSS na conversão dos períodos especiais em comuns, de 19.11.03 a 24.02.10 e de 06.04.10 a 28.10.10 (Indústria

de Móveis Bartira Ltda.), e na revisão do benefício do autor, EDSON COLLADO GONSALES, NB

42/154.604.127-0, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.834,05 e mediante o pagamento da

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.251,84 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAISE

OITENTA E QUATRO CENTAVOS), em fevereiro/2015.

 

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; já aposentado o autor, resta ausente o "periculum in mora".

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 8.713,28 (OITO

MIL SETECENTOS E TREZE REAISE VINTE E OITO CENTAVOS), em março/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução n.º 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0011709-83.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005219 - GREGORIO BONESSO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO

apenas para condenar o INSS na revisão do benefício do autor, GREGORIO BONESSO, NB 42/134.477.175-8,

retroagindo os cálculos para 01.05.2003, fixando-lhe a renda mensal inicial no valor de R$ 1.186,78 e mediante o

pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.496,01 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E

SEIS REAISE UM CENTAVO) , para a competência de fevereiro/2015, mantido o mesmo NB e mesma

DIB/DER.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso a partir da DER, no montante de R$ 7.322,52

(SETE MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAISE CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) , em março de

2015, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução n.º 267/2013-

CJF,observada a prescrição quinquenal.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0011469-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005276 - MATILDE PEREZ VERNILLO (SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 18.08.86 a 08.12.88 e de 03.08.89 a

05.03.97 diante da falta de interesse de agir (art. 267, VI, CPC), posto que já convertidos administrativamente pelo

INSS, e,com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão dos

períodos especiais em comuns, de 06.03.97 a 06.02.01 (FAISA) e de 12.07.99 a 15.07.11 (Rede D'Or São Luiz

S/A), e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, MATILDE PEREZ

VERNILLO, com DIB em 19.08.2013 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.045,21 (100% do

salário de benefício) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.223,02 (DOIS MIL

DUZENTOS E VINTE E TRêS REAISE DOIS CENTAVOS), em fevereiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 37.398,88

(TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS), em

fevereiro/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº

267/2013-CJF, já considerada a renúncia da autora ao montante excedente ao limite de alçada do JEF.
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0000480-92.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005637 - CASSIO GAYA LOPES DOS SANTOS (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, CPC, para condenar o INSS à

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, mediante cômputo das contribuições

vertidas após a primeira jubilação, com DIB na citação e desde que mais vantajosa, e declarar a desnecessidade de

devolução das prestações da aposentadoria renunciada.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora.

 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao

INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008557-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005438 - PARQUE RESIDENCIAL VISTA VERDE (SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA

LINHAGEM) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITONAKAMOTO)

Do exposto, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, I, CPC), julgando PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO A

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ao pagamento das despesas condominiais em atraso (10/2013 a

05/2014), relativas ao imóvel registrado sob a Matrícula 59.330 (AP. 64), 2º Oficial de Registro de Imóveis de

Santo André/SP, no valor de R$ 2.510,25 (dois mil, quinhentos e dez reais e vinte e cinco centavos), válidos para

maio/2014, com juros e correção monetária, após esta sentença, ex vi Resolução 267/2013-CJF. Deverão ser

acrescidas às parcelas devidas, todas aquelas que se vencerem até o trânsito em julgado desta ação (art. 290 do

CPC), mediante comprovação do Condomínio autor em execução, independente de nova intimação. Sem custas e

honorários, nos termos da Lei 9099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0012262-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005339 - ELISA REGINA LONGO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, ELISA REGINA LONGO, pensão por morte em razão do óbito de Ismael de Carvalho, DIB em

14/11/2005 (óbito), DIP em 06/03/2014, RMI no valor de R$ 1.921,53 e com RMA no valor de R$ 3.358,70

(TRêS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE SETENTACENTAVOS) , em fevereiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a iimplantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 17.621,16 (DEZESSETE

MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , em março/2015, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as parcelas recebidas pela autora a título de pensão por

morte - NB 071.550.810-5, DIB em 03/1980, concedida em razão do óbito de seu cônjuge. Citada pensão, por

inacumulável (artigo 124, Lei 8213/91), deverá ser cessada administrativamente, em razão da concessão atual,

mais vantajosa.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001856-16.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005689 - MARIA HERCULANO CUNHA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela

parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora,

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 2.400,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV.

 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente;

 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/13-CJF, observada a prescrição
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qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial,

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado

desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração.

 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial.

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da ação.

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será considerado como opção pelo

pagamento via precatório.

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se satisfeita a

obrigação.

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010635-91.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005436 - EUGENIA DA SILVA CARDOSO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por EUGENIA DA SILVA CARDOSO, para

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 07/01/2015 (perícia), RMI e RMA no valor de R$

1.170,24 (UM MIL CENTO E SETENTAREAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , em fevereiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.160,41 (DOIS MILCENTO

E SESSENTAREAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) , em março/2015, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0010348-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317005381 -

LIDIA COSTA RODRIGUES (SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao
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rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença ao argumento de que não foi observada jurisprudência atual no que

tange à fixação da renda 'per capita'.

 

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010310-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317005456 -

ZILMA APARECIDA GRAMA SOUZA X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA (SP125313 -

FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE BANCO DO BRASIL SA (SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO, SP340389 -

CRISTIANE SANTOS DE BARROS, SP107931 - IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o FNDE contra decisão de não recebimento de recurso de sentença por intempestividade, alegando que

a contagem do prazo recursal se deu a partir da ciência da sentença (em 05/02/2015), quando, no entendimento do

recorrente, dever-se-ia iniciar a partir da juntada do mandado cumprido aos autos, o que somente ocorreu em

12/02/2015.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

Nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, naquilo

que não que não for conflitante, o disposto na Lei n° 9.099/95, e esta determina que a contagem do prazo recursal

inicia-se a partir da ciência da sentença, e não da juntada do mandado cumprido, conforme se depreende de seu

artigo 42, caput.

Considerando que lei especial prevalece sobre a geral, é de se aplicar a lei 9.099/95 em detrimento do artigo 241,

inciso II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na

sentença atacada, rejeito-os.

Assim, certifique-se o trânsito em julgado. Após, proceda a Secretaria à execução da sentença.

 

0015027-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317005628 -

MARIA DE LOURDES DE ABREU (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA

RUBAN MOLDES SAES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Aponta o Embargante omissão no tocante ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante, tendo em vista a ausência de requerimento nesse sentido. A leitura da exordial,

bem como o tópico relativo ao pedido (fls. 7/10) não revela requerimento de aplicação do quanto constante da Lei

1060/50. A despeito da declaração de fls. 14, não há o pedido na exordial, pelo que ausente vício na sentença.

 

Porém, considerando o postulado da economia processual, bem como o intento da parte na obtenção da benesse

legal, CONCEDO A GRATUIDADE (Lei 1060/50).

 

Do exposto:
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a) rejeito os embargos;

 

b) concedo a gratuidade processual (Lei 1060/50). PRI.

 

0007104-31.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317005452 -

CLAUDETE CAMPOS SILVA ANDRADE X FUNDACAO UNIESP SOLIDARIA (SP324717 - DIENEN

LEITE DA SILVA) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE BANCO DO

BRASIL SA (SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o FNDE contra decisão de não recebimento de recurso de sentença por intempestividade, alegando que

a contagem do prazo recursal se deu a partir da ciência da sentença (em 05/02/2015), quando, no entendimento do

recorrente, dever-se-ia iniciar a partir da juntada do mandado cumprido aos autos, o que somente ocorreu em

13/02/2015.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

Nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, naquilo

que não que não for conflitante, o disposto na Lei n° 9.099/95, e esta determina que a contagem do prazo recursal

inicia-se a partir da ciência da sentença, e não da juntada do mandado cumprido, conforme se depreende de seu

artigo 42, caput.

Considerando que lei especial prevalece sobre a geral, é de se aplicar a lei 9.099/95 em detrimento do artigo 241,

inciso II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na

sentença atacada, rejeito-os.

Tendo vista que já foi certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria à execução da sentença.

 

0012801-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317005520 -

LAURINDA MARIA DA SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença no que tange aos períodos especiais reconhecidos em sentença, eis que,

apesar de reconhecidos todos os períodos especiais requeridos na inicial, constou no dispositivo apenas parte dos

períodos a serem enquadrados pelo INSS.

 

Decido.

 

O dispositivo da sentença reza:

 

“Do exposto, com nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269,

I, CPC, para condenar o INSS a computar o tempo laborado pela parte autora após a jubilação, bem como

enquadrar como especiais os períodos de 12.10.02 a 07.07.06 (Associação Paulista para o Desenvolvimento da

Medicina), de 01.10.01 a 15.01.07 e de 16.01.07 a 13.07.11 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mauá),

concedendo-se nova aposentadoria por tempo de contribuição à autora, LAURINDA MARIA DA SILVA, com

DIB na citação, desde que mais vantajosa (Súmula 5 CRPS), independente da devolução dos valores já recebidos

em razão do benefício anterior. (grifos meus)

 

A despeito de o tópico "c" do julgado referir-se apenas ao vínculo entre 2001 e 2007 (Santa Casa de Mauá), não

há evidência de que o INSS vá descumprir o julgado, no trato da conversão dos 3 (três) períodos, quando da

realização da desaposentação. Logo, o caso é de rejeição dos embargos, restando ciente a Autarquia de que o

recálculo do tempo de contribuição há se fazer mediante a conversão dos 3 (três) períodos convertidos em

sentença quais, diversamente do deduzido pelo jurisdicionado, constantes do dispositivo.

 

Rejeito os embargos. PRI.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000550-12.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005384 - AROLDO ALEXANDRE DOS REIS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação proposta por AROLDO ALEXANDRE DOS REIS contra o INSS, pleiteando a concessão de

benefício por incapacidade.

Em petição anexada em 31/03/2015, desiste a parte autora da ação.

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012644-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005699 - JESUINO SOARES CLIMACO (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição de 09.04.2015 desiste a parte autora da ação.

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002242-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005511 - JOSE SAMA NETTO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice integral do IRSM de

fevereiro/1994.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado de São Paulo, em

que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº

03279393020044036301), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na

continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os

pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção

do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0002050-16.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6317005622 - AGATHA CAMILLE ALVES (SP314669 - MARCIO FERNANDO SILVA SANTOS,

SP333461 - LEONEL CORREIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação versando sobre concessão de auxílio-reclusão.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado de Taubaté/SP,

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº

00003843820154036330), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Considerando que a parte já exerce seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na

continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os

pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção

do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0011171-05.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005528 - JIDENALDO ANTONIO DE SOUZA (SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL,

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

JIDENALDO ANTONIO DE SOUZA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a liberação de saldo em conta vinculada ao FGTS.

 

A CEF informou que referidos valores foram liberados, estando disponíveis para levantamento a partir do dia

18/02/2015, devendo a parte autora, quando do saque, estar munida de cópia da sentença (ou comprovante da

condição de aposentado) e documento original de identidade.

 

Intimada a esclarecer o interesse no prosseguimento do feito, manteve-se inerte a parte autora, sendo que, como

visto, informou a CEF que a condição de aposentado, comprovada, basta para fins de saque.

 

É a síntese do necessário. Decido. Gratuidade concedida.

 

Constata-se, da análise dos autos, que a liberação dos valores pleiteada pela parte autora já ocorreu de forma

espontânea pela ré, bastando a apresentação da condição de aposentado, facultando-se, se o caso, a apresentação

desta sentença.

 

Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora, pois desnecessário, no caso em tela, a

emissão de provimento jurisdicional de meritis.

 

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002118-63.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6317005527 - EMERSON CRUZ (SP321907 - FLAVIO GIAMPIETRO GISSONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício por incapacidade.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial

Federal, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00009502620154036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002000-87.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005440 - ROGER LUIZ AUGUSTO (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício por incapacidade.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial

Federal, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00012230520154036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Ademais, ambas as causas visam o restabelecimento do NB 601.124.639-0.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0015758-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6317005450 - NICEIA MENDES BARBOSA THOMAZ (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA)

X CUT CENTRAL ÚNICA DO TRABALHADOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245553 - NAILA

AKAMA HAZIME)

Trata-se de ação ajuizada por NICEIA MENDES BARBOSA THOMAZ em face DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e CUT - Central Única dos Trabalhadores, por meio da qual pleiteia o recebimento de seguro-

desemprego, indeferido sob o argumento de que recusou oferta de novo emprego. Sucessivamente pleiteia

indenização por danos morais pela negativa.

Aduz a parte autora serem as rés solidariamente responsáveis pela infrutífera concessão do seguro-desemprego.

Em preliminar de contestação, a CEF levanta sua ilegitimidade de parte, vez que é mero agente pagador, não

sendo responsável pelo deferimento ou do seguro-desemprego. Afirma apenas repassar os benefícios concedidos

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, órgão da União Federal responsável por decidir se cabível ou não

referido benefício.

Verifica-se, também, contestação de mérito apresentada pelo Município de Santo André em defesa da CUT,

alegando que esta pertence à Secretaria do Trabalho, Emprego e Economia Solidária da Prefeitura.

Decido.

Razão assiste a CEF. Trata-se, in casu, de questão atinente à gestão do seguro-desemprego, isto é, de competência

para decidir acerca do deferimento do referido benefício. Não se trata de recusa ou erro por ocasião do pagamento.

Nos termos do artigo 15, § 2º, da Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT n°. 467 de 21.12.2005, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a incumbência de autorizar o

pagamento do benefício do seguro-desemprego ao agente pagador. E incumbe à CEF as funções de agente

pagador, conforme se depreende do artigo 9°-A, da Lei n°. 7.998/90.

No que tange à contestação apresentada pelo Município de Santo André, entrevejo ilegitimidade para figurar no

polo passivo tanto da CUT quanto do Município de Santo André. Ainda que as ações do Seguro-Desemprego

sejam executadas em articulação com Estados e Municípios, por meio do Sistema Nacional de Emprego - SINE,

certo é que cabe a União Federal, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, deliberar acerca da

concessão ou não do benefício objeto da presente ação.

Nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil, com a citação válida dá-se a estabilização do processo,

sendo vedado ao autor promover alterações objetivas (pedido e causa de pedir) sem o consentimento do réu, bem

como subjetivas, sendo que, nessa segunda situação, a alteração torna-se inviável independentemente da

concordância da parte, a não ser nos casos expressamente previstos em lei.

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito na forma do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, tendo em vista a ilegitimidade passiva dos entes apontados no polo passivo da ação.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 Lei 9099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002151-53.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317005725 - PEDRO EDIMILTTON COELHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre de pedido de revisão de benefício previdenciário, com base nas EC nº 20/1998 e

EC nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%).

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juízo, em que figuram

as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 0000997-68.2013.4.03.6317), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os

pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção

do feito sem análise do mérito. Deve o jurisdicionado atentar para o fato de que o ajuizamento de duas idênticas

demandas configura, em tese, comportamento a abarcar a litigância de má-fé, cumprindo evitar tal fato.
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Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000168 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000218-45.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005676 - MARIA

QUITERIA DA SILVA ALVES (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Recebo a petição de 18/03/2015 como aditamento à inicial.

Proceda a Secretaria à inclusão da Sra. Alzira Vitoruzzo da Silva, CPF n° 194.454.368-65, no polo passivo.

Diante do objeto da presente ação, reputo necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2015, às 15h30min. Fica facultado às partes a nomeação de

testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada.

Cite-se a corré.

 

0002134-17.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005694 - NIVALDO

TADEU AMADIO (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício por incapacidade (NB 608.588.219-3, DIB 16/11/2014, DCB

18/12/2014).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

Intime-se.

 

0002211-26.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005687 - ADRIANO

FRANCISCO NASCIMENTO (SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício auxílio-doença (NB 554.304.796-3, DER 22/11/2012).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os do processo indicado no termo de prevenção.

Prossiga-se com o processamento regular do feito.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 29/05/2015 às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a enfermidade psiquiátrica de que o autor é portador, trazendo
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documentos médicos que demonstre o alegado.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC,

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia. 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação aos processos indicados no termo

de prevenção. Prossiga-se com o processamento regular do feito. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009). 

 

Intime-se. 

 

0002094-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005713 - MIRIAN ROSA

PETRANSAM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002096-05.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005719 - JOSE

CAVALCANTE DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0012986-37.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005717 - ROSELI

CARDOZO DO NASCIMENTO (SP241080 - SANDRA CRISTINA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da proximidade da data designada para pauta-extra (18.05.2015), entrevejo ausência de perigo na demora a

justificar o deferimento liminar da prestação, a qual será apreciada no momento da sentença, observando-se

inclusive ter o INSS prazo legal para implantação da verba (art 41-A, § 5o, Lei de Benefícios). Int.

 

0002160-15.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005721 - EDINALDO

MARINHEIRO SOBRINHO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar cópia de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002227-77.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005688 - MARIA NEVES

MARTINS (SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício assistencial, impõe-se a realização de laudo social, por profissional de

confiança do Juízo, a fim de assestar a hipossuficiência econômica, segundo critérios já determinados pela Excelsa

Corte (ADIN 1232, Pleno, rel. para o ac. Min Nelson Jobim, 27/08/1998). No mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA.

MANUTENÇÃO DO JULGADO. I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. A autarquia afirma não ser a autora hipossuficiente, baseando-se

exclusivamente nos documentos juntados à inicial, entretanto, cabe ao Magistrado determinar a realização das

provas que entende necessárias ao seu convencimento, nos termos do artigo 130 do CPC. III. As provas carreadas

aos autos não se configuram suficientes para a aferição da efetiva situação de vida da autora, mostrando-se

indispensável a confecção, por Assistente Social capacitado, do laudo sócio-econômico para demonstrar os

pressupostos ensejadores do deferimento do benefício. IV. Essencial a realização do estudo social por Assistente

Social devidamente habilitado, de forma a instruir os autos de todos os elementos necessários para a apreciação do

pedido, relacionando os nomes e datas de nascimento de todos os membros do grupo familiar, bem como

descrevendo as condições de moradia e de manutenção do citado núcleo. V. Agravo legal desprovido. (TRF-3 -
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AC 1383966 - 9ª T, rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/07/2009)

 

 

E, envolvendo concessão de benefício a deficiente, também se impõe necessária a produção de prova pericial

médica, por profissional de confiança do Juízo, a asseverar a deficiência da parte, ex vi:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - Em

sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Para comprovar sua condição de

deficiente, a autora juntou laudos médicos e atestados, nos quais consta que é portadora de seqüela de poliomielite

com déficit em MIE. IV - Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do estado de

miserabilidade do grupo familiar. V - De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo

social e perícia médica, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela

antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. VI - Agravo regimental

não provido. (TRF-3 - AI 405709 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/10/2010)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

No mais, entrevejo alegação de que a autora tentou requerer o benefício na via administrativa, não tendo logrado

êxito, eis que teria sido informada de que, pelo fato de seu esposo ser aposentado, não faria jus ao benefício

assistencial.

 

Cediço que o STF consolidou a necessidade do requerimento administrativo, em sede previdenciária, sendo

vedado ao INSS, verbalmente, indeferir o protocolo do requerimento administrativo, diante do direito de petição

como garantia constitucional.

 

Tal recusa configura, em tese, o crime previsto no art. 319 do Código Penal, havendo a possibilidade de

comunicação do fato à Ouvidoria do INSS, com o que, em tese, satisfeito o requisito do "requerimento

administrativo", consoante inteligência do inciso XI, art. 7o, EAOAB, estando a jurisdicionada assistida por

Advogado.

 

Assim, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação do requerimento administrativo,

facultando-se a utilização do presente decisum, como suporte ao right to petition.
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No silêncio, o processo será extinto sem resolução do mérito.

 

Com o cumprimento, venham conclusos para designação das perícias médica e social, sendo o caso de

cancelamento, por ora, das perícias já agendadas.

 

Intime-se.

 

0002245-98.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005623 - SANDRA

REGINA PINTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual a autora pleiteou concessão de benefício assistencial ao deficiente. Prossiga-se.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examinem.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS
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N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 25/05/2015, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Intime-se.

 

0013446-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005722 - JOSE

FERNANDO DO NASCIMENTO (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos, até porque diante da proximidade

da data designada para pauta-extra (12.05.2015), entrevejo ausência de perigo na demora a justificar o

deferimento liminar da prestação, a qual será apreciada no momento da sentença, observando-se inclusive ter o

INSS prazo legal para implantação da verba (art 41-A, § 5o, Lei de Benefícios). Int.

 

0006374-11.2013.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005714 - ELZA

CERQUEIRA DE ABREU (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de,

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios

sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.
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Deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, esclarecer quais as moléstias que a

incapacitam, eis que a petição inicial menciona a existência de "fibromialgia, espondilose e osteoartrose", porém

requer perícia com especialista em cardiologia.

 

Com os esclarecimentos, venham conclusos para análise de prevenção.

 

No mais, diante do pedido de indenização por danos morais, cite-se o INSS para apresentação de contestação

específica.

 

Int.

 

0002360-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005710 - EMILIO SOARES

DE OLIVEIRA (SP345066 - LUIZA HELENA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia legível de documento de identificação e CPF (RG ou CNH);

- cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica.

 

0002277-06.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005543 - MARIA

BARBARINA ZALOTINI DA SILVA (SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP170911 - CARLOS EDUARDO

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.
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Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Diante do recebimento de benefício assistencial pela parte autora, reputo necessária a instalação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 04/09/2015, às 14:00 horas, facultando-se a

apresentação de até três testemunhas para oitiva.

 

No mais, oficie-se ao INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia do processo administrativo da

autora (NB 546.589.474-8). No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Intime-se.

 

0002159-30.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005523 - MARIA IZOMAR

DORNELLAS ARAUJO (SP165298 - EDINILSONDE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela
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alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Diante do recebimento de benefício assistencial pela parte autora, reputo necessária a instalação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 04/09/2015 às 13:30 horas, facultando-se a

apresentação de até três testemunhas para oitiva.

 

No mais, oficie-se ao INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia do processo administrativo da

autora (NB 553.968.056-8). No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003988-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317005627 -

PEDRO SCARLATE DOS SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a consulta anexada aos autos em 13/04/2015, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações

sobre o cumprimento da Carta Precatória sob o n.º 0001652-92.2014.8.16.0114, tendo em vista que a última

informação constante do sítio eletrônico da Justiça Estadual no Estado do Paraná consta informação de que em

09.01.2015 foi designada nova audiência, não sendo possível conhecer qual a data ou se já houve ou não a oitiva

das testemunhas arroladas pelo autor.

 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 24.09.2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0016057-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004539 - WAGNER

CESCHINI (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 17.6.2015, às 9 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para o dia 24.9.2015,

dispensado o comparecimento das partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003212-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004517 - JOSE

GONCALVES DE ARAUJO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0007430-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004527 - ANGELO

ANTONIO TICIANELLI (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)

0001998-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004512 -

FRANCISCO JOSE BARBOSA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0004196-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004522 - ROBERTO

MEGIOLANO FIGUEIRA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0003215-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004519 - LAZARO

DE BRITO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0003214-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004518 - NILTA

LAZARA APARECIDA BONALDO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0014481-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004529 - ANISIA
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SELEGUIN (SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0001664-54.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004511 - KATIA

CRISTINA DE ALMEIDA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

0004111-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004521 - JOSE

JOAQUIM DE MORAIS (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0004919-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004524 - ANIBAL

GONCALVES PINTO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0004838-71.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004523 - NAIR DA

CONCEICAO LOPES BUCI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0007405-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004526 - ANTONIO

DELFINO PEREIRA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0001999-73.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004513 - ELADIO

PATRICIO MERCADO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0009816-08.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004528 - JOAO

HENRIQUE FAZANI (SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA)

0002386-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004515 - LUIZ

MENDES DE SOUZA FILHO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0000988-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004510 - PAULO

DE ARAUJO RIBEIRO (SP180057 - KÁTIA APARECIDA DO NASCIMENTO, SP202602 - EDUARDO

ANTONIO BERTONI HOLMO, SP187181 - ANA PAULA DO VALE ADÃO)

0005899-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004525 - ANTONIO

PRUDENCIO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA)

0003247-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004520 - ACIR

ROQUE (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0003206-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004516 - ANTONIO

MANALCIS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

FIM.

 

0010371-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004538 - LUIZA

NUNES DE LIMA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 25.5.2015, às 14 horas e 45

minutos, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em consequência, a pauta extra fica redesignada

para o dia 24.9.2015, dispensado o comparecimento das partes.

 

0001034-27.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004535 - MARIA

DAS GRACAS COSTA RIBEIRO (SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia

18.9.2015, às 13 horas e 30 minutos. As partes deverão comparecer neste Juizado na data designada, facultando-se

a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação, bem

como dou ciência ao patrono da parte autora que o destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor está condicionado à apresentação de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos, sob pena de expedição do requisitório total em

favor da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0019263-54.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004531 - DARCI

PATAQUINI (SP018454 - ANIS SLEIMAN)

0005894-81.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004530 -

ROGACIANO SEVERINO DA SILVA (SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES)

FIM.

 

0002115-11.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004317 - EVERTON

MIGUEL (SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO)
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Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente: cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo junto à autarquia.

 

0001196-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004536 - JOSE

OLIVEIRA DA SILVA (SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, cientifico as partes acerca da audiência designada no juízo deprecado, a realizar-se no dia 10.6.2015, às

15 horas, na comarca de Santo Anastácio/SP.

 

0000490-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004537 - PAULO

ARRIVABENE (SP154931 - GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, Intimo, ainda, as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 18.9.2015, dispensado o

comparecimento das partes.

 

0000063-42.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004532 - ANA

MARIA DE SOUZA PASTENA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, tendo em vista a proposta de acordo apresentada, intimo a parte autora para manifestação no prazo de 10

(dez) dias.

 

0015734-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004533 - DULCE

TEIXEIRA DE ANDRADE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, dou ciência ao patrono da parte autora que o destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor está condicionado à apresentação de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos, assinalando, para tal finalidade, o prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor da parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica,

justificando e comprovando a ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0020965-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004543 -

GILVANETE GOMES FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0000230-59.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004541 - CELSO

ROMANO LEMOS MARTINS (SP300593 - WILLIAN LINO DE SOUZA)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 169/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias d

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002358-52.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA MARIA DE CAMARGO SATO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002359-37.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMANDO VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP264058-TATIANA JASGOVICIUS PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002361-07.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DAVID BARISON 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002364-59.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002366-29.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ MANZANARES 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002368-96.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARGARETHE FICKERT 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002369-81.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002370-66.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARFIL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002371-51.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO BARONE 

ADVOGADO: SP210731-ANA CRISTINA SOUZA SIMPLICIO BARONE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002372-36.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MACACCHERO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002373-21.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP296355-AIRTON BONINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002376-73.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANO BELASCUSA 

ADVOGADO: SP296355-AIRTON BONINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002380-13.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP353504-CARLOS ALBERTO HAMILTON BERETA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002381-95.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MIGUEL 

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002382-80.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE BERNARDO SALA 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002383-65.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA CARDOSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP309276-ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0002384-50.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALFREDO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP361143-LEONICE LEMS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2015 14:15:00

PROCESSO: 0002385-35.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LUIZ DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP315971-MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002386-20.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO THOMAZELLI 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0002387-05.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS REIS GARCIA DE LIMA 

RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2015 14:30:00

PROCESSO: 0002388-87.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DIAS CANDALO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 17:15:00

PROCESSO: 0002390-57.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR TOMAZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 17:30:00

PROCESSO: 0002391-42.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE DE MARTINI 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002393-12.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARINCI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002394-94.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DEL FIOL FABIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002395-79.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168062-MARLI TOCCOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002396-64.2015.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE OLIVEIRA CAIRES 

ADVOGADO: SP261994-ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002397-49.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR TULIO PAZZOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002398-34.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA VICENTINI FREITAS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2015 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002399-19.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCIZIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002400-04.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCIZIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002401-86.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERO FERNANDEZ DINEIRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002402-71.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE ZUCHI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002403-56.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINEZ RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP316566-ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/10/2015 13:30:00

PROCESSO: 0002404-41.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CEZAR BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2015 15:15:00

PROCESSO: 0002417-40.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO SILVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184796-MIRIAN SÁ VIZIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001794-24.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES CORREIA 

ADVOGADO: SP256821-ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2015 13:45:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002952-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003202-12.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DEZUTE 

ADVOGADO: SP148891-HIGINO ZUIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2010 14:15:00

PROCESSO: 0004160-95.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TAYLOR JUNIOR 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004222-38.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS NELSON RECIDIVI ARAUJO 

ADVOGADO: SP067351-EDERALDO MOTTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004751-57.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERVULO IZIDORO 

ADVOGADO: SP229445-FABIO LUIS IZIDORO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004944-72.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MENDES 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/05/2010 13:45:00

PROCESSO: 0006796-68.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO BOLSARIN 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007127-50.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CLEMENTE 
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ADVOGADO: SP146570-MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2009 18:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 45
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DESPACHO JEF-5 

 

0001011-78.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005424 - CIRLEI DE

SOUZA BARBOSA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Postergo a análise do pedido de tutela de urgência para a prolação da sentença.

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 29 de abril de 2015, às 10h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0005735-62.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005419 - SANDRA

APARECIDA SILVA OLIVEIRA (SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Não obstante a parte autora tenha requerido perícia médica por profissional especialista na área da enfermidade

apontada por ela (oncologista), verifico que o JEF/Franca não possui profissional cadastrado nesta especialidade,

assim sendo, a perícia médica será realizada por clínico geral.

Defiro a nomeação do assistente técnico, bem como fica autorizado o acompanhamento da parte autora durante o
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ato pericial.

Indefiro o pedido de expedição de ofício conforme requerido na petição inicial, visto que a providência incumbe à

parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da

agência previdenciária em fornecer.

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 30 de abril de 2015, às 12h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001914-89.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005377 - RODOLFO

GABRIEL ASSONI DA CRUZ (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, retificando a implantação do benefício de pensão, no prazo de dez dias, devendo este juízo ser

informado.

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores atrasados, com a juntada dos cálculos, vista

às partes pelo prazo de 05 dias.

 Int.

 

0005618-13.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005379 - RITA BATISTA

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que retifique a

implantação do benefício de Pensão por Morte gerada pelo falecimento do autor (Nivaldo Vicente da Silva), já

que a revisão, não confirmada pela Turma Recursal, teve reflexo no referido benefício, devendo este juízo ser

informado. Prazo de 10 (dez) dias.

 III - Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 Int. 

 

0001301-93.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005387 - MAURA

MOSCARDINI DA SILVA (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o processo administrativo, integral e legível,

que resultou no indeferimento do benefício de Pensão por Morte (NB 169.235.731-7 - página 03 dos documentos

anexos da petição inicial).

 

3. Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

4. Int.
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0001015-18.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005404 - LINDOMAR

DOMINGOS BERTANHA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Postergo a análise do pedido de tutela de urgência para a prolação da sentença.

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 11 de maio de 2015, às 14h, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0003515-61.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005358 - JOAO NILTON

DO NASCIMENTO (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I-Converto os autos em diligência.

 II-Com relação aos períodos de contribuinte individual recolhidos intempestivamente, cabe a parte autora

comprovar o exercício de atividade de filiação obrigatória, demandando prova plena e cabal da ocorrência dessa

situação fática. Assim, intime-se a parte autora para que comprove, documentalmente, o trabalho desenvolvido

nos referidos períodos. Prazo: 15 (quinze) dias.

 III-Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002596-78.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005376 - DARCI

BORGES TEIXEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, implantando o benefício, no prazo de dez dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores atrasados, com a juntada dos cálculos, vista

às partes pelo prazo de 05 dias.

 Int.

 

0000231-41.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005406 - MANOEL

CRISPIM ALVES (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste, de forma clara e conclusiva, se aceita ou não a oferta.

Deixo consignado que o silêncio da parte requerente será interpretado como recusa à proposta de acordo, caso em

que o processo prosseguirá normalmente.

Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora é maior de 60 (sessenta) anos de idade, abra-se vista ao Ministério

Público Federal, em cumprimento ao estabelecido na Lei 10.741/03.

 

 

 Int.

 

0003398-42.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005360 - PAULO

FERNANDO BARSI (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, averbando como tempo de serviço o período reconhecido em sentença/acórdão, no prazo de dez

dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Adimplidas as determinações supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int.

 

0005635-10.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005397 - MANOEL

MELQUIADES DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 05 de maio de 2015, às 16h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000633-25.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005420 - EDWIGES

MARIA STOCKLER DE MEDEIROS MONNEY (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo perícia social que deverá ser realizada na residência da parte autora, assinalando que a assistente social

terá o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, após data agendada no sistema.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000196-81.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005410 - MADALENA

DONIZETTI DA CRUZ (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 11 de maio de 2015, às 16h, na sala de perícias da Justiça Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de

direito no prazo de cinco dias. 

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os

termos da coisa julgada, retificando a implantação do benefício alterando a DIB conforme determinado no

v.acórdão, no prazo de dez dias, devendo este juízo ser informado. 

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os

parâmetros fixados no v. acórdão proferido. 

 IV - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se

manifestem no prazo de cinco dias. 
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 V - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento.  

Int. 

 

0004731-29.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005359 - DJANIRA

MOREIRA DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002628-54.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005362 - MARINALVA

RAMOS DE OLIVEIRA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001933-95.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005364 - MARIA DE

LOURDES CAROLINA DE SOUZA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, reitere-se o oficio à Agência da Previdência Social para que cancele o

benefício da autora, conforme determinado no v.acórdão, devendo este juízo ser informado, prazo 10 (dez) dias.

 III - Adimplidas as determinações supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int. 

 

0000299-88.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005426 - MARIA DOS

ANJOS VAZ DE SOUZA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Oficie-se à CEF/PAB Justiça Federal para que informe desde quando a autora se encontra inscrita no

CADUnico-Cadastro nico para Programa Sociais do Governo Federal, na forma do art. 21, § 4º, da Lei nº

8.212/91. 

2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, conclusos para sentença. 

 

Int.

 

0003098-11.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005385 - MARISTELA

NUNES DE AGUIAR RAMOS (SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP288451 - TIAGO DOS SANTOS

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado.

 

2. Convalido todos os atos até então praticados.

 

3. Expeça-se requisição para pagamento (RPV) dos honorários periciais em favor do Dr. César Osman Nassim

(página 44, 44-verso, 45 e 58/71 da petição inicial).

 

4. Após, conclusos para sentença.

 

5. Int.
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0001322-69.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005405 - MARIA

APARECIDA OSEAS DA SILVA (SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Postergo a análise do pedido de tutela de urgência para a prolação da sentença.

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 11 de maio de 2015, às 14h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000268-68.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005418 - LUIS JOAQUIM

DA SILVA SOUSA (SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Trata-se de ação em que o autor busca provimento jurisdicional que lhe defira aposentadoria por idade de

trabalhador rural, alegando ter laborado vários períodos com registro em Carteira de Trabalho e outros períodos

como bóia fria, parceiro, meeiro, sem registro em Carteira de Trabalho.

Apresenta na inicial quadro com os interregnos anotados em sua CTPS, não discriminando, porém, quais os

periodos em que laborou como rurícola, sem registro em Carteira de Trabalho.

Assim, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça ao Juízo quais periodos pretende ver

reconhecidos como laborados na função de rurícola, sem registro em Carteira de Trabalho, bem como esclareça se

tem interesse na realização de audiência.

Sem prejuízo, Tendo em vista que a parte autora é maior de 60 (sesenta) anos de idade, abra-se vista ao Ministério

Público Federal, em cumprimento ao estabelecido na Lei 10.741/03.

 

 Int.

 

0002262-44.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005363 - MANOEL

ALVES PEREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, averbando como tempo de serviço o período reconhecido em sentença/acórdão, no prazo de dez

dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Adimplidas as determinações supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int.

 

0003348-74.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005375 - CARLOS

ALBERTO SILVA MATIAS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Intime-se o perito para informar se, mesmo havendo divergência entre os laudos, tem como assegurar se houve

agravamento da patologia que acomete a parte entre o laudo médico anterior e o realizado nestes autos. 

3- Feito isso, dê-se vista às partes. 

4- Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0000601-20.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005414 - VICENTE DE

PAULA AVELAR (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 30 de abril de 2015, às 11h30min, na sala de perícias da Justiça

Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

 

0005756-38.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005401 - IRENE

CANASSA DA SILVA GIMENES (SP330477 - LAIS REIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 05 de maio de 2015, às 17h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para elaborar o estudo social.

Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000672-22.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005398 - MARIA INEZ

DE ANDRADE SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 05 de maio de 2015, às 17h, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0003038-04.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005413 - VERA LUCIA

PEREIRA MAGALHAES MATHEUS (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 -

MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 30 de abril de 2015, às 11h, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para elaborar o estudo social.

Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
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Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001164-14.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005396 - VICENTE

NUNES PEREIRA SOBRINHO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 05 de maio de 2015, às 16h, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de

direito no prazo de cinco dias. 

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os

termos da coisa julgada, implantando o benefício do autor, conforme determinado no v.acórdão, no prazo

de dez dias, devendo este juízo ser informado. 

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os

parâmetros fixados no v. acórdão proferido. 

 IV - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se

manifestem no prazo de cinco dias. 

 V - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento.  

Int. 

 

0000023-28.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005365 - MAURO LEAL

DA FONSECA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0002826-23.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318005361 - MARIA

DOLORES GARCIA MIRANDA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do

efeito antecipatório pleiteado, porque unilaterais.  

Indefiro, pois, a tutela de urgência. 

Cite-se o réu, ficando consignado que o prazo para contestar o feito terá início após a audiência de

conciliação. 

Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação de Franca -CECON, para agendamento de audiência

de conciliação, nos termos do art. 9º da Lei 10.259/2001. 

Int. 
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0000634-10.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318005467 - LUIS CLAUDIO

RODRIGUES (SP229286 - ROGERIO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

0001405-85.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318005458 - JOAO PAULO

MARINS SANTOS (SP301580 - CARLA DUARTE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000303-25.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIONE TERESINHA DE ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000314-54.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA APARECIDA DA SILVA PIERRO

ADVOGADO: SP275616-ALESSANDRA CAMARGO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000326-68.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARTINS

ADVOGADO: SP198855-RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO

RÉU: FUNDACAO CESP

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0000328-38.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE GONCALVES PEREIRA FAH

ADVOGADO: SP287139-LUIZ FERNANDO MODESTO NICOLIELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000234-71.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL VOLPE

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000646-65.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001873-90.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVARO CANUTO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002490-79.2010.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ACHILES NELSON ROSSETO

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002609-74.2009.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSÉ DE JESUS FAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002964-21.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DECIO JOSE VEJAN

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005096-51.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO STABILE

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6201000061

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001374-62.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004809 - ADELINA ALMEIDA AVALO (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0003620-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004792 - JOSE CANDIDO PEREIRA ALVES (MS013039 - TARIK ALVES DE DEUS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III. Dispositivo
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001021-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004782 - JOHNNY BOTELHO CAPRIATA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

III. Dispositivo

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para, condenar a ré no pagamento de indenização por danos morais no montante

de cinco mil reais (R$ 5.000,00), acrescido de juros de mora e correção a partir da publicação da sentença, nos

termos do novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do CPC, para:

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da

aplicação dos juros progressivos em 6% sobre o saldo da conta vinculada, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

b) pagar as diferenças de correção monetária relacionadas com os saldos de depósitos de FGTS na conta vinculada

da parte autora, nas respectivas datas, devendo-se aplicar, para o cálculo dessas diferenças, a tabela progressiva do

art. 4º da Lei nº 5.107/66, como se os valores estivessem mantidos em depósito, até a ocorrência do efetivo

pagamento, mesmo que a conta esteja inativa.

c) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000363-32.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004784 - DARIO ANASTÁCIO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000365-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004791 - MATEUS CHAVES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 -

WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

0000369-39.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004806 - WILSON DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475

- WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

CPC.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente.
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P.R.I.

 

0000367-69.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004799 - BERALDINO GABRIEL DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA,

MS015475 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0000361-62.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004783 - JAIME PEREIRA GARCIA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001790-93.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004798 - NAZARIA

INOCENCIA DIAS (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

3.- Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no mesmo prazo, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível dos

documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0001766-65.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004803 - MARISA BENTO

DE OLIVEIRA PRADO (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização

das perícias médica e social. Não há prova inequívoca acerca da existência de incapacidade, bem como da

hipossuficiência. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0014846-48.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004794 - GABRIEL JOSE

DA SILVA (MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora (petição anexada em 10/12/2014) requer a retenção dos honorários advocatícios a favor da Dra.

Janaína Marfisa Melo Godoeng Costa.

Verifica-se às fls. 8 do proc. integral (instrumento de procuração) que o autor outorgou poderes aos Drs. Custódio

Godoeng Costa e Lincoln Cezar de Melo Godoeng Costa, constando a Dra. Janaína Marfisa Melo Godoeng Costa

como estagiária.

No contrato de honorários advocatícios anexado em 05/06/2014, constam como contratados os Drs. Custódio

Godoeng Costa e Lincoln Cezar de Melo Godoeng Costa. Registre-se a ausência de assinatura do Dr. Custódio no

contrato, o que deve ser regularizado no prazo de 10 dias. Intime-se.

Em 20/04/2009, foi juntado substabelecimento, sem reservas, apenas do Dr. Lincoln Cezar de Melo Godoeng

Costa para a Dra. Janaína Marfisa Melo Godoeng Costa.

Assim, intime-se a Dra. Janaína Marfisa Melo Godoeng Costa para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos a
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anuência do Dr. Custódio Godoeng Costa para a retenção dos honorários contratuais em seu nome.

Suprida a irregularidade, retifique-se a RPV 2814/2014 para constar a retenção dos honorários, conforme seja

apresentada ou não a declaração de anuência acima mencionada, tendo em vista que a parte autora, intimada sobre

o contrato anexado aos autos, não se manifestou (certidão de decurso em 05/03/2015).

Disponibilizada a RPV referente à parte autora, os valores devidos deverão ter o destino constante do Art. 1º, §

1ºda Lei 6.858/80, aplicável ao caso por analogia tendo em vista tratar-se de pessoa incapaz: “As quotas atribuídas

a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão

disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel

destinado à residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do

menor”.

Dessa forma, liberado o valor referente a RPV expedida nestes autos, determino ao gerente da instituição

depositária que abra conta poupança e nela deposite os valores devidos à parte autora.

Tais valores só poderão ser movimentados por ordem do Juízo Cível competente.

Oficie-se a instituição bancária para cumprimento e, para que, após a feitura da operação, envie a este Juizado o

devido comprovante.

Cumprida a diligência e juntada a informação necessária, intime-se a parte autora, por intermédio de seu curador,

desta decisão, e que se encontra depositado em poupança judicial em seu nome valores que lhe são devidos em

razão da sentença proferida nestes autos, que poderão ser movimentados somente mediante ordem do Juízo Cível

competente.

Comprovado o levantamento e depósito em conta poupança, intime-se a parte exequente, por intermédio de seu

curador, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio

reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0001855-88.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004800 - MARIA LEILA

OGEDA DOS SANTOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0000165-58.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004746 - OUVIDIO

VARGAS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto permanecem controversos os requesitos para a

concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

II - Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 05 (cinco)m dias, apresentar o laudo ou justificar a impossibilidade de

fazê-lo.

III - Intimem-se.

 

0001956-28.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004804 - ANDRE LUIZ

RODRIGUES PEREIRA (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização

das perícias médica e social. Não há prova inequívoca acerca da existência de incapacidade, bem como da

hipossuficiência. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- juntar cópia legível do comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.
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0001895-70.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004801 - ANA ROSA

OLIVEIRA MELO (MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0001730-23.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004797 - JOSE WILSON

VAREIRO (MS013717 - GUILHERME CURY GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- atribuirvalor à causa nos termos doEnunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura

da ação.

3.- Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no mesmo prazo, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível dos

documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0001634-08.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004796 - LINDALVA

MACHADO RICARDO (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001729-38.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004810 - LUIS LEANDRO

MACIEL LOPES (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001970-12.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004793 - GETULIO

CARDOSO DO ROSARIO (MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversosos requisitos para sua concessão, sendo

necessária a dilação probatória a fim dese aferir a presença dos requisitos. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;
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2.- Quanto aos demais documentos ilegíveis, tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de

documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante para, no mesmo prazo, juntar aos autos, através do sistema de

peticionamento eletrônico, cópia legível desses documentos, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0001749-29.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004805 - JUSTINA

MALDONADO DOS SANTOS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da

perícia social. Não há prova inequívoca acerca da existência da hipossuficiência. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,se manifestar acerca dos cálculos. (art. 1º, inc. XXXI

da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0002049-59.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006307 - EURIDES

MARINHEIRO DE LIMA (MS014282 - FERNANDO CORREA JACOB, MS016978 - VALDEIR

APARECIDO DA SILVA, MS016453 - JORCELINO PEREIRA NANTES JUNIOR)

0001000-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006308 - MARCO

ANTONIO INACIO DO AMARAL (MS008091 - MARCO ANTONIO INACIO DO AMARAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimadaa parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.

1º, inc. XXII da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0001301-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006331 - GUALTER

FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (MS015604 - GUILHERME SARIAN)

0003747-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006348 - MARIA

APARECIDA RUFINO MELGAREJO (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0003691-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006344 - SILVIO

RICARDO SANTOS ASCENCAO (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0003637-04.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006342 - JOSE

GONZAGA MOREIRA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0000914-75.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006329 - EULALIA

SALDIVAR CALONGA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0004091-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006352 - JEFERSON

ROGERIO SPERLING (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0003919-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006350 - DJALMA

ALVES TORRES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0003751-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006349 - MOACIR

FRANCELINO DA SILVA (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0003505-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006341 - HORACIO

RODRIGUES CORREA (MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, MS013170 - ANA PATRICIA DA

COSTA SANTOS)

0000510-58.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006356 -

WALDECY BALDEZ DA SILVA (MS015195 - CELSO LUIS RODRIGUES PERIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003745-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006347 - ZILMA

ALVES DE ALMEIDA (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0002291-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006338 - EUNICE

MATSU DE MELO (MS013750 - RODRIGO PAIVA DA SILVA)

0000035-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006327 - THIAGO

MENDES PUGA (MS008671 - EDINEI DA COSTA MARQUES, MS015034 - ANTONIO CARLOS PALUDO

FILHO)

0000973-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006330 - MARIANA

CESCO FERNANDES DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0001418-81.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006333 -

WALDOMIRO FLORIANO DA SILVA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 -

GUILHERME FERREIRA DE BRITO)

0001409-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006332 - GERALDO

FONTANA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO)

0004089-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006351 - ROMULO

MELLO BITENCOURT (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0004501-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006353 - SERGIO

QUEIROZ SERRA (MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA)

0001612-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006334 - EUNICE

TOMAZ FERREIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA)

0003741-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006345 - JOAO

ANTONIO RIBEIRO (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

0003689-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006343 -

DEODORO BARBOSA DE REZENDE (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0003685-07.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006305 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

0004165-82.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006306 - JOSE DO

PRADO (MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias.(art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000601-22.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006324 - CLOVIS

DUARTE CARSADO (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000622-03.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006325 - ADRIANA

DE ARAUJO PITILIN (MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001578-43.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006323 -

ELIZABETE GOMES LIMA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0006484-86.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006355 - ANESIO

XAVIER (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

(...) Nesse caso, fica o autor intimado a dizer, também no prazo de dez dias, se concorda com o valor apresentado
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pelo INSS. (conforme decisão/despacho anteriormente proferido).

 

0001515-86.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006310 - GILDO

LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR (MS013725 - CLEMENTINO FERREIRA BRITES FILHO)

0000845-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006311 - LILA

GOMES DA SILVA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0003148-35.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006314 -

THEONESTO DE ARRUDA (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0001144-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006312 - LUIZ DOS

SANTOS (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0002349-89.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006313 - RITA

CASTRO PINHEIRO (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE

LIMA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

0000763-75.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006319 - AFONCIO

PEREIRA NUNES (MS018527 - ANA PAULA LEMOS MELO)

0000416-42.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201006318 - DIEGO

VIEIRA PERALTA (BA021688 - TAMIA TAKAGI)

FIM.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001885-26.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIRANI DE SOUSA LIMA DE CRISTO

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 10:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001886-11.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE ALVES DIAS

ADVOGADO: MS013174-STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001887-93.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORA LILI

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001888-78.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA FERREIRA AJALA

ADVOGADO: MS016143-MURIEL ARANTES MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001889-63.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIZARDA DE SOUZA NUNES

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 10:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001890-48.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FERNANDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001891-33.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA MARGARIDA DA PAIXAO MACHADO

ADVOGADO: MS016143-MURIEL ARANTES MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001896-55.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS LOPES TEODORO

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/06/2015 08:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e
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quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001900-92.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA CORVALAN LEGUIZAMON

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 10:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001903-47.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSANA VITOR ANDRADE

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 10:45 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 -

VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001909-54.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELMIRA PEREIRA PIMENTA

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 11:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001910-39.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS015204-MARIANA PIROLI ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001911-24.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NERCI DOS REIS RIBEIRO LUGO

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 11:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001913-91.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA MEDEIRO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001916-46.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO: MS017557-REBECA PINHEIRO AVILA CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001917-31.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELICIANA ESPINDOLA AMARAL

ADVOGADO: MS001310-WALTER FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001918-16.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO: MS001310-WALTER FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001920-83.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATILDE MARTIN

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 11:45 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 -

VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001922-53.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUMARA MARIA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 12:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001925-08.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE FELIPE DE CARVALHO

ADVOGADO: MS009215-WAGNER GIMENEZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001971-94.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIAN FELIPE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001972-79.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSENILDA IRIS DE JESUS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001973-64.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACINTO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001974-49.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001976-19.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRTES ALVES DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001977-04.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE PILAR

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001997-92.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE FERNANDO SANTANA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 12:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002010-91.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANITA AIRES DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002011-76.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002014-31.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA JERONIMO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 11:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002020-38.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO BILHAR ALVES

ADVOGADO: MS016300-ANDERSON FRANCISCO DE NOVAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002026-45.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004390-45.2014.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JEAN LAZARO CALADO DA SILVA

ADVOGADO: MS016518-PEDRO PUTTINI MENDES

RÉU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 33

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002000-47.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINES PIRES SHIMOYA

ADVOGADO: MS015971-VERONICA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002001-32.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUDIMAR DAS NEVES PEREIRA

ADVOGADO: MS013715-FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002002-17.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO ALVES

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 12:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002004-84.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA REGINA AGUILLERA LOPES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 03/06/2015 07:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA, 3865 - CENTRO - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79002363, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto
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recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002013-46.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NEIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 13:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002019-53.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIANI APARECIDA LOUREIRO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 13:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002021-23.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLAINE FERREIRA NEVES FERNANDES

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002022-08.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINE FERREIRA NEVES FERNANDES

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002023-90.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002024-75.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NILCIMAR DE CASTRO SILVA

ADVOGADO: MS012500-RENATA DALAVIA MALHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002025-60.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADONIAS RODRIGUES LUZIANO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002028-15.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA DE SOUZA RAMOS CAVALCANTE

ADVOGADO: MS003848-MARCELO FLORES ACOSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002029-97.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002030-82.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIRENE ROSA MARTINS

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002031-67.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA SANTANA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002032-52.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVANIA MARQUES DE MORAES

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002034-22.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCILENE ALPIDES SILVA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002035-07.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: POLIANA FERREIRA FONTOURA

ADVOGADO: MS018547-POLIANA FERREIRA FONTOURA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002036-89.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE CALORINDA DA SILVA

ADVOGADO: MS005398-MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 13:45 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002038-59.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABELA FERREIRA BRINGEL

REPRESENTADO POR: SILVANO BRINGEL DE ALENCASTRO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 15/06/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0002039-44.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDEMAR DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 04/09/2015 12:45 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002015-37.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA FERREIRA

REPRESENTADO POR: ROSA FERREIRA

ADVOGADO: MS004105-AILTON LUCIANO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003770-96.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO BILHAR ALVES
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ADVOGADO: MS016300-ANDERSON FRANCISCO DE NOVAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003921-62.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA PIRES COUTO

ADVOGADO: MS001456-MARIO SERGIO ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6321000065 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.  

 

0001228-15.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007777 - ANTONIO INACIO (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001232-52.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007775 - RICARDO TAPIA BELLIDO (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001230-82.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007776 - JORGE BARBOSA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0009772-66.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007849 - JOAO PEDRO CALHEIROS RIBEIRO FERREIRA (SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Trata-se de ação proposta por João Pedro Calheiros Ribeiro Ferreira em face da Caixa Econômica Federal, na qual

se busca a revisão de contrato de financiamento habitacional.

Para tanto, alega o autor, em suma, que, desde a primeira prestação, a ré efetuou cálculos incorretos e está

cobrando valores mensais abusivos.

Postula a revisão do contrato para que seja: i) apurada a prestação inicial, com aplicação de juros simples de

10,0262% ao ano; ii) excluída a taxa de administração; iii) o saldo devedor atualizado pelos índices aplicáveis às

cadernetas de poupança, conforme cláusula oitava do contrato, com aplicação de juros simples (método de Gauss)

e exclusão da capitalização inferior a um ano e da tabela Price.

Em consequência, pede a compensação dos valores pagos a maior, em dobro. Pede, ainda, que lhe sejam

conferidos os benefícios previstos na cláusula quarta, parágrafo sétimo do contrato.

Inaugurando novo tópico, sustenta o autor a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial

adotado na avença.

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação na qual postulou o julgamento de improcedência do

pedido.

O pleito de tutela antecipada foi indeferido.

É o que cumpria relatar. Decido.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

Não havendo preliminares, cumpre passar ao exame do mérito.

Conforme apontou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, trata-se de contrato de financiamento

habitacional celebrado em fevereiro de 2011, que prevê o emprego do sistema de amortização constante e de taxa

de juros de 10,026% ao ano, a ser pago em 360 prestações.

Consta dos autos que o autor tornou-se inadimplente a partir da 12ª prestação e que pagou a primeira com atraso, o

que motivou a perda do convênio de desconto de taxa de juros previsto no contrato.

O pedido de revisão é improcedente.

De início, importa salientar que não prospera a pretensão do autor relativa à exclusão do SAC, sistema de

amortização previsto no contrato, pois se trata de sistema válido, usualmente empregado pelas instituições

financeiras, o qual não implica capitalização indevida de juros.

Tampouco deve ser acolhido o pleito de uso do método de Gauss, utilizado nos cálculos que acompanham a peça

de ingresso, pois não encontra amparo contratual.

Em caso semelhante, já decidiu o E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA

O PRECEITO GAUSS. PREVISÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. CORREÇÃO

DA TAXA DE SEGURO. ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE

NO CASO CONCRETO. TEORIA DA IMPREVISÃO.

I - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

II - O contrato acostado aos autos revela que o plano de financiamento não prevê a aplicação da Tabela Price, mas

sim que o sistema de amortização pactuado foi o Sistema de Amortização Constante - SAC, o qual não implica em

capitalização de juros.

III - Não prospera a pretensão dos agravantes em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para

GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado

ao do pacta sunt servanda.

IV - Prejudicado o pedido de recálculo do seguro de acordo com o reajuste das prestações, tendo em vista a

improcedência da ação.

V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e

que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

V - Não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do artigo 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VII - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-

financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento

desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso.
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VIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0032954-69.2007.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 13/04/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/04/2010 PÁGINA: 192).

Outrossim, não se observa abusividade nas demais cláusulas questionadas.

Não há que se falar em exclusão da taxa de administração, visto que se trata de obrigação contratualmente

estabelecida, a qual apresenta valor razoável, não abusivo e, por isso, deve ser regularmente cumprida.

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. REVISÃO CONTRATUAL.

LEGALIDADE DO SISTEMA SAC. TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DAS

PRESTAÇÕES. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC.

- Não se conhece não ventilada no recurso de apelação da parte autora.

- Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os documentos dos autos são

suficientes ao deslinde da questão.

- No sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou

podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo

devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização de juros.

- Sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do

referido índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991).

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas

quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre

manifestação de vontade.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal da parte autora conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA

TURMA, AC 0009744-38.2011.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado

em 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2014).

Assentadas essas questões, importa salientar que o autor não tem direito aos benefícios previstos no contrato

relativamente à redução da taxa de juros, visto que não cumpriu, de maneira integral, as cláusulas contratuais. Em

face do inadimplemento das parcelas, perdeu o direito à taxa de juros mais favorável prevista no contrato.

Considerando que não houve mora atribuível à CEF, não há que se falar na utilização da referida taxa reduzida.

Por fim, tem-se que também não prospera o argumento relativo à inconstitucionalidade da alienação fiduciária e

da forma de execução prevista no contrato. Sobre o tema, já decidiu o E. TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O

ATO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CEF. LEI 9514/97. RECURSO

IMPROVIDO.

1 - Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

2 - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário

acarreta o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição

financeira. Não há, nos autos, evidências de que a CEF não tenha tomado as devidas providências do art. 26, da
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Lei n. 9.514/97.

3 - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

4 - Somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o

condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas

do contrato de financiamento, nos termos do art. 50 da Lei n. 10.931/2004.

5 - Não há óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o STF, é

constitucional (ADIn n. 1178/DF), reafirmado pelo STJ no REsp n. 1067237/SP, pela sistemática do art. 543-C do

CPC, julgado 24/06/2009).

6 - Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

7 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0020588-18.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 31/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2015)

Dispositivo

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro a Justiça gratuita.

 

0004818-35.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007843 - VERONICA MARIA DE SOUZA BADURES GOMES (SP174235 - DAVE LIMA PRADA)

X UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de ação proposta por Veronica Maria de Souza Badures Gomes em face de Universidade Santa Cecília e

da União, na qual se busca a manutenção de bolsa de estudos concedida por intermédio do PROUNI.

Para tanto, alega a autora, em síntese, que se mostrou indevido o cancelamento de sua bolsa de estudos vinculada

ao referido programa, pois sua renda familiar se encontra dentro dos limites fixados pela legislação para os

beneficiários do Programa Universidade para Todos.

Aduz que sua genitora é servidora pública do Estado de São Paulo, exercendo o cargo de agente de organização

escolar. Além disso, possui um veículo com o qual desenvolve a atividade de taxista.

Relata que o outro veículo que se encontrava registrado em nome de sua genitora já foi transferido.

Afirma, em suma, que preenche os requisitos para a percepção da bolsa, de maneira que o cancelamento decidido

pela Universidade seria indevido.

Citada, a entidade mantenedora da Universidade ofereceu contestação, com preliminares de incompetência

absoluta e inépcia da inicial. No mérito, postulou o julgamento de improcedência do pedido.

O Juízo Estadual declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Juizado, tendo em vista que as

diligências para apuração da renda familiar da autora foram levadas a efeito pelo MEC.

Citada, a União ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou pelo

julgamento de improcedência do pedido.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

A preliminar de incompetência absoluta suscitada pela Universidade encontra-se superada pela decisão do Juízo

Estadual.

Não há que se falar em inépcia da peça de ingresso, uma vez que foram observadas as regras dos artigos 282 e 283

do Código de Processo Civil. Por outras palavras, a inicial narra adequadamente os fatos, indica o pedido e seus

fundamentos jurídicos. Além disso, encontra-se acompanhada dos documentos necessários à compreensão da

controvérsia.

Da mesma forma, não é de se acolher a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pela União, pois as

diligências que apuraram a situação patrimonial da autora foram realizadas pelo Ministério da Educação e se trata

de cancelamento de bolsa originária de recursos federais. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - AÇÃO DE CONHECIMENTO -

PROUNI - INGRESSO - LEGITIMIDADE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ART.

109, I, CF - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente
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declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º

da Lei nº 1.060/50), o que inocorreu na hipótese em apreço.

4.Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.

5.A União Federal é parte legítima para compor o polo passivo da lide, posto que o PROUNI é um programa

estudantil mantido com recursos federais, mediante isenção de impostos e de contribuições federais às instituições

de ensino que aderiram às suas condições (art. 8º, Lei 11.096/05), ainda que a essas últimas caiba a análise de

requisitos para o ingresso no programa.

6.Corrobora o entendimento supra o quanto disposto no art. 205, CF.

7.A decisão agravada limitou-se a declarar a inexistência do interesse da União e, assim, determinar a remessa dos

autos à Justiça Estadual, de modo que o pedido de atribuição de efeito suspensivo não pôde ser deferido, uma vez

que pleiteada "a inscrição da agravante no PROUNI", questão não apreciada pelo MM Juízo de origem, na decisão

ora combatida.

8.Quanto ao pedido final, qual seja, afastar a ilegitimidade passiva da União, cabível seu acolhimento, competindo

ao MM Juízo de origem a apreciação acerca dos requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.

9.Resta mantida a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito originário, nos

termos do art.109, I, CF.

10.Benefícios da Justiça Gratuita deferidos e agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região,

TERCEIRA TURMA, AI 0002564-39.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

julgado em 04/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2014)

Do mérito propriamente dito.

Conforme já decidiu o E. TRF da 3ª Região, “(...) dispõem o art. 2º da Lei n. 11.096/2005 e o art. 3º da Portaria

MEC n. 1.853/2006 que para obter a bolsa do Programa Universidade para Todos - PROUNI o estudante deverá

comprovar que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas, na

condição de bolsista integral; não seja portador de diploma de curso superior; e, que a renda familiar mensal per

capita não exceda o valor de até um salário mínimo e meio. (...)”. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC

0017618-20.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, julgado em 05/06/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2014).

No caso dos autos, conforme apontou a instituição de ensino em sua contestação, a autora possui renda familiar

acima desse limite. Sua genitora é servidora pública estadual e, além disso, exerce a atividade de taxista, com

veículo próprio. Desse modo, tal como consta da contestação, não se afigura verossímil que receba apenas os

valores declarados para a atividade de taxista e tenha conseguido adquirir dois veículos.

Importa notar, ainda na linha da contestação da universidade, que um dos automóveis foi transferido após a autora

ter sido notificada dos indícios de renda apurados pelo MEC.

Outrossim, a autora informou à instituição de ensino que seu pai possuiria renda.

Diante desses fatos, a transferência de um dos veículos que se encontrava em nome da genitora da autora não

afasta as irregularidades que deram margem ao cancelamento da bolsa.

Assim, forçoso é concluir que a renda familiar mensal supera o limite previsto na legislação, o que é motivo

suficiente para o cancelamento da bolsa, tal como corretamente decidiu a instituição de ensino.

Dispositivo

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Regularize-se a autuação, inserindo Instituto Superior de Educação Santa Cecília - ISESC no pólo passivo (fl. 66

do arquivo com a inicial).

Defiro a Justiça gratuita.

 

0002883-23.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321006885 - MIGUEL DE JESUS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensando o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento como tempo especial dos períodos laborados e a

conversão em tempo comum, com a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fundamento e Decido.

Acolho, com fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, originalmente em seu caput e após, com a alteração

procedida pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada

jurisprudência dos tribunais pátrios, a outra prejudicial sustentada pelo Réu, qual seja a prescrição das eventuais
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diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento do vertente feito.

Neste diapasão, cabe enfatizar, de qualquer sorte, que a prescrição não atinge o fundo do direito do autor, e sim

limita o reflexo da inclusão do benefício pleiteado nos últimos cinco anos a partir da propositura da demanda, nos

termos da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 85 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pacífico o entendimento de que, em se tratando de pedido de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, não há falar em prescrição do fundo de direito, porquanto trata-se de relação de trato sucessivo,

atraindo a incidência do comando da Súmula n.º 85 do STJ. Precedentes.

2. Afastada a prescrição, cabe ao Tribunal a quo apreciar a questão referente à atualização dos salários-de-

contribuição pela OTN/ORTN.

3. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, provido.

(REsp 477.207/RJ, Rel. MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25.03.2003, DJ 28.04.2003 p.

254)

Assim, somente foram atingidas pelos efeitos da prescrição as parcelas anteriores aos 05 (cinco) anos da

propositura da ação.

No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente.

O pedido articulado na peça vestibular refere-se à obtenção de aposentadoria especial, benefício disciplinado pelo

art. 57 da Lei 8213/91, que dispõe sobre sua concessão no caso de segurado que “tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

No tocante ao reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade

passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;

c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensaa parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.
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No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

Dos períodos de atividades especiais

No caso em exame, consoante a exordial, a contestação e a contagem de tempo de contribuição acostadas aos

autos virtuais, restamcomo controvertidos os períodos de 04/07/1966 a 18/11/1968, 01/07/1970 a 31/12/1977,

01/03/1978 a 16/12/1978 e de 01/06/1979 a 26/11/1979 em que o autor laborou com exposição ao agente nocivo

ruído.

No tocante ao período de 04/07/1966 a 18/11/1968, o autor apresentou apenas o formulário-padrão (fls. 59-pdf-

PA), no qual consta a exposição ao nível de ruído de 84,6dB e intempéries, sendo que no próprio formulário há

menção de que a empresa não tem laudo pericial,documento que é necessário à comprovação da efetiva exposição

ao referido agente nocivo, não sendo caso, portanto, de enquadramento como atividade especial, seja pela

categoria, pois a função de servente não consta dos róis dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja pela

exposição ao agente nocivo ruído.

Da mesma forma, não cabe o reconhecimento como atividade especial dos períodos laborados na empresa Moinho

Paulista,de 01/07/1970 a 31/12/1977 e de 01/03/1978 a 16/12/1978, uma vez que foi apresentado apenas

formulário-padrão (fls. 57-pdf.PA), constando que o autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 89 a 92,4 dB,

e constando, também, não haver laudo técnico para os períodos laborados, mencionando haver apenas laudo

realizado em 1995, ou seja, não contemporâneo ao desempenho das atividades, cuja transcrição, parcial, foi

anexada aos autos com a inicial, cujos documentos se mostram insuficientes à comprovação da efetiva exposição a

nível de ruído superior ao limite de tolerância.

Melhor sorte não tem o autor quanto ao período de 01/06/1979 a 26/11/1979, uma vez que constam do formulário-

padrão e laudo técnico anexados aos autos (fls. 53/54-PA), o nível equivalente de ruído (LEQ) de 85,6dB,diante

da exposição à diferentes concentrações de ruído, sendo que o laudo pericial se mostra impreciso e vago, donde se

pode concluir que o autor pode ter se exposto a níveis de ruídos tanto inferiores como superiores ao limite de

tolerância à época (80dB), não havendo, portanto, prova da efetiva exposição ao agente nocivo.

Diante disso, não havendo documentos suficientes à comprovação da efetiva exposição a níveis de ruído

superiores aos limites de tolerância, a improcedência da ação é medida que se impõe.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE OS PEDIDOSformulados na inicial

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

0004579-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007901 - JORGE LUIZ DA SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento como tempo especial dos períodos que elenca,

invocando exposição a agente biológico, enquanto laborava como almoxarife em unidade hospitalar.

No mais, dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Fundamento e Decido.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60

salários mínimos então vigentes.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é assegurado pelo artigo 201, § 7º, do Texto

Constitucional, que prevê:

 

Art. 201. § 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
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economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98, por seu turno, garante a aposentadoria, a qualquer tempo, para os

segurados que, até a data de sua publicação, tenham cumprido todos os requisitos para se aposentarem conforme

as regras então vigentes.

A propósito do benefício em análise, recorda o Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle no voto

proferido na REOAC 2005.71.04.003237-3, D.E. 16/03/2009: 

 

“com a promulgação da EC nº 20/98, em 16-12-98, ocorreram profundas modificações no que concerne à

aposentadoria por tempo de serviço, a qual passou a se denominar aposentadoria por tempo de contribuição,

permitida tão-somente pelas novas regras na forma integral (RMI 100%), aos 30/35 (mulher/homem) anos de

contribuição, sem exigência de idade mínima.

Assegurou aludida Emenda, no caput do art. 3º, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16.12.98), tivessem cumprido os

requisitos para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação então vigente (carência + tempo de

serviço: ATS no valor de 70% do salário-de-benefício aos 25M/30H anos de tempo de serviço + 6% para cada

ano, até o limite de 100%, aos 30M/35H anos de tempo de serviço).

E para aqueles segurados filiados ao RGPS até 16.12.98 e que não tenham atingido o tempo de serviço exigido

pelo regime anterior, aplicam-se as regras de transição (art. 9º da EC nº 20/98). Os requisitos da idade mínima e

pedágio somente prevaleceram para a aposentadoria proporcional (53 anos/H e 48 anos/M e 40% sobre o tempo

que faltava, em 16-12-98, para o direito à aposentadoria proporcional). Os exigidos para a aposentadoria integral

(idade mínima e pedágio de 20%) não se aplicam por serem mais gravosos ao segurado, entendimento, aliás,

reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001, mantido nos regramentos

subseqüentes.

Após a Lei nº 9.876/99, publicada em 29-11-99, o período básico de cálculo (PCB) passou a abranger todos os

salários-de-contribuição (desde 07-1994), e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao segurado até a

data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido o fator previdenciário no cálculo do valor do benefício”.

 

No tocante ao reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade

passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;

c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensaa parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.
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Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.

No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

 

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Dos Períodos de Atividades Especiais

 

No caso concreto, a parte autora, a quemincumbe o ônus da prova (art. 333, I, CPC), não comprovou, quer perante

a autarquia previdenciária, segundo o processo administrativo, quer em Juízo, o efetivo exercício de atividade

especial.

De fato, segundo o PPP anexado com a inicial, fls. 17/18, não se verifica a exposição efetiva, habitual e não

ocasional aos riscos invocados. Pela descrição das atividades laborais (campo 14.2) não se verifica a exposição

efetiva e habitual aos riscos biológicos, tendo o documento se limitado a afirmar a sua eventualidade: “podendo

ter contato direto com pacientes...”; “pode ficar exposto...” ; “podendo causar prejuízo...” Já no campo 15.1 não há

qualquer detalhamento, especificação ou medição quanto aos agentes nocivos noticiados. Ou seja: embora o PPP

invoque a exposição a riscos biológicos, o que se verifica da descrição das atividades exercidas é a eventualidade

dessa exposição, o que não caracteriza labor especial.

O simples exercício de atividade profissional em prédio de hospital não autoriza a presunção de exercício de

atividade especial, prevalecendo, no ponto, a constatação de que a parte autora exercia atividades administrativas,

como descritas no PPP.

Igualmente, o recebimento de adicional de insalubridade, verba paga por acordo com o empregador, com

pressupostos distintos, por si mesmo, não caracteriza atividade especial.

Nesse sentido, registro o seguinte precedente do TRF-3ª Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AFASTADO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º,

do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A

preliminar de cerceamento de defesa pela não produção de prova técnica se confunde com o mérito e com ele foi

analisada. III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado aos autos às fls. 31/32, emitido em

29.01.2009, indicou que a autora no período de 01.12.1974 a 30.06.1981 e 01.07.1981 a 11.03.1993, exerceu o

cargo de auxiliar de farmácia e de almoxarifado em escritório, na Santa Casa Misericórdia Asilo dos Pobres

Batatais, deixando claro que no setor da farmácia separava e embalava medicamentos, registrando a entrada e

saída, e realizava a entrega aos profissionais de enfermagem no balcão, enquanto no setor de faturamento

realizava serviços burocráticos nos documentos de atendimento para elaboração das contas hospitalares de

particulares, convênios e SUS. IV - Cumpre ressaltar que a prova pericial possui caráter especial, restando

subordinada a requisito específico, qual seja, a impossibilidade de se apreciar o fato litigioso pelos meios

ordinatórios de convencimento (art.420, I, do C.P.C.). Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

juntado aos autos foi suficiente a formar a convicção do magistrado quanto às atividades exercidas. V - A autora

exercia atividades eminentemente administrativas sem contato com pacientes, portanto, tão-somente o fato de

trabalhar em hospital, não justifica para fins previdenciários a contagem de tempo de forma diferenciada, que

exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde. VI - No que se refere à prova

testemunhal, não se presta esta a comprovação de atividade especial que exige prova técnica. VII - O alegado

recebimento de adicional de insalubridade é insuficiente, por si só, para contagem de tempo de forma diferenciada

para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde, sendo

que tal informação não consta no PPP. VIII - Preliminar rejeitada. Agravo da autora improvido (art.557, §1º do

C.P.C).”
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(AC 00384201120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em síntese, não havendo comprovação da exposição efetiva e habitual da parte autora aos agentes nocivos

invocados na inicial,impõe-se a improcedência do pedido.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado,arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.  

 

0007095-49.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007871 - JOSE CARLOS KLEIN (SP070891 - JOSE CARLOS FORASTIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001231-67.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007869 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001229-97.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007870 - DANIEL XAVIER DA ROCHA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001257-65.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007207 - FRANCISCO ENEAS FILHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários de advogado (Lei 9.099/95, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0001937-84.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007873 - GENIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento como tempo especial dos períodos que elenca,

invocando exposição a agente biológico.

No mais, dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Fundamento e Decido.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60
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salários mínimos então vigentes.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é assegurado pelo artigo 201, § 7º, do Texto

Constitucional, que prevê:

 

Art. 201. § 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98, por seu turno, garante a aposentadoria, a qualquer tempo, para os

segurados que, até a data de sua publicação, tenham cumprido todos os requisitos para se aposentarem conforme

as regras então vigentes.

A propósito do benefício em análise, recorda o Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle no voto

proferido na REOAC 2005.71.04.003237-3, D.E. 16/03/2009: 

 

“com a promulgação da EC nº 20/98, em 16-12-98, ocorreram profundas modificações no que concerne à

aposentadoria por tempo de serviço, a qual passou a se denominar aposentadoria por tempo de contribuição,

permitida tão-somente pelas novas regras na forma integral (RMI 100%), aos 30/35 (mulher/homem) anos de

contribuição, sem exigência de idade mínima.

Assegurou aludida Emenda, no caput do art. 3º, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16.12.98), tivessem cumprido os

requisitos para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação então vigente (carência + tempo de

serviço: ATS no valor de 70% do salário-de-benefício aos 25M/30H anos de tempo de serviço + 6% para cada

ano, até o limite de 100%, aos 30M/35H anos de tempo de serviço).

E para aqueles segurados filiados ao RGPS até 16.12.98 e que não tenham atingido o tempo de serviço exigido

pelo regime anterior, aplicam-se as regras de transição (art. 9º da EC nº 20/98). Os requisitos da idade mínima e

pedágio somente prevaleceram para a aposentadoria proporcional (53 anos/H e 48 anos/M e 40% sobre o tempo

que faltava, em 16-12-98, para o direito à aposentadoria proporcional). Os exigidos para a aposentadoria integral

(idade mínima e pedágio de 20%) não se aplicam por serem mais gravosos ao segurado, entendimento, aliás,

reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001, mantido nos regramentos

subseqüentes.

Após a Lei nº 9.876/99, publicada em 29-11-99, o período básico de cálculo (PCB) passou a abranger todos os

salários-de-contribuição (desde 07-1994), e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao segurado até a

data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido o fator previdenciário no cálculo do valor do benefício”.

 

No tocante ao reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade

passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;
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c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensaa parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.

No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

 

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Dos Períodos de Atividades Especiais

 

No caso concreto, a parte autora, a quemincumbe o ônus da prova (art. 333, I, CPC), não comprovou o efetivo

exercício de atividade especial.

De fato, a parte autora invoca, genérica e unilateralmente, a exposição a agentes nocivos,mas não apresenta

qualquer documento (em particular laudo, formulário ou PPP) comprovando a efetiva exposição a agentes

nocivos, circunstância que não pode ser presumida pelo Juízo.

Em síntese, não havendo a mínima comprovação da exposição da parte autora aos agentes nocivos invocados na

inicial, pela completa falta de instrução documental do feito, impõe-se a improcedência do pedido inicial.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

0002662-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007854 - RAQUEL DA SILVEIRA SILVA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Embora o Sr. Perito Judicial não tenha conseguido apontar, com precisão, a data de início da incapacidade, afirma

que é lícito concluir que o(a) autor(a) se encontrava incapacitado(a) em 04/2014. Diante disso, considerando que a

parte autora recebeu benefício previdenciário no período de 14/05/2013 a 14/07/2013, verteu contribuições ao

RGPS de 01/2009 a 08/2012, de 01/2013 a 03/2013 e em 07/2013, resta comprovada nos autos a manutenção da

qualidade de segurado. Outrossim,foi cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze)

contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de processos degenerativos discais, principalmente em coluna lombossacra e

joelho. Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em

oito meses contados da data da perícia judicial.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, sua concessão deve ser deferida. O auxílio-

doença é devido desde a data indicada no laudo, 15 de abril de 2014 e deve ser mantido por oito meses, contados

da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde 15/04/2014. O benefício deve ser mantido por oito meses, a contar da data da perícia judicial. Após

o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia pela autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para
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que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0002337-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321006631 - CLOVIS EDUARDO ADELINO (SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão do benefício aposentadoria especial mediante o

reconhecimento como tempo especial de período laborado com exposição a agente nocivo eletricidade, com o

pagamento dos atrasados a partir da data do requerimento administrativo.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60

salários mínimos então vigentes.

Afasto a prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em 26/10/2010, e a ação foi

ajuizada em março/2011, não havendo parcelas prescritas.

No mérito propriamente dito, o pedido é parcialmente procedente.

O pedido articulado na peça vestibular refere-se à obtenção de aposentadoria especial, benefício disciplinado pelo

art. 57 da Lei 8213/91, que dispõe sobre sua concessão no caso de segurado que “tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

 

Conversão de períodos de atividade especial em tempo comum

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é viável a conversão de períodos de atividade

especial em tempo comum, aplicando-se a lei vigente no momento da prestação do trabalho para definição da

especialidade. O fator aplicável à conversão, no entanto, é aquele previsto na lei em vigor quando preenchidas as

exigências para a obtenção da aposentadoria (REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012).

Importa mencionar, no que tange à possibilidade de conversão de tempo especial prestado a partir de 28-05-1998,

a Medida Provisória nº 1.663/98 revogou o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Todavia, a Lei 9.711/98 deixou de

convalidar a prefalada revogação, por via expressa ou tácita, motivo pelo qual plena é a vigência dos artigos 57 e

58 da Lei de Benefícios e, por conseguinte, revela-se possível a conversão de tempo de serviço especial em

comum inclusive após 28-05-1998.

Caracterização de atividade especial

Como visto, o reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade

passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;

c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),
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passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensa a parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.

No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

 

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Além dessas hipóteses de enquadramento, é possível a análise da natureza especial da atividade no caso concreto,

nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

A habitualidade e permanência em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física referidas no

artigo 57, § 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõem exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de

trabalho. Devem ser interpretadas no sentido de que a exposição deve ser ínsita ao desenvolvimento das atividades

cometidas ao trabalhador, isto é, integradas à sua rotina de trabalho, e não de ocorrência eventual, ocasional.

A propósito do uso de EPI deve ser observada a seguinte orientação jurisprudencial:

“VII - Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

VIII - A utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita

utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições

especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se

submetida ou não a condições especiais. Entendimento do STJ, também consubstanciado na Súmula 9 da TNU

dos Juizados Especiais Federais.” (TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX 0005241-43.2008.4.03.6114,

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 30/06/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/07/2014)

 

No tocante ao agente nocivo eletricidade, conforme consta do Dec. 53.831/64 cod. 1.1.8 e do Dec. 83.080/79 a

função de eletricista, cabista, montadores e outros, executada em locais com eletricidade, é enquadrada como

atividade penosa pela exposição à tensão superior a 250 volts durante a jornada de trabalho.

Cumpre assinalar, que até 05/03/97 bastava a comprovação do exercício de atividade classificável como especial

de acordo com os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 ou a demonstração da sujeição a agentes agressivos por

qualquer meio de prova (exceto para o agente ruído).

Nesse sentido, trago a colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE. ELETRICIDADE

ACIMA DE 250 VOLTS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

- Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que
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hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

- Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários oulaudos. 

- Caso em que o autor trabalhou em atividade insalubre nos período de 08/06/1981 a 31/03/1987, 01/04/1987 a

09/03/2007 e 16/07/2007 a 26/02/2010, submetido ao agente agressivo eletricidade acima de 250 volts, de forma

habitual e permanente, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, e nos anexos do Decreto n.º

83.080/1979 (PPP fls. 38/39 e 41/42). 

- Embora não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a

exposição a tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº

93.412/86. 

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0008630-37.2011.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. §1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL.

CARACTERIZAÇÃO. ELETRICIDADE. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. ENCARGO TRIBUTÁRIO. 

I - Dos documentos trazidos aos autos, como o Perfil Profissiográfico Previdenciário, verifica-se que o autor

esteve exposto a tensão acima de 250 volts, ao desempenhar suas funções profissionais junto à empresa EMAE -

Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condição especial no

referido período laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física (perigosa). 

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário. 

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do CPC). 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0007894-97.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015)

 

 

Do caso concreto

No caso em exame, considerando a exordial, os documentos que a instruíram, e a contestação, restam como

controvertidos os interregnos de 01/02/1984 a 31/01/1987, 04/02/1988 a 02/05/1988, 10/05/1988 a 22/12/1988,

12/12/1988 a 30/04/1989, e de 06/03/1997 a 18/08/2006, em que o autor laborou com exposição ao agente nocivo

eletricidade, considerando que a autarquia reconheceu como atividade especial o intervalo de 01/05/1989 a

05/03/1997, consoante contagem de fls. 27-pdf-PA.

No tocante ao período de 01/02/1984 a 31/01/1987, consoante carteira profissional anexada aos autos (fls. 13-

pdf.inicial), o autor atuou como aprendiz na Companhia Energética de São Paulo - CESP, não constando nos autos

documento que comprove a exposição do autor ao agente nocivo eletricidade com tensão superior a 250 volts.

Da mesma forma, quanto aos períodos de 04/02/1988 a 02/05/1988, 10/05/1988 a 22/12/1988, 12/12/1988 a

30/04/1989, consta dos autos apenas cópia da carteira profissional, não havendo comprovação da exposição ao

referido agente nocivo.

No tocante ao interregno de 06/03/1997 a 18/08/2006, consoante perfil profissiográfico previdenciário anexado

aos autos (fls. 23/25-pdf.inicial), consta a exposição à tensão superior a 250 volts até 30/04/2005, sendo caso,

portanto, de reconhecimento como especialapenas do intervalo de 06/03/1997 a 30/04/2005.

Assim sendo, considerando a contagem da autarquia (7 anos, 10 meses e 5 dias - fls. 27-pdf.PA), acrescido do

interregno ora reconhecido (06/03/1997 a 30/04/2005), conta o autor com o tempo de 16 anos, insuficiente à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ressalto, outrossim, que os períodos em que o autor percebeu auxílio-doença (10/01/2005 a 15/05/2005 e de

07/08/2007 a 02/08/2010) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial apenas quando a

incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial.

Nesse sentido, o precedente abaixo:

 

REVISÃO DE RMI EM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1067/1407



EC20/98.

1. O período em que o segurado esteve no gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de

aposentadoria especial apenas quando a incapacidade decorre do exercício da própria atividade especial. Não

comprovada a relação entre a enfermidade e a fruição do benefício, não se pode considerar como tempo especial o

período em gozo de auxílio-doença.

2. Comprovado o exercício de atividades em condições especiais, em parte do período controverso, e devidamente

convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à revisão do valor do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar da data do requerimento administrativo (APELREEX 200472010428501, Turma Suplementar,

Rel. Des. Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 26-10-2009).

 

No caso, os benefícios de auxílio-doença recebidos pela parte autora não possuem natureza acidentária e nada nos

autos demonstra que o afastamento do trabalho, na época, decorreu de enfermidade ligada ao exercício de

atividade especial, não havendo como considerar tais interstícios como especiais.

Cabe realçar, ainda, que o pedido deve ser apreciado restritivamente, não havendo na exordial o pedido de

cômputo de tempo posterior à data do requerimento administrativo, o que não impede que os documentos e os

períodos pleiteados nas petições anexadas em 23/08/2013 e 07/11/2014 possam ser objeto de nova ação.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu a averbar como

tempo especial o período de 06/03/1997 a 30/04/2005.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

0004066-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007851 - KATIA APARECIDA DOMINGOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado total (ou parcial, em caso de

reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à condição de segurado(a) ou durante o período

de graça. A propósito:

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por
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radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Está comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que percebeu benefício

previdenciário de 19/03/2012 a 15/05/2014 e, muito embora o Sr. Perito não tenha conseguido apontar a data de

início de incapacidade da autora, é possível afirmar que ela estava incapaz na data da perícia ortopedista, ocorrida

em 09/01/2015. Outrossim, foi cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a

tempo e modo

A propósito das condições de saúde da autora, apontou o perito judicial que ele(a) está parcial e permanentemente

incapaz, em virtude de tanstornos internos do joelho. Consoante o laudo, é susceptível de reabilitação profissional.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, sua concessão deve ser deferida. O auxílio-

doença é devido desde a data da perícia judicial, ocorrida em 09/01/2015 e deve ser mantido, nos termos da parte

final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Assim, muito embora não tenha comprovado a incapacidade total e definitiva que ensejaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, comprovou a incapacidade parcial e permanente, fazendo jus ao auxílio-doença, neste

período de tratamento e reabilitação.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde 09/01/2015. O benefício deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91,

ou seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0000460-26.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007844 - RUI RIBEIRO DE SOUSA (SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP340717 - FABRICIO

DIAS SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação proposta por Rui Ribeiro de Sousa, com qualificação nos autos, em face da Caixa Econômica

Federal, objetivando o reconhecimento de inexigibilidade de débito e indenização por dano moral,tudo em face

dos fatos e fundamentos narrados na exordial.

 

 Devidamente citada, a CEF apresentou contestação.

 

 Dispensado o relatório.Fundamento e decido.

 

 É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, incisoI, do Código de Processo Civil, uma

vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

 

 Passo a analisar o mérito da presente demanda.

 A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a
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verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. 

 

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora teve prejuízo em razão de saques indevidamente realizados com

o cartão de crédito sob n. 4007 70** ****7717, que somam a quantia de R$ 840,00 (oitocentosequarenta reais).

 

Consoante alega a parte autora, em 27 de maio de 2013, quando estava a caminho da USIMINAS, local onde

trabalha, perdeu a sua carteira com seus documentos pessoais e cartões de crédito no interior do ônibus. Neste dia

ocorreu um problema no trânsito que o obrigou a permanecer no trabalho até o dia seguinte. Assim, no dia

29/05/2013 o autor conseguiufazer uma declaração de extravio de documentos (fl.16 arquivo pet/provas), na qual

afirmou ter perdido, dentre outros, o cartão da Caixa Econômica Federal.

 

No entanto, quando chegou a fatura do referido cartão de crédito com vencimento para dia 17/06/2013, foi

surpreendido com a informação de que foram realizados 04 (quatro) saques no dia 28/05/2013, nos seguintes

valores: R$ 200,00 (duzentos reais), R$ 200,00 (duzentos reais), R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 140,00 (cento e

quarenta reais), conforme demonstra a fatura anexada à fl. 17 do arquivo pet/provas.

 

Informou, ainda, o autor queentrou em contato com a CEF e não obteve êxito para solução do problema. Assim,

compareceu no PROCONda Praia Grande noticiando o ocorrido e solicitando providências. No dia 05/08/2013, a

requerida respondeu informando que após análise interna, o débito seria mantido.

 

Esclarece que, por entender indevido o pagamento dos saques que não efetuou, passou aefetuar o pagamento do

valor mínimo das faturas.

 

Do exame dos documentos acostados aos autos, nota-se que assiste razão à parte autora.

 

A despeito dos argumentos expostos pela ré, restou comprovada a sua conduta irregular, conforme documentos

acima referidos.

 

A alegação da CEF de que o autor não solicitou imediatamente o bloqueio de seu cartão de crédito não afasta sua

responsabilidade, posto que cabe à instituição financeira emitente do cartão utilizar meios que dificultem ou

impossibilitem fraudes e transações realizadas por estranhos em nome de seus clientes.

 

Assim, tem-se que a CEF não adotou as cautelas necessárias para coibir eventual fraude de terceiros.

 

A situação descrita nos autos configura o chamado fortuito interno, que não rompe o nexo causal, à conta de estar

ligado à organização da empresa e aos riscos da atividade desenvolvida, não tendo o condão de elidir, portanto, o

dever de indenizar pelos prejuízos daí advindos. Sobre o tema da impossibilidade de elisão da responsabilidade da

instituição bancária, mesmo na hipótese de os danos virem a ser causados por terceiros, cabe registrar o

entendimento firmado pela C. Superior Corte por ocasião do julgamento do REsp 1.199.782/PR, DJe 12/09/2011,

submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, de relatoria do ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe

12/09/2011:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS

CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de

empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.
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2. Recurso especial provido" (g.n.) (STJ, REsp 1.199.782, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Segunda Seção,

v.u., DJe 12/09/2011).

 

Por conseguinte, atos de terceiros não configuram fatos aptos à quebra do nexo causal, pois estão na linha de

previsibilidade da atividade bancária, atraindo a responsabilidade da instituição.

 

Nesse sentido, vale referir, ainda, a Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça: “as instituições financeiras

respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por

terceiros no âmbito das operações bancárias”.

 

No entanto, caracterizou-se apenas dano material, pois não houve ofensa à dignidade ou a direitos da

personalidade do autor.

 

Houve utilização indevida do cartão por terceiros. Não se caracterizou qualquer ofensa à reputação ou ao bom

nome do autor.

 

Assim, não há que se falar em indenização por dano moral.

 

Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer a inexigibilidade do débito referente ao cartão de créditon. 4007 70** ****7717, no valor de R$

840,00 (oitocentos e quarenta reais) .

 Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidadeslegais, dê-se baixa.

 Publique-se. Intime-se.

 

0002227-36.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321006486 - NATALIANO MOURA DA SILVA (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento como tempo especial dos períodos elencados na

exordial, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60

salários mínimos então vigentes.

No mérito propriamente dito, o pedido é parcialmente procedente.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é assegurado pelo artigo 201, § 7º, do Texto

Constitucional, que prevê:

Art. 201. § 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20/98, por seu turno, garante a aposentadoria, a qualquer tempo, para os

segurados que, até a data de sua publicação, tenham cumprido todos os requisitos para se aposentarem conforme

as regras então vigentes.

A propósito do benefício em análise, recorda o Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle no voto

proferido na REOAC 2005.71.04.003237-3, D.E. 16/03/2009: 

“com a promulgação da EC nº 20/98, em 16-12-98, ocorreram profundas modificações no que concerne à

aposentadoria por tempo de serviço, a qual passou a se denominar aposentadoria por tempo de contribuição,

permitida tão-somente pelas novas regras na forma integral (RMI 100%), aos 30/35 (mulher/homem) anos de
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contribuição, sem exigência de idade mínima.

Assegurou aludida Emenda, no caput do art. 3º, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16.12.98), tivessem cumprido os

requisitos para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação então vigente (carência + tempo de

serviço: ATS no valor de 70% do salário-de-benefício aos 25M/30H anos de tempo de serviço + 6% para cada

ano, até o limite de 100%, aos 30M/35H anos de tempo de serviço).

E para aqueles segurados filiados ao RGPS até 16.12.98 e que não tenham atingido o tempo de serviço exigido

pelo regime anterior, aplicam-se as regras de transição (art. 9º da EC nº 20/98). Os requisitos da idade mínima e

pedágio somente prevaleceram para a aposentadoria proporcional (53 anos/H e 48 anos/M e 40% sobre o tempo

que faltava, em 16-12-98, para o direito à aposentadoria proporcional). Os exigidos para a aposentadoria integral

(idade mínima e pedágio de 20%) não se aplicam por serem mais gravosos ao segurado, entendimento, aliás,

reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001, mantido nos regramentos

subseqüentes.

Após a Lei nº 9.876/99, publicada em 29-11-99, o período básico de cálculo (PCB) passou a abranger todos os

salários-de-contribuição (desde 07-1994), e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao segurado até a

data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido o fator previdenciário no cálculo do valor do benefício”.

 

No tocante ao reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade

passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;

c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensaa parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.

No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A
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partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Dos períodos de atividades especiais

 

No caso em exame, consoante a exordial, a contestação e a contagem de tempo de contribuição acostadas aos

autos virtuais, restam como controvertidos os interregnos de 07/01/1991 a 13/03/1995, de 12/04/1996 a

08/04/1998 e de 02/05/1998 a 26/02/2013, em que o autor laborou com exposição a agentes biológicos.

No tocante ao interregno de 07/01/1991 a 13/03/1995, consoante o perfil profissiográfico previdenciário anexado

aos autos virtuais (fls. 7-pdf.inicial), na Companhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo, o autorexercia a função de

coletor na coleta seletiva, cabendo-lhe, entre outros atividades, “coletar, carregar e transportar sacos de lixo, com

exposição a agentes biológicos, vírus e bactérias", cabendo o enquadramento como atividade especial, conforme

código 1.3.0 do Anexo do Decreto 53.831/64.

Com relação ao período laborado na Prodesan - Progresso e Desenvolvimento de Santos S/A, de 12/04/1996 a

08/04/1998, consoante formulário-padrão e laudo técnico, como coletor de lixo, o autor “executava serviços de

coleta de lixo domiciliar, recolhendo o lixo nas calçadas, em latões ou latas de lixo nos diversos logradouros,

lançando no caminhão compactador (...), com exposição a agentes biológicos Anexo 14 da NR. 15 (lixo urbano,

vísceras, animais mortos, fezes, etc)”, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

Da mesma forma quanto ao período de 02/05/1998 até a data da emissão do perfil profissiográfico previdenciário,

em 10/08/2012, laborado como coletor na empresa Terracom Construções Ltda, com exposição a agentes

biológicos, conforme NR 15, Anexo 14, cabendo, portanto, o enquadramento como atividade especial, conforme

previsto nos códigos 3.0.1 dos Decretos nºs. 2.172/97 e 3048/99.

Assim, considerando que foram apresentados formulário-padrão, laudo técnico e perfil profissiográfico que

comprovam a exposição a agente biológico - lixo urbano, cabe o enquadramento como atividade especial.

Cabe ressaltar que embora conste apenas dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, como agente biológico “coleta e

industrialização do lixo” - códigos 3.01, é caso de aplicação dos referido Decretos à período anterior uma vez que

restou comprovado, por laudo técnico e perfil profissiográfico, a exposição a lixo urbano.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL PARA COMUM. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REVISÃO. I - Até o advento da Lei nº 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo

pericial para fins de aposentadoria especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador

pertencesse à categoria profissional relacionada pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Para o tempo de serviço

posterior à edição daquela Lei (28/04/95), tornou-se imprescindível a prova de exposição permanente a agentes

nocivos. Após o Decreto nº 2.172, de 05/03/97, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos, por meio de formulário emitido pelo empregador, com base em laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho; II - No presente caso, a documentação apresentada

pelo Autor, relativamente ao período compreendido entre 25/05/1970 e 19/12/1994 (data do requerimento de

aposentadoria), em que trabalhou como gari para a Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB,

encontra-se em conformidade com os requisitos acima expostos. O segurado apresentou formulário emitido pela

empresa com base no laudo técnico de condições ambientais, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho,

na forma exigida pela atual legislação previdenciária. E a documentação referida comprova que, naquele período,

o segurado efetivamente trabalhou em condições que, em princípio, são prejudiciais à saúde - tanto na coleta de

lixo domiciliar, exposto a agentes biológicos e ao agente físico ruído, quanto na limpeza das ruas após a realização

das feiras livres; III - Quanto à possibilidade de conversão, para tempo comum, do período de tempo especial,

cumpre esclarecer que, quando da publicação da Lei nº 8.213, em 21/07/1991, podia-se converter o tempo

trabalhado em condições especiais para tempo normal e vice-versa, nos termos do § 3º do art. 57. Assim, mostra-

se cabível a conversão para tempo comum de todo o período trabalhado pelo autor em condições especiais, ou

seja, de 25/05/1970 a 19/12/1994 (data do requerimento de aposentadoria) nos termos do art. 70 do Decreto nº

3.048/1999; IV - Reforma da sentença tão-somente para determinar que a revisão do benefício de aposentadoria

do Autor seja devida, juntamente com o pagamento das parcelas pretéritas, desde a data do laudo, mantendo-se a

sentença em seus demais aspectos; V - Parcial provimento da apelação e da remessa necessária. 

(AC 200202010133761, Desembargadora Federal MARCIA HELENA NUNES/no afast. Relator, TRF2 -

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::09/07/2008 - Página::86.)

 

Outrossim, em que pese não constar dos perfis profissiográficos o grau de intensidade/concentração a que estava

exposto o autor, é certo que a atividade de coletor de lixo urbano constitui atividade insalubre, porquanto o

trabalhador que exerce tal profissão fica exposto de modo habitual e permanente aos agentes biológicos nocivos à
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saúde.

Por outro lado, com relação ao período de 11/08/2012 a 26/02/2013, não consta dos autos documento que

comprove o exercício de atividade especial.

Assim, considerando a contagem de tempo da autarquia (fls. 18-pdf.inicial - 26 anos, 3 meses e 22 dias),

acrescidos dos períodos especiais ora reconhecidos (07/01/1991 a 13/03/1995, 12/04/1996 a 08/04/1998 e de

02/05/1998 a 10/08/2012), com a conversão para tempo comum, conta o autor com 34 anos, 5 meses e 29 dias,

insuficientes à concessão do benefício pretendido, cujo tempo mínimo é de 35 anos, consoante carta de

indeferimento anexada aos autos (fls. 12-pdf.inicial).

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a averbar como tempo especial e a converter para tempo comum o

período de 07/01/1991 a 13/03/1995, de 12/04/1996 a 08/04/1998 e de 02/05/1998 a 10/08/2012.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

0004092-60.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007850 - FERNANDA FRANCELINA DE MACEDO PERES (SP271156 - RODRIGO COSTA

PINTO DE CARVALHO, SP223038 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Assim, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculo

empregatício de 07/03/2013 a 09/2013 e recebeu benefício previdenciário de 04/09/2013 a 28/04/2014. Além

disso, o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 08/2013. Outrossim, foi cumprida a carência,

visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de hipertireoidismo. Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou
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reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em seis meses contados da data da perícia judicial.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 603.178.908-0 e deve ser mantido

por seis meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 28/04/2014. O benefício deve ser mantido por seis meses, contados da data da perícia judicial,

realizada em 10/11/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia pela

autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

0002404-63.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007825 - FRANCISCO EDVANE DE SANTOS SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta em face do INSS na qual a parte autora busca obter o benefício assistencial de

prestaçãocontinuada.

É o que cumpria relatar, em face do disposto no art. 38 da Lei n.º 9099/95, aplicável aos Juizados Especiais

Federais no que não conflitar com a Lei n. 10.259/2001.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 20 da Lei n. 8.742/93, “o benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

O conceito de pessoa com deficiência encontra-se previsto no §2º do citado art. 20 da Lei n. 8.742/93, que prevê:

“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

Considera a Lei Orgânica da Assistência Social, em seu art. 20, §1º, que “a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto”.

A propósito da análise dos meios de prover a propria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estabelece o

§3º do dispositivo em questão:

“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade desse critério legal, permitindo que a

miserabilidade seja analisada tendo em conta não apenas o critério objetivo previsto no §3º acima transcrito, mas

também outras circunstâncias do caso concreto. É o que se nota da leitura da decisão a seguir:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

A propósito do tema, cumpre mencionar as seguintes decisões do E. TRF da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA L.O.A.S. - VIOLAÇÃO DE LEI - SENTENÇA

RESCINDENDA QUE JÁ VINHA PRESTIGIANDO OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS ANALISADOS

JUDICIALMENTE E AFIRMADOS COMO VÁLIDOS PELO STF - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MENCIONADOS - IMPROCEDÊNCIA.

1) No RE 567.985-MT (Rel. MIN. MARCO AURÉLIO; Rel. para acórdão: MIN. GILMAR MENDES), o

Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/93.

2) Tal se deu porque, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, o STF acabou por concluir que, em face do que

dispõe o caput ("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um

salário mínimo, basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo

legislador ordinário (art. 20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼

do salário mínimo).

3) Assim, as decisões judiciais que reconheciam o direito ao benefício assistencial com base nas provas

produzidas em processo judicial, sob o crivo do contraditório, na verdade davam plena aplicabilidade ao referido

dispositivo constitucional, decorrente do postulado da dignidade da pessoa humana.

4) De modo que a referência à lei, constante do dispositivo (art. 203, V, CF), não conferia ao legislador

autorização para limitar o acesso do necessitado ao benefício, como, por exemplo, o estabelecimento da renda per

capita familiar de ¼ do salário mínimo.

5) Ação rescisória improcedente. (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0016647-31.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/01/2014).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL (LOAS). IDOSO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/93, ao fundamento de que, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, em face do que dispõe o caput

("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um salário mínimo,

basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo legislador ordinário (art.

20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo).

Órgão Julgador:Tribunal Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013.
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2. Como o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade

absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem

de tê-la provida por sua família. Por isso, nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial, como na hipótese dos

autos, pois ainda que seja dada interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003, a parte

autora faz jus ao benefício postulado.

3. Agravo legal interposto pelo INSS desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0041265-

50.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 11/02/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014)

Do requisito relacionado à deficiência

No caso em tela, o laudo pericial aponta que o autor não apresenta deficiência física, porém, é portador de

sequelas de lesão de nervos cubital e mediano. É o que se depreende do trecho transcrito a seguir:

 

"Anamnese: Periciado vítima de ferimento por arma branca em braço esquerdo, e submetido a cirurgia por lesões

de nervos cubital e mediano a esquerda em 27/08/2013.. Refere dificuldade de preensão com a mão esquerda. Em

tratamento fisioterápico.

(...)

QUESITOS DO JUÍZ - PERÍCIA MÉDICA

(...)

6. O periciando é portador de doença incapacitante?

Sim

(...)

10. A incapacidade, se existente, é temporária ou permanente, total ou parcial?

Temporária e total

(...)

14.Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de eventual benefício?

2 anos."

 

Não obstante o laudo aponte incapacidade total e temporária, verifica-se que o autor padece de quadro grave e

pode apresentar piora. Sua condição não lhe permite inserção no mercado de trabalho. Desse modo, há

impedimento de longo prazo de natureza física, o qual pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade

em igualdade de condições com as demais pessoas, tal como alude o art. 20, §2º, da Lei n. 8742/93.

No que tange à renda familiar, tem-se que há situação de miserabilidade a ser tutelada pela concessão do

benefício, pois a família, integrada por 5 pessoas, sobrevive da renda da companheira do autor e mediante a ajuda

de terceiros. É o que se nota do laudo transcrito abaixo:

 

"Breve Histórico Familiar

O Francisco nasceu em Itanhaém e há 33 anos vive na cidade, respondeu aos quesitos e refere que reside em casa

própria em área de invasão com a companheira Daiane Barros de Andrade seus enteados Richard Barros da Silva

15 anos, Gabriel Eduardo de Andrade 07 anos e seu filho Gustavo Henrique Barros dos Santos 03 anos. A família

atualmente sobrevive da ajuda de terceiros e do pouco trabalho como faxineira da Sra. Daiane. Atualmente o Sr.

Francisco, que sempre trabalhou como pintor encontra-se desempregado, desde que sofreu uma agressão por faca

no Membro Superior Esquerdo na altura do ante braços que afetou o musculo, por consequência perdeu o

movimento da mão.

(...)

Parecer Técnico Conclusivo

O Sr. Francisco relata ter dificuldades para suprir as necessidades básicas da família, sua esposa tem dificuldade

de inserção no mercado de trabalho por ser egressa. Aparentemente vivem em situação de extrema vulnerabilidade

social. 

(...)

14) De acordo com os critérios estipulados pela Organização das Nações Unidas - ONU, a família vive abaixo da

chamada “linha da miséria”?

Resposta: Sim,"

 

Saliente-se que a TNU assentou ser possível a concessão do benefício em casos como o presente, no qual há

incapacidade total e temporária, como se vê abaixo:

 

TNU AFIRMA QUE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DÁ DIREITO A BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
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Na sessão realizada nesta quarta-feira, dia 11 de março, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU) reafirmou a tese, já consolidada por meio da Súmula 29, de que incapacidade para a

vida independente não é só aquela que impede as atividades cotidianas e básicas da pessoa, mas também a que

impossibilita sua participação na sociedade, principalmente na forma de exercício de atividade para prover o

próprio sustento.

O entendimento voltou a prevalecer em julgamento de pedido de uniformização no qual um usuário de drogas, de

baixa renda, requereu a revisão do acórdão da Turma Recursal do Ceará, que reformou a sentença de 1º grau e

julgou improcedente o seu pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS). Segundo os autos, a Turma

Cearense negou o pedido de beneficio porque entendeu que a parte autora não se enquadra no conceito legal de

portadora de deficiência e apresenta apenas incapacidade temporária para trabalhar.

No pedido de uniformização, o requerente do processo argumenta que a tese do acórdão recorrido contraria a

Súmula 29 da TNU, bem como o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo os quais a

incapacidade para os atos da vida independente também é aquela que impossibilita a pessoa de prover o próprio

sustento. Afirmou ainda que o perito judicial já constatou que o uso de drogas ilícitas lhe causaram sequelas

psíquicas que no momento o impedem de prover sua subsistência.

Ao analisar o mérito da questão, o juiz federal Wilson José Witzel, relator do processo na TNU, deu razão ao

autor. Ele afirmou que o magistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as quais formará sua convicção, e

deparando-se com laudos que atestem incapacidade temporária, deve levar em consideração as condições pessoais

do indivíduo para a concessão de benefício assistencial. “Apesar de não ser uma incapacidade total e definitiva,

pode ser considerada como tal, ainda mais quando a situação econômica do requerente não permite custear

tratamento especializado”, assegurou o magistrado.

De acordo com Witzel, a jurisprudência da Turma Nacional admite que a incapacidade para a vida independente

está relacionada com a incapacidade produtiva, entendimento que, segundo o magistrado, já está consolidado no

enunciado da Súmula 29 da TNU. Ele afirmou, contudo, que se no futuro o requerente tiver a possibilidade de

voltar ao mercado de trabalho e, com isso, se sustentar, o benefício deverá ser cancelado. “As circunstâncias

deverão ser verificadas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), periodicamente, nos termos da lei,

devendo eventual deferimento ou cancelamento do benefício observar o devido processo legal, assegurando ao

beneficiário o contraditório e a ampla defesa”, esclareceu.

Diante dos fatos, o colegiado solicitou o restabelecimento da sentença de primeiro grau que julgou procedente o

pedido e condenou o INSS a conceder o amparo assistencial à parte autora desde a data de entrada do

requerimento, haja vista que cabe a autarquia aplicar o entendimento já pacificado pela TNU, bem como juros e

correção monetária de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal.

Processo 0505792-88.2010.4.05.8102

Assessoria de Comunicação Social  

(Fonte: CJF) Disponível, conforme consulta de 13.03.2015, às 11 horas, em

http://web.trf3.jus.br/noticias/Noticias/Noticia/Exibir/324708

 

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para

condenar o INSS a pagar benefício assistencial ao autor, a contar de 16/12/2013.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.
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Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005856-87.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007782 - FELIPE ACEDO LUCAS (SP291166 - ROBERTO ROGERIO CAMPOS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, inciso I, e 795

do Código de Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

 Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 

 

0001008-17.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007823 - MARGARETH PIRES NOGUEIRA (SP178948 - KÁTIA CRISTINA RAMOS AVELAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório.

Conforme apontou o INSS em sua manifestação, nos termos do artigo 575 do CPC, "a execução, fundada em

título judicial, processar-se-á perante: (...) II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição".

Assim, não compete a este Juizado a execução da sentença que se promove nos presentes autos.

Isso posto, com fundamento no artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

P.R.I

 

0000052-98.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321007822 - DENAILTON CARLOS DOS SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do não atendimento à decisão proferida nos autos, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 284, parágrafo único e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 P.R.I. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000585-57.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007745 - ANA LUCIA

VIRGINIO DA CRUZ (SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) juntar aos autos documento comprovando a cirurgia realizada e cópia integral do respectivo prontuário médico;

b) cópia integral do processo administrativo em que indeferido o benefício.

Em seguida, ao Sr. Perito para, em face dos documentos juntados, manifestar-se sobre a impugnação da parte

autora e, se constatar incapacidade, manifestar-se fundamentadamente sobre a data do seu início.

Após, vista às partes por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado e a informação de implantação do benefício, e ainda, tendo em vista a

sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial Federal de São Vicente, intime-se a

parte Autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, traga aos autos os cálculos dos valores atrasados

devidos, utilizando as planilhas disponibilizadas pela Justiça Federal do Rio Grande do Sul -

www.jfrs.jus.br - Serviços - Cálculos Judiciais. 
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Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte Ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre os

mesmos.  

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive

mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser

considerada inexistente a impugnação. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, tornem os autos conclusos para análise da pertinência

da remessa dos autos à contadoria para parecer e cálculos. 

Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

0003448-20.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007810 - SUZANA

MARTHA OLIVEIRA MARTINS (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003282-85.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007811 - REGINA

HELENA PINHEIRO LOPES (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002634-08.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007812 - NOELY

APARECIDA FERRARESI (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000466-96.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007872 - JOSEFA ALIETE

GOMES DOS SANTOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X MARINETE ALVES DOS SANTOS

(SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Não obstante a decisão que deferiu medida cautelar, fica mantida a audiência agendada para 10/06/2015 às 15

horas. Intimem-se

 

0004487-86.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007879 - ADAILTON

FRANCISCO DA SILVA (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) manifestar-se sobre a contestação e o processo administrativo;

b) juntar aos autos cópia legível do PPP que instruiu a inicial;

c) anexar cópia integral, legível e em ordem cronológica da CTPS.

Em seguida, vista ao INSS por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000635-20.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007853 - JOSE ROBERTO

DOS SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Oficie-se ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) esclarecer sobre eventual apreciação do pedido administrativo;

b) acostar aos autos cópia integral do processo administrativo respectivo.

Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

 

0001543-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007855 - ABEMAEL DE

SOUZA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Oficie-se ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, acostar aos autos cópia integral do processo administrativo

respectivo.

Em seguida, vista à parte autora, por 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre:

a) a contestação;

b) os autos do processo administrativo;
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c) identificar os períodos controvertidos e indicar os documentos, constantes dos autos, comprobatórios dos

respectivos períodos.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001116-46.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007816 - NEUZA JOZINA

DA SILVA BARREIRO (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando teor da petição da parte autora de 24/03/2015, bem como o equívoco do Setor de Protocolo,

determino o cancelamento dos protocolos 8529 a 8536, de 23/03/2015, uma vez que tais documentos referem-se a

pessoa estranha aos autos.

Sem prejuízo, serão aceitos como comprovante de endereço: faturas/boletos de consumo mensal de serviços

públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Assim, cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro.

Prazo suplementar: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0001317-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007750 - ADAMILTON

COSTA MOREIRA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que os laudos técnicos relativos à empregadora Montreal Engenharia S/A. não se encontram

datados, proceda a parte autora a sua regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, trazendo aos autos, ainda, laudo

técnico relativo ao período de 01/04/1992 a 09/09/1992.

Em igual prazo, tendo em vista que se encontra incompleta a cópia do laudo da empregadora Cobrasma, relativo

ao período de 28/08/1984 a 24/06/1985, apresente a parte autora cópia integral e legível do referido documento.

Com a juntada, dê-se vista ao INSS, por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos para apreciação da tutela antecipada.

Int.

 

 

0001076-64.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007867 - MAGNO

MANOEL CALIXTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação postulada, pelo prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0000062-45.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007764 - RONILDA DOS

SANTOS (SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro, apresentando cópia legível da certidão de óbito do

falecido.

 Prazo suplementar: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

0000514-55.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007821 - CLEONICE

SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho de 23/02/2015, apresentando cópia integral do processo

administrativo, referente ao benefício pretendido.

 Prazo suplementar: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.
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0000602-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007765 - FLAVIO GOMES

ALVES (RJ080894 - ANDRE LUIS SANTOS BICALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista a resposta ao quesito n° 7, elaborado pelo INSS, oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, diga se o autor concluiu o programa de reabilitação profissional, bem como anexe aos autos referido

processo.

Com a anexação, dê-se vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0008528-68.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007798 - WALDEREZ DE

OLIVEIRA SANTANA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Proceda a Secretaria a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal informando sobre a liberação do valor

depositado em nome do sr. VENANCIO RESENDE DE SANTANA (CPF 263.646.388-72) para a habilitada

WALDEREZ DE OLIVEIRA SANTANA (CPF 133.706.148-47).

Após, intime-se da expedição, devendo a habilitanda apresentar à instituição bancária referido ofício quando do

levantamento dos valores.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000439-84.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007751 - DALVA GRECCO

DE MELO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Esclareça a parte autora a exordial, indicando, expressamente, quais os períodos que não foram computados pela

autarquia e os que pretende sejam considerados para efeito de carência, trazendo aos autos documentos que

comprovem tais períodos, em especial cópia integral e legível das carteiras profissionais com todas as anotações, e

em ordem cronológica, termos de rescisão contratual, e holerites.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, vista ao INSS, por 15 (quinze) dias, sobre os documentos juntados, para:

a) em face dos documentos apresentados, informar o total de tempo de serviço que reconhece em favor da parte

autora;

b) esclarecer, objetivamente, as razões pelas quais não aceita o tempo de serviço pretendido pela parte autora;

c) em sendo o caso, apresentar proposta de acordo.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

0003794-05.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007842 - ONESIMO

CAMILO TEIXEIRA JUNIOR (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso, estão presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência.

A controvérsia, conforme se depreende da inicial, versa sobre o período no qual o autor laboroupara a Cia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, não reconhecido como tempo especial pela autarquia.

Consoante cópia do perfil profissiográfico previdenciário anexados aos autos, nas diversas funções

desempenhadas durante o vínculo laboral de 19/12/1978 até a data da DER, em 07/07/2008, estava exposto o

autor aos agentes nocivos umidade, ruído e produtos químicos, sendo que, no último intervalo, de 01/06/2002 a

07/07/2008, além dos agentes anteriormente mencionados, ficava exposto, também, aos agentes nocivos

decorrentes do contato com esgoto (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas).

Como se sabe, o reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que esta foi efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando
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retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

É o que se depreende da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.CTPS. ANOTAÇÃO E

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA

DO TRABALHO. ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I - A decisão agravada destacou que o autor apresentou sentença trabalhista na qual se homologou acordo,

efetuando-se a anotação do contrato de trabalho em CTPS, referente ao período de 20.12.1984 a 14.03.2007, como

motorista vendedor, constituindo início de prova material de vínculo empregatício.

II - As declarações reduzidas a termo foram uníssonas ao afirmarem que conhecem o autor há 30 anos, e que ele

na juventude trabalhava como ajudante de caminhão e depois passou a exerce a função de motorista de caminhão.

Informaram, ainda, que até os dias atuais ele trabalha como motorista de caminhão.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao reconhecimento do período de 20.12.1984 a 28.04.1995

(CTPS; fl. 15), como tempo especial, em razão da categoria profissional expressamente prevista no 2.4.4 do art.2º

do Decreto 53.831/64 e no 2.4.2 do Decreto 83.080/79, e de 29.04.1995 a 14.03.2007, como tempo comum, dada

a ausência de pedido formulado na inicial como tempo especial e falta de laudo pericial.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0019087-39.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 15/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013)

 

No caso, cabe o reconhecimento de período especial, pela exposição ao agente nocivo umidade, no intervalo de

19/12/1978 a 28/04/1995, com amparo no no código 1.1.3 do Anexo do Decreto n. 53.831/64. Outrossim, tendo

em vista que o perfil profissiográfico previdenciário anexado aos autos indica responsável técnico pelos registros

ambientais e biológicos somente a partir de 01/11/2007 e 01/01/2008, respectivamente, deve ser considerado

especial, pela efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos decorrentes do contato com esgoto

(microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas), o período de 01/01/2008 a 07/07/2008, consoante

previsto nos códigos 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E

57.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Considera-se especial o período trabalhado com atividades expostas à umidade e agentes biológicos, nos termos

do D. 53.831/64, item 1.3.2 e 1.1.3, e D. 83.080/79, item 1.3.4.

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral.

Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autarquia desprovida.

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180861; 10ªT; decisão: 19/06/2007; DJU DE: 04/07/2007; Rel. JUIZ

CASTRO GUERRA)”;

 

Cabe ressaltar, outrossim,que o agente físico umidade não consta como agente nocivo nos Decretos 2.172/97 e

3.048/99, não sendo possível o reconhecimento, pela exposição a esse agente nocivo, a partir davigência dos

referidos decretos.

O perigo de dano irreparável decorre do caráter alimentar do benefício.

Isso posto, defiro, em parte, o pleito de antecipação da tutela para determinar que o INSS, no prazo de 30 dias,

reconheça, como prestados em condições especiais, os períodos de19/12/1978 a 28/04/1995 e de 01/01/2008 a

07/07/2008 (data da DER), converta-os em tempo comum e averbe-os na contagem de tempo do autor,

procedendo à revisão da aposentadoria por ele percebida.

Saliente-se que não é viável a realização da contagem diretamente por este Juizado neste momento, em virtude do

acúmulo de trabalho no Setor de Contadoria.

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.

Com a apresentação da nova contagem pela autarquia, dê-se ciência à parte autora tornando a seguir conclusos

para sentença.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0006346-46.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007847 - MARLI GOMES

NOGUEIRA (SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dispensado o relatório.
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Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pelo Condomínio Portal do Sol, uma vez que se trata de

arrendamento residencial mantido com a Caixa Econômica Federal, a qual é detentora do imóvel arrendado e

determina a forma de cobrança das parcelas do arrendamento e das taxas condominiais.

Isso posto, excluo da lide o Condomínio Portal do Sol, extinguindo, parcialmente o feito, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Diante da natureza da causa, na qual se postula a consignação em pagamento e se discute direito a moradia, faz-se

necessária a designação de audiência de conciliação, a ser realizada no dia 13.08.2015, às 14 horas. Caso seja

infrutífera a tentativa de conciliação, a tramitação prosseguirá, de imediato, com a instrução e julgamento do feito.

Oficie-se à CEF para que informe o montante total depositado pela autora na presente ação de consignação.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0000526-69.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007868 - JOSE ALBERTO

BARBOSA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não se verifica a existência de litispendência ou coisa julgada. Logo, dê-se prosseguimento ao feito com a

realização da perícia judicial.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tem-se que, ao menos neste momento, não merece

acolhida. Para que se possam antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de

Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo

de verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II,

quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso destes autos, entendo ausentes os requisitos essenciais acima descritos, pois os documentos médicos

acostados não são suficientes para afastar a conclusão a que chegou a autarquia após perícia realizada por médicos

de seus quadros, verificando-se necessária a realização de perícia médica judicial para que se possa constatar a

incapacidade alegada na exordial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Designo perícia médica para o dia 15/05/2015, às 09h20min, na especialidade clínico geral, que se realizará nas

dependências deste Juizado,sito à Rua Benjamim Constant nº 415 - Centro - São Vicente (SP)- CEP 11310-500 -

Fone (13) 3569-2099.

Fica a parte autora cientificada que, caso não compareça para a realização da perícia, implicará extinção do

processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos médicos que entender pertinentes, por meio de

peticionamento eletrônico.

Intimem-se.

 

0004512-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007897 - ELISABETE

XAVIER PEDROSO (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que os recolhimentos noticiados nos autos não constam do CNIS, oficie-se ao INSS para que, no

prazo de 20 (vinte) dias, informe a este Juízo se as guias de recolhimento referente as competências de 04/2013 a

08/2013 foram efetivamente pagas pela autora e, caso positivo, a regularidade de referidas contribuições. Instrua-

se o ofício com cópias de fls. 51/59, da inicial.

Com a resposta, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não se verifica a existência de litispendência ou coisa julgada. Logo, dê-se prosseguimento ao feito com a

realização da perícia judicial. 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tem-se que, ao menos neste momento, não merece

acolhida. Para que se possam antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do

Código de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de

conduzir a um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações

elencadas nos incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de

defesa. 

No caso destes autos, entendo ausentes os requisitos essenciais acima descritos, pois os documentos médicos

acostados não são suficientes para afastar a conclusão a que chegou a autarquia após perícia realizada por
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médicos de seus quadros, verificando-se necessária a realização de perícia médica judicial para que se possa

constatar a incapacidade alegada na exordial. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

Designo perícia médica para o dia 13/05/2015, às 10h40min, na especialidade ortopedia, que se realizará nas

dependências deste Juizado,sito à Rua Benjamim Constant nº 415 - Centro - São Vicente (SP)- CEP 11310-

500 - Fone (13) 3569-2099. 

Fica a parte autora cientificada que, caso não compareça para a realização da perícia, implicará extinção

do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos médicos que entender pertinentes, por

meio de peticionamento eletrônico. 

Intimem-se. 

 

0001004-77.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007864 - PEDRO SOUSA

DA SILVA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000558-74.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007863 - MANOEL

ANTONIO COUTO (SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a tempestividade e a desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal, recebo o

recurso interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei n.º

9.099/95. 

Intime-se a ré para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal em São

Paulo. 

Intime-se, se o caso, o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002838-52.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007892 - MARLUCE

BARROS PELIZZARI (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP317381 - RENATA BONFIM DE

OLIVEIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003490-69.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007889 - MANUEL

LEONARDO TERTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005102-42.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007883 - MARIA

CRISTINA TEIXEIRA (SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005536-31.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007881 - ITALO

LEONARDO SENE (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005458-37.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007882 - ELISSANDRA

BATISTA EUGENIO OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004642-55.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007885 - SONIA ANTONIA

PEREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004194-15.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007888 - MARILENE

APARECIDA DA SILVA (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005094-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007884 - JANDIRA MARIA

DA ROCHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP182964 - RUTH COELHO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004290-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007887 - SILVANA

APARECIDA TURSSI (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0003070-98.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321007891 - ANTONIO

FERREIRA DA CRUZ (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, dê-se vista as partes, querendo, acerca do(s) esclarecimento(s) do(s)

laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se o caso, abra-se vista ao

Ministério Púbico Federal para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0002953-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001643 -

GRAZIELA MOREIRA DA SILVA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002529-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001642 - JOEL

SOARES DE ALMEIDA (SP184319 - DARIO LUIZ GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, manifestem-se as partes, querendo, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais)

anexado(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se o caso, abra-se vista ao Ministério Público Federal

para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Intimem-se. 

 

0000547-45.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001645 - JOSE

EGNALDO DOS SANTOS (SP258325 - VALDÊNIA PEREIRA DE SOUZA, SP341757 - CARLOS

EDUARDO MARTINHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005261-82.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001653 -

RAIMUNDO CARMO DIAS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000561-29.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001646 - CREUSA

MARIA ROSA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003031-67.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001650 - ADEILDO

MONTEIRO DIAS (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005111-04.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001644 -

JAQUELINE DE SOUSA (SP216458 - ZULEICA DE ANGELI)

Justifique a parte autora, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência na perícia designada por este

Juizado.Abra-se vista às partes para que, em igual prazo , manifestem-se acerca do laudo pericial (médico e/ou

socioeconômico) anexado aos autos, assim como eventual proposta de acordo, nos termos do artigo 162, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado Especial Federal de São Vicent.,Decorrido o

prazo, sem manifestação, tornem conclusos para prolação da sentença.

 

0005352-75.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321001654 - GISELMA

ALVES DE ALMEIDA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, INTIMO A PARTE AUTORA para que se manifeste

no prazo de 10 (dez) dias sobre o teor da contestação apresentada pelo INSS.Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 13/04/2015.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos

comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001532-14.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITOR GOMES LIMA

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001533-96.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES FERNANDES GONZAGA

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001534-81.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO TEODORO PUPO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001535-66.2015.4.03.6321

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: VIVIANE RICIOLI SERRANO
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ADVOGADO: SP346453-ANDERSON RODRIGUÊS DA ROCHA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001537-36.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA HELENICE FLORIDO

ADVOGADO: SP265055-TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001538-21.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VIEIRA LIMA

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001539-06.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO VITORINO

ADVOGADO: SP235770-CLÉCIA CABRAL DA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001540-88.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVINO JOAO FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001542-58.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDO ANTONIO VELOSO

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001543-43.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MENDONCA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001544-28.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONATHAN DARC DE ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP164182-GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001545-13.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARINILCE TAVARES VELOSO

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001546-95.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001547-80.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROZALVO ANTONIO DUARTE

ADVOGADO: SP299751-THYAGO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001550-35.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA RODRIGUES LUCENA STELMASTCHUK

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2015 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001551-20.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MACEDO DA COSTA

ADVOGADO: SP212732-DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001553-87.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IRANILDE CORDEIRO SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001555-57.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001556-42.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JHANIS JHOPLYN DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO: SP099991-LINDINALVA CRISTIANA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001557-27.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE FERNANDES

ADVOGADO: SP238568-ADRIANA COELHO DE FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001559-94.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA DE JESUS CASTELAO DE MORAIS

ADVOGADO: SP239800-LUIZ HENRIQUE BUZZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001561-64.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUZANA APARECIDA PONTES PALYGA

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001562-49.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP205031-JOSÉ ROBERTO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001563-34.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP205031-JOSÉ ROBERTO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001564-19.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATIELE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP339073-ISAURA APARECIDA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001566-86.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS

ADVOGADO: SP338626-GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001586-77.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2015 09:00 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos
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médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001587-62.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE SOUZA AGUIAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2015 09:20 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001590-17.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONIVALDO GOMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2015 09:40 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001591-02.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILA MARIA FERREIRA DE CARVALHO VAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001592-84.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAYSA VICENTE FERREIRA DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: LETICIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2015 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001594-54.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2015 10:00 no seguinte endereço: BENJAMIM CONSTANT,

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000201-52.2015.4.03.6141

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DAUD NALIS DE FREITAS

ADVOGADO: SP299221-THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000212-81.2015.4.03.6141

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO VARGAS SCHORK

ADVOGADO: SP054462-VALTER TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001052-91.2015.4.03.6141

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSME PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 35

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000230

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar cópia

integral e legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de eventuais carnês de contribuição.

 

0000799-17.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004288 - LIVIA

DOS SANTOS FERNANDES DE VASCONCELLOS (MS009643 - RICARDO BATISTELLI)

 

0000808-76.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004290 - CLARICE

GOMES DE SOUZA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES,

MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS012649 -

PIETRA ESCOBAR YANO)

 

FIM.

 

0000898-84.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004300 - JACIRA

JUVENTINA DA SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR)
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A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar comprovante

de residência legível, emitido até 180 (centoeoitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de fatura

de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos

oficiais das esferas municipal, estadual ou federal correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de

administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nomeeendereço do titular) esteja impressa; contrato de

locação ou arrendamento da terra, notafiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal ou documento

de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de

residentes em área rural; e declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar

comprovante do vínculo de domicílio,consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título.

Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em formulário próprio; 2)

Juntar cópia legível do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);3)Apresentar o rol de testemunhas com nomes e

endereços completos, bem como o número do RG e do CPF para identificação pessoal, as quais deverão

comparecer à audiência designada independentemente de intimação.

 

0000816-53.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004291 - ABNER

ORTIZ (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS013167B - ISABELLA OLIVEIRA SILVEIRA)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar cópia legível

do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);2)Juntar a carta de concessão do benefício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intimação das PARTES, pessoalmente ou por meio de seus representantes legais, para, querendo, se manifestarem

sobre sobre a(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 9 e 10, ambos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, bem como do art. 21, caput e art. 21, XI, e, todos da portaria n.º 0940171/2015 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de preclusão.

 

0001970-77.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004307 -

TEREZINHA CARVALHO DA SILVA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0000631-83.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004301 - JOSE

MARTINS DA COSTA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000860-43.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004304 -

ELIZABETE DA SILVA SOARES (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0001483-10.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004305 - EDITH DA

SILVA ANDRADE (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA,

MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817 -

PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001541-13.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004306 - ZELIA

PEREIRA DOS SANTOS (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000819-08.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004299 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA GERALDO (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS017139 - LUIZ

CLAUDIO NETO PALERMO)
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A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar cópia legível

do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000231

 

DESPACHO JEF-5

 

0003840-44.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006798 - JOSÉ NUNES

DE SOUZA (PR041506 - MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que cumpra

integralmente o quanto determinado anteriormente, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005243-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006720 - DILVA

GONCALVES DOS SANTOS (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Oficie-se à Agência de Atendimento às Demandas Judiciais de Dourados para que apresente nos autos, no prazo

de 60 dias, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 602.679.590-5 (Pedido de

Auxílio-Doença), inclusive laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Com a chegada da documentação, dê-se vista às partes.

Após, conclusos.

 

0000805-24.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006769 - DEUSDETE

SILVA CRUZ (MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ PERALTA, MS018728 - MANOEL PEREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Indicar de forma clara qual a espécie de beneficio objeto da lide devendo a parte autora substituir o arquivo da

petição inicial enviada, eis que consta na petição inicial encaminhada o conteúdo de 2 petições iniciais distintas,

na primeira há fatos relacionados a pedido de aposentadoria por idade rural e na segunda consta pedido de

concessão do benefício auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

2) Juntar cópia legível docomprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou decessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000670-12.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006800 - LIENIR
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VALENCIO AMARILHA (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005291 - JOAO

PAULO DOS SANTOS MELO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Regularizar representação processual dos advogados constantes na procuração, apresentando procuração,

substabelecimento ou comprovação de inscrição suplementar, caso o registro do advogado esteja vinculado à

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de outro Estado.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Regularizar representação processual dos advogados constantes na procuração, apresentando procuração,

substabelecimento ou comprovação de inscrição suplementar, caso o registro do advogado esteja vinculado à

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de outro Estado;

2) Juntar cópia legível docomprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstituto NacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000677-04.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006805 - FLORINDA

GAUNA PAES (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005291 - JOAO PAULO DOS

SANTOS MELO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000675-34.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006806 - FLORINDA

GAUNA PAES (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR, RN005291 - JOAO PAULO DOS

SANTOS MELO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

FIM.

 

0002023-58.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006809 - EDSON

SANCHES DE OLIVEIRA (MS015750 - MICHEL LEONARDO ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (MS000580- JACI PEREIRA DA ROSA)

Considerando o trânsito em julgado e, nos termos do § 2º, do artigo 3º, da Resolução n. 168 do Conselho da

Justiça Federal, de 5 de dezembro de 2011, oficie-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,para

que efetue o depósito do valor relativo à condenação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devidamente atualizado,

conforme fixado na sentença, devendo comprovar o cumprimento em até 10 (dez) dias após findo o prazo para o

depósito.

Com a informação do depósito, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Não sendo o caso de impugnação, expeça-se ofício de levantamento.

Após, voltem conclusos.

Cumpra-se.

 

0000716-98.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006812 - OLIVIA DE
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FREITAS OLIVEIRA (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível de comprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal,

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou decessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio.

No mesmo prazo, deverá apresentar o rol de testemunhas com nomes e endereços completos, bem como o número

do RG e do CPF para identificação pessoal, as quais deverão comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0004039-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006691 - MANOEL

RUEL DA SILVA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o apontamento de prevenção ao processo n. 0001320-64.2009.8.12.0033, em trâmite na Vara

Única da Comarca de Eldorado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia

das principais peças do processo apontado como prevento (inicial, contestação, laudo médico, sentença, acórdão e

trânsito em julgado, se houver), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Com o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0004747-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006767 - LUZIA DE

FATIMA ALVES PIRES (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN

RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Baixem os autos em diligência.

Previamente à valoração da prova pericial, e, mesmo da eventual incidência do art. 138, III, do CPC, Intime-se o

perito judicial para complementar o laudo, no prazo de 10 dias, esclarecendo sobre a existência ou não de

incapacidade laborativa, inclusive se decorrente de um possível agravamento da doença, considerando o atestado

médico trazido pela parte autora (fl. 14 do evento 28).

Comunique-se o perito, preferencialmente via correio eletrônico, encaminhando-se cópia do atestado mencionado.

Após a juntada do laudo complementar, intimem-se as partes.

 

0005499-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006803 - ANA LUCIA

CANATTO (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Ressalto que a parte autora pretende que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela seja apreciado por ocasião

da prolação da sentença, razão pela qual postergo tal apreciação para aquele momento processual.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

12:10 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os
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honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000232

 

DECISÃO JEF-7

 

0000635-52.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006846 - ALENCAR NETO

(MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Fernando Fonseca Gouvea para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 05/05/2015, às

08:00 horas, neste Juizado (Rua João Rosa Góes, n.º 1160, Vila Progresso, Dourados, MS). Na perícia, deverá a

parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu

estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0000897-02.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006832 - ROSEMARY DE

SOUZA SILVA (MS009594 - EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar procuração ad judicia;

2. Juntar declaração de hipossuficiência;

3. Juntar cópia legível de comprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplode faturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal;

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda
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terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio; 

4. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM);

5. Juntar cópia legível do comprovantedoCadastrodePessoasFísicas(CPF);

6. Juntar cópia legível e integral da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

7. Esclarecer o valor atribuído à causa, observando o disposto no Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no

Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas

atualizadas até a data da propositura da ação;

8. Juntar os exames, laudos e relatórios médicos referentes aos problemas de saúde causadores da alegada

incapacidade.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

1) Esclarecer o valor atribuído à causa, observando o disposto no Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no

Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas

atualizadas até a data da propositura da ação. Caso o valor da causa ultrapasse a alçada do Juizado Especial

Federal, deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia, deverá

juntar procuração com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC) ou

termo de renúncia assinado pela parte autora;

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000809-61.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006760 - ARTHUR

PHILIPE MAYER NUNES (MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO, MS015144 - CATHARINA

IGNEZ VASCONCELLOS, MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000813-98.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006759 - JOSIMAR LIMA

VERDE DA SILVA (MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO, MS016834 - WILGNER VARGAS DE

OLIVEIRA, MS015144 - CATHARINA IGNEZ VASCONCELLOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

FIM.

 

0000854-65.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006801 - MARIA

APARECIDA CANDIA MACHADO (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível docomprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda
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ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal;

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartão decrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode assentamentoexpedido

peloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio; 

2. Juntar cópia legível e integral da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

Intime-se.

 

0000846-88.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006802 - SIVIO

PASSARINE (MS016181 - BRUNA SILVA BRASIL, MS014142B - ALAIR LARRANHAGA TEBAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível docomprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua, luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal;

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio.

Intime-se.

 

0005467-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006821 - EFIGENIA DOS

SANTOS JATOBA (MS017916 - VINICIUS VASCONCELOS BRAGA, MS017972 - MARCELO DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Observo que despacho anterior determinou à parte autora a juntada do processo administrativo, incluindo as

decisões administrativas e os laudos médicos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ocorre que o art. 11, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabelece que

“a entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação” (GRIFEI).

Portanto, cabe à Autarquia Previdenciária a juntada do PA, bem como dos laudos administrativos, no exercício do

contraditório e da ampla defesa.

Ademais, por se tratar de feito que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, o alegado estado

incapacitante será averiguado através de perícia médica judicial, à luz de todos os documentos anexados pelas

partes.

Diante disso, revogo o despacho anterior, ficando a parte autora dispensada da juntada do PA, bem como dos

laudos.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio a Dra. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia
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05/05/2015, às 08:30 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia,

deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação

relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0005041-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006829 - OZIAS CANDIDO

BAPTISTA (MS013159 - ANDRÉA DE LIZ, MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Fernando Fonseca Gouvea para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 04/05/2015, às

08:00 horas, neste Juizado (Rua João Rosa Góes, n.º 1160, Vila Progresso, Dourados, MS). Na perícia, deverá a

parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu

estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80.

Ainda, determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 05/05/2015, na

residência da parte autora, sendo esta uma data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para avaliação

da situação do autor.

Para o encargo nomeio a assistente social Lucimar Costa da Paixão Diniz, cujos honorários fixo em R$ 176,10, de

acordo com a tabela da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e ao MPF a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0000500-40.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006808 - NORMA

CORREA DA SILVA (MS009113 - MARCOS ALCARA, MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA,

MS016428 - MARIANA DORNELES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

08:25 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.
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Intimem-se.

 

0000335-90.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006815 - LINDACI DE

ALMEIDA OLIVEIRA (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

15:20 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0000899-69.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006839 - LIDIA FERREIRA

DE OLIVEIRA (MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar procuração ad judicia;

2. Juntar declaração de hipossuficiência;

3. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM);

4. Juntar cópia legível do comprovantedoCadastrodePessoasFísicas(CPF);

5. Juntar cópia legível e integral da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de eventuais carnês de

contribuição.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000871-04.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006823 - LEONILDA DA

SILVA OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA)
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0000869-34.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006822 - JOSE ALVES

ROSA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA)

 

FIM.

 

0005399-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006816 - THAYSSIAN

BARBOSA SOARES (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Observo que despacho anterior determinou à parte autora a juntada do processo administrativo, incluindo as

decisões administrativas e os laudo médicos,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ocorre que o art. 11, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabelece que

“a entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação” (GRIFEI).

Ademais, por se tratar de feito que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, o alegado estado

incapacitante será averiguado através de perícia médica judicial, à luz de todos os documentos anexados pelas

partes.

Diante disso, revogo o despacho anterior, ficando a parte autora dispensada da juntada de tal documentação.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio a Dra. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia

05/05/2015, às 09:45 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia,

deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação

relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0000889-25.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006807 - MARIA DE

FATIMA NUNES DE ASSIS RIBAS (MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO, MS015144 -

CATHARINA IGNEZ VASCONCELLOS, MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legívelda carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

2. Esclarecer o valor atribuído à causa, observando o disposto no Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no

Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas

atualizadas até a data da propositura da ação.

Intime-se.

 

0005497-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006817 - TELCIO LEMES

DOS SANTOS (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

09:15 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Publique-se.Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000822-60.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006763 - NELSON ALVES

TORRES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS015438 -

ENLIU RODRIGUES TAVEIRA, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES, MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO)

 

0000817-38.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006761 - JOSIMAR FERRO

DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS015438 -

ENLIU RODRIGUES TAVEIRA, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES, MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO)

 

FIM.

 

0000821-75.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006766 - MARIA VIEIRA

DE OLIVEIRA FERREIRA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM);

2) Juntar cópia legível do comprovantedoCadastrodePessoasFísicas(CPF). 

Intime-se.
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0001941-27.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006796 - SILVANA

PRESTES ANTUNES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Inicialmente,note-se que dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei

civil, independente de inventário ou partilha". O artigo visa a facilitar o recebimento de diferenças não recebidas

em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na sua falta, aos sucessores, independentemente de inventário ou partilha.

Desta forma, intime-se a senhora Luceia Prestes de Souza, por meio dos advogados da parte autora, para que

providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu pedido de habilitação, mediante a juntada de

procuração judicial e declaração de hipossuficiência em seu nome, bem assim trazendo aos autos os demais

herdeiros/interessados, nos termos da determinação constante do evento 48, sob pena da extinção do processo (art.

51, V, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01).

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000418-09.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006810 - JURACY

RODRIGUES DE SOUZA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Fernando Fonseca Gouvea para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 07/05/2015, às

08:00 horas, neste Juizado (Rua João Rosa Góes, n.º 1160, Vila Progresso, Dourados, MS). Na perícia, deverá a

parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu

estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0005679-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006830 - IVONE PEREIRA

DIAS (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

10:55 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.
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0000553-21.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006804 - DANIEL

COINETE DA SILVA (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 15/05/2015, às

08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0000850-28.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006797 - MILTON

FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS (MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ PERALTA, MS018728 -

MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Regularizar a data do substabelecimento;

2. Juntar cópia legível docomprovantedeendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone;contratodelocaçãodeimóvel;correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal;

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja

identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa;contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural;edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio; 

3. Juntar cópia legível do documentodeidentidadeda parte autora,

quecontenhanúmeroderegistronosórgãosdeSegurançaPública-

CéduladeIdentidade(RG),CarteiraNacionaldeHabilitação(CNH),ouCarteiradeIdentidade

Profissional(OAB,CREA,CRM); 

4. Juntar cópia legível do comprovantedoCadastrode PessoasFísicas(CPF);

5. Juntar cópia legível do documento de fl.18 do arquivo .pdf “documentos anexos da petição inicial”. 

Intime-se.

 

0000305-55.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006811 - JOSE ROSA

VIEGAS (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS014399B - CRISTIAN VINICIUS PAGNUSSAT,

MS014810 - FABIO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 11/05/2015, às 08:30 horas,

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0005431-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006826 - ROMUALDO

JUSTINO DE NAZARETH (MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Observo que despacho anterior determinou à parte autora a juntada do processo administrativo, incluindo as

decisões administrativas e os laudos médicos do INSS, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ocorre que o art. 11, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabelece que

“a entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação” (GRIFEI).

Ademais, por se tratar de feito que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, o alegado estado

incapacitante será averiguado através de perícia médica judicial, à luz de todos os documentos anexados pelas

partes.

Diante disso, revogo, nesse ponto, o despacho anterior, ficando a parte autora dispensada da juntada dos laudos e

PA.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 15/05/2015, às

08:40 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0005547-29.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006847 - SELIZETE

RIBEIRO LEDESMA (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Observo que despacho anterior determinou à parte autora a juntada do processo administrativo, incluindo as

decisões administrativas e os laudos médicos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ocorre que o art. 11, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabelece que

“a entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação” (GRIFEI).

Portanto, cabe à Autarquia Previdenciária a juntada do PA, bem como dos laudos administrativos, no exercício do
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contraditório e da ampla defesa.

Ademais, por se tratar de feito que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, o alegado estado

incapacitante será averiguado através de perícia médica judicial, à luz de todos os documentos anexados pelas

partes.

Diante disso, revogo o despacho anterior, ficando a parte autora dispensada da juntada dos laudos.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio a Dra. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia

05/05/2015, às 09:20 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia,

deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação

relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80.

O(a)(s) senhor(a)(s) perito(a)(s) deverá(ão) responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 -

TRF3/SJMS/JEF Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados

pelas partes. O laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

 

0005793-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202006841 - SIRLENE

SOARES DE BARROS (MS016228 - ARNO LOPES PALASON, MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Observo que despacho anterior determinou à parte autora a juntada do processo administrativo, bem como de

laudos médicos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Ocorre que o art. 11, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabelece que

“a entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação” (GRIFEI).

Ademais, por se tratar de feito que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade, o alegado estado

incapacitante será averiguado através de perícia médica judicial, à luz de todos os documentos anexados pelas

partes.

Diante disso, revogo o despacho anterior nesse sentido.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

Nomeio o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 18/08/2015, às

09:40 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte

autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado

de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80.

O senhor perito deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao MPF, a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000233

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001653-79.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006782 - MARIA APARECIDA MESSIAS ALENCAR (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES

BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação determinada na sentença ou no acórdão, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.

Transcorrido in albis o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa arquivo.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se e, após, cumpra-se.

 

0004725-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006871 - EMERSON MAGALHAES MACEDO (MS009113 - MARCOS ALCARA) DANIELE

MORAES DE SANTANA MAGALHAES (MS009113 - MARCOS ALCARA, MS015065 - JUCILENE

RODRIGUES DE LIMA) EMERSON MAGALHAES MACEDO (MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES, MS007594 -

VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI, MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

As partes, por meio da petição anexada em 09/04/2015 (eventos 54 e 55), entabularam acordo, requerendo a

respectiva homologação.

Desta forma, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes para que surta os efeitos legais. Posto isso, extingo o

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.

Por consequência, cancelo a audiência designada para o dia 15/04/2015, às 13h30min.

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0004031-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006795 - EDNALVA PEREIRA DA SILVA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ednalva Pereira da Silva pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez (NB 606.395.102-8), desde o

dia 03/04/2013 (data do trânsito em julgado da ação de n. 0001121-42.2012.4.03.6202).

O benefício de auxílio-doença tem previsão nos artigos 59 a 63, e o de aposentadoria por invalidez tem previsão

nos artigos 42 a 45, todos da Lei nº 8.213/91, sendo devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art. 26, II do mesmo diploma), ficar

incapacitado total e permanentemente, ou total/parcial e temporariamente, para o trabalho ou para a atividade

habitual.

Na perícia médica judicial realizada no curso desta ação, em 26/01/2015, o perito atestou ser a autora portadora de

osteoartrose de coluna e tendinopatia do ombro direito, também relacionada com a artrose cervical (CID-10 M19),

doenças degenerativas, passíveis de tratamento e com possibilidade de melhora. Concluiu não haver perda ou

redução da capacidade laborativa.

O laudo apresentado pelo perito, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte

autora. Assim, não há razão para que seja complementado.

Conclui-se, portanto, não haver a alegada incapacidade sustentada pela parte autora, para fins de concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ausente o requisito da incapacidade laborativa, é desnecessária a análise da qualidade de segurado e carência.

III - DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001923-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006791 - ANDREA PADILHA VIEIRA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 -

LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

Andréa Padilha Vieira pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão do benefício de auxílio-

acidente a partir da cessação do requerimento administrativo (14/02/2014).

De acordo com a legislação vigente à época, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será

concedido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exerça.

No caso dos autos, o acidente de trânsito noticiado ocorreu em 06/04/2007.

O requerimento administrativo foi indeferido por parecer contrário da perícia médica, que entendeu não haver

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que a autora habitualmente exercia.

A perícia médica judicial realizada no curso desta ação, em 27/11/2014, por médico perito especialista em

ortopedia e traumatologia, concluiu no seguinte sentido:

“Trata-se de lesão de origem traumática, acidente automobilístico ocorrido em 06/04/2007. Considerando a

documentação apresentada e as características da lesão, a doença causou incapacidade total e temporária para o

trabalho por um período de aproximadamente 06 meses a partir da data do acidente, ou seja, a partir de

06/04/2007, mas após o período mencionado a lesão estava consolidada. O tratamento foi realizado e as lesões

estão consolidadas, não restaram sequelas que incapacitem ou reduzam a capacidade para o trabalho de caixa que

exercia antes do acidente e que voltou a exercer após o acidente. As lesões também não se enquadram nas

situações discriminadas nos quadros do Anexo III do Decreto 3.048/99. Não há incapacidade atual para o

exercício da atividade laboral habitual”.

Não obstante a irresignação da parte autora quanto às conclusões do laudo pericial, considerando-se a minuciosa

prova técnica produzida, aliada aos demais elementos constantes dos autos, não há como agasalhar a pretensão

exposta na petição inicial.

Assim, não estão presentes os requisitos para a concessão do benefício pretendido, razão pela qual o pedido é

improcedente.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003270-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006793 - LEONOR SABINO TEIXEIRA (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI, MS016854

- MARCELA CANALLI BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Leonor Sabino Teixeira pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores
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rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

A comprovação da atividade, para fins previdenciário, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Assim, para que a segurada tenha direito à aposentadoria por idade, deve ter a idade mínima de cinquenta e cinco

anos e comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo equivalente ao de carência que, para os que

implementaram a idade mínima no ano de 2002, é de cento e vinte e seis contribuições.

A parte autora da presente ação é nascida em 26/03/1947. Assim, implementou a idade mínima para a

aposentadoria por idade, como trabalhadora rural, em 26/03/2002.

Para comprovar a atividade rural alegada, trouxe a autora aos autos os seguintes documentos: certidão de

casamento de Orotildes Lemos Teixeira e a autora, celebrado em 24/05/1969, sem menção à profissão; título

eleitoral em que a profissão da autora consta como doméstica, emitido em 06/09/1972; certidão de nascimento de

Alberto Sabino Teixeira, filho de Orotildes Lemos Teixeira e autora, sem menção à profissão dos pais; certidão de

nascimento de José Paulo Sabino Teixeira, filho de Orotildes Lemos Teixeira e autora, sem menção à profissão

dos pais; certidão de nascimento de Luciana Sabino Teixeira, filho de Orotildes Lemos Teixeira e autora, sem

menção à profissão dos pais; certidão de casamento de Orotildes Lemos Teixeira e a autora, celebrado em

24/05/1969, onde a profissão do marido consta como comerciário e a da autora como lides domésticas;

requerimentos de matrícula dos filhos na Escola Filinto Müller em Fátima do Sul, referente ao período de 1979 a

1989; declaração de atividade rural referente ao período de 1993 a 2008, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Fátima do Sul; Entrevista rural onde a autora alega que labora nas lides rurais desde quando tinha

dezessete anos de idade.

Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que trabalha na lavoura desde a infância na quarta linha no

Município de Fátima do Sul. Laborava na colheita de algodão e de amendoim em propriedade de terceiros.

Laborava com a família, sendo que o pai também trabalhava em propriedade de terceiros. No ano de 1993,

trabalhava em colheita de algodão, de arroz e de amendoim em área arrendada. A autora possui sete irmãos, três

do sexo feminino. A produção era vendida. Não soube informar o tamanho da propriedade. Não soube informar a

época em que o algodão era plantado. Não havia maquinário e nem contratação de empregados. A área era de

doze alqueires. O pai da autora possuía caminhão. Após o casamento, passou a morar em casa próxima a do

empregador Zezinho. Nessa época passou a trabalhar em colheita de milho.

A testemunha Gilmar Cipriano conhece a autora desde o ano de 1988 da quarta linha no Município de Fátima do

Sul. Morava a dois quilômetros da autora. Ela era diarista, sendo que o esposo só trabalhou no meio rural

eventualmente. A autora colhia algodão e feijão. Presenciou-a no labor rural. Trabalhava na propriedade do senhor

José Vicente. A autora trabalhou até o ano de 2008. Conhece o marido da autora como “Tido”. Não se recorda se

a autora arrendou área. Não havia a utilização de maquinário e nem carro de passeio. Não se lembra se o pai do

autor possuía caminhão. O marido sempre a acompanhou no meio rural. Desconhece se a autora e o marido

trabalharam no meio urbano.

A testemunha Ivanilde Barbosa Rozendo conhece a autora há trinta e cinco anos do Município de Fátima do Sul,

na quarta linha. A família da depoente também laborava no meio rural. Ela sempre trabalhou no meio rural. A

autora colhia algodão, milho e amendoim. Presenciou-a no labor rural. Há vinte anos, a depoente labora no meio

urbano. A autora trabalhou na propriedade do senhor José Vicente e desconhece outros empregadores. A autora

trabalhou até o ano de 2008. Conhece o marido da autora, sendo que ele só trabalhou no meio rural. A autora

laborava juntamente com o marido e os irmãos no meio rural. Desconhece se a autora e o marido trabalharam no

meio urbano. A autora mora em Dourados há cinco ou seis anos.

A testemunha José Silheiro dos Santos conhece a autora desde o ano de 1980 do Município de Fátima do Sul.

Morava de oito a dez quilômetros da autora. A cada dez ou quinze dias presenciava a autora laborando no meio

rural. Atualmente a autora trabalha nas lides rurais. Ela sempre trabalhou no meio rural, sendo o pai arrendatário.

A autora colhia algodão, milho e amendoim. Conhece o marido da autora como “Tido”. Ele trabalhava na lavoura,

mas durante um período foi trabalhar na cidade. A produção era vendida. Não havia a utilização de maquinário

nem empregados. A autora trabalhou para o empregador José Vicente.

Desse modo, as testemunhas ouvidas confirmaram as alegações da autora no sentido de que desempenhou

atividades rurais. Todavia, não se pode comprovar o trabalho campesino apenas com a prova testemunhal.
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Para concessão de aposentadoriaruralporidade, o labor campesino deve ser demonstrado por início de prova

material corroborado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência. A qualificação domaridona certidão de

casamento como lavrador estende-se à esposa.

No entanto, verifico que no período alegado, não há documentos que sejam aptos a constituir prova material. Nas

certidões de casamento e nascimento não há menção a atividades ligadas às lides rurais.

Outrossim, a declaração de atividade rural acostada aos autos não está homologada pelo INSS e, também, não

pode servir de início de prova material (artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91).

Ademais, na entrevista rural disse a autora que no ano de 1994 passou a morar em Dourados para os filhos

estudarem, bem como tomou conta de duas crianças, lavando roupa para fora e limpando casa. Asseverou ainda

que a partir dessa época só retornou ao sítio para passear. Tal circunstância vai de encontro às alegações da

petição inicial de que a autora laborou no meio rural de 1993 a 2008.

No que tange ao pedido de aposentadoria, vale salientar que, nos termos do Art. 48, § 2º da Lei 8.213/91, o

trabalhador rural, para se aposentar com a idade reduzida em cinco anos, sem comprovação do pagamento de

contribuições sociais, deve comprovar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento da idade mínima. No caso dos autos, não ficou comprovado o

exercício de atividade rural no período.

Não se aplicam aos segurados especiais as disposições do Art. 3º da Lei 10.666/2003, que dispensa a qualidade de

segurado para a concessão da aposentadoria por idade, uma vez que a norma que se extrai do citado dispositivo

exige o recolhimento de contribuições em número equivalente ao de carência, o que não é feito pelo segurado

especial.

Dessa forma, considerando que a autora não demonstrou o exercício de atividades rurais, pelo tempo equivalente

ao de carência, no período imediatamente anterior à data em que completou cinquenta e cinco anos de idade, não

faz jus à aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001378-39.2013.4.03.6006 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006828 - MARIA MADALENA DE LIMA ROSA (MS011655B - GILBERTO LAMARTINE

PIMPINATTI, MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 combinado com artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A parte autora pleiteia pensão em razão da morte de seu marido Acácio Rosa, falecido em 27/06/2000.

Para a concessão desse benefício previdenciário, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

Quanto à dependência econômica, é presumida em relação aos casados (artigo 16, inciso I e §4º, da Lei 8.213/91).

Há nos autos a certidão de casamento da autora com o falecido.

O INSS indeferiu o benefício em razão da perda de qualidade do segurado. De acordo com o Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS, o último vínculo empregatício do autor foi de 17/10/1997 a 17/11/1997.

Para comprovar a qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos os seguintes documentos: certidão de óbito de

Acácio Rosa em 27/06/2000 no Acampamento Geraldo Garcia; carteira de trabalho de Acácio Rosa com vínculos

rurais de 05/05/1988 a 18/06/1989 e de 11/07/1991 a 02/08/1993, bem como vínculos urbanos de 01/09/1993 a

05/08/1994 e 17/10/1997 a 17/11/1997; Declaração da CUT de que a autora é moradora desde 27/12/2007, na

parcela de n. 124 no P. A. Volta Redonda - CUT/MS, em Nova Alvorada do Sul; nota fiscal de entrada de leite,

data: 30/04/2009, em nome da autora; certidão de casamento entre Acácio Rosa e a autora, celebrado em

02/01/1969, onde consta a profissão do marido como lavrador e a da autora como doméstica.

Em seu depoimento pessoal, a parte autora disse que conheceu o senhor Acácio desde o ano de 1969. Possui três

filhos em comum com o falecido. Nunca se separou do falecido durante a união. Disse que à época do óbito o

falecido e ela residiram na Fazenda Bodoquena. Não soube precisar o período que lá ficou. Atualmente mora em

Lagoa Bonita. O senhor Acácio faleceu próximo ao local onde moravam. Desconhece outro relacionamento do

falecido. A relação dos dois era pública e notória. O falecido iniciou sua vida laboral como tratorista a partir de

1969, sendo que após começou a trabalhar como diarista no meio rural. A autora continua laborando no meio rural

sem o auxílio constante dos filhos. O senhor Acácio chegou a trabalhar no meio urbano, mas não se recorda dos
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empregadores. Nessa época, a autora colhia algodão, amendoim e milho. Sobre o fato de constar o estado civil

como ignorado, a autora alega que se trata de uma confusão, mas depois disse que se separou um por um tempo

com o falecido sem precisar o tempo. A autora alega que ela e o marido residiram nos municípios de Nova

Andradina e Ribas do Rio Pardo. Não se recorda qual período o senhor Acácio trabalhou no meio urbano.

A testemunha Maria Ana da Silva conhece a autora há dezessete anos de um acampamento em Sidrolândia. A

autora convivia com o senhor Acácio. O falecido morreu no ano 2000 em decorrência de problema respiratório. À

época do óbito o falecido e a autora estavam juntos. A autora e os três filhos estavam no velório. Não soube

informar se o falecido possuía outro relacionamento. O falecido e a autora nunca se separaram. O falecido

trabalhava com lavoura em acampamento no Município de Sidrolândia. Não soube informar se o autor trabalhou

na cidade. Nas horas vagas, o falecido apenas descansava. O relacionamento era público e notório. O falecido

sempre trabalhou na lavoura em Campo Grande e Ribas do Rio Pardo. O falecido foi velado em Sidrolândia, mas

foi enterrado em Campo Grande. Apenas se recorda de um dos filhos do casal. A autora chegou a mencionar que o

marido trabalhou

A testemunha Indalice Francisca da Conceição conhece a autora de um acampamento em Sidrolândia desde o ano

2000. A autora trabalhava como boia-fria. Quando conheceu a autora, o marido já era falecido há

aproximadamente quinze anos. A depoente não foi ao velório. Soube que o falecido trabalhava no meio rural à

época do óbito.

Os testemunhos foram unânimes em asseverar que à época do óbito o falecido era trabalhador rural e de que se

encontrava casado com a autora.

No entanto, verifico que no período alegado, não há documentos que sejam aptos a comprovar que à época do

óbito, o falecido exercia atividades de trabalhador rural. O único documento que menciona a profissão de lavrador

do falecido é a certidão de casamento, o qual foi celebrado no ano de 1969. Ademais, o último vínculo exercido

pelo senhor Acácio foi urbano no ano de 1997.

Outrossim, a prova exclusivamente testemunhal não é apta a comprovar o labor campesino.

Dessa forma, considerando que a autora não demonstrou o exercício de atividades rurais pelo falecido à época do

óbito, não faz jus ao benefício de pensão por morte.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0002993-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006765 - IVO DIAS DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL

JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

IVO DIAS DOS SANTOS pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos

morais.

De acordo com a legislação vigente à época do requerimento, os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos

42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio doença) da Lei nº 8.213/91, sendo devidos ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art.

26, II, combinado com art. 151), ficar incapacitado total e permanentemente, ou total/parcial e temporariamente,

para o trabalho ou para a atividade habitual.

No caso dos autos, por se tratar de pedido de restabelecimento de benefício, não se discute a qualidade de

segurado, nem a carência, ambas aferidas por ocasião da concessão original. O ponto controvertido da demanda

reside apenas na questão da incapacidade.

O autor recebeu auxílio-doença (NB 543.262.709-0) de 16/10/2010 a 25/03/2014

Por estarem presentes a verossimilhança do direito alegado e a urgência na concessão do provimento jurisdicional,

foi concedida tutela antecipada no sentido de que a autarquia previdenciária restabelecesse o benefício cessado

administrativamente.

Na perícia médica judicial realizada no curso desta ação, em 01/10/2014, o perito atestou ser o requerente portador

de “hérnia de disco torácica e lombar, transtorno interno do joelho e gonartrose. CID M511, M23 e M170”, que

lhe causam incapacidade total e definitiva para o trabalho, desde 10/11/2009.

Pois bem. Demonstrado que o estado de saúde do autor inviabiliza seu retorno à atividade laboral, faz ele jus à
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confirmação da tutela antecipada, com o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação

administrativa (25/03/2014), assim como à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez desde a data da realização da perícia médica judicial, ocasião em que se constatou a definitividade da

incapacidade que lhe acomete.

O pedido de compensação por danos morais, porém, não deve prosperar. Não obstante a revisão do ato

administrativo da autarquia pela via judicial, não pode ele ser considerado ilícito para o fim de deflagrar a relação

jurídica indenizatória, uma vez que o INSS agia dentro do critério de legalidade que lhe informava a atuação

administrativa. A decisão administrativa contrária à pretensão do requerente não constitui, por si só, suporte fático

satisfatório para indenização a título de danos morais. Nesse sentido, o julgado a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. INCAPACIDADE. NULIDADE DO DÉBITO.

DANO MORAL. (...) 4. O simples indeferimento de benefício previdenciário, ou mesmo o cancelamento de

benefício por parte do INSS, não se prestam para caracterizar dano moral. Somente se cogita de dano moral

quando demonstrada violação a direito subjetivo e efetivo abalo moral, em razão de procedimento flagrantemente

abusivo ou equivocado por parte da Administração, já que a tomada de decisões é inerente à sua atuação.

(APELREEX 200671020023528, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TURMA

SUPLEMENTAR, D.E. 16/11/2009)

O autor, todavia, não logrou comprovar que suportou danos diversos do prejuízo patrimonial decorrente da

suspensão indevida do auxílio-doença, não sendo cabível qualquer indenização diante da inexistência de dano

extrapatrimonial.

Quanto ao mais, fica mantida a antecipação de tutela concedida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial, e resolvo o mérito

do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para ratificar a tutela antecipada

concedida, bem como condenar o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, nos seguintes termos:

Síntese do julgado 

Nome do segurado IVO DIAS DOS SANTOS 

CPF 157.193.081-72 

1)Benefício restabelecido Auxílio-doença (NB 543.262.709-0) 

Data do início do Benefício (DIB) 25/03/2014 

2)Benefício concedidoAposentadoria por Invalidez 

Data do início do Benefício (DIB) 01/10/2014 

Data do início do pagamento (DIP) 01/04/2015 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores referentes ao período entre a DIB e a DIP serão apurados mediante cálculo da Contadoria que fará

parte integrante desta sentença, descontando-se os valores percebidos a título de benefício inacumulável, no

período.

O reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

Após, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0005425-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006792 - DORESTINA SAMPATI CELVINA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 -

THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Dorestina Sampati Celvina pede, em face do INSS, a concessão do benefício de auxílio-doença, com conversão

em aposentadoria por invalidez.

De acordo com a legislação vigente à época do requerimento, os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos
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42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio doença) da Lei nº 8.213/91, sendo devidos ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art.

26, II, combinado com art. 151), ficar incapacitado total e permanentemente, ou total/parcial e temporariamente,

para o trabalho ou para a atividade habitual.

O requerimento administrativo data de 16/09/2014 (f. 38, petição inicial).

O extrato do CNIS da autora anexado aos autos demonstra que ela possui recolhimentos como contribuinte

individual de 11/1987 a 01/1998, bem como de 10/2010 até 07/2014. Portanto, na data do requerimento

administrativo, preenchia os requisitos da qualidade de segurado e carência para a concessão dos benefícios

pretendidos.

O núcleo da lide reside na aferição da existência de incapacidade laborativa.

Foi realizada perícia médica judicial no dia 10/12/2014, em que restou constatado que a periciada tem déficit de

memória e cognição, dificuldade em recordar nomes e outros fatos corriqueiros.

Os diagnósticos apontados pelo Sr. Perito foram: doença de Alzheimer, artrodese lombar, artrose de joelhos e

insuficiência cardíaca (CID G300, Z981, M170 e I110).

Segundo o expert, as doenças tiveram início em fases distintas ao longo dos últimos anos e causam incapacidade

total e definitiva para o trabalho, a partir de setembro de 2014.

Pois bem, demonstrada nos autos a incapacidade total e definitiva da autora desde setembro de 2014, entendo

devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data em que foi formulado o requerimento

administrativo, 16/09/2014.

Por fim, considerando a certeza jurídica advinda desta sentença e, de outra parte, a urgência do provimento

jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado, reaprecio o pedido de antecipação de tutela

formulado na inicial e concedendo-a nesta oportunidade.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS implantar em favor da parte autora o

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Dorestina Sampati Celvina 

RG/CPF 001.752.934 SSP/MS / 238.166.941-87

Benefício concedido Aposentadoria por Invalidez 

Data de início do benefício (DIB) 16/09/2014 

Data do início do pagamento (DIP) 01/04/2015 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais valores recebidos a título de benefício inacumulável no período

serão descontados.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 32 da Resolução

CJF nº 305/2014).

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinado que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de até 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais de Dourados, para que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor (RPV).

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0005757-80.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6202006593 -

TATIANA ESCAVASSINI OLIVEIRA (MS011355 - SAMIRA ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário.
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O processo foi extinto sem resolução do mérito. A sentença objurgada indeferiu a petição inicial porque a parte

autora, devidamente intimada, deixou de cumprir a determinação de emenda a inicial para comprovação de

residência.

A parte autora opôs embargos de declaração, que foram rejeitados por ausência de omissão, obscuridade ou

contradição no julgado.

A parte autora então apresentou embargos de declaração em face da sentença de embargos, alegando, mais uma

vez, a existência de omissão.

Pois bem. Pela via dos embargos objetiva a parte autora seja suprida a comprovação de residência, ao argumento

de que o comprovante de residência constante dos autos é de seu avô paterno, conforme faz prova a certidão de

nascimento que trouxe juntamente com a inicial.

Nota-se que determinou a emenda diz expressamente que “em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo do domicílio, consistente no respectivo contrato de

locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar declaração do terceiro

assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria”.

Não consta dos autos declaração assinada pelo titular do comprovante de residência, também não há nenhuma

presunção legal de coabitação entre netos e avós.

Portanto, não há omissão a ser sanada pela via dos embargos de declaração.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora.

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença, com o argumento de que ela foi extinta sem

julgamento do mérito com base no inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo que o correto seria

a extinção com base no inciso III do mesmo artigo.

Os embargos são tempestivos e merecem acolhimento.

Com efeito, o processo foi extinto em razão de a parte autora não ter acostado comprovante de residência e,

portanto, instruído a petição inicial a tempo e modo. Tal hipótese configura a hipótese descrita no artigo 267, I, c/c

art. 284, p. ún., ambos do CPC.

Por outro lado, o inciso V daquele artigo refere-se à alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, o que

não se amolda à situação dos autos.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios, a fim de sanar a omissão apontada, para que parte

dispositiva da sentença passe a vigorar nos seguintes termos:

“Posto isso, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, I, do Código de

Processo Civil”.

No mais, mantenho a sentença nos seus exatos termos.

Devolvam-se às partes o prazo remanescente para interposição de eventual recurso, nos termos do art. 50 da Lei n.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005714-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6202006686 -

MARIA LEILIANE DA SILVA SANTOS (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON

CAMACHO DA COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA ESCOBAR

YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0004662-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6202006685 -

NATALICIO DE ALMEIDA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA

COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817

- PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1115/1407



0000767-12.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006638 - ELIZETE MARINES LUNARDI (MS004461 - MARIO CLAUS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) AGÊNCIA 562 CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Elizete Marines Lunardi pede, em face da Caixa Econômica Federal, declaração de inexistência de débito e

indenização por danos morais.

A requerente afirma ter contratado financiamento com a requerida, com parcelas no valor de R$ 115,94, e que,

embora a parcela com vencimento em 12/10/2014 tenha sido paga antecipadamente (em 09/09/2014), a requerida

considerou inadimplida a obrigação, e providenciou a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao

crédito.

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, a fim de que comprovasse seu interesse processual.

Entretanto, deixou transcorrer o prazo sem demonstrar a existência de pretensão resistida.

A intervenção judicial é desnecessária se o resultado pretendido pelo demandante pode ser obtido pela via

administrativa. Com efeito, se o requerente não demonstra que tentou resolver o problema amigavelmente perante

a requerida, não se pode dizer que esta tenha resistido à sua pretensão. Não restou caracterizado, portanto, o

conflito de interesses.

Ressalte-se que a mera afirmação de que tentou por diversas vezes solucionar o problema perante a requerida não

é suficiente para demonstrar a pretensão resistida, notadamente em casos como o dos autos, em que a parte é

assistida por advogado, profissional habilitado a orientar a demandante na elaboração de pedido escrito na via

administrativa, ou mesmo no acionamento dos órgãos de proteção ao consumidor.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, I,

combinado com art. 295, IIII, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Determino a exclusão da “Agência 562 da Caixa Econômica Federal” do polo passivo, por tratar-se de ente sem

personalidade jurídica e, de consequência, sem capacidade judiciária..

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001885-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006722 - GABRIELA WOLFF (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 -

RAQUEL CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Gabriela Wolf pede, em face da Caixa Econômica Federal, a revisão do índice de correção de saldo de conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Verificado que a petição inicial não atendia aos requisitos do Juízo, a parte autora foi intimada para emendar a

petição inicial, a fim de que apresentasse comprovante de residência datado de até seis meses a contar da

propositura da ação.

Em cumprimento, a autora apresentou comprovação de residência no Município de Campo Grande/MS.

Verifica-se, portanto, que não houve comprovação nos autos de que, no momento do ajuizamento desta demanda,

a parte autora residia em cidade abrangida pela jurisdição deste Juizado de Dourados, o que impede o

processamento da petição inicial (art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01).

Ressalte-se que a presente decisão não gera prejuízo à requerente, que poderá ajuizar nova demanda no juízo

competente, preenchendo os requisitos processuais.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, I,

combinado com o artigo 283, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0005145-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006729 - ANDRELINA VASQUES AREVALO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) CAIXA SEGURADORA S/A
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RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Andrelina Vasques Arevalo move ação em face da Caixa Seguradora S/A e Caixa Econômica Federal.

Verificado que a petição inicial não atendia os requisitos do Juízo, a parte autora foi intimada para emenda-la

para, dentre outros, corrigir o endereçamento da petição inicial. No entanto, não atendeu à determinação judicial.

Com efeito, a petição apresentada informou que, por equívoco a presente ação foi ajuizada perante este Juizado

Especial, primeiro porque o rito é incompatível com os critérios que regem os Juizados Especiais, segundo porque

deveria ter sido ajuizada na cidade de Campo Grande. Por fim, requereu que os autos fossem remetidos para a

Comarca de Campo Grande.

Em observância ao art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01, foi determinada a intimação da parte autora para, em cinco dias,

esclarecer se, em realidade, pretendia a desistência da ação, entretanto quedou-se inerte.

Diante do silêncio, este Juízo entende que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Portanto, ante a nítida falta de interesse de agir da parte autora, por fato superveniente, deve ser declarada a

extinção do feito.

Ressalte-se que a presente decisão não gera prejuízo ao requerente, que poderá ajuizar nova demanda no juízo

competente, preenchendo os requisitos processuais.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, I e

VI, última figura, do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000285-64.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006561 - ANDERSON ANDRADE (MS016175 - MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, da Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação ajuizada por Anderson Andrade em face da Caixa Econômica Federal.

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida.

No curso do processo, a parte autora manifestou-se pela desistência da ação.

No âmbito dos Juizados Especiais, a desistência da ação independe da anuência do réu, conforme Súmula nº 01

das Turmas Recursais do TRF da 3ª Região (“a homologação do pedido de desistência da ação independe da

anuência do réu”).

Assim, cabe a este Juízo homologar o pedido de desistência.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,

do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0004331-85.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006275 - OLÍVIA DE JESUS OLIVEIRA (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR)

JOSE ANTONIO MARTINS (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) BENEDITO DE

OLIVEIRA FIORANI MILAN (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) JOAO PAULO DE

SOUZA (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) MARIA APARECIDA DOS SANTOS

(MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) EDMILSON VICTOR DE LEMOS (MS015177A -

NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) ANTONIA MARIA FERREIRA DA SILVA (MS015177A - NELSON

GOMES MATTOS JUNIOR) ERNO OSCAR KOLLER (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR)

LORENE BENITES VILAMAIOR(MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) MARIA DE

LOURCE SILVEIRA VILALVA SANTANA (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR, SC025763

- DOUGLAS EDUARDO MICHELS) BENEDITO DE OLIVEIRA FIORANI MILAN (SC025763 - DOUGLAS

EDUARDO MICHELS) JOSE ANTONIO MARTINS (SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS)

OLÍVIA DE JESUS OLIVEIRA (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 -

GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA, SC025763 -

DOUGLAS EDUARDO MICHELS) JOSE ANTONIO MARTINS (MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO) MARIA DE LOURCE SILVEIRA VILALVA SANTANA (MS012779 - JEAN
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CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) BENEDITO DE OLIVEIRA FIORANI MILAN (MS012779 - JEAN

CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) LORENE BENITES VILAMAIOR(MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN

GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) BENEDITO DE OLIVEIRA

FIORANI MILAN (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) ERNO OSCAR KOLLER (MS012779 -

JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM

HEILMANN GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) BENEDITO DE

OLIVEIRA FIORANI MILAN (SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA) ANTONIA MARIA

FERREIRA DA SILVA (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO

CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS

EDUARDO MICHELS) EDMILSON VICTOR DE LEMOS (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE

CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO

APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) JOSE ANTONIO MARTINS (SC004390 - KIM

HEILMANN GALVAO DO RIO APA) MARIA APARECIDA DOS SANTOS (MS012779 - JEAN CARLOS

DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN

GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) JOSE ANTONIO MARTINS

(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) JOAO PAULO DE SOUZA (MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC004390 - KIM HEILMANN

GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) MARIA DE LOURCE SILVEIRA

VILALVA SANTANA (SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA, MS010669 - GUSTAVO

CRUZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FEDERAL SEGUROS S.A. (RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO, MS001103 - HELOISA HELENA

WANDERLEY MACIEL, RJ145046 - BRUNO RIBEIRO DE ATAÍDE CAVALCANTI, RJ065112 - SIBELE

SENA CAMPELO, RJ103347 - EDUARDO DE CASTRO CAPANEMA, RJ151226 - LUCAS GUILHERME

LESSA, RJ143499 - RENATA MARINHO MARTINS)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - MOTIVAÇÃO

Lorene Benites Vilamaior, Maria de Lource Silveira Vilalva Santana, Olávia de Jesus Oliveira, Erno Oscar Koller,

Benedito de Oliveira Fiorani Milan, José Antônio Martins, Antônia Maria Ferreira da Silva, Edmilson Victor de

Lemos, Maria Aparecida dos Santos e João Paulo de Souza pedem, em face de Federal Seguros e Caixa

Econômica Federal, indenização decorrente de responsabilidade securitária,

A parte autora foi intimada para informar sobre a existência de prévia comunicação do sinistro à seguradora, bem

como para indicar e especificar quais os vícios de construção objeto da demanda, ou ao menos apresentar

elementos mínimos sobre a existência deles, inclusive para fins de adequação do valor da causa.

Entretanto, deixou transcorrer o prazo sem manifestação.

A apresentação da comunicação do sinistro à seguradora é necessária para demonstrar a existência de resistência à

pretensão dos requerentes e, consequentemente, o interesse processual.

E a falta de delimitação da causa de pedir e do pedido dificulta a compreensão da pretensão da parte autora e, de

consequência, prejudica o exercício do contraditório pela parte ré, além de inviabilizar a correta instrução do feito.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, extingo o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, incisos IV e VI (este na

figura da falta de interesse processual), combinado com o artigo 295, parágrafo único, inciso I, todos do Código

de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000567-05.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006489 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ

PERALTA, MS018728 - MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.9099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

II - MOTIVAÇÃO

Carlos Alberto dos Santos pede, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, com posterior concessão de aposentadoria por

invalidez.

Verifica-se que, não obstante a natureza previdenciária da pretensão inicial, esta tem como causa de pedir

incapacidade decorrente de acidente de trabalho relatado na própria petição inicial (“Ocorre que, no mês de
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dezembro de 2011, sofreu um acidente de trabalho que o incapacitou para o desenvolvimento de suas atividades

laborativas e habituais ...) - f. 3, petição inicial web.pdf).

Vale registrar que, corroborando a narrativa do autor, nota-se que ele esteve em gozo do benefício previdenciário

de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91).

Ocorre que o art. 109, I, da Constituição Federal exclui da competência dos Juizados Especiais Federais as causas

que tenham por objeto a concessão, revisão, manutenção ou reajustamento de benefícios previdenciários

decorrentes de acidente de trabalho.

Na mesma direção é a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar

as causas decorrentes de acidente do trabalho”) e a Súmula 501 do Supremo Tribunal Federal (“Compete à Justiça

Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho ainda

que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista”).

Deste modo, é da Justiça Comum Estadual a competência para processar e julgar a causa. Reconheço, portanto, a

incompetência absoluta deste Juízo.

Diante da impossibilidade técnica de remessa dos documentos à Justiça Estadual, tendo em vista a singularidade

do meio de tramitação dos feitos existente nas duas esferas, fica incabível o declínio, impondo-se a extinção do

feito, conforme autorizado pelo Enunciado nº 24 do FONAJEF (“Reconhecida a incompetência do Juizado

Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 1º da Lei n.

10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06”).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

artigo 51, III da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000443-22.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006565 - IRACEMA NOVAIS SAGGIN (MS003439 - LUCIANO ALBERTO DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Iracema Novais Saggin pede em face da Caixa Econômica Federal a revisão do índice de correção de saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Verifica-se, entretanto, que o pleito vindicado pela parte autora, conforme se pode constatar na consulta de

prevenção realizada, é objeto do Processo n. 00004423720154036202, ajuizado anteriormente, e também em

trâmite neste Juizado Federal de Dourados.

Destarte, a pretensão deduzida pela parte autora encontra óbice no instituto da litispendência (art. 301, §§1º, 2º e

3º, do Código de Processo Civil).

Assim, não pode a parte autora repetir idêntica ação ainda em curso, pois a possibilidade de decisões conflitantes é

patente.

Portanto, o presente processo deve ser extinto.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

0004249-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006303 - JOAO MOREIRA DA SILVA (MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN, MS011655B -

GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - MOTIVAÇÃO

João Moreira da Silva pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a manutenção/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença (NB 604.162.153-0), e sua conversão em aposentadoria por invalide.
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Inicialmente, acolho a manifestação da parte autora, no sentido de não haver prevenção, litispendência nem coisa

julgada em relação ao processo indicado no Termo de Prevenção (0000144-90.2011.4.03.6006). Em referido

processo, o requerente insurgiu-se contra pedido administrativo negado em 2010, a perícia judicial foi realizada

em 05/07/2011, e a sentença de improcedência proferida em 13/02/2014, já com trânsito em julgado. Verfica-se,

entretanto, que nesse ínterim a parte autora obteve administrativamente benefício de auxílio-doença, no período de

08/11/2013 a 18/02/2014, o qual pretende agora restabelecer. Assim, trata-se de causa de pedir diversa e, além

disso, não se pode desconhecer a possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de demanda, quanto ao

requisito da incapacidade.

Ocorre que, não obstante a natureza previdenciária da pretensão inicial, a causa de pedir refere-se a incapacidade

decorrente de acidente de trabalho, conforme demonstrado pelo processo administrativo trazido aos autos.

O artigo 109, I, da Constituição Federal, excepciona expressamente da competência da Justiça Federal as causas

de acidente de trabalho.

Na mesma direção é a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar

as causas decorrentes de acidente do trabalho”) e a Súmula 501 do Supremo Tribunal Federal (“Compete à Justiça

Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho ainda

que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista”).

Assim, as ações que versam sobre acidente do trabalho, sejam de concessão, restabelecimento, revisão do ato de

concessão ou reajuste de benefício já concedido são de competência da Justiça Estadual.

Ressalte-se que, embora o caso envolva segurado especial rural, o que poderia atrair a competência da Justiça

Federal, tal condição não é objeto da lide, que se restringe à análise da incapacidade decorrente de acidente de

trabalho. Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no ARE 828785, de 2014.

Portanto, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito.

Diante da impossibilidade técnica de remessa dos documentos à Justiça Estadual, tendo em vista a singularidade

do meio eletrônico de tramitação dos feitos existente nas duas esferas, fica incabível o declínio, impondo-se a

extinção do feito, conforme autorizado pelo Enunciado nº 24 do FONAJEF (“Reconhecida a incompetência do

Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 1º da Lei

n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06”).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, e artigo 51, III, da Lei 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas nem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000938-66.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGNER DE OLIVEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO: MS018433-GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000940-36.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE DA SILVA BRAZ

ADVOGADO: MS012402-ETHEL ELEONORA MIGUEL FERNANDO ZAVARIZE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000941-21.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDEMIRA DA SILVA OSTAPENKO

ADVOGADO: MS007749-LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000942-06.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000943-88.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MEIRE DIAS DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000944-73.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: MS012362-VITOR ESTEVÃO BENITEZ PERALTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000945-58.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000946-43.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO: MS013538-ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000947-28.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO BORGES DOS ANJOS

REPRESENTADO POR: PATRICIA MENDOZA BORGES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000948-13.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO FIRMINO DE MORAES

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000949-95.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI GUIMARAES DE CARVALHO

ADVOGADO: MS008468-ADY DE OLIVEIRA MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000950-80.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERENI CORIM GOMES

ADVOGADO: MS013538-ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015
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UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000413-12.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESTEVAM BALESTERO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000414-94.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA VIEIRA 

ADVOGADO: SP338179-HERBERT HAROLDO PEREIRA ROMÃO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000415-79.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GALDINO DAMASCENO 

ADVOGADO: PR046999-FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000416-64.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BRAZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: JANDIRA CONCEICAO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6323000068 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001039-65.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323001847 - PAULO

ROBERTO DA CRUZ SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

A Quinta Turma Recursal de São Paulo manteve a sentença de improcedência mas deixou de condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios, não havendo qualquer insurgência recursal das partes em relação aos

termos do v. acórdão.

 

Assim sendo, intimem-se as partes e arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
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0000273-46.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323001841 - GERALDO

MENON (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI,

SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP078030 -

HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

A autora não é beneficiária da justiça gratuita neste processo. Foi condenada em honorários advocatícios de

sucumbência no valor de R$ 700,00, além de multa por litigância por má-fé no valor de R$ 100,00.

 

Por isso, intime-se o autor para, em 15 dias, pagar a dívida de R$ 800,00 a que foi condenado, sob pena de multa

de 10% nos termos do art. 475-J, CPC. Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à consulta de bens

penhoráveis nos bancos de dados conveniados com a Justiça Federal para satisfação de dívida de R$ 880,00 (já

acrescida de 10%) e voltem-me conclusos.

 

0000236-19.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323001854 - CELIO

CAMPOS DE OLIVEIRA (SP318618 - GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, PR061796 - MONIQUE

PIMENTEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

A C. Décima Turma Recursal de São Paulo modificou a decisão que havia julgado extinto este processo sem

resolução do mérito (reportando-se à sentença proferida nos autos da idêntica ação nº 0000945-

88.2012.403.6323), e pronunciou, ex officio, a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário. Não houve condenação do autor no pagamento de honorários advocatícios, não havendo, portanto,

qualquer insurgência recursal das partes em relação aos termos do v. acórdão.

 

Assim sendo, apenas intimem-se as partes da baixa dos autos e, nada havendo a ser executado, simplesmente

arquivem-com as baixas necessárias.

 

0000541-66.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323001846 - MARIA

APARECIDA CORREA SANTOS (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO

DONÁ MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I - A sentença que julgou improcedente o pedido foi mantida em sede recursal. Conforme restou decidido no v.

acórdão, em relação aos honorários advocatícios fixados em desfavor da parte autora, foi definido que o

pagamento “.. ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos dos

artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/1950.".

II - Portanto, intime-se o INSS para, querendo, executar os honorários fixados no v. Acórdão, desde que

comprove, em 5 dias, os fatos condicionantes fixados naquela r. decisão sob pena de, não o fazendo, ser indeferida

a pretensão executória. 

III - Intimem-se os advogados da autora (Dr. Marcelo Dona Magrinelli - OAB/SP nº 309.488 e Dr. Hélio de Melo

Machado - OAB/SP nº 78.030) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem a multa a que foram condenados neste

processo por litigância de má-fé em sentença confirmada em sede recursal, no valor de R$ 100,00 (cem reais)

cada um, sob pena de acréscimo de 10% nos termos do art. 475-J, CPC. 

 

 

 Decorrido o prazo sem pagamento, consulte-se nos bancos de dados conveniados da Justiça Federal sobre a

existência de bens penhoráveis e voltem-me conclusos. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000332-63.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323001995 - ISIDORIO

VENANCIO AIRES (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA

TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

DECISÃO

 

 Defiro a justiça gratuita. Anote-se.
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 Por meio da presente ação ISIDORIO VENANCIO AIRES pretende obstar o INSS de continuar procedendo aos

descontos em seu benefício de aposentadoria por invalidez NB 534.642.942-1 da diferença que foi recentemente

apurada em revisão administrativa que evidenciou pagamentos indevidamente feitos a maior no passado ao autor

em relação ao referido benefício previdenciário.

 

 Pelo que há dos autos e das inforamções do DataPrev, o benefício de aposentadoria por invalidez de titularidade

que passou a sofrer descontos em março/2015 no valor de R$ 872,85 sob a rubrica de "abatimento a beneficiário

maior 65 anos" (conf. consulta ao HISCRE) foi-lhe concedido judicialmente na ação nº 0002769-

07.2006.403.6125. 

 

O extrato de acompanhamento processual e a íntegra do dispositivo da sentença proferida naquele feito

demonstram que, aparentemente, a RMI da aposentadoria por invalidez e o cálculo das parcelas atrasadas foi

informada em fase de execução pelo próprio INSS, cujos cálculos foram revisados pela Contadoria Judicial e

debatidos pelas partes antes da expedição da RPV naquele feito. 

 

Em suma, convenço-me da verossimilhança das alegações quanto à ilegalidade nos descontos diante de revisão da

RMI procedida pelo INSS, pois, como dito, trata-se de matéria judicializada, em processo que tramitou há quase

uma década e que, na iminência de operar-se a decadência da autarquia (art. 103-A, LBPS), houve um recálculo

administrativo da RMI (apurada judicialmente) com apuração de valores pagos indevidamente que, por isso,

passaram a ser deduzidos, no limite legal, do salário-de-benefício mensal do autor.

 

 A urgência emerge do caráter alimentar próprio do benefício e, ainda, do fato de que ele possui já três

empréstimos consignados em sua aposentadoria, que lhe reduzem o valor significativamente, sendo o desconto de

mais R$ 872,85, aviltante à manutenção de sua vida com dignidade, mormente após tanto tempo recebendo o

mesmo salário-de-benefício.

 

 Por tais motivos, defiro a tutela antecipada, o que faço para determinar a imediata expedição de ofício à APSDJ-

Marília para que, em 4 dias, comprove nos autos que procedeu à suspensão dos descontos sob a rubrica

"abatimento a beneficiário maior 65 anos" do benefício de aposentadoria por invalidez NB 534.642.942-1,

devendo também estornar, quando do pagamento do próximo salário-de-benefício (referente a abril/2015), o valor

de R$ 872,85 indevidamente descontado do pagamento feito em relação à competência de março/2015.

 

 Intime-se o autor e o INSS, citando-se a autarquia no mesmo ato para que apresente resposta ou proposta de

acordo em 30 dias, devendo instruir sua peça de defesa com todos os documentos que evidenciem a origem dos

descontos realizados no benefício de aposentadoria por invalidez do autor, nos termos do art 11 da Lei nº

10.259/01, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

 

 Com a resposta, diga a parte autora em 5 dias e voltem-me conclusos; para sentença, se for o caso.

 

0001937-78.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323001997 - EMILIA PARRA

GONSALEZ (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA TORRES

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

DECISÃO

 

Ante as explicações prestadas pela Chefe da APS-Ourinhos, entendo justificado o atraso na conclusão do

procedimento de J.A. determinado initio litis, motivo, por que, dada a excepcionalidade da situação, exerço o

juízo de retratação e reconsidero a multa processual (astreintes) que havia sido imposta contra o INSS em

pronunciamento datado de 16/03/2015.

 

Intimem-se e aguarde-se a audiência já designada.

 

0000356-91.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002000 - JOAO

FERNANDES PRETENDENTE (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)
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I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 17 de junho de 2015, às 18h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo a médica Dra.

Simone Fink Hassan (CRM/SP nº 73.918), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais) nos termos da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência a Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.
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Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000246-92.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323001999 - IZABEL DA

SILVA CARVALHO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I. Acolho a emenda a inicial.

 

II. Verifico a existência de ação anterior. Deixo para analisar eventual ocorrência de coisa julgada em momento

posterior à instrução.

 

III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste
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juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 17 de junho de 2015, às 14h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo a médica Dra.

Simone Fink Hassan (CRM/SP nº 73.918), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais) nos termos da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência a Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002013-05.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323001998 - LAERCIO

ROQUE BUSSONI (PR046999 - FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

DECISÃO

Ante as explicações prestadas pela Chefe da APS-Ourinhos, entendo justificado o atraso na conclusão do

procedimento

de J.A. determinado initio litis, motivo, por que, dada a excepcionalidade da situação, exerço o juízo de retratação

e

reconsidero a multa processual (astreintes) que havia sido imposta contra o INSS em pronunciamento datado de

16/03/2015.

Intimem-se e aguarde-se a audiência já designada.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000041-63.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000597 - MARIA

APARECIDA FERREIRA CLARO (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO)

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e laudo social, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001887-52.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000598 - JUSTINO

NUNES DA MOTA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO)

0001862-39.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000595 - DAVIA

FATIMA DOS SANTOS (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000081 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003407-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003130 - LUIZ ANTONIO DE FREITAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da proposta de conciliação protocolada pela parte ré, e ante a respectiva aquiescência da parte

autora, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc.

III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o ACRÉSCIMO DE 25% À APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias e conforme o acordado. Com relação às diferenças

apuradas no período entre a DIB do adicional e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no

mesmo prazo de 30 (trinta) dias, expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006828-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003125 - INES SOARES DOS SANTOS (SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA,

SP269415 - MARISTELA QUEIROZ, SP325148 - ANDREIA ALVES DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da proposta de acordo protocolada pelo INSS, e considerando a respectiva aquiescência da parte

autora, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc.

III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias e conforme acordado. Com relação às diferenças apuradas no período entre

a DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, nos termos do acordo, expedindo-se o

competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. Anoto que as partes renunciam ao prazo recursal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante os termos da proposta de acordo feita pela União e de sua respectiva modificação - esta já aventada

anteriormente pela parte autora, que aquiesceu -, homologo o acordo celebrado entre as partes,

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Com o trânsito

em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. Defiro a assistência judiciária gratuita e os

benefícios da prioridade de tramitação. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004406-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003154 - DELVIA POLI SISTI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0003996-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003156 - ELISABETE COUTO RIBEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

FIM.

 

0010585-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6324003124 - JOAQUIM DEL MORO PEREIRA (SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da proposta de acordo protocolada pelo INSS, e considerando a aquiescência da parte autora,

HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do

CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA ao requerente, no prazo de 30

(trinta) dias, como acordado. Com relação às diferenças apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento

será no valor a ser apurado pelo r. Contadoria deste Juizado, nos termos do acordo, expedindo-se o competente

ofício requisitório após a anuência das partes. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003952-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003151 - SEBASTIANA MARCOLINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Ante os termos da proposta de acordo da União e de sua posterior modificação - esta já aventada anteriormente

pela parte autora, que aquiesceu -, homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Com o trânsito em julgado, expeça-se o

competente ofício requisitório. Defiro a assistência judiciária gratuita e os benefícios da prioridade de tramitação.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001565-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003220 - MARIO BARDELA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP204726 - SILVIO

EDUARDO MACEDO MARTINS, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos etc.

Move-se a presente ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando ao recebimento de diferença

decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade

inflacionária, referente aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II.

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio

constitucional do direito adquirido.

Postula ainda o autor a condenação da CEF a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular,

com o consequente acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do ocorrido. Decido.

Conheço diretamente do pedido, com o julgamento antecipado da lide (artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil), uma vez que a matéria controvertida nestes autos é exclusivamente de direito.

Por primeiro, analiso a questão da aplicação de índices que não corresponderam à efetiva inflação ocorrida no

períodos dos famigerados Planos Econômicos, ou seja, a matéria atinente aos expurgos inflacionários e sua

incidência sobre as contas fundiárias, conformesolicitado pela parte autora na inicial.

Consoante se verifica dos autos virtuais, a questão dos índices inflacionários aplicáveis sobre as contas fundiárias

do autor já foram discutidas no processo nº 2000.61.06.011693-7, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta

Subseção Judiciária, ação na qual o autor restou vencido, ou seja, houve sentença desfavorável ao seu pleito.

Assim, o pedido de aplicação dos índices inflacionários requeridos, no presente feito, pelo autor sobre suas contas

fundiárias configura uma reprodução do mesmo pedido já definitivamente julgado no processo nº

2000.61.06.011693-7 da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto. Assim, na hipótese, o pedido do autor de

aplicação dos índices apontados na inicial, deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V,

c.c. o parágrafo 3ºdo mesmo artigo, do Código de Processo Civil.

A preliminar arguida em contestação da“falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros” e os

fundamentos utilizados pela CEF pertinem ao mérito da causa, e portanto, serão analisadas quando se adentrar a

questão de fundo propriamente dita.

A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para compor o pólo passivo da relação processual.

A questão foi pacificada no Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Recurso Especial nº 77.791-SC,

Relator Ministro Pádua Ribeiro, de 26.02.97).

Anteriormente ao regime de concentração das contas do FGTS, as quantias devidas pelos empregadores eram

depositadas em instituições bancárias, que funcionavam apenas como depositárias, submetidas às diretrizes do

Órgão Gestor do Fundo. Em consequência, as instituições financeiras não tinham legitimidade para integrar o pólo
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passivo das demandas.

A União Federal também não tem legitimidade para integrar a relação processual, uma vez que no contexto

proposto teve apenas participação no processo de elaboração das normas, sem qualquer ingerência na formação

dos recursos ou controle imediato destes.

Como agente operadora do FGTS, incumbe à Caixa Econômica Federal centralizar os recursos, manter e controlar

as contas vinculadas, bem como prover a incidência da correção monetária e capitalização dos juros, creditando os

resultados aos beneficiários das contas.

Assim, é a Caixa Econômica Federal, consoante salientado, a única legitimada a compor o pólo passivo desta

ação, razão pela qual rejeito a preliminar de litisconsórcio da União e dos bancos depositários.

Passo ao exame do mérito.

Trato, inicialmente, do tema relativo à prescrição.

Deparo com questão bastante conhecida e iterativamente examinada pelos Tribunais Superiores.

O prazo prescricional é de 30 (trinta) anos. As contribuições pertinentes ao FGTS não têm feição de tributo, mas

natureza eminentemente social, razão pela qual a elas não se aplicam as disposições do Código Tributário

Nacional.

A propósito, cito o teor da Súmula 210, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“A ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.”

 

Afasto, portanto, a alegação de prescrição quinquenal.

Examino, outrossim, a questão relativa aos juros progressivos.

O artigo 4º, da Lei 5.107/66,instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu:

 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.”

 

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria:

 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.”

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na

seguinte progressão :

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Ocorre que veio a lume, nos idos de 1973, a Lei nº 5.958/73, que estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa

pelo regime do FGTS. Transcrevo, a propósito, o disposto no artigo 1º da referida lei:

 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de faze-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.”
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Nesse contexto normativo, o que mais importa notar é que a Lei 5.958/73 assegurou o direito de opção pelo

FGTS, sem ressalvas. Assim, para aqueles que fizeram oportuna opção retroativa a subsunção ao regime se deu de

forma plena, vale dizer, íntegra.

Não se trata, no caso, de repristinação, mas de retroatividade. Por conseqüência, as normas vigentes à época em

que se chegou a retroação são integralmente aplicadas aos optantes e, dentre elas, a que determina a

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos vinculados à conta do trabalhador.

Portanto, os trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção

retroativa pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas.

Não é esta, no entanto, a hipótese dos autos.

O autor não comprovou ter sido admitido no período de 01/01/67 a 22/09/71, com opção originária ou retroativa

pelo regime do FGTS, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.958/73.

Há prova do vínculo de emprego apenas com data de admissão em 01/08/1981.

Concluo, destarte, pela improcedência do pedido de juros progressivos, uma vez que não restou comprovada a

relação de direito material entre as partes no período de 01/01/67 a 22/09/71. 

Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o pedido

dos índices inflacionários, apontados na inicial, aplicáveis sobre as contas fundiárias do autor, pois já foram

discutidos no processo nº 2000.61.06.011693-7, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária,

devendo tal pleito ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, c.c. o parágrafo 3ºdo mesmo

artigo, do Código de Processo Civil.

No mais, quanto ao requerimento de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas de FGTS do autor,

face à fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição

P.R.I.

 

0005920-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003221 - JOSE JESUS DE CASTRO (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JOSÉ JESUS DE CASTRO, sob o rito dos

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que

já possuiria o tempo de contribuição e a carência necessária para a concessão de Aposentadoria por Idade - Rural.

Pede a concessão da aposentadoria por idade com base nos seus salários-de-contribuição ou, caso não seja

possível, no mínimo legal.

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou o pedido alegando que a parte autora não teria comprovado a

carência mínimanecessária e que o tempo de serviço rural não poderia ser computado para efeitos de carência. No

mais, afirmou que os requisitos para a aposentadoria por idade- rural não teriam sido preenchidos.

Ultimados os atos processuais, em audiência ficou frustrada a tentativa de conciliação. Em prosseguimento

tomou-se o depoimento pessoal e o de uma testemunha da parte autora. As partes, em alegações finais, reiteraram

suas manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o breve relatório.

Decido.

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal eis que a ação foi ajuizada em junho/2014 e eventuais diferenças

devidas se iniciariam desde a data do requerimento administrativo da aposentadoria por idade (15/10/2013), não

havendo assim parcelas vencidas antes do lustro que antecede o ajuizamento da demanda.

O cerne da controvérsia posta nos autos diz respeito à caracterização (ou não) das atividades desempenhadas pela

parte autora como rurais ou urbanas, na função de tratorista, nos seguintes períodos: de 01/11/1972 a 01/04/1973;

de 10/12/1981 a 09/07/1983; de 04/05/1990 a 13/11/1991; de 14/05/1992 a 07/11/1995; de 23/04/1996 a

04/12/1996; de 16/04/1998 a 03/12/1998; de 05/04/1999 a 23/11/1999; e de 26/04/2004 a 25/02/2013.

A lei n. 8.213/91, nesse diapasão, não trouxe qualquer conceito distintivo legal, até mesmo porque não importa se

o labor é exercido de forma urbana ou rural para efeitos de proteção previdenciária.

Deve-se aplicar, assim, o prescrito pelos artigos 2º e 3º, da lei n. 5.889/73, que até hoje disciplina o trabalho rural,

os quais prescrevem que:Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico,

presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.Art. 3º -

Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que

explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e

com auxílio de empregados.§ 1º Inclui-se na atividade econômica, referida no "caput" deste artigo, a exploração
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industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho.§ 2º Sempre que

uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da relação de

emprego.

Veja que mesmo atividades industriais, desde que prestadas em estabelecimento agrário não compreendido na

CLT, são legalmente caracterizadas como labor rural.

Do exposto, tenho desde logo que devem ser consideradas rurais aquelas expressamente mencionadas como tal

nas anotações registradas nas CTPSs da parte autora, quais sejam:de 12/07/1978 a 07/05/1979 (trabalhador rural

braçal),de 08/05/1979 a 31/05/1981 (trabalhador rural); de 01/08/1981 a 17/09/1981 (trabalhador rural); de

01/10/1983 a 30/05/1984 (trabalhador rural); de 15/08/1988 a 20/11/1989 (trabalhador rural);bem como aquelas

braçais realizadas em empresas ou empregadores com sede na zona rural e voltadas à exploração de atividades

rurais, a saber: de 01/12/1976 a 31/10/1977; de 02/07/1984 a 29/06/1988; de 04/12/1989 a 03/03/1990 e de

08/07/2002 a 20/12/2002.

Por fim, tenho que devem ser reconhecidas como rurais as atividades desempenhadas como tratorista,

devidamente registradas em CTPS, desempenhadas em empresas ou empregadores voltados à exploração de

atividades rurais, a saber: de 01/11/1972 a 01/04/1973; de 10/12/1981 a 09/07/1983; de 04/05/1990 a 13/11/1991;

de 14/05/1992 a 07/11/1995; de 23/04/1996 a 04/12/1996; de 16/04/1998 a 03/12/1998; de 05/04/1999 a

23/11/1999; e de 26/04/2004 a 25/02/2013.

O reconhecimento da atividade de tratorista como rural é pacífico em nossos Tribunais Pátrios, a saber:

 

PROCESSUAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE.

PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. INSS. PRORURAL. EMPRESA DE REFLORESTAMENTO.

ATIVIDADE RURAL. OPERADORES DE MOTOSSERRA. TRATORISTA. TRABALHADORES RURAIS. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. 2. Antes da unificação trazida com a edição da Lei n. 8.212/91, a Previdência Social era

dividida em dois regimes, urbano e rural, esse último destinado aos trabalhadores rurais. O art. 3º, § 1º, alínea "a",

da LC 11/71 identificava o trabalhador rural como a "pessoa física que presta serviços de natureza rural",

estabelecendo o art. 2º da Lei 5.889/73 ser trabalhador rural "toda pessoa física que, em propriedade rural ou

prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante

salário". A partir da interpretação sistemática desses dispositivos, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido de que os tratoristas e operadores de motosserra que laboram em empresas de reflorestamento, essas

reconhecidamente de natureza rural, são considerados trabalhadores rurais e, portanto, antes da edição da Lei n.

8.212/91 estavam vinculados ao Prorural - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 3. A impetração

insurge-se contra a NFLD n. 31.5153537-0 que visa à cobrança de contribuições previdenciárias concernentes a

operadores de motosserra pelo regime de previdência social urbana, restringindo-se a controvérsia deduzida nos

autos acerca da natureza da atividade desenvolvida por esse trabalhador, se urbana ou rural. 4. Os operadores de

motosserra que trabalham em empresas de reflorestamento são considerados trabalhadores rurais em razão da

atividade de extração que desenvolvem, diretamente ligada ao meio rural, sendo que o fato de utilizarem-se de

ferramenta mais elaborada para a execução de seu trabalho não é suficiente para converter em urbana a natureza

seu lavor. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, Processo AMS 00130646219984036100, 5ª Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 27/09/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO.

TRATORISTA. OPERADOR DE MOTOSSERRA. TRABALHADOR RURAL. 1. A empresa autuada se

dedicava ao reflorestamento e florestamento, atividade rural, portanto. Se as atividades desenvolvidas pelo

empregado são de natureza rural, ele deve ser considerado rurícola. Basta que exerça atividade rural, trabalhe no

campo, em atividade diretamente ligada ao serviço agrário ou agropecuário ou mesmo em atividade acessória, mas

necessária à finalidade rural empreendida, para que se seja considerado rural. 2. Para que seja considerado

trabalhador urbano, o operário, muito embora empregado em empresa rural, deve trabalhar no escritório ou nas

instalações industriais, sem ligação direta com a atividade campesina. 3. Se tratorista opera um trator para uma

empresa instituída no meio urbano e de atividades tipicamente urbanas, evidentemente que é trabalhador urbano,

mas se labora no campo em atividade diretamente ligada ao meio rural, é rurícola. Precedentes do STJ, desta Corte

e do TST. Orientação Jurisprudencial do TST. 4. O operador de motosserra, se trabalha em empresa urbana, na

poda de árvores em ruas, por exemplo, não pode ser considerado rurícola, mas, se a sua atividade é rural, em
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empresa rural, então é campesino. Precedentes do TST. 5. NFLD anulada. 6. Apelação da autora provida.

(TRF3, AC 716668, 2ª Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, j. em

23/4/2009, e-DJF3 Judicial 2 de 23/04/2009, p. 443)

 

Assim, considerando que a parte autora demonstrou a condição de empregado rural, com registro em CTPS, nos

períodos acima descritos e detalhados, tenho que os aludidos períodos de trabalho rural como empregado devem

ser computados para todos os efeitos, inclusive para efeitos de carência, porquanto é o empregador o responsável

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal

como à cota do empregado, devendo repassá-las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n.

8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado não pode ser prejudicado.

Prosseguindo na análise, para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime

Geral de Previdência Social, passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, cumulativamente: a) 35 anos de contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as

mulheres; b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja

implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais -como é o caso da parte autora.

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, que a carência das aposentadorias por idade, por tempo de servi ço e especial

obedecerá determinada tabela, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício.

Nascido aos 23 de agosto de 1951, a parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 23 de agosto de

2011. No ano de 2011 eram necessários 180 meses de carência, de acordo com a tabela progressiva do art. 142 da

Lei 8.213/91, parase ter o direito à aposentadoria por idade.

Considerando os períodos de empregado ruralda parte autora, registrados em CTPS e ora reconhecidos, o autor

comprova, por documentos escaneados aos autos e dados do CNIS, possuir carência e tempo de contribuição pelo

equivalente a 24 anos, 10 meses e 27 dias, consoante contagem elaborado pela Contadoria deste Juizado.

A carência apurada é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto que, nos termos da tabela do artigo

142, da Lei n.º 8.213/91, são necessários 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, equivalente a 15 (quinze)

anos, para quem tenha completado 60 anos de idade (se homem rurícola) no ano de 2011.

Dessa forma, a parte autora já implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade rural: já completou 60 (sessenta) anos de idade desde 23/08/2011, e considera-se que haja

vertido ao sistema muito mais do que 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, dada a sua condição, durante

todo o tempo trabalhado,de empregado rural com registro em CTPS.

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no

preenchimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da

qualidade de segurado antes do atingimento da idade mínima para aposentação.

Portanto, resta evidente a possibilidade da obtenção da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado,

desde que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios.

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece:

 

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior:

 

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do

tempo do fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo:

200400104928, UF: PE, Data da decisão: 15/06/2004].

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1135/1407



 

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, que será devido

desde a data do requerimento administrativo da aposentadoria por idade (15/10/2013).

Nem se diga que o tempo trabalhado com registro pela parte autora, como empregado rural, anterior à Lei

8.213/91, não poderia ser considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91,

eis que essa disposição apenas se aplica aos trabalhadores sem registro em carteira de trabalho e aos segurados

especiais. Para os empregados rurais, com registro em carteira, segurados obrigatórios da Previdência, cujas

relações de emprego tenham ocorrido em períodos anteriores à Lei 8.213/91,o dever de recolher as contribuições

previdenciárias dos mesmos sempre foi do empregador;daí porque o tempo trabalhado por eles como empregados

devem ser computados para efeito de carência, quer tenha havido ou não o recolhimento das contribuições

previdenciárias pelos empregadores.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do E. TRF da 3ª Região, a teor do seguinte r. Julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

I - O tema abordado pelo autor como sendo erro material ¾ a existência de vínculo jurídico com a Previdência

Social por número de meses infinitamente superior à carência necessária para a concessão do benefício

previdenciário postulado, ao contrário do que afirmado no voto condutor ¾ constitui uma das controvérsias

componentes do mérito dos embargos infringentes, por ser um dos pressupostos legais do deferimento da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação

original, anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142

da Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos

registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de

03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973, junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º

de novembro de 1973 a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda.,

no Município de Itapeva/SP.

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à

Previdência Social desde

aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes,

a seu turno, a obrigação do recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo

cumprimento da

providência, pois não imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que

guindaram o empregado rural à condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art.

160, e art. 79, I, todos da Lei nº 4.214/63 ¾ Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes.

VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em

que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se sem a anotação do

contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais,

pois ambas as espécies de trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em relação aos

quais aplica-se, aí sim, a disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o

qual "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser

o Regulamento".

VII - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

VIII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que

não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial,

conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198,
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orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo

Superior Tribunal de Justiça.

IX - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

X - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

XI - Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade

sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - art. 70, § 2º ¾, não mais subsistindo, a partir

de então, as Ordens

de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998.

XII - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do

art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de

1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade

penosa, insalubre ou

perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como

tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a

demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se

verifica da audiência realizada no feito.

XV - Embargos infringentes improvidos.”

(TRF3, AC 679218, TERCEIRA SEÇÃO, Relatora Juíza MARISA SANTOS, j. em 11/05/2005, DJU de

14/07/2005, p. 167)

(destaques grifados nossos)

 

Outrossim, entendendo estarem preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em

favor da parte autora a antecipação de tutela pleiteada, uma vez que o periculum in mora se justifica pela natureza

alimentar do benefício pleiteado, bem como pela condição de idosoda parte autora, situação que implica em maior

vulnerabilidade e necessidade. Ademais, conforme afirmado pelo autor e corroborado por testemunhas, ele possui

filhos com problemas mentais, e tem de cuidar dos mesmos, o que o impossibilita de exercer trabalho cotidiano e

rotineiro, fazendo o autor apenas “bicos”, o que somente vem a somar na urgência da necessidade da concessão do

benefício para que sejam proporcionadas condições mínimas de sustento ao autor e aos seus dependentes.

Ademais, não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando manter um mínimo de dignidade humana,

se sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à

natureza alimentar do benefício previdenciário, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a

dignidade da pessoa humana.

Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é

aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados:

 

“(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na

ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.”

(RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido)

 

“(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à
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execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº

729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de

tutela em causa de natureza previdenciária".

...

 

V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos

menores pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus

responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.”

(AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos)

 

Com efeito, concedo a tutela antecipada para que a autarquia ré, independente do trânsito em julgado da sentença,

conceda e implante o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, nos exatos termos do

dispositivo abaixo.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço para condenar o

INSS a averbaros seguintes períodos,laborados pelo autor como empregado ruralcom registro em CTPS: de

12/07/1978 a 07/05/1979;de 08/05/1979 a 31/05/1981; de 01/08/1981 a 17/09/1981; de 01/10/1983 a 30/05/1984;

de 15/08/1988 a 20/11/1989; de 01/12/1976 a 31/10/1977; de 02/07/1984 a 29/06/1988; de 04/12/1989 a

03/03/1990 e de 08/07/2002 a 20/12/2002. Ainda devem ser reconhecidas e averbadas pelo Réu como rurais as

atividades desempenhadas como tratorista, devidamente registradas em CTPS, desempenhadas pelo autor em

empresas ou empregadores voltados à exploração de atividades rurais, nos seguintes períodos, a saber: de

01/11/1972 a 01/04/1973; de 10/12/1981 a 09/07/1983; de 04/05/1990 a 13/11/1991; de 14/05/1992 a 07/11/1995;

de 23/04/1996 a 04/12/1996; de 16/04/1998 a 03/12/1998; de 05/04/1999 a 23/11/1999; e de 26/04/2004 a

25/02/2013.

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por idade-rural, em favor do autor, JOSÉ JESUS DE CASTRO, com data de início de benefício

(DIB) em 15/10/2013 (DER) e DIP em 01/04/2015 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela Contadoria

deste Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$1.799,13

(um mil setecentos e noventa e nove reais e treze centavos), e a renda mensal atual no valor de R$1.947,14 (um

mil novecentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos) atualizada para a competência de março de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, por força da antecipação da tutela

deferida,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$37.970,68 (trinta e sete mil novecentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB 15/10/2013 e a DIP 01/04/2015. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas

cumulativamente à aplicação de juros de mora,a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010,

do E. Conselho da Justiça Federal, com aconsideraçãodas alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001657-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324003218 - MARLENE

GONCALVES DA SILVA IGNAN (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA, SP245768 -

ALTAMIR ROBERTO MARASCALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamentoem diligência.

Dispõe o art. 96, inciso III, da Lei 8.213/91:
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“Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

..........................”

 

Assim, considerando que a parte autora exerceu por muitos anos a atividade de professora em Regime Próprio de

Previdência Social (Estatutário), oficie-se à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e ao IPESP (Instituto

de Previdência do Estado de São Paulo) a fim de que aqueles órgãos estatais informem a este Juízo, no prazo de

15 (dias), o seguinte: a) se a parte autora, Sra. Marlene Gonçalves da Silva Ignan, é aposentada como servidora

pública do Estado de São Paulo em regime próprio estatutário; b) quando se deu essa aposentadoria no regime

próprio estatutário ; e c) quais os tempos de serviço da Sra. Marlene Gonçalves da Silva Ignan que foram

utilizados para a concessão da aposentadoria no regime próprio estatutário.

Após as informações prestadas pelos referidos Entes Públicos, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001721-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6324003050 -

MARLY CRISTINA SERAPHIM (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Pelo MM. JUIZ foi dito que: “Tendo em vista uma certa complexidade das questões suscitadas, demandando uma

análise mais acurada da questão, aliado ao fato da necessidade do cotejo das provas documentais juntadas, com os

depoimentos colhidos em audiência, determino o encerramento da instrução processual, devendo os autos virem

conclusos para prolação de sentença, da qual serão as partes oportunamente intimadas.”

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005972-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004166 - ELSA

RODRIGUES DE JESUS (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/2012, FICAM AS PARTES CIENTES cientes

da devolução da Carta Precatória e INTIMADAS para que apresentem alegações finais no prazo de dez dias.

 

0001873-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004162 - MARIA

APARECIDA MILANI CACIOLI (SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA a parte AUTORA para que fique ciente do ofício de cumprimento anexado pelo réu, bem como

da interposição de Recurso para que, querendo, apresente suas CONTRARRAZÕES no prazo legal.

 

0002178-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004137 - FATIMA

LUCIA GRECCO PINTO (SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA, SP325148 - ANDREIA

ALVES DE FREITAS, SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre a prévia de

requisição de pagamento anexada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0004989-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004130 - JOANA D

ARC DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS

PARTES intimadas, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S) LAUDO(S) PERICIAL

(AIS), no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os quesitos complementares que

entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em conformidade

aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013. POR FIM, FICA TAMBÉM

INTIMADO O INSS para apresentação, no mesmo prazo, de eventual PROPOSTA DE ACORDO.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora para tomar ciência do ofício de cumprimento apresentado

pelo INSS, para arquivamento do processo. Prazo: 5 (cinco) DIAS.  

 

0000428-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004164 - SANDRA

REGINA CHAVES (SP244417 - ODELIO CHAVES FERREIRA NETO)

0004710-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004165 -

AGUINALDO CESAR FURLANETO (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR

LEONARDO DOS SANTOS)

FIM.

 

0007918-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004133 - PEDRO

FERREIRA (SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

25/05/2015, às 10h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO esta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for. FICAM AS

PARTES INTIMADAS, AINDA, de que caso não tenham interesse na conciliação deverão informar a este

JUIZADO no prazo de até cinco dias da data designada para audiência de conciliação.

 

0003391-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004134 - JOAO

FERNANDO BIANCHIN (SP321535 - ROBSON DE ABREU BARBOSA, SP073854 - JESUS NAZARE

BARBOSA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora para tomar ciência do ofício de levantamento expedido e remetido a CEF,

conforme cópia anexada para arquivamento do processo. Prazo: 5 (cinco) DIAS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM INTIMADAS as partes do processo abaixo identificado a informar se já efetuou o levantamento

dos valores, bloqueados e transferidos via sistema BACENJUD à CEF/PAB-Ag. 3970, no prazo máximo de

10 (dez) dias. 

 

0004470-81.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004184 -

CLOTILDE SILVA DE SOUZA (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002401-76.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004180 - JOSE

HIDALGO LINARI (SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000648-50.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004177 - LEONICE

APARECIDA MARTINS (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0001438-34.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004178 - DELCIDES

FURLANETO (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002447-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004183 -
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FERNANDO DE SOUZA (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002289-73.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004179 - INACIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002417-30.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004182 - INACIO

GOMES FERREIRA (SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0004472-51.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004185 - GENY

CARDOSO DA SILVA MARTINS (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002406-98.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004181 - MARCOS

ANTONIO SAENZ (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifiquem

quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 06/2015) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA 2016), conforme documento anexado ao presente feito. 

 

0008544-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004153 - JOSE

DOMINGOS ANGIOLETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000363-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004142 - JUDITH

GONCALVES PEREIRA (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002623-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004149 - MILTON

ANTONIO DOS REIS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001799-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004146 -

ANEVITON JOSE MATIEL NOGUEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA

COVIZI COSTA MARTINS, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001034-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004144 - LELIA

LOUZADA DOS SANTOS (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 - CAROLINA

SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000011-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004138 - MANOEL

JOSE DE PAULA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CASSIO AURELIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0000426-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004143 - MARIA

DE SENA ANTONIO (SP174203 - MAIRA BROGIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002076-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004147 -

APARECIDA DONIZETH CABREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001582-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004145 -

CONCEICAO MONTEIRO DOS SANTOS (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004056-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004152 - MARLI DE

LIMA MACHADO (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP218826 - SANDRO

GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000114-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004141 -

ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA COSTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0000106-60.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004140 - PEDRO

SANTANA (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA

LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0002495-81.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004148 - LOURDES

AZEVEDO FERREIRA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO, SP233578 - MARTA CRISTINA

SILVA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0000041-65.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004139 - GENI

FABRI SILVA (SP174203 - MAIRA BROGIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009028-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004154 - CELSO

CORREA SILVA (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON, SP336459 - FERNANDO MARQUES DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003142-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004163 - LUIZ

BASTOS DE SOUZA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA a parte AUTORA para que fique ciente da interposição de Recurso pela parte Ré, bem como

para que, querendo, apresente CONTRARRAZÕES no prazo legal.

 

0000183-98.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004168 - EDSON

BATISTA CAVALCANTE (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES, SP326514 - LUCIANA CAMPOS

CAPELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, da RETIFICAÇÃO da data da perícia médica que constou incorretamente no r.

despacho proferido em 09/04/2015, para confirmar o dia 06/05/2015, às 18h05, comunicado através do ato

ordinatório n. 3755/2015. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo

(a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia

 

0000649-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324004131 - RODRIGO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP264836 - ALINE CRISTINA RECHI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora E ADVOGADA para tomar ciência do ofício de levantamento expedido e

remetido a CEF, conforme cópia JÁ anexada ao processo, bem como informação da CEF de que o valor encontra-

se disponível AO AUTOR sem levantamento. Prazo: 10 (dez) DIAS.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se
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vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

 

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2015

 

UNIDADE: BAURU

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001336-32.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARTA ROSA

ADVOGADO: SP352797-RAFAEL DE MELLO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001338-02.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIBERTO LOTHAR LEAL

ADVOGADO: SP249451-GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001339-84.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN NEIDE GONCALVES MOROZINI

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001340-69.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR GOMES PEREIRA

ADVOGADO: SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001341-54.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALDEITE ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/05/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAGETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2015 09:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001342-39.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001343-24.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDITH LIMA HATAKEYAMA

ADVOGADO: SP081576-GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001344-09.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGIANE MARTINS DA SILVA NEVES

ADVOGADO: SP244786-SUZI MARIA DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001345-91.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FARANILDE ALVES DOS SANTOS PAGLIONE

ADVOGADO: SP337676-OSVALDO SOARES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001346-76.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA FAZION SANTA ROSA

ADVOGADO: SP145641-KATIA NAILU GOES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001347-61.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: CELIO MALDONADO POZZENATO

ADVOGADO: SP182921-JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001348-46.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001349-31.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA MARQUES SANTOS

ADVOGADO: SP182921-JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001350-16.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON CLAUDINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP182921-JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001351-98.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO MENDES

ADVOGADO: SP182921-JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001352-83.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ANHOLETO

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001354-53.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP344460-GABRIEL AUGUSTO DOS SANTOS PASSOS
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000207 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001201-20.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004196 - CICERO

RODRIGUES CAMPOS (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de pobreza (Lei n.º

1.060/1950); c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a petição inicial; d) cópia

legível dos documentos pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001246-24.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004211 - JOSE NELSO

BUGINI NUNES (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

No entanto, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito, ficando desde já determinado que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) cópia legível dos

documentos pessoais RG e CPF; b) um comprovante de endereço atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o

domicílio na cidade declarada na exordial; c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que

subscreve a petição inicial.

Se acaso cumprida a diligência, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito

Gonçalves, nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das

ações que discutem a possibilidade de afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária

dos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça

Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de
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difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial. 

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame. 

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001160-53.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004190 - MARIA REGINA

RIBEIRO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001123-26.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004189 - LAFAETE

RODRIGUES PEREIRA (SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001290-43.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004191 - JOAO ALVES DA

SILVA (SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001234-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004209 - WALDINEI

WELLINGTON DAMACENA (SP350894 - SAMUEL QUEIROZ RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

No entanto, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito, ficando desde já determinado que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de

endereço atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Se acaso cumprida a diligência, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito

Gonçalves, nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das

ações que discutem a possibilidade de afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária

dos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça

Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de pedido condenatório movido em face da Caixa Econômica Federal quanto à reposição das

perdas sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), no período compreendido entre 1999 a 2013. 

De início, verifiquei que foi atribuído valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos à causa, que a parte

autora reside em Itú/SP e que aquele município não é sede de Juízo Federal ou Juizado Especial Federal,

como também que a ré Caixa Econômica Federal possui agência ou sucursal naquela localidade. 

Da análise conjugada dos artigos 3º, § 3º e 20, todos da Lei n.º 10.259/2001, nas cidades onde não houver
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Vara Federal e nem Juizado Especial Federal, a parte autora poderá ajuizar ação (cujo valor seja de até

sessenta salários mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do artigo 6º do mesmo diploma legal) na

Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal

mais próximo do foro fixado no artigo 4º da Lei n.º 9.099/1995. 

Logo, com base nas regras contidas no artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, em combinação com o artigo 100,

inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil, os quais fixam a competência de foro pelo lugar onde

está a sede, sucursal ou gerência administrativa da pessoa jurídica, se esta for a parte ré, determinei a

remessa dos autos ao Juízo do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, tal como previsto no Provimento

CJF-3ªR n.º 430, de 28/11/2014. 

No entanto, o Juízo do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, entendeu por bem devolver os autos ao

Juizado Especial Federal de Bauru/SP, ao argumento de que a Caixa Econômica Federal “possui

representação jurídica” no município de Bauru/SP, o que tornaria “descabida” a tramitação do feito

naquela localidade. 

Dessa forma, não resta alterativa a este Juízo senão determinar que a Secretaria providencie a expedição de

ofício à Presidência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, solicitando a abertura de conflito negativo de

competência. 

O ofício deverá ser instruído com a cópia da petição inicial, contestação, procurações e as decisões e

documentos que representem a prova do conflito. 

Informe-se à Presidência daquele Tribunal que o presente feito tramita sob a forma virtual e que

permanecerá em depósito neste Juizado Especial Federal de Bauru/SP, até ulterior deliberação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0006129-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004314 - WILSON LUIZ

CORREA (SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

0006177-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004313 - JOSE

APARECIDO DE JESUS RIBEIRO (SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0001288-73.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004213 - ROQUE ALVES

(SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

No entanto, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito, ficando desde já determinado que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de

endereço atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b)

instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a petição inicial.

Se acaso cumprida a diligência, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito

Gonçalves, nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das

ações que discutem a possibilidade de afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária

dos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça

Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001338-02.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004350 - ERIBERTO
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LOTHAR LEAL (SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO, SP185683 - OMAR

AUGUSTO LEITE MELO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

No caso em apreço, não é possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, face

o disposto no artigo 1º da Lei n.º 9.494/1997 (“Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do

Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de

1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de

junho de 1992.”) e da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade n.º 04.

Indefiro, portanto, o pedido de liminar.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias, apresentar: a) um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) cópia legível dos

seus documentos pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Providencie-se o necessário.

 

0001354-53.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004347 - DANIEL

GUARNETTI DOS SANTOS (SP344460 - GABRIEL AUGUSTO DOS SANTOS PASSOS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

No caso em apreço, não é possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, face

o disposto no artigo 1º da Lei n.º 9.494/1997 (“Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do

Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de

1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de

junho de 1992.”) e da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade n.º 04.

Indefiro, portanto, o pedido de liminar.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias, apresentar cópia legível dos seus documentos

pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Providencie-se o necessário.

 

0003274-05.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004071 - SILVANA

BROSCO (SP074199 - ANGELA ANTONIA GREGORIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

Para propiciar o enfrentamento seguro da causa, necessário o presente feito seja mais bem instruído.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida contra a UNIÃO, em que a parte autora alega

que, por ocasião do pagamento de verbas laborais, adimplidas com atraso e acumuladamente, em ação de

Reclamação Trabalhista, sofreu incidência indevida de imposto de renda sobre o montante total, sem que fossem

respeitadas as competências a que se referiram as verbas devidas, mês a mês. Quer a devolução do valor que

reputa irregularmente deduzido e cobrado, devidamente atualizado. Juntou documentos.

Aduz que se houvesse recebido as verbas na época própria não seria onerada com o pagamento do imposto de

renda, que somente incidiu em razão do pagamento das verbas de forma acumulada, motivo pelo qual requer seja

declarada a inexigibilidade total do imposto ou, sucessivamente, a incidência do aludido tributo utilizando-se a

base de cálculo e alíquotas correspondentes aos meses em que deveria ter recebido tais verbas.

A parte demandante requer, ainda, seja declarada a inexigibilidade do débito tributário registrado pela Secretaria

da Receita Federal, inserta no procedimento administrativo-fiscal sob n. 2009/433855482605271 (Notificação de

Lançamento de Débito). Para embasar suas alegativas, juntou documentos.

A ré, citada, nada opôs em relação à documentação carreada aos autos virtuais.

Verifico, no entanto, em que pese a questão versar sobre tributação de IRPF, não constar do feito a aludida

Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF), correspondente ao ano de exercício

2009, ano-calendário 2008, referida na petição inicial e relacionada no procedimento administrativo-fiscal que

figura por cópia às páginas 44/49 do arquivo eletrônico com a exordial, em que registrado sua entrega se deu em

18/04/2009.

O fato de tratar-se, na hipótese, de valores relativos a competências antigas (referentes ao período correspondente

aos anos de 1994 a 1998), bastante protraídas no tempo, bem como o de as glosas da Secretaria da Receita Federal

se referirem a registros diversos da simples tributação acumulada (dedução indevida a título de contribuição à

Previdência Oficial, já que teria ocorrido que “A contribuinte deduziu indevidamento o INSS devido pela

reclamada” e dedução de honorários advocatícios na globalidade, entre outros), serão levados em conta na

prolação da sentença.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, trazer ao feito cópia de sua Declaração de

Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF), correspondente ao ano de exercício 2009 e ao ano-
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calendário 2008.

 Com a vinda do documento, tornem conclusos para prolação de sentença.

 

0003863-25.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003918 - SILVIO CARLOS

ALVARES (SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR, SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Converto o julgamento em diligência.

Para os efeitos do que dispõe o art. 35, inciso II, da Lei Complementar nº 35/79 (LOMAN), deixo registrado que

decidi com atraso em virtude da redistribuição, a este Juizado, de cerca de 2.000 (dois mil) outros processos,

oriundos dos Juizados Especiais Federais de Lins e de Botucatu (SP), a reclamarem minucioso saneamento,

colheita de provas e elaboração de cálculos com vistas à prolação de sentença de mérito, além do que este JEF não

conta, desde a sua inauguração, com o auxílio de Juiz Federal Substituto, como manda a Lei nº 5.010/66. Não há

que se falar em excesso injustificado de prazo para sentenciar (LOMAN, art. 35, inciso II) em caso de invencível

acúmulo de trabalho não imputável ao Magistrado, como tem decidido, contínua e reiteradamente, o E. Conselho

Nacional de Justiça.

A fim de possibilitar um enfrentamento seguro da causa, necessário se faz a vinda de esclarecimentos, tendo em

vista que:

- os principais argumentos jurídicos da petição inicial referem-se à pensão alimentícia e à possibilidade de

dedução de valor, relativo a ela, que não se encontre na esfera de acordo efetivado ou homologado judicialmente,

inclusive com jurisprudência colacionada, doTRF4ª Região, favorável, e do Superior Tribunal de Justiça,

contrária;

- a exposição fática engloba tanto a existência de dever e de pagamento, ainda que não judicializado, de pensão de

caráter alimentício (ao filho - não está claro se também às ex-esposas), quanto da relação de dependência da filha

maior do autor, que nomina;

- as glosas de IRPF debatidas (e transcritas na própria petição inicial) se estendem a declaração equivocada de

rendimentos, despesas médicas não comprovadas, entre outros;

- a documentação trazida pelo demandante com a petição inicial refere-se aos filhos, especialmente ao menor, à

segunda separação conjugal, mas também a despesas médicas e rendimentos efetivamente recebidos das fontes

pagadoras;

- foram juntados documentos relativos a convênio médico, em que figuram como dependentes para aquele fim o

filho menor do autor e a filha maior, que nomina, bem como a segunda ex-esposa, sem alusão a isso na petição

inicial;

- há documento do Tribunal de Justiça, relativo a rendimentos, em que consta o nome de alguém, destinatário de

verba (não é esclarecido a quem se refere), ao que parece descontada em folha de pagamento, não tendo sido

juntado documento pertinente à noticiada primeira separação conjugal, a eventual atribuição de dever de prestação

de alimentos, seja à ex-esposa ou à filha;

- dentre os documentos anexados há um comprovante de matrícula e frequência a curso universitário que, ao que

tudo indica, se refere à indicada filha maior, tendo sido juntado também alguns comprovantes de pagamento

relativos à mesma pessoa e pertinentes à educação de nível médio, sem, contudo, serem apresentados documentos

de identificação dessa pessoa, e bem assim a condição seja de dependente ou de alimentanda;

- a documentação administrativo-fiscal faz alusão à não condição de dependente do filho menor, o autor traz cópia

do processo de separação consensual, com sentença homologatória e acordo pertinente tanto aos alimentos quanto

a convênio médico e pagamento de entidade escolar ao filho, mas nada é tratado na petição inicial.

- o autor não esclarece, no feito, quais documentos foram apresentados à Secretaria da Receita Federal e quais traz

agora para os autos virtuais e em que situação se encontra o procedimento administrativo-fiscal.

Ao final, o pedido alude a “manter as deduções da base de cálculo do imposto de renda, ...”, “Declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária de todos os recolhimentos efetuados do impugnado parcelamento, em

face da regra da indevida glosa de pensão alimentícia” e “Condenar a ré na restituição de todos os pagamentos de

imposto de renda constantes nas fichas financeiras da declaração de imposto de renda anexo, corrigidas...”

Destaquei.

Diante desse quadro, intime-se o autor a esclarecer as questões antes apontadas e levantadas, no prazo de 20

(vinte) dias. Talaclaramento é necessário tanto para possibilitar um enfrentamento seguro da causa quanto para

aquilatarmos a competência do Juízo, diante do quantum envolvido.

Deveras, a considerar todas “as deduções”, “todos os recolhimentos”, “todos os pagamentos”, ainda que a

apuração no âmbito tributário não seja de simples aritmética, envolvendo regras legais próprias e circunstâncias

fáticas do contribuinte em cada ano-calendário, computando-se rendimentos, isenções e deduções, correlacionados

todos os montantes enfocados, a importância total inscrita na petição inicial remonta a mais de duzentos mil reais

e mesmo somando-se tão só os valores declarados como pensão alimentícia nos três anos-base (R$ 43.478,82, R$

43.478,82 e R$ 44.221,32), já se vislumbra exceder a competência dos Juizados Especiais Federais; se tomados os

montantesindicados pela Secretaria da Receita Federal, a título de valor do crédito tributário apurado, em cada
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notificação de lançamento, igualmente, chega-se a um valor bem acima de sessenta salários mínimos,

correspondendo a um total geral nominal de R$ 109.520,90 da autuação fiscal.

Como a pretensão não versa sobre obrigações vincendas, em parcelas, o valor da causa é atribuído pela regra geral

do Código de Processo Civil, utilizado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em seu art.

259, I.

Com a vinda da manifestação ou, no silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0001143-17.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004193 - REINALDO

ALONSO (SP242191 - CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de pobreza (Lei n.º

1.060/1950); c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a petição inicial; d) cópia

legível dos documentos pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001294-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004340 - ANA VITORIA

DA SILVA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO LAURINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias: a) um comprovante de endereço atualizado com CEP

(até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) cópia legível dos documentos pessoais

RG e CPF da menor.

Cumprida a diligência, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001193-43.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004338 - LUSIA HIPOLITO

(SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente cópia legível dos documentos pessoais RG

e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial. 

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001345-91.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004345 - FARANILDE

ALVES DOS SANTOS PAGLIONE (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001346-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004344 - CAROLINA

FAZION SANTA ROSA (SP145641 - KATIA NAILU GOES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001280-96.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004339 - WALDIR

SOARES DIAS (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias: a) instrumento de mandato outorgando poderes ao

advogado que subscreve a petição inicial; b) cópia legível dos documentos pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a

vinda da contestação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001352-83.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004354 - ANTONIO

ANHOLETO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001340-69.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004353 - JAIR GOMES
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PEREIRA (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001142-32.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004342 - VIRGINIA

TROMBINI (SP296580 - VIRGINIA TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias: a) um comprovante de endereço atualizado com CEP

(até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de pobreza (Lei n.º

1.060/1950); c) cópia legível dos documentos pessoais RG e CPF; d) instrumento de mandato outorgando poderes

ao advogado que subscreve a petição inicial.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001199-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004263 - ORLANDO

GIMENES (SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI, SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando a

vinda da contestação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001312-04.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004201 - DORACI DIAS

DA SILVA (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001238-47.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004260 - ODETE DE JESUS

TEIXEIRA (SP315895 - GABRIEL ABIB SORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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0001174-37.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004261 - JOSE SILVA

MACHADO (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

FIM.

 

0001187-07.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003924 - APARECIDA

RODRIGUEIRO CLAVISIO (SP213117 - ALINE RODRIGUEIRO DUTRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Converto o julgamento em diligência.

Diante da recalcitrância da autora, representada por profissional da advocacia, intimada já por duas vezes, em

atender às determinações do Juízo, no sentido de apresentar documentação básica que instrua o feito, de rigor a

extinção do feito, sem resolução do mérito. Considerando-se, tão só, tratar-se de pessoa idosa e, ao que tudo

indica, de poucas letras e baixa condição socioeconômica, diante ainda da verossimilhança das alegações e do

entendimento majoritário da jurisprudência acerca da matéria, tomando-se em conta, também e especialmente, que

a repropositura da ação encontraria um momento em que já consubstanciada a prescrição do direito de pleitear a

revisão de sua Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF), com o fito de excluir-se

a incidência de IRPF sobre as verbas recebidas acumuladamente em ação de Reclamação Trabalhista, intime-se a

autora, pela derradeira vez, para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresentar declaração de pobreza ou

hipossuficiência e, no mesmo lapso temporal, trazer aos autos cópia de sua Declaração de Ajuste Anual de

Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF) correspondente ao ano de exercício/ano-calendário 2009/2008.

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei n. 10.741/2003.

Com a vinda da documentação ou, no silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos, decorrido o prazo para eventual recurso, venham novamente

conclusos. 

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001216-86.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004164 - ROSELI DA

SILVA CARNEIRO (SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001184-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004166 - GIVANDETE

DOS SANTOS BARROS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001137-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004170 - JOSE PEDRO

PORTES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001224-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004163 - MARIA HELENA

DE QUEIROZ (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001115-49.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004171 - FERNANDA

NUNES PACQUOLA (SP307583 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001262-75.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004162 - MARIA DE

LOURDES COUTINHO ROQUE (SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001204-72.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004165 - SILVIO

BENINCASA ZENARO (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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0001155-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004168 - MARTA DE

FATIMA MARTINS (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0001157-98.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004167 - JOSE IRINEU

RAMOS (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO LAURINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001283-51.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004161 - FERNANDO

FERREIRA DE SANTANA (SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO, SP292760 - FLAVIO

LUIZ DAINEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0001284-36.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004337 - TIAGO RAFAEL

DA SILVA (SP277011 - ANA FLÁVIA FONTES MARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a Secretaria do Juizado proceda ao agendamento da perícia médica e/ou estudo social,

dando-se posterior ciência às partes da data e local dos atos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001122-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004210 - MILEID

ROBERTA BARBOSA DE LIMA (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

No entanto, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito, ficando desde já determinado que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de

endereço atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Se acaso cumprida a diligência, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito

Gonçalves, nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das

ações que discutem a possibilidade de afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária

dos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça

Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001249-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004343 - RYNALDO

FEREZIM (SP199974 - ISABELA BUSS PERES) TATIANE PAULA SILVEIRA FEREZIM (SP199974 -

ISABELA BUSS PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,
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insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente cópia legível dos documentos pessoais RG

e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0006178-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004312 - RONILDO

FERREIRA (SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

Cuida-se de pedido condenatório movido em face da Caixa Econômica Federal quanto à reposição das perdas

sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

no período compreendido entre 1999 a 2013.

De início, verifiquei que foi atribuído valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos à causa, que a parte autora

reside em Salto/SP e que aquele município não é sede de Juízo Federal ou Juizado Especial Federal, como

também que a ré Caixa Econômica Federal possui agência ou sucursal naquela localidade.

Da análise conjugada dos artigos 3º, § 3º e 20, todos da Lei n.º 10.259/2001, nas cidades onde não houver Vara

Federal e nem Juizado Especial Federal, a parte autora poderá ajuizar ação (cujo valor seja de até sessenta salários

mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do artigo 6º do mesmo diploma legal) na Seção Judiciária que

tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal mais próximo do foro fixado

no artigo 4º da Lei n.º 9.099/1995.

Logo, com base nas regras contidas no artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, em combinação com o artigo 100, inciso

IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil, os quais fixam a competência de foro pelo lugar onde está a sede,

sucursal ou gerência administrativa da pessoa jurídica, se esta for a parte ré, determinei a remessa dos autos ao

Juízo do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, tal como previsto no Provimento CJF-3ªR n.º 430, de

28/11/2014.

No entanto, o Juízo do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, entendeu por bem devolver os autos ao Juizado

Especial Federal de Bauru/SP, ao argumento de que a Caixa Econômica Federal “possui representação jurídica”

no município de Bauru/SP, o que tornaria “descabida” a tramitação do feito naquela localidade.

Dessa forma, não resta alterativa a este Juízo senão determinar que a Secretaria providencie a expedição de ofício

à Presidência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, solicitando a abertura de conflito negativo de competência.

O ofício deverá ser instruído com a cópia da petição inicial, contestação, procurações e as decisões e documentos

que representem a prova do conflito.

Informe-se à Presidência daquele Tribunal que o presente feito tramita sob a forma virtual e que permanecerá em

depósito neste Juizado Especial Federal de Bauru/SP, até ulterior deliberação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001841-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004053 - NELSON PICELLI

DIAS (SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA,

SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Para propiciar o enfrentamento seguro da causa, necessário o presente feito seja mais bem instruído.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida contra a UNIÃO, em que a parte autora alega

que, por ocasião do pagamento de parcelas relativas a seu benefício previdenciário, pagas com atraso e

acumuladamente, sofreu a incidência indevida de imposto de renda sobre o montante relativo aos juros de mora e

à correção monetária, sem que fossem respeitadas as competências a que se referiram as verbas pagas, mês a mês.

Quer a devolução do valor que reputa que reputa irregularmente deduzido e cobrado, devidamente atualizado.

Juntou documentos.

Sublinha que a importância sobre a qual a Secretaria da Receita Federal quer ver incidir Imposto de Renda Pessoa

Física, na alíquota de 27,5%, refere-se exclusivamente a juros moratórios e correção monetária, sobre os quais não

deve haver tributação, em nenhuma hipótese.

Aduz que se houvesse recebido as verbas principais na época própria não seria onerada com o pagamento do

imposto de renda, que somente incidiu em razão do pagamento das verbas de forma acumulada, motivo pelo qual

requer seja determinada, sucessivamente, a incidência do aludido tributo utilizando-se a base de cálculo e

alíquotas correspondentes aos meses em que deveria ter recebido as diferenças.
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A parte demandante requer, ainda, seja declarada a inexigibilidade do débito tributário registrado pela Secretaria

da Receita Federal, inserta no procedimento administrativo-fiscal sob n. 2011/748281558727164 (Notificação de

Lançamento de Débito). Para embasar suas alegativas, juntou documentos.

A ré, citada, nada opôs em relação à documentação carreada aos autos virtuais.

Verifico, no entanto, em que pese a questão versar sobre tributação de IRPF, não constar do feito a aludida

Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF), correspondente ao ano de exercício

2011, ano-calendário 2010, referida na petição inicial e relacionada no procedimento administrativo-fiscal que

figura por cópia às páginas 18/22 do arquivo eletrônico com a exordial, em que registrado a entrega se deu em

25/04/2011.

O fato de tratar-se, na hipótese, de rendimentos acumulados recebidos posteriormente a 01/01/2010, o que induz a

que a Secretaria da Receita Federal devesse haver aplicado, a se considerar tão somente a circunstância de o

crédito ser relativo a pagamento acumulado, o regime da Lei nova (Lei 7.713/88, artigo 12-A, com a redação dada

pela MP 497/2010, convertida na Lei n. 12.350/10), o de que as verbas se refiram a juros de mora e correção

monetária, aplicados sobre parcelas de benefício previdenciário, bem como o de as competências a que se

referiram os juros moratórios e atualização monetária serem antigas (relativas ao período correspondente aos anos

de 1998 a 2006), bastante protraídas no tempo, serão levados em conta na prolação da sentença.

Dessa forma, intime-se o autor para, no prazo de 20 (vinte) dias, trazer ao feito cópia de sua Declaração de Ajuste

Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física (DIRPF), correspondente ao ano de exercício 2011 e ao ano-

calendário 2010.

Com a vinda do documento, tornem conclusos para prolação de sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de

pobreza (Lei n.º 1.060/1950); c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a

petição inicial. 

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001117-19.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004194 - MARIA

CRISTINA DANGIO JERONIMO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001138-92.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004195 - PATRICIA

GREGORIO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001208-12.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004356 - MARIA HELENA

FERREIRA (SP288156 - CARLOS EDUARDO SANTORSULA HILST, SP283787 - MARIO FERNANDES

NETO, SP167969 - JOÃO BENJAMIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Nas ações em que se discutem os índices de correção a serem aplicados nas contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Caixa Econômica Federal detém legitimidade passiva exclusiva nesta

relação jurídica processual (STJ, 1ªT., REsp 175.404/RS, j. 18/08/1998, v.u., DJ 26/10/1998), daí porque

determino “ex-officio” a exclusão da UNIÃO FEDERAL do pólo passivo da demanda.

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do Recurso

Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a possibilidade de

afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária dos saldos das contas de Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça Comum, determino o sobrestamento do

presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001282-66.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004197 - FATIMA RUTIA

(SP094432 - NELMA APARECIDA AGUIAR AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) cópia legível dos documentos

pessoais RG e CPF; c) todos os documentos médicos (receituários, prontuários, exames de imagem, etc) que

comprovem a alegada incapacidade laborativa, sob pena de preclusão. Caso a documentação esteja em poder de

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM n.º 1.931, de 17/09/2009, art. 88, e da Lei

Estadual n.º 10.241, de 17/03/1999, artigo 1º, inciso VIII.

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001163-08.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004341 - JOSE MORENO

DE LIMA (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias: a) um comprovante de endereço atualizado com CEP

(até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de pobreza (Lei n.º

1.060/1950); c) cópia legível dos documentos pessoais RG e CPF.

Cumprida a diligência, aguarde-se a vinda da contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001203-87.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004259 - ROSANGELA

BARBOSA OLIVEIRA (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica e/ou social, dando-se ciência às partes e

seus procuradores acerca da data e local do exame.

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.
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0001185-66.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004346 - GENI DE

FATIMA ROBOTON (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a vinda da

contestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001152-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004264 - MARCIA DOS

REIS (SP325361 - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente: a) um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de

pobreza (Lei n.º 1.060/1950); c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a

petição inicial; d) cópia legível dos documentos pessoais RG e CPF.

Cumpridas as diligências, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000814-05.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004331 - ZILDA

APARECIDA FAGUNDES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Intime-se a parte autora para, em até 15 (quinze) dias, dar integral cumprimento ao quanto requerido pelo

Ministério Público Federal (arquivo anexado em 18/03/2015), indicando pessoa idônea para atuar como curador

especial de incapaz (CPC, artigo 9º).

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se.

 

0001133-70.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004262 - ALDEIR DIAS

DOS SANTOS (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de
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mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando a vinda da

contestação.

Sem prejuízo, a parte autora deverá apresentar, em até 10 (dez) dias, um comprovante de endereço atualizado com

CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial. 

Cumprida a diligência, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame. 

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001285-21.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004186 - RODRIGO

ALEXANDRE BARBOSA (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP102725 - MARLENE DOS SANTOS

TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001281-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004188 - ROSA MARIA

GASPARINI DOS SANTOS (SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001158-83.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004185 - MAURO

RODRIGUES DE PAULO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001331-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004187 - MARIA ALVES

MARQUES FLORIANO (SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Afasto a relação de prevenção entre os feitos. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando a

realização da perícia médica agendada por ocasião da distribuição do feito. 

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001159-68.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004205 - MICHELE CRUZ

ROSA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001252-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004207 - JOSE CORREIA

DE SOUZA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001141-47.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004204 - ELIANE

FERREIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001151-91.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004206 - JOANA D ARC

RODRIGUES MAGALHAES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001297-35.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004258 - BENEDITO

SOUZA DE ANDRADE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente cópia legível de seus documentos pessoais

RG e CPF.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a

realização da perícia médica e/ou social designada por ocasião da distribuição do feito. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001321-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004215 - EUCLEDES

ROSA FERREIRA TIROEL (SP345163 - SIMONE HELENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001187-36.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004218 - RUBIO

RODRIGUES DA FONSECA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001131-03.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004220 - JOAO BATISTA

SILVA (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP102725 -

MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001307-79.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325004216 - MERCEDES

FLORENCIO BASSI (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000208 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000208-74.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004223 - CLEUZA MARIA DOS SANTOS PAVANI (SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

A União Federal, por intermédio da Advocacia Geral da União ofertou proposta de conciliação (arquivo anexado

em 16/03/2015) com a qual a parte autora manifestou integral concordância (arquivo anexado em 26/03/2015).

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pela UNIÃO FEDERAL e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O

ACORDO celebrado entre as partes, para que produzam seus efeitos legais e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado nesta data.

Registro que os cálculos de liquidação serão apresentados pela União Federal, de acordo com os termos da

proposta de transação judicial e os valores atrasados serão requisitados através de RPV/Ofício Precatório,

conforme a legislação aplicável.

Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.

Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000520-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004221 - CLONIRCE DOS SANTOS COSTA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

A União Federal, por intermédio da Advocacia Geral da União ofertou proposta de conciliação (arquivo anexado

em 25/03/2015) com a qual a parte autora manifestou integral concordância (arquivo anexado em 08/04/2015).

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pela UNIÃO FEDERAL e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O

ACORDO celebrado entre as partes, para que produzam seus efeitos legais e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado nesta data.

Registro que os cálculos de liquidação serão apresentados pela União Federal, de acordo com os termos da

proposta de transação judicial e os valores atrasados serão requisitados através de RPV/Ofício Precatório,

conforme a legislação aplicável.

Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.

Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000522-20.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004222 - NEUZA DE LOURDES OLIVEIRA CRUZ (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO

BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

A União Federal, por intermédio da Advocacia Geral da União ofertou proposta de conciliação (arquivo anexado

em 25/03/2015) com a qual a parte autora manifestou integral concordância (arquivo anexado em 08/04/2015).

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pela UNIÃO FEDERAL e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O

ACORDO celebrado entre as partes, para que produzam seus efeitos legais e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado nesta data.
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Registro que os cálculos de liquidação serão apresentados pela União Federal, de acordo com os termos da

proposta de transação judicial e os valores atrasados serão requisitados através de RPV/Ofício Precatório,

conforme a legislação aplicável.

Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.

Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004440-38.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004176 - JOAQUIM GODOY CYRILO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de

aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários.

É o relatório do essencial. Decido.

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado pelo

regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação.

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor que

“o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.”

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de previdência

social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º 8.213/1991), mas

não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional (artigo 18, § 2º, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar.

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da Constituição

Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à seguridade social, o

trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus contornos

previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações por meio de lei

complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer, expressamente, o que não é

o caso do “caput” do artigo 195.

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova modalidade de

imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo Regime Geral de

Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída não abrange a

remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício.

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não individual,

pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre custeio e benefício,

como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição, sem deixar dependente

(caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele vertidas) e a hipótese do

obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a receber por resto da vida aposentadoria

por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês.

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta em sua

obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007,

página 458:

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do

território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até

mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o

sistema.”

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior

à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe e

muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários, face à legislação

atualmente em vigor.
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Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de

caráter alimentar, é irrenunciável.

Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. RENÚNCIA.

POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que indeferiu a postulação de

aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com proventos proporcionais, continuou a

trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende fazer jus ao novo benefício, sem restituir os

proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da

renúncia, para fins de ingresso em outro regime previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou

o deferimento do primeiro benefício. Há precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria,

com renúncia à anterior, menos vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição.

3. Ocorre que, especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência

Social, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado”. 4. Pedido de

uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9, Relator Juiz

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009, votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos

nossos).

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era] (...)

possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à Previdência

Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral da Previdência

Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma, qualquer traço de

inconstitucionalidade.”

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário, nos

termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999.

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa

obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo 18, § 2º, da Lei

n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável desigualdade com o

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, “caput”, da CF/1988).

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto da

desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever:

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I -

Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio

geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas

redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente

relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou

a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização

do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime

previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não

se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em

desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de

renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. VI - Apelação do
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INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos

nossos).

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu exercendo

atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º 8.213/1991, tais

valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio.

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento deste

benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que permaneceu

ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994.

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à restituição

dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do trabalho, nos termos do

que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento jurisprudencial pacificado por

meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII),

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados

Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de

aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários. 

É o relatório do essencial. Decido. 

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. 

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado

pelo regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor

que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de

previdência social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º

8.213/1991), mas não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional (artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).  

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se

beneficiar. 

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da

Constituição Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à

seguridade social, o trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.  

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus

contornos previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações
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por meio de lei complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer,

expressamente, o que não é o caso do “caput” do artigo 195. 

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova

modalidade de imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo

Regime Geral de Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída

não abrange a remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício. 

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não

individual, pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre

custeio e benefício, como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição,

sem deixar dependente (caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele

vertidas) e a hipótese do obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a

receber por resto da vida aposentadoria por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês. 

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta

em sua obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora

PODIVM, 2007, página 458: 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de

seu equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada

dentro do território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar

recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a

contribuir para o sistema.” 

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que

já recebe e muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários,

face à legislação atualmente em vigor. 

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício

que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável. 

Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS.

RENÚNCIA. POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS.

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que

indeferiu a postulação de aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com

proventos proporcionais, continuou a trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende

fazer jus ao novo benefício, sem restituir os proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da renúncia, para fins de ingresso em outro regime

previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou o deferimento do primeiro benefício. Há

precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria, com renúncia à anterior, menos

vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição. 3. Ocorre que,

especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência Social, o

artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado”. 4. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização

2007.72.95.001394-9, Relator Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009,

votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos nossos). 

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era]

(...) possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à

Previdência Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral

da Previdência Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma,

qualquer traço de inconstitucionalidade.” 

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou

seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para

alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício,
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sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do

benefício previdenciário, nos termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999. 

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo

18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º,

“caput”, da CF/1988). 

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto

da desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever: 

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por

um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de

fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da

Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que

não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à

aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de

inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor

um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e

aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de renúncia,

uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do

sistema. VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma,

Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em

14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos nossos). 

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu

exercendo atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º

8.213/1991, tais valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio. 

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento

deste benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que

permaneceu ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994. 

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à

restituição dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do

trabalho, nos termos do que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento

jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região. 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé,

em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo

17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas

perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ªT., EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u.,

DJU 24/09/2001). 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em

julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em
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recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003960-60.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003601 - CARLOS GOMES DA COSTA (SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003107-51.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003600 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS RODA (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas

inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, conforme os períodos indicados na inicial. 

Em sede de contestação, a Caixa Econômica Federal informou que a parte autora recebeu crédito

anteriormente através de acordo firmado nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Tendo-se em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal, segundo a qual a parte autora

teria aderido ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001, verifico que não

há mais interesse processual quanto à correção pleiteada em relação aos índices mencionados na referida

Lei. 

A questão concernente à validade do acordo firmado voluntariamente entre as partes, nos termos da Lei

Complementar n.º 110/2001, foi pacificada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Recurso Extraordinário 418.918/RJ. 

Naquela ocasião, assentou-se o entendimento de que o afastamento da validade do acordo firmado pelas

partes, mediante a aplicação da teoria da imprevisão e ao argumento da ocorrência “in abstrato” de vício

de consentimento, viola a cláusula constitucional de proteção ao ato jurídico perfeito, não havendo razões

para este Juízo se distanciar do posicionamento adotado. 

O referido julgado restou assim ementado: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS

DO FGTS. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. VÍCIO DE

PROCEDIMENTO. ACESSO AO COLEGIADO. 1. Superação da preliminar de vício procedimental ante

a peculiaridade do caso: matéria de fundo que se reproduz em incontáveis feitos idênticos e que na origem

(Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) já se encontra sumulada.

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

que preconiza a desconsideração de acordo firmado pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº

110/2001. Caracterização de afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio

inscrito no art. 5º, XXXVI, do Texto Constitucional. 3. Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF,

Pleno, RE 418.918/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, julgado em 30/03/2005, votação por maioria, DJ de

01/07/2005). 

Não se pode olvidar que a questão controvertida nestes autos é tratada na Súmula Vinculante n.º 01 do

Supremo Tribunal Federal, de observância obrigatória por todos os órgãos do Poder Judiciário (artigo 103-

A CF/1988 na redação da EC n.º 45/2004), ao dispor que “Ofende garantia constitucional do ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderaras circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia

de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.” 

Portanto, o acordo firmado pelas partes deve ser homologado por este Juízo e reputado válido, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001, com a consequente extinção do feito com

resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Também não sobejam quaisquer dúvidas quanto à exatidão dos pagamentos efetuados, oportunamente, por

ocasião da celebração do termo de acordo (conforme os extratos colacionados após a contestação), sendo

certo que eventuais diferenças devem ser provadas por meio de planilha de cálculos, ônus do qual a parte

autora não se desvencilhou (artigo 333, I, CPC). 

Quanto aos demais índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não

havendo razões para esta Turma se distanciar do posicionamento adotado. 

Porém, convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua

maioria, decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior

Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27/05/2002) quanto o Supremo Tribunal Federal
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(Recurso Extraordinário 226.855 de 21/08/2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices

aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram

deferidos, condenando-se a Caixa Econômica Federal a promover sua aplicação. 

Procedendo-se a uma leitura mais detalhada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 226.855, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao

recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já

aplicados administrativamente, quais sejam, 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido à um

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o

índice incidiria. 

Logo, conclui-se que a citada Súmula n.º 252, do Superior Tribunal de Justiça, apenas assegura a correção

referente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo certo que, no caso concreto, a parte

autora não faz jus ao recebimento de quaisquer diferenças além daquelas já pagas administrativamente,

haja vista que aderiu ao acordo previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar n.º 110/2001. 

No que concerne aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Supremo Tribunal Federal não conheceu

do recurso da Caixa Econômica Federal, por entender que a matéria seria tema infraconstitucional.  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

 

Período; Índice; Parte favorecida pelo Julgamento. 

1. Junho/1987 (Plano Bresser), 18,02% (LBC), CEF (RE 226.855); 

2. Janeiro/1989 (Plano Verão); 42,72% (IPC); Titular da conta (Súmula n.º 252/STJ); 

3. Abril/1990 (Plano Collor I); 44,80% (IPC); Titular conta (Súmula n.º 252/STJ); 

4. Maio/1990 (Plano Collor I); 5,38% (BTN); CEF (RE 226.855); 

5. Junho/1990 (Plano Collor I); 9,61% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

6. Julho/1990 (Plano Collor I); 10,79% (BTN); CEF (REsp 282.201); 

7. Fevereiro/1991 (Plano Collor II); 7,00% (TR); CEF (RE 226.855); 

8. Março/1991 (Plano Collor II); 8,5% (TR); CEF (REsp 282.201 e REsp 911.871). 

 

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os

posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso

extraordinário, relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (AgRg no RE 420.926, 2ªT., j.

18/05/2004, v.u., DJ 28/05/2004), motivo este pelo qual entendo pela legalidade dos índices aplicados

administrativamente pela parte ré. 

Em relação ao índice de 10,14%, referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é

devida posto que o índice aplicado administrativamente (LFT de 18,35%) é superior. Neste sentido, a

Súmula n.º 40, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Nenhuma diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS, relativos ao mês de

fevereiro de 1989.” 

Dessa forma, estando os demais pedidos da parte autora (aqueles não compreendidos no termo de acordo

previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 ao qual aderiu) em total dissonância com os índices pacificados

pela Jurisprudência, a ação não merece acolhida, com a consequente extinção do feito com resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante todo o exposto: a) HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL firmado entre as partes, no tocante

aos índices a que aduz a Lei Complementar n.º 110/2001; b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em

relação aos demais índices não acolhidos pela jurisprudência de nossos tribunais pátrios; c) extingo o feito

com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, incisos I e III, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em

julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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0003600-28.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004183 - CELSO ANASTACIO FELICIANO (SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003597-73.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004182 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA (SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000524-87.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003959 - JANDIRA FRARE TEIXEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490

- LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

A parte autora propôs a presente ação objetivando o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) de inativo/pensionista, em pontuação correspondente

aos servidores em atividade, bem como os reflexos monetários atrasados corrigidos.

A UNIÃO FEDERAL pugna pela decretação da improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

O cerne da controvérsia cinge-se ao direito à observância da paridade entre ativos e inativos para fins de

percepção da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE).

A paridade de remuneração entre aposentados e servidores ativos estava prevista no artigo 40, § 4º, da

Constituição Federal de 1988, que foi mantida pela Emenda Constitucional n.º 20/1998, conforme a nova redação

dada ao artigo 40, § 8º, do texto constitucional, limitando a remuneração ao teto do subsídio percebido pelos

Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, com a edição da Emenda Constitucional n.º 41/2003, houve a supressão da paridade de

remuneração dos servidores da ativa e os proventos de aposentadoria e pensão, restando garantido somente o

reajustamento dos benefícios para preservação de seu valor real, nos termos da nova redação do artigo 40, § 8º, da

Constituição Federal.

No entanto, o artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, assegurou o direito adquirido à paridade de

remuneração aos aposentados e pensionistas que houvessem ingressado no serviço público até a data da

publicação da referida Emenda Constitucional, desde que observadas as regras de transição para concessão do

benefício.

Por fim, a Emenda Constitucional n.º 47/2005 manteve o direito adquirido à paridade da remuneração àqueles

servidores que tivessem ingressado e cumprido as regras de transição para concessão do benefício de

aposentadoria previstas na Emenda Constitucional n.º 41/2003.

Dessa forma, ainda que a parte autora tenha se aposentado após a publicação da Emenda Constitucional n.º

41/2003, é possível a paridade de remuneração com o servidor ativo desde que tenha ingressado no serviço

público antes da sua promulgação, e cumpridas as regras de transição previstas na referida Emenda para concessão

do benefício de aposentadoria.

No que toca à extensão do pagamento, na mesma proporção paga aos servidores ativos, das gratificações por

desempenho aos servidores inativos e pensionistas, é mister observar a natureza da vantagem pecuniária.

A Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) foi instituída pela Lei

n.º 11.784/2008, que ao modificar a redação do artigo 7º-A, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 11.357/2006, previu que os

critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da

referida gratificação seriam estabelecidas em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a

legislação vigente, e que o resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir de 01/01/2009,

compensando-se eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

Com efeito, o intuito da lei que previu o pagamento da referida gratificação foi criar uma vantagem “pro labore”

ou “pro labore faciendo”, de acordo com os resultados obtidos pelo servidor ativo e pelo órgão administrativo que

este compõe nos processos de avaliação de desempenho, a fim de estimular e cumprir o princípio constitucional

da eficiência no serviço público, tornando a vantagem pecuniária individualizada e especifica para cada servidor.

Desse modo, ainda que os critérios de avaliação e desempenho não tenham sido previamente estipulados pela lei,

o que foi regulamentado posteriormente mediante a edição de ato normativo (Instrução Normativa ou Portaria) por

cada órgão ou entidade da administração pública federal, é de rigor observar que a lei determinou a retroatividade

dos resultados decorrentes da avaliação de desempenho, determinando a compensação de eventuais diferenças

pagas a maior ou a menor, razão pela qual não há que se falar em caráter de generalidade da gratificação, e,

consequentemente, em violação ao princípio da paridade entre os servidores ativos e inativos e pensionistas,

preconizada no artigo 40, § 8, da Constituição Federal, nos moldes da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e

assegurada pelas Emendas Constitucionais n.º 41/2003 e n.º 47/2005, conforme anteriormente exposto.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXTENSÃO DA GDPGPE AOS INATIVOS.

IMPOSSIBILIDADE. REGULAMENTAÇÃO GERAL. DECRETO N. 7.133/2010. AVALIAÇÃO COM
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EFEITO FINANCEIRO RETROATIVO. NATUREZA PRO LABORE FACIENDO. HONORÁRIOS.

EQUIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos do § 6º do art. 7º-A da Lei n.

11.357,de 2006, incluído pela Lei n. 11.784, de 2008, apesar de o efetivo processamento da avaliação da

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) ocorrer em datas diversas

e posteriores, seus efeitos financeiros retroagem a 1º de janeiro de 2009, data da criação da citada gratificação. 2.

O Decreto n. 7.133/2010 regulamentou a referida gratificação de forma genérica, e as portarias ministeriais trazem

os critérios específicos para avaliação, tendo função meramente regulamentadora, não podendo estabelecer prazo

diverso para o início dos efeitos financeiros da primeira avaliação de desempenho, sob pena de manifesta

ilegalidade. 3. Assim, independente da data da implementação em folha dos resultados da primeira avaliação de

desempenho da GDPGPE, por força de Lei, seus efeitos financeiros retroagem a 1º de janeiro de 2009, de modo

que eventuais diferenças pagas a maior ou a menor, a esse título, serão necessariamente compensadas com os

valores já recebidos, desde a data da sua criação. Isso porque, a gratificação é paga com natureza pro labore

faciendo na medida em que se tem por base o desempenho específico e individualizado de cada servidor. 4.

Assim, não há falar, no caso da GDPGPE, de pagamento linear, e, consequentemente, não subsiste base legal para

a equiparação entre ativos e inativos. 5. Fixados os honorários pelo Tribunal de origem sob apreciação equitativa,

de acordo com as peculiaridades fáticas do caso, sem que reste configurado valor excessivo ou irrisório, a revisão

do quantum é inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nesta parte, improvido.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1.368.150/PE, Relator Ministro Humberto Martins,

julgado em 16/04/2013, votação por unanimidade, DJe de 25/04/2013, grifos nossos).

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER

EXECUTIVO - GDPGPE. EXTENSÃO AOS INATIVOS. NATUREZA DE PRO LABORE FACIENDO A

PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2009. 1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como

Agravo Regimental. 2. O Superior Tribunal de Justiça já entendeu que é incogitável, no caso da GDPGPE,

pagamento linear, e que, consequentemente, não subsiste base legal para equiparação entre ativos e inativos. 3. A

GDGPE é devida no patamar de 80% de seu valor máximo até a regulamentação da matéria e implementação dos

efeitos da primeira avaliação de desempenho dos servidores, que retroagem a 1º de janeiro de 2009, de forma que

não há falar em caráter de generalidade da gratificação em período posterior. 4. Agravo Regimental não provido.”

(STJ, 2ª Turma, EDcl no AREsp 429.853/PE, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 20/03/2014,

votação por unanimidade, DJe de 27/03/2014, grifos nossos).

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo não serem devidas as diferenças monetárias

postuladas a título de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) para

os servidores públicos inativos e pensionistas.

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigos 14, § 9º e

15, ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, a teor do

disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Indefiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002898-82.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003909 - PEDRO ROMUALDO CORREA (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de

aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários.

É o relatório do essencial. Decido.

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado pelo

regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação.

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor que

“o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às
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contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.”

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de previdência

social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º 8.213/1991), mas

não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional (artigo 18, § 2º, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar.

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da Constituição

Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à seguridade social, o

trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus contornos

previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações por meio de lei

complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer, expressamente, o que não é

o caso do “caput” do artigo 195.

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova modalidade de

imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo Regime Geral de

Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída não abrange a

remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício.

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não individual,

pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre custeio e benefício,

como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição, sem deixar dependente

(caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele vertidas) e a hipótese do

obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a receber por resto da vida aposentadoria

por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês.

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta em sua

obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007,

página 458:

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do

território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até

mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o

sistema.”

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior

à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe e

muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários, face à legislação

atualmente em vigor.

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de

caráter alimentar, é irrenunciável.

Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. RENÚNCIA.

POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que indeferiu a postulação de

aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com proventos proporcionais, continuou a

trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende fazer jus ao novo benefício, sem restituir os

proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da

renúncia, para fins de ingresso em outro regime previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou

o deferimento do primeiro benefício. Há precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria,

com renúncia à anterior, menos vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição.

3. Ocorre que, especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência

Social, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado”. 4. Pedido de
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uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9, Relator Juiz

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009, votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos

nossos).

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era] (...)

possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à Previdência

Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral da Previdência

Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma, qualquer traço de

inconstitucionalidade.”

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário, nos

termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999.

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa

obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo 18, § 2º, da Lei

n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável desigualdade com o

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, “caput”, da CF/1988).

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto da

desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever:

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I -

Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio

geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas

redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente

relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou

a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização

do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime

previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não

se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em

desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de

renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. VI - Apelação do

INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos

nossos).

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu exercendo

atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º 8.213/1991, tais

valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio.

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento deste

benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que permaneceu

ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994.

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à restituição

dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do trabalho, nos termos do

que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento jurisprudencial pacificado por

meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito dos Juizados Especiais Federais em que houve determinação visando à

regularização do feito; porém, o prazo assinalado transcorreu sem o cumprimento da diligência. 

É o relatório do essencial. Decido. 

A petição inicial será instruída com toda a documentação indispensável à propositura da ação (CPC, artigo

283), sendo certo que, em sendo constatada a ausência do preenchimento dos requisitos mínimos exigidos

pelo estatuto processual, incumbe ao Juiz determinar que seja o feito regularizado, sob pena de extinção

(“idem”, artigo 284). 

No entanto, mesmo intimada a proceder à regularização do feito, com vistas à apresentação de

esclarecimentos ou de documentos imprescindíveis ao deslinde da questão controvertida, a parte autora

quedou-se inerte. 

A ausência de cumprimento da determinação implica extinção do processo, com fundamento no artigo 267,

IV, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da Lei n.º

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista

dos Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam,

diligentes. 

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior (in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335): “(...). A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais,

acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional.

Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o regular exercício do direito de ação. (...).” 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a

baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0007042-30.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004325 - ALINE CRISTINA BORGES GONCALVES (SP239720 - MAURICE DUARTE PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000070-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004328 - ANTONIO RENATO LEME (SP112996 - JOSE ROBERTO ANSELMO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006933-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004327 - FRANCISCO ANTONIO MIGUEL (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES,

SP321347 - AMANDA POLI SEMENTILLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

0007041-45.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004326 - ALANI KARDEC BORGES GONCALVES (SP239720 - MAURICE DUARTE PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000032-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004329 - MARCOS ROBERTO VITORIO (SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0004390-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004330 - MILTON JEREMIAS DO PRADO (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou o pagamento de prestações em atraso relativas a benefício de auxílio-doença, alegando, em

síntese, ter permanecido total e temporariamente incapacitado para o trabalho entre 25/10/2010 a 06/01/2011.

No entanto, a parte autora deixou de comparecer à perícia médica designada por este juízo, tendo apresentado

como justificativa o fato de não ter conseguido sair do trabalho a tempo.

É o sucinto relatório. Decido.

Com o deferimento da perícia, e diante da impossibilidade de seu comparecimento para inspeção pessoal, seja por

razões médicas ou qualquer outro motivo, a parte autora tem o dever de justificar sua falta, mormente porque foi
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colocado a sua disposição todo aparato jurisdicional para comprovar suas alegações.

No caso em questão, entendo que o motivo apresentado para o não comparecimento ao ato pericial não se reveste

do caráter excepcional exigido (enfermidade, falecimento de um familiar, acidente de percurso, etc) para

determinar o reagendamento do exame médico anteriormente designado.

A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista dos

Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam, diligentes.

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior:

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o

regular exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335).

A ausência de comparecimento a um dos atos processuais implica extinção do processo, com fundamento no

artigo 267, IV, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva

dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001237-62.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325004179 - ROSA GOES (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de pensão por morte por

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), aos

correspondentes salários-de-contribuição, com o pagamento dos respectivos reflexos monetários.

O INSS contestou e aduziu que não há direito à revisão do benefício em virtude da superveniência da decadência

decenal (artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991).

É o sucinto relatório. Decido.

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o

cômputo da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n.°

8.542/1992.

A Lei n.° 8.880/1994, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também

reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser

corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, “caput”, da Constituição

Federal, em sua redação original.

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-

contribuição, na medida em que a Lei n.° 8.880/1994 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo

constitucional.

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n.° 930, de

02/03/1994, excluindo a correção, pelo IRSM, dos salários-de-contribuição no referido mês.

Por seu turno, o Poder Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na

Portaria n.° 930/1994, firmando, o Superior Tribunal de Justiça, posição em prol da correção dos salários-de-

contribuição na competência de fevereiro de 1994, pelo IRSM (39,67%), conforme ementas abaixo transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%).

LEGALIDADE. 1- Na atualização dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve

ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano, no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, nos

termos da Lei n.° 8.880/94, art. 21, § 1°. Precedentes. 2- Recurso não conhecido.” (STJ, REsp 241.239/RS, 5ª

Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, julgado em 11/04/2000, votação unânime, DJ de 22/05/2000, grifos

nossos).

“PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 1- A atualização dos salários-de-contribuição

dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994,

no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94). 2 - Embargos conhecidos, mas rejeitados.”

(STJ, EREsp 226.777/SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Julgado em 28/06/2000, votação

unânime, DOU de 26/03/2001, grifos nossos).

A matéria em questão já se encontra pacificada, por meio da Súmula n.º 04, das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, a saber: “É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário
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cujo período básico de cálculo considerou o salário de contribuição de fevereiro de 1994, a ser corrigido pelo

índice de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), relativo ao IRSM daquela competência.”

Nessa mesma linha de raciocínio, a Súmula n.º 19, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, “in verbis”: “Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário deve

ser considerado, na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do

IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).”

Assim, a conversão em URV do salário-de-contribuição referente à competência do mês de fevereiro de 1994 pelo

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994, no valor de Cr$ 637,64

(seiscentos e trinta e sete cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos), deverá ser precedida da devida atualização

pelo IRSM integral daquele mês.

No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos virtuais, observa-se que a correção pleiteada não pode

ser realizada, uma vez que, no período básico de cálculo do benefício de aposentadoria NB-42/079.308.737-6

(DIB em 01/11/1986), originário da pensão por morte recebida pela parte autora, não foi utilizado o salário-de-

contribuição relativo à competência fevereiro de 1994.

Segundo os preciosos escólios de Vicente Greco Filho, extraídos da obra “Direito Processual Civil Brasileiro”,

Editora Saraiva, página 80, o interesse processual se reconhece como sendo “(...) a necessidade de se socorrer ao

Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para verificar-se se o autor tem interesse processual para a

ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o autor necessita a

providência jurisdicional pleiteada?...”.

A resposta à esta pergunta, é indubitavelmente negativa, pois o título judicial vindicado pela parte autora seria

inexequível; daí porque forçoso o reconhecimento da falta de interesse de agir (artigo 267, VI, CPC).

E mesmo que fosse possível a revisão pretendida nestes autos, os valores eventualmente devidos não poderiam ser

pagos diretamente à parte autora, mas sim revertidos em favor da União Federal, visto que o benefício originário

foi concedido a ferroviário, que por força do disposto no artigo 2º, § único c/c o artigo 5º, ambos da Lei n.º

8.186/1991 (editado sob a égide da redação originária do artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988), tinha

direito à paridade de valores relativos à aposentadoria (ou à pensão dela originada) com o vencimento dos

servidores da ativa (no caso, a VALEC).

Vale lembrar que a complementação dos proventos de aposentadoria nada mais é do que a integralização do valor

correspondente aos vencimentos dos ferroviários da ativa, já que os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do

Seguro Social possuem um limite máximo e não alcançam o montante pago na atualidade.

Portanto, uma vez majorada a parcela paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tal como se pretende

neste caso concreto, a parcela atual e pretérita a cargo da União Federal restará(ia) insofismavelmente

diminuída(s); daí porque conclui-se que não há qualquer direito ao pagamento de diferenças diretamente à parte

postulante, mesmo na remota hipótese de decretação da procedência do pedido.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000209 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001197-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001738 - ELZO DOS

SANTOS MOREIRA (SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse

comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses).A parte poderá apresentar o

documento (fatura de consumo de água, luz, telefone), em nome de terceiro, desde que acompanhado de

declaração de próprio punho de que reside naquele local. 2) Cópia legível do seu RG e do seu CPF, ou de outro

documento público que contenha esses números de cadastro.
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0001147-54.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001739 -

APARECIDO ABRAHAO (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse

comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses).A parte poderá apresentar o

documento (fatura de consumo de água, luz, telefone), em nome de terceiro, desde que acompanhado de

declaração de próprio punho de que reside naquele local. 2) Cópia legível do seu CPF, ou de outro documento

público que contenha este número de cadastro.

 

0001135-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001745 -

CLAUDEMIR REDONDO DE MAGALHAES (SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar declaração de hipossuficiência, com data recente, com a ressalva de que está ciente

das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa.

 

0001124-11.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001740 -

EDEVALDO APARECIDO DA SILVA (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Cópia legível do seu RG ou de outro documento público que contenha este

número de cadastro. 2) Declaração de hipossuficiência, com data recente, com a ressalva de que está ciente das

sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa.

 

0006221-26.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001735 - JOSE

HENRIQUE MARTINS (SP281408 - NATALIA MARQUES ABRAMIDES, SP344460 - GABRIEL

AUGUSTO DOS SANTOS PASSOS)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre o laudo contábil,no prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá ser feita

detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre os cálculos e parecer contábil,no prazo de 10 (dez) dias. Eventual

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo. 

 

0002731-30.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001815 - EVA DOS

SANTOS GERMANO (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO, SP277709 - PRISCILA BIANCHI)

0000242-20.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001814 - MANOEL

MESSIAS DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o relatório de esclarecimentos do perito. 

 

0004751-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001749 - REJANE

PATRICIO DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000289-23.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001748 -

DOMINGOS ROMILDO APARECIDO GIRALDI (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000059-78.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001747 -

FRANCISCO DA SILVA NETO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR

KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1177/1407



 

0001127-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001746 - IOLANDA

SILVA PEREIRA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração, sem rasura e com data recente,outorgada há, no máximo, 01 (um) ano.

 

0001232-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001736 - PAULO

POLIDORO PRIMO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse

comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses).A parte poderá apresentar o

documento (fatura de consumo de água, luz, telefone), em nome de terceiro, desde que acompanhado de

declaração de próprio punho de que reside naquele local. 2) Cópia legível do seu RG e do seu CPF, ou de outro

documento público que contenha esses números de cadastro. 3) Declaração de hipossuficiência, com data recente,

com a ressalva de que está ciente das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa. 4) Procuração, sem

rasura e com data recente,outorgada há, no máximo, 01 (um) ano.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial. 

 

0005487-75.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001795 -

BENEDITA APARECIDA DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005752-77.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001787 - JOELMA

APARECIDA DE SOUZA LEME (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000893-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001779 - MARIA

CAROLINA DE MORAIS CAVALARI (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006327-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001812 - LEVINA

DA SILVA (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006380-66.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001732 -

GUSTAVO HERNANDES DE BARROS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006491-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001810 - CLARICE

MARIANO MORETO (SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005500-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001796 - CELSO

DA SILVA GONCALVES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000177-54.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001768 - MARIA

APARECIDA DA SILVA MOJONI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006908-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001805 - NEUSA

DAMACENO (SP121620 - APARECIDO VALENTIM IURCONVITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005965-83.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001806 - ANGELA

APARECIDA DAVID (SP292781 - JANETE DA SILVA SALVESTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005727-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001785 - LAZARO

APARECIDO PRINCIPE (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005178-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001782 -

LEOCADIO VEIGA DOMINGUES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000828-86.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001777 - NEIDE

PENHA DA SILVA NAVARRO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006703-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001797 - MARIA

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000219-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001734 - MARCIA

GONCALVES (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005519-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001802 - MARIA

CREUSA MESSIAS GOMES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004999-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001781 - LAZARO

AUGUSTO (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005665-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001784 - MARIA

MADALENA SOARES DA SILVA (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000644-33.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001771 - PAULO

AVELINO NOGUEIRA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005748-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001804 -

ANDRESSA LUIZA DOS SANTOS BAPTISTA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003748-67.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001761 - ANTONIO

JOSE DE SOUZA (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA)

0005653-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001803 -

CLEONICE DE ARAUJO BORGES DE SOUZA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004882-32.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001780 - ERICA

CRISTINA DE MORAIS (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000133-35.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001729 - DAVID

TEODORO (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004657-12.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001800 -

AGUINALDO BENEDITO FERREIRA BORGES (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006734-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001813 - DAIZA

SEBASTIANA GALICIA (SP301356 - MICHELLE GOMES ROVERSI DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005730-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001786 - SILVAL

JOSE TRAVAIN (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005502-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001801 - IZOMAR

MARTINS SEGURA (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006982-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001773 - TANIA

REGINA MARAFIOTTI (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000319-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001769 - LUCELY

RODRIGUES BRANDAO FATIA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005455-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001794 -

ROSANGELA TAYANO VITO (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP168887 - ANA

CANDIDA EUGENIO PINTO, SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI, SP193885 -

FRANCO GENOVÊS GOMES, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005181-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001783 - SIRLANE

APARECIDA CAMPOS DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005435-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001793 - NEUZA
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DA CUNHA FERNANDES (SP318103 - PAULO RENATO SAMPIERI, SP317844 - GABRIEL DEVIDIS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0004755-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001730 - MARCIA

REGINA MARQUI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001857-11.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001811 -

ELIZABETH GOMES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre o laudo contábil, no prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá ser feita

detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o comunicado social. 

 

0006377-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001807 - MARIA

IZABEL BARBOSA PONTES (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO)

0006731-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001808 - ISABELE

CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a declaração de não comparecimento à perícia

médica. 

 

0000574-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001733 - RAQUEL

APARECIDA PEREIRA DE FREITAS (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO)

0002856-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001788 - NEUZA

APARECIDA SANTOS DA SILVA (SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI)

FIM.

 

0001212-49.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001737 - ROBERTA

VIEIRA LEAO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Declaração de hipossuficiência, com data recente, com a ressalva de que está

ciente das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa. 2) Procuração, sem rasura e com data

recente,outorgada há, no máximo, 01 (um) ano.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000210 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000767-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004289 - NEUZA

GALAN MARQUI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada de cópia do processo administrativo. Intime-se.
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0001144-02.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004159 - ANTONIO

SIDNEI FABRE (SP159578 - HEITOR FELIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei n.º 1.060/1950, concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar mais documentos médicos (contemporâneos ao

início da incapacidade e atuais) que comprovem a alegada incapacidade laborativa, sob pena de preclusão.

Ressalto que a parte autora também deverá apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente técnico, caso

queira, nos termos do artigo 12, § 2º da Lei n.º 10.259/2001. Caso essa documentação esteja em poder de hospital,

é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM n.º 1.931, de 17/09/2009, art. 88, e da Lei Estadual n.º

10.241, de 17/03/1999, artigo 1º, inciso VIII.

Cumprida a diligência, agende-se-se perícia médica.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003592-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004277 - APARECIDO

BATISTA TOMAZI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído nos autos, para juntar o termo de

compromisso assinado pelo curador perante a Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006113-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004000 - EVERTON DE

BRITO AVELINO (SP294917 - JEFERSON DANIEL MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Observo que o valor inscrito em desfavor da parte autora nos cadastros de inadimplentes correponde a R$71,39

(fls. 21 da inicial), ao passo que a dívida total apontada pela CEF em sua contestação é de R$536,25 (atualizado

em 18.12.2014), relativa a cartão de crédito de titularidade do autor. Diante disso, intime-se a CEF para que

esclareça a suposta divegência no prazo de 10 (dez) dias.

 No mesmo prazo, deverá o autor se manifestar sobre o referido débito, apresentando, se for o caso, documentos

comprobatórios de eventual pagamento já realizado.

 Intimem-se. 

 

0001826-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004143 - KEROLYN

NAYARA CARVALHO DOS REIS (SP297427 - RICARDO LIMA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado e a concordância da parte autora com os cálculos dos valores atrasados

devidos, efetuados pela autarquia ré na Carta de Concessão e Memória de Cálculo (documento anexado na petição

de 09/04/2015 pela parte autora), abra-se vista ao INSS para manifestação a respeito do teor desta petição, no

prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0000996-88.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004333 - VIRGINIA

FERREIRA DA SILVA MAXIMO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Inobstante as alegações contidas na petição anexada em 31/03/2015, intime-se novamente a parte autora para, em

até 15 (quinze) dias, dar integral cumprimento ao despacho 6325003460/2015, datado de 19/03/2015, de modo a

comprovar documentalmente que sobreveio causa nova (advento ou agravamento do mal incapacitante ou a

alteração da composição familiar) distinta daquela já constatada nos autos do processo 0000916-

95.2013.4.03.6325 e apta a ensejar o direito à concessão do benefício.

Publique-se.

 

0003574-30.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004283 - MARCOS

CLODOALDO URSULINO (SP297800 - LEANDRO RAMOS DOS SANTOS) LUCINARA TAVARES

(SP297800 - LEANDRO RAMOS DOS SANTOS) X MARCIA CRISTINA CORREA ANELI LOURENCO

RANIERI FILHO (SP260245 - ROBERTA DE ANGELIS SCARAMUCCI) ALEXANDRE ANELI CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se o corréu LOURENÇO RANIERI FILHO para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar a procuração outorgada
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para a Dra. ROBERTA DE ANGELIS SCARAMUCCI.

 

0005410-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004266 - MARIA

CRISTINA VITO (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP168887 - ANA CANDIDA

EUGENIO PINTO, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA, SP193885 - FRANCO GENOVÊS GOMES,

SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do

art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos

JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006783-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004304 - ADEMIR

GASPAR (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Recebo os recursos interpostos pela UNIÃO FEDERAL e pelo INSS, somente no efeito devolutivo, em razão de a

sentença ter concedido a antecipação dos efeitos da tutela.

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a

apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida

a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram provimento parcial, v.u.,

DJU 6/9/2004, p. 162).

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000502-29.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004324 - SONIA

REGINA FORCIONI LOPES (SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que o comprovante de residência está em nome de terceiro; considerando que já houve duas

determinações para juntada do comprovante de residência em nome da parte autora, ou declaração equivalente;

considerando o eventual interesse de incapaz no feito, determino a expedição de mandado de intimação pessoal à

Sra. SONIA REGINA FORCIONI LOPES para cumprir o despacho de 25/02/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

0001198-65.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004203 - EDELIR DA

VEIGA MAURICIO (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se novamente a parte autora para, em até 10 (dez) dias, esclarecer os motivos que a levaram a propor a

presente demanda, diante da existência de lide idêntica (processo 0002344-78.2014.4.03.6325) anteriormente

proposta perante este Juizado Especial Federal de Bauru/SP, a qual foi julgada improcedente.

Considerando o impedimento da Dra. RAQUEL MARIA CARVALHO PONTES, cancelo a perícia agendada

para o dia 08/05/2015. Após os esclarecimentos da prevenção, designarei nova data para o exame pericial.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003982-49.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004286 - ANISIO

ZANGALLI (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando o teor da certidão de objeto e pé do processo de interdição na Justiça Estadual, abra-se vista ao

Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0005977-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004301 - VALERIO

SANDRO FRAGOSO DE OLIVEIRA (SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO DE SAO PAULO
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Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte contrária para

as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

Bauru, data supra.

 

0001139-77.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004336 - MAICON DA

SILVA RODRIGUES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias, apresentar: a) um comprovante de endereço atualizado com

CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial; b) declaração de pobreza (Lei n.º

1.060/1950); c) instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado que subscreve a petição inicial.

No mesmo prazo, a parte autora deverá justificar os motivos que a levaram a propor a presente demanda, tendo em

conta o acórdão proferido nos autos do processo 2008.63.07.005834-2.

Publique-se.

 

0001236-77.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004192 - CRISTIANO DE

ABREU ARIELO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias: a) anexar instrumento de mandato atualizado (até 03 meses)

outorgando poderes ao advogado que patrocina a causa; b) esclarecer os motivos que a levaram a propor a

presente demanda, diante da existência de lide idêntica (processo 0004801-83.2014.4.03.6325) anteriormente

proposta perante este Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001277-44.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004302 - SERGIO

RICARDO SANTILLI (SP349835 - OSNI TERENCIO DE SOUZA FILHO, SP300608 - GIHAD MENEZES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Considerando as atribuições regimentais da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e considerando que a causa

não tem natureza fiscal, determino, por ora, que seja alteração o polo passivo para constar a UNIÃO FEDERAL -

AGU, excluindo-se a UNIÃO FEDERAL - PFN.

Cite-se, consignando-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter

concedido a antecipação da tutela. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0006862-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004291 - JUCILANDIA

DE OLIVEIRA GUIMARAES (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001483-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004293 - JOSELENE DE

OLIVEIRA VIRGILIO (SP155868 - RICARDO GENOVEZ PATERLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0001865-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004308 - HERALDO

MAURICIO CONTADOR (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0006764-29.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004309 - DOLMEA

LOMBA ADAS (SP260090 - BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002105-97.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004310 - JOSE

ANESTOR ZAMBON SANTOS (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

0003231-62.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004294 - OSNI MESSIAS

GONCALVES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo os recursos interpostos pela parte autora e pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de

a sentença ter concedido a antecipação dos efeitos da tutela.

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a

apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida

a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram provimento parcial, v.u.,

DJU 6/9/2004, p. 162).

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0001860-97.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004142 - BORTOLO

BATAGLIA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Tendo em vista o trânsito em julgado, fica a União Federal (AGU) intimada a proceder ao reajuste da Gratificação

de Desempenho de Atividade devida à parte autora nas mesmas condições pagas aos servidores da ativa, bem

como apresentar os correspondentes cálculos de liquidação, conforme os parâmetros estabelecidos, no prazo de 30

(trinta) dias.

Intime-se.

 

0006413-56.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004305 - ROBERTO

MARTINS DO NASCIMENTO (SP311059 - ANDRE LUIZ PIERRASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Determino a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, a fim de se aguardar a análise do pedido na esfera

administrativa. Findo o prazo, abra-se nova conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença,

a apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram

provimento parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0000166-59.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004307 - JAYNE

MACIEL BUENO (SP121530 - TERTULIANO PAULO) LEONICE NUNES MACIEL BUENO (SP121530 -

TERTULIANO PAULO) JANAINA MACIEL BUENO (SP121530 - TERTULIANO PAULO) JOSE CARLOS

MACIEL BUENO (SP121530 - TERTULIANO PAULO) JANYELLE VITORIA MACIEL BUENO (SP121530

- TERTULIANO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005003-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004306 - GERCINDA

MARIA BIANCONCINE PINTO (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001088-66.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004208 - PALMYRO

VENDRAMINI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)
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Intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias, esclarecer os motivos que a levaram a propor a presente

demanda, diante da existência de lide idêntica (processo 0002290-15.2014.4.03.6325) anteriormente proposta

perante este Juizado Especial Federal de Bauru/SP e cuja sentença de improcedência já se encontra transitada em

julgado.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar comprovante de endereço atualizado com CEP a fim de

demonstrar o domicílio na cidade declarada na exordial, bem como a declaração de pobreza de que trata a Lei n.º

1.060/1950.

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001040-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004180 - VALDEMAR

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal

reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados

para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, bem como o pagamento dos reflexos

monetários.

Em análise perfunctória dos autos, constato que o benefício em questão já sofreu a revisão atinente ao IRSM de

02/1994 e, nesse contexto, é provável que os sistemas eletrônicos da autarquia não tenham detectado a

possibilidade de revisão da renda mensal atual, já que não constam os correspondentes índices de reposição do

teto.

Neste caso específico, a experiência demonstra a grande probabilidade do direito à revisão pelo teto das Emendas

mencionadas, daí porque é indispensável a remessa dos autos à contadoria deste Juizado Especial para a simulação

dos cálculos de liquidação, considerando a hipótese de procedência do pedido.

Publique-se. Intimem-se. Providencie-se o necessário.

 

0001137-33.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004267 - ZENIRA DE

JESUS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA

CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

No mais, verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n.

8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios, na petição inicial.

Aparentemente, o contrato não padece de vícios. Defiro, portanto, o destaque de 30% (trinta por cento) do valor

total devido ao autor para pagamento dos honorários advocatícios contratuais.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução n. 168 do CJF de 05/12/2011.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente

ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005766-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004243 - LUIZ VALDIR

GONCALVES (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

Anote-se o nome da Dra. EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES como advogada do autor.

 

0001015-94.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004232 - GRACIANE DE

FREITAS CAIRES (SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias, para a

juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 26/03/2015.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

0002996-32.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004279 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP232594 - ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000254-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004280 - ROBERTO

MACIEL DE OLIVEIRA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001343-24.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004335 - JUDITH LIMA

HATAKEYAMA (SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial a fim de esclarecer se requer

benefício assistencial, conforme fatos narrados, ou auxílio-doença, conforme pedido.

 

0002642-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004292 - PEDRO

MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA (SP312113 - CIOMARA DE OLIVEIRA LINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora em 19/11/2014 somente no efeito devolutivo, em razão da sentença

ter concedido a antecipação da tutela.

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0003003-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004135 - ROGERIO

QUINTANA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o Ofício n. 00757/2015-UFEP-P-TRF3ªR (arquivo anexado em 13/02/2015),informando o

cancelamento da RPV cadastrada sob n. 20140001254R, em virtude de já existir uma requisição protocolizada sob

n.º 20120080046, em favor do mesmo requerente, referente ao

processo originário n.º 00027410520074036319, expedida pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP,

determino:

1) A exclusão da requisição n. 20140001254R;

2) A intimação da parte autora para que se manifeste a respeito do referido Ofício, comprovando

documentalmente a não coincidência entre as ações, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001150-09.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004348 - OVIDIO

SEGANTIN (SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

Intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias: a) justificar os motivos que a levaram a propor a presente

demanda, tendo em conta a ação ajuizada perante este Juizado Especial sob o número 0000181-

97.2014.4.03.6108; b) apresentar cópia legível de seus documentos pessoais RG, CPF e de um comprovante de

endereço com CEP indicando o domicílio mencionado na exordial.

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0006839-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004234 - NELSON

SOARES CELESTINO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006130-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004241 - VALDOMIRO

BOZZO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006288-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004239 - RIDETE

MATEUS TAVARES (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0002360-66.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004254 - FELIX

FASSONI (SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS, SP196067 - MARCIO JOSE

MACHADO, SP196061 - LUIZ GUSTAVO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004391-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004252 - FRANCISCO

SAVIO DE SOUZA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006622-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004237 - OSVALDO

RODRIGUES TORRES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0004786-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004250 - LOURDES

RODRIGUES DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004875-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004246 - CICERA

RODRIGUES DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005714-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004244 - SONIA

GOUVEIA PAGAMICCE (SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005629-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004245 - ROSANGELA

PACIFICO DE CAMARGO CLEMENTE (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006215-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004240 - BENEDITA

SILVA CARDOSO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006022-04.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004242 - CARMELITA

DE OLIVEIRA SANTOS (SP332839 - CARLOS GABRIEL TEIXEIRA, SP333190 - JULIANO ASSIS

MARQUES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000673-83.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004255 - EVANDRO DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006642-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004235 - JOAO

BATISTA BIZAO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0004619-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004251 - LUCIMARA

BAPTISTA DOS SANTOS (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006637-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004236 - BENEDITA

APARECIDA DE OLIVEIRA PEDRO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0002914-98.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004253 - ALESSANDRA

RITA FELISBINO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006307-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004238 - OSVALDINA

OLEGARIA DA SILVA SANTOS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004823-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004248 - MILTON DE

LIMA CAMARGO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004869-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004247 - JOSE
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APARECIDO FERRAZ (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004812-15.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004249 - CLEUZA

GUEDES DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000451-86.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004256 - ALMERINDO

MENDES DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000190-53.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004257 - RUTE

LAURINDO PALMEZANO (SP263321 - ALINE FABIANA PALMEZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001311-19.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004349 - ELLEN KARIN

DACAX (SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

Intime-se a parte autora para, em até 10 (dez) dias, justificar os motivos que a levaram a propor a presente

demanda, tendo em conta as ações mencionadas no termo de prevenção acostado ao presente feito.

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se.

 

0000418-28.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004297 - MAGALI

APARECIDA TEIXEIRA (SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. Intime-se.

 

0001245-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004265 - JAIR LOPES

MACHADO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Homologo os cálculos.

Considerando que o valor apurado implica o pagamento por Precatório, fica a parte autora cientificada quanto à

possibilidade de renunciar ao valor excedente à sessenta salários mínimos para que o montante seja requisitado

por RPV, nos termos do artigo 17, §4º da Lei 10.259/2001. Caso tenha interesse em renunciar ao excedente,

deverá manifestar-se expressamente, no prazo de 10 (dez) dias.

A ausência de concordância expressa implicará o pagamento através de Precatório.

No mais, expeça-se, RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais, arbitrados

pelo V. Acórdão.

Defiro o destaque de 30% (trinta por cento) do valor total devido ao autor para pagamento dos honorários

advocatícios contratuais, tendo em vista o contrato juntado na petição inicial.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução n. 168 do CJF de 05/12/2011.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente

ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005453-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004290 - JOAO KOTI

(SP325374 - DOUGLAS DANIEL RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora consiga juntar o atestado

médico atual. Intimem-se.

 

0002462-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004233 - ANTONIO

BARNABE ALVES (SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos

dos valores devidos à parte autora, conforme os parâmetros estabelecidos no v. acórdão.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0000577-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004141 - RICARDO

FERREIRA BARUDI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, expeça-se RPV.

Expeça-se, ainda, RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais, arbitrados

pelo V. Acórdão.

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do

art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos

JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

No mais, verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n.

8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios, o qual prevê o pagamento de 30% (trinta por

cento) do valor da condenação a título de honorários e o pagamento do valor equivalente às três primeiras parcelas

do benefício obtido, ficando o segurado, em tese, privado durante esse período, de meios para sua mantença, já

que o benefício tem caráter nitidamente alimentar.

A jurisprudência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP (Proc. E-4.290/2013 - v.u., em 22/08/2013, do

parecer e ementa Rel. Dr. FÁBIO GUIMARÃES CORRÊA MEYER - Rev.Dr. SÉRGIO KEHDI FAGUNDES -

Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA SILVA) admite que, nas ações previdenciárias, os honorários

contratuais sejam calculados em porcentagem incidente sobre parcelas vincendas, mas não que as parcelas

vincendas sejam entregues em sua totalidade, a título de pagamento de honorários, até porque isso implicaria,

salvo melhor juízo, privação do benefício por considerável período de tempo, comprometendo a subsistência do

segurado.

Assim, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque de 30% (trinta por cento) do valor

correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo presente processo, a título de

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores constantes do contrato, especialmente a entrega total

das três primeiras parcelas do benefício.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há, pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais,

sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0005430-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004295 - MARCOS

GOMES DA SILVA (SP257630 - ERIVAN ROBERTO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

0004889-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004296 - DANILO

RODRIGO ALVES (SP257630 - ERIVAN ROBERTO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

FIM.

 

0000499-74.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004285 - JOSE JORGE

DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando as diversas certidões de descarte de protocolos, concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias para o

autor emendar a petição inicial, conforme determinado em 06/03/2015, observando as normas de protocolo de

documentos definidas pela Coordenadoria dos Juizados. Intime-se.

 

0004731-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004316 - CLAUDIO
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SANTAREMA (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR,

SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia social complementar em nome de RIVANESIA DE SOUZA DINIZ para o dia 21/05/2015, a fim

de esclarecer o que foi solicitado pelo Ministério Público Federal na petição 10/04/2015. Intimem-se.

 

0000341-19.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004320 - ALZIRA

AUGUSTA DOS SANTOS (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia para o dia 11/05/2015, às 11:20 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR

MARCONATO, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001078-22.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004322 - ERICO

FIGUEIREDO CANAVESI (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia para o dia 11/05/2015, às 11 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO,

a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0005317-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004318 - ADRIANA

ANTONIO GOMES (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia para o dia 11/05/2015, às 11:40 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR

MARCONATO, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000046-79.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004315 - PATRICIA

BONETTI REGO (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO, SP161269 - SIDNEI LEONI

MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Considerando que a autora é paciente do Dr. ALVARO BERTUCCI, determino que o laudo protocolado em

07/04/2015 seja baixado como comunicado médico.

Considerando que não há mais peritos cadastrados na especialidade neurologia, designo perícia na especialidade

clínica geral para o dia 28/04/2015, às 10:20 horas, em nome do Dr. EDUARDO ROMMEL, a ser realizada nas

dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000761-24.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325004319 - ELIELCIO

ELIAS (SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia na especialidade neurologia para o dia 18/05/2015, às 09 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1190/1407



 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001003-77.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINILSON APARECIDO PEDROSO 

ADVOGADO: SP343907-VICTOR DE CARVALHO GUERRA CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001074-79.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA TARIFA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067514-SUELI FICK 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001075-64.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MAESTRO 

ADVOGADO: SP178780-FERNANDA DAL PICOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001077-34.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SPINOSI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0001078-19.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY CAVALARI 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001083-41.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001085-11.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BACCAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP202063-CINTYA MARA CARDOSO MARTINELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001090-33.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARCONATTO RIGHI 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001091-18.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ DA FONSECA 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001092-03.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DIEHL 

ADVOGADO: SP247013-LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001094-70.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CARDENA MELOTTO 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA FUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001098-10.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIOLINO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001105-02.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PANIGUELLI 

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001106-84.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LIBARDI 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-69.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001113-76.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA FUSCO FILHO 

ADVOGADO: SP309070-CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001186-48.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE VALDANHA 

ADVOGADO: SP280649-VALQUIRIA CARRILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001187-33.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JORGE TREVISAN 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001190-85.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANIBAL TABAI 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001196-92.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSIO BELEZINI 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001204-69.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA DE JESUS MELEGA 

ADVOGADO: SP339695-JESSICA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001017-61.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBINO GERMANO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0001021-98.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCELINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001044-44.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243551-MARLU GOMES JOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001049-66.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001058-28.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA PAVAN 

ADVOGADO: SP212259-GUSTAVO MUNGAI CHACUR 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001061-80.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOURIVAL MARIN 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001097-25.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE ANDRADE PROENCA 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2015 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001101-62.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY XISTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159427-PAULO MAURÍCIO RAMPAZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2015

11:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP

13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001121-53.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI DUARTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001136-22.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP159427-PAULO MAURÍCIO RAMPAZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2015 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001137-07.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP339093-LEONICE DA COSTA PEREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/05/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001214-16.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001243-66.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA ZARATIN 

REPRESENTADO POR: TEREZINHA DE JESUS ZARATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/05/2015 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001245-36.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO GABRIEL ANTUNES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VANIA CONSUELO ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001248-88.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE PICCOLI CAMPOY 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001251-43.2015.4.03.6326 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

ADVOGADO: SP292856-SERGIO MORENO PEREA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ -

Expediente 93/2015

 

Nos termos do art. 6º da PORTARIA Nº 0858350 de 09 de Janeiro de 2015, deste Juizado Especial Federal Cível,

disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2015, nos processos abaixo

relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.
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2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: GUARATINGUETÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000369-39.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201960-LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000370-24.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIMAR VIEIRA REIS 

ADVOGADO: SP201960-LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000371-09.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FELIPE MARCIANO 

ADVOGADO: SP151985-EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000372-91.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACIEL NOVAES 

ADVOGADO: SP332564-CARINA LOMBARDI NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000373-76.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS MONTEIRO APPARECIDA 

ADVOGADO: SP313350-MARIANA REIS CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/05/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOÃO PESSOA, 58 - SALA DE PERÍCIA - VILA PARAÍBA - GUARATINGUETÁ/SP - CEP 12515010,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000374-61.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA RANGEL 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/05/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOÃO PESSOA, 58 - SALA DE PERÍCIA - VILA PARAÍBA - GUARATINGUETÁ/SP - CEP 12515010,
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devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000375-46.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES BATISTA IRMAO 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000377-16.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILAINE VARGAS MANCILIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARATINGUETÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6340000094 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000019-51.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6340000612 - CARLOS BARBOSA DE CASTRO X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CRISTIANO GOMES

DA SILVA PALADINO) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9099/95.

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento do feito.

Primeiramente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela ECT, por ser responsável pela

exigência do recolhimento do tributo antes de proceder à entrega ao destinatário.

Trata-se de ação em que a parte autora alega que, na data de 19/12/2014, foi notificado pelos Correios de que sua

mercadoria, com o registro LM 31941311-2 US, teria sido tributada pela Receita Federal do Brasil, e assim a

retirada do produto teria sido condicionada ao pagamento do imposto no valor de R$57,62 (cinquenta e sete reais

e sessenta e dois centavos). Afirma que, conforme o Decreto-Lei 1.804/80, são isentos de imposto de importação

os bens contidos em remessas de valor de até cem dólares americanos, sendo que sua encomenda totalizou

U$36,61 (trinta e seis dólares e sessenta e um centavos), conforme comprovante de pagamento a página 15 do

arquivo de nº 01.

Esclareço, inicialmente, que a matéria em debate envolve dois aspectos: 1) as condições para a fruição da isenção

(se aplicável somente quando tanto o remetente como o destinatário forem pessoas físicas, conforme interpretação

do Fisco); 2) o próprio limite da isenção (cem ou cinquenta dólares).

O HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del1804.htm" Decreto-Lei nº

1.804, de 3 de setembro de 1980, dispõe sobre o regime de tributação simplificada das remessas postais

internacionais e em seu artigo 2º, inciso II, consta o seguinte:
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“Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º deste Decreto-Lei, estabelecerá a

classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2º do artigo 1º, bem como poderá:

(...)

II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens contidos em remessas de valor até cem dólares

norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas.”

 

A União, ao regulamentar o regime de tributação simplificada das remessas postais prevista no citado Decreto-lei,

editou a Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estipulando no § 2º do art. 1º desse ato normativo:

 

“Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados

Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas.”

 

Semelhante redação tem o § 2º do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 96, de 4 de agosto de 1999:

 

“Os bens que integrem remessa postal internacional de valor não superior a US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos

Estados Unidos da América) serão desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o

remetente e o destinatário sejam pessoas físicas.”

 

Do confronto das normas citadas, fica evidente que a União introduziu, por atos normativos (Portaria e Instrução

Normativa), elemento novo (qual seja, a necessidade de o remetente também ser pessoa física) que reduz a

aplicabilidade da norma isentiva instituída por lei (no caso, Decreto-lei 1.804/80).

A ré violou o disposto no art. 176 do Código Tributário Nacional - CTN, consoante o qual a isenção é sempre

decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, vale dizer, não pode um

ato normativo do Executivo (portaria, instrução normativa etc.) estabelecer novas condições e requisitos fixados

em lei. Os atos normativos são complementares (e não inovadores) das leis (art. 100, I, CTN).

Em conclusão, não havendo no Decreto-Lei restrição relativa à condição de pessoa física do remetente, tal

exigência não poderia ter sido introduzida por ato administrativo, afastando-se do princípio da legalidade.

Todavia, quanto à parte da Portaria MF nº 156/99 e da IN SRF 096/99 em que o limite da isenção é estipulado em

US$ 50,00 (cinquenta dólares), não vislumbro ofensa ao princípio da legalidade.

Isso porque o Decreto-lei 1.804/80 diz textualmente que o Ministério da Fazenda “poderá” (ato discricionário)

dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens contidos em remessas de valor até cem dólares norte-

americanos, tratando-se assim de ato discricionário.

A isenção interpreta-se restritivamente (CTN, art. 111, II). Que fique claro: até cem dólares não é o mesmo que

cem dólares. Por isso, ao contrário de algumas interpretações ampliativas do citado Decreto-lei, entendo que a

Portaria MF nº 156/99 e da IN SRF 096/99 não diminuíram valor algum, apenas deram aplicabilidade à norma

legal nesse particular.

Como consta em esclarecimentos prestados pela Receita Federal do Brasil em Nota Técnica, “o que fez o Decreto

1.804/80 foi delegar ao Ministro da Fazenda a faculdade de dispor sobre a isenção em remessas entre pessoas

físicas da maneira que melhor convier aos interesses da Fazenda Nacional e da economia do país. Ao fixar o valor

em US$ 50,00, respeitou-se o teto estabelecido pela Lei, que é de cem dólares dos Estados Unidos da América ou

o equivalente em outra moeda, o qual não deve ser confundido com o valor da própria

isenção”,cf.:http://www.receita.fazenda.gov.br/AutomaticoSRFsinot/2014/02/12/2014_02_12_17_44_54_330806

488.htm).

Cuida-se de critério razoável que, conforme esclarecido, leva em conta os critérios de: volume de mercadorias

desembaraçadas nessa condição e o consequente impacto dessa entrada na economia nacional; concorrência que

esses produtos exercem sobre os produtores nacionais de mercadorias similares, que pagam regularmente seus

tributos; impacto dessa renúncia na arrecadação; custo de fiscalização; cobrança de tributos sobre cada volume.

Assim, o valor de cinquenta dólares em questão observa os critérios da legalidade e proporcionalidade, tendo por

objetivo a prevenção da concorrência desleal, proteção e regulação da economia nacional (caráter extrafiscal do

imposto de importação).

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a concessão da isenção traduz ato discricionário que, fundado em

juízo de conveniência e oportunidade do Poder Público, destina-se, a partir de critérios racionais, lógicos e

impessoais estabelecidos de modo legítimo em norma legal, a implementar objetivos estatais nitidamente

qualificados pela nota da extrafiscalidade (AI 138344 AgR, Relator Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma,

julgado em 02/08/1994).

Em conclusão, conforme fundamentação acima, remessas no valor total de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares

americanos) estão isentas dos impostos incidentes sobre a importação, desde que sejam transportadas pelo serviço

postal e que o destinatário seja pessoa física.
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E, no caso concreto, dado o valor do bem adquirido (cf. págs. 13 a 15 do arquivo nº 01), que em nenhum momento

foi objeto de impugnação pelas partes rés, o pedido inicial deve ser acolhido.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a ação (CPC, art. 269, I) para o efeito de DECLARAR o direito do(a) autor(a)

à isenção do imposto de importação incidente sobre o bem objeto da remessa postal nº LM319413112US.

Presente a plausibilidade do direito afirmado, bem como o risco do “solve et repete”, DEFIRO a antecipação de

tutela, para o efeito de determinar a observância imediata desta sentença pelos réus, garantindo ao autor a imediata

retirada da encomenda (controle postal nº LM319413112US) sem o recolhimento do imposto de importação, caso

a questão tributária aqui discutida seja o único empecilho para a liberação da mercadoria.

Oficiem-se, para fins de cumprimento desta decisão.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000280-16.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6340000611 -

MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9099/95.

Conheço dos embargos opostos dada a sua tempestividade.

Aduz a parte embargante que a sentença prolatada está equivocada porque “(...) quando do seu falecimento, o de

cujus possuía direito adquirido, tendo alta pelo instituto requerido de maneira arbitrária, preenchendo então a

requerente os requisitos para a concessão do benefício, ante o direito adquirido de seu cônjuge”.

Analisando os autos verifico que, além dessas alegações não terem sido ventiladas na peça preambular, não foram

acostados quaisquer documentos aptos a embasar o afirmado nos embargos opostos.

Friso, por fim, que nem mesmo nos embargos a parte autora esclareceu a que direito adquirido assistiria ao

segurado falecido, formulando somente vagas argumentações que não se prestam a modificar a sentença

embargada.

Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento.

Int.

 

0000281-98.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6340000614 -

JOAO CASSIANO (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9099/95.

Conheço dos embargos opostos dada a sua tempestividade.

Aduz a parte embargante que a sentença prolatada está equivocada porque “(...) a doença incapacitante do

requerente independe do tempo de carência necessária para a concessão, por se tratar de doença profissional,

devendo então, mediante pericia técnica a comprovação do estado incapacitante do requerente, e a concessão do

benefício o qual preenche os requisitos”.

Analisando os autos verifico que, além dessas alegações não terem sido ventiladas na peça preambular, não foram

acostados quaisquer documentos aptos a embasar o afirmado nos embargos opostos.

Friso, por fim, que, se acolhida a tese propalada pela embargante, de que a doença que lhe acomete é profissional,

a competência para prosseguimento e julgamento do feito seria da Justiça Estadual (art. 109, I, da CF e art. 20 da

Lei 8.213/91), o que implicaria a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51 da Lei 9.099/95), isto é, não

tem o embargante interesse recursal com esta particular argumentação.

Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento.

Int.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da sentença interposto pela parte ré no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de

tutela ou de medida cautelar de urgência, nos termos do Enunciado n.º 61 do FONAJEF. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
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0000021-55.2014.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000610 - LEVI

CLAUDINO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

0000019-85.2014.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000609 - JOSE

CLAUDIO DE OLIVEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

FIM.

 

0000165-92.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000600 - ALEXANDRA

RIBEIRO DOS SANTOS (SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Determino a realização de perícia médica indireta pela Dr(a). VANESSA DIAS GIALLUCA - CRM 110.007,

no dia 21/05/2015, às 10:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila

Paraíba, Guaratinguetá/SP. Deverão ser respondidos pelo(a) perito(a) os quesitos formulados por este Juízo,

constantes no Anexo I da Portaria n.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015) do Juizado Especial Federal Cível de

Guaratinguetá/SP, e os quesitos do INSS, constantes na contestação-padrão, além dos quesitos eventualmente

apresentados pela parte autora.

As demais disposições relativas a procedimento, prazos, quesitos, pagamento dos honorários periciais, dentre

outras, estão regulamentadas nas Portarias ns.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015), 0936548/2015 (DJF3

02/03/2015), 0938675/2015 (DJF3 03/03/2015) e 0945620/2015 (DJF3 06/03/2015) do Juizado Especial Federal

Cível de Guaratinguetá/SP.

Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer a perícia médica indireta no dia e hora acima agendados,

portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos

os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade do Sr. Denilson de Lima, com

vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

2. Intime-se o médico-perito, nos termos da Portaria 0936548/2015 (DJF3 02/03/2015) deste Juizado.

3. Int.

 

0000149-41.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000623 - DIRCEU

LEMES (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Com o intuito de rever o despacho anterior, determino que a parte autora indique pessoa que possa figurar como

Curador Especial do autor, nos termos do inciso I do artigo 9.º do CPC, devendo ser, preferencialmente pessoa da

família responsável pelo mesmo.

2. Com a indicação, intime-se a pessoa nomeada para a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de

Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de outro curador.

3. Decorrido tal prazo, esclareça a parte autora, no prazo derradeiro de 10(dez) dias, se renuncia aos valores

superiores a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme já determinado (TERMO Nº: 6340000386/2015).

4. Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para agendamento de perícia médica.

5. Int.

 

0000096-60.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000602 - MARTA

APARECIDA NASCIMENTO (SP174688 - RODRIGO GALHARDO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538- ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Considerando que os documentos apresentados pelas partes divergem acerca do adimplemento das parcelas

devidas pela parte autora à ré, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.06.2015, às

16:00 hs, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal da requerente. Friso que a partes deverão apresentar

em audiência todos os documentos comprobatórios de suas alegações, exceto os que já se encontrem anexados aos

autos e legíveis.

2. Int.

 

0000322-65.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000607 - FRANCISCO

LUIZ CARNEIRO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Torno sem efeito o item 4 do despacho proferido em 09/04/2015, termo n°. 6340000547/2015, por já constar

nos autos a contestação padrão.

2. Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000374-61.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000608 - HELENA MARIA

RANGEL (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Analisando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela verifico não se encontrarem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão, haja vista estar a parte autora em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez

NB 32/148.325.499-0.

Dessa maneira, falta interesse de agir no atinente aos pedidos de restabelecimento de AUXÍLIO-DOENÇA e de

concessão de (ou conversão em) APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, porque já implantado esse último.

Sendo assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora decline objetivamente a partir de que momento

pretende ver reconhecido o direito à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,

acostando os autos o(s) respectivo(s) comunicado(s) de decisão e atribuindo à causa valor correspondente ao

proveito econômico pretendido, observando-se o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil.

3. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

4. Defiro a prioridade de tramitação do feito.

5. Proceda a Secretaria ao cancelamento da perícia-médica previamente agendada para o dia 21/05/2015, às 11:30

hs.

6. Oficie-se à APSDJ para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento administrativo

relativo ao benefício NB 32/148.325.499-0.

6. Int.

 

0000371-09.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000606 - MATHEUS

FELIPE MARCIANO (SP151985 - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

1. Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de

medidas cautelares ou antecipatórias de tutela sem oitiva da parte contrária, a não ser em situações excepcionais

quando o direito em discussão estiver em evidente e imediato perigo de ser lesionado ou aniquilado.

No caso em tela, vislumbro a necessidade de maior dilação probatória para o caso em tela, haja vista não restar

comprovada, ao menos nesta fase inicial, e por documento recente, a existência de enfermidade geradora de

incapacidade definitiva.

Os documentos apresentados pela parte autora para provas de suas alegações são antigos, conforme consta do

arquivo nº 01: 06/2008 (página 6 do arquivo citado), 05/2009 (página 7), 10/2009 (página 8), 05/2010 (página 9),

05/2010 (página 10), 07/2010 (página 11), 04/2011 (página 12).

O único documento recente (página 13 do arquivo nº 01, datado de 05 de março de 2015), de lavra da

Administração Militar, não comprova que o autor está definitivamente incapacitado.

Desse modo, a divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo questionado, o qual goza de

presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito essencial para o

deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).

2. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela formulado, sem prejuízo da reapreciação deste em momento

posterior.

3. Ante a certidão de irregularidade acostada aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito, comprovante legível atualizado de endereço, datado de até 180 dias anteriores à

propositura da ação, acompanhado de, no caso de estar o comprovante apresentado nos autos em nome de terceiro,

de declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG,

justificando a residência da parte autora no imóvel.

4. Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao conteúdo econômico perseguido, observado o

quanto disposto no art. 3º da Lei nº. 10.259/01 e nos arts. 259 e 260 do CPC, intime-se a parte autora para que

justifique o valor dado à causa, apresentando planilha de cálculos ou documento equivalente, no prazo de 10 (dez)

dias.

5. Com a regularização do feito, tornem os autos novamente conclusos.

6. Defiro a gratuidade de justiça.

7. Intime(m)-se.

 

0000361-62.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000595 - ROSANGELA

ALVES LEITE (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Posto isso, determino a realização de perícia médica pelo(a) Dr(a). VANESSA DIAS GIALLUCA - CRM

110.007, no dia 21/05/2015, às 10:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa,

58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Deverão ser respondidos pelo(a) perito(a) os quesitos formulados por este

Juízo, constantes no Anexo I da Portaria n.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015) do Juizado Especial Federal Cível

de Guaratinguetá/SP, e os quesitos do INSS, constantes na contestação-padrão, além dos quesitos eventualmente

apresentados pela parte autora.

As demais disposições relativas a procedimento, prazos, quesitos, pagamento dos honorários periciais, dentre

outras, estão regulamentadas nas Portarias ns.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015), 0936548/2015 (DJF3

02/03/2015), 0938675/2015 (DJF3 03/03/2015) e 0945620/2015 (DJF3 06/03/2015) do Juizado Especial Federal

Cível de Guaratinguetá/SP.

Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames

e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico

perito.

3. Intime-se o médico-perito, nos termos da Portaria 0936548/2015 (DJF3 02/03/2015) deste Juizado.

4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

5. Int.

 

0000369-39.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000603 - BENEDITA

APARECIDA FERREIRA BARBOSA (SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA

SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Ante a certidão de irregularidade acostada aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito, comprovante legível atualizado de endereço, datado de até 180 dias anteriores à

propositura da ação, acompanhada de, no caso de estar o comprovante em nome de terceiro, declaração por este

datada e assinada, com firma reconhecida, justificando a residência da parte autora no imóvel.

3. Traga ainda a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópias legíveis dos laudos médicos que possuir, que

atestem a existência da enfermidade alegada, com o fim de melhor instrução processual.

4. Defiro o benefício da justiça gratuita.

5. Suprida as irregularidades, tornem os autos conclusos para designação de data para realização de perícia-

médica.

6. Int.

 

0000354-70.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000597 - ROSELY

AMELIA DA CONCEICAO (SP306822 - JESSICA RAMOS AVELLAR DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Ante a certidão de irregularidades acostada aos autos (arquivo n.º 4), consigno o prazo de 10 (dez) dias para que

a parte autora apresente todos os documentos abaixo discriminados, sob pena de extinção do feito:

a) Procuração, datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação;

b) Comprovante de endereço legível, recente e em nome próprio, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteiores

à propositura da ação. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá ser apresentada também
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declaração, com firma reconhecida, de residência no imóvel, subscrita pelo titular do comprovante;

 

3. No mesmo prazo, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, deverá a parte autora

colacionar aos autos declaração de hipossuficiência datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação.

4. Supridas as irregularidades apontadas no item 2, tornem os autos conclusos para designação de datas para

realização de perícia-médica (para aferir a incapacidade) e de audiência de instrução (para constatar a existência

de vínculo de trabalho, no período de 01/09/2011 a 06/06/2012, aparentemente não reconhecido pelo INSS).

5. Int.

 

0000373-76.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000605 - BENEDITO

CARLOS MONTEIRO APPARECIDA (SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Posto isso, determino a realização de perícia médica pelo(a) Dr(a). VANESSA DIAS GIALLUCA - CRM

110.007, no dia 21/05/2015, às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa,

58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Deverão ser respondidos pelo(a) perito(a) os quesitos formulados por este

Juízo, constantes no Anexo I da Portaria n.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015) do Juizado Especial Federal Cível

de Guaratinguetá/SP, e os quesitos do INSS, constantes na contestação-padrão, além dos quesitos eventualmente

apresentados pela parte autora.

As demais disposições relativas a procedimento, prazos, quesitos, pagamento dos honorários periciais, dentre

outras, estão regulamentadas nas Portarias ns.º 0858350/2015 (DJF3 13/01/2015), 0936548/2015 (DJF3

02/03/2015), 0938675/2015 (DJF3 03/03/2015) e 0945620/2015 (DJF3 06/03/2015) do Juizado Especial Federal

Cível de Guaratinguetá/SP.

Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames

e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico

perito.

3. Intime-se o médico-perito, nos termos da Portaria 0936548/2015 (DJF3 02/03/2015) deste Juizado.

4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

5. Int.

 

0000344-26.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000596 - DENISE

APARECIDA MOREIRA (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Analisando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela verifico não se encontrarem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão, haja vista estar a parte autora em gozo do benefício de auxílio-doença NB

31/608.626.183-4.

Ademais, como não foi comprovado nos autos eventual pedido de prorrogação do benefício, carece à parte

demandante o interesse de agir na medida postulada. Isso porque concedido o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA

pelo INSS, em nova reavaliação-médica pericial a cargo da Autarquia, nos termos dos arts. 62 e 101 da Lei nº

8.213/91, três situações podem advir: (1) o INSS cessa o benefício; (2) o INSS concede a prorrogação do

benefício; (3) o INSS converte o benefício em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

Nos termos da legislação previdenciária, uma vez concedido o AUXÍLIO-DOENÇA e caso o prazo fixado para a

recuperação da capacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual se revele insuficiente, o segurado

poderá: (1) nos quinze dias que antecederem a estimada DCB (data da cessação do benefício), solicitar a

realização de nova perícia médica por meio de pedido de prorrogação - PP; (2) se ultrapassado o prazo para o PP,

solicitar pedido de reconsideração - PR até trinta dias depois da DCB, cuja perícia poderá ser realizada pelo

mesmo profissional responsável pela avaliação anterior.

Dessa maneira, falta interesse de agir no atinente ao pedido de restabelecimento de AUXÍLIO-DOENÇA porque

não comprovado o indeferimento administrativo, nos termos da fundamentação acima.

Este é o entendimento do STF (RE 631.240) e do STJ (REsp 1.369.834).

Sendo assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

2. Tendo em vista a certidão de irregularidade acostada aos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a

parte autora apresente comprovante de endereço, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura
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da ação, em nome próprio, ou, se em nome de terceiro, acompanhado de declaração de residência em conjunto

subscrita pelo titular do documento, com firma reconhecida e cópia do seu RG.

3. Suprida a irregularidade apontada, venham os autos conclusos para designação de data para realização de

perícia-médica.

4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

5. Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo anexo (arquivo nº 6) em relação a este feito e ao

processo n.º0002625-73.2014.4.03.6118, em razão desse último ter sido extinto, sem julgamento do mérito, após a

declaração de incompetência absoluta do juízo da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP.

6. Int.

 

0000362-47.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000599 - JAMIL ANTONIO

DIAS (SP190633 - DOUGLAS RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção do feito, procuração,

datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação, contendo sua qualificação completa;

3. No mesmo prazo, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, deverá a parte autora

colacionar aos autos declaração de hipossuficiência datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação,

contendo sua qualificação completa.

4. Suprida a irregularidade apontada no item 2, tornem os autos conclusos para designação de data para realização

de perícia-médica.

5. Int.

 

0000370-24.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000601 - ALDIMAR

VIEIRA REIS (SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. A divergência entre a pretensão da parte autora e o ato administrativo de indeferimento do pedido formulado ao

INSS, que goza de presunção de legalidade, afasta a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, requisito

essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput). Além disso, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial

para aferir a incapacidade laborativa e a qualidade de segurada da parte autora. Sendo assim, INDEFIRO o pedido

de tutela antecipada.

2. Ante a certidão de irregularidade carreada aos autos, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, comprovante legível e atualizado de endereço, em nome próprio, datado de até 180 dias

anteriores à propositura da ação, ou, estando o comprovante apresentado em nome de terceiro, declaração por este

datada e assinada, com firma reconhecida e acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte

autora no imóvel.

3. Apresente, ainda, também no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de lhe serem aplicadas as regras processuais

atinentes ao ônus da prova, atestados médicos, exames, laudos e outros documentos que corroborem as alegações

e pedidos formulados na petição inicial.

4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

5. Supridas a irregularidade apontada no item 2, tornem os autos conclusos para designação de data para

realização de perícia-médica.

6. Int.

 

0000359-92.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000594 - SEBASTIAO

RIBEIRODA SILVA (SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de

medidas cautelares ou antecipatórias de tutela sem oitiva da parte contrária, a não ser em situações excepcionais

quando o direito em discussão estiver em evidente e imediato perigo de ser lesionado ou aniquilado. Ademais,

conforme extrato de consulta ao PLENUS acostado aos autos, e também afirmado na própria petição inicial, a

parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário, ainda que em valor menor do que o pretendido.

Assim, INDEFIRO, o pedido de antecipação de tutela.
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2. Ante a certidão de irregularidade acostada aos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito, para que a parte autora colacione aos autos cópia legível de seu documento de identificação, tais como

identidade (RG) e carteira de habilitação (CNH), bem como documento em que conste seu número de Cadastro de

Pessoa Física (CPF).

3. Defiro o benefício da justiça gratuita.

4. Tendo em vista a idade da parte autora, defiro igualmente a tramitação prioritária do feito.

5. Supridas as irregularidades apontadas, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

6. Int.
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0000301-83.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001289 - KOKITI

KARIYA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Considerando o informado pela perita no comunicado social anexado em 06/04/2015, no tocante à realização da

perícia, autorizo a entrega do laudo para após o dia 04/05/2015.

Após, conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em razão do comunicado verbal do Senhor Perito Médico, redesigno a perícia para o dia 29/05/2015, no

mesmo horário anteriormente agendado, nas dependências deste Juizado. 

Int. 

 

0001270-98.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001334 - ROBERTO

MANCINI DA SILVA (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001287-37.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001332 - EDINALDO DE

SOUSA AGUIAR (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001238-93.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001335 - PAULO NUNES

RODRIGUES DOS SANTOS (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001119-35.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001337 - ANTONIO

CLEMENTINO PEREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON

JOSE BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000384-02.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001338 - ANDERSON

FABIANO DE BARROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001121-05.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001336 - JOSE AFONSO
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NUNES DO NASCIMENTO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001286-52.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001333 - GERALDO

JOSE BONIFACIO (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

FIM.

 

0001270-98.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001288 - ROBERTO

MANCINI DA SILVA (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Proceda a parte autora à emenda da inicial, juntando aos autos comprovante de endereço em seu nome, legível e

datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Após, conclusos.

Int.

 

0001067-39.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001292 - LUIZ DE

ALMEIDA (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Providencie a parte autora a cópia de comprovante de endereço em seu nome, legível e datado de 180 (cento e

oitenta dias) anteriores à data do ajuizamento da presente demanda, ou a declaração da pessoa, cujo nome está o

comprovante apresentado em 08/04/2015, com firma reconhecida, ou cópia do RG deste, justificando a residência

da parte autora no imóvel.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0001262-24.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001282 - ANESIO

APARECIDO PINTO (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora os tópicos indicados na certidão de

irregularidades, ou justifique o porquê de não o fazer.

Para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo. A

causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa julgada.

Por isso, antes da prova pericial, sequer há possibilidade de se verificar a presença dos pressupostos de

desenvolvimento válido da relação processual.

Sendo assim, cumprida a proviência acima determinada, providencie a serventia, a juntada a estes autos do laudo

pericial elaborado no feito 00142252720144036301, indicado no termo de prevenção.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

Ressalte-se que deverá o perito responder, além dos quesitos de praxe, se houve agravamento do quadro clínico da

parte autora, adotando como parâmetro o supracitado laudo.

Intimem-se.

 

0001131-49.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001294 - ANTONIA

PEREIRA DE LIMA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Pedido de dilação de prazo da parte autora: Defiro pelo prazo requerido.

Cumprida a determinação de juntada da cópia do processo administrativo, cite-se.

Int.

 

0001118-50.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001293 - TATIANA

PROTOCEVICH (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Recebo a petição anexada em 06/04/2015 como aditamento à inicial.

 Outrossim, designo o dia 11/05/2015 às 09:00 horas para a realização da perícia médica, nas dependências deste

Juizado.

 Int.

 

0001148-85.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001304 - PIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1206/1407



CONSTANCIO DE SOUSA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Pedido de dilação de prazo da parte autora: Defiro pelo prazo requerido.

Cumprida a determinação, cite-se.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de

correção monetária, até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0). 

 Int. 

 Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis. 

 

0001165-24.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001295 - JOCENIAS

RODRIGUES DA SILVA (SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001307-28.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001323 - IZACIO

BUARQUE DE GUSMAO (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001308-13.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001322 - JESSE LIMA

SANTOS (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001313-35.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001320 - JORGE

KUBASKI (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001309-95.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001321 - CARLOS

ALBERTO ANTONUZZI (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001279-60.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001328 - RICHARD

ELTON MASSARI (SP070008 - MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção:

a) Promova a parte autora a regularização dos tópicos apontados na certidão de irregularidades na inicial;

b) Instrua a inicial com os documentos necessários ao ajuizamento da demanda, em especial juntando cópia do

contrato de financiamento;

c) esclareça o valor atribuído à causa, à luz do disposto no artigo 259 e 260 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação sobre o pedido liminar, extinção ou declínio de competência.

 

0000695-90.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001299 - AILTON

RODRIGUES (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Verifico que na declaração de residência acostada aos autos, firmada por Everton Cruz de Almeida, não há

reconhecimento de firma, nem foi acostada cópia do RG do declarante. Assim, providencie a parte autora a

regularização de tal declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 Outrossim, considerando a natureza do pedido e, ainda, ser incumbência da parte autora comprovar o alegado,

concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo

correspondente (NB 166.453.111-1), também, sob pena de extinção, sem resolução do mérito.

 Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos.

 Int.

 

0000292-24.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000835 - GILMAR

ALVES BARRETO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Considerando a natureza do pedido e, ainda, ser incumbência da parte autora comprovar o alegado, defiro o prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para juntar laudo técnico da empresa Dimas de Melo Pimenta Sistema de

Ponto e Acesso, referente ao período requerido de 22/02/91 a 18/03/92, visto que a medição descrita no PPP

apresentdo (p. 34/36, de documentos anexos a petição inicial) foi realizada em data posterior ao laborado.
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Após, tornem conclusos.

Int.

 

0001261-39.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001287 - JOSIAS

SOARES DE MORAIS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Proceda a parte autora à emenda da inicial, juntando aos autos cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Após, conclusos.

Int.

 

0001312-50.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001319 - MAURILIO

FLORIANO FILHO (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção, promova a parte autora, a regularização do tópico indicado na certidão

de irregularidades ou justifique o porquê de não o fazer.

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária,

até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

0000003-28.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001298 - VALDIR

CESARIO PINTO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Vistos, etc.

A parte autora requer o reconhecimento dos seguintes períodos trabalhados em condições especiais, para fim de

conversão em tempo comum de contribuição:

02/05/75 a 28/10/77 - BRASRODA Ind e Com de Rodas Ltda;

01/03/78 a 30/6/89 - Cinematografia Haway Ltda

21/8/89 a 01/11/94 - Cinematografia Haway Ltda

20/11/95 a 07/02/06 - PLAXRYN Ind e Com Ltda

Para comprovar sua alegação, juntou Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico com relação a empresa

Cinematografia Haway Ltda apenas.

Diante do exposto, considerando o pedido descrito na inicial e, ainda, ser incombência da parte comprovar o

alegado, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar cópia integral do processo administrativo

correspondente (NB 42/146.825.826-2), sob pena de extinção. Dessa forma, será possível comparar a

documentação apresentada pela parte naquela ocasião.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0000139-03.2015.4.03.6144 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342001327 - WALDIVA DE

CASTRO PIO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Recebo a petição anexada em 06/04/2015 como aditamento à inicial.

Aguarde-se a audiência anteriormente designada, ficando ciente a parte autora que, nos termos do artigo 34 da Lei

nº 9.099/1995, deverá trazer as testemunhas arroladas na petição inicial, independentemente de intimação.

Int.
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DECISÃO JEF-7 

 

0001276-08.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001290 - NILSON XAVIER

ALVES (SP114290 - RITA DE CASSIA CAMARGO, SP143948 - ANTONIO GIURNI CAMARGO, SP029771

- ANTONIO BONIVAL CAMARGO, SP334262 - OTAVIO DOMINGUES MARTINS, SP100819 - CARLA

MARIA ESCALEIRA DE OLIVEIRA, SP291468 - FABRICIA DE OLIVEIRA DUTRA KOPLIN, SP186908 -

MARIÂNGELA RICHIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte postula a concessão de benefício previdenciário de auxílio-

acidente.

DECIDO.

Em laudo pericial produzido perante a Justiça do Trabalho (inicial, p. 115/124), concluiu-se que a patologia

alegadamente ensejadora da redução da capacidade laboral do autor, guarda nexo de ncausalidade ou agravamento

com as atividades por ele desenvolvidas em seu ambiente de trabalho.

Neste panorama, há subsunção dos fatos ao disposto no 21, inciso I, da lei 8.213/91, in verbis:

 Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:

 I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a

morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção

médica para a sua recuperação (...).

A matéria relativa a benefício decorrente de acidente de trabalho não pode ser processada pelos Juizados Especiais

Federais, uma vez que a matéria é de competência da Egrégia Justiça Estadual, conforme artigo 109, inciso I da

Constituição Federal.

Além disso, há que se destacar a jurisprudência pacificada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, manifestando-

se pela competência da Justiça Estadual, acolhendo precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, colhidos

no RREE 176.532, Plenário-169.632-2ª Turma e 205.866-6 (RESP 335.134/SC, Relator Min. Fernando

Gonçalves, decisão de 21/02/2002).

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito em razão da matéria.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001280-45.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001329 - ABIGAIL BENTO

DOS SANTOS (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão antes da resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da possibilidade de

desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se

aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

No mais, intimem-se as partes acerca da designação de perícia médica na área de ortopedia, a ser realizada no dia

29.05.2015, às 08:00, na sede deste Juizado.

Intimem-se.

 

0001278-75.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001316 - CLAUDIA

CONCEICAO DA SILVA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto indefiro a antecipação de tutela postulada.

Intimem-se. Cite-se.

 

0001287-37.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001317 - EDINALDO DE

SOUSA AGUIAR (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Os dois processos apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interferem no curso da

presente demanda, vez que extintos sem resolulção de mérito por sentença transitada em julgado.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à
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sua concessão antes da resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da possibilidade de

desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se

aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a perícia.

Intimem-se.

 

0001036-19.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001343 - FABIOLA

MORRO (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A comparação entre os comprovantes de residência apresentados nos autos de oito processos distribuídos a este

Juizado Especial Federal evidencia coincidências que demandam esclarecimentos.

Os processos em questão são:

 

 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO 3_POLO PASSIVO ADVOGADO - OAB/POLO ATIVO

 

0000496-68.2015.4.03.6342ANTONIO LEITE AQUINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

0000703-67.2015.4.03.6342ENILDO FERREIRA COURA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000762-55.2015.4.03.6342JOSEMAR GUEDES DA COSTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000802-37.2015.4.03.6342

(declínio) VALDEMIR LEITE PEREIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA-SP325059

 

0000805-89.2015.4.03.6342ANTONIO SOARES DO AMARAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000883-83.2015.4.03.6342RAIMUNDO ALMEIDA DE LIMA CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE

CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

0000889-90.2015.4.03.6342

(sentenciado) EDEMILDE MARIANO CERQUEIRA PINTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0001036-19.2015.4.03.6342FABIOLA MORRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

Nesses processos, dos quais um já foi sentenciado e em outro houve declínio de competência, os comprovantes de

residência são coincidentes no que tange ao número 000000843, ao código de assinante 729258 e aos valores

indicados sob as rubricas “tributado ICMS” (85,65), “tributado ISS” (4,90) e “outro não tributado” (4,50).

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para: (a) esclarecer as apontadas coincidências; (b)

apresentar na Secretaria deste Juizado Especial Federal os originais dos documentos em referência.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0024519-62.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001261 - M. CARD

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP (SP138682 - LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ante o exposto, indefiro a medida liminar requerida pela parte autora e, nos termos do art. 4º, da Lei n. 10.259/01,
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determino que a CEF apresente, no prazo da contestação, cópia de todos os documentos relacionados ao

empréstimo noticiado nos autos e dos documentos que ensejaram o gravame.

Cite-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da CEF, venham conclusos para deliberações quanto à necessidade

de audiência ou prolação de sentença.

 

0001285-67.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001318 - VERA LUCIA

MAGALHAES FERREIRA LIMA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora 30 dias para apresentar a

íntegra do processo administrativo de revisão indicado na inicial.

Intimem-se as partes. Cite-se o INSS.

 

0001281-30.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001324 - HILDA RUFINO

BISPO (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

A parte autora requer a conversão do benefício assistencial de prestação continuada em pensão por morte como

dependente de sua filha.

Postula a antecipação de tutela, a fim de que seja imediatamente implantado o benefício de pensão por morte NB

1701549996.

Pois bem.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos exigidos

pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação e a existência de prova

inequívoca nos autos, apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido.

Isso porque para a concessão do pedido há que se demonstrar indubitavelmente a dependência econômica que,

nesse caso, não é presumida. E mais: imprescindível avaliar as declarações prestadas por ocasião do requerimento

do benefício assistencial.

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Intimem-se. Cite-se o INSS e requisite-se a vinda da íntegra do processo administrativo que resultou na concessão

do benefício 128.060.793-6.

 

0001265-76.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001285 - MARIA

REGINALDA DOS SANTOS (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão antes da resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da possibilidade de

desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se

aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a perícia.

Intimem-se.

 

0001286-52.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001325 - GERALDO JOSE

BONIFACIO (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora os tópicos apontados na certidão de

irregularidades ou justifique o motivo de não o fazer.

Por ora, examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos

necessários à sua concessão antes da resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da

possibilidade de desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa

razão, deve-se aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cumprida a diligência acima, à perícia.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A comparação entre os comprovantes de residência apresentados nos autos do processo

00013168720154036342, que tem como autor Rinaldo Pedro da Silva, e do processo 00013194220154036342,
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tem como autor Sebastião Guedes Ferreira, evidencia coincidências que demandam esclarecimentos. 

Embora indicando nomes, municípios e CEPs diferentes, os documentos coincidem no que tange ao nome e

número da rua, ao número do cliente/CFOP, ao número da linha telefônica, aos valores indicados nas

faturas e aos códigos de barra. 

Para maior clareza, reproduzo as imagens, acrescentando destaques e azul e verde: 

 

 

 

 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para esclarecer as apontadas coincidências e

comparecer à Secretaria deste Juizado Especial Federal e apresentar os originais dos documentos em

referência. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

0001316-87.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001315 - RINALDO

PEDRO DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001319-42.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001314 - SEBASTIAO

GUEDES FERREIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001273-53.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001283 - ANTONIO

DOMINGUES ARRUDA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos exigidos

pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação e a existência de prova

inequívoca nos autos, apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. Isso porque para a concessão do

pedido há que se demonstrar indubitavelmente a existência da união estável até a data da morte da pessoa

instituidora do benefício. Para tanto, é necessária a oitiva da parte contrária e a produção de prova oral.

Ante o exposto:

a) indefiro a antecipação de tutela postulada;

b) concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para regularizar os tópicos indicados na certidão de

irregularidades ou justificar o motivo de não o fazer.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0001264-91.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001281 - APARECIDA

ALVES DOS SANTOS (SP325550 - SANDRA MARA BONIFACIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto:

a) Indefiro a medida antecipatória postulada

b) Concedo à parte autora 30 dias para apresentar a íntegra do processo administrativo indicado na inicial.

c) No mesmo prazo, sob pena de extinção, regularize a parte autora os tópicos indicados na certidão de

irregularidades, ou justifique o motivo de não o fazer.

Intime-se a parte autora. Com o cumprimento da diligência constante do item "c", cite-se o INSS.

 

0000496-68.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001348 - ANTONIO LEITE

AQUINO (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A comparação entre os comprovantes de residência apresentados nos autos de oito processos distribuídos a este

Juizado Especial Federal evidencia coincidências que demandam esclarecimentos.

Os processos em questão são:

 

 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO 3_POLO PASSIVO ADVOGADO - OAB/POLO ATIVO
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0000496-68.2015.4.03.6342ANTONIO LEITE AQUINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

0000703-67.2015.4.03.6342ENILDO FERREIRA COURA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000762-55.2015.4.03.6342JOSEMAR GUEDES DA COSTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000802-37.2015.4.03.6342

(declínio) VALDEMIR LEITE PEREIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA-SP325059

 

0000805-89.2015.4.03.6342ANTONIO SOARES DO AMARAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0000883-83.2015.4.03.6342RAIMUNDO ALMEIDA DE LIMA CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE

CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

0000889-90.2015.4.03.6342

(sentenciado) EDEMILDE MARIANO CERQUEIRA PINTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059

 

0001036-19.2015.4.03.6342FABIOLA MORRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468

 

Nesses processos, dos quais um já foi sentenciado e em outro houve declínio de competência, os comprovantes de

residência são coincidentes no que tange ao número 000000843, ao código de assinante 729258 e aos valores

indicados sob as rubricas “tributado ICMS” (85,65), “tributado ISS” (4,90) e “outro não tributado” (4,50).

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para: (a) esclarecer as apontadas coincidências; (b)

apresentar na Secretaria deste Juizado Especial Federal os originais dos documentos em referência.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos 0000802-37.2015.4.03.6342, em que houve declínio de

competência, e 0000889-90.2015.4.03.6342, em que houve sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A comparação entre os comprovantes de residência apresentados nos autos de oito processos distribuídos a

este Juizado Especial Federal evidencia coincidências que demandam esclarecimentos. 

Os processos em questão são: 

 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO 3_POLO PASSIVO ADVOGADO - OAB/POLO ATIVO  

 

0000350-27.2015.4.03.6342CLERIO GONCALVES FERREIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA

DE CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000392-76.2015.4.03.6342VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000419-59.2015.4.03.6342JOCIMAR FRANCISCO DE ARAUJO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000491-46.2015.4.03.6342VARLEI FARIA RANGEL CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE
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CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000804-07.2015.4.03.6342SANTOS LUIZ SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0000849-11.2015.4.03.6342EVERALDO GONCALVES DOS SANTOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0000978-16.2015.4.03.6342SEBASTIAO DE SOUZA FERRAZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA

DE CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0001058-77.2015.4.03.6342DARCY BACHI CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

Entre as coincidências que se pode mencionar estão: valor a pagar (R$ 554,54), vencimento (07/07/1901),

código para débito automático (002055031897) e código de barras.  

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para: (a) esclarecer as apontadas coincidências; (b)

apresentar na Secretaria deste Juizado Especial Federal os originais dos documentos em referência. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se.  

 

0000804-07.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001353 - SANTOS LUIZ

SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000849-11.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001352 - EVERALDO

GONCALVES DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000350-27.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001357 - CLERIO

GONCALVES FERREIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000978-16.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001351 - SEBASTIAO DE

SOUZA FERRAZ (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000392-76.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001356 - VALDOMIRO

RODRIGUES DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000491-46.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001354 - VARLEI FARIA

RANGEL (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000419-59.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001355 - JOCIMAR

FRANCISCO DE ARAUJO (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001058-77.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001350 - DARCY BACHI

(SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001268-31.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001280 - BRAS VENTURA

DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

O comprovante de residência acostado aos autos ostenta incongruência que demanda esclarecimento, pois a data

de vencimento da conta é anterior ao mês em referência. Além disso, outra parte do documento indica a data

27/09/2014, conforme reprodução com destaques em vermelho:

 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para: (a) esclarecer as apontadas incongruências; (b)

apresentar os originais do documento em referência.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de

correção monetária, até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0). 

Neste momento, fica indeferido o pedido de antecipação de tutela. A uma porque não demonstrado o perigo

da demora necessário à concessão da medida de urgência. Ademais, não cabe falar em fumus boni iuris eis

que o fundamento da pretensão é controvertido, tanto que há ordem para sobrestamento de feitos que

versem sobre a tese em questão. 

Intimem-se.  

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis. 

 

0001336-78.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001307 - ADRIANA

PEREIRA LEITE (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001341-03.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001305 - BRUNO CIRINO

DE ALMEIDA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001301-21.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001311 - EDIVAL VIEIRA

LIMA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001335-93.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001308 - JURANDIR

JUSTINO DE PAULA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001300-36.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001312 - LAUDIMAR

MEIRELES DE LIRA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001340-18.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001306 - LAURICEA

LEANDRO GOMES (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001334-11.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001309 - JACILENE

LEANDRO GOMES CAMPOS (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001333-26.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001310 - CREGINALDO

PEREIRA LEITE (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001272-68.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001279 - MARCIA

PEREIRA CARVALHO MOREIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

O processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interfere no curso da presente

demanda, vez que tratou de assunto diverso.

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora sua representação processual.

Cumprida a providência acima, sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo

Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR

como índice de correção monetária, até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-

0).

Neste momento, fica indeferido o pedido de antecipação de tutela. A uma porque não demonstrado o perigo da

demora necessário à concessão da medida de urgência. Ademais, não cabe falar em fumus boni iuris eis que o

fundamento da pretensão é controvertido, tanto que há ordem para sobrestamento de feitos que versem sobre a

tese em questão.

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

0001260-54.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001284 - ISABEL ROSA

DE OLIVEIRA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à
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sua concessão antes da resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da possibilidade de

desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se

aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a perícia médica.

Intimem-se.

 

0001299-51.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001278 - MANOEL

ANDRADE DOS SANTOS (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária,

até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Neste momento, fica indeferido o pedido de antecipação de tutela. A uma porque não demonstrado o perigo da

demora necessário à concessão da medida de urgência. Ademais, não cabe falar em fumus boni iuris eis que o

fundamento da pretensão é controvertido, tanto que há ordem para sobrestamento de feitos que versem sobre a

tese em questão.

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A comparação entre os comprovantes de residência apresentados nos autos de oito processos distribuídos a

este Juizado Especial Federal evidencia coincidências que demandam esclarecimentos. 

Os processos em questão são: 

 

 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO 3_POLO PASSIVO ADVOGADO - OAB/POLO ATIVO  

 

0000496-68.2015.4.03.6342ANTONIO LEITE AQUINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE

CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000703-67.2015.4.03.6342ENILDO FERREIRA COURA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO

ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0000762-55.2015.4.03.6342JOSEMAR GUEDES DA COSTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0000802-37.2015.4.03.6342 

(declínio) VALDEMIR LEITE PEREIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FERNANDO ACACIO

ALVES LIMA-SP325059  

 

0000805-89.2015.4.03.6342ANTONIO SOARES DO AMARAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0000883-83.2015.4.03.6342RAIMUNDO ALMEIDA DE LIMA CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA

DE CASSIA ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

0000889-90.2015.4.03.6342 

(sentenciado) EDEMILDE MARIANO CERQUEIRA PINTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FERNANDO ACACIO ALVES LIMA-SP325059  

 

0001036-19.2015.4.03.6342FABIOLA MORRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL RITA DE CASSIA

ARAÚJO CRUZ-SP193468  

 

Nesses processos, dos quais um já foi sentenciado e em outro houve declínio de competência, os
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comprovantes de residência são coincidentes no que tange ao número 000000843, ao código de assinante

729258 e aos valores indicados sob as rubricas “tributado ICMS” (85,65), “tributado ISS” (4,90) e “outro

não tributado” (4,50). 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para: (a) esclarecer as apontadas coincidências; (b)

apresentar na Secretaria deste Juizado Especial Federal os originais dos documentos em referência. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se.  

 

0000883-83.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001344 - RAIMUNDO

ALMEIDA DE LIMA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000762-55.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001346 - JOSEMAR

GUEDES DA COSTA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000805-89.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001345 - ANTONIO

SOARES DO AMARAL (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000703-67.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001347 - ENILDO

FERREIRA COURA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001274-38.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342001286 - ELIO

GONSALVES DA SILVA (SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição em seu favor.

DECIDO.

O processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interfere no curso da presente

demanda, vez que extinto sem resolução de mérito por sentença transitada em julgado.

Passo ao exame da medida de urgência.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório, pois os documentos anexados

aos autos eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca do tempo de serviço e,

especialmente, sua caracterização como atividade especial, elemento indispensável ao cômputo do tempo de

contribuição da parte e cálculo da renda mensal do benefício, em caso de acolhimento do pedido.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6342000087 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conforme autorizado pelo artigo 2º, XXVII, da Portaria 933.587 de 25 de fevereiro de 2015, intimo as

partes sobre o comunicado/laudo pericial juntado aos autos, facultando-lhes o prazo de dez dias para se
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manifestarem ou apresentarem pareceres de seus assistentes técnicos, se for o caso. 

 

0000001-58.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000098 - MIGUEL

MOREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000160-75.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000100 -

MERCEDES DA SILVA CORREA (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000387-54.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000108 - NORMA

APARECIDA ALVARES (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000275-85.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000105 - GERALDO

ANDRE BRAZ CONCEICAO (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000259-34.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000103 - RUTE

MARIA DA CONCEICAO (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0012087-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000114 - EDSON

FARACO RODRIGUES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000435-13.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000112 - GISLAINE

SANTANA DOS SANTOS (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000433-43.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000111 - MARIA

ELICA MARTINS DE SOUZA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000081-85.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000099 - NEOLITA

MARIA DE JESUS NOVAES (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000416-07.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000110 - ROSANA

RODRIGUES CARDOSO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

0000265-41.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000104 - SANDRA

REGINA DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0000414-37.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000109 - MARIA

DE LOURDES AZEVEDO DO NASCIMENTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU

PEREIRA GONÇALVES)

0000161-49.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000101 -

DULCINEA GONCALVES DE SOUSA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6342000088 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0000691-53.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342001303 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0001339-33.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342001251 - CELIA REGINA PAES DE SOUZA (SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU

PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0000103-46.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342001252 - ELIZETE CORREA DE MIRANDA (SP308826 - FABIO SOUZA ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - ALFREDO BANDEIRA DE MEDEIROS JUNIOR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I,

do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Intimem-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente 6327000125/2015

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,
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Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001451-47.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/05/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR,

522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001457-54.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA NOGUEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001459-24.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 11:50 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001460-09.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA DONIZETTI 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001461-91.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEN DEL PENHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR
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TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001462-76.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA TEIXEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001464-46.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JULIO DA ROCHA 

REPRESENTADO POR: JESSE DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP349319-RUBIA PALOMA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001466-16.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001467-98.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 17:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001469-68.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA MUNHOZ MARTINS DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001471-38.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 17:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001472-23.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL BARBOSA DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001479-15.2015.4.03.6327 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELESFORO MARQUES 

ADVOGADO: SP301131-LEANDRO RODRIGUES ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001481-82.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE SOUZA FRAGA MARTINS 

ADVOGADO: SP335483-PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 13:10 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001483-52.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRIANO NETO 

ADVOGADO: SP340746-LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001486-07.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FELICIANO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP284244-MARIA NEUSA ROSA SENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001214-40.2014.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001260-02.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MENOTTE CHAVES 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001261-84.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GOMES VIANA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001262-69.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001264-39.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIRGINIO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: SEVERINA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001270-46.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001271-31.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRAÇAS GOMES 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001272-16.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE RAMOS MONTEIRO FORTES 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001281-75.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001282-60.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002499-68.2014.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000126 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000347-20.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003719 - EDINALDO MARIOTTO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e julgo o feito extinto com resolução do mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários.

PRI.

 

0005463-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003893 - SANTINA MIMO VILANI DA SILVA (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 O valor dos atrasados é de R$ 3.823,04 (três mil, oitocentos e vinte e três reais e quatro centavos) e será pagopor

meio de ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, extingo a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo

Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

0003313-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003954 - ROSALIA FERNANDES DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004857-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003907 - LEONIDES TEIXEIRA FARIA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004171-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003930 - BRUNA NARDIM ROBERTO (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001354-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003998 - MARIA JOSE JOANES (SP282655 - MARCELO MANHOLER FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002344-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003981 - LUIZ GONZAGA DE CAMARGO (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001447-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003996 - SEBASTIANA ONDINA DOS SANTOS LEITE (SP284245 - MARIA RITA ROSA

DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0003133-71.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003962 - IRENE DELLAMONICA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003703-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003944 - MARIA TEREZINHA BARBOSA ALENCAR (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001038-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004005 - WALDEMAR REIS DE OLIVEIRA (SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS,

SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004079-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003934 - DOMINGAS DAS NEVES FERNANDES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0000025-34.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004021 - ADEMAR APARECIDO MARTINS (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005381-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003899 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (SP059130 - JOSE EDSON DE CARVALHO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004182-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003928 - PATRICIA GUIMARAES CARDOZO (SP345139 - RACHEL GUIMARAES FARIA,

SP264845 - ANA CAROLINA BERALDO ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003663-75.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003945 - MARIA LUCIA FERREIRA DE FREITAS (SP322547 - REGIANY ARCANJO ALVES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002019-34.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003986 - BENEDITO DONIZETTI DE PAULA (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004824-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003909 - BENEDITA NOGUEIRA DA SILVA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003006-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003963 - CELIAMARIA DIAS (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002988-15.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003965 - FABIO VERONEZI (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000274-19.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004016 - RAFAEL ARAUJO HIDEYOSHI TAMURA (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002501-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003979 - JEFERSON NOGUEIRA CORREA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR,

SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000171-12.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004018 - GILBERTO CANHOTO (SP303171 - ELSEU GOMES CONCEICAO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

0000758-34.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004012 - LIVIA KATHELLYN INACIO MONTEIRO (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F.

GOMES) LAIS VITORIA INACIO MONTEIRO (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) THAIS

KIMBERLY INACIO MONTEIRO (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) THAINA VICTORIA

INACIO MONTEIRO (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) VINICIUS SANTOS MONTEIRO

(SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004175-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003929 - MARIA JOSE SILVA DE MOURA (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN,

SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002542-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003977 - ROSANGELA MESSIAS DA SILVA (SP334015 - ROBSON MARCOS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003429-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003952 - TERESINHA APARECIDA SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0003294-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003956 - SONIA MARIA FERNANDES VARGAS (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG,

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005229-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6327003901 - JOAO LAFAIETE DE SOUZA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004202-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003927 - MARIA JOSE PEREIRA FERREIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0002029-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003985 - IDHNA PATRICIA SILVA OLIVEIRA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA

ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000832-88.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004007 - NEUSA DE BARROS DO AMARAL (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001275-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004002 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA SOUZA (SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001849-62.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003990 - ANTONIO SEVERINO BARBOSA FILHO (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004959-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003904 - CESAR ARLINDO CERQUEIRA DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002315-56.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003982 - OSCARLINA CANDIDO TAVARES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003485-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003949 - LAURA PEREIRA GOMES (SP307365 - MARCIO ALEXANDRE BOCCARDO PAES,

SP259086 - DEBORA DINIZ ENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003975-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003939 - ROSELY MARTINS DA SILVA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004446-67.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003921 - ADELCISA DE SIQUEIRA SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0001863-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003989 - CYBELLY FERNANDA DA SILVA BRITO (SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA,

SP319646 - MISMA LAÍS VALÉRIO TAVARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003707-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003943 - EVA MARIA APARECIDA RODRIGUES (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0003292-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003958 - LIANA FATIMA MEDING RITTA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001179-24.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004004 - MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000132-78.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004020 - SALETE DOS SANTOS PAULO (SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE, SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004729-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003912 - LAZARO BUENO DE SOUZA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004622-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6327003918 - DANIEL VENTURA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002567-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003975 - VALDIR PRIMON (SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002923-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003968 - JOSIANE MACHADO DE OLIVEIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004713-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003913 - MARIA GORETI BRANDANI (SP247251 - RAQUEL PALAZON, SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA, SP253615 - ESTELA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000390-25.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004014 - CLEMILDE DOS REIS CASTRO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE) 

0000827-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004008 - RICARDO MAKIKA NIKOLAJS KAVALIERIS (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002910-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003969 - DIMAS DE CARVALHO (SP255519 - JENNIFER MELO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004251-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003924 - CARMELITA MARIA DA SILVA (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS,

SP188358 - JOSÉ EDUARDO MOREIRA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002892-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003970 - JOSELIR DE LOURDES SALGADO CARVALHO DA SILVA (SP313432 - RODRIGO

DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0003186-45.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003961 - SERGIO LUIZ MAGINA (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003996-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003938 - EDMARA BRAGA TEIXEIRA (SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004531-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003920 - DOUGLAS DE MORAES BATISTA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001387-08.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003997 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0007140-36.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003897 - MARIA APARECIDA DE PAULA (SP208991 - ANA PAULA DANTAS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003768-52.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003942 - EDWARD CLEMENTE (SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004687-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003915 - ROSENIL CONCEICAO DA SILVA (SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005221-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003902 - DIRCE MOREIRA RIBEIRO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004102-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003933 - JOSE LUIZ DE LIMA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003306-88.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003955 - RENATA DA SILVA PEREIRA (SP060841 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004858-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003906 - DIDIMO PORTES DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001298-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004000 - JOSE GILVAN DIAS GABRIEL (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002115-49.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003984 - HAMILTON LIMA (SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS, SP244582 -

CARLA FERREIRA LENCIONI, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003451-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003951 - CELIA MARTINS DE MACEDO (SP216929 - LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO

COIMBRA, SP214361 - MARIA FERNANDA VITORIANO XAVIER DE MORAES, SP239172 - LUIZ

ROBERTO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003943-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003940 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004821-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003910 - MARIA JOANA SALES SANTOS (SP339150 - RENATA MAGALHAES VIEIRA

GOMES, SP325410 - JULIANE CIASCA DA PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002138-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003983 - EUSEBIO APARECIDO PEREIRA (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002517-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003978 - VERA ONICE DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0006399-93.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003898 - PAULO ROBERTO DE SOUSA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002379-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003980 - MAURICIO DA SILVA FINAL (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003000-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003964 - MARIO AMBROSIO SOARES (SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004119-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003932 - CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID

HATUN, SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004061-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003936 - HILARIO CANDIDO DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR,

SP307688 - SILVIA DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002557-15.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003976 - ALVINO DINIZ PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0001288-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004001 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001560-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003994 - ADILSON DE JESUS COSTA (SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS,

SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0004076-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003935 - LEANDRO BATISTA DE MELO (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004037-91.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003937 - JERONIMO SOBOTA (SP226232 - PEDRO CAMARGO SERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001736-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003991 - SALOMAO SIBALDE FILHO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0003290-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003959 - ZEFERINO ESTIGARRIBIA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004855-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003908 - MANOEL JORGE SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 -

SILVIA DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000789-54.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004009 - MARIA JOSE MIRANDA POMPEU (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003605-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003947 - ELIZABETH BELANIZA FERNANDES (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA

ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000135-67.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004019 - JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR (SP099399 - LUCIANO GONCALVES TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005035-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003903 - TEREZINHA ROSA DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004629-38.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003916 - AMILTON GOMES SOARES (SP085649 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0003710-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004034 - RAIMUNDO COSTA (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004356-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003922 - MICHAEL PAPMAHL (SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000763-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004011 - ZILDA COELHO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO

LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0004624-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003917 - NICOLA CLARO MONTEIRO (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000193-70.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004017 - MANOEL DA CRUZ BORGES (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004279-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003923 - MARIA TEREZA BATISTA SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000318-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004015 - MARIA CECILIA LOBATO BENTO (SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE, SP236238

- VINICIUS DE OLIVEIRA FERRO JUNIOR, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0001599-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003993 - MARILDA APARECIDA DE ANDRADE (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA, SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003269-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003960 - TERESA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0000766-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004010 - FRANCISCO RODOLFO GOMES ORICIL (SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS, SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003293-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003957 - JANE CRISTINA ARAUJO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001726-64.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003992 - BENICIO RIBEIRO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004122-77.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003931 - MARIA APARECIDA LOPES (SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002575-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003974 - JUANA MONTECINOS MACIEL (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0003514-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003948 - DORALICE TIECHER RODRIGUES (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003473-15.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003950 - CESAR BENTO MARTINS (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001897-21.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003988 - MARLI LEAL DE GOUVEIA (SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002975-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003967 - MARIA LUCIA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005378-55.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003900 - JOAO BOSCO LOPES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001363-77.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004030 - MARIO LOURENCO FRANCO (SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000837-13.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004006 - DINAH ANTUNES MACHADO PASQUARELLI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0004213-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003926 - LUIZ FRANCISCO DIAS (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001521-35.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003995 - VICENTE NUNES DE MATOS (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001310-62.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003999 - RAIMUNDO DUTRA CLEMENTE (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO,

SP269260 - RENATO SAMPAIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004242-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003925 - BENEDITO APARECIDO CAMPOS (SP176723 - JULIANO BRAULINO MARQUES DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)
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0002977-83.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003966 - ANA DE PAULA SERAFINI (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004546-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003919 - TECLA FREITAGAS (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002606-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003972 - MARTA APARECIDA ATENIENSE (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003639-47.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003946 - ODAIR BERLATO DE SOUZA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001189-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004003 - LUCIANA SILVA DE OLIVEIRA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003327-71.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003953 - ELIAS ANTONIO GONCALVES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003797-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003941 - ALICIANA SANTOS NUNES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002605-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003973 - MARIA LUCIA FONSECA (SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X SOMEKO

KUSAYAMA (MG016172 - ABEL GOULART FERREIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004707-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003914 - TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA SALDANHA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004786-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003911 - JUSCELINA DARCI DE OLIVEIRA SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO

BARBIN STIPP, SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0004809-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003891 - MARIA HELENA GUIMARAES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR,

SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 O valor dos atrasados é de R$ 1.086,60 (um mil e oitenta e seis reais e sessenta centavos) e será pagopor meio de

ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime -se. 

 

0005830-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003892 - ANDREA SUELEN APARECIDA BATISTA DE LIMA (SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 O valor dos atrasados é de R$ 2.218,30 (dois mil, duzentos e dezoito reais e trinta centavos) e será pagopor meio

de ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime -se. 
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0004751-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004035 - ADAO FERNANDES DE SOUZA (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001343-18.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003671 - FAUSTO HENRIQUE CARDOSO (SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI

MEDICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e Registrada neste ato. 

Intime-se. 

 

0000696-23.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004022 - JOAO BOSCO RIBEIRO DOS SANTOS (SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS, SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000683-24.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003859 - MANOEL PAULO DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 -

SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA,

SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0007541-98.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004036 - ANTONIO CARLOS FERREIRA LEMES (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e Registrada neste ato.

 Intime-se.

 

0000687-61.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003886 - GETULIO PEREIRA FRAGOSO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Registrada e Publicada neste ato.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1232/1407



Intime-se.

 

0000294-39.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004059 - AMAURI GOMES DA SILVA (SP204493 - CARLOS JOSÉ CARVALHO GOULART,

SP223154 - NIVALDO RODOLFO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001232-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003759 - GUSTAVO RODRIGUES DE MELO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 1. converter o período trabalhado como especial em comum no lapso de 01/07/2005 a 31/07/2005 e 01/08/2005 a

26/07/2007 na empresa General Motors do Brasil Ltda.; 

2. converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 144.167.825-2) em aposentadoria

especial, desde a DER (26/07/2007), com nova renda mensal para março de 2015 no valor de R$ 2.288,16 (DOIS

MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) . 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 4.335,02 (QUATRO MIL

TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAISE DOIS CENTAVOS) , com juros e correção monetária, nos termos

da Resolução n.º 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, ou qualquer outra que a substituir. Deverá fazer, se for

o caso, a devida compensação com os valores já recebidos pelo demandante em razão da aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/ 144.167.825-2- DIB: 26/07/2007.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0000206-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003761 - PAULO SERGIO DOS SANTOS (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para averbar o período trabalhado em condição especial de 01/01/2012 a

12/07/2013 laborado junto à General Motors do Brasil Ltda.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e registrada neste ato. Oficie-se. Intimem-se.

 

0002436-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004124 - MARCIA MENDES CALDAS LIMA (SP167603 - CRISTIANO MONTEIRO DE

BARROS, SP296157 - GUILHERME FIGUEIREDO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), a título de danos morais, com juros e correção monetária, atualizados nos termos do Manual de Orientação

de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal.

 Sem custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

 Após o trânsito em julgado se nada for requerido ao arquivo. 

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0003762-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004063 - AGNALDO ALCIDES DE OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré:
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1. a implantar e pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do beneficio (em

16/06/2014);

2. manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

3. proceder a seu cargo a reavaliação médica no prazo de cento e oitenta dias, contados da perícia judicial

(ocorrida em 23/01/2015);

4. condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas até a

competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal .

4.1. Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

4.2. O valor da condenação será aquele apurado pelo INSS em sua proposta de acordo, referente ao montante

integral, e não rejeitado pela parte autora, para fins de ofício requisitório/ precatório, após o trânsito em julgado.

4.3. Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença.

5. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

6. Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0004134-91.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004053 - APARECIDO DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré a revisar o benefício previdenciário da parte autora (NB:

101.733.537-8), pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucional n.ºs 20/1998 e 41/2003, com nova

renda mensal no valor de R$ 3.401,17 (TRêS MIL QUATROCENTOS E UM REAISE DEZESSETE

CENTAVOS) , para março de 2015.

 O valor dos atrasados é de R$ 8.453,72 (OITO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE

SETENTA E DOIS CENTAVOS) e será pago após o trânsito em julgado, por meio de ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios.

Registrada e publicada neste ato. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007456-15.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004025 - NELSON LUIZ RENNO (SP134850 - MARIA CLARA CARTAXO DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte.

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Fica revogada a tutela anteriormente concedida.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0000215-60.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003673 - LEONIDES TEIXEIRA FARIA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo

Civil, em razão da litispendência.

Registrada e publicada neste ato.

Intime-se.
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0001390-89.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004032 - PAULINA MARIA DOS SANTOS (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (autos nº 00012652420154036327), com o mesmo objeto, a

qual se encontra em trâmite.

A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o

Poder Judiciário, não importa se o fez em outro juízo ou Juizado, ou até mesmo neste, mas sim o fato de sua

propositura ser antecedente.

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da litispendência.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, quedou-se

inerte. 

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e

284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0000543-87.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004028 - GIULIANO JUSTINO PIAGENTINI (SP217167 - FABIO CRISTIANO VERGEL DE

CASTILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0005003-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004112 - ADRIANA RODRIGUES PIMENTEL (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA

TEIXEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP228743 -

RAFAEL MEDEIROS MARTINS)

FIM.

 

0006285-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004061 - MARCELO DAS NEVES INES VILLA (SP237963 - ANDREIA DE OLIVEIRA

JOAQUIM) FABIANA INEZ VILLA (SP237963 - ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) PATRICIA INEZ

VILLA NOGUEIRA (SP237963 - ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, Código de

Processo Civil, em razão da incompetência deste Juízo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0000648-64.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003838 - CARLOS VENCEGUERRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO,

SP322670 - CHARLENE CRUZETTA, SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário pela elevação do teto

contributivo nas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento dos atrasados, acrescidos

de correção monetária e juros moratórios.

 Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, distribuída em 19/07/2013, na 4ª Vara Previdenciária

Federal desta Subseção sob o nº 00066247.2013.403.6183, cujo objeto inclui o mesmo aqui pretendido, que se

encontra julgada em primeiro grau com Recurso de Apelação pendente de apreciação, conforme arquivos

anexados.

 A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante

o Poder Judiciário, não importa se o fez em outro Juízo ou Juizado, ou até mesmo neste, mas sim o fato de sua

propositura ser antecedente.

 Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da litispendência. 

P.R.I.
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0000712-74.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327004099 - HELIO CARLOS MUNIZ (SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso V, segunda figura, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001357-02.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004090 - INGRID

SALGADO DE MENDONCA (SP282556 - EDUARDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

LUCIA INOUYE SHINTATE) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Em manifestação anexada aos autos em 10/04/2015, a parte autora informa o depósito judicial do valor discutido

nos autos e requer a liberação da mercadoria importada.

Desta forma, intime-se a União Federal, cientificando-a do depósito, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias,

providencie a análise sobre sua integralidade para suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

artigo 151, II do Código Tributário Nacional, bem como para que se manifeste sobre a possibilidade de liberação

da mercadoria.

O resultado dessa análise deve ser informado a este juízo e no caso de entender insuficiente o valor, indique o

montante atualizado que falta para ser depositado, de forma fundamentada, tudo no prazo assinalado acima.

Caso a União Federal se manifeste pela integralidade do depósito e possibilidade de liberação da mercadoria,

intime-se a EBCT.

Apresente a parte autora cópia legível do documento de identificação, conforme anteriormente determinando, sob

pena de extinção do feito.

Citem-se e intimem-se os réus.

 

0008112-69.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004101 - HUMBERTO

MAGRI (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência hábil, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome, uma vez que a comprovação do endereço

de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo

em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o

Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Cumprida a diligência, cite-se. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que possuir em

nome da parte autora referente ao débito ora em discussão, inclusive juntar as imagens ou cópias digitalizadas

referentes aos contratos firmados em nome do autor nos dias 30/05/2014 e 02/06/2014. Manifeste-se a CEF se tem

interesse na designação de audiência de conciliação.

Decorrido o prazo sem cumprimento, abra-se conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Verifica-se que a parte demandante presentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de
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competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

3. Regularize a parte autora seu instrumento de representação processual, em razão de estar desatualizado

(mais de um ano). 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se.  

 

0001041-86.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004074 - PEDRO

CAMARGO SERRA (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA

PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001039-19.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004073 - WILSON

CARLOS CEREZER (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA

PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000102-09.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003556 - GERALDO

PERETA FERREIRA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o autor:

 1.1. justifique e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido, tendo em vista a

competência absoluta deste Juízo (apresentando inclusive planilha de cálculo). Se houver parcelas vencidas e

vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do

FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de

fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”;

 1.2. regularize a sua representação processual apresentando intrumento de procuração com data; 

1.3. apresente cópia integral da CTPS e do Processo Administrativo relativo ao objeto do feito.

 2. Apresente, no mesmo prazo, declaração de hipossufuciência com data, sob pena de indeferimento do pedido de

concessão dos benefícios da gratuidade processual. 

3. Petição anexada em 03/02/2015: a audiência será designada oportunamente.

 Intime-se. 

 

0007725-54.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004079 - DONIZETTI

LAZARO PEREIRA (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto:

1. indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. concedo à parte autora o prazo de 60 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte cópia da petição

inicial dos autos de nº0007723-84.2014.403.6103, que tramita perante a 2ª Vara Federal de São José dos Campos,

diante do termo de prevenção apontado e justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua

corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas,

deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de
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competência nos Juizados Especiais Federais.”;

3. Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado (fls. 60/61), não informa se o

trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme

exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o mesmo prazo para que apresente os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da prova

e preclusão desta.

Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária 

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco. 

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Comprove documentalmente os pagamentos feitos ao COREN durante os anos de 2007 a 2011. 

Intime-se  

 

0000956-03.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004086 - MARIA DAS

GRACAS LIMA (SP308830 - FRANCIMAR FELIX) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE

SÃO PAULO - COREN - SP

0000954-33.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004109 - MARCIA

HELENA DE FREITAS (SP308830 - FRANCIMAR FELIX) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

DE SÃO PAULO - COREN - SP

FIM.

 

0003239-26.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004057 - HELENA

MARIA BRUNO SALES (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito, para que:

3. Informe se há inventário de bens do falecido ou comprove seu encerramento. Em caso de processo de

inventário em trâmite, regularize a representação processual. Se já findo e se houver outros herdeiros deverá

informar se pleiteia apenas sua cota parte, ou proceder a habilitação dos herdeiros.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

5. Desta forma, após regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal. 

6. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da manifestação da parte autora acerca do interesse em realizar perícia oftalmológica na Subseção

de Mogi das Cruzes/SP, nomeio o(a) Dr.(a) RODRIGO UENO TAKAHAGI como perito(a) médico(a) deste

Juízo, bem como designo perícia para o dia 07/05/2015, às 08h40min, a ser realizada em consultório situado
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à Rua Barão de Jaceguai, nº 509, sala 102 - Edifício Atrium - Centro, Mogi das Cruzes/SP. 

Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data

e horário estabelecidos, munido de documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu

estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco)

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000825-28.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004100 - PATRICIA

IRENE FAGUNDES (SP337767 - CRISTIANE VIEIRA MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000880-76.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004098 - JUSTINO

SANTOS DA SILVA (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001114-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004083 - LUPERCIO

VAZ PINTO (SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.

No prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão e arcar com o ônus da distribuição da prova:

1. providencie a parte autora documentação hábil a comprovar que requereu perante o INSS a retificação das

contribuições recolhidas indevidamente, conforme alegado na inicial, pois em pesquisa realizada no CNIS na data

de hoje, 13/04/2015, constam ainda como contribuições individuais, de acordo com o arquivo eletrônico

"inscrição e recolhimentos cnis.doc",

2. junte também comprovante que após a retificação apresentou novamente a documentação perante o Ministério

do Trabalho para nova análise e

3. justifique seu interesse no recebimento das quatro parcelas de seguro desemprego não recebidas, haja vista sua

aposentadoria em setembro de 2012, sob pena de extinção parcial do feito sem resolução de mérito por falta de

interesse de agir superveniente.

Após, dê-se vista para a parte contrária, nos termos do artigo 398, Código de Processo Civil e abra-se conclusão.

Intime-se.

 

0000798-45.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004091 - ANTONIO

PEREIRA DE SOUZA (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte cópia integral do processo administrativo de concessão do

benefício

3. Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado (fls. 59/60), não informa se o

trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme

exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o mesmo prazo para que apresente os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da prova

e preclusão desta.

 

4. Junte a parte autora declaração de hipossuficiência datada, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

Cumprida a diligência contida no item '2', cite-se.

 

0001706-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004058 - NATASHA

FERNANDA PAULINO LEONE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO
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SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Indefiro o destacamento dos honorários na ordem de 40%, pois em desacordo com a Tabela de Honorários da

OAB/SP, a qual aponta os percentuais de 20% a 30% sobre o valor econômico da questão, nos casos de Ação de

Cognição (Disponível em: >>>. Acesso em 09 abri 2015.). Portanto, reduzo-os para 30% sobre o valor da

condenação.

 

2. Diante do requerimento de destaque de honorários contratuais na requisição de pagamento, fica a parte autora

intimada pessoalmente (mediante oficial de justiça) para que se manifeste a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias,

alertando-a de que no silêncio, o referido destaque será efetuado, no percentual de 30% sobre o valor da

condenação. (Cópia do contrato de honorários deve acompanhar o mandado - fl. 29 do arquivo

PET_PROVAS.PDF).

 

3. Int.

 

0005234-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003896 - CARMEN

LUCIA ALVES ARRUDA (SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) WALTER

ARRUDA (SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.

Petição anexada aos autos em 09/04/2015 : Indefiro o pedido, pelos mesmos fundamentos expostos na decisão

proferida em 22/09/2014.

Ademais , verifico que o periculum in mora foi provocado pela parte autora,haja vista o protocolo do pedido à

véspera de eventual realização do leilão.

Intime-se e, após, abra-se conclusão.

 

0002605-30.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004054 - APARECIDO

CARDODO DO PRADO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do

feito, sem resolução do mérito, para que esclareça os documentos juntados aos autos (fls. 47/54), em razão de

serem estranho ao feito.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa

Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0000710-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004092 - HELIO

CARLOS MUNIZ (SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que, sob pena de extinção do feito, justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260

do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Indefiro o pedido do autor para que o INSS seja intimado a juntar cópia de seu processo administrativo. Cabe à

parte autora trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido, haja vista que a parte está assistida por

advogado constituído nos autos, o qual tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento

administrativo em órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº

8.906/1994 (art. 7º, inciso I - alínea "c", XI, XII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Desta forma, no mesmo prazo e sob pena de extinção do feito, junte a parte autora cópia integral do processo

administrativo do benefício cuja revisão se pleiteia.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

3. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.  

4. Intime-se. 

 

0000754-26.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004069 - ADRIANO

LUIZ DE FARIA (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA

PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0002600-08.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004038 - ARNALDO

JORGE DA SILVA PORTO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000931-87.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004040 - REINALDO DE

BARROS MARTINS (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

0000716-14.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004045 - JOSEFA

MEIRIVAN DANTAS ANDRADE (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000826-13.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004043 - ANTUNES DE

LIMA MATHIAS (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000904-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004041 - BENEDITO

FERMINO DA LUZ (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO)

0000759-48.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004068 - REINALDO

ANTUNES LIBERATO (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0002268-41.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004067 - LEVI DIAS

PEREIRA (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0002626-06.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004037 - JOSE

EDVALDO DA SILVA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000932-72.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004039 - VALDECI

LIMA SOARES (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000717-96.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004044 - JURANDIR DE

OLIVEIRA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000074-12.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004114 - JOAQUIM

CANDIDO DA SILVA (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Indique o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o número de seu cadastro de pessoa física para fins

de expedição de ofício requisitório dos honorários contratuais.

 No silêncio, o requisitório em questão será expedido sem destaque de honorários. 

Int.

 

0000879-91.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004077 - LUIZ

GONCALVES DA SILVA (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)
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Nesse sentido, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50) e a prioridade na tramitação processual (Estatuto do

Idoso, artigo 71).

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente

valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a

parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional

dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos

Juizados Especiais Federais.”;

Cumprida a diligência, cite-se.

Decorrido o prazo sem cumprimento, abra-se conclusão.

 

0000353-27.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003858 - ERINALDO

JOSE DE FRANCA (SP304702 - JACQUES DINIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

3. Desta forma, após decorrido o prazo para apresentação da contestação, determino a suspensão das ações em

trâmite neste Juizado Especial Federal.

4. Cite-se e intime-se.

 

0000200-62.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004023 - FRANCISCA

MATOS CURSINO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em ofício anexado aos autos em07/01/2015, a CEF informa que os documentos anexados são insuficientes para a

localização das contas vinculadas do de cujus João Cursino de Souza.

 Intimada, a parte autora alega que já apresentou todos os documentos que possui para auxiliar a pesquisa. 

A Caixa Econômica Federal - CEF já adotou todas as providências para obter os extratos do FGTS do de cujus e

não obteve êxito.

 Cito, por analogia, os artigos 1.º, inciso III, e 3.º da Circular n.º 2.852/1998 da Diretoria Colegiada do Banco

Central do Brasil, segundo os quais não há obrigação legal para a CEF de conservar as informações relativas a

operações envolvendo moeda nacional por prazo superior a 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do

ano seguinte ao do encerramento da conta: 

 

Art. 1º As instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil estão

obrigadas a:

(...)

III - manter registro, na formaaser estabelecida pelo Banco Central do Brasil, deoperações envolvendo moeda

nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, metais ou qualquer outro ativo passível de ser convertido em

dinheiro.

 

Art. 3º Os cadastros e registros referidos no art. 1º devem ser mantidos econservados durante operíodo mínimode

5 (cinco) anos contados a partir do primeirodia do ano seguinte ao do encerramento das contas correntes ou da

conclusão das operações., segundo o parágrafo único da Resolução 2.078/1994. 

 

Por força do artigo 8º dessa Circular, ela passou a produzir efeitos a partir de 1.º de março de 1999. 

Não há como obrigar a CEF a adotar outras diligências. Incide o brocardo segundo o qual ninguém pode ser

obrigado a fazer o impossível. Não há nenhuma prova de que a CEF falta com a verdade ao afirmar que não

localizou os extratos.

 Assim, tendo em vista a impossibilidade de localização dos extratos da conta vinculada, bem como o lapso

temporal já decorrido desde o ajuizamento da demanda, declaro preclusa a prova. 

A sentença será prolatada com base na distribuição do ônus da prova, segundo a regra de julgamento prevista no

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se e, após, abra-se conclusão para sentença. 
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0002915-36.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004056 - CRISTIANO

GERMANO PINHEIRO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz

ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

4. Concedo à parte autora o mesmo prazo acima assinalado, para que junte aos autos documento legível que

comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP, bem como cópias legíveis e dos extratos da conta

vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja.

5. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

6. Desta forma, após a regularização e a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em

trâmite neste Juizado Especial Federal. 7. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de

hipossuficiente, em razão de não estar datada. 

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

3. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

4. Intime-se.  

 

0000474-55.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003882 - VALMIRO

PAIXAO DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000468-48.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003883 - LUIS CARLOS

DO AMARAL (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000470-18.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003884 - JOSE CARLOS

BORDINHON (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifica-se que a parte demandante presentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais
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Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

2. Regularize a parte autora seu instrumento de representação processual, em razão de estar desatualizado

(mais de um ano). 

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de

hipossuficiente, considerando que está desatualizada. 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se.  

 

0001040-04.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004072 - RONALDO

SOARES CLAUS (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA

PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000755-11.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004075 - NORIVAL

ROSA (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA PERNA

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0005404-46.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004089 - MARIA

APARECIDA SERAFIM DE CASTRO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a decisão proferida no Conflito de Competência nº 0029769-43.2014.4.03.0000/SP, reconhecendo

a competência do Juizado Especial Federal Cível de São José dos Campos para o processamento e julgamento da

presente demanda, cite-se o requerido na forma do art. 802 do CPC, advertindo-se quanto ao disposto no art. 803

do mesmo diploma legal.

 

0004234-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003861 - VAGNER

CLESTON PEREIRA (SP170908 - CARLA MARCIA PERUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em face do extrato de créditos anexados aos autos virtuais em 10/04/2015, esclareça a parte autora se remanesce

descumprimento quanto ao acordo homologado, no prazo de 05 (cinco) dias. No decurso, abra-se conclusão para

extinção da execução. Int.

 

0006787-68.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003728 - ANDERSON

DE CARVALHO SANTOS (SP272534 - MARIA DAS DORES CONSTANTINO SILVA) ANDREA QUEIROZ

SANTOS (SP272534 - MARIA DAS DORES CONSTANTINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico a ocorrência de erro material na decisão proferida em 07/04/2015, na qual constaram, por equívoco,

dados do termo de processo estranho ao feito.

Desta forma, faço constar que o segundo cabeçalho da referida decisão foi lançado por equívoco, dela não fazendo

parte.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifica-se que a parte demandante presentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

2. Regularize a parte autora seu instrumento de representação processual, em razão de estar desatualizado

(mais de um ano). 

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de

hipossuficiente, considerando que não está datada. 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se.  

 

0000484-02.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003865 - APARECIDO

DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000480-62.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003869 - ANDRE DA

SILVA DE OLIVEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000430-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003871 - MARCO

ANTONIO ARANTES DE SOUZA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000400-98.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003873 - AMARO DOS

SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000467-63.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003870 - DIMAS

ASCANIO DE SOUZA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000482-32.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003867 - MANOEL

CAETANO DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000483-17.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003866 - LEANDRO

LUIZ DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000481-47.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003868 - JOSE JORGE

RAIMUNDO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000428-66.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003872 - LUIZ CARLOS

LOPES (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.
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0007839-90.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004033 - ANDRESSA

CRISTINA LOPES DA CRUZ (SP322371 - EDGAR DE SOUZA TEODORO, SP277254 - JUSCELINO

BORGES DE JESUS, SP293018 - DIEGO CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:

2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a

parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2.2. Atribua corretamente valor à causa conforme o benefício econômico pretendido, apresentando inclusive

planilha de cálculo . Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260

do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Cumprido, cite-se. Deverá a CEF na contestação manifestar se tem interesse na designação de audiência de

conciliação.

Intime-se.

 

0000469-33.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003880 - CARLOS

ROBERTO BORDINHON (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

2. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de hipossuficiente,

em razão de não estar datada.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0000635-65.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003854 - ALVARO

AUGUSTO GUIMARAES BRITO (SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexado.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3.A parte demandante não apresentou comprovante de residência.

3.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

3.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz

ou de telefone.

3.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º
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do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

4. Em igual prazo, apresente a parte autora cópia legível do documento de fl. 09do arquivo DOCUMENTOS

COMPRESSED.pdf, sob pena de preclusão.

5. Cumprida a determinação contida no item 3, cite-se a CEF.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

2. Concedo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, para que proceda a regularização de seu instrumento de representação processual, em razõa de

estar desatualizado (mais de um ano). 

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de

hipossuficiente, em razão de não estar datada. 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se.  

 

0000672-92.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003881 - AILTON DE

CAMPOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000673-77.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003878 - ORLANDO

LUIZ DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifica-se que a parte demandante presentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

2. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de

hipossuficiente, considerando que não está datada. 

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  
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5. Intime-se.  

 

0000478-92.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003875 - AMBROSIO

DONIZETE BARBOSA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000461-56.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003874 - SERGIO

CAMILO GOULART (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000479-77.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003876 - AMILTON

RIBEIRO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000940-49.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004111 - JOVELICE

GONCALVES DA SILVA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

2. Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado (fls. 29/30), não informa se o

trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme

exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 60(sessenta) dias para que apresente os documentos necessários

ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

prova e preclusão desta.

 

3. No mesmo prazo, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome, uma

vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência

(artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

 

4. Cumpridas as determinações supra, cite-se.

5. Decorrido o prazo sem cumprimento do item '3', abra-se conclusão.

Intime-se.

 

0000921-43.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004113 - MAURO

VITORINO DE ALMEIDA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP190794 - TAIS FURINI

SANCHES, SP178875 - GUSTAVO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias:

1.1 sob pena de extinção do feito, para que regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração

atualizada;

1.2 sob pena de não concessão da gratuidade processual, junte a declaração de hipossuficiência, atualizada;

1.3 sob pena de extinção do feito, junte comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na

petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores

à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em
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nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal);

1.4 sob pena de extinção do feito, justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente

valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte

observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos

Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos

Juizados Especiais Federais.”.

 

2. Int.

 

0001400-63.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004082 - ERLI MACEDO

(SP110153 - NIDIALICE OLIVEIRA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão e de arcar com o ônus da distribuição da prova,

junte a CEF o contrato de empréstimo consignado realizado com a parte autora.

Após, nos termos do artigo 398, Código de Processo Civil, dê-se vista para a parte contrária e abra-se conclusão.

Intime-se.

 

0000788-98.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004096 - CARLOS

EDUARDO CASSIANO (SP132217 - VITORIA REGIA FURTADO CURY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome, uma vez que a comprovação do endereço de

residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em

vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o

Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Cumprida a diligência, cite-se. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que possuir em

nome da parte autora referente ao débito ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na designação de

audiência de conciliação.

Decorrido o prazo sem cumprimento, abra-se conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o
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comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

5. Intime-se.  

 

0000718-81.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004049 - SEBASTIAO

PEREIRA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0003235-86.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004046 - HEIDER GATO

DE OLIVEIRA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000764-70.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004048 - JONIEL NUNES

DA SILVA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000711-89.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004050 - VANDILSON

OLIVEIRA DE SOUZA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000765-55.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004047 - SINESIO

PINHEIRO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000709-22.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004051 - ROSICLER DE

PAULO TOLEDO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000663-60.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004071 - CAROLINO

PAIVA NETO (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN GONZAGA

PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000756-93.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004070 - RUY

FLORENCIO SANTANA (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA , SP258736 - HELEN

GONZAGA PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000708-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327004052 - LEOCADIO

DIAS MELO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000473-70.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003877 - DORIVAL

ALVES MOREIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Concedo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do mérito,

para que proceda a regularização de seu instrumento de representação processual, em razão de estar desatualizado

(mais de um ano).

2. Sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que regularize a sua declaração de hipossuficiente,

em razão de não estar datada.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.
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0006418-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003294 - SILVIO EDSON

DE MORAES (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA, SP218132 - PAULO CESAR RIBEIRO

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Petição anexada em 11/02/2015: indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa, uma vez que a parte se

encontra devidamente representada por advogado, legalmente constituído nestes autos. No entanto, concedo à

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os documentos necessários ao embasamento de seu

pedido, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. Devem as empresas WINSTAL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e L.S. NEVES E CIA. LTDA entregarem toda a documentação ora solicitada

diretamente à parte autora ou ao seu procurador judicial, regularmente constituído, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

3. Após, abra-se conclusão para sentença.

4. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007487-35.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003853 - MAURICIO

MOREIRA DA SILVA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda.

 Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federalde Taubaté - SP, com nossas homenagens.

 Dê-se baixa na distribuição.

 Intime-se. 

 

0000783-76.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004088 - ELOIZA DO

CARMO SITA FAUSTINO (SP321548 - SANDRA REGINA FERRAZ MEYER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, decreto a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Determino a redistribuição destes autos para uma das Varas Federaiscompetente para apreciação e julgamento do

feito, com nossas homenagens.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, com nossas

homenagens.

Dê-se baixa na distribuição.

 

0001303-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003835 - LUIS GONZAGA

COSTA (SP163464 - PAULO FERNANDO PRADO FORTES, SP286406 - ADEMAR ALVES DE

ALCANTARA JUNIOR, SP245179 - CLAYTON BUENO PRIANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, decreto a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Determino a redistribuição destes autos à 2ª Vara Federal competente para apreciação e julgamento do feito, com

nossas homenagens.

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, com nossas

homenagens. Ressalto que em caso de entendimento diverso do Juízo declinado, a presente decisão servirá como

razões para o conflito negativo de competência. 

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0001402-06.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003894 - ANSELMO

CAMARGO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

 3. Indefiro os quesitos para pericia médica n.ºs 2, 3, 5, 6, 8 e 9, e para pericia social os quesitos n.ºs 5, 6, 7 e 9,

pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica e
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social.

Intime-se.

 

0001410-80.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004095 - KAMILY

VICTORIA SCHNEIDER COSTA (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Junte a parte autora aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e

consequente extinção do feito cópia integral do processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o

procedimento administrativo é documento que deve ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial

(expedição de ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa no seu fornecimento por parte do

INSS.

Intime-se.

 

0001406-43.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004110 - JOSE

GONCALVES VIEIRA (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA, SP240656 - PATRICIA DINIZ

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor portador de doença grave, todavia, faz-se imperativo ressaltar

que grande parte dos litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

Intime-se.

 

0001090-30.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004060 - KAREN ALINE

MARQUES SOUZA SANTOS (SP284318 - SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEITEADA.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que

justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art.

260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

Cumprida a determinação supra, cite-se. Intime-se

 

0001153-55.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004080 - ANA MARIA DE

PAIVA (SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o quesito n.º II, pois impertinente ao objeto da perícia, e por exigir conhecimento técnico distinto da

área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de

exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho

econômico, ou social.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

3. Indefiro os quesitos n.ºs 2, 3, 5, 6, 8 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por

exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas

auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não

indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social. 
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 Intime-se. 

 

0001394-29.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003879 - LUIZ FLAVIO DA

SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001395-14.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003887 - MARIA DA

CONCEICAO MONTEIRO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001393-44.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004085 - JOSE ALVES DE

SOUZA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER

MADÓGLIO, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência com data ilegível.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

5. Indefiro os quesitos n.º s 1, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001385-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004029 - MARLENE

VENCESLAU DA MATA (SP327831 - CAROLINA FONTOURA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o pedido de vistas ao representante do Ministério Público Federal por falta de previsão legal.

4. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

Intime-se.

 

0000330-74.2015.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003856 - KARIM BALAN

DE OLIVEIRA (SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, indefiro, neste momento, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela..
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para:

1.Trazer cópia do contrato de empréstimo firmado com a ré que ensejou a negativação.

2. Juntar aos autos comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas

de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

3. Juntar cópia legível dos documentos de fls. 30 e 33.

Cumprido os itens acima, cite-se a CEF. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que

possuir em nome da parte autora referente aos débitos ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na

designação de audiência de conciliação.

Intime-se

 

0001392-59.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003864 - ALEXANDRE

AUGUSTO DE ALMEIDA (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE

SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do

art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”. 

Intime-se. 

 

0001400-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004027 - JEFFERSON

FERRAZ DE OLIVEIRA JUNIOR (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO, SP285056 - DARIO MARTINEZ

RAMOS, SP275076 - WESLEY LUIZ ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001401-21.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004093 - MARIA ZELIA

DA SILVA OLIVEIRA (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001186-45.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004081 - MARIA DE

FATIMA DE SOUZA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA, SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência contemporâneo a propositura da

ação.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de residência
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hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

4. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 5 e 6, pois impertinente ao objeto da perícia, e por exigir conhecimento técnico

distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não

condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0008123-98.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003852 - MAURA

APARECIDA MACHADO COSTA (SP328560 - ERIC TADEU DE SOUZA ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, indefiro, neste momento, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela..

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Traga a parte autora cópia do contrato de empréstimo firmado com a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprido o item acima, cite-se a CEF. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que

possuir em nome da parte autora referente aos débitos ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na

designação de audiência de conciliação.

Intime-se

 

0001255-77.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003770 - ANA MARIA

SEVERINO (SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. indefiro o pedido de antecipação da tutela;

 

2. Indefiro o pedido de apresentação de documentos pela autarquia ré. A parte autora encontra-se representada por

advogado o qual deve providenciar a documentação necessária para comprovar as alegações que constam na

inicial, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova. A eventual alegação da não permissão do protocolo

de atendimento, ou pedido de vista, ou, ainda, extração de cópias, não pode ser acolhida, pois o advogado sabe

que o protocolo administrativo é um direito da parte.

 Dessa forma, o posto do INSS tem a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido e deferir ou indeferir o

pedido. O protocolo e a análise do mesmo constituem um direito de petição da parte, e o servidor que se recusar a

protocolar qualquer pedido estará, ao menos em tese, violado aludida garantia constitucional.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito: 

a) Junte comprovante de residência hábil,com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

 

 Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

 

b) Justifique e atribuia corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido e de

acordo com a planilha apresentada. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as
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disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados

Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados

Especiais Federais.”.

 

 4. Em igual prazo, apresente a parte autora declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita, bem como cópia legível dos documentos de fls. 31/33 do arquivo DOCS

ANA.PDF, sob pena de preclusão. 

 

5. Cumpridas as determinações supra, abra-se conclusão para designação de audiência de instrução e julgamento,

oportunidade em que será determinada a citação do INSS. 

 

Intime-se.

 

0001371-83.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004066 - MARIA DA

GRACA MARIANO DE SOUZA (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA, SP240656 -

PATRICIA DINIZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela..

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que

apresentecópia dos contratos de empréstimo firmados com a ré e que ensejaram a negativação de seu nome junto

aos órgãos de proteção ao crédito (251634110001624058 e 25163411002370734).

Cumprido o item acima, cite-se a CEF. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que

possuir em nome da parte autora referente aos débitos ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na

designação de audiência de conciliação.

Intime-se

 

0001387-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004087 - IVETE ALVES

BAIAO (SP244687 - ROGERIO DA SILVA, SP105932 - SANDRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito:

a) emende petição inicial para incluir no polo passivo do feito BRUNA ALVES DE MACEDO, beneficiária da

pensão por morte instituída pelo de cujus, conforme pesquisa aos sistema Plenus/dataprev anexada aos autos.

b) apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a

parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º,LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

c) atribua corretamente valor à causa conforme o benefício econômico pretendido, apresentando inclusive planilha

de cálculo . Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e

o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre

parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 

3. Cancele-se na pauta a audiência designada para o dia 23/06/2015, às 14h30. 

4. Cumpridas as determinações supra, abra-se conclusão para designação de nova data de audiência de instrução e

julgamento, momento em que será determinada a citação da corré.

5. Intimem-se.
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0000393-02.2015.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003862 - WAGNER DA

SILVA ALMEIDA (SP325249 - CRISTIANO ALVES CALADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença ou depois de oportunizada

defesa à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu

caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 10.060/50). Anote-se.

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópia do

contrato de empréstimo que ensejou a negativação.

Cumprida a diligência, cite-se. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que possuir em

nome da parte autora referente aos débitos ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na designação

de audiência de conciliação.

 

0001404-73.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004097 - ANA JULIA

SILVA MACHADO PEREIRA (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Junte a parte autora aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do

processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve

ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de

comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

Comprove ainda, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, que requereu administrativamente o benefício

pretendido em data próxima ao ajuizamento do presente feito.

4. Indefiro o pedido de prioridade de tramitação haja vista que a parte autora não se enquadra nas hipóteses

previstas na Lei Nº 10.741/2003-Estatuto do Idoso, e nas doenças discriminadas na Portaria MPAS/MS

Nº2998/91.

Intime-se.

 

0001374-38.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003890 - ELOI CAMELO

DE SOUSA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

4. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 21/02/2014, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 07/04/2015, ou seja, passado mais de um ano, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após considerável
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lapso temporal, é perfeitamente possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela

autora, tais como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto

réu.

Assim, concedo à parte autora o mesmo prazo e as mesmas penas, para que cumpra a determinação anterior,

comprovando requerimento administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção do

feito, por falta de interesse de agir superveniente.

5. Regularize a parte autora, no mesmo prazo, seu instrumento de representação processual, pois está

desatualizado e apresente a parte autora a declaração de hipossuficiência e os documentos médicos, pois não

constam documentos médicos com o CRM do médico e/ou assinados e/ou atuais e/ou que comprovem a

enfermidade dentro do período apontado na exordial.

Intime-se.

 

0001370-98.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327004062 - JOSE PINHEIRO

DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a

este tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a prioridade na tramitação

processual, nos termos do artigo 71 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.

 

0001257-47.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003718 - JOELMA

SANTOS PEREIRA (SP117861 - MARLI APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para:

 

a. Juntar certidão atualizada, emitida pelo estabelecimento prisional no qual o seu cônjuge se encontra recolhido.

 

b. justificar (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribuir corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições

do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

 

c. No mesmo prazo, junte cópia dos holerites do seu cônjuge referentes ao último vínculo empregatício, sob pena

de preclusão.

 

 

3. Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000859-03.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002384 - WESLEY

ALVES BARBOSA SANTOS (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 12h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,
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atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência à parte autora sobre o ofício de

cumprimento da obrigação de fazer do INSS”. 

 

0004253-52.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002353 -

AGOSTINHO CANDIDO BORGES (SP185625 - EDUARDO DAVILA, SP193352 - EDERKLAY DA SILVA

BARBOSA)

0004353-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002354 - CLELIA

MOURA DOS SANTOS CAMPOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE)

0004838-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002310 - NELSON

MOREIRA DA SILVA JUNIOR (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA

SOBREIRA COSTA)

0005358-64.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002311 -

DONIZETE NUNES DOS SANTOS (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS

AMADOR REIS MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI)

0002647-23.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002349 - JOAO

SIMPLIANO DA SILVA NETO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0003963-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002351 - MARIA

CICERA MEDEIROS DE OLIVEIRA (SP097313 - JOSE LAURO PORTO FERREIRA)

0004542-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002307 - PAULO

HELTON DUARTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA

SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO

ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA)

0001269-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002302 - EDVALDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS)

0002545-64.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002348 - MARIA

DAS GRACAS ALMEIDA VIEIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES,

SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES)

0002147-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002347 - JOAQUIM

PAIVA DE OLIVEIRA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA)

0004659-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002309 - MARIA

DO CARMO DE MORAES MARCELINO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0002039-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002303 - HELDER

MAGALHAES DE SOUZA ARGENTINO (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO, SP340215 -

VLADIMIR AGOSTINHO PERES)

0004649-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002308 - NEUSA

ESTORILLO DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0003960-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002306 -

FRANCISCO PAULO RODRIGUES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0004166-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002352 - ANA

DALVA OLIMPIA BANDEIRA (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO, SP301201 - TÂNEA

PIAZZA GOMES MONTEIRO)

0003144-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002304 -

CATARINA APARECIDA TEIXEIRA (SP172919 - JULIO WERNER)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, com suas alterações posteriores, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados

pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.Na concordância ou no silêncio, expeça-se o respectivo ofício

requisitório.Em caso de discordância, apresente os cálculos que entende como corretos.Ciência à parte

autora sobre o ofício de cumprimento da obrigação de fazer do INSS.” 

 

0004016-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002318 - DARCI

CLEMENTINO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0004114-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002320 -

LOURENCO RIBEIRO DOS SANTOS (SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO)

0004077-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002319 - AZENINA

NEIA DE MATOS (SP157417 - ROSANE MAIA)

0003068-76.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002314 - MARIA

IRENE MARTINS MONTEIRO (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO)

0004621-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002325 -

JOZINEIDE VIDAL DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA

TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA)

0004603-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002324 -

NATHALIA CAMILO GALVAO SILVA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

0005101-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002327 - YAE

ONOE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0003920-93.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002316 - CAMILA

LOPES DE OLIVEIRA (SP249109 - ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA)

0005424-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002329 - MARIA

ERONDINA SILVA DE SOUZA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO)

0004826-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002326 - HILDA

CARDOSO DO CARMO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0004593-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002323 - NANCI DE

ALMEIDA SILVA (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV)

0004515-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002322 -

AMARILDA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS)

0004380-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002321 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA)

0001188-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002312 - MARIA

JOSE LEITE DA SE PAULA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0003994-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002317 -

APARECIDA PIRES MACHADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0003856-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002315 - GEUR DE

SOUZA E SILVA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA)

0005187-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002328 -

APARECIDA EVARISTO MACHADO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO)

0005496-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002330 -

DEMERVAL PEREIRA DOS SANTOS (SP297376 - ODILON ROBERTO CAIANI, SP320140 - ED CARLOS

RODRIGUES)

FIM.

 

0001033-12.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002398 - NEIDA

UMBILINA DA SILVA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 13h30m.Advertências/Informações:1) apresentar
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quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0001028-87.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002397 - THIAGO

FERNANDES MACHADO (SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 16h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000685-91.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002378 - ANE DE

JESUS VIEIRA (SP293650 - WANESSA DE BARROS BEDIM CHIARE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 09h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução
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de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000974-24.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002391 - MARIA

IMACULADA DA SILVA (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA, SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO

DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 14h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000960-40.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002389 - JOAO

VICTOR ALMEIDA PEREIRA (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 25/05/2015, às 13h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, com suas alterações posteriores, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados

pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.Na concordância ou no silêncio, expeça-se o respectivo ofício

requisitório.Em caso de discordância, apresente os cálculos que entende como corretos.” 

 

0000017-91.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002346 -

RODOLPHO DE FREITAS MIRANDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN)
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0003654-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002335 - LUIZ

MAURO GONCALVES (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA)

0006627-68.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002344 - ANA

PAULA DE CASTRO MADEIRA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA,

SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA)

0005400-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002341 - MAURO

CLARET DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO

PINTO FERREIRA, SP324582 - GESSIA ROSA VENEZIANI)

0004812-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002337 - VANESSA

CRISTINA OLIVEIRA MACHADO DE ARAUJO (SP332180 - FERNANDO MACENA CARDOSO)

0003004-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002334 - TANIA

LUCIA LEVAK DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP334308 - WILLIAN ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 -

SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA)

0008878-59.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002345 - JOAO

GERALDO CAFE (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189 - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA)

0005092-77.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002339 - ARCENIO

PIMENTA DE LIMA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA)

0001221-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002332 - CHARLES

RODRIGUES SANTOS (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA, SP181207 - GILMAR

RODRIGUES DE TOLEDO)

0000172-94.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002331 - FELIPE

MASSAO BABA (SP325264 - FREDERICO WERNER)

0003727-85.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002336 - SERGIO

LOPES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

0006431-98.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002343 -

DEOLINDA ALVES RIBEIRO (SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA, SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

0005132-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002340 - ANTONIO

RODRIGUES OLIVEIRA (SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA, SP331519 - MONIQUE

FERNANDA DE SIQUEIRA SILVEIRA)

0005568-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002342 - LEANDRO

MOREIRA (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS

MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI)

0002612-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002333 - HELIO

PIMENTA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

FIM.

 

0000758-63.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002381 -

GILBERTO SILVA DOS SANTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 13h50m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de
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motivo de força maior.

 

0001057-40.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002399 - CLAUDIO

ELECIO CICERO DA SILVA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP178875 - GUSTAVO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 11/06/2015, às 12h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000297-91.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002373 - ESTEVAM

DE LIMA SAMPAIO (SP317065 - CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 25/05/2015, às 12h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0002090-36.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002360 - SONIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP073935 - BENEDICTO DA COSTA MANSO SOBRINHO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria n.º 0693140, de 03/10/2014, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Petição anexada: manifeste-se o autor, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.”

 

0000662-48.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002376 - ANTONIO

MARCOS LIMA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP238969 - CÉLIO ROBERTO DE SOUZA,

SP247314 - DANIEL BARROS ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 12h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:Junte a parte autora, no prazo0 de dez dias, sob pena de extinção, a carta

de concessão do benefício. 

 

0000866-92.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002368 -

MARCÍLIA DE ABREU CUNHA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

0000519-59.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002363 - BRAZ DE

OLIVEIRA DOS REIS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

0000522-14.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002366 - GERALDO

EPAMINONDAS PAES (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

0000706-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002367 - LUIZ

CARLOS DOS SANTOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0000521-29.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002365 - JULIO

DOS SANTOS COSTA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

0000520-44.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002364 - PEDRO

FERNANDES (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

FIM.

 

0000796-75.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002382 - MARIA

APARECIDA GALHOTE (SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 25/05/2015, às 12h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como
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deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0006522-64.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002372 - VICENTE

BOSCO DE ANDRADE (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 13h10m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria 0514080 de 11/06/2014, deste,

expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetivado pela ré,

no prazo de 5 (cinco) dias.” 

 

0001789-89.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002355 - MARCOS

SILVA DE OLIVEIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI

ABE) 

0005191-47.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002401 - ANA

PAULA DA SILVA ROCHA (SP304161 - FRANCISCO DE ASSIS VAZ DA SILVA)

0005084-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002402 -

ROSANGELA LOURENCO FARIA ROSA (SP111409 - CARLOS ALBERTO PEREIRA)

FIM.

 

0000968-17.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002390 - ADILSON

RICARDO VICENTE (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 11/06/2015, às 11h15m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da
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perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000670-25.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002377 -

BENEDITO PINTO FILHO (SP329646 - PRISCILLA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 12h50m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000920-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002386 - FATIMA

OLIVEIRA SANTOS (SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA, SP263217 - RENATA

LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA, SP287278 - VANESSA DE CASSIA CASTREQUINI, SP277707 -

POLLYANNA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 10h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000459-86.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002375 -

DIOCLIDES FERREIRA PORTO NETO (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 12h10m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0001626-75.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002405 - ELIANE

CRISTINA COSTA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria n.º 0693140, de 03/10/2014, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Petição anexada pelo réu: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias”.

 

0000913-66.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002385 - GERALDO

LOURENCO MOTA (SP283716 - CINTIA RODRIGUES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 09h40m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000951-78.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002388 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS (SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 12h50m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1268/1407



que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0001027-05.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002396 -

MARISTELA JESUS DE MORAES (SP174964 - ANDREA APARECIDA MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 15h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000981-16.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002394 -

LAURENTINO DOS SANTOS (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 15h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:Abra-se vista às partes para manifestação acerca da juntada do(s) laudo(s)

pericial(ais), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005625-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002359 - NADIR

OSVALDO DAS NEVES (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA ROSA

DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0000804-52.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002374 - AGENOR

MANOEL DOS SANTOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

FIM.

 

0000983-83.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002395 -

EDIVALDO CARVALHO DOS SANTOS (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA, SP148089 - DESIREE

STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 10h40m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000745-64.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002380 -

EDMILSON REINALDO DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 13h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de
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motivo de força maior.

 

0006071-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002370 - JOAO

FARIA DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 11h30m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0001221-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002407 - TARCISO

QUEROZ DE CAMPOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Carta Precatória

devolvida: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias”.

 

0000726-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002379 - JOSE

BENEDITO (SP105166 - LUIZ CARLOS DA SILVA, SP128347 - ANA PAULA PAIVA GARCIA

SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 09h20m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000980-31.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002392 - IZAURA

GONCALVES CUNHA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 05/05/2015, às 10h20m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0000939-64.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002387 - EDSON

ROBERTO DA SILVA (SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA, SP263217 - RENATA

LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA, SP287278 - VANESSA DE CASSIA CASTREQUINI, SP277707 -

POLLYANNA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 06/05/2015, às 14h00m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

0006407-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002371 - JOSEANA

PEREIRA VIANA DE LIMA (SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATOORDINATÓRIO:Ciência às partes da

data de realização da perícia médica para o dia 04/05/2015, às 11h50m.Advertências/Informações:1) apresentar

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas,

nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais,

atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia

designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias

sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço
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completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da

perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na

ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como

deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução

de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001326-76.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP292405-GHIVAGO SOARES MANFRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001400-33.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286169-HEVELINE SANCHEZ MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001401-18.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169417-JOSE PEREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001402-03.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261732-MARIO FRATTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001403-85.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ PASCOTTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261732-MARIO FRATTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001409-92.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ESTEVAM BERNARDO 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001410-77.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO APARECIDO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001411-62.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA SENA 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001412-47.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENID PEREIRA DE MIRANDA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001413-32.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001414-17.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001416-84.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA CANHETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057671-DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001417-69.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOGNA MANEA 

ADVOGADO: SP238571-ALEX SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001418-54.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209325-MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001419-39.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001420-24.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PAULO STABILE 

ADVOGADO: SP223390-FLAVIO AUGUSTO STABILE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001421-09.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERUSA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001422-91.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA BASTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP297146-EDIR BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001423-76.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRONDINA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP261812-STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001424-61.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BARBOSA DE MELLO 

ADVOGADO: SP244117-CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001425-46.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO PADILHA GOMES 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001426-31.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DE OLIVEIRA ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO: SP322751-DIOMARA TEXEIRA LIMA ALECRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001427-16.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001428-98.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO CRISPIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP194490-GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
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PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000065 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005841-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003385 - OSENIR FERREIRA DA SILVA (SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por OSENIR FERREIRA DA SILVA em face do INSS, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para obterbenefício previdenciário fundado em incapacidade laborativa.

 

O pedido improcede.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença exigem para sua concessão o preenchimento de três

requisitos: a incapacidade total e permanente (para a aposentadoria por invalidez) ou a incapacidade para a

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos (para o auxílio-doença), o cumprimento da carência (exceto

nos casos do art. 26, II, da Lei 8.213/91) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da

Lei 8.213/91.

 

Diz o aludido art. 42:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há de ser

temporária, porém, total para as atividades habituais do segurado:

 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso).

 

 

No caso dos autos, após apreciação dos documentos médicos apresentados pela parte autora, a perícia médica

constatou incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborativas, visto ser a parte autora

portadora de depressão grave, sem psicose.

 

Quanto à data de início da incapacidade, a Perita do Juízo não soube defini-la, contudo, em anamnese relatou que

“autora declara que é casada, tem dois filhos, estudou até a 4ª série, exerceu a função de serviços gerais junto a

Prefeitura Municipal de Santo Anastácio por 08 (oito) meses. Refere fazer tratamento psiquiátrico há 06(seis)

anos, porém de forma irregular e que há 01(um) ano está tomando as medicações corretamente. Queixa-se de

raiva, e é tomada de episódios de fúria, tornando-se agressiva fisicamente. Declara ainda, sentir muita angústia,
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tristeza, falta de apetite, não tem vontade de cuidar de si mesmo, já tentou suicídio com a ingestão de seus

remédios de forma excessiva. Sente insegura, com medo de conversar com as pessoas e ser magoada. Refere não

conseguir trabalhar, pois têm episódios de confusão mental, sonolência devido ao uso dos medicamentos, declara

ainda ouvir vozes dizendo para se matar” (grifei).

 

Ante a notícia dada pela própria autora ao perito do Juízo, entendo razoável fixar a instalação da incapacidade, no

mínimo, em 1 ano antes da data da perícia, ou seja, desde pelo menos novembro de 2013.

 

Considerando os períodos de recolhimentos previdenciários, todavia, a parte autora, ao tempo da data de início de

incapacidade (novembro de 2013) não ostentava qualidade de segurada e nem tampouco cumpria a carência, pois

o único vínculo constante do extrato do CNIS, anexado à contestação, demonstra que a parte autora exerceu

atividade laborativa do período de 01.12.2013 a 31.08.2014. De ver-se, ainda, que a doença que acomete a autora

não se encontra arrolada dentre as enfermidades que dispensam a carência.

 

Não obstante a existência de respeitável posição em sentido contrário, entendo que a carência deve estar cumprida

ao tempo do início da incapacidade, sob pena de perder esse caráter. O cumprimento de carência após o início da

incapacidademalfere os princípios constitucionais do caráter contributivo e do equilíbrio financeiro e atuarial da

Previdência Social, porquanto, na prática, elimina a exigência da carência, que poderia ser preenchida após o

sinistro.

 

Desta sorte, ausente a carência necessária ao tempo do início da incapacidade fixado, um dos requisitos legais

necessários, a pretensão deduzida não merece acolhimento.

 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0004030-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003377 - ROSILANI DE OLIVEIRA (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora, ROSILANI DE OLIVEIRA, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pleiteando a concessão de benefício previdenciário decorrente de incapacidade laborativa.

 

Tais benefícios exigem, regra geral, o preenchimento de três requisitos básicos (Art. 42 e ss. e 59 e ss. da Lei

8.213/1991): qualidade de segurado; cumprimento da carência; incapacidade temporária ou permanente para o

exercício da atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos.

 

O laudo pericial reconheceu que a autora não está incapacitada para o trabalho, apesar de ser portadora de

Depressão Leve, Discopatia Degenerativa de Coluna Lombar e Abaulamentos Discais nos Níveis de L3 a S1.

 

Em sua impugnação, a parte autora não apontou concretamente erros ou contradições, objetivamente detectáveis,

que infirmassem as conclusões do perito.

 

Tratando-se de perícia médica na área da saúde, sem a presença de patologia complexa e incomum, basta que seja

designado profissional capacitado para tanto e regularmente inscrito no respectivo conselho de fiscalização,

prescindindo-se da especialização correspondente à enfermidade alegada.

 

Dispositivo
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0003698-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003376 - VILMA GOMES PIMENTEL (SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA,

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, VILMA GOMES PIMENTEL, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de benefício por incapacidade.

 

Tais benefícios exigem, regra geral, o preenchimento de três requisitos básicos (Art. 42 e ss. e 59 e ss. da Lei

8.213/1991): qualidade de segurado; cumprimento da carência; incapacidade temporária ou permanente para o

exercício da atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos.

 

O laudo pericial reconheceu que a autora não está incapacitada para o trabalho, apesar de apresentar

espondilodiscoartrose de coluna lombar, gonoartrose e transtorno depressivo (controlado com medicação).A

Expert afirmou, ainda, que “a autora relata que em 2008 iniciou com dor em coluna torácica, passou pelo posto de

saúde, fez exames e iniciou tratamento clínico. Não apresentou melhora e passou por ortopedista que passou

medicação e fisioterapia. Refere que a dor irradiou para os braços, passou novamente para o ortopedista que

prescreveu mais fisioterapia. Relata fazer tratamento para transtorno depressivo”. E, ao final, concluiu, não haver

a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual.

 

Quanto à impugnação do laudo, não foram apontados, de forma concreta, erros, omissões ou contradições

objetivamente detectáveis, de modo a retirar a credibilidade de suas conclusões.

 

As alegações de que a perita não é especialista na área da patologia descrita pela autora não devem ser acolhidas.

Tratando-se de perícia médica na área da saúde, sem a presença de patologia complexa e incomum, basta que seja

designado profissional capacitado para tanto e regularmente inscrito no respectivo conselho de fiscalização,

prescindindo-se da especialização correspondente à enfermidade alegada.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0005906-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003384 - CLOVIS BATISTA ANTUNES (SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora, CLOVIS BATISTA ANTUNES, pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do
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Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora “protusão discal acentuada em

nível de L4-L5 com radiculopatia”, condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral.

Descreveu em sua conclusão:

“Após avaliação clínica do Autor, das manifestações clínicas da patologia, limitando a moderados esforços físicos,

sem condições de desenvolver suas tarefas laborativas, também após avaliação de exames e de laudos médicos

apresentados no ato pericial e presentes nos Autos, o tratamento recente, e a possibilidade de realização de

cirurgia para descompressão medular, e com possibilidade de melhora, concluo que, no caso em estudo Há a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual, Total, e Temporária, por 6 (seis) meses, a

contar de data de realização desta perícia médica judicial, não sendo possível estabelecer o início de incapacidade

apenas com relatos do Autor”.

 

Quanto à data início da incapacidade (DII), o Perito a fixou em fevereiro de 2014, pois “o autor refere dores em

região de coluna lombar desde fevereiro de 2014, sendo o Autor, após esforços físicos no trabalho” (Quesito 13 do

Juízo).

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que o autor verteu contribuição na qualidade de segurado empregado nos períodos de

08.02.2010 a 22.06.2011 e de 02.01.2013 com última remuneração em 03.2014.

Outrossim, noto que a parte obteve benefício de auxílio doença previdenciário no período de 27.03.2014 a

12.06.2014.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação

administrativa (12.06.2014), DIB em 16.06.2014, conforme requerido na inicial, visto que as patologias da parte

autora remontam a período anterior a esta data.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, (DIB): 13.06.2014, no prazo

de sessenta dias.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer

vínculo ou contribuição) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros

nela estabelecidos, com a incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros jurídicos acima

fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão

que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a APSDJ comprovar o cumprimento no prazo de 60 dias.A DIP é fixada em 01/04/2015.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004544-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003444 - NILTON CESAR PEREIRA CARNEIRO (SP199703 - ADEMIR SOUZA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Nilton Cesar Pereira Carneiro pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, desde a DER em 27/05/2014.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora “coxartrose de quadril esquerdo”,

condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral.

A perita médica assinalou que data limite para reavaliação da capacidade laborativa do autor deve se dar em dois

anos.

Em análise aos quesitos nº 12 e 13 do Juízo, quanto à data início da incapacidade (DII), a perita fixou em

16/04/2014, conforme exame de RX de fêmur esquerdo (fl. 20 da inicial). Por sua vez, a data de início da doença

(DID) remonta desde os dez anos de idade, de acordo com relato da história clínica do autor.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que o autor verteu contribuição na qualidade de segurado das empresas “Manuel Eduardo

Pereira Transporte - ME”, no período de 01/04/2011 a 04/01/2012, “Adriana Pereira Lessa - ME”, no período de

06/02/2012 a 10/07/2012, e, por fim, “Construtora KF Ltda - EPP” no período de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral em 16/04/2014, visto que o autor

tem mantida a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, inciso II, da LBPS, até setembro de 2014.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo,

formulado em 27/05/2014.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido,

com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora NILTON CESAR

PEREIRA CARNEIRO o benefício previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, com DIB em 27/05/2014.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer

vínculo ou contribuição) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros

nela estabelecidos, com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, na versão vigente por ocasião da
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elaboração da conta.

Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros jurídicos acima

fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão

que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a APSDJ comprovar o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias.A DIP é fixada em

1º/04/2015.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000724-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003428 - VALDOMIRO RODRIGUES (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA,

SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por VALDOMIRO RODRIGUES, em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial ao idoso.

 

A Constituição da República garante o pagamento de benefício assistencial de um salário-mínimo à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família (art. 203, inc. V).

 

Considera-se idoso, nos termos da lei, a pessoa com 65 anos ou mais, e com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (Lei 8.742/1993, art. 20).

 

O Supremo Tribunal Federal, em decisão recente, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do art. 20, que fixava o critério de definição da miserabilidade. O julgado foi assim ementado:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econô micas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

 

De fato, a jurisprudência vinha afirmando que o critério instituído pela Lei 8.742/93 não é exclusivo, podendo ser

conjugado com outros elementos indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar.

 

Nesse passo, deve-se entender que o critério fixado no § 3º do art. 20 expressa apenas a situação em que a

miserabilidade deve ser presumida de forma absoluta, podendo essa ser aferida a partir de outros elementos,

merecendo destaque, no particular, os critérios financeiros instituídos pelas Leis 10.836/2004, 10.689/2003,

10.219/01 e 9.533/97.

 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, restou demonstrado que a parte autora faz jus

à concessão do benefício pleiteado.

 

De início, observo que a parte autora conta com mais de sessenta e cinco anos de idade, consoante documento de

identidade acostado aos autos.

 

A par disso, também restou assente requisito legal atinente à hipossuficiência econômica, nos termos do § 3º, do

artigo 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Conforme narrado do laudo social, a parte autora (67 anos), vive na companhia da esposa (63 anos), aposentada

por invalidez. O casal mora em imóvel próprio, cedido pelo CDHU, de alvenaria, com condições favoráveis,

porém, não possui forro. As prestações estão atrasadas há dois anos, e o casal não tem como pagar. A renda

familiar do grupo resume-se na aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo. 

 

Além dos gastos com medicação para o casal, a família está passando por um estado de extrema vulnerabilidade

social, sem condições de retornar ao mercado de trabalho. As duas filhas não colaboram com o sustento da casa,

sendo uma delas desempregada e a outra, com profissão humilde.

 

Seria mister, assim, considerar a razoabilidade, dada a peculiaridade das condições econômicas e de saúde do

grupo familiar.

 

A renda "per capita" do casal supera um quarto do salário mínimo, no entanto, dadas as peculiaridades do caso em

tela, há que se considerar a razoabilidade.

 

 

A situação constatada no caso em apreço, destarte, denota a hipossuficiência da parte autora, indicando que o

benefício assistencial se impõe para manter o mínimo de dignidade.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, fazendo jus a parte autora

ao pagamento das prestações vencidas a partir do requerimento administrativo apresentado nos autos, data de

06/09/2013 (DIB).

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, VALDOMIRO RODRIGUES, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em

implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de

um salário mínimo.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo INSS

independentemente do trânsito em julgado, eis que restaram demonstrados o requisito etário e a situação de

hipossuficiência econômica, consoante acima explicitado em cognição exauriente. Outrossim, conforme o laudo
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do assistente social, está a família sobrevivendo com dificuldades, além de ser indiscutível o caráter alimentar da

prestação proveniente do benefício assistencial. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança

do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao INSS para que

implante e pague o benefício assistencial à autora, no prazo de 60 dias (tutela antecipada). Fixo a DIP em

1º/04/2015.

 

Após o trânsito em julgado, os atrasados vencidos serão apurados pela contadoria e serão devidos desde a data de

início do benefício (DIB), em 06/09/2013, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência

de juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 60 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 9.099/95.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002604-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003391 - NILSON SOARES DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA, SP339543 -

VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por NILSON SOARES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 605.263.254-6,

cessado em 11/04/2014, ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS foi devidamente citado e ofereceu proposta de acordo, não aceita pela parte autora. Ainda, tendo em vista

a possiblidade de ser recusada a proposta de acordo, apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

pedido.

De partida, observo que o segundo laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente,

inexistindo contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato, anexado aos autos em 12/02/2015.

Verifico que a situação médica da parte autora restou suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a

realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as

conclusões do laudo e a de outros documentos médicos apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é

feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

O laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “doença crônica do sistema circulatório

periférico” (quesito nº 3 do Juízo). A perita médica narra que o autor apresenta uma úlcera venosa ativa e, assim,

aguarda tratamento cirúrgico pelo SUS para melhora do quadro. Constatou-se incapacidade total e permanente

para a atividade habitual do autor, ao passo que não há incapacidade total para praticar outra atividade.

Verifico, dessa forma, que a incapacidade constatada é total para sua atividade habitual, mormente sem a

realização de procedimento cirúrgico. Em conclusão ao laudo pericial, vê-se que se trata de doença crônica

circulatória e poderá ter melhora com tratamento cirúrgico, sendo reabilitado profissionalmente.

Não foi fixada a Data de Início da Doença (DID). De outro giro, a perita médica entende que, em 06/06/2011 (data

de relatório médico anexado ao laudo pericial), o autor apresentava sinais da doença incapacitante, podendo ser

fixada como Data de Início da Incapacidade - DII (quesitos nº 12 e 13 do Juízo). Em resposta ao quesito nº 14,

apresentado pela parte autora, resta consignado que, em 11/04/2014 - data da cessação do benefício, o autor

apresentava quadro de incapacidade laborativa.
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Ressalte-se, ainda, que a Sra. Perita menciona haver perspectivas de reabilitação nas atividades habituais, desde

que o autor sesujeite a intervenção cirúrgica e tratamento adequado.

Sendo assim, caso em que a volta à atividade habitual depende de intervenção cirúrgica, não se pode exigir do

segurado que a ela se submeta para o alcance da recuperação. Convém lembrar, aliás, mutatis mutandis, que, para

benefícios fundados na incapacidade concedidos, o beneficiário deve se submeter a exames periódicos para se

constatar a recuperação ou não da capacidade laborativa, não havendo obrigatoriedade, porém, à submissão a

transfusão de sangue ou intervenção cirúrgica.

Deve-se, pois, em casos como o dos autos, aplicar a mesma razão. Trata-se, em verdade, de respeito ao direito da

personalidade, de observância à dignidade da pessoa humana. Assim, ainda que haja procedimento cirúrgico

disponível na rede pública, é opção da pessoa submeter-se a tratamento interventivo, o qual, além do mais, não

representa uma certeza, mas, sim, um prognóstico de cura. Outrossim, caso venha a parte autora a se submeter a

intervenção cirúrgica e, em razão disso, recuperar plenamente sua capacidade laborativa, nada impedirá que o

INSS venha a cessar o benefício.

Nestes termos, em não havendo a inclusão do autor em processo de reabilitação profissional, exigir-se-ia do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o pagamento indefinido do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

São compreensíveis os termos do laudo, porquanto para os profissionais da Medicina, a cirurgia consiste em

normal fase de tratamento para os problemas físicos que acometem a parte autora. Dela não se exige

conhecimento jurídico da questão controvertida (mormente acerca da impossibilidade de imposição do segurado a

intervenção cirúrgica), de modo que não se está fazendo qualquer crítica às conclusões da Expert, pois, repisando,

ao formular o laudo baseia-se em questões meramente técnicas da Medicina.

De outro giro, em resposta ao quesito nº 20 do INSS, a Sra. Perita informa que o autor poderá desenvolver

atividades nas quais não permaneça por longo período na posição ortostática, o que pode ser desenvolvido por

meio do processo de reabilitação profissional, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Portanto, no caso dos autos, devem ser aplicados os termos do art. 62 da Lei 8.213/91, pois “sendo possível a

reabilitação do segurado para o exercício de outra atividade profissional, o benefício não poderá ser cessado até

que esta habilitação seja processada.” (ROCHA, Daniel Machado da; e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo.

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado, 7ª edição, 2007, P. 281)

Isto porque, não depreendo que a parte esteja em situação que justifique a percepção indefinida de auxílio-doença,

nem a concessão de aposentadoria por invalidez, posto que o autor conta com 47 (quarenta e sete) anos de idade,

não se podendo afirmar, assim, que estaria definitivamente impedido para o labor, sem possibilidade de reinserção

no mercado de trabalho. Ainda, apresenta nível de escolaridade que possibilita exercer outras atividades

profissionais.

Nos termos do acima exposto, a propósito disso, já se pronunciou o E. TRF da 4ª Região:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS DO ART-458 DO CPC-7.3 APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. REDUÇÃO DA CAPACIDADE.CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS.

REABILITAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL.

1.Rejeitada preliminar de nulidade da sentença porque satisfeitos os requisitos do ART-458 do CPC-73.

2.Não se concede a aposentadoria por invalidez quando a conclusão do perito oficial aponta para redução da

capacidade, sendo possível ao segurado reabilitar-se para exercer atividades que não exijam esforço físico.

3. Circunstâncias pessoais que propiciam ao segurado exercer outras atividades laborativas após reabilitação

profissional.

4.A concessão do auxílio-doença não é "extra petita" pois estebenefícioconstituium"minus " em relação à

aposentadoria porinvalidez postulada.

5.A prova documental corroborada com a testemunhal conduzem à conclusão de que a incapacidade preexistia ao

laudo pericial, pelo quefixootermoinicial do benefício na data do ajuizamento daação.

6.Percentual da verba honorária advocatícia, reduzida de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento).

7. Apelação provida.

(TRF - QUARTA REGIÃO, AC - Processo: 9604287125, QUINTA TURMA, Data da decisão: 10/04/1997, DJ

DATA:21/05/1997, p. 36220, Relator(a)MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE)

 

Desta sorte, pela idade do autor, é possível que se reabilite profissionalmente para outras atividades, em havendo a

incapacidade total para as atividades habituais, conforme fundamentação acima. Nesse sentido: TRF, 1ª Região,

AC nº 89.102914-6/MG, Rel. Juiz Souza Prudente, 2ª T., v.u., DJU de 08/04/1991, p. 6.568. O segurado, assim,

“deverá participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação profissional, sob pena de a administração ficar

autorizada a suspender o benefício por incapacidade.” (ROCHA, Daniel Machado da; e BALTAZAR JÚNIOR,

José Paulo. op. cit., p. 281)

Logo, outra solução não há que a participação em programa de reabilitação oferecido pela parte ré, mormente em

face da idade do demandante, considerando que não venha a se submeter a intervenção cirúrgica.

Uma vez preenchido o requisito legal atinente à incapacidade, também restaram configurados os requisitos
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referentes à qualidade de segurado e à carência.

Conforme extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos, o autor verteu

recolhimentos ao RGPS, na qualidade de segurado empregado da pessoa jurídica “Aldo Celeste - EPP”, no

período de 21/09/2006 a 22/04/2014. A partir de 26/02/2012 a 11/04/2014, passou a perceber benefício da

Previdência Social (Auxílio-Doença NB 605.263.254-6), cessado em 11/04/2014.

Anota-se, inclusive, que o autor percebeu benefício por incapacidade nos períodos de 29/04/2011 a 05/12/2011 e

de 18/04/2012 a 30/06/2012.

Logo, quando do início da incapacidade, em Junho de 2011, o autor ostentava a qualidade de segurado.

Dessume-se, outrossim, que a parte autora já havia vertido número de contribuições suficientes para o

cumprimento da carência, fazendo jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em

11/04/2014, sendo facultado à parte ré a cessação em caso de constatação da recuperação de sua capacidade

laborativa ou se reabilitada em outra função.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

Valho-me dos termos do art. 4º, da Lei 10.259/2001, pois vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais

para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do

direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade temporária para as atividades habituais, bem

como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, consoante acima fundamentado em sede de

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação.

Dispositivo.

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor de parte autora NILSON

SOARES DA SILVA, com DIB em 12/04/2014, dia posterior à Data de Cessação do Benefício (DCB). Nos

termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar

obrigatoriamente dos programas de reabilitação. Sem prejuízo, havendo opção do autor pela realização de

cirurgia, o benefício deverá ser mantido até a completa recuperação de suas condições laborais, a serem

verificadas por ato administrativo do ente previdenciário requerido.

Concedo a tutela antecipada, com fundamento no art. 4º, da Lei 10.259/2001. O periculum in mora se justifica

pela natureza alimentar do benefício pleiteado e pelas condições de incapacidade laborativa do autor. Os

requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, tanto pelo laudo pericial quanto pelos

documentos apresentados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Concedo o prazo

de 60 (sessenta) dias para que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, independentemente de trânsito em

julgado, sob pena de desobediência à ordem judicial. A DIP é fixada em 1º/04/2015. Oficie-se.

Condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer vínculo ou

contribuição e observada a prescrição quinquenal) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença

e na forma e parâmetros nela estabelecidos, com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, na versão vigente

por ocasião da elaboração da conta. Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo

com os parâmetros jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o

Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

O benefício poderá ser cessado administrativamente acaso o INSS constate, após perícia médica, a recuperação da

capacidade laboral, ou promova a reabilitação da parte autora para o exercício de outra função, compatível com as

restrições decorrentes de sua patologia.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000814-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003446 - JUARES NUNES DE ANDRADE (SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA,

SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação proposta por JUARES NUNES DE ANDRADE, em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

A Constituição da República garante o pagamento de benefício assistencial de um salário-mínimo à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família (art. 203, inc. V).

 

Considera-se idoso, nos termos da lei, a pessoa com 65 anos ou mais, e com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (Lei 8.742/1993, art. 20).

 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, restou demonstrado que a parte autora faz jus

à concessão do benefício pleiteado.

 

De início, observo que foi constatada INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA da parte autora pela perita

médica, atestou que o autor possui Síndrome de Dependência ao Álcool. Está atualmente tratado, porém, sem

melhoras, incapacitado para atos da vida civil. Quanto à data de início da doença (DID), foi fixada aos dezoito

anos de idade, e a data de início da incapacidade (DII), há aproximadamente dois anos. O prazo para reavaliação

foi fixada em doze meses.

 

Embora se trate de "doença", e não de uma "deficiência" em si mesmo, observo que do laudo médico pericial

constam informações indicando que o estágio da enfermidade já está a afetar a capacidade da parte autora de ter

consciência acerca da realidade que a cerca, bem como de determinar-se de acordo com esta consciência, o que a

faz equivaler a uma deficiência de natureza mental. Veja-se o que disse o experto: "II-ANTECEDENTES

PSICOPATOLÓGICOS: Paciente relata uso de bebida alcoólica desde os dezoito anos de idade, o consumo foi

aumentando gradativamente com o passar dos anos. Relata que perdeu o controle nos últimos dez anos. Relata que

faz uso diário de aproximadamente meio litro de cachaça. Apresenta varias alterações psíquicas e

comportamentais decorrentes do consumo abusivo de bebida alcoólica. Nega uso de drogas. Inúmeras internações

psiquiátricas, sendo a ultima em de maio de 2013 até 31 de julho de 2013, assim que recebia alta reiniciava o

consumo de etílicos. Não faz seguimento psiquiátrico ambulatorial adequadamente. III-EXAME PSIQUICO:

Encontra-se em um ruim estado nutricional e de higiene, está calmo, consciente, orientado na pessoa e no espaço,

e no tempo.

Linguagem e atenção prejudicadas. Memória de fixação e evocação recente prejudicadas. Humor eutimico, não

apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Pensamento lentificado e empobrecido. Juízo crítico da

realidade prejudicado. IV-DISCUSSÕES: Após minuciosa avaliação da paciente de acordo com a 10° Revisão da

Classificação Internacional de Doenças, o mesmo é portador de transtorno classificado como Síndrome de

Dependência ao Álcool. Trata-se de um conjunto de fenômenos fisiológicos, comportamentais e cognitivos no

qual o uso das substâncias alcança uma prioridade muito maior, para um determinado individuo, que outros

comportamentos que antes tinham maior valor. Uma característica descrita central da síndrome de dependência é

o desejo frequentemente forte, algumas vezes irresistível de consumir as substâncias psicoativas. Pode haver

evidencia que o retorno ao uso da substancia após um período de abstinência leva a um reaparecimento mais

rápido de outros aspectos da síndrome do que ocorre com indivíduos não dependentes. Caracterizam-se por

apresentar os fenômenos abaixo relacionados: a- Um forte desejo ou senso de compulsão para consumir a

substância; b- Dificuldades em controlar o comportamento de consumir a substancia em termos de seu inicio,

termino ou níveis de consumo; c- Um estado de abstinência fisiológico quando o uso da substância cessou ou foi

reduzido, como evidenciado pela síndrome de abstinência característica para a substância; ou o uso damesma

substância ou de uma intimamente relacionada a ela com intenção aliviar ou evitar sintomas de abstinência. d-

Evidência de tolerância de tal forma que doses crescentes da substância psicoativa são requeridas para alcançar

efeitos originalmente produzidos por doses mais baixas. e- Abandono progressivo de prazer ou interesses

alternativos em favor do uso da substância psicoativa, aumento da quantidade de tempo necessária para obter ou

tomar a substância ou para se recuperar de seus efeitos. f- Persistência do uso da substância, a despeito de

evidência clara de conseqüências manifestamente nocivas. V-CONCLUSÃO: O Sr. Juares Nunes de Andrade é

portador de Síndrome de Dependência ao Álcool, condição essa que prejudica total e temporariamente sua

capacidade laboral. Devido as graves alterações psíquicas decorrentes do consumo abusivo de bebida

alcoólica, o mesmo, apresenta indicação para internação em clinica psiquiátrica em caráter de urgência, após

seguimento psiquiátrico ambulatorial.
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A par disso, também restou assente requisito legal atinente à hipossuficiência econômica, nos termos do § 3º, do

artigo 20, da Lei nº. 8.742/93.

 

Conforme narrado do laudo social, a parte autora (52 anos) vive com o genitor (78 anos), aposentado por idade. A

habitação é própria: trata-se de uma casa de madeira, em estado precário, sem pintura, sem acabamento, sem forro

e sem iluminação, com quatro cômodos. A mobília também se encontra em estado precário. A renda familiar do

grupo resume-se ao benefício aposentadoria por idade percebido pelo genitor do autor, no valor de um salário

mínimo.

 

Seria mister, assim, considerar a razoabilidade, dada a peculiaridade das condições econômicas e de saúde do

grupo familiar.

 

O Supremo Tribunal Federal, em decisão recente, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do art. 20, que fixava o critério de definição da miserabilidade. O julgado foi assim ementado:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

 

De fato, a jurisprudência vinha afirmando que o critério instituído pela Lei 8.742/93 não é exclusivo, podendo ser

conjugado com outros elementos indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar.

 

Nesse passo, deve-se entender que o critério fixado no § 3º do art. 20 expressa apenas a situação em que a

miserabilidade deve ser presumida de forma absoluta, podendo essa ser aferida a partir de outros elementos,

merecendo destaque, no particular, os critérios financeiros instituídos pelas Leis 10.836/2004, 10.689/2003,

10.219/01 e 9.533/97.

 

Outrossim, impende salientar que, sendo a única renda do núcleo familiar oriunda de benefício de aposentadoria

por idade, não deve ela ser computada no caso em tela para fins de aferição do requisito atinente à

hipossuficiência. Impõe-se observar, in casu, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso, in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas.

 

O referido preceito deve ser aplicado por analogia no que atine ao benefício previdenciário, pois não há razões

para o tratamento desigual, mormente quando tanto em um caso como no outroo valor para a subsistência é o

mesmo e, ainda, na hipótese de benefício previdenciário houve o recolhimento de contribuições.

 

Aliás, de acordo com a Súmula nº 30 das Turmas Recursais da 3ª Região, "o valor do benefício equivalente a um

salário mínimo, concedida a idoso, a partir de 65 anos, também não será computado para fins do cálculo da renda

familiar a que se refere o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93".

 

Assim, uma vez desconsiderada a renda proveniente do benefício aposentadoria por idade, percebida pelo genitor

do autor, nenhuma renda há a ser valorada e, por conseguinte, preenchido está o requisito legal relativo à renda

per capta inferior a ¼ de salário mínimo.

 

A situação acima, destarte, denota a hipossuficiência da parte autora, indicando que o benefício assistencial se

impõe para manter o mínimo de dignidade.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, faz jus a parte autora ao

pagamento das prestações vencidas a partir da data do requerimento administrativo em 13/11/2013 (DIB).

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo INSS

independentemente do trânsito em julgado, eis que restaram demonstrados os requisitos etários, de incapacidade e

a situação de hipossuficiência econômica, consoante acima explicitado em cognição exauriente. Outrossim,

conforme o laudo do assistente social, está a família sobrevivendo com dificuldades, além de ser indiscutível o

caráter alimentar da prestação proveniente do benefício assistencial. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e

a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao

INSS para que implante e pague o benefício assistencial à autora, no prazo de 30 dias (tutela antecipada). Fixo a

DIP em 01/04/2015.

 

Após o trânsito em julgado, os atrasados vencidos serão apurados pela contadoria e serão devidos desde a data de

início do benefício (DIB), em 13/11/2013, até a DIP fixada nesta sentença, com incidência dos encargos

financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002137-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003386 - CREUZA DA SILVA (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO

ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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CREUZA DA SILVA ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando o

restabelecimento do auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, com a consequente

condenação da autarquia previdenciária na obrigação de pagar as mensalidades devidas desde a data do

requerimento administrativo.

É a síntese do necessário. Decido.

O presente feito deve ser extinto, em virtude de coisa julgada. Explico.

O termo de prevenção datado de 09/04/2014 apontou a existência de outro processo que tramitou na 5ª Vara

Federal de Presidente Prudente, com sentença de improcedência transitada em julgado, com as mesmas partes e no

qual também requereu-se o restabelecimento de benefício por incapacidade com conversão em aposentadoria por

invalidez.

Os pedidos de auxílio doença podem ser renovados, uma vez alterado o quadro clínico da parte autora e feito

ulterior requerimento administrativo, o que permite também ao Poder Judiciário novo exame do mérito baseado

em possível agravamento da enfermidade pré-existente ou no advento de nova enfermidade, a despeito de existir

ação anterior com pedido julgado improcedente. No entanto, novo julgamento somente é possível caso haja

alteração da incapacidade laborativa da parte autora,ou seja, não se havia concluído pela incapacidade para o

trabalho ou a incapacidade apontada era de caráter temporário. Somente nessas hipóteses é possível falar em

agravamento, melhor exemplificando, a pessoa esteve incapaz naquela oportunidade e agora está novamente ou

não havia incapacidade e agora há ou a incapacidade era parcial e agora é total ou, ainda, a incapacidade era

temporária e agora é permanente.

O fato é que, no caso em tela, analisando os documentos juntados, torna-se evidente que a aptidão da autora para o

trabalho já foi objeto de julgamento anterior.

De fato, analisando a sentença proferida naqueles autos, verifica-se que ela baseou-se em perícia judicial que

apontou que a autora estava, na data da perícia, incapacitada para o trabalho, de forma TOTAL E PERMANENTE

e concluiu, conforme fls. 16 da cópia da sentença juntada em 12/11/2014, que essa incapacidade era ANTERIOR

ao ingresso da autora no Regime Geral da Previdência Social, em setembro/2009.

Assim, o rejulgamento sobre a matéria, a qual foi exaustivamente examinada anteriormente, constituir-se-ia em

clara ofensa à coisa julgada.

A tão só juntada de documentação médica atualizada não pode servir de parâmetro quanto à alteração da aventada

Incapacidade, a qual também, ressalte-se, já fora dantes constatada, na perícia judicial realizada naqueles autos.

Assim, ante a identidade dos fatos levados a juízo, entendo que acaso insatisfeita com o teor do decisório anterior,

deveria ter-se utilizado das vias recursais e não de nova postulação com intuíto de alterar a coisa julgada.

Presentes, pois, a identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida e com trânsito

em julgado, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos e dê-se baixa na prevenção.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006393-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003463 - MAURICIO

HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (SP299430 - ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA, SP229130 -

MARCOS APARECIDO BERNARDES, SP185410 - ABIUDE CAMILO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, quanto ao interesse no

prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de

alçada do juízo.

 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo

competente.

 

Ressalto, também, que os cálculos anexados não implicam adiantamento do julgado, pois feitos apenas conforme

o pedido, sem análise das provas.

 

Tratando-se de feito envolvendo interesse de incapazes, "ative-se" o Ministério Público Federal, dando-se-lhe

vista dos autos após a manifestação da parte autora.
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Após, voltem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0006253-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003417 - ROSELENE

ELENIR DE ALMEIDA SUZUKI (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia médica.

 

Para tanto, nomeio o Dr. JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIOR para realizar exame pericial no dia 21 de maio de

2015, às 11:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis,

nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora dos cálculos do valor de alçada anexados pela Contadoria Judicial, anexados aos

autos em 23/02/2015, e do prazo de 10 (dez) dias para renúncia expressa, pessoalmente ou por meio de

mandatário com poderes específicos, do montante que supera o limite de alçada, acaso pretenda que a

demanda se processe no âmbito do Juizado Especial, com as ressalvas de que a renúncia somente pode

recair sobre as parcelas vencidas na data do ajuizamento, bem como de que os cálculos juntados constituem

mera simulação baseada no pedido, não tendo influência sobre o que será efetivamente deferido por ocasião

do julgamento da causa. 

Caso não haja renúncia, deverão os autos ser redistribuídos a uma das Varas Federais desta Subseção, à

vista da incompetência do JEF para causas que extrapolam o limite de alçada. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000575-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003441 - EDILSON

NUNES (SP264334 - PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000869-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003414 - PEDRO

DONIZETTI DE ANGELO (SP247196 - JOSÉ ANTONIO JORGE PATRÃO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0004876-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003458 - MOACIR

GOMES DE OLIVEIRA (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Assiste razão à parte autora, uma vez que o Município de Euclides da Cunha não está localizado em território da

jurisdição da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP.

 

Sendo assim, retifico a parte final da decisão proferida na data de para determinar a remessa dos autos para a

Comarca de Teodoro Sampaio.

 

Intimem-se.

 

0006620-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003454 - ELIS REGINA

DA SILVA PAVAO (SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos

conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001431-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003440 - ELENA DE

SOUZA COVALTSCHUK (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro. Expeça-se Carta Precatória para colheita de depoimento pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas.

 

Oportunamente, venham os autos conclusos.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Processo recebido da Turma Recursal. 

 

Manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 (cinco) dias, formulando o que entender de direito. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as providências e cautelas de

estilo.  

 

Intimem-se. 

 

0000471-68.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003390 - MESSIAS DOS

SANTOS (SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001147-16.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003389 - APARECIDA

DIVINA CARBONARO (SP271812 - MURILO NOGUEIRA, SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001302-19.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003388 - EDSON

CORRA (SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça, conforme requerido. 
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O e. Superior Tribunal de Justiça - STJ proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE

com base no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determinando a suspensão de todos os processos em

que se discute a “possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS”. 

 

Sendo assim, em respeito aos princípios da economia processual e principalmente da segurança jurídica,

DETERMINO o imediato sobrestamento desta demanda, até solução final do REsp n.º 1.381.683/PE. 

 

Intimem-se. 

 

0001360-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003423 - MARCOS

REGINALDO GARCIA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0001363-06.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003421 - RENATA

CRISTIANE SPORCK DE SOUZA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO

FRATTINI, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001352-74.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003424 - OZIEL

RIBEIRO DA SILVA (SP276825 - MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO, SP263287 - VIVIANE

CRISTINA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001346-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003425 - JOSE LUIZ

SANTANA DE OLIVEIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001365-73.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003420 - SILMARA

TEIXEIRA DE SOUZA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0001368-28.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003418 - LEO JOSE

CARVELLI (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI, SP223426 - JOSE

ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001341-45.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003427 - GRACENA DA

COSTA SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001362-21.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003422 - ADILSON

ROBERTO RIBEIRO (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0001367-43.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003419 - IVAIR DE

SOUZA FONSECA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0001345-82.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003426 - MARIA JOSE

SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0004978-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003405 - CIVANETE DE

SOUSA (SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269016 - PEDRO LUIS

MARICATTO, SP165509 - SANDRA MARIA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência:

 

Às partes para alegações finais, na forma determinada ao final da audiência de instrução e julgamento (termo

juntado em 28/01/2015).
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Intimem-se.

 

0000261-17.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003387 - LOURENCO

RAIMUNDO DE BELEM GUIMARAES (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Processo recebido da Turma Recursal.

 

Manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 (cinco) dias, formulando o que entender de direito.

 

Sem prejuízo, considerando os termos do v. acórdão prolatado pela e. Turma Recursal, oficie-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, para que proceda à cessação do pagamento do benefício NB 31/6000397171,

no prazo de 5 (cinco) dias, devendo informar nos autos o cumprimento desta determinação.

 

Cumprida a determinação de cessação e nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo.

 

Intimem-se.

 

0004855-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003457 - EDNALDO

NUNES VIANA (SP309174 - LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Baixo os autos em diligência.

Considerando as informações constantes da contestação da CEF no sentido de que parcela do seguro-desemprego

pleiteado não teria sido disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e a despeito de eventual futuro

entendimento deste juízo, entendo necessária a inclusão da União no polo passivo desta demanda.

Deste modo, proceda a Secretaria a inclusão da União no sistema processual.

Após, cite-se.

Intimem-se.

 

0005492-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003416 - ANTONIA

CAETANO RODRIGUES (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia médica.

 

Para tanto, nomeio o Dr. JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIOR para realizar exame pericial no dia 21 de maio de

2015, às 12:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis,

nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0002327-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003456 - JOAO

MARTINHO DA SILVA (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a parte autora cumpriu as determinações destes autos, designo perícia médica para o dia 7 de

maio de 2015, às 13:00 h, a ser realizada pelo Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial

Federal, com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP.

 

Destaco que o advogado da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que deverá

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

 

Fica desde logo advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

 

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

 

Expendidas considerações, venham os autos conclusos.

 

Int.

 

0005435-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003459 - FERNANDO

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Da análise do processado, entendo necessária a melhor instrução do feito a fim de que seja possível ao Perito do

Juízo aferir a data de início da incapacidade do Autor.

 

Assim, oficie-se ao Hospital Regional de Presidente Prudente -Ambulatório Médico de Especialidades de

Presidente Prudente, a Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Prudente e ao Instituto de Radiologia de

Presidente Prudente, com endereços constantes às fls. 18 a 25 da prefacial, para que, no prazo de quinze dias,

apresentem os prontuários médicos do Autor, sob pena de ser responsabilizado por crime de desobediência.

 

Instruído o feito com a documentação requisitada, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 15 (quinze)

dias,apresente laudo complementar, de modo a especificar, com razoável segurança, de acordo com as regras

normais de experiência médica, a Data de Início da Incapacidade (DII).

 

Apresentado o laudo pelo Expert, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, expendam as

considerações que entendam pertinentes.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como OFÍCIO, cuja

materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº

11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é acessível ao

intimando.

 

Oportunamente, venham os autos conclusos.

 

Int.
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0006379-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003447 - RITA ADAO

DO NASCIMENTO (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora dos cálculos do valor de alçada anexados aos autos pela Contadoria Judicial, em

09/03/2015, e do prazo de 10 (dez) dias para renúncia expressa, pessoalmente ou por meio de mandatário com

poderes específicos, do montante que supera o limite de alçada, acaso pretenda que a demanda se processe no

âmbito do Juizado Especial, com as ressalvas de que a renúncia somente pode recair sobre as parcelas vencidas na

data do ajuizamento, bem como de que os cálculos juntados constituem mera simulação baseada no pedido, não

tendo influência sobre o que será efetivamente deferido por ocasião do julgamento da causa.

Caso não haja renúncia, deverão os autos ser redistribuídos a uma das Varas Federais desta Subseção, à vista da

incompetência do JEF para causas que extrapolam o limite de alçada.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004677-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003415 - JOSE

EDMILSON DOS SANTOS (SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO, SP086947 - LINDOLFO

JOSE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia médica.

 

Para tanto, nomeio o Dr. JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIOR para realizar exame pericial no dia 21 de maio de

2015, às 12:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis,

nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0000713-56.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003451 - IRENE MARIA

SENNA MOREIRA (SP221262 - MATHEUS OCCULATI DE CASTRO, SP197546 - ADRIANA APARECIDA

ALVES MARTINS DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por ora, deixo de designar perícia, porquanto verifica-se da documentação que instrui a inicial que a parte autora

não apresentou comprovante de pleito administrativo de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora emende sua inicial com comprovante de

requerimento administrativo de benefício fundado na incapacidade, sob pena de indeferimento.

 

Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0004379-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003450 - CARLOS

ROBERTO PINTO (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

CARLOS ROBERTO PINTO move ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

cumulada ao reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial.

 

Considerando o entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei nº 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”

 

Nesse sentido, temos o Enunciado nº 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso, observo que na data do ajuizamento da ação (24/07/2014) as prestações atrasadas alcançavam o

montante de R$ 21.664,28 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), ao passo

que as prestações vincendas correspondiam ao total de R$ 32.449,68 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e

nove reais e sessenta e oito centavos), de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi

superado em R$ 10.673,96 (dez mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado, tendo requerido a

remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Subseção.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data do ajuizamento da demanda já ultrapassava o limite de alçada

previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
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Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001041-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003445 - HELIO DELLI

COLLI (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP331619 - TATIANE REGINA BARBOZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HELIO DELLI COLLI move ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”

 

Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (26/02/2014) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 62.111,55 (sessenta e dois mil cento e onze reais e cinquenta e cinco centavos), ao passo que as prestações

vincendas correspondem ao total de R$ 14.897,16 (catorze mil oitocentos e noventa e sete reais e dezesseis

centavos), de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi superado em R$ 33.568,71 (trinta

e três mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.
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Intimem-se.

 

0005687-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003460 - JOSE RIVALDO

MENES (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA,

SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

 

JOSE RIVALDO MENES move ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”.

 

 Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (24/09/2014) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 14.034,76 (QUATORZE MIL TRINTA E QUATRO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS), ao passo

que as prestações vincendas correspondem ao total de R$ 37.270,08 (TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E

SETENTAREAISE OITO CENTAVOS) , de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi

superado em R$ 7.864,84 (SETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE OITENTA E

QUATRO CENTAVOS).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0004393-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003462 - ELIANE LUSTRI

GARCIA TOMAZZELI (SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR, SP145859 - GIOVANA

CARLA FONSECA GALOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

 

ELIANE LUSTRI GARCIA TOMAZZELI move ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”.

 

 Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (24/07/2014) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 28.414,36 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAISE TRINTA E SEIS

CENTAVOS), ao passo que as prestações vincendas correspondem ao total de R$ 25.998,60 (VINTE E CINCO

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE SESSENTACENTAVOS), de modo que o limite da

competência do Juizado Especial Federal foi superado emR$ 10.972,96 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA

E DOIS REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de
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Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000256-24.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003448 - HUDSON

TSUNEKI ARAKI (SP151197 - ADRIANA APARECIDA GIOSA, SP145013 - GILBERTO NOTARIO

LIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

HUDSON TSUNEKI ARAKI move ação em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”

 

Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (22/01/2015) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 107.472,71 (cento e sete mil quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos), ao passo que as

prestações vincendas correspondem ao total de R$ 19.238,16 (dezenove mil duzentos e trinta e oito reais e

dezesseis centavos), de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi superado em R$

79.430,87 (setenta e nove mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e sete centavos).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1300/1407



vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o objeto deste feito é caracterizado pela indisponibilidade, decreto sigilo dos autos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

Trata-se de ação proposta em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Aduz-se, em suma, que pleiteado o benefício em sede administrativa, este foi negado sob o fundamento de

que o último salário de contribuição do instituidor detento era superior ao valor previsto na legislação. 

Foi pedida a antecipação da tutela. 

É a síntese do necessário. 

Não vislumbro presentes a esta altura os requisitos legais para a concessão da medida, eis que ausentes a

verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado. 

Ressalvado meu entendimento pessoal, o C. STF recentemente firmou entendimento de que a remuneração

a ser considerada é a do segurado. Além disso, apenas ad argumentandum, mesmo que fosse considerada a

corrente segundo a qual a renda a ser aferida é a do conjunto de dependentes beneficiários e não a do

segurado, inexistiriam nos autos, a esta altura, elementos que revelassem a contento a existência ou não de

remuneração mensal dos dependentes e, em caso positivo, o valor da mesma. 

Logo, dimana-se, mormente neste momento processual, que não há a verossimilhança do direito e a prova

inequívoca do alegado, de modo que, ausente um dos requisitos legais previstos para a antecipação da

tutela, esta não deve ser concedida. 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no

feito em epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para

tentativa de conciliação. 

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento

administrativo, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0001113-70.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003395 - BRUNA

MAGALHAES DE OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE

RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001189-94.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003403 - MANUELLA

CARVALHO DE ARAUJO BRITO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001335-38.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003413 - MAX MILHAN

PEREIRA ORBOLATO DE SOUZA CASTRO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001354-44.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003429 - LUCIMAR PAZ

DA SILVA (SP331619 - TATIANE REGINA BARBOZA, SP310786 - MILZA REGINA FEDATTO

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000343-46.2015.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003392 - PAULO

EDUARDO PARDO (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP321059 - FRANCIELI BATISTA

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 08.04.2015, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 0006932-98.2008.403.6112, trata do assunto:

“AVERBACAO/COMPUTO DE TEMPO DE SERVICO RURAL (EMPREGADO/EMPREGADOR) - TEMPO

DE SERVICO - DIREITO PREVIDENCIARIO”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art.

301, V e VI, do CPC, uma vez que o processo mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim,

processe-se a demanda.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Em relação àprodução da prova pericial, registro que o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido

que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do segurado.

Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador

ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho nos termos da legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:

“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.”

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de multa cominada no

art. 133 da referida lei.

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em

vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão e preenchimento é

do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção da prova pericial, porque a Lei já prevê

expressamente a forma para sua demonstração. Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de

que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a

agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada

nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora

apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.- As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.”(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-

10.2012.4.03.0000/SP,2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO,

D.E.Publicado em 27/06/2013)

Assim, indefiro a produção da prova pericial, podendo a parte autora manejar eventual ação contra o empregador,

todavia, perante outro ramo da Justiça.
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Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0000699-72.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003449 - MICHAEL URIAS

(SP336833 - VERUSKA CRISTINA DA CRUZ COSTA, SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o objeto deste feito é caracterizado pela indisponibilidade, decreto sigilo dos autos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.

Inicialmente, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis à verificação da qualidade de segurado do falecido.

Além disso, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada

união estável ao tempo do óbito, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado.

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No que diz respeito ao requerimento para produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de audiência para o dia 15/08/2015, às 15:00 horas, para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas,

até o máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei

nº 9.099/95.

Fica o autor intimado, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/2001.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001399-48.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003442 - CAIKE LOPES

BARROS (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o objeto deste feito é caracterizado pela indisponibilidade, decreto sigilo dos autos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Proceda a parte autora a emenda à petição inicial, no prazo de 30 (trinta), indicando corretamente o pólo ativo,

bem como esclarecendo a causa de pedir e o pedido da presente ação, pois da narração dos resumidos fatos não

decorreu logicamente a conclusão indicada na petição inicial.

No mesmo prazo, deverá apresentar:

a) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e

constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa

que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e

aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de

tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, seráadmitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de
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comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone;

b) cópia simples da certidão de nascimento da parte autora e/ou certidão de casamento, visando a comprovação do

vínculo com o segurado instituidor;

c) atestado de permanência carcerária recente (com data não superior a 90 (noventa) dias), que abranja todo o

período da prisão do instituidor.

Cumpra-se, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para providências.

Int.

 

0001185-57.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003453 - ZILDA LUIZA

CASTRO GONCALVES (SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA, SP283731 - ELTON

RICARDO SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o objeto deste feito é caracterizado pela indisponibilidade, decreto sigilo dos autos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

No que diz respeito ao requerimento para produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de audiência para o dia 12/08/2018, às 15:30 horas, para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas,

até o máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei

nº 9.099/95.

Fica o autor intimado, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/2001.

Tendo em vista a informação constante na inicial quanto à possível existência de beneficiários de pensão por

morte do instituidor ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES, autorizo a Secretaria a verificar por meio dos sistemas

CNIS/PLENUS a qualificação dos eventuais beneficiários para fim de inclusão no pólo passivo e posterior

citação, que, desde já, determino.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001331-98.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003394 - NILZA MOURA

ALVES (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Em relação àprodução da prova pericial, registro que o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido

que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do segurado.

Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador

ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho nos termos da legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:

“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.”

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de multa cominada no

art. 133 da referida lei.

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em

vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão e preenchimento é

do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção da prova pericial, porque a Lei já prevê

expressamente a forma para sua demonstração. Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.
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APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de

que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a

agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada

nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora

apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.- As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.”(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-

10.2012.4.03.0000/SP,2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO,

D.E.Publicado em 27/06/2013)

Assim, indefiro a produção da prova pericial, podendo a parte autora manejar eventual ação contra o empregador,

todavia, perante outro ramo da Justiça.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001358-81.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003452 - ANDRE

RODRIGO GIMENEZ CABRERA (SP358875 - ANDRE RODRIGO GIMENEZ CABRERA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Vistos etc.,

 

Trata-se de ação proposta por ANDRÉ RODRIGO GIMENEZ CABRERA em face da UNIÃO - FAZENDA

NACIONAL e da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em que busca o

reconhecimento da inexigibilidade de imposto de importação.

 

Aduz que adquiriu, via internet, em 20 de fevereiro do presente ano, um suplemento alimentar no valor de R$

105,40 (cento e cinco reais e quarenta centavos), sendo tributado pela Receita Federal mediante alíquota de 60%

(sessenta por cento) a título de imposto de importação, alcançando o valor de R$ 63,24 (sessenta e três reais e

vinte e quatro centavos). Conforme aviso de chegada internacional emitido pelos Correios, seu produto estava

disponível para entrega mediante o pagamento da taxa de nacionalização de despacho postal, no valor de R$ 12,00

(doze reais).

 

No dia 19/03/2015, o autor compareceu à agência dos Correios e requereu a revisão do tributo sobre o valor da

mercadoria, alegando que se trata de mercadoria que não atinge o montante US$ 100,00 (cem dólares norte-

americanos), nos termos do art. 2º, II, do Decreto-lei nº 1.804/80 que dispõem sobre a isenção do recolhimento da

exação.

 

Retornando à agência dos correios, com o objetivo de pagar o valor referente ao tributo e à taxa cobrada pelos

Correios para retirar a mercadoria, ajuizando posteriormente ação de repetição de indébito, foi informado que,

tendo realizado pedido de revisão quanto ao tributo cobrado, não seria possível o pagamento enquanto não

apreciado. Outrossim, foi informado da inexistência de prazo para que a Receita Federal analisasse o pedido.

 

Requer, assim, a imediata liberação da mercadoria retida, mediante depósito em juízo do valor correspondente ao

Imposto de Importação, somado à taxa de despacho postal, com posterior declaração de inexigibilidade dos

débitos.
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É o relatório, decido.

 

É cediço que a finalidade da antecipação da tutela é anteceder o provimento jurisdicional, com relação ao bem

jurídico a que se visa tutelar, desde que presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, quais sejam, prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação.

 

No caso em testilha, a partir de uma análise sumária dos documentos que instruem a inicial, é possível vislumbrar

o preenchimento dos requisitos indispensáveis ao deferimento da medida pleiteada.

 

A prova inequívoca da verossimilhança da alegação se faz presente nos documentos acostados à petição inicial,

em especial a nota de tributação simplificada de fl. 16 da inicial, que demonstra que o valor da mercadoria

adquirida é inferior a cinquenta dólares e, portanto, de acordo com o que preceitua o artigo 2º, II, do Decreto-Lei

nº 1804/80 c/c a Portaria do Ministério da Fazenda MF nº 156/99.

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se encontra no fato de que o produto adquirido é de

natureza perecível e a demora na sua liberação ocasionará a inutilização para o fim a que foi destinado

(suplementação alimentar).

 

Ademais, o autor realizou depósito judicial dos valores cobrados, conforme petição anexada aos autos em

10/04/2015, perfazendo a quantia de R$ 75,24 (setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), restando imperioso

conceder a antecipação de tutela ora requerida para a imediata liberação da mercadoria.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado para

que os CORREIOS liberem ao autor o produto “suplemento alimentar”, identificado através do controle postal nº

LM334712604US, independentemente do pagamento do imposto de importação, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas a contar da intimação da presente decisão, exceto se houver restrição de outra natureza ou mesma natureza,

não apreciada na presente decisão (ex.: outros tributos, restrição sanitária, restrição administrativa, etc.).

 

Intime-se com urgência (mandado prioridade zero) o Gerente da Agência Central dos Correios desta cidade,

localizada na Rua Ribeiro de Barros, 1688, Vila Ocidental, ou quem estiver de posse da mercadoria objeto deste

feito, para que cumpra esta decisão.

 

Citem-se.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0006230-45.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003439 - EDGARD

GODOY DE ALMEIDA CASTRO (SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

 

Ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito para este Juizado Especial.

 

Passo a analisar o requerimento de antecipação de tutela.

 

Nos termos da Lei 10.259/2001, o magistrado pode deferir medida cautelar no curso do processo a fim de evitar

dano de difícil reparação.

 

O deferimento de tal medida condiciona-se à presença dos mesmos requisitos exigidos para a antecipação de

tutela prevista no art. 273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o receio da

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A prova inequívoca é aquela robusta, que permita ao magistrado chegar a um juízo provisório quanto aos fatos

alegados.
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Já a verossimilhança advém de um duplo juízo de probabilidade favorável à pretensão do autor, tanto no sentido

de que o direito invocado existe, como de que a situação narrada se subsume a este direito.

 

O autor alega que teve seu nome protestado no 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos em decorrência do

lançamento fiscal de imposto de renda no valor original de R$ 6.737,50, que acrescida de juros levou a protesto o

valor de R$ 14.697,56. Narra, em síntese, que durante o ano exercício ode 2003 necessitou de diversas consultas

médicas junto a profissionais da área de psicologia, pois foi acometido por um AVC e depressão. Ante os gastos

com estes profissionais, prestou estas informações na declaração de imposto de renda (ano 2004) apresentando os

recibos originais. Contudo, estes foram objeto de “glosa” não sendo aceitos para dedução como despesas médica

do autor, sob a alegação de que “foram indevidamente deduzido a título de despesas médicas por falta de

comprovação ou por falta de previsão legal para sua dedução”. Pede a exclusão/suspensão do protesto lavrado do

seu nome do cartório de protesto.

 

Os documentos de fl. 19 a 21 da inicial somente evidenciam que em nome do autor há um título protestado

perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos de Presidente prudente em virtude da falta de pagamento da

CDA 8011200852581 no valor de R$ 14.697,56. Não há qualquer documento que demonstre que a débito foi

indevidamente inscrito, ou seja, que os recibos de pagamento podem ser legalmente aceitos para dedução e,

portanto, a cobrança efetuada pela Fazenda é ilegal. Ademais, a parte autora não apresentou qualquer indício de

prova a legitimar sua declaração de imposto de renda de pessoa física do ano-exercício de 2003.

 

Embora o autor tenha impugnado este títulos o fato é que, neste momento processual, não há qualquer elemento

minimamente indiciário de que tenha origem em ilegalidade, razão pela qual há que se aguardar a resposta dos

réus para mais bem analisar o pleito antecipatório.

 

Assim, postergo a análise da medida cautelar pleiteada para após a vinda das contestações.

 

Citem-se os réus para que apresentem resposta, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que, caso assim

desejem, manifestarem-se acerca da possibilidade de realização de conciliação.

 

Intime-se a parte autora.

 

0005192-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003461 - BERTOLINO

CIRILO DA SILVA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

 

BERTOLINO CIRILO DA SILVA move ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”.
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 Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (04/09/2014) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$ 34.967,65 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAISE SESSENTA E

CINCO CENTAVOS), ao passo que as prestações vincendas correspondem ao total de R$ 24.533,76 (VINTE E

QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) , de modo que o

limite da competência do Juizado Especial Federal foi superado em R$ 16.061,41 (DEZESSEIS MIL SESSENTA

E UM REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0001379-57.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003431 - DAVI LUCCA

DOS SANTOS SILVA MENEZES (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o objeto deste feito é caracterizado pela indisponibilidade, decreto sigilo dos autos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Trata-se de ação proposta em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz-se, em suma, que pleiteado o benefício em sede administrativa, este foi negado sob o fundamento de que o

último salário de contribuição do instituidor detento era superior ao valor previsto na legislação.

Foi pedida a antecipação da tutela.

É a síntese do necessário.

Não vislumbro presentes a esta altura os requisitos legais para a concessão da medida, eis que ausentes a

verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado.

Ressalvado meu entendimento pessoal, o C. STF recentemente firmou entendimento de que a remuneração a ser

considerada é a do segurado. Além disso, apenas ad argumentandum, mesmo que fosse considerada a corrente

segundo a qual a renda a ser aferida é a do conjunto de dependentes beneficiários e não a do segurado,

inexistiriam nos autos, a esta altura, elementos que revelassem a contento a existência ou não de remuneração

mensal dos dependentes e, em caso positivo, o valor da mesma.

Logo, dimana-se, mormente neste momento processual, que não há a verossimilhança do direito e a prova

inequívoca do alegado, de modo que, ausente um dos requisitos legais previstos para a antecipação da tutela, esta

não deve ser concedida.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001316-32.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003393 - JUAREZ

PINHEIRO NERES (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0003010-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001848 - NAIR DE

FATIMA ALVES DA SILVA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 14:00

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo
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Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de

dez dias, manifestar-se acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0006440-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001866 - MARIA

DE LOURDES PIOVAN FERREIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0007072-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001860 - MARIA

MERCES DE OLIVEIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0006798-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001871 -

IVANILDO DA SILVA CABRAL (SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY)

0006672-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001870 - ELZA DE

SOUZA ARAGAO (SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE)

0006668-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001869 - MARIO

LUIZ MANFRE (SP238571 - ALEX SILVA)

0000266-68.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001854 - MARCIO

ANTONIO PEREIRA TOSTA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA)

0006660-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001858 - ALBA

REGINA DE OLIVEIRA (SP352170 - FELIPE FERNANDES VIEIRA)

0000271-90.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001855 - JOSE

DEMUTIL PEREIRA (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA,

SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO, SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

JUNIOR)

0006749-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001859 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 -

RHOBSON LUIZ ALVES)

0006699-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001862 - JOSE DA

SILVA (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA)

0000458-98.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001865 - LUCIA

APARECIDA DA SILVA (SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA)

0005171-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001856 - MANUEL

JOSE DA SILVA (SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA)

0006451-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001868 - LUCIANA

MARIA XAVIER ALVES (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA)

0005167-82.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001872 -

BENEDITO JOSE MARINHO DE AMBROSIO (SP236693 - ALEX FOSSA)

0006443-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001867 -

WALDEMAR GONCALVES DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0007255-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001861 - JOSE

BARBOSA DE SOUZA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP331619 - TATIANE REGINA BARBOZA,

SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES)

0000227-71.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001853 -

SEBASTIANA MOSTAFA ZIVIANI (SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR)

0006560-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001857 - JOAO

BATISTA FELIX DE BRITO (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para que, no prazo de

05 (cinco) dias, expendam as considerações que entendam pertinentes, acerca do(s) esclarecimento(s)/laudo

complementar do(a) perito(a). 
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0002064-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001874 -

APARECIDA DE SOUZA SANTOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE

RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004821-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001876 -

EDUARDO JOSE DE CARVALHO PIRES (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003660-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001875 - ROSA

CRISOSTOMO DOS SANTOS (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000471-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001873 - MARIA

JOSE LUIZ DOS SANTOS (SP264064 - THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS, SP110205 - JOSE MINIELLO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000674-59.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001852 -

CLEONICE ALVES RIBEIRO (SP137928 - ROSIMEIRE NUNES SILVA MOREIRA, SP210991 - WESLEY

CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 15:00

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

0001156-07.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001838 - LUZIA

GENUARIA GONCALVES (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial,

apresentar:a) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da

parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira

pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial

e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende

de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, seráadmitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de

comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone;b) prévio

requerimento administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de

interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse

processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

 

0006316-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001851 - JACIRA

RODRIGUES SILVA (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 14:30

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

0004775-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001850 - MARIA

DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI, SP301272 - EDENILDA

RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca da carta precatória juntada aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada a justificar a ausência

na perícia médica designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo, o Juízo considerar

precluso o direito de produzir tal prova”. 

 

0006740-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001835 - QUITERIA

COSMO DAVID (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007146-13.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001836 -

STEPHANIE JACQUELINE DIONISIO GOYA (SP128674 - JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0001229-76.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001807 - GEDALVA

FERREIRA DIAS BARBOSA (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar prévio requerimento

administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0000269-23.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001863 - NILMO

BENEDITO MARQUES PEREIRA (SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP303971 -

GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE, SP075614 - LUIZ INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca do laudo

pericial anexado aos autos.

 

0007125-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001837 - ANALIA

MERINO CORDEIRO (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 25/04/2015, às 09:30

horas, a ser realizada pelo perito Dr. RODRIGO MILAN NAVARRO em seu consultótio, com endereço à Av.

Washington Luiz, 1876, Hospital de olhos Oeste Paulista, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento de identidade original com foto que

permita a sua identificação de forma inequívoca (RG, CTPS e /ou Carteira de Habilitação), bem como de toda a

documentação médica que possuir.E, ainda, fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia

09/06/2015, às 17:00 horas, a ser realizada no domicílio do(a) autor(a).

 

0001166-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001813 - JULIO

CESAR DA SILVA (SP310786 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar fotocópia simples de seu

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, haja vista que tal informação é indispensável em

caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos

termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011, sob pena de indeferimento da inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para que, no prazo de

5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, e, em caso de aceitação: a) indicar se existem valores a serem deduzidos da base de cálculo do

imposto sobre a renda eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, nos

termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988 e do art. 9º da Resolução CJF nº 168/2011, para fins de expedição

de ofício requisitório; e b) havendo interesse, requerer o destaque dos honorários contratuais, juntando o

respectivo instrumento.” 

 

0000818-04.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001819 - DOMICIO

RODRIGUES DA SILVA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003130-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001842 - ANTONIO

RODRIGUES (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001281-43.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001820 - CICERA

LIMA PEREIRA DE AMORIM (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON

LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006406-55.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001824 - SILVIO

LUIS GALINDO (SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA, SP142605 - RICARDO ANTONIO

DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004534-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001843 - DEBORA

APARECIDA EGEA DE OLIVEIRA (SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614

- LUIZ INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005212-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001821 - KELLYN

CRISTIANE ARAUJO DA CRUZ (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000709-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001818 - MARIA

ANAMIR LOPES (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005112-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001844 - JOANA

JUDITE DE SOUZA EVANGELISTA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social

designada para o dia 21/05/2015, às 17:00 horas, a ser realizada no domicílio do(a) autor(a). 

 

0000647-76.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001834 - LUZIA

RODRIGUES BARBOSA IARALIAN (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO

ALVES PIMENTA JUNIOR)

0000579-29.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001833 - EDER

ALVES ROCHA (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES)

0000424-26.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001825 -

APARECIDA LIMA (SP250151 - LEANDRO MARTINS ALVES, SP277021 - BRUNO NICHIO

GONÇALVES DE SOUZA, SP202357E - RAFAEL DOS SANTOS SANT ANA APOLINARIO)

0000390-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001817 - ALVINA

PEREIRA DE CARVALHO ALMEIDA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0000561-08.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001832 - JOANA

DOS SANTOS RATIS(SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA)

0005525-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001811 - JULIANA

SANTANA DE OLIVEIRA SOUSA (SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA)

0000484-96.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001829 - MAURA

DA SILVA LUCINDO (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI)

0000156-69.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001814 -

GEOVANNA GONZAGA SAMPAIO (SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA, SP275050 -

RODRIGO JARA)

0000498-80.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001830 - LUIS

GUSTAVO DE AGUIAR SILVA (SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA)

0000303-95.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001815 - ANTONIO

FARIA GOMES (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

0000473-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001828 - ANDREIA

GONCALVES (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA)

0000312-57.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001816 - INES

ZICHINELLI DE ALMEIDA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0004764-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001810 -

VALDEMAR VALDEVINO DA SILVA (SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA)

0000535-10.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001831 - MARIA

APARECIDA DOMINGOS(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS)

0006022-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001812 - YMIKO

TAKEHISA DOS SANTOS (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI)

FIM.

 

0006274-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001846 - VERA

LUCIA MAGNOSSAO NERY (SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA, SP250511 - NIELFEN
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JESSER HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 11:30

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

0003339-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001849 -

EDILEUZA DA SILVA JARDIM SHIMOTE (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA — Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º,

do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada da perícia designada para o

dia 30/05/2015, às 08:40 horas, a ser realizada pelo DR. RODRIGO MILAN NAVARRO, no consultório

localizado na Av. Washington Luiz, 1876, Jardim Paulista, Presidente Prudente/SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial.

 

0001173-43.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001839 - EUZA

ELDA DE OLIVEIRA ALVES (SP210836 - TATIANA SOARES DA MATA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar declaração de próprio punho

ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com

as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista

que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de

Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita.

 

0001357-96.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001809 - SILVIA

PEREIRA SILVERIO (SP331619 - TATIANE REGINA BARBOZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de residência

atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso

(tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o

porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a),

ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante

apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88).

Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será

admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas

situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3
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meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006888-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001847 - MANOEL

DOS SANTOS (SP209899 - ILDETEDEOLIVEIRABARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 13:30

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

0006859-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001841 - DEBORA

RENATA BENITO SCARIM (SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 07/05/2015, às 11:00

horas, a ser realizada pelo perito nomeado Dr. Roberto Tiezzi, na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal,

com endereço na Rua Ângelo Rotta,110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou

Carteira de Habilitação), bem como eventuais atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada.

Fica intimada, ainda, que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial”.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 62/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 13/04/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação.

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.
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4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

Observações importantes:

As perícias médicas de OFTALMOLOGIA serão realizadas na Avenida Moraes Salles, 1136, 2º andar, Sala 22 -

Centro - Campinas;

de NEUROLOGIA com o DR. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED, serão realizadas na Avenida Barão

de Itapura, 385 - Bairro Botafogo - Campinas e,

de NEUROLOGIA com o Dr. DR FABIO CANANEA SILVA, serão realizadas na Fisioneuro Clinica Medica e

Exames Complementares S/S LTDA, com endereço à Rua Pompeu Vairo - 57,Bairro Vila Helena - Atibaia - SP.

 

A parte autora, que não tiver condições de deslocar-se por meios próprios, poderá utilizar-se de transporte cedido

pela Prefeitura deste Município, desde que compareça à Central de Ambulâncias, com antecedência mínima de 10

(dez) dias, localizada na Rua Francisco Samuel Luchesi Filho, 125 - Bairro da Penha - Bragança Paulista, para

agendamento com. a Sra. Rose (horário de atendimento: das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda à

sexta-feira).

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000407-84.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA BONVICINI GARCIA 

ADVOGADO: SP095506-MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000408-69.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DE LIMA 

ADVOGADO: SP307811-SIMONE APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/06/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA POMPEU VAIRO,

57 - VILA HELENA - ATIBAIA/SP - CEP 12947001, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000409-54.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DA CRUZ GODOY 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000410-39.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000411-24.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU SILVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6330000116 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000489-15.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003500 - JOAQUIM ANTONIO CARDOSO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI,

SP153138 - ELAINE ESTIVALETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

A parte autora ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que recebe atualmente, e a

concessão de novo benefício de aposentadoria, considerando o tempo de serviço laborado posteriormente à data

de concessão daquela aposentadoria.

Deferido o pedido de justiça gratuita.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Contestação padrão juntada aos autos.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Cuida-se de ação em que a parte autora requer a concessão de desaposentação, com posterior concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica, nos moldes da legislação vigente.

Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é de renúncia do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição - desaposentação -, que percebe atualmente, para que possam ser consideradas as contribuições

previdenciárias do tempo de trabalho prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma
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nova aposentadoria mais benéfica.

Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior:

 

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...)

XXIV - aposentadoria

 

A desaposentação é um contraponto à aposentadoria e significa um “ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário, em regra por ter permanecido em atividade laborativa (e contribuindo

obrigatoriamente, portanto) após a concessão daquela primeira aposentadoria” (Manual de Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, - 15. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2013, página 669).

A renúncia figura como ato voluntário pelo qual o sujeito perde alguma coisa ou direito próprio. No caso da

desaposentação, o aposentado renuncia os proventos que está percebendo, mas não o tempo de contribuição

anteriormente averbado.

Desta forma, a finalidade da desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou

em outro regime previdenciário

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região tem admitido a desaposentação, porém há

precedentes ora no sentido de exigir a devolução dos valores recebidos pelo segurado a título de proventos de

aposentadoria (EI 00111923420104036183, e-DJF3 31/08/2012), ora pela dispensa (AC 00056853520114036126,

e-DJF3 29/08/2012).

Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização entende pela possibilidade de desaposentação com devolução de

valores, o que ensejou a determinação do STJ de suspensão de todos os processos sobre o tema desaposentação

com devolução de valores em trâmite perante os Juizados Especiais Federais no Incidente de Uniformização PET

9.231-DF/2012/0117784-7, DJe 21/06/2012.

Entendo ser possível a renúncia da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, porém somente se houver a

devolução de todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 e

enriquecimento ilícito do aposentado quando confrontada a hipótese com a situação daqueles que, mesmo tendo

cumprido os requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, permaneceram em atividade

sem se aposentar a fim de implementarem condições mais benéficas para obtenção de uma aposentadoria, como,

por exemplo, o aumento da idade e do tempo de contribuição, fatores que influenciam positivamente o cálculo do

fator previdenciário.

Contudo, com a ressalva acima de meu posicionamento quanto à necessidade de devolução de valores, mas em

acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção, proferida no REsp n.º 1.334.488/SC, DJe

14/05/2013, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, onde restou pacificada a

possibilidade de desaposentação sem devolução dos valores recebidos de aposentadoria a ser renunciada. Neste

sentido, segue a ementa desse julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

 

Deste modo, faz jus à parte autora à desaposentação sem devolução de valores, com renúncia da atual

aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 101.751.458-2, com DER em 13/12/1995 (fls. 42/43 da inicial) e

posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica, com inclusão no período básico de

cálculo dos salários de contribuição decorrentes do vínculo informado no CNIS (fls. 30/37 da inicial) e na CTPS

(fls. 22/29 da inicial), realizados após a data da concessão do benefício renunciado e até o presente momento, nos

termos do artigo 462 do CPC.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora JOAQUIM ANTONIO

CARDOSO, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil, para reconhecer o direito de a parte autora renunciar ao benefício NB n. 101.751.458-2 e auferir

nova aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação (DIB: 27/02/2015), nos moldes da

legislação vigente, sem a devolução dos valores percebidos com o benefício renunciado.

No cálculo dos valores em atraso deverão ser descontados os valores percebidos a título da atual aposentadoria por

tempo de contribuição, percebidos após a DIB do novo benefício (em 27/02/2015), a fim de evitar cumulação

indevida de benefícios e consequente enriquecimento ilícito.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Sobrevindo o trânsito em julgado, cumpra o INSS a obrigação de fazer consistente na implementação do valor da

nova renda mensal do benefício, devendo informar os valores de RMI e RMA, facultada a apresentação dos

cálculos de eventuais atrasados no mesmo prazo.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que recebe atualmente, e a

concessão de novo benefício de aposentadoria, considerando o tempo de serviço laborado posteriormente à

data de concessão daquela aposentadoria.  

Deferido o pedido de justiça gratuita. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Contestação padrão juntada aos autos.  

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Cuida-se de ação em que a parte autora requer a concessão de desaposentação, com posterior concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica, nos moldes da legislação vigente.  

Depreende-se dos autos que o pleito da parte autora é de renúncia do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição - desaposentação -, que percebe atualmente, para que possam ser consideradas as

contribuições previdenciárias do tempo de trabalho prestado em momento posterior a sua concessão,

passando a receber uma nova aposentadoria mais benéfica. 

Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior: 

 

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...) 

XXIV - aposentadoria 

 

A desaposentação é um contraponto à aposentadoria e significa um “ato de desfazimento da aposentadoria

por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova

aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário, em regra por ter permanecido em atividade

laborativa (e contribuindo obrigatoriamente, portanto) após a concessão daquela primeira aposentadoria”

(Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, - 15. ed. - Rio

de Janeiro: Forense, 2013, página 669).  

A renúncia figura como ato voluntário pelo qual o sujeito perde alguma coisa ou direito próprio. No caso

da desaposentação, o aposentado renuncia os proventos que está percebendo, mas não o tempo de
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contribuição anteriormente averbado.  

Desta forma, a finalidade da desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no

mesmo ou em outro regime previdenciário 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região tem admitido a desaposentação, porém há

precedentes ora no sentido de exigir a devolução dos valores recebidos pelo segurado a título de proventos

de aposentadoria (EI 00111923420104036183, e-DJF3 31/08/2012), ora pela dispensa (AC

00056853520114036126, e-DJF3 29/08/2012).  

Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização entende pela possibilidade de desaposentação com

devolução de valores, o que ensejou a determinação do STJ de suspensão de todos os processos sobre o

tema desaposentação com devolução de valores em trâmite perante os Juizados Especiais Federais no

Incidente de Uniformização PET 9.231-DF/2012/0117784-7, DJe 21/06/2012.  

Entendo ser possível a renúncia da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, porém somente se

houver a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no § 2º do art. 18 da Lei

nº 8.213/91 e enriquecimento ilícito do aposentado quando confrontada a hipótese com a situação daqueles

que, mesmo tendo cumprido os requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

permaneceram em atividade sem se aposentar a fim de implementarem condições mais benéficas para

obtenção de uma aposentadoria, como, por exemplo, o aumento da idade e do tempo de contribuição,

fatores que influenciam positivamente o cálculo do fator previdenciário.  

Contudo, com a ressalva acima de meu posicionamento quanto à necessidade de devolução de valores, mas

em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção, proferida no REsp n.º

1.334.488/SC, DJe 14/05/2013, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, onde restou

pacificada a possibilidade de desaposentação sem devolução dos valores recebidos de aposentadoria a ser

renunciada. Neste sentido, segue a ementa desse julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia

a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a

que pretende abdicar. 

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.  

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos

REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.  

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve

ser afastada a imposição de devolução.  

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

 

Deste modo, faz jus à parte autora à desaposentação sem devolução de valores, com renúncia da atual

aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 108.224.564-7, com DER em 14/10/1997 (fls. 51/52 da

inicial) e posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica, com inclusão no

período básico de cálculo dos salários de contribuição decorrentes do vínculo informado no CNIS (fls. 30/48

da inicial) e na CTPS (fls. 22/28 da inicial), realizados após a data da concessão do benefício renunciado e

até o presente momento, nos termos do artigo 462 do CPC. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora ROBERTO

PEREIRA, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código

de Processo Civil, para reconhecer o direito de a parte autora renunciar ao benefício NB n. 108.224.564-7 e

auferir nova aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação (DIB: 20/02/2015), nos

moldes da legislação vigente, sem a devolução dos valores percebidos com o benefício renunciado. 

No cálculo dos valores em atraso deverão ser descontados os valores percebidos a título da atual
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aposentadoria por tempo de contribuição, percebidos após a DIB do novo benefício (em 20/02/2015), a fim

de evitar cumulação indevida de benefícios e consequente enriquecimento ilícito.  

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª

Região no momento da liquidação da sentença. 

Sobrevindo o trânsito em julgado, cumpra o INSS a obrigação de fazer consistente na implementação do

valor da nova renda mensal do benefício, devendo informar os valores de RMI e RMA, facultada a

apresentação dos cálculos de eventuais atrasados no mesmo prazo.  

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55,

caput, da Lei nº. 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000333-27.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003497 - ROBERTO PEREIRA (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP350360 -

ALEXANDRE JACINTO DE ARAUJO, SP153138 - ELAINE ESTIVALETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000350-63.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003498 - CLAUDIO CONDE LOPES (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP350360 -

ALEXANDRE JACINTO DE ARAUJO, SP153138 - ELAINE ESTIVALETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000103-82.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003516 - JOSE AMARO MACIEL GOMES (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e sua posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

De plano, indefiro o pedido da parte autora contido em sua impugnação ao laudo pericial, pois o laudo pericial

produzido nestes autos apresenta-se completo, claro e suficiente para o deslinde do feito. Anoto que a resposta do

perito à segunda pergunta do quesito “1” (“A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?”) foi “Não”. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

Nesse ponto, pelo laudo da perícia médica judicial (especialidade ortopedia) acostado aos autos, ficou claro que o

autor, profissão caldeireiro, com escolaridade de segundo grau completo e idade de trinta e sete anos (nascido

em27/10/1977), é portador de moléstias na coluna cervical e lombar, observando protrusão discal cervical e

pequenos abaulamentos discais lombares. Sendo assim, conclui o médico perito que “o autor apresenta

incapacidade parcial e permanente para sua atividade habitual. Apresenta sinal de Spurling à direita, diminuição

dos reflexos biceptal e braquiorradial à direita.”; há possibilidade de reabilitação. A data de início de incapacidade

foi fixada em 2014, com agravamento também no ano de 2014, de acordo com exames apensados aos autos.

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurado e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada

aos autos: vínculos empregatícios da autora foram nos períodos de 01/01/2000 a 30/03/2000, 01/11/2000 a

17/01/2001, 22/11/2007 a 18/02/2008, 20/02/2008 a 17/08/2008, 24/08/2009 a 03/09/2009, 15/09/2009 a

08/12/2010 e de 01/06/2011 a 13/02/2015.

Portanto, restaram comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido.

O autor terá o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo, isto é, em 20/11/2014 (NB 604.017.590-0 foi cessado em 19/11/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.
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Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor JOSE AMARO MACIEL GOMES e condeno o

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 604.017.590-0) na data 20/11/2014, um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, o CPC, com renda mensal

inicial (RMI) de R$ 1.513,26 (UM MIL QUINHENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)e

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.627,78 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos), com

data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2015. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor

de R$ 7.438,38 (SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) ,

atualizados até abril de 2015, conforme cálculo elaborado.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie, no prazo máximo de 45 dias, a

implantação do benefício de auxílio-doença ao autor, pois este é de caráter alimentar (perigo da demora) e

presente a certeza do direito postulado; preenchidos, portanto, os requisitos do artigo 273 do CPC.

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício em até 45 dias.

Proceda-se à juntada do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, realizado de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal,

adotado nesta 3.ª Região.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003165-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003437 - IVANILDA DE OLIVEIRA ISIDORO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 57 anos (nasceu em

10/05/1957), profissão comerciante e, segundo o laudo do perito médico judicial, é portadora de problemas na

coluna cervical e lombar, o que a impede de realizar as atividades profissionais habituais; contudo, frisou a

possibilidade de a autora realizar diversas outras atividades laborativas. Concluiu o perito pela incapacidade

parcial e permanente. A data de início de incapacidade foi fixada em 2012, segundo laudo médico anexado.

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurada e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada
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aos autos: na qualidade de contribuinte individual, efetuou contribuições previdenciárias no período de 02/2009 a

04/2010 e de 06/2010 até08/2014, tendo recebido auxílio-doença previdenciário no período de 29/04/2013 a

09/12/2013.

Portanto, infere-se que a autora faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo, isto é, em

10/12/2013 (NB 601.575.474-9 foi cessado em 09/12/2013).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora IVANILDA DE OLIVEIRA ISIDORO e

condeno o INSS a restabelecer o benefíciodo auxílio-doença (NB 601.575.474-9) na data 10/12/2013, um dia após

a data da cessação no âmbito administrativo, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e

oito reais), com data de início de pagamento (DIP) em 01.03.2015, resolvendo o processo nos termos do art. 269,

I, do CPC.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez ao autor no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar (perigo da

demora) e presente a certeza do direito, atendidos, portanto, os requisitos do artigo 273 do CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, que totalizam

R$ 12.342,35 (doze mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), atualizados até março/2015,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Proceda-se à juntado do cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado Especial Federal.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000052-71.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003505 - ADILSON NUNES PINTO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

A parte autora ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento imediato decorrente da

revisão do cálculo de seus benefícios previdenciários NB 522.800.694-6, 530.535.475-3 e 532.612.178-2, nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa

revisão, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu não ofereceu contestação, conforme certidão de decurso de prazo de 05/03/2015 constante dos autos.

Em 24/03/2015, a parte ré peticionou alegando, em síntese, que “(...) se eventualmente for julgada procedente a

presente demanda, devem ser excluídas da condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, segundo as regras insertas no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91” e que “(...)

como todas as parcelas são anteriores a 16/01/2010, obviamente foram atingidas pela prescrição quinquenal”.

É o relato do essencial. Fundamento e decido.

Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.
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Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder

buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º,

inciso XXXV).

Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121,

propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de

pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do

Código de Defesa do Consumidor.

Quanto à prescrição, entendo que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010 significou

reconhecimento do direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importando interrupção do

curso do prazo prescricional, nos termos do art. 202, VI, do CPC.

Assim, conforme já decidido pela Turma Nacional de Uniformização, a prescrição deve ter o marco inicial na data

da publicação do referido Memorando-Circular. Desse modo, para pedidos administrativos ou judiciais

formulados dentro do período de cinco anos da publicação do Memorando-Circular, ou seja, até 15/04/2015, os

efeitos financeiros da revisão devem retroagir até 15/04/2005, encontrando-se prescritas as parcelas anteriores a

tal data, visto que não houve renúncia dos prazos prescricionais já vencidos na data de publicação do citado

Memorando, mas somente dos prazos ainda em curso naquele momento.

Neste sentido, seguem três decisões, as quais adoto como razão de decidir.

A primeira, no âmbito da Turma Nacional de Uniformização:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido. (PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO

LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU 16/05/2014 PÁG. 125/165.) (d.m.)

A segunda, conforme trecho do voto da relatora no Processo 0002761-77.2013.4.03.6321 (RECURSO

INOMINADO, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE, TR5, 5ª Turma Recursal - SP, Data da Decisão

15/04/2014, e-DJF3 Judicial DATA: 28/04/2014), o qual foi seguido por unanimidade:

(...) RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto pelo réu em face de sentença prolatada nos autos em epígrafe,

que reconheceu o direito à revisão nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8213/91. (...) Por fim, destaque-se o

entendimento recentemente consolidado da Turma Nacional de Uniformização no sentido de que a prescrição

deve ter o marco inicial na data da publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE/INSS, de

15/04/2010. Assim, uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados

à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos

prescricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como
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pretende o recorrente. Por conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de

5 (cinco) anos da publicação do Memorando-Circular, os efeitos financeiros da revisão devem retroagir até

15/04/2005, encontrando-se prescritas as parcelas anteriores a tal data. Nesse sentido, os seguintes julgados:

PEDILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315 (Relator: Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DJ:

14/02/2014), PEDILEF nº 5001752-48.2012.4.04.7211 (Relatora: Juíza Federal Kyu Soon Lee, DJ: 12/03/2014) e

PEDILEF nº 5004267-86.2012.4.04.7201 (Relatora: Juíza Federal Kyu Soon Lee, DJ: 12/03/2014). (PEDILEF nº

5000035-94.2013.4.04.7104, Relatora: Juíza Federal Kyu Soon Lee, Sessão de 12/03/2014).Assim, não merece

reparo a sentença de primeiro grau. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, mantida a

sentença de primeiro grau.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$700,00,

nos termos da jurisprudência consolidada nesta Turma Recursal. É como voto.III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. ART. 29, II. DEVIDA. MATÉRIA PACIFICADA.

SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. IV - ACÓRDÃO (...) (d.m.)

A terceira, conforme trecho do voto da relatora no Processo 00481230220124036301 (PROCEDIMENTO DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE, TR5, 5ª Turma Recursal - SP,

Data da Decisão 26/04/2013, e-DJF3 Judicial DATA: 13/05/2013), o qual foi seguido por unanimidade:

(...) RELATÓRIO Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença prolatada nos autos em

epígrafe, que reconheceu o direito à revisão nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8213/91. (...) Entretanto, visando

buscar a concretização do princípio da segurança jurídica, em consonância com a uniformização de jurisprudência

que se coloca atualmente como verdadeiro direito fundamental que preenche a abstração do direito de ação, passo

a adotar o entendimento sedimentado nesta 5ª Turma Recursal quanto ao reconhecimento da interrupção da

prescrição pela edição do mencionado MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO nº 21/DIRBEN/PFEINSS, nos

termos de voto proferido pela Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni sobre a matéria, cujas razões passo a

adotar: No que tange à ocorrência de prescrição, revejo meu posicionamento anterior em relação a esse tema e

conheço apenas a prescrição das parcelas que se venceram no quinquídio que antecedeu a edição do Memorando

nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, ato que importou interrupção do curso do prazo prescricional, nos

termos do artigo 202, VI do Código Civil. E isso porque a Administração Pública praticou ato concreto no sentido

do reconhecimento da ilegalidade do formato de cálculo adotado, a inferir que não mais resistia à pretensão do

segurado. O instituto da prescrição visa assegurar a segurança nas relações jurídicas, de forma que o direito de

ação não fique indefinidamente à disposição do titular do direito, a ser exercido em momento muito longínquo da

lesão do direito, prejudicando, inclusive, a produção das provas. Assim, o prazo prescricional está prescrito em lei,

indicando o lapso temporal para o exercício do seu direito. De forma que com o reconhecimento administrativo do

direito do segurado, não mais haveria resistência ao titular do direito, vislumbrando, o beneficiário, no ato

administrativo, que deve ser moral e legal, a revisão do seu benefício previdenciário no formato reconhecido no

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS. A moralidade administrativa impõe que a administração pública corrija de

ofício os atos eivados de ilegalidade - artigo 34 da Constituição Federal. O Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS

previu no item 4.6 que o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição

qüinqüenal, contado do pedido de revisão - DPR. No entanto, é fato notório que a autarquia previdenciária não

aceitava o pedido de revisão na via administrativa, pelo menos até a edição desse ato administrativo, fazendo a

defesa em Juízo em sentido oposto ao exposto no Memorando. De outro lado, a edição do memorando, embora

tenha o condão de interromper o prazo prescricional em curso, não configura renúncia ao prazo prescricional já

consumado. Em relação a esse ponto, observo que a renúncia à prescrição só pode se operar depois que a

prescrição se consumar, nos termos do artigo 191 do Código Civil. No caso em análise, o Memorando nº

21/DIRBEN/PFE/INSS, não traz qualquer disposição referente à renúncia das parcelas já prescritas no momento

da sua edição. Nestes termos, restaria apenas a possibilidade de reconhecimento da renúncia tácita prevista na

norma. A interpretação da renúncia deve ser restritiva, nos termos do artigo 114 do Código Civil, norma que tem o

seguinte teor: "Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se restritivamente." Não é possível

concluir pela renúncia tácita das parcelas prescritas na edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, em

15/04/2010, medida que implicaria considerável ônus financeiro para a autarquia previdenciária. Ademais, o

memorando cuidou no item 4.6 da prescrição qüinqüenal, indicando que não estava renunciando ao prazo

prescricional. Por todas essas razões entendo que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010,

interrompeu o prazo prescricional, mas não acarretou a renúncia das parcelas já prescritas. Ante o exposto, dou

provimento ao recurso da parte autora, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças vencidas desde a data

de início do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal contada a partir de 15/04/2010. (...)

A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - (...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social
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até 28/11/1999 (dia anterior a da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício

deve ser consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo.

Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para

as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo:

Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do “caput” e § 14 do art. 32.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a

data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo

número de contribuições mensais apurado.

[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].

Sendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos

60% do número de meses decorridos desde julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso

negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a

média dos 80% maiores salários-de-contribuição.

Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de

transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta

que deve ser considerada 'a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...)'. Assim, depreende-se que a expressão 'no mínimo'

permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca

inferior.

Contudo, é cediço que o objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a

Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS.

Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o

máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de

preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por

meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao

Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.

Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados

não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às

regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as

novas.

Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-

acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de transição.

Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos, quanto para os

filiados depois de 28/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.

Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte

maneira:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e

o auxílio-acidente.

Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período

contributivo, devem ser considerados apenas 80% dos maiores salários-de-contribuição.

Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual prescreveu no artigo

32, § 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período contributivo, todas as

contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes termos:

Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;

...

§ 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545

de 22.09.2005- DOU 23.09.2005).
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Cabe observar que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo

Decreto 5.399, de 24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005

Da leitura dos dispositivos legais, percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que

serão computadas no salário-de-benefício, não contempladas na lei.

Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo Decreto 5.545/05, acrescentou

restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a incidência do artigo 29, II, da Lei

8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de contribuição.

Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o Regulamento da

Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que estabelece restrições

não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.

Com efeito, ao contrário do previsto no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não

contém a expressão 'no mínimo'. Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo

contribuições em número inferior ou superior a 80% do período contributivo.

Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da

aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20% menores salários-de-

contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de julho/1994 até a data da

entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de transição, pois

permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições

existente.

Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto para os que se filiaram ao

RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média aritmética simples dos

80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas as contribuições

existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a isonomia e

igualdade aos segurados.

Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de aposentadoria por invalidez que, embora

concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto 5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-

doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o Decreto n.º 3.265/99.

O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior.

Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na

revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.

De outra parte, se a pensão por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos

mesmos moldes da aposentadoria por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.

Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente,

aposentadoria especial, e as pensões por morte destes decorrentes concedidos com base nos Decretos n.º 3.265/99

e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º

8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do Decreto n.º 6.939/2009, em

consonância com o disposto na Lei de Benefícios.

Nesse sentido é a seguinte ementa do julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições impostas pelos

Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de

incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99. 2. No caso sob análise, o autor já era

filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB

31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição

quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Os benefícios de auxílio-doença NB 522.800.694-6, 530.535.475-3 e 532.612.178-2, recebidos pela parte autora,

foram concedidos entre 26/11/1999 e 18/08/2009, sendo que as telas do sistema PLENUS juntadas aos autos

comprovam que a previsão de pagamento dos atrasados referentes a aludida revisão, pela via administrativa, é

somente no ano de 2021.

Assim, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que seja efetuado o pagamento da revisão da renda

mensal inicial dos citados benefícios, calculados nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar as diferenças de proventos
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decorrentes da revisão da renda mensal inicial dos benefícios NB 522.800.694-6, 530.535.475-3 e 532.612.178-2,

de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que totalizam R$1.504,84 (UM MIL

QUINHENTOS E QUATRO REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até março de 2015.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações devidas.

Proceda-se à juntada do cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado Especial Federal de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça

Federal atualmente adotado nesta 3.ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002473-68.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003519 - ELISABETE DE BIASE DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Conquanto intimada a dar cumprimento aos despachos que determinaram a juntada de comprovante de endereço

válido, a parte autora não cumpriu a determinação.

Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo,

torna-se inexorável o indeferimento da inicial, com a conseqüente extinção do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0084440-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330003245 - MAURO PERRENOUD ARESE (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP331012

- GINO JOSE CARMONA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a apresentar

cópia de documentos indispensáveis à propositura da ação, a saber: documento de identidade oficial e de

comprovante de endereço válido e atual.

Constata-se que o prazo transcorreu sem o respectivo cumprimento, inexistindo prova de justa causa para o

requerimento de dilação de prazo, nos termos do parágrafo único do artigo 183 do CPC, situação que não se

coaduna com os princípios da celeridade e razoável duração do processo, mormente no procedimento do Juizado

Especial Federal.

Ademais, não consta dos autos a indicação do valor da causa para a pretensão do autor MAURO PERRENOUD

ARESE, tampouco foram juntados cálculos para fins de esclarecimento do proveito econômico pretendido ou

termo de renúncia dos valores excedentes a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV,

combinado com os artigos 282, inciso V, 284, caput e parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do CPC.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000180-91.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003421 - JOSE

DOMINGOS GUSMAO (SP099598 - JOAO GASCH NETO, SP103072 - WALTER GASCH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial, no que tange ao pedido de retificação do valor dado à causa (petição juntada no dia

09/03/2015). Proceda-se o Setor Competente à retificação no Sistema Processual deste Juizado.

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados pelo INSS, bem como da cópia do procedimento administrativo.

Intimem-se.
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0000479-68.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003504 - ANTONIO

CARLOS DA COSTA (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Dê-se ciência às partes da cópia do procedimento administrativo juntado aos autos.

Decorrido o prazo para contestação, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o decurso do prazo para a entrega do laudo e a certidão retro, intime-se o perito para que

apresente a conclusão do laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de descredenciamento e

imposição de multa. Cumpra-se.  

 

0003209-86.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003494 - MARIO DA

CRUZ (SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS, SP345727 - CAROLINA DAMETTO FARIAS STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0000059-63.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003495 - MARIA

ANTONIA DOS SANTOS (SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ, SP294721 -

SANDRO LUIS CLEMENTE, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000605-21.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003465 - DANIEL

VASSALO BERGAMINI (SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP186603 - RODRIGO

VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ, SP294721 - SANDRO

LUIS CLEMENTE, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a solicitação do pagamento.

 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO.

 

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias.

 

Intimem-se.

 

0000373-09.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003382 - EVELYN

MARQUES DO NASCIMENTO (SP118115 - MARCOS BENEDITO CAMILO DE SOUZA) HELENA

MARQUES DO NASCIMENTO (SP118115 - MARCOS BENEDITO CAMILO DE SOUZA) LUIS RODRIGO

DO NASCIMENTO JUNIOR (SP118115 - MARCOS BENEDITO CAMILO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Esclareça a parte autora a divergência entre o nome do locador (Lurdes Aparecida Heringer) e oconstante no

comprovante de endereço apresentado nos autos (Irene Heringer).

Prazo derradeiro de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação da tutela e extinção imediata do feito sem resolução do

mérito.

 

0000553-25.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003441 - MARIA DE

NAZARE EVANGELISTA (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Recebo a emenda da inicial.
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Providencie o Setor Competente à retificação do nome da autora, nos termos da petição e no documento juntados

no dia 27/03/2015.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/05/2015 às 14h20m, oportunidade em que

será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Dê-se ciência às partes da cópia do procedimento administrativo juntado aos autos.

Intimem-se.

 

0000563-06.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003393 - WILSONINA

DE SOUZA (SP304005 - PAULA ZEM GADOTTI, SP274020 - DANIEL HENRIQUE BOGIANI ZEOLLA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

Considerando o pedido da União e o fato de estarem ilegíveis as cópias digitalizadas pela parte autora (holerites

juntados no dia 10/03/2015) , defiro o pedido da ré e determino que o autor apresente os mencionados holerites no

Setor de Atendimento deste Juizado, nos termos do art. 11, § 5º, da Lei 11.419/06, mediante a assintura do

respectivo termo. Prazo de 10 (dez) dias.

 

Ressalto que a devolução dos documentos dar-se-á após o trânsito em julgado da sentença de extinção de

execução.

 

Com a entrega dos documentos, intime-se a União para as providências pertinentes.

 

Intimem-se.

 

0003244-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003443 - CARLOS

ALVES (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/05/2015 às 14h00m, oportunidade em que

será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Intimem-se.

 

0000905-80.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003385 - MARIA INES

DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Conforme requerido, o pedido de tutela antecipada será analisado no momento da prolação da sentença.

Designo AUDIÊNCIA de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/05/2015, às 14h20m, oportunidade em

que será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para anexar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 169.345.726-9.

Contestação padrão já juntada.

Ciência às partes.

 

0000102-97.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003466 - NADIR DE
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SIQUEIRA BORGES (SP266435 - LEÔNIA BORGES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários do estudo social em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

 

Solicite-se o pagamento em nome da assistente social HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

 

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal do laudo pericial apresentado para que se

manifestem no prazo de 10 dias.

 

Int.

 

0002239-86.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003460 - JACQUELINI

APARECIDA LIMA (SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

O nome da autora cadastrado na Receita Federal é JACQUELINE APARECIDA LIMA, enquando o constante

nos documentos juntados nos presentes autos é JACQUELINI APARECIDA LIMA.

 

É necessário que a parte autora providencie a regularização de seu nome junto à Receita Federal, para fins de

expedição de RPV.

 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a requerente cumpra a decisão, tendo em vista que se

trata de segunda oportunidade.

 

Com a regularização, expeça-se RPV.

 

No silêncio, arquivem-se.

 

0000470-09.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003464 - ROSILENE

TEIXEIRA (SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONCALVES DE OLIVEIRA, SP291388 - ADRIANA

VIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Esclareço que a data para o estudo social, que consta na publicação, serve apenas como marco inicial para a

contagem de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora

naquela data, ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

Int.

 

0000108-07.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003414 - SILVIO LEME

DOS SANTOS (SP299547 - ANA PAULA SILVA ENÉAS, SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda a inicial

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade medicina do trabalho, que será

realizada no dia 04/05/2015 às 10h30min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-

SP, ocasião em que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como

documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se.
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0000762-91.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003493 - MARIA ALICE

LEITE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Conforme informação anexada pelo perito judicial, observo que a parte autora não compareceu à perícia médica.

Assim, apresente justificativa idônea (comprovando, se possível), no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob

pena de resolução imediato do feito.

Int.

 

0000594-89.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003520 - ELISEU

EURICO DOS SANTOS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. CARLOS GUILHERME PEREIRA CARICATTI.  

 

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

 

Intimem-se.  

 

0000310-81.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003474 - ALEXANDRE

DE FREITAS ORTIZ (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000041-42.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003475 - SAMIRA

EMANUELA PINTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento. 

 

Solicite-se o pagamento em nome da Dra. RENATA DE OLIVEIRA RAMOS LIBANO.  

 

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

 

Intimem-se.  

 

0000482-23.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003470 - MAURO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA, SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

0000614-80.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003468 - ADELINA
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APARECIDA LEITE PROCOPIO (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000530-79.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003469 - ANGELINA DE

FATIMA SILVA MORETTI (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000222-43.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003471 - ROSSIMAR

GOMES DE LIMA (SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000631-19.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003467 - JOAQUIM

RODRIGUES DE FREITAS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA

GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA

CRISTINA BENTO, SP347919 - TARCILA COUTINHO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000167-92.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003472 - ELISABETE DE

OLIVEIRA (SP117979 - ROGERIO DO AMARAL, SP198310 - SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO,

SP064952 - CLEVIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0003549-30.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003444 - MILTON

MOREIRA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/05/2015 às 15h20m, oportunidade em que

será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Intimem-se.

 

0000871-08.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003514 - CARMELINO

DE ANDRADE (SP313342 - MARCIO NUNES DOS SANTOS, SP059843 - JORGE FUMIO MUTA, SP326139

- BRUNA SUTTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora, nos termos do art 421, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

 

Caso nada seja requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao aquivo, com as cautelas de

praxe. 

 

0002304-81.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003511 - HENRIQUE

TADEU LOPES (SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001365-04.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003512 - ELIANE

MARIANO CARVALHO (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000819-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003513 - ALEXANDRA

DA SILVA ALMEIDA GOMES (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA,

SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000797-51.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003449 - JOAO DE

SOUSA BARROS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora, nos termos do art 421, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

0000452-85.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003440 - CELSO

SANTOS (SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA, SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES,

SP316532 - MYLLER MARCIO RICARDO DOS SANTOS AVELLAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a emenda da inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/05/2015 às 15h00m, oportunidade em que

será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Intimem-se.

 

0000671-98.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003453 - EDSON LUIZ

NUNES (SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Dê-se vista ao INSS dos documentos apresentados pela parte autora.

Int.

 

0003545-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003496 - ARNALDO

THEREZA DE OLIVEIRA (SP168061 - MARIA ROSEMEIRE GOUVÊA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Dê-se ciência às partes da cópia do procedimento administrativo juntado aos autos, bem como da manifestação e

documento juntado pelo INSS no dia 07/04/2015.

 

0002440-78.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003507 - JOSE DIMAS

BACELAR (SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA, SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Chamo o feito à ordem.

Retifico a data da perícia médica marcada tendo em vista o erro material.

Onde se lê 23/04/15 às 12h20m, leia-se 23/04/2014 às 13h20min.

Int.

 

0003494-79.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003442 - ANTONIA

BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP347919 - TARCILA

COUTINHO DE SOUSA OLIVEIRA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618

- DANIELA CRISTINA BENTO, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/05/2015 às 14h00m, oportunidade em que

será colhido o depoimento pessoal da autora.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da

audiência.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do
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laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.  

 

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

 

Intimem-se.  

 

0000758-54.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003479 - PAULO

SERGIO DA SILVA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000674-53.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003484 - LUCIENE

APARECIDA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0003462-74.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003476 - ALICE

ZARZUR NATARANGELI (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA, SP309873 -

MICHELE MAGALHAES DE SOUZA, SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000659-84.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003486 - ILDA

CATARINA DOS SANTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ,

SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS, SP238969 - CÉLIO ROBERTO DE SOUZA, SP293070 -

GUILHERME COSTA CURSINO KONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000327-20.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003489 - BENEDITA

APARECIDA FATIMA SILVESTRE (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000780-15.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003478 - MARLY

MUASSAB (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA, SP355066 - ADRIANO DA

COSTA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

0000755-02.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003480 - JOSIVALDO

FERREIRA LOPES (SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000718-72.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003482 - RAIMUNDO

NONATO DE MELO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000556-77.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003488 - JANDIRA

BRAGA GONCALVES (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA, SP309873 -

MICHELE MAGALHAES DE SOUZA, SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000023-21.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003492 - JOSE

EVERALDO RIBEIRO (SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA, SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA

SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

0000654-62.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003487 - DALVA DE

FATIMA APOLINARIO (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000720-42.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003481 - ROSA FELIS

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA, SP355066 -

ADRIANO DA COSTA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000693-59.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003483 - PATRICIA

MOREIRA DE FARIA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000239-79.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003490 - MARIA

AUXILIADORA BUENO DA CRUZ (SP278696 - ANA CAROLINA DE PAULA THEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
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PENNA)

0000175-69.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003491 - JOSE FLAVIO

FERREIRA (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000661-54.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003485 - MARIA DAS

GRACAS GOMES DA SILVA (SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI, SP090134 - RODINEI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0003319-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003477 - ROSELI DOS

SANTOS PEREIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP247314 - DANIEL BARROS ALCANTARA,

SP238969 - CÉLIO ROBERTO DE SOUZA, SP293070 - GUILHERME COSTA CURSINO KONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

0000457-10.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003503 -

ALEXANDRINA MARIA ALVES DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA

IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 21/05/2015, às 10 horas, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do

Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Int.

 

0000943-92.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003499 - LEANDRO

ROBERTO ESCLAPES (SP347955 - AMILCAR SOLDI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 04/05/2015, às 10 horas, especialidade medicina do trabalho, com o(a)

Dr(a) Auro Fabio Bornia Ortega, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO

DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Int.

 

0003376-06.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003509 - PEDRO

CORREA FILHO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS

MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda a inicial.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária é necessário aguardar a realização da perícia sócio-econômica, a

ser realizada na residência da parte autora, e da perícia médica, especialidade psiquiatria a ser realizada no dia

25/05/2015 às 13h15min, momento em que a parte autora deverá apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir, sem prejuízo da juntada aos autos, caso tenha interesse, de demais documentos

comprobatórios da atual situação da parte autora.

Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.
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Ciência às partes e ao Ministério Público Federal.

 

0000572-31.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003510 - PAULO

FERREIRA SOARES (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda a inicial.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia

25/05/2015 às 13h00min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, ocasião em

que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se.

 

0000913-57.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003377 - GERALDO

VALERIANO (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 168.483.507-8.

Int.

 

0000978-52.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003501 - ALEX

RICARDO ALVES DA SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Contestação padrão já juntada aos autos.

Regularizados, venham os autos conclusos para sentença.

 

0000934-33.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003396 - EDMILSON

ROCHA SILVA (SP299547 - ANA PAULA SILVA ENÉAS, SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0000895-36.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003522 - LUIZ CARLOS

CARDOSO (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seu comprovante de residência (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos

bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou

de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1338/1407



comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro apresentar, também, cópia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 168.483.684-8.

Cite-se.

 

0000770-68.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003521 - ELIAS DO

PRADO ALVES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Não há prevenção entre o presente feito e os noticiados retro. Explico. Os autos n.º 00205424620114036301,

apesar de possuírem o mesmo objeto, foi resolvido sem apreciação do mérito. Os demais processos mencionados

no termo de prevenção cuidam de objetos distintos do constante nos presentes autos.

Defiro o pedido de justiça gratuita, bem como o pleito de prioridade na tramitação.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos e a juntada do cálculo dos atrasados realizado

neste Juizado, abra-se vista às partes para manifestação sobre os cálculos no prazo de 10 (dez) dias.  

Após, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pagamento (RPV) em nome da parte autora e de

seu patrono, dando-se ciência às partes do teor da Requisição de Pequeno Valor, nos termos do artigo 12 da

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.  

Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo

sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

Int. 

 

0002959-53.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003461 - CARLOS

EDUARDO DE MORAIS MARTINS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR, SP339631 - DANIELA

DA SILVA, SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002501-36.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003462 - SARA IZOLINA

SIQUEIRA CAMARGO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000642-48.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003353 - IZABEL

CRISTINA RODRIGUES DO PRADO (SP248022 - ANA CECILIA ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a emenda da inicial.

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os autos n. 0003289-50.2014.4.03.6330, visto que esse

processo foi extinto sem resolução do mérito, conforme

sentença e certidão de trânsito em julgado anexados aos autos.

 

Ressalto, ainda, que não há prevenção entre o presente feito e o de n.º0002739-86.2003.403.6121, pois este cuida

de objeto diverso (atualização de conta de PIS/PASEP), conforme extrato anexado no dia 10/03/2015.

Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1339/1407



aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

Intimem-se.

 

0006241-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330003352 - JOSE RUBENS

BRAGA SCHMIDT (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI, SP204493 - CARLOS JOSÉ

CARVALHO GOULART, SP223154 - NIVALDO RODOLFO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a emenda da inicial.

Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

Contestação padrão já juntada.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000958-61.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330003436 - JOAQUIM

INACIO PEREIRA FILHO (SP252377 - ROSANA DA CRUZ, SP245000 - SELMA MENDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro os pedidos de justiça gratuita e de prioridade na tramitação.

Afasto a prevenção apontada no termo com relação aos processos 0402332-16.1996.403.6103 e 0003530-

80.2001.403.6103, tendo em vista que tratam de atualização de conta de FGTS, assunto diverso ao do presente

processo, conforme consultas processuais anexadas ao feito. Da mesma forma, afasto a prevenção apontada no

termo no que diz respeito ao processo 0001394-85.2003.403.6121, por tratar de devolução de contribuição

previdenciária descontada por empregador de empregado já aposentado, conforme consulta processual, sentença e

acórdão anexados a este processo.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação que tem por objeto a renúncia ao

benefício de aposentadoria que lhe foi concedido e concessão de novo benefício mais benéfico.

No caso concreto, inexiste periculum in mora, pois o autor está percebendo benefício previdenciário.

Além disso, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0000930-93.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330003424 - IVAIR DIAS DE

OLIVEIRA (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF

ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso
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encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade medicina do trablho, que será

realizada no dia 04/05/2015/2015 às 09h00min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro,

Taubaté-SP, ocasião em que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem

como documento com foto.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0000950-84.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330003422 - MARIA FATIMA

DAS GRACAS E SILVA (SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Afasto a prevenção apontada no termo, visto que o processo ali mencionado foi extinto sem resolução do mérito,

conforme sentença e certidão de trânsito em julgado anexadas a este processo.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seus documentos RG e CPF, bem como comprovante de residência (contas de luz,

água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro

apresentar, também, cópia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja ou carnês referentes a

pagamento de impostos.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.
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Intimem-se.

 

0000956-91.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330003423 - JOAO DOS

SANTOS (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP280077 - PAULA ROBERTA LEMES

BUENO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de aposentadoria por idade rural.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão.

No presente caso, faz-se necessário a produção de prova testemunhal em audiência para comprovação da carência

exigida para o benefício pleiteado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na

ocasião em que for prolatada a sentença.

Por oportuno, verifico que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de comprovante de residência (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos

bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou

de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro apresentar, também, cópia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja ou carnês referentes a

pagamento de impostos.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para anexar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 162.367.341-8.

Após regularização, venham conclusos para designação de audiência.

Contestação padrão já juntada.

Ciência às partes.

 

0002866-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330003518 - NARCISA ALVES

GONCALVES DE TOLEDO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de reapreciação de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, devido à alegada deficiência.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Citado, o INSS não apresentou contestação, conforme certidão de decurso de prazo.

O parecer socioeconômico foi anexado aos autos.

A perícia médica foi realizada com especialista em psiquiatria, tendo o expert sugerido a avaliação da autora por

clínico geral ou médico do trabalho, de modo a avaliar a amplitude de suas doenças e seu reflexo nas capacidades

laborais.

O MPF opinou pelo deferimento do pleito.

É a síntese do essencial.

Passo a reapreciar o pedido de tutela antecipada, mesmo antes da realização de nova perícia médica com clínico

geral, diante da urgência da situação verificada neste processo.

A concessão da tutela antecipada depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil, quais sejam: o requerimento da parte, a existência de prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Conforme é cediço dois são os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial: prova de ser a

pessoa portadora de deficiência ou idosa e a comprovação de não possuir meios de prover à própria manutenção
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ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (art. 203, V, da CF).

No caso dos autos, de acordo com o relatado na inicial, em seus documentos e no laudo médico, observo que a

autora, além de fazer referência a outras doenças, como diabetes, HAS crônica, escoliose e colite, apresenta perda

auditiva, é analfabeta (apenas assina o nome) e possui a idade de cinquenta e cinco anos.

 Relatou o perito médico que a limitação psiquiátrica da autora é decorrente de deficiência cultural desenvolvida

em razão dos problemas auditivos, sendo a deficiência mental secundária ao problema de audição e apontou para a

necessidade de avaliação com clínico geral ou médico do trabalho para avaliação da amplitude das doenças da

autora; consta do laudo pericial, ainda, que a autora relatou ter perdido a "audição aos 09 anos de idade", bem

como que trouxe "laudo do fonoaudiólogo e tem perda neuro sensorial severa e profunda em ambos os ouvidos".

Portanto, em sede de juízo de verossimilhança, percebe-se que a autora possui grave deficiência auditiva e de

longa data. 

 

Quanto ao segundo requisito, a perícia social revelou a situação de miserabilidade em que vive a autora. Segundo

o laudo social, a autora mora sozinha em casa própria, constituída de dois cômodos, tratando-se de imóvel em

estado de conservação ruim. A subsistência da autora vem sendo provida através da venda de material reciclável,

no valor de R$50,00 (cinquenta reais), da ajuda de familiares e vizinhos, que lhe fornecem as refeições e pagam as

contas de água, luz e medicamentos. Concluiu a assistente social que a autora se encontra hipossuficiente

economicamente.

Assim, é clara a demonstração da miserabilidade em que se encontra a autora, já que está passando por graves

dificuldades financeiras, sobrevivendo em condições totalmente precárias, em total descompasso com o direito

fundamental à vida digna, previsto no art. 5.º, caput, da CR/88.

Ademais, 'in casu', resta configurado o 'periculum in mora', uma vez que o objeto da demanda se refere a benefício

de caráter alimentar e assistencial, não tendo a autora condições para se manter, o que pode acarretar danos

irreparáveis a sua saúde e vida.

Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada para implantar o benefício da assistência social previsto no

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e disciplinado nos artigos 20 e 21 da Lei n.º 8.742/1993, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté, para que tome ciência do conteúdo da presente decisão.

Nesta oportunidade, fica marcada PERÍCIA MÉDICA, especialidade medicina do trabalho, a ser realizada no dia

04/05/2015, às 11h00min, neste Fórum da Justiça Federal, à Rua Francisco Eugenio de Toledo, n. 236, Centro,

Taubaté-SP.

Ciência às partes e ao Ministério Público Federal.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: TAUBATÉ
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I - DISTRIBUÍDOS 

 

 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000957-76.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO: SP268254-HELDER SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000962-98.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000963-83.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000964-68.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP323558-JOSE EDSON DE MORAES RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000966-38.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA LEANDRO DE GODOY SAMPAIO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000969-90.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP298814-FERNANDA GUIMARÃES MANFREDINI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2015 15:20:00

 

PROCESSO: 0000973-30.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP143397-CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO
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EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000979-37.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117979-ROGERIO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000982-89.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE LUIZ DE PAIVA 

ADVOGADO: SP226562-FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000984-59.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326150-CARLOS EDUARDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000986-29.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR BAPTISTA 

ADVOGADO: SP220176-DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000988-96.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE MELLO ESTEVES 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000989-81.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI RUBENS NAREGI JUNIOR 

ADVOGADO: SP143397-CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000991-51.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266570-ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000992-36.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGO RODRIGUES FEITOZA 

ADVOGADO: SP150131-FABIANA KODATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000994-06.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA MARTINS 

ADVOGADO: SP326150-CARLOS EDUARDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 25/05/2015 13:45 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 -

CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

 

PROCESSO: 0000999-28.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ROBERTO DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277287-MARCOS AURELIO MONSORES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001003-65.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001004-50.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE CURSINO 

ADVOGADO: SP347004-JUSSARA ELIAS MARÇAL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 26/05/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGENIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 1205010, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001005-35.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE GRACIETE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001007-05.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001008-87.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JUNIOR FERREIRA DE JUSTI 

ADVOGADO: SP144574-MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001009-72.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FATIMA DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO: SP302060-ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001058-16.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2015 10:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000131 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004333-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002505 - KIYOSHI

HIROSE (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária requerida na inicial.

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo à E. Turma Recursal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Desnecessário o recolhimento de custas processuais ante o anterior deferimento da assistência judiciária

gratuita. 

Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo à E. Turma Recursal. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002779-34.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002508 - LUIZ

ANTONIO CARDOSO (SP295783 - ANA LUCIA SOUZA GARCEZ DE MELLO, SP327030 - ALESSANDRA

SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000367-69.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002506 - MARIA DA

COSTA VEIGA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP177247 - MARLI BATISTA DE MEDEIROS)

FIM. 

 

0001103-51.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002491 - BEATRIZ

ALVES DA SILVA GOMES (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA

DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Considerando os termos do comunicado médico anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de

dez dias, justifique sua ausência à perícia designada, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Eventuais alegações deverão ser comprovadas documentalmente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0003423-74.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002488 - SILMARA

FERNANDES DE MESQUITA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR, SP112769 - ANTONIO

GUERCHE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

Designo audiência de conciliação para o dia 08/05/2015, às 15h00, a ser realizada na Central de Conciliação da

Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

0000030-26.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002504 - MARCO

ANTONIO FURUKAVA (SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Analisando os autos, verifica-se que não houve a comprovação do recolhimento de custas recursais, nem

tampouco o anterior requerimento ou deferimento de assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do artigo 42, §1º c/c o artigo 54, §único, ambos da Lei nº 9.099/1995, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 48 horas, comprove nos autos o preparo do recurso interposto, sob pena de deserção.

Cumprida a providência acima, fica desde já recebido o recurso no efeito devolutivo, bem como determinada a

intimação do recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001221-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002496 - HELIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Deixo de apreciar o requerimento formulado por meio da petição protocolizada em 04/03/2015, haja vista o

anterior reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da

presente ação.

Dê-se às partes. Após, remetam-se os autos conforme determinado na decisão nº 6331001318/2015.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004102-74.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002481 - ROSANGELA
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APARECIDA DE LEMOS MEDEIRAS (SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Intime-se ao Ministério Público Federal para se manifestar no prazo de 10(dez) dias.

Após, à conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004231-79.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002489 - CRISTIANE

MARISA KARAKAMA (SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Designo audiência de conciliação para o dia 08/05/2015, às 15h15, a ser realizada na Central de Conciliação da

Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN) por meio de remessa via portal de intimações, para, querendo,

apresentar sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

A contestação e os demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na

forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos

do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.  

Cumpra-se. 

 

0000578-35.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002487 - JOSE

ROBERTO CAROBELLI (SP153995 - MAURICIO CURY MACHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ

GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

0000576-65.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002486 - GREGINALDO

CAMILO DA SILVA (SP153995 - MAURICIO CURY MACHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ

GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

FIM. 

 

0000359-22.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002492 - ANTONIA

APARECIDA RIBEIRO (SP320156 - HELOISA BULGARELLI LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Deixo de apreciar o requerimento formulado por meio da petição protocolizada em 05/03/2015, haja vista o

anterior reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento da presente ação.

Dê-se ciência à parte autora.

Após, remeta-se conforme determinado na decisão nº 6331001313/2015.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo à E. Turma Recursal. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002594-93.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002509 - MARIA JOSE

ALVES FERREIRA (SP313059 - FABIANA FUKASE FLORENCIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO

BONFIETTI, SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001840-07.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002500 - JOSE LUIZ

SAPATERA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001890-80.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002512 - LOURDES

DIAS BISPO (SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)
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0001939-24.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002511 - RITA ZATIM

FRANZZO (SP307838 - VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002528-16.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002510 - MARIA DA

SILVA MORAES (SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000120-68.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002503 - ANALIA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000701-20.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002502 - RUBENS DE

OLIVEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

0000749-26.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002513 - SILVANA

SILVESTRE DE LIMA (SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001231-87.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002501 - JOAO DE

MARCHI DA SILVA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do requerimento de destacamento dos honorários advocatícios contratuais, em observância à parte

final do §4º do art. 22, de Lei nº 8.906/94, intime-se pessoalmente o(a) autor(a), para que, no prazo de dez

dias, informe a este Juízo se houve pagamento dos honorários contratuais, integral ou parcialmente,

devendo suas alegações estarem comprovadas mediante documento que prove a respectiva quitação para

com o(s) advogado(s) constituído(s) no processo. 

Sem prejuízo da medida acima, intimem-se os patronos da parte autora para que, igualmente no prazo de

dez dias,indiquem somente um advogado em favor do qual deverá ser expedido o ofício requisitório

relativamente ao destacamento da verba honorária requerida ou, alternativamente, indique expressamente

o montante cabível a cada um, caso pretenda-se o destacamento para ambos. 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001664-82.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002420 - IVETE DA

SILVA HIDALGO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP154652 - RODRIGO GARCIA,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS, SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001663-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331002419 - SILVANA DA

SILVA HIDALGO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP059392 - MATIKO OGATA,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM. 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000132 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0004321-87.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331002497 - ILDA NUNES BRAGA DA SILVA (SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes no presente

processo.

Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, a teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/1995.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001 e, na sequência, oficie-se ao réu para cumprimento do acordo.

Cumprida a obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos relativos

aos atrasados.

Após, intime-se as partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre os valores apurados, cientificando-as que

eventual discordância deverá ser fundamentada e estar acompanhada de planilha com os cálculos que considerem

corretos.

Decorrido o prazo, sem impugnação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), em favor da parte autora,

conforme valor e data da conta informados no parecer da contadoria judicial e, em favor da Justiça Federal de

Primeira Instância, para reembolso de eventuais despesas despendidas com a(s) perícia(s) realizada(s).

Confirmado o levantamento dos valores requisitados em favor da parte autora, arquivem-se com baixa na

distribuição.

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000589-17.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001883 - MARIA MADALENA SOARES SILVA (SP250634 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Por esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos eletrônicos.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

0003613-37.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001409 - FATIMA DOS SANTOS CONCORDIA (SP220690 - RENATA RUIZ RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). Sem reexame

necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).

O prazo para interposição de eventual recurso é de dez (10) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000474-43.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331002331 - MARLY JESUS DE SOUZA (SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP

Por este fundamento, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso V,

ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000133 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO À PORTARIA Nº 0321845, DE 22 DE JANEIRO DE

2014, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso VII, da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014,

deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. Para constar, faço este termo. 

 

0003644-57.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000274 - INES

APARECIDA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004246-48.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000279 - JULICE

APARECIDA DE LIMA SILVA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS,

SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO, SP310441 - FERNANDA CRISTINA

SANTIAGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

0004073-24.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000276 - LEONICE

JESUS DE SOUZA (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0001179-68.2014.4.03.6107 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000273 - NORMA

SONIA DOS SANTOS MENEZES (SP103404 - WILSON CESAR GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004305-36.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000281 - MARIA

APARECIDA LOPES (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004024-80.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000275 - JULIO

CESAR SATURNINO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004479-45.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000282 - JANDIRA

LAFRAIA DE SOUZA E SILVA (SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004248-18.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000280 -

LUCILENA APARECIDA GAIOTTO (SP190621 - DANIELA ANTONELLO COVOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004111-36.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000277 - OSNI

NIXON MORENO DE ASSIS (SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004155-55.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000278 - CLEBER

DOMINGOS DE ALMEIDA (SP322528 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO ÀS SENTENÇAS PROFERIDAS PELA MMa.

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

0000058-75.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000266 - LUANA

BERNARDES DOS SANTOS (SP249367 - CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT)

Em cumprimento à r. sentença proferida, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, acerca do depósito promovido pela Caixa Econômica Federal. Para constar, faço este termo
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento à r. sentença, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 5(cinco) dias,

acerca do depósito promovido pela Caixa Econômica Federal. Para constar, faço este termo. 

 

0000183-43.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000267 -

MARCELO ZENERATO (SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO

MARTINS DOS SANTOS)

0000249-23.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000268 - MARCO

ANTONIO ROMAO DE MORAES (SP169933 - PEDRO AUGUSTO CHAGAS JÚNIOR)

FIM. 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6332000067 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003575-22.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003936 - JOELMA SANTOS DE OLIVEIRA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA,

SP312448 - VALTER MARQUES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, resolvendo o mérito, na forma do art. 269,

I,CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.  

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

0004469-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003824 - FLORINDA DA SILVA BARBOSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002531-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003821 - MANUEL SILVA LUZ (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005289-17.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003822 - TARCISO LUIZ DA SILVA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.
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0002011-08.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003897 - KATIA CRISTINA LEMOS SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido principal, para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença NB: 605.118.067-6, devendo se abster de cessá-lo até que seja promovida perícia médica específica para

caracterização de eventual recuperação da capacidade laboral da parte autora.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

605.118.067-6 à parte autora, desde 10/04/205.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000665-79.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003875 - JACKSON HENRIQUE SANTIAGO (SP288443 - ROSANA DURAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, o benefício de aposentadoria por invalidez NB 602.790.490-2, com DIB em 06/08/2013;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 06/08/2013 (DER) até a competência

anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a

partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, NB 602.790.490-2, desde 06/08/2013.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001997-24.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003888 - BRAZ JOSE DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez NB: 601.755.499-2, fixando

como data de início do benefício 13/05/2013;

b) implantar, em favor da parte autora, o adicional previsto no art. 45 da Lei n.º 8.213/91, fixando como data de

início do benefício em 05/08/2014;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 13/05/2013 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias
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recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão de benefício já

recebido, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência,

devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003136-68.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003932 - LUCIANO

DONIZETE SOARES (SP158722 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência.

Verifico divergênciasno laudo pericial anexado aos autos em 04/03/2015, pois no item ( IV. g.) o perito afirma

que o periciando tem sua capacidade reduzida por sequelas do acidente sofrido, e, em sua conclusão final alega

que não constatou incapacidade laborativa.

Diante disso,intime-se o perito judicial para esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002554-11.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003843 - SANDRA

REGINA BORGES (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X GUILHERME

KOEHLER DE OLIVEIRA GABRIEL DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Atendendo ao pedido formulado pelo Ministério Público Federal, defiro a oitiva de Wilma Lopes de Brito, como

testemunha do Juízo.

 Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento, em continuação, para o dia 13 de outubro de 2015, às

17:00 h. Intime-se a testemunha no endereço constante da certidão de óbito do instituidor do benefício (avenida

Dona Amalia Golin Pagnoncelli, nº 526, Jardim Rosa de França, Guarulhos, São Paulo), para comparecimento à

audiência ora designada.

 Outrossim,depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pelo corréu Guilherme Koehler de Oliveira, na petição

anexada no bojo da carta precatória nº 5010471-54.2014.4.04.7209, Jaiovane Rocha Lourenci, com endereço na

rua Arduino Satler, nº 450, Centro, Guaramirim, Santa Catarina-SC, com prazo de 30 dias para cumprimento.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005511-82.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003889 - MARGARIDA

FREITAS DOS SANTOS (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Tendo em vista a manifestação do réu, providencie a Secretaria a alteração do assunto para que conste o código

40203.

Cumpra-se.

 

0002058-79.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003940 - BRUNO ALVES

BATALHA (SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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Esclareça a Sra. Perita se a data do início da incapacidade (DII) pode ser fixada em 08.03.2012, quando houve a

internação, que perduraria até 25.03.2012, sob a hipótese diagnóstica (HD) pelo CID-10 F20.0 e F20.5. Com base

nos documentos e histórico clínico do autor, informe se é possível considerar sua incapacidade para o labor

quando daquela internação. Prazo: 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0000109-77.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003939 - VALMIRO

LOURENCO DA SILVA (SP292673 - VINICIUS ALMEIDA LIMA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Afasto a prevenção em relação ao processo apontado no termo de distribuição, diante das alegações da parte

autora e da comprovação da pretenção resistida configurada na anexação do AR de notificação extrajudial da parte

ré.

Cite-se.

 

0003506-87.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003934 - TIAGO NUNES

DE SOUZA (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para juntada da atestado de permanência carcerária.

Isto feito, tornem os autos conclusos.

Silente, venham conclusos para extinção.

Cumpra-se e intime-se.

 

0000815-60.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003933 - ANTONIO

CARLOS PAVANELLI (SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS, SP223103 -

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Concedo a parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante de endereço emitido à

época do ajuizamento (fevereiro/2014) para fins de delimitação da competência deste Juizado.

Silente, tornem conclusos para extinção.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002029-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003921 - MARIA JOSE

NUNES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência.

Cuida-se de ação ajuizada por Maria José Nunes em face do INSS, na qual pretende a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Segundo a inicial e documentos, a parte autora reside em São Paulo e apresenta alguns documentos comprovando

aquele endereço (pet. inicial - fls.: 1 e 11).

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 398, de 06/12/2013 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos,

Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Destarte a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado.

No caso, a competência absoluta (art. 3º, §3º, da Lei federal 10.259/2001) para processar e julgar ações na qual a

parte autora é domiciliada é do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Entretanto, tendo em vista a fase processual adiantada, com perícia já realizada e laudo favorável, para não

prejudicar a parte autora, deixo excepcionalmente de extinguir o feito, o que se daria em atenção ao comando do

art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, para determinar a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal onde a

parte autora tem domicílio.

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.  

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.  

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.  

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora. 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do

quadro fático-probatório. 

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se

contraditório inclusive ao INSS. 

Destarte, nomeio o Doutor Érrol Alves Borges, psiquiatra, como jurisperito. 

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 14 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte

autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo,

jardim Maia, Guarulhos/SP. 

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir,

referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente

ao juízo). 

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico. 

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na

parte autora. 

Sobrevindo o laudo, ciência às partes. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Cumpra-se e intimem-se.  

 

0001737-10.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003919 - MARIA JULIA

NUNES DOS SANTOS (SP346478 - DEBORA ARAUJO LIMA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001591-66.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003918 - SARA LEAL

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0003487-41.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003962 - MARIA DE

LOURDES NUNES SOARES (SP248998 - ADRIANA ROCHA TORQUETE CERQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade de tramitação prevista no Estatuto do Idoso,

respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado demandas

anteriormente à presente.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial

previsto na Lei 8.742/93.

Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os

idosos incapacitados para o trabalho e sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de

prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da confiança deste Juízo, para

verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a

concessão do benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em

conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1357/1407



ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação do ESTUDO SOCIAL, abrindo-se contraditório inclusive

ao INSS, independentemente da existência de citação.

Para realização do estudo social,nomeio a Senhora Elisabeth Aguiar Baptista, assistente social, como jurisperita.

Designo o dia 30 de maio de 2015, às 10 horas, para realização da entrevista e análise socioeconômica, na

residência da parte autora.

O laudo social deverá ser apresentado em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrevista.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.  

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.  

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.  

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora. 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do

quadro fático-probatório. 

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se

contraditório inclusive ao INSS. 

Destarte, nomeio o Doutor Alexandre Carvalho Galdino, neurologista, como jurisperito. 

Designo o dia 07 de agosto de 2015, às 11 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte

autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo,

jardim Maia, Guarulhos/SP. 

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir,

referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente

ao juízo). 

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico. 

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na

parte autora. 

Sobrevindo o laudo, ciência às partes. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Cumpra-se e intimem-se.  

 

0001641-92.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003920 - MARIA

CARDOSO SILVA (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001777-89.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003901 - FELIX ANTONIO

DA SILVA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001447-92.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003915 - MILTON
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FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de

novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio a Doutora Telma Ribeiro Salles, cardiologista, como jurisperita.

Designo o dia 20 de maio de 2015, às 14 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001772-67.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003896 - NILTON DOS

SANTOS VIANA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.
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Designo o dia 03 de junho de 2015, às 17 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002004-79.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003905 - JOSE CARLOS

BISPO SAMPAIO (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo, tendo em vista a diversidade de causa de

pedir, em razão do autor ter formulado novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio a Doutora Telma Ribeiro Salles, cardiologista, como jurisperita.

Designo o dia 20 de maio de 2015, às 13 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.  
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Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.  

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.  

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora. 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do

quadro fático-probatório. 

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se

contraditório inclusive ao INSS. 

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito. 

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 10 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na

sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP. 

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir,

referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente

ao juízo). 

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico. 

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na

parte autora. 

Sobrevindo o laudo, ciência às partes. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Cumpra-se e intimem-se.  

 

0002044-61.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003904 - FLORINDA

MARIA DE SOUZA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0010149-61.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003937 - EVERALDA

BATISTA SANTIAGO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002111-26.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003899 - FRANCISCA DO

ESPIRITO SANTO SOUSA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001744-02.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003916 - FATIMA

APARECIDA DOS SANTOS ORDINE (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001994-35.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003907 - IVANAILDO DE

FRANCA GUIMARAES (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo, ante a diversidade de causa de pedir, em

razão de novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 10 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001762-23.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003903 - ANTONIO JOSE

DOS SANTOS (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS, SP337009 - WELLINGTON AMARO

SILVA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade de tramitação prevista no Estatuto do Idoso.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio a Doutora Telma Ribeiro Salles, cardiologista, como jurisperita.

Designo o dia 20 de maio de 2015, às 13 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.
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Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.  

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.  

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.  

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora. 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do

quadro fático-probatório. 

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se

contraditório inclusive ao INSS. 

Destarte, nomeioo Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito. 

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 13 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte

autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo,

jardim Maia, Guarulhos/SP. 

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir,

referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente

ao juízo). 

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e

julgamento conforme o estado do processo. 

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico. 

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na

parte autora. 

Sobrevindo o laudo, ciência às partes. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Cumpra-se e intimem-se.  

 

0001815-04.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003917 - JOSE ANTONIO

PASSO (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS, SP337009 - WELLINGTON AMARO SILVA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001429-71.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003911 - CLAUDIO

FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001563-98.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003912 - VAGNER

FERREIRA DE MIRANDA (SP297794 - KELLY CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001851-46.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003898 - DERIVALDO

ALVES CAMARA (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001864-45.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003913 - IDAILDO VIEIRA

DA SILVA (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Antonio Oreb Neto, oftamologista, como jurisperito.

Designo o dia 02 de junho de 2015, às 9 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001898-20.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003906 - ELENA SIMOES

DE AZEVEDO (SP140113 - ANDREA TURGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo, tendo em vista a diversidade de causa de

pedir, em razão de novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio a Doutora Telma Ribeiro Salles, cardiologista, como jurisperita.

Designo o dia 20 de maio de 2015, às 13 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,
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Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002053-23.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003902 - ONEIDA DE

OLIVEIRA MANTOAN (SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade de tramitação prevista no Estatuto do Idoso.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 9 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0000953-33.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003944 - ANA RAMOS

PENASSO (SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial

previsto na Lei 8.742/93.

Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os

idosos incapacitados para o trabalho e sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de
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prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da confiança deste Juízo, para

verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a

concessão do benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em

conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da PERÍCIA MÉDICA e do ESTUDO SOCIAL, abrindo-

se contraditório inclusive ao INSS, independentemente da existência de citação.

Destarte, nomeio o Doutor Érrol Alves Borges, psiquiatra, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 15 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Para realização do estudo social,nomeio a Senhora Elisabeth Aguiar Baptista, assistente social, como jurisperita.

Designo o dia 23 de maio de 2015, às 14 horas, para realização da entrevista e análise socioeconômica, na

residência da parte autora.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora. Já o laudo social deverá ser apresentado em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrevista.

Sobrevindo os laudos, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002129-47.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003908 - ITAMARA

RIBEIRO DE SOUZA PRADO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razaão de

novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Alexandre de Carvalho Galdino, neurologista, como jurisperito.

Designo o dia 07 de agosto de 2015, às 11 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
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O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício

previdenciário pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova

inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante

o art. 273 do Código de Processo Civil. 

No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício da pensão por morte somente poderão ser fincados em sentença,

após ampla dilação probatória.  

Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria

reaver eventuais valores pagos à parte autora, na hipótese de improcedência do pedido. 

Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que

eventuais diferenças devidas serão pagas acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de

tutela. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida. 

Cite-se o Réu. 

 

0008782-02.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003924 - EDUARDA

CRISTINA DA SILVA EUGENIO (SP301911 - REINALDO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001380-30.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003925 - ADELAIDE

MARCONDES NUNES (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001803-87.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003909 - EUNILTON DA

SILVA PEREIRA (SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, tendo em vista a diversidade de causa de pedir,

em razão de novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 10 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.
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A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001619-34.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003910 - JOSE FERREIRA

DOS SANTOS (SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prenção apontada, tendo em vista a diversidade de causa de pedir, em

razão de novo requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 11 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0000002-39.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003914 - ELIZABETE

LUNA PEREIRA GREGORIO NOVAES (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1368/1407



incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor José Eduardo Rosseto Garotti, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 28 de maio de 2015, às 9 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de

perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0009208-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003935 - RAIMUNDO

MOREIRA CARDOSO (SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de contribuição em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

No presente caso, o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício almejado pela parte autora somente poderão ser feitos em sentença, após ampla dilação

probatória, visto que a questão envolve prova de tempo de contribuição, que pode ser documental, testemunhal ou

até pericial, em cotejo com os registros da Previdência, demandando o aperfeiçoamento do contraditório e

inviabilizando a medida de urgência diante dos documentos apresentados, que não são suficientes para gerar

convicção no sentido em que pretende a parte neste momento processual, de modo que é imprescindível a

manifestação do INSS a respeito.

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Cite-se e intimem-se.

 

0006099-89.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003806 - EUZA FIRMINA

NOVAES (SP336583 - TEREZINHA DE FATIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Trata-se de ação ajuizada por EUZA FIRMINA NOVAES, com pedido de antecipação de tutela, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a declaração de inexistência de débito.

Alega a parte autora que desde 1979 recebe benefício de auxílio suplementar de acidente de trabalho. Informa que,

embora tenha obtido a aposentadoria por idade, o INSS continuou pagando de forma cumulada ambas as

prestações pelo período aproximado de 01 ano.

Afirma que recebeu ofício de cobrança do réu, no importe de R$ 7.445,04, dos valores pagos acumuladamente,

conforme demonstra nos autos.

Alega a parte autora que os recebimentos se deram de boa-fé, que a cobrança é incabível por tratar-se de benefício
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de natureza alimentar.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional está condicionada à presença dos requisitos previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, faz-se necessária a juntada do processo administrativo que resultou na concessão do auxílio

acidente, do benefício de aposentadoria por idade, bem como cópia integral do processo administrativo relativo à

cobrança dos valores recebidos pelo autor no período em que houve a acumulação dos referidos benefícios,

providências às quais incumbe ao INSS, por força do que dispõe o art. 11 da Lei 10.259/11.

Somente após a apresentação dos referidos processos administrativos é que se mostrará possível concluir pela

existência ou não de vício formal no procedimento que teria concluído pela necessidade de cessação do benefício

acidentário e consequente cobrança. Com a juntada dos processos, poderá o INSS comprovar a existência de

contraditório e ampla defesa.

Verifico, entretanto,a existência de boa-fé objetiva e subjetiva da parte autora na presente hipótese, na medida em

que obteve seu benefício de aposentadoria por idade junto ao próprio INSS, o qual dispõe dos meios técnicos e

jurídicos adequados à constatação de impossibilidade de cumulação com outro benefício. Se não o fez em época

própria, não poderia simplesmente onerar o orçamento mínimo para a dignidade da vida do autor para cobrança de

valores que se acumularam no tempo. Não se pode ignorar a complexidade do sistema normativo previdenciário,

sobretudo no que tange aos benefícios cumuláveis ou não, cujas regras se alteraram sucessivamente no tempo, seja

por meio de leis novas ou mesmo viragens jurisprudenciais. Assim, é plenamente verossímel a versão trazida pela

parte autora de que recebia ambas as prestações porque acreditava se tratar de um direito seu, sendo surpreendida

com a notícia da irregularidade.

A situação não é a mesma daquela em que a jurisprudência vem autorizando o INSS a promover descontos de

benefício recebido em sede de tutela antecipada. Nessas hipóteses, a antecipação decorre de pedido feito pelo

próprio beneficiário, que arca com os custos da alteração de uma decisão inicialmente favorável, o que pode

afastar sua boa fé objetiva. Aqui, ao contrário, o beneficiário simplesmente vinha levantando prestação concedida

administrativamente pelo próprio requerido, cujos atos gozam da presunção de regularidade com o direito.

Ademais, a suspensão da exigibilidade do débito durante o curso do processo não acarretará prejuízos ao INSS,

tendo em vista que na hipótese de improcedência do pedido ou anulação da presente medida de urgência, poderá

retomar a cobrança.

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela antecipada,com base no poder geral de cautela conferido ao

Magistrado, nos termos do artigo 798, CPC, e diante do fundado receio de dano de difícil reparação, determino a

imediata suspensão da exigibilidade da dívida apurada pelo INSS, até determinação em sentido contrário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade requerida nos termos do art 1211-A do Código de

Processo Civil, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado

demandas anteriormente à presente.

Cite-se e Oficie-se.

Intime-se.

 

0009205-59.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003930 - MARIO KOJI

INOUE (SP246740 - LUCIANA YUMIE INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação ajuizada por MARIO KOJI INOUE, visando indenização por dano moral e a imediata retirada do

nome da parte autora do cadastro de devedores em que foi inserido (SERASA e SPC).

Alega a parte autora que possui cartão de crédito n. 5488260491603718, junto à requerida, que em janeiro de

2014 foi surpreendida com cobranças indevidas. Aduz, ainda, que comunicou o fato a requerida, sendo orientada a

preencher um formulário de contestação.

Alega que a requerida estornou os valores indevidos, entretanto, os encargos cobrados indevidamente não foram

estornados, bem como lançou o nome da parte autora nos órgãos SERASA e SCPC.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade requerida nos termos do art 1211-A do Código de

Processo Civil, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado

demandas anteriormente à presente.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

Assim, nesta cognição sumária não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pois os documentos

juntados com a inicial, notadamente o SERASA Experian, trata-se de anotação do cartão de crédito n.

5488260686661703 diverso do referido na inicial, bem como o valor inserido de R$ 44,06.

Assim sendo, mostra-se mais prudente aguardar-se a formação do contraditório e produção probatória adicional.
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Desde já reconheço a natureza consumerista da presente demanda, admitindo ser o caso de inversão do ônus da

prova como forma de melhor tutelar os direitos materiais invocados pela parte autora na inicial, na medida em que

as suas alegações são verossímeis (art. 6º, VIII, do CPC), embora ainda não provadas de plano.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, por ora.

Remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO. Prejudicada a conciliação, citem-se.

 

0001692-06.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003895 - FRANCISCO

SOARES DE MELO (SP283714 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA MASSAROTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Alexandre de Carvalho Galdino, neurologista, como jurisperito.

Designo o dia 07 de agosto de 2015, às 10 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte

autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim

Maia, Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001371-68.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003926 - ANA MARIA

BASILIO (SP171248 - JUNIA BEVILAQUA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício da pensão por morte somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação

probatória.

Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria reaver

eventuais valores pagos à parte autora, na hipótese de improcedência do pedido.

Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que eventuais

diferenças devidas serão pagas acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.
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Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Considerando que a controvérsia trata de comprovação da dependência econômica, designo AUDIÊNCIA de

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia20de outubro de 2015, às 14:00hs.

Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo à parte autora o prazo de

10 dias para depositar o rol de testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF,

devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) de seu constituinte e das testemunhas

(art. 34, Lei 9.099/95).

Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta

precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando

quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o

nome, residência, profissão e o local de trabalho, em observância aos artigos 407 e 412, § 2º, ambos do Código de

Processo Civil.

CITE-SE. Intimem-se.

 

0000935-12.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003945 - SANDRA

REGINA SILVA RIOS (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial

previsto na Lei 8.742/93.

Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os

idosos incapacitados para o trabalho e sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de

prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da confiança deste Juízo, para

verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a

concessão do benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em

conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da PERÍCIA MÉDICA e do ESTUDO SOCIAL, abrindo-

se contraditório inclusive ao INSS, independentemente da existência de citação.

Destarte, nomeio a Doutora Telma Ribeiro Salles, cardiologista, como jurisperita.

Designo o dia 20 de maio de 2015, às 14 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Determino ao setor de perícias que agende estudo social, na forma da Portaria 01/2014, deste Juizado.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo os laudos, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0001825-48.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003900 - SONIA MARIA

DOS SANTOS PEREIRA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.
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Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Destarte, nomeio o Doutor Ricardo Fernandes Waknin, ortopedista, como jurisperito.

Designo o dia 10 de junho de 2015, às 9 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora,

na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia,

Guarulhos/SP.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.

O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte

autora.

Sobrevindo o laudo, ciência às partes.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

ciência da parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0004109-63.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003699 - FABIANA

CRISTINA DE SALES MENDONCA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES)

0003513-79.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003735 - ANTONIO

FLORENTINO (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES)

0004280-20.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003702 - MARCOS

ARAUJO DE MORAES (SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA)

0008896-38.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003722 - NARCISA

OLIVEIRA DE NOVAIS (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI)

0008883-39.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003721 - JOAO

GOMES DA SILVA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA)

0005359-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003732 - JOANA

ALVES NETO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN, SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO

KACHAN, SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN, SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI)

0004806-84.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003704 - VILMA

DA SILVA MELGES (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO)

0004620-61.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003703 - JOSE

PAULO FLORES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0004233-46.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003700 - LAERCIA

PIRES GOMES DA SILVA (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS, SP337009 -

WELLINGTON AMARO SILVA DE LIMA)

0006702-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003712 - MARIA

DOS REMEDIOS DE SOUSA SILVA (SP323034 - HILTON RODRIGUES ROSA JUNIOR)

0002962-02.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003734 -
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FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES)

0007280-28.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003714 - MARIA

DO SOCORRO ALVES (SP338628 - GILMAR APARECIDO DO NASCIMENTO)

0004897-77.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003711 -

HILDEBRANDO FERREIRA DA FONSECA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0008852-19.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003720 - MARLI

GOMES DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0004747-96.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003710 - SERGIO

PERES DE ARAUJO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA

REGINA DOS REIS)

0005449-42.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003705 - BOMFIM

DE SOUZA RODRIGUES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP190640 - ELISANGELA

RODRIGUES DE SOUSA, SP340380 - BRUNA FADEL KARPUK DO VALLE, SP098126 - REGINA MARIA

BRESSER KULIKOFF, SP081753 - FIVA KARPUK, SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS)

0007318-40.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003715 - JOSEFA

ANTONIA BAHE (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES)

0008640-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003718 - MARCIA

DO CARMO EVANGELISTA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO)

0003854-08.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003698 - GETULIO

JOAO DE ARAUJO (SP197135 - MATILDE GOMES)

0006865-45.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003713 - SIDNEI

DE FARIAS (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA)

0004241-23.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003701 -

ROSIVALDO DE LIMA SILVA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES)

0007869-20.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003716 - VALERIA

APARECIDA RAMOS (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ)

0008648-72.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003719 -

ROSEVANIA DOS SANTOS SOUZA (SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH, SP280092 - REGIS OLIVIER

HARADA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia

10 de junho de 2015, às 15h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante

este Juizado(endereço acima). 

 

0006470-53.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003750 - LUIS

NUNES DOS SANTOS (SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES)

0002131-17.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003691 - DURVAL

TUXEN (SP338628 - GILMAR APARECIDO DO NASCIMENTO)

0002515-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003723 -

GERSIONITA ROSA DE FIGUEIREDO RAIMUNDO (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS)

0009596-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003749 - WANIA

FERREIRA DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN)

0009869-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003748 - KATIA

ROBERTA BARBOSA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

0008881-69.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003724 - FABIO

TADEU RABELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

FIM.

 

0008542-13.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003738 - MANOEL

FRANCISCO XAVIER (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

cumpra a determinação anteriormente proferida por este Juízo no prazo improrrogável de 10 (dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa

de pedir com os autos do(s) processo(s) relacionado (s) no Termo de possibilidade de prevenção outrora

anexado aos autos virtuais.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

0001725-93.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003682 - MARIA

HELENA ANIBAL (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO)

0001505-95.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003681 - JOAO

COSTA NOBREGA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO)

0001827-18.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003683 - MARIA

DE LOURDES SILVA FREIRE (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

0001863-60.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003684 - JOSE

GUILHERMINO FILHO (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES)

0001421-94.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003680 - ANTONIO

MENDES DA CONCEICAO (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para cumprimento da diligência outrora determinada (apresentação de

comprovante de endereço). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

0004932-94.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003741 -

DONIZETE CUSTODIO DOS SANTOS DEILSON DE OLIVEIRA DIEGO ZANOLLO MORETAO DACIR

MORETAO MENDES DILTON DE MORAIS (SP176761 - JONADABE LAURINDO) DOUGLAS PAULINO

DA SILVA DENIS TIAGO DE ALMEIDA DAVID LOURENCO DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA

DOUGLAS AQUINO TRINDADE RUAS DENIVALDO DE JESUS PEREIRA TORRES

0004916-43.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003740 - BERTUEL

GOMES DA SILVA BENEDITO JOSE ZACHO (SP176761 - JONADABE LAURINDO) ANTONIO CARMO

DO NASCIMENTO AURINO SANTOS DE JESUS BENEDITO DO NASCIMENTO MONTEIRO ANTONIO

PAZ DE ARAUJO AGUINALDO DA SILVA SIMIAO BENEDITO CARDOSO DOS SANTOS BERIVALDO

JOSE DE FIGUEREDO ADALICIO RODRIGUES DE SOUZA

FIM.

 

0003763-15.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003754 -

GILDENOR DIAS NUNES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz, telefone, demais

documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante

em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de

declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de

endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante.E para que justifique sua ausência à perícia médica outrora designada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito, (artigo 267, do CPC).

 

0002102-64.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003764 -

MARILEIDE RICARDO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

apresente comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes do ajuizamento,

esclarecendo que deverá ser conta de água, luz ou de consumo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.
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0003710-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003757 - ADEMAR

BATISTA DO NASCIMENTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para justificar sua ausência à perícia médica outrora designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito, sem resolução de mérito, (artigo 267, do CPC).

 

0001735-40.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003685 - MARIA

HELENA ALVES DA SILVA (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz, telefone, demais

documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante

em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de

declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de

endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante.Por fim, apresentar via legível do documento anexo 03.Prazo: 10 (dez)dias, sob pena de extinção.

 

0000071-71.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003755 - CARLOS

HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

apresente comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes do ajuizamento.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

0010192-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003739 - EMERSON

ROSSETTO (SP232475 - RAFAEL MESQUITA ZAMPOLLI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para cumprimento no determinado no r. despacho (termo 2103/2015. Prazo: 10 (dez) dias, sob

pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial

Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora,

a fim de que apresente comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes

do ajuizamento, esclarecendo que referido comprovante deverá ser conta de água, luz ou de consumo.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0002116-48.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003761 - MARIA

EURIDES DOS SANTOS SANTIAGO (SP146970 - ROSANGELA MARIA GIRAO LOPES)

0002114-78.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003760 -

CELIDALVA DE FREITAS SANTOS (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA)

0002112-11.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003759 - ROSMARI

DE OLIVEIRA MARTINS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0002109-56.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003758 - ANTONIO

AGNELO DA COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

FIM.

 

0002910-06.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003677 -

CLEONICE DA SILVA SANTOS (SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo

autarquia previdenciária (INSS). Caso a parte autora não possua advogado constituído, deverá comparecer perante

o setor de atendimento deste Juizado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para esclarecer a divergência apontada entre seu endereço e os documentos que

acompanharam a inicial, juntando aos autos comprovante de residência hábil, com data contemporânea à

do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de

pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração

datada acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada nocomprovante de endereço,

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

0002157-15.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003763 - LUIZ

FERNANDO ALVES DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0001667-90.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003762 - OTAVIO

SANDANIEL (SP271162 - TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz,

telefone, demais documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco

com a parte autora ou juntada de declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.Prazo: 10 (dez)dias, sob pena de extinção. 

 

0005427-41.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003744 - RUBENS

IGNACIO MELLO (SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES)

0001750-09.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003678 - VANILDO

DA SILVA MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS

SANTOS)

0001418-42.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003742 - ANDREZA

PEREIRA (SP219883 - NILMA DA CUNHA)

0002009-04.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003688 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA (SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA)

0001780-44.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003679 - CARLITO

DIAS SOUZA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

0000369-63.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003686 -

CLAUDINETE MARIA DOS SANTOS (SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE)

0001611-57.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003687 - JOSE

ROBERTO MAIGEM (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES)

FIM.

 

0001919-93.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003689 - NILSO DE

CASTRO (SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES PIRES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo atualizado ou para que

comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria

da Previdência Social.Deverá, ainda, apresentar novamente os documentos anexos 9, 20 e 21, de forma

legível.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0010345-31.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003726 - SIMONE

DA SILVA CORREA (SP184287 - ÂNGELA DEBONI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 23 de maio de 2015,

na residência da parte autora.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para

o dia 12 de maio de 2015, às 10h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de

toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito

perante este Juizado(endereço acima). 

 

0002118-18.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003690 - JOSE

AGOSTINHO FERREIRA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA)

0006726-93.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003706 - NELCI

FRAGA DE OLIVEIRA (SP279523 - CLAUDIA HELENA LACERDA DE MATOS)

0004580-79.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003737 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO)

0005550-79.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003692 - NAIR

BARBOSA (SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE FILHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para cumprimento da diligência outrora determinada, no derradeiro prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.  

 

0001687-75.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003746 - MARIA

JOANA DA SILVA ARAUJO (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA)

0000257-94.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003745 - IVONE DE

JESUS GONCALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0004907-81.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003747 - RUTH

ELIZABETH CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

ciência das partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), bem como para intimação da autarquia

ré(INSS) sobre eventual proposta de acordo.Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0009593-59.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003730 - DINA

MARCIA SILVERRIO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009812-72.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003728 - ANTONIO

JOAQUIM DA SILVA (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0010215-41.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003731 -

CATARINA MONIK SILVA SOUSA (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004495-93.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003693 - ANTONIO

RUBEM CAVALCANTE (SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004934-07.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003695 - JOAQUIM

VIEIRA DOS SANTOS (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009528-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003729 - SANDRA

DE SOUZA RODRIGUES (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007483-87.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003708 - JOSE
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PASSOS DE ALMEIDA FILHO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004839-74.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003694 - VERA

LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA, SP261580 - CLARISVALDO

DE SOUSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

0008267-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003709 - MARIA

DE FATIMA RODRIGUES (SP253244 - DENISE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007231-84.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003707 - ANTONIO

PEREIRA SANTANA (SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000125 - LOTE 1673 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006185-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008403 - ADRIANA APARECIDA CAMPOS (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A PARTE AUTORA,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se

o caso, opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Embora exista informação nos autos sobre a concessão na esfera administrativa do benefício previdenciário

pleiteado, verifico que trata-se de outro requerimento administrativo (NB 608.604.218-0), diverso do analisado

nestes autos (NB 521.289.617-3), sendo assim, por se tratar de objeto diverso do aqui discutido, não tem

interferência no mérito desta ação.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente
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manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Já o auxílio-acidente pressupõe redução de capacidade laborativa, qualitativa ou quantitativamente, em

decorrência de sequelas definitivas resultante de acidente de qualquer natureza. Não depende de carência (art. 26,

I, da LB). Tem caráter indenizatório e corresponde a 50% do salário de benefício.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, prescinde-se da análise acerca dos requisitos legais relativos à qualidade de segurado e

carência, visto que uma vez comprovada a capacidade laboral da parte autora, resta evidenciada a ausência do
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direito ao benefício.

Com efeito, a parte autora foi submetida à perícia médica, a qual concluiu pela capacidade para o exercício de sua

atividade habitual conforme resposta aos quesitos 7, 8 e 19. Diante dos exames clínicos elaborados, bem como dos

documentos apresentados, houve constatação de que NÃO EXISTE INCAPACIDADE.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Observa-se, ademais, que o D. Perito tem formação técnica para realizar perícia independentemente da

especialização médica correlata à queixa da parte, de modo que tão-só a alegação de que o expert não é

especialista não tem força suficiente para desqualificar a conclusão pericial.

Nesse panorama, não comprovada a incapacidade para sua atividade habitual, tampouco incapacidade total e

permanente, assim como a redução de sua capacidade para o trabalho, A PARTE AUTORA NÃO TEM DIREITO

AOS BENEFÍCIOS VINDICADOS.

Prejudicada a apreciação da qualidade de segurado e da carência.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0006001-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008412 - EDVALDO LOPES DOS SANTOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a
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transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e à conclusão do laudo, atestando que se encontra incapacitada - total e

temporariamente, porém, poderá retornar a sua atividade profissional, caso esteja capaz, após tratamento, devendo

haver reavaliação após 03 (três) meses da perícia judicial.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde 01.09.2014, conforme data de início da incapacidade informada no laudo

pericial.

Passo a analisar as demais exigências da lei.

Em regra, a qualidade de segurado e a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) são requisitos

para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

No que tange à qualidade de segurado, são segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade

remunerada não vinculado a nenhum regime previdenciário próprio ou os que desejem a filiação ao regime

mediante o recolhimento de contribuições. Porém, a proteção previdenciária é mantida em algumas situações.

Neste caso, cumpre tecer algumas considerações sobre o período de graça.

O período de graça é o interstício no qual é mantida a proteção previdenciária mesmo após o encerramento do

exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Estatui o art. 15 da Lei n. 8.213/91, verbis:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Referido artigo foi regulamentado pelo artigo 13 do Decreto nº 3.048/99, o qual passo a transcrever:

Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;

III - até doze meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até doze meses após o livramento, o segurado detido ou recluso;

V - até três meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; e

VI - até seis meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago mais de cento e

vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºO prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social.

§ 4ºAplica-se o disposto no inciso II do caput e no § 1º ao segurado que se desvincular de regime próprio de

previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 5ºA perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

§ 6ºAplica-se o disposto no § 5º à aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o

número de contribuições mensais exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. (Incluído

pelo Decreto nº 4.729, de 2003).

In casu, conforme consulta ao CNIS/PLENUS, a última contribuição vertida pela parte autora foi em 13.08.2012,a

parte autora não comprova ter voltado a exercer atividade remunerada ou a recolher contribuições previdenciárias.

Porém, consoante verifica-se em Consulta anexada aos autos no dia 10.04.2014, o autor recebeu seguro

desemprego.Desta forma, o autor mantinha a qualidade de segurado quando da incapacidade, em 01.09.2014, uma

vez que tem direito à prorrogação do período de graça para 24 meses, pelo que manteve a qualidade de segurado

até 15.10.2014.

Não se afigura direito ao benefício a contar da cessação do benefício auxílio doença (NB 548.608.400-4),

conforme requerido pelo autor na petição inicial, à míngua de prova de incapacidade laboral nessa época, pelo que

o pedido éimprocedente no que se refere ao restabelecimento do benefício anterior, cessado em 18.04.2012, tendo

em vista a data de início da incapacidade (01.09.2014) apurada em exame perícial judicial. Neste aspecto é

sucumbente.

Todavia, constatada a incapacidade laboral, passo à análise do mérito da pretensão, anotando que a resistência do

INSS à pretensão do autor, nesta ação, adianta o resultado caso o autor fosse instado a renovar o requerimento do

benefício na via administrativa. Desse modo, por economia processual, julgo o pedido do autor, delimitada a

pretensão a partir da data indicada no laudo pericial.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de Auxílio doença, desde a data de

início da incapacidade fixada pelo perito médico judicial, em 01.09.2014.

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1. IMPLANTAR o benefício de Auxílio doença, desde a data da incapacidade fixada pelo perito médico judicial,

em 01.09.2014.

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo

INSS, recomendando-se observar, para novo exame, o prazo de 03 (três) meses a contar da realização da perícia

judicial (08.10.2014), como condição para a manutenção do benefício.

2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no
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período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a implantação do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

Com o trânsito em julgado elabore-se os cálculos e após expeça-se o ofício requisitório RPV/PRC (Requisitório

de Pequeno Valor/ofício precatório).

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001680-98.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338008206 -

RODRIGO MENDES DA SILVA (SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora.

Argumenta que há contradição na sentença no ponto em que informa que o laudo pericial indicou que a parte

autora não estava incapaz. Todavia o laudo juntado em 02/03/2015 indica que a mesma estava incapaz no período

de 02/06/2013 até 03/10/2013. Alega que por conta deste equívoco foi negada a concessão do benefício de auxílio

doença (NB 602.696.965-2), com DER em 29/07/2013.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Conheço dos presentes embargos, visto que tempestivos.

Com razão a parte embargante, já que se apresenta a contradição indicada.

Sendo assim, TORNO NULA A SENTENÇA DE TERMO nº6338007741/2015, juntada aos autos em 25/03/2015

às 16:15:49 e passo a prolatar nova sentença a seguir:

 

 

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que
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não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e à conclusão do laudo, atestando que:

 

“Sob a óptica psiquiátrica, não foi caracterizada situação de incapacidade laborativa atual. Houve incapacidade

pregressa, total, omniprofissional, entre 02/06/2013 a 03/10/2013.”

 

Por sua vez, quanto ao(s) requisito(s) da qualidade de segurado e de carência, restam preenchidos, porquanto, a

parte autora manteve vínculo empregatício de março de 2008 até junho de 2013 sem intervalo que levasse à perda

da qualidade de segurado.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para o(a) concessão do benefício de auxílio doença (NB

602.696.965-2), com data de início do benefício em 29/07/2013 (data de entrada do requerimento administrativo)

e data de cessação em 03/10/2013 (data em que se encerra o período de incapacidade.

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.
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No tocante à implantação do benefício além do prazo acima definido, o pedido é improcedente, à míngua de prova

de incapacidade atual. Portanto, neste ponto, o autor é sucumbente.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1. IMPLANTAR o benefício de AUXÍLIO DOENÇA (NB 602.696.965-2), com data de início do benefício em

29/07/2013 (data de entrada do requerimento administrativo) e data de cessação em 03/10/2013 (data em que se

encerra o período de incapacidade.

2. PAGAR AS PARCELAS EM ATRASO, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do

vencimento de cada uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

 

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Com o trânsito em julgado elabore-se os cálculos e após expeça-se o ofício requisitório RPV/PRC (Requisitório

de Pequeno Valor/ofício precatório).

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0004656-85.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338008205 -

CLEIDE RODRIGUES DA SILVA (SP262760 - TABATA CAROLINE DE CASTRO, SP119549 - LUIZ

FERNANDO ANDRADE MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora.

Sustenta, em síntese, que juntou documentos que comprovavam sua qualidade de segurada anteriormente à

sentença, todavia as referidas juntadas foram descartadas tendo em vista não estarem de acordo com as regras da

Resolução nº 891.703/2015 do TRF3. Alega que não foi intimada da recusa e quetal descarte configura

cerceamento de defesa.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna

nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela sentença atacada,

nem vislumbro qualquer eventual erro em cálculo.

A juntada de documentos aos autos nos processos de JEFs e Turmas Recursais da 3ª Região deve seguir as regras

do sistema de Peticionamento Eletrônico, previstas nas resoluções nº 764.276 e 891.703, ambas do TRF3. O

descarte de petições indica que a mesma sequer foi juntada aos autos, não sendo conhecida pelo juízo, logo, é

incabível a ilação de que tenha qualquer influência no julgamento.

Ressalto que o descarte não requer intimação, pois não se trata de decisão do juízo, todavia o mesmo é registrado

na consulta eletrônica processual que deve ser acompanhado pelo patrono ou pela parte.

No caso em questão o descarte foi efetuado corretamente conforme artigo 2º, II da Resolução nº 891.703/2015:

 

Art. 2º Serão descartadas as petições protocolizadas que apresentarem:

(...)

II - arquivos de documentos contendo petição de qualquer tipo digitalizada;

 

Ademais, a mesma regra está sinalizada na tela de entrada do sistema de Peticionamento Eletrônico da seguinte

forma:

 

O arquivo PDF anexado NÃO PODE CONTER PETIÇÃO DE QUALQUER TIPO, sob pena de descarte - vide

Resolução nº 891703. O descarte de tais protocolos não suspende ou interrompe prazo.
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Sendo assim, não vislumbro situação de cerceamento de defesa referente à parte autora.

Com efeito, a questão controvertida é relativa à apreciação do conjunto probatório considerado por ocasião da

sentença, com o que discorda o embargante, de modo que o debate desafia a interposição de recurso apropriado, e

não de embargos de declaração, cujas hipóteses de cabimento não se constatam presentes neste caso, já que das

razões apresentadas pelo embargante concluiu-se que a sentença impugnada não suscitou no embargante qualquer

dúvida devido à omissão ou contradição, mas sim e exclusivamente irresignação.

 

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000126 - LOTE 1674 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0003824-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001935 - ANTONIO

FERREIRA DE LYRA FILHO (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP318295 - FLAVIO HENRIQUE DE

MORAES SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 0819791, artigo 23, IV, "q", disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em

15/12/2014 do JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para informar se no ofício requisitório a ser

expedido nestes autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da

Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, e em caso positivo,

apresentado planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.Prazo de 10 (dez) dias.

 

0004115-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001976 - ANTONIO

FERREIRA FILHO (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS

SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que seja juntada aos autos contagem de tempo do INSS

legível, pois a juntada nos autos está ilegível (fls. 70/78), conforme parecer do setor da Contadoria anexado em

10/04/2015 13:56:56.Prazo: 10 (dez dias).

 

0002507-82.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001984 -

LENDALVA GONCALVES DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora para apresentar procuração e declaração de pobreza.Prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª

Região da Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora para apresentar nova procuração, nova

declaração de pobreza, pois as que foram juntadas datam mais de um ano, e comprovante de endereço,

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

0002141-43.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001933 - HIPOLITO

DIAS DA MATA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

0002498-23.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001987 - CICERO

VITALIANO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)
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FIM.

 

0002451-49.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001988 - IRENE DE

LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora para apresentar nova procuração, pois a que foi juntada

data mais de um ano.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002561-48.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001983 -

DEMONTIE GREGORIO BEZERRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora para apresentar documento oficial com foto (RG, CNH,

CTPS).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0005110-65.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001932 - JOSE

MATIAS DA SILVA (SP256519 - DILEUZA RIBAS CORREA)

Nos termos da Portaria nº 0819791, artigo 23, IV, "f", disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em

15/12/2014 do JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para manifestação/esclarecimento acerca da

proposta de acordo.Prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial

anexado.Prazo: 10(dez) dias. 

 

0000820-70.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001997 - LUCAS

THOMAS SILVA ALVES (SP101657 - FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010183-18.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002006 - MARCIA

ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000826-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001998 - LUIZ

CARLOS PESSOTTI (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000204-95.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001990 - PAULO

ALVES DA SILVA (SP318427 - LEANDRO DO CARMO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000912-48.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002002 - IRACY

TRINDADE DE QUEIROS LOPES (SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008200-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002005 - ELSA

SANT ANA FLORINDO (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004627-35.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002004 -

TEREZINHA COSTA (SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000467-30.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001991 - MARIA

IZABEL DA SILVA (SP329497 - CIBELLE DE CASSIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000884-80.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002001 -

ALZENIRA MARIA DA SILVA MACEDO ALMEIDA (SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010522-74.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002007 - CARLA

ROBERTA NASCIMENTO (SP278820 - MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000843-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002000 - ELIANE
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NUNES DOS SANTOS (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000468-15.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001992 - ADRIANA

DO CARMO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000840-61.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001999 - ADEIDE

SOARES NUNES (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000702-94.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001995 - CLARICE

APARECIDA ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que seja juntada aos autos novamente PPP de

fls. 60/61 da petição inicial, conforme parecer do setor da Contadoria anexado em 10/04/2015

14:22:19.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0004222-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001979 - JOSE

DANTAS DE SOUSA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS)

0004149-27.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001978 -

BENJAMIN FERNANDES (SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA)

0003992-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001981 -

CLARINDO NOVAIS MIRANDA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP196477

- JOSÉ PAULO DANGELO, SP202619 - ISIS SILVEIRA DA SILVA, SP304555 - CECILIA BEATRIZ

VELASCO MALVEZI, SP197070 - FÁBIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, SP254724 - ALDO SIMIONATO

FILHO, SP264841 - AMANDA TRANZILLO COPOLETE, SP287916 - ROSÂNGELA DURAN DE

ANDRADE OLIVEIRA, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, SP187633 - RENATA DIAS

MAIO)

FIM.

 

0004748-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001982 - JOSE

CARLOS TELES (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que seja juntada aos autos novamente a informação da

Contagem de Tempo do INSS de fls. 61/68 da petição inicial, conforme parecer do setor da Contadoria anexado

em 10/04/2015 14:52:19.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383791 do JEF de São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014, dou ciência à parte acerca da liberação do valor requisitado, nos

termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, bem como intimo a parte autora a

comparecer à Caixa Econômica Federal, preferencialmente no Posto de Atendimento desta Subseção

Judiciária, localizado à avenida Senador Vergueiro 3599, São Bernardo do Campo, munida de identificação

com foto, para que efetue o levantamento do depósito. 

 

0000031-08.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001936 - JOSE IVO

DA SILVA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA)

0001784-97.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001961 - VITORIO

CONSENTINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0002485-58.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001972 - GERALDO

ADELAIDE FRANCISCO SOARES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)

0000073-57.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001938 - CARLOS

ALBERTO SOARES FELICIO (SP269434 - ROSANA TORRANO)

0000101-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001939 - MARIA

DA CONCEICAO PEREIRA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO)

0001241-87.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001956 - EDIONES

VIEIRA PINTO (SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1389/1407



0002248-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001967 -

CLEUZINA GAMA DAMACENA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS)

0001034-88.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001948 -

MARIALDA SILVA LIMA (SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI)

0003202-70.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001974 - ANTONIO

RUSSO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA)

0001860-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001963 -

GILBERTO PETRECA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)

0001324-13.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001958 - MARIA

CELIA DA SILVA (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA)

0001028-81.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001947 - EVALDO

DE SANTANA (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN)

0000233-82.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001940 - GIDEON

CRUZ DUARTE (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO)

0001931-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001965 - HILARIO

JOSE DA ROCHA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0001738-11.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001960 - SERGIO

ANTONIO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0000455-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001941 - RAUL

NASCIMENTO RASQUINHO (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS)

0001217-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001953 - ELAINE

SHIRLEI MOLITOR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP238749 - FERNANDA DE PAULA BATISTA)

0001205-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001952 - LUIZA

DARCI ROSSETO ROSSELLI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0001072-10.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001951 -

EDIVANIA SIPRIANO DAS NEVES (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI, SP149804 -

MAURICIO DE CECCO PORFIRIO)

0002513-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001973 - NEUSA

MARTINS CAMPOS DO NASCIMENTO (SP315018 - GIULLYANE BARBOSA LEITE DIAS, SP186270 -

MARCELO DE OLIVEIRA, SP283802 - RAFAEL MOREIRA DA SILVA)

0000547-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001944 - MIRIAM

TONIATTI (SP285044 - ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL)

0001229-80.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001955 - REGINA

PUERTA REIJANI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG, SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0001627-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001959 - NEUZINA

FRANCO DA SILVA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

0001226-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001954 - ANTONIO

DE CECCO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG, SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0002204-05.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001966 -

MARGARIDA VIEIRA SANTOS (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0002422-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001971 - LUIS

CARLOS DOS REIS (SP297509 - ALCIONE DE OLIVEIRA AMORIM MELO)

0002268-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001968 - PEDRO

LAZARO DE SOUZA (SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA)

0001061-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001950 - NOIR

CAMILO DE GODOY (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG, SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0001821-27.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001962 - AUGUSTA

KIYOKO NAKANE TANAKA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0001917-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001964 - ANIZIA

DE LINO CORREIA (SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI)

0000503-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001942 - LUIS

ANTONIO BAMONTE (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0000630-44.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001945 - JEAN

CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS)

0001047-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001949 - ROBERTO

DE LUCA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG, SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0000906-68.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001946 - EDNA

CRISTINA DA SILVA (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS)

0002316-71.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001969 - NILZA

MARIA DE LIMA (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)
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0000539-51.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001943 -

CAROLINA DE ANDRADE GIORFI (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA)

0000070-05.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001937 - MESSIAS

MENDES DE SOUSA (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP031526 - JANUARIO ALVES,

SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA)

0001276-47.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001957 -

AMARILDO TEROSSO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN

ZANATTA)

FIM.

 

0006510-17.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001975 - JOAO

LEITE DA SILVA (SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO, SP233353 - LEANDRO CESAR

MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos

anexado. Prazo: 10(dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora do AR negativo da carta enviada. 

 

0000740-09.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001986 - JOHNNY

VINICIUS GONCALVES DA SILVA (SP101657 - FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO)

0001488-41.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001985 - NILMA

MARIA DA SILVA (SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, INTIMO a parte autora apresentar cópia da petição inicial e das

principais decisões do(s) processo(s) nº 00057758920054036114, bem como manifeste-se sobre a ocorrência

de litispendência ou ofensa à coisa julgada.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.  

 

0002429-88.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001980 - AIRTON

BULHOSA CERQUEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

0002459-26.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001977 - ALBERTO

BISPO DO NASCIMENTO (SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI, SP096536 - HERNANDO JOSE DOS

SANTOS)

FIM.

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 065/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 
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b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 

d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,

tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002718-21.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEI SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2015 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002720-88.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA ALBERTIN 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2015 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002721-73.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002728-65.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002740-79.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR NOVAIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP094342-APARECIDA LUZIA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002743-34.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002744-19.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORREIA RODRIGUES LISBOA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002747-71.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2016 13:30:00

PROCESSO: 0002748-56.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR AMERICO 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002749-41.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002751-11.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002881-98.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO JACINTO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002887-08.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL COSTA DOS REIS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002890-60.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002891-45.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002892-30.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CESAR MOTA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002893-15.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TREFS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002894-97.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOSE ROLIM 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002897-52.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO ANISIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002898-37.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002900-07.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002906-14.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IRINEU SOBRINHO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002917-43.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002918-28.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS LAMEIRINHAS DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003096-74.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2016 14:30:00

PROCESSO: 0003101-96.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA RODRIGUES GENARO 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003102-81.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003105-36.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MAUÁ 

40ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 125/2015 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001186-94.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNE ROBERTO SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2015 10:30:00

PROCESSO: 0001188-64.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE 

ADVOGADO: SP123563-FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/08/2015 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO

JOÃO, 2301 - VILA N S VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001191-19.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA GEAN RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP123563-FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/07/2015 13:30:00

PROCESSO: 0001198-11.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA BUSS 

ADVOGADO: SP228575-EDUARDO SALUM FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/08/2015 13:30:00

PROCESSO: 0001199-93.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP150175-NELSON IKUTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001201-63.2015.4.03.6343 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDIA CARLOS MACEDO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001202-48.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001206-85.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEVANDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP302391-ODETE MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/08/2015 12:30:00

PROCESSO: 0001209-40.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORLITA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001211-10.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001212-92.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001216-32.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001218-02.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA VIEIRA NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0001220-69.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001222-39.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP336563-RODNEY BATISTA ALQUEIJA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1397/1407



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001223-24.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001224-09.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS PEZZOTTI 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001228-46.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SATURNINO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2015 09:30:00

PROCESSO: 0001229-31.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANDELSON MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199032-LUCIANO SILVA SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2015 13:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000126 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001173-95.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000673 - LOURDES SIMOES PAIVA (SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a

concessão de pensão por morte.

É o breve relato. Decido.

Verifico que, não obstante a presença de advogado nos autos, a petição inicial não apresenta coerência. De fato,

dos fatos nela narrados não decorre logicamente sua conclusão, sendo, portanto, absolutamente inepta (Art. 295,

Parágrafo único, II do CPC).
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Além disso, a instrução é absolutamente deficiente, não tendo sido apresentadas, sequer, cópias dos documentos

de identidade da parte autora, de seu comprovante de residência e do indeferimento do pedido administrativo.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fundamento

no art. 295, I do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000127 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000456-83.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000681 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB

1412818467, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo retro indicado, sob mesma pena, documentos

comprobatórios da atividade especial laborada entre 19/11/2003 a 30/04/2008 (formulário próprio, PPP, laudo

técnico).

Ressalto que todos os formulários/PPP's/laudos devem conter a indicação de que a exposição aos agentes nocivos

se deu de forma habitual, permanente e intermitente e, caso o laudo seja extemporâneo, deve conter a informação

de que as condições ambientais da época da prestação do serviço foram mantidas.

No caso do PPP, deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser substituída por declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento, desde que

haja comprovação de que a pessoa que assinou a declaração ou a procuração, no caso de procuração particular,

tenha poderes para representar a empresa.

Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Adeque-se a data da pauta extra.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001123-69.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000676 - ALEX SANDRO

DA SILVA (SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio acidente previdenciário.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste
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sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

ntime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, cópias legíveis dos seguintes documentos:

- Cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o

território nacional constando o número do referido cadastro;

- Documento de identidade (RG ou CNH), contendo o número do respectivo registro;

- comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado,

datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV,

"a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Calha destacar que nas hipóteses em a parte autora apresentar documento de endereço em nome de terceiro,

imperioso apresentar o correspondente comprovante de vínculo de domicílio, ou na sua ausência, declaração

subscrita pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Ortopedia).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001194-71.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000675 - CRISTIANE

ROSSETTO (SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, cópia de comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Psiquiatria).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000364-35.2015.4.03.6140 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000679 - MARCIA

PASCOAL (SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

benefício de pensão por morte, requerido na qualidade de companheira do de cujos.

É o breve relato. Decido.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte para que apresente comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Verifico que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há

dependente habilitado ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta ao Sistema PLENUS.

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da

sentença, determino a inclusão de Tamires Pascoal Machado, Ronald Pascoal Machado e Cibele Pascoal

Machado, no polo passivo da ação. Os corréus deverão ser citados no endereço indicado no Plenus.

Tendo em vista que Tamires, Ronald e Cibele são filhos da parte autora, configurado está o conflito de interesses

entre os incapazes e sua representante legal. Portanto, com fundamento no art. 9º, I, do CPC, nomeio a Dra. Aline

Santos Gama, OAB/SP 308.369, situada a Rua Campos Sales, 167, sl. 904, Vila Bocaina - Mauá - SP, como

curadora especial dos menores, participando de todos os atos processuais, inclusive com poderes para receber

citação.

Diante da participação de menor no feito, intime-se o MPF.

Regularizada a documentação, citem-se e remetam-se os autos à contadoria. Com o decurso do prazo para

contestação e elaborado o cálculo, designe-se data para audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se.

 

0001121-02.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000674 - EDSON

MENEZES DE BARROS (SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro o pedido para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo, porquanto compete à parte

autora instruir a inicial com os documentos indispensáveis à prova do direito alegado (art. 333, I do CPC).

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, cópias de documentos médico e requerimento administrativo recente, datados de no máximo

01 (um) ano anterior à propositura da ação.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Clínico Geral).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000404-17.2015.4.03.6140 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000671 - APARECIDO DE
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PAULA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Tendo em vista o termo de prevenção gerado nos presentes autos, intime-se a parte autora para que apresente

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo de número

00008294920124036140, distribuído na 1ª Vara do Fórum Federal de Mauá.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente, no mesmo prazo e sob mesma pena, cópia de

comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado,

datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV,

"a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Após, voltem os autos conclusos para análise da prevenção.

Intimem-se.

 

0001185-12.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000680 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão

de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório, retirando

sobremaneira o caráter dialético do processo.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada

no DJe em 29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

 

0001066-51.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000662 - JOSE TEOTONIO

DE LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de seu beneficio previdenciário.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Indefiro ainda o pedido para que o INSS junte aos autos cópia das informações de que dispõe da requerente,

porquanto compete à parte autora instruir a inicial com os documentos que entender indispensáveis à prova do

direito alegado (art. 333, I do CPC).

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Remetam-se os autos à contadoria. Elaborado o cálculo, voltem conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001192-04.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000670 - ARLINDO JOSE

DA SILVA (SP150175 - NELSON IKUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Indefiro o pedido de produção antecipada de prova uma vez que o feito ainda não está saneado.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, cópias dos seguintes documentos:

- Documento de identidade (RG ou CNH), contendo o número do respectivo registro;

- requerimento administrativo recente, datado de no máximo 01 (um) ano anterior à propositura da presente ação.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Ortopedia).
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Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001109-85.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000668 - IZAURA FAZAN

DOS SANTOS (SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio-doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Tendo em vista o termo de prevenção apontado nos presentes autos, intime-se a parte autora para esclarecer a

propositura da presente ação (espécie, período de acometimento ou agravamento da enfermidade), ante o processo

indicado no termo de prevenção (processo nº 00004526620114036317).

Destaco que o período de incapacidade analisado na ação anterior não há de ser rediscutido, posto que a

improcedência resta acobertada pela coisa julgada.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Após, voltem conclusos para análise da prevenção.

Intimem-se.

 

0001196-41.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000678 - ADILSON ALVES

DOS SANTOS (SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte para que apresente comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Clinico geral).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.
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Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0000188-29.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000677 - JOSE PACHECO

ROLIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de recurso de sentença interposto pela parte autora.

 

Recebo o recurso já que tempestivo.

Considerando que a parte autora recorreu da decisão por meio de petição protocolada sob nº 2015/6343002073,

determino a exclusão da petição protocolada sob nº 2015/6343002088 dos autos virtuais, uma vez que ocorreu a

preclusão consumativa.

Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

Dê-se regular processamento ao recurso interposto, intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita

(contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

Intimem-se.

 

0001120-17.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000672 - MARIZA SALES

CRUZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade clínica geral, no dia 20/05/2015, às 13h30min, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os

documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª

Região no dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

Diário Eletrônico na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos

casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000087-89.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000279 - LILIANE

CIRILO DOS SANTOS (SP249216 - CINTIA AMANCIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000253-24.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000283 - ELIAS

VICENTE FERREIRA (SP287469 - FABIO COPIA DE ALMEIDA, SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/04/2015     1405/1407



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000144-10.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000282 - ODAIR

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000094-81.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000281 - MAGALI

ALVES DA SILVA SANTOS (SP210514 - MICHELE DE SOUZAMORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª

Região no dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

Diário Eletrônico na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos

casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000120-79.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000276 - HILDA

DONE DA SILVA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA, SP231912 - EVERALDO MARQUES DE

SOUZA, SP321558 - SIRLANE DE FREITAS, SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000348-54.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000277 - MARIA

AUXILIADORA JACINTO DE ANDRADE (SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ITAPEVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ITAPEVA 

39º SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2015

UNIDADE: ITAPEVA

Lote 183/2015

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000320-92.2015.4.03.6341 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP260446-VALDELI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163717-FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2016 16:00:00

PROCESSO: 0000321-77.2015.4.03.6341 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MONTEIRO DUARTE BENTO 

ADVOGADO: SP185674-MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163717-FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000322-62.2015.4.03.6341 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP185674-MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163717-FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000323-47.2015.4.03.6341 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA DA VEIGA FORTES 

ADVOGADO: SP185674-MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163717-FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2016 16:00:00

PROCESSO: 0000324-32.2015.4.03.6341 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA ANTUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185674-MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2016 16:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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